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TARDIOI I LIMA 
Advogados Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO;_21 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL 

S/A., instituição financeira privada, com sede n Avenida das Nações Unidas, n.° 

12.995, 70  andar, São Paulo/SP, inscrita no C J sob 01.023.570/0001-60, 

vem, à presença de Vossa Excelência, por seus advogados, ajuizar a presente 

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE 

em face de&INUSA COFFEE COMPANY LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na Fazenda Vale do Sol, s/n°, Estrada Itaipé Lufa, Km 05, 

município de Itaipé/MG, CEP 39815-000, inscrita no CNPJ sob n.° 

00.395.155/0001-74, na pessoa de seu administrador Joseph Merritt Crescenzi, 

grego, casado, agricultor, portador do RNE n° W004779R, inscrito no CPF/MF 

n° 016.689.118-50, residente e domiciliado na Fazenda Vale do Sol I, s/n°, 

Estrada Itaipé Lufa, Km 05, município de Itaipé/MG;/EURIDES EMÍLIA 

KELLER CRESCENZI, brasileira, casada, agricultora, portadora da cédula de 

identidade RG n° MG8543501 SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob n° 

)

819.296.096-04, residente na azenda Vale do Sol I, s/n°, Estrada Itaipé Lufa, 

Km 05, município de Itaipé/MG e ,JOSEPH MERRITT CRESCENZI, 

devidamente qualificado acima, pelas razões de fato e de direito a seguir 

expostas. 
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1— Da competência do foro da Comarca da Capital/SP 

A presente Execução se funda na "Cédula de Crédito 

Bancário n.° 1871/01 — Repasse de Recursos Captados no Exterior", emitida pela 

coexecutada Minusa Coffee Company Ltda. e avalizada pelos coexecutados 

Joseph Merritt Crescenzi e Eurides Emitia Keller Crescenzi, em 23 de abril de 

2010, e aditamentos firmados em 07 de maio de 2010 e 17 de outubro de 2011, 

para fins de fomentar as atividades agrícolas desenvolvidas pelos Executados. 

No item 2.7 do preâmbulo da referida cédula consta como 

praça de pagamento a cidade de São Paulo. 

Além da indicação expressa do local do pagamento, por 

meio da cláusula 29 da Cédula de Crédito Bancário, as partes elegeram o Foro 

da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer pendências decorrentes do 

título em questão, senão vejamos: 

"As partes elegem o Foro da Comarca de São Paulo como o 
competente para dirimir quaisquer pendências decorrentes 
desta Cédula, podendo o CREDOR, contudo, optar pelo 
foro da sede da EMITENTE e/ou do endereço/residência 
do(s) AVALISTA(S), com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja." 

Indubitável, portanto, a competência do Foro da Comarca 

da Capital/SP. 

II - Dos títulos executivos 

A presente Execução se funda na "Cédula de Crédito 

Bancário n.° 1871/01 — Repasse de Recursos Captados no Exterior" (documento 

n.° 01), emitida pela coexecutada Minusa Coffee Company Ltda. e avalizada 

pelos coexecutados Joseph Merritt Crescenzi e Eurides Emília Keller Crescenzi, 

em 23 de abril de 2010, e aditamentos firmados em 07 de maio de 2010 e 17 de 

outubro de 2011 (documentos n.° 02 e 03). 
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Por força do previsto na cláusula 8a da Cédula de Crédito 

Bancário n.° 1871/01 — Repasse de Recursos Captados no Exterior, itens 3.1 e 

3.2 do respectivo preâmbulo e Anexos IV e V, foram dadas as seguintes 

garantias ao Exequente: 

a) Hipoteca, em primeiro grau, do imóvel matriculado sob n.° 5.904 junto ao Cartório 

de Registro de Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro/MG, de propriedade da 

coexecutada Minusa Coffee Company Ltda., incluindo todas as construções, 

benfeitorias, instalações, máquinas e equipamentos existentes à época e no futuro, 

em razão de sua destinação industrial, nos termos do artigo 79 do Código Civil 

(documento n.° 04); 

b) Penhor pecuário, em primeiro grau, de 41 (quarenta e uma) cabeças de bois machos, 

gordos, castrados, rastreados, com peso vivo individual mínimo de 480 kg e 

máximo de 600 kg, idade máxima de 3 anos, totalizando 697 (seiscentos e noventa e 

sete) arrobas, para fins de comercialização no ano de 2011; e de 41 (quarenta e 

uma) cabeças de bois machos, gordos, castrados, rastreados, com peso vivo 

individual mínimo de 480 kg e máximo de 600 kg, idade máxima de 3 anos, 

totalizando 697 (seiscentos e noventa e sete) arrobas, para fins de comercialização 

no ano de 2012, manejados no Córrego Tibuna — Fazenda Barreiras — Fazenda 

Espirito Santos — Fazenda Água Branca — Fazenda São José — Fazenda Bonfim — 

Fazenda Vale do Sol III, objeto da matricula n° 5.904 do Registro de Imóveis de 

Novo Cruzeiro/MG, conforme Certidão de registro de penhor pecuário anexo, 

(documento n° 5). 

Nos termos do artigo 585, VIII, do Código de Processo 

Civil, a Cédula de Crédito Bancário em questão se apresenta como título 

extrajudicial hábil a amparar a presente Ação de Execução, assim como as 

respectivas garantias, hipoteca e penhor, senão vejamos: 

"Art.585. São títulos executivos extrajudiciais: 

VIII — todos os demais títulos a que, por disposição 
expressa, a lei atribuir força executiva." 
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Cumpre observar que a Cédula de Crédito Bancário está 

prevista na Lei n.° 10.931/2004, artigo 26 e seguintes', na qualidade de título 

executivo extrajudicial, sendo que, como será demonstrado, a Cédula em 

execução nesses autos é dotada de certeza, liquidez e exigibilidade. 

III — Das obrigações dos Executados 

A coexecutada Minusa Coffee Company Ltda. emitiu a 

Cédula de Crédito Bancário n° 1871/01, em razão da obtenção junto ao 

Exequente de repasse de recursos captados por este no exterior, a fim de 

fomentar suas atividades agrícolas, a qual foi aditada em 17/10/2011, para 

alteração da data de vencimento do principal da segunda parcela, que foi 

acrescido ao valor das parcelas subsequentes, previstas no Anexo I — Solicitação 

de Desembolso. 

Originariamente, o vencimento do principal da segunda 

parcela ocorreria em 28/10/2011, ao passo que a terceira e quarta parcelas 

venceriam em 26/04/2012 e 23/10/2012, sendo cada uma no valor equivalente a 

US$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos dólares norte americanos). 

Porém, no referido aditamento as partes acordaram que em 

28/10/2011 seriam devidos os juros acordados na Cédula. 

1 "Art. 26 - A Cédula de Crédito Bancário é título de crédito emitido, por pessoa física ou jurídica, em 
favor de instituição financeira, ou de entidade a esta equiparada representando promessa de pagamento 
em dinheiro, decorrente de operação de crédito, de qualquer finalidade.(..) Art. 27 — A Cédula de 
Crédito Bancário poderá ser emitida, com ou sem garantia, real ou fidejussória, cedularmente 
constituída. 
Art. 28 - A Cédula de Crédito bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, 
certa líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha 
de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2°"(grifos ausentes no 
original). 
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O principal da parcela ainda não quitada foi acrescido às 

parcelas seguintes, ficando cada uma com valor equivalente a US$ 93.750,00 

(noventa e três mil setecentos e cinquenta dólares norte americanos), com 

vencimento em 26/04/2012 e 23/10/2012, respectivamente. 

Todavia, apesar da concessão de maior prazo pelo 

Exequente, ainda assim os Executados não honraram as obrigações assumidas, 

deixando de quitar a parcela vencida em 26/04/2012, o que ocasionou o 

vencimento antecipado também da parcela com vencimento previsto para 

23/10/2012, nos termos do que prevê a cláusula 17, letra "e" da Cédula de 

Crédito Bancário citada, in verbis: 

"Cláusula 17:  Além de outros casos previstos em lei, o 
CREDOR poderá considerar antecipadamente vencida 
todas as obrigações contraídas pela EMITENTE  nos 
termos desta Cédula, de pleno direito, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação 
judicial ou extrajudicial, para fins de plena e imediata 
exigibilidade de todos os valores devidos,  compreendendo 
os valores de principal e acessórios: 

(.) 

e) se a EMITENTE dou as SOCIEDADES e/ou 
AVALISTA(S) inadimplir(em) suas obrigacões e/ou não 
liquidar(em), no respectivo vencimento, débito de sua 
responsabilidade decorrente da presente Cédula, da(s)  
garantia(s) a ela vinculada(s) e/ou de outros contratos,  
empréstimos ou descontos celebrados com o próprio 
CREDOR  dou quaisquer das empresas integrantes do 
grupo financeiro do CREDOR:" 

Portanto, conforme se infere do quadro resumo abaixo, os 

Executados deixaram de adimplir as seguintes parcelas, previstas no Segundo 

Aditamento à CCB n° 1871/01, perfazendo o valor histórico correspondente a 

USD 187.500,00 (cento e oitenta e sete mil e quinhentos dólares norte 

americanos): 
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Cédula de Crédito 

Bancário n.° 

Parcela n.° Vencimento Valor USD 

1871/01 01 26/04/2012 93.750,00 

1871/01 02 23/10/2012 93.750,00* 

Total 187.500,00 

* vencida antecipadamente 

IV - Da solidariedade dos executados 

No que se refere à solidariedade passiva dos avalistas 

Executados, deve-se observar que esta decorre da cláusula 7a da "Cédula de 

Crédito Bancário n° 1871/01 — Repasse de Recursos Captados no Exterior", por 

meio da qual esses se responsabilizaram solidariamente pelo cumprimento das 

obrigações assumidas com o Exequente, in verbis: 

"Cláusula 7a:  0(s) AVALISTA(S) comparece(m) nesta Cédula na 
condição de co-obrigado(s) e devedor(es) solidário(s), anuindo 
expressamente ao ora convencionado, responsabilizando-se 
incondicionalmente com a EMITENTE, de maneira irrevogável e 
irretratável, pelo cumprimento de todas as obrigações, 
pecuniários ou não, por ele(s) assumidas nesta Cédula, 
compreendendo o principal e acessórios, quaisquer encargos e 
acréscimos, correções, comissão de permanência, juros 
moratórios, multas, honorários advocatícios, despesas e demais 
penalidades expressas nesta Cédula, confirmando e reconhecendo 
o(s) AVALISTA(S) tudo como líquido, certo e exigível (as 
"Obri2ações')."  

Diante do exposto, está evidenciada a legitimidade passiva 

dos Executados, Joseph Merritt Crescenzi e Eurides Emilia Keller Crescenzi. 

Por fim, vale esclarecer que, em que pese os Srs. Thomas 

Merritt Crescenzi e Joseph Lawrence Fraites também figurarem como avalistas 

da Cédula de Crédito Bancário em referência, o Exequente optou por não inclui-

los no pólo passivo, ao menos inicialmente, uma vez que estes não residem em 

território brasileiro, e também não são proprietários do imóvel dado em garantia. 
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Opção essa, que, em hipótese alguma, implica em 

renúncia, por parte do Exequente, aos seus direitos. Tampouco, em liberação dos 

avalistas não incluídos no pólo passivo da demanda, quanto ao cumprimento de 

suas obrigações. 

V - Da existência de título líquido, certo e exigível 

Por tudo o que foi até aqui demonstrado, bem como por 

meio do exame do título que instrui a presente execução, não há dúvida de que 

este se apresenta líquido, certo e exigível. 

A liquidez do título se verifica por expressar obrigação 

líquida, a ser paga pelos Executados ao Exequente em moeda corrente nacional, 

conforme disposto no parágrafo segundo, da cláusula terceira da "Cédula de 

Crédito Bancário em execução. 

Ademais, a certeza atribuída à "Cédula de Crédito 

Bancário — Repasse de Recursos Captados no Exterior" se origina do corpo do 

próprio documento, na medida em que os Executados reconhecem ser a 

Exequente titular de crédito líquido e certo (Cláusula 5 a)• 

"Cláusula 5'• A obrigação ora assumida pela 

EMITENTE  por meio desta Cédula em relação ao 

pagamento das importâncias aqui devidas se constitui em 

dívida certa, líquida e exigível e será paga em moeda 

corrente nacional no vencimento  por meio de ordem de 

transferência (...)" 

Ao passo que a exigibilidade da obrigação estampada no 

título executivo encontra guarida no vencimento das parcelas da obrigação, 

conforme já demonstrado. 
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Importante notar o disposto no artigo 28 da Lei n.° 

10.931/2004, que dispõe acerca das Cédulas de Crédito Bancário, in verbis: 

"Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título 
executivo extraí udicial e representa dívida em 
dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela 
indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em 
planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, 
elaborados conforme previsto no § 2 2." 

Ademais, é importante observar que à luz da 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os títulos executivos não perdem 

a sua liquidez se para apuração do valor devido for necessária a realização de 

cálculo aritmético, senão vejamos: 

"Contudo, com razão o agravante apenas no que tange à 
extinção da ação executiva, pois de fato não é prejudicial 
à execução o quantum devido estar a depender 
unicamente de simples cálculos aritméticos, eis que 
disciplinados os encargos contratuais na mesma 
oportunidade, o que de toda forma não provoca a 
iliquidez do título, mantendo sua potencialidade à 
satisfação do pedido." (4° Turma, REsp n. 29.661/MG, 
Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar). 

"Execução. Nota promissória vinculada a contrato de 
financiamento. Cobrança de quantia inferior à constante 
na cártula correspondente ao valor contratual e seus 
acréscimos. Circunstância que não retira a liquidez e 
certeza do título. Necessidade de simples operação 
aritmética para apuração do quantum. Carência afastada. 
Declaração de voto. (4° Turma, Resp n.° 4.703/MG, Rel. 
Min. Barros Monteiro). 

"O título executivo não se desnatura quando, para se 
encontrar o valor exeqüendo, se faz necessário simples 
cálculo aritmético, com inclusão de juros e correção 
monetária, expressamente prevista no art. 614, II, CPC" 
(REsp n° 119.939-MA, Relator Ministro Sálvio de 
Figueiredo Teixeira). 
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Tampouco há qualquer óbice quanto ao fato de o débito 

haver sido constituído em dólares norte americanos, na medida em que a origem 

do crédito é justamente o repasse à empresa Executada de recursos captados pelo 

Exequente no exterior. Além disso, restou convencionado nos títulos que os 

pagamentos se dariam em moeda corrente nacional (vide parágrafo segundo da 

cláusula 3' e cláusula 5' da Cédula de Crédito Bancário). 

Neste sentido, se consolidou a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, aqui representada por voto de lavra da Ministra Nancy 

Andrighi, proferido por ocasião do julgamento do Recurso Especial n.° 

647.672/SP, senão vejamos: 

"Assim, no que toca à validade da contratacão em moeda 
estrangeira, desde que o pagamento se dê em moeda nacional,  
a firme jurisprudência do STJ é pacífica,  conforme se 
depreende dos seguintes precedentes: 
"(.) - Na linha dos precedentes deste Tribunal, é válida a 
contratação em moeda estrangeira, desde que o pagamento 
seja efetuado mediante a devida conversão em moeda 
nacional." (AgRg no REsp 466.801/RJ, Rel. Min. Sálvio de 
Figueiredo Teixeira, DJ de 29/09/2003). 

" (.) 1. A jurisprudência da Corte'já assentou a melhor 
interpretação do art. 1° do Decreto-lei n° 857/69, admitindo a 
contratação em moeda estrangeira, desde que o pagamento 
seja realizado pela conversão em moeda nacional' (REsp n° 
194.629/SP, da minha relatoria, DJ de 22/5/00; no mesmo 
sentido: REsp n° 90.875/RJ, da minha relatoria, DJ de 
01/12/97; REsp n° 86.124/SP, Relator o Senhor Ministro 
Waldemar Zveiter, DJ de 21/10/96; REsp n° 57.581/SC, Relator 
o Senhor Ministro Barros Monteiro, DJ de 18/10/99) (.)" 
(REsp 402.071/CE, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 
DJ de 24/02/2003). 
No processo em julgamento, portanto, assim como nos 
julgados deste Tribunal, houve expressa previsão de que o  
pagamento seria em moeda nacional, tendo como parâmetro  
determinada quantidade de dólares americanos.  Não houve 
pagamento em dólar, nem se estipulou que se devesse pagar 
em moeda americana. 
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Salutar definir, ademais, que não se trata, na hipótese em 
análise, de indexação em moeda estrangeira, o que é rechaçado 
pelo art. 27 da Lei n.° 9.069/95 (Lei do Plano Real) ao atrelar a 
correção monetária à variação acumulada do índice de Preços 
ao Consumidor - IPC. 
Por certo, a discussão, neste processo, não gira sob o foco da 
Lei do Plano Real e sim sob a égide do Dec.-Lei n.° 857/69. No 
entanto, é importante tecer a distinção entre os temas. O art. 1° 
do referido Dec-Lei veda quaisquer negócios jurídicos que 
estipulem pagamento em moeda estrangeira. Por sua vez, o art. 
27 da Lei n.° 9.069/95, ao fixar índice oficial de correção 
monetária, proíbe a indexação em moeda estrangeira. 

• 	Vale observar que o acórdão colacionado não só define a 

questão acerca da ausência de ofensa ao curso forçado da moeda, como deixa 

claro que estava a examinar, a exemplo da hipótese dos autos, demanda que tem 

como matéria de fundo o agronegócio, in verbis: 

"Sob a ótica esposada, extrai-se que respeitar o curso forçado 
da moeda nacional não significa proibir a vinculação de um 
débito à variação cambial, notadamente quando esse débito,  
como na hipótese em julgamento, tem como parâmetro caixas 
de laranja, que são usualmente cotadas em dólares pelo 
mercado brasileiro (a própria Bolsa de Mercados Futuros, da 
Bolsa de Valores de São Paulo — BOVESPA, faz as suas 
cotações diárias de produtos agrícolas em dólares). 

110 	 Resta, portanto, demonstrada a liquidez, certeza e 

exigibilidade do título. 

VI - Dos valores em execução 

Os valores devidos pelos Executados, acrescido dos encargos constantes 

das referidas cédulas (vide memória de cálculo anexa - documento n° 06), 

atualizados até a data de 06 de julho de 2012, importam a quantia de R$ 

417.765,67 (quatrocentos e dezessete mil, setecentos e sessenta e cinco reais e 

sessenta e sete centavos).  
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VII— Pedidos 

Por todo o exposto, requer-se: 

a) 	A citação dos Executados, para que, nos termos do artigo 652 do Código 

de Processo Civil, paguem em três dias, a quantia de R$ 417.765,67 

(quatrocentos e dezessete mil setecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e 

sete centavos),  acrescida dos encargos constantes dos títulos em execução, até a 

data do efetivo pagamento, bem como de custas processuais e honorários 

advocatícios a serem fixados pelo Juízo entre 10% e 20% do valor da causa, nos 

termos do artigo 20, §3° do Código de Processo Civil; 

b) Na hipótese de os Executados não efetuarem o pagamento dos valores em 

execução no prazo de três dias, requer-se desde já, que seja realizada a penhora  

do imóvel objeto da matricula n.° 5.904, do Cartório de Registro de Imóveis  

de Novo Cruzeiro/MG (documento n° 04), dado pela proprietária, ora 

Executada, Minusa Coffee Company Ltda., em hipoteca de 1° grau ao 

Exequente, devendo ser feita por termo nos autos, na forma do artigo 659, §4° e 

§5° do Código de Processo Civil, expedindo-se a competente certidão para 

averbação junto ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis. 

Requer-se ao Sr. Oficial de Justiça a concessão dos 

benefícios previstos no artigo 172, § 1° e 2° do Código de Processo Civil. 

Requer-se ainda, nos termos do artigo 616 do Código de 

Processo Civil, a concessão de prazo de 10 (dez) dias para ajuntada de eventuais 

documentos faltantes e, no entender de Vossa Excelência, indispensáveis à 

instrução da petição inicial, o que se admite unicamente em atenção ao princípio 

da eventualidade. 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 — 20° andar 
CEP 04531-012— Itaim Bibi — São Paulo-SP 

Tels. 55 11 3071-1022 / 3071-1716 
www.tardiolilima.com.br  
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LIMA TARDIOLI 
Advogados Associados ,Q32L 

Requer-se também a expedição da certidão prevista no 

artigo 615-A do Código de Processo Civil, fazendo constar o nome das 

partes e o valor da causa.  

Atribui-se à causa o valor de R$ 417.765,67 

(quatrocentos e dezessete mil setecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e 

sete centavos. 

Finalmente, requer-se que todas as intimações sejam 

realizadas em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, OAB/SP 206.727, 

com endereço na Rua Pedroso Alvarenga, 1046, 20° andar, Itaim Bibi, São 

Paulo/SP, CEP 04531-012. 

Termos em que. 

Pede deferimento. 

15 de agos o de 2012. 

oo 
Fernando Tardioli Lúcio de Lima 	Andrhia Regina Viola 

OAB/SP 206.727 
	

OAB/SP 163.205 

-1À2ArtQ-- 
Carla t1trata Macêdo Oliveira 

OAB/SP 297.931 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 — 20° andar 
CEP 04531-012 — Itaim Bibi — São Paulo-SP 

Tels. 55 11 3071-1022 / 3071-1716 
www.tardiolilima.com.br  
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TARDIO' I LIMA 
Advogados Associados 

PROCURAÇÕES E ATOS CONSTITUTIVOS 

• 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 — 20° andar 
Cep 04531-012 — Itaim Bibi — São Paulo-SP 

Tels. 55 11 3071-1022 / 3071-1716 
www.tardiolilima.com.br  
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Rabobank 

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA ET EXTRA" 

OUTORGANTE: 

BANCO 12ABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A., instituição financeira privada, 

com sede na Avenida das Nações Unidas, n.° 12.995, 7° andar, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ 

sob n.° 01.023.570/0001-60, nesta ato representado de acordo com seu Estatuto Social. 

OUTORGADOS: 

FERNANDO TARDIOLI LÚCIO DE LIMA, advogado inscrito na OAB/SP sob o n° 

206.727, ANDRÉIA REGINA VIOLA, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 163.205, 

CARLA HONORATA MACÊDO DE OLIVEIRA, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 

297.931, HELOISA LOPEZ RODRIGUES DE AGUIAR, advogada inscrita na OAB-SP 

sob o n° 315.305, integrantes da sociedade de advogados TARDIOLI LIMA SOCIEDADE 

DE ADVOGADOS, com registro na OAB/SP sob n° 11.643 e endereço na Rua Pedroso 

Alvarenga, 1046, 20° andar, Itaim Bibi, São Paulo - SP, CEP 04531-012, bem como a 

PAULEANDRO MIRANDA DUARTE, advogado inscrito na OAB/MG sob n° 88.226 e 

OAB/SP sob n° 280.873. 

PODERES: para representar o(a) outorgante perante quaisquer entidades públicas ou 

privadas, pessoas físicas ou jurídicas, bem como no foro geral, em qualquer juízo, instância ou 

Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações cabíveis e defendê-lo(a) nas que lhe 

forem contrárias, usando todos os recursos legais disponíveis e acompanhá-las até seu 

resultado final, podendo, ainda, confessar, desistir, transigir, firmar acordos ou compromissos, 

receber e dar quitação, levantar depósitos judiciais, agindo em conjunto ou separadamente, 

podendo ainda substabelecer os poderes ora outorgados em outrem, com ou sem reservas de 

iguais poderes, podendo interpor todas as medidas judiciais ou extrajudiciais, para o bom e fiel 

cumprimento deste mandato e especificamente para representar o outorgante nas medidas 

judiciais e extrajudiciais a serem propostas em face de Minusa Coffee Company Ltda., 

Thomas Merritt Crescenzi, Joseph Lawrence Fraites, Eurides Emilia Keller Crescenzi e 

Joseph Merritt Crescenzi, referente à Cédula de Crédito Bancário n° 1871/01 — Repasse 

de Recursos Captados no Exterior. 

o de 2012. 

Dirk Hakkestee 
CPF: 233.411 

OBANK INTE ATIONAL BRASIL S/A., 
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TARDIOIA   LIMA 

 

Advogados Associados 
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Rua Pedroso Alvarenga, 1046 —20° andar 
Cep 04531-012 — Itaim Bibi — São Paulo-SP 

Tels. 55 11 3071-1022 / 3071-1716 
www.tardiolilima.com.br  
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LIMA 
Advogados Associados 
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ASSUNTO APROVADO POR ESTA WUTARQUA 
	

, 

1. ELEIÇÃO DA DIRETORIA, corri mandato até a posse dos que 
• 

forem eleitos na Assembléia 
' - Geral Ordinária de 2012:. 

c• 
‘,CPF 	. 	- 

• '- 
Nome 	.- 	, 	, 

• 

Cargo 	, - 
." 215.254.508-75 . 'Erik Peek y van Eyken 	- Diretor Presidente -- 

039.397.068-09 -; Antônio Carlos Barbosa Ortiz i• 	Diretor Executivo' 
233.411.058-24 -. , Dirk Hakkesteegt 	• Diretor Executivo 

. 616.320.155-87 Gt1stayo Oubinha Barreiro - 	'Diretor Executivo 
^ 447.257.874-34 Henrique Patrício Fernandes Costa , Diretor Executivo 

033.950.56 .8-05 ` . José Carlos Giachini 	' ' 	' - 	' Diretor Executivo 
088.383.508-84 - Luciano Fantin 	. 	, Diretor Executivo 
595.251.347-68 , Luiz Fernando Gomes de Carvalho' — Diretor Executivo ., 

INSTITUIÇÃO , 	s 	•• 	• • 	• 	• • 
, • 	e 	• • • • 	•• • 	•• • 

Banco Rabobank Intefhational 	• 

ENDEREÇO 

Av. Nacoes Unidas, 12995. 7 0  Andar - Brooklin Novo 

arvcránsw, 	 . 

04578-000 - São Paulo (SP) 

1 

A7D, 
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PROCESSO N.' , 

-1001474696 
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ANEXO r  • 
Documento relativo ao ato para fins de arquivamento rio registro do comércio. 

	

• 	 1 

	

. 	, 	 • 
Departamento de OrganIzar,So do Sistema Financeiro 
Getínda Técnica em São Paulo - li 	 , 

"V.CZnr 
a 	egina Costa Cardoso 

Substituta 

• 
.• 

D4torfiCITSP2t Avenida Paulista 1,804.6' andar — 0131D-
Telefones, (011) h4914135, 349143843, 	1-81 

SP 

• ••• 
• • ' 

• 
• ." 

' , , . 	 , 	 4.. Lr . 

, 	 - ee  e,  e• à ; e  ri e se 

• • • • • • • 
e', : : : : e : 

. • BANCaCEN1:RAL DO BRASIL 
DeOrf/GTSP2-2010/ . 0.2 64 3. • : ,.: .S.ão.Paulo, . Z 3 A BR 201i1 . 	• 	• • . • 	• 	• • 

• '•r' 
: e 	 i 

4 

OBSERVAÇÃO, 	 •• 	 1 . 	 _ 	_ 	 • 	\ .. 	, 

1. Deverá essa sociedade atentar para 'os ..  procedimentos que devem ser , adotados por V. Sas. 
referentes às' informações a serem prestadas diretamente no sistema Unicad, relativas aos ocupantes 
dos cargos estatutários dessa instituição, constantes no Sisorf 4.14.70 (www.bcb.gov ,br/?Sisorf).  r 
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NIRE 35.300.144.473 

CNPJ/MF 01.023.570/0001-60 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 26 DE JANEIRO DE 2012  

1. 	DATA, HORA- E LOCAL DA ASSEMBLÉIA: Realizada aos 26 (vinte e seis) 

dias do mês de janeiro de 2012, às 14:00 horas, na sede social, na Capital do Estado de São 

Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 12.995, 7° andar. 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensada a publicação de Editais de 

Convocação conforme o disposto no Artigo 124, parágrafo 4 0, da Lei n° 6.404, de 

15.12.1976, tendo-se em vista a presença da totalidade dos acionistas da Sociedade, 

conforme assinaturas constantes do "Livro de Presença de Acionistas". 

3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. José Carlos Giachini e secretariados 

pelo Sr. Rafael Pereira de Castro. 

• 	4. 	ORDEM DO DIA: (a) aumento de capital, mediante a subscrição de ações pelos 

acionistas Rabobank International Holding B.V. e RabobanIc Curaçao N.V; (b) 

consolidação do Estatuto Social; e (c) outros assun s_cle interesse social. 
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nos termos do §1° do Artigo 130 da Lei n°. 6.40 17 
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\
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5. 

5.1. 

• : 	• a • 
DELIBERAÇÕES: Cs .  ácioistits:dt:liberatam ikir unanimidade de votos, e semn •• 	 4• 	• 	• 	• ••• • 	••• 
quaisquer restriçõee,so 	tianto segue: 

-Aprovado-  o aumento de capital social da Sociedade em R$ 98.994.492,44 (noventa 

e oito milhões novecentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e noventa e dois reais e 

quarenta e quatro centavos), passando de R$476.471.000,00 (quatrocentos e setenta e seis 

milhões e quatrocentos e setenta e um mil reais) para R$ 575.465.492,44 (quinhentos e 

setenta e cinco milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois 

reais e quarenta e quatro centavos), sendo R$ 98.994.180,00 (noventa e oito milhões 

novecentos e noventa e quatro mil cento e oitenta reais) subscritos pelo acionista Rabobank 

International Holding B.V., com a conseqüente emissão de 94.992.361 (noventa e quatro 

milhões novecentos e noventa e dois mil trezentos e sessenta e uma) novas ações ordinárias 

e sem valor nominal; e R$ 312,44 (trezentos e doze reais e quarenta e quatro centavos) 

subscritos pelo acionista Rabobank Curaçao N.V., com a conseqüente emissão de 300 

(trezentas) novas ações ordinárias e sem valor nominal. O pagamento pelos acionistas do 

aumento de capital subscrito foi efetivado com os valores decorrentes de aportes em 

espécie efetuados por cada um dos acionistas. Em decorrência da deliberação, aprovam a 

alteração da redação do caput do Artigo 4° do Estatuto Social da Sociedade, que passa a ter 

a seguinte redação: 

"Artigo 4* O capital da Sociedade é de R$ 575.461 -492,44 (quinhentos e 

setenta e cinco milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e 

noventa e dois reais e quarenta e quatro centavos), dividido em 552.202.423 

(quinhentos e cinqüenta e dois milhões, duzentos e dois mil, quatrocentos e vinte e 

três) ações, todas ordinárias nominativas e sem valor nominal." 

5.11. Em decorrência das deliberações aprovadas . nesta Assembléia, os Acionistas 

deliberam consolidar o Estatuto Social, já incorporando as deliberações ora aprovadas, o 
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"ESTATUTO SOCIAL 13A-1NC0.12AB4BANK NTERNATIONAL BRASIL S.A. 

- CAPÍTULO 1- DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E OBJETO - Artigo I° 

Sob a denominação de BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A. fica 

constituída uma instituição financeira privada sob a forma de sociedade anônima, com 

prazo de duração indeterminado, que se regerá pelo disposto neste estatuto e pelas 

disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. Artigo 2° A Sociedade tem 

sede, foro e domicílio na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, podendo, no entanto, 

a critério da Diretoria, mudar a sede social, abrir, manter e extinguir filiais, agências, ou 

representações em qualquer localidade do país. Artigo 3° A Sociedade tem por objeto 

social a prática de operações ativas, passivas e acessórias inerentes às carteiras comercial e 

de investimento, inclusive câmbio, de acordo com as disposições legais e regulamentares 

em vigor. CAPITULO II - DO CAPITAL SOCIAL - Artigo 4° O capital da Sociedade é 

de R$ 575.465.492,44 (quinhentos e setenta e cinco milhões, quatrocentos e sessenta e 

cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e quarenta e quatro centavos), dividido em 

552.202.423 (quinhentos e cinqüenta e dois milhões, duzentos e dois mil, quatrocentos e 

vinte e três) ações, todas ordinárias nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Único: A 

cada ação ordinária, corresponderá um —voto nas deliberações das Assembléias Gerais. 

Artigo 50  A propriedade das ações da Sociedade presumir-se-á pela inscrição do nome do 

acionista no livro de "Registro de Ações Nominativas" e a Sociedade somente emitirá 

certificados de ações a requerimento do acionista, devendo ser cobrado deste os respectivos 

custos. Parágrafo Único: As cautelas ou certificados de ações, se emitidos, serão 

assinados por 02 (dois) Diretores, ou por 01 (um) Diretor em conjunto com 01 (um) 

procurador da Sociedade, ou por 02 (dois) procuradores com poderes especiais. 

CAPÍTULO III - DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS - Artigo 6° As Assembléias Gerais 

serão Ordinárias ou Extraordinárias. As Assembléias Gerais Ordinárias realizar-se-ão nos 

04 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento do exercício social e as 

Extraordinárias sempre que o exigirem os interesses-e conveniências da Sociedade, sendo 

permitida a convocação e a realização simultânea d semb ''as ordinária e extraordinária. 

Artigo 70  Os acionistas da Sociedade serão convoc d s na form da Lei. Sem prejuízo das 

des previstas em Lei, os acionis s tão no\tifica • • s por escrito da hora, 

de 10 (dez) dias 

o desde já esta • lecido que esse corridos da data
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prazo para notificação poderá ser reduzido ou dispensado quando houver o consentimento 

unânime de acionistas representando a totalidade do capital social. Parágrafo Único: Da 

notificação mencionada no "caput" deste Artigo, deverá constar a ordem do dia, bem como 

cópia das propostas que serão discutidas, e somente a respeito dessa ordem do dia poderá 

haver deliberação. Artigo 8° As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Diretor 

Presidente ou, na falta deste, por qualquer dos Diretores, ou ainda na forma do § Único do 

Artigo 123 da Lei 6.404/76, presididas pelo acionista que na ocasião for escolhido por 

maioria de votos dos presentes e secretariadas por quem o presidente da Assembléia 

indicar. Artigo 9° Só poderão tomar parte e votar na Assembléia Geral, os acionistas cujas 

ações estejam inscritas em seu nome, no registro competente, até 03 (três) dias antes da 

data mareada para sua realização. Parágrafo Único: Os acionistas poderão ser 

representados nas Assembléias Gerais por procurador, mediante procuração com poderes 

específicos, que ficará arquivada na sede da Sociedade. Artigo 10 As deliberações da 

Assembléia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais previstas em lei, serão tomadas por 

maioria de votos dos presentes, não se computando os votos em branco. Artigo 11 Além 

das demais matérias que lhe são atribuídas em Lei, compete à Assembléia Geral a 

deliberação sobre os seguintes atos: (i) eleger e destituir os Diretores da Sociedade; (ii) 

supervisionar o desempenho dos Diretores, examinar livros e registros da Sociedade a 

qualquer tempo, solicitar informações sobre contratos assinados ou prestes a serem 

assinados, e tomar todas as demais medidas necessárias; (iii) examinar os relatórios da 

administração e as contas da Diretoria; (iv) deliberar sobre qualquer matéria levada à 

apreciação da Assembléia Geral, em obediência ao disposto neste Estatuto. CAPITULO 

IV - DA ADMINISTRAÇÃO - Artigo 12 A-S dade será administrada por uma 
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seus sucessores. CAPÍTULO V - DA DIRETORIA - Artigo 14 A Diretoria será 

composta de no mínimo 02 (dois) e no máximo 09 (nove) membros, acionistas ou não, 

residentes no país, sendo um Diretor Presidente e os demais Diretores Executivos, eleitos 

por deliberação da Assembléia Geral para um período de 02 (dois) anos, podendo ser 

reeleitos. Parágrafo Único: Tais membros serão investidos em seus cargos após a 

aprovação de suas nomeações pelas autoridades competentes, mediante assinatura do termo 

de posse a ser lavrado no livro próprio, observadas as prescrições legais. Artigo 15 Se 

houver apenas 02 (dois) Diretores em exercício, em caso de vacância de um dos cargos de 

Diretor, será convocada imediatamente Assembléia Geral para eleger o seu substituto. 

Havendo mais de 02 (dois) Diretores em exercício, em caso de vacância de qualquer dos 

cargos de Diretor, o substituto será eleito na primeira Assembléia Geral que se realizar 

após a vacância. Em qualquer hipótese o substituto completará o mandato do Diretor 

substituído. No caso de ausência ou impedimento temporário do Diretor Presidente, este 

será substituído pelo membro da Diretoria por ele indicado, e, na falta de indicação por esta 

forma, a substituição se fará pelo membro da Diretoria indicado por seus pares. O 

substituto do Diretor exercerá todas as funções e terá os poderes, direitos e deveres do 

Diretor substituído, bem como votará nas reuniões da Diretoria por si e pelo Diretor que 

estiver substituindo. Artigo 16 Compete à Diretoria a administração dos negócios em 

geral, e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados 

aqueles para os quais seja por lei ou pelos presentes Estatutos, atribuída a competência à 

Assembléia Geral. Seus poderes e obrigações incluem, mas não estão limitados, entre 

outros, aos seguintes: (i) zelar pela observância da Lei e deste Estatuto; (ii) zelar pelo 

cumprimento das deliberações tomadas nas As "in-  bléias Gerais e nas suas próprias 

reuniões; (iii) administrar, gerir e superintender o egócio sociais; (iv) emitir e aprovar 
>, 

instruções e regulamentos internos que julgar Úteis e necessári 	(v) distribuir;entre seus 

me s t , . 	t\ções de administração da So i ade; (vi) 	eparar e apresentar 

*ras e orçamentos anuais e tri e trais; (vii) c • unicar a todos os 
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acionistas, tão logo tomem conhecimento, qualquer ocorrência material de caráter legal, 

regulatório, técnico ou operacional que possa afetar a Sociedade ou as sociedades por ela 

controladas; e, (viii) deliberar pela mudança da sede social, bem como pela abertura, 

manutenção e extinção de filiais, agências ou representações em qualquer localidade do 

país. Artigo 17 A representação da Sociedade, em Juizo ou fora dele, ativa ou 

passivamente, perante quaisquer terceiros, repartições públicas federais, estaduais e 

municipais, e a assinatura de documentos ou atos que importem em responsabilidade ou 

obrigação para a Sociedade ou que exonerem a Sociedade de obrigações para com 

terceiros, incumbirão e serão obrigatoriamente praticados: (i) pelo Diretor Presidente, 

isoladamente; (ii) por quaisquer 2 (dois) Diretores em conjunto; (iii) por qualquer Diretor 

em conjunto com um procurador; (iv) por 2 (dois) procuradores em conjunto; ou (v) por 1 

— (um) procurador isoladamente, exclusivamente nas hipóteses de representação da 

Sociedade em Juízo. Parágrafo Único: Para a concessão de garantias, a Sociedade será 

representada por dois Diretores. Artigo 18 A nomeação de procuradores será sempre feita 

por mandato escrito em nome da Sociedade assinado por quaisquer-02 (dois) Diretores em 

conjunto, devendo especificar os poderes conferidos e, com exceção daqueles para fins 

judiciais, terão período de validade limitado, no máximo, a 01 (um) ano e será vedado o 

substabelecimento. Parágrafo Único. Para o fim de representação da Sociedade em Juízo, 

os poderes poderão ser outorgados em nome de somente um procurador. Artigo 19 São 

expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Sociedade, os atos de 

qualquer Diretor, procurador ou funcionário que a envolverem em obrigações relativas a 

negócios ou operações estranhas ao objeto social. Artigo 20 A Diretoria reunir-se-á sempre 

que necessário, por convocação do Diretor-Preside tequ de qualquer outro Diretor, com a 
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requerido pelas autoridades competentes. CAPÍTULO VI - DO CONSELHO FISCAL - 

Artigo 22 A Sociedade terá um Conselho Fiscal não permanente, composto de 03 (três) 

membros efetivos e de igual número de suplentes, eleitos pela Assembléia Geral que 

deliberar sua instalação e que lhes fixará os honorários, respeitados os limites legais. 

Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes conferidos 

por Lei. CAPÍTULO VII - DA OUVIDORIA - Artigo 23 A Sociedade terá uma 

Ouvidoria, à qual caberá: (i) receber, registrar, instruir e dar tratamento formal e adequado 

às reclamações e/ou sugestões dos clientes da Sociedade; (ii) prestar, com a maior 

brevidade possível, os esclarecimentos necessários e dar ciência aos clientes acerca do 

andamento de suas demandas e das providências adotadas pela Sociedade, informando, 

inclusive, o prazo previsto para a resposta final às reclamações e/ou sugestões 

encaminhadas; (iii) propor à Diretoria medidas corretivas ou de aprimoramento de 

procedimentos e rotinas, em decorrência da análise das reclamações e/ou sugestões 

recebidas; e (iv) elaborar o devido relatório quantitativo e qualitativo acerca da atuação da 

Ouvidoria, devendo ser rigorosamente observadas, no exercício das-atribuições acima, as 

determinações legais relativas ao sigilo bancário. Artigo 24 O Ouvidor, que exercerá 

função autônoma em relação a qualquer outra área da Sociedade, será eleito por 

deliberação da Diretoria, com a aprovação de, no mínimo, três membros desse órgão, para 

um período de 02 (dois) anos, sendo permitida a sua reeleição. Parágrafo Único: O 

Ouvidor será destituído através do mesmo procedimento estipulado no caput deste artigo. 

Artigo 25 A Sociedade criará condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, 

• • 
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cada exercício e a 30 de junho de cada ano, serão elaboradas as demonstrações financeiras 

da Sociedade, com observância das prescrições legais. As demonstrações financeiras serão 

apresentadas à Assembléia Geral, juntamente com a proposta de destinação do lucro 

líquido do exercício, observado o que a respeito dispuserem a Lei e este Estatuto. § 1 0: Do 
resultado apurado no exercício serão deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para 

o imposto sobre a renda. Sobre o lucro líquido verificado, serão destacadas as quantias 

equivalentes às seguintes percentagens: (a) 5% (cinco por cento) para a constituição de 

reserva legal, até que esta alcance o limite previsto em lei; (b) 25% (vinte e cinco por 

cento) a ser distribuído, como dividendo mínimo obrigatório, aos acionistas; e (c) o saldo 

do lucro, se houver e caso não haja deliberação diversa,pela Assembléia Geral, consoante a 

proposta referida no "caput" deste Artigo e atendidas as prescrições legais aplicáveis, será 

destinado à reserva estatutária da Sociedade, criada para manter uma base para limites 

operacionais da Sociedade. O saldo da reserva estatutária será equivalente a, no máximo, 

70% (setenta por cento) do capital social da Sociedade. § 2°: Mediante deliberação da 

Assembléia Geral, poderão ser distribuídos dividendos intermediários à conta do lucro 

apurado em balanço semestral ou em períodos menores, bem como à conta de lucros 

acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Fica 

a Diretoria autorizada, ainda, a distribuir dividendos por conta do dividendo mínimo 

obrigatório referido no parágrafo anterior, antes da realização da Assembléia Geral 

Ordinária, mas "ad referendum" da mesma. § 3°: Poderá ainda a Sociedade decidir a 

respeito do pagamento de juros sobre o capital próprio, fixando o seu valor e a data de 

pagamento de cada parcela. CAPÍTULO IX - DA LIQUIDAÇÃO - Artigo 28 A 

Sociedade entrará em liquidação nos caso legais, competindo à Assembléia Geral 

estabelecer a forma de liquidação e nome. s liquidante e o Conselho Fiscal, se houver, 

que deverão funcionar no período de liquidaç o" 
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NIRE 35.300.144.473 
CNPJ/MF 01.023.570/0001-60 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 15 DE MARCO DE 2011  

1. DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLÉIA: Realizada aos 15 (quinze) dias do 

mês de março de 2011, às 10:00 horas, na sede social, na Capital do Estado de São Paulo, 

na Avenida das Nações Unidas, 12.995, 7° andar. 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensada a publicação de Editais de 

Convocação, conforme o disposto no Artigo 124, parágrafo 4°, da Lei n° 6.404, de 

15.12.1976, tendo-se em vista a presença da totalidade dos acionistas da Sociedade, 

conforme assinaturas constantes do "Livro cie:Presença de Acionistas". 

3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Erik Peek y van Eyken e 

secretariados pela Sr. Rafael Pereira de Castro. 

4. ORDEM DO DIA: (a) eleição de membro da Diretoria da Sociedade e fixação de 

sua remuneração; e (b) outros assuntos de interesse social. 

• 	5. 	DELIBERAÇÕES: Os acionistas deliberaram por unanimidade de votos e sem 

* 
	 quaisquer restrições o quanto segue: 

5.1. 	Eleger, corno Diretor Executivo, com prazo de n,ándato até a Assembléia Geral.-: 

Ordinária de 2012, o Sr. Antonius van Nimwegen, holan s, casado, economista, 
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da cédula de identidade RNE n 2  V194031-U, inscrito no CPF/MF sob o n 2  214.433.098-0, 

com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, 12.995, 7 2  andar, Cidade e Estado 

de São Paulo, mantida a deliberação acerca da remuneração dos administradores havida na 

Assembléia Geral Ordinária da Sociedade realizada em 26 de março de 2010. 

5.11. O Diretor ora eleito, que declara não estar incurso em nenhum dos crimes previstos 

em lei que o impeçam de exercer as atividades mercantis ou administração de sociedades 

mercantis, será empossado em seu respectivo cargo após a homologação de sua eleição 

pelo Banco Central do Brasil e o cumprimento das formalidades legais, sendo certo que ele 
. 	• 

preenche 'todas as condições previstas na Resolução n°3.041, de 28.11.2002 e na Circular 

3.172, de 30.12.2002, conforme alteradas, ambas editadas pelo Banco Central do Brasil, e a 

ele foi dado amplo conhecimento do disposto no Artigo 147 da Lei n° 6.404, de 

15.12.1976, bem como das demais disposições legais aplicáveis. 

5.111. Em vista da deliberação acima, fica assim ratificada a composição da Diretoria da 

Sociedade: Sr. Erik Peek y van Eyken,  brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula 

de identidade RG n° 35.854.947-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 215.254.508-75, 

como Diretor Presidente; os Srs. Gustavo Oubinha Barreiro,  brasileiro, casado, advogado, 

portador da cédula de identidade RG n° 4.419.189-80 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o 

n° 616.320.155-87; Luiz Fernando Gomes de Carvalho,  brasileiro, casado, engenheiro, 

portador da cédula de identidade RG n°04.249.461-7 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 

595.251.347-68, Antonio Carlos Barbosa Ortiz,  brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, 

portador da cédula de identidade RG n°. .6.725.740-5SP/5P, inscrito sob o CPF/MF sob o 

no. 039.397.068-09; Luciano Fantin,  brasileiro, casado, administrador de empresas, 

portador de cédula de identidade RG n 2  20.065.322-2 — SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o 

n° 088.383.508-84; José Carlos Giachini,  brasileiro, casado, administrador de empresas, 

portador de cédula de identidade RG n2  7.909.204 — SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 
• 

033.950.568-05; Dirk Haldcesteegt,  holandês, casado, ad *nistrador de empresas, portador 

de cédula de identidade RNE n 2  V557015-9, inscrito no $ 'F/'MF sob. o n0233.411.058-24 -  
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..Escr. Autorizado 
E AUTENTICIDADE 

S2,35 1 

• 

Henrique Patrício Femandes Costa,  brasileiro, casado, economista, portado i de cédula de .  

identidade RG n21326.252 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n°447.257.874-34, e 

Antonius van Nimwegen  acima qualificado, como DiretOres Executivos. 

6. 	ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a 

Assembléia, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, foi por todos os 

presentes assinada. São Paulo, 15 de Março de 2011. (aa) Erik Peek y van Eyken — 

Presidente; Rafael Pereira de Castro — Secretário. ACIONISTAS: RABOBANK 

INTERNATIONAL HOLDING B.V. — p. Erik Peek y van Eyken e Gustavo Oubinha 

Barreiro; e RABOBANK CURAÇAO N.V. - p. Erik Peek y van Eyken e Gustavo Oubinha 

Barreiro. 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Confere com a original, 
Layrada em livro próprio. 

• 
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a presente cópia 
a num apresentado. 
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012 

L-T-ON-YOS ,O • 	cr. Autorizado 
. 	e COM O ELQI UTENTIC IDADE 

,..orado ce10 -a1 	2,35  
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• .. 	 . 
ATESTAMOS que este documento foi submetido a exame do 
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tespeito dr,s ates Xati9do5,• eor .rta 
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CPF: 	Nome: 
214.433.098-00 Antonius Van N imw e gen 

Cargo: 
Diretor Executivo 

AM(S) • 

AGE de 15.3.2011 • 
PROCESSO N' 

1101509423 
DATA DO DESPACHO 

15.04.2011 

OBSERVAÇÃO(ÕES): 

1. Deverá essa sociedade: 

a. no prazo regulamentar de cinco dias contados da data do evento, registrar diretamente no 
sistema Unicad a data de posse dos eleitos, bem como atentar para as demais informações a 
serem prestadas no Unicad, conforme procedimentos descritos no Sisorf 4.14.70 
(www.bcb.gov.br/iSisorf);  

b. atentar para a elaboração do requerimento de acordo com o modelo Sisorf 8.1:10.2 
(www.bcb.gov.br/?Sisorf),  nos casos de eleição e reforma estatutária; 

ASSUNTO(S) A PROVADO(S) POR ESTA AUTARQUIA: 

1. ELEIÇÃO DO(A): 

a. Diretoria, com mandato até a posse dos que forem eleitos na Assembléia Geral Ordinária de 
2012: 

INSTIMIÇÃO 

Banco Rabobank International Brasil S.A. 

ENDEREÇO 

Av. Nacoes Unidas, 12995 - 7° Andar - Brooklin Novo 
04578-000 - São Paulo (SP) 

ANEXO(S): 

Documento relativo ao ato para fins de arquivamento no Registro do Comércio. 

Departamento de Organização do Sistema Financeiro 
Consulto 'a de Orgati.  Ização do Sistema Financeiro I 

Lissa dra 
Analista 

choff 

a 3 -Bloco 8- Edificio•Sede -19' andar - 	

R. DaráN, 	Molds.lcaa-SP.f.:~13  

atice extraída neste emunda confesse.  Intísent• eéPis 

de que dou te. 

11 

O DE OTAS SAO PAULOLn_ 
USTO RO. SUES Caut TA8ELIA0-1P 
Morsa, • SP • F.:5085-5755 

Autenti 	a presente cópia 
o onçon a mim apresentado, 

di3) 8,-"Slir42, \meiralVe.,5ão`i n  

°•2097BH8 
• YOSII 

SOMENTE COM 
Valor cobrado pe 

DeorlíCOF11: SBS - O 
detones: (61)3414-1350, (61)3414-2854. (6 

1 1 9  TABE 
SEL. PAULO A 
R. Domingos d 

ENTICAÇA0 - 
tática contor 

é. 

=teor. Autorizado 
E AUTENTICIDADE 

2,35 

012 

unice de Oliveira 
efe de Subunidade 

• 

Deorf/COFI1-2011/02497 

• • • 	• • • • • • - 	• • • 
...... • • 	• • • • • • • • • • • • • • • 	 • • • • •• • • • 	• 

•le 	• 	• • • • • • •
L. 

BANC0.95T/TRAL Õ BEIASIL.  

Brasília, 15 de Abril de 2011. 

•• ••11111,4," •• .• 	• • • ••
• 
	• • • •• 
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- 

participaçãp nos lucros aos Diretores da, Companhia; (d) reeleição dos membitos 'da 
;. 

1.1k 
;.101-4 • z+Z Paulo 

:Ata • Usam,' 

,tS

Itke • SI. • F.: 3.415-5r$5 
si.43 • ottani caaia 

4 Sol. eatia ;ontem. 

' 44;40 
1, as 

B340 

, 
	

N 

• • • ' • 	• 	se. 	• • • • 
• • • • • • • • 	• 	• • • • • 	• • 	• 	• • • • 4.5 	• 	• • • • • • • • • a 	‘ • •• 

• • 	• 	• • • 11 • 1 	'• 
• .. 	•• 

. • 	• • • - - . • 	s e. 	• 	• 
..5 • 	e' 	• • • 	• • 	• • 

• • 	• • • • 	- • 	• • 
• • 	' • • 	• 	• .. • • 
• • 	• • • • 	,,, • 	• • 

• • • • 	 • 	555  a 

' BANCO RABOBANk INTERNATIONAL BRASIL S.A„ 

so. 

N1RE 35.300.144.473' 

C-NPJ/MF 01.023.570/0001-60 

• 

.ATA .DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

, - REALIZADA EM 26 DE MARCO DE 2010 - 

- 

''- 1 	DATA '  HORA' E LOCAL DA ASSEMBLÉIA: Realizáda aos 26 inte e seis) - 

' aias do mês de março de 2010, às 10:00 horas, na sede social, na Capital do Estado de São' 
- , 

Paulo, ria 'Avenida das Nações Unidas, 12.995, 7° andar. 
• 1 

• 1" 	, 

'2.- 	CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS:  Tendo'  emi vista a iiresença da totalidade'dos • 
• . 

acionistas da ,Companhia, conforme assinaturas constantes do "Livro de Presença sle 
_ 

Acionistas", foram dispensadas a publicação doi -  Editais de convocação, conforme o _ 

disposto no Artigo 124,parágrafo 4°, da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, e a publicação dos ‘ . 	 _ 

	

? anúncios a que se refere o Artigo' 133, da Lei n° 6.404; de 15.12.1976. , 	, 

	

) _ 	, 	...., _ 	• , 

. ,' 3.
,  

MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. ' Erik Peek y van Eyken. e 

	

, 	- 

secretariados pela Sra. Thais Valente de Ofiveira. 	 .. ... 
. 	 , . 

4. - ORDEM DO DIA: Exame, discussão e votação (a) das demonitrações financeiias 

referentes a6 ex.  exício social encerrado em 31.12.2009; 0) ida proposta de destiriação ao 
, 

lucro liquido do exerci io e distribuição de dividendos; (c) da proposta de atribuição de 

„. 

, 
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• . 	• 	le •• ' • 

Diretoria; (e) da impcsta de 

assuntos de interesse social. - 

.11 ■ 11 
1 .  

• • • 	• • • 	• • • • 
• • • • 	. 	• • . 

• • • • 
9RQ tia reitun,ér,aão anual global da Diretoria; e Outros 

• .1 	
fi 	 , 	• 

	

5. 	DELIBERAÇÕES:. Os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem . 	- 	 • 
quaisquer restrições, o quanto segue: 

Aprovar, integralmente e sem rüervas, o relatório da administração, o balanço 
, 	 • 

patrimonial e as demais demonstrações' financeiras da' Companhia, bem como o 

parecer dos Auditores Independentes referentes ao semestre findo em 30.06.2009, 

conforme publicados no jOrnal "DCI •-• Diário Comércio indúàtr.  ia & Serviços" em" ,  

sua edição de 26.08.2009, e referentes ao semestre e exercício social 'encerrados em 
• , . 	_ 

31.12.2009, conforme publicado nos jornais "DCI Diário Comércio Indústria & 
, 

Serviços" em sua edição de N.0 3 2010 e "DOESP -- Diário Oficial do Estaao de 
. 	. 	• 	- 

São Paulo'', em sua edição de 02.032010. 
, 

, - 	- 
5.II. " Aprovar a proposta de destinação do lucro líquido apurado no exercício encerrado . 

em 31.12.2009, no valor total de R$ 58.186.704,48 (cinquenta e oito milhões, cento , 

e oitenta e seis mil, setecentos e quatro reais e quarenta e oito centavos), consistente 
. 

(a) o montante de R$ 2.909.335,22 (dois milhões, novecentos e ,nove Mil, trezentos 

e trinta e cinco reais e vinte e dois centavos), correspondente à,5% do lucro líquido,' 
_ 	. 
será destinado à constituição da Reserva Legal, nos termos do Artigo,193, da Lei n° 

(b) o montante total de R$ 29.705.187,80 (vinte e nove milhões, setecentos e cinco 

mil, cento e oitenta e sete reais e oitenta centavos), distribuído aos acionistas a título 

' de juros sobre O capital próprio, conforme deliberado na Assembléia Geral 

Extraordinária de 30.12.2009, sendo que R$ 14.546.676,12 (quatorze milhões, 

quinhentos e quarenta e seis mil seiscentos e setenta e seis reais e 'doze centavos), 

• SAO PAULprnt.; 
RuZ • TA8Eti•O —y,  
F.:5065-5755 
•fesente cópia 

fV nlia cOnfOrthe 

••• 
no sente: 

‘4  
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IAS • À.40 PAULO 
Guiç. CRUZ TA3tkia,) 
2 - Sa • F.:N.45-5755 

a presente cópia 
serventia conforme 

- 

  

• • 
• 

4 _, • • • • 	••• •• 
****** 	• 

	

' • • • • 	•• 	• 
• • • • 	• 	• 

• • •.• ••• • 	• 
• • 	• 	• 	••• ••, 

   

‘' 	• •• • 
- 	• • • • • 1  

.1 _ 	 , • 
• • 	• • 	• 	. 

deverão s;;jrrtputados 	tij/idençlLm'initno obrigatório, para fins do Artigo 202, 

da Lei n.° 6.404, de 15.12.1976; • 
- 

. (c) o mcintante remanescente de R$ 25.572.181,45 (vinte e cinco Milhões, 

qUinhentos e setenta e•dois mil, , cento e ,oitenta e ,um reais e quarenta e cinco , 
centavos) será destinado à reserva estatutária da Companhia, conforme instituído 

pela 'AsSembléidGeral Ordinária de 09 1.03.2009. 
*No 

, 

5.111. Atribuir aos administradores da Compánhia, a título participação nos lucros c nos 

termos dos limites .fixados no Artigo 152 § 1°, da Lei 6.404, de '15/12/1976,o , 

montante 'de R$ 2.125.000,00 (dois milhões, cento e vinte e cinco mil reais), 

competindo à própria Diretoria a distribuição entre os Diretores de suas respectivas 

participações individuais; e 

• ••• 	• 	••'• 
• • 	• 	e • • •• 	• • •• 

o 	 "t' 

■ 
5. IV. Reeleger a atual Diretoria da Sociedade; cujo mandato expira-se nesta Assembléia 

Geral Ordináiia, por uni Período adicional de 2 (dois) anos até a Assembláia Geral 

Ordinária de 2012: Sr. Erik Peek y, van Eyken, brasileiro,' casado, engenheiro, 

portadOr da cOdula de identidade RU ri° 35.854.947-4 SSP/SP, inscrito no CpF/MF 

sob o n° 215.254.508-75, como Diretor Presidente; os Srs. Antonio Carlos Barbosa ' • 

Ortiz, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, portador da cédula de identidade 

RO n°. 6.725.740-SSP/SP, inscrito sob o CPF/MF, sob o n°. 039.397,068-09; Dirk • 

Halckestee'gt, Solandês, casado, administrador 'de empresas, portàdor de cédula de 

identidade RNE n° V557015-9, inscrito no CPF/MF sob o n°233.411,058-24; • 

Gustavo Oáinha Barreiro, brasileiro, casado, advogado, portador clt -  cédula 'de 	1: 

identidade RO n°4.419.189-8O SP/BA, inscrito no CPF/MF .sob o n° 616.320.155- 

87; Henrique Patrício Fernandes Costa, brasileiro, casado, economista, portador de 

cédt0 de - identidade RG sn° 2.326252 SSP/PE, inscrito no CPF/MÉ sób o 

n° 447.257.874-34; José Carlos Giachini, brasileiro, casado, administrador de 

empresas, portador de cédula de identidade RG n° 7.909.204 — SSP/SP, I inscrito no 

CPF/MF sob o n° 033.950.568-05; Luciano ántin, brasileiro, casado, administrador 

de empresas, portador de cédula de identidade RG n° 20.065.322-2,— SSP/SP, 

o 

fls. 48



Ot 111 TABEL 
BEL Pala 
R. 

AUTENTICA rográfica 
PUI. do 

SA0 PAULO 
1- Maio 
:5085-5755 • 

sente cópia 
a contarei* 

• • • e • • 	• **** • • • • • • • • • • • • • 	• • • -- • • • • • • 	• • • • • • 
• • 

f 

• • • • • ^ 

t • • • • • • • • • • 
• • • • • • 	• • • • • \ 

• • • •• • • • • 
• • • • • • • i• 

ar,  

, 

inscrito nQr.PI//VfF sdhbff.088.3,82,5508!84; e Luiz Fernando Gomes de Carvalho, 

brasileiro, casado, engenheiro, portadOr da cédula de identidade RG n° 04.249.461- 
, 4  

7 IÈP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 595.251.347-68, corno Diretdres Executivo, _ 	. 
todos com endereço comercial na Avenida 'das Nações Unidas, 12.995, 7° andar, 

São Paulo — SP. 	, 
5 . 

5.IV. Os Diretores ora reeleitos, que declaram não estarem incursos em nenhum dds crimes 

- 

• . previstos em' lei que os impeçain de exercer às atividades mercantis ou 

administração de sociedades mercantis, serão empossados em seus respectivos 

. cargos após a homologação 'da eleição pelo Banco Central do Brasil ,e o 

cumprimento das formalidades legais, sendo certo que eles preenchem todas as . 	 _ . 
, condições previstas na Resolução n.° 3.041, de 28.11.2002e na Circular 3.172, de 

30.12.2002, conforme alteradas, ambas editadas pelo Banco Central do Brasil, e•a 

eles foi dado amplo conhechnento do disposto no Artigo 147 da Lei n.° 6.404, de 

• 15.12.1976; bem corno das demais disPosições legais aplicáveis. 

5.1V1 Fixar em até R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de Reais) o montante anual global 

de remuneração da Diretoria, incluindo benefícios de qualquer natureza e verbas de 
„ 	_ 

representação. Dentro deste limite, competirá à própria Diretoria a atribuição a cada 

Diretor da sua respectiva remuneração individual, observado o disposto no capui 'do 

Artigo 152 da Lei n° 6.404, de 15/12/1976 e as normas internas da Companhia. > 	 . _ 

5.VI. Em vista das 'deliberações acima, fica assim ratificada a composição da Diretoria , 	_ 
da' Sociedade: Sr. Erik Peek y van, Eyken, já acima qualificado, como Diretor 

Né. 

Presidente;" "os Srs. Antonio Cárlos Barbosa Ortiz, Dirk Hakkesteegt, Gustavo 

" • Oubinha Barreiro, Henrique Patrício Fernandes Costa, 'José Carlos Giachini‘ 

' Luciano Fantin e Luiz Fernando Gomes de Carvalho,' já acima qualificados, como 
, 

Diretores Executivos, permanecendo vagos os deinais cargos da Diretoria para 
. 	 , , futuro preenchimento.' 

• 
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ais Valente de Oliveira , 
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• 
• 
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• 

, 

• Assembléia, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, foi por todos os 

presentes assinada. 	 • 

r .Sát, Paulo,.26 de março de 2010. 

6. 	.ENCERII,§"NTOr „Nen? . mi:, Ifa,vtndo • a ser tratado, foi' encerrada a 
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BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL 

NIRE 35.300.144.473 

CNPJ/MF 01 1.023.570/0001-60. • 

• ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 26 DE MARÇO, DE 2010 

,•N° de Ações 
ACIONISTAS 	 ' 	" N° de Votos • 

RABOBANK INTERNATIONAL HOLDING B.V. 	395.306.970 	395.306.970 . 

' RABOBANK CURAÇAO N.V. 	 1.267 	- 	1.267 
 • 

TOTAL 	 395.308.237' 	' 395.308.237 • 

. Confere com a original4  

lavrada em' livro próprio.: 

ellA0 DE OTAS - SÃO PAULZ4Cce.  ,,t,51(  UGUSTO RO ¡GIM CRUZ • TABELI 
o é Morais, 1 	- SP - F.:503547SG 	̂ 

.1 d ujó.  

O - Autent o. a Preeint•_celeta j 1 ida nes a serventia Comum* 

Scr. Autorizado 
MO SELO DE AUTENTictDAN 

1h •'R  
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TARDIOLI LIMA 
Advogados Associados 

• 	DOCUMENTO N° 1  

TÍTULO EXECUTIVO 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N° 1871/01 - 

REPASSE DE RECURSOS CAPTADOS NO 

EXTERIOR, EMITIDA PELA MINUSA COFFEE 

COMPANY E AVALIZADA PELOS 

COEXECUTADOS, EM 29/04/2010 

Rua Peciroso Alvarenga, 1046 —20° andar 
Cep 04531-012 — 'tabu Bibi — São Paulo-SP 

Tels. 55 11 3071-1022 / 3071-1716 
www.tardiolilima.com.br  
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„. 	1  

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N.° 1871/01 — REPASSE DE RECURSOS 
CAPTADOS NO EXTERIOR 

VALOR EM R$ NA DATA 
DO REPASSE: 

Conforme apurado por 
meio de conversão do 
Valor do Repasse em 

Moeda Estrangeira pela 
taxa de conversão cambial 
descrita no Parágrafo 1° da 

Cláusula 1°. 

VALOR DO 
REPASSE EM 

MOEDA 
ESTRANGEIRA: 

US$ 250.000,00 

VALOR 
EQUIVALENTE EM 
MOEDA NACIONAL 

NA DATA DA 
EMISSÃO PARA 

FINS DE REGISTRO: 

R$ 440.650,00 

EMISSÃO: 

23/04/2010 

VENCIMENTO(S): 

Vencimento final até 30/12/2012, ou 
conforme indicado no Anexo I. 

1.1- EMITENTE: 
MINUSA COFFEE COMPANY LTDA 

CNPJ-MF: 
00.395.155/0001-74 

Endereço: 
Fazenda VALE DO SOL sn, O ESTRADA ITAIPE LUFA KM 05 

Cidade: 
Italeé 

Estado: 
MG 

.., 	 ... e., 
1.2 - AVALISTAS: 

1 - Nome: THOMAS MERRITT CRESCENZI 	 . 
Estado Civil: Solteiro 	 CPF/MF.: 727.898.676-15 
Endereço: Rua Aoloa, 1015 PlApt 204 cidade Kailua 

2 - Nome: JOSEPH LAWRENCE FRAITES 
Estado Civil: Casado 	 CPF/MF.: 737.887.241-53 
Endereço: Rua Hemlock Ridge CEP 068832000, 41 Weston CT 

3 - Nome: EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 
Estado Civil: Casado 	 CPF/MF.: 819.296.096-04 
Endereço: Fazenda VALE DO SOL 1 sn, O ITAIPE FZ FAZ ESTRADA ITAIPE LUFA 	 Cidade: Itaipé 	Estado: MG 

4 - Nome: JOSEPH MERRITT CRESCENZI 
Estado Civil: Casado 	 CPF/MF.: 016.689.118-50 
Endereço: Fazenda VALE DO SOL 1 sn, O ITAIPE FAZENDA ESTRADA ITAIPE LUFA 	 Cidade: Itaipé 	Estado: MG 

.. 	..... 	 , 	. 

1.3 -Dados da Couta do EMITENTE para liberação dos recursos 

Conta Corrente N.": Conforme Indicado no Anexo I Banco e Agência: Conforme indicado no Anexo I 

. 	7j.. ".•C*- 	;' 	- 	°:   
2.1 - Finalidade: Empréstimo - Repasse de Recursos Captados no Exterior 

.2- VALOR DO CRÉDITO ABERTO (POR EXTENSO): 
/D u zentos e cinquenta mil dólares norte-americanos, equivalentes na data da emissão a quatrocentos e quarenta mil, seiscentos e 

cinquenta reais. 
2.3 - VENCIMENTO JUROS: 
Conforme indicado no Anexo I. 

2.4 - MULTA POR INADIMPLEMENTO: 
10,00% 

2.5 -TAXA DE JUROS: 
TAXA MÁXIMA DE 14,40% a.a. E/OU CONFORME INDICADO 
NO ANEXO I - "Solicitação de Desembolso" 

2.6 -TRIBUTOS: 
IRRF INCLUIDO NA TAXA DE JUROS 

2.7 - PRAÇA DE PAGAMENTO: 
São Paulo/SP 
2.8 - ENCARGOS ADICIONAIS: 
I - TARIFAS - CONFORME DISPOSTO NA CLAUSULA 6° E SEU PARÁGRAFO ÚNICO 
II - INDENIZAÇÃO POR PAGAMENTO ANTECIPADO: CONFORME DISPOSTO NA CLÁUSULA 16 
2.9 - PERIODO DE DISPONIBILIDADE: 
30/06/2010 

3.1 - GARANTIA: 

HIPOTECA, PENHOR PECUARIO 

3.2 - PERCENTUAL DAS GARANTIAS: 
do valor indicado no item 2.2 acima) 
HIPOTECA: 200.00% 
PENHOR PECUARIO: 50.00% 

3.3 - FIEL DEPOSITÁRIO: 
JOSEPH MERRITT CRESCENZI 

3.4 - CPF/MF.: 
016.689.118-50 

3.5 - QUALIFICAÇÃO E ENDEREÇO: 
Idem acima 
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Na(s) data(s) de vencimento(s) indicada(s) no respectivo Anexo I — Solicitação de Desembolso, 
observada, em todo o caso, (i) a data de vencimento final e (ii) o prazo máximo de cada desembolso 
indicados no preâmbulo, pagarei(emos) por esta Cédula de Crédito Bancário ("Cédula") ao 
CREDOR, o BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A. ("CREDOR"), com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n° 12.995, 7° andar, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 01.023.570/0001-60, na praça de pagamento indicada no item 2.7 
supra, ou à sua ordem, em moeda corrente nacional, a quantia indicada no item 2.2 acima, acrescida 
dos encargos financeiros previstos nesta Cédula e subtraída das amortizações eventualmente 
realizadas, valor este correspondente ao crédito efetivamente por nós utilizado, seja pela importância 
acima indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo apresentada pelo 
CREDOR (e não em extratos de conta corrente), mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula 1 8: Neste ato, o CREDOR abre à EMITENTE, e esta aceita, um limite de crédito de 
natureza não rotativa, mediante repasse, lastreado em operação de empréstimo em moeda estrangeira 
contratada pelo CREDOR, a importância em Reais correspondente ao equivalente em dólares dos 
Estados Unidos da América indicado no preâmbulo desta Cédula, e vencimento igualmente indicado 
no preâmbulo desta Cédula. Para efeito de esclarecimento, os valores pagos ou pré-pagos no âmbito 
desta Cédula não poderão ser emprestados de novo. 

Parágrafo Primeiro: A conversão para Reais do valor em dólares mencionado no caput desta Cláusula 
é feita com a utilização da cotação do dólar dos Estados Unidos da América, praticada no mercado de 
câmbio no momento de fechamento da taxa entre a EMITENTE e o CREDOR, conforme estipulado 
no Anexo I — Solicitação de Desembolso, para entrega (liberação) dos recursos (valor líquido) à 
EMITENTE em até 2 (dois) dias úteis contados de tal data de fechamento, cotação essa que, na 
presente data, é representada pela taxa referente a negócios realizados com pagamento à vista e pronta 
entrega de mercadoria (entrega em dinheiro), em oposição aos mercados futuro e a termo, ou seja, taxa 
referente ao mercado "spot". 

Parágrafo Segundo: A EMITENTE assume, nos termos da regulamentação vigente, a 
responsabilidade pela variação cambial até a integral liquidação desta operação de repasse, inclusive 
com relação à taxa de juros. 

Parágrafo Terceiro: O valor do principal, após deduzidos os impostos e encargos devidos 
antecipadamente e após a devida formalização da(s) garantia(s) indicada(s) no item 3.0. do preâmbulo, 
será creditado na conta corrente da EMITENTE mencionada no item 1.3 do preâmbulo. 

Parágrafo Quarto: Os créditos no âmbito desta Cédula serão efetuados pelo CREDOR durante o 
Período de Disponibilidade indicado no item 2.9 do preâmbulo mediante solicitação da EMITENTE 
nos termos do Anexo I — Solicitação de Desembolso, e desde que cumpridas todas as condições 
estipuladas na presente Cédula. Após o final do Período de Disponibilidade, a EMITENTE não 
poderá solicitar desembolsos no âmbito desta Cédula. 

Cláusula 28 : O vínculo jurídico que emana da operação prevista nesta Cédula vigorará até a liquidação 
da dívida, independente de notificação ou interpelação administrativa ou judicial, tornando-se exigível, 
no vencimento, a dívida então existente e não paga ou amortizada, nela se compreendendo o principal, 
os juros pactuados e de mora, multa, e demais encargos previstos nesta Cédula. A mora da 
EMITENTE e AVALISTA(S) decorrerá do simples inadimplemento das obrigações assumidas nesta 
Cédula, independentemente de qualquer outra formalidade. 

Parágrafo Único: Para todos os efeitos desta Cédula, o saldo devedor final será apurado na forma 
prevista na legislação que instituiu a Cédula de Crédito Bancário, conforme alterada. 

Cláusula 3 8 : A EMITENTE se obriga a devolver ao CREDOR a importância mutuada indicada no 
preâmbulo e no Anexo I — Solicitação de Desembolso, acrescida das parcelas de juros, a serem 
calculados conforme o disposto nesta Cláusula. 
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Parágrafo Primeiro: Sobre as importâncias creditadas à EMITENTE por conta do crédito aberto, 
incidirão juros às taxas contratadas no Anexo I — Solicitação de Desembolso,  durante o prazo do 
presente empréstimo, incidentes sobre o valor do principal efetivamente devido pela EMITENTE a 
partir da data do respectivo empréstimo, exigível na periodicidade constante do item 2.3 do 
preâmbulo. A taxa de juros é aquela estipulada no Anexo I — Solicitação de Desembolso  e será 
calculada em dólares do Estados Unidos, pelo número de dias do 'período, na base de 1 (hum) ano de 
360 (trezentos e sessenta) dias, e serão devidos pela EMITENTE desde a data do efetivo desembolso 
até a integral amortização do empréstimo, e o valor devido será obtido de acordo com a fórmula 
abaixo: 

JurosDev idos = 
(-1156i x 	x VP  (-31C.10)   

Onde: 

i É a Taxa de Juros (para cada ano, conforme estipulado no Anexo I — Solicitação de 
Desembolso) da operação expressa ao ano. 

n É o número de dias corridos compreendidos no período entre a data do desembolso e 
o respectivo Vencimento. 

VP Valor do Repasse em Moeda Estrangeira (saldo devedor). 

Parágrafo Segundo: Todas as obrigações pecuniárias aqui previstas, incluindo, portanto, o pagamento 
de principal, juros e demais encargos, deverão ser pagas em Reais, nas respectivas datas de 
vencimento, convertendo-se o respectivo valor em dólares dos Estados Unidos da América, mediante 
utilização da taxa de conversão divulgada pelo Banco Central do Brasil, por meio do SISBACEN, 
transação PTAX 800, Opção 5, Moeda 220, praticada no mercado de câmbio no dia útil imediatamente 
anterior ao vencimento da obrigação, exceção feita aos casos de pagamento (liquidação ou 
amortização) antecipado, onde a conversão do valor em dólares dos Estados Unidos da América dar-
se-á mediante a cotação de mencionada moeda praticada no mercado de câmbio no momento de 
fechamento da taxa entre a EMITENTE e o CREDOR, cotação essa que, naquela data, será 
representada pela taxa referente a negócios realizados com pagamento à vista e pronta entrega de 
mercadoria (entrega em dinheiro), em oposição aos mercados futuro e a termo, ou seja, taxa referente 
ao mercado "spot". 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese de o Banco Central do Brasil deixar de informar a taxa de câmbio, ou 
mesmo de sua indisponibilidade comprovada, temporária ou permanente, por qualquer motivo alheio à 
vontade das partes, será utilizada, para efeitos de conversão cambial, na apuração dos valores devidos 
nos termos desta Cédula, a taxa média ponderada pelo CREDOR nas suas operações de venda de 
câmbio celebradas no dia útil imediatamente anterior ao vencimento da obrigação. 

Cláusula zla:  O CREDOR emitirá, sempre que necessário, demonstrativos de cálculo do saldo devedor 
da EMITENTE, evidenciando o valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais 
devidos, a parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela de atualização monetária (se 
aplicável), e quando for o caso, a parcela correspondente à multa e demais penalidades contratuais, as 
despesas de cobrança e de honorários advocatícios devidos até a data do cálculo. Referidos 
demonstrativos de cálculos integrarão a presente Cédula para todos fins e efeitos legais e a 
EMITENTE concorda, desde já, em reconhecer tais demonstrativos de cálculos como prova de seu 
saldo devedor. 

Cláusula 5a:  A obrigação ora assumida pela EMITENTE por meio desta Cédula em relação ao 
pagamento das importâncias aqui devidas se constitui em dívida certa, líquida e exigível e será paga 
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em moeda corrente nacional no vencimento por meio de ordem de transferência de fundos 
interbancária (Transferência Eletrônica Disponível — "TEir), ou por meio de "DOC", quando assim 
for necessário em função dos valores mínimos estipulados pelo Banco Central do Brasil para 
efetivação de uma TED, para a conta do CREDOR no Banco 747, agência 001 - Matriz, n.° 4751-6. 
Os recursos necessários à realização dos pagamentos deverão ser transferidos à parte credora até as 
16:00 horas da data de vencimento, em fundos imediatamente disponíveis. 

Parágrafo Único: Fica desde já certo e ajustado que, na hipótese do dia de qualquer data de 
vencimento de juros ou principal prevista nesta Cédula coincidir com feriado nacional, municipal ou 
bancário, a EMITENTE efetuará o pagamento no primeiro dia útil seguinte. Nesta hipótese, os juros 
previstos na forma do Parágrafo Primeiro da Cláusula 3 8  acima incidirão até a data do efetivo 
pagamento. 

Cláusula 68 : Além dos juros previstos na Cláusula Terceira, a EMITENTE fica obrigada a pagar ao 
CREDOR, quando aplicável, as tarifas relacionadas na "Tabela de Tarifas Bancárias" - Anexo II — 
tabela a qual encontra-se afixada em todas as Agências do CREDOR, e de cujo conteúdo a 
EMITENTE declara ter ciência e estar de acordo com seus respectivos valores. 

Parágrafo Único: As tarifas previstas no "Anexo II" conforme aplicável, serão debitadas diretamente 
na Conta Vinculada da EMITENTE junto ao CREDOR na medida em que as mesmas tornarem-se 
exigíveis, sendo de natureza não reembolsável. 

Cláusula 78: 0(s) AVALISTA(S) comparece(m) nesta Cédula na condição de co-obrigado(s) e 
devedor(es) solidário(s), anuindo expressamente ao ora convencionado, responsabilizando-se 
incondicionalmente com a EMITENTE, de maneira irrevogável e irretratável, pelo cumprimento de 
todas as obrigações, pecuniárias ou não, por ele(s) assumidas nesta Cédula, compreendendo o 
principal e acessórios, quaisquer encargos e acréscimos, correções, comissão de permanência, juros 
moratórios, multas, honorários advocatícios, despesas e demais penalidades expressas nesta Cédula, 
confirmando e reconhecendo o(s) AVALISTA(S) tudo como líquido, certo e exigível (as 
"Obrieações"). 

Cláusula 88: Sem prejuízo da garantia referida na Cláusula 7 8  retro, a EMITENTE, para melhor 
garantir o cumprimento das Obrigações, conforme determinado no item 3.0 do preâmbulo: 

a) dá ao CREDOR, em primeira e especial hipoteca, o imóvel, em valor equivalente ao percentual 
indicado no item 3.2 do preâmbulo da presente Cédula, do qual a EMITENTE é senhora e legítima 
possuidora ajusto título, absolutamente livre e desembaraçado de quaisquer ônus, gravames, dúvidas, 
dívidas, restrições, impostos em atraso, hipotecas legais ou convencionais, alienação fiduciária, 
reserva de domínio, penhoras, ações ou quaisquer outros direitos ou obrigações que possam afetar a 
hipoteca e as obrigações da EMITENTE assumidas nesta Cédula, imóvel esse que se descreve e 
caracteriza conforme o disposto no Anexo V à presente Cédula, de onde foi extraída certidão em que 
constam demais qualificações como denominação, endereço e confrontações dessa propriedade e que 
passa a fazer parte integrante da presente Cédula; e/ou 

b) dá ao CREDOR, em primeiro, único e exclusivo penhor agrícola/mercantil/pecuário (conforme o 
tipo de penhor especificado Anexo IV), sem concorrência de terceiros ou ônus de qualquer espécie, 
produtos: 1) caso se trate de Penhor Agrícola (i) com colheita pendente ou em vias de formação, 
resultantes de prévia cultura e/ou de produção espontânea da área em que os mesmos se localizam, (os 
"Produtos") e/ou (ii) acondicionados ou armazenados (os "Produtos"), descritos e caracterizadas no 
Anexo IV à presente Cédula; ou 2) caso se trate de Penhor Mercantil, os produtos acondicionados ou 
armazenados descritos e caracterizados no Anexo IV à presente Cédula, (os "Produtos"), ou 3) caso se 
trate de Penhor Pecuário, determinada quantidade de arrobas de gados bovinos, descritos e 
caracterizados no Anexo IV à presente Cédula (os "Produtos"), sendo que, em quaisquer dos casos, a 
pessoa mencionada no campo 3.3 acima assume a condição de fiel depositário dos Produtos, de forma 
gratuita, obrigando-se em conseqüência a zelar pela sua guarda e conservação e a entregá-las 
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unicamente ao CREDOR ou a quem este vier a determinar, regendo-se o penhor (agrícola/mercantil 
ou pecuário, conforme o caso) no mais, pelo disposto nos artigos 1.442 e seguintes do Código Civil. A 
EMITENTE declara, sob as penas da lei, que os Produtos serão plantados e/ou armazenados e/ou o 
manejo do gado será realizado, conforme o penhor específico descrito no Anexo IV, na área descrita e 
caracterizada no mesmo Anexo IV, de onde foi extraída certidão em que constam demais 
qualificações como denominação, endereço e confrontações dessa propriedade e que passa a fazer 
parte integrante da presente Cédula. O CREDOR poderá exercer sobre os Produtos empenhados 
todos os direitos previstos no artigo 1.433 do Código Civil. 

Parágrafo Primeiro: Por este ato fica a EMITENTE responsável pelo registro das garantias ora 
constituídas nos cartórios de registro competentes, observado o disposto na Cláusula 15 abaixo. 

Parágrafo Segundo: Na ocorrência de fatos que venham, sob qualquer forma, a abalar ou diminuir o 
valor ou a liquidez da(s) garantia(s) constituída(s) em seu favor, poderá o CREDOR, a seu exclusivo 
critério e a qualquer tempo, exigir reforço dessa(s) garantia(s) mencionada(s), mediante simples 
correspondência ou meio eletrônico. 

Parágrafo Terceiro: Caso as exigências mencionadas no Parágrafo Segundo desta Cláusula não sejam 
atendidas pela EMITENTE dentro de 05 (cinco) dias da data da formulação da exigência, poderá o 
CREDOR co nsiderar a dívida vencida por antecipação em sua totalidade e com todos os seus 
acessórios e acréscimos contratuais legais, independentemente de qualquer outro aviso interpelação ou 
notificação. 

Parágrafo Quarto: A EMITENTE, conforme o caso, fará com que a(s) garantia(s) prestada(s), 
conforme Cláusula Er, permaneça(m) em pleno vigor e efeito, independentemente das Obrigações 
virem a ser, por qualquer motivo, contestadas, até que todas as mesmas estejam plenamente 
satisfeitas. 

Parágrafo Quinto: A EMITENTE declara estar ciente do disposto no artigo 2° da Lei 2.666/55, onde o 
beneficio ou transformação do produto o qual é dado em penhor agrícola e/ou penhor mercantil e/ou 
pecuário, nos termos do item "h" acima e do Anexo IV da presente Cédula, não extingue o vínculo 
real existente, transferindo-se o mesmo para todos e quaisquer de seus produtos ou subprodutos 
derivados. 

Parágrafo Sexto: Para fins de cálculo do valor dos imóveis dados em Hipoteca para garantia da 
presente Cédula, conforme itens "a" acima, os mesmos deverão ter valor de liquidação equivalente a, 
pelo menos, o estabelecido no item 3.2 do preâmbulo retro, conforme determinado pelo CREDOR ou 
por empresa independente aceitável a este. Para fins de cálculo da Hipoteca e para que o percentual de 
garantia acima seja atingido, a EMITENTE concorda que o CREDOR considerará o equivalente a 
70% (setenta por cento) do valor dos bens dados em Hipoteca, valor este determinado pelo CREDOR 
ou por empresa independente aceitável a este. Os valores de liquidação acima serão calculados 
deduzindo-se, quando aplicável, o valor da dívida garantida pela respectiva hipoteca de primeiro grau 
ou de graus anteriores, sendo que quando esses graus anteriores estiverem constituídos a terceiros, 
para esse cálculo, será utilizado o fator de 150% (cento e cinqüenta por cento) sobre o valor das 
respectivas dívidas garantidas. 

Parágrafo Sétimo: Para fins de cálculo do valor dos Produtos mencionados no item "h" acima, o valor 
desses, tanto para fins de constituição quanto de acompanhamento das quantidades mínimas conforme 
estabelecida no item 3.2 do preâmbulo retro será determinada mensalmente pelo CREDOR ou por 
empresa aceitável a este, comprometendo-se a EMITENTE a manter o referido percentual de garantia 
conforme item 3.2 do preâmbulo retro, durante a vigência da presente Cédula e enquanto perdurarem 
as obrigações decorrentes dessa. 
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Cláusula 9a: Uma vez vencido e não pago, ou não substituído, qualquer título ou ativo dado em 
garantia nos termos da Cláusula 8 acima, ou na hipótese de não cumprimento pela EMITENTE das 
Obrigações, o CREDOR poderá optar, entre outros, por qualquer dos seguintes procedimentos em 
conformidade com o Artigo 1.433, inciso IV, e 1.455, Parágrafo Único, ambos do Código Civil 
Brasileiro: (i) vender ou ceder, pública ou particularmente, no todo ou em parte, os títulos ou ativos 
que lhes hajam sido dados em penhor, por preço não inferior a 70% (setenta por cento) do seu valor de 
mercado, ou dispor deles por outra forma que julgar conveniente, transferindo-os por endosso, venda, 
cessão ou como lhes convenha, a fim de assegurar o cumprimento das Obrigações, para o que fica 
desde já investido de plenos, especiais e irrevogáveis poderes, que, pela presente Cédula, a 
EMITENTE lhe outorga, podendo receber o preço e dar quitação em nome da EMITENTE; (ii) 
promover a cobrança judicial dos títulos empenhados contra os emitentes desses títulos; (iii) sem 
prejuízo da faculdade de promover ou continuar a cobrança de que trata o item anterior, excutir o 
penhor, ou dispor dele na forma estipulada no item (i) acima; ou (iv) conforme autorizado na forma do 
Artigo 1.455, Parágrafo Único, estando vencido o crédito pignoratício, reter, da quantia recebida, o 
que lhe é devido, restituindo o restante à EMITENTE. 

Cláusula 10: Esclarecem as partes, para os fins previstos no Artigo 1.424 do Código Civil Brasileiro, 
que atribuem à dívida decorrente da presente Cédula o valor de principal fixado no item 2.2 do 
preâmbulo, acrescido de juros incidentes de acordo com a taxa e prazo fixados na presente Cédula e no 
Anexo 1— Solicitação de Desembolso. 

Cláusula 11: Qualquer quantia devida e não paga na época própria, inclusive na hipótese de 
vencimento antecipado desta Cédula, será considerada automaticamente em mora, ficando o débito 
sujeito, no prazo compreendido entre a data do seu vencimento, inclusive, até a data do seu efetivo 
pagamento, à (i) incidência de juros moratórios calculados com base nas mesmas taxas aplicáveis à 
mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, calculado dia a dia, sobre o débito em 
atraso, a partir da data do seu vencimento até o dia do seu efetivo pagamento, (ii) comissão de 
permanência, calculada dia a dia, sobre o débito em atraso, a partir da data do seu vencimento até o dia 
do seu efetivo pagamento, de acordo com as normas do Banco Central do Brasil, (iii) aplicação de 
multa de natureza não compensatória de 10% (dez por cento) sobre o montante apurado; (iv) 
incidência de impostos que incidam ou venham a incidir; bem como ao (v) pagamento das despesas de 
cobrança na fase extrajudicial e, também, os honorários advocatícios incidentes na execução judicial 
do crédito, tudo de acordo com as normas do Banco Central do Brasil. 

Parágrafo Primeiro: Para os efeitos desta Cédula, entende-se por mora o não pagamento da dívida, à 
época própria, pela EMITENTE ou AVALISTA(S). A configuração da mora independerá de 
qualquer aviso, notificação ou interpelação à EMITENTE e ao(s) AVALISTA(S), resultando ela do 
simples inadimplemento. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese da EMITENTE incorrer em mora ou deixar de cumprir qualquer 
obrigação a ela imposta nos termos desta Cédula, e conseqüentemente, ocorrer o vencimento 
antecipado das Obrigações, ficará a EMITENTE obrigada pelas diferenças cambiais verificadas até a 
data da efetiva liquidação do débito ora contraído. 

Cláusula 12: Nas hipóteses de mora e/ou inulimplemento no cumprimento das Obrigações o 
CREDOR fica autorizado a inscrever o(s) nome(s) da EMITENTE e do(s) AVALISTA(S) nos 
órgãos de proteção ao crédito, após as comunicações de estilo. 

Parágrafo Primeiro: Por tratar-se de direito disponível, a autorização outorgada no caput desta 
Cláusula é passada em caráter irrevogável e irretratável, ainda que haja discussão judicial sobre o 
débito existente. 

Parágrafo Segundo: Após a liquidação da dívida que originou a inscrição nos órgãos de proteção ao 
crédito, a EMITENTE e AVALISTA(S), mediante recibo de quitação do débito, obrigam-se a 
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providenciar a exclusão do registro eventualmente lançado pelo CREDOR jun to aos órgãos de 
proteção ao crédito. 

Parágrafo Terceiro: O recebimento do principal e de quaisquer acréscimos, mesmo sem ressalva, não 
constituirá presunção de quitação dos encargos ou de quaisquer outras quantias devidas. 

Cláusula 13:  A EMITENTE pagará todos os impostos, tributos e contribuições adicionais de qualquer 
natureza, incidentes ou que venham a incidir sobre o(s) empréstimo(s) objeto deste repasse e sobre 
esta Cédula, obrigando-se a recolhê-los na forma da legislação em vigor ou a reembolsá-los ao 
CREDOR no prazo de 1 (hum) dia útil seguinte à apresentação do comprovante de recolhimento 
correspondente, ficando desde já autorizados os débitos dos valores respectivos nos valores a serem 
desembolsados no âmbito desta Cédula. A EMITENTE suportará, também, os custos decorrentes de 
alterações nas alíquotas, bases de cálculo ou prazos de recolhimento dos mesmos. 

Parágrafo Primeiro: Qualquer incentivo, beneficio ou restituição tributários aplicáveis à presente 
Cédula deverão reverter em favor da EMITENTE. 

Parágrafo Segundo: Obriga-se a EMITENTE a pagar e/ou a reembolsar ao CREDOR quaisquer 
encargos ou tributos, inclusive em relação à alteração de alíquotas ou bases de cálculo, oriundos do 
País do credor estrangeiro ou do País de procedência dos recursos, ficando o CREDOR obrigado a 
demonstrar tais custos à EMITENTE. 

Cláusula 14:  O CREDOR poderá, a seu único e exclusivo critério, para o que a EMITENTE, neste 
ato, já concede sua expressa e irrevogável autorização, compensar quaisquer quantias que lhe forem 
devidas pela EMITENTE, seja pelo vencimento normal ou antecipado desta Cédula, com eventuais 
valores pelos quais a EMITENTE venha a se tornar credora, devendo a liquidação financeira ser 
efetivada pelos valores líquidos apurados após a compensação, nos termos dos Artigos 368 e seguintes 
do Código Civil Brasileiro, e demais disposições legais aplicáveis, notadamente a Lei n.° 10.214 de 
27.3.2001, o Artigo 30 da Medida Provisória n.° 2.192 de 26.8.2001 e a Resolução do Conselho 
Monetário Nacional n.° 3.263 de 24.02.2005. 

Parágrafo Primeiro: Fica desde já esclarecido que, caso ocorra compensação parcial dos valores 
devidos, esta não exonerará a EMITENTE e/ou garantidor(es) real(ais) ou pessoal(ais), sem 
limitação, AVALISTA(S), pessoa(s) fisica(s) ou jurídica(s), os quais continuarão responsáveis pelo 
saldo remanescente de suas obrigações e respectivos acréscimos, até a quitação total da dívida junto ao 
CREDOR. 

Cláusula 15:  Correrão por conta da EMITENTE todas e quaisquer despesas e encargos ordinários ou 
extraordinários, especialmente, porém não exclusivamente, as despesas com a cobrança deste título, 
reconhecimento de firmas e inscrições e/ou registros cartorários, inspeções e avaliações dos imóveis 
objeto da hipoteca, bem como qualquer outra despesa que o CREDOR seja obrigado a arcar 
relativamente a esta Cédula ou suas garantias. Caso incorridas diretamente pelo CREDOR, e este 
efetuar tais pagamentos de boa-fé, essas despesas serão pagas pela EMITENTE ao CREDOR dentro 
de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento, pela EMITENTE, do respectivo aviso de débito, sob 
pena de vencimento antecipado desta Cédula, ou ainda, antecipadamente, mediante débito do primeiro 
valor a ser desembolsado no âmbito desta Cédula, para o que o CREDOR fica desde já autorizado 
pela EMITENTE. 

Parágrafo Único: Com relação às inspeções das lavouras/produtos armazenados e/ou manejo do gado, 
(conforme o caso especificado no Anexo IV da presente Cédula) oferecidos em garantia ao CREDOR, 
ou mesmo com relação à quaisquer outros ativos oferecidos em garantia ao CREDOR, a EMITENTE 
desde já declara e concorda que a empresa encarregada por cada inspeção e/ou, ainda, representantes 
do próprio CREDOR, estão autorizados, de forma irrevogável e irretratável, a qualquer momento, a 
vistoriar tais ativos dados em garantia nos termos da presente, bem como examinar os documentos a 
eles relativos, inspecionar e verificar qualidade, quantidade, valor e condições dos ativos, ou qualquer 
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outra questão relacionada às mesmas Para tanto, as partes acima mencionadas poderão ingressar em 
todos os estabelecimentos/propriedades em que qualquer ativo ou produto estiver armazenado e/ou 
plantado e/ou conduzido e/ou manejado, conforme o caso. 

Cláusula 16: A EMITENTE tem o direito de antecipar a liquidação de suas obrigações assumidas na 
presente Cédula, no todo ou em parte, a qualquer momento, mediante simples comunicação escrita 
endereçada ao CREDOR até às 10h00 (horário da Cidade de São Paulo) do dia em que se pretende 
que ocorra a respectiva antecipação do pagamento, desde que observadas as disposições relativas ao 
pagamento/amortização constantes do parágrafo segundo da cláusula 3' acima. Neste caso, a 
EMITENTE obriga-se a indenizar o CREDOR, na data da antecipação e conseqüente liquidação ou 
amortização da presente Cédula, por todo e qualquer custo e/ou despesa que este venha a incorrer em 
razão da referida antecipação de pagamento, inclusive em decorrência de eventual diferença entre a 
taxa de captação inicial dos recursos aplicados nesta Cédula e aquela existente por ocasião da 
liquidação antecipada. • Cláusula 17: Além de outros casos previstos em lei, o CREDOR poderá considerar antecipadamente 
vencida todas as obrigações contraídas pela EMITENTE nos termos desta Cédula, de pleno direito, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, para fins de plena e 
imediata exigibilidade de todos os valores devidos, compreendendo os valores de principal e 
acessórios: 

a) se ocorrer qualquer uma das hipóteses previstas nos Artigos 333 e 1.425 do Código Civil 
Brasileiro, não se aplicando o disposto no parágrafo único do artigo 333 do Código Civil 
Brasileiro mesmo se o(s) AVALISTA(S) forem solventes; 

b) se for apurada a falsidade de qualquer declaração, informação ou documento que houver sido, 
respectivamente, firmado, prestado ou entregue pela EMITENTE e/ou qualquer dos 
AVALISTAS ao CREDOR, nesta Cédula e/ou em outros documentos e instrumentos direta ou 
indiretamente relacionados a esta Cédula; 

c) se for protestado qualquer título de crédito, de qualquer valor contra a EMITENTE e/ou 
qualquer do(s) AVALISTA(S), e que mencionado protesto não tenha sido sustado ou mesmo 
tenha sido o título quitado dentro do prazo de trinta dias corridos, a contar da data do protesto; 

d) se a EMITENTE e/ou as SOCIEDADES (conforme definidas adiante) e/ou o(s) AVALISTA(S) 
pessoa(s) jurídica(s) requerer(em) auto-falência, ou tiver(em) a sua falência decretada, 
requer(em) pedido de recuperação judicial ou extrajudicial ou qualquer procedimento análogo 
que venha a ser criado por lei, ou insolvência civil (concurso de credores) requerida ou decretada; 

e) se a EMITENTE e/ou as SOCIEDADES e/ou AVALISTA(S) inadimplir(em) suas obrigações 
e/ou não liquidar(em), no respectivo vencimento, débito de sua responsabilidade decorrente da 
presente Cédula, da(s) garantia(s) a ela vinculada(s) e/ou de outros contratos, empréstimos ou 
descontos celebrados com o próprio CREDOR e/ou quaisquer das empresas integrantes do grupo 
financeiro do CREDOR; 

f) se for declarado, por qualquer motivo, por qualquer terceiro credor, o vencimento de dívidas de 
responsabilidade da EMITENTE e/ou das SOCIEDADES, e/ou do(s) AVALISTA(S) pessoa(s) 
jurídica(s), de qualquer valor; 

g) se a EMITENTE, e/ou as SOCIEDADES, e/ou AVALISTA(S) der causa ao encerramento de 
sua(s) conta(s) de depósitos em qualquer estabelecimento bancário, por força de instruções do 
Conselho Monetário Nacional e/ou do Banco Central do Brasil; 

h) se a EMITENTE, e/ou as SOCIEDADES, e/ou AVALISTA(S) figurar(em) como devedor(es) 
ou réu(s) em cobrança judicial ou sentença condenatória transitada em julgado; 
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i) se o Sistema Central de Risco de Crédito de que tratam os normativos editados pelo Conselho 
Monetário Nacional e/ou Banco Central do Brasil, e/ou outro sistema que, em virtude de norma 
legal, o complemente ou substitua, e/ou qualquer outro sistema ou serviço, privado ou estatal, de 
informações de crédito apontar inadimplemento de obrigações da EMITENTE e/ou das 
SOCIEDADES, e/ou do(s) AVALISTA(S) pessoa(s) jurídica(s); 

i) 
se, sem alteração prévia e expressa do CREDOR, a EMITENTE e/ou as SOCIEDADES e/ou 
AVALISTA(S), pessoas jurídicas, sofrer a alteração ou modificação de seu estado econômico-
financeiro, objeto social, da composição do capital social, ou se ocorrer qualquer mudança, 
transferência, cessão ou qualquer outra forma de alienação, direta ou indireta, do controle 
societário/acionário, ou ainda a incorporação, fusão ou cisão; 

k) em caso de pessoa física, sofrer alteração ou modificação de seu estado econômico-financeiro, ou 
se ocorrer qualquer mudança, transferência, cessão ou qualquer outra forma de alienação, direta 
ou indireta, dos bens que compõe seu patrimônio e que se relacionam ou não, direta ou 
indiretamente, à geração de recursos para pagamentos das obrigações de seu negócio 
agropecuário, bem como em caso de ocorrência de modificação, seja por intermédio de 
associação com outra pessoa física ou jurídica, seja pela venda ou cessão, total ou parcial, do 
controle de seu negócio agropecuário para outra pessoa física ou jurídica, ainda que do mesmo 
grupo ou membro de sua família; 

1) na ocorrência de qualquer outro fato que, a critério do CREDOR, implique na diminuição da 
capacidade da EMITENTE e/ou as SOCIEDADES e/ou AVALISTA(S) para cumprir suas 
obrigações; 

m) se qualquer da(s) garantia(s) ora constituída(s) e vinculada(s) a esta Cédula e/ou que venha(m) a 
ser futura e eventualmente convencionada(s) não for(em) devidamente efetivada(s), registrada(s) 
e formalizada(s) pela EMITENTE e/ou pelo(s) AVALISTA(S), segundo os dispositivos 
cedulares ou legais aplicáveis; 

n) se a EMITENTE, conforme o caso, não efetivar(em) reforço e/ou substituição da(s) garantia(s) 
ora constituídas e vinculada(s) a esta Cédula e/ou que venha(m) a ser futura e eventualmente 
convencionada(s), conforme exigido pelo CREDOR, na hipótese da(s) mesma(s) se tornar(em), 
por qualquer motivo, inválida(s) ou ineficaz(es) ou passar(em) a ser inábil(eis), imprópria(s) ou 
insuficiente(s) para assegurar o cumprimento das obrigações decorrentes desta Cédula, ou, sem 
prejuízo do aqui disposto, a hipoteca (no que diz respeito ao valor do imóvel) se tornar, por 
qualquer motivo, insuficiente para manter o índice de cobertura estipulado no item 3.2 do 
preâmbulo, ou, ainda, em geral, em caso de depreciação, perda, desapropriação, perecimento, 
sinistro ou qualquer causa, inclusive por fato imputável a terceiro, que ocasione a perda do bem 
ou a diminuição do valor da garantia em referência; 

o) se a EMITENTE transferir, ceder ou prometer ceder a quaisquer terceiros as suas obrigações 
decorrentes desta Cédula, sem a prévia e expressa anuência do CREDOR; 

1)) se a EMITENTE descumprir, total ou parcialmente, quaisquer de suas obrigações decorrentes 
desta Cédula, inclusive aquelas relacionadas na Cláusula 25; OU 

Parágrafo Primeiro: Se, durante o prazo do presente empréstimo, qualquer dos AVALISTAS vier a 
falecer, tornar-se insolvente, sofrer redução ou perda de sua capacidade civil ou, por qualquer razão de 
fato ou de direito, ficar impossibilitado de responder pelas obrigações assumidas, deverá a 
EMITENTE comunicar o fato imediatamente ao CREDOR e, no prazo que o mesmo estipular, 
apresentar novos avalistas, cuja aceitação estará a livre e exclusivo critério do mesmo. 
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Parágrafo Segundo: São entendidas como "SOCIEDADES"  as empresas coligadas, controladoras ou 
controladas da EMITENTE, assim consideradas de acordo com a definição do Artigo 243, da Lei n.° 
6.404, de 15.12.1976. 

Parágrafo Terceiro: Na falta de pagamento, na época oportuna, de qualquer importância devida em 
decorrência da presente Cédula, na hipótese de inadimplemento em geral, de qualquer Obrigação, bem 
como nas hipóteses de vencimento antecipado, dar-se-á o imediato encerramento do crédito ora 
concedido, tornando-se desde logo vencido e exigível o total do débito em aberto, acrescido dos 
encargos ordinários, juros e comissão de permanência calculados na forma da Cláusula 11, sem 
prejuízo das demais penalidades expressas nesta Cédula. 

Parágrafo Quarto: Ocorrendo qualquer das circunstâncias acima previstas, será facultado ao 
CREDOR proceder à imediata execução de todas as garantias ora constituídas, independentemente da 
ordem em que foram outorgadas, podendo, ainda, executar apenas parte das citadas garantias sem, no 
entanto, acarretar a renúncia às demais vinculadas a esta Cédula, podendo tais garantias ser, a qualquer 
tempo, executadas, até a final e integral liquidação do débito. 

Cláusula 18:  A EMITENTE declara neste ato que, até a data da contratação da operação representada 
pela presente Cédula, inexistem embargos vigentes de uso econômico de áreas desmatadas ilegalmente 
nos imóveis de sua propriedade e/ou arrendados e/ou utilizados em regime de comodato e/ou parceria 
e/ou meação, nos termos da Resolução 3.545 de 29/02/2008 do Conselho Monetário Nacional; do 
Decreto 6.321, de 21 de dezembro de 2007 e do Decreto 3.179, de 21 de setembro de 1999 e demais 
instrumentos legais aplicáveis. 

Parágrafo Primeiro: Em caso de embargo do uso econômico de áreas desmatadas ilegalmente em 
quaisquer dos imóveis mencionados no capuz', ocorrido posteriormente à contratação da operação 
representada pela presente Cédula ou posteriormente à contratação de qualquer operação firmada com 
o CREDOR o u com quaisquer das empresas de seu grupo econômico, desde que tenham sido 
iniciadas a partir do dia 01 de julho de 2008 (inclusive), serão suspensas as liberações de eventuais 
parcelas e/ou limites ainda disponíveis no âmbitos de tais operações até a regularização ambiental do 
imóvel, e, caso tal regularização não se dê no prazo improrrogável de 12 (doze) meses a contar da data 
da autuação, o(s) contrato(s) considerar-se-á(ão) vencidos antecipadamente. 

Parágrafo Segundo: O vencimento antecipado também se aplica às operações que não disponham de 
nenhuma parcela e/ou limites ainda disponíveis para desembolso, mas que, na sua vigência, tenha o 
EMITENTE quaisquer de suas propriedades mencionadas no caput embargadas para uso econômico 
por desmatamento ilegal. 

Cláusula 19: Eventual tolerância ou abstenção, por parte do CREDOR, de quaisquer dos seus direitos, 
não os afetará nem importará em novação, renúncia, modificação ou reconhecimento de eventual direito 
da EMTTENTE nem constituirá precedente invocável. 

Cláusula 20:  Fica o CREDOR autorizado pela EMITENTE e pelo(s) AVALISTAS(S), 
independentemente de qualquer aviso ou notificação à EMITENTE e ao(s) AVALISTA(S), a ceder 
os direitos decorrentes desta Cédula, transferindo-a para terceiros mediante endosso, na sua primeira 
via (via negociável), ou por meio de Certificado de Cédula de Crédito Bancário. Entretanto, não 
poderá a EMITENTE ceder, ou por qualquer forma, transferir a terceiros os direitos e obrigações 
decorrentes desta Cédula. 

Parágrafo Único: Fica o CREDOR autorizado pela EMITENTE a fornecer todas e quaisquer 
informações sobre a EMITENTE que julgar necessário, dentro dos limites impostos pela legislação 
aplicável, a quaisquer terceiros para o propósito de obter financiamentos externos, obter garantias e/ou 
ceder os direitos decorrentes desta Cédula a terceiros. 
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Cláusula 21: A EMITENTE e o(s) AVALISTAS declaram-se cientes e de acordo com os termos 
da Resolução n°. 3.658 de 17/12/2008, do Conselho Monetário Nacional, e desde já autorizam o 
CREDOR, em caráter irrevogável e irretratável e a qualquer tempo, inclusive após o vencimento 
da presente Cédula: (i) a prestar ao Banco Central do Brasil quaisquer informações sobre o 
montante de débitos e responsabilidades por garantias assumidas pela EMITENTE e o(s) 
AVALISTA(S), em decorrência desta Cédula, objetivando a instrução do Sistema de Informações 
de Créditos (SCR), bem como (ii) a consultar as informações relativas à EMITENTE e ao(s) 
AVALISTA(S) constantes do referido sistema. 

Parágrafo Primeiro: A EMITENTE e o(s) AVALISTAS declaram também, estar cientes de que 
as informações mencionadas no caput desta cláusula possuem a finalidade de prover informações 
ao Banco Central do Brasil para fins de supervisão do risco de crédito a que estão expostas as 
instituições mencionadas no artigo 4 0  da Resolução n°. 3.658 de 17/12/2008, do Conselho 
Monetário Nacional ("Instituições"), bem como de propiciar o intercâmbio de informações, entre 
as Instituições, sobre o montante de débitos e de responsabilidades de clientes das Instituições em 
operações de crédito. 

Parágrafo Segundo: A EMITENTE e o(s) AVALISTAS declaram ainda, ciência de que as 
informações mencionadas no capuz' desta cláusula serão disponibilizadas pelo Banco Central do 
Brasil: (i) às Instituições, informações consolidadas sobre operações de crédito de clientes das 
Instituições e decisões judiciais sobre operações de crédito e as manifestações de discordância de 
clientes das Instituições, para fins de registro no SCR ; e (ii) aos clientes das Instituições, 
informações sobre suas operações de crédito junto às Instituições. 

Parágrafo Terceiro: O CREDOR poderá efetuar consultas diretamente no SCR junto ao Banco 
Central do Brasil, mediante a prévia e expressa autorização do EMITENTE e do(s) 
AVALISTAS, autorização a qual foi outorgada no caput desta cláusula. A consulta também 
poderá ser efetuada pelo EMITENTE e pelo(s) AVALISTAS, referente a informações desta 
Cédula presentes no SCR, os quais, para efetuar tais consultas, deverão cadastrar-se gratuitamente 
junto ao Banco Central do Brasil, através de simples acesso ao site http://www.bcb.gov.br . 

Parágrafo Quarto: Caso a EMITENTE e/ou o(s) AVALISTAS constatem informações 
incompletas, incorretas e/ou discordem das informações no SCR, estes deverão notificar o 
CREDOR, através de correspondência por escrito ou por telefone, através dos canais 
convencionais de atendimento. 

Parágrafo Quinto: Para fins de atendimento à Circular n.° 3.461 de 24 de julho de 2009, a 
EMITENTE declara que os recursos oriundos desta Cédula serão utilizados pela própria 
EMITENTE para os fins e propósitos descritos na própria Cédula em questão, quais sejam, para 
Financiamento de suas atividades ou mesmo Empréstimo para fins outros que não se enquadrem no 
Manual de Crédito Rural do Banco Central do Brasil. 

Cláusula 22: Esta Cédula vincula as partes e seus sucessores a qualquer título. 

Cláusula 23: A EMITENTE declara para os devidos fins e efeitos, que os recursos decorrentes deste 
Contrato não serão destinados a quaisquer finalidades que possam causar danos sociais e não serão 
destinados, também, a quaisquer finalidades e/ou projetos que não atendam rigorosamente a Política 
Nacional do Meio Ambiente e as disposições das normas legais e regulamentares que regem tal 
Política. 

Cláusula 24: É condição precedente à liberação dos recursos no âmbito desta Cédula: (i) o efetivo 
registro da mesma, em função das garantias cedulares, nos competentes Cartórios de Registro de 
Títulos e Documentos e/ou no Registro de Imóveis, conforme o caso; (ii) que o cadastro da 
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EMITENTE j unto ao CREDOR esteja em perfeita ordem; (iii) a não ocorrência de quaisquer 
alterações nos negócios, condições financeiras ou econômicas, operações, ativos relevantes ou 
resultados operacionais da EMITENTE ou do(s) AVALISTA(S) que possam acarretar um efeito 
material adverso para a EMITENTE, para o(s) AVALISTA(S) ou para a capacidade destas de honrar 
as obrigações relativas à presente Cédula; (iv) não deverá ter ocorrido qualquer evento de natureza 
política, conjuntural, econômica ou financeira, inclusive no tocante a terrorismo e/ou guerra, no Brasil, 
ou em qualquer outro país, que tenha influência adversa no mercado financeiro ou de capitais 
brasileiro, ou no setor de atuação da EMITENTE, que torne desaconselhável ao CREDOR a 
concessão do crédito no âmbito desta Cédula, estando incluídas nessa categoria crises políticas, sociais 
ou econômicas em mercados no geral, inclusive emergentes, ou qualquer mudança adversa substancial 
nas condições econômico-financeiras e resultados operacionais da EMITENTE; e (v) cumprimento, 
pela EMITENTE, de todas as suas obrigações previstas nesta Cédula, e a não ocorrência de qualquer 
dos eventos de vencimento antecipado previstos na Cédula. 

Parágrafo Único: O CREDOR esclarece que o limite total e global de crédito aprovado pelo mesmo 
em favor da EMITENTE, limite este que engloba todas as demais e eventuais operações vencidas ou 
não, firmadas com o CREDOR ou com Empresas de seu grupo econômico, é, na presente data, 
equivalente em reais à US$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil dólares norte-americanos). Desta 
forma, não obstante a natureza de crédito não rotativo da presente cédula, conforme disposto na 
cláusula 1' acima, a EMITENTE só poderá solicitar desembolsos nesta Cédula, respeitados os limites 
máximos: 1° da própria Cédula ora assinada e emitida pela EMITENTE; e, conluntamente,  2° 
respeitado o limite máximo de crédito acima descrito e aprovado pelo CREDOR em favor da 
EMITENTE. Desta forma, antes da emissão de cada eventual Solicitação de Desembolso no âmbito 
da presente Cédula pela EMITENTE, o mesmo deverá solicitar ao CREDOR um extrato de todas as 
suas operações vigentes para que se possa determinar o montante já tomado do limite de crédito acima 
estabelecido, sendo que somente o montante remanescente poderá  ser aceito pelo CREDOR para fins 
de desembolsos, desde que respeitado o limite deste Título e cumpridas as demais disposições 
estabelecidas nesta mesma Cédula. 

Cláusula 25:  Até que todas as obrigações da EMITENTE decorrentes deste Contrato tenham sido 
devidamente cumpridas, a EMITENTE deverá observar as seguintes condições adicionais: 

a) Manutenção da propriedade de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) dos imóveis declarados ao 
CREDOR quando da solicitação e aprovação de seu crédito junto ao mesmo (nos termos do 
Anexo III). 

Cláusula 26:  Aplicam-se à presente Cédula as disposições da Lei n° 10.931, de 02.08.2004, conforme 
aplicáveis, declarando a EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) que a conhecem em todos os seus 
termos, bem como são sabedoras que a presente Cédula é título executivo extrajudicial e representa 
dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilhas de cálculo a serem emitidas pelo CREDOR nos termos desta Cédula. 

Cláusula 27:  A EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) declaram ter conhecimento que, para qualquer 
amortização e/ou liquidação, seja de principal e/ou de juros, mediante débito em conta corrente ou a 
entrega de recursos na conta corrente do CREDOR, tais recursos deverão corresponder a recursos 
livres, desbloqueados, transferíveis e disponíveis em reservas bancárias, para comportar o débito ou 
crédito, nas datas dos vencimentos das obrigações assumidas. Assim, enquanto não estiver disponível 
a importância necessária para a liquidação pretendida, o CREDOR, conforme o caso, cobrará da 
EMITENTE e do(s) AVALISTA(S) pelos dias que decorrerem até a efetiva disponibilização dos 
recursos os mesmos encargos ajustados nesta Cédula. 

Cláusula 28:  Em caso de desapropriação, danificação ou perecimento dos bens dados em garantia nos 
termos dos anexos à presente Cédula, por qualquer fato imputável ou não a terceiro, o CREDOR 
subrogar-se-á no direito à indenização devida pelo expropriante ou pelo terceiro causador do dano, até 
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Itaipé, 23 de abril de 2010. 

Cláusula 32: A presente Cédula é emitida em 1 (uma) via original e 5 (cinco) cópias não negociáveis 
de igual teor. 
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o montante necessário para liquidar ou amortizar a dívida, conforme o caso, sem prejuízo de o 
CREDOR exigir a substituição ou reforço da garantia, conforme disposto nesta Cédula. 

Cláusula 29: As partes elegem o Foro da Comarca de São Paulo como o competente para dirimir 
quaisquer pendências decorrentes desta Cédula, podendo o CREDOR, contudo, optar pelo foro da 
sede da EMITENTE e/ou do endereço/residência do(s) AVALISTA(S) , com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

Cláusula 30:  EMITENTE e AVALISTA(S) declaram para os devidos fins que todas as Cláusulas e 
condições desta Cédula foram previamente discutidas, representando fielmente o negócio jurídico 
entabulado. 

Cláusula 31: A EMITENTE declara ser uma "Empresa Rural" nos termos do Artigo 4°, inciso VI da 
Lei 4,504 de 30 de Novembro de 1964 (Estatuto da Terra). 

AVALISTAS: 
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SOLICITACÃO DE DESEMBOLSO 

- Banco e agência: Banco: 237/ Agência: 3065 - Conta corrente n° 383988 

3. O Desembolso será pago em co•idade com os termos e condições estipulados na CCB, os quais ficam aqui 
ratificados. 
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Ao 
Banco Rabobank International Brasil S.A. 
Departamento Operacional 
Avenida das Nações Unidas, n.° 12.995 - 7° andar 
04578-000 - São Paulo - SP 

; 	
• - 
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.M.,• ■••• 	 Wer *P .  
Ref.: 	Cédula de Crédito Bancário n° 1871/01 ("CCB") 

Prezados Srs.: 

1. 	Fazemos referência à CCB, emitida em 23/04/2010 em favor do Banco Rabobank Intemational Brasil S.A. ("Banco"). 

2. Por meio da presente, e conforme entendimentos mantidos nesta data com representantes do Banco, solicitamos o 
desembolso ("Desembolso") conforme as condições abaixo, observado as demais condições estipuladas na CCB: 

Data do Crédito: 07/05/2010 
Data de fechamento da taxa de câmbio: 06/05/2010 
entação do US$ negociada com a EMITENTE: 1,7960 
Quantia: US$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil dólares norte-americanos) , equivalente a R$ 449.000,00 (quatrocentos e 
quarenta e nove mil reais), conforme cotação acima estipulada, obtida conforme estipulado no parágrafo 1° da Cláusula I'. 
Tarifa de Desembolso: 	 R$ 500,00 (quinhentos reais) 
Tarifa de Inspeção de Garantia: 	R$ 1.000,00 (um mil reais) 
10F: 	 R$ 8.414,26 (oito mil, quatrocentos e quatorze reais e vinte e seis centavos) 
Valor Líquido do Desembolso: 	R$ 439.085,74 (quatrocentos e trinta e nove mil, oitenta e cinco reais e setenta e quatro 
centavos) 
Taxa de Juros Mensal (ano 1): 0,88% 
Taxa de Juros Anual (ano 1): 10,50% 
Taxa de Juros Mensal (ano 2): O 88% 
Taxa de Juros Anual (ano 2): 10,50% 
Vencimento do Principal: 	02/05/2011 - US$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos dólares norte-americanos) 

28/10/2011 - US$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos dólares norte-americanos) 
26/04/2012 - US$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos dólares norte-americanos) 
23/10/2012 - US$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos dólares norte-americanos) 

Vencimento do Juros: junto com o vencimento de cada parcela de principal. 
Dados da Conta do EMITENTE para liberação dos recursos: 

• 
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SERVIÇOS PRIORITÁRIOS 

Código Lista da Sanita& Canais de Entrega Siola no Extrato Valia. da Tarda 

3. Cadastro 

Conbuçmr de caduco pua anuo de relarrommento Cadastro ES 040 
23 Suam 

2 3 1 Samm de Coma da clmsdutos a anta e da poupsnça Presennal10t mossa SAQUE pessoal RS 0,00 

/ Camuka 

25 fornedenent ode *Mn% mond de cent, de depena° 000004. ~pança I. parto de 3. 1  ertrato n00.4 Presencial eti PerMal Enraio mh Itt RS 000 
151 Fonswonente de momo& um ~ode cie coma do ~Ousas O +Ma e de poupança emendai ou oessod Eatrato Mournmes $0 0,40 

Trwilminda de recenda 
3' Transkubmo cor no. 0000(/110 Presenctdou pessoal 00C/TFO Destoai AS 0520 

3 3  inenternrcta entre contas na ortenta entitsoCeo Pno..xlaI eu frang  1101030 (ti RS 0.00 

30 Ordem do Pmparmame` Ordem pagamento Et 200.00 

SERVI 05 DIFERENCIADOS 

Canais  da Entrar Sigla  no Extrato 

Nktamente 

Valor da Tarda 

ES 30040 
~MOR roavaleatio 

alba da garantia 

O Capam ~do ala da comprommes • domem/nos Nasal Segunda ua ItS 50040 

7 Funrecimento de atmurden, candkados o ~armem Palmai ~mações AS 409 

11 Abono de assinaturas as eóos 

SERVIÇOS ESPECIAIS-OPERAÇÕES  DE CAMBIO 

RS 1000.00 0, MAMA towellovis • aubaltugio de Wns recebiam ars pomba 

Cediço ILl00d.Suvlç.o 

a 	Adita...mo d. contrates 

Código Lista de Serviços Canal. de Entrega Tilda 110 Estrato Valor da Tarifa 

e Comuto da cambo 

a' Edsção Edrção RA $00,00 

1-2 brasão de rodara da pagamento em meada mtrangaire Cedem de Pagamento RS 200,00 

0.1 Desembedo RS 540.00 

ANEXO II 

Tarifas de Serviços Bancários Prestados -Valores Máximos 
Pessoas Jurídicas/ Pessoas Físicas 

T ANtitultAd.  OLOR& Re/sotiMit hst 1l1êilL4ft SON Cai/PO:0215Ni 

OUTROS SERVIÇOS DE amimo' .  Unidade Valer da Tassfe 

94 	Mim de Carta de Caddko do Fopereação' Por operaçbo 1120 300.00 

9.5 	Ame de carM de COM* Confirmada de Enronação Por operaçae nopoomel • cada operação 

49 	bania° de Carta de &Mito de ~atinas • Per operasae ressonasui • cada caraça* 

• i 	Confirmação de Carta de Creddo de Expertmae • Por opeNan nopoomar a cada weraçáo 

91 	Cano de tourada do Carta de Cuida. P. opeçaoss V00 5000 

100 	Coolopbada de docurnatem ~parados met carta 0. 04 	de Importasao • Per ~MO. USD 0500 

010 	Cordwdsda de docladomos ~dados o. ," dr tdalto da Ea~ ' Por operaçao USD 120 00 

9 11 	Cobrança dor 4/M00ana de Eaportaçmr Por operação USD 93 00 

0 1 2 	Cobrança donersontina dr anportação• Por opermao USO 9540 

033 	Custo embalo se431 ' P0. 090a05 USO 3000 

014 	~novata° OnAtos de pagmonso 1  Pe. 0Pu~ USO PS 00 

913 	Trandedfia. de Cachem de pagamento em Moeda Esmagara 

• 16 	ladabenmas 	 do 4.40~0110% 	 Internadonan (CAD Sus Pardal ' 

Per oporação USO SOM 

Por operaçáo USD MOO e adaut~ 	 CM ~as conwelab 

Pacote Padronizado Pessoa Pfska, Conta Corrente de Depósitos à Vista. MovImentacón com Canto (sem cheque) 

Código Lista de Semises Quantidade Inchada 

1 	1 Conheça* de cadastro para Muro cla 1.11.01~~431 

I 23.1 Sairl• • II mu roas 

• 2$ 1 Em.mo mamai • 

1 

• por 11,é1 

3.32 fartam do ~oda refroonte ao mis ~Mamona. meada 2 parada 

O 33 Trandorancb mem 0001.0 01 peapna rmeturção • por Min 

Vaiar Cobrado.110.00 

Crédito Rural/Repasses BNDES/Finam, e Puna% 

Código lista de 51e.vissi Valor da Tarifa Valor Máximo 

1. TU • farda de Estado Técnrce 
I 	4.5 Ia cobrado sobro o mke do amarnerso 000100030 

21 . 25 1.06110001. 
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Código Usta de Serviços Fator Gerador de Cobrança 

1.1 CADASTRO Didusivamente, realização de pesquisa em serviços de 

proteção ao crédito, base de dados e inkirmaçórs 

cadastrais* tratamento de dados e informaçóes 
necirsdirios ao inicio de relacionamento de coma- corrente 

de depósitos, conta da depósitos de pouPancia e ~rações 
de crédito e de arrendamento mercantil. 

23.1 SAQUIpessoal Saque em guiché de caixa além do número de saques 
permitidos gratuitamente por mós fvratuidade Me 

cureutatival. 

23.1 EXTRATOmMIP) fornecimento de extrato com a movierentadM do met em 
guichê de caixa ou por outras formas de atendinrento 

pessoal (P). tais como atendimento telefónico realizado 
por atendente.alèm do número permitido gratuitamente 

por mês Igratuidade Me crimulartm). 

LSI EXTRATOmovimento(P) fornecimento de extrato com a movimentação de um 

~ido em guichê de caixa ou por outras formas de 
atendimento pessoal Dl. tal como atendimento telefónico 
realizado por 'tendente. 

3.1 DOCNEOpessoal Realitadio de transfenincia de recursos por meto de 00C 
ou TE° em guichi de caixa ou por outras formas de 

atendimento pessoal, induindo o atendimento telefónico 
matizado por mandem.. 

3.3 TRANSF.RECURSO(P) Realizeção de tranderande de recursos entre contas na 
própria instituição em guichê de caixa ou por outras formas 
de atendimento pessoal 0% tais como atendimento 

telefónico reinado por mandante, além do nurnero 
permitido gratuitamente por mas (gratuidade isio 

cumulativa). 
34 ORDEM PAGAMENTO Realização de ordem de pagamento. 

_ 

(P) Pessoal 
(El Eletrônko 
(C) Correspondente no Pais 
O) Internet 

Em vigor a partir de 01/12/2008 

induldos os eventos gratuitos 

3  Eni vigor a partir de 27/11/2009 

4  Os valores aqui mencionados, não incluem ou cobrem custos que venham a ser cobrados 
no exterior por bancos correspondentes ou demais prestadores de serviços. 

Os valores expressos em dólares norte-americanos serão convertidos para Reais através da Ptax 
divulgada pelo Banco Central do Brasil na data do do pagamento. 

Obz Os valores acima informados foram estabelecidos por esta instituição financeira conforme determinam as Resoluções do Banco Central do Brasil de n. 11s 
3_316 e 3318. ambas de 064212007, e Circular 3.4e6 de 1/09/2009. 

Canos canais de atendimento 140 tenham sanado sua questão, contatar a Ouvidoria Rabobank 	03C3O 703 7016 ou e-inail ouvidlorialikabobank.com  

(Continuação da Tabela de Tarifas — Anexo II) 

21.251.061/0001-OG 
CARTÓRIOS DO REGISTRO CIVIL E IMÓVEI:. 

• NOVasC4LIOEIRO - MG 
Neide Este vos dos Santos —Oficie/ 

kelfit9fid9 "Há Santos -Ofr 

16 

• 

• 

fls. 70



ANEXO III 

RELAÇÃO DE IMÓVEIS DO EMITENTE 

A.1) IMÓVEIS RURAIS PRÓPRIOS (Incluindo benfeitorias normais) (*) 

(Conforme Escritura) ° 
, Denominação do imõvel  

MunIcipio/UF "Matrícula (ha) ' PARTICIPAÇÃO 

Água Branca Novo Cruzeiro/MG 4.907; 24,2 100 

Boa Sorte Itaipé/MG 6.242; 32,6 100 

Boa Sorte Minusa Itaipé/MG 6.289; 78,58 100 

Pedra do Gado I Itaipé/MG 6.114; 60,31 100 

Pedra do Gado II Itaipé/MG 6.117; 67 100 

Sitio Areias do Rio Preto Itaipé/MG 5.562; 5 100 

Tibuna Bonita Novo Cruzeiro/MG 4.490; 383,8 100 

Tibuna Bonita Novo Cruzeiro/MG 133; 356,4 100 

Vale do Sol I (Sede) Itaipé/MG 5.628; 54,85 100 

Vale do Sol II Itaipé/MG 3.293; 172,2 100 

Vale do Sol III Itaipé/MG 4.880; 24,2 100 

Vale do Sol III Itaipé/MG 576; 64,15 100 

Vale do Sol III Novo Cruzeiro/MG 5.904; 168,9 100 

21.251.061/0001-00 
CARTÓRIOS DO REGISTRO CIVIL E IMÓVEIS 

• NOVO CRUZEIRO -MG 
Neide Estattendozs Santos — Oficial 

kernanda Mama.? Santos- Ofc. 	." 

17 

• 

fls. 71



ANEXO "IV"- PENHOR PECUÁRIO 

1) Descrição dos Produtos Empenhados pelo(a) Emitente: 

Bens Anos Quantidade: Descrição: 

Vacas Leiteiras 

2011 697@ (seiscentas e noventa 
e sete) arrobas 

41 (quarenta e uma) cabeças de bois machos, gordos, 
castrados, rastreados, com peso vivo individual 
mínimo de 480 Kg e máximo de 600 Kg, idade 

máxima de 3 anos. As especificações acima são para 
produtos com finalidade de comercialização. 

2012 697@ (seiscentas e noventa 
e sete) arrobas 

41 (quarenta e uma) cabeças de bois machos, gordos, 
castrados, rastreados, com peso vivo individual 
mínimo de 480 Kg e máximo de 600 Kg, idade 

máxima de 3 anos. As especificações acima são para 
produtos com finalidade de comercialização. 

1.1) Os Produtos Empenhados pela Emitente são, neste ato, transferidos ao Credor em penhor, 
através da cláusula "constituti", em garantia do bom pagamento de todas as importâncias devidas 
pela Emitente ao Credor nos termos da Cédula do qual este Anexo "IV" é parte integrante. 

1.2) Declaro ainda, sob as penas da lei, que os Produtos Empenhados serão manejados na(s) 
área(s) descrita(s) e caracterizada(s) abaixo, de onde foi(ram) extraída(s) certidão(ões) em que 
constam demais qualificações como denominação, endereço e confrontações dessa(s) 
propriedade(s) e que passa(m) a fazer parte integrante da presente Cédula. O CREDOR poderá 
exercer sobre os Produtos Empenhados todos os direitos previstos no artigo 1.433 do Código 
Civil. 

1.3) Obrigo-me, durante a vigência deste título, a não alienar e/ou gravar em favor de terceiros, os 
bens vinculados em garantia na presente cédula e declaro aida que os bens gra .vadds tomo 
garantia real se encontram livres de ônus e de qualquer comprometimento em quaisquer 
modalidades de crédito ou seguros abertos através de instituições financeiras ou seguradoras, 
assim como comprometidos em quaisquer tipos de contratos particulares. 

1.4) Declaro ainda que estou ciente de que o penhor dos produtos dados em garantia previstos no 
presente Anexo valerá por 4 (quatro) anos, conforme previsto no artigo 1.439 e seguintes do 
Código Civil Brasileiro. Findo o referido prazo, o Emitente obriga-se a prorrogar, ou conforme o 
caso, reconstituir o penhor, ou ainda, oferecer, no vencimento do penhor, nova(s) garantia(s), em 
montante suficiente para cobertura do saldo devedor da operação a qual ele se encontra vinculado, 
no percentual definido nesta Cédula, sob pena de vencimento antecipado da totalidade da dívida. 

2) Local do manejo pecuário: 

Anos 2011 e 2012 
Nome da Fazenda: Corrégo Tibuna - Fazenda Barreiras - Fazenda Espírito Santo - Fazenda Água 
Branca - Fazenda São José - Fazenda Bonfim - Fazenda Vale do Sol III 
Matrícula: 5.904 
Município e Comarca: Novo Cruzeiro 
Estado: Minas Gerais 
Área de Manejo: 8,20 há (oito hectares e vinte ares), para cada Ano empenhado. 

21.251.061/0001-00 
CARTÓRIOS ÇgstirRo CIVIL E IMÓVEIS 

• NOVO CRUZEIRO -M6 
Noide,Estives dos Santos —Oficial 

i-ernanda MOUr$ r? Santos -Ofc 
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2.1) Local de entrega: 

Anos 2011 e 2012 
Nome do Frigorífico/Fazenda: Fazenda Vale do Sol III 
Endereço: Estrada Itaipé - Lufa KM, 5 
Município: Itaipé 
Estado: Minas Gerais 
Quantidade a ser entregue: 697@ (seiscentas e noventa e sete) arrobas, equivalentes a 41 
(quarenta e uma) cabeças, para cada Ano empenhado. 

2.2) 	Após a entrega ter sido efetuada, a EMITENTE poderá mover o produto para 
outras unidades armazenadoras, desde que previamente autorizado pelo CREDOR, e que cada 
uma das novas unidades armazenadoras emitam, em favor do CREDOR, um recibo de depósito do 
produto em termos aceitáveis ao CREDOR, que deverá contar a aceitação expressa de tais 
unidades armazenadoras como fiel depositária do produto armazenado. Adicionalmente, a 
EMITENTE deverá providenciar os registros cabíveis em função do penhor agrícola objeto desta 
Cédula, caso aplicável. 

• 

• 

21.251.06110001-00 
CARTÓRAWAREOISTRO CIVIL E IMÓVEIS 

• NOVO CRUZEIRO -MG 
Neide Estavas dos Santos —Oficial 

remando MOUIE 4' Santos - Ofc. Sifhç4;tp.- 
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ANEXO V 

DESCRIÇÃO DO BEM OBJIETO DE HIPOTECA 

Imóvel denominado Corrégo Tibuna - Fazenda Barreiras - Fazenda Espírito Santo - Fazenda 

Água Branca - Fazenda São José - Fazenda Bonfim - Fazenda Vale do Sol III, com 168,91 ha, 

descrito e caracterizado na matrícula n.° 5.904, do Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Novo Cruzeiro, Estado de MG. Tal imóvel foi havido conforme Escritura Pública 

de Venda e Compra lavrada no Cartório de Itaipé, município e distrito de Itaipé, desta 

comarca de Novo Cruzeiro/MG, às fls. 078 d o livro n° 034 em 13 de junho de 2003, 

devidamente registrada sob n. R.1 na citada matrícula 5.904, imóvel esse que se encontra 

completamente livre e desembaraçado de todo e qualquer ônus judicial ou extrajudicial, foro 

ou pensão e quite de impostos e taxas de serviços diversos até a presente data (adiante 

designado "Propriedade Hipotecada"). Também se compreendem na hipoteca ora constituída 

(a) todas as construções, benfeitorias e instalações existentes atualmente e que vierem a existir 

no futuro na Propriedade Hipotecada e, (b) as máquinas e equipamentos existentes atualmente 

na Propriedade Hipotecada, e que vierem a existir no futuro, os quais, em decorrência de sua 

destinação industrial são considerados imóveis, nos termos do Artigo 79 do Código Civil 

• 

) 

• 
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PRIMEIRO ADITAMENTO À CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N° 1871/01 

REPASSE DE RECURSOS CAPTADOS NO EXTERIOR 

O presente Primeiro Aditamento à Cédula de Crédito Bancário n° 1871/01 é celebrado 

entre: 

(a) MINUSA COFFEE COMPANY LTDA, com sede na Fazenda VALE DO 

SOL sn O - ESTRADA ITAIPE .LUFA KM 05, município de Itaipé, Estado de Minas 

Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob n° 00.395.155/0001-74, neste ato representado por seus 

representantes 	legais abaixo-assinados (doravante 	simplesmente 	designado 

"EMITENTE"); 

(b) BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A., instituição 

financeira devidamente constituída e existente de acordo com as leis brasileiras, com sede 

na Av. das Nações Unidas no. 12995, 72  andar, inscrita no CNPJ sob o n° 01.023.570/0001- 

60 (doravante simplesmente designado "CREDOR"); 

(c) 	THOMAS MERRITT CRESCENZI, brasileiro, solteiro, empresário, 

portador da cédula de identidade R.G. no. 8784038 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n°. 

010  727.898.676-15, residente e domiciliado na Rua Aoloa, 1015 PI, Apt 204, cidade Kailua, 

EUA; JOSEPH LAWRENCE FRAITES, norte-americano, casado, corretor de títulos e 

valores, RNE n°. 215667420, inscrito no :CPF/MF sob n°. 737.887.241-53, residente e 

domiciliado na Rua 1-lem1ock Ridge, 41, 068832000, Weston CT, EUA; EURIDES 

EMILIA KELLER CRESCENZI, brasileira, casada, agricultora, portadora da cédula de 

identidade R.G. n°. -  MG8543501 SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob n°. 819.296.096-04, 

residente e domiciliada na Fazenda Vale do Sol 1 Sn, Estrada Itaipe Lufa, Itaipé/MG; e 

JOSEPH MERRITT CRESCENZI, grego, casado, agricultor, RNE n°. W004779R, 

inscrito no CPF/MF sob n°. 016.689.118-50, residente e domiciliado na Fazenda Vale do 

Sol 1 Sn, Estrada Itaipe Lufa, Itaipé/MG (doravante denominados simplesmente 

"AVALISTAS"); 
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CONSIDERANDO que as Partes celebraram em 23 de abril de 2010, uma Cédula 

de Crédito Bancário — Repasse de Recursos Captados no Exterior, (a "Cédula"),  por meio 

da qual o EMITENTE obrigou-se a pagar ao CREDOR ou à sua ordem, nos termos das 

cláusulas presentes na Cédula, a quantia de US$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

dólares norte-americanos), equivalentes na data da emissão da Cédula, ora aditada, a R$ 

440.650,00 (quatrocentos e quarenta mil, seiscentos e cinquenta reais); 

CONSIDERANDO que não constou as assinaturas de dois dos avalistas, a saber, os 

Senhores THOMAS MERRITT CRESCENZI e JOSEPH LAVVRENCE FRAITES na 

Cédula e no Anexo I — Solicitação de Desembolso, as Partes resolvem aditar a Cédula, 

como de fato o fazem neste ato, ratificando o rol de avalistas originalmente aposto no 

mencionado instrumento, com a finalidade de que os respectivos avais sejam devidamente 

outorgados no presente aditamento, refletindo seus efeitos desde a assinatura original da 

Cédula e do Anexo 1— Solicitação de Desembolso. 

Das Averbações:  A EMITENTE assume o compromisso de providenciar às suas 

expensas, a averbação do presente instrumento à margem dos registros n". 3576, fls. 129v, 

Livro 3-F Auxiliar e n°. 4-5904, fls. 83v, Livro 2-AA, perante o competente Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro - MG. 

Ausência de Outras Alterações ou Deliberações:  O presente instrumento não implica 

em modificação de ajuste e tampouco novação, visto que integra complementarmente a 

Cédula, como se nela estivesse integralmente transcrito, ratificando as Partes, neste ato, todas 

as demais cláusulas, termos e condições constantes da Cédula, desde que não conflitantes com 

as disposições ora estipuladas. 
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E POR ESTAREM ASSIM justas e contratadas as Partes assinam este instrumento 

em 1 (uma) via negociável e 4 (quatro) vias não negociáveis de igual teor. 
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SEGUNDO ADITAMENTO À CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO No 1871/01 

REPASSE DE RECURSOS CAPTADOS NO EXTERIOR 

O presente Segundo Aditamento à Cédula de Crédito Bancário n° 1871/01 é celebrado entre: 

(a) MINUSA COFFEE COMPANY LTDA, com sede na Fazenda VALE DO SOL sn 

O - ESTRADA ITAIPE LUFA KM 05, município de Itaipé, Estado de Minas Gerais, inscrito no 

CNPJ/MF sob n° 00.395.155/0001-74, neste ato representado por seus representantes legais abaixo-

assinados (doravante simplesmente designado "EMITENTE"); 

(b) BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A., instituição financeira 

devidamente constituída e existente de acordo com as leis brasileiras, com sede na Av. das Nações 

Unidas no. 12995, 72  andar, inscrita no CNPJ sob o n° 01.023.570/0001-60 (doravante 

simplesmente designado "CREDOR"); 

(c) THOMAS MERRITT CRESCENZI, brasileiro, solteiro, empresário, portador da 

cédula de identidade R.G. no. 8784038 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n°. 727.898.676-15, 

residente e domiciliado na Rua Aoloa, 1015 Pl, Apt 204, cidade Kailua, EUA; JOSEPH 

LAWRENCE FRAITES, norte-americano, casado, corretor de títulos e valores, RNE n°. 

215667420, inscrito no CPF/MF sob n°. 737.887.241-53, residente e domiciliado na Rua Hemlock 

Ridge, 41, 068832000, Weston CT, EUA; EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI, 

brasileira, casada, agricultora, portadora da cédula de identidade R.G. n°. MG8543501 SSP/MG, 

inscrita no CPF/MF sob n°. 819.296.096-04, residente e domiciliada na Fazenda Vale do Sol 1 Sn, 

•  Estrada naipe Lufa, Itaipé/MG; e JOSEPH MERRITT CRESCENZI, grego, casado, agricultor, 

RNE n°. W004779R, inscrito no CPF/MF sob n°. 016.689.118-50, residente e domiciliado na 

Fazenda Vale do Sol 1 Sn, Estrada Itaipe Lufa, Itaipé/MG (doravante denominados simplesmente 

"AVALISTAS"); 

CONSIDERANDO que as Partes celebraram em 23 de abril de 2010, urna Cédula de 

Crédito Bancário — Repasse de Recursos Captados no Exterior, (a "Cédula"), por meio da qual o 

EMITENTE obrigou-se a pagar ao CREDOR ou à sua ordem, nos termos das cláusulas presentes na 

Cédula, a quantia de US$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil dólares norte-americanos), 

equivalentes na data da emissão da Cédula, ora aditada, a R$ 440.650,00 (quatrocentos e quarenta 

mil, seiscentos e cinquenta reais); 

1 

fls. 81



60&) 
2 

CONSIDERANDO que as partes acordam em alterar a data de vencimento de Principal e 

Juros para as seguintes datas: 

- Vencimentos originais do Principal: 
02/05/2011 — US$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos dólares norte-americanos) —Já liquidada 
28/10/2011 — US$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos dólares norte-americanos) 
26/04/2012 — US$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos dólares norte-americanos) 
23/10/2012 — US$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos dólares norte-americanos) 
- Vencimentos originais do Juros: 
junto com o vencimento de cada parcela de principal. 

- Vencimentos novos do Principal: 
02/05/2011 — US$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos dólares norte-americanos) —Já liquidada 
26/04/2012 — US$ 93.750,00 (noventa e três mil, setecentos e cinquenta dólares norte-americanos) 
23/10/2012 — US$ 93.750,00 (noventa e três mil, setecentos e cinquenta dólares norte-americanos) 
- Vencimentos novos do Juros: 
Em 28/10/2011 e junto com o vencimento de cada parcela de principal. 

ISTO POSTO, em consideração às considerações acima e às promessas mútuas contidas no 

presente, as Partes têm entre si justo e acertado celebrar o presente aditivo à Cédula (o "Aditivo"), 

modificando, desta maneira, o teor disposto no "Anexo I — Solicitação de Desembolso",  o qual é 

parte integrante da Cédula de Crédito Bancário n.° 1871/01, Anexo o qual, neste ato, passará a 

dispor nos termos e condições abaixo transcritas. 

Cláusula 1' Definições 

Todos os termos definidos na Cédula terão o mesmo significado quando utilizados no 

presente instrumento e não dispostos em contrário. 

Cláusula 2' Aditivos 

As Partes acordam, em alterar o teor disposto no "Anexo I — Solicitação de Desembolso", 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 
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"SOLICITA CÃO DE DESEMBOLSO 

Itaipé, 06 de maio de 2010. 

Ao 
Banco Rabobank International Brasil S'.A. 
Departamento Operacional 
Avenida das Nações Unidas, n.° 12.995 —7° andar 
04578-000 - São Paulo - SP 

Ref: Cédula de Crédito Bancário n°1871/01 ("CCB") 

Prezados Srs.: 

1. Fazemos referência à CCB, emitida em 23/04/2010 em favor do Banco Rabobank International 
Brasil S.A. ("Banco"). 

2. Por meio da presente, e conforme entendimentos mantidos nesta data com representantes do Banco, 

• 

	

	
solicitamos o desembolso ("Desembolso') conforme as condições abaixo, observado as demais condições 
estipuladas na CCB: 

Data do Crédito: 07/05/2010 
Data de fechamento da taxa de câmbio: 06/05/2010 
Cotação do US$ negociada com a EMITENTE: 1,7960 
Quantia: US$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil dólares norte-americanos) , equivalente a RS 
449.000,00 (quatrocentos e quarenta e nove mil reais), conforme cotação acima estipulada, obtida conforme 
estipulado no parágrafo 1° da Cláusula 10. 
Tarifa de Desembolso: 	R$ 500,00 (quinhentos reais) 
Tarifa de Inspeção de Garantia: 	R$ 1.000,00 (um mil reais) 
IOF: 	 R$ 8.414,26 (oito mil, quatrocentos e quatorze reais e vinte e seis centavos) 
Valor Líquido do Desembolso: R$ 439.085,74 (quatrocentos e trinta e nove mil, oitenta e cinco reais e 
setenta e quatro centavos) 
Taxa de Juros Mensal (ano 1): 0,88% 
Taxa de Juros Anual (ano 1): 10,50% 
Taxa de Juros Mensal (ano 2): 0,88% 
Taxa de Juros Anual (ano 2): 10,50% 
Vencimento do Principal: 
02/05/2011 — USS 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos dólares norte-americanos) —Já liquidada 
26/04/2012 — USS 93.750,00 (noventa e três mil, setecentos e cinquenta dólares norte-americanos) 
23/10/2012 — US$ 93.750,00 (noventa e três mil, setecentos e cinquenta dólares norte-americanos) 
Vencimento do Juros: Em 28/10/2011 e junto com o venci nento de cada parcela de principal. 
Dados da Conta do EMITENTE para liberação dos recursos: 

- Conta corrente n°383988 	- Banco e agência: Banco: 237 / Agência: 3065 

3. O Desembolso será pago em conformidade com os termos e condições estipulados na CCB, os quais 
ficam aqui ratificados." 

Cláusula 3' Disposições Gerais 

O presente instrumento não implica em modificação de ajuste e tampouco novação, visto 

que integra complementarmente a Cédula, como se nela estivesse integralmente transcrito, 
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TESTEMU 

Nome: 
CPF.: 3ç N k e A 
RG.: (1€.•443  

VI 
- 

EMITENTS 
MINUS C F E MPANY LTDA 

ipé, 17 de ou bro de 2011 rémen G. 
Lidou Figwirede Aaérade 

CP,. 0.342.948-09 

• 

AVALISTAS: 

TES 

URIDES E ICELLER CRESCEN JOS MERR T CRESCENZI 

7;17ÂWÇPD"Miefe 
f ■!Zr/ORRIrk ■"44;], irrnrilnp,j 

• MG14_12.1....MaLlIKSIAL~A 

iddevárria=lr 

NAL BRASIL S.A. 

Nome: 'YVAlli.514,- 
CPF.:  
RG.: 2)- 	 • 

4 

ratificando as Partes, neste ato, todas as demais cláusulas, termos e condições constantes da Cédula, 

desde que não conflitantes com as disposições ora estipuladas. 

keg) 

E POR ESTAREM ASSIM justas e contratadas as Partes assinam este instrumento em 1 

(uma) via original e 5 (cinco) cópias não negociáveis de igual teor, na presença de 2 (duas) 

testemunhas. 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Comarca de Novo Cruzeiro 

Minas Gerais 

Lucila Paula Cruz Carvalho 
Oficiala 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

P II  ertifico a pedido verbal da pessoa interessada e para os devidos fins que revendo, neste cartório, no Livro 2- 
RG sob a matrícula 5904 de 30/06/2003 verifiquei constar: 

5904 - 30/06/2003 
Dois (02) imóveis consistentes de duas (02) áreas de terras de culturas rurais, com as áreas de 49,40ha (quarenta 
e nove hectares e quarenta ares) e 119,5100ha (cento e dezenove hectares e cinqüenta e um ares) 
respectivamente, anexas, totalizando juntas 168,9100ha (cento e sessenta e oito hectares e noventa e um ares), 
atualmente com benfeitorias de quatro (04) represas, pastagens naturais de meloso, pastagens de brachiaria, 
cercas de arame e capoeiras empastadas, etc, situados no lugar denominado Córrego Tibuna — Fazenda 
Barreiras — Fazenda Espírito Santo — Fazenda Água Branca — Fazenda São José e que passa a denominar-se 
Córrego Tibuna — Fazenda Barreiras — Fazenda Espírito Santo .— Fazenda Água Branca — Fazenda São José — 
Fazenda Bonfim — FAZENDA VALE DO SOL III, no distrito de Lufa, município de Novo Cruzeiro — Estado 
de Minas Gerais, confrontando-se a área total em seu perímetro com sucessor de Amadeu Machado Costa, João 
Marques Vieira, o cemitério e na estrada do cemitério, herdeiros dos Mendes, Benvindo Barbosa, Siriaco de Tal 
e Júlio Rosa. Registros anteriores: 1-4906, mat. 4906, fls.26, Livro 2-U e 1-4908, fls.27, Livro 2-U. 

rwietário: José Machado Bonfim, abaixo qualificado. Novo Cruzeiro, 30 de junho de 2003. Neide Esteves 
Santos — Oficiala. 

R-1-5904 - 30/06/2003 
Por Escritura Pública de Venda e Compra lavrada no Cartório de Itaipé, município e distrito de Itaipé desta 
comarca, às fls. 078 do livro n° 034 em 13 de junho de 2003, JOSÉ MACHADO BONFIM, CI n° 9.323.125 
SSP/SP, CPF n° 125.621.906-10 e sua esposa, dona CHEILA ASSIS BONFIM, CI n° 14.948.518 SSP/SP, 
CPF n° 051.761.888-69, brasileiros, casados, entre si, ele engenheiro metarlúgico e agricultor, ela do lar, 
residentes e domiciliados à Rua Guriri, 200, Apto.204 — Bairro São Bento, em Belo Horizonte-MG venderam a 
MINUSA COFFEE COMPANY LTDA, Empresa Nacional — CNPJ n° 00395155/0001-74, com sede na 
Fazenda Vale do Sol, distrito e município de Itaipé — Minas Gerais, a Estrada Itaipé — Lufa, KM 05, neste ato 
representada por seu diretor Sr. Joseph Merrit Crescenzi — Norte Americano, casado, comerciante, CI n° W-
004.779-R, CPF n° 016.686.118-50, residente e domiciliado na Fazenda Vale do Sol, distrito de Itaipé-MG, 
pela importância de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) sem condições o imóvel objeto desta 
matrícula. Imóvel penhorado a pedido do Banco Brasileiro de Descontos S.A — Bradesco, nos termos das 
penhoras registradas no livro 2-U, fis.027, sob n° 2-4908 em 11/12/01 e Livro n° 2-U, sob n° 2-4906 aos 
11/12/02. Novo Cruzeiro, 30 de junho de 2003. Neide Esteves dos Santos — Oficiala. 

AV-2-5904 - 05/11/2003 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 12 Vara Civil de Belo Horizonte, Dr. Marcos Lincoln dos Santos, 
constante do oficio n° 01.004.662-2, extraído do Processo n° 024.01-004.662-2, na ação da Execução Movida 
pelo Banco Bradesco S/A contra José Machado Bonfim, de 22 de setembro de 2003, tendo em vista a 
Página 1 de 2 
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6\ homologação de acordo firmado entre as partes, promovo o levantamento da penhora incidente sobre 50% 
(cinqüenta por cento) de uma gleba de terras com a área de 119,5100ha situada no lugar denominado Fazenda 

Aso Bonfim, matriculada n° 4906, fls.26, livro 2-U, Registro Geral, matrícula essa que foi unificada com a de n° 
4908, passando ambas a formar a matrícula n° 5904, fls.45, Livro 2-AA. Registro Geral. Novo Cruzeiro, 05 de 
novembro de 2003. Neide Esteves dos Santos — Oficiala. 

AV-3-5904 - 05/11/2003 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 12 Vara Civil de Belo Horizonte, Dr. Marcos Lincoln dos Santos, 
constante do oficio n° 01.004.662-2, extraído do Processo n° 024.01-004.662-2, na ação da Execução Movida 
pelo Banco Bradesco S/A contra José Machado Bonfim, de 22 de setembro de 2003, tendo em vista a 
homologação de acordo firmado entre as partes, promovo o levantamento da penhora incidente sobre 50% 
(cinqüenta por cento) de uma gleba de terras com a área de 49,40ha, situada no lugar denominado Fazenda 
Bonfim, matriculada n° 1-4908, fls.27, livro 2-U, Registro Geral, matrícula essa que foi unificada com a de n° 
4906, passando ambas a formar a matrícula n° 5904, fls.45, Livro 2-AA. Registro Geral. Novo Cruzeiro, 05 de 
novembro de 2003. Neide Esteves dos Santos — Oficiala. 
R-4-5904 - 29/04/2010 
Cédula de Crédito Bancário n° 1871/01 — Repasse de recursos captados no exterior. Credor: Banco Rabobank 
International Brasil — S.A., com sede na cidade de São Paulo — SP, na Avenida das Nações Unidas, n° 12995 a 
andar, CNPJ/MF 01.023.570/0001-60. Emitente: Minusa Coffee Company Ltda, CNPJ/MF 00.395.155/000 W 
74, localizada na Fazenda Vale do Sol — SN — Estrada Itaipé-Lufa, km 05, Itaipé-MG. Valor: US$ 250.000,00, 
ou seja, R$ 440.650,00. Imóvel objeto de hipoteca: Imóvel denominado Córrego Tibuna — Fazenda Barreiras — 
Fazenda Espírito Santo — Fazenda Agua Branca — Fazenda São José — Fazenda Bonfim — Fazenda Vale do Sol 
III; Registro: 1-5904, fls. 45, livro 2AA, desta serventia. Cédula Registrada sob n° 3576, fls. 129, livro 3G, 
desta serventia. Novo Cruzeiro, 29 de abril de 2010. FMRSantos. 
O referido é o que consta dos meus arquivos. Dou fé. Novo Cruzeiro, 07 de agosto de 2012. Emolumentos: R$ 
11,52(onze reais e cinquenta e dois centavos). Recompe: R$ 0,69(sessenta e nove centavos). Taxa Fiscalização: 
R$ 4,31 (quatro reais e trinta e um centavos).Total: R$ 16,52 (dezesseis reais e cinquenta e dois centavos). 

• Lucila Paula Cruz Carvalho - Oficiala 
U Clovis Carvalho Filho - Substituto 
• Daiane Barroso Chain - Escrevente Autorizada 
151 Gabriela Esteves Pereira - Escrevente Autorizada 	 • 
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Emolumentos: R$ 18.34. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Banco Rabobank International Brasil S/A 

Cliente: Minusa Cofie Company Ltda. 

Operações de Empréstimos 06/07/2012 

si'.7 17ryirSiarZnaer. 
Contrato 	CCB 	te de Parcelas 	 Data Inicio Data 

Vencimento 
Contrato 

Taxa de Juros 

(% e...) 

Base Taxa 	Indexedor 
de Juros 

(das) 

Percentual 

Indexador ( %) 

Cotação Principal USD Principal R$ Despesas R$ 10F RS Valor Liquido 

Desembolso R$ 
20100237R02 	1871/01 	 2 	 07/05/2010 23/1012012 10.5 360 	 USD 100 1.878 187,500.00 352125.00 / 	0.00 0.00 0.1,0 

Undrairformo4PosomentarG.; 
Contrato 	Parcela 	 Data de Vencimento Data de 

Pagamento 
Moeda Ref. Ptax. Liquidação Principal USO Juros USD Principal R5 Juros R5 Mora Multa Total R$ 

Contrato 
	

Parcela 
	

CCB 
	

Situação 	Data Vencimento 
	

Pnricipal 
	

Juros USO 
	

Toai USO 
	

Principal R$ 
	

Juros RS 
	

Mora 
	

lof Atraso 
	

Multa 10% 
	

Total R$ 
SM Contrato/ 

o 	Parcela 
	

USO 
20100237R02 
	

1871/01 
	

Em Atraso 
	

2B/04/2012 
	

1.8807 93,750.00 
	

9,898.44 	103.648.44 	 176,315.63 
	

18,616.00 	 7,81828 	 512.52 	20,32624 	223,588.66 
20100237R02 	2 	 1871/01 	Vencto. Ante°. 	06/0712012 	 2.0292 93,750.00 	 1,941.41 	 95,691.41 	 190,237.50 	 3,939.51 

	
194,177.01 

Saldo devedor em 06/07/2012 
	

63 417,765.61 

Ouvidorl• Raboban ItCuo na nanais convencional* de atendlumnto ao amimam não ~sant ateando tua quase" angra ma 000tat0 man a Duvidada alrawb do núenato 

ROO 703 70111 ou polo o-mall outidodagrabobant.com   
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Int. 

São Paulo, 31 d agosto e 2012. 

CONCLUSÃO 

Em 29 de agosto de 2012, faço estes autos conclusos à MMa. 
Juíza de Direito da 39a Vara Cível, Dra./MARIELLA FERRAZ DE 
ARRUDA POLLICE NOGUEIRA. Eu, (Luciana), Escrevente, 
subscrevi. 

Processo n° 2012.183885-8 (1721) 

Citem-se para pagamento da dívida em três dias (art. 652, 

caput, do Código de Processo Civil — CPC), sob pena de penhora de bens suficientes 

à satisfação da execução (art. 652, § 1°, do CPC), ou oferecimento de embargos, que 

somente poderá ser ofertado por advogado no prazo de 15 (quinze) dias. 

Para o caso de pagamento, ou não oferecimento de embargos, 

arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o total do débito, nos termos do 

artigo 652-A, caput, c.c. o art. 20, § 4°, ambos do CPC. 

0(s) devedor(es) deverá(ão) ser cientificado(s) de que, no caso 

de integral pagamento, no prazo de (3) três dias, a verba honorária será reduzida pela 

metade, ex vi do art. 652-A, parágrafo único, do CPC. 

Expeça-se carta precatória. 

MARIELLA FERRAZ DE ARRUDA POLLICE NOGUEIRA 

Juiza de Direito 

"71  	

DA TA 
Em 	, recebi estes autos em Cartório. Eu, 	 
Escrevente, subscrevi. 
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Certifico 	e 	dou 	fé 	que 	o 
despacho/certidão/sentença de fls. 	44  
foi disponibilizado em 05  /09/2012. 
Considera-se data da publicação o primeiro 
dia útil subseqüente à data acima 
mencionada. 
São Paulo, OS  /09/2012. 
Eu,  XJ--  , Richard, Escrevente, subscrevi. 

• 

• 
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31W VINEZEMO Of 11174 

". 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 	

7  
Juízo de Direito da 39°. Vara Cível do Fórum Central Cível João Mendes Júnior da 

Comarca de São Paulo 
Praça João Mendes Jr, sln - 12° andar, sala 122011226 - Centro- São Paulo1SP - CEP: 

01501-000 - Telefone: (11) 2171.6258 

CARTA PRECATÓRIA 

Processo n° 583.00.2012.183885-8/000000-000 
Ação: Execução de Título Extrajudicial 
Requerente: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 
Requerido: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA e OUTROS 
VALOR DA CAUSA: R$ 417765,6700 

Prazo p/ cumprimento: 60 dias 

Ordem n° 1721/2012 

DEPRECANTE: Juízo de Direito da 39°. Vara Cível do Fórum Central Cível João Mendes Júnior da Comarca 
de São Paulo 
DEPRECADO: Juízo de Direito DA COMARCA DE 'TAIPÉ- MINAS GERAIS 

0(A) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) ELAINE FARIA EVARISTO , MM. Juiz(a) de Direito da 39°. Vara Cível do Fórum 
Central Cível João Mendes Júnior da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, na forma da lei, 

FAZ SABER ao(a) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada, ao qual esta for distribuída, 
que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em epígrafe, tudo de 
conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer parte integrante. 

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a,$) executado(a,$), 1- EURIDES EMILIA; 2- JOSEPH MERRITT CRESCENZI; 3- 
MINUSA COFFEE COMPANY LTDA, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ 
417765,6700, atualizada até a data do efetivo pagamento, conforme pedido inicial, cuja cópia segue anexa e faz 
parte integrante desta. No prazo de 15 (quinze) dias contados da própria citação, reconhecendo o crédito do(a) 
exeqüente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e 
honorários de advogado, o(a,$) executado(a,$) poderá(ão) requerer autorização do juízo para pagar(em) o 
restante do débito em até 06 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. O não pagamento de qualquer das prestações implicará, de 
pleno direito, o vencimento das subseqüentes e o prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos 
executivos, imposição ao executado de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não pagas e 
vedação à oposição de embargos. Não efetuado o pagamento, nem o parcelamento, munido da segunda via do 
mandado/carta precatória, o oficial de justiça procederá, de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos 
bens quantos bastem para a satisfação da divida, lavrando-se o competente auto e efetivando-se o depósito na 
forma da lei. Caso não sejam localizados bens, o(a,$) executado(a,$) deve(m) ser intimado(a,$) a indicá-los em 
05 (cinco) dias, sob pena de multa de até 20% do valor da causa, se constatada omissão (arts. 600 e 601 CPC). 
PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação 
(artigo 738 do Código de Processo Civil). Tudo de acordo com o r. despacho abaixo transcrito:"Citem-se para 
pagamento da dívida em três dias (art. 652, caput, do Código de Processo Civil — CPC), sob pena de penhora 
de bens suficientes à satisfação da execução (art. 652, § 1°, do CPC), ou oferecimento de embargos, que 
somente poderá ser ofertado por advogado no prazo de 15 (quinze) dias. Para o caso de pagamento, ou não 
oferecimento de embargos, arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o total do débito, nos termos do 
artigo 652-A, caput, c.c. o art. 20, § 4 ° , ambos do CPC. 0(s) devedor(es) deverá(ão) ser cientificado(s) de que, 
no caso de integral pagamento, no prazo de (3) três dias, a verba honorária será reduzida pela metade, ex vi do 
art. 652-A, parágrafo único, do CPC. Expeça-se carta precatória. Int.". 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Juizo de Direito da 39 1. Vara Cível do Fórum Central Cível João Mendes Júnior da 

Comarca de São Paulo 
Praça João Mendes Jr, s/n - 12° andar, sala 122011226 - Centro- São PauloISP - CEP: 

01501-000 - Telefone: (11) 2171.6258 

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S): 
1- EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 
2- JOSEPH MERRITT CRESCENZI 
3- MINUSA COFFEE COMPANY LTDA todos residentes à Fazenda Vale do Sol, s/n° , Estrada Itaipé Lupfa, 
Km 05, Cidade: Itaipé, UF: MG. 

PROCURADORES: FERNANDO TARDIOLI LUCIO DE LIMA - OAB/SP 206727 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência que, após 
exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne determinar as diligências para o seu integral cumprimento com o 
que estará prestando relevantes serviços à justiça. Dada e passada nesta Cidade do Fórum Central Cível João 

410 	Mendes Júnior da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, aos 14 de setembro de 2012. Eu, 
	  LOURDES BACHEGA SPOLDARI), Escrevente, digitei. Eu, 	  (TANIA DE 
ANGELIS CARNAHYBA), Escrivã Diretora, conferi e subscrevi. 

ELAINE FARIA EVARISTO 

Juiz(a) de Direito 

CERTIDÃO 
Certifico ser autêntica a assinatura do(a) Dr(a) ELAINE FARIA EVARISTO, MM(a) Juiz(a) de Direito da 39'. 
Vara Civel do Fórum Central Civel João Mendes Júnior da Comarca de São Paulo - SP. 

São Paulo, 14 de setembro de 2012. 

TANIA DE ANGELIS CARNAHYBA 
Escrivã Diretora 

• 
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CERTIDÃO: 

Certifico e dou fé que pratiquei o ato 
ordinatório abaixo discriminado, nos termos 
do artigo 162, § 4° do C.P.C., Normas de 
Serviço da Corregedoria e Comunicado CG 
n°. 1307/2007. Providencie o autor as 
cópias para instruir a carta precatória bem 
como a retirada da mesma. São Paulo, 
17/09/2012. Eu, 
Escr., subscrevo. 

*19 
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IWU 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
3T VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1223/1225, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 3242-0400 R1526, São Paulo-SP - E-mail: a@tjspjus.br  

3PtITWebilillibIK 

 

CERTIDÃO 

Processo n°: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 
Classe — Assunto: 	Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 
Requerente: 	Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 	Minusa Coffee Company Ltda e outros 

Tânia de Angelis Camahyba, Escrivã do Cartório da 39 Vara Cível do Foro Central Cível, Estado 
de São Paulo, na forma da lei, • 	CERTIFIC A, atendendo a solicitação verbal do Exeqüente Banco Rabobank International 
Brasil S/A, CNPJ 01.023.570/0001-60, para fins de averbação no registro de imóveis, registro de 
veículos ou registro de outros bens sujeitos à penhora ou arresto (Artigo 615 A do CPC), que foi 
distribuída, no dia 27/08/2012, a Ação de Execução de Título Extrajudicial, sob o n° 0183885- 
91.2012.8.26.0100, à 39 Vara Cível do Foro Central Cível, em que são partes: Banco Rabobank 
International Brasil S/A, CNPJ 01.023.570/0001-60 - exequente(s), e Minusa Coffee Company 
Ltda, CNPJ 00.395.155/0001-74, Eurides Emilia, CPF 819.296.096-04, Joseph Merritt Crescenzi - 
executado(s), cujo valor da causa é: R$ 417.765,67(QUATROCENTOS E DEZESSETE MIL E 
SETECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS). NADA 
MAIS. O referido é verdade e dá fé. 

Custas recolhidas na forma da lei. 

São Paulo, 19 de novembro de 2012. 
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( visto do Dirige vente e matrícula) 

Horário de Devolução dos Autos à Serventia: c- 	

fot_Zú  

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) DIRIGENTE DO  39-OFÍCIO  eiva-  DA COMARCA 
DE 44:). (PitUW  

PROCESSO No  POP- 4)g3gS5 	 
SEÇÃO 	  

REQUERENTE:  WM.42' 	V. da  
(Advogado ou Estaglári d reit° regularmente in=d1) ...  

ENDEREÇO: Kwa Nob /(~,i,  , 1046,X'  awdevo 

TELEFONE: Ál 3071 G400,2 

  

Eu, advogado/estagiário acima identificado, requeiro carga dos autos do 

processo em referência, por 01 (uma) hora, nos termos do artigo 40, § 2 0 , do 

Código de Processo Civil e normativos da Corregedoria Geral da Justiça do TJSP. 

?With> 	, 	de Inove■sill9de  c2°I2   . 

(assinatura do advogado/estagiário) 

OAB/ 5? no  315- 305  

• 	 Horário de Entrega dos Autos ao Advogado ou Estagiária  q:LA  

(visto do Dirigente ou Escrevente e matrícula) 
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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) DIRIGENTE DO 	OFÍCIO 	 DA COMARCA 
DE 	  

PROCESSO No 24af 2- _3 'R 	g  
SEÇÃO 	  

REQUERENTE: 

ENDEREÇO: 	14-(Ir  
(Advogado ou Estagiá o de Direito regularmente Inscrito na OAB) 	 7" 

TELEFONE: (C-~  

Eu, advogado/estagiário acima identificado, requeiro carga dos autos do 

processo em referência, por 01 (uma) hora, nos termos do artigo 40, § 2 0 , do 

Código de Processo Civil e normativos da Corregedoria Geral da Justiça do TJSP. 

s  

 

, 2-3  de Álts--.9- de 201 2  

 

Á"' 

(assinaturaivo. 

	

- .giário) 

	 no  —7e2-  ef  

41) 	 Horário de Entrega dos Autos ao Advogado ou Estagiárici: 	 \ 

( visto do Dirigente • u Escrevente e matrícula) 

2 

Horário de Devolução dos Autos à Serventia: 

(visto 	Dirigente ou Escrevente e matrícula) 
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JUNTADA 

Certifico e dou fé que nesta data junto a petição/ ofício/ 
mandado/ AR nestes autos que segue. 

Nada mais. 

São Paulo, 29 de novembro de 2012. 

Eu, 	til, 	, escrevente, subscrevi. 
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n Réu preso 

Menor Segredo de Justiça 

Representante do 
Ministério Público 

Ej Assistência Judiciária 

Justiça Gratuita 

Secretaria do Juízo Comarca 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primeira Instância 

o 

Apensos Número - Digito Volumes 

q51,,  

A 

R 

E 

- )1,9-urc  
Ação 

mu.' PRECATÓRIA 
- ORIGEM 39:ï! VARA C -IVEL-W: PAULO/SP 

nuTunDo EM 	C9 loa°, 
- JUR5:DICA 	rAmco RADOCANK INTERNATIONAL 
mnsn s/Â 

--- RÉU 	- JUR:WICA 	MINUSA COFFEE COMPANY UMA 	e outro(s) 

Réu 

suRETnmn DO JO:UZO 	H21952- M.2812.8.13.W7 H:OVO Ci•-j.j2.F. I RO 
Autor 

AUTUAÇÃO 

Em 	 de 	eik,e% 	de ! nesta Secretaria, autuei r"), 

nÁ c_)9>t---k) 	eterynot.e)  

E para constar, lavrei o presente termo que subscrevo 

a seguir. 

1 

co 

A 

V 

o 
G 

A 

o 

TJL 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
~NAL df, Al[11Ç,A 

Juízo de Direito da 39'. Vara Mel do Fórum Central Cível João Mendes Júnior da 
Comarca de São Paulo 

Praça João Mendes Jr, s/n - 12° andar, sala 122011226 - Centro- São Paulo/SP - CEP: 
01501-000 - Telefone: (11) 2171.6258 
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CARTA PRECATÓRIA 

 

Processo n° 583.00.2012.183885-8/000000-000 
Ação: Execução de Título Extrajudicial 
Requerente: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 
Requerido: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA e OUTROS 
VALOR DA CAUSA: R$ 417765,6700 

Prazo p/ cumprimento: 60 dias 

Ordem n° 1721/2012 

0021952-80 . 2012  

_ 

DEPRECANTE: Juízo de Direito da 39°• Vara Mel do Fórum Central Mel João Mendes Júnior da Comarca 
de São Paulo 
DEPRECADO: Juízo de Direito DA COMARCA DE ITAIPÉ- MINAS GERAIS 

0(A) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) ELAINE FARIA EVARISTO , MM. Juiz(a) de Direito da 39°• Vara Cível do Fórum 
Central Cível João Mendes Júnior da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, na forma da lei, 

FAZ SABER ao(a) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada, ao qual esta for distribuída, 
que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em epígrafe, tudo de 
conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer parte integrante. 

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a,$) executado(a,$), 1- EURIDES EMILIA; 2- JOSEPH MERRITT CRESCENZI; 3- 
MINUSA COFFEE COMPANY LTDA, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a divida no valor de R$ 
417765,6700, atualizada até a data do efetivo pagamento, conforme pedido inicial, cuja cópia segue anexa e faz 
parte integrante desta. No prazo de 15 (quinze) dias contados da própria citação, reconhecendo o crédito do(a) 
exeqüente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e 
honorários de advogado, o(a,$) executado(a,$) poderá(ão) requerer autorização do juízo para pagar(em) o 
restante do débito em até 06 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. O não pagamento de qualquer das prestações implicará, de 
pleno direito, o vencimento das subseqüentes e o prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos 
executivos, imposição ao executado de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não pagas e 
vedação à oposição de embargos. Não efetuado o pagàmento, nem o parcelamento, munido da segunda via do 
mandado/carta precatória, o oficial de justiça procederá, de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos 
bens quantos bastem para a satisfação da dívida, lavrando-se o competente auto e efetivando-se o depósito na 
forma da lei. Caso não sejam localizados bens, o(a,$) executado(a,$) deve(m) ser intimado(a,$) a indicá-los em 
05 (cinco) dias, sob pena de multa de até 20% do valor da causa, se constatada omissão (arts. 600 e 601 CPC). 
PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação 
(artigo 738 do Código de Processo Civil). Tudo de acordo com o r. despacho abaixo transcrito:"Citem-se para 
pagamento da dívida em três dias (art. 652, caput, do Código de Processo Civil — CPC), sob pena de penhora 
de bens suficientes à satisfação da execução (art. 652, § 1°, do CPC), ou oferecimento de embargos, que 
somente poderá ser ofertado por advogado no prazo de 15 (quinze) dias. Para o caso de pagamento, ou não 
oferecimento de embargos, arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o total do débito, nos termos do 
artigo 652-A, caput, c.c. o art. 20, § 4°, ambos do CPC. 0(s) devedor(es) deverá(ão) ser cientificado(s) de que, 
no caso de integral pagamento, no prazo de (3) três dias, a verba honorária será reduzida pela metade, ex vi do 
art. 652-A, parágrafo único, do CPC. Expeça-se carta precatória. Int.". 
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CERTIDÃO 
Certifico ser autêntica a assinatura do(a) Dr(a) ELAIN 	IA 	STO, MM(a) Juiz(a) de Direito da 39 1. 
Vara Cível do Fórum Central Mel João Mendes Júnio 	 ão auto - SP. 

São Paulo, 14 de s 

TANIA DE ANGELIS 
Escrivá DIr,tora 

lLDCJt1mÇA.  

p 
3 Dr Mn/JIM DL 1874 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Juizo de Direito da 39'. Vara Cível do Fórum Central Cível João Mendes Júnior da 

Comarca de São Paulo 
Praça João Mendes Jr, sln - 12° andar, sala 122011226- Centro- São Paulo1SP - CEP: 

01501-000 - Telefone: (11) 2171.6258 

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S): 
1- EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 
2- JOSEPH MERRITT CRESCENZI 
3- MINUSA COFFEE COMPANY LTDA todos residentes à Fazenda Vale do Sol, s/n° , Estrada Itaipé Lupfa, 
Km 05, Cidade: Itaipé, UF: MG. 

PROCURADORES: FERNANDO TARDIOLI LUCIO DE LIMA - OAB/SP 206727 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a pr n pela qual deprec 
exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne de mar a diligências para 
que estará prestando relevantes erviços à justiç . Dada e ssada nesta C' 

111, 	
des Júnior da Comarca d São Paulo, stado de ão Paulo, ao 

LOURDES BA HEGA SPOL ARI), Es evente, digite' 
ANGELIS CARNAHYBA), Escriva iretora, conf • e subs 

ELAINE FA EVARISTO 

Juiz(a) de Direito 

Vossa Excelência 
seu integral —hl •ni 

ade do m ent I 
14 de s mbr 
Eu, 

que, após 
nto com o 
'vel João 

012. Eu, 
(TANIA DE 
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039134  26/SET/12  15:58 
TARDIOLI LIMA 

Oz. 

Advogados Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO/MG 

DISTRIBUICÃO DE URGÊNCIA 

BANCO RABOBANIC INTERNATIONAL BRASIL S/A., por 

seus advogados que esta subscrevem, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência requerer a imediata distribuição da presente CARTA PRECATÓRIA 

expedida pela 39a Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP, nos 

autos da Ação de Execução n° 583.00.2012.183885-8, movida em face de MINUSA 

COFFEE COMPANY LTDA., EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI e 

JOSEPH MERRITT CRESCENZI, para fins de citação dos executados, penhora 

e avaliação  do imóvel objeto da matrícula n° 5.904 do Cartório de Registro de 

Imóveis de Novo Cruzeiro/MG. 

Requer-se ainda a juntada da guia comprobatória do recolhimento 

das custas, referentes à distribuição e cumprimento da presente precatória. 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 — 20° andar 
CEP — 04531-012 — Itaim Bibi — São Paulo-SP 

www.tardiolilima.com.br  

• 
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TARDIOLI LIMA 
$4 

Advogados Associados 

Por fim, requer que todas as publicações sejam expedidas 

exclusivamente  em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na 

OAB/SP sob n° 206.727. 

emnav-010 	RN-- 	
LtRAQ 

_ 

F mando Tardioli Lúcio de Lima 	Car 	orata M. Oliveira 

OAB/SP 206.727 
	

OAB/SP 297.931 

And Regina l4a 

OAB/SP 163.205 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 — 20° andar 
CEP — 04531-012 — Itaim Bibi — São Paulo-SP 

www.tardiol il ima. com.br  

Termos em que. 

Pede deferimento. 

De São ulo p a Novo C' eiro, 26 de setembro de 2012. 

IA 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

Justiça de 1 3  e 23  Instâncias 
Nome do Contribuinte / Parte 

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas Judiciárias - GRGTJ 

NUMERO DA GUIA: 0453.12.00009947-9 
CPP / CIAS / CNPJ 

é 

V
ia

  -
  A

u
to

s  
/  Nome dO Tribunal ou Comarca o'u Juizado 

N OVO CRUZEIRO 

Número do Processo 

Informações Complementares 

Valor da Causa (em li1$ 

0,00 

'til •1:3 43;'". 

Código Comarca 

453 
Natureza da Causa ou Recurso 

CARTA PRECATÓRINPRECATÓRiAS CÍVEIS 

Cód 

1-8 

2-6 

4-2 

Custas del' Instando 

Custas de 2 Instância • TJMG 

Custas e Multas dos Juizados 

Tipo de Receita Cód. Receita 	Valor R$ 

	

179-2 	 139,75 . 

	

179-2 	 0.00 

	

181-8 	 0,00 

8-9 

6-7 

7-5 

8-3 

Verbas Oficiais (Indenização) 

Taxa Judiciária 

Multa por Sentença Judicial 

Receitas Ocasionais/ Outras 

VALOR TOTAL 

Autenticação Mecânica 

368-2 

148-7 

0,00 

67.54 

0,00 

0,00 

R$ 207,29 

Data de Emissão 

26109/2012 
Data de Validade 

26110/2012 

Preencher à Máquina de Escrever ou com Letra de Forma 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

Justiça de 1 3  e 23  Instâncias 

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas Judiciárias - GRCTJ 

NUMERO DA GUIA: 0453.12.00009947-9 

C
o
n

tr
ib

u
in

te
/  

P
a
rt

e  Nome do Contribuinte / Parte 

Nome do Tribunal ou Comarca ou Juizado 

NOVO CRUZEIRO 

Número do Processo 

Intorrnacóes Complementares 

CPF1 OAB! CNPJ 

Custas dei' Instilncia 

Custas de 2' Instancia -TJM3 

Custas e Multas dos Juizados 

Verbas Oficiais (indenização) 

Taxa Judiciária 

Multa por Sentença Judicial 

Receitas Ocasionais! outras 

VALOR TOTAL 

Tipo de Receite Cód. Receite 

358-2 

179-2 

179-2 

181-8 

148-7 

Autenticação Mecânica 

Código Comarca cód.  

453 
1 8 

2-6 

4-2 

5-9 

6-7 

7 -5 

0 -3 

Valor R$ 

13978 

0.00 

000 

0.00 

67,54 

0,00 

0.90 

R$ 207,29 

Natureza da Causa ou Recurso 

CARTA PRECATÓRIAJPRECATÓRIAS CÍVEIS 

Valor da Causa (em R$ 

0,00 

2 

Data de Emissão 
	

Datada Validade 
26/09/2012 
	

26/10/2012 

Preencher à Máquina de Escrever ou com Letra de Forma 
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COMARCA NOVO CRUZEIRO 
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COMARCA NOVO CRUZEIRO 
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• 

COMARCA DE NOVO CRUZEIRO-MG 
CONTADORIA JUDICIAL 

Fórum "Dr. Elias Jorge Chain" - Av. Júlio Campos, 201 - Centro 
Novo Cruzeiro/MG - C.E.P.: 39820-000 - Tel.: (33) 3533-1296 

EM CASO DE RESPOSTA, FAVOR MENCIONAR O NÚMERO DESTE OFÍCIO 

Ofício n° 	/2012-CONTADORIA/DISTRIBUIÇÃO 

Assunto 	 Informação (presta) 

Novo Cruzeiro, 02,5  de okleljauSle 2012 

Senhor(a) Escrivão(ã). 

Em cumprimento aos termos do AVISO N°.: 
044/C/G/J/2005, da Corregedoria-Geral de Justiça, confirmo o recebimento da Carta 
Precatória proveniente desse Juízo, a qual foi cadastrada e distribuída nesta 
Comarca, conforme resultado de sorteio abaixo: 

• 

at9.,01.2)bq.c.65-  
Comarca 	WC(....&_k_Q-0 
Vara 	 • 	e_ 	otfix-0,c, 
Partes 	 • Autor(a): 

Ré(u) 	• 	-Uy‘CU-a,P,L,  

Nosso Número 

 

• 01) 9) 95t 	N° do CNJ.: 

Processo de Origem: 6% 

1110  
42711WiRr 

D  

Atenciosamente, 

Roberto Willian da Silva 
Contador/Distribuidor Judicial 

Matricula: PJPI/11235-9 

Ilm°.(a) Sr.(a) 
Escrivão(ã) da Vara 	 Cár:bc\n„,c~U_,5 'eca„cfLo 
Fórum — 

12 CEP.: 0,6-0j ,000 
5 0&C, %). 2,40 	-a(2).A91) ~Voou%) 
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CERTIDÃO DE JUNTAI!, nA. 
Certifico e dou fé que rsizt.£ 

Aos autos 

è;("Xs r À01.5 	AIgne.,i . 	O 

Novo Cruzeiro,  ,a9  de  0_5  
LÀZji  

■ 

• 
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fzr_;•—:)" 

A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

Justiça de 1° e 28  Instâncias 

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas Judiciárias - GRCTJ 

NUMERO DA GUIA: 0453.12.00009948-7 
Nome do Contribuinte/ Parte GPF I el,AB ( ONPJ ' 	, 	- 	 - 

ribuNd-oU Canoa drJítikatla—"`"--"' T ^ . •'"" 

NOVO CRUZEIRO _ 	- 

, , 40  
Cód  Tipo 4., Neálte 

-r-  —  CM. Remita V$1°r R$  

0,00 
Natureza da 'Ceusa ou Recurso 

2 -6  OUSIIM de O inablioola • 0 00 

42 CUstase Multas dos Juizados _ 1814 o,00 Número do Processo 

0021952-80.2012.8.13.0453 
0453.12.002195-2 

Valor da Causa (em RS) 

0,00 5-9 Verbal Oficial* (18dentaÇão) 240,39 

6-7 Taxa Judloikta 	* 	" 1484  0 00 Informações Complementares 

C I TAÇ ÃO / P ENHORA /AVAL IAÇÃO 	 3 	 106,29 
REGIÃO RURAL 	 90 	 134,10 

7-5  M666 ;86' S.ntøflçaJudIctat ,  388.2 O 00 

8 -3 Rasgam Ocasionais / Outras 
.. 	_ 

0,00 

VALOR TOTAL R$ 240,39 

Autenticação Mecáruca 

Data de Emissão 
26/0912012 

Datado Validade 
26/10/2012 

Preendier à Máquina de Escrever ou com Letra de Forma 

Comprovante de pagamento 

• ' 	 • 	, 'JD -ro-Jsm 	'- • • 	- • 	• 	f 	• .u-k, 
Dadoi paç)arnento: 

• :v• • 
ncxxitau '-Colng)rovantedé Pfigainefito , „_._' 	_ 

• 4.4,  ,= 

' 

' 	- • 

DaC;C:PS.' 	dii,Cófità débitit&C- -  

	

S. 	•• 	 • 

- • - • 	• ;, • Nome: ,  FERNANDOJARDIOULUCIOJUL1A. _ . • 	_ , 	 ^ 	 ••,•7- 	 • 	 L" ‘ C  
„•... 	 f 	- , 

: 067646 • ,. 

- Outroá Basic:Os .,  •. _ - 	 _ _ 

, 

, 	= 
- • . 

	

.liomeckYfavareckku 	• L - - • 	• 	• 	• 	- 	 - - 	-; 
•  

•
u..,:; 

	
1319 	

_ 

•

,

kt5.-

.

--`:5
:
V
_

574;',..- 
, 	, 	 1 

f 	 -.4.4 	.1•,.: 
 t00 tem& „, 944489130004531205000994872178 5498000002 

'4 	 ç 	 — 	, 2viondowocunentóz 	
,f. 

, 
• 

" 

•-• ; • 	 ,, • 	 • 	. 	 ; 	, 
• - 

„ r  

	

alpf4W~lAa:r 	 ' 	• 

.),Valoride‘descontolabatimeüb)::-' RJ()  
• • 	• 	 • • • 

, , • 
4;15,744' ••1• 

27/0912012 as,06:31:58fi via Interw4 ,CTR13274397;y 

Autenticaçao4' - '14 	 J'1 	 $t 
fiz -kkçk.P.,04.?,:r„ág:geilkipçpoP,  
B5,5E316;t2 	 A2D5TC4E7 

4z0,.-. 
-12ff3COAD133130591), 	7 

• • 

VOLTAR? 

• 4.11. 

• 
- • 
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CONCLUSÃO 
Em  ,:21  de 	n°1 	de  QOU  

Faço estes autos conclusos ao MM Juiz 

de Direito do que para constar lavrei este. 

4,1:4n  
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 35 

• 

COMARCA DE NOVO CRUZEIRO 
Processo n.° : 0453.12.002195-2 
Natureza: Carta Precatória 

Cumpra-se conforme deprecado. 

Após, devolva-se com nossas homenagens. 

Novo Cruzeiro, 01 de outubro de 2012 

Lourenço Migliorin ¶onseca Ribeiro 

Juiz de direito 

• 

Cód. 10.25.097-2 

fls. 117



_ 
6 Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

lik ;ftn g.: .  • 
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B RA N C O 1, 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

JUNTADA 

Aos 	de 

junto aos autos 

Para constar, lavrei este. 

0(A) Escrivão(ã) 

que se segue. 

CERT,IDÃO, , 
Certco que  rxpeCti ienCinCICOR5  

t02).  

Novo CrwatoineYt  Øe D 	dejpi2  

• 

fls. 119



 

COMARCA DE NOVO CRUZEIRO - JUSTIÇA COMUM 

FÓRUM DOUTOR ELIAS JORGE CHAIN 

AV JÚLIO CAMPOS, 172 - CENTRO - CEP: 39820000 - Te!: 3533-1296 

576 - MANDADO DE CITAÇÀO, PENHORA E AVALIAÇÀO 

Uso Cent.de Mandados 

C Citação 

ri Penhora 

111 Citação + Penhora Citação 

SECRETARIA DO JUÍZO 
PROCESSO: 0021952-80.2012.8.13.0453 / 0453.12.002195-2 MANDADO: 1 
CARTA PRECATÓRIA - Distribuído em 26/09/2012 

583002012183 - 39a VARA CÍVEL - SÃO PAULO/SP 

AUTOR: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 
RÉU : MINUSA COFFEE COMPANY LTDA e Outro(s). 

Pessoa a ser citada: 
JOSEPH MERRITT CRESCENZI - RG: - CPF: 016.689.118-50 
Data de Nascimento: 18/09/1959 
PAI: BENITO JULIUS CRESCENZI 
MÃE: MARY ELIZABETH CRESCENZI 

Endereço: 
ZR FAZENDA VALE DO SOL, O - TIBUNA - Fone: 
ZONA RURAL - CEP: 39815000 - ITAIPÉ/MG 

0(A) MM.(a) Juiz(a) de Direito da Vara suprà MANDA ao(a) Oficial(a) 
de Justiça Avaliador(a) abaixo nominado que, em cumprimento a este, 
CITE a parte ora executada para efetuar o pagamento da quantia de R$ 
417765,67 (quatrocentos e dezessete mil, setecentos e sessenta e cinco 
reais e sessenta e sete centavos), referente ao principal e acessórios, 
a ser acrescida de honorários de advogado do autor e custas iniciais NO 
PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS. Não efetuando o(a) devedor(a) o pagamento no 
prazo de 03 (três) dias contados da citação, o(a) Oficial(a) de Justiça 
Avaliador(a) deverá, munido de uma das vias do presente mandado, 
INDEPENDENTEMENTE de ter ou não o(a) executado(a) apresentado EMBARGOS, 
PENHORAR e AVALIAR tantos bens quantos bastem para garantia da dívida, 
lavrando-se o respectivo auto e, de tais atos, INTIMANDO, na mesma 
oportunidade o(a) executado(a). Caso não seja encontrado, 
certifique-o(a) Oficial(a) as diligências realizadas, e, a seguir, 
arreste-lhe bens suficientes. Efetivado o arresto, nos 10 (dez) dias 
subseqüentes, em dias distintos, por 03 (três) vezes, tente o(a) 
Oficial(a) localizar o devedor, certificando o ocorrido. ADVERTÊNCIA: 
1) No caso de integral pagamento, no prazo supracitado, a verba 
honorária será reduzida pela metade; 2) 0(A) executado(a), 
independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à 
execução por meio de embargos, que deverão ser oferecidos no prazo de 
15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos da ia via do 
presente mandado; 3) 0(A) executado(a) tem direito de parcelar o débito 
em até 06 (seis) vezes na forma do artigo 745-A do CPC. 

Complemento do Despacho Judicial: Proceda-se o Sr. Oficial de 
Justiça a CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO nos termos da carta precatória 
que faz parte integrante deste em desfavor do executado acima 
mencionado.. 

27 de setembro de 2 

1 
rajando vesti e ta ade ada ao ambiente forense. 

C UZ 

Ciente: 
Ao comparecer em J zo, esteja m 'do de doc. de identificaç 

Nome 	Oficial que deverá se identificar com sua Carteira Funcional: 
RONE MARCIA PINHEIRO DE MACEDO 
REGIÀO: 41- ZONA RURAL 'TAIPÉ 56K 

Verba Indenizatória de R$ 166,88 já empenhada. 

Mandado: 1 
COM VERBA 

INDENIZATORIA 

 El Verso Certidã ü o:  
W.Anexa  

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO AS PARTES NAS SECRETARIAS DE JUÍZO É DE 12:00 ÀS 18:00 HORAS 
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g., 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

5-0  

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao presente mandado, dirigi-me 
ao endereço indicado, ali estando, MEI Joseph Merrit Crescera' para, no prazo de 
três dias, quitar a quantia ora executada, sob pena de penhora de bens. Procedi-lhe a 
leitura do mandado que após ouvir exarou neste sua nota de ciente e recebeu a contrafé 
que lhe ofereci. 

Novo Cruzeiro, 04 de outubro de 2012. 

P 1  / 
' i° 1  Rone 	aro de Macedo 

Oficia de Justiça — Mat. 23984-8 

• 
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Ciente: 
Ao compare-cer em Juízo, esteja munido de doc. de identificação e trajando vesti 

ie/o.f  
adequada ao ambiente forense. 

1 

 

COMARCA DE NOVO CRUZEIRO - JUSTIÇA COMUM 

FÓRUM DOUTOR ELIAS JORGE CHAIN 
AV JÚLIO CAMPOS, 172 - CENTRO - CEP: 39820000- Tel: 3533-1296 

576 - MANDADO DE CITAÇÀO, PENHORA E AVALIAÇÀO 

az 

Citação 

Uso Cent.de Mandados 

[11 Citação 

LI Penhora 

11 Citação + Penhora 

SECRETARIA DO JUÍZO 
PROCESSO: 0021952-80.2012.8.13.0453 / 0453.12.002195-2 MANDADO: 2 
CARTA PRECATÓRIA - Distribuído em 26/09/2012 

583002012183 - 39a VARA CÍVEL - SÃO PAULO/SP 

AUTOR: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 
• RÉU : MINUSA COFFEE COMPANY LTDA e Outro(s). 

• 

Pessoa a ser citada: 
EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI - RG: 

819.296.096-04 
Data de Nascimento: 18/07/1969 
PAI: EURICO GUSTAVO KELLER 
MÃE: SEBASTIANA ESTEVES KELLER 

Endereço: 
ZR FAZENDA VALE DO SOL, O - TIBUNA - Fone: 
ZONA RURAL - CEP: 39815000 - ITAIPÉ/MG 

8543501/MG 	CPF: 

0(A) MM.(a) Juiz(a) de Direito da Vara supra MANDA ao(a) Oficial(a) 
de Justiça Avaliador(a) abaixo nominado que, em cumprimento a este, 
CITE a parte ora executada para efetuar o pagamento da quantia de R$ 
417765,67 (quatrocentos e dezessete mil, setecentos e sessenta e cinco 
reais e sete centavos), referente ao principal e acessórios, a ser 
acrescida de honorários de advogado do autor e custas iniciais NO PRAZO 
DE 03 (TRÊS) DIAS. Não efetuando o(a) devedor(a) o pagamento no prazo 
de 03 (três) dias contados da citação, o(a) Oficial(a) de Justiça 
Avaliador(a) deverá, munido de uma das vias do presente mandado, 
INDEPENDENTEMENTE de ter ou não o(a) executado(a) apresentado EMBARGOS, 
PENHORAR e AVALIAR tantos bens quantos bastem para garantia da dívida, 
lavrando-se o respectivo auto e, de tais atos, INTIMANDO, na mesma 
oportunidade o(a) executado(a). Caso não seja encontrado, 
certifique-o(a) Oficial(a) as diligências realizadas, e, a seguir, 
arreste-lhe bens suficientes. Efetivado o arresto, nos 10 (dez) dias 
subseqüentes, em dias distintos, por 03 (três) vezes, tente o(a) 
Oficial(a) localizar o devedor, certificando o ocorrido. ADVERTÊNCIA: 
1) No caso de integral pagamento, no prazo supracitado, a verba 
honorária será reduzida pela metade; 2) 0(A) executado(a), 
independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à 
execução por meio de embargos, que deverão ser oferecidos no prazo de 
15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos da ia via do 
presente mandado; 3) 0(A) executado(a) tem direito de parcelar o débito 
em até 06 (seis) vezes na forma do artigo 745-A do CPC. 

Complemento do Despacho Judicial: Proceda-se o Sr. Oficial de 
Justiça a CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO nos termos da carta precatória 
que faz parte integrante deste em desfavor do executado acima 
mencionado. 	

fr 

• 

Nome do Oficial que deverá se identificar com sua Carteira Funcional: 
RONE MARCIA PINHEIRO DE MACEDO 
REGIÀO: 41- ZONA RURAL ITAIPÉ 56K 

Mandado: 2 
VINCULADO AO 

N°: 1 
_ flVerso Certidao: wsmexa 

  

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS PARTES NAS SECRETARIAS DE JUIZO É DE 12:00 ÀS 18:00 HORAS 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

  

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao presente mandado, dirigi-me 
ao endereço indicado, ali estando, Cirna Eurides Emilia Keller CrescerW para, no 
prazo de três dias, quitar a quantia ora executada, sob pena de penhora de bens. Procedi-
lhe a leitura do mandado que após ouvir exarou neste sua nota de ciente e recebeu a 
contrafé que lhe ofereci. 

Novo Cruzeiro, 28 de setembro de 2012. 

Rone 	eia Pinheiro de Macedo 
Oficiala de Justiça — Mat. 239844 

• 

• 

fls. 124



' 
 

 

• 

1 	i 	 ■ • 	;.('• 

• '.+;iírt 	•::'.;• 	• 	 ! 

• • 	 L. 	 • 

: It. . 

•? ' 
	 • 

•;r,..„1  

I 

• 

.4 . 

fls. 125



 

COMARCA DE NOVO CRUZEIRO - JUSTIÇA COMUM 

FÓRUM DOUTOR ELIAS JORGE CHAIN 

AV JÚLIO CAMPOS, 172- CENTRO - CEP: 39820000- Tel: 3533-1296 

576 - MANDADO DE CITAÇÀO, PENHORA E AVALIAÇÀO 

 

Uso Cent.de Mandados 

Citação 

Penhora 

El Citação + Penhora Citaçã 

SECRETARIA DO JUÍZO 
PROCESSO: 0021952-80.2012.8.13.0453 / 0453.12.002195-2 MANDADO: 3 
CARTA PRECATÓRIA - Distribuído em 26/09/2012 

583002012183 - 39a VARA CÍVEL - SÃO PAULO/SP 

AUTOR: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 
RÉU : MINUSA COFFEE COMPANY LTDA e Outro(s). 

Pessoa a ser citada: 
MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - CNPJ: 00.395.155/0001-74 
Representante Legal: NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL 

Endereço: 
ZR FAZENDA VALE DO SOL, O - TIBUNA - Fone: 
ZONA RURAL - CEP: 39815000 - ITAIPÉ/MG 

0(A) MM.(a) Juiz(a) de Direito da Vara supra MANDA ao(a) Oficial(a) 
de Justiça Avaliador(a) abaixo nominado que, em cumprimento a este, 
CITE a parte ora executada para efetuar o pagamento da quantia de R$ 
417765,67 (quatrocentos e dezessete mil, setecentos e sessenta e cinco 
reais e sessenta e sete centavos), referente ao principal e acessórios, 
a ser acrescida de honorários de advogado do autor e custas iniciais NO 
PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS. Não efetuando o(a) devedor(a) o pagamento no 
prazo de 03 (três) dias contados da citação, o(a) Oficial(a) de Justiça 
Avaliador(a) deverá, munido de uma das vias do presente mandado, 
INDEPENDENTEMENTE de ter ou não o(a) executado(a) apresentado EMBARGOS, 
PENHORAR e AVALIAR tantos bens quantos bastem para garantia da dívida, 
lavrando-se o respectivo auto e, de tais atos, INTIMANDO, na mesma 
oportunidade o(a) executado(a). Caso não seja encontrado, 
certifique-o(a) Oficial(a) as diligências realizadas, e, a seguir, 
arreste-lhe bens suficientes. Efetivado o arresto, nos 10 (dez) dias 
subseqüentes, em dias distintos, por 03 (três) vezes, tente o(a) 
Oficial(a) localizar o devedor, certificando o ocorrido. ADVERTÊNCIA: 
1) No caso de integral pagamento, no prazo supracitado, a verba 
honorária será reduzida pela metade; 2) 0(A) executado(a), 
independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à 
execução por meio de embargos, que deverão ser oferecidos no prazo de 
15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos da ia  via do 
presente mandado; 3) 0(A) executado(a) tem direito de parcelar o débito 
em até 06 (seis) vezes na forma do artigo 745-A do CPC. 

Complemento do Despacho Judicial: Proceda-se o Sr. Oficial de 
Justiça a CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO nos termos da carta precatória 
que faz parte integrante deste em desfavor do executado acima 
mencionado. 

NOVO CRUZEIRO, 	e setembro de 2012.  

Ciente: 	 _..A------- 	

/0/9 cl  -z_.- , 

	

Ao comparecer em J zo, esteja nnun o de doc. de identificação e t 	vestimenta adeq ada o ambiente forense. 

Nome Oficial que deverá se identificar com sua Carteira Funcional: 
RONE MARCIA PINHEIRO DE MACEDO 
REGIÀO: 41- ZONA RURAL ITAIPÉ 56K 

Mandado: 3 

VINCULADO AO 
N°: 1 

Verso Certidão .° UAnexa 

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS PARTES NAS SECRETARIAS DE JUIZO É DE 12:00 ÀS 18:00 HORAS 
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6 Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao presente mandado, dirigi-me 
ao endereço indicado, ali estando, CITEI Idnusa affee ampany LTDA, na pessoa de 
seu representante legal, Joseph Merrit Crescenzi para, no prazo de três dias, quitar a 
quantia ora executada, sob pena de penhora de bens. Procedi-lhe a leitura do mandado 
que após ouvir, exarou neste sua nota de ciente e recebeu a contrafé que lhe ofereci. 

Novo Cruzeiro, 04 de outubro de 2012. 

Rone 	etro de Macedo 
Oficiada de Justiça — Mat. 23984-8 

• 

e 
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poder Judiciado do Estado de Minas Gerais 

JUNTADA 
• Aos_2de 

junto aos autos 

jãjãL_a5jque se segue. 
Para constar, lavrei este. 

0(A) Escrivão(ã) 

1 

• 

• 

• 

;: _ 	• 	01.1.  
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COMARCA DE NOVO CRUZEIRO - JUSTIÇA COMUM 

FÓRUM DOUTOR ELIAS JORGE CHAIN 

AV JÚLIO CAMPOS, 172 - CENTRO - CEP: 39820000 - Tel: 3533-1296 

576 - MANDADO DE CITAÇÀO, PENHORA E AVALIAÇÀO 

 

/44) 

 

Uso Cent.de Mandados 

El Citação 

.13 Penhora 

13 Citação + Penhora 

 

• Penhora 

94 

SECRETARIA DO JUÍZO 
PROCESSO: 0021952-80.2012.8.13.0453 / 0453.12.002195-2 MANDADO: 1 
CARTA PRECATÓRIA - Distribuído em 26/09/2012 

583002012183 - 39a VARA CÍVEL - SÃO PAULO/SP 

AUTOR: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 
RÉU : MINUSA COFFEE COMPANY LTDA e Outro(s). 

Pessoa a ser citada: 
JOSEPH MERRITT CRESCENZI - RG: - CPF: 016.689.118-50 
Data de Nascimento: 18/09/1959 
PAI: BENITO JULIUS CRESCENZI 
MÃE: MARY ELIZABETH CRESCENZI 

Endereço: 
ZR FAZENDA VALE DO SOL, O - TIBUNA - Fone: 
ZONA RURAL - CEP: 39815000 - ITAIPÉ/MG 

0(A) MM.(a) Juiz(a) de Direito da Vara supra MANDA ao(a) Oficial(a) 
de Justiça Avaliador(a) abaixo nominado que, em cumprimento a este, 
CITE a parte ora executada para efetuar o pagamento da quantia de R$ 
417765,67 (quatrocentos e dezessete mil, setecentos e sessenta e cinco 
reais e sessenta e sete centavos), referente ao principal e acessórios, 
a ser acrescida de honorários de advogado do autor e custas iniciais NO 
PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS. Não efetuando o(a) devedor(a) o pagamento no 
prazo de 03 (três) dias contados da citação, o(a) Oficial(a) de Justiça 
Avaliador(a) deverá, munido de uma das vias do presente mandado, 
INDEPENDENTEMENTE de ter ou não o(a) executado(a) apresentado EMBARGOS, 
PENHORAR e AVALIAR tantos bens quantos bastem para garantia da dívida, 
lavrando-se o respectivo auto e, de tais atos, INTIMANDO, na mesma 
oportunidade o(a) executado(a). Caso não seja encontrado, 
certifique-o(a) Oficial(a) as diligências realizadas, e, a seguir, 
arreste-lhe bens suficientes. Efetivado o arresto, nos 10 (dez) dias 
subseqüentes, em dias distintos, por 03 (três) vezes, tente o(a) 
Oficial(a) localizar o devedor, certificando o ocorrido. ADVERTÊNCIA: 
1) No caso de integral pagamento, no prazo supracitado, a verba 
honorária será . reduzida pela metade; 2) 0(A) executado(a), 
independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à 
execução por meio de embargos, que deverão ser oferecidos no prazo de 
15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos da ia  via do 
presente mandado; 3) 0(A) executado(a) tem direito de parcelar o débito 
em até 06 (seis) vezes na forma do artigo 745-A do CPC. 

Complemento do Despacho Judicial: Proceda-se o Sr. Oficial de 
Justiça a CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO nos termos da carta precatória 
que faz parte integrante deste em desfavor do executado acima 
mencionado.. 

C U 	, 27 de setembro de /09'. 

Ciente: 	 .A! 	
`(( (O ,2  0/2_, 

Ao comparecer m Juízo, estej munido de doc. de identificaã trajando vesti enta dequada ao ambiente forense. 

No e do Oficial que deverá se identificar com sua Carteira Funcional: 
RONE MARCIA PINHEIRO DE MACEDO 
REGIÀO: 41- ZONA RURAL ITAIPÉ 56K 

Verba Indenizatória de R$ 166,88 já empenhada. 

Mandado: 1 

COM VERBA 
INDENIZATORIA 

El Verso Certidão"wanexa 

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS PARTES NAS SECRETARIAS DE JUIZO É DE 12:00 ÀS 18:00 HORAS 
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AUTO DE PENHORA, AVALIACÃO E DEPÓSITO 

Aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no córrego 
Tibuna, Fazenda Vale do Sol IR, Município de Novo Cruzeiro, Comarca de Novo Cruzeiro, 
Estado de Minas Gerais, onde fui eu Oficiala de Justiça Avaliadora Judicial, abaixo assinado, 
em cumprimento ao mandado N° 01, expedido por ordem do MM. Juiz de Direito desta 
Comarca, extraído dos autos número 0453 12 002195-2, Ação de Execução que o .13anc0 
Rabobank International Brasil S/A move a Josef Merrit Crescenzi e outros, ali estando, após 

• as formalidades legais procedi penhora do seguinte bem de propriedade dos executados: 
Dois imóveis consistentes de duas áreas de terras -  uma com 49,4Oha (quarenta e nove hectares 
e quarenta ares) e a outra com 119,5 1 ha(cento e dezenove hectares e cinqüenta e um ares), 
respectivamente, anexas, totalizando juntas 168,9100ha(cento e sessenta e oito hectares e 
noventa e um ares, com benfeitorias de cercas de arame, 01 poço semi-artesiano, 01 cata-
vento, 01 plantaçãp de capim Tifton para produção de feno e 03 represas de terra batida. 

A alio o bem em R$1.394,972,15 (hum milhão, treze tos e novenfa e quatro mil, nov ntos e 
setenta e dois reais e quinze centavos). Depositei o bem penhorado em mãos e poder do senhor 
Joseph Merrit Crescenzi, já qualificado nos autos, que aceitou o encargo, prometendo não abrir 
mão do bem penhorado sem ordem expressa do MM. Juiz de Direito, sob as penas que por lei 
lhe poderão ser impostas e, para observância do compromisso, assina o presente auto que, para 
constar, lavrei e assino, juntamente com o depositário. 

:01é 

• 
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de 2012. 

Ciente : 
Jo 

e Macedo 
23.984-8 

t Cre nzt 

urides Emílio Keller Cresc,enzi 

Av/ 
Rone roa In 
Ofic' de Justiça • 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, feita a penhora e lavrado o respectivo auto, intimei o 
executado/esposa, para opor os embargos que tiver em quinze dias. 

• 
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Nome do Oficial que deverá se identificar com sua Carteira Funcional: 
RONE MARCIA PINHEIRO DE MACEDO , 
REGIÀO: 41- ZONA RURAL ITAIPÉ 56K 

Nlandado:2 
VINCULADO AO 

N°: 1 

Verso Certidao:mmexa 

  

Ciente: 
Ao comp recer em Juízo, esteja mu o de doc. de identificação e trajand timenta adequada ao ambiente forense. 

Uso Cent.de Mandados 

El Citação 

El Penhora 

13 Citação + Penhora 

COMARCA DE NOVO CRUZEIRO - JUSTIÇA COMUM 

FÓRUM DOUTOR ELIAS JORGE CHAIN 
AV JÚLIO CAMPOS, 172 - CENTRO - CEP: 39820000 - Tel: 3533-1296 

576- MANDADO DE CITAÇÀO, PENHORA E AVALIAÇÀO Penhora 

SECRETARIA DO JUÍZO 
PROCESSO: 0021952-80.2012.8.13.0453 / 0453.12.002195-2 MANDADO: 2 
CARTA PRECATÓRIA - Distribuído em 26/09/2012 

583002012183 - 39a VARA CÍVEL - SÃO PAULO/SP 

AUTOR: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 
RÉU : MINUSA COFFEE COMPANY LTDA e Outro(s). 

Pessoa a ser citada: 
EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI - RG: 	8543501/MG 	CPF: 

819.296.096-04 
Data de Nascimento: 18/07/1969 
PAI: EURICO GUSTAVO KELLER • 
MÃE: SEBASTIANA ESTEVES KELLER 

Endereço: 
ZR FAZENDA VALE DO SOL, O - TIBUNA - Fone: 
ZONA RURAL - CEP: 39815000 - ITAIPÉ/MG 	1 

0(A) MM.(a) Juiz(a) de Direito da Vara supra MANDA ao(a) Oficial(a) 
de Justiça Avaliador(a) abaixo nominado que, em cumprimento a este, 
CITE a parte ora executada para efetuar o pagamento da quantia de R$ 
417765,67 (quatrocentos e dezessete mil, setecentos e sessenta e cinco 
reais e sete centavos), referente ao principal e acessórios, a ser 
acrescida de honorários de advogado do autor e custas iniciais NO PRAZO 
DE 03 (TRÊS) DIAS. Não efetuando o(a) devedor(a) o pagamento no prazo 
de 03 (três) dias contados da citação, o(a) Oficial(a) de Justiça 
Avaliador(a) deverá, munido de uma das vias do presente mandado, 
INDEPENDENTEMENTE de ter ou não o(a) executado(a) apresentado EMBARGOS, 
PENHORAR e AVALIAR tantos bens quantos bastem para garantia da dívida, 
lavrando-se o respectivo auto e, de tais atos, INTIMANDO, na mesma 
oportunidade o(a) executado(a). Caso não seja encontrado, 
certifique-o(a) Oficial(a) as diligências realizadas, e, a seguir, 
arreste-lhe bens suficientes. Efetivado o arresto, nos 10 (dez) dias 
subseqüentes, em dias distintos, por 03 (três) vezes, tente o(a) 
Oficial(a) localizar o devedor, certificando o ocorrido. ADVERTÊNCIA: 
1) No caso de integral pagamento, no prazo supracitado, a verba 
honorária será reduzida pela metade; 2) 0(A) executado(a), 
independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à 
execução por meio de embargos, que deverão ser oferecidos no prazo de 
15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos da ia via do 
presente mandado; 3) 0(A) executado(a) tem direito de parcelar o débito 
em até 06 (seis) vezes na forma do artigo 745-A do CPC. 

Complemento do Despacho Judicial: Proceda-se o Sr. Oficial de 
Justiça a CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO nos termos da carta precatória 
que faz parte integrante deste em desfavor do executado acima 
mencionado. 

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS PARTES NAS SECRETARIAS DE JUIZO É DE 12:00 ÀS 18:00 HORAS 
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TO.  h Merrit Cre nzi 
sitário 

AUTO DE PENHORA, AVALIACÃO E DEPÓSITO 

Aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no córrego 
Tibuna, Fazenda Vale do Sol In, Município de Novo Cruzeiro, Comarca de Novo Cruzeiro, 
Estado de Minas Gerais, onde fui eu Oficiala de Justiça Avaliadora Judicial, abaixo assinado, 
em cumprimento ao mandado N° 02, expedido por ordem do MM. Juiz de Direito desta 
Comarca, extraído dos autos número 0453 12 002195-2, Ação de Execução que o 13_ 1 G0 
Rabobank International Brasil S/A move a Minusa Coffee Company LIDA e outros, ali 

• estando, após as formalidades legais procedi penhora do seguinte bem de propriedade dos 
executados: 
Dois imóveis consistentes de duas áreas de terras: uma com 49,40ha (quarenta e nove hectares 
e quarenta ares) e a outra com 119,51ha(cento e dezenove hectares e cinqüenta e um ares), 
respectivamente, anexas, totalizando juntas 168,9100ha(cento e sessenta e oito hectares e 
noventa e um ares, com benfeitorias de cercas de arame, 01 poço semi-artesiano, 01 cata-
vento, 01 plantação de capim Tifion para produção de feno e 03 represas de terra batida. 

Avali o bem e R$1.39 ,972,15 (hum milhão, trezentós e noventá e quatro mil, novecentos e 
sete e dois reais e quinze centavos). Depositei o bem penhorado em mãos e poder do senhor 
Joseph Merrit Crescenzi, já qualificado nos autos, que aceitou o encargo, prometendo não abrir 
mão do bem penhorado sem ordem expressa do MM. Juiz de Direito, sob as penas que por lei 
lhe poderão ser impostas e, para observância do compromisso, assina o presente auto que, para 
constar, lavrei e assino, juntamente com o depositário. • 

Rone Márcia Pinheiro de M o 
Oficiala de J iça — Mat. 	4-8 
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Ciente: 	 aor 
Joseph errit Crescem' 

•des Emfiia Kefier Crescenzi 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, feita a penhora e lavrado o respectivo auto, intimei o 
executado/esposa, para opor os embargos que tiver em quinze dias. 

.10.1 

• 

Novo Cruzeiro,  (9/s/  de 94,1i-vo 
	

de 2012. 

•,,4 
■ • 

Rone M 	' eiro de Macedo 
ficiala de Justiça - Mat. 3.984-8 

• 
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NOVO CRUZEIRO /7 de setembro de 2012. 

No e do Oficial que deverá se identificar com sua Carteira Funcional: 
RONE MARCIA PINHEIRO DE MACEDO 
REGIÀO: 41- ZONA RURAL ITAIPÉ 56K 

Mandado:3 

VINCULADO AO 
N°: 1 

Li Verso 
Certidão: (.Anexa 

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS PARTES NAS SECRETARIAS DE JUIZO É DE 12:00 ÀS 18:00 HORAS 

kV/0A  
J szo, estej munido de doc. de identificação e 'ando vestimenta adequa a ao ambiente forense. 

Ciente: 
Ao comparecer 

 

COMARCA DE NOVO CRUZEIRO - JUSTIÇA COMUM 

FÓRUM DOUTOR ELIAS JORGE CHAIN 
AV JÚLIO CAMPOS, 172 - CENTRO - CEP: 39820000 - Te!: 3533-1296 

576 - MANDADO DE CITAÇÀO, PENHORA E AVALIAÇÀO 

 

Uso Cent.de Mandados 

Citação 

ri Penhora 

LI Citação + Penhora 

 

Penhora 

.102, 

SECRETARIA DO JUÍZO 
PROCESSO: 0021952-80.2012.8.13.0453 / 0453.12.002195-2 MANDADO: 3 
CARTA PRECATÓRIA - Distribuído em 26/09/2012 

583002012183 - 39a VARA CÍVEL - SÃO PAULO/SP 

AUTOR: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 
RÉU : MINUSA COFFEE COMPANY LTDA e Outro(s). 

Pessoa a ser citada: 
MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - CNPJ: 00.395.155/0001-74 
Representante Legal: NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL 

Endereço: 
ZR FAZENDA VALE DO SOL, O - TIBUNA - Fone: 
ZONA RURAL - CEP: 39815000 - ITAIPÉ/MG 

0(A) MM.(a) Juiz(a) de Direito da Vara supra MANDA ao(a) Oficial(a) 
de Justiça Avaliador(a) abaixo nominado que, em cumprimento a este, 
CITE a parte ora executada para efetuar o pagamento da quantia de R$ 
417765,67 (quatrocentos e dezessete mil, setecentos e sessenta e cinco 
reais e sessenta e sete centavos), referente ao principal e acessórios, 
a ser acrescida de honorários de advogado do autor e custas iniciais NO 
PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS. Não efetuando o(a) devedor(a) o pagamento no 
prazo de 03 (três) dias contados da citação, o(a) Oficial(a) de Justiça 
Avaliador(a) deverá, munido de uma das vias do presente mandado, 
INDEPENDENTEMENTE de ter ou não o(a) executado(a) apresentado EMBARGOS, 
PENHORAR e AVALIAR tantos bens quantos bastem para garantia da dívida, 
lavrando-se o respectivo auto e, de tais atos, INTIMANDO, na mesma 
oportunidade o(a) executado(a). Caso não seja encontrado, 
certifique-o(a) Oficial(a) as diligências realizadas, e, a seguir, 
arreste-lhe bens suficientes. Efetivado o arresto, nos 10 (dez) dias 
subseqüentes, em dias distintos, por 03 (três) vezes, tente o(a) 
Oficial(a) localizar o devedor, certificando o ocorrido. ADVERTÊNCIA: 
1) No caso de integral pagamento, no prazo supracitado, a verba 
honorária será reduzida pela metade; 2) 0(A) executado(a), 
independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à 
execução por meio de embargos, que deverão ser oferecidos no prazo de 
15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos da ia  via do 
presente mandado; 3) 0(A) executado(a) tem direito de parcelar o débito 
em até 06 (seis) vezes na forma do artigo 745-A do CPC. 

Complemento do Despacho Judicial: Proceda-se o Sr. Oficial de 
Justiça a CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO nos termos da carta precatória 
qup faz parte integrante deste em desfavor do executado acima 
mencionado. 
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AUTO DE PENHORA, AVALIACÃO E DEPÓSITO 

Aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no córrego 
Tibuna, Fazenda Vale do Sol III, Município de Novo Cruzeiro, Comarca de Novo Cruzeiro, 
Estado de Minas Gerais, onde fui eu Oficiala de Justiça Avaliadora Judicial, abaixo assinado, 
em cumprimento ao mandado N° 03, expedido por ordem do MM. Juiz de Direito desta 
Comarca, extraído dos autos número 0453 12 002195-2, Ação de Execução que o 8c r? QO 
Rabobank International Brasil S/A move a Minusa Coffee Company LTDA outros, ali 

11111 

	

	estando, após as formalidades legais procedi penhora do seguinte bem de propriedade dos 
executados: 
Dois imóveis consistentes de duas áreas de terras: uma com 49,40ha (quarenta e nove hectares 
e quarenta ares) e a outra com 119,51 ha(cento e dezenove hectares e cinqüenta e um ares), 
respectivamente, anexas, totalizando juntas 168,9100ha(cento e sessenta e oito hectares e 
noventa e um ares, com benfeitorias de cercas de arame, 01 poço semi-artesiano, 01 cata-
vento, 01 plantação de capim ifton para produção dç feno e 03 represas de terra batida. 

Av o beniem R$ .394,9 2,15 um milhão, trezentos e noventa e qúatro mil, novecentos e 
setenta e dois reais e quinze centavos). Depositei o bem penhorado em mãos e poder do senhor 
Joseph Merrit Crescenzi, já qualificado nos autos, que aceitou o encargo, prometendo não abrir 
mão do bem penhorado sem ordem expressa do MM. Juiz de Direito, sob as penas que por lei 
lhe poderão ser impostas e, para observância do compromisso, assina o presente auto que, para 
constar, lavrei e assino, juntamente com o depositário. • 

Rone 	ia Pinheiro de M 
Oficiala de J'iça — Mat 84-8 

Jo Merrit C 
sitário a O r>  
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Rone Márcia Pinhe 
Oficiala de Justiça - 

errit Cm 

Macedo 
at. 23.984-8 

Ciente : o( 
Joseph 

E *des Emfiia Ke er Crescenzi 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, feita a penhora e lavrado o respectivo auto, intimei o 
executado/esposa, para opor os embargos que tiver em quinze dias. 

Novo Cruzeiro,  „.2d,l)  de 	 de 2012. 

„Log 

• 
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JUNTADA 

Certifico e dou fé que nesta data junto a petição/ ofício/ 
mandado/ AR nestes autos que segue. 

Nada mais. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2012. 

* 

, escrevente, subscrevi. 
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Processo IV 583.00.2012.183885-8 

TARDIOLI LIMA 
Advogados Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39a VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

J .

,05 2. GS 

.9 03 / .12 7 a 

• 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A, põ1. 

seu advogado abaixo assinado, nos autos do processo em epígrafe movido em face de 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

Conforme certidões de fls. 91, 93 e 95, todos os executados foram 

devidamente citados da presente execução, nos autos da Carta Precatória expedida à 

comarca de Novo Cruzeiro/MG, ora acostada às fls. 80/103. 

Além disso, ainda nos autos da Carta Precatória, foi realizada, pela 

I. Oficial de Justiça, a penhora do imóvel objeto da matrícula n.° 5.904 do Cartório de 

Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG, conforme "Auto de Penhora, Avaliação e 

Depósito" de fls. 97, com a respectiva intimação dos executados acerca da constrição 

realizada. 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 — 20° andar 
Cep — 04531-012 — Itaim Bibi — São Paulo-SP 

www.tardiolilima.com.br  
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Fernando Tardi Lúcio de Liml, 	 Andréia Regina Viola 

OAB/SP 163.205 

Carla 	ata\kect& Oliveira 

OAB/SP 297.931 

kj 	'4a 
Heloisa Lopez Ro gueV de Aguiar 

OAB/SP 315.305 

OAB/ 206.727 

  

JO--+ 

TARDIOLI UMA  

Advogados Associados 

Desta forma, para que seja dado conhecimento a terceiros acerca da 

constrição existente sobre o imóvel, requer-se, nos termos do §4° do artigo 659 do 

Código de Processo Civil, a expedição de Certidão para averbação da penhora do 

imóvel objeto da matricula n° 5.904 perante o Cartório de Registro de Imóveis de 

Novo Cruzeiro/MG.  

Outrossim, requer-se que todas as publicações sejam expedidas 

exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 

206.727. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São ulo, 03 de dezembro de 2012. 

Qut 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 — 20° andar 
Cep — 04531-012 — Itaim Bibi — São Paulo-SP 

www.tardiolilima.com.br  
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JUNTADA 

Certifico e dou fé que nesta data junto a petição/ ofício/ 
mandado/ AR nestes autos que segue. 

Nada mais. 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013. 

109 

a 
Eu, , escrevente, subscrevi. 

10 

fls. 147



  

100i 

TARDIOLI LIMA 
 

Advogados Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39" VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 
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Processo n° 583.00.2012.183885-8 
 

..p. 
4u. 

C",  
C) cp 

t-7 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A, por 

seu advogado abaixo assinado, nos autos do processo em epígrafe movido em face de 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, vem, respeitosamente à 

410  presença de Vossa Excelência, requerer ajuntada da anexa cópia da matrícula n.° 5.904 

do Cartório de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG, que comprova a averbação 

da distribuição da presente demanda. 

A Exequente reitera o pedido de expedição de certidão para 

averbação da penhora realizada, conforme "Auto de Penhora, Avaliação e Depósito" de 

fls. 97. 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 — 200  andar 
Cep — 04531-012 — Itaim Bibi — São Paulo-SP 

www.tardiolilima.com.br  
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Andreia Regina Viola 

  

110 

TARDIOLI LIMA  
Advogados Associados 

Outrossim, requer-se que todas as publicações sejam expedidas 

exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 

206.727. 

Fernando Tardio 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São aulo, 17 de dezembro de 2012. 

Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 
	

OAB/SP 163.205 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 — 20° andar 
Cep — 04531-012 — Itaim Bibi — São Paulo-SP 

www.tardiolilima.com.br  
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JÁj 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Comarca de Novo Cruzeiro 

Minas Gerais 

Lucila Paula Cruz Carvalho 
Oficiala 

"Quem não registra não é dono." 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

artifico a pedido verbal da pessoa interessada e para os devidos fins que revendo, neste cartório, no Livro 2- 
lig sob a matrícula 5904 de 30/06/2003 verifiquei constar: 

5904 - 30106/2003 
Dois (02) imóveis consistentes de duas (02) áreas de terras de culturas rurais, com as áreas de 49,40ha (quarenta 
e nove hectares e quarenta ares) e 119,5100ha (cento e dezenove hectares e cinqüenta e um ares) 
respectivamente, anexas, totalizando juntas 168,9100ha (cento e sessenta e oito hectares e noventa e um ares), 
atualmente com benfeitorias de quatro (04) represas, pastagens naturais de meloso, pastagens de brachiaria, 
cercas de arame e capoeiras empastadas, etc, situados no lugar denominado Córrego Tibuna — Fazenda 
Barreiras — Fazenda Espírito Santo — Fazenda Água Branca — Fazenda São José e que passa a denominar-se 
Córrego Tibuna — Fazenda Barreiras — Fazenda Espírito Santo — Fazenda Água Branca — Fazenda São José — 
Fazenda Bonfim — FAZENDA VALE DO SOL III, no distrito de Lufa, município de Novo Cruzeiro — Estado 
de Minas Gerais, confrontando-se a área total em seu perímetro com sucessor de Amadeu Machado Costa, João 
Marques Vieira, o cemitério e na estrada do cemitério, herdeiros dos Mendes, Benvindo Barbosa, Siriaco de Tal 
e Júlio Rosa. Registros anteriores: 1-4906, mat. 4906, fls.26, Livro 2-U e 1-4908, fls.27, Livro 2-U. 
Proprietário: José Machado Bonfim, abaixo qualificado. Novo Olmeiro, 30 de junho de 2003. Neide Esteves 
dos Santos — Oficiala. 

-1.5904 -30/06/2003 
Por Escritura Pública de Venda e Compra lavrada no Cartório de Itaipé, município e distrito de Itaipé desta 
comarca, às fls. 078 do livro n° 034 em 13 de junho de 2003, JOSÉ MACHADO BONFIM, CI n° 9.323.125 
SSP/SP, CPF n° 125.621.906-10 e sua esposa, dona CHEILA ASSIS BONFIM, CI n° 14.948.518 SSP/SP, 
CPF n° 051.761.888-69, brasileiros, casados, entre si, ele engenheiro metarlúgico e agricultor, ela do lar, 
residentes e domiciliados à Rua Guriri, 200, Apto.204 — Bairro São Bento, em Belo Horizonte-MG venderam a 
MINUSA COFFEE COMPANY LTDA, Empresa Nacional — CNPJ n° 00395155/0001-74, com sede na 
Fazenda Vale do Sol, distrito e município de Itaipé — Minas Gerais, a Estrada Itaipé — Lufa, KM 05, neste ato 
representada por seu diretor Sr. Joseph Merrit Crescenzi — Norte Americano, casado, comerciante, CI n° 
004.779-R, CPF n° 016.686.118-50, residente e domiciliado na Fazenda Vale do Sol, distrito de Itaipé-MG, 
pela importância de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) sem condições o imóvel objeto desta 
matrícula. Imóvel penhorado a pedido do Banco Brasileiro de Descontos S.A — Bradesco, nos termos das 
penhoras registradas no livro 2-U, fls.027, sob n° 2-4908 em 11/12/01 e Livro n° 2-U, sob n° 2-4906 aos 
11/12/02. Novo Cruzeiro, 30 de junho de 2003. Neide Esteves dos Santos — Oficiala. 
AV-2-5904 - 05/11/2003 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 12a Vara Civil de Belo Horizonte, Dr. Marcos Lincoln dos Santos, 
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J.1Q, 
constante do oficio n° 01.004.662-2, extraído do Processo n° 024.01-004.662-2, na a ção da Execução Movida 
pelo Banco Bradesco S/A contra José Machado Bonfim, de 22 de setembro dc 2003, tendo em vista a 
homologação de acordo firmado entre as partes, promovo o levantamento da penhora incidente sobre 50% 
(cinqüenta por cento)  de uma gleba de terras com a área de 119,5100ha situada no lu gar denominado Fazenda 
Bonfim, matriculada n° 4906, fls.26, livro 2-U, Re gistro Geral, matrícula essa que foi unificada com a de n° 
4908, passando ambas a formar a matrícula n°5904, fls.45, Livro 2-AA. Registro Geral. Novo Cruzeiro, 05 de 
novembro de 2003. Neide Esteves dos Santos — Oficiala. 
AV-3-5904 - 05/11/2003 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 12' Vara Civil de Belo Horizonte, Dr. Marcos Lincoln dos Santos, 
constante do ofício n° 01.004.662-2, extraído do Processo n° 024.01-004.662-2, na a ção da Execução Movida 
pelo Banco Bradesco S/A contra José Machado Bonfim, de 22 de setembro de 2003, tendo em vista a 
homologação de acordo firmado entre as partes, promovo o levantamento da penhora incidente sobre 50% 
(cinqüenta por cento)  de uma gleba de terras com a área de 49,40ha, situada no lu gar denominado Fazenda 
Bonfim, matriculada n° 1-4908, fls.27, livro 2-U, Re gistro Geral, matrícula essa que foi unificada com a de n° 
4906, passando ambas a formar a matrícula n° 5904, fls.45, Livro 2-AA. Re gistro Geral. Novo Cruzeiro, 05 de 
novembro de 2003. Neide Esteves dos Santos — Oficiala. 
R-4-5904 - 29/04/2010 
Cédula de Crédito Bancário n° 1871/01 — Repasse de recursos captados no exterior. Credor: Banco Rabobank 
International Brasil — S.A., com sede na cidade de São Paulo — SP, na Avenida das Na ções Unidas, n° 12995, 70 

r: , CNRUMF 01.023.570/0001-60. Emitente: Minusa Coffee Compan y  Ltda, CNPJ/MF 00.395.155/0001- 
localizada na Fazenda Vale do Sol — SN — Estrada Itaipé-Lufa, km 05, Itaipé-MG. Valor: US$ 250.000,00, 

ou seja, R$ 440.650,00. Imóvel objeto de hipoteca: Imóvel denominado Córre go Tibuna — Fazenda Barreiras — 
Fazenda Espírito Santo — Fazenda Á gua Branca — Fazenda São José — Fazenda Bonfim — Fazenda Vale do Sol 
III; Registro: 1-5904, fls. 45, livro 2AA, desta serventia. Cédula Re gistrada sob n° 3576, fls. 129, livro 3G, 
desta serventia. Novo Cruzeiro, 29 de abril de 2010. FMRSantos. 
AV-5-5904 - 10/12/2012 
Procedo a esta averbação, a requerimento da parte interessada, para constar que foi distribuída, no dia 
27/08/2012, a Ação de Execução de Título Extrajudicial, sob o n° 0183885-91.2012.8.26.0100, na 39° Vara 
Cível do Foro Central Cível, Comarca de São Paulo, em que são partes: Banco Radobank International Brasil 
S/A, CNPJ: 01.023.570/0001-60 - exequente, e Minusa Coffee Company  Ltda, CNPJ: 00.395.155/0001-74, 
Eurides Emília, CPF: 819.296.096-04, Joseph Merrit Crescenzi - executados, cu jo valor da causa é R$ 
417.765,67 (quatrocentos e dezessete mil, setecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e sete centavos ). 
Emolumentos: R$ 11,10 (onze reais e dez centavos ). Taxa de Fiscalização: R$ 3,49 (três reais e quarenta e nove 
centavos) .  Total: R$ 14,59 (quatorze reais  e cinquenta e nove centavos ). 
O referido é o que consta dos meus arquivos. Dou fé. Novo Cruzeiro, 10 de dezembro de 2012. Emolumentos: 
§à11,52(onze reais e • cin quenta e dois centavos). Recompe: R$ 0,69(sessenta e nove centavos ). Taxa 
Nrcalização: R$ 4,31 (quatro reais e trinta e um centavos).Tota1: R$ 16,52 (dezesseis reais e cinquenta e dois 
centavos) . 

ET 0A0
•*CIR

ATA 97563 

Nota: Validade da certidão: 30 dias, conforme Lei n° 7.433/85 e Instrução n° 192/90 da CGJ-MG. 

Cl Lucila Paula Cruz Carvalho - Oficiala 
Clovis Carvalho Filho - Substituto 
Daiane Barroso Chain - Escrevente Autorizada 

RI Gabriela Esteves Pereira - Escrevente Autorizada 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
39a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1223/1225 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: 3242-0400 R1526 - E-mail: a@tjsp.jus.br  

11 3  

DESPACHO 

Processo n°: 	0183885-91.2012.8.26.0100 
Classe — Assunto: 
	Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 

Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CONCLUSÃO 

Em 1/2/13, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 39a Vara Cível Central, Dr. 
Rodrigo Faceio da Silveira. Eu, Glauber, escrevente, subscrevi. 

Vistos. 

Fls. 106/107: Expeça-se certidão de averbação do imóvel penhorado às fls. 103. 

Após, intime-se a parte exequente para retirar e encaminhar a certidão, 
comprovando-se nos autos em 10 dias e requerendo o quê de direito. 

No silêncio, paralisados os autos por mais de 30 dias, intime-se a parte exequente, 
por carta, a dar andamento do feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. 

Int. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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• 

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 15/02/2013 12:56 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: ›,/ 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0040/2013, foi disponibilizado no 
Diário da Justiça Eletrônico em 14/02/2013. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 106/107: Expeça-se certidão de averbação do imóvel penhorado às 
fls. 103. Após, intime-se a parte exequente para retirar e encaminhar a certidão, comprovando-se 
nos autos em 10 dias e requerendo o quê de direito. No silêncio, paralisados os autos por mais de 
30 dias, intime-se a parte exequente, por carta, a dar andamento do feito no prazo de 48 horas, sob 
pena de extinção. Int." 

São ulo, 1 a  de fevereiro de 2013. 

Albe de Oliveira 
Escr vente Técnico Judiciário 

• 
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I 

PODER JUDICIÁRIOJUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

39a VARA CÍVEL CENTRAL DA CAPITAL 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que entrei em contato 
telefônico com o advogado da executada Minusa 
(Geraldo F. Teles de Almeida), para retirar a petição 
dos embargos à execução, pois o Cartório 
Distribuidor a devolveu porque os embargos deverão 
ser distribuídos na forma digital. Falei com Gisele, 
nesta da . - NADA MAIS. São Paulo, 13 de março de 
2013. E ,, Cleonice, escr, subscrevi. 
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111~ALMIIMKTIÇA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
39a VARA CR/EL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1223/1225, Centro - CEP 01501-900, Fone: 3242-0400 
RI526, São Paulo-SP - E-mail: a@tjsp.jus.br  

CERTIDÃO 

Processo n°: 	0183885-91.2012.8.26.0100 

Classe — Assunto: 	Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 

Requerente: 	Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 	Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que foram opostos embargos à execução pelos executados com o seguinte 
número dos autos: 1019183-77.2013 (processo digital). 

Nada Mais. São Paulo, 24 de abril de 2013. Eu, Glauber Vitor Oliveira 
Laranjo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n" 1223/1225, Centro - CEP 01501-900, Fone: 3242-0400 
R1526, São Paulo-SP - E-mail: a@tjsp.jus.br  
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CERTIDÃO PARA AVERBAÇÃO DE PENHORA 

Processo n°: 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 
Valor da Causa: 
MM.. Juiz(a): 

0183885-91.2012.8.26.0100 
Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 
Banco Rabobank International Brasil S/A 
Minusa Coffee Com pany Ltda e outros 
R$ 417.765,67 
Rodrigo Faceio da Silveira 

TÂNIA DE ANGELIS CARNAHYBA, ESCRIVÃ JUDICIAL I do Cartório da 39 3  Vara Cível do Foro 

Central João Mendes Júnior, na forma da lei, 

CERTIFICA, para os efeitos do artigo 659, § 4° do CPC, nos autos do processo acima mencionado, 

em que figura como autor(a) BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A, Avenida das 

Nações Unidas, 12995, 7° ANDAR, São Paulo-SP, CNPJ 01.023.570/0001-60, em face de MINUSA 

COFFEE COMPANY LTDA, com sende na Fazenda Vale do Sol, s/n°, Estrada Itaipé Lufa, Km 05. Itaupé-

MG, CEP 39815-000, inscrita no CNPJ sob n° 00.395.155/0001-74; JOSEPH MERRITT CRESCENZ1, 

grego, casado, agricultor, portador do RNE n° W004779R, inscrito no CPF/MF n°016.689.118-50, residente 

e domiciliado na Fazenda Vale do Sol I, s/n°, Estrada Itaipé Lufa, Km 05, município de Itaipé-MG e 

EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZ1, brasileira, casada, agricultora, RG n° MG 8543501 

SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob n° 819.296.096-04, residente na Fazenda Vale do Sol I, s/n°, Estrada 

Itaipé Lufa, Km 05, município de Itaipé-MG, aos vinte e quatro dias do mês de outubro de dois mil e doze, 

foi lavrado auto/termo de penhora, referente ao imóvel assim descrito: dois imóveis consistentes de duas 

áreas de terras, uma com 49,40ha (quarenta e nove hectares e quarenta ares) e a outra com 119,51ha (cento e 

dezenove hectares e cinquenta e um ares), respectivamente, anexas, totalizando juntas 168,9100ha (cento e 

sessenta e oito hectares e noventa e um ares), com benfeitorias, conforme Auto de Penhora, Avaliação e 

Depósito de folha 103 dos Autos da Execução acima epigrafado, registrado no Livro 02, Matrícula 5904, do 

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro, Estado de Minas Gerais, em nome de 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA, acima qualificada, tendo sido nomeado depositário(a), Joseph 

Merritt Crescenzi, já qualificado. 

O referido é verdade e dá fé. NADA MAIS. São Paulo, 02 de maio de 2013. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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ATO ORDINATÓRIO 

Processo n°: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 
Classe — Assunto: 
	

Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 
Requerente: 	Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 	Minusa Coffee Com pany Ltda e outros 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Providencie a parte exequente a retirada e o encaminhamento da 
Certidão emitida, comprovando nos Autos em 10 dias e 
requerendo o quê de direito. 
Nada Mais. São Paulo, 02 de maio de 2013. Eu, 	, João 
Batista Moreira Junior, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em 	 
Eu„ João Batista Moreira Junior, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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São Paulo, 10 

Jussara Barb 
Escrevente 

e maio de 2013. 

Galvao Povoa 
Ico Judiciário 

a 

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 10/05/2013 08:33 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0145/2013, foi disponibilizado no 
Diário da Justiça Eletrônico em 10105/2013. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Providencie a parte exequente a retirada e o encaminhamento da Certidão 
emitida, comprovando nos Autos em 10 dias e requerendo o quê de direito." 
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• 
CERTIDÃO DE JUNTADA 

Certifico e dou fé que nesta data juntei nestes autos a(o) 
petição/oficio/mandado/AR que segue. 

São Paulo-SP, sexta-feira, 7 de junho de 2013. 

• 	Eu  anki,nia,  , subscrevi. 
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TARDIOLI LIMA 

12,g 	a I 

Advogados Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39 11  VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

2 . Cs 
• p ,  2,21s1 2,o/ 3  

15 

Processo n° 583.00.2012.183885-8 

CD 

cri 

CD 

CD 
CD 
JD 

CD 
Ce, 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A, por 

• seu advogado abaixo assinado, nos autos do processo em epígrafe movido em face de 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, juntar cópia da matrícula n° 5.904 do Registro de 

Imóveis de Novo Cruzeiro/MG (doc. anexo), contendo a averbação da penhora 

realizada nesses autos em favor do exequente. 

Desta forma, requer-se a imediata expedição de Carta Precatória à 

Comarca de Novo Cruzeiro/MG, para fins de praceamento  do referido imóvel 

penhorado, tendo em vista que já foi avaliado. 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 —20° andar 
Cep — 04531-012 — Itaim Bibi — São Paulo-SP 

www.tardiolilima.com.br  
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Regina Viola Fernando Tardioli Lúcio de Lim 

OAB/SP 206.727 

  

ã a 

TARDIOLI UMA  
Advogados Associados 

Outrossim, requer-se que todas as publicações sejam expedidas 

exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 

206.727. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

aulo, 21 maio de 2013. 

OAB/SP 163.205 

Carla 	rata Macedo Oliveira 

OAB/SP 297.931 

• 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 — 20° andar 
Cep — 04531-012 — Itaim Bibi — São Paulo-SP 

www.tardiolilima.com.br  

• 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Comarca de Novo Cruzeiro 

Minas Gerais 	 .. • 

Lucila Pauta Cruz Carvalho 
Oficiala 

.) 	 4 

"Quem não registra não é dono." 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
1110 

Certifico a pedido verbal da pessoa interessada e para os devidos fins que revendo, neste cartório, no Livro 2- 
RG sob a matrícula 5904 de 30/06/2003 verifiquei . cOnstar: 

!I 	, 5904 - 30/06/2003 
Dois (02) imóveis consistentes de duas (02) áreas de.terras de culturas ruraiscomeá:áreas de 49,40ha (quarenta 
e nove hectares e quarenta ares) e 119,5100h0(cento e dezenove hectares e cinqüenta e um ares) 
respectivamente, anexas, totalizando juntas 168,9190ha (cento e sessenta e oito hectares e noventa e um ares), 
atualmente com benfeitorias de quatro (04) represas, pastagens naturais de meloso, pastagens de brachiaria, 
cercas de arame e capoeiras empastadas, etc, situados no lugar denominado Córrego Tibuna — Fazenda 
Barreiras — Fazenda Espírito Santo — Fazenda Ágiiaranca — Fazenda São José e que passa a denominar-se 
Córrego Tibuna — Fazenda Barreiras — Fazenda Espírito Santo — Fazenda Água Branca — Fazenda São José — 
Fazenda Bonfim — FAZENDA VALE DO SOL III, Ao distrito de Lufa, município de Novo Cruzeiro — Estado 
de Minas Gerais, confrontando-se a área total em seu Perímetro com sucessor de Amadeu Machado Costa, João 
Marques Vieira, o cemitério e na estrada do cemitéijo; herdeiros dos Mendeí,.Benvindo Barbosa, Siriaco de Tal 
c Júlio Rosa. Registros anteriores: 1 -4906, mat. 4906, fls.26, Livro 2 -U e 1 -4908, Ils.27, Livro 2 -U. 
Proprietário: José Machado Bonfim, abaixo qualificado. Novo Cruzeiro, 30 de .junho de 2003. Neide Esteves 

es Santos — Oficiala. 	 ; 

R-1-5904 - 30/06/2003 
Por Escritura Pública de Venda e Compra lavradano Cartório de Itaipé, município e distrito de Itaipé desta 
comarca, às fls. 078 do livro n°034 em 13 de junho de 2003, JOSÉ MACHADO,BONFIM, CI n°9.323.125 
SSP/SP, CPF n° 125.621.906-10 e sua esposa, dona :iCHEILA ASSIS BONFIM, CI n°144.948.518 SSP/SP, 
CPF, .051.761.888-69, brasileiros, casados, entre)isi, ; ele engenheiro metarlúgico, I  e agricultor, ela do lar, 
residentes e domiciliados à Rua Guriri, 200, Apto.204 H Bairro São Bento, em Belo Horizonte-MG venderam a 
MINUSA COFFEE COMPANY LT.UA, Empr6a., Nacional — CNPJ n° 00395155/0001-74, com sede na 
Fazenda Vale do Sol, distrito e município de Itaipé l•,—Minas Gerais, a Estrada Itaipé :T.Lufa, KM 05, neste ato 
representada por seu diretor Sr. Joseph Merrit Crescenzi — Norte Americano, casado, comerciante, CI n° 
004.779-R, CPF n° 016.686.118-50, residente e domiciliado na Fazenda Vale do Sol, distrito de Itaipé-MG, 
pela importância de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais), sem condições .imóvel objeto desta 
matricula. Imóvel penhorado a pedido do Banco Brasileiro de Descontos S.A 77 1Bradesco, nos termos das 
penhoras registradas nu livro 2-U, fls.027,,sob n° 2-4908 em 11/12/01 e Livro ti, 2-U, sob n° 2-4906 aos 
11/12/02. Novo Cruzeiro, 30 de junho de 2003. Neide Esteves dos Santos — Oficiala. k , • •• 

AV-2-5904 - 05/11/2003 	 à 

Por determinação do MM. Juiz de Direito da 12 Vara Civil de Belo Horizonte, Dr. Marcos Lincoln dos Santos, 
constante do oficio n° 01.004.662-2, extraído do Prôcesso n° 024.01-004.66242, na ação da Execução Movida 
Página I de 3 
	

k • 

!I 

• ( 

	

• 	k 	 .k) 	 :•• 

; •,,E. r , 	• 	
. 	 .* 	•• 	 " 	 . 

: 

fls. 163



,2 (-4 

pelo Banco Bradesco S/A contra José Machado -Bónfim, de 22 de setembro de 2003, tendo em vista a 
homologação de acordo firmado entre as partes, promovo o levantamento da penhora incidente sobre 50% 
(cinqüenta por cento) de uma gleba de terras com a área de 119,5100ha situada no lugar denominado Fazenda 
Bonfim, matriculada ;n° 14906, fls.26, livro 2-U, Registro Geral, matrícula essa que foi unificada com a de n° 
4908, passando ambas a formar a matrícula n° 5904, fls.45, Livro 2-AA. Registro Geral. Novo Cruzeiro, 05 de 
novembro de 2003. Neide Esteves dos Santos - Oficiala. 
AV-3-5904 - 05/11/2003 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da .12° Vara Civil de Belo Horizonte, Dr. Marcos Lincoln dos Santos, 
constante do oficio n° 01.004.662 -2, extraído do Processo n° 024.01 -004.662-2, na ação da Execução Movida 
pelo Banco Bradesco S/A contra José Machado Bonfim, de 22 de setembro de 2003, tendo em vista i 
homologação de acordo firmado entre as partes, práinovo o levantamento da penhora incidente sobre 50% 
(cinqüenta por cento) de uma gleba de. terras com a .área dc 49,4011a, situada no lugar denominado Fazenda  
Bonfim, matriculada n° 1-4908, fls.27, livro 2-U, Registro Geral, matrícula essa que foi unificada com a de n° 
4906, passando ambas a formar a matrícula n° 5904; fls.45, Livro 2-AA. Registro Geral. Novo Cruzeiro, 05 de 
novembro de 2003. Neide Esteves dos Santos - Oficial.. 

R-4-5904 - 29/04/2010 
Cédula de Crédito Bancário n° 1871/01 - Repasse del.ecursos captados no exterior. Credor: Banco Rabobank 

"International Brasil - S.A., com sede na cidade de Sào Paulo - Si', na Avenida das Nações Unidas, n° 12995, 70 
andar, CNPJ/MF101023.570/0001-60. Emitente: Min4sa .  Coffee Company Ltda, CNPJ/IvfF 00.395.155/0001- 
74, localizada na Fazenda Vale do Sol SN -.Estrada ;Itaipé-Lufa, km 05, Itaipé-MG. Valor: US$ 250.000,00, 
ou seja, R$ 440.650,00. Imóvel objeto de hipoteca: Imóvel denominado Córrego Tibuna - Fazenda Barreiras - 

Fazenda Espírito Santo - Fazenda Água Branca - Fazenda São José - Fazenda Bonfim - Fazenda Vale do Sol 
_III; Registro: 1-5904, fls. 45, livro 2AA, desta serventia. Cédula Registrada sob n° 3576, fls. 129, livro 3G, 

- 
desta serventia. Novo Crimea), 29 de abill de 2010. FMRSantos. 

1, 
AV-5-5904 - 10/12/2012 - Protocolo: 18932 - 10/12/2012,  

Procedo a esta averbação; a requerimento da pare ij inferessada, para constar que foi distribuída, no dia 

27/08/2012, a:Ação' de ,  Execução de Títulá Extrajudicial; Sob o n° 0183885-91.2012.8.26.0100, na 39° Vara 
Cível do Foro Central Cível, Comarca de São Paulo, em que são partes: Banco Radobank International Brasil 
S/A, CNPJ: 01.023.570/0001-60 - exequente, e Minusa Coffee Company Ltda, CNPJ: 00.395.155/0001-74, 
Eurides Emília, CPF: 819.296.096-04, Joseph Merrit Crescenzi - executados, cujo valor da causa é R$ 
417.765,67 (quatrocentos e dezessete mil, setecentos"? e sessenta e cinco reais e sessenta e sete centavos). 
Emolumentos: R$ 11,10 (onze reais e dez centavos). ,Taxa de Fiscalização: R$ 3,49 (três reais e quarenta e nove 
centavos). Total: R$ 14,59 (quatorze reais e cinquenta e nove centavos). 

ÂV-6-5904 - 09/05/2013 2  Protocolo: 19230 - 08/05/2413 * 1  " 	" 

Wrocedo-se a esta' taN'tèrlia'ao Para' constar a especi"fic ..0ãO da PENHORA do imóvel 'constante da presente , 
matrícula, ou seja, uma área total de 168,9100ha (cento e sesienta e oito hectares e noventa e um ares), efetuada 
nos autos n° 0183885-91.2012.8.26.0100 - Ação de Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito 

Bancário em que figura como EXEQÜENTE: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A, 

CNPJ: 01.023.570/0001-60, sediada na Avenida das Nações Unidas, n° 12.995, 70 andar, São Paulo/SP, como 
EXECUTADO: MINUSA COFFEE COMPANY:VIDA, CNPJ: 00.395.155/0001-74, sediada na Fazenda 

Vale do Sol, Itaipé/MG, JOSEPH MERRIT CRESCENZI, grego, casado, agricultor, portador do RNE n° 
W004779R, inscrito no CPF/MF n° 016.689.118-50, residente e domiciliado na Fazenda Vale do Sol 1, s/n, 
Estrada Itaipé Lufa, km 05, município de Itaipé-MG, EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI, brasileira, 

casada, agricultora, RG n° MG-8543501 SSP/MG, CPF n° 819.296.096-04, residente e domiciliado na Fazenda 
Vale do Sol I, s/n, Estrada Itaipé Lufa, km 05, município de Itaipé-MG e como DEPOSITÁRIO: JOSEPH 

MERRIT CRESCENZI, conforme Mandado de Penhora emitido em 02 de maio de 2013 por ordem do 
Meritíssimo Juiz de Direito da 39° Vara Cível, Foro jCentral Cível, Comarca de São Paulo Dr. Rodrigo Faccio 
da Silveira, anexo Certidão do Escrivã Judicial Tânia de Angelis Carnahyba. Avaliação Judicial: R$ 
417.765,67. Emolumentos: R$ 32,78 (trinta e dois reais e setenta e oito centavos). Taxa de Fiscalização: R$ 

10,20 (dez reais e vinte centavos). Total: R$ 42,98 (quarenta e dois reais e noventa e oito centavos). 
O referido é o que consta dos meus arquivos. Dou tê.;Novo Cruzeiro, 15 de maio de 2013. Emolumentos: R$ 

12,37 (doze reais e trinta e sete centavos). Recompe: i  R$ 0,74(Setenta e quatro centavos). Taxa Fiscalização: R$ 
• •1 

é 

1 

• 
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4,63 (quatro reais e sessenta e três centavos).Total:R$ 17,74 (dezessete reais e setenta e quatro centavos). 

0 Lucila Paula Cruz Carvalho - Oficiala 
0 Clovis Carvalho Filho- Substituto 

Daiane Barroso Chain l- Oficiala Substituta 

Nota: Validade da certidão: 30 dias, conforme Lei h°. 7.433/85 e Instrução n° 192/90 da CGJ-MG. 
• ir 

, r. .; 
T. 

• 0: '90 da CG.I.N 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 

39a VARA Cá/EL 

Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1223/1225, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 3242-0400 R1526, São Paulo-SP - E-mail: a@tjsp.jus.br  

DESPACHO 

Processo: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 - Execução de Titulo Extrajudicial 
Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CONCLUSÃO 

Em 02 de julho de 2013, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de 
Direito da 39D Vara Cível o Dr. VALDIR DA SILVA QUEIROZ JUNIOR. Eu, Tânia de Angelis 
Carnahyba, subscrevi. 

Expeça-se carta precatória para Novo Cruzeiro — Minas Gerais, 
nos moldes requeridos, intimando-se à retirada e comprovar sua distribuição. 

Int. 

São Paulo, 02 de julho de 2013 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

• t` 

fls. 166



São Paulo, 5 de 

Jussara Bar 
Escrevente T 

o de 2013. 

Galvao Povoa 
ici Judiciário 

W 
TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 05/07/2013 08:24 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0217/2013, foi disponibilizado no 
Diário da Justiça Eletrônico em 05/07/2013. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes 
datas. 
09/07/2013 - Data Magna do Estado de São Paulo - Prorrogação 

Advogado 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Expeça-se carta precatória para Novo Cruzeiro - Minas Gerais, nos moldes 
requeridos, intimando-se à retirada e comprovar sua distribuição. Int" 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
39' VARA CR/EL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

CARTA PRECATÓRIA 

Processo n°: 	 0183885-91.2012.8.26.0100 
Classe — Assunto: 	Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 
Requerente: 	 Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 	 Minusa Coffee Com pany Ltda e outros 
Prazo para Cumprimento: 30 dias 
Valor da Causa: 	R$ 417.765,67 

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 39 VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL Cá/EL 
DA COMARCA DE SÃO PAULO 
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO/MG. 

0(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Gustavo Coube de Carvalho, MM. Juiz(a) de Direito da 39' Vara 
Cível do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, na forma da lei, 

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada, ao qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos e atos da ação 
em epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer parte 
integrante. 

FINALIDADE: Proceder ao PRACEAMENTO do bem a seguir descrito, penhorado nos autos em 
epígrafe, conforme cópia do Auto/Termo de Penhora e Avaliação que seguem anexos: 

Bem penhorado:Dois imóveis consistentes de duas áreas de terras de culturas rurais, situados no 
lugar denonimado córrego tibuna - Fazenda Vale do Sol III, no distrito de Lufa, Município de 
Novo Cruzeiro/ MG, matrícula 5904 no livro 2 do Cartório de Registro de Imóveis de Novo 
Cruzeiro/MG. 

PESSOAS QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): Banco Rabobank International Brasil 
S/A, AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 12995, 7° ANDAR, São Paulo-SP, CNPJ 
01.023.570/0001-60 
Minusa Coffee Company Ltda, Avenida Artur Bemardes, 05, Centro - CEP 39815-000, Itaipe-
MG, CNPJ 00.395.155/0001-74 
Eurides Emilia, CPF 819.296.096-04, RG 85435001 
Joseph Merritt Crescenzi 

PROCURADOR(S): Dr(a). Fernando Tardioli Lucio de Lima, OAB n° 206727/SP. 
Dr(a). Amanda Barreiros Pego CarvalhoGeraldo Fernando Teles de AlmeidaPaulo Carlos Romeo, 
OAB n° 131127/MG70248/MG101669/SP. 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
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que, após exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento com o que estará prestando relevantes serviços à justiça. Dada e passada 
nesta Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, aos 10 de setembro de 2013. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

TIMIRNAL AITIC4 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
390  VARA CÍVEL 

11% 	Praça João Mendes s/n °, 12°  andar - salas n°  1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
390  VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/f, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br  

ATO ORDINATÓRIO 

Processo n°: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 

Classe — Assunto: 
	

Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 

Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 

Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
A CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA ENCONTRA-SE 
DISPONÍVEL PARA RETIRADA, PODENDO SER TAMBEM 
IMPRESSA NO E-SAJ. 
Nada Mais. São Paulo, 30 de setembro de 2013. Eu, 

 Otavio Marques Santos, Estagiário Nível Superior. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em 	 
Eu„ Marcos Otavio Marques Santos, Estagiário Nível 
Superior. 
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SÃO PAULO, 3 de o 

Jussara Barbalho 
Escrevente Técnic 

rode 2013. 

ao Povoa 
iciário 

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 03/10/2013 09:29 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0343/2013, foi disponibilizado no 
Diário da Justiça Eletrônico em 03/10/2013. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "A CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA ENCONTRA-SE DISPONIVEL PARA 
RETIRADA, PODENDO SER TAMBEM IMPRESSA NO E-SAJ." 

• 
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~IN Ile AURIGA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
39 VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

alt TRIkellülkt 

CARTA PRECATÓRIA 

Processo n°: 	 0183885-91.2012.8.26.0100 
Classe — Assunto: 	Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 
Requerente: 	 Banco Ftabobank International Brasil S/A 
Requerido: 	 Minusa Coffee Company Ltda e outros 
Prazo para Cumprimento: 30 dias 
Valor da Causa: 	R$ 417.765,67 

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 39 VARA Cá/EL DO FORO CENTRAL CÍVEL 
DA COMARCA DE SÃO PAULO 
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO/MG. 

0(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Gustavo Coube de Carvalho, MM. Juiz(a) de Direito da 39 Vara 
Cível do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, na forma da lei, 

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada, ao qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos e atos da ação 
em epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer parte 
integrante. 

FINALIDADE: Proceder ao PRACEAMENTO do bem a seguir descrito, penhorado nos autos em 
epígrafe, conforme cópia do Auto/Termo de Penhora e Avaliação que seguem anexos: 

Bem penhorado:Dois imóveis consistentes de duas áreas de terras de culturas rurais, situados no 
lugar denonimado córrego tibuna - Fazenda Vale do Sol III, no distrito de Lufa, Município de 
Novo Cruzeiro/ MG, matrícula 5904 no livro 2 do Cartório de Registro de Imóveis de Novo 
Cruzeiro/MG. 

PESSOAS QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): Banco Rabobank International Brasil 
S/A, AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 12995, 7° ANDAR, São Paulo-SP, CNPJ 
01.023.570/0001-60 
Minusa Coffee Company Ltda, Avenida Artur Bernardes, 05, Centro - CEP 39815-000, Itaipe-
MG, CNPJ 00.395.155/0001-74 
Eurides Emilia, CPF 819.296.096-04, RG 85435001 
Joseph Merritt Crescenzi 

PROCURADOR(S): Dr(a). Fernando Tardioli Lucio de Lima, OAB n° 206727/SP. 
Dr(a). Amanda Barreiros Pego CarvalhoGeraldo Fernando Teles de AlmeidaPaulo Carlos Romeo, 
OAB n° 131127/MG70248/MG101669/SP. 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
39a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/f, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

°23 

que, após exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento com o que estará prestando relevantes serviços à justiça. Dada e passada 
nesta Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, aos 10 de setembro de 2013. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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• 

JUNTADA 

Certifico e dou fé nesta data, junto a 
petição/oficio/mandado/AR que segue. São Paulo, 
17 de dezembro de 2013. EuSPDAM,  escr, 
subscrevi. 

• 
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COMARCA DE NOVO CRUZEIRO - MINAS GERAIS 
Fórum Dr. -Elias Jorge Chain" - Av. Júlio Campos. n°201 - Centro 

Novo Cruzeiro-MG - CEP: 39820-000 - Tel.: (33) 3533-1296 

EM CASO DE RESPOSTA, FAVOR MENCIONAR O N °  DESTE OFÍCIO 

Oficio n° 
	

•  483/13 - Secretaria Unica 
Processo de origem 	 0183885-91.2012.8.26.0100 
Carta Precatória n° 	 0031488-81.2013.8.13.0453 
Autor 	  Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requeridos 	  Minusa Coffee Company Ltda e Outros 

Novo Cruzeiro-MG, 21 de novembro de 2013 

Senhor(a) Juiz(a) 

Pelo presente, comunico a V.Exa. a ocorrência 
da situação descrita, em relação ao cumprimento da Carta Precatória 
acima indicada: 

( ) - Sem tempo hábil para cumprimento, pelo que solicito nova data 
para o ato deprecado; 
( ) - Encaminhada ao Juizo, competente para os atos depreda s; 
00 - Designada para os dias 29/01/2014, às 14:00 h a pXaça ou 
leilão e, caso necessário, o dia 26/02/2014, no mesmo horárib5, a ser 
realizado no endereço supra, conforme fotocópia do r. desgiicho em 
anexo; 
( ) - Favor remeter cópias das peças adiante relacionadas; M 
( ) - Devolvida a esse respeitável Juizo em data de / g /  
( ) - A devolução da carta precatória; 
( ) - Devidamente cumprida; 	 ,JD 
( ) - Informações sobre o cumprimento; 
( ) - Devolução independentemente de cumprimento  
00 - Intimar as partes, através de seus respectivos procutádores, 
para tomarem ciência do dia, hora e local da praça ou n.,eilão, 
consoante acima epigrafado. 

aCe 

Valho-me do ensejo para apresentar a g. . Exa. 
meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 	Lq 

L1 

liete Ramo 
Escrivã Judicial 
de ordem do MM. Juiz 

Ao Exm° Sr. 
Juiz de Direito da 39' Vara Cível 
Foro Central Cível 
Praça João Mendes, s/n°, 12° andar, salas 1220/1226, Centro 
CEP 01501-900, Fone (11) 2171-6258 
SÃO PAULO - SP. 
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ey Silva Cunha 

uiz de Direito Substituto 

.1.1••■•■■ 

Poder Judiciário do Estaddrde Minas Gerais 
rea de Novo Cruzeiro/MG 

Autos n° 0453.13.003148-8 

Designe-se a se. Escrivã dia e hora para a praça ou leilão, expedindo-se o edital 

que deverá ser afixado no local de costume e publicado, em resumo, com antecedência 

mínima de 05 (cinco) dias, pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação local. 

Intime-se o devedor, por intermédio de seu procurador, para que tome ciência do 

dia, hora e local da alienação, ao menos 10 (dez) dias antes. 

Cumpra-se. 

Após, Devolva-se com nossas homenagens 

Novo Cruzeiro, 01 de novembro de 2013. 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Em  .1 .  /  fi /  200 , recebi estes autos. 

Cód. 10.25.097-2 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
39a VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br  

ATO ORDINATÓRIO 

Processo n°: 	0183885-91.2012.8.26.0100 
Classe — Assunto: 
	Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 

Requerente: 	Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 	Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Ciências às partes da designação pelo MM. Juízo deprecado de 
Praça em relação aos bens penhorados, conforme fls.135, tendo 
sido marcado o dia 29/01/2014, às 14:00hs, para a realização da 
primeira praça, e, caso necessário, para o dia 26/02/2014, no 
mesmo horário, a realização da segunda praça, que se efetuará, 
nas duas oportunidades, se o caso, no fórum da comarca 
deprecada, cujo endereço encontra-se expresso no cabeçalho do 
referido ofício juntado às fls.135. 
Nada Mais. São Paulo, 21 de fevereiro de 2014. Eu,- ubens 
Natale De Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE  

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em 	 
Eu„ Rubens Natale De Oliveira, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 24/02/2014 10:41 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0047/2014, foi disponibilizado no 
Diário da Justiça Eletrônico em 24/02/2014. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

-Advogado 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Ciências às partes da designação pelo MM. Juízo deprecado de Praça em 
relação aos bens penhorados, conforme fls.135, tendo sido marcado o dia 29/01/2014, às 14:00hs, 
para a realização da primeira praça, e, caso necessário, para o dia 26/02/2014, no mesmo horário, a 
realização da segunda praça, que se efetuará, nas duas oportunidades, se o caso, no fórum da 
comarca deprecada, cujo endereço encontra-se expresso no cabeçalho do referido ofício juntado às 
fls.135." 

SÃO PAUL* 	de fevereiro de 2014. 

. • 
Joel Joaquim 
Escrevente T diciário 
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• 

JUNTADA 

Certifico e dou fé nesta data, junto a 
petição/oficio/mandado/AR qi segue. São Paulo, 
11 de junho de 2014. Eu escr, subscrevi. 

• 
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02.6/0 el 

TA RD IOI I LIMA 
Advogados Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39' VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

• 
C») 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASILe S/A, • por seus advogados abaixo assinados, nos autos do processo em epígrafe movão em 

face de MINUSA COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, vem, respeitosarante à 

presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue. 

Nos autos da Carta Precatória distribuída sob n° 0021952- 

80.2012.8.13.0453, expedida por Vossa Excelência para a Comarca de Novo 

Cruzeiro/MG com a finalidade de promover a citação dos executados, penhora e 

avaliação de imóveis a eles pertencentes, o imóvel objeto da matrícula n° 5.904 

"Fazenda Vale do Sol III", situada em Novo Cruzeiro, foi penhorado e avaliado pela 

oficiala de justiça designada para o ato em R$ 1.394.972,15 (um milhão, trezentos e 

noventa e quatro mil, novecentos e setenta e dois reais e quinze centavos). 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 —20° andar 
Cep — 04531-012 — Itaim Bibi — São Paulo-SP 

www.tardiolilima.com.br  
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¡to 
TARDIOLI  LIMA 
Advogados Associados 

Em 17/09/2013, a requerimento do exequente, Vossa Excelência 

expediu nova Carta Precatória, para a Comarca de Novo Cruzeiro/MG para que esse 

mesmo imóvel fosse submetido hasta pública, sendo que a primeira praça foi designada 

para o dia 29/01/2014, e a segunda, para o dia 26/02/2014. 

Ocorre que em nenhuma das praças houve interessados em 

arrematar o imóvel. 

Ao contatar imobiliárias e corretores da região, o banco 

exequente constatou que o desinteresse na arrematação do imóvel se deu em razão do 

altíssimo valor atribuído pelo d. oficial de justiça na avaliação. Ao solicitar uma 

avaliação por sua área de patrimônio, constatou que seu valor de mercado é de cerca de 

R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais). Uma vez que o oficial de justiça não é profissional 

especializado na avaliação de imóveis, o valor atribuído foi equivocado. 

Importante enfatizar que, de acordo com o entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça, o I. Juízo deprecado tem competência para deliberar 

sobre todas as matérias decorrentes do ato deprecado, sendo que no caso de 

precatória expedida para avaliação de bens, é do Juízo deprecado a competência 

para analisar eventuais impugnações apresentadas pelas partes e/ou para 

homologar o laudo de avaliação produzido naquele juízo.  Vejamos: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUÍZOS 
ESTADUAIS DEPRECANTE E DEPRECADO - EXECUÇÃO - 
BEM IMÓVEL ARREMATADO - DEPÓSITO JUDICIAL DO 
VALOR - CARTA DE ARREMATAÇÃO NÃO EXPEDIDA - CARTA 
PRECATÓRIA - AUTOS DESAPARECIDOS - RESTAURAÇÃO - 
NECESSIDADE - COMPETÊNCIA DO JUÍZO DEPRECADO. 
1 - No que concerne a atos constritivos sobre bens situados em 
Comarca diversa daquela em que se processa a Execução, a legislação 
é explícita (art. 658) quanto à obrigatoriedade da expedição de Carta 
Precatória, incidente processual com vistas à cooperação jurisdicional 
em casos nos quais, à vista do caráter territorial da jurisdição pátria,  
tal colaboração se mostra imprescindível. Trata-se, pois, de atos 
processuais legalmente atribuídos ao Juízo deprecado, não havendo  
"delegação" de competência pelo deprecante. 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 — 20° andar 
Cep — 04531-012 — Itaim Bibi — São Paulo-SP 

www.tardiolilima.com.br  
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TARDIOI LIMA 
Advogados Associados 

2 - Em se cuidando de Execução por Carta Precatória, seu efetivo  
cumprimento, no tocante aos atos de penhora, avaliação e alienação,  
cuja realização a lei impõe ao Juízo deprecado,  ocorre tão-somente 
após a expedição da carta de arrematação, cabendo ao deprecante 
realizar os atos posteriores, relativos ao paramento ao credor e à 
extinção da Execução. In casa, a Carta Precatória de Execução não  
foi devidamente cumprida, porquanto não expedida a carta de 
arrematação, o que impede que se ultime ao paramento à exeqüente,  
mediante autorização, pelo Juízo deprecante, do levantamento da 
quantia judicialmente depositada."  (..) (STJ - Recurso n.° 
1997/0003798-3 — Relator Jorge Scartezzini) 

Isto porque, nos termos do artigo 747 do Código de Processo 

Civil e da Súmula 46 do Superior Tribunal de Justiça, incidentes que versarem 

unicamente sobre vícios ou defeitos da avaliação ou alienação dos bens devem ser 

julgados pelo Juízo deprecado e não pelo Juízo deprecante. 

Dessa forma, em atenção aos princípios da economia e da 

celeridade processual e antes que a Carta Precatória retorne ao juízo deprecante, requer 

que Vossa Excelência determine o seu aditamento, a fim de que antes de nova 

alienação, se promova nova avaliação, desta vez por um expert nomeado pelo juízo 

deprecado. 

Outrossim, requer-se que todas as publicações sejam expedidas 

exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 

206.727. 

Termos em que, 

Pede Def rimento. 

Paulo 21 de maio de 2014. 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

art 	• e1 

OAB/SP 291.527 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 — 20 0  andar 
Cep — 04531-012 — Itaim Bibi — São Paulo-SP 

www.tardiolilima.com.br  

Ol9 , 

ndréia Regina Viola 

OAB/SP 163.205 
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AGÊNCIA PATOS DE MINAS 
. 	. 

DATA RELAÇÃO DE AREAS AVALIADAS PARA GARANTIA HIPOTECARIA AO RABOBANk 15-mal-14 

' C'Llè1TE 
ENDEREÇO 
(ESCRITOR' 
01RESIDENC 

Fazenda Vale do Sol, estrada Italpé-Lufa km 5,1 
taipé MG 

Minuta Coffe Company LIDA , C 0039516510001-74 

ENDEREÇO 
(ESCRITORI 
0/RESIDENC 

Fazenda Vale do Sol, estrada Italpé-Lura km 6, 
Italpé MG 

Propdetádo (s) Minus& Cofre Company LIDA CPF (a) 0039516610001-74 

ARFA 

TOTAL (HÁ) AREARLI  
MATRICULA MUNICIPIO/UF --- FAZENDA , REGIÃO FIVIa OBSERVAÇÃO 

168.91 Omissa Novo Cruzeiro / MG Corrégo Tibuna - Fazenda Barreiras - 47 0.00 6,904 

168.91 

Estrada Italpé - Lufa, a 12 km do trevo de Italpé. 

COORDENADAS DE GPS UTM SIRGAS 2000 

0.00 

FAZENDA ., FUSO EASTING (E) 

994 frito Santo - Fazenda Água Branca - Fazenda S 
	

24 k 205756.317 8085873.033 Perímetro 

Perímetro 

Perímetro 

8085947.433 

8086928.488 

979 

992 

frito Santo - Fazenda Água Branca - Fazenda s, 	24 k 
	

205498.074 

irão Santo - Fazenda Água Branca - Fazenda S 	24 k 
	

2041367.888 

992 irito Santo - Fazenda Água Branca - Fazenda 9 	24 k 206104.287 8088998.896 Perimetro 

Declaro que são verdadeiras as informação* por mim prestadas no presinte Termo, sendo que acompanhei a medição, via GPS, da localização de minha(s) propriedade(s), e que a mesma corresponde à(s)MatrIcula(s) por mim indicada(s). 

Proprietário (a) Cliente 	 Responsável Técnico pela Avaliação 

ÇT'D 
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PRODUTOR 

INSPEÇAO DE ATIVOS PARA GARANTIA 

FAZENDA 

HIPOTECARIA. RABOBAN K (Tab. 1 FNP) 

AREA TOTAL HÁ 

FILIAL 

AREA R L ( 1A) 

PATOS DE MINAS 

MUMCIPIO UF 

DATA BASE 

REGIÃO FNF 

15-05-2014 

VALOR UNITÁRIO 
MEDI° R.1414Á FNP 

MATRICULA 

Moo Wh Cl/ 44.1 Én 
_ 

Contigo Tibuna -Falando Bananas -Fazenda Espirito 8904 1$831 8.00 Novo Costeiro; MO 41  
0 O 0.00 0.00 O O 

CLASSIFICAÇÃO FNP 

o O 0.00 0.00 O 

0.00 0.00 

0.00 0.00 

4,010 

0E0 0.00 

0.00 8.00 

0.00 0.00 

o o 030 0.00 O 

0E0 0.00 O 

156.91 020 

CULTURAS 	 ALGODÃO 	 SOJA 	 MILHO 	 CAFÉ 

AREA NA 	 zoo° 
LARANJA CANA REFLORESTAM PASTAGEM 

99.00 

RESERVA 	OUTROS 	 ARES TOTAL HÁ 

33.70 	 211.13 	 181131 

TERRA AGR/COLA HÁ RMIA VALOR TT 

TIPO 

ALTA PRODUTIVIDADE GRÃOS I ALGODÃO 20.00 5,500 110,000 
2 BAIXA PRODUTNIDADE GRÃOS /' ALGODÃO 
3 ALTA PRODUTIVIDADE CAPEICITRUSICANA/CAJU/OLERICULTURA 

BAIXA PRODUTIVIDADE CAFEJCITRUS/CANA/CAJWOLERICULTURA 
O REFLORESTAMENTO 

2040  110,000 

II CERRADO NA R.SRIA VALOR TE 

TIPO 

CERRADO AGIR/COLA CHAPADA 
CERRADO AGRICOLA VALES/BAIXADAS 

3 CERRADO AGRICOLA E PECUARÉO 
4 CERRADO PECUAIUO 

CERRADO INAPROVEITAVEL 2$13 1,100 33,149 
21.13 33,901 

• PASTAGEM HA RPM VALOR il 

TIPO 

1 FORMADA COM ALTO SUPORTE 89.00 5,500 439,500 
2 FORMADA COM BAIXO SUPORTE 
3 NATIVA 
4 NATIVA DEGRADADA 

89.00 489,500 

IV MATA mA 1311HÁ VALOR "rr 

TIPO 

FERTIL FACIL ACESSO 
FERTB. DIFICR. ACESSO 

3 BAIXA FERTIUDADE 
COCAIS 

5 
0.00 

OUTROS HA RWRA 1 	vALoR TT 

TIPO 

CAATINGA 
2 VARLEA 
3 APP 

RESERVA 33.75 1,300 41,914 
OUTROS 

33.76 43,1114 

HA TOTAL 	
VALOR MEDI° 

VALOR TOTAL RS 
RS 

168.91 	4,010 	 877,343 RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA AVALIAÇÃO CONTROLE GARANTIAS 
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Por hectare 

Responsável Técnico pela Avaliação Controle de Garantias 

INSPEÇÃO 

usa Coife Company LIDA 

DE ATIVOS PARA GARANTIA HIPOTECÁRIA - BANCO RABOBANK 

FAZENDA 	Corrágo Tiburta 	MUNICÍPIO 
n• 	B rrei 

Novo Cruzeiro /MG 154Aay  

PREÇO BASE 	" 	R$ 	4,010.32 	- 	TOTAL  
• ÁREAS 

Há 	FIUAL PATOS DE MINAS.. 
V4 

ANÁLISE E PARECER DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA AVALIAÇÃO Avaliação 

Valor Validado  

Geral! há 

• LIMITE MÁXIMO 30%  *Topografia -- SEMI PLANA • 

Localizado PRÓXIMO CIDADE 
035  

CÁLCULO 

ÁREA 
LEGALIZADA 

VALOR DE MERCADO 

4,812.38 

AREA TOTAL 

DO PASSIVO 

Ft$ 

HÁ 

AMBIENTAL 

4,812.38 

68.91 

Altitude >500M 

Região BAIXO VALOR 

Teor de Argila /CTC MEDIA CTC 

Mecanização 50 - 80% 
0.75 	1.  

Pluviosidade <1200mm 

Aptidão PASTAGEM 

, Silos / UBS / Algodoeira NÃO 
20 

Casas! escritório SIM 

Balança! Armazém NÃO 
1,300.00 

Cerca, Estradas SIM 

Mercado tocai BAIXO 

AVALIAÇÃO 

, 

FINAL 

812,859.60 

Áreas Vizinhas PASTAGEM 
0.60 - 

Conurrodity Principal MEDIA HISTÓRICA 

Facilidade de venda BAIXA 

enerva Legal PRESENTE 

IIENNE~INEE SIM 
.50 e  

Instalações Alojamento N/A 

Averb 

Área localizada próxima a cidade 
estado, em região de pecuária e reflorestamento, 

Tifiton • 56 há de capim elefante), 20 
33,78 há de reserva legal Mo averbada 

possibilidade de 70% de mecanização. 
represas de terra batida que servem 

energia elétrica, cercas e estrada) 
~Mica 

NÃO AVERBADA 
VALOR DE LIQUIDAÇÃO 569,001.72 

PARECER TÉCNICO 

de italp•-,MG, sendo seu acesso de 12 km de terra em bom 
explorada com 89 há de pastagem ( 33 há de 

há de milho sequeiro • 26,13 há de cerrado inaproveltável e 
em cartório. Topografia semi plana a ondulada, com 
Possui 2 poços semi-artesiano, 1 nascente perene e 3 

para fornecimento de água. Benfeitorias (curral, casa 
com valores consideráveis. Localizado em bioma de mata 

com 20% de reserva exigido. 

VALOR A CONSIDERAR PARA CONFECÇÃO DA 
GARANTIA 

569,001.72 	 3,368.67 

Fator Agéncia 

0.60 

Fator Validado 

1.20 

CUENTE 

REGIÃO 
FNP 

FATORES 
AGRONÓMICOS 

SUSTENTABIÚDADE 

COMENTÁRIOS E 
PARECER TÉCNICO 

Total 
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• 

• 

Relatório Fotográfico Avaliação de Terras 

Rabobank 

Responsável Wilson Absalõo Gomes Oliveira 
Cliente 

Data 
Minusa Coffe Company Ltda 

15/05/14 
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Relatório Fotográfico Avaliação de Terras 

Cliente: (Minusa Coife Company Ltda) 
	

Page 2 of 4 

Vista da propriedade e benfeitorias 
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Cliente: (Minusa Co ffe Company Ltda) 

Traa 0652 
	LEGEND 

• Remita ~alem, 

ma Cerrada 

D Meta AtUntial 

• 
Za Pantanal ; 

Caatinga 

CI %PP* 	! 
— ~Má Legal 

Page 3 of 4 

Relatório Fotográfico Avaliação de Terras 

Mapa - Bioma Mata Atlantica 20% exigido 

e 
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Relatório Fotográfico Avaliação de Terras 

Cliente: (Minusa Coffe Company Lufa) 
	

Page 4 of 4 

• 

• 

U TM 4111 
	

SIRGAS 400 
	

1678 3328 heciare 	13 Wpt3 
	

2 T ales 459 Pcntos 	O Rotas 
	

Avencla 

Mapa - matrículas com Google Maps na interface 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 

39a VARA CÍVEL 

Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

DESPACHO 

Processo: 	0183885-91.2012.8.26.0100 - Execução de Titulo Extrajudicial 
Requerente: 	Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 	Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CONCLUSÃO 

Em 21 de julho de 2014, faço estes autos conclusos a(o) MM(a). 
Juiz(a) de Direito da 39a Vara Cível o(a) Dr(a). Daniela Pazzeto Meneghine Conceição. Eu, 
Viviane Lima Chaves, subscrevi. 

Vistos. 

Expeça-se oficio ao juizo deprecado, com presteza, para devolução da carta 
precatória independente de cumprimento. 

Após, intime-se o exequente para providenciar a devolução. 
Devolvida a precatória, expeça-se outra para avaliação por perito judicial e 

praças. 

Int. 

São Paulo, 21 de julho de 2014. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 24/07/2014 11:16 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0238/2014, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 24/07/2014. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 2067271SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Expeça-se oficio ao juizo deprecado, com presteza, para devolução da carta precatória 
independente de cumprimento. Após, intime-se o exequente para providenciar a devolução. Devolvida a 
precatória, expeça-se outra para avaliação por perito judicial e praças. Int." 

SÃO PAU 	4 de julho de 2014. 

Joel Jo 
Escreve 	 diciário 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
39a VARA CINTEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

Processo Físico n°: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 
Classe — Assunto: 
	

Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 
Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda e outros 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

São Paulo, 25 de julho de 2014. 

Exmo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito: 

Pelo presente, solicito a Vossa• Excelência as providências necessárias para 

proceder a DEVOLUÇÃO da carta Precatória n° 0031488-81.2013.8.13.0453, onde figuram como 

partes o Banco Rababank International Brasil S/A. X Minusa Coffe Company Ltda. e Outros, 

independentemente de cumprimento. 

Atenciosamente. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daniela Pazzeto Meneghine Conceição 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao(À) 
Exmo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito da Comarca de Novo Cruzeiro 
Fórum Dr. Elias Jorge Chain 
Av. Júlio Campos, 201, Centro 
39820-000 — Novo Cruzeiro - MG 
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Juntada 

Em 22 de outubro de 2014, junto a estes autos : 

( 	) a petição 

( ) o oficio 

(1) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

) o comprovante de depósito judicial 

) o mandado de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a carta devolvida 

) o edital 

) as peças de agravo de instrumento que segue(m) 

Eu Paulo , 	agente administrativo judiciário, subscrevi 
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Certidão 

Certifico e dou fé que desentranhei precatória de fls.152/200. Em 01 de 
dezembro de 2014. Eu, 	-;),q  , Daniela, escrevente, digitei. 
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CERTIDÃO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

Certifico e dou fé que, nesta data, promovo o 

encerramento do 	j 	volume destes autos, 

registrado sob o no. -583. 00 ./2' 8Qíntrole no 

n-02/  que se encerra às fls. c›203  . São Paulo, 

 /  /0 / 2014_. Eu, escrevente, o digitei. 
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PODER JUDICIÁRIO 11,11H. 	In.JI •I I( 

s  _ p 
3 In. 1-1 	EltEll(fl 1)1: 1117 -1 

SÃO PAULO 

X1 ̀ II 4"k 
IZO DE DIRcITy DA 

CARTÓRIO DO 	° OFÍCIO 

tio L 

ESCRIvÃnaLDIRET~ 	• 

QJ c  
Vara ave! 

-' Fórum Central alei (4)5)(ao Mendesnior 

Processo: 583.00.2012.'1 83885:1000000 -000 
MI1111111 1111111111 11 1111 1 til til ltiIll!iillili 

Grupo:301.Cível 
Classe: 159-Execução de Titulo Extrajudicial 
Assunto(s): 04960 - Cédula de Crédito Bancário 
Valor da Causa : R$417.765,67 
Data Distribuição 	: 27/08/2012 Hora:11:23 
Tipo de Distribuição : Livre 

RTE: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 
ADV: ANDRÉIA REGINA VIOLA 
OAB: 163205/SP 

RDO: MIN USA COFFEE COMPANY LTDA e outro(s) 

N° DE ORDEM: 01.39.2012/001721 

11111111111 
	

11111111111 1111111 1 1111 11111 

Em 	  

autuo neste Ofício 

que segue(Fn) e lava 

Eu, 
1111, 1121 111t1111 1 1 11 1 	1 1 111 11 111 III I I II 
JM- 39a Vara Cive 
3090202100053226 

11111 Utu ¶11k UI ¶111 1k 1k ¶1111 1k kk IIk\ III 
REG. SOB n° 	  

LIVRO n° 	 - Fls. 
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• CERTIDÃO DE ABERTURA DE 
VOLUME 

Certifico e dou fé que, nesta data, promovo a abertura do 

volume destes autos, registrado sob o no, 

5&3-co 	ig3885 1, controle no  (?:-21  que se 

inicia às fls. .90/ 	São Paulo, c,N /  /C / 2014._ 

Eu, escrevente, digitei. 
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Psil)4 ‘ 
•b 

Certidão 

Certifico e dou fé que des9tranhei precatória de fls.2011265. Em 01 de 
dezembro de 2014. Eu,  9,i  , Daniela, escrevente, digitei. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
• COMARCA DE SÃO PAULO 	 /. 

FORO CENTRAL CÍVEL • 
39' VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - 
CEP 01501-900, Fone: (11) 2171-625S, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.bi  • 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

ADITAMENTO (CARTA PRECATÓRIA) 

Processo Físico 
	0183885-91.2012.8.26.0100 

Classe — Assunto: 
	Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 

Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda e outros 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
COMARCA DE NOVO CRUZEIRO /MG. 

0(A) Doutor(a) Daniela Pazzeto Meneghine Conceição, MM. Juiz(a) de ,Direito da 39' 
VARA CÍVEL do FORO CENTRAL CÍVEL, Estado de São Paulo, na forma da lei, 

Em aditamento à Carta Precatória anexa, expedida por este Juízo e dirigida a essa 
Comarca e Vara, depreca a Vossa Excelência no sentido de ser realizada a avaliação por 
perito e praceamento dos imóveis consistentes de duas áreas de terras de culturas rurais, 
situados no lugar denominado córrego tibuna, Fazenda Vale do Sol III, Município de 
Novo Cruzeiro/MG, matricula 5904 no livro 2 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Novo Cruzeiro/MG, conforme despacho que segue. 

DESPACHO: "Expeça-se ofício ao juízo deprecado, com presteza, para devolução da 
carta precatória independente de cumprimento. Após, intime-se o exequente para 
providenciar • a devolução. Devolvida a precatória, expeça-se outra para avaliação por 
perito judicial e praças. Int.". 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014. 

Advogados: 
Fernando Tardioli Lucio de Lima, OAB N° 206727/SP 
Paulo Carlos Romeo Geraldo Fernando Teles de Almeida e Amanda Barreiros Pego 
Carvalho, OAB N° 101669/SP, 70248/MG e 131127/MG 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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IILVEMMO O* NU 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
39' VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 120  andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
	

0183885-9120 .12.8.26.0100 
Classe — Assunto: 
	

Execução de Titulo Extrajudicial - 
Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

Providencie a parte interessada a retirada e distribuição • do 
aditamento à carta precatória expedida. 

Nada Mais. São Paulo, 02 de dezembro de 2014. Eu, •, 
Daniela Froes Pinaffo, Chefe de Seção Judiciário. • 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE  

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em •  
Eu, 	, Daniela Froes Pinaffo, Chefe de Seção Judiciário. 
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- COMARCA DE SÃO PAULO 
"Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 

EMitido em: 04/12/2014 10:22 
Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0424/2014, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 04/12/2014. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
08/12/2014 - Dia da Justiça - Prorrogação 

Advogado 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) ' 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Providencie a parte interessada a retirada e distribuição do aditamento à carta precatória 
. '.eXpedida." 

SÃO PAULO, 4 

Joel Joaq 
Escrevente Té 

e dezembro de 2014. 

za 
o Judiciário 
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, junto a estes autos: • 

JUNTADA 

Em  •{5 de 	 21  

()() a petição 

( 	) o ofício 

) a carta precatória 

) o aviso de recebimento 

) o comprovante de depósito judicial 

) o mandado de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a carta devolvida 

( 	) o edital 

( 	) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

crevente, subscrevi. 
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Tardioli Lima e Novoa Prado 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39' VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

• 	
Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL 

S/A, por seus advogados abaixo assinados, nos autos do processo em epígrafe movido 

em face de MINUSA COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, vêm, à presença de 

Vossa Senhoria, por sua advogada abaixo assinada, requerer a juntada da anç'exa 

autorização. - 

Termos em que, 

Pede deferimento, 	
r 

- , 

São Paulo, 15 de dezembro de 2014. 
r 

F. 
S.T. • 

(-1 

Andféia Regina Viola 

OAB/SP 163.205 

R. Pedroso Alvarenga, 1046 20 0  andar - Itaim Bibi CEP 04531-004 - São Paulo SP - tel.: +55 11 3071.1022 — 3926.1777 — www.tInp.com.br  
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Tardioli Lima e Novoa Prado 
advogados 

AUTORIZACÃO 

Eu, Andréia Regina Viola, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 163.205, autorizo a 

estagiária de direito Mayara Dorlass, inscrito no CPF 410.668.518-32, portadora da 

cédula de identidade RG 36.532.142-4, a retirar a Carta Precatória original, bem como o 

seu respectivo aditamento, nos autos Ação de Execução movida pelo Banco Rabobank 

International Brasil S/A em face de Minusa Coffee Company Ltda., processo n° 

0183885-91.2012.8.26.0100, em trâmite perante a 39a Vara Cível do Foro Central da 

Comarca de São Paulo. 

São Paulo, 14 de dezembro de 2014. 

9u-c-02~4-  
Andréia Regina Viola 

OAB/SP 163.205 

R. Pedroso Alvarenga, 1046 20 0  andar - Itaim Bibi CEP 04531-004 - São Paulo SP - tel.: +55 11 3071.1022 —3926.1777 — www.tlnp.com.br  
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JUNTADA 

Em  03de 	O ca 	de  ..LS 	, junto a estes autos: 

(.2) a petição 

( 	) o ofício 

( 	) a carta precatória 

( 	) o aviso de recebimento 

( 	) o comprovante de depósito judicial 

( 	) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( 	) o laudo pericial 

( 	) a carta devolvida 

( 	) o edital 

( ) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

) 	  

, escrevente, subscrevi. 

fls. 207



Tardioli Lima e Novoa Prado 
advogados );7-3 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39' VARA 

CÍVEL DO PORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 

• 
vh1\11 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A ;  por 

seus advogados abaixo assinados, nos autos da Ação de Execução movida em face 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA., EURIDES EMILIA e JOSEPH 

MERRIT CRESCENZI, vem à presença de Vossa Excelência, requerer ajuntada do 

anexo protocolo de distribuição da carta precatória expedida nestes autos à Comarca 

de Novo Cruzeiro/MG. 

10
0 

39
 M

1,1
.1

5.
01

00
35

37
-2

,  
15
01

15
 1.4
3i
 72

 

Finalmente, requer-se que todas as intimações sejam reali4das 

em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, OAB/SP 206.727, com endeieço 

411 	na Rua Pedroso Alvarenga, 1046, 20 0  andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04531- • 	 . •I 

012. 

Termos em que 

Pede deferimento. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015. 

Fe-Indo Tardioli Lúcio de Lima 
	 Andr ia Regina Viola 

OAB/SP 206.727 
	

OAB/SP 163.205 

R. Pedroso Alvarenga, 1046- 20° andar - Itaim Bibi - São Paulo SP - tel:. +55 11 3071.1022 - 3926.1777 - www.tlnp.com.br  
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*** Aguarda rrewu,. 

Poder Judiciário oNovoaPrado 
(talo pç( 

..! 	, 

COMARCA. NOVO ,CfRUZ,gIRO 
DISTRIBUICZO 	'Q57/0-1/201'5 ):23 

ROCESSO: 0000090-48.2015.8.13.0453 
:ARTA PRECAT6RIA CiVEL 
VAL CAUSAt 0.00 

IST
I 

BUÍDO POR SORTEIO 
7/01/2015 AS 16:23 45  

ECRETARIA DO JUiZO 

	

• 	JUIZ(A) TITULAR: 
ADLa HALLEY SILVA CUNHA 

	

111P 	
PROMOTOR(A): 

kOkliáNA GONCALVES CAMILLO LEMOS 
)ANNINS 

'RlJUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 
;t1 .41ZEIRO/MG 

\ 

NTERNATIONAL BRASIL S/A., por 

'respeitosamente à presença de Vossa 

do ADITAMENTO DA CARTA 

do Foro Central da Comarca de São 

ar'n movida em 

face de MINUSA COFFEE COMPANY LTDA., EURIDES EMILIA E JOSEPH 

MERRIT CRESCENZI a fim dó que seja r.ealizada a avaliação por perito das duas 

áreas de terras de culturas rurais' da Fazenái Vale do Sol III, já penhoradas pelo 

exequente, registradas sob matrícula n° 5004 no Registro de Imóveis de Novo 

Cruzeiro/MG, e posterior designação de bastas públicaspara alienação. 

*** - A0arda,Pr9paro : ***  

- A nomeação do perito, nos termos do artigo 680 do Código de 

Processo Civil, e sua intimação para que estime `o valor de seus honorários; 

- A intimação pela Impcnsa Oficial dos executados acerca da 

avaliação, na pessoa de seus advogados, Da.' Geraldo Fernando Teles de Almeida, 

0A13/MG 70.248 e Amanda BarreitiOs Pego CliiiValho, OAB/MG 131.127,nos termos do 

artigo 687, §5° do Código de Processo Civil. 

R Prrfrasn Alvarenza. 1046. 200  andas- /talco 131bi - CEP 04531-004 - S.ils Paulo SP. tel.: +55 11 1071.1022 -- 3926.1777 — www4lnp.corn.br  
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9,'1'9 Tardioli Lima e Novoa Prado 
advogados 

SUBSTABELECIMENTO 

Eu, Andréia Regina Viola, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 163.205, 

substabeleço, com reservas de iguais,  os poderes a mim conferidos por BANCO 

RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL LTDA, nos autos do Processo n° 

0183885-91.2012.8.26.0100 em trâmite perante a 39a Vara Cível do Foro Central da 

Comarca de São Paulo - SP, aos advogados RENATO TARDIOLI LÚCIO DE 

LIMA, inscrito na OAB/SP n° 280.422, ADMA PEDRO DIAMENTI, inscrita na 

OAB/SP sob o n° 329.928, BIANCA MARTINHO BELLI, inscrita na OAB/SP sob n° 

291.527, FLAVIA SANDRON TREVISOLLI, inscrita na OAB/SP sob o n° 247.438, 

LUÍS OTÁVIO REIS CREDIE, inscrito na OAB/SP sob n° 304.450 e RAFAEL 

HENRIQUE SEVERO, inscrito na OAB/SP 310.635, todos com escritório na Rua 

Pedroso Alvarenga, n° 1046, 20° andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP, condicionada a 

validade do substabelecimento à permanência dos advogados no escritório Tardioli 

Lima Sociedade de Advogados. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015. 

Andréia Regina Viola 

OAB/SP 163.205 

R. Pedroso Alvarenga, 1046, 20° andar - Itaim Bibi - CEP 04531-004 - São Paulo SP - tel.: +55 11 3071.1022 — 
3926.1777 — www.tInp.com.br  
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• .• 

J.:-.. 
— 

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda 

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais 

DARE-SP 
Documento Principal 

01 - Nome! Razão Social 
BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL SA 

07- Data de Vencimento 

08/02/2015 
02 - Endereço AV. DAS NAÇÕES UNIDAS 129957° ANDAR 

• 

08 - Valor Total 

R$14,48 
03 - CNPJ Base / CPF 
01.023.570 

04 - Telefone 
55037000 

05- Quantidade de Documentos Detalhe 

1 

09- Número do DARE 

150190068547301 

Geração: 09/01/2015 

06- Observações Taxa de Mandato (processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100)- Banco Rabobank x Minusa Coffee 

10 - Autenticação Mecânica 
	

Via do Banco 

— 

' 	 p Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda DARE-SP 

DOCUMENTO 
DETALHE 

01 - Código de Receita - Descrição da 

Receita 

02- Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço 

1130401 TJ - TAXA DE MANDATO 
(PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO) 304-0 ••• 

Expa-cirpprepmerip s 
Anulação de Despesa - 
cadeira de previdência 
dos '<brocados de São Pa 

15 - Nome / Razão Social 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL 
BRASIL SA 

03- Data de Vencimento 

08/02/2015 

06- Inscrição na Divida 
ou N° Etiqueta 

09 -Valor da Receita 

14,48 

12- Acréscimo 
Financeiro 111  547  

16- Endereço AV. DAS NAÇÕES UNIDAS 12995 7. ANDAS 04 - CNN ou CPF ou 
Remavam 

01.023.570/0001-60 

07- Referéncia 10 - Juros de Mora 13- Honorários 
Advocaticios 

18 - N. do Documento 
Detalhe 

150190068547301-0001 

Geração: 09/01/2015 

17 - Observaçães Taxa da Mandato (processo n° 01838&5 - 

91.20121125.0103) - Banco Rebolou* o Afirma Coffee 
05 - Mac. Estadual / Cód. 
Município / N° Declaração 

08 - NP AIIM /N° 
Controle / N° do Paro.! 
N° da Notif. 

11 - Multa de Mora ou 
por Infração 

14 - Valor Total 

14,48 

85880000000-8 14480185111-2 50190068547-6 30120150208-6 

_ki.. 

ti. 

' 

, 
t3 
... 

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda 

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais 

DARE-SP 
Documento Principal 

01 - Nome / Razão Social 
BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL SA 

07 - Data de Vencimento 

08/02/2015 
02- Endereço AV. DAS NAÇÕES UNIDAS 129957° ANDAR 08- Valor Total 

R$ 14,48 
03 - CNPJ Base! CPF 

01.023.570 
04 - Telefone 
55037000 

05 - Quantidade de Documentos Detalhe 

1 

09 - Número do DARE 

150190068547301 

Geração: 09/01/2015 

06 - Observações Taxa de Mandato (processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100)- Banco Rabobank x Miruim Coffee 

10 - Autenticação Mecânica 
	

Via do Contribuinte 

• 
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Banco Itail S/A 
	

Página 1 de 1 

Itaú Banco Itaii 

Comprovante de pagamento 
Banco Itall - Comprovante de Pagamento 

Pagamento com código de barras 

0185 - SEFAZ-SP/DARE 

Dados da conta debitada: 
Nome: RAFAEL HENRIQUE SEVERO 

Agência: 8422 	Conta: 06211-0 

Dados do pagamento: 
Código de barras: 858800000008 144801851112 501900685476 301201502086 

Controle 150190068547301 
Valor do documento: R$ 14,48 

Pagamento efetuado em 15/01/2015 às 16:20:24h via Internet, CTRL 150115015000001 

- Pagamento efetuado em sábado, domingo ou feriado, será quitado no próximo dia útil. 
- O cliente assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou 
insuficiência nas informações por ele inseridas. 

- Comprovante de pagamento emitido de acordo com a portaria CAT-126, 16/09/2011 e autorizado 
pelo Processo número 13836-583156/1999 

Autenticação: 
3F16A5F40A2E8B6457A688DF081A5177A955C465 

https://banldine.itau.com.br/V1/ITAUF/IMGNersaolmpressaoSernMarcaBKL.htm 	15/01/2015 
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,2 odio\suz 
PROV CG N° 04/2.006 
	 (à_ 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) DIRETOR(A) DO 39° OFÍCIO 
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

PROCESSO N° 	egS- /  zof 2  

REQUERENTE: 0—HQ1Z Vs 
(Advogado ou Estagiário de Direto constituído nos autos) 

OAB/ SP N° 709 . SR 3 

ENDEREÇO:  R )962/1059 	 Jobi? 0202-4,,,,& ( IL»Y1  
, se 	 ? 

TELEFONE: 1- 10 27 /1') 93/ R2 f  

Solicito vista em Cartório, fora do balcão, por 1 hora, nos termos n° 94 —A 
das normas do ECGJ. 

São Paulo, (31 ' de  -re ve (VÁ 	de 2015. 

  

Ass. Adv. , 

 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, de acordo com o prpvimento CG n° 15/2008, que os 
autQs foram retirados de cartório às  A 	1(O 	horas e devolvidos às 

horas. São Paulo, 	 de 	2.. 	de 2015. Eu, 
Escrevente, subscrevi. 
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e21)5 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
39a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n° : 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 
Classe — Assunto: 
	

Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 
Requerente: 	Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Diga o autor/exequente sobre o atual andamento da carta 
precatória. 
Nada Mais. São Paulo, 21 de maio de 2015. Eu„ Edna 
Maria De Oliveira Silva, Escrivã Judicial I. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em 	 
Eu„ Edna Maria De Oliveira Silva, Escrivã Judicial I. 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 
	

Emitido em: 25105/2015 10:26 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0182/2015, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 25/05/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseq9ente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Diga o autor/exequente sobre o atual andamento da carta precatória." 

SÃO PAULO, 2 de maio de 2015. 

Joel Joaquim 	a 
Escrevente T 	diciário 
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JUNTADA 

Em 	de 

( f) a petição 

( 	) o ofício 

( 	) a carta precatória 

( 	) o aviso de recebimento 

( 	) o comprovante de depósito judicial 

( 	) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( 	) o laudo pericial 

( 	) a carta devolvida 

( 	) o edital 

( 	) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

) 

de 2015 	, junto a estes autos: 

ádi 

liek À 
, 	4116810 	, escrevente, subscrevi. 

.- - 

fls. 216



Tardioli Lima e Novoa Prado 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39' VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A, 

por seus advogados abaixo assinados, nos autos do processo em epígrafe movido em 

face de MINUSA COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho disponibilizado em 

25.05.2015, informar o atual andamento da Carta Precatória expedida para comarca de 

Novo Cruzeiro/MG. 

Em 07.01.2015 foi distribuído o aditamento à Carta Precatória 

n° 0000090-48.2015.8.13.0453, perante o Foro da Comarca de Novo Cruzeiro, para fins 

de nova avaliação e alienação do imóvel penhorado, sendo que, logo em seguida, foi 

nomeado o perito avaliador Sr. Camilo Esteves Farias. 

R. Pedroso Alvarenga, 1046 20° andar - Itaim Bibi CEP 04531-004 - São Paulo SP - tel.: +55 11 3071.1022 —3926.1777— mww.tInp.com.br  
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Tardioli Lima e Novoa Prado 
advogados 

Por fim, na última sexta-feira, dia 22.05.2015 foi juntado nos 

autos da Carta Precatória o novo laudo de avaliação (documento anexo) que apontou 

como valor do imóvel o montante de R$ 697.975,20 (seiscentos e noventa e sete mil 

novecentos e setenta e cinco reais e vinte centavos). 

Resta, agora, a intimação e manifestação das partes quanto ao 

novo laudo de avaliação e, consequentemente, a sua homologação pelo juízo deprecado, 

para posterior designação de datas para hastas públicas, motivo pelo qual a exequente 

requer que se aguarde o cumprimento integral da Carta Precatória para fins de 

prosseguimento do feito executivo. 

Outrossim, requer-se que todas as publicações sejam expedidas 

exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 

206.727. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 26 de maio de 2015. 

	

Fera%
' 
 Tardioli Lúcio de Lima 
	

André a Regina *f% 

OAB/SP 206.727 
	

OAB/SP 163.205 

	

M 	Dorlass 

OAB/ P359.525 

R. Pedroso Alvarenga, 1046 20° andar - Itaim Bibi CEP 04531-004 - São Paulo SP - tel.: +55 11 3071.1022 —3926.1777— www.tInp.com.br  
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JUNTADA 

Em  2,6 de 	 de 2015 	, junto a estes autos: 

"><) a petição 

( 	) o ofício 

( 	) a carta precatória 

( 	) o aviso de recebimento 

( 	) o comprovante de depósito judicial 

( 	) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( 	) o laudo pericial 

( 	) a carta devolvida 

( 	) o edital 

( 	) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

) 	  

Eu, 	"■031rk. Q1 	, escrevente, subscrevi. 
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Tardioli Lima e Novoa Prado 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39 VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A, 

por seus advogados abaixo assinados, nos autos do processo em epígrafe movido em 

face de MINUSA COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, informar o atual andamento da Carta Precatória expedida 

para comarca de Novo Cruzeiro/MG. 

Em 22.05.2015 foi juntado nos autos da Carta Precatória n° 

0000090-48.2015.8.13.0453 o novo laudo de avaliação que apontou como valor do 

imóvel o montante de R$ 697.975,20 (seiscentos e noventa e sete mil novecentos e 

setenta e cinco reais e vinte centavos). 

Deste modo, o exequente em 29.05.2015 protocolizou uma 

petição (documento 01) concordando com o laudo de avaliação juntado nos autos da 

Carta Precatória acima mencionada. 

R. Pedroso Alvarenga. 1046 20" andar - 'tuim Bibi CEP 04531-004 - São Paulo SP - tel.: +55 11 3071.1022 — 3926.1777 — ti WW.I np. com br 
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- am-o-vvirt'ARs 
Feho Tardioli Lúcio de Lima Andréia Regina Viola 

oU 
Tardioli Lima e Novoa Prado 

advogados 

Assim, o D. Juízo da comarca deprecada proferiu despacho 

(documento 02) em 02.06.2015, nos seguintes termos: 

"Expeça-se alvará para que o perito nomeado à f 122, possa 

levantar o depósito de f 129. 

Após, designe a Sr". Escrivã dia e hora para praça, expedindo-

se o edital que deverá ser afixado no local de costuma e 

publicado, em resumo, com antecedência mínima de 05 (cinco) 

dias, pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação local. 

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as), por intermédio de seu 

procurador, para que tome ciência do dia, hora e local da 

alienação, ao menos 10 (dez) dias antes." 

Resta, agora, a designação das datas para realização de hastas 

públicas, que de acordo com o extrato do site do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais (documento 03), ainda não foram marcadas, motivo pelo qual a exequente 

requer que se aguarde o cumprimento integral da Carta Precatória para fins de 

prosseguimento do feito executivo. 

Outrossim, requer-se que todas as publicações sejam expedidas 

exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 

111 	206.727. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 25 de junho de 2015. 

OAB/SP 206.727 	 OAB/SP 163.205 

Mayara Dorlass 

OAB/SP 359.525 

R. Pedroso Alvarenga_ 1046 20" andar - !mim Bibi CEP 04531-004 - São Paulo SP - tel.: +55 11 3071.1022 — 3926.1777 — www.tInp.ct»n.hr 
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Tardioli Lima e Novoa Prado 
advogados 

ExcELENTissisia SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA Dr. NOVO CRUZEIRO/NIG 

Carta Precatória n"0000090-18.2015.8.X3.0453 

BANCO RADOBANK INTERNATIONAL BRASIL 

S/A, já qualificado nos autos do processo em epizritfe, em que contende com 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA.. vem, à presença de Vossa 

Excclència. informar que está de nardo com o Laudo de Avaliação dr Ds. 

133/139,  elaborado pelo perito Sr. Camilo Esteves Fartas, no que tange ao 

alar de marcado do imóvel objeto dd matrfeula 5.904 do Cartório de Registro 

de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG. 

R Pedro% Alv arenga. 1046. 'ZO.  and.a -lia Bibi • CEP 04531-004 - São Pado SP - ai,: +55 11 3071,1022 — 
39215.1777 — watv.talp combr 
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Tardioli Lima e Novoa Prado 
advogados 

Desse modo, o exequente requer a homologação do  

Laudo de avaliação de fls. 133/139, bem como que sejam imediatamente 

designadas datas para realização das hastas públicas  do imóvel penhorado 

e avaliado, nos termos do artigo 686 e seguintes do Código de Processo Civil. 

Por fim, requer que todas as publicações sejam expedidas 

exclusivamente  em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na 

OAB/SP sob n° 206.727. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

De São Paulo para Nova Cruzeiro, 28 de maio de 2015. 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 	 Andkia Regina Viola 

OAB/SP 206.727 	 OAB/SP 163.205 

Raisa Lages Maravilha 

OAB/MG 149.374 

a 
• 

R. Pedroso Alvarenea. 1046, 20° andar - Itaim Bibi - CEP 04531-(X)4 - São Paulo SP - tel.: +55 11 3071 .1022 — 
3926.1777 — www.tInp.com.br  
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ito Substituto 

(„Zcii 

• 

Poder Judiciário do Estado de Mina Gerais 

Comarca de Novo Cruzeiro/MG 

Autos n." 0453.15.000009-0 

i, 
,Expeça-se alvará  para que o perito &meado à f. 122. possa levantar o depósito de E 

129. 	 ° 

Após, designe a Sra. Escrivã dia e hota para a praça. expedindo-se o edital que deverá 

ser afixado no local de costume c publica4, em resumo, com antecedência mínima de 05 
i 

(cinco) dias. pelo menos uma vez em jornal cj .  ampla circulação local. 

Intime(m)-se 0(a)(s) devedor(es)(as). or intermédio de seu procurador. para que tome 

ciência do dia, hora e local da alienação, aor enos 10 (dez) dias antes. : 

Novo Cruzeiro, 02 d junho d  2.015. 

TERMO DE RECEBIMENTO 
m 	/ 	/ 	, recebi estes autos. 
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Melhor visualizado nas versões mais recentes dos navegadores Internet Explorer, 
Google Chrome ou Mozilla Firefox. 

Atualização: 13/02/2015 17:06 

» Consultas » Andamento Processual » ia Instância » Resultados 

ia Instância: 
Advogados I 

Números 

 

Partes 	Advogados I I Certidão I 2a Instância: I Números I 	 Partes 

Certidão I— 

Comarca de Novo Cruzeiro - Dados do processo 

Todos os Andamentos 

Voltar 
	

imprimir Nova Consulta 

NUMERAÇÃO ÚNICA: 0000090-48.2015.8.13.0453 
SECRETARIA DO JUÍZO 	 ATIVO 

JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO 

EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL 

PROFERIDO DESPACHO - EXPEÇA-SE 

CONCLUSOS PARA DESPACHO/DECISÃO 

JUNTADA DE LAUDO 

JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO 

JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO 

PUBLICADO DESPACHO VISTA AO AUTOR EM 

JUNTADA DE PETIÇÃO (OUTRAS) 

JUNTADA DE CERTIDÃO INTIMAÇÃO PERITO 

PUBLICADO DESPACHO INTIMAÇÃO 

PROFERIDO DESPACHO - CUMPRA-SE 

CONCLUSOS PARA DESPACHO/DECISÃO 

RECEBIDOS OS AUTOS 

REMETIDOS OS AUTOS DA DISTRIBUIÇÃO À SECRETARIA 
DE JUÍZO 

DISTRIBUÍDO POR SORTEIO 

JUIZ(A) TITULAR 
82990 

JUIZ(A) TITULAR 
82990 

22/06/2015 

03/06/2015 

03/06/2015 

27/05/2015 

22/05/2015 

22/05/2015 

09/03/2015 

24/02/2015 

20/02/2015 

06/02/2015 

10/02/2015 

30/01/2015 

27/01/2015 

15/01/2015 

08/01/2015 

07/01/2015 

Consulta realizada em 25/06/2015 às 12:24:12 

Voltar 	 Imprimir 	Nova Consulta 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO ,2 9 
COMARCA DE SÃO PAULO 

39a VARA CÍVEL 

Praça João Mendes s/n°, 120  andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

DESPACHO 

Processo: 	0183885-91.2012.8.26.0100 - Execução de Titulo Extrajudicial 
Requerente: 	Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 	Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CONCLUSÃO 

Em 15 de julho de 2015, faço estes autos conclusos a(o) MM(a). 
Juiz(a) de Direito da 39a Vara Cível o(a) Dr(a). Daniela Pazzeto Meneghine Conceição. Eu, 
Luciana Tavares Augusto, subscrevi. 

Vistos. 

Fls. 282/283 e 285/293: Aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória (fls. 
266). 

Int. 

São Paulo, 15 de julho de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 230



TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 22/07/2015 10:01 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0258/2015, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 22/07/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 282/283 e 285/293: Aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória (fls. 266). 
Int. " 

SÃO PAULO, 22 de julho de 2015. 

Angelica Gonçalves Sena 
Escrevente Técnico Judiciário 

e 

fls. 231
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
39a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às191100min 

 

3 et MIRO et IN% 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 

Classe — Assunto: 
	

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 

Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 
	

Minusa Coffee Com pany Ltda e outros 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

Diga o autor/excquente sobre o atual andamento da carta 
precatória. 

Nada Mais. São Paulo, 23 de novembro de 2015. Eu„ Luiz 
Gustavo Fernandes Rocha, Estagiário Nível Superior. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima cm 	 
Eu„ Luiz Gustavo Fernandes Rocha, Estagiário Nível 
Superior. 

fls. 232
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Escrevente diciário 

% 

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 26/11/2015 10:38 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0430/2015, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 26/11/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente ã data 
acima mencionada. 

Advogado 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Diga o autor/exequente sobre o atual andamento da carta precatória. " 

SÃO PAULO, 6 de novembro de 2015. 

tê 
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JUNTADA 

Em  $(0.   de 	janeiro 	 de 2016 	, junto a estes 

autos: 

( 	) a petição 

( 	) o ofício 

( 	) a carta precatória 
1110 	( 	) o aviso de recebimento 

) o comprovante de depósito judicial 

( 	) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( 	) o laudo pericial 

( 	) a carta devolvida 

( 	) o edital 

( ) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

) 	  

e 
Eu, 	 , escrevente, subscrevi. 

fls. 234



Tardioli Lima e Novoa Prado 
	 ppk°1 

advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39' VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A, 

por seus advogados abaixo assinados, nos autos do processo em epígrafe movido em 

face de MINUSA COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho disponibilizado em 

26.11.2015, informar o atual andamento da Carta Precatória expedida para comarca de 

.Novo Cruzeiro/MG. 

Em 07.01.2015 foi distribuído o aditamento à Carta Precatória 

n° 0000090-48.2015.8.13.0453, perante o Foro da Comarca de Novo Cruzeiro, para fins 

de nova avaliação e alienação do imóvel penhorado, sendo que, logo em seguida, foi 

nomeado o perito avaliador Sr. Camilo Esteves Farias. 

10
0 
FI
P1
.
15

. 0
00

34
94

1-
0 
01
12
15
 16

54
 5

0 
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Tardioli Lima e Novoa Prado 
advogados 

Desta forma, em 22.05.2015 foi juntado aos autos da Carta 

Precatória o novo laudo de avaliação que apontou como valor do imóvel o montante de 

R$ 697.975,20 (seiscentos e noventa e sete mil novecentos e setenta e cinco reais e vinte 

centavos). 

Sendo assim, a exequente se manifestou informando que 

concorda com o Laudo de Avaliação, estando aguardando a sua homologação pelo juízo 

deprecado, para posterior designação de datas para hastas públicas, motivo pelo qual 

requer que se aguarde o cumprimento integral da Carta Precatória para fins de 

prosseguimento do feito executivo. 

Outrossim, requer-se que todas as publicações sejam expedidas 

exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 

206.727. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 30 de novembro de 2015. 

An 
Fernando Tardioli Lúcio de Lima 	 Andréia Regina Viola 

OAB/SP 206.727 
	

OAB/SP 163.205 

Cada Honorata Oliveira Reinehr 	 Fernanda Ferreira Pádua 

OAB/SP 297.931 	 OAB/SP 326.003 

R. Pedroso Alvarenga, 1046 20 0  andar - Baliu Bibi CEP 04531-004 - São Paulo SP- tel.: +55 11 3071.1022 — 3926.1777 — www.tInp.corn.br  
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Melhor visualizado nas versões mais recentes dos navegadores Internet Explorer, Google 
Chrome ou Mozilla Firefox. 

Atualização: 28/10/2015 14:57 
» Consultas » Andamento Processual » ia Instância » Resultados 

ia Instância: 
Advogados  I 

Números  ] 1 Partes I I Advogados I I Certidão I 2a Instância: I Números I I Partes 
Certidão  I  

Comarca de Novo Cruzeiro - Dados do processo 

Todos os Andamentos 

 

NUMERAÇÃO ÚNICA: 0000090-48.2015.8.13.0453 

SECRETARIA DO JUÍZO 
	

ATIVO 

EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL 

JUNTADA DE OFÍCIO 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO 

PROFERIDO DESPACHO - CUMPRA-SE 

CONCLUSOS PARA DESPACHO/DECISÃO 
JUIZ(A) TITULAR 
82990 

24/11/2015 

24/11/2015 

10/11/2015 

06/11/2015 

28/10/2015 

PROFERIDO DESPACHO - EXPEÇA-SE 
	

20/10/2015 

JUIZ(A) TITULAR 
82990 
	 16/10/2015 

JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO 	 25/09/2015 

RECEBIDOS OS AUTOS 	 09/09/2015 

AUTOS ENTREGUE EM CARGA AO ADVOGADO DE 	
122020/MG 	 09/09/2015 

TERCEIROS 

JUNTADA DE OFÍCIO 	 09/09/2015 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO 	 08/07/2015 

PROFERIDO DESPACHO CUMPRA-SE 	 08/07/2015 

JUIZ(A) TITULAR 
CONCLUSOS PARA DESPACHO/DECISÃO 	 03/07/2015 

82990 

JUNTADA DE OFÍCIO 	 03/07/2015 

JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO 	 22/06/2015 

EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL 	 03/06/2015 

PROFERIDO DESPACHO - EXPEÇA-SE 	 03/06/2015 

JUIZ(A)  
CONCLUSOS PARA DESPACHO/DECISÃO 	

TITULAR 	
27/05/2015 

82990 

JUNTADA DE LAUDO 	 22/05/2015 

JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO 	 22/05/2015 

JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO 	 09/03/2015 

PUBLICADO DESPACHO VISTA AO AUTOR EM 	 24/02/2015 

JUNTADA DE PETIÇÃO (OUTRAS) 	 20/02/2015 

CONCLUSOS PARA DESPACHO/DECISÃO 

1 of 2 	 01/12/2015 09:27 

fls. 237



TJMG - Andamento Processual - Andamentos 	 http://www4.tjmgjus.br/juridico/sf/proc_movimentacoesjsp?comrCod...  
. • 

JUNTADA DE CERTIDÃO INTIMAÇÃO PERITO 06/02/2015 
PUBLICADO DESPACHO INTIMAÇÃO 10/02/2015 
PROFERIDO DESPACHO - CUMPRA-SE 30/01/2015 

CONCLUSOS PARA DESPACHO/DECISÃO JUIZ(A) TITULAR 
82990 

27/01/2015 

RECEBIDOS OS AUTOS 15/01/2015 
r, 

REMETIDOS OS AUTOS DA DISTRIBUIÇÃO À SECRETARIA 
DE JUÍZO 08/01/2015 

DISTRIBUÍDO POR SORTEIO 07/01/2015 

Consulta realizada em 01/12/2015 às 09:29:03 

2 of 2 
	

01/12/2015 09:27 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 

39' VARA CÍVEL 

Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

DESPACHO 

Processo: 	0183885-91.2012.8.26.0100 - Execução de Título Extrajudicial 
Requerente: 	Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 	Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CONCLUSÃO 

Em 12 de fevereiro de 2016, faço estes autos conclusos a(o) MM(a). 
Juiz(a) de Direito da 39" Vara Cível o(a) Dr(a). Olavo de Oliveira Neto. Eu, Nadia Regina de 
Paula, subscrevi. 

Vistos. 

Aguarde-se a devolução da carta precatória. 

Int. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2016. • 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 18/02/2016 10:22 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0061/2016, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 18/02/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se a devolução da carta precatória. Int. " 

SÃO PAULO, 18 	ereiro de 2016. 

Joel Joaquim de S 
Escrevente Técnic 	ciário 
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JUNTADA 

Em  1 (I  de abril 	 de 2016 	,junto a estes 

autos: 

( ,) a petição 

()C, ) o ofício 

( 	) a carta precatória 

( 	) o aviso de recebimento 

( 	) o comprovante de depósito judicial 

( 	) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( 	) o laudo pericial 

( 	) a carta devolvida 

( 	) o edital 

( 	) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

( 	) 	  

, escrevente, subscrevi. 
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NOV 	UZEIR 	1 d março de 2016. 

Dire 

ey Silva Cun 
ireito Substituto 

SFDC-202 COMARCA DE NOVO CRUZEIRO - JUSTIÇA COMUM 

FÓRUM DOUTOR ELIAS JORGE CHAIN 

AV JÚLIO CAMPOS, 172 - CENTRO - CEP: 39820000 -(33) 3533-1296 - NOVO CRUZEIRO/MG 

OFÍCIO - GERAL 

Processo: 0000090-48.2015.8.13.0453 	SECRETARIA DO JUIZO - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 
0453 15 000009-0 

Distribuição: 07/01/2015 
Processo Origem: 183885912012 - 39' vara cível - SÃO PAULO/SP 

AUTOR: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 
RÉU : MINUSA COFFEE COMPANY LTDA 

Ofício n ° : 85/2016 

Senhor (a) Juiz(a), 

Pelo presente, extraído dos autos em epigrafe,relativamente à carta precatória 
expedida no processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 desse juízo, comunico a Vossa 
Excelência que foram designadas hastas públicas, sendo que a PRIMEIRA PRAÇA será 
realizada no dia 28/03/2016, às 13:00 horas, no Fórum Dr. Elias Jorge Chain, 
situado na Av. Júlio Campos, 201, Centro, Novo Cruzeiro-MG; e, caso não haja 
licitante na primeira praça, a SEGUNDA PRAÇA está designada para o dia 18/04/2016, 
à mesma hora e local da primeira. 

Atenciosamente, 

Exmo(a). Sr(a). 
Juiz(a) de Direito da 39' Vara Ci el 
Praça João Mendes, s/n, 12° andar, Centro 
SÃO PAULO-SP 
01501-900 

COMPLEMENTO / DESPACHO JUDICIAL 

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS PARTES NAS SECRETARIAS DE JUÍZO É DE 12:00 ÀS 18:00 HORAS 

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS PARTES NOS JUIZADOS ESPECIAIS É DE 08:00 ÀS 18:00 HORAS 

T
J
W
-39t

0F
.CIVEL.CENTRAL-

30/MAR/20
16 1

1:32 051197 
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TIONIUM4. 11a 1441144 

1MWIV1M le%) 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
39' VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121130min às19h00min 

ATO ORDINATORIO 

Processo Físico n°: 	0183885-91.2012.8.26.0100 

Classe — Assunto: 
	

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 

Requerente: 	Banco Rabobank International Brasil S/A 

Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Ciência às partes acerca do ofício oriundo da Comarca de Novo 
Cruzeiro/MG, informando que foram designadas hastas 
públicas, sendo que a primeira Praça será realizada no dia 
28.03.2016, às 13:00 horas, no Fórum Dr. Elias Jorge Chain, 
situado na Av. Júlio Campos, n° 201, Centro, Novo 
Cruzeiro/MG, e, caso não haja licitante na primeira praça, a 
Segunda Praça está designada para o dia 18.04.2016, à mesma 
hora e local da primeira. 
Nada Mais. São Paulo, 14 de abril de 2016. Eu, 	, Jussara 
Barbalho Galvao Povoa, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Jusiiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em 	 
Eu„ Jussara Barbalho Galvao Povoa, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

fls. 243
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 
	

Emitido em: 18/04/2016 10:15 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0141/2016, foi publicada no Diário Oficial da 
Justiça, do dia 19/04/2016. 

Advogado 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 2067271SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Ciência às partes acerca do oficio oriundo da Comarca de Novo Cruzeiro/MG, informando 
que foram designadas hastas públicas, sendo que a primeira Praça será realizada no dia 28.03.2016, às 13:00 
horas, no Fórum Dr. Elias Jorge Chain, situado na Av. Júlio Campos, n° 201, Centro, Novo Cruzeiro/MG, e, 
caso não haja licitante na primeira praça, a Segunda Praça está designada para o dia 18.04.2016, à mesma 
hora e local da primeira." 

SÃO PAULO, 8 de abril de 2016. 

Joel Joaquim 
Escrevente Téc 	diciário 

e 
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JUNTADA 

Em.SAde MAIO 	de 2016 	, junto a estes autos: 

( 	) a petição 

( 	) o ofício 

( 	) a carta precatória 

( 	) o aviso de recebimento 

( 	) o comprovante de depósito judicial 

( 	) o mandado de levantamento judicial 

) o mandado 

( 	) o laudo pericial 

( 	) a carta devolvida 

( 	).o edital 

). as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

Eu,  ÇQj13vo 	, escrevente, subscrevi. 
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Andréia Regina Viola 
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 Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 297.931 OAB/SP 326.003 

R. Pedroso Alvarenga, 1046, 20 0  andar - ltaim Bibi - CEP 04531-004 - São Paulo SP - tel.: +55 11 3071.1022 — 
3926.1777 — www.tlnp.com.br  

Tardioli Lima e Novoa Prado 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39' VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 
' 

C2,  

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A, por 

seus advogados abaixo assinados, nos autos do processo em epígrafe movido em face de 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, em atenção ao despacho de fls., informar que está ciente 

da designação das hastas públicas, e, desta forma, está acompanhando o resultado. 

Outrossim, requer-se que todas as publicações sejam expedidas 

exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 

206.727. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 25 de abril de 2016. 

OAB/SP 206.727 

Caãrfonorata Macêdo Oliveira 

OAB/SP 163.205 
g 

(inv+2.42:k. 	 r 
Fernanda Ferreira Pádua 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
39a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 
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ATO ORDINATORIO 

Processo Físico n°: 
	0183885-91.2012.8.26.0100 

Classe — Assunto: 
	Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 

Requerente: 	Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 	Minusa Coffee Com pany Ltda e outros 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Diga o autor/exequente sobre o atual andamento da carta 
precatória. 
Nada Mais. São Paulo, 19 de julho de 2016. Eu„ Edna 
Maria De Oliveira Santos, Escrivã Judicial I. . 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em 	 
Eu„ Edna Maria De Oliveira Santos, Escrivã Judicial I. 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 
	

Emitido em: 21/07/2016 10:19 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0273/2016, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 21/07/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Paulo Carlos Romeo (OAB 1016691SP) 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 702481MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Diga o autor/exequente sobre o atual andamento da carta precatória." 

SÃO PAULO, 	"ulho de 2016. 

Joel Joaquim d 	a 
Escrevente T 	Judiciário 
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JUNTA A 

Em01- I  de 

( a' ) a 'petição 

( 	) o 
I
'ofício 

) a carta precatória 

( 	) o aviso de recebimento 

( 	) o comprovante de depósito judic ai 

( 	) o mandado de levantamento jud jal 

( ) o mandado 

( 	) o laudo pericial 

) a carta devolvida 

) o edital 

) as peças de agravo de instrume to que segue(m). 

 

, junto a estes autos: 

 

, escre nte, subscrevi. 
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Tardioli Lima e Novoa Prado 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39' VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A, por 

seus advogados abaixo assinados, nos autos do processo em epígrafe movido em face" de 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, manifestar-se nos termos a seguir: 

O Exequente esclarece a este D. Juízo que foram realizadas as 

hastas públicas, nos autos da carta precatória em trâmite junto à Comarca de Novo 

Cruzeiro/MG, para tentativa de alienação do imóvel penhorado, objeto da matrícula 

5.904 do Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro. No entanto, não houve licitantes, tanto 

na primeira, como na segunda praça, de forma a inviabilizar a alienação do referido bem 

(Doc.01). 

Veja Excelência que foram diversas tentativas de venda do imóvel, 

com a realização de hastas públicas, sem qualquer interessado, o que inviabiliza o 

recebimento do débito pela Exequente por meio da expropriação desse bem. 

Considerando tal situação, o Exequente não vê alternativa, senão 

requerer bloqueio online dos ativos financeiros, eventualmente localizados em nome 

dos Executados, por meio do sistema BACENJUD, até o limite de R$ 1.097.424,45 

(um milhão noventa e sete mil quatrocentos e vinte e quatro reais e quarenta e 

cinco centavos), que é o valor em execução, nos termos das inclusas memórias de 

cálculos (Doc.02). 

R. Pedroso Alvarenga, 1046, 20° andar - Itaim Bibi - CEP 04531-004 - São Paulo SP - tel.: +55 11 3071.1022 — 
3926.1777 — vvvvw.tlnp.com.br  
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Tardioli Lima e Novoa Prado 
advogados 

Para tanto, informa os dados dos executados e junta as respectivas 

custas (Doc.03): 

- MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - CNPJ: 00.395.155/0001-74 

- EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI — CPF: 819.296.096-04 

- JOSEPH MERRITT CRESCENZI — CPF: 016.689.118-50 

Em sendo infrutífera ou insuficiente a constrição dos ativos, sem 

prejuízo da indicação de outros bens à penhora, requer-se, desde 1020, a imediata 

penhora do bem imóvel, que será adiante descriminado,  de propriedade da 

Executada Eurides Emília: 

-Matrícula 6114, registrado junto ao Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro, Estado de Minas 

Gerais, com as seguintes características: Uma fração de terras 

de cultura rural, com área de 60,3130ha (sessenta hectares, 

trinta e um centiares e trinta centiares), situada no lugar 

denominado TABOLEIRO DOS VEADOS ou PEDRA do GADO 

e RIO PRETO — FAZENDA DOIS CORAÇÕES — FAZENDA 

CINCO ESTRELAS — SÍTIO SÃO MIGUEL — FAZENDA 

CRESCENZI, localizado no município de Itaipé/MG. 

Destaque-se que, nos termos do artigo 845 §1°, do Código de 

Processo Civil, a penhora do bem imóvel deverá ser realizada por termo nos autos, com 

a intimação dos Executados na pessoa dos seus patronos, Drs. Paulo Carlos Romeu, 

inscrito na OAB/SP 101.669, Geraldo Fernando Teles de Almeida, inscrito na OAB/SP 

sob o n° 70.248, inscrito na OAB/SMG e Amanda Barreiros Pego Carvalho, inscrita na 

OAB/MG sob o n° 131.127, e posterior expedição da competente certidão para fins de 

registro perante a matrícula 6114, do Oficial de Registro de Imóveis de Novo 

Cruzeiro/MG. 

R. Pedroso Alvarenga, 1046, 20 0  andar - Itaim Bibi - CEP 04531-004 - São Paulo SP - tel.: +55 11 3071.1022 — 
3926.1777 — www.tInp.com.br  
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Andréia Regina Viola 

OAB/SP 163.205 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Pau 26 ,çle julho de 2016. 

M41 
2(). 
ara aC 

OAB/SP 297.931 

Fernanda Andra 

OAB/SP 304.268 

Tardioli Lima e Novoa Prado 
advogados 

Outrossim, após procedida a penhora do bem acima relacionado, 

requer o Exequente que seja nomeado perito especialista da confiança desse DD. 

Juizo para que, em diligência ao município de Itaipé/MG (Comarca de Novo 

Cruzeiro/MG), proceda à avaliação do bem imóvel acima descrito. 

Não obstante, na eventualidade de Vossa Excelência entender que, 

em razão de o bem estar situado na Comarca de Novo Cruzeiro/MG, a avaliação deve 

ser procedida por meio de carta precatória, requer, então, o Exequente, a expedição da 

referida carta precatória por esta r. serventia. 

Por fim, requer-se que todas as intimações sejam expedidas, 

exclusivamente, em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 

206.727. 

R. Pedroso Alvarenga, 1046, 20 0  andar - itaim Bibi - CEP 04531-004 - São Paulo SP - tel.: +55 11 3071.1022 — 
3926.1777 — w".tlnp.com.br 
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Tardioli Lima e Novoa Prado 
advogados 

MEMÓRIA DE CÁLCULO  

a) Valor do débito atualizado até julho de 2016 (doc. anexo): R$ 986.539,93 

b) Honorários advocaticios: 

10% sobre o total da divida (conforme fixado na Ação de Execução) = 

R$ 98.653,99 

c) Custas judiciais — valores atualizados: 

Distribuição: R$ 4.177,65 (24/08/2012) = R$ 5.629,80 

Juntada de mandato: R$ 12,44 (24/08/2012) = R$ 16,76 

Carta precatória 1: R$ 240,39 (26/10/2012) = R$ 319,72 

Custas de oficial de justiça — Carta Precatória 1: R$ 207,29 (26/10/2012) = 

R$ 275,70 

Carta precatória 2: R$ 222,65 (08/11/2013) = R$ 283,46 

Subtotal: R$ 6.525,44 

d) Honorários periciais: R$ 5.000,00 (25/02/2015) = R$ 5.705,09 

TOTAL GERAL: R$ 1.097.424,45 

R. Pedroso Alvarenga, 1046, 20° andar - Itaim Bibi - CEP 04531-004 - São Paulo SP - tel.: +55 11 3071.1022 — 
3926.1777 — wm,w.tlnp.com.br  
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Melhor visualizado nas versões mais recentes dos navegadores Internet Explorer, Google 
Chrome ou Mozilla Firefox. 

Atualização: 19/04/2016 14:30 
» Consultas » Andamento Processual » ia Instância » Resultados 

1a Instância: 

j Certidão I  

 

Números l Iates  I Advogados I I Certidão I 2a Instância: I Números I Partes I Advogados I 

  

   

Comarca de Novo Cruzeiro - Dados do processo 
Expediente(s) Enviado(s) para Publicação 

Voltar 	 Imprimir Nova Consulta 

NUMERAÇÃO ÚNICA: 0000090-48.2015.8.13.0453 

SECRETARIA DO JUIZO 	 ATIVO 

Data pauta: 28/03/2016 

AUTOR: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A; RÉU: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA => Leilão 
realizado. Não houve licitante. Adv - FERNANDO TARDIOLI LÚCIO DE LIMA, ANDRÉIA REGINA VIOLA, GERALDO 
FERNANDO TELES DE ALMEIDA, ROSANA RIBEIRO SANTANA, RAISA LAGES MARAVILHA. 

Data pauta: 22/03/2016 

AUTOR: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A; RÉU: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA => Publicado 
despacho F. 191-VERSO. "Vistos. Diante da manifestação de f. 186, mantenho a praça anteriormente 
designada. Int." Adv - FERNANDO TARDIOLI LÚCIO DE LIMA, ANDRÉIA REGINA VIOLA, GERALDO FERNANDO 
TELES DE ALMEIDA, ROSANA RIBEIRO SANTANA, RAISA LAGES MARAVILHA. 

Data pauta: 03/03/2016 

AUTOR: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A; RÉU: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA => Fica parte 
autora intimada de que encontra-se à disposição EDITAL DE PRAÇA, a fim de que seja providenciada a 
publicação, com antecedência mínima de 05 dias, pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação local. Adv - 
FERNANDO TARDIOLI LÚCIO DE LIMA, ANDRÉIA REGINA VIOLA, GERALDO FERNANDO TELES DE ALMEIDA, 
ROSANA RIBEIRO SANTANA, RAISA LAGES MARAVILHA. 

Data pauta: 01/03/2016 

AUTOR: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A; RÉU: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA => Intimação: 
Fica intimada a parte ré/executada, por intermédio de seu procurador, para tomar ciência de que foram 
designadas hastas públicas para alienação do bem referente a estes autos, sendo a primeira praça para o dia 
28/03/2016, às 13:00 horas, e a segunda praça para o dia 18/04/2016, às 13:00 horas, sendo que as duas 
praças serão realizadas no Fórum de Novo Cruzeiro-MG, situado na Av. Júlio Campos, 201, Centro. Fica intimada 
também a parte autora. Adv - FERNANDO TARDIOLI LÚCIO DE LIMA, ANDREIA REGINA VIOLA, GERALDO 
FERNANDO TELES DE ALMEIDA, ROSANA RIBEIRO SANTANA, RAISA LAGES MARAVILHA. 

Data pauta: 23/02/2016 

AUTOR: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A; RÉU: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA => 
Arrematação LEILÃO DESIGNADO para o dia 28/03/2016 às 13:00 horas. Adv - FERNANDO TARDIOLI LÚCIO DE 
LIMA, ANDREIA REGINA VIOLA. 

AUTOR: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A; RÉU: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA => 
Arrematação LEILÃO DESIGNADO para o dia 18/04/2016 às 13:00 horas. Adv - FERNANDO TARDIOLI LÚCIO DE 
LIMA, ANDREIA REGINA VIOLA. 

http://www4.tjmg.jUS.briuridicolsf/proc_publicacoesjsp?comrCodigo=453&numero=18.1istaProcessos=15000009 
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26/07/2016 	 TJM G - Andamento Processual - Publicação 

Data pauta: 20/02/2015 

AUTOR: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A; RÉU: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA => Vista ao 
autor. Prazo de 0005 dia(s). para efetuar o respectivo depósito, concernente aos honorários do Sr. Engenheiro, 
no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), consoante juntada de proposta à f. 124. Adv - FERNANDO TARDIOLI 
LÚCIO DE LIMA, ANDREIA REGINA VIOLA. 

Data pauta: 06/02/2015 

AUTOR: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A; RÉU: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA => Intimação. 
Prazo de 0000 dia(s). Cumpra-se conforme deprecado, em que nomeio perito o agrimensor Camilo Esteves 
Farias, que deverá ser intimado para dizer se aceita a função de avaliar os imóveis e, em caso positivo, 
apresentar proposta de honorários, que serão pagos pelo autor. Adv - FERNANDO TARDIOLI LÚCIO DE LIMA, 
ANDREIA REGINA VIOLA. 

Data pauta: 07/01/2015 

AUTOR: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A; RÉU: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA 
DISTRIBUÍDO POR SORTEIO EM 07/01/2015. Adv - NÃO HÁ ADVOGADO(S) CADASTRADO(S). 

=> 

Consulta realizada em 26/07/2016 às 11:58:55 

Voltar 	 Imprimir Nova Consulta 

http://www4.4mgjus.br/juridi  co/sf/pr oc_publicacoesjsp?cornrCodigo=453&numero= 18JistaProcessos= 15000009 	 2/2 
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Contrato 
	

CCB 
	

Situação 
	

N° de Parcelas Data Inicio 	Data 	Taxa de Juros Base Taxa 

	

Vencimento 	 de Juros 
Contrato 	(% as.) 	(dias) 

20100237R02 	1871/01 	Vencto. Antec. 	2 	07/05/2010 23/10/2012 	10,5 	360 

Indexador 
	

Percentual 
	

Cotação 
	

Pnncipal USD 
	

Pnncipal R5 
	

Despesas R$ 
	

IDE RS 
	

Valor Liquido 

Indexador ( %) 
	

Desembolso R5 
USO 
	

100 
	

1,8780 
	

187.500,00 
	

352.125,00 	0,00 
	

0,00 	352.125,00 

IDemonsíraffiro de NIPMeMoS  

 

Ptax. Liquidação 	 Principal USD 

  

Contrato 	Parcela 	Data de Vencimento Data de 	Moeda Ref. 
Pagamento  

Juros USD 	Principal R5 Juros R$ 	 Mora 	 Multa 	Total RE 

Banco Rabobank International Brasil S/A 

Cliente: Minusa Cofre Company Ltda. 

Operações de Empréstimos 26/07/2016 

¡Dedos de Operação -"  

¡Soldo Operação „ 
CCB Situação Vencimento Ptax Principal Juros USD Total USO Principal R5 Juros R$ Mora Multa 10% IOF Sobre Total RS 

Contrato/ 
Parcela USD Atraso R$ 

1871/01 Vencido 26/04/2012 1,8807 93.750,00 9.898,44 103.648,44 176.315,63 18.616,00 259.267,64 45.419,93 2.627,56 502.246,76 
1871101 Vencto. Antec. 0610712012 2,0292 93.750,00 1.941,41 95.691,41 190.237,50 3.939,51 244.166,76 43.834,38 2.115,04 484293,19 

Re 986.539,93 

Contrato Parcela 

20100237R02 
21  20100237R02 

Saldo devedor em 2510712015: 

Ouvkloria Rabobank-Caso do canais convencionais de atendimento do Rabobank nbo tenham sanado sua questão. entre em contato com a Ouvidoria através do número 
0800 703 7018 ou pelo e-mall ouvidoriaterabobank.com   

fls. 259



Guia de Recolhimento N° Pedido 2016072617172001 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ I RG 	 CPF 	 1 CNPJ 

li 01.023.570/0001-60 
11 N° do processo 	 f' Unidade 

01838859120128260100  . 39°  Vara Civel do F. Central 	

1 CEP 
• 

 

1 

I
Endereço 	 1 Código 
Avenida das Nações Unidas, n. °  12.995, 7°  andar, São Paulo 	 ii 434-1  
Histórico 

Partes: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A x MINUSA COFFEE COMPANY LTDA. e 	
Valor 

OUTROS Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 - 39°  Vara Cível do Foro Central da Capital, Estado de São 
Paulo Execução de Título Extrajudicial 

i 	
1  Total 

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Mai/15 - SISBB 15147- pvb 
1' Via - Unidade geradora do serviço, 2' via - Contribuinte e 3° via - Banco 

BANCC113-0—BiASIL 

1 Nome 

fl BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 

39,60 

39,60 

I CPF 	 l CNPJ 

01.023.570/0001-60 
PÀ CEP 

26/07/2016 Guia de Recolhimento 

868000000000 1 396051174000 1 143410102350 1 700001600014 
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BANCCI DO BRASIL 

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2016072617172001 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

!'f, Nome RG 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A  
t,  Unidade 

39°  Vara Cível do F. Central 

; N° do processo 

01838859120128260100 

CPF 	 1 CNPJ 

W 01.023.570/0001-60 
CEP 

,¡ Endereço 

' 1  Avenida das Nações Unidas, n. °  12.995, 7°  andar, São Paulo 
, 1  Histórico 

Partes: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A x MINUSA COFFEE COMPANY LTDA. e 
.! OUTROS Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 - 39°  Vara Cível do Foro Central da Capital, Estado de São -/ 	 39,60  

, Paulo Execução de Título Extrajudicial 	 r. Total 

39,60  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Mai/15 - SISBB 15147- pvb 
1° Via - Unidade geradora do serviço, 2' via - Contribuinte e 3° via - Banco 

868000000000 1 396051174000 1 143410102350 1 700001600014 

1 o 

 

II III I I Dl II 
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li 

 

II 1 

      

BANCO DO BRASIL 

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2016072617172001 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

, 
 Nome 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A  
I RG `I  

N° do processo 	 r Unidade 

01838859120128260100 	 11  39°  Vara Cível do F. Central 
!I Endereço 

'I Avenida das Nações Unidas, n.°  12.995, 7°  andar, São Paulo 	 , 434-1 
I Histórico 	 r, Valor 

.1 Partes: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A x MINUSA COFFEE COMPANY LTDA. e 
: OUTROS Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 - 39' Vara Cível do Foro Central da Capital, Estado de São 	 
1 Paulo Execução de Título Extrajudicial , 	 ti Total 

39.60 

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - MaV15 - SISBB 15147- pvb 
1' Via - Unidade geradora do serviço, 2' via - Contribuinte e 3' via - Banco 

868000000000 1 396051174000 1 143410102350 1  700001600014 

1 o II I I I 111 III 110 

 

II 1 II I I I I II 

 

II 11 IIIII 

 

I I I II 

  

      

Código 

'‘• 434-1  
Valor 

Código 

39,60 

Fittp:/twww.bb.com.br/portalbMrm/fw0707314 _2.jsp 	 1/2 
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Bando do Brasil Página 15 de 15 

Pagamento de outros convénios 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL. 
26/07/2016 - AUTO-ATENDIMENTO 	- 18.23.40 
2807X02807 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: TARDIOLI LIMA SOCIEDADE D 
AGENCIA: 2807-X 	CONTA: 	45.801-5 
EFETUADO POR: RENATO T L LIMA 

Convanio TJSP - CUSTAS FEDTJ 
Codigo da Barras 86800000000-0 39605117400-0 

14341010235-0 70000160001-4 
Data do pagamanto 26/07/2016 
Valor Total 39,60 

DOCUMENTO: 	072611 
AUTENTICACAOSISBB: 
5.090.171.6E6.784.390 

• 
Assinada por 	JA055604 RENATO TARDIOLI LUCIO DE LIMA 

	
26/07/2016 18:23:40 

Transação efetuada com sucesso. 

• 

Transação efetuada com sucesso por. JA055804 RENATO TARDIOLI LUCIO DE LIMA. 

fls. 261
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Vistos. 

executada pelo sistema Bacenjud, até o valor da divida. 

Se positivo ou parcial o bloqueio de valores, tornem os autos conclusos. 

Se negativo, tornem igualmente conclusos para apreciação do pedido de 

penhora do imóvel mencionado às fls. 316. 

Int. 

São Paulo, 17 de agosto de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

1111010141.116410110,4 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
39a  VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: (11) 2171-6258 - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

IML IMitilknet 

DECISÃO 

Processo n°: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 
Classe - Assunto 
	

Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 
Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CONCLUSÃO 

Em 17 de agosto de 2016, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 39 a  Vara Cível 
a(o) Dre. Daniela Pazzeto Meneghine Conceição. 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 - p. 1 
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17/08/2016 
	

BacenJud 2.0 

Af17.,____VIRIWK~2 	" 
'"Ce_Pea" 

BacenJud 2.0 - sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário 

ejubp.dmeneghine 
 

quarta-feira, 
17/08/2016 

1 Relatórios Minutas 1 Protocolamento 	Ordens judiciais 1 Deleaacões 1 Não Respostas 1 Contatos de I. Financeira 
Gerenciais 1 Muda 1 Sair 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 
	 v(0 

8 dique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aqui para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até às 19h0Omin dos dias úteis serão 

consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas 
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h0Omin do 
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h0Omin ou em dias não 
úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de 
remessa do dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20160003156543 

Data/Horário de protocolamento: 17/08/2016 12h40 

Número do Processo: 0183885-91.2012.8.26.0100 

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DE SA0 PAULO 

k Vara/Juízo: 2185 - 39a VARA CÍVEL CENTRAL 

'Juiz Solicitante do Bloqueio: DANIELA PAZZETO MENEGHINE CONCEICAO 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Banco Rabobank International Brasil S/A 

Relação dos Réus/Executados 

Réu/Executado Valor a 
Bloquear 

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 

00.395.155/0001-74 :MINUSA 
COFFEE COMPANY LTDA - EPP 

1.097.424,45 Instituições financeiras com relacionamentos com o 
CPF/CNID3 no momento da protocolização. 

016.689.118,-50 :JOSEPH MERRITT 
CRESCENZI 

1.097.424,45 Instituições financeiras com relacionamentos com o 
CPF/CNID3 no momento da protocolização. 

819.296.096-04 :EURIDES EMILIA 
KELLER CRESCENZI 

1.097.424,45 Instituições financeiras com relacionamentos com 0 

CPF/CNID3 no momento da protocolização. 	• 

Voltar para a tela inicial do sistema  

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&token=1471448350673 	 1/1 
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dl
Relação de réus/executados 

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 

23/08/2016 
	

BacenJud 2.0 

45,  aswwp ~a. 
1, 	WD1591 Bacen Jud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário 

ejubp.dmeneghine 

terça-feira, 23/08/2016 

Minutas! Protocolamento 	Ordens judiciais! Delegações! Não Respostas 1 Contatos de I. Financeira 1 Relatórios 
Gerenciais 1 Ajuda 1 Sair 

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações para 
Bloqueio de Valores 

	

3a--)( 
In dique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aqui para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Número do Protocolo: 20160003156543 

Número do Processo: 0183885-91.2012.8.26.0100 

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO 

Vara/Juizo: 2185 - 39a VARA CÍVEL CENTRAL 

Juiz Solicitante do Bloqueio: DANIELA PAZZETO MENEGHINE CONCEICAO 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Banco Rabobank International Brasil S/A 

, 
4  

00.395.155/0001-74 - MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - EPP 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 

BCO BRADESCO  FINANCIAMENTOS / Todas as Agênc"as / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

17/08/2016 
12:40 

Bloq. Valor 

DANIELA 
PAZZETO 

MENEGHINE 
CONCEICAO 

1 ' 097 ' 424 ' 45 
u possui  

(00) 
Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

o 
apenas contas 

inativas. 
0,00 

0,00 
17/08/2016 

20:34 

BCO BRADESCO  / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

17/08/2016 
12:40 

Bloq. Valor 

DANIELA 
PAZZETO 

MENEGHINE 1 ' 097 ' 424 '45 
ositivo.  

(02) 
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00 
17/08/2016 

20:22 

BCO DO NORDESTE / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

17/08/2016 
12:40 Bloq. Valor 

DANIELA 
PAZZETO 

MENEGHINE 1.097.424,45 
ositivo.  

(02) 
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00 
18/08/2016 

08:06 

BCO RABOBANK / Todas as Agências / Todas  as Contas  
I 	 1 	 I 	 I 	 1 	 I 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegistroAlteracao&token=1471969868018 
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23/08/2016 BacenJud 2.0 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 	Valor (R$) 
Solicitante 

Resultado 
(R$) 

Saldo 	Data/Hora 
Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$) 

DANIELA 
PAZZETO 

MENEGHINE 
CONCEICAO  

(02) 
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

17/08/2016 
12:40 Bloq. Valor 1.097.424,45 0,00 

18/08/2016 
06:02 

C.C.L.A. DO VALE DO MUCURI LTD  / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

DANIELA 
PAZZETO 

MENEGHINE 
CONCEICAO  

(02) 
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

17/08/2016 
12:40 Bloq. Valor 1.097.424,45 0,00 

18/08/2016 
04:37 

Não Respostas 

Não há não-resposta para este réu/executado 

016.689.118-50 - JOSEPH MERRITT CRESCENZI 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiteraçães):R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0 11 

Respostas 

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

17/08/2016 
12:40 Bloq. Valor 

DANIELA 
PAZZETO 

MENEGHINE 1.097.424' 45 

(02)  

ositivo. 
 

Réu/executado 
sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00 
17/08/2016 

20:22 

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

17/08/2016 
12:40 

Bloq. Valor 

DANIELA 
PAZZETO 

MENEGHINE 
1.097.424,45 

ositivo. 
 

(02) 
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00 
18/08/2016 

05:27 

BCO DO NORDESTE / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

17/08/2016 
12:40 Bloq. Valor 

DANIELA 
PAZZETO 

MENEGHINE 
CONCEICAO 

1.097.424,45 

(00) 
Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inativas. 
0,00 

0,00 
18/08/2016 

12:22 

BCO RABOBANK / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?metho&protocolarRegistroAlteracao&token=1471969868918 
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23/08/2016 BacenJud 2.0 

17/08/2016 
12:40 

Bloq. Valor 

DANIELA 
PAZZETO 

MENEGHINE 
CONCEICAO 

1.097.424,45 

(00) 
Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inativas. 
0,00 

0,00 
18/08/2016 

06:02 

3 
C.C.L.A. DO VALE DO MUCURI LTD / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

17/08/2016 
12:40 

Bloq. Valor 

DANIELA 
PAZZETO 

MENEGHINE 
CONCEICAO 

1.097.424,45 
u possui  

(00) 
Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

o 
apenas contas 

inativas. 
0,00 

0,00 
18/08/2016 

04:35 

Não Respostas 
Não há não-resposta para este réu/executado 

819.296.096-04 - EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$1.333,82] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 

C.C.L.A. DO VALE DO MUCURI LTD  / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

(13) 
Cumprida 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo, 
afetando 

depósito a 
prazo. 
703,57 

703;57 1.097.424,45 Bloq. Valor 17/08/2016 
12:40 

18/08/2016 
08:09 

DANIELA 
PAZZETO 

MENEGHINE 
CONCEICAO 

Transf. Valor 

23/08/2016 
13:31:22 

ID:072016000009445370 
Instituição:BANCO DO 
BRASIL SA 
Agência:5905 
Tipo créd. jud:Geral 

DANIELA 
PAZZETO 

MENEGHINE 
CONCEICAO 

703,57 Não 
enviada 

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

(03) 
Cumprida 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo. 

630,25 

630,25 1.097.424,45 Bloq. Valor 
18/08/2016 

20:46 
17/08/2016 

12:40 

DANIELA 
PAZZETO 

MENEGHINE 
CONCEICAO 

Transf. Valor 

23/08/2016 
13:31:22 

ID:072016000009445388 
Instituição:BANCO DO 
BRASIL SA 
Agência:5905 
Tipo créd. jud:Geral 

DANIELA 
PAZZETO 

MENEGHINE 
CONCEICAO 

630,25 Não 
enviada 

https://~3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?metho&protocolarRegistroAlteracao&token=147196%68018 
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23/08/2016 
	

BacenJud 2.0 

Não Respostas 

Não há não-resposta para este réu/executado 

Voltar para a tela inicial do sistema 1 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdem  BV.do?m ethai= protocolarRegistraAlteracao&token= 1471969868018 	 4/4 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
398  VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: (11) 2171-6258 - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

nui* 

    

1114 ItVelliffiallet 

 

DECISÃO 

Processo n°: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 
Classe - Assunto 
	

Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 
Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CONCLUSÃO 
Em 23 de agosto de 2016, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito 

da 393  Vara Cível a(o) Dr(a). Daniela Pazzeto Meneghine Conceição. Eu, Demetrius Cruzes 
Falconi Moraes, subscrevi. 

Vistos. 

I. Publique-se a decisão anterior. 

II. Torno indisponível o valor bloqueado (R$ 703,57 e R$ 630,25) via Bacenjud 

na conta do devedor EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZL Nesta data efetuei a 

transferência on-line do valor e, se necessário, promovi o desbloqueio de valores ínfimos. 

Intime-se a parte executada supra da indisponibilidade, na pessoa de seu advogado 

para, se o caso, comprovar que o valor é impenhorável e/ou que ainda remanesce indisponibilidade 

excessiva de ativos financeiros, em 05 dias (art. 854, § 3°, CPC). 

III. Rejeitada ou não apresentada a manifestação da parte executada, 

CONVERTO o valor indisponibilizado em penhora, nos termos do art. 854, § 5°, do CPC. 

IV. Sem prejuízo, manifeste-se o credor em termos de prosseguimento, em 15 dias. 

Int. 

São Paulo, 23 de agosto de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 - p. 1 
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iciário 

333  
TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 29/08/2016 11:49 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0332/2016, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 29108/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Vistos.l. Publique-se a decisão anterior.II. Torno indisponível o valor bloqueado (R$ 703,57 
e R$ 630,25) via Bacenjud na conta do devedor EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI. Nesta data efetuei a 
transferência on-line do valor e, se necessário, promovi o desbloqueio de valores infimosintime-se a parte 
executada supra da indisponibilidade, na pessoa de seu advogado para, se o caso, comprovar que o valor é 
impenhorável e/ou que ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros, em 05 dias (art. 
854, § 30 , CPC),III. Rejeitada ou não apresentada a manifestação da parte executada, CONVERTO o valor 
indisponibilizado em penhora, nos termos do art. 854, § 5°, do CPC.IV. Sem prejuízo, manifeste-se o credor 
em termos de prosseguimento, em 15 dias.Int." 

SÃO PAULO, gagosto de 2016. 

Joel Joaqui 	ouza 
Escrevente 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 29/08/2016 11:49 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0332/2016, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 29/08/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 2067271SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Vistos.F1s. 315/317: Defiro a pesquisa de localização de ativos financeiros da parte 
executada pelo sistema Bacenjud, até o valor da divida.Se positivo ou parcial o bloqueio de valores, tornem os 
autos conclusos. Se negativo, tornem igualmente conclusos para apreciação do pedido de penhora do imóvel 
mencionado às fls. 316.Int." 

SÃO PAULO, 29 de agosto de 2016. 

Joel Joaquim de Souza 
Escrevente Técnico Judiciário 

e 
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JUNTADA 

Em  1 11  de 	setembro 	 de 2016 	, junto a 

estes autos: 

( 	a petição 

( 	) o ofício 

( 	) a carta precatória 

( 	) o aviso de recebimento 

( 	) o comprovante de depósito judicial 

( 	) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( 	) o laudo pericial 

( 	) a carta devolvida 

( 	) o edital 

( ) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

• 	) 	  

Eu, 	 , escrevente, subscrevi. 

fls. 272
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Tardioli Lima 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39' VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL StA,1 por seus 

advogados abaixo assinados, nos autos do processo em epígrafe movido em face de 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA: e OUTROS, vem, respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, em atenção à r. decisão' disponibilizada no dia 29/08/2016, expor e 

requerer o quanto segue: 

Conforme se verifica dos autos, foi requerido pelo exequente o bloqueio 

online dos ativos financeiros, eventualmente localizados em nome dos executados, por meio 

do sistema BACENJUD. Entretanto, como demonstrou a referida decisão de fls. exarada por 

Vossa Excelência, os valores dos ativos encontrados foram ínfimos, quais sejam, R$ 703,57 

(setecentos e três reais e cinquenta e sete centavos) e R$ 630,25 (seiscentos e trinta reais e 

vinte e cinco centavos), se comparados ao valor da execução. 

Vistos. I. Publique-se a decisão anterior. Il. Torno indisponível o valor bloqueado (R$ 703,57 e R$ 630,25) via 
Bacenjud na conta do devedor EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI. Nesta data efetuei a transferência on-line do 
valor e, se necessário, promovi o desbloqueio de valores ínfimos. Intime-se a parte executada supra da 
indisponibilidade, na pessoa de seu advogado para, se o caso, comprovar que o valor é impenhorável e/ou que ainda 
remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros, em 05 dias (art. 854, § 3°, CPC). IIL Rejeitada ou não 
apresentada a manifestação da parte executada, CONVERTO o valor indisponibilizado em penhora, nos termos do art. 
854, § 5°, do CPC.IV. Sem prejuízo, manifeste-se o credor em termos de prosseguimento, em 15 dias. Int. 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311 - 12° andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - te!: +55 113071.1022 

-t 

www.tardiolitima.com.br  
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Tardioli Lima 
advogados 

Desse modo, o exequente vem por meio desta missiva, reiterar o pedido 

formulado na petição protocolizada aos 29/07/2016 para que se proceda a imediata 

penhora do bem imóvel abaixo descrito,  de propriedade da executada Eurides Emitia: 

Matrícula 6114, registrado junto ao Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro,  Estado de Minas Gerais, 

com as seguintes características: Uma fração de terras de cultura 

rural, com área de 60,3130ha (sessenta hectares, trinta e um 

centiares e trinta centiares), situada no lugar denominado 

TABOLEIRO DOS VEADOS ou PEDRA do GADO e RIO PRETO — 

FAZENDA DOIS CORAÇÕES — FAZENDA CINCO ESTRELAS — 

SÍTIO SÃO MIGUEL — FAZENDA CRESCENZI, localizado no 

município de Itaipé/MG. 

Destaque-se que, nos termos do artigo 845 §1°, do Código de Processo 

Civil, a penhora do bem imóvel deverá ser realizada por termo nos autos,  com a intimação 

dos executados na pessoa dos seus patronos, Drs. Paulo Carlos Romeu, inscrito na OAB/SP 

101.669, Geraldo Fernando Teles de Almeida, inscrito na OAB/SP sob o n° 70.248, inscrito 

na OAB/MG e Amanda Barreiros Pego Carvalho, inscrita na OAB/MG sob o n° 131.127, e 

posterior expedição da competente certidão para fins de registro perante a matrícula 6114, 

do Oficial de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG. 

Outrossim, após procedida a penhora do bem acima relacionado, requer 

o exequente que seja nomeado perito especialista da confiança desse DD. Juizo para 

que, em diligência ao município de Itaipé/MG (Comarca de Novo Cruzeiro/MG), proceda à 

avaliação do bem imóvel acima descrito. 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311- 12° andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +55 113071.1022 

www.tardiolilima.com.br  
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Tardioli Lima 

advogados 

Não obstante, na eventualidade de Vossa Excelência entender que, em 

razão de o bem estar situado na Comarca de Novo Cruzeiro/MG, a avaliação deve ser 

procedida por meio de carta precatória, requer, então, o exequente, a expedição da referida 

carta precatória por esta r. serventia, com finalidade de avaliação e alienação do imóvel. 

Por fim, requer-se que todas as intimações sejam expedidas, 

exclusivamente, em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 

206.727. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 12 de setembro de 2016. 

. Q.À.1,0-v"Stfu24 
Fernano Tardioli Lúcio de Lima Andr9-W°ItA/9/tia Regina Viola 

OAB/SP 206.727 	 OAB/SP 163.205 

Carla Honorata Macêdo Oliveira 	 Fernanda Andrade Gualano 

OAB/SP 297.931 	 OAB/SP 304.268 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311. 12° andar - Itaiin Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - te!: +55 113071.1022 

www.tardiolilima.com.br  
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JUNTADA 

Em  i5  de setembro 	 de 201 6 	, junto a 

estes autos: 

( 	) a petição 

( 	) o ofício 

( 	) a carta precatória 

( 	) o aviso de recebimento 

( 	o comprovante de depósito judicial 

( 	) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( 	) o laudo pericial 

( 	) a carta devolvida 

( 	) o edital 

( ) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

) 	  

Eu, 	 , escrevente, subscrevi. 

fls. 276



C237,„2 
(1) .7  rfr BANCO DO BRASIL 

SÃO PAULO ( SP ), 30 de Agosto de 2016.   

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 
Reu: 
CPF/CNPJ: 
Autor: 
CPF/CNPJ: 
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

0183885-91.2012.8.26.0100 
EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZ 
819.296.096-04 
Banco Rabobank International B 
Não informado 
R$ 630,25 
5905 - 6 PODER JUDICIARIO 
1400126380838 
1 
24.08.2016 
EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZ 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
CENOP SERV SÃO PAULO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0,111 
SAO PAULO - SP . 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
39 VARA CIVEL CENTRAL 
SAO PAULO F. CENTRAL - SP. 

Mod. 0.50.544-0 Fev/2012 - SISBB 12054- bb.com.br  - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) -fiv 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE SÃO PAULO 

39a VARA Cá/EL 

Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

DESPACHO 

Processo: 	0183885-91.2012.8.26.0100 - Execução de Titulo Extrajudicial 
Requerente: 	Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 	Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CONCLUSÃO 

Em 26 de setembro de 2016, faço estes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de 
Direito da 39' Vara Cível o(a) Dr(a). Daniela Pazzeto Meneghine Conceição. Eu, Demetrius 
Cruzes Falconi Moraes, subscrevi. 

Vistos. 

1) Fls. 333/335: Providencie o credor matricula atualizada do imóvel em 15 dias. 

Após, tornem conclusos. 

2) No silêncio, fica determinada a SUSPENSÃO da execução e o prazo 

prescricional, pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do art. 921, inciso III e § 1° do CPC. 

Na hipótese do item 2, em razão da estrutura física do ofício desta Vara 

(processos físicos), os autos serão remetidos ao arquivo. 

Decorrido o prazo de suspensão, o prazo prescricional se iniciará, nos termos do § 

4° do referido artigo. 

Int. 

São Paulo, 26 de setembro de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 28109/2016 10:08 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0374/2016, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 28/09/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 2067271SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Vistos.1) Fls. 333/335: Providencie o credor matricula atualizada do imóvel em 15 
dias.Após, tornem conclusos.2) No silêncio, fica determinada a SUSPENSÃO da execução e o prazo 
prescricional, pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do art. 921, inciso III e § 1° do CPC.Na hipótese do item 2, 
em razão da estrutura física do ofício desta Vara (processos físicos), os autos serão remetidos ao 
arquivo.Decorrido o prazo de suspensão, o prazo prescricional se iniciará, nos termos do § 4° do referido 
artigo. Int." 

SÃO PAULO, 28 	mbro de 2016. 

Joel Joaquim d 
Escrevente Técnico 	iário 
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JUNTADA 

Em_f_de 	outubro 	 de 2016 	, junto a 

estes autos: 

) a petição 

) o ofício 

) a carta precatória 

) o aviso de recebimento 

) o comprovante de depósito judicial 

) o mandado de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a carta devolvida 

) o edital 

) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

, escrevente, subscrevi. 
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Tardioli Lima 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39' VARA CINTEL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL SIA, por 

seus advogados abaixo assinados, nos autos do processo em epígrafe movido em face de 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, vem, respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho' disponibilizado no dia 28/09/2016, requerer a 

juntada da anexa matrícula n° 6114 atualizada (Doc. 1), registrada junto ao Caítório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro/MG. 

Nestes termos, requer-se o prosseguimento do feito, nos ternos do 

artigo 845 §1°, do Código de Processo Civil, com a realização da penhora do bem r- imóvel 

por termo nos autos,  com a intimação dos executados na pessoa dos seus patromis, Drs. 

Paulo Carlos Romeu, inscrito na OAB/SP 101.669, Geraldo Fernando Teles de Almeida, 

inscrito na OAB/SP sob o n° 70.248, inscrito na OAB/MG e Amanda Barreiros Pego 

Carvalho, inscrita na OAB/MG sob o n° 131.127, e posterior expedição da competente 

certidão para fins de registro perante a matrícula 6114, do Oficial de Registro de Imóveis de 

Novo Cruzeiro/MG. 

Vistos.1) Fls. 333/335: Providencie o credor matricula atualizada do imóvel em 15 dias. Após, tornem conclusos.2) 
No silêncio, fica determinada a SUSPENSÃO da execução e o prazo prescricional, pelo prazo de 1 (um) ano, nos 
termos do art. 921, inciso III e § 1 0  do CPC. Na hipótese do item 2, em razão da estrutura física do ofício desta Vara 
(processos físicos), os autos serão remetidos ao arquivo. Decorrido o prazo de suspensão, o prazo prescricional se 
iniciará, nos termos do § 4 0  do referido artigo. Int. 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311- 120  andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +55 11 3071.1022 

www.tardiolilima.com.br  
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Tardioli Lima 
advogados 

Outrossim, após procedida a penhora do bem acima relacionado, 

requer o exequente que seja nomeado perito especialista da confiança desse DD. Juizo 

para que, em diligência ao município de Itaipé/MG (Comarca de Novo Cruzeiro/MG), 

proceda à avaliação do bem imóvel acima descrito. 

Não obstante, na eventualidade de Vossa Excelência entender que, 

em razão de o bem estar situado na Comarca de Novo Cruzeiro/MG, a avaliação deve ser 

procedida por meio de carta precatória, requer, então, o exequente, a expedição da referida 

carta precatória por esta r. serventia, com finalidade de avaliação e alienação do imóvel. 

Por fim, requer-se que todas as intimações sejam expedidas, 

exclusivamente, em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 

206.727. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 19 de outubro de 2016. 

c›L - 
Andréia Regina Viola 

OAB/SP 206.727 	 OAB/SP 163.205 

Carla Honorata Macêdo Oliveira 	 Fernanda Andrade 

OAB/SP 297.931 	 OAB/SP 304.268 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311 - 12 0  andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - teL +5511 3071.1022 

www.tardiolilima.com.br  
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Fernando Tardioli Lúcio de Lima 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Comarca de Novo Cruzeiro 

Minas Gerais 

Daiane Barroso Chain 
Oficiala 

"Quem não registra não é dono." 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

dmifico a pedido verbal da pessoa interessada e para os devidos fins que revendo, neste cartório, no Livro 2- 
RG sob a matrícula 6114 de 20/05/2005 verifiquei constar: 
6114 - 20/05/2005 
Imóvel: "TABOLEIRO DOS VEADOS ou PEDRA DO GADO e RIO PRETO — FAZENDA DOIS 
CORAÇÕES — FAZENDA CINCO ESTRELAS — SÍTIO SÃO MIGUEL — FAZENDA CRESCENZI". 
Identificação do imóvel: Uma fração de terras de cultura, rural, com a área de 60,3130ha (sessenta hectares, 
trinta e um centiares e trinta centiares), situada no lugar denominado TABOLEIRO DOS VEADOS ou PEDRA 
DO GADO e RIO PRETO — FAZENDA DOIS CORAÇÕES — FAZENDA CINCO ESTRELAS — SÍTIO SÃO 
MIGUEL — FAZENDA CRESCENZI, estremando em seu contorno com Minusa Coffee Company, Salésio 
Antão, estrada que vai para Itaipé — Lufa, Rio Pretinho e Minusa Coffee Company. Imóvel cadastrado no 
INCRA sob n°412.023.006.917-9.PROPRIETARIA: EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI, brasileira, 
casada, agricultora, Ci n°M-8-543.501 SSP/MG, CPF n°819.296.096-04, residente e domiciliada no distrito de, 
Itaipé-MG, município de Itaipé-MG. Registro anterior: R-3-4800, fls.147, livro 2-T, R-2-5629, mat.5629, 
fls.29v, livro 2-Z e R-2-5905, mat.5905, fls.45, livro 2-AA. Imóvel localizado no distrito município de Itaipé-
MG. Novo Cruzeiro, 20 de maio de 2005. Neide Esteves dos Santos — Oficiala. Em tempo: o imóvel registrado 

ormente registrado sob n°2-5905, mat. 5905, fls.45v, 2-AA com a área de 15,00ha continua gravado com a 
lora registrada sob n° 9-1057, fls.180v do livro 2-F. Novo Cruzeiro, 20 de maio de 2005. Neide Esteves dos 

Santos — Oficiala.  
AV-1 -6114 - 24/04/2007 
Em conformidade com o Termo de Responsabilidade de Preservação de Florestas, celebrado em 20 de abril de 
2007, entre Eurides Emília Keller Crescenzi e o IEF, fica constando que do imóvel objeto desta matrícula, a 
área de 20,3748 ha foi preservada pelo Instituto Estadual de Florestas, conforme croqui constante do termo. 
Novo Cruzeiro, 24 de abril de 2007. a) Fernanda Maura R. Santos — oficiala substituta.  
AV-2-6114 - 28/08/2009 
Procede-se a desconstituição de penhora do R-2-5905, Livro 2-AA em cumprimento a respeitável sentença que 
o autorizou, transcrita no mandado datado de 21/07/2009, extraída dos autos 0453.03.001.568-0, pelo Escrivão 
da Secretária desta Comarca, Inácio Correa Silva. Novo Cruzeiro, 28 de agosto de 2009. FMRSantos.  
O referido é o que consta dos meus arquivos. Dou fé. Ato: 8401, quantidade Ato: 1. Emolumentos: R$  
15,78. Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 5,57. Total: R$ 21,35. Poder Judiciário - TJMG -  
Corregedoria-Geral de Justiça, n° ordinal do ofício: 0000453040110, atribuição: Imóveis, localidade:  
Novo Cruzeiro. N° selo de consulta: AYV18697, código de segurança : 7614771649445368. Valor Total  
dos Emolumentos: R$ 15,78. Valor Total da Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 5,57. Valor Total Final  
ao Usuário: R$ 21,35. "Consulte a validade deste Selo no site https://selos.tjmg.jus.br "  Novo Cruzeiro, 07 
de outubro de 2016. 
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IJ Daiane Barroso Chain - Oficiala 
0 Francis Enrique Chain Matias - Substituto 

Mária Cecilia Rocha Chain Lima - Substituta 

Nota: Validade da certidão: 30 dias, conforme Lei n° 7.433/85 e Instrução n° 192/90 da CGJ-MG. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
39a VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: (11) 2171-6258 - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

DECISÃO 

Processo n°: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 
Classe - Assunto 
	

Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 
Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CONCLUSÃO 

Em 09 de janeiro de 2017, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito 
da 39a  Vara Cível a(o) Dr(a). Daniela Pazzeto Meneghine Conceição. Eu, Demetrius Cruzes 
Falconi Moraes, subscrevi. 

Vistos. 

1. Defiro a penhora de 100% do imóvel indicado de propriedade da executada 

EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI (fls. 343), nos termos do art. 843 do CPC, servindo a 

presente decisão como termo para implementação da constrição, independentemente de outras 

formalidades, ficando reservada eventual cota-parte do(a)(s) coproprietário(a)(s) ou do  

cônjuge alheio à execução sobre o produto da alienação do bem.  

2. Intime-se a parte executada, através de seu advogado, da constrição judicial 

(Uma fração de terras de cultura, rural, com área de 6.313ha, situada no lugar denominado 

TABOLEIRO DOS VEADOS ou PEDRA DO GADO e RIO PRETO — FAZENDA DOIS 

CORAÇÕES — FAZENDA CINCO ESTRELAS — SITIO SÃO JOÃO MIGUEL — FAZENDA 

CRESCENZI localizado no distrito município de Itaipé-Novo Cruzeiro/MG, cadastrado no INCRA 

sob n° 412.023.006917-9 e matricula n° 6114 do Cartório de Registro de Imóveis da comarca dc 

Novo Cruzeiro/MG) e do prazo para oferecimento de impugnação. Servirá esta decisão como 

termo de penhora. 

3. Providencie a parte exequente, em 10 dias, os meios necessários para  

intimação de eventual coproprietário, cônjuge e/ou credor hipotecário, declinando o endereço 

e recolhendo as custas pertinentes.  
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Caso Inexistam outros interessados a serem intimados, caberá à parte 

exequente informar expressamente nos autos, no mesmo prazo.  

4. Situado o(s) imóvel(is) fora do Estado de São Paulo, providenciem os z. 

servidores a expedição de certidão para registro da penhora junto à matrícula do imóvel. 

5. Comprovado o registro, tornem conclusos. 

Int. 

São Paulo, 09 de janeiro de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Joel Joaquim 
Escrevente Téc 11T. iciário O 

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 12/01/2017 10:04 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0008/2017, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 12/01/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Vistos.1. Defiro a penhora de 100% do imóvel indicado de propriedade da executada 
EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI (fls. 343), nos termos do art. 843 do CPC, servindo a presente 
decisão como termo para implementação da constrição, independentemente de outras formalidades, ficando 
reservada eventual cota-parte do(a)(s) coproprietário(a)(s) ou do cônjuge alheio à execução sobre o produto 
da alienação do bem.2. Intime-se a parte executada, através de seu advogado, da constrição judicial (Uma 
fração de terras de cultura, rural, com área de 6.313ha, situada no lugar denominado TABOLEIRO DOS 
VEADOS ou PEDRA DO GADO e RIO PRETO - FAZENDA DOIS CORAÇÕES - FAZENDA CINCO 
ESTRELAS - SITIO SÃO JOÃO MIGUEL - FAZENDA CRESCENZI localizado no distrito município de 
ltaipé-Novo Cruzeiro/MG, cadastrado no INCRA sob n° 412.023.006917-9 e matricula n° 6114 do Cartório de 
Registro de Imóveis da comarca de Novo Cruzeiro/MG) e do prazo para oferecimento de impugnação. Servirá 
esta decisão como termo de penhora.3. Providencie a parte exequente, em 10 dias, os meios necessários 
para intimação de eventual coproprietário, cônjuge e/ou credor hipotecário, declinando o endereço e 
recolhendo as custas pertinentes.Caso inexistam outros interessados a serem intimados, caberá à parte 
exequente informar expressamente nos autos, no mesmo prazo.4. Situado o(s) imóvel(is) fora do Estado de 
São Paulo, providenciem os z. servidores a expedição de certidão para registro da penhora junto à matrícula 
do imóve1.5. Comprovado o registro, tornem conclusos.Int." 

SÃO PAULO, 	e janeiro de 2017. 
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JUNTADA 

Em (j de fevereiro de 2017, junto a estes autos: 

( y) a petição 

( 	) o ofício 

( 

	

) a carta precatória 

( 

	

) o aviso de recebimento 

( 

	

) o comprovante de depósito judicial 

( 

	

) o mandado de levantamento judicial 

( 
) o mandado 

( 

	

) o laudo pericial 

( 

	

) a carta devolvida 

( 

	

) o edital 

( 
) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

Eu, 	‘) (r-'( 	, escrevente, subscrevi. 
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BANCO RABOBANK INT ATIONAL SIL S/A, por seus 

31 9  
Tardioli Lima 

advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39' VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

advogados abaixo assinados, nos autos do processo em epigra 	ovido em face de MINUSA 

COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao r. despacho' disponibilizado no dia 12.01.2017, informar que não 

há terceiros interessados a serem intimados acerca do ato de constrição sobre o imóvel de 

matricula n° 6114, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro/MG, 

tendo em vista que não há outros credores com ônus registrados na matricula do bem constrito. 

Defiro a penhora de 100% do imóvel indicado de propriedade da executada EURIDES EMíLIA KELLER CRESCENZI 
(fls. 343), nos termos do art. 843 do CPC, servindo a presente decisão como termo para implementação da constrição, 
independentemente de outras formalidades, ficando reservada eventual cota-parte do(a)(s) coproprietário(a)(s) ou do cônjuge 
alheio à execução sobre o produto da alienação do bem.2. Intime-se a parte executada, através de seu advogado, da constrição 
judicial (Uma fração de terras de cultura, rural, com área de 6.313ha, situada no lugar denominado TABOLEIRO DOS 
VEADOS ou PEDRA DO GADO e RIO PRETO - FAZENDA DOIS CORAÇÕES - FAZENDA CINCO ESTRELAS - 
SITIO SÃO JOÃO MIGUEL - FAZENDA CRESCENZI localizado no distrito município de Itaipé-Novo Cruzeiro/MG, 
cadastrado no INCRA sob n°412.023.006917-9 e matricula n°6114 do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Novo 
Cruzeiro/MG) e do prazo para oferecimento de impugnação. Servirá esta decisão como termo de penhora.3. Providencie a 
parte exequente, em 10 dias, os meios necessários para intimação de eventual coproprietário, cônjuge e/ou credor hipotecário, 
declinando o endereço e recolhendo as custas pertinentes.Caso inexistam outros interessados a serem intimados, caberá à 
parte exequente informar expressamente nos autos, no mesmo prazo.4. Situado o(s) imóvel(is) fora do Estado de São Paulo, 
providenciem os z. servidores a expedição de certidão para registro da penhora junto à matrícula do imóve1.5. Comprovado 
o registro, tornem conclusos.Int. 

o 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311- 12° andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +5511 3071.1022 

www.tardiolilima.com.br  
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Tardioli Lima 
advogados 

Destaca-se que o cônjuge da proprietária também está inserido no polo 

passivo da presente demanda (coexecutado), motivo pelo qual ambos já estão intimados  

acerca da penhora na pessoa do seu advogado constituído nos autos  — Dr. Geraldo 

Fernando Teles de Almeida, OAB/MG 70248, nos termos do artigo 841, §01°, do Código de - 

Processo Civil, e como se observa da intimação realizada em 13.01.2017. 

No mais, a Exequente esclarece que tentou efetuar o registro do termo 

de penhora junto à matrícula do imóvel, que está cadastrada no Cartório de Registro de 

Imóveis de Novo Cruzeiro/MG, mas não obteve êxito. 

Isso porque, o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Novo 

Cruzeiro/MG informou que a r. decisão que serve como termo de penhora é insuficiente para 

realização do registro, nos termos do e-mail anexo (doc. 01). 

Entretanto, verifica-se que V. Excelência, dentre outras solicitações, 

determinou a expedição de certidão pela r. serventia para fins de registro do termo de penhora 

junto à matrícula do imóvel constrito. 

Ocorre que em diligência ao cartório deste D. Juízo, o patrono da 

Exequente recebeu a informação de que a previsão para expedição da referida certidão é de 

40 (quarenta) dias. 

Contudo, considerando a urgência da Exequente em efetuar o registro 

da penhora junto à matrícula do imóvel penhorado, até porque ainda não consta qualquer ônus 

sobre o bem, requer-se a V. Excelência que seja determinada a expedição da referida  

certidão com URGÊNCIA.  

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311- 12. andar - Mui Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - te!: +55 11 3071.1022 

www.tardiolilima.com.br  
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Tardioli Lima 
advogados 

Por fim, requer-se que todas as intimações sejam expedidas, 

exclusivamente, em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 

206.727. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2017. 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 	 Andréia Regina Viola 

OAB/SP 206.727 	 OAB/SP 163.205 

Carla Honorata Macêdo Oliveira 
	

Fernanda Andrade Gu ano 

OAB/SP 297.931 
	

OAB/SP 304.268 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311 - 12 0  andar - Intim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +5511 3071.1022 

www.tardiolilima.com.br  
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fr,  ab' 
Fernanda Gualano 

De: 	 Ofício de Registro de Imóveis Imóveis <rinovocruzeiro@hotmail.com > 
Enviado em: 	 terça-feira, 31. de janeiro de 2017 11:24 
Para: 	 Bruno Matos 
Cc: 	 'Fernanda Gualano' 
Assunto: 	 Re: Averbação de termo de penhora 
Anexos: 	 PENHORA.doc 

Bom dia, 

Analisando a decisão extraída dos autos n° 0183885-91.2012.8.26.0100, lavrada pelo Escrivão Sr. 

Demetrius Cruzes Falconi Moraes, verifica-se que o aludido título não se encontra em conformidade com o 
..• 

art. 239 da Lei 6015/73 C/C art. 674 do Provimento 260/CGJ/2013, o qual diz: "As penhoras, arrestos e 

equestros de imóveis serão registrados depois de pagas as custas do registro pela parte interessada, mi -- 

• umprimento de mandado ou à vista de certidão do escrivão, de que constem, além dos requisitos para o 

registro, o valor da causa, n° do processo, os nomes do juiz, do depositário, das partes e a natureza do 

processo. Parágrafo único — A certidão será lavrada pelo escrivão do feito, com declaração do fim especial a 

que se destina, após a entrega, em cartório, do mandado devidamente cumprido." (grifo nosso) 

Cumpre ressaltar que a decisão que possui força de termo de penhora encaminhada por Vossa Senhoria 

está incompleta, tornando inviável o registro da mesma, portanto a decisão deverá especificar o valor da causa,  - 

informar os nomes de todos os requeridos e o nome do depositário fiel,  bem como, conforme o NOVO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, Art. 838 da Lei n° 13.105/2015 a indicação do dia, do mês, do ano e do  

lugar em que foi feita a penhora. 

Qualquer dúvida favor entrar em contato conosco. 

Segue anexo o modelo de requerimento para ser preenchido de acordo com as informações necessárias, 

deverá ser assinado e reconhecer firma da assinatura. 

Os documentos deverão ser encaminhados para o endereço citado abaixo. 

Att., 
Mária Chain 

Cartório de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro - 
MG 
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FORO CENTRAL CÍVEL  
" 39 VARA CÍVEL *  

Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP•- E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PENHORA 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 
Requerente: 

Requerido: 

Valor da Causa: 
MM. Juiz(a): 

0183885-91.2012.8.26.0100 
Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 
Banco 	Rabobank 	International 	Brasil 	S/A, 	CNPJ 	n.° 
01.023.570/0001-60, com sede na Avenida das Nações Unidas n° 
12.995, 7.° andar, São Paulo -SP. 
Minusa Coffee Company Ltda, CNPJ n.° 00.395.155/0001-74, com 
sede na Fazenda Vale do Sol, s/n°, Estrada Itaipé Lufa, Km 05, 
Itaipé/MG, CEP 39815-000, na pessoa de seu administrador Joseph 
Merritt Crescenzi, grego, casado, agricultor, RNE n.° W004779R, 
CPF n° 016.689.118-50, residente e domiciliado na Fazenda Vale do 
Sol I, s/n.°, Estrada Itaipé Lufa, Km 05, Município de Itaipé -MG, 
Eurides Emília Keller Crescenzi, brasileira, casada, agricultora, RG 
n° MG 8543501 SSP/MG, CPF n° 819.296.096-04, residente na 
Fazenda Vale do Sol I, s/n°, Estada Itaipé Lufa, Km 05, Município de 
Itaipé/MG e Joseph Merritt Crescenzi, grego, casado, agricultor, 
RNE n.° W004779R, CPF n° 016.689.118-50, residente e domiciliado 
na Fazenda Vale do Sol I, s/n.°, Estrada Itaipé Lufa, Km 05, 
Município de Itaipé -MG. 
R$ 417.765,67 
Daniela Pazzeto Meneghine Conceição 

GUSTAVO ALVES DE ALMEIDA, Oficial Maior do Cartório da 39" Vara Cível do Foro 

Central Cível, na forma da lei, 

CERTIFICA, para os efeitos do artigo 239 da Lei 6.015/73, que nos autos do processo 

acima mencionado, em que são partes Banco Rabobank International Brasil S/A, AVENIDA DAS 

NAÇÕES UNIDAS, 12995, 7° ANDAR, São Paulo-SP, CNPJ 01.023.570/0001-60 em face de 

Minusa Coffee Company Ltda, Eurides Emilia, Joseph Merritt Crescenzi, distribuído em 

27/08/2012, sendo o valor da causa R$ 417.765,67, aos 09/01/2017 foi lavrado Termo de Penhora 

referente ao imóvel a seguir descrito: 

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: 100% do imóvel: Taboleiro dos Veados ou Pedra do Gado e Rio 

Preto — Fazenda Dois Corações — Fazenda Cinco Estrelas — Sítio São Miguel — Fazenda 

Crescenzi". Identificação do Imóvel: Uma fração de terras de cultura, rural, com área de 

60,3130ha (sessenta hectares, trinta e um centiares e trinta centiares), situada no lugar 

denominado TABOLEIRO DOS VEADOS ou PEDRA DO GADO e RIO PRETO — FAZENDA 
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DOIS CORAÇÕES — FAZENDA CINCO ESTRELAS - SITIO SÃO MIGUEL — FAZENDA 

CRESCENZI, estremando em seu contorno com Minusa Coffee Company, Salésio Antão, estrada 

que vai para Itaipé- Lufa, Rio Pretinho e Minusa Coffee Company. Imóvel cadastrado no INCRA 

sob n° 412.023.917-9. Matricula 6114 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Novo 

Cruzeiro -MG. Tendo sido nomeado depositária Eurides Emília Keller Crescenzi, brasileira, 

casada, agricultora, residente no distrito de Itaipé -MG, CPF 819.296.096-04, RG 85435001. 

Tudo em conformidade com a r. decisão de fls.345/346:" Vistos.l. Defiro a penhora de 100% do 

imóvel indicado de propriedade da executada EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI (fls. 

343), nos termos do art. 843 do CPC, servindo a presente decisão como termo para 

implementação da constrição, independentemente de outras formalidades, ficando reservada 

eventual cota-parte do(a)(s) coproprietário(a)(s) ou do cônjuge alheio à execução sobre o produto 

da alienação do bem.2. Intime-se a parte executada, através de seu advogado, da constrição 

judicial (Uma fração de terras de cultura, rural, com área de 6.313ha, situada no lugar 

denominado TABOLEIRO DOS VEADOS ou PEDRA DO GADO e RIO PRETO - FAZENDA 

DOIS CORAÇÕES - FAZENDA CINCO ESTRELAS - SITIO SÃO JOÃO MIGUEL - 

FAZENDA CRESCENZI localizado no distrito município de Itaipé-Novo Cruzeiro/MG, 

cadastrado no INCRA sob n° 412.023.006917-9 e matricula n° 6114 do Cartório de Registro de 

Imóveis da comarca de Novo Cruzeiro/MG) e do prazo para oferecimento de impugnação. Servirá 

esta decisão como termo de penhora.3. Providencie a parte exequente, em 10 dias, os meios 

necessários para intimação de eventual coproprietário, cônjuge e/ou credor hipotecário, 

declinando o endereço e recolhendo as custas pertinentes.Caso inexistam outros interessados a 

serem intimados, caberá à parte exequente informar expressamente nos autos, no mesmo prazo.4. 

Situado o(s) imóvel(is) fora do Estado de São Paulo, providenciem os z. servidores a expedição 

de certidão para registro da penhora junto à matrícula do imóve1.5. Comprovado o registro, 

tornem conclusos.Int." 

O referido é verdade e dá fé. NADA MAIS. São Paulo, 08 de fevereiro de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n °  2.356/2016) 
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IMPOIONCIDDIMI 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 
Classe — Assunto: 
	

Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 
Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 	Minusa Coffee Com pany Ltda e outros 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

Providencie a parte interessada a retirada/impressão da Certidão 
de Registro de Penhora expedida. 

Nada Mais. São Paulo, 14 de fevereiro de 2017. Eu„ 
Daniela Froes Pinaffo, Chefe de Seção Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em 	 
Eu„ Daniela Froes Pinaffo, Chefe de Seção Judiciário. 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 16/02/201710:26 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n2  0062/2017, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 16/02/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 2067271SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: 'Providencie a parte interessada a retirada/impressão da Certidão de Registro de Penhora 
expedida.' 

SÃO PAULO, 	ereiro de 2017. 

Joel Joaquim de 
Escrevente Técnic 2udici " r10 

1 
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JUNTADA 

Em Ce den-roftesg. de 2017 , junto a estes autos: 

a petição 

( 	) o ofício 

( 	) a carta precatória 

( 	) o aviso de recebimento 

( 	) o comprovante de depósito judicial 

( 	) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( 	) o laudo pericial 

( 	) a carta devolvida 

( 	) o edital 

( 	) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

111, 	Eu ,ripture, ala 	, escrevente, subscrevi. 
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Tardioli Lima 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 392  VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

cr% o 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A., por 

seus advogados abaixo assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

4111, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de MINUSA 

COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, requerer a juntada da certidão de inteiro 

teor anexa (Doc.01), que comprova o registro da penhora do imóvel de matrícula n° 6.144, 

da Comarca de Novo Cruzeiro/MG, realizada nestes autos. 

Nestes termos, requer-se expedição de Carta Precatória para 

Comarca de Novo Cruzeiro/MG a fim de que seja realizada a avaliação e alienação 

do referido imóvel penhorado.  

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.311 — 12° andar 
CEP 04538-133 — ltaim Bibi — São Paulo/SP 

Tel. +55 11 3071-1022 / 3071-1716 
www.tardiolilima.com.br  
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AB/SP 163,205 

c .5tivvt,A4-• 
Fernanda Andrade G lano 

OAB/SP 206.727 

Carla Honorata Macêdo Oliveira 

553 

Tardioli Lima 
advogados 

Por fim, requer-se que todas as intimações sejam realizadas em 

nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, OAB/SP 206.727. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 01 de março de 2017. 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 	 Andréia Regina Viola 

OAB/SP 297.931 
	

OAB/SP 304.268 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.311 — 12° andar 
CEP 04538-133 — ltaim Bibi — São Paulo/SP 

Tel. +55 11 3071-1022 / 3071-1716 
www.tardiolilima.com.br  
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Comarca de Novo Cruzeiro 

Minas Gerais 

Daiane Barroso Chain 
Oficiala 

"Quem não registra não é dono." 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Certifico a pedido verbal da pessoa interessada e para os devidos fins que revendo, neste cartório, no Livro 2- 
RG sob a matrícula 6144 de 19/09/2005 verifiquei constar: 
6144 - 19/09/2005 
Imóvel: FAZENDA SAUDADE. Identificação do Imóvel: Uma gleba de terras com a área de 19,2979ha com 
benfeitorias de pastos, cafeeiros, cercas de arame, permanecendo com a denominação de "Fazenda Saudade", 
distrito e município de ltaipé-MG. Confrontando-se em seu perímetro com Felicíssimo Coelho, João de Tal, 
João Custódio e Lourival S. Oliveira e Eula Goreti Soares Almeida. Registro Anterior: R-12-417, fls. 03v 0, 
Livro 2Z. PROPRIETÁRIA:  CAFEEIRA SOARES E COSTA LTDA., abaixo qualificada. Novo Cruzeiro, 
19 de setembro de 2005. Neide Esteves Dos Santos — Oficiala.  
R-1-6144 - 19/09/2005 
Divisão Amigável — Pela escritura pública de Divisão Amigável lavrada em 03 de novembro de 2004, livro n° 
003, fls. 035v°/037 do Serviço Registrai e Notarial Amorim da cidade de Itaipé desta comarca,os co-
proprietários Ilda da Costa Soares, Cefeeira Soares e Costa LTDA., Eula Goreti Soares Almeida, José do Carmo 
Soares, Ailton Soares da Costa, Ledes Soares Nascimento Pereira, Dimas Ramos Pereira e Lídio Ramos 
Pereira, resolveram extinguir a comunhão existente no imóvel dividendo registrado neste oficio sobre n° 12.417, 
matrícula 417, fls. 03 v° do livro 2Z, tendo o quinhão objeto da presente matrícula sido atribuído a cx 
condômina  CAFEEIRA SOARES E COSTA LTDA., Empresa Brasileira — CNPJ n° 04.840.848/0001-80, 
neste ato representada por seu diretor, SR Admar da Costa Soares, brasileiro, casado, agricultor, C n° 
MG-170.508 SSP/MG, CPF n° 179.089.306-20 residente e domiciliada em Itaipé-MG. Pelo valor de 
R$4.193,21. Imóvel com ônus constantes da Cédula Rural Hipotecária n° 9670077-7. Novo Cruzeiro, 19 de 
setembro de 2005. Neide Esteves Dos Santos — Oficiala.  
AV-2-6144 - 27/05/2008 
Procede-se a esta averbação para constar que a Cédula Rural Hipotecária n° 9670077-7 foi quitada, conforme 
documento de baixa datado de 26 de maio de 2008, fornecido pelo Banco do Brasil S.A. — Agência de Teófilo 
Otoni-MG arquivada nesta serventia. Novo Cruzeiro, 27 de maio de 2008. Neide Esteves Dos Santos — Oficiala.  
R-3-6144 - 01/07/2008 
Nos termos da escritura pública de compra e venda lavrada no Serviço Registral e Notarial Amorim da cidade 
de Itaipé-MG, distrito e município de Itaipé desta comarca, a folha 094, do livro n°40 em 23 de junho de 2007, 
CAFEEIRA SOARES E COSTA LTDA. CNPJ n° 04.840.848/0001-80, com sede Rua Coronel Pedro 
Mendes-100, Bairro Centro Itaipé-MG, neste ato representado por seu Sócio Admar da Costa Soares, brasileiro, 
agricultor, maior, casado com Maria Elza Soares, sob o Regime de Comunhão Universal de Bens, port. da 
CIRG n° MG-170.508 SSP/MG, CPF n° 179.089.306-20 e Maria Elza Soares, brasileira, casada, comerciante, 
CI n° MG-12.887.213 SSP/MG, CPF n° 030.156.416-70, domiciliados e residentes em Itaipé-MG, venderam  a 
JOVELINO VENTURIM FILHO, brasileiro, médico e agro-pecuarista, casado com Sandra Maria Rocha 
Venturim sob o regime de Comunhão Universal de Bens, port. da CIRG n° 145.749 SSP/ES, CPF n° 
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114.086.267-72, residente e dOmiciliado na Rua Salvador Cardoso-29, Centro-Nova Venécia/ES. Pela 
importância de R$8.000,00. Valor Fiscal: R$15.000,00 sem condições o imóvel objeto desta matrícula 
consistente de uma gleba de terras com a área de 19.2979ha com benfeitorias de pastos, cafeeiros, cercas de 
arame, etc. Situada no lugar denominado Fazenda Saudade, distrito e município de Itaipé-MG. Confrontando 
em seu perímetro atualmente com sucessor (es) de Felicíssimo Coelho, João de Tal, João Custódio e Lourival S. 
Oliveira e Eula Goreti Soares Almeida. Numero do CCIR 06936954050, NIRF n° 6.009.349-8. Apresentou 
Certidão Negativa da Secretaria da Receita Federal, emitida em 01/07/2008, válida até 02/01/2008. Apresentou 
Certidão que não consta dívida referente a multas florestais do IEF, datada de 02106/2008 com validade de 90 
dias. Novo Cruzeiro, 01 de julho de 2008. Neide Esteves Dos Santos — Oficiala.  
R-4-6144 - 20/02/2017 - Protocolo: 23071 - 20/02/2017 
Procedo a este registro, nos termos do artigo 844, do Novo Código do Processo Civil, para constar a 
especificação da PENHORA sobre o imóvel constante da presente matrícula, ou seja, uma área de 60,3130ha 
(sessenta hectares, trinta e um centiares e trinta ares) efetuada nos autos n° 0183885-91.2012.8.26.0100 - Ação 
de Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário, em que figura como REQUERENTE: 
BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A, CNPJ: 01.023.570/0001-60, sediada na Avenida 
das Nações Unidas, n° 12.995, 7° andar, São Paulo - MG, como REQUERIDOS: MINUSA COFFEE 
COMPANY LTDA, CNPJ: 00.395.155/0001-74, sediada na Fazenda Vale do Sol, Itaipé/MG, Km 05, Cep 
016.689.118-500, na pessoa de seu administrador Joseph Merritt Cresc,enzi, grego, casado, agricultor, RNE n° 
W004779R, CPF n° 016.689.118-50, residente e domiciliado na Fazenda Vale do Sol I, s/n, estrada de 
Itaipé/MG, Km 05, município de Itaipé - MG, EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI, brasileira, 
casada, agricultora, RG n° MG 8543501 SSP/MG, CPF n°819.296.096-04, residente na Fazenda Vale do Sol I, 
s/n, estrada de ltaipé/MG, Km 05, município de Itaipé - MG e JOSEPH MERRITT CRESCENZI, grego, 
casado, agricultor, RNE n° W004779R, CPF n° 016.689.118-50, residente e domiciliado na Fazenda Vale do 
Sol I, s/n, estrada de Itaipé/MG, Km 05, município de Itaipé - MG e como DEPOSITÁRIA: EURIDES 
EMILIA KELLER CRESCENZI, brasileira, capaz, agricultora, CPF: 819.296.096-04, residente e 
domiciliada na Fazenda Vale do Sol, Itaipé/MG, conforme Certidão de Registro de Penhora emitido em 08 de 
fevereiro de 2017 por ordem da Meritíssima Juíza de Direito, Daniela PazzPto Meneghine Conceição, anexo 
Requerimento e Certidão de Registro de Penhora. Avaliação Judicial: R$417.765,67. Ato: 4527, quantidade 
Ato: 1. Emolumentos: R$ 42,61. Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 13,26. Total: R$ 55,87. Ato: 8101, 
quantidade Ato: 4. Emolumentos: R$ 22,96. Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 7,20. Total: R$ 30,16. Poder 
Judiciário - TJMG - Corregedoria-Geral de Justiça, n° ordinal do oficio: 0000453040110, atribuição: Imóveis, 
localidade: Novo Cruzeiro. N° selo de consulta: BEY03789, código de segurança : 5151484803925455. Valor 
Total dos Emolumentos: R$ 82,62. Valor Total da Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 26,48. Valor Total Final 
ao Usuário: R$ 109,10. "Consulte a validade deste Selo no site https://selos.tjmg.jus.br "A Oficiala Substituta: 
Mária Cecília Rocha Chain Lima.  
O referido é o que consta dos meus arquivos. Dou fé. Ato: 8401, quantidade Ato: 1. Emolumentos: R$ 17,05. 
Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 6,02. Total: R$ 23,07. Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria-Geral de 
Justiça, n° ordinal do oficio: 0000453040110, atribuição: Imóveis. localidade: Novo Cruzeiro. N° selo de  
consulta: BEY03789, código de segurança : 5151484803925455.  Valor Total dos Emolumentos: R$ 17,05. 
Valor Total da Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 6,02. Valor Total Final ao Usuário: R$ 23,07. "Consulte a 
validade deste Selo no site https://selos.tjmg.jus.br ". Novo Cruzeiro, 20 de fevereiro de 2017. 

/0;4,1 &c 2,§cho- Lmo  
Daiane Barroso Chain - Oficiala 

Cl Francis Enrique Chain Matias - Substituto 
Mária Cecília Rocha Chain Lima - Substituta 

13 Alexandre Ramalho Goequing - Escrevente 

Nota: Validade da certidão: 30 dias, conforme Lei n°7.433/85 e Instrução n° 192/90 da CGJ-MG. 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVO CRUZEIRO/MG 
CNPJ: 13.736.867.0001-51 

Rua David Mussi, 263, Centro, CEP: 39820-000 
Novo Cruzeiro - Minas Gerais - Telefone (33) 3533-1468 

Data do(s) Protocolo(s): 20 de Fevereiro de 2017 

Titulo: Registro de Penhora 

Número do Protocolo: 23071 

Ato (s ) praticado (s) : Matrícula registrada: 6144, registro: R-4-6144 em 20/02/2017 
Prenotação: Emol: RS28,13; TFJ: RS6,02; RECOMPE: RS1,69; Valor Final: RS35,84L 

Poder JUdiciário - TJMG - Corregedoria-Geral dá justiça, n° ordinal do ofício: 0000453040110, 
atribuição: Imóveis, localidade: Novo Cruzeiro, n° selo: BEY03789, código de segurança: 
5151.4848.0392.5455, quantidade de atos: 6. Valor total dos emolumentos: R$ 82,62. Taxa de 
Fiscalização Judiciária: R$ 26,48. Valor Final ao Usuário: R$ 109,1. "Consulte a validade deste 
Selo no sito https://selos.tjmg.jus.br " 

As a. 	raá.L, ,/6-Ma (2i29,1/2-1 .47rrt 
I / 	Maria Cecilia Rocha Chain Lima - Substituta 

1 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVO CRUZEIRO/MG 
CNPJ 13.736.867/0001-51 

RUA DAVID MUSSI, 263 - CENTRO, 39820-000 
Novo Cruzeiro - MG - Telefone: (33)3533-1468 

	
rrvea,01,53 

1111111111111111111 _ 	Recibo N° 4974 
Protocolo(s): 23071 

Recebemos de: Banco RabObank Internacional Brasil S.A - CNPJ: 01.023.570/0001-60 

Atos Lançados: 
N° Atos Cód. Ato Descrição do Ato Emolumentos Recompe Fisc. Jud. Valor Total 

1 8401-2 Certidão R$ 16,08 R$ 0,97 R$ 6,02 R$ 23,07 

1 4527-8 Registro R$ 40,20 RS 2,41 R$ 13,26 R$ b5,87 
• 4 8101-8 Arquivamento (por folha) R$ 21,68 R$ 1,28 R$ 7,20 RS 30.16 

1 4701-9 Prenotação R$ 28,13 R$ 1,69 R$ 6,02 R$ 35,84 

Total 	 R$ 144,94 

 

gox ctÃpg-áA, 

 

c44 1  
Valor do Recibo Final: RS 144,94 

 

   

OBS: Data de Previsão de Entrega: 03 de Abril de 2017 

É indispensável a apresentação deste para e entrega dos documentos. 'QUEM NÃO REGISTRA NÃO É DONO.' 
Declaro estar ciente dos dados informados no recibo, inclusrve de ter recebido a I '.se deste 	  

Novo Cruzeiro, 20 de Fevereiro de 2017 

irriChOUM  
Maria Cecilia Rocha Chain Lima - Substituta 
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Fls. 358/361: Esclareça a parte exequente o pedido de avaliação do imóvel 

matriculado sob o número 6.144, com a juntada de documentos correspondente a esta, uma vez 

que a penhora deferida nestes autos recairá sobre o imóvel matriculado sob o número 6.114, 

conforme decisão de fls. 345/346, devendo providenciar a matricula atualizada do imóvel 

penhorado, no prazo de 10 dias. 

Processo: 
Requerente: 
Requerido: .¢) 

o 

as 

Em 10 de abril de 2017, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz de 
Direito da 39a Vara Cível Dr(a). Daniela Pazzeto Meneghine 
Conceição. Eu, Luciana Tavares Augusto, subscrevi. o o 

o. 
o 

o 

o 
o 
o 
o 
o 

o 
O 

CONCLUSÃO 

Vistos. 

0183885-91.2012.8.26.0100 - Execução de Titulo Extrajudicial 
Banco Rabobank International Brasil S/A 
Minusa Coffee Company Ltda e outros 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE SÃO PAULO 

39a VARA CINTEL 

Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

DESPACHO 

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. 

Int. 

São Paulo, 10 de abril de 2017 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 
	

Emitido em: 17/04/2017 10:26 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 

	
Página: 1 

1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0138/2017, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 17/04/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Vistos.F1s. 358/361: Esclareça a parte exequente o pedido de avaliação do imóvel 
matriculado sob o número 6.144, com a juntada de documentos correspondente a esta, uma vez que a 
penhora deferida nestes autos recairá sobre o imóvel matriculado sob o número 6.114, conforme decisão de 
fls. 345/346, devendo providenciar a matricula atualizada do imóvel penhorado, no prazo de 10 dias.No 
silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int." 

SÃO PAULO, 	abril de 2017. 

Joel Joaquim 
Escrevente Técni 

• 

ouza 
Jud' iário 
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JU' 'TADA 

Em 014 d e  00j 	de 201 7 , junto a estes auto:::;: 

a petição 

) O Ofício 

)• a carta precatória 

( 	) o aviso de recebimento 

( 	) o comprovante de depósito judicial 

( 	) o mandado de levantamento judicial 

) o mandado 

( 	) o laudo pericial 

( 	) acarta devolvida 

( 	) O edital 

( 	) as peças de agravo de instrumento 
	

SO (.1 11e (Vil) 

escrevente, subscmvi. 
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Tardioli Lima 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39a VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A., por seus 

advogados abaixo assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de MINUSA 

COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, em cumprimento a r. decisão 

disponibilizada aos 17.04.2017', informar que, por um equivoco,  o Cartório de 

Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG havia averbado a penhora realizada nestes 

autos junto à matrícula n° 6.441, que não tem qualquer relação com o presente feito.  

Ilr 	
Nestes termos, a Exequente requereu junto ao referido Cartório de 

Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG a retificação da averbação realizada, de 

forma que a penhora deveria ser registrada junto à matrícula n° 6.114, sendo ainda 

cancelada a constrição averbada junto à matrícula n° 6.441, o que foi prontamente 

atendido pelo cartório. 

"Vistos. Fls. 358/361: Esclareça a parte exequente o pedido de avaliação do imóvel matriculado sob o 

número 6.144, com a juntada de documentos correspondente a esta, uma vez que a penhora deferida 

nestes autos recairá sobre o imóvel matriculado sob o número 6.114, conforme decisão de fls. 345/346, 

devendo providenciar a matrícula atualizada do imóvel penhorado, no prazo de 10 dias.No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo.Int." 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.311 — 12° andar 

CEP 04538-133 — Itaim Bibi — São Paulo/SP 
Tel. +55 11 3071-1022 / 3071-1716 

www.tardiolilima.com.br  
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Tardioli Lima 
advogados 

Assim, a Exequente promove a juntada da matricula n° 6.114 anexa 

(doc.01), do Cartório de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG, devidamente 

atualizada, em que já consta a penhora realizada nestes autos. 

Nestes termos, requer-se expedição de Carta Precatória para 

Comarca de Novo Cruzeiro/MG a fim de que seja realizada a avaliação e alienação 

do referido imóvel penhorado.  

Por fim, requer-se que todas as intimações sejam realizadas em nome 

do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, OAB/SP 206.727. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 02 de maio de 2017. 

Andréia Regina Viola 

OAB/SP 206.727 	 OAB/SP 163.2 5 

p_ 214,....,4 	 , 
Vala 'Honorata Macêd liveira 	 Fernanda Andrad Gua 

OAB/SP 297.931 

, 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 304.268 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.311 — 12° andar 
CEP 04538-133 — Itaim Bibi — São Paulo/SP 

Tel. +55 11 3071-1022 / 3071-1716 
www.tardiolilima.com.br  
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Comarca de Novo Cruzeiro 

Minas Gerais 

Daiane Barroso Chain 
Oficiala 

"Quem não registra ndo é dono." 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

%fico a pedido verbal da pessoa interessada e para os devidos fins que revendo, neste cartório, no Livro 2- ,  
RG sob a matrícula 6114 de 20/05/2005 verifiquei constar: 
6114 - 20/05/2005 
Imóvel: "TABOLEIRO DOS VEADOS ou PEDRA DO GADO e RIO PRETO — FAZENDA DOIS 
CORAÇÕES — FAZENDA CINCO ESTRELAS — SÍTIO SÃO MIGUEL — FAZENDA CRESCENZI". 
Identificação do imóvel: Uma fração de terras de cultura, rural, com a área de 60,3130ha (sessenta hectares, 
trinta e um centiares e trinta centiares), situada no lugar denominado TABOLEIRO DOS VEADOS ou PEDRA 
DO GADO e RIO PRETO — FAZENDA DOIS CORAÇÕES — FAZENDA CINCO ESTRELAS — SÍTIO SÃO 
MIGUEL — FAZENDA CRESCENZI, estremando em seu contorno com Minusa Coffee Company, Salésio 
Antão, estrada que vai para Itaipé — Lufa, Rio Pretinho e Minusa Coffee Company. Imóvel cadastrado no 
INCRA sob n°412.023.006.917-9. PROPRIETÁRIA: EURIDES ElVIILIA ICELLER CRESCENZI, 
brasileira, casada, agricultora, Ci n°M-8-543.501 SSP/MG, CPF n°819.296.096-04, residente e domiciliada no 
distrito de Itaipé-MG, município de Itaipé-MG. Registro anterior: R-3-4800, fls.147, livro 2-T, R-2-5629, 
mat.5629, fls.29v, livro 2-Z e R-2-5905, mat.5905, fls.45, livro 2-AA. Imóvel localizado no distrito município 
de Itaipé-MG. Novo Cruzeiro, 20 de maio de 2005. Neide Esteves dos Santos — Oficiala. Em tempo: o imóvel 

istrado anteriormente registrado sob n°2-5905, mat. 5905, fls.45v, 2-AA com a área de 15,00ha continua 
o com a penhora registrada sob n° 9-1057, fls.180v do livro 2-F. Novo Cruzeiro, 20 de maio de 2005. 

Neide Esteves dos Santos — Oficiala.  
AV-1-6114 -24/04/2007 
Em 'conformidade com o Termo de Responsabilidade de Preservação de Florestas, celebrado em 20 de abril de 
2007, entre Eurides Emília Keller Crescenzi e o IEF, fica constando que do imóvel objeto desta matrícula, a 
área de 20,3748 ha foi preservada pelo Instituto Estadual de Florestas, conforme croqui constante do termo. 
Novo Cruzeiro, 24 de abril de 2007. a) Fernanda Maura R. Santos — oficiala substituta.  
AV-2-6114 -28/08/2009 
Procede-se a desconstituição de penhora do R-2-5905, Livro 2-AA em cumprimento a respeitável sentença que 
o autorizou, transcrita no mandado datado de 21/07/2009, extraída dos autos 0453.03.001.568-0, pelo Escrivão 
da Secretária desta Comarca, Inácio Correa Silva. Novo Cruzeiro, 28 de agosto de 2009. FMRSantos.  
AV-3-6114 - 20/02/2017 - Protocolo: 23071 - 20/02/2017 
Procedo a este registro, nos termos do artigo 844, do Novo Código do Processo Civil, para constar a 
especificação da PENHORA sobre o imóvel constante da presente matrícula, ou seja, uma área de 60,3130ha 
(sessenta hectares, trinta e um centiares e trinta ares) efetuada nos autos n° 0183885-91.2012.8.26.0100 - Ação 
de Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário, em que figura como REQUERENTE: 
BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A, CNPJ: 01.023.570/0001-60, sediada na Avenida 
das Nações Unidas, n° 12.995, 7° andar, São Paulo - MG, como REQUERIDOS: MINUSA COFFEE 
COMPANY LTDA, CNPJ: 00.395.155/0001-74, sediada na Fazenda Vale do Sol, Itaipé/MG, Km 05, Cep 
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016.689.118-500, na pessoa de seu administrador Joseph Merritt Crescenzi, grego, casado, agricultor, RNE n° 
W004779R, CPF n° 016.689.118-50, residente e domiciliado na Fazenda Vale do Sol I, s/n, estrada de 
Itaipé/MG, Km 05, município de Itaipé - MG, EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI, brasileira, 
casada, agricultora, RG n° MG 8543501 SSP/MG, CPF n°819.296.096-04, residente na Fazenda Vale do Sol I, 
s/n, estrada de Itaipé/MG, Km 05, município de Itaipé - MG e JOSEPH MERRITT CRESCENZI, grego, 
casado, agricultor, RNE n° W004779R, CPF n° 016.689.118-50, residente e domiciliado na Fazenda Vale do 
Sol I, s/n, estrada de Itaipé/MG, Km 05, município de Itaipé - MG e como DEPOSITÁRIA: EURIDES 
EMILIA KELLER CRESCENZI, brasileira, capaz, agricultora, CPF: 819.296.096-04, residente e 
domiciliada na Fazenda Vale do Sol, Itaipé/MG, conforme Certidão de Registro de Penhora emitido em 08 de 
fevereiro de 2017 por ordem da Meritíssima Juíza de Direito, Daniela Pazzeto Meneghine Conceição, anexo 
Requerimento e Certidão de Registro de Penhora. Avaliação Judicial: R$417.765,67. Ato: 4527, quantidade 
Ato: 1. Emolumentos: R$ 42,61. Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 13,26. Total: R$ 55,87. Ato: 8101, 
quantidade Ato: 4. Emolumentos: R$ 22,96. Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 7,20. Total: R$ 30,16. Poder 
Judiciário - TJMG - Corregedoria-Geral de Justiça, n° ordinal do oficio: 0000453040110, atribuição: Imóveis, 
localidade: Novo Cruzeiro. N° selo de consulta: BEY03789, código de segurança : 5151484803925455. Valor 
Total dos Emolumentos: R$ 82,62. Valor Total da Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 26,48. Valor Total Final 
ao Usuário: R$ 109,10. "Consulte a validade deste Selo no site https://selos.tjmg.jus.br "A Oficiala Substituta: 
Mária Cecília Rocha Chain Lima.  
O referido é o que consta dos meus arquivos. Dou fé. Ato: 8401, quantidade Ato: 1. Emolumentos: R$ 17,41 
Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 6,02. Total: R$ 23,07. Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria-Geral _ 
Justiça, n° ordinal do oficio: 0000453040110, atribuição: Imóveis. localidade: Novo Cruzeiro. N° selo ide  
consulta: BEY06303 código de segurança : 4084199574789431.  Valor Total dos Emolumentos: R$ 17,05. 
Valor Total da Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 6,02. Valor Total Final ao Usuário: R$ 23,07. "Consulte a 
validade deste Selo no site https://selos.tjmg.jus.br ". Novo Cruzeiro, 28 de abril de 2017. 

Daiane Barroso Chain - Oficiala 
"O Francis Enrique Chain Matias - Substituto 

O Mária Cecília Rocha Chain Lima - Substituta 
Cl Alexandre Ramalho Goequing - Escrevente 

Nota: Validade da certidão: 30 dias, conforme Lei n°7.433/85 e Instrução n° 192/90 da CGJ-MG. 
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JUNTADA 

Em Sde 	 

 

de 2017, junto a estes autos: 

  

( 	a petição 

( 	) o ofício 

( 	) a carta precatória 

( 	) o aviso de recebimento 

( 	) o comprovante de depósito judicial 

) o mandado de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a carta devolvida 

) o edital 

) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

Eu, 	 escrevente, subscrevi. 

o 
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Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

BANCO RABOBANK INTERNA 

advogados abaixo assinados, vem, respeitosamente, à presen 

S.A., por seus 

ossa Excelência, nos 

deZI 

• 

Tardioli Lima 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39a VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de MINUSA COFFEE 

COMPANY LTDA. e OUTROS, esclarecer que aos 15.05.2017 protocolizou petição 

promovendo a juntada da matrícula atualizada n° 6.114, do Cartório de Registro de 

Imóveis de Novo Cruzeiro/MG, bem como requerendo a expedição de carta precatória 

para referida Comarca para fins de avaliação e alienação do imóvel penhorado. 

Contudo, a Exequente constatou que ainda está em trâmite a arta 

precatória n° 0000090-48.2015.8.13.0453, junto à Vara Cível de Novo Cruzeiro/MC5que 

tinha como objeto a tentativa de alienação de outro bem hipotecado e penhorado, !et-1.0s 

leilões já foram realizados, sem sucesso. 

Diante disto, em atendimento aos princípios da celeridatle e 
• • 

economia processual, a Exequente requer o aditamento da referida carta precaAria, 

acima mencionada, a fim de que essa seja utilizada para avaliação e alienaç¥ do 

imóvel de matrícula n° 6.114,  do Cartório de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro, já 

devidamente penhorado nestes autos. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.311 — 12° andar 
CEP 04538-133 — Itaim Bibi — São Paulo/SP 

Tel. +55 11 3071-1022 / 3071-1716 
www.tardiolilima.com.br  
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Tardioli Lima 
advogados 

Para tanto, requer-se, com a brevidade necessária, o envio de oficio à 

Comarca de Novo Cruzeiro informando sobre o aditamento da referida precatória. 

Por fim, requer-se que todas as intimações sejam realizadas em nome 

do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, OAB/SP 206.727. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 05 de junho de 2017. 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 
	

Andréia Regina Viola 

OAB/SP 206.727 	 OAB/SP 163.205 

 

Carla Honorata Macêdo Oliveira 

OAB/SP 297.931 

Fernanda Andr e G 

OAB/SP 304.268 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.311 — 12° andar 
CEP 04538-133 — Itaim Bibi — São Paulo/SP 

Tel. +55 11 3071-1022 / 3071-1716 
www.tardiolilima.com.br  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
39a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

OFÍCIO Processo Físico 

Processo Físico n ° : 	0183885-91.2012.8.26.0100 
Classe — Assunto: 	Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancárjo 
Documento de origem: << Nenhuma informação disponível» 
Requerente: 	Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 	 Minusa Coffee Company Ltda e outros 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

São Paulo, 06 de junho de 2017. 

Senhor(a) Juiz(a), 

Pelo presente, atendendo ao que foi requerido nos autos da ação em epígrafe, 

solicito a Vossa Excelência providências para que seja aditada a precatória expedida n.° 

0000090-48.2015.8.13.0453, para constar também a avaliação e praceamento do imóvel objeto da 

matricula 6.114 do Cartório de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro -MG. 

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (sp39cv@tjsp.jus.br ), em arquivo no formato PDF e 

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo. 

Atenciosamente. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daniela Pazzeto Meneghine Conceição 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao(À) Exmo(a). Sr(a). 
JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA CíVEL DE NOVO CRUZEIRO -MG 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
39' VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

INL =veriam se Mal 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 
Classe — Assunto: 
	

Execução de Título Extrajudicial - 
Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 
	 Minusa Coffee Com pany Ltda e outros 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

Providencie a parte interessada a retirada/impressão do oficio 
expedido, comprovando-se seu encaminhamento. 

Nada Mais. São Paulo, 08 de junho de 2017. Eu„ Daniela 
Froes Pinaffo, Chefe de Seção Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE  

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em 	 
Eu„ Daniela Froes Pinaffo, Chefe de Seção Judiciário. 
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9 
TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 13/06/2017 10:10 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0216/2017, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 13/06/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
15/06/2017 - Corpus Christi - Prorrogação 
16/06/2017 à 16/06/2017 - EMENDA PROVIMENTO CSM 2394/2016 - Suspensão 

Advogado 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Providencie a parte interessada a retirada/impressão do oficio expedido, comprovando-se 
seu encaminhamento." 

SÃO PAULO, 1 	o de 2017. 

Joel Joaquim 
Escrevente Técnico udici io 

• 
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Juntada 

Em j.)._de 5 L,)N1.‘ o de 201 , junto a estes autos: 

()() a petição 

( 	) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( ) o laudo pericial 

( ) a carta devolvida 

( ) o edital 

( ) as peças de agravo de instrumento que segue(m) 

( )C pa Tribunal de Justiça — Comunicado 270/2014. 

E escrevente Técnico judiciário, subscrevi 
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Tardioli Lima 
advogados 	 '01  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39a VA1RA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A., por 

seus advogados abaixo assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, comprovar o protocolo do 

Aditamento à Carta Precatória n° 0000090-48.2015.8.13.0453, perante à Vara Cível da 

Comarca de Novo Cruzeiro/MG, conforme documento anexo (doc.01). 

Por fim, requer que todas as publicações sejam expedidas 

exclusivamente  em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 

sob n° 206.727. 

Termos em que. 

Pede deferimento. 

São Paulo, 21 de junho de 2017. 

CLutrIL'"--t-W 
Fetindo Tardioli Lúcio de Lima And

9"uja--/'41f1- 
éia Regina Viola 

OAB/SP 206.727 	 OAB/SP 163.205 

Caagonorata Macêdo Oliveira 
	

Fernanda Andrade uatip°  

OAB/SP 297.931 
	

OAB/SP 304.268 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311 - 12° andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - te!: +55 113071.1022 

www.tardiolilima.com.br  
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Tardioli Lima 
. advogados 

EXCEL ENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CiVEL 

DO FORO DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO/MC, 

Carta Precatória n" 0000090-48.2015.8.13.0453 

BANCO RA130BANK INTERNATIONAL BRASIL S.A., por seus 

advogados abaixo assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Exceléncia. 

nos autos da CARTA PRECATÓRIA em epígrafe, movida em face de MINUSA 

C:0 FFE E COM PANV LTDA. c'OUTROS, requerer ajuntada do oficio expedido nos 
autos da ação de execução n" 0183885-91.2012.8.26.0100 (originária da presente 

deprecada), com a finalidade de aditamento desta, para que seja realizada a avaliação e 

alienação do imóvel de matrícula n° 6.114, do Cartório de Registro de Imóveis de Novo 

Cruzeiro, já devidamente penhorado nos autos da ação de execução. 

• 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.311 - 120  andar 

CEP 04538-133 - Intim Dial - São Paulo/SP 
Tel. +55 11 3071-1022 / 3071-1716 

WW t a rd iolil ima . c o m.b r 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 

39' VARA CÍVEL 

Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

DESPACHO 

Processo: 	0183885-91.2012.8.26.0100 - Execução de Titulo Extrajudicial 
Requerente: 	Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 	Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CONCLUSÃO 

Em 06 de outubro de 2017, faço estes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de 
Direito da 39a Vara Cível o(a) Dr(a). Daniela Pazzeto Meneghine Conceição. Eu, Gustavo Alves 
De Almeida, subscrevi. 

Vistos. 

Fls. 375: Aguarde-se por sessenta dias o retorno da carta precatória expedida. 

Oportunamente tornem conclusos. 

Int. 

São Paulo, 06 de outubro de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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3.5  
TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 11/10/2017 10:12 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0385/2017, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 11/10/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Vistos.F1s. 375: Aguarde-se por sessenta dias o retorno da carta precatória 
expedida.Oportunam nte tornem conclusos.Int." 

% 

SÃO PAULO, 11 

Joel Joaquim 
Escrevente Técnico 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
39a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 
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Dt1111"tan Ot 

 

- CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 

Classe — Assunto: 
	

Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 

Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem retorno da carta precatória 
expedida. Nada Mais. São Paulo, 21 de março de 2018. Eu„ Gustavo 
Alves De Almeida, Oficial Maior. 
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DESPACHO ' 

Processo: 	0183885-91.2012.8.26.0100 - Execução de Titulo Extrajudicial 
Requerente: 	Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 	Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CONCLUSÃO 

Em 21 de março de 2018, faço estes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de 
Direito da 39' Vara Cível o(a) Dr(a). Daniela Pazzeto Meneghine Conceição. Eu, Gustavo Alves 
De Almeida, subscrevi. 

Vistos. 
Informe a parte exequente, no prazo de dez dias, o atual andamento da carta 

precatória expedida. 
Com a manifestação tornem conclusos. 
Na omissão, aguarde-se provocação no arquivo. 
Int. 

São Paulo, 21 de março de 2018. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Teor do ato: "Vistosinforme a parte exequente, no prazo de dez dias, o atual andamento da carta 
precatória expedida.Com  a manifestação tornem conclusos.Na omissão, aguarde-se provocação no 
arquivo.Int." 

SÃO PAU 

Joel Joaquim de 
Escrevente Técn .  

março de 2018. 

diciário 

3 a 
TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 27/03/2018 10:15 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0103/2018, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 27/03/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
29/03/2018 - Endoenças - Prorrogação 
30/03/2018 - Sexta-Feira Santa - Prorrogação 

Advogado 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 
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advogados 

cf) 	 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39a VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

• • 

TISP-35e0F.ClUEL 13
4
DR/2018 11

47 014013 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A, por seus 

advogados que esta subscrevem, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

nos autos daAÇÃO DE EXECUÇÃOem epígrafe, movida em face de MINUSA 

• 
COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, em atenção ao r. despacho' 

• 
disponibilizado no dia 27.03.2018, expor e requerer o quanto segue: 

Inicialmente, o Banco Exequente informa que com relação à Carta 

Precatória n°0000090-48.2015.8.13.0453, em trâmite perante a Vara Única da Comarca 

de Novo Cruzeiro/MG, foi acostada aos autos a avaliação elaborada pelo Oficial de 

Justiça, referente ao imóvel objeto da matrícula n° 6.114, do Cartório de Registro de 

Imóveis de Novo Cruzeiro/MG, que foi avaliado pelo montante total de R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais). 

'Vistos. Informe a parte exe quente, no prazo de dez dias, o atual andamento da carta precatória expedida. 
Com a manifestação tornem conclusos. Na omissão, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311 - 12. andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +55 113071.1022 

www.tardioliffina.com.br  
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Tardioli Lima 
advogados 

Diante disso, o Exequente apresentou manifestação nos autos da 

referida Carta Precatória concordando  com o valor apresentado no auto de avaliação e, 

desta forma, aguarda o decurso de prazo para a manifestação da parte contrária acerca 

do valor do imóvel avaliado, bem como, a homologação do auto de avaliação. 

Ocorre que, considerando que já foram realizados outros leilões 

judiciais presenciais na Comarca de Novo Cruzeiro/MG para a tentativa de alienação do 

imóvel hipotecado em favor do Exequente, registrado sob a matrícula n° 5.904, do 

Cartório de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG e não houve interessados, a 

Exequente pretende se utilizar do leilão eletrônico para ter mais chances de êxito 

na alienação dos bens, já que esse alcança maior número de interessados.  

Contudo, a Exequente recebeu informação do Juízo Deprecado da 

Comarca de Novo Cruzeiro/MG, onde o bem foi avaliado, de que não há utilização do 

leilão eletrônico na referida Comarca. 

Diante disto, a Exequente requerei' tão somente a homologação do 

auto pelo juízo deprecado,e requer, desde já, a autorização deste D. Juízo a fim de • 	que a ALIENAÇÃO dos referidos bens seja feita por meio de leilão eletrônico, • 	perante esse Juízo deprecante, pelo valor de avaliação e, em segunda hasta, por 50% 

(cinquenta por cento) do valor de avaliação, como autoriza o artigo 891 do Código de 

Processo Civil. 

Para tanto, o Exequente indica a empresa MegaLeilões - Gestor 

Judicial (www.megaleiloes.com.br ), representada pelo LeioeiroFernando José Cerello 

Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP 

sob o n° 844,1ocalizado no endereço na Alameda Franca, n° 580, Jardim Paulista, São 

Paulo/SP, CEP n° 01422-002, telefone (11) 3149-4600, e requer a nomeação dessa 

para que figure como leiloeira dos referidos bens ou que esse D. Juizo nomeie 

profissional de sua confiança para tanto.  

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311- 12. andar- Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +55 113071.1022 

www.tardiolilima.com.br  
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Tardioli Lima 
advogados 

Por fim, requer que as intimações deste feito sejam realizadas via 

Imprensa Oficial exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, 

inscrito na OAB/SP 206.727. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 11 de abril de 2018. 

• 	Fernando Tardioli Lúcio de Lima 
	

An ia Regina Viola 

• 	OAB/SP 206.727 
	

OAB/SP 163.205 

Carla Honorata Oliveira Reinehr 	 Fernanda Andrade Gualano 

OAB/SP 297.931 	 OAB/SP 304.268 

• • 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311 - 12 0  andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +55 11 3071.1022 

www.tardiolilima.com.br  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 

39' VARA CINTEL 

Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

Processo: 	0183885-91.2012.8.26.0100 - Execução de Título Extrajudicial 
Requerente: 	Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 	Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CONCLUSÃO 

Em 20 de abril de 2018, faço 'estes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de 
Direito da 39a Vara Cível o(a) Dr(a). Daniela Pazzeto Meneghine Conceição. Eu, Demetrius 
Cruzes Falconi Moraes, subscrevi. • 

Vistos. 

1) Antes de apreciar os pedidos de fls. 383/385, providencie o exequente a 
devolução da precatória devidamente cumprida. 

2) Após, tornem conclusos. 

Int. 

São Paulo, 20 de abril de 2018. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA • 
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Joel Joaquim de So 
Escrevente Técnico J 

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 26/04/2018 10:19 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0145/2018, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 26/04/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
30/04/2018 à 30/04/2018 - Emenda (Prov. CSM 2457/2017) - Suspensão 
01/05/2018 - Dia do Trabalho - Prorrogação 

Advogado 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Vistos.1) Antes de apreciar os pedidos de fls. 383/385, providencie o exequente a 
devolução da precatória devidamente cumprida.2) Após, tornem conclusos.Int." 

• 

SÃO PAULO, 	abr de 2018. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
39' VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

Processo Físico n°: 	0183885-91.2012.8.26.0100 

Classe — Assunto: 
	

Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 

Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem manifestação do 
exequente. Nada Mais. São Paulo, 20 de julho de 2018. Eu„ Gustavo 
Alves De Almeida, Oficial Maior. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE SÃO PAULO 

39a VARA CÍVEL 

Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro CEP 01501- 
900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

Processo: 	0183885-91.2012.8.26.0100 - Execução de Titulo Extrajudicial 
Requerente: 	Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 	Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CONCLUSÃO 

Em 20 de julho de 2018, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz de 
Direito da 39' Vara Cível Dr(a). Daniela Pazzeto Meneghine 
Conceição. Eu, Gustavo Alves De Almeida, subscrevi. 

Vistos. 

1) Manifeste-se a parte exequente, em 15 dias, nos termos da determinação de fls. 

386. 

2) Com a manifestação, tornem conclusos. 

3) No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. 

Int. 

São Paulo, 20 de julho de 2018 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0263/2018, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 25/07/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data acima 
mencionada. 

Advogado 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Vistos. 1) Manifeste-se a parte exequente, em 15 dias, nos termos da determinação de fls. 
386. 2) Com a manifestação, tornem conclusos. 3) No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int." 

SÃO PAULO, 25 de julho de 2018. 

Jussara Barbalho Galvao Povoa 
Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39a VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 
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Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A, por seus 

advogados que esta subscrevem, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de MINUSA 

COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, em atenção à r. decisão disponibilizada no 

DJE do dia 25.07.2018 1 , expor e requerer o quanto segue: 

Conforme informado anteriormente, com relação à Carta Precatória n° 

0000090-48.2015.8.13.0453, em trâmite perante a Vara Única da Comarca de Novo 

Cruzeiro/MG, foi acostada aos autos a avaliação elaborada pelo Oficial de Justiça, 

referente ao imóvel objeto da matrícula n° 6.114, do Cartório de Registro de Imóveis de 

Novo Cruzeiro/MG, atribuindo ao bem o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) que 

encontra-se pendente de homologação pelo Douto Juízo deprecado. 

Teor do Ato:" Vistos. 1) Manifeste-se aparte exequente, em 15 dias, nos termos da determinação dep. 386. 
2) Com a manifestação, tornem conclusos. 3) No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int." 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311- 12° andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +55 11 3071.1022 

www.tardiolilima.com.br  
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Tardioli Lima 

4 	

advogados 

Nessa linha, o Exequente que já havia apresentado manifestação nos 

autos da referida Carta Precatória concordando  com o valor apresentado no auto de 

avaliação e requerendo sua homologação, novamente, em 18.07.2018 (Doc. 01), 

protocolou petição reiterando os termos anteriores, bem como requerendo a devolução da 

deprecata, a fim de Que a ALIENACÃO do bem seja feita por meio de leilão 

eletrônico,  perante esse Juizo deprecante. 

Assim, Excelência, o Exequente requer permaneçam os autos em 

cartório por mais 60 (sessenta) dias, e aguarde-se a homologação do laudo de avaliação e 

• 

	

	
devolução da carta precatória que tramita perante a Comarca de Novo Cruzeiro/MG, para 

que seja dado andamento aos atos de expropriação perante esse I. Juizo. 

Por fim, requer que as intimações deste feito sejam realizadas via 

Imprensa Oficial exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, 

inscrito na OAB/SP 206.727. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 16 de agosto de 2018. 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 	Andréia Regina Viola 

OAB/SP 206.727 
	

OAB/SP 163.205 

Carla Honorata Oliveira Reinehr 	Fernanda Andrade /G 

OAB/SP 297.931 	 OAB/SP 304.268 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311- 12. andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +55 11 3071.1022 

www.tardiolilima.com.br  
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DOCUMENTO 01  

• 

• 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311- 12° andar - !Mim Bibi - CEP 04538-133 - Sio Paulo SP - te!: +55 113071.1022 
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Tardioli Lima 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 

DO FORO DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO/MG 

C á IA 

c;55 

Carta Precatória n° 0000090-48.2015.8.13.0453 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A., por seus 

advogados signatários, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos 

da CARTA PRECATÓRIA em epígrafe, movida em face de MINUSA COFFEE 

COMPANY LTDA. e OUTROS, em atenção à r. decisão disponibilizada no DJE do dia . 	, 
11.07.2018 i , requerer a juntada das matriculas n°5904 e 6114 do Cartório de Registro de 

Imóveis de Novo Cruzeiro/MG (Doc. 01 e Doc. 02). 	• 

Ademais, o Exequente informa que. em 12.04.2018, apresentou a 

manifestação anexa (Doc. 03), perante o Juízo Deprecante, requerendo que a 

ALIENAÇÃO dos referidos bens seja feita Dor meio de leilão eletrônico, a ser realizado 

Teor do Ato: "Intimação. Prazo de 0005 dia(s). Fica a parte autora intimada para juntar aos autos 
certidões de inteiro teor dos imóveis sob matricula 5904 e 6114 do Cartório de Registro de Imóveis, afim 
de, quando da expedição do edital de leilão. sejam observados os requisitos do art. 886 do CPC." 

Av. Brigadeiro Faria Lima. 3311 - 12* aridar • beim Mi • alp 04538-133 - São Paulo SP - tel: +5511 3071.1022 

www.tardlollIbna.com.br  

Página 1 de 2 
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Tardioli Lima 

advogados 

perante o juizo da execução, visando dar maior publicidade ao ato e, assim,  

aumentar as chances de arrematação dos bens. 

No entanto, em 25.04.2018, o d. Juizo Deprecante proferiu decisão 

(Doc. 04) informando que só apreciará o pedido de alienação eletrônica dos imóveis, após 

o cumprimento e devolução da presente carta precatória. 

Dessa feita, a Exequente, reitera os termos da manifestação de fls. 

231/232, e requer  a HOMOLOGACÃO do auto de avaliação de  fls. 230, referente ao 

imóvel objeto da matrícula n° 6.114, do Cartório de Registro de Imóveis de Novo 

Cruzeiro/MG. 

Outrossim, após a homologação do auto de avaliação,  requer seja 

determinada a devolução da Carta Precatória ao Juizo Deprecante. 

Por fim, requer que todas as publicações sejam expedidas 

exclusivamente  em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 

sob n° 206.727. 

Termos em que. 

Pede deferimento. 

De São Paulo para Novo Cruzeiro/MG, 18 de junho 2018. 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 	 Andréia Regina Viola 
OAB/SP 206.727 	 OAB/SP 163.205 

Carla Honorata Oliveira Reinehr 	 Edgar Alberto da Silva Santos 

OAB/SP 297.931 	 OAB/SP 384.960 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311 - 120 andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +55 11 3071.1022 

www.tardiolillina.com.br  
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337 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE SÃO PAULO 

39' VARA CÍVEL 

Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

DESPACHO 

Processo: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100- Execução de Titulo Extrajudicial 
Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CONCLUSÃO 

Em 27 de agosto de 2018, faço estes autos conclusos ao(a) MM(a). Juiz(a) de Direito da 39a Vara 
Cível Central, Dr(a). Daniela Pazzeto Meneghine Conceição. Eu, Luciana Tavares, subscrevi. 

Vistos. 

Fls. 392/396: aguarde-se por 60 dias a devolução da carta precatória. 

Decorrido o prazo sem seu retorno, certifique a serventia e intime-se o exequente 
para que diga sobre o andamento atualizado. 

Int. 

São Paulo, 27 de agosto de 2018. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 31/08/2018 09:04 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0320/2018, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 31/08/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data acima 
mencionada. 

Advogado 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 392/396: aguarde-se por 60 dias a devolução da carta precatória. Decorrido o 
prazo sem seu retorno, certifique a serventia e intime-se o exequente para que diga sobre o andamento 
atualizado. Int." 

SÃO PAULO, 31 de agosto de 2018. 

Jussara Barbalho Galvao Povoa 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 345
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Juntada 

Em W cl el\aQW\310 de 2018, j unto a estes autos: 

0( ) a peti ção 

) o ofício 

) a carta precatória 

) o aviso de recebimento 

) o comprovante de depósito judicial 

) o mandado de levantamento j udicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a carta devolvida 

) o edital 

) as pe ças de agravo de instrumento q ue segue(m) 

)Capa Tribunal de Justi ça — Comunicado 270/2014. 

( 

( 

E escrevente Técnico j udiciário, subscrevi 
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Tarclioli Lima 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39' VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

• 

Processo n" 0183885-91.2012.8.26.0100 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A, por seus 

advogados que esta subscrevem, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de MINUSA 

COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, em atenção à r. decisão disponibilizada no 

DJE do dia 31.08.2018 1 , expor e requerer o quanto segue: 

Conforme informado anteriormente, com relação à Carta Precatória n° 

0000090-48.2015.8.13.0453, em trâmite perante a Vara Única da Comarca de Novo 

Cruzeiro/MG, em 17.07.2018, o Exequente apresentou nova manifestação nos autos da 

referida Carta Precatória concordando  com o valor apresentado no auto de avaliação e 

requerendo sua homologação, bem como requerendo a devolução da deprecata, a fim de 

Que a ALIENAÇÃO dos bens seja feita por meio de leilão eletrônico,  perante esse 

Juízo deprecante. 

I Teor do Ato: "Vistos. Fls. 392/396: aguarde-se por 60 dias a devolução da carta precatória. Decorrido o 
prazo sem seu retorno, certifique a serventia e intime-se o exequente para que diga sobre o andamento 
atualizado. Int." 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311 - 12° andar - itaim Bibi - CEP 04538-133. São Paulo SP - tel: +5511 3071.1022 

• 

www.tardiolilima.com.br  
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OAB/SP 06.727 

OA P297.931 

Cari iveira Reinehr 

Tarclioli Lima 
advogados 

Entretanto, Excelência, conforme extrato anexo (Doc. 01), a petição 

sequer foi apreciada pelo Douto Juízo deprecado, razão pela qual o Exequente requer 

permaneçam os autos em cartório por mais 60 (sessenta) dias, e aguarde-se a 

homologação do laudo de avaliação e devolução da carta precatória que tramita perante a 

Comarca de Novo Cruzeiro/MG, para que seja dado andamento aos atos de expropriação 

perante esse I. Juízo. 

Por fim, requer que as intimações deste feito sejam realizadas via 

Imprensa Oficial exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, 

• 
inscrito na OAB/SP 206.727. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 26 de novembro de 2018. 

oi_ 

• 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima Andréia Regina Viola 

OAB/SP 163.205 

Edgar Al 	o da Silva Santos 

B/SP 384.960 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311 - 12° andar - %atm Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +55 11 3071.1022 

www.tardiolilima.com.br  

fls. 348



4o' 
Tardioli Lima 

advogados 

DOCUMENTO 01  

• 

• 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311- 12° andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - te!: +55 11 3071.1022 

www.tardiolibma.com.br  

fls. 349
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TJMG - Andamento Processual - Resultados 

Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais 

Melhor visualizado nas versões mais recentes dos navegadores Internet Explorer, Googie Chrome ou Mozilla 
Firefox. 

Versão do 09108/2018 13:54 

» Consultas » Andamento Processual » ia Instância » Resultados 

ia Instância: 1 Números 	Partes 	AdvogadosAdvogados 	Certidão 2a Instância: Niurnos 	Partes 	Advogados 	Certidão 

Importante: Conforme orientação da Corregedoria Geral de Justiça, não serão apresentados nos resultados os 
processos / partes baixados de natureza criminal, os processos indicados como segredo de Justiça, as partes 
Incluídas como vítimas e as partes indiciadas em procedimentos investigatórios, ou beneficiadas por sursis ou 
transação penal da Lel 9099, evitando-se a publicidade da informação. 

Comarca de Novo Cruzeiro - Processos encontrados 
Dados Resumidos • 	Voltar 

	
Imprimir Nova Consulta 

Processo(s)Aelto_oadal:  1 

NUMERAÇÃO ÚNICA: 0000090-48.2015.8.13.0453 
SECRETARIA DO JUÍZO 

	
ATIVO 

Classe: 	Carta Precatória Cível 

Assunto: PROCESSUAL CIVIL> Objetos de cartas precatórias/de ordem > Atos executórios 
CS: - 

Autor: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 
Réu : MINUSA COFFEE COM PANY LTDA 

Última(s) Movimentação(8es): 

JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO 23/07/2018 
PUBLICADO DESPACHO INTIMAÇÃO 13/07/2018 
JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO 20/06/2018 

Dados Completos Todos Andamentos Todas as Partes/Advogados Expediente(g) Envlado(g) para Publicadg 

Consulta realizada em 26/11/2018 às 18:43:23 

Voltar 	 Imprimir Nova Consulta 

• 

https://www4ljrng.jus.br/juridico/sf/proc_resultado.jsp?tipoPesquisa=18,bctProcesso=000009048201581304538comrCodigo=4538,nomePessoa=.. . 1/1 
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TJMG - Andamento Processual -Andamentos 

••• 

/6\ Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais 

Melhor visualizado nas versões mais recentes dos navegadores Internet Explorer, Google 
Chrome ou Mozilla Firefox. 

Versão de 09/08/2018 13:54 

I 

x• Consultas * Andamento Processual * la Instância x• Resultados 

ia Instância: 
j Certidão 1  

 

Números Fi. •-- Ites I Advogados I I Certidão 1 2a Instância: I Números Partes 1 Advogados I 

  

    

Comarca de Novo Cruzeiro - Dados do processo 
Todos os Andamentos 

• Voltar 	 Imprimir Nova Consulta 

NUMERAÇÃO ÚNICA: 0000090-48.2015.8.13.0453 
SECRETARIA DO JUÍZO 

JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO 
PUBLICADO DESPACHO INTIMAÇÃO 
JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO 

PUBLICADO DESPACHO VISTA ÀS PARTES EM 
MANDADO DEVOLVIDO CUMPRIDO 02 
JUNTADA DE MANDADO 

ATIVO 

23/07/2018 
13/07/2018 
20/06/2018 
23/03/2018 

26/10/2017 

26/10/2017 
REMETIDO O MANDADO À CENTRAL DE MANDADOS 2 28/09/2017 
EXPEDIÇÃO DE MANDADO 20/09/2017 
JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO 20/09/2017 
PROFERIDO DESPACHO - EXPEÇA-SE 07/08/2017 

• CONCLUSOS PARA DESPACHO JUIZ(A) SUBSTITUTO(A) 
9100 03/08/2017 

JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO 29/06/2017 
JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO 31/05/2017 
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO 19/05/2017 
PROFERIDO DESPACHO - CITAÇÃO/INTIMAÇÃO 26/10/2016 

CONCLUSOS PARA DESPACHO JUIZ(A) SUBSTITUTO(A) 
91546 20/10/2016 

LEILÃO REALIZADO 001 28/03/2016 
RECEBIDOS OS AUTOS DO ADVOGADO 070248/MG 28/03/2016 
AUTOS ENTREGUES EM CARGA AO ADVOGADO 070248/MG 28/03/2016 
PUBLICADO DESPACHO F. 191-VERSO EM 29/03/2016 
JUNTADA DE COMPROVANTE PUBL. DE EDITAL 22/03/2016 
JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO 22/03/2016 
JUNTADA DE MANDADO 22/03/2016 
PROFERIDO DESPACHO - CUMPRA-SE 22/03/2016 
CONCLUSOS PARA DESPACHO JUIZ(A) TITULAR 82990 17/03/2016 
JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO 17/03/2016 
PROFERIDO DESPACHO - CITAÇÃO/INTIMAÇÃO 11/03/2016 

https://www4Img.jus.br/juridico/sf/proc_movimentacoesjsp?comrCodigo=4538 ‘numero=1&listaProcessos=15000009 
	

1/2 
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26/11/2018 	 TJMG - Andamento Processual - Andamentos 

CONCLUSOS PARA DESPACHO 	 JUIZ(A) TITULAR 82990 
JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO 
PUBLICADO DESPACHO INTIMAÇÃO 
PUBLICADO DESPACHO INTIMAÇÃO 

LEILÃO DESIGNADO PARA 18/04/2016, ÀS 13:00 
HORAS, 2a PRAÇA 	 1300 002 

1-1 
09/03/2016 
09/03/2016 
07/03/2016 
03/03/2016 

18/04/2016 

LEILÃO DESIGNADO PARA 28/03/2016, ÀS 13:00 
HORAS, 1a PRAÇA 13:00 001 28/03/2016 

EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL 24/11/2015 
JUNTADA DE OFÍCIO 24/11/2015 
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO 10/11/2015 
PROFERIDO DESPACHO - CUMPRA-SE 06/11/2015 
CONCLUSOS PARA DESPACHO JUIZ(A) TITULAR 82990 28/10/2015 
PROFERIDO DESPACHO - EXPEÇA-SE 20/10/2015 
CONCLUSOS PARA DESPACHO JUIZ(A) TITULAR 82990 16/10/2015 
JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO 25/09/2015 
RECEBIDOS OS AUTOS 09/09/2015 
AUTOS ENTREGUE EM CARGA AO ADVOGADO DE 
TERCEIROS 122020 MG 09/09/2015 

JUNTADA DE OFÍCIO 09/09/2015 
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO 08/07/2015 
PROFERIDO DESPACHO - CUMPRA-SE 08/07/2015 
CONCLUSOS PARA DESPACHO JUIZ(A) TITULAR 82990 03/07/2015 
JUNTADA DE OFÍCIO 03/07/2015 
JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO 22/06/2015 
EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL 03/06/2015 
PROFERIDO DESPACHO - EXPEÇA-SE 03/06/2015 
CONCLUSOS PARA DESPACHO JUIZ(A) TITULAR 82990 27/05/2015 
JUNTADA DE LAUDO 22/05/2015 
JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO 22/05/2015 
JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO 09/03/2015 
PUBLICADO DESPACHO VISTA AO AUTOR EM 24/02/2015 
JUNTADA DE PETIÇÃO (OUTRAS) 20/02/2015 
JUNTADA DE CERTIDÃO INTIMAÇÃO PERITO 06/02/2015 

• 
PUBLICADO DESPACHO INTIMAÇÃO 10/02/2015 
PROFERIDO DESPACHO - CUMPRA-SE 30/01/2015 
CONCLUSOS PARA DESPACHO JUIZ(A) TITULAR 82990 27/01/2015 
RECEBIDOS OS AUTOS 15/01/2015 
REMETIDOS OS AUTOS DA DISTRIBUIÇÃO À 
SECRETARIA DE JUÍZO 08/01/2015 

DISTRIBUÍDO POR SORTEIO 07/01/2015 

Consulta realizada em 26/11/2018 às 18:43:29 

Voltar 	 Imprimir Nova Consulta 

https://www4.tjmg.jus.br/juddlco/sf/proc  movimentadoes.Jsp?comrCodlgo=4538,numero=18distaProcessos=15000009 	 2/2 
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1r111~1.11.1111•11111,4 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE SÃO PAULO 

39a VARA CÍVEL 

Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

DESPACHO 

Processo: 	0183885-91.2012.8.26.0100 - Execução de Titulo Extrajudicial 
Requerente: 	Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 	Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CONCLUSÃO 

Em 13 de dezembro de 2018, faço estes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de 
Direito da 39a Vara Cível o(a) Dr(a). Daniela Pazzeto Meneghine Conceição. Eu, Luciana 
Tavares, subscrevi. 

Vistos. 

Fls. 400/405: aguarde-se por 60 dias o retorno da carta precatória. 

Decorrido o prazo sem seu retorno, intime-se o exequente para que providencie 
sua devolução. 

Int. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2018. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 
	

Emitido em: 19/12/2018 10:20 

• 

Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0476/2018, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 19/12/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
07/01/2019 à 20/01/2019 - Art. 116, § 20, RITJSP - Suspensão 

Advogado 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 400/405: aguarde-se por 60 dias o retorno da carta precatória. Decorrido o 
prazo sem seu retorno, intime-se o exequente para que providencie sua devolução. Int." 

ÃO PAULO, 19 de dezembro de 2018. 

Cla dio omé Alexandre 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 

fls. 354



Locó 

Juntada 

Em 	de 	LA 
	

de 2019, junto a estes autos: 

( k) a petição 

) o ofício 

) a carta precatória 

) o aviso de recebimento 

) o comprovante de depósito judicial 

) o mandado de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a carta devolvida 

) o edital 

) as peças de agravo de instrumento que segue(m) 

)Capa Tribunal de Justiça — Comunicado 270/2014. 

E u 	  escrevente Técnico judiciário, subscrevi 

fls. 355



Tardioli Lima 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39* VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

cA o 

39tOr
.ClUE

L CENTRA L
 1
7
4
DR/ 2019  1

0:57 000000640 

t7 , 7 

áT. 

I;1-3 

••• 

0.: 
•■■■ 

cr. 

•-• 

Processo e 0183885-91.2012.8.26.0100 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A, por seus 

advogados que esta subscrevem, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de MINUSA 

COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, em atenção à r. decisão disponibilizada no 

DJE do dia 19.12.2018 1 , expor e requerer o quanto segue: 

Como comprova o documento ora anexado (Doc. 01), a Carta 

Precatória n° 0000090-48.2015.8.13.0453, em trâmite perante a Vara Única da Comarca 

de Novo Cruzeiro/MG, encontra-se em cumprimento, sendo certo que os autos estão na 

conclusão desde 16/01/2019 para análise do pedido do Exequente de homologação da 

avaliação e posterior devolução da Deprecata à origem. 

Diante disso, requer sejam mantidos os autos em cartório por mais 60 

(sessenta) dias, a fim de aguardar o retorno da Carta Precatória devidamente cumprida, 

Teor do Ato: "Vistos. Fls. 400/405: aguarde-se por 60 dias o retorno da carta precatória. Decorrido o prazo 
sem seu retorno, intime-se o exe quente para que providencie sua devolução. Int " 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311 - 12. andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133- São Paulo SP - tel: +5511 3071.1022 

www.tardiollilima.com.br  

fls. 356



(M 
Tarclioli Lima 

advogados 

possibilitando que os demais atos de expropriação sejam realizados perante esse I. Juízo 

de forma eletrônica. 

Por fim, requer que as intimações deste feito sejam realizadas via 

Imprensa Oficial exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, 

inscrito na OAB/SP 206.727. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 15 de abril de 2019. 

Faril do Tardioli Lúcio de Lima 
	

And éia Regina Viola 

OAB/SP 206.727 
	

OAB/SP 163.205 

Carla Honorata Oliveira Reinehr 	Daniela Rodrigues da Silva 

OAB/SP 297.931 	 OAB/SP 262.353 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311- 12. andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +5511 3071.1022 

w".tardialima.com.br 
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15/04/2019 
	

TJMG - Andamento Processual - Resultados 

LA Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais 

Versáo de 30/01/2019 17:27 

Melhor visualizado nas versões mais recentes dos navegadores Internet Explorer, Google Chrome ou Mozilla 
Firefox. 

O TJMG possui outros sistemas de consulta processual. Verifique também: PJe Justiça Comum e JEsa  - PJe Recursat 
PROJUDI  - SEEU  

» Consultas » Andamento Processual » ia Instância » Resultados 

ia Instância: Números 	Partes 	Cerrnião 2a Instância:Números 	Partes 	Certidão 

Importante: Conforme orientação da Corregedoria Geral de Justiça, não serão apresentados nos resultados os 
processos / partes baixados de natureza criminal, os processos indicados como segredo de justiça, as partes 
incluídas como vitimas e as partes indiciadas em procedimentos investigatórios, ou beneficiadas por sursis ou 
transação penal da Lei 9099, evitando-se a publicidade da informação. 

Comarca de Novo Cruzeiro - Processos encontrados 
Dados Resumidos 

Voltar 
	

Imprimir Nova Consulta 

Processo(s) nesta  ságii_is: 1 

NUMERAÇÃO ÚNICA: 0000090-48.2015.8.13.0453 

SECRETARIA DO JUÍZO 
	

ATIVO 

Classe: Carta Precatória Cível 

Assunto: PROCESSUAL CIVIL> Objetos de cartas precatórias/de ordem > Atos executórios 

CS: - 

Autor: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 

Réu : MIN USA COFFEE COM PANY LTDA 

11111 	Última(s) Movimentação(ões): 

CONCLUSOS PARA DESPACHO 	 JUIZ(A) SUBSTITUTO(A) 9100 16/01/2019 

JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO 	 23/07/2018 

PUBLICADO DESPACHO INTIMAÇÃO 	 13/07/2018 

Dados Completos Todos Andamentos Todas as Partes/Advogados Expediente(g) Enviado(s)_para Publicaçãg 

Consulta realizada em 15/04/2019 às 10:10:46 

Voltar 	 Imprimir Nova Consulta 

https://www4.timgjus.br/juridico/sf/proc_resultado.jsrcomrCodigo=45384numero=18.1istaProcessos=00000904820158130453&btn_pesquisar=P.. . 1/1 

fls. 358



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE SÃO PAULO 

39a VARA Cá/EL 

Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

DESPACHO 

Processo: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 - Execução de Titulo Extrajudicial 
Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda e outros 

o 

o 

o. 
o 

co 

o 

(71 

ci 
u. 

•rz o 
o 2. No silêncio,  suspendo execução e o prazo prescricional, pelo prazo de 1 (um) 
o 

ano, nos termos do art. 921, inciso III e § 1° do CPC. Remetam-se os autos ao arquivo, 

observando-se que, decorrido o prazo de suspensão, o prazo prescricional se iniciará, nos termos 

do § 4° do referido artigo. 

Int. 	 o  Lu 

São Paulo, 22 de abril de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

CONCLUSÃO 

Em 22 de abril de 2019, faço estes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de 
Direito da 39a Vara Cível o(a) Dr(a). Daniela Pazzeto Meneghine Conceição. Eu, Demetrius 
Cruzes Falconi Moraes, subscrevi. 

Vistos. 

1. Fls. 409/410: aguarde-se por 30 dias o retorno da carta precatória expedia 

devendo o credor, oportunamente, manifestar-se em termos de prosseguimento no prazo de 10 

dias. 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0163/2019, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 29/04/2019. Considera-se data da publicação„o primeiro die útil subseqüente ,á data 
acima mencionada. 

r 
Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 

01/05/2019 - Trabalho - Prorrogação' 

Advogado 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Paulo Carlos Romeo (0ÁB 101669/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Vistos. 1. Fls. 409/410: aguarde-se por 30 dias o retorno da carta precatória expedia 
devendo o credor, oportunamente, manifestar-se em termos de prosseguimento no prazo de 10 dias. 2. No 
silêncio, suspendo execução e o prazo prescricional, pelo prazo de 1 .(um) ano, nos termos do art. 921, inciso 
III e § 1° do CPC. Remetam-se os autos ao arquivo, observando-se que, decorrido o prazo de .  suspensão, o 
prazo prescricional se iniciará, nos termos do § 4° do referido artigo. Int." 

ÃO PAULO, 29 de abril de 2019. 

Cla 	• 	lexandre. 
Escrevente Té.cnico Judiciário 

• 
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Juntada 

Em 06 de 06 	de 2019, junto a estes autos: 

( ) a petição 

( 	) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a carta devolvida 

) o edital 

) as peças de agravo de instrumento que segue(m) 

)Capa Tribunal de Justiça — Comunicado 270/2014. 

{)? ) c4w?A PP 	toPih 

Eu 	 , escrevente Técnico judiciário, subscrevi 
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\Y--\ TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
39a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1 .226, Centro - 
CEP 01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br  • 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

ADITAMENTO (CARTA PRECATÓRIA) 

Processo Físico n°: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 
Classe — Assunto: 
	

Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 
Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A. 
Requerido: 
	

Minusa Coffee Com pany Ltda e outros 

' ÇANG90- 118 .U1 5 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) 'DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
, COMARCA DE NOVO CRUZEIRO /MG. 

• 0(A) Doutor(a) Daniela Pazzeto .  Meneghine Conceição, MM. Juiz(a) de Direito da 39a  
VARA Cá/EL do FORO CENTRAL CÍVEL, Estado de São Paulo, na forma da lei, 

Em aditamento à Carta Precatória anexa, expedida por este Juízo c dirigida a essa 
Comarca e Vara, depreca a Vossa Excelência no sentido de ser realizada a avaliação por 
perito e praceamento dos imóveis consistentes de duas áreas de terras de culturas rurais, 
situados no lugar denominado córrego tibuna, Fazenda Vale do Sol In, Município de 
Novo Cruzeiro/MG, matricula 5904 no livro 2 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Novo Cruzeiro/MG, conforme despacho que segue. 

DESPACHO: "Expeça-se ofício ao juízo deprecado, com presteza, para devolução da 
carta precatória independente de cumprimento. Após, intime-se o exequente para 
providenciar a devolução. Devolvida a precatória, expeça-se outra para avaliação por 
perito judicial e praças. Int.". 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014. 

Advogados: 
, Fernando Tardioli Lucio de Lima, OAB N° 206727/SP 

Paulo Carlos Romeo Geraldo Fernando Teles de Almeida e Ámanda Barreiros Pego 
Carvalho, OAB N° 101669/SF', 702481MG e 131127/MG • 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Tardioli Lima e Novoa Prado 
	(115 	193' 

Advogado 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 
DO FORO DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO/MG 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A., por 

seus advogados que esta subscrevem, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência requerer a imediata distribuição do ADITAMENTO DA CARTA 

PRECATÓRIA expedida pela 39a Vara Cível do Foro Central da Comarca de São 

Paulo/SP, nos autos da Ação de Execução n°0183885-91.2012.8.26.0100, movida em 

face de MINUSA COFFEE COMPANY LTDA., EURIDES EMILIA E JOSEPH 

MERRIT CRESCENZI a fim de que seja realizada a avaliação por perito das duas 

áreas de terras de culturas rurais da Fazenda Vale do Sol III, já penhoradas pelo 

exequente, registradas sob matrícula n° 5904 no Registro de Imóveis de Novo 

Cruzeiro/MG, e posterior designação de hastas públicas para alienação. 

Desta forma, requer-se: 

- A nomeação do perito, nos termos do artigo 680 do Código de 

Processo Civil, e sua intimação para que estime o valor de seus honorários; 

- A intimação pela Imprensa Oficial dos executados acerca da 

avaliação, na pessoa de seus advogados, Drs. Geraldo Fernando Teles de Almeida, 

OAB/MG 70.248 e Amanda Barreiros Pego Carvalho, OAB/MG 131.127,nos termos do 

artigo 687, §5° do Código de Processo Civil. 

R.Pedroso Alvarenga, 1046. 20 0  andar - Itaim Bibi - CEP 04531-004 - São Paulo SP - tel.: +55 11 3071.1022 — 3926.1777— www.tlnp.com.br  
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Tardioli Lima e Novoa Prado 	91 
Advogado 

Por fim, requer-se que todas as intimações dirigidas ao requerido 

sejam expedidas exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, 

OAB/SP 206.727. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014. 

Fefdando Tardioli Lúcio de Lima 	 Andréia Regina Viola 

OAB/SP 206.727 
	

OAB/SP 163.205 

R.Pedroso Alvarenga, 1046, 20 0  andar - Itaim Bibi - CEP 04531-004 - São Paulo SP - tel.: +55 11 3071.1022 — 3926.1777— www.tInp.com.br  
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Tribunal de Justiça do Estado da Miou Gorais 
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0453.14000113444 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

Justiça de 1 • 2' Instánclas 
Gula de Recolhimento de Custas e Taxas Judiciárias - GRCTJ - WEB 

Número da Gula: 0453.14.000113484 
Nome do Contribuinte /Parte: 
BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL SIA. CPF. CNPJ ou Tipo e N.° do Documento de Identidade 

01.023.5701000140 

, 

Comarca! Tribunal 
Novo Cruzeiro 

Código da Comarca! Tribunal 
8453 

Número do Processo Natureza da causa ou recurso 
CARTA PRECATÓRIA CIVEUCIVEL 

Valor da Causa 

Ri 0,00 
Tipo 

lb
scnminaçao dos valores a recolher 

Custas do 1 *  imanas 

Tua Judisians da 1' maiáncie 	  

VALOR TOTAL 	  

Informações Complementares 

ATEXAO: 
. Não pagar apóio o ~cimento • 38/1212014; 
. Proibido cobrar multashaorateeriarionos ou conceder descont~a~~~~~~~; 
. 0 prazo de validado da guia não ow ~bouba. ~roga ou modifica o pau processual a que sedo vloculeds o rect•hboomem 
. A prova do recolhirnento mi tad peta própria guia autenticada mecanicamente ou peta guie acompanhada do ~provenho daihdlivo do efetivo piegamants. A 
autondesseo na guia ou o cornprowanto ~Rido polo guichê da caixa ~trio ~originais. Mio feri prova do racolitimanto • comprovania ~Rido per canele 
• Micos relativo ao ~viço de agendamento ou outro SIOU que posou vir a sor canealmia, por Sok:~ do Samoa ~ do conundete. 

RS 158,29 

RS 78,51 

Ri 2300 

I Data de Emissão 
09/1212014 

I Data de Validade 
30/12/2014 

 

AUTENTICAÇÃO MECÃNICA 
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ATE14010: 
. Não pagar soão • vencimento: 
. Proibido odor multashoondoerisolloos ou coocodoe doecoatodebatimenioaldoduedea; 

prato de validade da gula não.. oobrepbo, derroga ou ~dee o prazo promanai a eus está vinculado o 

oreathimento; 
. A prova do rocalitienento as fará peia própria guia ~reboada rucarticamento ou pele guie acompenhede do 
compomants ~tive do ~em pago/rude. A ~Meação na gula ou o comprovante ~tido pele guichê da 
caiu ~Mio ar oelgiosia. RU fará mova do eaceihineonto o oamprovarola ~UM por canele eleirénkme nolall~ 
ao ~viço do safadamente ou outro ~ler polo puas vir • ser consolado, por iniciativa de Banco ou do 

consoante. 
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Banco MCI - Comprovante de Pagamento 
Títulos Outros Bancos  

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES  

Dados da conta debitada: 
Nome: TARDIOLI LIMA SOC DE ADVOGADOS 

Agência: 5602 	Conta: 06115 - 1  
Dados do pagamento: 

CPF/CNPJ: 	O 
Nome do favorecido: TRIBUNAL DE JUSTICA DE MG 

Código de barras: 00194 44801 30004 531403 00113 466213 1 62930000023480 
Valor do documento: R$ 234,80 
Valor de juros/multa: R$ 0,00 

Valor de desconto/abatimento: R$ 0,00 
Valor do pagamento: R$ 234,80 
Data de vencimento: 30/122014 

Informações fornecidas PGTO BOLETO TJMG MINUSA 
pelo 	pagador: 

1,  cliente assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou insuficiência nas informações 
aracâo efetuada em 10/12/2014 às 05:53:42 via Sispag. CTRL 999133572000034.  

por ele inseridas.  
Autenticação: 
536E78C8689BC07365D0D8F35324F83C656553B6 

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC ltau: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no wvAv.itau.com.br . 
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa ltair. 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP 
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 
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AUTUAÇÃO 

U-tat-CO  	de  2C ?)   ,  nesta Secretaria, autuei 

CLCXSC_ e-- a seguir. 

E para constar, lavrei o presente termo que subscrevo 

Secretaria do Juízo 

Volumes 
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Praça João Mendes sin., 12°  andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11)2171-6258, Sio Paulo-SP 
sp39cv@tjspjus.br ' 

- Horário de Atendimento ao Público: das 	As 19h01)min 
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, 	 o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 	
ø3:148G-8 201.3 

 
COMARCA DE SÃO PAULO 	 • 
FORO CENTRAL CIVEL • 
39I VARA C1VEL " 	 • 

Proceso 
atue...Assumo: 
Riquetente: 

• Retfterido: 
,Praaa para Cumprimento; 
Valor da Cama: 	_ 

Õ1d303-91.2012.8.26.0100 
E:eme% de Título Lt.trajudldat Cidula de Cr4tilto Bancária 
Nitra Rabobank interuallnial BrisU SIA 
Minou (..orfee Company I.tda e outras • 
30 dl** 	 • 	. 
RS117.745.67 

- 
. .. 	 . 	• 	 1 	 ■ 

,"' 	 '. 	 • 	 _.... 	, ; ., 	• 	- 	- 	 ., 	. 

''' -. • DEPRECAN*EF..» ./.11d20 DE DIREITO OA ' '39' VARA civet, DO tORO CENTRAL cétEr 
: DA COMARCA DE SÃO PAULO 	 • 

:- 	• DEPRECADO: 1U17.0 UB DIR.E1TO DA COMARCA DE NOVO C.RÚZEIR0,11/410. .• ", .-... .. 
, 	- 	 . 	. 	, 	, 	, 	• 	, 	.. 	, 

• • 0(A) E•xmota). Sr(a). Dr(a). Gustavo Cedia dg travallia,.MM, Juiz .(a) ti.: Direlt.'s da 39' Vara 
• , Citeel do Foto Central ave!, Estado de São P01,1:0; na Ibmia e.a lei, 

.. • . 	 , 
F'AiS SABER eo(i) . Exttio(a).'Sr(a). Or(à). Jaz(a) de Direito .ds Comarca deprecada, ao' qual esta 

. for dianibakla que, perante este -Juizo e res./recibo Cert6rick t)s praceara), Cr9 hu moa cotos tia' In ã0 

- ' era ,,,pítrafe tudode .r...anformidadte corA,RS peças que 6entiln; 98 .guni‘ :Iene ouram,. a tater parte 
- - áltrvianto. ‘ • . • , „ • 	 • • 	 . 	 • . 	 , , .. 	• 	 • 

. - FINALIDADE.: Pracéder ao PRAdEAMENTO &UM a segiik•deSettito-pOnIsarado tr.13 autná em 
- • .• epigrafe, Cortformeeópin go-AutotTetino`dé.PaOra é k*Iliaç4o4jili septiti anexo 3; 	 . 

• 

Dein pershorado:Dois imtIrt'cit,,,eairtistentes• de duas áreas de terras da vftura rurais, Nituados tio 
lugar dcronimitdo córrego tasana - Fe:Cauda Vak do Sai Iti, no distrito de Lu .4, Muoicípia do 
IçovO Critzeirof MG, .maricula .5904 	1Wro - 2 da.Caili.laia de Regii,tirs-  da lunWcis et' NOVO 
ertIniteself.1 	° 	 • 	••• 

^ PESSOAS QU DEVERÁ(0)  Sn INTIM P-D .A. (S):. flanco boKuk otàrattanal Etr0 
$."./A, ^  AVENIDA DAS •NAÇÕES UNIDAS,": 12995, 1.  'ANDAR, sat, • p403-sp, • eNoi 

• W.023.5"0,0001-60 	 „ 
I■Ainuta.,Caffee Company Ltda, Alle:nida Artur Beriurdes; 05; Centro - CEP 398,5-0A 1t -iine. 
MO, CNN tn395.155,0001.74 • ' 	•• • 	• 	• 
Euridís Emtqa, cpr 519.294.06414, RG8543501 • 
-JearpiiMei4ht'Cic.JUnti 	 • • 	'- 

, 	 •, 	 • 
• 

.„ • 
, 	 • 	 • 	 • 

PROCURADOR(S):•Dr(a). !miando Tardia Lodo de Lima, OAB tr-206721/SP, - 
Or(a). Atia.ida Etarreiros Pego CarvaliníGereldo Peroandei Telee„de Almeidaratiki Carias Rainco, 
OAB no  131127r MG7i/2-18,740I0160,15P, 

s 	140 !»: RNCEIrRAMP.NTO 
• • 

MÁ" piIó que dos Erros 'Corista, expedieme a presente pequal depreca a Vossa ExecIttnect 

. 	• 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃ 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
39' VARA CÍVEL 
Praça João Mendes sie. Ir andar - salas n• 1220/1226, Centro CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6258. São Paulo-SP - E-mail: 
5P39ev@tisPjus•br 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Ornin is 191100mIn 

que ., após exarar o seu respeitável s'cumpra-se", se digne deterniin -ar as diligencias para seu 
integral cumprimento com o que estará prestando relevantes serviços á justiça. Dada e passada 
nesta Cidade de SAo Paulo, Estado de São Paulo, aos 10 de setembro de 2013. • 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA  

7 

• 

_ 
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esamastrAtie wevo ~remo .JltaliDaCerates 
FORUM ~iro* MIAS .Siumat Cttsat 

AV "Mut 4110014 In /releio te naiern 
rtt.taatttrarre et (-11 tçaortrorentstsitatit.çttr 110 IV% 

sgsrn 41,  Penhora 

talo, 0021esz-10.2ei2.e.13.e4s) 	 %Amostrai lirteATORZA - Dietribeldo em ssict , 23I7 (0" 	 S*3002012113 - ;reli VARA civrt SAID rnutoiSt 

rrieuRA come COXPAAY LTD* e 
, asno° RADONAXX ibilEansTiOnsu. n(u=elra 

St2  
eer citada: 

eSaltevea 	Crrt 

ercerrassa no Jelt0 

re's 	tustntS tmftIA RELU* ClitSrenSt - aos 
Il aaS4.090-04 

Data de Naacimentor 1e/07/196.) 
Pais EURICo GUSTAVO MA" 
nAtt SZDASTIANA ~ES StUtEr 

Endereço* 
ZR raucem', VALE DO SOL, O - rime& Fones 
teRA RURAL - Ctior 39115000 	2TAXPE/MO 

o(s) MG(*) Jels(e) de Direito de Vera •upre MAZDA ao(a) Wiciatral 
de Juatner Avaliador(a) abaixo nominado rve, em euaprImanta  
CITE a parte ora executada pare efetuar o parlamento da quantie de VI 
417745,67 (quatrocentos o dereeaete mil, (setecentos e~santa e çlfiCu 
reate e sete centavos), referente ao prncapé e eceamortne, eter 
acrescida de honorários de advogado do autor a custam iniciais NO PRAZO 
Od 03 VIRES) OIAS. Não efetuando o(a) devedor(a) o paqaxente no prato 
da 03 (três) dias contados da citação. o(*) Oficialçai da Justiça 
Avaliador(*) devera, *unido do uma da* vias do presente mandado, 
INDOPENDECEMENTE de ter ou não o(*) executado(*) apresentado ERBARG03. 
PERRORAP e AVALIAR tantos bens quesitos bastem para garantia de divida. 
lavrando-se o respectivo auto o, de tala atos, IN?:MAMDO, na ~a 
Oportunidade o(*) executado(a). Caso 	rabo 	Seja 	eneontredo, 
certifique-o(a) Oficial(a) as diligência, realizadas, e, a xequir. 
arreste-lhe bens suficientes. Efetivado o arresto, nos 10 (dez) die ,  
aubseqUentes, em dias distintos, por 03 (trée) Votes, tente ete) 
oficial(a) localizar o devedor, certificando o ocorrido. ADVERTUCIA: 
Is No caso de integral pagamento, no prazo supracitado, a verba 
honordria será reduzida pela metade; 2) DM executedo(e). 
independentemente de penhora, depósito ou caução, poder* opor-se kt 
execução por meio de embargoe, que deverão ser oferecidos no prazo de 
IS (quinref dia*, contados da data da ',untada aos autos da 1* via do 
presente mandado: 3) 0(A) executado(a) tem direito* de,parcelar o débito 
em ate C6 (seis) vezes na forra do artige /4S-A 4* CM. 

Complemente do Ceupachn 
Justiça a C/TAÇÃO, PENHORA E 
que faz parte Áritegrante 
aencionado. 

. 	Ciente: 
ccrerfairActo era Me.. 4114110 

Judiciais Procede-se O Sr. Oficial de 
AVALIAÇÃO nos termos da carta precatória 
deste em desfevor do executado •leis& , 

doe dedeet 

Nome do Oliciol que demi se-igketuriozt Wel ao eargus Funeload. 
RONE MARCA PINHEIRO DE MACEDO 
REGIÃO: - ZONA RURAL rrAtrt 56K 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS PARTES NAS ít—C:iiETAii 	 ti si Às ;MN 
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NOVO CRUZEIRO 107 de setembro de 2012. 

COMARCADENOVIDCRUMM),KMMAComum 
FÓRUM ~toa LUAS JUROS CHAN 

Av Az eincAsmea. 	fpnron.CIII. OleNa* - 1:4). um 
vni-MANDADO DE MACA°. r$ ot ,mmA r. 11 1/ AU ikçAn 	Penhora 	1no  
.....  	 t AMAI. DC 

ARCIIRDAR: A to uufto 
,450( 0021,52 -(10.2012.a.U.O453 / C4s3.(2,4021a5 - 2 RANDAvol I 
- ReBCATORIA - DIetrIbuldo en 21/0S12012 

0411" 
 

553002012183 - 39. VARA CIV1IL SAO PARLO/SP 

It leftWO RADORANX INTBANATIONAL BRASIL S/A 
Atift/  , 	mtsuSA correr COMPANY LIDA e outro(a). dr- 	........... 	. 	 
..... 
doo* a par citada( 

"-~0sa correr CoNrANT USA - CV/31 02.3,$.155/0041-, 4 
popraitentant* Legal: NA PiISSOA DE SN PRPRZSEMTAMIE 	M. 

Mereço: 
rit 'ASSUA VAU Do SOL, o - viam - roam:  
TOSA RURAL - CEP; 39815000 - ITAIPE/No 

0(A) MG(*) Juiz(*) da Dir*Ito da Vara supra MANDA ao(*) °fichai(*) 
de Justiça Avaliador(a) abaixo nominado que, em cumprimento a esta, 
CiTt a Parte ora executada para efetuar o pagamento da quantia de R$ 
417765.07 (quatrocentos o dezessete mil, setecentot e sesloota e cinco 
feais e  sessenta o sete cantavoo), referente ao principal e iceesdrios, 	■:AL, 
a doer acrescida de honorlrios de advogado do autor e custas iniciais CO 

Ocsk rimo DE 03 (TRÊS) D/AS. Sio efetUand0 n(a) devedor(a) o :pagamento Tu) 
prato de 03 (três) dias contados da citação. olal Oficial(a) da Justiça 
Avaliador(*) deverã, munido de uma das viaa do presente mandado, 
INULMEWDENTRKENTT de ter ou não ola)  executado(s) aPr""tad°  "1""S' 	

!N 57+ 

PENHORAR e AVALIAR tantos bons guantes Omitem para garantia da, divida, 
lavrando-se o respectivo auto e, de tala atoa, INTIMANDO, na mesma  

i!isr 

oportunidade o(a) executado(a). Cato 	nào 	sela 	encontrado, 
Mdi Certif1que-0(k) 	 as diligencias realizadas, 0, a seguir, 

arreata-lhe bens suficientes- Efetivado o arresto. PÓS 13 (dar) dias !I 
10baeqüentea, em dias distintos, por 03 (très) vezes, tante O(a) 
Oficial(a) localitar o devedor, certificando o ocorridO. ADVOITÉNCIA: 
1) No caso de integral pagamento, no prazo supracitado, a verba 
/*moraria será reduzida pela metade; 	2) 0(11)' executado(a), 
Independentemente do penhora, ~eito 00 Caução, poderá Opor-se 
execuçao por meio do embargos, que devera+) ser oferecidos no _prazo de 
35 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos da ló via do 
prelonte mandaJo; 3) 0(A) executado(a) tem direito de parcelar ' o débito 
em ate me (*eis) veres na forma do artigo 745-4 do CPC. 

CemPleeento do Despacho Judicial Proceda-se o S. Oficial de 
Justiça a CITAÇÃO, PENHORAE AVALIAÇÃO nos termos da carta precatória 
que faz parte integrante deste em desfavor do' executado acima mencionado. 

Ciente: 
A. dedmeNucao 	amamenta 

	

Dricul que kitmetã se—ititetifiCra COM sua ablein Fundonat 	 mandam:  3 
RONE MARCIA PINHEIRO DE SUCEDO 

lINULAWA REG1AO: 41 ZONA RURAL umpt Sék 	 ' 	t 

Certiakr- 

mmiecRiumímCcliWió tíÃiro,ti-tiãàwiÃAa 
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ms vinte e quado dias do Ines de outubro da anu de dai* agi e dom ao dama 
Farm& Vate do Sal ta, hluelpie de Nora Crucies, Oxiotea de NOVI) CPZUZUC. 

Mino Gerais' . ande fui eu ~da de Justiça Asaliokira Judiciak abaixa aatitodo. 
1—.4.ffin~lo ao ~dado Cr O, ~do por ardera dó KM. lula de Dislate duna 

cosido dos amua Moem 04S3 12 14011416.2. Mo de eseet410 O°° ° P(  C 
idokomt tattffinatiorant trai SM asem a idasua C6ffer Gweapiay LTDA e orimma ali 

apôs as fonstaticlados legais procall pediam do ~ata beta de poça:oda& eco 
iocatadade 
Isso ~els consistentes de deis Ima de tom MG cura "Aba (quareact e acne tbe12teli 

118") C * ~na ema 119.51hnoroto e dereauxe korsarrs e canttenta e ans areal. 
lopeeth=onate, atatras, ~do jantar 1611.9100b0C1310 e ~em C Cid° hCCarei 
11~ Ure NOM, cora baiki~ de meu de arame. 01 poço'reass~o. 01 oga-
um 01 plarttaç*s de capins Mo piai produção de feno e 03 apesar de *Tm ~a- 

,* 

..wauta+~... ■•••■■■••••■••••■•74■•■■,..4, 

,txtYttlikt 

 

AI tAclo E tw.~ 

 

t Nes mai" treannoa c ta~ t quatro ~emas c 
retectict e dats reais e quase ~aio. ~aliei oh ~onde modos e pa■Ser scubor 

20** Menis Otaceautquaraficadooe ~os. que actitco a ereargo. ~muda tão sktir 
aedo do bera penhorado voes Mera ~essa 1~ Mia de Direito. sob sts pazes ççre por 

P414/040  irePeett3 C. Seri obserrincia do cateprannoso, uniu o peeserge agoe e,–we., peca 
cerurst, tsvres e ansisaa. jwst2ex~ coeso depsnittrio. 

Roce Mama ~ene de ~Mo - 
05ciala de 	Mae, 22.91l43 

i 	• 

• Ts* 	.ca N...  
:"""""""" ;"I  

Nkt eletern 
De~ 
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Ckaa de Ftecostramento do Custas e l'asaa.tudttstrtas - GRCTJ 

Número da Gula; 0453.13.0001049843 

CPF, CNN ou Troo 04 *  do DOCUmento de Identidade 

01023570000110  Nome. do Contobtanta tPatte. 
Banco Rabobank Intantationat Oraatt 81* 

rca / Ttematat 
Novo Cruzeiro 

Nomeio ao Premas° 

Delonovnaçao dos vakves a ~net 

(miem as I* seelleir• 	 . • 	• . • 
• 

?ide Ir.00/£41+4 11111'141111~11 	 • • .• 	_ 'r • • • 	
• 	 là1.,•,• 	 • 

VALOR TOTAL .. 	 

itipt5.1 10 

7246 

R$22245  

I ',Via - Autos 
• 

441411. Pe411"11~ 

• ~Ag COMUM Eli wfoctoo trortrrorhoui.ort. TIL NO marco oo amua.  
Germe 
bross0 ~ia da estado de itinas duram  

es 

trere theréréer 	 ré a. N.,..araa 	 fremo 00C unam: 	 r1414.113 90041141114 

. rim,* , 
erS 

001.9 	 019434101 30004.531304 001~7 8 5876000002226.1 

az.te Dr. Fama 
. 10r1101913 

nano 

• 81112112  

Id114 1Cde054  

lasestlidedrindt  

AUTENDCAÇA0 MECÂNICA Data do Errai:190 
0911012013 

Caawa 
time. 

0~26 PZI.ap Mr.v0"19 

effle.~.11k 

~Mi 

. — 

••• 

1111111111 1111111111911111 
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Avamillick • USW delr•erraér 

 

~dr taçbnat Cderopedm~ , 

diTo~ 
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. ~ama» colme rmátástrnerarseeksererese raár aseeeder lieferssimiésbattosentessIedusberE 	

• 

.0 preste Se 'atrasei da ogil ellã se Sehirserr. MIMO,* opi seediersa Omus prownerer1 sue ser. reererisebe • seir" -rerte. 

•11 pema do tworiereeerse em rol pela ~Sé fula aidendiana reeellinicioneNW IS Pd* rd* ••••~ 1 	 AMPAkse de Wire** P444~010. A 
ffillealigasio PM eu • seierprovansi enstrets peio quishè da ~a Senda Ger ~leal' Não Net peva de reesalerwire• • offiedirdwfflate amaiddia old ~tf 
eretrerareee rekietre ao ss.w,çods 141~ifiNAMIA osso ISserrer earre possa de a ser caneelade per fdieladva de SUMIS ff de dermedtaia. • 

••••••• 
ATEAÇAD• 
Me 	IS* Wiatba••• M  

• Pomes% cetim muleas'ereeirmeirkesierl• low ••••••er ousesereeséttlelbsentreardmarsioss, 
• O Peara Err ~ide 0, gert ah* Se salessehe rirerrip os orsedeks e peara garreasurel nue MSS 

eUrrrierSP • ~ars" 
Sesea eis ANKINIUMINAD IMPI Pgh ~Ur Suri arMailkartir eerserreerwasnbe or. pata wda acampaidaada da demfamwdde Ordrashir de

i,sS A ~sie Ar de4u Olereprevalnee afflifide 	01~5 da pau deresrésr ser ~ri Mu /Ws vissea. res~er • serwprwrrerte 11~1011 Plf ~IS 401***0111~ 
beffirirtlinta 
as ~Mo se scredreteente autn, aduam que asma* a de 01~, rearr arrehrehra 50 
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CLIZNTE: URINE citvA TORIBIO 

ACENCIA: 0511.:0, 	CONTA: 

. 	15/10/201,3 , 	.; aANCO fDO 	 16:0043 .  - 	_ 
— e51.100511 	 - 

- • 
0003 - 

- ".CONPE0VANTE DE 'PAGAMENTO 0? T3ruz,01.r .  

1615/00:09000 

00/11/2011 

15/10/2013' 

:232,65 

- - - 	223 65 

CAMLAILIF WWWWWW 

, BANCO DO BRASIL 

--001944480130004511i040010498811 ,854/60000022245 

." 101.501 

OS50 NUMERO 	 433130001043st 

A . 00444303' • 
TaiatNAL DE 4C5T/CA.D0 grrA00—  

AGENCIA/COD. CETENTE 

DATA DE vENculENTo 

DATA.,  IX). PAGAMENTO 

-vA1.00. Do Dome:p.:1'0 

• vALOR 'coaEADO 
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 13:47 	DISTRIBUIU° 	17/10/2013 

COMARCA NOVO CRUZEIRO 

PROCESSO: 0031488-81.2013.8.13.0453 
CARTA PRECATÓRIA 
VALOR CAUSA: 0.00 

DISTRIBUiDO POR SORTEIO 
17/10/2013 AS 13:47:43 

SECRETARIA DO JURO _ 

JUIZ(A) SUBSTITUTO(A): 
JADIR HALLEY SILVA CUNHA 

PROMOTOR(A): 
GRAZIELA GONÇALVES RODRIGUES 

*** GUIA: 04531300010498-8 *** 

PoderJudiciáriodo f.'::suuutiaMinasGerais 

RECEBIMENTO 

reCebi estes autos.Para constadavrei este. 

0(A) g:scrivão(N 

PoclarJudiciáno do Estado de Minas Gerais 

CONCLUSÃO 

Aos. 
faço estes autos conclusos so(à) MM.(a) 

Julz(Iza) de Direito desta Vara. Para constar, 

lavrei este. 
0(A) Escriváholã)dtí2..-------.- 
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A Poder Judiciário do Estado de Minas era 
ma de Novo Cruzeiro/MG 

Autos n° 0453.13.003148-8 

ey Silva Cunha 

uiz de Direito Substituto 

a 

Designe-se a se. Escrivã dia e hora para a praça ou leilão, expedindo-se o edital 

que deverá ser afixado no local de costume e publicado, em resumo, com antecedência 

mínima de 05 (cinco) dias, pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação local. 

Intime-se o devedor, por intermédio de seu procurador, para que tome ciência do 

dia, hora e local da alienação, ao menos 10 (dez) dias antes. 

Cumpra-se. 

Após, Devolva-se com nossas homenagens 

Novo Cruzeiro, 01 de novembro de 2013. 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Em Si  II /  .2911 ,  recebi estes autos. 

Cód. 10.25.097-2 
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• 

SECRETARIA JUDICIAL DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO IN 	ERAI 
as? ã 

Av. Júlio Campos, 201, Centro, Fórum Local, telefax (33) 35 3 96 

CERTIDÃO 

Carta Precatória n° 0031488-81.2013 

Certifico em cumprimento ao provimento 
161/CGJ/2006, que nesta data preparei e encaminhei para publicação na 
Imprensa Oficial de Minas Gerais, a súmula do r. despacho de f. 39, 
designando o dia 29.01.14, às 14:00 horas para o primeiro leilão ou praça, a ser 
realizado no Fórum de Novo Cruzeiro-MG, e, caso necessário, designando o 
dia 26.02.14, no mesmo horário, para levar a leilão os bens penhorados, 
consoante auto de penhora, avaliação e depósito juntado à f. 36 

Dou fé. 
Novo Cruzeiro-MG, 21.11.13 

iete Ramos 
Escrivã Judicial. 

• 
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COMARCA DE NOVO CRUZEIRO-MG. EDITAL D 
PRAÇA E LEILÃO. O Dr. Emerson Chaves Motta, Juiz de Direi 
Substituto, na forma da lei, etc... Faz saber a todos quantos o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, no dia 
29 (vinte e nove) de janeiro de 2014, às 14:00 hs, em frente ao 
Edifício do Fórum de Novo Cruzeiro-MG, sito à Av. Júlio Campos, 
201, será levado a público de venda e arrematação, o bem abaixo 
caracterizado, penhorado e avaliado na carta precatória sob n° 
0031488-81.2013, em que figuram como partes: Banco 
Rabobank International Brasil S/A, situado à Av. Das Nações 
Unidas, 12995, 70  andar, São Paulo-SP, CNPJ 01.023.570/0001-60, 
em face de Minusa Coffee Company Ltda e Outros, situados à 
Av. Artur Bernardes, 05, Centro, CEP 39815-000, Itaipé-MG, 
CNPJ 00.395.155/0001-74„ a quem mais der e maior lanço 

• 	' oferecer, igual t  ou superior a R$ 1.394.972,15 (um milhão, 
trezentds e rioyenta . e'quatro mil, novecentos e setenta e dois reais 
e quinze centavos), avaliação procedida aos 24.10.12, consoante 
auto de penhora, avaliação e depósito, a saber: dois imóveis 
consistentes de duas áreas de terras, uma com 49,40 ha e a 
outra com 119,51 ha, respectivamente, totalizando a área de 
168,9100 ha (cento e sessenta e oito hectares, noventa e um 
ares), com benfeitorias de cercas de arame, 01 poço semi-
artesiano, 01 catavento, 01 plantação de capim tifton para 
produção de feno e 03 represas de terra batida, situada no 
Córrego Tibuna, Fazenda Vale do Sol III, município de Novo 
Cruzeiro-MG, cujo bem encontra-se como depositário o Sr. 
Joseph Merrit Crescenzi, cuja averbação da penhora encontra-
se na matrícula n° 5.904 do Registro de Imóveis de Novo 
Cruzeiro-MG. Caso não haja licitante na primeira hasta, fica 
desde já designado o dia 26.02.14, mesmo local e horário, para 
realização da 2' hasta pública, quando, então, o bem será 
novamente levado a leilão. Pelo presente, fica desde já intimado o 
executado e eventuais credores hipotecários, por si ou através de 
seus representantes legais os quais não sendo encontrados, serão 
considerados intimados, através deste, das hastas públicas 
mencionadas, bem como do auto de penhora e avaliação, acima 
epigrafado. E, para que ninguém possa alegar ignorância, 
expediu-se o presente edital que será afixado em local próprio e 
publicado na forma da lei. Novo Cruzeiro, 21 de novembro de 
2013. Eu, Narciso Farid Jáber, Oficial de Apoio Judicial D, o 
digitei. Emerson Chaves Motta, Juiz de Direito Substituto. 
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CERTIDÃO 

Novo Cruzeiro-MG, 

Narciso r Jáber 
ESCREV 

IAL 
II 

PJI 64 -8 

• 
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COMARCA DE NOVO CRUZE 
Fórum Dr. "Elias Jorge Chain -  - Av. Júlio Campos. n° 2 I 	ntro 

Novo Cruzeiro-MG - CEP: 39820-000 - Tel.:  33) 3533-1296  

EM CASO DE RESPOSTA, FAVOR MENCIONAR • N°  DESTE OFÍCIO 

Banco Rabobank International Brasil S/A 
• Minusa Coffee Company Ltda e Outros 

Novo Cruzeiro-MG, 21 de novembro de 2013 

Senhor(a) Juiz(a) 

■J' 

Pelo preãenCOmunico a V.Exa. a ocorrência 
da situação descrita, em relação ao cumprimento da Carta Precatória 
acima indicada: 

( ) - Sem tempo hábil para cumprimento, pelo que solicito nova data 
para o ato deprecado; 
( ) - Encaminhada ao Juizo, competente para os atos depredados; 
(C) - Designada para os dias 29/01/2014, às 14:00 h a praça ou 
leilão e, caso necessário, o dia 26/02/2014, no mesmo horário, a ser 
realizado no endereço supra, conforme fotocópia do r. despacho em 
anexo; 
( ) - Favor remeter cópias das peças adiante relacionadas; 
( ) - Devolvida a esse respeitável Juizo em data de 
( ) - A devolução da carta precatória; 
( ) - Devidamente cumprida; 
( ) - Informações sobre o cumprimento; 
( ) - Devolução independentemente de cumprimento 
00 - Intimar as partes, através de seus respectivos procuradores, 
para tomarem ciência do dia, hora e local da praça ou leilão, 
consoante acima epigrafado. 

Valho-me do ensejo para apresentar a V. Exa. 
meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 

E ete Ramos 
Escrivã Judicial 
de ordem do MM. Juiz 

Ao Exm° Sr. 
Juiz de Direito da 39' Vara Cível 
Foro Central Cível 
Praça João Mendes, s/n°, 12° andar, salas 1220/1226, Centro 
CEP 01501-900, Fone (11) 2171-6258 
SÃO PAULO - SP. 

Oficio n° 	  
Processo de origem 	 
Carta Precatória n° 
Autor 	  
Requeridos 	  

- 483/13 - Secretaria Unica 
0183885-91.2012.8.26.0100 

	 0031488-81.2013.8.13.0453 
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CERTIDÃO DE JUNTADA 
Certifico e dou 	net; 	Untei 

Aog tilos 

Novo Cruzeiro 

Narciso Fa 	riber 
ESCREVENT 1 f tAL. II 

PJPI 	8 
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Direito Substituto, na forma da lei, etc... Faz saber a 
todos quantos o presente edital Nu-em ou dele 
conhecimento tiverem, que, por este Juízo tem em 
andamento a AÇÃO DE GUARDA, processo n" 
045313002595-1. requerida por MARIA DAS 
DORES TEIXEIRA. brasileira. viúva, lavradora, 
domiciliada no lugar denominado Acode à Chuva, 
distrito de Novilhona. zona rural de Novo 
Cruzeiro-MG. em favor do menor A.R.S.F, natural 
dc Campo Limpo, nascido aos 31/07/1997. em face 
de ANDRLZA RAMALHO DOS SANTOS. Pelo 
presente edital Cl FA a genitora do menor a Sra. 
ANDREZA RANIALHO DOS SANTOS, brasileira, 
estado civil e profissão ignorados, residente em 
endereço incerto e não sabido, para nos termos da 
ação supra mencionada e, para contestá-la. 
querendo, no prazo de 15(quinze) dias. 
Advertindo-se-lhe de que "não sendo contestada a 
ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros, os 
fatos articulados pela parte autora, art.285-2" parte 
do CPC".E, para que ninguém possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente edital que será 
afixado em local próprio e publicado na forma da 
lei Novo Cruzeiro-MG. 21 de novembro de 2013. 
I ti. ([lide Ramos), Escrivã Judicial, digitei-o, por 
ordem do MM. Juiz de Direito Substituto, Dr, Jadir 
Halley Silva Cunha 

rONIARCA DE NOVO CRUZEIRO-MG. EDITAL 
3 PRAÇA E LEILÃO. O Dr. Emerson Chaves 

,.lotta. Juiz de Direito Substituto, na forma da lei, 
etc .. Faz saber a todos quantos o presente edital 
v irem ou dele conhecimento tiverem, que, no dia 29 
(vinte e nove) de janeiro de 2014, às 14:00 hs, em 
frente ao Edificio do Fórum de Novo Cruzeiro-MG, 
sito à Av. Júlio Campos. 201, será levado a público 
de venda e arrematação, o bem abaixo caracterizado, 
penhorado c avaliado na carta precatória sob n° 
0031488-81.2013. em que figuram como partes: 
Banco Rabobank International Brasil S/A, situado à 
Av. Das Nações Unidas. 12995, 7" andar, São 
Paulo-SP, CN PJ 01.023.570 .0001-60. em face de 
Nlinusa Coffee Company Lida e Outros, situados à 
Av. Artur Remardes, 05. Centro, CEP 39815-000, 
Itaipé-MG. CNPJ 00.395.155 0001-74, a quem mais 
der e maior lanço oferecer, igual ou superior a RS 
1.394.972.15 (um milhão, trezentos e noventa e 
quatro mil, novecentos e setenta e dois reais e quinze 
centavos), avaliação procedida aos 24.10.12, 
consoante auto de penhora. avaliação e depósito, a 
saber: dois imos eis consistentes de duas áreas de 
terras, uma com 49.40 ha c a outra com 119.51 ha, 
respectis amentc. totalizando a área de 168,9100 ha 
(cento e sessenta e oito hectares. noventa e um ares), 

benfeitorias de cercas de arame. 01 poço 
ili-artesiano. 01 caimento. 01 plantação de capim 

tifion para produção de feno e 03 represas de terra 
batida, situada no Córrego Tibuna, Fazenda Vale do 
Sol 111. município de Novo Cruzeiro-MG, cujo bem 
encontra-se como depositário o Sr. Joseph Merrit 
Crescenzi. cuja averbação da penhora encontra-se na 
matrícula n" 5.904 do Registro de Imóveis de Novo 
Cruzeiro-MG. Caso não haja licitante na primeira 
hasta, fica desde já designado o dia 26.02.14. mesmo 
local e horário, para realização da 2. hasta pública, 
quando, então, o bem será novamente levado a 
leilão Pelo presente. fica desde já intimado o 
executado c eventuais credores hipotecários, por si 
ou atras és de seus representantes legais os quais não 
sendo encontrados, serão considerados intimados. 
através deste, das hastas públicas mencionadas, bem 
como do auto de penhora e avaliação, acima 
epigrafado. E. para que ninguém possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente edital que será 
afixado em local próprio e publicado na forma da 
lei, Novo Cruzeiro. 21 de novembro de 2013. Eu, 
Narciso Farid Jáber. Oficial de Apoio Judicial D. o 
dignei. Emerson Chaves Moita, Juiz de Direito 
Substituto. 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
COMARCA DE OLIVEIRA-MG - EDITA 
CITAÇÃO - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS - O 
DR. ADELARDO FRANCO DE CARVALHO 
JÚNIOR, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA 
DA COMARCA DE OLIVEIRA, MG, NA FORMA 
DA LEI, E1C... FAZ SABER a todos quantos o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
que por este Juizo e Secretaria processam os autos 
de n" 0456.09.072510-6 e uma Ação de 
EXECUÇÃO FISCAL requerida pela FAZENDA 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE OLIVE1 rA contra 
ALBERTO TEODORO DE ANDRADE, brasileiro. 
inscrito no CPF n" 397.721,446-20, com endereço 
conhecido dos autos como o Beco sem nome, 19, 
Das Graças, Oliveira-MG, estando atualmente em 
lugar incerto e não sabido, execução esta 
consubstanciada na certidão de divida ativa a seguir 
descrita. n" 00091 2009 de 29 04/2009, referente a 
IPTU, TAX. E deste modo, crrA o executado acima 
qualificado, que está em lugar incerto e não sabido, 
para no prazo de 05 (cinco) dias, pagar, em Juízo a 
quantia de R$306,06(tre7entos e seis reais e seis 
centavos) e, mais despesas legais acrescidas, ou 
nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, 
ser-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos 
bastem para satisfação da divida e acessórios. 
Cientificando-se que terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para apresentar embargos, contados da publicação 
deste. E, para conhecimento de todos, será este 
publicado e afixado no saguão do Fórum desta 
cidade, com sede na Avenida Maracanà, n" 280. 
OLIVEIRA-MG, 21 de navembro de 2013. Eu, 
Carlos Magno Ribeiro de Castro. Escrivão do 
Judicial, o subscrevi. ADLLARDO FRANCO DE 
CARVALHO JÚNIOR. Juiz de Direito. OLIVEIRA 
- MG. 

OURO BRANCO 

COMARCA DE OURO BRANCO- EDITAL DE 
CITAÇÀO(Prazo 15 dias)EDITAL DE CITAÇÃO 
a(o)s ré(u)(s) RI:INALDO OTÁVIO LOPES DOS 
SANTOS, brasileiro, casado, pedreiro, natural de 
Sabinópolis-MG, nascido aos 19 11/1988, filho de 
Agnaldo Servolo dos Santos e de Marta Aparecida 
Lopes Santos.A Dr. Beatriz Auxiliadora Rezende 
Machado - MM". Juíza de Direito desta Comarca de 
Ouro Branco,Estado de Minas Gerais em exercício e 
na forma da Lei, etc ...FAZ SABER aos que virem o 
presente Edital ou dele notícia tiverem que, por este 
Juízo e pelo Cartório Criminal, desta cidade, tem 
andamento um processo movido pela Justiça Pública 
contra REINALDO OTÁVIO LOPES DOS 
SANTOS, registrado sob o n° 459 10 001126-9, 
acima qualificado, por crime praticado nesta cidade 
em 20.12/2009. do qual foi vitima a sociedade, 
tendo sido o referido réu denunciado pelo Dr. 
Promotor de Justiça como incursos nas penas do art. 
303, do Código de Trânsito Brasileiro, constando 
dos autos que o réu Reinaldo Otávio Lopes dos 
Santos se encontra, atualmente, em lugar Incerto e 
não sabido, mandou a MM. ° Juiza, na melhor forma 
de direito, passar o presente Edital pelo qual cita o 
réu para responder à acusação por escrito em 10 
(dez) dias, nos termos do art. 396 do Código Penal. 
Na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e 
alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer 
documentos e justificações, especificar as provas 
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e 
requerendo suas intimações, quando necessário, e 
para todos os demais termos da Ação até o final, sob 
pena de ser suspenso o prazo prescricional e 
decretadas as prisões preventivas. E. para 
conhecimento de todos, será este afixado no saguão 
do Fórum desta cidade. Ouro Branco, 12 de 
novembro de 2013. Eu,(a)Escrivã, o digitei Beatriz 
Auxiliadora Rezende Machado(a)Juíza de Direito. 

PALMA 

JUSTIÇA GRATUITA - COMARCA DE PALMA - 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 

/Ima-feira.  22 de n 	nh 	1 

(qu ) DIAS. O Dr. FLÁVIO MO DAINI, MN 
Jui e Direito desta Comarca de Palma, Estado 
N.,  nas Gerais, em pleno exercício de seu carg na 
forma da lei, etc... FAZ SAI3ER aos que vi em o 
presente Edital ou dele conhecimento tiverem que 
perante este Juízo e Secretaria, tem andamento os 
autos do processo-crime n" 0467.13.000826-6. em 
que a Justiça Pública move contra ADRIANO 
OLIVEIRA LIMA, brasileiro, separado 
judicialmente, nascido em 23.03/1979. RG n" 
13020826/SSPMG. filho de Onofre Augusto de 
Lima e de Maria Aparecida de Lima, com endereço 
residencial na Rua do Campo, s.'n", Bairro Centro. 
Distrito de Itapirtiçu - Palma/MG, incurso nas 
sanções dos artigos 139 e 147, do Código Penal, 
constando dos respectivos autos que o referido 
acusado encontra-se atualmente em local ignorado, 
incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz de Direito 
expedir o presente edital, através do qual o CITA, 
para responder à acusação por escnto, no prazo de 
10 (dez) dias, através de advogado, oportunidade em 
que poderá arguir preliminares e alegar tudo o que 
interessa à sua defesa, oferecer documentos c 
justificações, especificar as provas pretendidas e 
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo 
intimações e, na hipótese de não ter condições 
financeiras de contratar advogado, ser-lhe-á 
nomeado Defensor Público, na forma do art. 396 do 
CPP, ficando advertido de que, citado por edital. não 
comparecer, nem constituir advogado, ficará 
suspenso o processo e o prazo prescricional 
podendo o Juiz determinar a produção antecipada de 
provas consideradas urgentes e, se for o caso, 
decretar prisão preventiva nos termos do art. 312 do 
CPP. E. para conhecimento de todos, expediu-se o 
presente edital que será publicado e afixado na 
forma da lei, Dado e passado nesta cidade e 
Comarca de Palma, Estado de Minas Gerais, aos 26 
(vinte e seis) dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e treze (2013). Eu, Edberto Andrade dos 
Santos, Escrivão Judicial 1, que o fiz digitar e 
subscrevi. Ass: FLÁVIO MONDAIN1 - Juiz de 
Direito. 

COMARCA DE PALMA - MG. 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 
O Doutor Flávio Mondaini, MM. Juiz dc Direito 
desta cidade e Comarca de Palma, estado de Minas 
Gerais, na forma da lei, etc... 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital 
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este 
Juízo e Secretaria da Única Vara, no Fórum Dr. 
Wilson Alvim do Amaral, à Praça Getúlio Vargas, 
52. tramita a AÇÃO DE USUCAPIÃO que 
SEBASTIÃO GOMES BARBOSA e MARIA 
APARECIDA MAXIMINO BARBOSA movem em 
face de IRENE DE OLIVEIRA DUAR FE, ANA .  
CLÁUDIA DE OLIVEIRA DUARTE e HAROLDO 
COSME DE OLIVEIRA DUARTE - processo n" 
0467.13.001008-6 - sobre um terreno rural com 
06.77.60ha (seis hectares, setenta c sete ares e 
sessenta centiares), neste Município e Comarca de 
Palma, confrontando-se com herdeiros de Francisco 
Paulo tvlaximo. João Bemarchno de Paula, João Rosa 
da Silva e Dalson Jacinto de Paula, inscrito no RGI 
no Livro-2, Registro Geral sob o n. 02. matricula 
880. Assim, pois, pelo presente Edital que será 
afixado no átrio do Fórum e publicado na forma da 
lei, procede-se a citação do REQUERIDO 
HAROLDO COSME DE OLIVEIRA DUARTE, 
residente em local incerto e não sabido, para todos 
os atos e termos do processo até final sentença, 
ficando cientificado de que não sendo contestada a 
ação, presumir-se-Ao aceitos como verdadeiros, os 
fatos articulados pelos autores na inicial - art. 285, 2' 
parte do CPC. e de que o prazo para, querendo, 
contestar a ação é de 15 (quinze) dias. Dado e 
passado nesta cidade de Palma. MG. aos 21 de 
novembro de 2013. Eu, as) Edberto Andrade dos 
Santos, Escrivão Judicial, o subscrevi. O Juiz de 
Direito: Flávio Mondaini. 

Mirto 	 Hen -titile° TJN1G 
	

Ednaís 

	3 

OLIVEIRA 

IMPRENSA OFICIAL DO 

[dição n". 217 2013 	 Pagina 37 de (i6 Ilc 11111g Ws 11 

fls. 382



dal 
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SECRETARIA JUDICIAL DA COMARCA DE NOVO C EIRO - MINAS 1ERAIS 

Q-5). 
CERTIDÃO 

Processo n° 0031488-81.2013 

Certifico em cumprimento ao provimento 
161/CGJ/ 2006, que nesta data preparei e encaminhei para publicação na 
Imprensa Oficial de Minas Gerais, a súmula do r. despacho exarado à f. 36, 
designando o dia 29.01.14, às 14:00 horas para o primeiro leilão ou praça, a ser 
realizado no Fórum de Novo Cruzeiro-MG, e, caso necessário, designado o dia 
26.02.14, no mesmo horário, para levar a leilão os bens penhorados, consoante 
auto de penhora, avaliação e depósito juntado à f. 36, tendo em vista que 
cadastramos no SISCOM os nomes dos procuradores à f. 29 e 
substabelecimento à f. 30. Salientando que, respectivas intimações encontram-
se inseridas no oficio à f. 42. 

Dou fé. 
N. C. 06.12.1 	 . 

iete Ramos 
Escrivã Judicial. 
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oae Jualciário do Estado de Minas Gerais 

JUNTADA 

Aos  ogo de  ú,i 	de40/4  
junto aos autos  (YV2A/1 ot42p1,2 	_  

L  

Para constar, lavrei este. 

0(A) Escrivão(ã) 

fls. 384



Ciente:  2  

COMARCA DE NOVO CRUZEIRO - JUSTIÇA COMUM 

FÓRUM DOUTOR ELIAS JORGE CHAIN 

AV JÚLIO CAMPOS, 172- CENTRO - CEP: 39820000- Tel: (33) 3533-1296 - NOVO CRU 

294 - MANDADO DE INTIMAÇÃO - PRAÇA/LEILÃO 

SECRETARIA DO JUÍZO 
PROCESSO: 0031488-81.2013.8.13.0453 / 0453.13.003148-8 MANDADO: 
CARTA PRECATÓRIA - Distribuído em 17/10/2013 

1838850100 - 39avara cível - ADAMANTINA/SP 

AUTOR: BANCO ROBOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 
RÉU : MINUSA COFFEE COMPANY LTDA 

Pessoa a ser intimada: 
MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - CNPJ: 00.395.155/0001-74 
Representante Legal: JOSEPH MERRITT CRESCENZI E, EURIDES EMíLIA 

KELLER CRESCENZI 
Endereço: 

ZR FAZENDA VALE DO SOL, O - TIBUNA - Fone: 
ZONA RURAL - CEP: 39815000 - ITAIPÉ/MG 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito da vara supra manda o(a) Oficial(a) de 
Justiça Avaliador(a) abaixo nominado(a) que, em cumprimento a este, 
INTIME A PARTE RÉ no endereço acima, para tomar conhecimento do leilão 
, a ser realizado no dia 29/01/2014 a partir das 14:00 hora(s), em 
primeiro leilão e, sendo necessário, no dia 26/02/2014 a partir das 
14:00 hora(s) em segundo leilão, ambos no seguinte endereço: FÓRUM DE 
NOVO CRUZEIRO-MG, SITUADO À AV. JÚLIO CAMPOS, 201, CENTRO, para a 'praça 
do(s) bem(ns) penhorado(s), nos referidos autos e, não sendo o(s) 
bem(ns) arrematado(s) na praça, será(ão) vendido(s) em leilão, a quem 
mais der, na(s) data(s) e hora(s) abaixo, no mesmo local. 

DESPACHO JUDICIAL/COMPLEMENTO 

INTIMÁ-LOS DOS LEILÕES, como segue: Primeiro Leilão designado para 
o dia 29.01.14, às 14:00 horas e, caso necessário o segundo leilão 
designado para o dia 26.02.14, no mesmo horário, a ser realizado no 
Fórum de Novo Cruzeiro-MG, consoante fotocópia do auto de penhora, 
avaliação e depósito em anexo. 

NOVO CRUZEIRO, 21 de novembro de 2013. 

Escrivã(o) Judicial: 	T RAM S 
por ordem do(a) Juiz(a) de Direito 

Ao comparecer enyluízo, esteja m nido de doc. de identificação e trajando v 	ta adequada ao ambiente forense. 

4 

MANDADO REDISTRnE IdDeficial que deverá se identificar com sua Carteira Funcional: 
t 	• RONE MARCIA PINHEIRO DE MACEDO 
P1 OFiCI AL NAM( k 6C_ _  REGIÃO: 41 - ZONA RURAL ITAIPÉ 56K 

E M Oir  toLi bb c3 
Despacho Judicial conforme folhas n°: 1 

Mandado: 1 
DILIGÊNCIA DO 

JUÍZO 

Certidão: Verso 
EllAnexa 

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS PARTES NAS SECRETARIAS DE JUÍZO É DE 12:00 ÀS 18:00 HORAS 
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ai de Justiça Mat. 1027-8226 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

Lt 

• 

CERTIDÃO 

Certifico e dou f que, em cumprimento ao presente mandado, 

diligenciei ao local indicado, ali estando, intimei Joseph Merritt Crescenzi e Eurides 

Emilia Keller Crescenzi, de todos os termos do mandado que lhe li e do qual bem 

ciente ficou, exarou nota de ciente, incontinente lhe entreguei cópia da contar(' que 

foi aceita 

Portanto, devolvo o presente mandado a esta secretaria para os fins de 

direito. 

Novo Cruzeiro/MG, 19 de dezembro de 2013. 

;,.e• 

4 

, 

• 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

JUNTADA 
Aos ().1?) de 	G1 	de2É___ 

Junto aoe autos Ack t iSnrumitika  

k41. que SC segue 

Pai conotar, lavrei sete. 

0(A) Eficrtvão(&) 	  
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Carla Honorata M. Oliveira 	 Josino A eia Júnior 
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TARDIOLI LIMA 

Lt35 ;*, 
Advogados Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO PA 'ARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO/MG 

Carta Precatória n° 0031488-81.2013.8.13.0453 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A, 

por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da CARTA PRECATÓRIA em 

epígrafe, que move em face de MINUSA COFFEE COMPANY LTDA., vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao artigo 687 do 

Código de Processo Civil, requerer a juntada dos comprovantes de publicação do 

edital de Hastas Públicas, que serão realizadas nos dias 29/01/2014 e 26/02/2014 

nesses autos, nas edições de 07/01/2014 e 21/01/2014 no Jornal "Diário de Teófilo 

Otoni" (doc. anexos). 

Outrossim, requer-se que todas as publicações sejam expedidas 

exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 

206.727. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Novo Cruzeiro, 22 de janeiro de 2014. 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 
	

Andréia Regina Viola 

OAB/SP 206.727 
	

OAB/SP 163.205 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 — 20° andar 
CEP —04531-012--  Itaim Bibi — São Paulo-SP 

www.tardiolilima.com.br  
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Diretoria e Conselho Fiscal do Centro 
dos Choferes foram empossados 

Presidente da entidade quer apoio dos vereadores e da prefeitura 

para regularizar prestação de serviços de táxi no município 

Nova diretoria, COM o presidente reeleito, Nutri (de terno), que vai assumir o quinto mandato 
consecutivo à frente da entidade 

Depósito avançado da defesa civil 
recebe materiais para ajuda humanitária 

No total foram enviadas para cidades dos vales do Mucuri, Jequitinhonha e São Mateus, 

731 cestas básicas, 980 colchões, 980 cobertores, 632 kits de higiene pessoal e 09 rolos de lona 

Conversa com Os jogadores durante os treinamentos para o aprimoramento técnico e 
condicionamento físico 

Policial Militar de T. Otoni 
se destaca na São Silvestre 

realiza tretnos em dors períodos 
fls. 389



O sargento José Geraldo obteve a primeira colocação entre os policiais militares de Minas Gerais 

Caminhão da prefeitura sendo carregado com os alimentos que serão distribuídos nas cidades da 
região atingidas pelas chuvas 
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°VIA In Em 11 DE j  ktripn DP 15A - 

2 PAINEL 	 Diário de Teófilo Otoni - Terça-feira 7 de janeiro 2014 

Mexe-mexe 

O prefeito Getúlio Neiva já indicou os chefes das duas 
novas secretarias criadas no final do ano passado. A Se-
cretaria Municipal de Integração Regional, Trabalho e 
Emprego, ficará com André Neiva, como salientado ante-
riormente por esta coluna. 

Novas configurações 

A surpresa fica por conta da indicação do secretário 
de Cultura e Patrimônio Histórico, João Paulo Ferreira do 
Nascimento, filho da secretária de Educação, Iracema das 
Graças, que era vista como a possível ocupante da pasta 
recém instituída.  

de comunicação da Cidade, Neiva afirmou que sua espo-
sa tem cursos e experiência na área contábil. 

O povo repercute 

Nas redes sociais e nos cantos da cidade muito se 
comentou sobre a indicação de Ana Paula Tomich. Falou-
se demasiadamente em nepostimo. Porém, vale ressaltar 
que existe urna brecha na constituição permitindo que no 
executivo, o prefeito contrate parentes em cargos de pri-
meiro escalação (secretários), enquanto no segundo es-
calão não pode. 

Trabalhando demais 
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IIO 	ASSINATURA 

01 ATENDE: (33) 3521. 41600 

NUCLEn RESTAURANTE E PIZZARIA 

P TUGAL médico e odontológico 

Dr. Cícero Saraiva Santana 
G•neco1ogista e Obstetra 

TELE-ENTREGA 

(33) 352266883 
(33) 	.2913 CRM- MG 36.625 

Cirurgias Ginecológicas 
Pré-Natal 

í PIZZAS . TROPEIRO. MASSAS 
O' A 01111152 Orei A IMA LIA !NUA DA 

Unimed - PMMG-VITAL 

Prorned Amil e outr 

Outro comentários que está no boca a boca é o mal *tar sofrido pelo presidente da Câmara Municipal de 1. 
filo Otoni, o vereador Northon Neiva (PMDB). As p  . 

fieiras informações davam conta que ele sentiu uma dor-
mência em um dos braços, o que logo foi cogitado na 
rádio peão de um principio de AVC. 

Aliança de ouro 

Agora são três as secretarias ocupadas diretamente 
pelo PSDB, Governo (Pele), Educação, Cultura e Patri-
mônio Histórico. O partido do governador se fortalece na 
união com o PMDB em Teófilo Otoni, visto ainda que o 
vice-prefeito, Dr. Ilter, é o presidente municipal do 45. 

Mãos pensas 

A maior surpresa ficou por conta da indicação da nova 
secretária de Fazenda, então ocupada por André Neiva. 
Getúlio surpreendeu a todos e colocou no cargo a sua 
esposa, Ana Paula Tomich. Numa entrevista a um veiculo 

Pronto para 2014 

O presidente do legislativo chegou a ficar internado, 
mas o que ele sentiu, segundo foi noticiado extra-oficial-
mente, foram dores devido a problemas ligados ao sobre-
peso que os ossos dos ombros dele estão fazendo nos 
ossos inferiores, atingindo o braço, e até mesmo o cora-
ção. Felizmente o vereador já passa bem. 

fls. 392



i uffiuumgra . ir nrairerun. rem ui-1"r" 

E HAMBURGLIER 

RUA F ANCISCO SA, 258 CENrRo rEÓFILa 
	

NI FONE: (33) 3522.3253 

Nua flu2touto Ames tsaniamun, z (Antro 
(RUMA MATRIZ) TEÓFILO OTONI. MG  

VOGA COMUNICAÇÃo0 
- 

LPTUDB DIÁRIO  
REDAÇÃO AentleN TIS.TRAÇAN.,.. 196AI:IIDADE7C .   

CNJP-00.961.69410001-23 
~Pia 	 Cep 35300-101 Telefax: (033) 3321-4666 

Caratinga E-mail: dearatinga§yahoo.combr 

DIRETORES RESPONSÁVEIS: 
Varonia Mana da Silva Leite de Mattos 

Registro MTb 306 
	

REPORTAGENS: 
Maria Aparecida da Silva 

	
Paula Lanes e Noemy Peixoto 

GERENTE COMERCIAL 
	 FOTOS: Wilson Martins e César Laignier 

Minem Azevedo 
Tel. (033) 3321-4666 

CIRCULAÇÃO: Caratinga, Dom C.avati, Ipanema, Manhueçu. 
Piedade de Caralinga Santa Rita de Minas. Imbe de Minas, Santa Bárbara do Leste, SM Sebastião do Anta, 
Ubaporanga, Inhapim, VargemAlegre, Entre Folhas, lapu, Bom Jesus do Galho, São Domingos das 

Dores, Vermelho Novo, Pingo D'Água e Côrrego Novo 

4a) 	Filiado à ADI: Associaçáo dos Jornais Diários do Interior de Minas 

SOL COMUNICAÇÃO LTDA. 
REDAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO - PUBLICIDADE 

Avenida Gelião Vargas 852 AP 201 • Bairro Coqueiro 
Telefax: (033) 3331-1278 - Manhuaçu 

CNPJ: 08.644.31510001-83 
diarlodemenhueçu@gmaltcom 

DIRETORES RESPONSÁVEIS: 
Veronici Maria da Silva Leite de Mattos 

	
DIRETOR COMERCIAL 

Registro MTb 306 
	

Rafael Gonçalves 
Maria Aparecida da Silva 

PUBLICIDADE E ASSINATURA 
Sol Comunicaçáo -033)3331-1276 

CIRCULAÇÃO: Manhuaçu, Matipó, Ipanema, Concelçáo de Ipanema, Pocrane, Taparuba, 
Mutuai. Lojinha, Chalé. Simonesia, Martins Soares, Reduto, Alto Capara6, Aooieqsilibá. Manhumi-

rim, C.aratinga, Sá° Joâo do Manhuaçu, Abre Campo, Santana do Manhuaçu Caputira, Durandé, 
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DE TEOTILO OTONI 

PM combate o tráfico de drogas em Frei Gaspar 
15a RPM bate, novamente, 

recordes nas promoções de N Militares 
impedem 
mulher de 

cometer suicídio 
TEÓFILO OTONI - 

Acionados, no último sába-
do (4) militares compare-
ceram até o bairro Bela Vis-
ta, onde encontraram a 
N.J.F, 55 anos, trancada 
em sua residência e bastan- 

FREI GASPAR — No 
dia 30 de dezembro de 
2013, a Polícia Militar rea-
lizou uma Operação de 
Combate ao Tráfico de 
Drogas em Frei 
Gaspar. Durante os traba-
lhos policiais, dois indiví-
duos que comercializavam 
drogas na cidade foram 
presos. Com  eles foram 
apreendidos 12 buchas de 
maconha, cinco pedras de 

TEÓFILO OTONI - O 
comandante, oficiais e gra-
duados da 15" RPM, para-
benizam os recém-promo-
vidos no último dia 25 de 
dezembro pela conquista de 
acesso por mais um degrau 
na carreira Militar Estadu-
al, evento que, segundo a 
corporação no Vale do Mu-
curi, retrata o comprome- 

timento pessoal e pro 
onal, dedicação, competên 
cia e constante aprimora-
mento de cada promovido 
com esta instituição mant 
nedora da paz social. 

A Instituição Militar 
Estadual revela-se orgulho-
sa em ter os promovidos 
sob suas tutelas. 
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Policiais que participaram da ocorrência de prisão de dois 
indivíduos portando maconha e crua 

Sargento táldemir, gerente do Depósito Regional, ajudando a carregar o caminhão 

Foram 38 os promovidos: 

À MAJOR: 
Walter Aparecido Lago Ramos 19° BPM Teófilo Otont 

À CAPITÃO: 
Waldir Duarte dos Santos 15' RPM Banda de Música 

À 1° TENENTE: 
Sandra César Ferreira da Costa 19' BPM Teófilo Otoni 
Samara Dias Tótaro 15' RPM Saúde 
Claudemir Costa Prates 19° BPM Teófilo Otoni 
Valseir Pires de Barros 15° Cia Ind MAT Te6filo Otoni 

À SUB-TENENTE 
Euflasio Caldeira Rocha 24' Cia PM Ind Nanuque 
Homero Lopes dos Santos Filho 26° Cia PM 1nd ltaobim 
Orlando Eufrásio Dantas V. Júnior 19" BPM Teéfilo Otoni 
Glaucio Costa Xavier 15' Cia Ind MAT Teófilo Otoni 
Rivelino Delgado 15' RPM Teófilo Otoni 
Marilene Cristino do Nascimento 15' RPM Saúde 
José Lino de Carvalho 15' RPM Banda de Música 

À 1° SARGENTO 
Júlio César Soares Raimundo 19° BPM Teófilo Otoni 
Luciano Ferreira Ramos 15° RPM Tecifilo Otoni 
Renato Oliveira Silva 15° RPM Teófilo Otoni 
Geneilson Dias dos Santos 15' RPM Teétfilo Otoni 
Mauro Ferreira 19" BPM TeOfilo Otoni 

À 2" SARGENTO 
Awderclaner Ferreira Vieira 15" RPM TeOfilo Otoni 
Darlan Dutra Porto Soares 26' Cia PM Ind Itaobim 
Homero da Silva 19" BPM Teófilo Otoni 
Américo de Paula Sousa 15° Cia Ind MAT Teófilo Otoni 
Rogério Pereira de Castro 15' Cia Ind MAT Te6filo Otoni 
Gilmar de Oliveira Justo 19° BPM Teófilo Otoni 
Gilmar Rodrigues Lima 19° BPM Teófilo Otoni 
Zanilton Teodoro de Oliveira 15° RPM Teófilo Otoni 
Julimar Goncalves C6len 19" BPM Teófilo Otoni 
Heberth Paulo Dias 19° BPM Teófilo Otoni 
Joaquim Serafim da Costa Neto 24' Cia PM Ind Nanuque 
Adeilton Pereira dos Santos 19" 13PM Teófilo Otoni 
Olindo Machado Mendonca 19" BPM Teófilo Oloni 
José Rodrigues Costa 15' RPM Teófilo Otoni 
Wilton Gomes Rodrigues 24° Cia PM Ind Nanuque 
Éder Cámara 19" BPM Teétfilo Otoni 
João Francisco Martins da Rocha 19° BPM Teófilo Otoni 
Luciano Mendonça da Silva 19" BPM Teófilo Otoni 
Silvio Carlos Silva 26' Cia PM Ind Itaobim 
Ednilson Souto 19" BPM Teófilo Oloni 

DOCTU 1.0■„' il) 

excciéncia do milite 
COMPROVADA MAIS UMA VEZ 

te nervosa alegando que iria 
tirar sua própria vida por 
motivos familiares. 

Após várias tentativas, 
os policiais militares con-
seguiram detê-la, sendo so-
corrida e levada até a Uni-
dade de Pronto Atendimen-
to onde ficou sob cuidados 
médicos. 

TEÓFILO OTONI — As 
fortes chuvas que caíram 
no final de mês de dezem-
bro de 2013 em todo nor-
deste mineiro trouxeram 
transtornos para alguns 
municípios. Foram inunda-
ções, alagamentos e desli- 

crack e um total de treze" 
tos e setenta reais em 
nheiro corrente e dois cio-
lares americanos. 

Os envolvidos e todo o 
material apreendido foram 
encaminhados a Delegacia 
de Polícia Civil. 

demandas nos locais mais 
afetados nas cidades de 
Teófilo Otoni, Itambacuri, 
Novo Cruzeiro, Serra dos 
Aimorés, Malacacheta, Al-
menara e Minas Novas. 

No total a CEDEC en-
viou 731 cestas básicas, 
980 colchões, 980 coberto-
res, 632 kits de higiene pes-
soal e 09 rolos de lona. 

O depósito avançado da 
Regional de Defesa Civil em 
Teófilo Otoni tem armaze-
nado em seu estoque, para 
pronto emprego em caso de 
emergências, cestas bási-
cas, kit de higiene pessoal. 
cobertores, colchões e lona 
plástica. Ele funciona das 
08h3Omin às 18h, de segun-
da à sexta e atende as 60 
cidades que estão sob juris-
dição da 15" Região de Po-
licia Militar, nos Vales do 
Mucuri. Jequitinhonha e 
São Mateus. (Fotos: Sub-
tenente Delgado) 

zamentos, fazendo com que 
a região sofresse duramen-
te com as intempéries. 

Para minimizar os da-
nos causados pelas chuvas 
no nordeste mineiro, a De-
fesa Civil do Estado de Mi-
nas Gerais (CEDEC) en- 

viou, em caráter de urgên-
cia, para o seu Depósito 
Avançado, localizado na 
Sede do 19° Batalhão de 
Polícia Militar, situado à 
Rua Helmuht Neumann, 
100. São Jacinto, ajuda hu-
manitária visando atender 

Depósito avançado da defesa civil recebe materiais para ajuda humanitária 
No total foram enviadas para cidades dos vales do Mucuri, Jequitinhonha e São Mateus, 731 

cestas básicas, 980 colchões, 980 cobertores, 632 kits de higiene pessoal e 09 rolos de lona 

r Aueek. 
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4.ESPORTE 	Diário de Teófilo Otoni - Terça-feira 7 de janeiro 2014 

Preparador físico do América realiza treinos em dois períodos Policial Militar de T. Oto 
destaca na São Silvestr TEÓFILO OTONI — 

Os trabalhos continuam a 
todo vapor no América-TO, 
o elenco está treinando em 
dois períodos. O prepara-
dor físico Wladimir Braga 
disse que a preparação ini-
cial está sendo feita mes-
clando trabalhos com bola 
e condicionamento físico e 
que todos os treinamentos 
terão aspectos técnicos, tá-
ticos e físicos embutidos. 

Como o módulo 2 é um 

tipo de competição. 
Wladirnir Braga acres-

centou ainda que ele tem 
que ser minucioso na apli-
cação das cargas corretas 
de exercícios e que não 
pode esperar o tempo pas-
sar para obter um resulta-
do positivo do jogador, a 
resposta tem que ser ago-
ra, isso porquê, a sequên-
cia de jogos será bastante 
puxada. 

Ouanto ao trabalho in- 

contra o Democrata em 
Sete Lagoas. 

Preparador de 
goleiros fala dos trabalhos 
iniciais no América 

Enquanto os jogadores 
de linha treinam com bola 
e condicionamento físico, 
em outra parte do campo 
observa-se um trabalho 
mais pesado ainda, são os 
goleiros, que, ao comando 
do orenarador José Ouite- 

não extrapolando para evi-
tar alguma contusão, pois 
alguns atletas estavam de 
férias. 

Quitete espera que a 
carga de exercícios seja 
aumentada gradativamente 
e aí sim, poderá exigir mais 
do jogador. Para ele, o mó-
dulo 2 é muito pesado e tam-
bém destacou a tabela que 
marca jogos quarta-feira e 
domingo, isso exige uma 
orenaracão ainda mais cui- 

Teófilo Otoni - Na ma-
nhã do dia 31 de dezembro 
de 2013, às 09h, na Aveni-
da Paulista em São Paulo-
SP, foi realizada a 89 Cor-
rida Rústica Internacional 
de São Silvestre. 
Na oportunidade, o 1° Sgt 
PM, José Geraldo de Olivei-
ra Silva, do 19° Batalhão de 
Polícia Militar, obteve a  

po de unia hora, dois mi-
nutos e seis segundos. 
A corrida teve um percur-
so de 15Km e contou coma 
participação de 27.500 atle-
tas oriundos de 50 países. 
O Sargento Geraldo Olivei-
ra foi o primeiro colocado 
dentre os representantes da 
Polícia Militar de Minas 
Gerais no evento. 
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campeonato curto, com jo-
gos quarta-feira e domingo, 
Wladimir acredita que o 
tempo não pode ser ideal, 
mas é o suficiente para a 
realização do trabalho, pois 
os treinamentos estão sen-
do específicos para esse 

tenso, em 2 períodos, ele 
espera que dê resultado po-
sitivo até o fim da pré-tem-
porada, e que o time esteja 
bem preparado para a es-
tréia no campeonato, que 
acontece no dia 02 de fe-
vereiro ás 10h da manhã 

te. trabalham arduamente 
ra defender a meta do 

ragão. 
O novo preparador de 

goleiros do mecão falou que 
agora é muito importante 
iniciar os trabalhos com 
unia intensidade razoável,  

dadosa do atleta, finaliz 
o preparador de goleiro 

José Quitete trabalho 
muitos anos na base do Fla-
mengo-RJ, Emirados Ára-
bes, Cfz-RJ, Olaria e De-
m ocrata-GV. (Fonte: As-
com Afeto)  

519" colocação com o tem- 

A corrida teve um percurso de 15Km e contou coma 
participação de 27.500 atletas oriundos de 50 países 
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Uma etapa do treinamento dos goleiros é realizada à parte 

COMARCA DE NOVO CRUZEIRO-MG EDITAL DE PRAÇA E 

LEILÃO. O Dr. Emerson Chaves Motta, Juiz de Direito Substituto, na 

forma da lei. etc... Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou 

dele conhecimento tiverem, que, no dia 29 (vinte e nove) de janeiro de 

2014, às 14:00 horas, em frente ao Edifício do Fonun de Novo Cruzei-

ro-MG, sito Av. Júlio Campos, 201, será levado a público de venda e 

arrematação o bem abaixo caracterizado, penhorado e avaliado na carta 

precatória sob n." 0031488-81.2013.8.13.0453, em que figuram como 

partes: Banco Rabobank International Brasil S/A, situado Av. Das 

Nações Unidas. 12995,7" andar, São Paulo-SP. CNPJ 01.023.570/ 

60, em face de Minusa Coffee Company Ltda. e Outros, situad 

Av. Artur Bernardes, 05, Centro, CEP 39815-000, Itaipe-MG, CNP.I 

00.395.155/0001-74, a quem mais der e maior lanço oferecer, igual ou 

superior a RS 1.394.972,15 (um milhão trezentos e noventa e quatro mil, 

novecentos e setenta e dois reais e quinze centavos), avaliação procedida 

aos 24.10.2012, consoante auto de penhora, avaliação e depósito, a 

saber: dois imóveis consistentes de duas áreas de terras, uma com 

49,90 ha e a outra com 119,51 ha, respectivamente, totalizando a 

área de 168,9100 ha (cento e sessenta e oito hectares, noventa e um 

ares), com benfeitorias de cercas de arame, 01 poço semi-artesiano. 
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Aniversairlos, Eventos, Batizados, 
Formaturas, Casamentos, etc. 

Ceai a es: 
(33) 9976-0745 / 33) 8823-8739 

01 catavento, 01 plantação de capim tifton para produção de feno e 

03 represas de terra batida, situada no Córrego Tibuna, Fazenda 

Vale do Sol III, município de Novo Cruzeiro-MG, cujo bem encon-

tra-se como depositário o Sr. Joseph Merrit Crescenzi, cuja 

averbação da penhora encontra-se na matricula n.° 5.904 de Regis-

tro de Imóveis de Novo Cruzeiro-MG. Caso não haja licitante na 

primeira hasta, fica desde já designado o dia 26/02/2014, mesmo 

local e horário, para a realização da r hasta pública quando, então, 

o bem será novamente levado a leilão. Pelo presente, fica desde já intima-

do o executado e eventuais credores hipotecários, por si ou através de 

seus representantes legais os quais não sendo encontrados, serão consi-

derados, intimados através deste, das hastas públicas mencionadas, bem 

como do auto de penhora e avaliação, acima epigrafado. E, para que 

ninguém possa alegar ignorância, expede-se o presente edital que será 

afixado em local próprio e publicado na forma da lei. Novo Cruzeiro, 21 

de novembro de 2013. Eu. Narciso Farid Jaber, Oficiao de Apoio Judicial 

D, o digitei. Emerson Chaves Morta, Juiz de Direito Substituto. 
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CIDADE .5 

Diretoria e Conselho Fiscal do Cent 
dos Choferes foram empossados 

Presidente da entidade quer apoio dos vereadores e da prefeitura para regularizar prestação de serviços de táxi no município 
TEÓFILO OTONI —A possível para fazer um tra-

diretoria e o conselho fis- balho de união, para que 

C M A 

D4 O Diário de Teófilo Otoni - Terça-feira 7 de janeiro 2014 

 

DE Tramo OTONI 
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O primeiro secretário, Mino Tadeu, assina o termo de posse 

Lista com todos os presidentes durante os 70 anos de existência do Centro dos Choferes 

Diretoria empossada: 

• Presidente de Honra: Djalma Francisco Cordeiro 

• Presidente Executivo: Natã Costa 

• Vice-Presidente: Elidi° Gomes Rocha 

• 1' Secretário: Teimo Tadeu 

• 20 Secretário: Nelson Alves da Costa 

• 1° Tesoureiro: Eduardo Pereira da Silva 

• 2° Tesoureiro: Wanda Reitor Santana 

• 1' Orador: Edson "Dizon" da Mota Leal 

• 2' Orador: José Maria Chaves 

Conselho Fiscal — Membros Efetivos: 

• 1° Conselheiro: Osvaldo Moreira de Oliveira 

• 2° Conselheiro: Manoel de Paula Sobrinho 

• 3° Conselheiro: Sérgio José Teixeira Cortes 

Membros Suplentes: 

• 1" Suplente: Antônio Luiz de Jesus 

• 2" Suplente: Ironilson Pereira dos Santos 

Relação dos presidentes do Centro dos Choferes 

01 - Coronel Atílio Farielli 

02 - Walter Pereira Lima 

03 - Vital Otoni Soriano 

04 - Wander Lister de Carvalho Sá 

05 - Theodoro Pereira dos Santos 

06 - Raphael Freire de Melo 

07- Pedro Nick 

08 - Nestor Machado 

09 - José Novais 

10 - José Araújo 

11 - José Alberto Mota 

12 - Jacinto de Carvalho Martins "Tomé" 
	 f 	 -1 

cai uo centro tios k-noieres 
para o Triênio 2014-2016 
foram empossados na tar-
de deste sábado (04). 

O presidente executivo 
da entidade, Natà Costa — 
reeleito para o quinto man-
dato — quer o apoio dos 
vereadores e da prefeitura 
para a regularização da 
prestação de serviços de 
táxi na cidade. "Não faço 
grandes promessas mais 
empenharei todo o esforço  

juntos possamos memorar, 
crescer e desenvolver um 
conjunto de benefícios em  
prol da categoria", disse 
Natã, proprietário da maio-
ria da frota de táxis de Te-
ófilo Otoni. O prédio do 
sindicato está situado na 
esquina das avenidas Fran-
cisco Sá e Alfredo Sá. A 
entidade tem cerca de 70 
anos de fundação. (Com 
informações e fotos de Aní-
bal Gonçalves) Nati" Costa, reeleito para o quinto mandato consecutivo 

Público e associados presentes na solenidade O presidente de honra, !Mima (ordeiro, e parabenizado pelos 
92 anos de idade completados 

INDICE DE EIVIPREGABILIDADE 
DE ivtAt5 DE 93, 75% 

• 
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NOS CURSOS DE ENGENHARIA OV1L 
E PEDAGOGIA. 

EM ADMINISTRAÇÃO, PSICOLOGIA, DIREITO ;  
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E EDUCAÇÃO FISICA. 

CURSOS COM MELHOR 
DESEMPENHO NA REGIA0 

POR TUDO ISSO, 
NA HORA DA DECISÃO 
ESCOLHA A MELHOR, 

ESCOLHA UNIPAC 

Unk~ctaie 

UNIPAC 
Teofito Otoni 

Vestibular .Aegendado 
pelo tel.: (33) 3523.61 10 
ou site: www.unipacto.com.br  

1 - usvaluo 5oares Leal 

14 - Francisco Onofre Pereira 

15 - Expedito Ferreira de Araújo 

I 6 - Elidi° Gomes Rocha 

17 - Dr. Lauro Ferreira Caminhas 

18 - Rui Quaresma da Costa 

19- Djalma Pinto Miguês 

20 - Antônio Vieira Otoni 

21 - Antônio Pereira dos Anjos 

22 - Antônio Barbosa 

23 - Antenor Soares Otoni 

24- Ângelo Pereira 

25 - Graciliano Teles dos Santos 

26- Geleiro Salismikat 

27 - Gerson Pereira de Almeida 
28 - Natã Costa Souza 
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Transporte Legal 
É mais seguro e constante, além de 
render recursos para o município. 

Gera mais benefícios 
sociais para você. 
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Antonio Anastasia faz balanço de 2013 e fala 
sobre perspectivas do Estado para 2014 

Avanços alcançados nas áreas de educação, saúde, segurança 
e infraestrutura são os destaques do Palavra do Governador 

BDMG disponibiliza linhas de 
crédito para empresários de 

cidades atingidas pelas chuvas 

BELO HORIZONTE - 
Na última semana do ano, 
o programa Palavra do Go-
vernador rememora as 
principais conquistas 
do Governo de Minas 

recuperação de escolas, de-
senvolvimento pedagógico e 
valorização da carreira dos 
professores. "Esse resulta-
do é fruto de um trabalho 
intemsdn com a comnnida- 

de novos policiais civis e 
militares, o aumento das 
vagas do sistema prisional 
e os programas preventivos 
para minimizar a violência 
e combater n tráfico de tiro- 

neirão se aprimorou, foi 
testado na Copa das Con-
federações, em finais im-
portantes do esporte e em 
grandes shows. Estamos 
exemitamin obras de infra- 

DA REDAÇÃO - Con-
forme anunciado pelo 
governador Antonio 
Anastasia no dia 30 de de-
zembro, o Banco de Desen-
volvimento de Minas Gerais 
(BDMG) já está disponibi-
lizando linhas de crédito 
para micro e pequenos em-
presários, com faturamen- 

este e dos Vales do Jequiti-
nhonha e Mucuri, onde es-
tão localizados os municí-
pios que, até o momento, 
tiveram decretados esta 
de calamidade pública ou 
situação de emergência. 

Os empresários tam-
bém podem acessar as li- 
nhas de crédito por meio do 

, 
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ARTIGO 

Salário 
Felicidade 

"Não é o sucesso da empresa que faz a 
felicidade da equipe, mas a felicidade da 

equipe que faz o sucesso da empresa.". 

A Bíblia registra que Deus, ao 
expulsarAdão e Eva do Paraíso, dis-
se: "Ganharás o teu pão com o suor 
do teu rosto". Quer dizer: Trabalhar 
é um castigo imposto por Deus ao 
homem, porque esse lhe desobede-
ceu. E durante séculos assim foi en-
tendida a necessidade que nós, po-
bres seres humanos, temos, ou seja: 
Ou trabalhamos ou não comemos. 

Será que o trabalho tem de ser "engolido", inevita-
velmente, como um castigo divino? Será que a relação 
empresário/funcionário é uma simples troca? À medi-
da que novas conquistas sociais são alcançadas. à 
medida que a psicologia e outras ciências avançam no 
entendimento do ser humano e à medida que ma 
entende que o principal objetivo do homem, durant 
sua curta existência, é a busca da felicidade. 

Temos que rever, e com urgência, o entendimento 
do que é o trabalho. Já existem muitos empresári 
que compreendem que, além de pagar o salário do em-
pregado, também devem criar condições para tornar o 
trabalho gratificante. Cada vez mais estamos apren-
dendo que, além do dinheiro, cabe ao líder e empresá-
rio outro "encargo" a ser aceito e cumprido: O Salálio 
Felicidade! Não é o sucesso da empresa que faz a fe-
licidade da equipe, mas a felicidade da equipe que faz 
o sucesso da empresa. 

Hoje sabemos que o trabalho é utilizado no trata- 

Gerais em 2013 nas mais 
diversas áreas da adminis-
tração pública e fala sobre 
as perspectivas para o Es-
tado em 2014. Segundo o 
governador Antonio Anas-
tasia, investimentos e 
ações estratégicas em edu-
cação, saúde, segurança, 
defesa social e infraestru-
tura resultaram em evolu-
ções significativas no últi-
mo ano. 

"Não só conseguimos 
manter o primeiro lugar no 
ranking brasileiro de indi-
cadores de Educação, 
como alcançamos resulta-
dos muito bons no Enem e 
o reconhecimento dos nos-
sos cursos", ressalta Anas-
tasia. De acordo com ele, 
estes são desdobramentos 
de ações voltadas para a 

Idosos com idade mí-
nima de 65 anos e pessoas 
com deficiência poderão 
utilizar o transporte inter-
municipal de passageiros 
gratuitamente, a partir do 
dia 1° de março de 2014. 
Isso é o que estabelece a 
Lei 21.121, sancionada 
pelo governador Antonio 
Anastasia c publicada na 
edição de sábado (04) do 
Minas Gerais — Órgão Ofi-
cial dos Poderes do Esta-
do. 

A lei estabelece que, 
para usufruir desse direito, 
o beneficiário deverá com-
provar ter renda individual 
inferior a dois salários mí-
nimos. No caso de pleito 
em virtude de deficiência, 
o interessado deverá apre- 

de", aponta. 
Também na área da saú-

de, o Estado alcançou avan-
ços significativos em 2013. 
Para Anastasia, as redes de 
Urgência e Emergência, o 
programa Mães de Minas, o 
Ver T‘linas (que realiza cirur-
gias de catarata por todo o 
Estado) e o apoio a consór-
cios intermunicipais para 
transporte de pacientes são 
alguns dos exemplos de ini-
ciativas que fizeram a dife-
rença no bem estar da po-
pulação mineira. 

O governador comenta, 
ainda, os esforços para me-
lhorar os indicadores de se-
gurança pública, que garan-
tiram RS 600 milhões em in-
vestimentos para 2013 e 
2014 na pasta. Ele cita 
como exemplos o ingresso 

sentar laudo médico-perici-
al emitido por profissional 
de saúde pertencente à en-
tidade integrante do Siste-
ma Único de Saúde (SUS). 

Cada serviço ficará 
obrigado a oferecer dois 
assentos por viagem. O in-
teressado deverá apresentar 
o pedido de reserva com, no 
mínimo, 12 horas de ante-
cedência do horário previs-
to da partida do veículo, 
devendo apresentar, tanto 
no ato da reserva quanto do 
embarque, documento de 
identidade e comprovante 
do enquadramento na legis-
lação. 

Para facilitar, será feito 
um cadastro dos potenciais 
beneficiários, com identifi-
cação e comprovação da  

ca. "Continuamos sendo o 
tado que mais investe em 

egurança pública no Bra-
sil, mas sabemos que a sen-
sação de segurança das pes-
soas ainda não está boa. 
Por isso, mais uma vez, te-
remos um esforço muito 
grande para melhorar cada 
vez mais a nossa seguran-
ça pública", pontua Anasta-
sia. 

Em 2013, o Governo de 
Minas atuou também para 
viabilizar uma série de obras 
de infraestrutura, incluindo 
intervenções necessárias 
para receber bem os milha-
res de turistas que visitarão 
o Estado durante a Copa do 
Mundo de 2014, uma opor-
tunidade ímpar para promo-
ver as riquezas culturais e 
turísticas de Minas. "O Mi- 

condição de idoso ou por-
tador de deficiência. Entre-
tanto. enquanto o cadastro 
não for concluído, as pes-
soas, além de apresentar o 
laudo médico ou documen-
to provando a idade, deve-
rão apresentar carteira de 
trabalho atualizada, contra-
cheque ou documento ex-
pedido pelo empregador, 
carnê de contribuição para 
o Instituto Nacional de Se-
guro Social (INSS), extra-
tos de pagamento de ven-
cimentos ou benefícios pa-
gos por órgão ou entidade 
pública, ou declaração es-
crita, assinada pelo decla-
rante ou por pessoa que se 
responsabilize pela infor-
mação de que tem renda in-
ferior a dois salários mini- 

estrutura e mobilidac! 
Também investimos mt 
no turismo para termos 
uma Copa com muitas 
oportunidades", observa o 
governador. 

Entre os principais de-
safios para o próximo ano, 
segundo o governador, está 
a sequência do trabalho in-
tegrado em todas as áreas 
de ação do governo e diver-
sificação da economia mi-
neira, trazendo mais empre-
sas para Minas e gerando 
mais empregos para os mi-
neiros. "Devemos avançar 
ainda mais em 2014 para 
darmos a Minas Gerais um 
patamar econômico cada 
vez mais destacado e rele-
vante no panorama interna-
cional", conclui Antonio 
Anastasia. 

mos. 
As empresas que fazem 

o transporte intermunicipal 
de passageiros em Minas 
ficarão obrigadas, ainda, a 
fixar nos guichês de venda 
e no interior dos veículos 
as condições para a con-
cessão do benefício. 

"Estamos trabalhando 
para melhorar as condições 
de vida da população minei-
ra, adotando medidas que 
tenham impacto direto na 
vida dos cidadãos. A im-
plantação da gratuidade no 
transporte de passageiros 
para pessoas idosas que 
necessitam deste benefício 
é mais um passo nesse sen-
tido", afirmou o governado 
Antonio Anastasia.  

to ate 10 MI mi inoes, que 
tiveram prejuízos em de-
corrência das atuais chu-
vas. 

Os financiamentos po-
dem ser obtidos por meio 
de unia ampla rede de cor-
respondentes bancários lo-
calizados nas regiões do Rio 
Doce, do Norte de Minas, 
da Zona da Mata, do Noro- 

portai w‘k w.onmg.mg.gov .or, 
sem que seja necessário 
qualquer deslocamento. 
Mais informações podem 
ser obtidas ainda por meio 
do call center do BDMG, 
por meio do telefone: (31) 
3219-8000. O atendimento 
é feito de segunda a sexta-
feira, no horário de 9h às 
18h. 

Idosos mineiros terão direito a viajar gratuitamente 
Lei estadual publicada neste sábado (04) permite que também 

pessoas com deficiência possam usufruir do benefício 

fls. 407



ENCOMENDAS 
MOI" 

0~MINETE" Off ~FILO DTCRII PARA: 

Illia 	 VHÓK---  _I 1 a4W—= 

via Nsietta 
Cammerare 	that. NoaliKiiii—r i 

mania  
G ~pari 	'V. CanWela 	LaaaMila _. 

a mifflirrn 
Awn parabs_~ 

Commumsom 	CeCr~oo 
Terminal ~viário ..Teddin 	41~ 

TELIEFCCIEL33116214608 .0pae~cdoeszontbr 
Amua 	sta wmartviacaorimbascomix 

mento de doenças como esquizofrenia, depressão e to-
xicomania. Muita gente também sabe que, se os pre-
sos tivessem trabalho nas penitenciárias, teriam tam-
bém mais chances de recuperação. 

Todos conhecem exemplos de pessoas que, após 
se aposentarem tor Prefeituras interessa-

das em participar da segun-
da edição do Programa Mi-
neiro de Empreendedoris-
mo e Gestão para Resulta-
dos Municipais devem ficar 
atentas e garantir sua ins-
crição até o dia 31 de ja-
neiro. A capacitação é gra-
tuita e qualquer município 
mineiro pode aderir, mes-
mo aqueles que participa-
ram do curso em 2013, a 
exemplo das prefeituras 
municipais de Cláudio e La- 

goa Santa, que já garantiram 
novas vagas. 

Desenvolvido pela Se-
cretaria de Estado de Plane-
jamento e Gestão (Seplag), 
o programa promove a 
transferência gratuita de 
conhecimentos em gestão 
pública para servidores das 
administrações municipais. 
A capacitação é feita por 
meio do Ensino à Distância 
(EaD), em parceria com o 
Canal Minas Saúde, da Se-
cretaria de Estado de Saú- 

de (SES). 
"O sucesso da primeira 

edição e o interesse das pre-
feituras foram determinan-
tes para o lançamento de 
nova edição em 2014", afir-
ma a subsecretária de Ges-
tão da Estratégia Governa-
mental, Adriane Ricieri. No 
ano passado, cerca de 2 mil 
servidores de 420 prefeitu-
ras foram capacitados em 
temas como gestão finan-
ceira, recursos humanos e 
empreendedorismo.  

• 
Adriane Ricieri ressalta 

que o modelo de gestão 
adotado pelo Governo de 
Minas não pode ficar res-
trito ao Estado. "Nosso ob-
jetivo é disseminar para as 
administrações municipais 
a cultura de uma gestão 
voltada para resultados, 
com entregas de mais e 
melhores serviços públicos 
para o cidadão", afirma, 
lembrando que o desenvol-
vimento começa e aconte-
ce nas cidades. 

Prefeituras podem seOscrever na segunda 
edição do programa de capacitação em gestão 
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Teófilo Otoni, Terça-feira 21 de janeiro 2014 -Ano 5- N°1627 

Prefeito de Catuji presidirá o Consórcio 
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entermunicipailue zauue ~muno wenn) 
Crianças acima do peso têm 

maior tendência de sofrer bullying 
Em contrapartida, escolas investem em 

campanhas educativas para evitar o problema 

O presidente eleito do CIS-E V'MJ, Fatio Serafim, ao lado do presidente da :til 1 'C', Ramo', 

Ferraz (Foto crédito: Paraíba) 

Gerente da 
01 comemora 

aniversário em 
casa com amigos 

e funcionários 
PÁGINA 8 

A estudante Ana ',afta Silva, sucesso em desempenho na sala de aula, enfrenta uma luta diária contra a balança 

ZPE de Teófilo Otoni está prevista 
para o inicio de 2014, diz jornal PÁ 

Construção das galerias no bairro Santa Aberto edital para o FESTTO 2014 
Clara segue cronograma do Executivo 
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A Prefeitura deu continuidade às obras que visam melhorar o escoamento das águas nos bairros 
Santa Clara e Castro Pires 

De acordo com a organização, o grupo com maior número de prêmios durante o festival receberá 
a quantia de RS 2 mil 
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Liderando 

O presidente da Câmara Municipal, Northon Neiva 
(PMDB), aproveitou a melhora de 100% do seu condicio-
namento físico para viajar a Belo Horizonte. Na capital 
mineira ele articula projetos de interesse do município, 
além de participar das reuniões decisórias sobre o anda-
mento do executivo teófilo-otonense. 

Mudança de cultura 

O secretário de Integração Regional. Trabalho e Em-
prego, André Neiva, disse que a atual gestão municipal 
vai trabalhar para que T. Otoni se torne uma cidade no  

escolheu a sua equipe administrativa voltada para pensar 
em se fazer uma nova T. Otoni, não mais enraizada num 
Brasil arcaico e feudal, onde o poder público é o único 
solucionador e desenvolvedor do progresso e das ques-
tões municipais. Neste ponto podemos destacar também 
o geógrafo Bruno Balarini, coordenador de assuntos ins-
titucionais do executivo. 

Tempos modernos 
Dar espaço para a iniciativa privada, num estado bra-

sileiro onde as políticas sociais já estão consolidadas, é 
integrar T. Otoni no atual estágio da democracia euro-
péia, por exemplo, sendo o Estado a mãe da nação, e o 
setor privado o pai. Um cuida e o outro cobra por resul- 

' 
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ação que, segundo ele, infelizmente acontece hoje. 

Novos e aguardados tempos 

Para André Neiva a chegada de indústrias, como a 
Solar Par, fabricante de placas solares. a fábrica de iso-
por, o shopping. somado a real possibilidade de funciona-
mento da ZPE, vão ser responsáveis por uma mudança 
estrutural no setor empregaticio de Teófilo Otoni, fican-
do o setor secundário como sendo o maior responsável 
pela geração de postos de trabalho, a exemplo do que 
acontece em cidades como Ipatinga, Betim, Contagem, 
Uberlândia. etc. 

Questão sociológica 

Ainda de acordo o secretário, este fator será um divi-
sor de águas na história teófilo-otonense, único capaz de 
deslaçar os traços provincianos e paternalistas que ainda 
regem a vida pública e privada do município, bem como 
dos fatores psicossociais (auto-estima e afirmação) de sua 
gente. ou seja, a evolução citadina será psicossomática 
no que tange ao estágio modernista de ser e pensar dos 
habitantes do nordeste mineiro. E com esta mudança es-
trutural na cidade pólo, toda a região será positivamente 
afetada. 

T. Otoni, cidade evolução 

Vale salientar que o prefeito Getúlio Neiva (PMDB) 
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Prefeito de Catuji presidirá o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde no próximo biênio 

DIARIO 
DE TEASEILO oro ri 

TEÓFILO OTONI - O 
prefeito de Catuji, Fuvio 
Luziano Serafim (PR) foi 
eleito presidente do Con-
sórcio Intermunicipal de 
Saúde Entre Vales do Mu-
curi e Jequitinhonha (CIS-
EVMJ), com sede em Teó- 

TEÓFILO OTONI  - A 
Prefeitura, por meio da Se-
cretaria de Obras, acelerou 
as obras de construção das 
galerias de águas pluviais 
no Bairro Santa Clara. A 
obra contempla também a 
troca de emissários, cons-
trução de bocas de lobo. 
substituição de tubulações, 
ligações, entre outros. O 
objetivo é melhorar o esco- 

CIDADE.3 

quarteirões de toda a regi 
do Bairro Santa Clara. A 
construção da nova galeria 
vai atender à reivindicação 
antiga dos moradores e co-
merciantes da área. 
De acordo com o secretá-
rio Semir Rachid, algumas 
ruas estão em obras e com 
o trânsito parcialmente pa-
ralisado, no entanto, devi-
damente sinalizados. 

Construção  das  galerias no bairro Santa 
Clara segue cronograma  do  Execut 
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Fuvio Serafim assume o Consórcio Intermunicipal de Saúde, com sede em Teófilo Otoni. .4o todo, 
24 municípios fazem parte do C1S-EVMJ 

Cemig esclarece quedas de 
energia da última semana 
Informação havia sido divulgada na edição do final de semana, na coluna Painel 

GOVERNADOR VA-
LADARES —A Companhia 
Energética de Minas Gerais 
— Cemig esclarece que a 
interrupção de energia 
ocorrida na quarta-feira 
(15), na cidade de Teófilo 
Otoni, foi causada por um 
gambá que fechou circuito 
na subestação da cidade. 

A empresa informa ain-
da que para solicitar ressar-
cimento o consumidor deve 
acionar a Cemig por meio 
da agência virtual 
(www.cemig.com.br ), pre-
sencialmente em uma das 
agências de atendimento ou 
ainda pelo Fale com a Ce- 

mig. pelo telefone 116, em 
um prazo de até 90 dias 
após o dano. O consumidor 
deve informar qual equipa-
mento foi danificado, a 
marca, o modelo do produ-
to, a data e a hora do ocor-
rido. Apenas o titular da 
conta de energia pode fa-

zer esse pedido. São neces-
sários também o número do 
cliente e o da instalação, a 
carteira de identidade e o 
CPF. 

A Cemig tem até 15 dias 
para analisar se o dano do 
aparelho foi provocado em 
decorrência de um proble-
ma na rede da Companhia e 

enviar carta-resposta ao cli-
ente. Em caso positivo, o 
cliente deverá fazer o orça-
mento de conserto do equi-
pamento em uma oficina e 
encaminhá-lo para a Ce-
mig. Após a análise e defe-
rimento do orçamento, a 
Cemig tem 20 dias corridos 
para ressarcir o cliente por 
meio de depósito em conta 
ou o conserto do aparelho. 

Aneel estabelece que a 
concessionária de energia 
deve ressarcir somente os 
danos de natureza elétrica 
em equipamentos, causa-
dos por problemas na rede 
da empresa. 

Obra na Rua José .4ugusto Farias, no Bairro Santa Clara 

Malharias na Rairra Santa Clara deveria) facilitar a "ranstipata 
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Fuvio Serafim foi esco-
lhido por unanimidade 
como presidente do Con-
sórcio Intermunicipal de 
Saúde, entidade que envol-
ve municípios da região 
Nordeste do Estado, con-
templando 32 municípios 
dos vales do Mucuri e Je-
quitinhonha. 

A eleição aconteceu na 
última semana, em uma 
reunião de trabalho com os 
prefeitos pertencentes ao 
consórcio. 
De acordo com o presiden-
te eleito, o C1S-EVMJ é um 
importante instrumento de 
execução das políticas pú-
blicas de Saúde. Fuvio in-
formou também que o Con-
sórcio Intermunicipal foi 
criado com o objetivo de 
promover cooperação téc-
nica, exclusivamente na 
área de Saúde, entre os 
municípios consorciados, 
visando a promoção de 
ações de saúde pública as-
sistenciais e prestação de 
serviços especializados. 
O presidente eleito ainda 
informou que o Consórcio 
também tem a finalidade de 
planejar, programar e exe-
cutar programas, projetos, 
ações, atividades e serviços 
na área da Saúde nos mu-
nicípios associados. 

Inclusive, na próxima 
quinta-feira, haverá uma 
reunião com os prefeitos e 
secretários municipais de 
Saúde pertencentes a área 
de abrangência do Consór-
cio, na sede da instituição. 
para discutir e apresentar as 
metas para atuação durante 
o ano. 

amena) ue agua ue enuva na 
ek região, contribuindo assim 
p para o fim das enchentes no 

local. 
Finalizada a galeria, a 

rede pluvial receberá o vo-
lume de água oriundo da 
Vila Vitória, Rua Aristóteles 
Dantas Guimarães, Rua 
José Augusto Farias (via 
principal) e Rua Glória Pen-
chel. já no bairro Castro 
Pires, até o escoamento 
para o Rio Todos os San-
tos. 

O trabalho que está sen-
do desenvolvido pela Pre-
feitura, por meio da Secre-
taria Municipal de Obras, 
vai contemplar diversos 

amua segunuo Jemir, 
essas melhorias vão dar. 
mais segurança e tranqüili-
dade para as pessoas do 
Bairro Santa Clara e região. 
Ou seja, o fim de um dra-
ma de centenas de famílias 
que deixarão de conviver 
com o problema das fortes 
enxurradas que assombra-
vam aquele bairro. 

A obra faz parte do PAC 
11. com  montante de recur-
sos disponível superior a R$ 
2,2 milhões. A previsão é de 
que os trabalhos sejam con-
cluídos ainda no primeiro 
s em e s t r e. 

(Fotos crédito: Paraíba) 
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de água, aponta a Secretaria de Obras 

INSCREVA 
www.docturn.t- cI 

0800 033 1100 
Obras de ampliação da rede pluvial estão avançadas 

Eleito por unanimidade, o 

prefeito de Catuji, Fuvio 

Luziano Serafim, é o novo 
presidente do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde 

(Foto crédito: Paraíba) 
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Batida policial desbarata boca de fumo no Bela Vista 
TEÓFILO OTONI — A 

equipe Tático Móvel, sob o 
comando do sargento Rayan, 
desempenhava operação poli-
cial de combate ao tráfico de 
drogas, quando recebeu uma 
denúncia anónima via Centro 
de Operações da Polícia Mili-
tar, dando conta, que quatro 
indivíduos estariam na trafi-
cância na rua Ruth Soriano, 
Bairro Bela Vista. Imediata-
mente planejaram uma incur- 

to na apreensão de 03 meno-
res em conflito com a lei, um 
adulto, além de 18 buchas de 
maconha, 11 pedras de crack, 
uma bicicleta que estava sen-
do usada para traficar e outros 
materiais. As substancias en-
torpecentes foram localizadas 
em um entulho, onde os en-
volvidos estavam sentados. Os 
policiais envolvidos na ocor-
rência, ressaltaram a importân-
cia da denuncia anônima atra- 

fls. 421



es menores de 18 anos de idade e um adulto foram detidos 

com 18 buchas de maconha, li pedras de crach, dois relógios, 

dois celulares e R$ 205 em dinheiro 

UNIPAC 
Tecrfilo Otoni 

Vestibular Agendado 
peto tel.: (33) 3523.61 TO 
ou site: www.unipacto.corn.br  

IN DKE DE EMPREGABILJDADE 
DE MAIS DE 93,75% 

NOS CURSOS DE ENGENHARIA CIVIL 
E PEDAGOGIA. 

EM ADMINISTRAÇÃO, PSICOLOGIA, DIREITO, 
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E EDUCAÇAO 

CURSOS COM MELHOR 
DESEMPENHO NA REGIA 

Unniersklarie 

POR TUDO ISSO, 
NA HORA DA DECISÃO 
ESCOLHA A MELHOR, 

ESCOLHA UNIPAC. 

são no local, com apoio da vi- 
atura básica e da moto-tática, 
onde conseguiram lograr êxi- 

vés da comunidade que con-
tribuiu significativamente para 
o êxito da ocorrência. 

Em poder dos suspeitos, foram apreendidas 18 buchas de 
maconha, dois relógios, celulares e dinheiro 

Homem é assassinado 
pelo enteado em Nanuque 

Pailliel k h -1111N 01! 
Ir ¡III 11 t: II 

izthei ind Fe.d.r.isrálwo 1,1  

Reg ah:Jb *1111 

9976-41b2 

Recypress 
le SEMPRE UMA BOA IMPRESSÃO 

RecarGas De CartUCh05 tinta e toner 
InfOrrnatica 	manutenção 

Tol: (33)3522-1491 18407-0014 
R. Cap. Leonardo 83- Grão Pará (Em frente a SUGAM) 

NANUQUE - Segundo 
informações de testemu-
nhas, o enteado não aceita-
va o relacionamento do 
motorista Carlos Roberto 
Rodrigues, 42anos de ida-
de, com a sua mãe. Por 
volta das 23 deste sábado 
(18), o autor foi até a casa 
da vítima e o chamou no 
portão. Ao chegar para 
atender o chamado, o mes-
mo foi alvejado com um  

tiro na testa, tombando já 
sem vida. O Samu foi acio-
nado e quando chegou ao 
local encontrou o motoris-
ta já em óbito. 
Encaminhando ao IML de 
T. Otoni, o corpo foi ne-
cropsiado pelo legista Ca-
milo Frizzera Borges e pelo 
auxiliar Amilton Ferreira. A 
causa da morte foi hemor-
ragia intra-craniana por 
projétil de arma de fogo. 

COMARCA DE NOVO CRUZEIRO-MG EDITAL DE 
PRAÇA E LEILÃO. O Dr. Emerson Chaves Motta, Juiz de 
Direito Substituto, na forma da lei. etc... Faz saber a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento ti-
verem, que. no dia 29 (vinte e nove) de janeiro de 2014, às 
14:00 horas, em frente ao Edifício do Fórum de Novo Cru-
zeiro-MG, sito à Av. Júlio Campos, 201, será levado a pú-
blico de venda e arrematação o bem abaixo caracterizado, 
penhorado e avaliado na carta precatória sob n." 0031488- 
81.2013.8.13.0453. em que figuram como partes: Banco 
Rabobank International Brasil S/A, situado à Av. Das 
Nações Unidas. 12995, 7' andar, São Paulo-SP. CNPJ 
01.023.570/0001-60, em face de Minusa Coffee Company 
Ltda. e Outros, situados à Av. Artur Bernardes, 05, Cen-
tro, CEP 39815-000, ltaipé-MG, CNPJ 00.395.155/0001-74, a 
quem mais der e maior lanço oferecer, igual ou superior a 
R$ 1.394.972,15 (um milhão trezentos e noventa e quatro-
mil, novecentos e setenta e dois reais e quinze  ce -9  :vos), 
avaliação procedida aos 24.10.2012, consoante auto  - 
nhora, avaliação e depósito, a saber: dois imóveis cons 
tentes de duas áreas de terras, uma com 49,90 ha e a 
outra com 119,51 ha, respectivamente, totalizando a área 
de 168,9100 ha (cento e sessenta e oito hectares, noventa 
e um ares), com benfeitorias de cercas de arame, 01 poço 
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Serviço Eletriços em Autos em Geral, injeção 
Eletrônica e Ar Condicionado 

Tel.: (33) 3523-3563 
R. Asna* ele 512 - tão Meg, - bine Mogi - 

	AV. Alfredo Sá, 3209 Teia° Otoni it MG 

FARMÁCIA 

ACENTRO 
"Sua Farmácia" 

Fone: 3522-2094 
Rua Eparninondas Otani, 555 - A 

CEP: 39800-000 - Teatiki Otani - UG 

Boy Fotógrafo 
Aniversários, Eventos, Battrados, 

Formaturas, Casamentos, etc. 

Celulares: 

(33) 9976-0745 / (33) 8823-8739 

semi-artesiano, 01 catavento, 01 plantação de capim tif-
ton para produção de feno e 03 represas de terra batida, 
situada no Córrego Tibuna, Fazenda Vale do Sol III, mu-
nicípio de Novo Cruzeiro-MG, cujo bem encontra-se como 
depositário o Sr. Joseph Merrit Crescenzi, cuja averba-
ção da penhora encontra-se na matrícula n.° 5.904 de Re-
gistro de Imóveis de Novo Cruzeiro-MG. Caso não haja 
licitante na primeira hasta, fica desde já designado o dia 
26/02/2014. mesmo local e horário, para a realização da 
2" hasta pública quando, então, o bem será novamente 

levado a leilão. Pelo presente, fica desde já intimado o 
executado e eventuais credores hipotecários, por si ou 
através de seus representantes legais os quais não sendo 
encontrados, serão considerados, intimados através des-
te, das hastas públicas mencionadas, bem como do auto 
de penhora e avaliação, acima epigrafado. E. para que nin-
guém possa alegar ignorância, expede-se o presente edital 
que será afixado em local próprio e publicado na forma da 
lei. Novo Cruzeiro, 21 de novembro de 2013. Eu. Narciso 
Farid Jaber, Oficiao de Apoio Judicial 13, o digitei. Emer-
son Chaves Motta. Juiz de Direito Substituto. 
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Crianças acima do peso têm maior tendência de sofrer bully 
Em contrapartida, escolas investem em campanhas educativas para evitar o problema 

TEÓFILO OTONI - A 
estudante Ana Luiza Cruz 
Silva, de 10 anos de idade, 
é uma aluna que se destaca 
na sala de aula pela inteli-
gência. A menina ficou em 
primeiro lugar ao participar 
de um concurso promovi-
do pelo colégio Tiradentes 
da Polícia Militar, em 2013. 
O hrsrn ronelim>ntn peredar 

ce ainda mas não na mes-
ma proporção porque a es-
cola investiu em campanhas 
e palestras para falar sobre 
o assunto", diz. Para pio-
rar, quando está com a 
auto-estima baixa, Ana Lu-
iza se descontrola na ali-
mentação. "Quando estou 
triste eu como mais. Mas 
arlIrs nmp ne n.cenne rb.sta- 

te passa cerca de 5h em 
frente ao computador. 

ACIMA DO PESO 
De acordo com dados 

da Secretaria de Estado de 
Saúde (SES), o número de 
jovens acima do peso em 
Minas Gerais triplicou em 
três anos. Em 2010, eram 
1 Çt  a nn nnn nn cenAn 

fls. 424



111118 LUIZU JUVU tem apruma AO UMA) Ue WUUCJI8 CITLUMI11 wjwwuaucs CI7Z LUMIWIUr o pra., curpurmi 

"Parece que tem uma cabeça 
de jegue dentro dessa cidade" 

Vereadora reclama da demora para resolver problemas 
de infra-estrutura nas ruas da Zona Sul da cidade 

Véreadora quer mais atenção com as ruas dos bairros da região 
sul, que segundo ela, devido às más condições de tráfego, gera 

VII,/11111,11LV ,LIVUALL, 

ela consegue tirar de letra, 
porém, a promissora jovem, 
apesar da pouca idade, faz 
parte de uma estatística que 
cresce nos países em de-
senvolvimento: o sobrepe-
so. 

A técnica em Farmácia, 
Izabel dos Santos Cruz, 
mãe da garota, procura de-
senvolver um cardápio sau-
dável com alimentação ba-
lanceada, a base de frutas, 
verduras e legumes, con-
forme recomenda os nutri-
cionistas, mas não tem 
dado certo. Apesar dela não 
fazer cara feia na hora de 
comer hortaliças e legumes, 
alimentos que geralmente as 
crianças torcem o nariz e 
deixam os pais de cabelo 
em pé na hora do almoço, 
os vilões na alimentação de 
Ana Luiza são as gulosei-
mas. Os problemas com a 
balança são motivos de 
bullying na escola. 

"Eles colocam apelidos 
de baleia, elefante sem 
tromba. Atualmente ela ig-
nora, mas no início perce-
bi que minha filha estava 
desenvolvendo uni quadro 
depressivo. Foi aí que pro-
curei a direção da escola e 
comuniquei o que estava 
acontecendo. Hoje aconte- 

L11,111,,  pát. uo Lr' 

riam respeitar as outras 
com as suas diferenças, 
respeito é seria bom", ori- 
enta Ana Luiza. 

Antigamente, as famí-
lias acreditavam que para 
ser saudável a criança tinha 
que ser gordinha. Como a 
obesidade se tornou um 
problema de saúde pública, 
aos poucos os pais têm 
mudado de postura com 
relação ao tema, procuran-
do ajuda e orientação mé-
dica mais cedo. Mas segun-
do Izabel, o grande vilão 
ainda continua sendo a in-
dústria e as propagandas 
com produtos que enchem 
os olhos das crianças. 

"Eu me preocupo por-
que ela está com o coleste-
rol alto. Outro fator que 
contribui é a falta de exer-
cícios físicos. Devido às 
atividades escolares sobra 
pouco tempo para fazer 
exercícios", revela. E o 
tempo que sobra é gasto 
com o computador. "Hoje 
em dia os pais preferem ver 
os filhos no computador a 
deixá-los sair para a rua, 
por causa da violência. 
Fora de casa não é lugar de 
criança brincar", alerta. E 
agora, com o período de 
férias escolares a estudan- 

1 Ar., 2,. 	 nu UlO.I puJoutay. 

ram 38.319 considerando 
üblico atendido em uni-

ades básicas de saúde na 
faixa etária dos 10 aos 
19anos. 

Conforme relatórios 
deste mês do Sistema de Vi-
gilância Alimentar Nutrici-
onal do Ministério da Saú-
de, que acompanha o esta-
do nutricional da população 
brasileira atendida pela 
atenção básica, 27,66% das 
crianças de 5 a 10 anos es-
tão com índice de Massa 
Corporal (IMC) acima do 
ideal, sendo mais de 12% já 
identificados com algum 
grau de obesidade. Entre 
aqueles de 11 a 19 anos, 
32,02% são de obesos ou 
com sobrepeso. A classifi-
cação entre os níveis de 
sobrepeso e obesidade va-
ria de acordo com a idade e 
o sexo da criança. 

Entre as principais cau-
sas para esse aumento da 
obesidade infantojuvenil es-
tão a mudança da alimenta-
ção da criança, que passou 
a consumir muita gulosei-
ma, e a diminuição da ativi-
dade física. O problema é 
que, se não controlado, 
esse excesso de peso pode 
trazer conseqüências gra-
ves à saúde. 

TEÓFILO OTON1 — A 
vereadora Vânia Resende 
(PTC), apresentou uni do-
cumento com data de 27 de 
setembro/2013, no qual 
constata que uma vistoria 
foi feita em todos os bair-
ros da zona sul, principal-
mente no Jardim São Pau-
lo. A ação teria sido acom-
panhada pelo Secretário 
Jose Milton (Alemão do 
Sucatão). 

Foi feito um levanta-
mento para resolver a situ-
ação das ruas do Jardim São 
Paulo e região. No oficio, 
a parlamentar solicitou pa-
trolamentos em todo o bair-
ro São Geraldo, por exem-
plo, incluindo a Travessa 
São Luiz que dá acesso a 
Rua Altamiro Nunes Leite; 
patrolamento da Aveninda 
Guimarães que liga o bair-
ro Vila Esperança ao Jardim 
São Paulo; Paulo Freire; 
todas as ruas do Jardim São 
Paulo; e cascalhamento das 
ruas: Guaratinguetá, Guaru-
iá e São Bento. além da one- 
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Juiz da igara 
Campos 

Itaperuna 
Nanuque 
Aimeriarra 

Inalo - Horizonte 
Contagem 
Vila Velha 
Guarapari 
Garahnga 

Cataguases 

Vitória 
Gov.. Valadiares 
'Urbana 
V -GOilectübsta 
C 'tapem:rim 
~em Parafba 
Cai Faitiriclano 

Iihátaa 
I patinga 
Petrópalls 
Lecapoidina 
Manhuaçu 
Garnrigolo 
iÈiiiiroacena 

Terminal Rodoviário — retalie° ettoni (MG) 
TELEFC>NE_ (33) 3521-6606 - dpice©viacaoridcãoce.dom.lar 

Roesse nosso sita: vwvvvviaicaortodoce.com .tar 

Na hora de preparar os alimentos, a técnica em Farmácia, Izabel dos Santos Cruz investe em verduras e legumes 

sérios problemas para os moradores se locomoverem ração tapa-buracos na av 
nida Tietê, rua Serra Neg 
São Vicente e Piracicaba. 

"Quatro meses depois 
da visita estou novamente 
levando o documento para 
o secretário, para que ele 
tome providências porque 
depois das chuvas a situa-
ção piorou. Estamos solici-
tando o patrolamento e a 
colocação de saibro na tra-
vessa São Luiz, no Bairro 
são Geraldo, que esta in-
transitável, patrolamento 
em todas as demais ruas da 
comunidade e do bairro 
Vila Barreiros, visando cal-
çamento de todas as ruas 
dessa localidade. Isso é um  

pedido constante que a gen-
te tem feito", reitera a par-
lamentar. 

A vereadora revela ain-
da que uma pessoa morreu 
depois de cair num buraco, 
na rua Ribeirão Preto. Se-
gundo Vânia, há uma cra-
tera nesta rua que já fez vá-
rias vitimas. "Inclusive, 
uma paciente que faz trata-
mento contra o câncer e 
não consegue sair de casa 
com o carro para fazer a 
terapia. É uma situação 
muito precária nesse local", 
denuncia. 

De acordo com Resen- 

de, a comunidade cobra 
dela, que por sua vez co-
bra dos responsáveis. "A 
população sofre e reclama. 
Nós vereadores que esta-
mos juntos ao povo temos 
que atender as cobranças. 
Eles pedem infra-estrutura 
e condições de sair e entrar 
em suas casas. Tem situa-
ções no bairro Jardim São 
Paulo onde não há mais 
rua. Não tem como passar. 
São exemplos as ruas Gua-
ratinguetá, Santo Andre, 
Campinas, São Bento, e 
Guarujá. Todas estão um 
caos", reclama. 
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ZPE de Teófilo Otoni está prevista 
para o inicio de 2014, diz jornal Aberto edital para o FESTTO 2 
TEÓFILO OTONI — O 

prefeito Getúlio Neiva 
(PMDB), projeta para o pri-
meiro trimestre do próximo 
ano a implantação de uma 
Zona de Processamento de 
Exportação (ZPE) no muni-
cípio. Em agosto, a Câma-
ra Municipal aprovou a 
aquisição, por parte do Exe-
cutivo, do controle acioná-
rio da Zpex Administrado- 

LÉT•  

ção de empresas parceiras 
interessadas em se instalar 
na zona alfandegária. 

Segundo informou o 
DIÁRIO DO COMÉRCIO 
em agosto deste ano, des-
de o início de 2011 o proje-
to estava parado na Advo-
cacia Geral do Estado 
(AGE), aguardando a apro-
vação e liberação de recur-
sos que viabilizassem o ne- 

• -' 

TEÓFILO OTONI — 
O grupo In-Cena divulgou 
na ultima semana a aber-
tura das inscrições para o 
Festival Nacional de Tea-
tro de Teófilo Otoni (FES-
TTO). 

De acordo com a or-
ganização do evento, as 
inscrições são gratuitas e 
serão aceitas até o dia 15 
de março. 
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Segundo o diretor do Grupo In-Cena, André Luiz Dias, as inscrições para o Festival de Teatro 
poderão ser .leitas até o dia 15 de março (Foto crédito: Bruno Cambuí) 

O Festto 2014 acontece entre os dias 19 e 22 de junho 

ra. J a compramos o patri-
mônio por R$ 3.2 milhões 
e agora vamos comprar o 
controle acionário, por RS 
8,5 milhões", anunciou. 

No entanto, Neiva adi-
anta que essa aquisição do 
controle acionário ainda 
depende de financiamento. 
pelo Banco de Desenvolvi-
mento de Minas Gerais 
(BDMG). "Estamos espe-
rando", anuncia, projetan-
do para o primeiro trimes-
tre do próximo ano a im-
plantação da ZPE. A partir 
de então, o Executivo assu-
mirá a divulgação e capta- 

TEÓFILO OTONI — A 
Prefeitura realizou um 
evento comemorativo de fi-
nal de ano, neste mês de 
janeiro, para aproximada-
mente 150 crianças caren-
tes, na faixa etária de O a 
10 anos, do Bairro Indaiá. 
A coordenação foi da enfer-
meira Wanuza Mota, do 
PSF do lndaiá e contou 
com a organização e parti-
cipação da Equipe 
do NASF e da Associação 
de moradores do bairro. O 
objetivo dos festejos foi le-
var descontração e alegria 
às crianças do bairro, com 
brincadeiras, jogos e apre-
sentação de palhaços. 

De acordo com a orga-
nização do evento, o resul-
tado foi positivo e a inten-
ção é realizá-lo anualmen-
te. Segundo a enfermeira 
Wanuza. essa é uma forma 
de estimular o sonho e a 
esperança dessas crianças. 
Wanuza aproveitou para 
agradecer e parabenizar sua 
equipe (técnicas e ACS) que 
não mediram esforços para 
que tudo acontecesse da  

gocio por meio na aquisiçao 
de 51% das ações da ZPE. 

No começo de julho. 
Getúlio Neiva esteve em 
Belo Horizonte, na sede do 
BDMG, para negociar o pa-
gamento de uma dívida de 
R$ 18 milhões junto à ins-
tituição de fomento. Após 
algumas negociações, sob a 
alegação da falência da ZPE 
de Teófilo Otoni, o BDMG 
concordou em descontar 
juros e correções e o débi-
to com o banco caiu para 
R$ 7,2 milhões. (Por An-
dréa Rocha — Diário do Co-
mércio) 

melhor forma possível. A 
coordenadora do PSF do 
Indaiá também agradeceu 
ao Prefeito Getúlio Neiva, 
que incentiva e apoia os 
eventos da Secretaria de 
Saúde, a Coordenadora da 
Atenção Primaria Vanessa 
Moreira. 

Foram parceiros da fes-
ta das crianças do Indaiá o 
Grupo Fuxico do Bem, os 
funcionários do Hospital 
Raimundo Gobira, a Asso-
ciação Comunitária do Bair-
ro Indaiá, o vereador Nor-
ton Neiva (PMDB). Dedeu 
Baterias (PRTB) e Marci-
nho da Serraria (PSC). O 
açougue Esperança, os co-
merciantes dos bairros Jo-
aquim Pedrosa e Indaiá, o 
Bar do Peixe e Douglas li-
derança. 

O PSF do Grão Pará 
também realizou no dia 19 
de dezembro de 2013, sob 
coordenação da enfermeira 
Juliana. o Natal das Crian-
ças do bairro, com a equi-
pe do PSF e parceria do 
vereador Renan Detetive 
(PDT). 

Segundo o diretor do 
upo In- Cena, André 

uiz Dias, o Festival Na-
cional de Teatro acontece-
rá entre os dias 19 e 22 de 
junho. 

Dias informou que ao 
todo serão selecionados 
oito espetáculos, sendo 
quatro na modalidade pal-
co e quatro rua. Poderão 
se inscrever grupos de 
todo pais e do exterior. O 
grupo com maior número 
de prêmios durante o fes-
tival ganhará R$ 2.000. 

FESTTO 2014 
O Festival de Teatro 

de Teófilo Otoni (FEST-
TO) é produzido e ideali-
zado pelo Grupo In-Cena. 
Neste festival acontecem 
oficinas, espetáculos, 
além de encontros produ-
tivos entre, artistas, admi-
radores e trabalhadores da 
arte e da cultura. 

A primeira edição do 
festival aconteceu em 
2012 e obteve muito su-
cesso graças ao trabalho 
da equipe e apoio da cida-
de e público. Devido a 
esse sucesso o FESTTO 
foi promovido novamente 
em 2013 e chega a sua 
terceira edição este ano, já 
com o edital aberto para 
os grupos interessados em 
participar. 

De acordo com Andre 
Luiz, o objetivo do Festto 
é valorizar a cultura, o te-
atro e a música. Contribuir 
para a valorização da iden-
tidade artística e a integra-
ção entre os grupos tea-
trais, assim como a capa-
citação dos artistas. 

"Poderão se inscrever 
grupos e companhias de 
Teatro de todo o Brasil e 
do exterior, com qualquer 

Prefeitura realiza festejos de final de 
ano para crianças carentes do Indaiá 

espetáculo direcionado 
para o público adulto ou in-
fantil, nas modalidades 
palco ou rua. As inscrições 
são gratuitas e serão acei-
tas até 15 de março, va-
lendo carimbo postal até 
esta data, como compro-
vante de inscrição. Já o 
material deverá ser envi-
ado para o seguinte ende-
reço: Festival Nacional de 

Teatro de Teófilo Otoni 
(FESTTO), A/C Grupo In-
Cena de Teatro; Rua 
Francisco Sá, 129 Centro 

CEP: 39800-127 - Te-
ófilo Otoni, Minas Gerais", 
afirmou. 

O diretor do In-Cena 
ainda ratificou que não se-
rão aceitas inscrições via 
Internet, apenas informa-
ções adicionais. A organi- 

zação também só recebe-
rá espetáculos que não ul-
trapassem 90 minutos de 
duração. 

Mais informações so-
bre o Festto 2014 podem 
ser obtidas pelo email 
festto(iaotmail.com , ou 
ainda, pelo telefone (33) 
3522-5847 (sede do gru-
po). 

(Fotos crédito: 
Arquivo) 
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T. Otoni terá shopping com 130 lojas, cinema e área de lazer 
Centro de compras do Vale do Mucuri receberá um aporte de R$ 75 mi 

O objetivo dos festejos, para cerca de 150 crianças de O a 10 
anos de idade, foi levar descontração e alegria aos pequeninos 
do bairro, com brincadeiras, jogos e a apresentação de palhaços 

Teófilo Otoni, cidade 
do Vale do Mucuri, entra na 
onda dos investimentos em 
centros de compras no in-
terior de Minas Gerais. Será 
lançado amanhã o Shopping 
Teófilo Otoni, que recebe-
rá um aporte de cerca de 
R$ 75 milhões, informou a 
empresa responsável pelo 
projeto, a ACS Empreendi-
mentos e Consultoria. do 
Grupo SACS Consult. A  

área de influência do em-
preendimento abrange 35 
cidades, com aproximada-
mente 500 mil habitantes, 
incluindo Ataléia, Frei Gas-
par, Ouro Verde de Minas. 
Ladainha, Pote e Itambacu-
ri . As obras deverão ser 
concluídas em dois anos, 
gerando mais de 1 mil em-
pregos diretos. 
O novo centro de compras 
será construído na BR 116. 

próximo a umas das prin-
cipais avenidas de Teófilo 
Otoni, a Alfredo Sá, e con-
tará com 130 lojas satélites, 
cinco grandes lojas, cinco 
ancoras que já estão com 
cartas de intenção em ne-
gociação. cinema e área de 
lazer. A secretária de Inte-
gração Regional. Trabalho e 
Emprego de Teófilo Otoni, 
André Neiva, afirma que 
esse é o maior empreendi- 

mento privado registrado na 
história da cidade. "É o pri-
meiro shopping da cidade, 
um desejo da população. A 
economia local vai ganhar 
fôlego com esse empreen-
dimento e vamos continuar 
sendo cidade polo da re-
gião, já que a população de 
cidades vizinhas já faz com-
pras aqui", diz. (Por Fran-
cel le Marzano — EM) 

,0•9 
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8.SOCIAL  
DE TEórno &TONI 

DI Diário de Teófilo Otoni - Domingo 19 de janeiro 2014 

Gerente da 01 comemora aniversário em casa com amigos e funcionários 
TEÓFILO OTONI — Neste sábado, dia 18 de janeiro. o empresário Leandro Junger 

Schaper celebrou mais um ano de vida. A festividade aconteceu na casa do aniversari-
ante. Lá ele e família recepcionaram amigos e a equipe de trabalho da loja Oi no qual ele 
é o responsável. Animação, ambiente descontraído, quitutes e bebidas, embalados por 
músicas agradáveis e festivas garantiram a positividade do ambiente. Para os funcioná-
rios da Loja Oi da rua Epaminondas Otoni e os familiares de Leandro Junger, 2014 
começou em alto astral. 

CM 
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Pcxiar Juacierio do Estado de Minas Gerais 

JUNTADA 

	

Aos  15  de 	 -  

	

Junto ave autos 	o t Sve0.6.6frartio  
bcZ6 ClUe SC segue 

Pare constar, lavrei este. 

0(A) Ea~o(ã)  47  
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CERTIDÃO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

a 	Certifico e dou fé que, nesta data, promovo o 

encerramento do 	),Q 	volume destes autos, 

registrado sob o n°. 012.118g-91 NOI`k,  controle n 0  

	 que se encerra às fls. 	São Paulo, 

JAL/ 201h1. Eu, escrevente, o digitei. 
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BRASCOMP:••• 
tecnologla da Informação 	••• 

INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE QUANTO A 
NUMERAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO 

Fica aqui registrado, que foi(foram) identificado(s) a(s) seguinte(s) 
irregularidade(s) quanto a numeração e ordenação neste volume: 

( ) Falta(s) da(s) página(s) 	  

( ) Erro na sequência da numeração 	  

(X) Numeração repetida  2-4 80  

São Paulo,( 	/n2ietre/2021 

Aibtwou  
Nome: 

BRASCOMP TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI 
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DER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

3 DE FEVEREIRO DE 1874 

SÃO PAULO 

	

A civrrEiTo DA0, 	 

CARTene DO 	 141‘  

Foro Central Cível / 

II fiai MIM 
0183885-91.2012 8.26 0100 

Classe 	 :Execução de Título Extrajudicial 
Assunto principal 	: Cédula de Crédito Bancário 
Competência 	: Chiei 
Valor da ação 	: R$417.765,67 
Volume 	 : 1/1 
Reqte 	 : Banco Rabobank International Brasil S/A 
Advogado 	: Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB: 

2067271SP) 	
s Reqdos 	 : Minusa Coffee Company Ltda e outro  

Advogados 	: Paulo Carlos Romeo (OAB: 101669/SP) e 
outros 

Observação 	: Ação: 31087 - Execução de Título Extrajudicial 
Ação Complementar: 31087 - Execução de 

Foro Central Chiei / 39a Vara Chiei 
0183885-91.2012.8.26.0100 

Título Extrajudicial 
Distribuição 	: Livre - 27/08/2012 11:23:01 

ESCI 

Em _ 

autu ,  

que 

Eu, _ 

1111111 1 II II 

1 

1111111111111111 ll 
274255-17 
JM- 39 8  Vara Civel 
0090-202100053226 

111111 11111 

201 2/001 721 
Juiz Titular II 

II 1 111111111 II 

39 
REG. SOB n° 	  

LIVRO n° 	 - Fls. 	  

ARTES GR &FT,AS - TJ 
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CERTIDÃO DE ABERTURA DE 
VOLUME 

Certifico e dou fé que, nesta data, promovo a abertura do 

2 9  	volume destes autos, registrado sob o no, 

OiV3 (67g"-S1 st-019. 	controle no 'b 	que se 

inicia às fls. (-18. 	 . São Paulo,  R) /  ec 	201e. 

Eu, 	 escrevente, digitei. 
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Ação 

LGuti) 

C) Menor 

Réu preso 

Segredo de Justiça 

Representante do 
Ministério Público 

Assistência Judiciária 

Justiça Gratuita 

Número - Dígito 	 Volumes 	Apensos 

0(0{390  
Au"--  

A 

R 

o 

AUTUAÇÃO 

ao .)  	,  nesta Secretaria, autuei 

a seguir. 

E para constar, lavrei o presente termo que subscrevo 

_  AUVU CRUZEIRO 	'SECRETARIA DO JUIZO 	0000090-45.2c415.8.13.0LW 
-  CARTA PRECATÓRIA CíVEL 
ORIOEMr 39A vara cível-SM PAULO/SP 

AUTUADO EM 
R 

AUTOR 	 JUR1DICA 	BANCO RABOBANK INTERNATIONAL 
BRASIL S/A 

RÉU 	 JURíDICA 	MINUSA COFFEE COMPANY LIDA 

15  Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primeira Instância 

Ano 

200  
Comarca 

r)11;re)  

Secretaria do Juízo 
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TARDIOLI LIMA 
Advogados Associados 

J,A4r .71 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 

CÍVEL DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO - MG 
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Carta Precatória n.° 0031488-81.2013.8.13.0453 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A, 

por seu advogado e bastante procurador que esta subscreve, nos autos do processo em 

epígrafe, que move em face de MINUSA COFFEE COMPANY,  vem respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, requerer ajuntada do incluso instrumento de mandato. 

Outrossim, requer que as publicações referentes a estes autos 

sejam feitas exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na 

OAB/SP sob o n° 206.727. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

De São Paulo para Novo Cruzeiro, 21 de janeiro de 2014. 

Carla rata M. Oliveira 

OAB 297.931 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046— 20° andar 
04531-012 — Itaim Bibi — São Paulo-SP 

www.tardiolilima.com.br  
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Carla H Macêdo Oliveira 

  

TARDIOLI LIMA 
Advogados Associados 

SUBSTABELECIMENTO 

Eu, Carla Honorata Macêdo Oliveira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 297.931, 

substabeleço, com reservas de iguais, os poderes a mim conferidos por Banco Rabobank 

International Brasil S/A, nos autos da Carta Precatória n.° 0031488-81.2013.8.13.0453 

movida em face de Minusa Coffee Company, em trâmite perante a Vara Cível da 

Comarca de Novo Cruzeiro-MG, ao advogado correspondente Josino Almeida Correia 

Junior, inscrito na OAB/MG 105.446, com escritório profissional na Rua Epaminondas 

Otoni, n° 689, Centro - MG, CEP 39800-013, Novo Cruzeiro/SP, sendo-lhe vedado 

confessar, desistir, transigir, firmar acordos ou compromissos, receber e dar 

quitação, levantar depósitos judiciais, substabelecer os poderes ora outorgados em 

outrem sem reservas de iguais.  

De São Paulo para Novo Cruzeiro, 21 de janeiro de 2014. 

OAB/SP 297.931 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 — 20° andar 
CEP 04531-012 — Itaim Bibi — São Paulo-SP 

www.tardiolilima.com.br  
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

Carta Precatória n":0453.13.003148-8 
,, 

ise 
	

CERTIDÃO 

Certifico e dou 5 que, nesta data levei a público pregão de venda o 

bem penhorado nestes autos, NÃO HAVENDO LICITANTE. 

Portanto, devolvo os autos a esta secretaria para os fins de direito. 

Novo Cruzeiro/MG, 29 de janeiro de 2014. 

de Justiça Mat. 1027-8226 • 
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Sandra V. da Paz de Lima 
G: 22.fi51.152-2 
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DATADE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

NATUREZA DO ENVIO / N RE DE L'ENVOI 
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CARIMBODE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

JU Insitr..‘A 
Aos 	de 	Obt 	de  101-1  

aos autos_pt 

se segue. 
R;ra ccnsdr, lavrei este. 

OCA) Esaivão(ã)  -kgâ'  
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TARDIOLI LIMA 
Advogados Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO D VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO/MG 

Carta Precatória n° 0031488-81.2013.8.13.0453 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A, por 

seus advogados que esta subscrevem, nos autos da CARTA PRECATÓRIA em 

epígrafe, que move em face de MINUSA COFFEE COMPANY LTDA., vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, informar que o valor atualizado do 

débito em execução, incluindo os honorários de sucumbência e as custas processuais, é 

de R$ 653.945,25 (seiscentos e cinquenta e três mil, novecentos e quarenta e cinco  

reais e vinte e cinco centavos),  conforme demonstrativos anexos. 

Outrossim, requer-se que todas as publicações sejam expedidas 

exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 

206.727. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Novo Cruzeiro, 10 de fevereiro de 2014. 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

Andréia Regina Viola 

OAB/SP 163.205 

 

Carla Honorata M. Oliveira 	 - 'uas 

OAB 297.931 	 OAB/SP 324.042 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 — 20° andar 
CEP —04531-012 — Dalin Bibi — São Paulo-SP 

www.tardiol ilima. com. br 
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Advogados Associados 
TARDIOLI 

MEMÓRIA DE CÁLCULO  

a) Valor do débito atualizado até janeiro de 2014: R$ 589.720,96 

b) Honorários advocatícios: 

10% sobre o total da dívida (conforme fixado na Ação de Execução) = 

R$ 58.972,09 

c) Custas judiciais — valores atualizados: 

Distribuição: R$ 4.177,65 (24/08/2012) = R$ 4.531,96 

Juntada de mandato: R$ 12,44 (24/08/2012) = R$ 13,01 

Carta precatória 1: R$ 240,39 (26/10/2012) = R$ 258,85 

Custas de oficial de justiça — Carta Precatória 1: R$ 207,29 (26/10/2012) = 

R$ 223,20 

Carta precatória 2: R$ 222,65 (08/11/2013) = R$ 225,18 

Subtotal: R$ 5.252,20 

TOTAL GERAL: R$ 653.945,25 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 — 20° andar 
CEP — 04531-012 — Itaim Bibi — São Paulo-SP 

www.tardiolilima.com.br  
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

JUNTADA 
Aos _425_de _____U 	de_2229__ junto aos autos 

que se segue. Para constar, lavrei este. 
0(A) Escrivão(ã) 
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ESCRITORIO DE ADVOCACIA 	 -Jr-41 
OAB/MG 070.248 OAB/MG 66.320 

. . - 
Alan 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 
GERALDO F. T. ALMEIDA 	 ROSANA RIBEIRO S AN 

EXELENTISSIMO SENHOR DOUTORJUIZ DE DIREITO DA VARA C VEL 
DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO/MG. 

AUTOS N.° 0031488-81-2013.8.13.0453 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n.° 00.395.155/0001-74, na pessoa de seu representante legal, com 
endereço na Zona Rural da cidade de ltaípe, MG, estrada naipe/Lufa Km 03, na Fazenda 
Vale do Sol, CEP 39.815-000, na pessoa de seu representante legal o Sr. JOSEPH 
MERRITT CRESCENZI, Norte Americano, casado agricultor, portador do CPF 
016.689.118-50 e EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI, brasileira, casada, 
agricultora, portadora da cédula de identidade RG MG8543501 SSP/MG, portadora do 
CPF/MF n° 819.296.096-04, residente e domiciliado no mesmo endereço acima citado; 
vêm perante V. Exa., através seus advogados infra-assinados, com endereço no rodapé, 
com fulcro nos artigos 267 e seguintes do Código de Processo Civil, para aforar a 
presente Exceção de Pré-Executividade em face do BANCO ROBOBANK 
INTERNATIONAL, BRASIL S/A., pessoa jurídica de direito privado, inscrição no 
CNPJ n.° 01.023.570/0001-60, com sede à Avenida das Nações Unidas, if 12.995, 7° 
andar, São Paulo/SP, aduzindo nos fundamentos de fato; In seguir. 

O Exceto ajuizou ação de execução em face do Excipiente referente ao Título 
extrajudicial juntado às fls. 36 dos presentes autos. 

I- DOS FATOS 
o o 
CZ) 	 O Excepto/Exequente move a ação de Execução de Título z 	cp 

xtrajudicial, em face da Excipiente/Executada, aduzindo que é credor da quantia de R$ 
417, 765,67 (quatrocentos e dezessete mil e setecentos e sessenta e cinco reais e 
sessenta e sete centavos) representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 1871/01-

\)G Repasse de Recursos Captados no Exterior. 

Alega ainda que foram dados ao Exequente em garantia Hipoteca, em 
°I(j5j) 	primeiro graus do imóvel matriculado sob o n° 5.904 junto ao cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro/MG. Além do penhor pecuário, em primeiro 

Av. Luiz Boall, 308, si. 105, centro, Teófilo Otoni/MG-CEP 39.800-000 — Tel 33 3523.3093 e-mail: geferto@ig.com.br  
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ECT - EMP. BRAS. DE COCEIOS E fELEGRAFOS 
Ag: 235896 - AGF CENTRO DE TE01110 OTONI 
TEOF1L0 NOW 	 - MG 
CNPJ,...: 06135577000197 Ins Est.: 0018358350090 

COMPROVANIE DO CLIENTE 

Movimento..: 19/02/2014 Hora 	: 14:58:34 
Caixa 	 : 56121371 	Matricula..: 03480****4 
Lancamento 	 : 022 	Atendimento: 00019 
Modalidade 	: A Vista 

-- 	— 
DESCRICAD 	 OTO. 	PRECO(R$) 
SERVICO PROTOCOLO P 	1 	18,40+ 

Valor do Porte(R$)..: 	15,40 
Cep Destino: 	39820-000 (MG) 
Peso real (KG) 	 : 	0,213 
Peso Tarifado: 	 : 	0.213 
OBJETO 	: 5A540985973BR 
AVISO DE RECEBIMENTO: 	3,00 
N Processo: 	 00314888120138130453 
Orgao Destino: 	COMARCA NOVO CRUZEIRO 

Valor Declarado nao solicitado(R$) 
No caso de objeto com valor, faca seguro, 
declarando o valor do objeto. 

VALOR EM DINHEIRO(R$): 	 18,40 
VALOR RECEBIDD(R$)=> 	 18,40 

SERV, POSTAIS: DIREITOS E DEVERES-LEI 6538/78 

Os prazos de entrega poderão sofrer atrasos 
não cabendo eventuais indenizações. 

VIA-CLIENTE 	 SARA 6.7,03 
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ADVOGADOS ASSOCIADOS 

GERALDO F. T. ALMEIDA 	 ROSANA RIBEIRO S 
OAB/MG 070.248 	 OAB/MG 66.320 

graus de um total de 82 (oitenta e duas) cabeças de bois machos gordos, castrados, 
rastreados, totalizando 1.297 arrobas para fins de comercialização no ano 2012. 

Alega também que ocorreram os vencimentos do principal da segunda 
parcela, bem como da terceira e quarta parcelas, todas totalizando o valor de USS62. 
500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos dólares norte americanos) e em razão de atais 
atrasos foi realizado um aditamento onde às partes acordaram que seriam devidos os 
juros cordados na Cédula. 

Alegam ainda que _com a não quitação da parcela foi acrescido às parcelas 
seguintes valor equivalentes a USS 93.750,00 (noventa e três mil e setecentos e 
cinquenta dólares) americanos. 

Por fim informam que como os aquis Embargantes não honraram às 
obrigações assumidas para 26/04/2012, ocasionou o vencimento da parcela vencida em 
23/10/2012, totalizando a soma de USD 187.500,00 (cento e oitenta e sete mil e 
quinhentos dólares americanos.) os quais segundo os Embargados atingem a soma de 
R$ 417,765,67 (quatrocentos e dezessete mil e setecentos e sessenta e cinco reais e 
sessenta e sete centavos). 

Alegam por fim em sua peça exordial que deixam de requerer a citação dos 
Sócios da primeira executada os senhores JOSEPH LAWRENCE FRAITES, portador 
do CPF 737.887.241-53, com endereço residencial sito à Rua Hemolock Ridge, n°41, 
Weston CT CEP 068832-000, Estados Unidos da América no Norte e o THOMAS 
MERRITT CRESCENZI, Brasileiro, solteiro, Executivo, portador do CPF 
727.898.676-15, residente e domiciliado no Estado do Havai/USA, sito à Rua Aoloa, 
1015, Apto 204 Cidade Kailua. 

Este r. juízo no ato de seu despacho determinou a citação dos aqui 
Excepiente/Executados, bem como a penhora do imóvel denominado Fazenda Vale do 
Sol, bem como sua avaliação por perito avaliador. 

Da Nulidade da Cédula de Credito Bancário 

Verifica-se que o presente feito não esta instruído com o titulo 
extrajudicial que se pretende executar de forma liquida e certa já que o documento 
apresentado não esta assinado por dois dos três sócios da primeira executada (Minusa 
Coffee Company Itda). 

Para DINAMARCO, título executivo é um ato ou fato jurídico indicado 
em lei como portador do efeito de tornar adequada a tutela executiva em relação ao 
preciso direito a que se refere (in Instituições de Direito Processual Civil, IV, 1. 0  
Edição, SP: Malheiros Editores,2004,p.191). 

Av. Luiz Boall, 308, si. 105, centro, Teófilo OtoniIMG-CEP 39.800.000— Tel 333523.3093 e-mail: geferto@ig.cdm.br  
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GERALDO F. T. ALMEIDA 	 ROSANA RIBEIRO ANT 
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Segundo CARNELUTTI, o titulo é o documento que o credor deve 
apresentar ao órgão judicial para obter a execução, semelhante ao bilhete de passagem 
que o viajante apresenta na estação do trem. E realmente essa é a ideia do art.583 do 
CPC: "Toda execução tem por base título judicial ou extrajudicial". Portanto, sem 
título executivo não há execução (nulan executio sine titulo) Tanto é assim que a lei 
manda o exequente instruir a petição inicial executiva com o título executivo (art.614, 
inciso I, do CPC). 

Poderia se dizer que o titulo executivo é a base do processo de execução. 
Diz-se que os títulos executivos têm eficácia porque traduzem a probabilidade da 
existência do crédito. Como explica DlNAMARCO, "sem essa probabilidade, não seria 
prudente expor o patrimônio de uma pessoa aos rigores de uma execução forçada". 

Diz o artigo 586 que "a execução para cobrança de crédito fundar-se-
á 'sempre em titulo líquido, ce—rto e exigível". Portanto, estabelece alguns requisitos 
substancias do título executivo. Como explica DINAMARCO, é preciso que "o título 
represente uma obrigação perfeitamente identificada em seus elementos (certeza) e 
suficientemente qualificada (liquidez) (p. 208)". Com relação à exigibilidade, já vimos 
que esta se relaciona diretamente com o inadimplemento da obrigação. 

A lei processual estabelece o procedimento de "liquidação de sentença" 
para resolver a acerca da liquidez e certeza dos títulos executivos judiciais. Entretanto, a 
falta desses requisitos nos títulos extrajudiciais é mais grave, desqualificando-os da 
eficácia abstrata. Assim já se decidiu: 

"Titulo executivo extrajudicial, previsto no artigo 585, II, do CPC (...). Os 
requisitos da liquidez, certeza e exigibilidade deve estar ínsito no título. A 
apuração de fatos, a atribuição de responsabilidade, a exegese de cláusulas 
contratuais tornam necessários o processo de conhecimento, e descaracterizam o 
documento como título executivo"(Resp 1080-RJ,RSTJ 8/371). 

A reforma ampliou, sensivelmente o alcance desse inciso II de forma 
abranger várias espécies de documentos. Na realidade, pela redação atual desse 
dispositivos, podemos considerar como títulos executivos extrajudiciais todos os atos 
jurídicos documentados por escrito, desde que presentes os requisitos da liquidez e da 
certeza e no presente caso o titulo apresentado não esta liquido pois não esta assinado 
por dois dos devedores solidários o qual sejam o Sr. Joseph Lawrence Fraites, e o Sr 

Thomas Merritt Crescenzi, como podemos verificar no contrato social em anexo 
(terceira alteração do contrato social), devidamente registrado na JUCENG. 

Av. Luiz Boali, 308, si. 105, centro, Teófilo OtoniIMG-CEP 39.800.000— Tel 333523.3093 e-mail: geferto©ig.com.br  
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Ipso facto necessãrio se faz que a presente execução extinta sem 
apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inc IV e VI do CPC, em função da 
iliquidez do titulo extrajudicial apresentado. 

Da falta de citação do Litisconsorte Passivo Necessário 

Douto magistrado se verifica ainda, que a existência de uma nulidade 
incurável, ou seja, a falta de citação dos litisconsortes necessários, como preconiza o art. 
47, do CPC. 

Em primeiro plano ao analisarmos o contrato social da primeira 
Executada, verifica-se tratar-se de uma pessoa Jurídica de Direito privado, composta de 
um quadro societário, com o numero de três sócios, sendo um dele o segundo 
Executado e os outros sócios tratam-se do Sr. JOSEPH LAWRENCE FRAITES, 
portador do CPF 737.887.241-53, com endereço residencial sito à Rua Hemolock 
Ridge, n°41, Weston CT CEP 068832-000, Estados Unidos da América no Norte e o 
THOMAS MERRITT CRESCENZI, Brasileiro, solteiro, Executivo, portador do CPF 
727.898.676-15, residente e domiciliado no Estado do Havai/USA, sito à Rua Aoloa, 
1015, Apto 204 Cidade Kailua-, os quais como devedores solidários caracterizam-se 
como litisconsorte passivo necessário e como os mesmos não foram devidamente 
citados para responder a execução, nos termos do art. 47 do CPC gerou a nulidade 
absoluta do citado feito, devendo o mesmo ser extinto sem apreciação do mérito, nos 
termos do art. 267, inciso IV e VI, do CPC. 

DO DIREITO 

DA EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE 

com lastro no artigo 5°, nos. XXXV LIV e LV da Constituição Federal; artigo 269, 
inciso IV do Código de Processo Civil, registrando o seguinte: 

Medida Processual Adequada: 

É sabido que a exceção de pré-executividade é uma excepcional possibilidade 
do executado em promover a defesa de seus direitos e interesses. A admissibilidade do 
instituto é cabível sempre que se constatar ausência da legitimidade da parte, interesse 
de agir, possibilidade jurídica do pedido (condições da ação) e faltar ao título executivo 
seus requisitos básicos. A Exceção de Pré-Executividade poderá ser manifestada até 
extinção do processo de execução, uma vez que matérias processuais de ordem públic 
podem ser interpostas a qualquer tempo. 

STJ - Processo: AgRg no Ag 911416 / SP 

Av. Luiz Boali, 308, si. 105, centro, Teõfilo Otoni/MG-CEP 39.800.000- Tel 33 3523.3093 e-mail: geferto@ig.com.br  
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2007/0126631-3 

Relator(a): Ministro JOSÉ DELGADO (1105) 

Órgão Julgador: Ti - PRIMEIRA TURMA 

Data do Julgamento: 27/11/2007 

Data da Publicação/Fonte: DJ 10.12.2007 p. 322 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EXECUÇÃO FISCAL. 
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é cabivelo manejo da exceção 
de pré-executividade para discutir questões de ordem pública na execução fiscal, ou 
seja, os pressupostos processuais, as condições da ação, os vícios objetivos do titulo 
executivo, atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não demande dilação 
probatória. 

A ocorrência da nulidade do titulo executivo, nos casos em que não seja 
necessária a produção de provas, é uma situação que oferece ensejo ao seu manejo, 
quando o próprio juiz, de oficio, não a declare. 

A jurisprudência é pacifica: 

Processo:AI 70042628727 RSRelator(a):Nelson José Gonzaga 
Julgamento:15/06/2011órgão Julgador:Décima Oitava Câmara Cível Publicação:Diário 
da Justiça do dia 17/06/2011 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. AÇÃO DE 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. INEXISTÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL 
EXTINÇÃO.A Cédula de Crédito Bancário, Abertura de Crédito em Conta Corrente, 
LIS Portfólio, que instrui a ação de execução de titulo extrajudicial, não se constitui em 
titulo executivo a teor da disposição do art. 585,  do Código de Processo Civil. 

Aplicação da Súmula 233, do STJ. Acolhimento da exceção de pré-executividade com 
extinção da ação de execução por ausência de titulo executivo... 

II- DO PEDIDO 

Face ao exposto, requer: 

Av. Luiz Boall, 308, si. 105, centro, Teófilo OtoniIMG-CEP 39.800-000 — Tel 333523.3093 e-mail: geferto@ig.com.br  
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Seja a presente Exceção de Pré-Executividade recebidos e ao fim, julgada 
PROCEDENTE e, por conseguinte sendo julgado IMPROCEDENTE A 
EXECUÇÃO, e condenando Excepto/Exequente nas custas e despesas processuais e 
honorários advocatícios arbitrados por Vossa Excelência. 

Tendo em vista que a excipiente está passando por dificuldades fmanceiras 
em função da safra do ano anterior, a mesma não tem condições de arcar com as custas 
temporárias. Diante o exposto, requer gratuidade para pagamento das custas ao final da 
demanda pela parte vencida. 

Da-se-a causa o valor de R$ 417, 765,67 (quatrocentos e dezessete mil e 
setecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e sete centavos ) para fins de distribuição. 

Nestes Termos, 

Pede e Espera deferimento. 

De Teófilo Otoni para Novo Cruzeiro em 14 de fevereiro de 2013. 

Rosa a RfliÍroSantana 

OAB/MG-66.320 
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AMANDA'sè. PEGO CARVALHO 
)4 OAB/MG 131.127 

GERALDO F. TELES DE ALMEIDA 
OAB/MG 70.248 

PROCURAÇÃO 

Teófilo Otoni/MG, 09 de abril de 2013. 

NUSA • FFEE COMPANY LTbA  
CNPJ 00.395.155/0001-74 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
00.395.155/0001-74, devidamente representada por seu sócio 
gerente JOSEPH MERRITT CRESCENZI, portador do CPF 
016.689.118-50, com sede na Fazenda Vale do Sol, Zona Rural da 
Cidade de ltaipe/MG nomeia e constitui seus .bastantes 
procuradores os Dr. GERALDO FERNANDO TELES DE 
ALMEIDA, brasileiro, casado, advogado, inscrito sob a OAB/MG 
sob o n.° 70.248 e a Dra. AMANDA BARREIROS PEGO 
CARVALHO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/MG 
sob o n° 131.127, com escritório nesta cidade à Av. Luiz Boali, n° 
308, sala 105, Centro, para representá-la em Juízo ou fora dele, 
outorgando-lhes para isto, os poderes de cláusula "AD JUDICIA ET 
EXTRA" para o foro em geral, podendo propor e variar de ação, 
oferecer contestações, desistir, transigir, concordar, firmar 
compromisso, fazer e firmar acordos, receber e dar quitação, 
assinar termo de inventariante e tutela, requerer inventario, 
concordata, falência, prestar declaração, cumprir testamento e 
assinar termo de testamentária, apresentar queixa crime e fazer 
defesas criminais, habitação, requerer medidas preventivas e 
incidentes, bem como, se necessário, declarar pobreza, enfim, 
praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente 
instrumento, podendo, inclusive, substabelecer esta com ou sem 
reservas de poderes especialmente para representa-la em Ação e 
Execução de Titulo Extrajudicial. 
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GERALDO F. T. ALMEIDA 
OAB/MG 70.248 

ROSANA RIBEI O SANTANA 
OAB/M e  66.320 

1 

SUBSTABELECIMENTO 

Eu GERALDO FERNANDO TELES DE ALMEIDA, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MG sob o n° 70.248, com 
escritório nesta cidade de Teófilo Otoni, sito à Avenida Luiz Boali, n° 308, 
sala 105, Bairro Centro, CEP 39.802-000 SUBSTABELECO COM 
RESERVAS a DRA. ROSANA RIBEIRO SANTANA, brasileira, 
casada, advogada, devidamente inscrita na OAB/MG sob o n° 66.320, com 
a Avenida Luiz Boali, n° 308, Sala 105, Bairro Centro, nesta cidade de 
Teófilo Otoni/MG. 

De Teófilo Otoni, em 09 de setembro de 2013. 
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VALOR EM R$ NA DATA 
DO REPASSE: 

, 
Conforme apurado por 
meio de conversão do 
Valor do Repasse em 

Moeda Estrangeira pela 
taxa de conversão cambial 

VALOR DO 
REPASSE EM 

MOEDA 
ESTRANGEIRA: 

VALOR 
EQUIVALENTE EM 
MOEDA NACIONAL 

NA DATA DA 
EMISSÃO PARA 

FINS DE REGISTRO: 

EMISSÃO: 

23/04/2010 

VENCIMENTO(S): 

Vencimento final até 30/12/2012, ou 
conforme indicado no Anexo I. 

. 

descrita no Parágrafo 10  da US$ 250.000,00 R$ 440.650,00 
Cláusula 1". 

1.1- EMITENTE: 1 CNPJ-MF: 
MINUSA COFFEE COMPANY LTDA 1 00.395.155/0001-74 
Endereço: Cidade: Estado: 
Fazenda VALE DO SOL sn, O ESTRADA ITAIPE LUFA KM 05 1 Itaipé MG 

• -,k 	'0 	 ;:' 	,f':',2 	a., 	
. 	' 	 kik..-~.1 	f; 	"' 	 v 	'  

'1.2 - AVALISTAS: 

1 - Nome: THO MAS MERR1TT CRESCENZI 
Estado Civil: Solteiro 	 CPF/MF.: 727.898.676-15 
Endereço: Rua Aoloa, 1015 PlApt 204 cidade Kailua 

2 - Nome: JOSEPH LAWRENCE FRAITES 
Estado Civil: Casado 	 CPF/MF.: 737.887.241-53 
Endereço: Rua Hemlock Ridge CEP 068832000, 41 Weston CT 

3 - Nome: EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 
Estado Civil: Casado 	 CPF/MF.: 819.296.096-04 
Endereço: Fazenda VALE DO SOL 1 sn, O ITAIPE FZ FAZ ESTRADA ITAIPE LUFA 	 Cidade: Itaipé 	Estado: MG 

4 - Nome: JOSEPH MERRITT CRESCENZI 
Estado Civil: Casado 	 CPF/MF.: 016.689.118-50 
Endereço: Fazenda VALE DO SOL 1 sn, O ITAIPE FAZENDA ESTRADA ITAIPE LUFA 	 Cidade: Itaipé 	Estado: MG 

/.7WW4'1106,~t~:W,10~1~ekintWNS,VirrrjRIMP•C't5lteg'~  
1.3 -Dados da Conta do EMITENTE para liberação dos recursos 	 -, 

Conta Corrente N.°: Conforme indicado no Anexo I Banco e Agência: Conforme indicado no Anexo I 

r 	.- 	 *Mn 	k 	 e; 	. 	''. 	, 	-r,'";.'4 	, 	. 	..Alt* 	... 	..,, '. 	- .4, 	.3 	-.4",..-2• 	̀̀.. 
2.1 - Finalidade: Empréstimo - Repasse de Recursos Captados no Exterior 

2.2 - VALOR DO CREDITO ABERTO (POR EXTENSO): 
.Duzentos e cinquenta mil dólares norte-americanos, equivalentes na data da emissão a quatrocentos e quarenta mil, seiscentos e 
cinquenta reais. 
2.3 - VENCIMENTO JUROS: 2.4 - MULTA POR INADIMPLEMENTO: 
Conforme indicado no Anexo I. 	' 10,00% 
2.5 - TAXA DE JUROS: 2.6 - TRIBUTOS: 
TAXA MÁXIMA DE 14,40% a.a. E/OU CONFORME INDICADO IRRF INCLUIDO NA TAXA DE JUROS 
NO ANEXO I - "Solicitação de Desembolso' 
2.7 - PRAÇA DE PAGAMENTO: 
São Paulo/SP 
2.8 - ENCARGOS ADICIONAIS: 
I - TARIFAS - CONFORME DISPOSTO NA CLÁUSULA 6' E SEU PARÁGRAFO ÚNICO 
II - INDENIZAÇÃO POR PAGAMENTO ANTECIPADO: CONFORME DISPOSTO NA CLÁUSULA là 
2.9 - PERIODO DE DISPONIBILIDADE: . 
30/06/2010 

L. 	
4 	̀-';';'s 	.'% 	-,* 	• 4. 	. 	1. 	. 	14N. 	‘ 4j-gS 	i e 	P' 	't 	' 	' 	''• -. 	- 	 : . 	',.ã 	'" 	." 	" 

3.1 - GARANTIA: 3.2 - PERCENTUAL DAS GARANTIAS: 
do valor indicado no item 2.2 acima) 

HIPOTECA, PENHOR PECUARIO HIPOTECA: 200.00% 
PENHOR PECUARIO: 50.00% 

3.3 - FIEL DEPOSITÁRIO: 3.4 - CPF/MF.: 
JOSEPH MERRITT CRESCENZI 016.689.118-50 
3.5 - QUALIFICAÇÃO E ENDEREÇO: 
Idem acima 

• 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N.° 1871/01 — REPASSE D RECURSOS 
CAPTADOS NO EXTERIOR 

21.251.06110001-00 
veestRrágiosOó REGISTRO CIVIL E IklállEk 

• NOVO CRUZEIRO -MG 
Neide Estavas dos Santos — Oficial 

/e/fiando  Marna .? Santos - Ofr 

fls. 461



Na(s) data(s) de vencimento(s) indicada(s) no respectivo Anexo I — Solicita o de Desembolso, 
observada, em todo o caso, (i) a data de vencimento final e (ii) o prazo máxim de cada desembolso 
indicados no preâmbulo, pagarei(emos) por esta Cédula de Crédito Bancário ("Cédula") ao 
CREDOR, o BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A. ("CREDOR"), com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n° 12.995, 7° andar, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 01.023.570/0001-60, na praça de pagamento indicada no item 2.7 
supra, ou à sua ordem, em moeda corrente nacional, a quantia indicada no item 2.2 acima, acrescida 
dos encargos financeiros previstos nesta Cédula e subtraída das amortizações eventualmente 
realizadas, valor este correspondente ao crédito efetivamente por nós utilizado, seja pela importância 
acima indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo apresentada pelo 
CREDOR (e não em extratos de conta corrente), mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula P: Neste ato, o CREDOR abre à EMITENTE, e esta aceita, um limite de crédito de 
natureza não rotativa, mediante repasse, lastreado em operação de empréstimo em moeda estrangeira 
contratada pelo CREDOR, a importância em Reais correspondente ao equivalente em dólares dos 
Estados Unidos da América indicado no preâmbulo desta Cédula, e vencimento igualmente indicado 
no preâmbulo desta Cédula. Para efeito de esclarecimento, os valores pagos ou pré-pagos no âmbito 
desta Cédula não poderão ser emprestados de novo. 

Parágrafo Primeiro: A conversão para Reais do valor em dólares mencionado no caput desta Cláusula 
é feita com a utilização da cotação do dólar dos Estados Unidos da América, praticada no mercado de 
câmbio no momento de fechamento da taxa entre a EMITENTE e o CREDOR, conforme estipulado 
no Anexo I — Solicitação de Desembolso, para entrega (liberação) dos recursos (valor líquido) à 
EMITENTE em até 2 (dois) dias úteis contados de tal data de fechamento, cotação essa que, na 
presente data, é representada pela taxa referente a negócios realizados com pagamento à vista e pronta 
entrega de mercadoria (entrega em dinheiro), em oposição aos mercados futuro e a termo, ou seja, taxa 
referente ao mercado "spot". 

Parágrafo Segundo: A EMITENTE assume, nos termos da regulamentação vigente, a 
responsabilidade pela variação cambial até a integral liquidação desta operação de repasse, inclusive 
com relação à taxa de juros. 

Parágrafo Terceiro: O valor do principal, após deduzidos os impostos e encargos devidos 
antecipadamente e após a devida formalização da(s) garantia(s) indicada(s) no item 3.0. do preâmbulo, 
será creditado na conta corrente da EMITENTE mencionada no item 1.3 do preâmbulo. 

Parágrafo Quarto: Os créditos no âmbito desta Cédula serão efetuados pelo CREDOR durante o 
Período de Disponibilidade indicado no item 2.9 do preâmbulo mediante solicitação da EMITENTE 
nos termos do Anexo I — Solicitação de Desembolso, e desde que cumpridas todas as condições 
estipuladas na presente Cédula. Após o final do Período de Disponibilidade, a EMITENTE não 
poderá solicitar desembolsos no âmbito desta Cédula. 

Cláusula 2a: O vínculo jurídico que emana da operação prevista nesta Cédula vigorará até a liquidação 
da dívida, independente de notificação ou interpelação administrativa ou judicial, tornando-se exigível, 
no vencimento, a divida então existente e não paga ou amortizada, nela se compreendendo o principal, 
os juros pactuados e de mora, multa, e demais encargos previstos nesta Cédula. A mora da 
EMITENTE e AVALISTA(S) decorrerá do simples inadimplemento das obrigações assumidas nesta 
Cédula, independentemente de qualquer outra formalidade. 

Parágrafo Único: Para todos os efeitos desta Cédula, o saldo devedor final será apurado na forma 
prevista na legislação que instituiu a Cédula de Crédito Bancário, conforme alterada. 

Cláusula 3 8: A EMITENTE se obriga a devolver ao CREDOR a importância mutuada indicada no 
preâmbulo e no Anexo I — Solicitação de Desembolso, acrescida das parcelas de juros, a serem 
calculados conforme o disposto nesta Cláusula. 
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Parágrafo Primeiro: Sobre as importâncias creditadas à EMITENTE por conta e o crédito aberto, 
incidirão juros às taxas contratadas no Anexo I — Solicitação de Desembolso,  • rante o prazo do 
presente empréstimo, incidentes sobre o valor do principal efetivamente devido pela EMITENTE a 
partir da data do respectivo empréstimo, exigível na periodicidade constante do item 2.3 do 
preâmbulo. A taxa de juros é aquela estipulada no Anexo I — Solicitação de Desembolso  e será 
calculada em dólares do Estados Unidos, pelo número de dias do -período, na base de 1 (hum) ano de 
360 (trezentos e sessenta) dias, e serão devidos pela EMITENTE desde a data do efetivo desembolso 
até a integral amortização do empréstimo, e o valor devido será obtido de acordo com a fórmula 
abaixo: 

JurosDevidos =(—
i

)x (—
n

)xVP 
100 	360 

Onde: 

i É a Taxa de Juros (para cada ano, conforme estipulado no Anexo I — Solicitação de 
Desembolso) da operação expressa ao ano. 

n É o número de dias corridos compreendidos no período entre a data do desembolso e 
o respectivo Vencimento. 

VP Valor do Repasse em Moeda Estrangeira (saldo devedor). 

Parágrafo Segundo: Todas as obrigações pecuniárias aqui previstas, incluindo, portanto, o pagamento 
de principal, juros e demais encargos, deverão ser pagas em Reais, nas respectivas datas de 
vencimento, convertendo-se o respectivo valor em dólares dos Estados Unidos da América, mediante 
utilização da taxa de conversão divulgada pelo Banco Central do Brasil, por meio do SISBACEN, 
transação PTAX 800, Opção 5, Moeda 220, praticada no mercado de câmbio no dia útil imediatamente 
anterior ao vencimento da obrigação, exceção feita aos casos de pagamento (liquidação ou 
amortização) antecipado, onde a conversão do valor em dólares dos Estados Unidos da América dar-
se-á mediante a cotação de mencionada moeda praticada no mercado de câmbio no momento de 
fechamento da taxa entre a EMITENTE e o CREDOR, cotação essa que, naquela data, será 
representada pela taxa referente a negócios realizados com pagamento à vista e pronta entrega de 
mercadoria (entrega em dinheiro), em oposição aos mercados futuro e a termo, ou seja, taxa referente 
ao mercado "spot". 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese de o Banco Central do Brasil deixar de informar a taxa de câmbio, ou 
mesmo de sua indisponibilidade comprovada, temporária ou permanente, por qualquer motivo alheio à 
vontade das partes, será utilizada, para efeitos de conversão cambial, na apuração dos valores devidos 
nos termos desta Cédula, a taxa média ponderada pelo CREDOR nas suas operações de venda de 
câmbio celebradas no dia útil imediatamente anterior ao vencimento da obrigação. 

Cláusula 4a:  O CREDOR emitirá, sempre que necessário, demonstrativos de cálculo do saldo devedor 
da EMITENTE, evidenciando o valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais 
devidos, a parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela de atualização monetária (se 
aplicável), e quando for o caso, a parcela correspondente à multa e demais penalidades contratuais, as 
despesas de cobrança e de honorários advocatícios devidos até a .data do cálculo. Referidos 
demonstrativos de cálculos integrarão a presente Cédula para todos fins - e efeitos legais e a 
EMITENTE concorda, desde já, em reconhecer tais demonstrativos de cálculos como prova de seu 
saldo devedor. 

Cláusula 9:  A obrigação ora assumida pela EMITENTE por meio desta Cédula em relação ao 
pagamento das importâncias aqui devidas se constitui em dívida certa, líquida e exigível e será paga 

21.251.061/0001-00 
CARTnegliã REGISTRO CIVIL E IMÓVEIS 

• NOVO CRUZEIRO -MG 
Neide Estavas dos Santos —Oficial 

/8!/landa gata .? Santos - Ofc. 

3 

fls. 463



em moeda corrente nacional no vencimento por meio de ordem de transferência de fundos 
interbancária (Transferência Eletrônica Disponível — "TE1r), ou por meio de "DOC", quando assim 
for necessário em função dos valores mínimos estipulados pelo Banco Central do Brasil para 
efetivação de uma TED, para a conta do CREDOR no Banco 747, agência 001 - Matriz, n.° 4751-6. 
Os recursos necessários à realização dos pagamentos deverão ser transferidos à parte credora até as 
16:00 horas da data de vencimento, em fundos imediatamente disponíveis. 

Parágrafo Único: Fica desde já certo e ajustado que, na hipótese do dia de qualquer data de 
vencimento de juros ou principal prevista nesta Cédula coincidir com feriado nacional, municipal ou 
bancário, a EMITENTE efetuará o pagamento no primeiro dia útil seguinte. Nesta hipótese, os juros 
previstos na forma do Parágrafo Primeiro da Cláusula 3 8  acima incidirão até a data do efetivo 
pagamento. 

Cláusula 68: Além dos juros previstos na Cláusula Terceira, a EMITENTE fica obrigada a pagar ao 
CREDOR, quando aplicável, as tarifas relacionadas na "Tabela de Tarifas Bancárias" - Anexo II — 
tabela a qual encontra-se afixada em todas as Agências do CREDOR, e de cujo conteúdo a 

• I 	EMITENTE declara ter ciência e estar de acordo com seus respectivos valores. 

Parágrafo Único: As tarifas previstas no "Anexo II" conforme aplicável, serão debitadas diretamente 
na Conta Vinculada da EMITENTE junto ao CREDOR na medida em que as mesmas tornarem-se 
exigíveis, sendo de natureza não reembolsável. 

Cláusula 78 : 0(s) AVALISTA(S) comparece(m) nesta Cédula na condição de co-obrigado(s) e 
devedor(es) solidário(s), anuindo expressamente ao ora convencionado, responsabilizando-se 
incondicionalmente com a EMITENTE, de maneira irrevogável e irretratável, pelo cumprimento de 
todas as obrigações, pecuniárias ou não, por ele(s) assumidas nesta Cédula, compreendendo o 
principal e acessórios, quaisquer encargos e acréscimos, correções, comissão de permanência, juros 
moratórios, multas, honorários advocatícios, despesas e demais penalidades expressas nesta Cédula, 
confirmando e reconhecendo o(s) AVALISTA(S) tudo como líquido, certo e exigível (as 
"Obrigações"). 

Cláusula 88: Sem prejuízo da garantia referida na Cláusula 7 8  retro, a EMITENTE, para melhor 
garantir o cumprimento das Obrigações, conforme determinado no item 3.0 do preâmbulo: 

a) dá ao CREDOR, em primeira e especial hipoteca, o imóvel, em valor equivalente ao percentual 
indicado no item 3.2 do preâmbulo da presente Cédula, do qual a EMITENTE é senhora e legítima 
possuidora a justo título, absolutamente livre e desembaraçado de quaisquer ônus, gravames, dúvidas, 
dívidas, restrições, impostos em atraso, hipotecas legais ou convencionais, alienação fiduciária, 
reserva de domínio, penhoras, ações ou quaisquer outros direitos ou obrigações que possam afetar a 
hipoteca e as obrigações da EMITENTE assumidas nesta Cédula, imóvel esse que se descreve e 
caracteriza conforme o disposto.no  Anexo V à presente Cédula, de onde foi extraída certidão em que 
constam demais qualificações como denominação, endereço e confrontações dessa propriedade e que 
passa a fazer parte integrante da presente Cédula; e/ou 

b) dá ao CREDOR, em primeiro, único e exclusivo penhor agrícola/mercantil/pecuário (conforme o 
tipo de penhor especificado Anexo IV), sem concorrência de terceiros ou ônus de qualquer espécie, 
produtos: 1) caso se trate de Penhor Agrícola (i) com colheita pendente ou em vias de formação, 
resultantes de prévia cultura e/ou de produção espontânea da área em que os mesmos se localizam, (os 
"Produtos") e/ou (ii) acondicionados ou armazenados (os "Produtos"), descritos e caracterizadas no 
Anexo IV à presente Cédula; ou 2) caso se trate de Penhor Mercantil, os produtos acondicionados ou 
armazenados descritos e caracterizados no Anexo IV à presente Cédula, (os "Produtos"), ou 3) caso se 
trate de Penhor Pecuário, determinada quantidade de arrobas de gados bovinos, descritos e 
caracterizados no Anexo IV à presente Cédula (os "Produtos"), sendo que, em quaisquer dos casos, a 
pessoa mencionada no campo 3.3 acima assume a condição de fiel depositário dos Produtos, de forma 
gratuita, obrigando-se em conseqüência a zelar pela sua guarda e conservaçã 	a ntreg -las 
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unicamente ao CREDOR ou a quem este vier a determinar, regendo-se o penhor ( ícola/mercantil 
ou pecuário, conforme o caso) no mais, pelo disposto nos artigos 1.442 e seguintes do Código Civil. A 
EMITENTE declara, sob as penas da lei, que os Produtos serão plantados e/ou armazenados e/ou o 
manejo do gado será realizado, conforme o penhor específico descrito no Anexo IV, na área descrita e 
caracterizada no mesmo Anexo IV, de onde foi extraída certidão em que constam demais 
qualificações como denominação, endereço e confrontações dessa propriedade e que passa a fazer 
parte integrante da presente Cédula. O CREDOR poderá exercer sobre os Produtos empenhados 
todos os direitos previstos no artigo 1.433 do Código Civil. 

Parágrafo Primeiro: Por este ato fica a EMITENTE responsável pelo registro das garantias ora 
constituídas nos cartórios de registro competentes, observado o disposto na Cláusula 15 abaixo. 

Parágrafo Segundo: Na ocorrência de fatos que venham, sob qualquer forma, a abalar ou diminuir o 
valor ou a liquidez da(s) garantia(s) constituída(s) em seu favor, poderá o CREDOR, a seu exclusivo 
critério e a qualquer tempo, exigir reforço dessa(s) garantia(s) mencionada(s), mediante simples 
correspondência ou meio eletrônico. 

Parágrafo Terceiro: Caso as exigências mencionadas no Parágrafo Segundo desta Cláusula não sejam 
atendidas pela EMITENTE dentro de 05 (cinco) dias da data da formulação da exigência, poderá o 
CREDOR co nsiderar a dívida vencida por antecipação em sua totalidade e com todos os seus 
acessórios e acréscimos contratuais legais, independentemente de qualquer outro aviso interpelação ou 
notificação. 

Parágrafo Quarto: A EMITENTE, conforme o caso, fará com que a(s) garantia(s) prestada(s), 
conforme Cláusula 8', permaneça(m) em pleno vigor e efeito, independentemente das Obrigações 
virem a ser, por qualquer motivo, contestadas, até que todas as mesmas estejam plenamente 
satisfeitas. 

Parágrafo Quinto: A EMITENTE declara estar ciente do disposto no artigo 2° da Lei 2.666/55, onde o 
beneficio ou transformação do produto o qual é dado em penhor agrícola e/ou penhor mercantil e/ou 
pecuário, nos termos do item "h" acima e do Anexo IV da presente Cédula, não extingue o vínculo 
real existente, transferindo-se o mesmo para todos e quaisquer de seus produtos ou subprodutos 
derivados. 

Parágrafo Sexto: Para fins de cálculo do valor dos imóveis dados em Hipoteca para garantia da 
presente Cédula, conforme itens "a" acima, os mesmos deverão ter valor de liquidação equivalente a, 
pelo menos, o estabelecido no item 3.2 do preâmbulo retro, conforme determinado pelo CREDOR ou 
por empresa independente aceitável a este. Para fins de cálculo da Hipoteca e para que o percentual de 
garantia acima seja atingido, a EMITENTE concorda que o CREDOR considerará o equivalente a 
70% (setenta por cento) do valor dos bens dados em Hipoteca, valor este determinado pelo CREDOR 
ou por empresa independente aceitável a este. Os valores de liquidação acima serão calculados 
deduzindo-se, quando aplicável, o valor da dívida garantida pela respectiva hipoteca de primeiro grau 
ou de graus anteriores, sendo que quando esses graus anteriores estiverem constituídos a terceiros, 
para esse cálculo, será utilizado o fator de 150% (cento e cinqüenta por cento) sobre o valor das 
respectivas dívidas garantidas. 

Parágrafo Sétimo: Para fins de cálculo do valor dos Produtos mencionados no item "h" acima, o valor 
desses, tanto para fins de constituição quanto de acompanhamento das quantidades mínimas conforme 
estabelecida no item 3.2 do preâmbulo retro será determinada mensalmente pelo CREDOR ou por 
empresa aceitável a este, comprometendo-se a EMITENTE a manter o referido percentual de garantia 
conforme item 3.2 do preâmbulo retro, durante a vigência da presente Cédula e enquanto perdurarem 
as obrigações decorrentes dessa. 
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Cláusula 9a: Uma vez vencido e não pago, ou não substituído, qualquer título ou ivo dado em 
garantia nos termos da Cláusula 8 acima, ou na hipótese de não cumprimento pela E 1 TENTE das 
Obrigações, o CREDOR poderá optar, entre outros, por qualquer dos seguintes procedimentos em 
conformidade com o Artigo 1.433, inciso IV, e 1.455, Parágrafo Único, ambos do Código Civil 
Brasileiro: (i) vender ou ceder, pública ou particularmente, no todo ou em parte, os títulos ou ativos 
que lhes hajam sido dados em penhor, por preço não inferior a 70% (setenta por cento) do seu valor de 
mercado, ou dispor deles por outra forma que julgar conveniente, transferindo-os por endosso, venda, 
cessão ou como lhes convenha, a fim de assegurar o cumprimento das Obrigações, para o que fica 
desde já investido de plenos, especiais e irrevogáveis poderes, que, pela presente Cédula, a 
EMITENTE lhe outorga, podendo receber o preço e dar quitação em nome da EMITENTE; (ii) 
promover a cobrança judicial dos títulos empenhados contra os emitentes desses títulos; (iii) sem 
prejuízo da faculdade de promover ou continuar a cobrança de que trata o item anterior, excutir o 
penhor, ou dispor dele na forma estipulada no item (i) acima; ou (iv) conforme autorizado na forma do 
Artigo 1.455, Parágrafo Único, estando vencido o crédito pignoratício, reter, da quantia recebida, o 
que lhe é devido, restituindo o restante à EMITENTE. 

Cláusula 10: Esclarecem as partes, para os fins previstos no Artigo 1.424 do Código Civil Brasileiro, 
que atribuem à dívida decorrente da presente Cédula o valor de principal fixado no item 2.2 do 
preâmbulo, acrescido de juros incidentes de acordo com a taxa e prazo fixados na presente Cédula e no 
Anexo 1— Solicitação de Desembolso. 

Cláusula 11: Qualquer quantia devida e não paga na época própria, inclusive na hipótese de 
vencimento antecipado desta Cédula, será considerada automaticamente em mora, ficando o débito 
sujeito, no prazo compreendido entre a data do seu vencimento, inclusive, até a data do seu efetivo 
pagamento, à (i) incidência de juros moratórios calculados com base nas mesmas taxas aplicáveis à 
mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, calculado dia a dia, sobre o débito em 
atraso, a partir da data do seu vencimento até o dia do seu efetivo pagamento, (ii) comissão de 
permanência, calculada dia a dia, sobre o débito em atraso, a partir da data do seu vencimento até o dia 
do seu efetivo pagamento, de acordo com as normas do Banco Central do Brasil, (iii) aplicação de 
multa de natureza não compensatória de 10% (dez por cento) sobre o montante apurado; (iv) 
incidência de impostos que incidam ou venham a incidir; bem como ao (v) pagamento das despesas de 
cobrança na fase extrajudicial e, também, os honorários advocatícios incidentes na execução judicial 
do crédito, tudo de acordo com as normas do Banco Central do Brasil. 

Parágrafo Primeiro: Para os efeitos desta Cédula, entende-se por mora o não pagamento da divida, à 
época própria, pela EMITENTE ou AVALISTA(S). A configuração da mora independerá de 
qualquer aviso, notificação ou interpelação à EMITENTE e ao(s) AVALISTA(S), resultando ela do 
simples inadimplemento. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese da EMITENTE incorrer em mora ou deixar de cumprir qualquer 
obrigação a ela imposta nos termos desta Cédula, e conseqüentemente, ocorrer o vencimento 
antecipado das Obrigações, ficará a EMITENTE obrigada pelas diferenças cambiais verificadas até a 
data da efetiva liquidação do débito ora contraído. 

Cláusula 12: Nas hipóteses de mora e/ou inadimplemento no cumprimento das Obrigações o 
CREDOR fica autorizado a inscrever o(s) nome(s) da EMITENTE e do(s) AVALISTA(S) nos 
órgãos de proteção ao crédito, após as comunicações de estilo. 

Parágrafo Primeiro: Por tratar-se de direito disponível, a autorização outorgada no caput desta 
Cláusula é passada em caráter irrevogável e irretratável, ainda que haja discussão judicial sobre o 
débito existente. 

Parágrafo Segundo: Após a liquidação da dívida que originou a inscrição nos órgãos de proteção ao 
crédito, a EMITENTE e AVALISTA(S), mediante recibo de quitação do débito, obri •am-se a 
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providenciar a exclusão do registro eventualmente lançado pelo CREDOR junto aos órgãos de 
proteção ao crédito. 

Parágrafo Terceiro: O recebimento do principal e de quaisquer acréscimos, mesmo sem ressalva, não 
constituirá presunção de quitação dos encargos ou de quaisquer outras quantias devidas. 

Cláusula 13: A EMITENTE pagará todos os impostos, tributos e contribuições adicionais de qualquer 
natureza, incidentes ou que venham a incidir sobre o(s) empréstimo(s) objeto deste repasse e sobre 
esta Cédula, obrigando-se a recolhê-los na forma da legislação em vigor ou a reembolsá-los ao 
CREDOR no prazo de 1 (hum) dia útil seguinte à apresentação do comprovante de recolhimento 
correspondente, ficando desde já autorizados os débitos dos valores respectivos nos valores a serem 
desembolsados no âmbito desta Cédula. A EMITENTE suportará, também, os custos decorrentes de 
alterações nas aliquotas, bases de cálculo ou prazos de recolhimento dos mesmos. 

Parágrafo Primeiro: Qualquer incentivo, beneficio ou restituição tributários aplicáveis à presente 
Cédula deverão reverter em favor da EMITENTE. 

Parágrafo Segundo: Obriga-se a EMITENTE a pagar e/ou a reembolsar ao CREDOR quaisquer 
encargos ou tributos, inclusive em relação à alteração de alíquotas ou bases de cálculo, oriundos do 
País do credor estrangeiro ou do País de procedência dos recursos, ficando o CREDOR obrigado a 
demonstrar tais custos à EMITENTE. 

Cláusula 14: O CREDOR poderá, a seu único e exclusivo critério, para o que a EMITENTE, neste 
ato, já concede sua expressa e irrevogável autorização, compensar quaisquer quantias que lhe forem 
devidas pela EMITENTE, seja pelo vencimento normal ou antecipado desta Cédula, com eventuais 
valores pelos quais a EMITENTE venha a se tornar credora, devendo a liquidação financeira ser 
efetivada pelos valores líquidos apurados após a compensação, nos termos dos Artigos 368 e seguintes 
do Código Civil Brasileiro, e demais disposições legais aplicáveis, notadamente a Lei n.° 10.214 de 
27.3.2001, o Artigo 30 da• Medida Provisória n.° 2.192 de 26.8.2001 e a Resolução do Conselho 
Monetário Nacional n.° 3.263 de 24.02.2005. 

Parágrafo Primeiro: Fica desde já esclarecido que, caso ocorra compensação parcial dos valores 
devidos, esta não exonerará a EMITENTE e/ou garantidor(es) real(ais) ou pessoakais), sem 
limitação, AVALISTA(S), pessoa(s) física(s) ou jurídica(s), os quais continuarão responsáveis pelo 
saldo remanescente de suas obrigações e respectivos acréscimos, até a quitação total da dívida junto ao 
CREDOR. 

Cláusula 15: Correrão por conta da EMITENTE todas e quaisquer despesas e encargos ordinários ou 
extraordinários, especialmente, porém não exclusivamente, as despesas com a cobrança deste título, 
reconhecimento de firmas e inscrições e/ou registros cartorários, inspeções e avaliações dos imóveis 
objeto da hipoteca, bem como qualquer outra despesa que o CREDOR seja obrigado a arcar 
relativamente a esta Cédula ou suas garantias. Caso incorridas diretamente pelo CREDOR, e este 
efetuar tais pagamentos de boa-fé, essas despesas serão pagas pela EMITENTE ao CREDOR dentro 
de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento, pela EMITENTE, do respectivo aviso de débito, sob 
pena de vencimento antecipado desta Cédula, ou ainda, antecipadamente, mediante débito do primeiro 
valor a ser desembolsado no âmbito desta Cédula, para o que o CREDOR fica desde já autorizado 
pela EMITENTE. 

Parágrafo Único: Com relação às inspeções das lavouras/produtos armazenados e/ou manejo do gado, 
(conforme o caso especificado no Anexo IV da presente Cédula) oferecidos em garantia ao CREDOR, 
ou mesmo com relação à quaisquer outros ativos oferecidos em garantia ao CREDOR, a EMITENTE 
desde já declara e concorda que a empresa encarregada por cada inspeção e/ou, ainda, representantes 
do próprio CREDOR, estão autorizados, de forma irrevogável e irretratável, a qualquer momento, a 
vistoriar tais ativos dados em garantia nos termos da presente, bem como examinar s documentos a 
eles relativos, inspecionar e verificar qualidade, quantidade, valor e condições dos q alquer 
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outra questão relacionada às mesmas Para tanto, as partes acima mencionadas poderão ingressar em 
todos os estabelecimentos/propriedades em que qualquer ativo ou produto estiver armazenado e/ou 
plantado e/ou conduzido e/ou manejado, conforme o caso. 

Cláusula 16:  A EMITENTE tem o direito de antecipar a liquidação de suas obrigações assumidas na 
presente Cédula, no todo ou em parte, a qualquer momento, mediante simples comunicação escrita 
endereçada ao CREDOR até às 10h00 (horário da Cidade de São Paulo) do dia em que se pretende 
que ocorra a respectiva antecipação do pagamento, desde que observadas as disposições relativas ao 
pagamento/amortização constantes do parágrafo segundo da cláusula 3' acima. Neste caso, a 
EMITENTE obriga-se a indenizar o CREDOR, na data da antecipação e conseqüente liquidação ou 
amortização da presente Cédula, por todo e qualquer custo e/ou despesa que este venha a incorrer em 
razão da referida antecipação de pagamento, inclusive em decorrência de eventual diferença entre a 
taxa de captação inicial dos recursos aplicados nesta Cédula e aquela existente por ocasião da 
liquidação antecipada. 

Cláusula 17:  Além de outros casos previstos em lei, o CREDOR poderá considerar antecipadamente 
vencida todas as obrigações contraídas pela EMITENTE nos termos desta Cédula, de pleno direito, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, para fins de plena e 
imediata exigibilidade de todos os valores devidos, compreendendo os valores de principal e 
acessórios: 

a) se ocorrer qualquer uma das hipóteses previstas nos Artigos 333 e 1.425 do Código Civil 
Brasileiro, não se aplicando o disposto no parágrafo único do artigo 333 do Código Civil 
Brasileiro mesmo se o(s) AVALISTA(S) forem solventes; 

b) se for apurada a falsidade de qualquer declaração, informação ou documento que houver sido, 
respectivamente, firmado, prestado ou entregue pela EMITENTE e/ou qualquer dos 
AVALISTAS ao CREDOR, nesta Cédula e/ou em outros documentos e instrumentos direta ou 
indiretamente relacionados a esta Cédula; 

c) se for protestado qualquer título de crédito, de qualquer valor contra a EMITENTE e/ou 
qualquer do(s) AVALISTA(S), e que mencionado protesto não tenha sido sustado ou mesmo 
tenha sido o título quitado dentro do prazo de trinta dias corridos, a contar da data do protesto; 

d) se a EMITENTE e/ou as SOCIEDADES (conforme definidas adiante) e/ou o(s) AVALISTA(S) 
pessoa(s) jurídica(s) requerer(em) auto-falência, ou tiver(em) a sua falência decretada, 
requer(em) p'edido de recuperação judicial ou extrajudicial ou qualquer procedimento análogo 
que venha a ser criado por lei, ou insolvência civil (concurso de credores) requerida ou decretada; 

e) se a EMITENTE e/ou as SOCIEDADES e/ou AVALISTA(S) inadimplir(em) suas obrigações 
e/ou não liquidar(em), no respectivo vencimento, débito de sua responsabilidade decorrente da 
presente Cédula, da(s) garantia(s) a ela vinculada(s) e/ou de outros contratos, empréstimos ou 
descontos celebrados com o próprio CREDOR e/ou quaisquer das empresas integrantes do grupo 
financeiro do CREDOR; 

O se for declarado, por qualquer motivo, por qualquer terceirn credor, o vencimento de dívidas de 
responsabilidade da EMITENTE e/ou das SOCIEDADES, e/ou do(s) AVALISTA(S) pessoa(s) 
jurídica(s), de qualquer valor; 

g) se a EMITENTE, e/ou as SOCIEDADES; e/ou AVALISTA(S) der causa ao encerramento de 
sua(s) conta(s) de depósitos em qualquer estabelecimento bancário, por força de instruções do 
Conselho Monetário Nacional e/ou do Banco Central do Brasil; 

e 
h) se a EMITENTE, e/ou as SOCIEDADES, e/oti AVALISTA(S) figurar(em) como devedor(es) 

ou réu(s) em cobrança judicial ou sentença condenatória transitada em julgado; 
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i) se o Sistema Central de Risco de Crédito de que tratam os normativos editados pelo Conselho 
Monetário Nacional e/ou Banco Central do Brasil, e/ou outro sistema que, em virtude de norma 
legal, o complemente ou substitua, e/ou qualquer outro sistema ou serviço, privado ou estatal, de 
informações de crédito apontar inadimplemento de obrigações da EMITENTE e/ou das 
SOCIEDADES, e/ou do(s) AVALISTA(S) pessoa(s) jurídica(s); 

i) se, sem alteração prévia e expressa do CREDOR, a EMITENTE e/ou as SOCIEDADES e/ou 
AVALISTA(S), pessoas jurídicas, sofrer a alteração ou modificação de seu estado econômico-
financeiro, objeto social, da composição do capital social, ou se ocorrer qualquer mudança, 
transferência, cessão ou qualquer outra forma de alienação, direta ou indireta, do controle 
societário/acionário, ou ainda a incorporação, fusão ou cisão; 

k) em caso de pessoa física, sofrer alteração ou modificação de seu estado econômico-financeiro, ou 
se ocorrer qualquer mudança, transferência, cessão ou qualquer outra forma de alienação, direta 
ou indireta, dos bens que compõe seu patrimônio e que se relacionam ou não, direta ou 
indiretamente, à geração de recursos para pagamentos das obrigações de seu negócio 
agropecuário, bem como em caso de ocorrência de modificação, seja por intermédio de 
associação com outra pessoa física ou jurídica, seja pela venda ou cessão, total ou parcial, do 
controle de seu negócio agropecuário para outra pessoa fisica ou jurídica, ainda que do mesmo 
grupo ou membro de sua família; 

1) na ocorrência de qualquer outro fato que, a critério do CREDOR, implique na diminuição da 
capacidade da EMITENTE e/ou as SOCIEDADES e/ou AVALISTA(S) para cumprir suas 
obrigações; 

m) se qualquer da(s) garantia(s) ora constituída(s) e vinculada(s) a esta Cédula e/ou que venha(m) a 
ser futura e eventualmente convencionada(s) não for(em) devidamente efetivada(s), registrada(s) 
e formalizada(s) pela EMITENTE e/ou pelo(s) AVALISTA(S), segundo os dispositivos 
cedulares ou legais aplicáveis; 

n) se a EMITENTE, conforme o caso, não efetivar(em) reforço e/ou substituição da(s) garantia(s) 
ora constituídas e vinculada(s) a esta Cédula e/ou que venha(m) a ser futura e eventualmente 
convencionada(s), conforme exigido pelo CREDOR, na hipótese da(s) mesma(s) se tomar(em), 
por qualquer motivo, inválida(s) ou ineficaz(es) ou passar(em) a ser inábil(eis), imprópria(s) ou 
insuficiente(s) para assegurar o cumprimento das obrigações decorrentes desta Cédula, ou, sem 
prejuízo do aqui disposto, a hipoteca (no que diz respeito ao valor do imóvel) se tornar, por 
qualquer motivo, insuficiente para manter o índice de cobertura estipulado no item 3.2 do 
preâmbulo, ou, ainda, em geral, em caso de depreciação, perda, desapropriação, perecimento, 
sinistro ou qualquer causa, inclusive por fato imputável a terceiro, que ocasione a perda do bem 
ou a diminuição do valor da garantia em referência; 

o) se a EMITENTE transferir, ceder ou prometer ceder a quaisquer terceiros as suas obrigações 
decorrentes desta Cédula, sem a prévia e expressa anuência do CREDOR; 

13) se a EMITENTE descumprir, total ou parcialmente, quaisquer de suas obrigações decorrentes 
desta Cédula, inclusive aquelas relacionadas na Cláusula 25; OU 

Parágrafo Primeiro: Se, durante o prazo do presente empréstimo, qualquer dos AVALISTAS vier a 
falecer, tornar-se insolvente, sofrer redução ou perda de sua capacidade civil ou, por qualquer razão de 
fato ou de direito, ficar impossibilitado de responder pelas obrigações assumidas, deverá a 
EMITENTE comunicar o fato imediatamente ao CREDOR e, no prazo que o mesmo estipular, 
apresentar novos avalistas, cuja aceitação estará a livre e exclusivo critério do mesmo 
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Parágrafo Segundo: São entendidas como "SOCIEDADES"  as empresas coligadas, controladoras ou 
controladas da EMITENTE, assim consideradas de acordo com a definição do Artigo 243, da Lei n.° 
6.404; de 15.12.1976. 

Parágrafo Terceiro: Na falta de pagamento, na época oportuna, de qualquer importância devida em 
decorrência da presente Cédula, na hipótese de inadimplemento em geral, de qualquer Obrigação, bem 
como nas hipóteses de vencimento antecipado, dar-se-á o imediato encerramento do crédito ora 
concedido, tornando-se desde logo vencido e exigível o total do débito em aberto, acrescido dos 
encargos ordinários, juros e comissão de permanência calculados na forma da Cláusula 11, sem 
prejuízo das demais penalidades expressas nesta Cédula. 

Parágrafo Quarto: Ocorrendo qualquer das circunstâncias acima previstas, será facultado ao 
CREDOR proceder à imediata execução de todas as garantias ora constituídas, independentemente da 
ordem em que foram outorgadas, podendo, ainda, executar apenas parte das citadas garantias sem, no 
entanto, acarretar a renúncia às demais vinculadas a esta Cédula, podendo tais garantias ser, a qualquer 
tempo, executadas, até a final e integral liquidação do débito. 

Cláusula 18:  A EMITENTE declara neste ato que, até a data da contrafação da operação representada 
pela presente Cédula, inexistem embargos vigentes de uso econômico de áreas desmatadas ilegalmente 
nos imóveis de sua propriedade e/ou arrendados e/ou utilizados em regime de comodato e/ou parceria 
e/ou meação, nos termos da Resolução 3.545 de 29/02/2008 do Conselho Monetário Nacional; do 
Decreto 6.321, de 21 de dezembro de 2007 e do Decreto 3.179, de 21 de setembro de 1999 e demais 
instrumentos legais aplicáveis. 

Parágrafo Primeiro: Em caso de embargo do uso econômico de áreas desmatadas ilegalmente em 
quaisquer dos imóveis mencionados no caput, ocorrido posteriormente à contratação da operação 
representada pela presente Cédula ou posteriormente à contratação de qualquer operação firmada com 
o CREDOR o u com quaisquer das empresas de seu grupo econômico, desde que tenham sido 
iniciadas a partir do dia 01 de julho de 2008 (inclusive), serão suspensas as liberações de eventuais 
parcelas e/ou limites ainda disponíveis no âmbitos de tais operações até a regularização ambiental do 
imóvel, e, caso tal regularização não se dê no prazo improrrogável de 12 (doze) meses a contar da data 
da autuaçfáo, o(s) contrato(s) considerar-se-á(ão) vencidos antecipadamente. 

Parágrafo Segundo: O vencimento antecipado também se aplica às operações que não disponham de 
nenhuma parcela e/ou limites ainda disponíveis para desembolso, mas que, na sua vigência, tenha o 
EMITENTE quaisquer de suas propriedades mencionadas no caput embargadas para uso econômico 
por desmatamento ilegal. 

Cláusula 19: Eventual tolerância ou abstenção, por parte do CREDOR, de quaisquer dos seus direitos, 
não os afetará nem importará em novação, renúncia, modificação ou reconhecimento de eventual direito 
da EMITENTE nem constituirá precedente invocável. 

Cláusula 20:  Fica o CREDOR autorizado pela EMITENTE e pelo(s) AVALISTAS(S), 
independentemente de qualquer aviso ou notificação à EMITENTE e ao(s) AVALISTA(S), a ceder 
os direitos decorrentes desta Cédula, transferindo-a para terceiros mediante endosso, na sua primeira 
via (via negociável), ou por meio de Certificado de Cédula de Crédito Bancário. Entretanto, não 
poderá a EMITENTE ceder, ou por qualquer forma, transferir a terceiros os direitos e obrigações 
decorrentes desta Cédula. 

Parágrafo Úni\co: Fica o CREDOR autorizado pela EMITENTE a fornecer todas e quaisquer 
informações sóbre a EMITENTE que julgar necessário, dentro dos limites impostos pela legislação 
aplicável, a quaisquer terceiros Ora o propósito de obter financiamentos externos, obter garantias e/ou 
ceder os direitos decorrentes desta Cédula a terceiros. 
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Cláusula 21:  A EMITENTE e o(s) AVALISTAS declaram-se cientes e de acordo com os termos 
da Resolução no. 3.658 de 17/12/2008, do Conselho Monetário Nacional, e desde já autorizam o 
CREDOR, em caráter irrevogável e irretratável e a qualquer tempo, inclusive após o vencimento 
da presente Cédula: (i) a prestar ao Banco Central do Brasil quaisquer informações sobre o 
montante de débitos e responsabilidades por garantias assumidas pela EMITENTE e o(s) 
AVALISTA(S), em decorrência desta Cédula, objetivando a instrução do Sistema de Informações 
de Créditos (SCR), bem como (ii) a consultar as informações relativas à EMITENTE e ao(s) 
AVALISTA(S) constantes do referido sistema. 

Parágrafo Primeiro: A EMITENTE e o(s) AVALISTAS declaram também, estar cientes de que 
as informações mencionadas no caput desta cláusula possuem a finalidade de prover informações 
ao Banco Central do Brasil para fins de supervisão do risco de crédito a que estão expostas as 
instituições mencionadas no artigo 4° da Resolução n°. 3.658 de 17/12/2008, do Conselho 
Monetário Nacional ("Instituições"), bem como de propiciar o intercâmbio de informações, entre 
as Instituições, sobre o montante de débitos e de responsabilidades de clientes das Instituições em 
operações de crédito. 

Parágrafo Segundo: A EMITENTE e o(s) AVALISTAS declaram ainda, ciência de que as 
informações mencionadas no caput desta cláusula serão disponibilizadas pelo Banco Central do 
Brasil: (i) às Instituições, informações consolidadas sobre operações de crédito de clientes das 
Instituições e decisões judiciais sobre operações de crédito e as manifestações de discordância de 
clientes das Instituições, para fins de registro no SCR ; e (ii) aos clientes das Instituições, 
informações sobre suas operações de crédito junto às Instituições. 

Parágrafo Terceiro: O CREDOR poderá efetuar consultas diretamente no SCR junto ao Banco 
Central do Brasil, mediante a prévia e expressa autorização do EMITENTE e do(s) 
AVALISTAS, autorização a qual foi outorgada no caput desta cláusula. A consulta também 
poderá ser efetuada pelo EMITENTE e pelo(s) AVALISTAS, referente a informações desta 
Cédula presentes no SCR, os quais, para efetuar tais consultas, deverão cadastrar-se gratuitamente 
junto ao Banco Central do Brasil, através de simples acesso ao site http://www.bcb.gov.br .  

Parágrafo Quarto: Caso a EMITENTE e/ou o(s) AVALISTAS constatem informações 
incompletas, incorretas e/ou discordem das informações no SCR, estes deverão notificar o 
CREDOR, através de correspondência por escrito ou por telefone, através dos canais 
convencionais de atendimento. 

Parágrafo Quinto: Para fins de atendimento à Circular n.° 3.461 de 24 de julho de 2009, a 
EMITENTE declara que os recursos oriundos desta Cédula serão utilizados pela própria 
EMITENTE para os fins e propósitos descritos na própria Cédula em questão, quais sejam, para 
Financiamento de suas atividades ou mesmo Empréstimo para fins outros que não se enquadrem no 
Manual de Crédito Rural do Banco Central do Brasil. 

Cláusula 22:  Esta Cédula vincula as partes e seus sucessores a qualquer titulo. 

Cláusula 23:  A EMITENTE declara para os devidos fins e efeitos, que os recursos decorrentes deste 
Contrato não serão destinados a quaisquer finalidades que possam causar danos sociais e não serão 
destinados, também, a quaisquer finalidades e/ou projetos que não atendam rigorosamente a Política 
Nacional do Meio Ambiente e as disposições das normas legais e regulamentares que regem tal 
Política. 

Cláusula 24:  É condição precedente à liberação dos recursos no âmbito desta Céd 	(i) o efetivo 
registro da mesma, em função das garantias cedulares, nos competentes Cartóri s de • e 'st° de 
Títulos e Documentos e/ou no Registro de Imóveis, conforme o cai s okueilJAT,t6.  e o cad.' ro da 
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AUTE 
Art. 

I Gera 01rAlair. 

EMITENTE j unto ao CREDOR esteja em perfeita ordem; (iii) a não ocorrência de quaisquer 
alterações nos negócios, condições financeiras ou econômicas, operações, ativos relevantes ou 
resultados operacionais da EMITENTE ou do(s) AVALISTA(S) que possam acarretar um efeito 
material adverso para a EMITENTE, para o(s) AVALISTA(S) ou para a capacidade destas de honrar 
as obrigações relativas à presente Cédula; (iv) não deverá ter ocorrido qualquer evento de natureza 
política, conjuntural, econômica ou financeira, inclusive no tocante a terrorismo e/ou guerra, no Brasil, 
ou em qualquer outro país, que tenha influência adversa no mercado financeiro ou de capitais 
brasileiro, ou no setor de atuação da EMITENTE, que torne desaconselhável ao CREDOR a 
concessão do crédito no âmbito desta Cédula, estando incluídas nessa categoria crises políticas, sociais 
ou econômicas em mercados no geral, inclusive emergentes, ou qualquer mudança adversa substancial 
nas condições econômico-financeiras e resultados operacionais da EMITENTE; e (v) cumprimento, 
pela EMTTENTE, de todas as suas obrigações previstas nesta Cédula, e a não ocorrência de qualquer 
dos eventos de vencimento antecipado previstos na Cédula. 

Parágrafo Único: O CREDOR esclarece que o limite total e global de crédito aprovado pelo mesmo 
em favor da EMITENTE, limite este que engloba todas as demais e eventuais operações vencidas ou 
não, firmadas com o CREDOR ou com Empresas de seu grupo econômico, é, na presente data, 
equivalente em reais à US$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil dólares norte-americanos). Desta 
forma, não obstante a natureza de crédito não rotativo da presente cédula, conforme disposto na 
cláusula 1' acima, a EMITENTE só poderá solicitar desembolsos nesta Cédula, respeitados os limites 
máximos: 1° da própria Cédula ora assinada e emitida pela EMITENTE; e, conjuntamente,  20 
respeitado o limite máximo de crédito acima descrito e aprovado pelo CREDOR em favor da 
EMITENTE. Desta forma, antes da emissão de cada eventual Solicitação de Desembolso no âmbito 
da presente Cédula pela EMITENTE, o mesmo deverá solicitar ao CREDOR um extrato de todas as 
suas operações vigentes para que se possa determinar o montante já tomado do limite de crédito acima 
estabelecido, sendo que somente o montante remanescente poderá ser aceito pelo CREDOR para fins 
de desembolsos, desde que respeitado o limite deste Título e cumpridas as demais disposições 
estabelecidas nesta mesma Cédula. 

Cláusula 25: Até que todas as obrigações da EMITENTE decorrentes deste Contrato tenham sido 
devidamente cumpridas, a EMITENTE deverá observar as seguintes condições adicionais: 

a) Manutenção da propriedade de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) dos imóveis declarados ao 
CREDOR quando da solicitação e aprovação de seu crédito junto ao mesmo (nos termos do 
Anexo III). 

Cláusula 26: Aplicam-se à presente Cédula as disposições da Lei n° 10.931, de 02.08.2004, conforme 
aplicáveis, declarando a EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) que a conhecem em todos os seus 
termos, bem como são sabedoras que a presente Cédula é título executivo extrajudicial e representa 
dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilhas de cálculo a serem emitidas pelo CREDOR nos termos desta Cédula. 

Cláusula 27: A EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) declaram ter conhecimento que, para qualquer 
amortização e/ou liquidação, seja de principal e/ou de juros, mediante débito em conta corrente ou a 
entrega de recursos na conta corrente do CREDOR, tais recursos deverão corresponder a recursos 
livres, desbloqueados, transferíveis e disponíveis em reservas bancárias, para comportar o débito ou 
crédito, nas datas dos vencimentos das obrigações assumidas. Assim, enquanto não estiver disponível 
a importância necessária para a liquidação pretendida, o CREDOR, conforme o caso, cobrará da 
EMITENTE e do(s) AVALISTA(S) pelos dias que decorrerem até a efetiva disponibilização dos 
recursos os mesmos encargos ajustados nesta Cédula. 

Cláusula 28: Em caso de desapropriação, danificação ou perecimento dos bens dados em garantia nos 
termos dos anexos à presente Cédula, por qualquer fato imputável ou não a terceiro, o CREDOR 
subrogar-se-á no direito à indenização devida pelo expropriante ou pelo terceiro causador do d o, até •  

12 21 . 254461/0001-00 
CARTÓRIOS DO REGISTRO CIVIL E IMÓVEIS 
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Neide Esteres dos Santos — Oficial 

kefnanda Marna .7 gMtox thr, 	• f•••• ' • • • 
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Itaipé, 23 de abril de 2010. 

Cláusula 32: A presente Cédula é emitida em 1 (uma) via original e 5 (cinco) cópias não negociáveis 
de igual teor. 
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o montante necessário para liquidar ou amortizar a dívida, conforme o caso, se prejuízo de o 
CREDOR exigir a substituição ou reforço da garantia, conforme disposto nesta Cédula. 

Cláusula 29: As partes elegem o Foro da Comarca de São Paulo como o competente para dirimir 
quaisquer pendências decorrentes desta Cédula, podendo o CREDOR, contudo, optar pelo foro da 
sede da EMITENTE e/ou do endereço/residência do(s) AVALISTA(S) , com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

Cláusula 30:  EMITENTE e AVALISTA(S) declaram para os devidos fins que todas as Cláusulas e 
condições desta Cédula foram previamente discutidas, representando fielmente o negócio jurídico 
entabulado. 

Cláusula 31: A EMITENTE declara ser uma "Empresa Rural" nos termos do Artigo 4 0, inciso VI da 
Lei 4,504 de 30 de Novembro de 1964 (Estatuto da Terra). 

AVALISTAS: 
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Intifié. 06 de aúno de 2010. 

URIDES EMIL 	CRES ZI  

- Banco e agência: Banco: 237 / Agência: 3065 - Conta corrente 11" 383988 

3. 	O Desembolso será pago em co 	idade com os termos e condições estipulados na CCB, os quais ficam aqui 
ratificados. 

Atenciosamente, 
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SOLICITACÃO DE DESEMBOLSO 

Ao 
Banco 1Rabobank International Brasil S.A. 
Departamento Operacional 
Avenida das Nações Unidas, n.° 12.995- 7° andar 
04578-000 - São Paulo - SP 

Ref.: 	Cédula de Crédito Bancário e 1871/01 ("CCB") 

Prezados Srs.: 

1. Fazemos referência à CCB, emitida em 23/04/2010 em favor do Banco Rabobank International Brasil S.A. ("Banco"). 

2. Por meio da presente, e conforme entendimentos mantidos nesta data com representantes do Banco, solicitamos o 
desembolso ("Desembolso") conforme as condições abaixo, observado as demais condições estipuladas na CCB: 

Data do Crédito: 07/05/2010 
Data de fechamento da taxa de câmbio: 06/05/2010 
C'Itação do US$ negociada com a EMITENTE: 1,7960 
Quantia: US$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil dólares norte-americanos) , equivalente a R$ 449.000,00 (quatrocentos e 
quarenta e nove mil reais), conforme cotação acima estipulada, obtida conforme estipulado no parágrafo 1° da Cláusula 1'. 
Tarifa de Desembolso: 	 R$ 500,00 (quinhentos reais) 
Tarifa de Inspeção de Garantia: 	R$ 1.000,00 (um mil reais) 
IOF: 	 R$ 8.414,26 (oito mil, quatrocentos e quatorze reais e vinte e seis centavos) 
Valor Líquido do Desembolso: 	R$ 439.085,74 (quatrocentos e trinta e nove mil, oitenta e cinco reais e setenta e quatro 
centavos) 
Taxa de Juros Mensal (ano 1): O 88% 
Taxa de Juros Anual (ano 1): 10,50% 
Taxa de Juros Mensal (ano 2): 0,88% 
Taxa de Juros Anual (ano 2): 10,50% 
Vencimento do Principal: 	02/05/2011 - US$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos dólares norte-americanos) 

28/10/2011 - US$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos dólares norte-americanos) 
26/04/2012 - US$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos dólares norte-americanos) 
23/10/2012 - US$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos dólares norte-americanos) 

Vencimento do Juros: junto com o vencimento de cada parcela de principal. 
Dados da Conta do EMITENTE para liberação dos recursos: 
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ANEXO II 

Tarifas de Serviços Bancários , Presta dos  
PeSS'OdS Juridtcasi Pessoas Pi 51Cd 

alores 'aXimo 

Rirwl Raliotar~ti4mIlIAMM S.A "~l/Éri.02f-S11~. 

SERVIÇOS PRIORITÁRIOS 

Código Latia de SerriçOt Canais de Entrega Sigla no Extrato Vaia. da Ta" 

1 Cadmia 

1 1 Conheçaa de caderno para maio de miaoonagnente C.MICAIO It1 fLOO 
2 3 3a00. 
23 1 Saque d. Conca de depidleggs a Oda • de poupan ça emendai 	toai 5000E P00001 RS 000 

23 Caem*. 

23 1 Fogradmento d. *abeto ~nue de conte de depenem a vote e de poupança ea parar do Pengeto nome° remende, ou ~toai Ext.% me. 114 *3000 

23 2 tognecerento d. manto d. me panado de conta de denodem a Insta e de poupança 51 esemial 04J 154.041 Caem ilormserno 151 *5000 

3. 'ft anafarem* de momos 
3 1 5r9.05eg0.94 0...ão4. Docrreo Preaggnclei ou ~KW OQC/1112 neemal 00 094 
3 3 tfi.dffélK414.~ contas IN ensona inautuicla emeenclei cartona Crer( Navne IP) R$ 000 

i 4 Cedem de Paqamenea. 1.er c; ly, -,...g,,,.., 	".....• 5,...' 0.0.0,  P•93,09019 115 20000 

SERVI OS DIFERENCIADOS 

Código Usa e. SerYkof Canat5 de Intr.?* SIO nO Extrato Valor da Tarifa 

4 RdReenento de concretos AeRtamento 9000000 
O nealeaçáo.menalegao • auladnugau de bem recaindo' arla grande Matação rearabeçao • 

adia da gagardla 
RS 300000 

e. Copas Segunde da d. camprenaneer • documentos A %amai Segunda na R$ 50000 
.2 Forneornerno de atestado% cendlcados e efeelageçam Pessoal Onda açora *3 1500 

15 Abanado ~meares t Abono *3 000 

SERVIÇOS ESPECIAIS - OPERAÇÕES DE CÁM810 

Código Lista de Senipt Canais de Entre? Agia no Estrato Vedar da T•rita 

O  Ganimo de canino 

• 5 EdKao a' 	.44,4 .ler,  Iceçao 0550000 
* 2  broaão de adem d. pagarnente em moeda eatrangeke Orem de Peqamenor *3 20000 

p1 Desembolaa 1,.....10.3&l.2.1:1" 41,A-Át.ii4› o~b~ 1 	03 500,00 

OUTROS SERVIÇOS DE CAMBIO—  Unidade VOZ" de Ws% 
00 	.. Arem de Cart. ele C'elídieode Eeporocio' 0. ffereção 'usei maca 

93 Arem de cada d. CelditoCenlInnada de Exporeeção 9.2 efam.500 negodikel a cada 0/..00 

99 Enmas de Cana d.C...desde unportatio - Pad apegação negoomel asado apeaça* 

0) Connnnatio de Carga de 04dno de Exponaçao Por operacio gegeomel asada opemtao 

' 	99 Arho de Emenda de Cart. de Credoo ' R02 010.11590 U6 O00 

O S Conferirem de donagneneot amparada. ego CMa de ccedit. de Imfacceeços Por apegação 030 0300 

9.10 Conterincla de doce/roemos amparados gen carta de credes de Exportagio l Poe 0~200 USD 120.09 
9 11 Cobrança decumemana de Exporeaçao ,  Pog operaçao USO 95 00 
012 ~inça documentada de Inponacs0 Ice operação 05095 00 

,II Cudo empolo toth Per opernào USO 0100 

054 Invelogeclo Onfeen O* 1.9..04. ` Ia opraçie USO 7100 

9.13 Trendenenoe de Cudago da pagamento em Moeda EMI~ Pog opernio U501000 

9.16 Rusharneso e malexenção d. doarn.nten mo opecações campa" ~edema. /CAD Sio hadoi . Nag operava 050 7300 

011e090 Padronizado Pessoa Fiske, Conta Corrente de Depósitos a Visse e Movimentação com Cartão  (sem chequei 

Código Listado Serviços 

I 

Quantidade ~ufa* 

II (adega. de cedam* paga Indo de relecoreemento 

3 131 Sugue • I pag mea 

4 2 5 1 aramo mental • • pal 11,11 
1 2 32 EXUMO do paio® Muna% ao nws lonedeatamma anterke 2 pog mee 
O 5 3 trandminda men cem. na propele ontIonção 4 por mal 

Volor Colombo 01000 

Crédko Rural/Repasses IINDES/Finame e Fumega 

Código Utta de Senipas Valo, arame Vaie. ~dom 

1., TU -Calda el. tumba TéCIIKO 
I 	 01 lã ~rade *obre • velar do encarnem° i 	 95 35 00000 

21.251.06110001 L 
CARTÓRIOSOOREGISTRO C'7111 

/44 

• NOTIVanef/Rn - MG 
Neide Esteves dos Santos —CHI ,  

kernanda Macia .? .Santos. ofi 
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Código Usta de Serviços Fator Gerador de Cobrança 

1.1 CADASTRO Exclusivamente, reaRzaçào de pesquisa em serviços de 

policia ao crédito base de dados e informações 

cadastrais. e tratamento de dados, inionnacires 

no/cessados ao inicio de reladonarnento de coma- comete 
de depositos, coma de depósitos da poupança e operações 

de credito e de anendaniento mercantil. 

2.3.1 SAQUElsessore Saque em guid.a decoras além do número de saques 

permitidos gratuitamente por mel (gratuidade isso 

cunwtatival. 

2.5.1 EXTRATOmeull V ormdmento de extrato com a movimentação do mês em 

piche de cabia ou por outras formas de atendimento 

pessoal (P). tais como atendimento teldónico realizado 

por atendeste. além do nomeio permitido gratuitamente 

per mós ((Fatuidade não cumulatival. 

2-51 EXTRATOmmdmento(P1 fornecimento de extrato com • movimentação de um 

perlado em guichê de caixa ou por outras formas de 

atendimento Pessoal (Pi. tal como atendimento telefónico 

realizado por atendeste. 

3.1 DOCJf EDpessoal Realização de tramferentia de recursos por meio de DOC 

ou TIO em guichê de caixa ou por outras formas de 

atendimento pessoal. incluindo o atendimento telefônico 

realizado por atendeste. 

3.3 1 RANSF.RECURS0(11 Realização de tallIMMOCiil de recursos entre contas na 

própria instituição em guichê de caixa ou por outras formas 

de atendimento pessoal ("tais como atendimento 

telefónico realizado por atendeste, além do ~em 

permitido gratuitamente por mis (gratuidade Mio 

cumulativa). 

3.4 ORDEM PAGAMENTO Realização de ordem de pagamento 

.. 

IP) Pessoal 
le Eletrônico 
(CI Correspondente no País 

Internet 

Em vigor a partir de 01/12/2008 

Induldos os eventos gratuitos 

Em vigor a partir de 27/11/2009 

Os valores aqui mencionados, não incluem ou cobrem custos que venham a ser cobrados 
no exterior por bancos correspondentes ou demais prestadores de serviços. 

Os valores expressos em dólares norte.americanos serbo convertidos para Reais através da Ptax 
divulgada pelo Banco Central do Brasil na data do do pagamento. 

Obs: Os valores acima Informados foram estabelecidos par esta Instituição financeira confrvme determinam as Resoluçoes do Banco Central do Brasa de n. ,s 
3336 e 3318. ambas de 06,12,2007. e Circular 3.4o6 de I I /011=09. 

(amos canais de atendimento não tenham sanado sua questão. contatar a Ouvidoria Rabobank Tet OBOO 703 7016 ou ornara oundoriaikratobank com 

• (Continuação da Tabela de Tarifas — Anexo II) 

( 

21 . 251.061/0001-OG 
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ANEXO III 

go 

RELAÇÃO DE IMÓVEIS DO EMITENTE 

A.1) IMÓVEIS RURAIS PRÓPRIOS (Incluindo benfeitorias normais) (*) 

,,Denornibacis-o:ddimóvel•Ï.7 
',-' (Conforme Eáoti -urá):it 

k.,>, •4:-;:à` : ■,„*': . 'T I, :N...• .- ., .. 

;,...,,,?..,Si!,1,CipiA(uf.„X, 
,r' ,■ 11';1,1  

M.a5.00!". .:( ,!0';?: 
reta  

fAIÇIÇ,q!ÇÁ.c)  
Água Branca Novo Cruzeiro/MG 4.907; 24,2 100 

Boa Sorte Itaipé/MG 6.242; 32,6 100 

Boa Sorte Minusa Itaipé/MG 6.289; 78,58 100 

Pedra do Gado I Itaipé/MG 6.114; 60,31 100 

Pedra do Gado II Itaipé/MG 6.117; 67 100 

Sitio Areias do Rio Preto Itaipé/MG 5.562; 5 100 

Tibuna Bonita Novo Cruzeiro/MG 4.490; 383,8 100 

Tibuna Bonita Novo Cruzeiro/MG 133; 356,4 100 

Vale do Sol I (Sede) Itaipé/MG 5.628; 54,85 100 

Vale do Sol II Itaipé/MG 3.293; 172,2 100 

Vale do Sol III Itaipé/MG 4.880; 24,2 100 

Vale do Sol III Itaipé/MG 576; 64,15 100 

Vale do Sol III Novo Cruzeiro/MG 5.904; 168,9 100 

21.251.061/0001-00 
CARTÓRIOS DO REGISTRO CIVIL E IMÓVEIS 

• NOVO CRUZEIRO -MG 
Neide Estame:0M Santos —Oficial 

kernanda Mama .? Santos - 
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PRIMEIRO ADITAMENTO À CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N° 1871/01 

REPASSE DE RECURSOS CAPTADOS NO EXTERIOR 

O presente Primeiro Aditamento à Cédula de Crédito Bancário n° 1871/01 é celebrado 

entre: 

(a) MINUSA COFFEE COIVIPANY LTDA, com sede na Fazenda VALE DO 

SOL sn O - ESTRADA ITAIPE .LUFA KM 05, município de Itaipé, Estado de Minas 

Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob n° 00.395.155/0001-74, neste ato representado por seus 

representantes 	legais 	abaixo-assinados 	(doravante 	simplesmente 	designado 

"EMITENTE"); 

(b) BANCO FtABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A., instituição 

financeira devidamente constituída e existente de acordo com as leis brasileiras, com sede 

na Av. das Nações Unidas no. 12995, andar, inscrita no CNPJ sob o n° 01.023.570/0001- 

60 (doravante simplesmente designado "CREDOR"); 

(c) THOMAS MERRITT CRESCENZI, brasileiro, solteiro, empresário, 

portador da cédula de identidade R.G. n°. 8784038 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n°. 

727.898.676-15, residente e domiciliado na Rua Aoloa, 1015 PI, Apt 204, cidade Kailua, 

EUA; JOSEPH LAWRENCE FRAITES, norte-americano, casado, corretor de títulos e 

valores, RNE n°. 215667420, inscrito no .CPF/MF sob n°. 737.887.241-53, residente e 

domiciliado na Rua Hemlock Ridge, 41, 068832000, WestOn CT, EUA; EURIDES 

EMILIA KELLER CRESCENZI, brasileira, casada, agricultora, 'portadora da cédula de 

identidade R.G. n°. MG8543501 SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob n°. 819.296.096-04, 

residente e domiciliada na Fazenda Vale do Sol 1 Sn, Estrada naipe Lufa, Itaipé/MG; e 

JOSEPH.  MEFtRITT CRESCENZI, grego, casado, agricultor, RNE n'.. W004779R, 

inscrito no CPF/MF sob n°. 016.689.118-50, residente e domiciliado na Fazenda Vale do 

Sol 1 Sn, Estrada , Itaipe Lufa, Itaipé/MG (doravante denominados simplesmente 

"AVALISTAS"); 
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CONSIDERANDO que as Partes celebraram em 23 de abril de 2010, uma Cédula 

de Crédito Bancário — Repasse de Recursos Captados no Exterior, (a "Cédula"), por meio 

da qual o EMITENTE obrigou-se a pagar ao CREDOR ou à sua ordem, nos termos das 

cláusulas presentes na Cédula, a quantia de US$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

dólares norte-americanos), equivalentes na data da emissão da Cédula, ora aditada, a R$ 

440.650,00 (quatrocentos e quarenta mil, seiscentos e cinquenta reais); 

• 

CONSIDERANDO que não constou as assinaturas de dois dos avalistas, a saber, os 

Senhores THOMAS MEFtRITT CRESCENZI e JOSEPH LAVVRENCE FRAITES na 

Cédula e no Anexo I — Solicitação de Desembolso, as Partes resolvem aditar a Cédula, 

como de fato o fazem neste ato, ratificando o rol de avalistas originalmente aposto no 

mencionado instrumento, com a finalidade de que os respectivos avais sejam devidamente 

outorgados no presente aditamento, refletindo seus efeitos desde a assinatura original da 

Cédula e do Anexo 1— Solicitação de Desembolso. 

Das Averbações: A EMITENTE assume o compromisso de providenciar às suas 

expensas, a averbação do presente instrumento à margem dos registros n°. 3576, fls. 129v, 

Livro 3-F Auxiliar e n°. 4-5904, fls. 83v, Livro 2-AA, perante o competente Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro - MG. 

Ausência de Outras Alterações ou Deliberações: O presente instrumento não implica 

em modificação de ajuste e tampouco novação, visto que integra complementarmente a 

Cédula, como se nela estivesse integralmente transcrito, ratificando as Partes, neste ato, todas 

as demais cláusulas, termos e condições constantes da Cédula, desde que não conflitantes com 

as disposições ora estipuladas. 

2 
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São Paulo, 07 de maio de 2010. 
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1- 
nne-•••0•~."-••-•...CT. 

L16 • 0,0 	-O 
(4) P• 	fiG. 4iQ• ck,e 

E POR ESTAREM ASSIM justas e contratadas as Partes assinam este instrumento 

em 1 (uma)  via negociável e 4 (quatro)  vias não negociáveis de igual teor. 
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992 SEGUNDO ADITAMENTO À CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO No 1871/0 

REPASSE DE RECURSOS CAPTADOS NO EXTERIOR 

O presente Segundo Aditamento à Cédula de Crédito Bancário n° 1871/01 é celebrado entre: 

(a) MINUSA COFFEE COMPANY LTDA, com sede na Fazenda VALE DO SOL sn 

O - ESTRADA ITAIPE LUFA KM 05, município de Itaipé, Estado de Minas Gerais, inscrito no 

CNPJ/MF sob n°00.395.155/0001-74, neste ato representado por seus representantes legais abaixo-

assinados (doravante simplesmente designado "EMITENTE"); 

(b) BANCO RABOBANK LNTERNATIONAL BRASIL S.A., instituição financeira 

devidamente constituída e existente de acordo com as leis brasileiras, com sede na Av. das Nações 

Unidas no. 12995, 72  andar, inscrita no CNPJ sob o n° 01.023.570/0001-60 (doravante 

simplesmente designado "CREDOR"); 

(c) THOMAS MERRITT CRESCENZI, brasileiro, solteiro, empresário, portador da 

cédula de identidade R.G. 	8784038 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n°. 727.898.676-15, 

residente e domiciliado na Rua Aoloa, 1015 Pl, Apt 204, cidade Kailua, EUA; JOSEPH 

LAWRENCE FRAITES, norte-americano, casado, corretor de títulos e valores, RNE n°. 

215667420, inscrito no CPF/MF sob no. 737.887.241-53, residente e domiciliado na Rua Hemlock 

Ridge, 41, 068832000, Weston CT, EUA; EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI, 

brasileira, casada, agricultora, portadora da cédula de identidade R.G. n°. MG8543501 SSP/MG, 

inscrita no CPF/MF sob no. 819.296.096-04, residente e domiciliada na Fazenda Vale do Sol 1 Sn, 

Estrada Itaipe Lufa, Itaipé/MG; e JOSEPH MERRITT CRESCENZI, grego, casado, agricultor, 

RNE n°. W004779R, inscrito no CPF/MF sob n°. 016.689.118-50, residente e domiciliado na 

Fazenda Vale do Sol 1 Sn, Estrada Itaipe Lufa, Itaipé/MG (doravante denominados simplesmente 

"AVALISTAS"); 

CONSIDERANDO que as Partes celebraram em 23 de abril de 2010, uma Cédula de 

Crédito Bancário — Repasse de Recursos Captados no Exterior, (a "Cédula"), por meio da qual o 

EMITENTE obrigou-se a pagar ao CREDOR ou à sua ordem, nos termos das cláusulas presentes na 

Cédula, a quantia de US$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil dólares norte-americanos), 

equivalentes na data da emissão da Cédula, ora aditada, a R$ 440.650,00 (quatrocentos e quarenta 

mil, seiscentos e cinquenta reais); 
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CONSIDERANDO que as partes acordam em alterar a data de vencime •al e 

Juros para as seguintes datas: 

- Vencimentos originais do Principal: 
02/05/2011 — US$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos dólares norte-americanos) — Já liquidada 
28/10/2011 — US$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos dólares norte-americanos) 
26/04/2012 — US$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos dólares norte-americanos) 
23/10/2012 — US$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos dólares norte-americanos) 
- Vencimentos originais do Juros: 
junto com o vencimento de cada parcela de principal. 

- Vencimentos novos do Principal: 
02/05/2011 — US$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos dólares norte-americanos) —Já liquidada 
26/04/2012 — US$ 93.750,00 (noventa e três mil, setecentos e cinquenta dólares norte-americanos) 
23/10/2012 — US$ 93.750,00 (noventa e três mil, setecentos e cinquenta dólares norte-americanos) 
- Vencimentos novos do Juros: 
Em 28/10/2011 e junto com o vencimento de cada parcela de principal. 

ISTO POSTO, em consideração às considerações acima e às promessas mútuas contidas no 

presente, as Partes têm entre si justo e acertado celebrar o presente aditivo à Cédula (o "Aditivo"), 

modificando, desta maneira, o teor disposto no "Anexo I — Solicitação de Desembolso", o qual é 

parte integrante da Cédula de Crédito Bancário n.° 1871/01, Anexo o qual, neste ato, passará a 

dispor nos termos e condições abaixo transcritas. 

Cláusula la Definições 

Todos os termos definidos na Cédula terão o mesmo significado quando utilizados no 

presente instrumento e não dispostos em contrário. 

Cláusula r  Aditivos 

As Partes acordam, em alterar o teor disposto no "Anexo I — Solicitação de Desembolso", 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

2 
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Itaipé, de maio de 2010. 

"SOLICITA CÃO DE DESEMBOLSO 

••••""r*, 

Ao 
Banco Rabobank International Brasil S.A. 
Departamento Operacional 
Avenida das Nações Unidas, n.° 12.995 —7° andar 
04578-000 - São Paulo - SP 

Ref.: Cédula de Crédito Bancário n°1871/01 ("CCB") 

Prezados Srs.: 

1. Fazemos referência à Cd, emitida em 23/04/2010 em favor do Banco Rabobank International 
Brasil S.A. ("Banco"). 

2. Por meio da presente, e conforme entendimentos mantidos nesta data com representantes do Banco, 
solicitamos o desembolso ("Desembolso") confirme as condições abaixo, observado as demais condições 
estipuladas na CCB: 

Data do Crédito: 07/05/2010 
Data de fechamento da taxa de câmbio: 06/05/2010 
Cotação do US$ negociada com a EMITENTE: 1,7960 
Quantia: US$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil dólares norte-americanos) , equivalente a RS 
449.000,00 (quatrocentos e quarenta e nove mil reais.); conforme cotação acima estipulada, obtida conforme 
estipulado no parágrafo 1° da Cláusula 
Tarifa de Desembolso: 	R$ 500,00 (quinhentos reais) 
Tarifa de Inspeção de Garantia: 	R$ 1.000,00 (tini mil reais) 
10F: 	 R$ 8.414,26 (oito mil, quatrocentos e quatorze reais e vinte e seis centavos) 
Valor Liquido do Desembolso: R$ 439.085,74 (quatrocentos e trinta e nove mil, oitenta e cinco reais e 
setenta e quatro centavos) 
Taxa de Juros Mensal (ano 1): 0,88% 
Taxa de Juros Anual (ano 1): 10,50% 
Taxa de Juros Mensal (ano 2): 0,88% 
Taxa de Juros Anual (ano 2): 10,50% 
Vencimento do Principal: 
02/05/2011 — USS 62.500,00 (sessenta e dõis mil e quinhentos dólares norte-americanos) — Já liquidada 
2604/2012 — USS 93.750,00 (noventa e três mil, setecentos e cinquenta dólares norte-americanos) 
23/10/2012 — US'S 93.750,00 (noventa e três mil, setecentos e cinquenta dólares norte-americanos) 
Vencimento do Juros: Em 28/10/2011 e junto com o vencimento de cada parcela de principal. 
Dados da Conta do EMITENTE para liberação dos recursos: 

- Conta corrente n°383988 	- Banco e agência: Banco: 237 / Agência: 3065 

3. O Desembolso será pago em conformidade com os termos e condições estipulados na GCB, os quais 
ficam aqui ratificados." 	• 

Cláusula 3a Disposições Gerais 

O presente instrumento não implica em modificação de ajuste e tampouco novação, visto 

que integra complementarmente a Cédula, como se nela estivesse integralmente transcrito, 
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ratificando as Partes, neste ato, todas as demais cláusulas, termos e condições constant da Cédula, 

desde que não conflitantes com as disposições ora estipuladas. 

JOS MERR T CRESCENZI URIDES E 

ipé, 17 de outt4ro de 2011 Êmend G. 
Luisa* Figueiredo Andrade 

CPF. 0.342.943- 09 

NAL BRASIL S.A. 

EMITENTE: 
MINUS C FFEE C MPANY LTDA 

AVALISTAS: 

TES THOMAS MERRITT CRESCENZI JOSEPH LAWRENCE 

111 

JOS 

TESTE 

Nome: 
CPF.: •3c, N k e si  

( RG.:  

- 

3/ÚtiMitiM timéMWIÀ 
hl  MURITI& 	CenfiA;;TSVI 

SP.WIF~V 

Nome: •"")..A.W4c-
CPF.: D-45 >5S 
RG.: 2)- • M9 • •-• .-t2 	• 

E POR ESTAREM ASSIM justas e contratadas as Partes assinam este instrumento em 1 

(uma) via original e 5 (cinco) cópias não negociáveis de igual teor, na presença de 2 (duas) 

testemunhas. 

fls. 485



    

   

ANEXO "IV"- PENHOR PECUÁRIO 

WrI 

1) Descrição dos Produtos Empenhados pelo(a) Emitente: 

Bens Anos Quantidade: Descrição: 

Vacas Leiteiras 

2011 697@ (seiscentas e noventa 
e sete) arrobas 

41 (quarenta e uma) cabeças de bois machos, gordos, 
castrados, rastreados, com peso vivo individual 
mínimo de 480 Kg e máximo de 600 Kg, idade 

máxima de 3 anos. As especificações acima são para 
produtos com finalidade de comercialização. 

2012 697@ (seiscentas e noventa 
e sete) arrobas 

41 (quarenta e uma) cabeças de bois machos, gordos, 
castrados, rastreados, com peso vivo individual 
mínimo de 480 Kg e máximo de 600 Kg, idade 

máxima de 3 anos. As especificações acima são para 
produtos com finalidade de comercialização. 

1.1) Os Produtos Empenhados pela Emitente são, neste ato, transferidos ao Credor em penhor, 
através da cláusula "constituti", em garantia do bom pagamento de todas as importâncias devidas 
pela Emitente ao Credor nos termos da Cédula do qual este Anexo "IV" é parte integrante. 

1.2) Declaro ainda, sob as penas da lei, que os Produtos Empenhados serão manejados na(s) 
área(s) descrita(s) e caracterizada(s) abaixo, de onde foi(ram) extraída(s) certidão(ões) em que 
constam demais qualificações como denominação, endereço e confrontações dessa(s) 
propriedade(s) e que passa(m) a fazer parte integrante da presente Cédula. O CREDOR poderá 
exercer sobre os Produtos Empenhados todos os direitos previstos no artigo 1.433 do Código 
Civil. 

1.3) Obrigo-me, durante a vigência deste título, a não alienar e/ou gravar em favor de terceiros, os 
bens vinculados em garantia na presente cédula e declaro aida que os bens gravados tomo 
garantia real se encontram livres de ônus e de qualquer comprometimento em quaisquer 
modalidades de crédito ou seguros abertos através de instituições financeiras ou seguradoras, 
assim como comprometidos em quaisquer tipos de contratos particulares. 

1.4) Declaro ainda que estou ciente de que o penhor dos produtos dados em garantia previstos no 
presente Anexo valerá por 4 (quatro) anos, conforme previsto no artigo 1.439 e seguintes do 
Código Civil Brasileiro. Findo o referido prazo, o•Emitente obriga-se a prorrogar, ou conforme o 
caso, reconstituir o penhor, ou ainda, oferecer, no vencimento do penhor, nova(s) garantia(s), em 
montante suficiente para cobertura do saldo devedor dà operação a qual ele se encontra vinculado, 
no percentual definido nesta Cédula, sob pena de vencimento antecipado da totalidade da dívida. 

2) Local do manejo pecuário: 

Anos 2011 e 2012 
Nome da Fazenda: Corrégo Tibuna - Fazenda Barreiras - Fazenda Espírito Santo - Fazenda Água 
Branca - Fazenda São José - Fazenda Bonfim - Fazenda Vale do Sol III 
Matrícula: 5.904 
Município e Comarca: Novo Cruzeiro 
Estado: Minas Gerais 
Área de Manejo: 8,20 há (oito hectares e vinte ares), para cada Ano empenhado. 

21.251.061/0001-00 
CARTÓRIOS ,?0,gq_II.STRO CIVIL E IMÓVEIS 

• NOVO CRUZEIRO -MG 
Neide. Este vos dos Santos — Oficial 

i-ernonda Mawa I? 'Santos - Ofc 
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2.1) Local de entrega: 

 

Anos 2011e 2012 
Nome do Frigorífico/Fazenda: Fazenda Vale do Sol III 
Endereço: Estrada Itaipé - Lufa KM, 5 
Município: Itaipé 
Estado: Minas Gerais 
Quantidade a ser entregue: 697@ (seiscentas e noventa e sete) arrobas, equivalentes a 41 
(quarenta e uma) cabeças, para cada Ano empenhado. 

2.2) 	Após a entrega ter sido efetuada, a EMITENTE poderá mover o produto para 
outras unidades armazenadoras, desde que previamente autorizado pelo CREDOR, e que cada 
uma das novas unidades armazenadoras emitam, em favor do CREDOR, um recibo de depósito do 
produto em termos aceitáveis ao CREDOR, que deverá contar a aceitação expressa de tais 
unidades armazenadoras como fiel depositária do produto armazenado. Adicionalmente, a 
EMITENTE deverá providenciar os registros cabíveis em função do penhor agrícola objeto desta 
Cédula, caso aplicável. 

21.251.061/0001-00 
CA8TÓRK48658EGISTRO CIVIL E IMÓVEIS 

• NOVO CRUZEIRO -MG 
Neide Esteve: dos Santos — Oficial 

ketnanda Mawa R Santos -Ofc. Snhç.;tv•- 
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ANEXO V 

DESCRIÇÃO DO BEM OBJETO DE HIPOTECA 
1 Geraldo E 7: Almeida 

1.  ? 48  

5 
AUTEN i1CAÇA0 

Art. 544, § 1 0  CPC 

Imóvel denominado Corrégo Tibuna - Fazenda Barreiras - Fazenda Espírito Santo - Fazenda 

Água Branca - Fazenda São José - Fazenda Bonfim - Fazenda Vale do Sol III, com 168,91 ha, 

descrito e caracterizado na matrícula n.° 5.904, do Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Novo Cruzeiro, Estado de MG. Tal imóvel foi havido conforme Escritura Pública 

de Venda e Compra lavrada no Cartório de Itaipé, município e distrito de Itaipé, desta 

comarca de Novo Cruzeiro/MG, às fls. 078 d o livro n° 034 em 13 de junho de 2003, 

devidamente registrada sob n. R.1 na citada matrícula 5.904, imóvel esse que se encontra 

completamente' livre e desembaraçado de todo e qualquer ônus judicial ou extrajudicial, foro 

ou pensão e quite de impostos e taxas de serviços diversos até a presente data (adiante 

designado "Propriedade Hipotecada"). Também se compreendem na hipoteca ora constituída 

(a) todas as construções, benfeitorias e instalações existentes atualmente e que vierem a existir 

no futuro na Propriedade Hipotecada e, (b) as máquinas e equipamentos existentes atualmente 

na Propriedade Hipotecada, e que vierem a existir no futuro, os quais, em decorrência de sua 

destinação industrial são considerados imóveis, nos termos do Artigo 79 do Código Civil 

Brasileiro. 

do istoo. d MINes0, 
(wmeaormwrolg,l,srá 

See6T-dé FfçaihiaCIO REGISTRO bE IMÓVEIS 
Novo Cruzeiro-Minas Gerais 

e â 4 
Protocolo n° 1-B, fls.33, Termo n° 15.338. 
Registrado sob n° 3576, fls.129v, Livro 3-F Auxilia 
Registrado sob n° 4-5904, fls.83v, Livro 2-AA. 
Obs. Hipoteca e Penhor pecuário 

2 

Seio -dr;€:21-iíacil-J, 

Sei`drdé-Fiãíidrátçclo 

Sele drFirealizacão 
ARQUIVAM NTO • 

rr'• ALO 32691. 

Novo Cruzeiro, 29 de abril de 2010. 

:t.,..5-runm.exct.neuixotRettrça..or-__ 
Fernanda Maura Recenvinda San.tos 

Ofic. Substituta 

21 . 251 .061/00 
CARTÓRIOS DO REGISTRO Cl 

NO1/0 CRYZEIRO - MAR 
Neide Est:- 

'- 	 OS — O 20! 
s - f Qtaff 

Emolumentos: R$ 199.52 
TFJ: 	' R$64.78 
Total: 	R$264.30 

Seionfé-Fi -stMizaçã5 

Seio dé- Fi -s-ctizaçao 

ARQUIVAM N1f0 • 

„.,„ ALO 32688 

ao .520 dt 

Jji ce  
":";Áf„, 	„ 

Seio dé FisTalizaçao 

ARQUIVAM NTO. 
0.32685 v40 'N 

1Cev  " 
ARQUIVAM NTO 
	 Ato 32684  Sé!o—daiffiaméra 

d Wização 
ARQUIVAM wro 	.i, ARQUIVAM Prr0 

fAblike 	
. 

n le2C—R1 	 Ch BYK 35707 
1.111•11 
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Advar,é- re- rea7; 

/ 

iris3IÁ-A4hJÂ 

74.6 c.4; 

• 
Jair Halieg 4'" 

444'z de Direito Sk. 

Poder Judiciário do Estado de Minas 

CONCLUSÃO 
Aos  D,5 de 	et9--  
taco estes autos conckisos ao(à) MM.(a) 

Juiz(íza) de Direito desta Vara. Para constar, 

lavrei este. 

0(A) Escrivião(ã) 

vu-)sa, 
gaç- 60,740 
	

)7,rer, àsf 	/07 ./a_12 . 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

hr 
9-5  

jEM BRANCO'  

Eí 	çk...d 

ed% 	Ç. 

fin: `k.;.• 	4'ç 	 j- — 1 	k,:tè.  tÁ-t4, 	 • kl. 	te 

• 	 .. 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

CERTIDÃO -PUSLICAÇÃO 
Certifico 	e 	dou 	fé 	coo 	8(a) 
( )sentença, 	  
NO despacho_ 
( ) ato ordinário 

foi dizponibilizade(o) em 	 r 
DJe/TJMG, consioarando-te 

rios ternica do 2!`l 4", .! , 
§ 20 da Portaria Conjunta n° 

stLedtaàll. , 
0(A) Escrivão(â) 	ia?)  

Poder Jud!ciário do Estado de Minas Gerais 

JUNTADA 
Aos 	de 	 de JON  
junto aos autos  v\\* 	D. \51162  

que se segue. 

.D(A) Escrivão(ã) 

Para constar, lavrei este. 
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ESCRITORIO DE ADVOCACIA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

GERALDO F. T. ALMEIDA ROSANA RIBEIRO S 
OAB/MG 070.248 	 OAB/MG 66. 

EXELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO/MG. 

AUTOS N.° 0031488-81-2013.8.13.0453 

DE 7 	.  

'. td 
C: co• A 4.) 

\' (o 
• e' 

4"Opa. 	 `0 44  

(c 
(.2 	

' •Çc 

21 	V.2011, 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n.° 00.395.155/0001-74, na pessoa de seu representante legal, com 
endereço na Zona Rural da cidade de naipe, MG, estrada ltaípe/Lufa Km 03, na Fazenda 
Vale do Sol, CEP 39.815-000, na pessoa de seu representante legal o Sr. JOSEPH 
MERRITT CRESCENZI, Norte Americano, casado agricultor, portador do CPF 
016.689.118-50 e EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI, brasileira, casada, 
agricultora, portadora da cédula de identidade RG MG8543501 SSP/MG, portadora do 
CPF/MF n° 819.296.096-04, residente e domiciliado no mesmo endereço acima citado; 
vêm perante V. Exa., através seus advogados infra-assinados, com endereço no rodapé, 
com fulcro nos artigos 267 e seguintes do Código de Processo Civil, para aforar a 
presente Exceção de Pré-Executividade em face do BANCO ROBOBANK 
INTERNATIONAL, BRASIL S/A., pessoa jurídica de direito privado, inscrição no 
CNPJ n.° 01.023.570/0001-60, com sede à Avenida das Nações Unidas, n° 12.995, 7° 
andar, São Paulo/SP, aduzindo nos fundamentos de fato; In seguir. 

Visando melhor instruir a petição de Exceção Cumprimento de sentença e no 
prazo do art. 284 do CPC, o Excipiente traz aos autos as jurisprudências que se segue: 

Na execução por carta a competência defme-se de acordo com a regra do art. 
747, do CPC. A oposição pode ser apresentada indistintamente no juízo deprecante ou 
no deprecado. Incumbe, porém, ao juízo deprecante apreciá-la, salvo se a irregularidade 
relacionar-se apenas com o procedimento em trâmite perante o próprio juízo deprecado, 
como no caso de incompetência desse juízo, não havendo também incompetência do 
juízo deprecante (Lei n. 6.830/80, art. 20, parágrafo 
único).http://www.trt9.jus.br/apej/artigos_doutrina_emallet_06.asp   

Av. Luiz Boall, 308, si. 105, centro, Teófilo OtoniNG-CEP 39.800-000 — Tel 33 3523.3093 e-mail: geferto@ig.com.br  
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ECT - EMP. BRAS. DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
Ag: 235896 - ACF CENTRO DE TEOFILO OTON1 
TEOFILO OTONI 	 - MG 
CNPJ....: 	lo00197 Ins Est,: 0018358350090 

CuMPROVANTE DO CLIENTE 

Movimento.,: 21/02/2014 Hora 	• 10:00:26 
Caixa 	: 56166805 	Matricula..: 0836*****4* 
Lancamento 	: 019 	'tendimento: 00016 
Modalidade,: A Visla 

DESCRICAO 	 QTD. 	PRECO(R$) 
SERVICO PROTOCOLO P 	1 	18,40+ 

Valor do Porte(R$)..: 	15,40 
Cep Destino: 	39820-000 (MG) 
Peso real (KG) 	0,029 
Peso Tarifado: 	 : 	0,029 

1 	OBJETO 	• SA540988285BR 
' 	AVISO DE RECEBIMENTO: 	3,00 
• N Processo: 	00314888120138130453 

Orgao Destino: 	 FORUM 

Valor Declarado nao solicitado(R$) 
No caso de objeto com valor, faca seguro, 

• declarando o valor do objeto, 

VALOR EM DINNEIRO(R$): 
VALuR RECEBIDO(R$)=> 

18,40 
18,40 

SERV, POSTAIS: DIREITOS E DEVERES-LEI 6538/78 

Os prazos de entrega poderão sofrer atrasos 
não cabendo eventuais indenizações. 

VIA-CLIENTE 	 SARA 6.7.03 • 
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ESCRITORIO DE ADVOCACIA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

GERALDO F. T. ALMEIDA 	 ROSANA RIB O SA 
OAB/MG 070.248 	 OAB/MG 66.32 

Nestas condições requer o Excipiente que o presente incidente seja 
encaminhado ao juiz deprecante para sua devida apreciação. 

Termos em que pede deferimento. 

De Teófilo Otoni para Novo Cruzeiro em 21 de fevereiro de 2014. 

Av. Luiz F3oall, 308, si. 105, centro, Teófilo Otoni1MG-CEP 39.800-000 —"fel 33 3523.3093 e-mail: geferto@ig.com.br  
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Poder Judiciário do Estkdo de Minas Gí; 

CONCLUSÃO 

Aos_de 	 de 	 

faço estes autos conclusos ao(à) MM.(a) 

Juiz(lea) de Direito desta Vara. Para constar, 

lavrei este. 

0(A) Escrivtio(ã) 

ê'FRO 4 ie-el% 40) Gfirla  

p.24() (Cali4o6 	af,f&fr '241°411J14/4  a•=3. j ‘  

o4pel-4rvik - 

/4043 Ké(pe 414 oci a L,74-7 	 j-ctp 

t~r ,t/t24f,,r,d2 64/74 a,t/e4 d.o seu, 4(m),v,  

l2W5144ita q4J 	ád‘. 

/m 	6AJ77aw 
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/6  Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

1EM BRANCO! 
59'6 

1  != f,  41. p r) y' ,, r tf--!;) 
?,,,,,,eit fil,4 I. P.;'`;:'.:. ":L,,,w '.,;_:-..' 
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Poder 	 Est3,-.! ,.., de Minas Gerais 

- PLULICAÇÃO 
Certifico 	e 	dou 	fé 	que 	a(o) 
( )sentença,.. 
()) despacho...1;152.SL_ 	 
( ) ato ordindrio- 
foi disponibili:nd) em 	 no 
DJetTJMG, considemndc-r.e publicada(o) em 

, noz., termos do art. 4°, § 1 0 , 
§ 20 da Portaria C.'on;unta n° 11V2008. 

	

NND (Stkuir0  , „Ikdo 	0.2- 	de ( 1  , 
0(A) Escrivão(ã) 	  
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I ; ,;fr  • 

Ofici 	Justiça Mat. 1027-8226 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

Carta Precatória n° 0453.13.003148-8 

Certifico e dou fé que, nesta data levei a público pregão de venda do 

bem penhorado nestes autos, NÃO HAVENDO LICITANTE. 

Portanto, devolvo os autos a esta secretaria para os fins de direito. 

Novo Cruzeiro/MG, 26 de fevereiro de 2014. 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

JUNTADA 
Aos  14  de , 	de L( JDI  
junto aos autos....pi 	et 4'. IV)  
	 que se segue. 
Para constar, lavrei este. 

0(A) Escrivão(ã) 	  

• 
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Ajtogcdos Assocízlz;u:- 

rxcELENTIssiNto SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

CIVEL DO FORO DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO/NIG 

Carta Precatória n" 0031488-81,2013.8,13.0453 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A, por 

seu advogado abaixo assinado, nos autos da CARTA PRECATÓRIA em epígrafe, 

expedida no'Ambito de processo movido em face de MINUSA COFFEE COMPANY 

LTDA. e OUTROS (processo n°0183885-91.2012.8.26.0100), vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, tendo em vista o não comparecimento de licitantes nas 

praças designada; para os dias 29.01.214 e 26.02.2014, requerer a designação de nova 

praça para alienação do bem penhorado (matricula 5.904 .do CRI de Novo 

Cruzeiro/M.G), intimando-se os executados na pessoa de seus advo_gados do dia, 

hora e local em que será realizada. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 11 de março de 2014 
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alley Silva Cu ha 
de Direito Substituto 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

Ao sF_de 

J NADA 

junto .,oe autos 

Para c -  . star, iavrei este. 

0(ti) Escrivão(ã) 

que se segue. 

COMARCA NOVO CRUZEIRO 
15:53 	DISTRIBUIÇÃO 	08/01/2015 

PROCESSO: 0000090-48.2015.8.13.0453 
Poder Judiciário do tEstkdo de Minas CARTA PRECATÓRIA CíVEL 

CONCLUSÃO 	VALOR CAUSA: 0.00 

Aos  g de 	ON 	dL 
l'ISTRIBUiDO POR SORTEIO 

faço estes autos conclusos ao(à) 	. 07/01/2015 AS 16 : 	45 

Juiz(íza) de Direito desta Vara. Para • • SECRETARIA DO JUíZO 

!cvrel este. 

o(A) E-scrivão(ã) 
JUIZ(A) TITULAR: 

JADIR HALLEY SILVA CUNHA • 
PROMOTOR(A): 

ROZIANA GONÇALVES CAMILLO LEMOS 
DANTAS 

*** GUIA: 04531400011346-6 *** 

U549-7 

efro 	o44ret,1 ve-krç)— 

(1)rov dave:£, c, Dar, (WYO p  g,yelt ir)  ri,ei.e-~, b 

/002  age.-2'`)° / /97°L5/ 
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TWIIPINM1141111141FRGA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
39' VARA CÍVEL 
Praça João Medes s/iy°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 
01501-90d,rFoi-IJU11;71:26/58-2, Sã'õ 
sp39cv@tjsp.jus.br 	();• :• 
Horário de Atendimento ao Público: das _ 	 ,12h3Omin às 19h0Omin 

 	I 

OFÍCIO'" c.." ¡Ít"Ç2 '."'i 

Processo Físico n ° : 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 

	(É)0U1.2.1 (tA O 
0183885-91.2012.8.26.0100 
Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 
Banco Rabobank International Brasil S/A 
Minusa Coffee Company Ltda e Outros 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

São Paulo, 25 de julho de 2014. 

Exmo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito: 

Pelo presente, solicito a Vossa Excelência as providências necessárias para 

proceder a DEVOLUÇÃO da carta Precatória n° 0031488-81.2013.8.13.0453, onde figuram como 

partes o Banco Rababank International Brasil S/A. X Minusa Coffe Company Ltda. e Outros, 

independentemente de cumprimento. 

Atenciosamente. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daniela Pazzeto Meneghine Conceição 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

:RD ovrl :1 (.1 
Ao(À)  
Exmo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito ,cla Comarca de Novo Cruzeiro., 
Fórum Dr. Elias Jorge Chain 	— — •  
Av. Júlio Campos, 201, Centro -- 	— • 	•-• 	" 
39820-000 – Novo Cruzeiro - MG 	-- - 	 - 

•. • 	.,;,. 	z 
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COMA" DE NOVO CRUZEIRO 
EA 

Em 

Rem0 estez a 

casar, lavrei este termo- , 

0714P.  

do 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais' 
CO Usz. 

Aos Ck de 	 decEb  
faço estes a • conclusos ao(à) MM.(a) 
Juiz(iza) de Direito desta Vara. Para constar, 
lavrei este. 

0(A) Escrivão(11) 	  

/406- se car+,te tr.04,44 Oh? riQx,rk2f 

ito/Wradem4 ok 

(1/0m) 	• e - //a 7'd 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
CO SÃO 

Aos 	de 	 de 
faço estes autos conclusos • (à) MM.(a) 
Juiz(íza) de Direito desta Vara. constar, 
lavrei este. 
0(A) Escrivão(ã) 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

Comarca de Novo Cruzeiro/MG 

Novo Cruzeir.  29 e aneiro 2015. 

Ja uva Cun a 

iz de Dl eito Substituto 

Autos n° 0453.15.000009-0 

Vistos etc. 

Cumpra-se conforme deprecado, em que nomeio perito o agrimensor Camilo 

Esteves Farias, que deverá ser intimado para dizer se aceita a função de avaliar os imóveis e, 

em caso positivo, apresentar proposta de honorários, que serão pagos pelo autor. 

Com a proposta de honorários, dê-se vista ao autor pelo prazo de 05 (cinco) dias 

para fazer o depósito respectivo. 

Após, intime-se o perito para avaliar o imóvel e, com a juntada do laudo de 

avaliação, designe a Sra. Escrivã dia e hora para a praça. expedindo-se o edital que deverá ser 

afixado no local de costume e publicado, em resumo, com antecedência mínima de 05 

(cinco) dias, pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação local. 

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as), por intermédio de seu procurador, para que 

tome ciência do dia, hora e local da alienação, ao menos 10 (dez) dias antes. 

Intime-se. Cumpra-se. 

Por fim, devolvam-se os autos com as nossas homenagens. 

• 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Em 
	

/ 	/ 	, recebi estes autos. 

Cód. 10.25.097-2 (versão de 17/09/2913) 
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5)Y' 
SECRETARIA JUDICIAL DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO-MINAS GERAIS 

Av. Júlio Campos, 201, Centro, CEP. 39820-000, Telefaz: (33) 3533 1296 

CERTIDÃO 

Processo n° 0000090-48.2015 

Certifico 	que, 	nesta 	data, 
compareceu perante este Juízo o Dr. Camilo Esteves Farias, 
engenheiro agrimensor, e, na oportunidade, INTIMEI-O do r. 
despacho prolatado à f. 122, consoante ciente abaixa_ 

Dou fé. 
N. C. 06.0 

Narciso Fdrt láber 
Oficial d 	io Jud. D. 
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Pder Judiciário do Estado de Minas Gerws 

JUNTADA 

Para constar, lavrei este 

0(A) Escr:vão(ã) 

• 
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Proposta de Avaliacão Pericial. 

OLf 53 -.55- 00000 13 
Processo: n. 0183885-912012.8.26.0100 
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Novo C uzeiro, li de  Fevereiro de 2015. 

Camilo 

CREA/MG 29036 

 

6,5 ( 

COMARCA DE NOVO CRUZEIRO - JUSTIÇA COMUM 

FÓRUM DOUTOR ELIAS JORGE CHAIN. 

Classe - Assunto: Execurcão de Titulo Extrajudicial,— Cédula de Crédito 
Bancário. 

Partes: 

Requerente: Banco Rabobank Internacional Brasil S/A. 

Requerido: Minuza Coffee Company Ltda e outros. 

Proposta feita: 

Proposta de honorários para realização de Avaliacão pericial em duas áreas de 
terras de culturas rurais da Fazenda Vale do Sol III, Distrito de Lufa e Municipio 
de Novo Cruzeiro MG. 

Devido a complexidade dos fatos, fixo os meus honorários em R$5.000,00 ( 
cinco mil Reais. 

- 
Nãstes termos, 

Dar-se deferimento. 
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Poder Judiciário do Estado de Mines Gentio 

JUNTADA 

30 
que se segue. 

Aos42de 
Junto aos autos 

/ e  

Para constar, lavrei este. 

EscrivãoW 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO 

	

Certifico 	e 	dou 	fé 	que 	a(o) 
( ) sentença, 
(>despacho iffieSzSaansavaàà'o 

) ato ordinário 
foi diGponibilizada(o) em 3)  / ; JL no 

	

nm 	erando-se publicada(o) cm 
, nos termos do art. 4°, § 1°, 

daria Conjunta n° 1 

de 
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Tardioli Lima e Novoa Prado 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO/MG 	 r-+ 

Carta Precatória n° 0000090-48.2015.8.13.0453 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL 

S/A, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, em que contende com 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA., vem, à presença de Vossa 

Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento dos honorários 

periciais, consoante a proposta de fls. 124, bem como a intimação do perito 

para dar início imediato à avaliação. 

Outrossim, denota-se que os advogados da executada 

(Doc. 01), não foram cadastrados para serem intimados das publicações desta 

carta precatória, expedida com a finalidade de reavalição e praceamento dos 

imóveis. 

R. Pedroso Alvarenga, 1046, 20" andar - Itaim Bibi - CEP 04531-004 - São Paulo SP - tel.: +55 11 3071.1022 — 
3926.1777 — www.tlnp.com.br  
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Tardioli Lima e Novoa Prado 
advogados 

Desta feita, requer-se que os executados sejam intimados 

de todos os atos processuais, especialmente da nomeação do perito judicial, 

mediante republicacão da anterior r. decisão desse D. Juízo,  e dos 

próximos atos  de avaliação do imóvel e designação de datas para hastas 

públicas, na pessoa de seus patronos, Drs. Amanda Barreiros Pego, inscrita  

na OAB/MG 131.127, Dr. Geraldo Fernando Teles de Almeida, inscrito na  

OAB/MG 70.248 e Dr. Paulo Carlos Romeo, inscrito na OAB/SP 101.669. 

Ademais, requer-se, além da juntada do incluso • substabelecimento, que as publicações direcionadas ao exequente sejam 

expedidas exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, 

inscrito na OAB/SP sob o n° 206.727. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

De São Paulo para Nova Cruzeiro, 27 de Fevereiro de 2015. 

4111 	Fernando Tardioli Lúcio de Lima 	 Andréia Regina Viola 

OAB/SP 206.727 	 OAB/SP 163.205 

Raisa Lages Maravilha 

OAB/MG 149.374 

R. Pedroso Alvarenga, 1046, 20" andar - Itaim Bibi - CEP 04531-004 - São Paulo SP - tel.: +55 11 3071.1022 — 
3926.1777 — www.tlnp.com.br  

fls. 511



Tardioli Lima e Novoa Prado 
advogados 

SUBSTABELECIMENTO  

Eu, Andréia Regina Viola, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 163.205, 

substabeleço, com reservas de iguais,  os poderes a mim conferidos por Banco 

Rabobank International Brasil S/A., nos autos da Carta Precatória de n° 0000090- 

48.2015.8.13.0453 em trâmite perante a Vara ave' do Foro da Comarca de Novo 

Cruzeiro - MG, aos advogados RENATO TARDIOLI LÚCIO DE LIMA, inscrito na 

OAB/SP n° 280.422, ADMA PEDRO DIAMENTI, inscrita na 0A13/SP sob o n° 

329.928, BIANCA MARTINHO BELLI, inscrita na OAB/SP sob n° 291.527, 

FLAV'LA SANDRON TREVISOLLI, inscrita na OAB/SP sob o n° 247.438, LUÍS 

OTÁVIO REIS CREDIE, inscrito na OAB/SP sob n° 304.450, RAFAEL 

HENRIQUE SEVERO, inscrito na OAB/SP 310.635 e à advogada correspondente, 

RAISA LAGES MARAVILHA, inscrita na OAB/MG 149.374, com escritório 

profissional na Travessa José Moura, 137, São Bento, CEP 39.820-000 Novo 

Cruzeiro/MG, sendo à esta última vedado confessar, desistir, transigir, firmar 

acordos ou compromissos, receber e dar Quitação, levantar depósitos judiciais  

substabelecer os poderes ora outorgados em outrem sem reservas de iguais. 

São Paulo, 27 de Janeiro de 2015. 

Andréia Regina Viola 

OAB/SP 163.205 

R. Pedroso Alvarenga, 1046.20° andar - Intim Bibi - CEP 04531-004 - Silo Paulo SP - 	+55 11 3071.1022 — 
3926.1777 — www.dnp.com.br  
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Nome do Cliente 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL B 

Data de Vencimento 

Contra Apresentação 

I Valor Cobrado 

5.000,00 
Agência / Código do Cedente 

2234/ 99747159-X 
Nosso Número 

16107880051125958 
Autenticação Mecânica 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Autor: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL B 
Réu: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - E 
EC6212009-PRECATORIOS - NOVO CRUZEIRO 
Processo: 0000090-48.2015.8.13.0453 - ID 081040000012362056 
Guia com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao 
pgto em www.bb.com.br>Govemo>Judiciario>Guia Dep. Judicial 
ATENÇÃO! Observar o prazo definido pelo Juízo competente 
para efetivação do depósito. 

• 

CEDENTE: BANCO DO BRASIL S/A 
	

RECIBO DE SACADO 

# BANCO DO BRASIL 	1001 1 	00190.00009 01610.788000 51125.958184 3 00000000500000 

Local de Pagamento 

Até o vencimento, preferencialmente no Banco do Brasil 
Após o vencimento, somente no Banco do Brasil 

Vencimento 

. 
,-' Contra Apresentação 

Cedente 

BANCO DO BRASIL S/A 
Agência I Código do Cedente 

2234 / 99747159-X 
Data Documento 

23/02/2015 
W do Documento 

81040000012362056 
Espécie Doc. 

ND 
Aceite 

N 
Data Processamento 

23/02/2015 
Nosso Número / Cód. Do Documento 

16107880051125958 

Uso do Banco Carteira 

18 

Espécie Moeda 

R$ 
Quantidade Moeda Valor Moeda (=.) Valor do Documento 

5.000,00 
Instruções 

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL. ID  Nr. 081040000012362056 
Comprovante c/ n° Conta Judicial disponível no dia seguinte 
ao pgto, pelo site www.bb.com.br , opção Govemo>Judiciário> 
Guia de Depósito Judicial>Comprovante Pagamento Depósito. 

Unidade Cedente 

(-) Desconto /Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(4.) Mora / Multa 

(•) Outros Acréscimos 

BANCO DO BRASIL S/A 
(.) Valor Cobrado 

Sacado 	 BANCO RABOBANK INTERNATIONAL B 	 CNPJ: 01.023.570/0001-60 
TRIBUNAL DE JUSTICA.MG  - PROCESSO: 0000090-48.2015.8.13.0453 
EC62/2009-PRECATORIOS - NOVO CRUZEIRO 

Código de Baixa 

Autenticação Mecânica 
	

FICHA DE COMPENSAÇÃO 

 

II 

 

III 

 

II II 

 

1 

 

II II 

 

II 

   

II 

  

II II II 1 II 1 1 II 1 1 

  

               

• 
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5u\o  
30 (tal 

Comprovante de pagamento de boleto 

Dados da conta debitada 

Agência/conta: 1248/09289-0 
	

CNPJ: 01.023.57010001-60 
	

Empresa: BCO RABOBANK INT BR SA 

Dados do pagamento 

O Ws.  co  no ama 00190 00009 01610 788000 51125 958184 3 00000000500000 

Beneficiário: 

BANCO DO BRASIL S A 
CPF/CNPJ do beneficiário: Data de vencimento: 

25/02/2015 
Valor do boleto (R$); 

5.000,00 
(-) Desconto (R$): 

0,00 
(+)Mora/Multa (R$): 

0,00 
irelções fornecidas pelo pagador: (=) Valor do pagamento (R$): 

5.000,00 
Data de pagamento: 

25/02/2015 
Autenticação mecânica: 

16CD27040D695F8DF481042A95BB67FA796D8FDE 

Operação efetuada em 25/02/2015 às 00:00:00 via Sispag, CTRL 999281482000089. 

• 

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acuse o Fale Conosco no www.itau.com.br . 
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP 
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 
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26/02/2015 

 

TJM G - Andamento Processual - Partes/Advogados 

TUMG 

 

Melhor visualizado nas versões mais recentes dos navegadores Internet Explorer, 
Google Chrome ou Mozilla Firefox. 

Atualização: 13/0212015 17:06 

» Consultas » Andamento Processual >> la Instância » Resultados 

1a Instância:  1  Númerosii  I Partes I I Advogados I Certidão I 2a Instância: I Números I I Partes I 
Advogados I Certidão 

Comarca de Novo Cruzeiro - Dados do processo 
Todas as Partes/Advogados 

• voltar 	 Imprimir Nova Consulta 

NUMERAÇÃO ÚNICA: 0031488-81.2013.8.13.0453 

SECRETARIA DO JUÍZO 	 BAIXADO 

• 

Autor: BANCO ROBOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 
Baixa: 26/09/2014 - CARTA DEVOLVIDA 

Advogado(s): 	 - Carla Honorata Macedo Santos De 
297931N/SP 

Olive
i
ra 

206727N/SP - Fernando Tardioli Lúcio De Lima 

Réu: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA 
Baixa: 26/09/2014 - CARTA DEVOLVIDA 

Advogado(s): 131127N/MG - Amanda Barreiros Pego 

70248N/MG - Geraldo Fernando Teles De Almeida 

101669N/SP - Paulo Carlos Romeo 

- JUR?DICA 

- JUR?DICA 

Consulta realizada em 26/02/2015 às 16:30:55 

Voltar 	 Imprimir Nova Consulta 

httpd/www4.4mgjus.br/juricico/sf/proc_partes  advogadosjsp?comrCodigo=4538.nurnero=18distaProcessos=13003148 	 1/1 
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Tardioli Lima e Novoa Prado 	 It1/ 
advogados 

SUBSTABELECIMENTO 

Eu, Andréia Regina Viola, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 163.205, 

substabeleço, com reservas de iguais,  os poderes a mim conferidos por Banco 

Rabobank International Brasil S/A., nos autos da Carta Precatória de n° 0000090- 

48.2015.8.13.0453 em trâmite perante a Vara Cível do Foro da Comarca de Novo • Cruzeiro - MG, aos advogados RENATO TARDIOLI LÚCIO DE LIMA, inscrito na 

OAB/SP n° 280.422, ADMA PEDRO DIAMENTI, inscrita na OAB/SP sob o n° 

329.928, BIANCA MARTINHO BELLI, inscrita na OAB/SP sob n° 291.527, 

FLAVIA SANDRON TREVISOLLI, inscrita na OAB/SP sob o n° 247.438, LUÍS 

OTÁVIO REIS CREDIE, inscrito na OAB/SP sob n° 304.450, RAFAEL 

HENRIQUE SEVERO, inscrito na OAB/SP 310.635 e à advogada correspondente, 

RAISA LAGES MARAVILHA, inscrita na OAB/MG 149.374, com escritório 

profissional na Travessa José Moura, 137, São Bento, CEP 39.820-000 Novo 

Cruzeiro/MG, sendo à esta última vedado confessar, desistir, transigir, firmar 

acordos ou compromissos, receber e dar quitação, levantar depósitos judiciais, 

substabelecer os poderes ora outorgados em outrem sem reservas de iguais. 

São Paulo, 27 de Janeiro de 2015. 

Andréia Regina Viola 

OAB/SP 163.205 

R. Pedroso Alvarenga, 1046, 20° andar - Itaint Bibi - CEP 04531-004 - São Paulo SP - tel.: +55 11 3071.1022 — 
3926.1777— www.tInp.com.br  
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iete Ramos 

do
scrivã Judicial 

Ciente: 

COMARCA DE NOVO CRUZEIRO 
SECRETARIA DO JUÍZO 

Processo n°: 0000090-48.2015.8.13.0453 

CERTIDÃO 

Certifico que nesta data intimei o perito Camilo 
Esteves Farias para proceder à avaliação referente a estes autos, para 
a qual foi nomeado. 

O referido é verdade. Dou fé. 
Novo Cruzeiro, 10 de março de 2015. 
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Poder Akdiciário do Estado de Minas Gerais 

JUNTADA 
Aos _41_ cie 	si  

s autos 
' 	que se segue. 

Para constar, lavrei este. 

,p(A) Escrivão(ã) 	jtet  
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Curitiba, 13 de maio de 2015 

CAMILO 
PERITO 

CREA 	i6 
CPF 518.889.39642 

RIAS 
NSOR 

4—, 

EXMO. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVO 
CRUZEIRO-MG. 

Processo : 

AÇÃO: 

AUTOR: 

RÉ: 

0183885-91.2012.8.26.0100 

Execucão de Titulo Extrajudicial — Cédula de Crédito 

Bancário 

BANCO ROBOBANK INTERNACIONAL BRASIL S/A 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA E OUTROS 

CAMILO ESTEVES FARIAS, Agrimensor, Perito Judicial nomeado 

processo acima referenciado, requer a juntada aos autos do Laudo Avaliacão, e, 

Processo n° 0183885-91,2012.8.26.0100, Ação Execucão de Titulo Extrajudicial que9 

o BANCO Robobank internacional Brasil s/a Move a MINUSA COFFEE COMPANY,Z, 

E OUTROS, encerrado e lavrado em 13 de Mairo de 2015. 

Outrossim, dado o encerramento dos trabalhos, requer a liberação dos ,:-: 

honorários periciais, com a expedição do respectivo Alvará. 

Termos em que pede juntada e deferimento. 

Rua Jorge Chain, 142, Centro — Novo Cruzeiro/MG 
(33) 3533-1146 /(33) 8807-5581 
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O 
-Or.  

Oki 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

REQUERENTE: Banco Robobank Internacional Brasil S/A 
REQUERIDO.: Minusa coffeer conspany Ltda e outros. 
PROCESSO FINCO: 01113885.91.2012.8.26.0100 
CLASSE — ASSUNTO: Execução de título extrajudicial — Cédula de Crédito 
Bancário. 

• SOLICITANTE: 	BANCO ROBOBANK INTERNACIONAL BRASIL S/A 

PROPRIETÁRIO: 	MINUSA COFFEE COMPANY LTDA e OUTROS 

LOCAL DO IMÓVEL: ESTRADA VICINAL QUE LIGA A CIDADE DE NOVO 
CRUZEIRO A CIDADE DE CARAI MG, A 15KM DE NOVO CRUZEIRO. • 
TIPO DO IMÓVEL: FAZENDA COM CARACTERISTICAS VOLTADA PARA 
A PECUÁRIA E CAFÉCULTURA. 

FINALIDADE DA AVALIAÇÃO: DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO. 

DATA BASE: 	30 DE ABRIL DE 2015. 
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ÍNDICE 

I. INTRODUÇÃO 

1. OBJETIVO 
2. DOCUMENTAÇÃO 
3. NÍVEL DE PRECISÃO DA AVALIAÇÃO 
4. NOTA 

II. 	VISTORIA 

1. CONTEXTO GERAL 
2. DESCRIÇÃO DO TERRENO 

• III. AVALIÇÃO 

1. VALOR DO IMÓVEL PARA O MERCADO 

IV. METODOLOGIA 

1. TERRENO 

V. CRITÉRIO 

1. VALOR DE AVALIAÇÃO DE MERCADO 

VI. ENCERRAMENTO 

VALOR TOTAL DO IMÓVEL PARA MERCADO 

• VII. FOTOGRAFIAS 

VIII. DOCUMENTAÇÃO 

I. INTRODUÇÃO 

Em atenção à solicitação do BANCO ROBOBANK INTERNACIONAL 
BRASIL SIA, e nos termos de nossa proposta, reportamos a análise e as 
conclusões do estudo relativo à propriedade em referência. 

1.OBJETIVO 

Visa o 
livre. 

laudo a Determinação do valor de mercado de um terreno 
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2.DOCUMENTAÇÃO 

A documentação fornecida pelo solicitante para a elaboração deste laudo de 
avaliação compreende: Certidão de inteiro teor, Matricula n° 5904, lavrada 
no Cartório de Registro de imóveis de Novo Cruzeiro MG, com averbação 
em 30 de junho de 2003. 

3.NíVEL DE PRECISÃO DA AVALIAÇÃO 

Este trabalho obedece às diretrizes e critérios estabelecidos pelas NBR 
14.653-1/01 e 14.653-3/04 da ABNT — Associação Brasileira de Normas 
Técnicas. 

4.NOTA 

Na presente avaliação considera-se que as informações fornecidas por 
terceiros, referentes às pesquisas de mercado, são verdadeiras e foram 
prestadas de boa fé. 

II. 	VISTORIA 

1. CONTEXTO GERAL 

1.1. LOCALIZAÇÃO 

O Imóvel avaliando localiza-se à estrada vicinal que ligas as Cidades de 
Novo Cruzeiro e Qual MG, Comarca de Novo Cruzeiro, próximo ao 
Córrego do mamão, zona rural do município de Novo Cruzeiro. 

1.2. CARACTERISTICAS DO LOGRADOURO DE CITUAÇÃO 

A estrada vicinal de acesso a propriedade em questão tem características de 

• 	 via secundária, atendendo ao tráfico de âmbito local. 

Estrada dotada de uma pista de rolamento em terra batida, mão direcional 
dupla, apresentando cerca de 6,00metros de largura entre os alinhamentos 
confrontantes. 

Destacamos que estas características referem-se ao trecho onde está 
localizado o imóvel. 

1.3. ACESSIBILIDADE / TRANSPORTE 

Destacam-se como principais vias de acesso à 2110 as rodovias BR 116, 
MG 211 e a própria estrada vicinal Novo C 	th. . MG 

1.4. 'MO DE OCUPAÇÃO CIRCUNVIZINHA 

• 
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i)u‘c'D 

A região possui ocupação homogenia caracterizada por fazendas e 
pequenas propriedades, com densidade de edificação baixa e nível 
econômico médio 

1.5. MELHORAMENTOS PÚBLICOS 

O local dispõe apenas de energia elétrica. 

2. DESCRIÇÃO DO TERRENO 

2.1. DETALHAMENTO DO TERRENO 

De acordo com realizada "in loco" e documentação fornecida pelo 
solicitante, o terreno avaliando apresenta asa seguintes características: 
Área total: 168,9100 há ( 34,90 edqs ), configuração irregular, topografia 
ondulada e solo seco. 

411 	NOTA 

As dimensões e áreas citadas foram obtidas da cópia do seguinte 
documento: 
1— Matrícula if 5904, lavrada no Cartório de Registro de imóveis de Novo 
Cruzeiro MG, com averbação feita em 30 de junho de 2003. 

2.2. ZONEAMENTO / POTENCIAL DE UTILIZAÇÃO DO TERRENO 

O terreno enquadra-se na classificação de Zona Rural de acordo com a lei 
de Zoneamento do Município de Novo Cruzeiro MG. 

AVALIAÇÃO 

1. VALOR DO IMÓVEL PARA MERCADO 

Para a determinação do valor unitário básico de mercado do terreno 
avaliando, procedemos um levantamento junto ao mercado imobiliário local 
e pessoas afins, comparando-se este com outros semelhantes, em oferta ou 
transacionados, tomando-se o cuidado de considerar as características do 
imóvel em questão. 

Após análise e pesquisa de valores devidamente homogeneizada para o local 
estudado e eliminando-se as fontes discrepantes, aferimos o seguinte valor 
para pagamento á vista: 
Valor unitário básico- 	 R$ 20.000,00 / alq. 
Área total do Terreno- 	 34,898 alqs. 
Valor do imóvel para mercado 	 _RS 697.975,20 
Valor Total do im•Sv p • Mercado: RS 697.915,20 

W. METODOLOGIA 
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Adotamos em nosso laudo os métodos definidos pelas NBR 14.653-1/01 e 
14.653-3/04 da ABNT — Associação Brasileira de normas técnicas. 

1. TERRENO 

Para atender aos objetivos mencionados o trabalho foi assim estruturado: 

PESQUISA DE MERCADO: 

Para a determinação do valor. Tendo em vista a natureza do imóvel 
avaliando e a disponibilidade de dados seguros, optamos pela utilização do 
"Método Comparativo Direto" que envolve pesquisas a respeito do mercado 
imobiliário, onde selecionamos ofertas e vendas do mesmo segmento e 
significativamente semelhantes na região do imóvel. 

PESQUISA DIRIGIDA: 

Foram realizadas consultas especificas junto a corretoras de imóveis que 
operam na região do imóvel, cujas opiniões e comentários foram 
extremamente úteis para embasar as conclusões deste trabalho. 

V. CRITÉRIO 

Para a presente avaliação estabelecemos o critério de valor de Mercado, 
assim definido: 

1. VALOR DE MERCADO 

É a quantia mais provável pela qual se negocia voluntariamente e 
conscientemente um bem, numa data de referencia, dentro das condições do 
mercado vigente. 

VI. ENCERRAMENTO 

1. VALOR TOTAL DO IMÓVEL PARA MERCADO 

De acordo com o anteriormente exposto e anexos o imóvel de propriedade de 
MINUSA COFFEER COMPANY LTDA e outros, situado na estrada que 
liga as Cidades de Novo Cruzeiro e Canil MG, Zona Rural do Município de 
Novo Cruzeiro, Estadode Minas Gerais, com área de 168,9100 há ou 34,898 
alqs de terreno, é por nós avaliado para valor de Mercado em R$ 697.975,20 
( Seissentos e noventa e sete mil, novecentos e setenta e cinco reais e vinte 
centavos), considerando a inexistência de ônus, posse, do u u • ri *ecoa, 

passivos ambientais, vínculos e desapropriações que onerem 
e a finalidade especifica para qual foi destinada esta avaliação 
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CAMILO ESTE 
CREA-MG 29036 

- AGRIMENSOR 
D, ONCRA: CAFB 

le 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
CONCLUSÃO' 

Aos __Arde 	os 	de  IS  
faço estes autos conclusos ao(à) MM.(a) 
Juiz(lza) de Direito desta Vara. Para constar, 
lavrei este. 

0(A) Escrivão(ã) 
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h 

eito Substituto 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

Comarca de Novo Cruzeiro/MG 

Autos n.° 0453.15.000009-0 

Expeça-se alvará  para que o perito nomeado à E 122, possa levantar o depósito de E 

129. 

Após, designe a se. Escrivã dia e hora para a praça, expedindo-se o edital que deverá 

ser afixado no local de costume e publicado, em resumo, com antecedência mínima de 05 

(cinco) dias, pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação local. 

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as). por intermédio de seu procurador. para que tome 

ciência do dia, hora e local da alienação, ao menos 10 (dez) dias antes. 

Novo Cruzeiro, 02 d junho de 2.015. 

TERMO DE RECEBIMENTO 
Em 	/ 	/ 	, recebi estes autos. 

Cód. 10.25.097-2 (versão de 17/09/2913) 
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1111 
:1" Eu, ELIETE RAMOS, Esc(jÉã) Judicia 

%À À Lliá 9 
Assinatuèa do(a) 

dir H Iley Sil 
J 	. e Direito 

Os saques deverão ser debitados, inicialmente, dos depósitos judiciais mais recentes. 

iz(a) de Di 

a Cunha 
ubstituto 

, subscrevi e assino juntamente com o(a) MM(a) Juiz(a) de Direito. 

 

 

 

Assinatura do(a) Escrivão(ã) Judicial 

NOVO CRUZEIRO, 03 de junho de 2015 

ODI -4( 
Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

COMARCA DE NOVO CRUZEIRO - JUST 	OM UM 

FÓRUM DOUTOR ELIAS JORGE 

Comarca e Vara 
NOVO CRUZEIRO - SECRETARIA DO 

Tipo de Ação 
10 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 

preGi3'st2  
r, 1.oce 

JU í ZU4 
A 

C 	C6f)Cii(j 	
N° do Depósito 

ABAIXO 

ALVARÁ JUDICIAL - Levantamento 

N° do Processo 
0000090-48.2015.8.13.0453 
0453 15 000009-0 

Parte Autora 
BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRA IL S/A 

Parte Requerida 
MINUSA COFFEE COMPANY LTDA 

Importáncia 
R$ 5000,00 (cinco mil reais) 

ian 
1.0 

ontad°dD,‘3s:ttél 	l';2315-9 

Beneficiário(s) e pessoa(s) autorizada(s) 4, CAMILO ESTEVES FARIAS, INSCRITO NO CREA/MG SOB N °  29036. 

0(A) Dr(a). 
JADIR HALLEY SILVA CUNHA, Juiz(a) de Direito da Comarca acima indicada manda que o BANCO DO 
BRASIL S/A, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, pague à(s) 
pessoa(s) autorizada(s) a importância supra, depositada à disposição do Juízo. 

Informações Complementares 

A importância a ser levantada foi depositada através do ID 081040000012362056, 
conforme cópia em anexo, e o levantamento do valor deverá ocorrer com atualização 
monetária e demais acréscimos legais, se houver. 

;.- Recebi do BANCO DO BRASIL S/A a importância de 

1 	  

C 

Forma de Pagamento 
CO 

( ) Saque em espécie 	( ) Cheque Adm-Nominativo a 	  

7.1  ( ) Crédito em conta ou ( ) DOC 	 CPMF ( ) Sim 	( ) Não 

Banco 	 Agência 	 Conta 	 Tel 	 CPF 
1■1 

A crédito de 	  Assinatura 	  

Identidade 	  
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P0ó9f MiCiári0  do Estado de Minas Gerais 

JUNTADA 

Aos...12-de 	
d 

junto a autos que se segue. 

Para constar, levrei este. 

00) 
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Tardioli Lima e Novoa Prado 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO/MG 

• 

• 	
Carta Precatória n° 0000090-48.2015.8.13.0453 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL 

S/A, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, em que contende com 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA., vem, à presença de Vossa 

Excelência, informar que está de acordo com o Laudo de Avaliação de fls. 

133/139,  elaborado pelo perito Sr. Camilo Esteves Farias, no que tange ao 

valor de marcado do imóvel objeto da matrícula 5.904 do Cartório de Registro 

de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG. 

R. Pedroso Alvarenga, 1046, 20° andar - Itaim Bibi - CEP 04531-004 - São Paulo SP - tel.: +55 11 3071.1022 — 
3926.1777 — www.tlnp.com.br  
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13  
Tardioli Lima e Novoa Prado 

advogados 

Desse modo, o exequente requer a homologação do 

Laudo de avaliação de fls. 133/139, bem como que sejam imediatamente 

designadas datas para realização das hastas públicas do imóvel penhorado 

e avaliado, nos termos do artigo 686 e seguintes do Código de Processo Civil. 

Por fim, requer que todas as publicações sejam expedidas 

exclusivamente  em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na 

OAB/SP sob n° 206.727. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

De São Paulo para Nova Cruzeiro, 28 de maio de 2015. 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 
	 Andréia Regina Viola 

OAB/SP 206.727 
	

OAB/SP 163.205 

Raisa :1. Maravilha 

OAB/MG 149.374 

R. Pedroso Alvarenga, 1046, 20 0  andar - baliu Bibi - CEP 04531-004 - São Paulo SP - tel.: +55 II 3071.1022 — 
3926.1777— www.tinp.com.br  

fls. 531



Tardioli Lima e Novoa Prado 
advogados 

SUBSTABELECIMENTO  

Eu, Andréia Regina Viola, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 163.205, 

substabeleço, com reservas de iguais,  os poderes a mim conferidos por Banco 

Rabobank International Brasil S/A., nos autos da Carta Precatória de n° 0000090- 

48.2015.8.13.0453 em trâmite perante a Vara Cível do Foro da Comarca de Novo 

Cruzeiro - MG, aos advogados RENATO TARDIOLI LÚCIO DE LIMA, inscrito na 

OAB/SP n° 280.422, ADMA PEDRO DIAMENTI, inscrita na OAB/SP sob o n° 

329.928, BIANCA MARTINHO BELLI, inscrita na OAB/SP sob n° 291.527, 

FLAVIA SANDRON TREVISOLLI, inscrita na OAB/SP sob o n° 247.438, LUÍS 

OTÁVIO REIS CFtEDIE, inscrito na OAB/SP sob n° 304.450, RAFAEL 

HENRIQUE SEVERO, inscrito na OAB/SP 310.635 e à advogada correspondente, 

RAISA LAGES MARAVILHA, inscrita na OAB/MG 149.374, com escritório 

profissional na Travessa José Moura, 137, São Bento, CEP 39.820-000 Novo 

Cruzeiro/MG, sendo à esta última vedado confessar, desistir, transigir, firmar 

acordos ou compromissos, receber e dar quitacão, levantar depósitos iudiciais, 

substabelecer os poderes ora outorgados em outrem sem reservas de iguais.  

São Paulo, 27 de Janeiro de 2015. 

Andréia Regina Viola 

OAB/SP 163.205 

R. Pedroso Alvarenga, 1046, 20° andar - Itaim Bibi - CEP 04531-004 - São Paulo SP - tel.: +55 11 3071.1022 — 
3926.1777 — www.tInp.com.br  
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

JUNTADA 

Aos __92..de 	 de  15  
ju to aos a (os_ 

S 	 se segue. 

ara constar, levrei este. 

ykso) Eecrivão(à) 

• 

• 

fls. 533



Rosane Márcia Lages ueiredo 
Gerente de Serviço 

ente, 

-1 
eraldo Lopes 
eral 

At 

BANCO DO BRASIL 

Agência Novo Cruzeiro — MG 2606/2015 	f, 
Novo Cruzeiro, 22 de junho 2015 

MM JUIZ DE DIREITO 
Jadir Halley Silva Cunha 
Comarca de Novo Cruzeiro /MG 
Forum Dr. Elias Jorge Chain 
NESTA 

ASSUNTO: PROCESSO 0453 15 000009-0 — ALVARA 1060 DE 09.06.2015. 

Excelentíssimo Sr. Juiz, 

Informamos que a transferência, solicitada no alvará epigrafado, não foi permitida pelos motivos%) 
apresentados abaixo: 

410 O depósito judicial vinculado à EC62/2009-PRECATORIOS é uma conta especial criada pela Emenda5 -2 
Constitucional n 2  62/2009, disposta no item 16.4 da IN 147-1, para o pagamento de precatórios pelo critério °  
de fila cronológica dos credores. 
Os valores que ali se encontram estão A DISPOSIÇÃO DO JUIZO DA CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DEE 
PRECATORIOS - CEPREC e somente poderão ser movimentados em razão de determinação judicial 
expedida pelo juízo ao qual o depósito está vinculado. 
Conforme orientação da CEPREC, o juiz solicitante deve encaminhar ofício à ela solicitando a transferência t_ 
da conta para o seu processo. 
Esclarecemos que à partir da realização de um depósito judicial vinculado à EC62/09, esse passa a ser 
conciliado no movimento da CEPREC, onde a realização de movimentações sem ordem expressa do 
referido Juízo é questionada ao Banco, INDEPENDENTEMENTE DAS PARTES ENVOLVIDAS. 

Anexamos cópia cópia de mensagem recebida do TJMG a uma de nossas agencia que solicitou orientação 
aquele tribunal e cópia do Alvará. 

Colocamos a disposição para outros esclarecimentos que se fizerem necessários, 

Banco do Brasil 
Agência Novo Cruzeiro 
Praça Dom José de Haas, 158 Centro — Novo Cruzeiro MG 
CEP.: 39.820-000 
Telefone 33 2422 1258 

 

Moi 0.03.007-4 -SISBB 991713 
Maio/2013 - Grafi Rio 

MISTO 
Papel 

FSC FSC.C114317 
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Recebi em  /J  / 	O is  

CPF  5 • 1 ,  

ci. 	 

AssinatU d 	M 
Jadir1Halle) 

Juizfde Dire 

a) Juiz(a) e Direito 
Silva Cunh 
itoSobEtituto 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

ALVARÁ JUDICIAL - Levantamento de De ó 
cor,s‘a -c) 
1,06 	 

CornarcaeVara 

NOVO CRUZEIRO — SECRETARIA DO JUÍZ 
Tipo de Ação 

10 — CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 

Parte Autora 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRA L SIP  
Parte Requerida 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA 
Importãncia 

R$ 5000,00 (cinco mil reais) 

13eneficiário(s) e pessoa(s) autorizada(s) 

49 CAMILO ESTEVES FARIAS, INSCRITO NO CREA/MG SOB N° 29036. 

COMARCA DE DE NOVO CRUZEIRO - JUSTIÇ 	MUM 

FORUM DOUTOR ELIAS JORGE C 

N° do Depósito 
ABAIXO 

N° do Processo 
0000090-98.2015.8.13.0953 
0953 15 000009-0 

0(A) Dr(a). 
JADIR HALLEY SILVA CUNHA, Juiz(a) de Direito da Comarca acima indicada manda que o BANCO DO 
BRASIL S/A, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, pague à(s) 
pessoa(s) autorizada(s) a importância supra, depositada à disposição do Juízo. 

Informações Complementares 

A importância a ser levantada foi depositada através do ID 081040000012362056, 
conforme cópia em anexo, e o levantamento do valor deverá ocorrer com atualização 
monetária e demais acréscimos legais, se houver. 

5."  

Os saques deverão ser debitados, inicialmente, dos depósitos judiciais mais recentes. 

Eu, ELIETE RAMOS, 	ivão(ã) J dicial subscrevi e assino juntamente com (a) MM(a) Juiz(a) de Direito. 

ti 
/ 

Assinatura do(a) scrivão(ã) Judicial 

NOVO CRUZEIRO, 03 de junho de 2015 

Recebi do BANCO DO BRASIL S/A a importância de  zit S oon, 00 

 

(  C / 	o jo,A 	 A  IS  

 

	 )I435.102 .1 g 

Forma de Pagamento 

( ) Saque em espécie 	( ) Cheque Adm-Nominativo a 	  

()O Crédito em conta .  ou ( ) DOC 	 CPMF ( ) Sim . ( ) Não 

Banco  00 L  Agência  /o 9? -9  Conta  31 O  S4-2. 	Tel (33 ) 35-3.3 	CPF 	 31‘ • P- 

(./  

A crédito de  C; A .44  Assinatura 

Identidade 
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Ramom Taci de Oliveira 
Juiz Auxiliar da Presidência FinmA 

CONFER 
Precatórios - TJMG 	k Jose: Edi:ar 

4  440 W4 

*At.,  

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
Assessoria de Precatórios - ASPREC 

BANCO DO BRASIL S.A. AG. SETOR PÚBLICO (MG) 

2 2 JUN. 2015 

OFÍCIO N° 0591/2015 
e 

Belo Horizonte: 18 de ju ho de 2015. 
• 

Senhor Gerente, 

Informo que compete ao Presidente do Tribunal de Justiça do 

Estado de Minas Gerais a movimentação das contas judiciais, 'Depósito Judicial 

Ouro — DJO, no Banco do Brasil, vinculadas a precatórios ou à Central de 

Conciliaç4o de Precatórios - CEPREC no TJMG. Desse modo, quaisquer 

movimentações de valores ainda que imprópria e equivocadamente depositados 

nas contas judiciais DJO mencionadas, ensejam o exercício da competência do 

Presidente do TJMG. 

Informo ainda que há delegação expressa do Presidente do TJMG 

para o Juiz Auxiliar da Presidência junto ao Banco do Brasil para fins de 

movimentação das contas judiciais acima. 

Informo também, " em resposta a solicitação sem número de 

28/05/2015, que a movimentação das contas judiciais, Depósito Judicial Ouro — 

DJO, vinculados à CEPREC e a EC62/2009-PRECATÓRIOS, são de competência 

do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado_ de Minas Gerais e, por delegação, 

do Magistrado na gEPREC. 
of. • 	Nessa oportunidade, renovo os votos de apreço e consideração. 

Ilmo. (a) Sr. (a) 
Gerente do Banco do Brasil 
Agência Tribunais Capital/MG 
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Poder Jtrdiciário do Estado de Minas Gerais 

CONCLUSÃO 
Aos _QL .  de 	 delS_ 
faço estes autos conclusos ao(à) MM.(a) 
Juiz(íza) de Direito desta Vara. Para constar, 
lavrei este. 

)6(A) Escrivão(ã) 

• 

• 
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uiz de Direito Substitu 

uva nha 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primeiro Grau 

Comarca de Novo Cruzeiro/MG 

Autos n° 0453.15.000009-0 

Vistos etc. 

Oficie-se à CEPREC solicitando a transferência da conta em que depositados os 

honorários do perito a este processo, providenciando-se em seguida o expediente necessário 

para o seu levantamento. 

Designe-se praça, como determinado à f. 140. 

Novo Cruzeiro, 07 de julho de 2015. 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Em 	/ 	, recebi estes autos. 

Cód. 10.30.800-8 (versão de 21/08/2014) 
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NOVO CR 08 de julho de 2015. 

• Ir Ha 
Juiz de 

ey Silva Cunha 
ireito Substituto 

ir 

SFDC-202 COMARCA DE NOVO CRUZEIRO - JUSTIÇA COMUM 

FÓRUM DOUTOR ELIAS JORGE CHAIN 

AV JÚLIO CAMPOS, 172 - CENTRO - CEP: 39820000 -(33) 3533-1296 - NOVO CRUZEIRO/MG 

OFICIO - GERAL 

Processo: 0000090-48.2015.8.13.0453 	SECRETARIA DO JUIZO - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 
0453 15 000009-0 

Distribuição: 07/01/2015 
Processo Origem: 183885912012 - 39' vara cível - SÃO PAULO/SP 

AUTOR: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 
RÉU : MINUSA COFFEE COMPANY LTDA 

Ofício n°: 308/2015 

Senhor Juiz, 

Pelo presente, extraído dos autos em epigrafe,solicito a Vossa Excelência a 
transferência da conta em que foi depositado o valor constante das cópias em anexo 
(ff. 128 e 129), a este processo. 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 
Juiz da Central de Conciliação de Precatórios - CEPREC 
Rua Guajajaras, 40, Centro 
Belo Horizonte-MG 
30180-100 

COMPLEMENTO / DESPACHO JUDICIAL 

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS PARTES NAS SECRETARIAS DE JUÍZO É DE 12:00 ÀS 18:00 HORAS 

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS PARTES NOS JUIZADOS ESPECIAIS É DE 08:00 ÀS 18:00 HORAS 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

JUNTADA 
Aos  0 (71   de  0 (..)1 	de 15 
junto aos autos N.tin  SC segue. % 

‘ 

Para constar, lavrei este. 

0(A) Escrivão(à) 	 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
Central de Conciliação de Precatórios - CEPREC 

Ofício n°2862/2015 

Meritíssimo Juiz, 

Belo Horizonte, 17 de Julho de 2015. 

od
o
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De ordem do Meritíssimo Juiz Ramom Tácio de Oliveira, informo a V.Exa 

que encaminhamos o alvará ao banco do Brasil requerendo a transferência dos 

• 

	

	valores depositados em conta judicial vinculada a esta CEPREC, relativo ao 

processo 0000090-48.2015.8.13.0453, para conta vinculada a esse juízo. 

Respeitosamente, 

Marilene de asconce o 'brigo 
Assessora Técnica II 

Exmo. Sr. 
Dr. Jadir Halley Silva Cunha 
MMa. Juiz de Direito da Secretaria do Juízo da comarca de 
NOVO CRUZEIRO - MG 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
Central de Conciliação de Precatórios - CEPREC 

tfrO 
1111111111111111101111111 1111 

055462015 
CEPREC - CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE PRECATÓRIOS 
Rua Guajajaras, 40, 22 °  andar - Centro - (31) 3247-8960 

CEP 30180-100 - Belo Horizonte - MG 

ALVARÁ N ° : 5546 / 2015 

Belo Horizonte, 17 de julho de 2015. 

Senhor Gerente, 

Solicito a V.Sa. que providencie a transferência do 
valor de 	5.000,00, com todos os rendimentos, depositados em 
23/02/2015, na conta judicial n. 4700128989097, vinculada a 
CEPREC, para conta judicial a ser aberta no ato da transferência, 
vinculada a Secretaria do Juizo da comarca de Novo Cruzeiro, em 
relação ao processo n °  0000090-48.2015.8.13.0453, em que figuram 
como partes BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A e MINUSA COFFEE 
COMPANY LTDA. 

Solicito ainda que seja informado ao Juízo desta Central 
de Precatórios quanto à efetivação da transferência solicitada. 

Atenciosamente, 

• 	O G-RuaL 1=5SSIINA.DC 
RAMOM TÁCIO DE OLIVEIRA 	Tayara Souza Vitor 

Juiz(a) de Direito 	Servidor(a) 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
JUNTADA 

	

Aos â-S.  de 	o 3 	de 
junto aos autos 

ts 	que Se segue. 
Para constar, fevrei este. 

	

0(A) Escrivão(ã) 	i¥.4f  

 

/.• 

 

• 

• 
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Rua Ari graça, n°270, Bairro São Diogo, Teófilo Otoni/MG-CEP 39.803-017— Tel 33 3523.3093 e-mail: geferto@ig.com.br  

ESCRITORIO DE ADVOCACIA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 
GERALDO F. T. ALMEIDA 

OAB/MG 070.248 

eirk. 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO - MG. 

Proc. n°: 0453.15.000,009-0 

. MINUSA COFFEE COMPANY LTDA, devidamente 
qualificada nos autos da Ação de . Execução que lhe move o BANCO 
RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A, também qualificado nos 
autos em epígrafe, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, por 
intermédio de seu advogado abaixo assinado, IMPUGNAR O LAUDO 
PERICIAL APREESENTADO ÀS FLS. 133/139 nos pressentes Autos, 
expondo para tanto as razões fáticas e jurídicas a seguir: 

MM. JUIZ, 

A avaliação é em sentido amplo, a atribuição de valor 
econômico a um bem, é descobrir quanto vale, estabelecendo assim, 
parâmetros para a expropriação forçada a ser realizada, permitindo saber 
desde logo se os bens penhorados são suficientes ou não para satisfazer o 
crédito executado. 

Ocorre Exa. que o Sr. Perito nomeado ao fazer a 
avaliação do bem objeto da penhora, apenas avaliou a terra nua, deixando 
de levar em consideração as benfeitorias realizadas pelo executado, bem 
como os seus investimentos, já que a executada trata-se de uma empresa. 

Nesta oportunidade fazemos a juntada aos autos de 
uma avaliação realizada por perito especialista na matéria o qual além de 
avaliar a terra nua avaliou todas as benfeitorias existentes no local, bem 
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ESCRITORIO DE ADVOCACIA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 
GERALDO F. T. ALMEIDA 

OAB/MG 070.248 

como os investimentos ali existentes, fato de torna s.m.j. prejudicada a 
avaliação de fls. 133/139. Tornando-se necessária uma nova avaliação, 
onde o perito nomeado apure o valor real do patrimônio penhorado, nos 
termos da legislação vigente. 

Estabelece o artigo 683 do CPC: 

"Art. 683. É admitida nova avaliação quando: 

1- qualquer das partes argüir, fundamentadamente, a ocorrência de erro na 
avaliação ou dolo do avaliador; 	• 

II - se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou 
diminuição no valor do bem; ou 

III - houver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem (art. 668, 
parágrafo único, inciso V)." 

Exa. esta claramente comprovado nos autos através da 
comparação das duas avaliações que o Sr. Perito equivocou-se na 
avaliaçto, diminuindo o valor do bem, estando presentes todo as os 
requisito constantes no art. 683, do CPC para que se proceda nova 
avaliação, ou que , seja atribuído ao bem o valor apresentado pela avaliação 
que ora pedimos vênia para juntar aos autos. 

Assim, repita-se, a renovação de avaliação efetuada pelo 
• perito torna-se cabível já que estão presentes as circunstâncias 

taxativamente elencadas no artigo 683 do Código de Processo Civil, quais 
sejam: (I) comprovação de dolo ou erro do avaliador; (II) verificação, em 
data posterior à avaliação, de majoração ou diminuição do valor do bem 
constrito e (III) ocorrência de fundada dúvida em relação ao valor atribuído 
ao bem. 

E, com. efeito, a impugnação do laudo de avaliação 
elaborado pelo perito nomeado esta sendo feita com uma prova robusta do 
alegado, uma vez que aquele goza de presunção juris tantum de veracidade, 
somente podendo ser ilidido por provas concludentes a cargo da parte 
interessada. 

No caso dós autos, há um dos motivos autorizadores de 
uma nova avaliação, pois, ao meu sentir e ver, o laudo do perito oficia 

Rua Ari graça, n° 270, Bairro São Diogo, TeCifilo Otoni/MG-CEP 39.803-017— Tel 33 3523.3093 e-mail: geferto@ig.com.br  
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ESCRITORIO DE ADVOCACIA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 
GERALDO F. T. ALMEIDA 

OAB/MG 070.248 

avaliou a propriedade em R$697.975,20 (seiscentos e noventa e sete e 
novecentos e setenta e cinco reais e vinte centavos), avaliando apenas a 
terra nua , deixando de fora da a. avaliação as benfeitorias e o 
empreendimentos executado. 

Por outro lado o. executado apresentou uma avaliação 
realizada por profissionais habilitados e registrados no CRMV/ES - cujo 
valor é muito superior ao valor encontrado pelo avaliador oficial, senão 
vejamos: R$ 1.392.040,00 (hum milhão e trezentos e noventa e dois e 
quarenta reais) como valor da cobertura vegetal da propriedade (campo de 
feno, capineira e terra nua) e R$147.000,00 (cento e quarenta e sete reais) 

• como valor das benfeitorias, o que totaliza o valor de R$1.539,040,00 ( 
hum milhão e quinhentos e trinta e nove e quarenta reais) como sendo o 
valor total da propriedade. 

Ainda Exa. para melhor justificar a nova realização de 
uma pericia oficial, onde o Sr. Perito deverá avaliar não só a terra nua e sim 
os investimentos realizados na área esta.a avaliação realizada por oficial de 
justiça avaliador realizada quando da citação da executada, onde a Sra. 
Oficiala de Justiça Avaliadora Rose. Marcia Pinheiro de Machado 
(matricula 23.9848) avaliou o bem em R$1.394.972,15 (hum milhão e 
trezentos e noventa e quatro e novecentos e setenta e dois reais e quinze 
centavos), levando m consideração .as benfeitorias, cercas, plantações de 
capim , poços artesianos, represas e etc. 

È de conhecimento público a importância da avaliação 
410 	realizada por oficial de justiça, a qual possui presunção de veracidade, com 

determina a jurisprudência que pedimos vênia para transcrever: 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial: 
"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - 
REPETIÇÃO DA AVALIAÇÃO DO BEM PENHORADO - AUSÊNCIA 
DE PROVA DE OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO 
ARTIGO 683 DO CPC - INADMISSB3ILIDADE. O laudo de avaliação 
elaborado por oficial de justiça avaliador goza de presunção iuris tantum de 
veracidade, somente podendo ser requerida nova avaliação se houver 
provas contundentes, a cargo da parte interessada, da ocorrência daquelas 
hipóteses previstas no artigo 683 do Código de Processo Civil" (TAMG, 
Agravo de Iristrumento n° 389.369-0, Rel. Juiz Paulo Cézar Dias, j. 
12/02/2003). 

Rua Ari graça, n°270, Bairro São Diogo, Teófilo Otoni/MG-CEP 39.803-017— Tel 333523.3093 e-mail: geferto@ig.com.br  
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ESCRITORIO DE ADVOCACIA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 
GERALDO F. T. ALMEIDA 

OAB/MG 070.248 

dt,/ 

Desta forma esta claro que a avaliação ora impugnada 
esta em desacordo, com a aválição particular que ora apresentamos e esta 
em desacordo com a avaliação oficial realizada em outubro de 2012, o que 
justifica uma nova avaliação judicial, onde tudo existente na propriedade 
deve ser levado em consideração. 

Exa. o investimento do executado não pode deixar de ser 
avaliado sob pena de lhe causar prejuízo de incerta e dificil reparação, já 
que se o bem for leiloado pelo valor apontado pelo perito oficial o 
arrematante vai dar condições ao executado de colher o feno que ele 
plantou? Vai dar condições do executado utilizar toda a capineira que ele • 	plantou? 

Assim, entende o executado que lhe assiste razão quanto 
ao pedido de nova avaliação do bem penhorado, já que, como se viu, há 
motivos relevantes para justificar a repetição do ato. 

Nesta oportunidade requer desde já a suspensão das 
hastas públicas, que por ventura tenham sido designadas, até que a celeuma 
seja dirimida, por ser da mais ampla e clara a JUSTIÇA. 

Termos em que pede deferimento. 

DE Teófilo Otoni para São Paulo em 17 de setembro de 
2015. 

OAB ' G-70.248 

Rua Ari graça, n°270, Bairro São Diogo, Teófilo Otoni/MG-CEP 39.803-017— Tel 333523.3093 e-mail: geferto@ig.com.br  
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LAUDO DE AVALIAÇÃO — USO RESTRITO 

(ABNT- NBR 14.653-3) 

1- PROPRIETÁRIO: Minusa Coffee Company Ltda CPF/CNPJ: 00.395.155/0001 —74 

2 - INTERESSADO: Minusa Coffee Company Ltda 

3 — Avaliador: Neliton Sousa Carvalho 

4- OBJETIVO: Contestação/impugnação de valor de perícia do dia 13 de maio de 2015 

5- MÉTODO AVALIATÓRIO: Método Comparativo de Dados de Mercado. O valor atribuido à terra nua foi 
baseado nos valores atuais e históricos praticados no município em propriedades com infra-estrutura 
semelhante, bem como características de relevo e clima, incluindo avaliação da capacidade produtiva e da 
cobertura do solo e benfeitorias 

•• • 6 - CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL: Trata-se de imóvel rural medindo 168,61 ha, situado no lugar 
denominado Córrego Tibuna, nas imediações da rodovia de terra batida que faz ligação entre Itaipé - Caraí, 
no município de Novo Cruzeiro — MG, registrado no cartório Reg. Cíveis e Imóveis com Matrícula N° 5904 
na data 05/11/2003 Registrado no livro 2-AA, fl. 45, Comarca Novo Cruzeiro/MG. Tendo como coordenada, 
mapa geodésica para referência a entrada da propriedade suas delimitações e área. 

6.1 - ACESSO AO IMÓVEL: Estrada Itaipé/Lufa .  12 Km, segue à direita no sentido Caraí por mais 7 Km, as 
duas margens da rodovia. 

6.2- RECURSOS HÍDRICOS: 

O imóvel possui 02 poços semi-artesiano com profundidade superior a 200 metros com revestimento de 
tubulação de aço de 8 polegadas, 01 nascente perene e 03 represas de terra batida, o que garante o 
fornecimento de água para todas as atividades da propriedade, mesmo em períodos de estiagem. 

6.3- TOPOGRAFIA: O imóvel objeto desta possui relevo de plano de baixada em 15% da área, plano a 

• levemente ondulado de chapadão em 75% da área, e relevo acidentado com média a alta declividade nos 10% 
restante. 

6.4- COBERTURA VEGETAL: 

As áreas produtivas estão plantadas em Campo de Feno de Tiftori 85(Cynodon spp) em excelente 
estado produtivo. Inexistente área com plantio similar na região. 
Existindo 14 Hectares Lavoura de Capim Elefante da variedade Camerroon. 

• Reserva florestal nativa com 35 ha. 

6.5 — CAPACIDADE DE USO DAS TERRAS: 

A Minusa Coffee Company tem nesta área um plantio qual produz feno de alta qualidade que atende o mercado local 
e regional. 

A capacidade de produção de Feno de Tifton é uma benfeitoria de alto valor e sem concorrente em um raio de mais 
que 300 Km, imposibilitando comparativo regional. 

A lavoura de capim elefante destina se a produção de alimento bovino/equino na sua forma verde ou silagem 
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6.6- BENFEITORIAS: 

2 Poços semi-artesianos cada um com mais que 200 metros de profundidade revestidos em aço de 8 
polegadas e com fluxo superior a 6 M 3/hora 
Perímetro cercado com arame farpado e liso 
Catavento com 18 Metros para extração de água em um dos poços 

6.7 - OUTRAS INFORMAÇÕES: • 

Parte do imóvel é cortado por rodovia de terra batida em uma extensão de 2,600 m. 

O imóvel não possui energia elétrica, porém a rede de alta tensão passa dentro do mesmo. 

O imóvel localiza-se em área de fácil acesso, sem restrição em época de chuvas, e perto de rodovia 
asfaltada com facilidade para escoamento da produção. 

Segundo pesquisa local, a partir de informações obtidas com produtores locais, agrônomos e oficiais 
de cartório de registro de imóveis da região de influência onde se localiza o imóvel objeto com 

• respeito a valores ofertados aos imóveis locais e as.  poucas comercializações ocorridas no período 
recente, concluímos que não existe muita oferta de imóveis na região, por se tratarem de minifúndios 
de famílias tradiciobais, que não tem interesse em negociar suas terras. 

7. DIAGNÓSTICO DO MERCADO 

Conforme a finalidade da avaliação, avaliação do mercado e o estado da economia nacional faz com que se 
encontra em situação de BAIXA LIQUIDEZ para imóveis rurais de forma geral, tendo o valor deste imóvel 
baseado na sua alta capacidade produtiva e o mercado para esta produção é firme com liquidez forte, porém 
sasonal. 

8.0 — VALOR DE MERCADO: 

Com base no exposto, localização, preço de mercado atual e a experiência em avaliações recentes, avaliamos 
o imóvel rural na sua composição: 

8.1 — Cobertura Vegetal e terra nua 

Discriminação Área (lia) 
Valores em R$ 	. 

Valor Unitário Valor Total 

Campo de Feno 52 	. 12.000,00 624.000,00 

Capineira de Capim Elefante 22 4.200,00 92.400,00 

Terra nua 168,91 4.000,00 675.640,00 

Sub-total cobertura vegetal (R$) => 1.392.040,00 

fls. 552



8.2 — Construção Civil e outras Benfeitorias 

Discriminação • Unidade Quantidade 
Valores em R$ 

Valor Unitário Valor Total 	• 

Cercas perimetrais 	 - Km 15 1.800,00 27.000,00 

Poço semi-arteziano Unidade . 	2 60.000,00 120.000,00 

Sub-total construção civil e outros (R$) => 1.392.040,00 

Total geral avaliação (R$) => 1.539.040,00 

9.0 — CONCLUSIMS: 

Diante do exposto podemos concluir que o imóvel em pauta apresenta um valor de mercado de R$ 9.111,59 
(nove mil cento e onze reais cinquenta e nove centavos) por ha, perfazendo um total de R$ 1.539.040,00 
(hum milhão quinhentos trinta e nove mil e quarenta reais). • 

Itaipé/MG, 14 de setembro de 2015. 

Néliton Sou Carvalho 
Zootecnista 

CRMV-7-0644 	Orip0;430- 
1013 	0°46  

Ce-v" 
10.0 - ANEXOS: 

10.1 — RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

• 10.2 — PLANTA DA PROPRIEDADE 
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Novo Cruzeiro, 17 de setembro 

CAMIL 	 FARIAS 
PERIT 	IMENSOR 

CREA MG 29036 
CPF 518.889.396-72 

sikk) 

EXMO. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVO 
CRUZEIRO-MG. 

Processo : 	0183885-91 .2012.8.26.0100 /O 4,5.3 00000 9 - O AÇÃO: 	
Execucão de Título Extrajudicial — Cédula de Crédito 
Bancário 

AUTOR: 	
BANCO ROBOBANK INTERNACIONAL BRASIL S/A 

RÉ: 	
MINUSA COFFEE COMPANY LTDA E 

OUTROS 

CAMILO ESTEVES FARIAS, 
Agrimensor, Perito Judicial nomeado no 

processo acima referenciado, requer a juntada aos autos do Laudo Avaliacão, 
Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100, 

Ação Execucão de Título Extrajudicial que 
o BANCO Robobank internacional Brasil s/a Move a MINUSA COFFEE COMPANY 
E OUTROS, encerrado e lavrado em 13 de Mairo de 2015. 

Outrossim, dado o encerramento dos trabalhos, requer a liberação dos 
honorários periciais, com 

a expedição do respectivo Alvará. 

Termos em que pede juntada e deferimento. 

U
d
I
d
L
n
d
j
 UA

UN
 d

U  
~
Y
d
 

-4 

• 

Rua Jorge Chain, 142, Centro - Novo Cruzeiro/MG 
(33) 3533-1146 / (33) 8807-5581 
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• Holtey Silvo 
uiz de Dl( eito Substitut 

Pular Judiciado do Estado da Minas Gerais 
CONCLUSÃO 

Aos It de _10 	 
faço •esPds autos conclusos ao(à) Mik.4.(a) 
Juigiza) de Dito desta Vara. Para constar, 

• lavrei este. 
0(A) Escrido(a) 

4a70.4 	vaii7~ 

a6P`r77/J-2 	r--  c;" ferr-lo . 
 

7kr-s-5 aae-c( Pe lf~4 14rk. 06 

(10- 

7/  arto, ~,r 
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PROMOÇÃO 

ho de Oliveira 
Oficial Judiciário 

Ricar 

• 

COMARCA DE NOVO CRUZEIRO 
SECRETARIA DO JUÍZO 

• 
s4:*; 

Processo n°: 0000090-48.2015.8.13.0453 

MM. Juiz,. Juiz,- - - 

Tendo em vista o despacho de E 165-verso, que 
determinou a expedição de alvará para levantamento dos valores 
depositados em favor do perito, e considerando os termos dos ofícios de 
ff. 150/151, não tendo sido informada nos autos nova conta judicial de 
depósito do valor destinado ao perito (f. 129), promovo estes autos a V. 
Exa. para os devidos fins. 

À consideração de Vossa Excelência. 
Novo Cruzeiro-MG, 28 de outubro de 2015. 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
CONCLUSÃO 

Acs  ,&54   de 	 de_4111._ 
faço setes autos conclusos ao(à) MM (a) 
Juiz(za) de Direito desta Vara. Para constar, 
•aYrei este. 

)64(A) Escrivão(8) 	  

• 
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reito Substituto Jui 

COMARCA DE NOVO CRUZEIRO/MG 

Autos n.° 0453.15.000009-0 

Vistos, etc. 

Diante da promoção retro e do oficio de ff. 150/151, oficie-se ao Banco 

do Brasil S/A para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se houve a transferência dos 

valores depositados em conta judicial vinculada junto ao CEPREC, bem como informar 

o número desta nova conta. 

Com a resposta positiva do oficio, cumpra-se o despacho de f. 165 verso. 

Novo Cruzeiro-MG, 04 de novembro de 2015. 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Em 	/ 	/ 	, recebi estes autos. 

fls. 561



adir Hal! y Silva Cunha 
Juiz de reito Substituto 

SeI 0  

nte de 
tjtaw.% 3001843  

oce\ f SFDC-202 COMARCA DE NOVO CRUZEIRO - JUSTIÇA COMUM 

FÓRUM DOUTOR ELIAS JORGE CHAIN 

AV JÚLIO CAMPOS, 172- CENTRO - CEP: 39820000 -(33) 3533-1296 - NOVO CRUZEIRO/MG 

OFÍCIO - GERAL 

Processo: 0000090-48.2015.8.13.0453 	SECRETARIA DO JUIZO - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 
0453 15 000009-0 

Distribuição: 07/01/2015 
Processo Origem: 183885912012 - 39' vara cível - SÃO PAULO/SP 

AUTOR: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 
RÉU : MINUSA COFFEE COMPANY LTDA 

Ofício n°: 490/2015 

Senhor Gerente, 

Pelo presente, extraído dos autos em epigrafe,solicito a Vossa Senhoria que 
informe a este juízo, no prazo de 10 (dez) dias, se houve a transferência dos 
valores depositados em conta judicial vinculada junto ao CEPREC, bem como informar 
o número desta nova conta. Seguem em anexo cópias de ofícios. 

Atenciosamente, 

NOVO qRZIRO, li de novembro de 2015. 

Ilmo. Sr. 
Gerente do Banco do Brasil 
Praça Dom José de Haas, Centro 
Novo Cruzeiro-MG 
39820-000 

COMPLEMENTO / DESPACHO JUDICIAL 

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS PARTES NAS SECRETARIAS DE JUÍZO É DE 12:00 ÀS 18:00 HORAS 

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS PARTES NOS JUIZADOS ESPECIAIS É DE 08:00 ÀS 18:00 HORAS 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

JUNTADA 

Aos 
Junto aos autos q1 se segue. 

Para constar, lavrei este. 

NA) Escttfãolã)_--.eg----- 
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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

NOVO CRUZEIRO (MG), 19 DE NOVEMBRO DE 2015. 

ft't 

o 

1-1 
/Do  

   

    

Cr 

-O 

rJ' 

-30  

informamos a V.Exa. que em resposta ao ofício n° 490/2015 referente aTs,processo 
0000090-48.2015.8.13.0453 - esclarecemos que foi realizada a transferência dosç .,valores 
depositados em conta judicial vinculada ao CEPREC. Declaramos ainda que a nova conta jligicial é 
a de n° 4000130731049 cujo valor depositado encontra-se a disposição deste juízo. 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
NOVO CRUZEIRO 
PCA.DOM JOSE DE HASS, 158 
NOVO CRUZEIRO - MG 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
JESP CíVEL 
NOVO CRUZEIRO - MG 

Mod. 0.03.007-4 - SISBB 99176 
Novembro/2014 - Grafi Rio 

1"j' MISTO 
Papel 

FSC PSC* C114317 
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Banco Agência 	 Conta 	 Tel 	 CPF 	  

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

COMARCA DE NOVO CRUZEIRO - JUSTIÇA COMUM 

FÓRUM DOUTOR ELIAS JORGE CHAIN 

ALVARÁ JUDICIAL - Levantamento de Depósito 
Reãâ'racio sà9 o yr 
 	VG¡ .212111115. 

ComarcaeVara 

NOVO CRUZEIRO - SECRETARIA DO JUÍZO 
Tipo de Ação 

10 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 

gOsângekA. da Rocha 
O ical de Apoio Judicial 
PJPI . 26825-O 

N° do Depósito 
o 

N° do Processo 
0000090-48.2015.8.13.0453 
0453 15 000009-0 

Parte Autora 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 
Parte Requerida 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA 
Importância 

R$ 5000,00 (cinco mil reais) 

Beneficiário(s) e pessoa(s) autorizada(s) 

CAMILO ESTEVES FARIAS, INSCRITO NO CREA/MG SOB N° 29036, CPF N° 518.889.396-72. 

0(A) Dr(a). 
JADIR HALLEY SILVA CUNHA, Juiz(a) de Direito da Comarca acima indicada manda que o BANCO DO 
BRASIL S/A, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, pague à(s) 
pessoa(s) autorizada(s) a importância supra, depositada à disposição do Juízo. 

Informações Complementares 

A importância a ser levantada encontra-se depositada na conta judicial n °  
4000130731049, conforme cópia em anexo, e o levantamento do valor deverá ocorrer com 
atualização monetária e demais acréscimos legais, se houver. 

Os saques deverão ser debitados, inicialmente, dos depósitos judiciais mais recentes. 

Eu, ELIETE RA O Escrivã 'c I, ubscrevi e assino juntamente com o(a) MM Juiz(a) de Direito. 

o(a) t  a Juiza) e Direito 

Jadir 	ley Silva un 
Juiz Direito Substituto 

sinatura do(a) Escnvao(â) Judicial 

NOVO CRUZEIRO, 24 de novembro de 2015 

A sinat 

Recebi do BANCO DO BRASIL S/A a importância de 	  

Forma de Pagamento 

( ) Saque em espécie 	( ) Cheque Adm-Nominativo a 	  

( ) Crédito em conta ou ( ) DOC 	 CPMF ( ) Sim 	( ) Não 

A crédito de 	  Assinatura 	  

Identidade 

e  
2
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a
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
COMARCA DE NOVO CRUZEIRO-MG - JUSTIÇA COMUM 

FÓRUM DOUTOR ELIAS JORGE CHAIN 

Processo: 0453 15 000009-0 

CERTIDÃO 

ELIETE RAMOS, Escrivã Judicial, lotada na sede 
Ileicla Comarca de Novo Cruzeiro-MG., no uso de suas atribuições e na forma da 
'rei, etc... 

CERTIFICA que, foram designadas as hastas 
públicas nestes autos, sendo a i a  praça dia 28 de março de 2016, às 
13:00 horas,  e a 2a  no dia  18 de abril de 2016, às 13:00 horas,  devendo a 
secretaria providenciar o expediente necessário, cumprindo-se o despacho 
de fls.122. 

Dou fé. 

Novo Cruzeiro-MG, 23 de fevereiro de 2016. 

Escrivã Judicial 

Av. Júlio Campos, 201 - Centro - Novo Cruzeiro/MG - CEP: 39820-000 - Tel.: (33) 3533 - 1296 
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NOV 	UZEI 	1 d março de 2016. 

(a) 

dir H 
Juiz de 

rei o 

ley Silva Cunha 
Direito Substituto 

SFDC-202 COMARCA DE NOVO CRUZEIRO - JUSTIÇA COMUM 

FÓRUM DOUTOR ELIAS JORGE CHAIN 

AV JÚLIO CAMPOS, 172 - CENTRO - CEP: 39820000 - (33) 3533-1296 - NOVO CRUZEIRO/MG 

OFÍCIO - GERAL 

Processo: 0000090-48.2015.8.13.0453 	SECRETARIA DO JUÍZO - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 
0453 15 000009-0 

Distribuição: 07/01/2015 
Processo Origem: 183885912012 - 39' vara cível - SÃO PAULO/SP 

AUTOR: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 
RÉU : MINUSA COFFEE COMPANY LTDA 

Ofício n ° : 85/2016 

Senhor(a) Juiz(a), 

Pelo presente, extraído dos autos em epigrafe,relativamente à carta precatória 
expedida no processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 desse juízo, comunico a Vossa 
Excelência que foram designadas hastas públicas, sendo que a PRIMEIRA PRAÇA será 

110 realizada no dia 28/03/2016, às 13:00 horas, no Fórum Dr. Elias Jorge Chain, 
situado na Av. Júlio Campos, 201, Centro, Novo Cruzeiro-MG; e, caso não haja 
licitante na primeira praça, a SEGUNDA PRAÇA está designada para o dia 18/04/2016, 
à mesma hora e local da primeira. 

Atenciosamente, 

Exmo(a). Sr(a). 
Juiz(a) de Direito da 39' Vara Ci el 
Praça João Mendes, s/n, 12 °  andar, Centro 
SÃO PAULO-SP 
01501-900 

COMPLEMENTO / DESPACHO JUDICIAL 

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS PARTES NAS SECRETARIAS DE JUIZO É DE 12:00 ÀS 18:00 HORAS 

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS PARTES NOS JUIZADOS ESPECIAIS É DE 08:00 ÀS 18:00 HORAS 
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11Pa 	'kd I  .. 	Hal 	. Cun . 
!reit° Substituto 

b4;k\ 
COMARCA DE NOVO CRUZEIRO/MG - EDITAL DE 
PRAÇA/LEILÃO. O Dr. Jadir Halley Silva Cunha, MM° Juiz de 
Direito desta Comarca, no exercício do cargo, na forma da Lei, 
etc., FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria está em 
curso a Carta Precatória registrada sob n° 0000090- 
48.2015.8.13.0453, cujo processo de origem é o de n° 0183885-
91.2012.8.26.0100 , referente à Ação de "Execução de Título 
Extrajudicial, figurando como parte autora Banco Rabobank 
International Brasil S/A e como parte ré Minusa Coffee Company 
LTDA. Assim, pelo presente. edital, leva-se ao conhecimento de 
quem interessar que foram designadas hastas públicas na referida 
carta precatória, para levar á PRAÇA o(s) seguinte(s) BEM(NS): 
dois imóveis consistentes de duas áreas de terras de culturas rurais, 
situados no lugar denominado Córrego "Tibuna, Fazenda Vale do 
Sol III, Município de Novo Cruzeiro-MG, matrícula 5904 no livro 
2 do Cartório de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro-MG. De 
acordo com o laudo de avaliação do perito nomeado pelo MM° 
Juiz de Direito: o imóvel está localizado na estrada vicinal que liga 
a cidade de Novo Cruzeiro-MG à cidade de Caraí-MG; o imóvel é 
uma fazenda com características voltadas para a pecuária e 
cafecultura; o laudo visa a determinação do valor de mercado de 
um terreno livre; o local dispõe de energia elétrica; o terreno 
avaliado possui área total de 168,9100 ha, configuração irregular, 
topografia ondulada e solo seco. O bem foi avaliado, em 
30/04/2015, em R$697.975,20 (seiscentos e noventa e sete mil, 
novecentos e setenta e cinco reais e vinte centavos). A PRIMEIRA 
PRAÇA será realizada no dia 28/03/2016, às. 13:00 horas. no 
Fórum Dr. Elias Jorge Chain, situado na Av. Júlio Campos, 201, 
Centro, Novo Cruzeiro-MG; e, caso não haja licitante na primeira 
praça, a SEGUNDA PRAÇA está designada para o dia 18/04/2016, 
à mesma hora e local da primeira. E, para õ conhecimento de 
todos, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do 
Fórum, local de costume, e publicado na forma da Lei. Dado e 
passado nesta cidade e comarca de Novo Cruzeiro, aos 1° de março 
de 2016. Eliete Ramos, Escrivã Judicial. Dr. Jadir Halley Silva 
Cunha, MM° Jui e Direito Comarca. 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que jj.i2C.E.J_____QQ__ 
„KrlisLipL;jeg 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

JUNTADA 
Aos 	de 	 de a;  
Junto.  9S autos 

se9ue. 
Para constar, lavrei este 

)4A) Escrtvão(ã) • 
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Tardioli Lima e Novoa Prado 
Advogado 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO/MG 

Carta Precatória n" 0000090-48.2015.8.13.0453 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A, 

por seus advogados que esta subscrevem, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência nos autos da CARTA PRECATÓRIA em epígrafe, em que contende 

com MINUSA COFFEE COMPANY LTDA., manifestar-se nos termos que 

seguem, a fim de requerer a EXPRESSA HOMOLOGAÇÃO do Laudo de 

Avaliação  elaborado pelo Sr. Perito judicial,às fls. 134/139, no que tange ao imóvel 

objeto da matrícula tf' 5904 do Cartório de Registro de Imóveis de Novo 

Cruzeiro/MG. 

De acordo com referida avaliação, o imóvel tem valor de 

mercado de R$ 697.975,20 (seiscentos e noventa e sete mil novecentos e setenta e 

cinco reais e vinte centavos), valor esse considerando a inexistência de ônus, posse, 

domínio, hipoteca, passivos ambientais, vínculos e desapropriações, de acordo com o 

mercado local na atualidade. 

R. Pedroso Alvarenga, 1046, 20 0  andar - ltaim Bibi - CEP 04531-004 - São Paulo SP - tel.: +55 11 3071.1022 — 
3926.1777 — www.tlnp.com.br  
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Tardioli Lima e Novoa Prado 
Advogado 

A ora exequente apresentou manifestação concordando com o 

Laudo de Avaliação e requereu a sua homologação, o que não foi analisado, e, 

posterior designação de datas para praceamento do imóvel. 

Já os executados, de forma totalmente infundada, 

apresentaram impugnação ao laudo, alegando que seria necessária uma nova 

avaliação, tendo em vista que o I. Perito teria avaliado apenas a terra nua, deixando 

de levar em consideração as benfeitorias realizadas pelo executado. 

Referida impugnação traduz o desespero dos executados em 

tentar atravancar a qualquer custo o prosseguimento dos atos expropriatórios, pois 

contém argumentos genéricos, sem qualquer fundamento. 

Cumpre salientar que, uma nova avaliação não se faz 

necessária, uma vez que não houve qualquer erro na avaliação ou dolo do avaliador, 

sendo que este obedeceu às diretrizes e critérios estabelecidos pelas NBR 14.653- 

1/01 e 14.653-3/04 da ABNT — Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

Ademais, para a determinação do valor de cada alqueire do 

imóvel foi realizado um levantamento minucioso junto ao mercado imobiliário local 

e pessoas afins, comparando-se este com outros semelhantes, inclusive no que se 

refere às benfeitorias. 

Necessário frisar que o Laudo de Avaliação elaborado pelo Sr. 

Perito analisou de forma detalhada a área da propriedade, destacando as condições 

do local, características do logradouro, as facilidades de acesso, as atividades que são 

exercidas pela vizinhança e até mesmo os melhoramentos públicos realizados no 

imóvel. 

R. Pedroso Alvarenga, 1046, 20" andar - Imbu Bibi - CEP 04531-004 - São Paulo SP - tel.: +55 11 3071.1022 — 
3926.1777 — www.tInp.cont.br  
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Tardioli Lima e Novoa Prado 
Advogado 

Ainda, quanto a alegação de que a avaliação teria sido 

realizada considerando apenas a terra nua, importante mencionar que tudo o que 

havia de valor inerente ao imóvel foi devidamente avaliado, e segundo informações 

do próprio Sr. Perito as benfeitorias existentes não possuíam valor relevante para 

serem detalhadamente apresentadas no Laudo de Avaliação. 

Desta forma, fácil concluir que o Sr. Perito avaliou todos os 

componentes necessários para chegar ao valor final apresentado, sendo que esta 

quantia reflete perfeitamente a realidade do mercado imobiliário local. 

Apesar de o referido Laudo conter todas as informações 

necessárias para explicar o valor do imóvel para o mercado, os executados 

apresentaram a referida impugnação, afirmando que deveria ser realizada nova 

avaliação, e que os valores apontados estariam abaixo do valor real de mercado. 

Tal impugnação não pode sequer ser levada em conta por 

Vossa Excelência, pois não apresenta qualquer respaldo técnico válido que 

justifique a majoração absurda pretendida no valor do bem, tendo sido apenas 

apresentado um laudo elaborado unilateralmente, o que mina com qualquer 

imparcialidade.  

Ou seja, os executados não provam de forma categórica que 

uma nova avaliação do bem seria necessária, urna vez que não se verifica ocorrência 

de erro ou dolo do avaliador ou, ainda, majoração, diminuição ou dúvida quanto ao 

valor do bem. 

Sobre o tema, é firme a jurisprudência quanto à necessidade de 

a parte provar, de forma contundente, com base em elementos técnicos, que a 

avaliação desatende às normas aplicáveis à avaliação de imóveis: 
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"Ação indenizatória. Cumprimento de sentença. Pleito de nova 

avaliação do imóvel penhorado. Ausência de elementos 

convincentes suficientes a justificar a reavaliação ou alteração 

do valor do imóvel constrito.  Decisão mantida. Recurso 

desprovido." (TJSP — Agravo de Instrumento 2053032- 

32.2013.8.26.0000 - Rel. Cesar Lacerda —j. 10/12/2013) 

"PROCESSO CIVIL. Perícia. Avaliação de imóvel. Ausência de 

prova segura para afastar a conclusão do laudo do perito nomeado 

pelo juízo. Decisão mantida. Recurso não provido." (TJSP — Agravo 

• 

	

	
de Instrumento 2029064-70.2013.8.26.0000 — Rel. Francisco 

Loureiro —j. 30/01/2014). 

"PROVA PERICIAL — IMPUGNAÇÃO AO LAUDO-

INTERESSE NA REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA - 

ALEGAÇÃO DE QUE O LAUDO DO "EXPERT" CONSIDEROU 

AS REFORMAS DO IMÓVEL, IDADE E ÁREA INCORRETOS, 

MUITO EMBORA O ESCOPO FOSSE A EDIFICAÇÃO NO SEU 

ESTADO ORIGINAL - DESCABIMENTO - SOMADA À FALTA 

DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, AS ALEGAÇÕES DO 

RECORRENTE RETRATAM MERO INCONFORMISMO 

COM O RESULTADO OBTIDO, QUE, ADEMAIS, NÃO FOI  

SUSCITADO NO MODO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO  

PROCESSUAL  - REQUISITOS DO ART. 437 DO CPC NÃO 

PREENCHIDOS - AGRAVO DESPROVIDO (TJSP - Agravo de 

Instrumento n° 0457305-28.2010.8.26.0000, Relator Theodureto 

Camargo —j. 09/02/2011). 

Observa-se, ainda, que a avaliação foi realizada com base em 

consultas específicas junto a corretores de imóveis que conheciam a totalidade do 

imóvel, inclusive suas benfeitorias. 
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A prova de que o bem em questão não vale nem mesmo a 

metade do que afirmam os executados é que as hastas públicas anteriormente 

realizadas perante esse Juízo nos autos da Carta Precatória n° 0031488- 

81.2013.8.13.0453, demonstraram que o bem havia sido superavaliado pela Oficial 

de Justiça designada (pelo montante de R$ 1.394.972,15), pois a total ausência de 

interessados no certame decorreu exatamente do altíssimo valor atribuído. 

Justamente por constatar esse fato é que o banco exequente, 

munido de laudo de avaliação elaborado por profissional competente, informou ao 

Juízo Deprecante de São Paulo o erro na avaliação realizada pela Oficial de Justiça e, 

assim, requereu nova avaliação por perito técnico, o que culminou na expedição da 

presente precatória e consequente elaboração do laudo de fls. 134/139, que avaliou o 

bem dentro da realidade do mercado local. 

Assim, é fato que todos os argumentos dos executados são 

discrepantes e infundados pois não há absolutamente nenhum elemento que possa 

comprovar a esse I. Juízo que o bem valeria mais do que o dobro do valor apurado 

pelo perito técnico nomeado por esse juízo, como alegado ao longo da referida 

impugnação, mas, pelo contrário,  as hastas públicas já realizadas e frustradas 

nesse caso demonstram que realmente vale o montante apurado pelo perito.  

Cumpre, ainda, salientar que o laudo pericial apresentado em 

fls. 134/139 não foi expressamente homologado pelo d. Juízo, sendo que tal 

homologação se faz necessária pois as questões relativas à avaliação e alienação do 

bem penhorado devem ser decididas pelo juízo deprecado. Neste sentido, vale a pena 

transcrever a ementa e trechos de especial relevância do acórdão abaixo: 

EXECUÇÃO — Carta precatória — Penhora — Hipótese em que o 

juizo deprecante homologou laudo de avaliação realizado no juizo 

deprecado e determinou a expedição de oficio para designação de 

hastas públicas — Descabimento — As questões relativas à avaliação 

e alienação do bem penhorado devem ser decididas pelo juízo 
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deprecado  — Aplicação do art. 658 do Código de Processo Civil — 

Hipótese em que tais questões já vêm sendo discutidas nos autos da 

carta precatória — RECURSO PROVIDO. 

(...) Então, após o decurso de prazo sem o depósito dos honorários 

periciais, o juizo deprecante declarou preclusa a faculdade de 

avaliação do imóvel, homologou a avaliação de fls. 576/578 e 

determinou a expedição de oficio ao juizo deprecado para a 

designação de hastas públicas (fls. 640). Ocorre que o art. 658 do 

Código de Processo Civil dispõe que, "Se o devedor não tiver bens  

no foro da causa, far-se-á a execução por carta, penhorando-se, 

avaliando-se e alienando-se os bens no foro da situação (art. 747)". 

A respeito do referido dispositivo legal, confira-se lição de JOSÉ 

MARCELO MENEZES VIGLIAR: "Não há necessidade de se 

realizar uma extensa anotação ao disposto no art. 658, que tem 

redação bastante clara. Caberia destacar, apenas, que a penhora, 

avaliação e alienação dos bens do devedor se fazem no juizo em  

que os bens se encontram como medida de economia processual.  

Todo o resultado, cumprida a precatória destinada às finalidades 

mencionadas, todos os valores apurados retornarão ao juizo 

deprecante para que se verifique se bastam à plena satisfação do 

crédito." (Código de processo civil interpretado / Antonio Carlos 

Marcato, coordenador. 3. ed. São Paulo: Atlas, 2008, p. 2.120). (...) 

Assim, tendo em vista que, por força da lei, a avaliação e a alienação  

do bem penhorado devem ser feitos no juízo deprecado, incabível  

a homologação, pelo juizo deprecante, da avaliação realizada.  

Ademais, tais questões já vêm sendo discutidas no juizo deprecado. 

(...) Portanto, as questões relativas à avaliação e alienacão do bem  

devem ser decididas pelo juizo deprecado, por medida de  

economia processual e como forma de evitar decisões conflitantes.  

Ante o exposto, pelo meu voto, dou provimento ao recurso. (TJSP — 

Agravo de Instrumento 2039122-64.2015.8.26.0000 — Rel. Renato 

Rangel Desinano —j. 22.05.2015). 
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Portanto, diante da ausência de provas quanto às alegações 

trazidas, e considerando que não há qualquer embasamento para a realização de urna 

nova avaliação, tendo em vista que esta foi efetuada por profissional com 

qualificação técnica para tanto e de acordo com as normas técnicas aplicáveis ao 

caso, a indigitada impugnação apresentada pelos executados deve ser de plano 

rejeitada por Vossa Excelência. 

Por fim, o exeouente requer a homologação expressa do 

Laudo Pericial de fis. 134/139, a fim de que sejam evitadas eventuais alegações  

e nulidade.  

Requer-se ainda, que todas as publicações sejam expedidas 

exclusivamente  em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na 

OAB/SP sob n° 206.727. 

Termos em que. 

Pede deferimento. 

São Paulo, 07 de março de 2016. 

	

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 
	 Andréia Regina Viola 

OAB/SP 206.727 
	

OAB/SP 163.205 

	

Carla Honorata Macêdo Oliveira 	 Fernanda Ferreira Pádua 

OAB/SP 297.931 	 OAB/SP 326.003 

João Henrique Paschoal 

OAB/MG 142.498 
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SUBSTABELECIMENTO 

Eu, Rafael Henrique Severo, advõgado, inscrito na OAB/SP sob o n° 310.635, 

substabeleço, com reservas de iguais,  os poderes a mim conferidos por BANCO 

R/kW/BANK INTERNATIONAL BRASIL S/A., nos autos da Carta Precatória n° 

000090-48.2015.8.13.0453, em trâmite perante a Vara Cível do Foro da Comarca de Novo 

Cruzeiro/MG, o advogado correspondente JOÃO HENRIQUE PASCHOAL, inscrito na 

OAB/MG n° 142.49$, com escritório profissional à Avenida Júlio Campos, 562, sala 4-A, 

bloco A, Centro, Novo Cruzeiro/MG - CEP 39.820-000, sendo vedado ao advogado 

correSpondente confessar, desistir, transigir, firmar acordos ou compromissos, 

receber e dar quitação, levantar depósitos judiciais, substabelecer poderes ora 

outorgados em outrem sem reservas de iguais.  

São Paulo, 07 de março de 2016. 

Rafael Henrique Sevyo 

OAB/SP 310.6515 
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SUBSTABELECIMENTO 

Eu, Rafael Henrique Severo, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 310.635, 

substabeleço, com reservas de iguais,  os poderes a mim conferidos por BANCO 

RABOBANK INT.ERNATIONAL BRASIL S/A., nos autos da Carta Precatória n° 

0000090-48.2015.8.13.0453, em trâmite perante a Vara Cível do Foro da Comarca de Novo 

Cruzeiro/MG, o advogado correspondente JOÃO HENRIQUE PASCHOAL, inscrito na 

OAB/MG n° 142.498, com escritório profissional à Avenida Júlio Campos, 562, sala 4-A, 

bloco A, Centro, Novo Cruzeiro/MG - CEP 39.820-000, sendo vedado ao advogado 

correspondente confessar, desistir, transigir, firmar acordos ou compromissos, 

receber e dar quitação, levantar depósitos judiciais, substabelecer poderes ora 

outorgados em outrem sem reservas de iguais.  

São Paulo, 07 de março de 2016. 

Rafael Henrique Severo' 

OAB/SP 310.635 
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SUBSTABELECIMENTO 

Eu, Rafael Henrique Severo, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 310.635, 

substabeleço, com reservas de iguais,  os . poderes a mim conferidos por BANCO 

RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A., nos autos da Carta Precatória n° 

0000090 -48.2015.8.13.0453, em trâmite perante a Vara Cível do Foro da Comarca de Novo 

Cruzeiro/MG, o.advogado correspondente JOÃO HENRIQUE PASCHOAL, inscrito na 

OAB/MG n° 142.498, com escritório profissional à Avenida Júlio Campos, 562, sala 4-A, 

bloco A, Centro., Novo Cruzeiro/MG - CEP 39.820-000, sendo vedado ao advogado 

correspondente confessar, desistir, transigir, firmar acordos ou compromissos, 

receber e dar imitação, levantar depósitos judiciais, substabelecer poderes ora  

outorgados em outrem sem reservas de iguais.  

São Paulo, 07 de março de 2016. 

Rafael Henrique/  Severo
/ 

 

OAB/SP 310.635 
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COMARCA DE NOVO CRUZEIRO 
SECRETARIA DO JUÍZO 

Processo n°: 0000090-48.2015.8.13.0453 

CERTIDÃO 

Certifico que foi disponibilizada no Diário do Judiciário 
eletrônico no dia 02/03/2016, e publicada em 03/03/2016, a intimação da 
parte executada, nos seguintes termos: "Intimação: Fica intimada a 
parte ré/executada, por intermédio de seu procurador, para tomar 
ciência de que foram designadas hastas públicas para alienação do 
bem referente a estes autos, sendo a primeira praça para o dia 
28/03/2016, às 13:00 horas, e a segunda praça para o dia 18/04/2016, 
às 13:00 horas, sendo que as duas praças serão realizadas no Fórum 
de Novo Cruzeiro-MG, situado na Av. Júlio Campos, 201, Centro. 
Fica intimada também a parte autora." 

O referido é verdade. 
Novo Cruzeiro, 17 de março de 2016. 

Ricardo 	alho de Oliveira 
Oficial Judiciário 

CERTIDÃO 

Certifico que foi disponibilizada no Diário do Judiciário 
eletrônico no dia 04/03/2016, e publicada em 07/03/2016, a intimação da 
parte autora, nos seguintes termos: "Fica parte autora intimada de que 
encontra-se à disposição EDITAL DE PRAÇA, a fim de que seja 
providenciada a publicação, com antecedência mínima de 05 dias, 
pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação local." 

O referido é verdade. 
Novo Cruzeiro, 17 de março de 2016. 

aFdlialho de Oliveira 
Oficial Judiciário 
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SILVERIO SIQUEIRA, acima qualificado e 
DECLARADA ABSOLU FAMEN I E INCAPAZ de 
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma 
do art 3", inciso, II, cle art 1775 do Código Civil E, 
para que chegue ao conhecimento de todos, 
expediu-se o presente, que lido e achado conforme 
vai devidamente assinado e afixado no lugar de 
costume deste Fórum, bem como publicado na 
imprensa oficial para os devidos fins de direito, por 
3 vezes, com intervalo de 10 (dez) dias Dado e 
passado nesta cidade e Comarca de Muzambinho, 
Estado de Minas Gerais, aos 11 de março de 2016 
I,u,  , Sandra Mara Bocoli Silva, 
Escrivã Judicial, o fiz digitar e assino por ordem do 
MM Juiz 

à avaliação, serão os mesmos, no dia 30 06 2016, no 
mesmo local e horário, em segunda praça, lesados a 
público, a quem mais der, desde que não seja por 
preço vil Ficam os executados, nos termos do 
parágrafo 5°, do artigo 687, do CPC, devidamente 
intimados das datas acima designadas, isto caso não 
sejam localizados para intimação O presente edital 
será publicado e afixado na forma da lei Dado e 
passado nesta cidade e Comarca de Nova Lima, aos 
11 dias do mês de março do ano de 2016 Eu, 
Marina Soares de Moura Barreto, Oficial de Apoio 
Judicial da Secretaria da 2' Vara Civel da Comarca, 
dignei, e eu, Jessica Ribeiro Lopes, Escrivã Judicial 
da 2' Vara Cível, conferi Dra My ma Fabiana 
Monteiro Souto, MM' Juíza de Direito em ° 
substituição na 2' Vara Cise] : 

NOVA PONTE 
• 

COMARCA DE NOVA PONTE-MG JUSTIÇA 
GRATUITA - EDITAI. DE INTIMAÇÃO COM 0 
PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS - O DOUTOR 
LUIZ ANTONIO MESSIAS, JUIZ DE DIREITO 
DESTA CIDADE E COMARCA DE NOVÁ 
PONTE, ESTADO DE MINAS GERAIS, NA 
FORMA DA LEI; ETC FAZ SABER aos que virem '   
o presente edital ou dele noticia tiverem que, por 
este juizo e secretaria, tramitou o processo ri' 
0450 10002568-0, que a JUSTIÇA PUBLICA 
moveu contra GUSTAVO ALVES DE MORAIS, 
brasileiro, natural de Uberlândia/MG, nascido aos 
25;07/1984, filho de Marta Alves de Morais 
praticado na cidade de Nova Ponte, em cuio 
processo foi condenado como incurso nas sanções 
do artigo 155, §4°, incisos 11 do Código Penal, 
através de sentença deste juizo, datada de 25 de 
janeiro de 2016, à pena de 02 (dois) anos e 04 
(quatro) meses de reclusão e 12 (doze) dias-multa 
em regime inicialmente aberto Que constando dos 
autos que o réu GUSTAVO ALVES DE MORAIS 
acima qualificado se encontra atualmente em lugar 
ignorado, incerto e não sabido, mandou, na melhor 
forma de direito, expedir o presente edital, pelo qual 
INTIMA o referido réu da sentença E, para 
conhecimento de todos será este afixado no saguão 
do fórum desta cidade, pelo prazo de noventa (90) 
dias e publicado uma unica vez no no Orgão Oficial 
o Estado de Minas Gerais Dado e passado nesta 
cidade e comarca de Nova Ponte, Estado de Minas 
Gerais, aos onze dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezesseis Eu, Leonardo Batista dos 
Santos, Escrivão Judicial substituto da Secretaria do 
Juízo que dignei e subscrevi Juiz de Direito, Luiz 
Antonio Messias 

NOVO CRUZEIRO 

COMARCA DE NOVO CRUZEIRO/MG - 
EDITAL DE PRAÇA/LEILÃO O Dr Jadir Halley 
Silva Cunha, MAI' JUI7 de Direito desta Comarca, 
no exercício do cargo, na forma da Lei, etc , FAZ 
SABER a todos quantos o presente edital virem ou 
dele conhecimento tiverem, que por este Juizo e 
Secretaria está em curso a Carta Precatória 
registrada sob n° 0033722-02 2014 8 130453. cujo 
processo de origem é o de n° 0686 II 005780-5, 
referente à Ação de Execução de Titulo 
Extrajudicial, figurando como parte exequente o 
Banco do Nordeste do Brasil SIA e como parte 
executada Cristhine Soares Ramos Lopes Assim, 
pelo presente edital, leva-se ao conhecimento de 
quem interessar que foram designadas hastas 
públicas na referida carta precatória, para lesar à 
PRAÇA o(s) seguinte(s) 13I,M(NS) um ;minei 
rural, com área de 141,1701 ha (cento e quarenta e 
um hectares, dezessete ares e um centiare), situado 
no Córrego Quarador, distrito da sede no município 
de Novo Cruzeiro-MG, com benfeitorias em casa 
sede, casa para colono, 2 pontos de energia elétrica, 
curral em fio de aço, 3 barragens de terra batida, 
poço artesiano, cercas em arame farpado Para a 
avaliação realizada por Oficial de Justiça, ocorrida 
em 21/06/2012, considerou-se que o imóvel está 

situado próximo à cidade e suas terras são de boa 
qualidade, seu relevo é bom sem áreas acidentadas e 
que as benfeitorias estão bem conservadas O bem 
foi avaliado, em 21'06/2012, em R$550 000,00 
(quinhentos e ciquenta mil reais) A PRIMEIRA 
l'RAÇA será realizada no dia 21 '03/2016, as 15 00 
horas, no Fórum Dr Elias Jorge Chem, situado na 
Av. Julio Campos, 201, Centro, Novo Cruzeiro-MG, 
e, caso não haja licitante na primeira praça, a 
SEGUNDA PRAÇA está designada para o dia 
1570412016, à mesma hora e local da primeira E, 
para o conhecimento de todos, expediu-se o presente 
edital, que será afixado no átrio do Fórum. local de 
costume, e publicado na fonna da 1 ei Dado e 
passado nesta cidade e comarca de Novo Cruzeiro, 
aos 10  de março de 2016 Eliete Ramos, Escrivã 
Judicial Dr Jadir Ilalley Silva Cunha. MM" Juiz de 
Direito da Comarca 

COMARCA DE NOVO CRUZFIR0MG 
DITAL DE PRAÇAILI ILÃO O Dr Jadir I lalley 

Silva Cunha, MM° Juiz de Direito desta Comarca, 
no exercido do cargo, na fonna da 1 et, etc. FAZ 
SABER a todos quantos o presente edital virem ou 
dele conhecimento tiverem, que por este Juizo e 
Secretaria esta em curso a Carta Precatoria 
registrada sob n° 0000090-48 2015 8 130453, cuio 
processo de origem e o de if 
0183885-91 2012 8 26 0100, referente a Ação de 
Execução de rítulo Extraiudicial, figurando como 
parte autora Banco Rabobank International Brasil 
SIA e como parte ré Minusa Coffee Com pany 
Li DA Assim, pelo presente edital, leva-se ao 
conhecimento de quem interessar que foram 
designadas hastas públicas na referida carta 
precatória, para lesar a PRAÇA o(s) seguinte(s) 
BEM(NS) dois imóveis consistentes de duas arcas 
de terras de culturas rurais, situados no lugar 
denominado Córrego Tibuna, Fazenda Vale do Sol 
111, Município de Novo Cruzeiro-MG, matricula 
5904 no livro 2 do Cartório de Registro de Imóveis 
de Novo Cruzeiro-MG De acordo com o laudo de 
avaliação do perito nomeado pelo MM° Juiz de 
Direito o imóvel esta localizado na estrada vicinal 
que liga a cidade de Novo Cruzeiro-MG à cidade de 
Card-MG, o imóvel é uma fazenda com 
características soltadas para a pecuária e catecuitura. 
o laudo sisa a determinação do valor de mercado de 
um terreno livre, o local dispõe de energia eletrica, o 
terreno avaliado possui área total de 168,9100 ha, 
configuração irregular, topografia ondulada e solo 
seco O bem foi avaliado, em 30'04/2015, em 
R$697 975,20 (seiscentos c noventa e sete mil, 
novecentos e setenta e cinco reais e vinte centavos) 
A PRIMEIRA PRAÇA sera realizada no dia 
28 103/2016, as 13 00 horas, no fortim Dr Fitas 
Jorge Chatn, situado na As Julio Campos. 201, 
Centro, Novo Cruzeiro-N1G, e, caso não haia 
licitante na primeira praça, a SEGUNDA PRAÇA 
está designada para o dia 18'0420 I 6, a mesma hora 
e local da primeira E. para o conhecimento de 
todos, expediu-se o presente edital, que sera afixado 
no átrio do Forum, local de costume, e publicado na 
forma da Lei Dado e passado nesta cidade e 
comarca de Novo Cruzeiro, aos 1° de março de 
2016 Eliete Ramos, Escrivã Judicial Dr Jadir 
Halley Silva Cunha, MM" Juiz de Direito da 
Comarca 

OLIVEIRA 

COMARCA DE OLIVEIRA-MG - JUS IIÇA 
GRA] Ull A - I DITAI. DE CITAÇÃO C/ PRAZO 
DE 30 DIAS - A DR" MARIA 13EA1R11 DE 
AQUINO GARIGLIO, MM JUIZA DE DIRLEI () 
DA 2" VARA JUDICIAI, DA COMARCA DE 
OLIVEIRA, MG, NA FORMA DA LEI. LUC 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem 
ou dele conhecimento tiverem, que por este JUI70 c 
Secretaria Cível, processam os autos de -  
0013060-37 2016 - AÇÃO DE USUCAPIO, 
requerida por DOUGLAS RODRIGUI S 
TEODORO, brasileiro, casado, inscrito no CPI sob 

- COMARCA DE MUZAMBINHO (MG» EDITAI, 
DE PRAÇA E LEILÃO , O Exmo Sr DR 
FLÁVIO UMBERTO MOURA SCHMIDT , MM 
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 
MUZAMBINI10, em pleno exercido de seu cargo, 
na forma da lei, etc FAZ SABER a todos quantos o 
presente edital v irem ou dele conhecimento tiverem , 
que trãmita por este Juízo e Secretaria os autos de 
Ação de Execução Fiscal de no 04410917707 8 - 
cujo exequente é MUNICIPIO DE 
MUZAMBINI10, 	executado 	ISRAEL 
CAMPANEL1 I, Rua Caetes, 57 A C, Paineiras III, 
Muzambinho-MG. portador do Cl'F 571 309 146 *3 , Sera realizado por Minas Gerais leilões, 
apresentado pelos leiloeiros 1 ERNANDO 

CAETANO MOREIRA Fll FIO, LUCAS RAFAEL 
ANH UNES MOREIRAe JONAS GABRIEL 
ANEI UNES MOREIRA, E mai! 
mgleiloesq meleiloes com br. tendo sido designado 
o dia 30 de agosto de 2016 AS 13 00 horas, para a 
realização do I° leilão dos bens penhorados, sendo 
Uma casa situado á Rua Caetes, lote 01, quadra C, 
Paineiras III ,Outrossim, se não aparecer licitantes, 
desde ia fica designado o dia 15 de setembro de 
20016, as 1300 horas, para o segundo leilão, se 
necessário, oportunidade em que o bem constrito 
será alienado a quem maior lanço oferecer E, para 
que chegue ao conhecimento de todos os 
interessados, expediu-se o presente edital que será 
afixado em lugar de costume ( no átrio do forum 
local) e publicado na forma da lei Dado e passado 
nesta cidade e Comarca de Muzambinho, Minas 
Gerais, aos 10 de março de 20016 ,Eu, 	SANDRA 
N1ARA BÓC01,1 SIE VA , Esc Judicial , da 
secretaria do Juízo subscrevo de ordem do MM Juiz 

NOVA LIMA 

COMARCA DE NOVA LIMA - ESTADO DE 
MINAS GERAIS - SECRETARIA DA 2' VARA 

1110:1VEL - EDITAL DE PRAÇA - PROCESSO N° 
018813006860-7 - NATUREZA CARTA 
PRECATORIA - PARTES INIMÁ NOGUEIRA 
DE SÁ em face de UNIVERSITAS LTDA e 
OurRos - DESCRIÇÃO DOS BENS LOTES 01 
E 02, DA QUADRA 117, BAIRRO JARDIM 
CANADA EM NOVA LIMA/MG, COM VALOR 
UNITÁRIO DE R$120 000,00 (CENTO E VINTE: 
MIL REAIS), TOTALIZANDO A AVALIAÇÃO, 
feita em 26/0212014, EM R$240 000,00 
(DUIEN [OS E QUARENTA MIL REAIS), 
RI SSAL 'ANDO QUE EXISTE PENHORA 
AN1 ER1OR SOBRE ES1 ES 1,01 ES, NA 25' 
VARA DA JUSTIÇA 11 DERAL, TENDO COMO 
CREDOR O INSS - LOCAL DA REALIZAÇÃO 
DA PRAÇA Saguão principal do Edifício do Fórum 
Aueusto de Lima, sito na Rua Pereira de Freitas, n° 
163. Bairro Centro, nesta cidade e Comarca A 
MM' Juiza de Direito em substituição na 2' Vara 
Civel da Comarca de Nova Lima, FAZ SABER a 
todos os interessados que no dia 16 06 2016, às 
14 30 horas, em primeira praça, no local acima 
referido, serão lesados a publico pregão de venda e 
arrematação a quem mais der e maior lanço oferecer, 
igual ou acima da avaliação de R$240 000,00, os 
bens acima relacionados, ficando esclarecido que se 
os ditos bens não alcançarem lanço igual ou superior 
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COMARCA DE NOVO CRUZEIRO -JUSTIÇA COMUM 

FÓRUM DOUTOR ELIAS JORGE CHAIN 

PROCESSO: 0000090-48.2015.8.13.0453 / 0453.15.000009-0 MANDADO: 1 

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL - Distribuído em 07/01/2015 

AUTOR: BANCO ROBOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 

RÉU • MINUSA COFFEE COMPANY LTDA 

Conforme solicitação de esclarecimento, os imóveis em questão foram avaliados como 
um todo considerando todas as suas características e benfeitorias. 

1. 	VALOR DO IMÓVEL PARA MERCADO 

Para a determinação do valor unitário básico de mercado do terreno avaliando, 

procedemos um levantamento junto ao mercado imobiliário local e pessoas afins, 

comparando-se este com outros semelhantes, em oferta ou transacionados, 

tomando-se o cuidado de considerar as características do imóvel em questão, O 

imóveis foram avaliados como um todo, considerando todas as benfeitorias, 

incluindo o poço semi artesiano, o cata-vento, as represas e a plantação de capim 

"Mon para a produção de feno. 

Novo Cruzeiro, 14 de Março de 2016. 

Camilo Esteves Fias— Agrimensor. 

Perito — CREA-MG 29036. 

CRED. INCRA SOB CÓDIGO: CAFB. 

072706 1
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Tardioli Lima e Novoa Prado 

Advogado 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO/MG 

Carta Precatória n" 0000090-48.2015.8.13.0453 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A, por 

seus advogados que esta subscrevem, nos autos da CARTA PRECATÓRIA em 

epígrafe, que move em face de MINUSA COFFEE COMPANY LTDA., vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da matricula n° 

5.904, atualizada, do Cartório de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG, referente 

ao bem penhorado objeto das praças designadas, bem como informar que o valor 

atualizado do débito em execução, incluindo os honorários de sucumbência e as custas 

processuais, e de R$ 1.013.982,96 (um milhão treze mil novecentos e oitenta e dois  

reais e noventa e seis centavos),  conforme demonstrativos anexos. 

Outrossim, requer-se que todas as publicações sejam expedidas 

exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 

206.727. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Novo Cruzeiro, 17 de março de 2016. 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

Andréia Regina Viola 

OAB/SP 163.205 

Fernanda Ferreira Pádua 

OAB/SP 326.003 

João Henrique Paschoal 

OAB/MG 142.498 

R. Pedroso Alvarenga, 1046, 200  andar - !tabu Bibi - CEP 04531-004 - Silo Paulo SP - tel.: +55 11 3071.1022 — 
3926.1777— www.dnp.com.br  
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Tardioli Lima e Novoa Prado 
Advogado 

MEMÓRIA DE CÁLCULO  

a) Valor do débito atualizado até março de 2016 nos termos do titulo em 

execução: R$ 910.964,14 

b) 1E0[10r:idos advocaticios: 

10% sobre o total da divida (conforme fixado na Ação de Execução) = 

R$ 91.096,41 

c) Custas judiciais/ despesas processuais — valores atualizados: 

Distribuição: R$ 4.177,65 (24/08/2012) = R$ 5.489,64 

Juntada de mandato: R$ 12,44 (24/08/2012) = R$ 16,35 

Carta precatória 1: R$ 240,39 (26/10/2012) = R$ 311,76 

Custas de oficial de justiça — Carta Precatória 1: R$ 207,29 (26/10/2012) = 

R$ 268,83 

Carta precatória 2: R$ 222,65 (08/11/2013) = R$ 272,77 

Honorários periciais: R$ 5.000,00 (25/02/2015) = R$ 5.563,06 

Subtotal: R$ 11.922,41 

TOTAL GERAL: R$ 1.013.982,96 

R. Pedroso Alvarenga, 1046, 20" andar - Itaim Bibi - CEP 04531-004 - São Paulo SP - tel.: +55 11 3071.1022 — 
3926.1777 — www.tlnp.com.br  
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Comarca de Novo Cruzeiro 

Minas Gerais 

Baiano Barroso Chain 
Oficiala 

"Quem não registra não é dono." 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Certifico a pedido verbal da pessoa interessada e para os devidos fins que revendo, neste cartório, no Livro 2- 
RG sob a matrícula 5904 de 30/06/2003 verifiquei constar: 
5904 - 30/06/2003 
Dois (02) imóveis consistentes de duas (02) áreas de terras de culturas rurais, com as áreas de 49,40ha (quarenta 
e nove hectares e quarenta ares) e 119,5100ha (cento e dezenove hectares e cinqüenta e um ares) 
respectivamente, anexas, totalizando juntas 168,9100ha (cento e sessenta e oito hectares e noventa e um ares), 
atualmente com benfeitorias de quatro (04) represas, pastagens naturais de meloso, pastagens de brachiaria, 
cercas de arame e capoeiras empastadas, etc, situados no lugar denominado Córrego Tibuna -Fazenda Barreiras 
- Fazenda Espírito Santo - Fazenda Água Branca - Fazenda São José e que passa a denominar-se Córrego 
Tibuna - Fazenda Barreiras - Fazenda Espírito Santo - Fazenda Água Branca - Fazenda São José - Fazenda 
Bonfim - FAZENDA VALE DO SOL III, no distrito de Lufa, município de Novo Cruzeiro - Estado de Minas 
Gerais, confrontando-se a área total em seu perímetro com sucessor de Amadeu Machado Costa, João Marques 
Vieira, o cemitério e na estrada do cemitério, herdeiros dos Mendes, Benvindo Barbosa, Siriaco de Tal e Júlio 
Rosa. Registros anteriores: 1-4906, mat. 4906, fls.26, Livro 2-U e 1-4908, fls.27, Livro 2-U. Proprietário: José 
Machado Bonfim, abaixo qualificado. Novo Cruzeiro, 30" de junho de 2003. Neide Esteves dos Santos - 
Oficiala.  
R-1-5904 - 30/06/2003 
Por Escritura Pública de Venda e Compra lavrada no Cartório de Itaipé, município e distrito de Itaipé desta 
comarca, às fls. 078 do livro n° 034 em 13 de junho de 2003. JOSÉ MACHADO BONFIM, Cl if 9.323.125 
SSP/SP, CPF n° 125.621.906-10 e sua esposa, dona CHE1LA ASSIS BONFIM, CI n° 14.948.518 SSP/SP, CPF 
n°051.761.888-69, brasileiros, casados, entre si, ele engenheiro metarlúgico e agricultor, ela do lar, residentes e 
domiciliados à Rua Guriri, 200, Apto.204 - Bairro São Bento, em Belo Horizonte-MG venderam a MINUSA 
COFFEE COMPANY LTDA, Empresa Nacional - CNPJ n° 00395155/0001-74, com sede na Fazenda Vale do 
Sol, distrito e município- de Itaipé - Minas Gerais, a Estrada naipe - Lufa, KM 05, neste ato representada por 
seu diretor Sr. Joseph Merrit Crescenzi Norte Americano, casado, comerciante, CI n° W-004.779-R, CPF 
016.686.118-50, residente e domiciliado na Fazenda Vale do Sol, distrito de Itaipé-MG, pela importância de R$ 
37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) sem condições o imóvel objeto desta matrícula. Imóvel 
penhorado a pedido do-Banco Brasileiro de Descontos S.A - Bradesco, nos termos das penhoras registradas no 
livro 2-U, fis.027, sob n° 2-4908 em 11/12/01 e Livro n° 2-U, sob O  2-4906 aos 11/12/02. Novo Cruzeiro, 30 de 
junho de 2003. Neide Esteves dos Santos - Oticiala.  
AV-2-5904 - 05/11/2003 • 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 12" Vara Civil de Belo Horizonte, Dr. Marcos Lincoln dos Santos, 
constante do ofício n° 01.004.662-2, extraído do Processo n° 024.01-004.662-2, na ação da Execução Movida 
pelo Banco Bradesco SIA contra José Machado Bonfim, de 22 de setembro de 2003, tendo em vista a 
homologação de acordo firmado entre as partes, promovo o "levantamento da penhora incidente sobre 50% 
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(cinqüenta por cento) de uma gleba de terras com a área de 119,5100ha situada no lugar denominado Fazenda 
Bonfim, matriculada n° 4906, fis.26, livro 2-U, Registro Geral, matrícula essa que foi unificada com a de n° 
4908, passando ambas a formar a matrícula n° 5904, fls.45, Livro 2-AA. Registro Geral. Novo Cruzeiro, 05 de 
novembro de 2003. Neide Esteves dos Santos - Oficiala.  
AV-3-5904 - 05/11/2003 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 12 Vara Civil de Belo Horizonte, Dr. Marcos Lincoln dos Santos, 
constante do oficio n° 01.004.662-2, extraído do Processo n° 024.01-004.662-2, na ação da Execução Movida 
pelo Banco Bradesco S/A contra José Machado Bonfim, de 22 de setembro de 2003, tendo em vista a 
homologação de acordo firmado entre as partes, promovo o levantamento da penhora incidente sobre 50% 
(cinqüenta por cento) de uma gleba de terras com a área de 49,40ha, situada no lugar denominado Fazenda 
Bonfim, matriculada n° 1-4908, fis.27, livro 2-U, Registro Geral, matrícula essa que foi unificada com a de n° 
4906, passando ambas a formar a matrícula n° 5904, fls.45, Livro 2-AA. Registro Geral. Novo Cruzeiro, 05 de 
novembro de 2003. Neide Esteves dos Santos - Oficiala.  
R-4-5904 - 29/04/2010 
Cédula de Crédito Bancário n° 1871/01 - Repasse de recursos captados no exterior. Credor: Banco Rabobank 
International Brasil - S.A., com sede na cidade de São Paulo - SP, na Avenida das Nações Unidas, n° 12995, 7" 
andar, CNPJ/MF 01.023.570/0001-60. Emitente: Minusa Coffee Company Ltda, CNPJA4F 
00.395.155/0001-74, localizada na Fazenda Vale do Sol - SN - Estrada Itaipé-Lufa, km 05, Itaipé-MG. Valor: 
US$ 250.000,00, ou seja, R$ 440.650,00. Imóvel objeto de hipoteca: Imóvel denominado Córrego Tibuna 
Fazenda Barreiras - Fazenda Espírito Santo - Fazenda Água Branca - Fazenda São José - Fazenda Bonfim ‘ 11. 
Fazenda Vale do Sol III; Registro: 1-5904, fls. 45, livro 2AA, desta serventia. Cédula Registrada sob n° 3576, 
fls. 129, livro 3G, desta serventia. Novo Cruzeiro, 29  de  abril de 2010. FMRSantos.  
AV-5-5904 - 10/12/2012 - Protocolo: 18932 - 10/12/2012 
Procedo a esta averbação, a requerimento da parte interessada, para constar que foi distribuída, no dia 
27/08/2012, a Ação de Execução de Título Extrajudicial, sob o n° 0183885-91.2012.8.26.0100, na 39° Vara 
Cível do Foro Central Cível, Comarca de São Paulo, em que são partes: Banco Radobank International Brasil 
S/A, CNPJ: 01.023.570/0001-60 - cxequente, e Minusa Coffee Company Lida, CNPJ: 00.395.155/0001-74, 
Eurides Emília, CPF: 819.296.096-04, Joseph Merrit Ciescenzi - executados, cujo valor da causa é R$ 
417.765,67 (quatrocentos e dezessete mil, setecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e sete centavos). 
Emolumentos: RS 11,10 (onze reais e dez centavos). Taxa de Fiscalização: R$ 3,49 (três reais c quarenta e nove 
centavos). Total: R$ 14,59 (quatorze reais e cinquenta e nove centavos).  
AV-6-5904 - 09/05/2013 - Protocolo: 19230 - 08/05/2013 
Procedo-se a esta averbação para constar a especificação. da PENHORA do imóvel constante da presente 
matrícula, ou seja, uma área total de 168,9100ha (cento e sessenta e oito hectares e noventa e um ares), efetuada 
nos autos n° 0183885-91.2012.8.26.0100 - Ação de Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito 
Bancário em que figura como EXEQÜENTE: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A, 
CNPJ: 01.023.570/0001-60, sediada na Avenida das Nações Unidas, n° 12.995, 7° andar, São Paulo/SP, como. 
EXECUTADO: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA, CNPJ: 00.395.155/0001-74, sediada na Fazenda 
Vale do Sol, Itaipe/15,4G, JOSEPH MERRIT CRESCENZI, grego, casado, agricultor, portador do RNE n° 
W004779R, inscrito no CPF/MF n° 016.689.118-50, residente e domiciliado na Fazenda Vale do Sol I, s/n, 
Estrada Itaipé Lufa, km 05, município de Itaipé-MG, EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI, brasileira, 
casada, agricultora, RG n° MG-8543501 SSP/MG, CPF n° 819.296.096-04, residente e domiciliado na Fazenda 
Vale do Sol I, s/n, Estrada Itaipé Lufa, km 05, município de Itaipé-MG e como DEPOSITÁRIO: JOSEPH 
MERRIT CRESCENZI, conforme Mandado de Penhora emitido em 02 de maio de 2013 por ordem do 
Meritíssimo Juiz de Direito da 39a Vara Cível, Foro Central Cível, Comarca de São Paulo Dr. Rodrigo Faceio 
da Silveira, anexo Certidão do Escrivã Judicial Tânia de Angelis Camahyba. Avaliação Judicial: R$ 
417.765,67. Emolurneiftos: R$ 32,78 (trinta e dois reais e setenta e oito centavos). Taxa de Fiscalização: R$ 
10,20  (dez reais e vinte centavos). Total: R$ 42,98 (quarenta e dois reais e noventa e oito centavos).  
O referido é o que consta dos meus arquivos. Dou fé. Ato: 8401, quantidade Ato: 1. Emolumentos: R$ 15,78. 
Taxa de Fiscalização Judiciária: RS 5,57. Total: R$ 21,35. Poder"Judiciário - TJMG - Corregedoria-Geral de 
Justiça, n° ordinal do oficio: 0000453040110, atribuição: Imóveis, localidade: Novo Cruzeiro. N° selo de 
consulta: AID21794, código de segurança : 6788503110655167. Valor Total dos Emolumentos: R$ 15,78. 
Valor Total da Taxa-de Fiscalização Judiciária: R$ 5,57. Valor Total Final ao Usuário: R$ 21,35. "Consulte a 
validade deste Selo no site https://selos.tjmg.jus.br ". Novo Cruzeiro, 08 de março de 2016. Emolumentos: R$ 
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14,89 (quatorze reais e oitenta e nove centavos). Recompe: R$ 0,89 (oitenta e nove centavos). Taxa 
Fiscalização: R$ 5,57 (cinco reais e cinquenta e sete centavos).Total: R$21,35 (vinte e um reais e trinta e cinco 
centavos). 

)(f Daiane Barroso Chain - Oficiada 
0 Francis Enrique Chain Matias - Substituto 
O Mária Cecilia Rocha Chain Lima - Substituta 

Nota: Validade da certidão: 30 dias, conforme Lei n°7.433/85 e Instrução n° 192/90 da CGJ-MG. 
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Cunl'a 
Jadir " tituto 
Juiz de Direito 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

CONCLUSÃO 
Aos  /7  de 	3 	de 	 
faço estes autos conclusos ao(à) MM.(a) 
Juiz(iza) de Direito desta Vara. Para constar, 
lavrei este. 

)6(A) Escrivão(ã) 	  

r'N°Ç 	h-tlerh 	 cesz_sEt4c.(2-6 

láoC„) 

Poder Judiciado do Estado de Minas Gerais 

JUNTADA 

j to autos 41vouttLe";-; 
guete seb, ue 

Para cdnstar, lavrei este. 

-;) 6(A) Escrivão(à) 	  

Aos  Al  de 	 

/' 
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Ciente: 
Ao comparecer em Juizo, esteja o de d 

	
de identificação e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense. 

Nome do Oficial que de erá se identificar com sua Carteira Funcional: 
RUBENS CAMARGOS NASCIMENTO 

REGIÃO: 1 - PERÍMETRO URBANO/SUBURBANO 

Mandado: 1 
ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA 

Ilerso Certidão: '"  E Anexa 

COMARCA DE NOVO CRUZEIRO - JUSTIÇA COMUM 

FÓRUM DOUTOR ELIAS JORGE CHAIN 

AV JÚLIO CAMPOS, 172- CENTRO - CEP: 39820000- Tel: (33) 3533-1296 - NOVO CRUZEIRO/MG 

282 - MANDADO DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS 

S$C) .4521d  

SECRETARIA DO JUIZO 
PROCESSO: 0000090 -48.2015.8.13.0453 / 0453.15.000009-0 MANDADO: 1 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL - Distribuído em 07/01/2015 

183885912012 - 39 a  vara cível - SÃO PAULO/SP 

AUTOR: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 
RÉU : MINUSA COFFEE COMPANY LTDA 

Pessoa a ser intimada: 
CAMILO ESTEVES FARIAS 

Endereço: 
R JORGE CHAIN, 142 - Fone: 
CENTRO - CEP: 39820000 - NOVO CRUZEIRO/MG 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito da vara supra manda o(a) Oficial(a) de 
Justiça Avaliador(a) abaixo nominado(a) que, em cumprimento a este, 
PROCEDA À INTIMAÇÃO da parte, nome e endereço acima , para os termos do 
despacho transcrito. 

DESPACHO JUDICIAL/COMPLEMENTO 

Intimar o perito Camilo Esteves Farias para esclarecer, em 03 
(três) dias, se a avaliação por ele realizada, referente aos autos 
supra, considerou as benfeitorias aludidas na primeira avaliação (f. 
12, cópia anexa) ou se foi feita somente com base na terra nua. 

NOVO CRUZEIRO, 11 de março de 2016. 

Escrivã(o) Judicial: 	IIE RAMOS 
por ordem do(a) Juiz(a) de Direito 

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS PARTES NAS SECRETARIAS DE JUÍZO É DE 12:00 ÀS 18:00 HORAS 
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en 
°fida, de fusa 	3.700-2 

• 

• 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao 
presente mandado, diligenciei no endereço mencionado no mandado, ali 
estando, INTIMEI Camilo Esteves Farias de todo o conteúdo do 
presente mandado, ficando o perito ciente de seu teor, recebendo cópia 

Novo Cruzeiro, 15 de m o de 016. 

• 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 
COMARCA DE NOVO CRUZEIRO — MG 

Processo n°: 0000090-48.2015.8.13.0453 

Requerente: RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 

• 	RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A, já 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem respeitosamente a 

presença de V. Exa., por intermédio do seu procurador constituído, requerer a 

juntada do substabelecimento (em anexo) original. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Novo Cruzeiro-MG, 10 de março de 2016. 

• 

 

João Henrique Paschoal 

OAB/MG 142.498 

Endereço do advogado para fins de intimação sito na Avenida Júlio Campos, n° 562, sala 4- 
A, bloco A, Centro, Novo Cruzeiro-MG, CEP: 39.820-000. Telefone: 3533-5266 18803-8310 
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Tardioli Lima e Novoa Prado 
Advogados 

SUBSTABELECIMENTO 

Eu, Rafael Henrique Severo, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 310.635, 

substabeleço, com reservas de iguais, os poderes a mim conferidos por BANCO 

RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A., nos autos da Carta Precatória n° 

0000090-48.2015.8.13.0453, em trâmite perante a Vara Cível do Foro da Comarca de Novo 

Cruzeiro/MG, o advogado correspondente JOÃO HENRIQUE PASCHOAL, inscrito na 

OAB/MG n° 142.498, com escritório profissional à Avenida Júlio Campos, 562, sala 4-A, 

bloco A, Centro, Novo Cruzeiro/MG - CEP 39.820-000, sendo vedado ao advogado  

correspondente confessar, desistir, transigir, firmar acordos ou compromissos, 

receber e dar quitação, levantar depósitos judiciais, substabelecer poderes ora  

outorgados em outrem sem reservas de iguais.  

São Paulo, 07 de março de 2016. 

Rafael Henriq e Sev o 

OAB/SP 310 :fi 5 

1 

R. Pedroso Alvarenga, 1046, 20° andar - Itaim Bibi - CEP 04531-004 - São Paulo SP - tel.: +55 11 3071.1022 — 3926.1777 — www.tInp.com.br  
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Rafael Henriq e Sever 

OAB/SP 3/ 10.635/  • 

Tardioli Lima e Novoa Prado 
Advogados 60‘ 2' 

SUBSTABELECIMENTO 

Eu, Rafael Henrique Severo, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 310.635, 

substabeleço, com reservas de iguais, os poderes a mim conferidos por BANCO 

RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A., nos autos da Carta Precatória n° 

0000090-48.2015.8.13.0453, em trâmite perante a Vara Cível do Foro da Comarca de Novo 

Cruzeiro/MG, o advogado correspondente JOÃO HENRIQUE PASCHOAL, inscrito na 

OAB/MG n° 142.498, com escritório profissional à Avenida Júlio Campos, 562, sala 4-A, 

bloco A, Centro, Novo Cruzeiro/MG - CEP 39.820-000, sendo vedado ao advogado  

correspondente confessar, desistir, transigir, firmar acordos ou compromissos, 

receber e dar Quitação, levantar depósitos judiciais, substabelecer poderes ora  

outorgados em outrem sem reservas de iguais.  

São Paulo, 07 de março de 2016. 

R. Pedroso Alvarenga, 1046, 20 0  andar - Itaim Bibi - CEP 04531-004 - São Paulo SP - tel.: +55 113071.1022 — 3926.1777 — www.tlnp.com.br  
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Tardioli Lima e Novoa Prado 
	 Ed) 

Advogado 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO/MG 

Carta Precatória n" 0000090-48.2015.8.13.0453 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A, 

por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da CARTA PRECATÓRIA em 

epígrafe, que move em face de MINUSA COFFEE COMPANY LTDA., vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao artigo 887, §1" e §3° 

do Novo Código de Processo Civil, requerer ajuntada do comprovante de publicação 

do edital de Hastas Públicas, que serão realizadas nos dias 28/03/2016 e 18/04/2016 

nesses autos, na edição do dia 19/03/2016 no Jornal "Diário de Teófilo Otoni" (doc. 

anexo). 

Outrossim, requer-se que todas as publicações sejam expedidas 

exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 

206.727. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 21 de março de 2016. 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

Andréia Regina Viola 

OAB/SP 163.205 

Carla Honorata M. Oliveira 

OAB/SP 297.931 

João Henrique Paschoal 

OAB/MG 142.498 

R. Pedroso Alvarenga, 1046, 20" andar - Itaim Bibi - CEP 04531-004 - São Paulo SP - tel.: +55 11 3071.1022 — 
3926.1777— www.tlnp.com.br  
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A mudança de ares veio acompanhada do anúncio de unia pré candidatura a prefeito por 
parte do empresário Marcelo Ramos 

BLITZ PNEUS 

DIARIO DE 
TRWILO  OTONI 7anos 

Publioclate e assmatura 
Tel. 13313522-4534, 
diariedo@gmail.com  

ON-LINE 
diatiodeteofilontoni.com .b: 
facebook.const 
lomaldiano.leofflootoni 

real° Otoni, Sábado 19 de março de 2016 - Ano 7 - N 2241 

- magenta - 

1 R$ 1,00 

Polícia procura homem que 
matou jovem de 17 anos a tiros 

Página 4 

Ex-prefeito de Almenara 

é preso por desvio de 

verbas da saúde 
Página 8 

Revitalização do Anfiteatro 

vai ser entregue a população 
neste final de semana 
 neste domingo (20) a  

Jade de entrega do anfi- 
teatro da Praça Tiradentes. As 

atividades se iniciam na parte 

da manhã a partir das 10 ho- 

ras com show de João Neto e 
Gabriel e rua de lazer para as 

Motorista perde o controle 
de veículo na madrugada 

e cai no Todos os Santos 

Quatro pessoas estavam dentro do carro na hora do acidente 

www.chargescioedra.biogspot con 

Marcelo Ramos deixa o PSDB e lança 
pré candidatura a prefeito pelo Democratas 

É oficial. O empresário 

Marcelo Ramos, até então, 

unia das forças motrizes do 

PSDB do município, anunciou 

nesta sexta-feira (INE o des-

ligamento do partido, para se 

juntar ao Democratas. Marcelo 

Ramos não só deixa os qua-

dros do PSDB. filiado desde 
mg, como chega ao DEM 

para assumi' a presidémia. 

Ramos substitui Jeanmerson 

(Jean Banana'), que passa a 

ocupar a vice-presidência com 
a chegada do empresário. So-

bre a mudança, repentina para 

muitos, Marcelo Ramos fez 

questão de frisar que não hou-
ve rompimento. A 'separação', 

por sinal, foi amistosa. O novo 

presidente do DEM, afirmou 

que apesar do desligamento. 

não ficou nenhuma aresta jun-

to ao partido do qual fez parte 

por quase 20 anos. "Não hou-

ve ruptura, u que houve liii 

uma mudança de partido para 

um que tem a linha ideológica 

muito próxima do PSDB. uni 

partido irmão, que no cenário 

nacional, estadual e até mesmo 

municipal sempre andou junto 
com o PSDB. 

Página 5 

Audiência pública discute a modernização 
e desburocratização da Polícia Civil 

crianças. Às 20 horas, o prefei-
to Getúlio Neiva e seu secreta-
riado participam da solenidade 

de reinauguração e, em segui-
da, acontece apresentação de 

César Porto e Banda. 

Página 3 

A MAIS 
BARATA 

DA CIDADE 

(33) 3523.4140 
Representantes da Policia Civil em Minas participaram de audiencia pública sobre modernização e desburocratização da PC 
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O chefe de departamento, delegado Viniclus Sampaio durante Dispositivo de honra do evento 
pronunciamento 

Bertoni Tristão presidente do SlNDEP abordou o processo de Os representantes do sindicato e federação da Policia Civil for= recebidos peto presidente modernização da Polícia Civil  
da Câmara, vereador Northon Neiva em seu gabinete 

, 	plerlana durante a audiência publica 
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Audiência Pública 

De acordo com Bertoni 
Tristão. para o Sindep/MG. 

além do deficit de pessoal. a 

atual metodologia de inves-

tigação encontra-se obsoleta 

ponnie centraliza iodo o tra-
balho nos cartórios das de-
legacias Por sun vez, toda a 

formalização dos atos da in-

vestigação policial é concen- 

escris áo de policia, o 

ahanieme ()tiros-ni-

1 e:1 a elaboração dos inqué-

nios 

Insião ainda intbrinou 

que apenas R% dos tionu_ 

id los ocorridos cm Minas 

Gerais são esclarecidos No 

entamo, os inquéritos não são 

conclu idos de forma satisfató-

ria, não somente por causa do 

número intimo de servidores. 

. 11...O1-11.() ()TONI 	A 

modernização da Policia Ci-
vil e a desburocratização da 

investigação criminal foram 

temas debatidos durante Au-

diência Pública realizada na 

noite desta quinta-feira (17). 

tia Camara Municipal Aaio 

diens:ia foi requerida pçlt ,  1 e. 

ft'adO1 RCnai: Peoltit earo, 
Ia 	vir 	irlaII.Illtd:IdC pela 

1'3Na 1 rgi.■-1:11, a A reinnao 

coruta, com :u. presenças de 

Herioni 1 vivido po:sidente ds, 

SINI)EP Rubens Freitas da 

Ordem dos Policiais. Valeno 

Sehenno Valente. da FEI POLI 

Sudeste, o chefe do depana-

menio de Policia Civil, dele-

gado Vinicius Sampaio, par-

lamentares. min est igadores. 

esensães e público em geral. 

Sob o tema 'Atualização 

o'rocedimentus de Atua-

todenlização) da Policia 

. Os representantes sin-

dicais e da federação apresen-

taram :anos tópicos durante a 

enire eles. a reis 111 - 
GO,erlio do  

I -  Mak', pania 110:11C1W1 ,  do", 

na Oninso ..onearso 

et, il a al , ro, ação 

oseic, de mudem/a s-ao 

i ira iipreselitado 
pelo Sindicais,  dos Escris ães 

de Policia Cis il de Minas Ge-

rais tSindep4v1G t. 

Audiência pública discute a modernização e desburocratização da Policia Civil 

Em discussão 

Tramita atualmente no 

Congresso Nacional o Pro-

jeto de Lei Federal 1.949/07, 

elaborado pelo Ministério da 

Justiça, o qual institui a Lei 

Geral da Policia Civil. A ma- 

mas pela burociátização, pon-

derou o presidente do SIN-
DEP. 

A proposta do sindica-
to é a contratação de pessoal 

especifico para desempenhar 

as funções burocráticas ou ad-

ministrativas da Policia Civil. 

Dessa forma. os investigado-

res e escrivães passariam a 

exercer de forma unificada a 

atividade fiin, que é a inves-

tigação policial. A utilização 

de recursos audio visuais em 

substituição do papel nos ;ft-
queritos policiais também é 

uma idéia defendida para a 

modernização e desburocraii-

zação da Policia Civil. 

Cemig orienta a população sobre corno 

utilizar a energia elétrica com segurança 
Iniciativa é parte da Semana do Consumidor 
que a Empresa promove em todo o Estado 

DA REDAÇÀO - A causar incèndio". afirma. 
elétrica. "Não faça "gatos" ou eletricidade é um hem indis- 	

Fique atento ao manusear instalações clandestinas na pensável em nosso dia-a-dia. 
trilhos de cortinas ou qualquer rede elétrica. Além de ilegais. 

Quase tudo o que usamos, seja objeto semelhante para que eles sobrecarregam o sistema 

em casa, no comércio e nas eles não saiam pelas janelas elétrico e podem provocar aci- 
industrias necessita da energia e encostem nos cabos da rede dentes" alma Hamilton. 
elétrica para funcionar. Seill 

ela. muitas coisas não pode-

riam ser feitas ou lesariam 

muito tempo para ficarem 
prontas. Mas se. por um lado. 

a eletricidade traz grandes be-

neficios e desenvolviment,s. 

por outro, exige muita aten-

ção e cuidados especiais na 

sua utilização. 

Ciente dessa realidade, 
a Companhia Energética de 

Minas Gerais - Cemig desen-

volve campanhas de seguran-

ça com o objetivo de informar 

e esclarecer os consumidores 

sobre como usar a energia 

elétrica com segurança. Apro-

veitando a Semana do Consu-

midor, que a Cemig realiza cie 

14 a IS de março em todo o 
Estado, os consumidores se-

rão orientados sobre o uso se-
guro da eneqrtia elétrica, entre 

outros temas. 

A segurança com a ener-
gia elétrica começa em casa. 
O engenheiro Hamilton Ro-

drigues Ribeiro, da Cemig. 
orienta a não ligar vários equi-

pamentos ita mesma tornada. 
-Essa ação pode provocar 
aquecimento dos tios e toma-
das e comprometer a seguran-

ça de toda a casa. podendo 

téria prevê apenas três fttnções 

dentro da corporação: delega-

do, perito e agente (fusão das 

atribuições de escrivão e de 

investigador). Os investigado-

res coletam indicios e proN as 
para elucidar crimes. Já os es-

crivães são responsáveis pela 

elaboração, acompanhamento 

e manutenção dos arquivos 

produzidos na delegacia. No 

entanto, na opinião do presi-

dente do Sindep. Bertoni Tris-

tão, "o compartilhamento de 
atividades entre os profissio-

nais na delegacia traria mais 

celeridade nas in, estigações 

criminais, principalmente 
neste momento cm que o Es-

tado enfrenta uma grite crise 

económica e tem restrições 
orçamentárias para investir 

na recomposição do efetivo". 
afirmou. 

(Fotos crédito: 
Boy Fotógrafo) 

Cuidado com a rede elétrica nunca é 
demais. Veja mais dicas para utilizar a 

energia elétrica de maneira segura: 

Segurança na construção civil 
Construir casas e edi tidos é um trabalho que exige mui-

tos cuidados. Quando o assunto é eletricidade então, a atenção 
deve ser em dobro. Siga estes conselhos: 

• Antes de transportar ou manusear vergalhões. 
tábuas, canos, calhas «crutique a distância da rede elétrica em 

relação à obra e, se necessário, instale barreiras protetoras. 
• Quando for operar guindastes, caminhões, ca- 

çambas, gruas e retroescavadeiras tome cuidado com as redes 
aéreas e subterrâneas. 

• Ao içar ou descer materiais através de carretilhas, 
roldanas, elevadores ou guinchos tenha cuidado para não to-
car na rede elétrica. 

Segurança no campo 

A vida no campo é bens melhor para quem sabe apro-

veitar os beneficios da energia elétrica. Com  ela é possivel 
produzir mais e melhor, além de usufruir dos confortos e van-

tagens do mundo moderno. Veia como: 

• Ao fazer sua instalação elétrica rural, não coloque 
postes debaixo da rede da Cemig. 

• Cercas próximas ti rede elétrica dei em ser seccio-
nadas e aterradas em vários pontos. O aterramento conduz a 
energia para o solo e reduz o risco de choque. 

• Não faça queimadas debaixo da rede elétrica. O 
fogo pode atingir a rede elétrica e causar interrupção de ener-
gia a cidades inteiras. 

fls. 600
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Marcelo Ramos deixa o PSDB e lança 
pré candidatura a prefeito pelo Democratas 

i e i1.0 oTONI — E 

, e ,, ., ■ ..:Inpresano Mal*CC- 

até enteio, uma das 

Gim', nuarizes do PSDB do 

inumeipio, anunciou nesta 

sexta-feira OU o desliga-
mento do pan ido. para se Ma-

lar ao Democratas. Marcelo 

Ramos não só deusa os qua-

dros do PSDB. filiado desde 

1998. como chega ao DEM 

para assumir o presidéncia. 

Ramos substitui Jeanmerson 

(Icon Banana'), que passa 

a ocupar a vice-presidência 

com a chegada do empresá-

rio. Sobre a mudança, repen-

tina para muitos, Marcelo 

Ranhe. fez questão de frisar 

ao■ . 1...10 bl ,, We rOniplillenit) 

Mi..01) - . por sinal. foi 

..N.I. si ion. ■ ,  presidente 

do 1,W NI. afirmou que ape- 

sar do desligamento. não fi-

cou nenhuma aresta junto ao 

partido do qual fez parte por 

quase 20 anos. 

"Não houve ruptura, o 

que houve foi unia mudança 

de partido para um que tem a 

linha ideológica muito próxi-

ma do PSDB. um  partido ir-

mão, que no cenário nacional. 

estadual e até mesmo munici-

pal sempre andou junto com 

o PSDB. Eu estive no PSDB 

desde 1998 c lógico fica uma 

dor por sair do partido, mas 

por Outro lado tira uma ale-

gria de que cumpri meu pa-

pel e Iteste insiarde estou 

memtiiiilo um parudo que eu 

nitirigii em lermos de pro-

wounii. ideologia. de detesa 

do liv te mercado. livre ini-

Claill a, cmpreendedorismo. 

S 	e totalmente em casa 
ii 	ocratas", afirmou. 

Sobre 	..ada, para es i- 

tar um provável embate. ou 

melhor, uni tira -teima ainda 

dentro do PSDB Itu corrida 

eleitoral que se aproxima. 

Marcelo Ramos salientou que 

não existe rixa entre ele e o 
vice-prefeito Dr I lier Vohner 

(PSDB). 

"O Dr. I [ter tem as pre-

tensões dele, eu tenho as mi-

nhas, todas legitimas. Ele tem 

o mandato, é o vice-prefeito, 

isso é importante e tem que 

ser respeitado. Nada mais 

natural que eu tomasse a ini-

ciativa e procurasse outro es-

paço. Fui muito bem recebido 

no Democratas". disse. 
Não se candidatou antes 

para o In não ganhar 

Mas é bom frisar que 

iitCLI jelZICIMIIIMCIII0 COM O 

Dr. I Iter e o próprio presiden-

te Clélio Gosling, o Pele. é 

saudável", ponderou. 

Nome forte ainda em 

2012 pelo PSDB. Marcelo 

Ramos chega ao Democratas 

com sintas de protagonista. 

"Em 2012 cheguei a lançar 
Meu nome, mas recuei, por 

conjunturas pessoais, po-

rém teve outro fator naquela 

época. Teófilo Otoni vinha 

de oito anos de administra-

ção do PT. Havia um receio 

de todos nós, inclusive das 

lideranças estaduais, de que 

o PT ganhasse aqui. Naquele 

icitipo Mio era uni PT pás Pe-

irolão mi pii.1„ava .lato. Mas. 

namida ,;:poea. se de. idisse 

as oposiOes Getulio. Ilter ou 

eu no PSDB. como (alui não 

tem segundo turno, poderia 

dar PT. As oposições iriam 

se dividir e foi o que acon- 

teceu em Governador Vala-

dares. Foi então que o PSDB 

decidiu apoiar Getulio, e que 

para a época foi a coisa cer-

ta. Mas, dessa vez, vamos 

ter umas quatro candidaturas 

em Teofilo Otoni. Tem nomes 

surgindo, sendo lançados". 

apostou. 

Recepção no Democra- 

tas 
Por sinal, Marcelo Ra-

mos afirmou que foi bem re-

cebido pelo novo partido. 

"O Jeanmerson já vinha 

fazendo um trabalho muito 

interessante. muito forte nes-

ta questão de filiações. Ele 

continua no partido como 

vice-presidente. Há deve lou-

var o desprendimento dele ao 

aceitar as nossas colocações 

junto com as do partido em 

nivel estadual. Foi alinhava-

do que seria interessante. já 

COM minha pre-candidatura à 

prefeito, que houvesse a pre-

sidência do partido. Foi Lima 

decisão consensual. Fomos 

até Muda& onde nos reuni-

mos com o deputado Lao] 

varela, e lá alinhamos essa 

mudança. Jeanmerson na v i-

ce-presidência e eu na presi-

dência do partido. Depois fo-

mos a Belo Horizonte, onde 

IMS reunimos com o também 

deputado Gustavo Corrêa, 

que é unia liderança muito 

expressiva dos Democratas. 

Ratificamos aquilo que já ha-

sumos conversado com o de-

putado Lael". informou. 

Eleições majoritárias 

e proporcionais 

"Sobre a minha pré-can-

didatura, as primeiras pesso- 

as que ficaram sabendo foram 

do meu até então partido. o 

PSDB, o presidente Clélio e 

o vice-prefeito Ilter. COMU-

nicado a eles e divulgamos 

agora a toda a sociedade essa 

mudança". destacou Marcelo. 

Por lini, Ramos afirmou 

que o Democratas vem para 

ser protagonista. "Estamos 

com uma lista de pelo menos 

30 nomes que iremos traba-

lhar para trazer para o partido. 

Passamos nesse momento de 

coadjuvantes na atual admi-

nistração para protagonistas, 

no sentido da disputa eleito-

ral. Com  essa realidade ficará 

mais fácil trazer pessoas para 

se filiarem e continuar o tra-

balho do DEM. Nossa ideia é 

oficializar o diretório do par-

tido. porque até então é uma 

coinissão provisória. Fica 

desde já o convite para que as 

pessoas venham a se filiarem 

ao Democratas. Temos 700 

filiados, queremos ouvi-los 

para que possamos caminhar 

juntos. O fortalecimento des-

sa instituição, desse partido 

politico. será muito forte. /a  

mitos conversar com todas as 

lideranças partidárias, e todas 

as lideranças políticas da ci-

dade, seja da oposição seja 

da situação. A ideia é montar 

uma frente ampla para fazer 

frente e mostrar à população 

outra alternativa. 

O programa de governo 

dos Democratas para Teófi-

lo otoni é transparente. uma 

transparência absoluta na for-

ma de fazer politica. de ad-

ministrar caso a gente chegue 

ao final da eleição com uma 

vitória". finalizou. 

TU:1E1LO OTONI - O 

Programa de Catam:Unau em 

Neuropsicologia do Desen-

volvimento (PCND), pro-

movido pela Apae de Belo 

Horizonte (Apae-BH) e Fede-

ração das Apues do Estado de 

Minas Gerais (Feapacs-MG), 

em parceria com a Universi-

dade Federal de Minas Ge-

rais (UFMG 1. chega a Teofilo 

Otoni, com atividades nesta 

sexta-feira e sábado. As ativi-

dades serão realizadas no No-

bre Palace Hotel. na Avenida 

Francisco Sá, Centro. das 8h 

às 17h. 

Cerca de 33 pessoas, de 

19 Apaes. vão participar do 

curso, cujo objetivo é capaci-

tar os profissionais das Apaes 

do Estado, visando a melhoria 

do atendimento ou serviços já 

ofertados às pessoas com defi-

ciência intelectual e múltipla e 

suas famílias. Os temas abor-

dados nas aulas presenciais 

incluem Neuropsicologia de 

Desenvolvimento. Diagnósti-

co e Inter\ dição com RUM-

lias (Treinamento de Pais). 

Aspectos Biopsicossociais da 

Saúde ICIF) e Genética do 

Comportamento. 

Os mestres e doutores 

que vão ministrar para a turma 

de Teófilo Otoni são a doutora 

em Ciências da Saúde. Fer-

nanda de Oliveira Ferreira: 

Peterson Marco de Oliveira 

Andrade, doutor em Neuroci-

éncias; Fernanda Caroline dos 

Santos, doutoranda do Progra-

ma de Pós-Graduação CM Ge-

nética da UFMG: e a Doutora 

pelo Programa de Pós-Grada- 

ação em Saúde da Criança e 

do Adolescente, Maria Isabel 

dos Santos Pinheiro. 

Todos os professores 

integram o corpo docente 

da UFMG e são ligados ao 

Laboratório de Neuropsico-

logia do Desenvolvimento 

(LND-UFfstfi). O evento será 

realizado ao longo dos dois 

dias. no Nobre Palace Hotel. 

no Centro de Teólito Otoni, 

c contará com a presença de 

Eduardo Barbosa, Presidente 

da Feapaes-MG. 

Neuropsicologia do De-

senvolvimento 

A neuropsicologia do 

desenvolvimento estuda a 

relação entre o cérebro e o 

comportamento humano, 

buscando investigar corno a 

aprendizagem afeta as inte-

rações entre cérebro, com-

portamento e cognição dos 

indivíduos com deficiéneia 

intelectual c autismo. Esta é 

a terceira turma do Programa. 

que já foi realizado em Belo 

Horizonte e Montes Claros. 

Uberlándia 101 e 02 de abril/. 
Juiz de Fora (20 e 21 de maio) 
e Poços de Caldas (17 e 18 de 

junho) também estáo progra-

mados para receberem o curso 

presencial. 

O Programa de Capa-
citação em Neuropsicologia 
do Desenvolvimento tem o 

apoio do PRONAS/PCD. do 

Ministério da Saúde, e con-

tou com o patrocinio das em-

presas UEG Araucária Lida. 

Alta Genectis do Brasil Lida, 

R iachuelo. ('EMB. A MBE V 

e Localiza. 

Empresário Marcelo Ramos deixa o PSDB e passa ocupar os 
quadros do DEM em Teó filo Otoni 

APAE promove Programa de 
Capacitacão em Neuropsicologia 

do Desenvolvimento 

fls. 601
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Esta semana a Praça do São Jacinto ficou pronta para ser en-

tregue aos moradores. Toda a iluminação foi trocada, assim 
como as luminárias. A Prefeitura fez nova pintura e o local 
está completamente recuperado As mesas de jogos da Praça Tiradentes e Bairro de Fátima 

foram recuperadas 

Na Praça Tiradentes, o laguinho e a cascata foram arrumados, assim como novos bancos oram assentados 

D DIÁRIO DE Tel: ( 33 ) 
lhfilOOTONI 3522-4536 

As atividades se !Meiam a partir das 10h com show de João 
Neto e Gabriel e rua de lazer para as crianças, e às 200, o pra-
feito Getúlio Neiva e seu secretariado participam da solenida-

de de reinauguração, em seguida, acontece apresentação de 
César Porto e Banda 

,261-  
dano - magenta - 

adade.3 

Revitalização do Anfiteatro vai ser entregue 
à população neste final de semana 

Diário à Teófilo Otoni - Sábado 19 de março de 2016 

I FA /FILO OTONI - 
Seta neste domingo (201 a 

solenidade de entrega do anfi -
temi ,  da Praça ^ firadentes. As 
aio idades se iniciam na parte 

da manhã a partir das 10 ho-

ras com show de João Neto e 

Gabriel e rua de lazer para as 

crianças. Ás 20 horas, o prefei-

to Getúlio Neiva e seu secreta-

riado participam da solenidade 

de rematiguração e. em segui-
da. deonteCd apresentação de 

' esair Porto e Banda. 

antiteirtro recebeu co-

benura acústica e ha tez:Umen-
te remodelado e recebeu nos a 
pintura. os banheiros luram 
toialmenie eia -instruidos e 

eSpa55, do lado direito 
ça foi revitalizado. O la-

avinho e a cascata foram arru-

mados. mesas de jogos foram 
instaladas. assim como novos 

bancos tonam assentados. A 

Prefiatura também está cuidan-

do de paisagismo dos extremos 

com plantio dc novas mudas. 

Segundo a arquiteta da Pre -
feitura Sônia Nei‘a "estamos 
finalizando a Praça Tirademes 

para receber as famílias e que-

remos contar com a população 

para nos ajudar a consen ar a 

praça. Nossa preocupação O 
que [Oh:, 11S idades e todas as 
pessoas possam Lonifflitr Ja 
moa praça. \ auto, VOU' a (Cf 

o lazer na praça para as pesso-

as da cidade e para 4ta pessoas 
que v&ri de fora e tenham um 
lugar gostoso para curtir" _ 

Além da Praça Tiraden- 
tes. Sônia Neta informou que 

a Prefeitura está mantendo 

um eronograma intenso Com 

fização de cerca à 4o 

praças na cidade. nos distritos 

e todos os bainos. Esta sema-

na a Praça do São Jacinto ficou 

pronta para ser entregue aos 

moradores. Toda a iluminação 

foi trocada, assim como as lu-

minárias. A Prefeitura fez nova 

pintura e o local está comple-

tamente recuperado. No Bairro 

de Fátima. está sendo finali -
zada a revitalização da praça 

que foi pintada, amimada e 

instaladas novas luminaria.s. 
-Teófilo Otoni é uma cidade 

imito quente e as pessoas têm 

a necessidade de freqüentar as 

praças. por isso que o prelei-
lo Getulio Nei ,a gosta dessa 
ênfase. Porque é o lugar que 

as pessoas 'étn. O idoso quer 

passear. a pessoa que trabalha 

chega de noite em casa e ela 

quer ter um lugar para passe-

ar. tomar um sorvete, levar 

as crianças para brincar " , 
afirmou Sônia. A arquiteta 

da Prefeitura disse que um 

amplo trabalho de conscien-

tização está sendo feito junto 

às pessoas para que ajudem 

a Prefeitura a cuidar das pra-

ças. Segundo ela, a Prefei-

tura não dispõe como antes, 

de UM ftniCiOndriO Só para 
cuidar das praças da cidade. 

devido às dificuldades finan- 
ceiras. "A gente pretende 

deixar um cantinho para cada 

habitante tia cidade ter tini la- 

zer e precisamos contar com 

o apoio da população para as 

praças continuarem bonitas e 

arrumadas. Estamos pegando 

o compromisso dos lideres 

comunitários e dos morado- 

res para ajudar a tomar conta 

das praças " . finalizou. 

' 

táneue 

AllInge7à 

Abai 
Segundo a arquiteta da Prefeitura Sônia ~a 'estamos 
finalizando a Praça Tiraden(es para receber as laminas e que-
remos contar com a população para nos ajudar a conservar a 
praça. Nossa preocupação e que todas as idades e todas as 
pessoas possam usufruir da nova praça" 
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Imagine que sua empre-

sa seja um barco e o mercado 

seja o oceano. Para navegar, 

vocé precisa, antes de qual-

quer coisa, de profundidade. 

Águas rasas encalham o bar-

co. Estar em um negócio onde 

voe.è não tem profundidade - 

de conhecimento, expertise e 

dinamismo - te coloca diante 

de uni potencial encalhamen-

to. Mas, se sua empresa tens a 

profundidade necessária para 

navegar no oceano do merca-

do, o próximo ponto de aten-

ção é a sua embarcação. 

Se as águas do mercado 

forem calmas e houver faci-

lidade de navegação no seg-

mento de atuação, qualquer 

barco dá conta do recado. É o 

caso, por exemplo, de ter uma 

pequena empresa de constru-

ção civil, com estrutura bá-

sica, naquele momento que 

precedeu o boom imobiliário. 

O oceano era calmo, as águas 

fartas de peixes e até as peque-

nas embarcações conseguiam 

navegar com prosperidade. A 

medida que o oceano se torna 

mais turbulento, exige mais 

da embarcação mi da estrutu-

ra da empresa. Já que ter uma 

embarcação forte, resistente 

c bem estruturada significa 

maior capacidade de suportar 

tanto a calmaria de águas pa-

cificas quanto a turbulência 

de águas agitadas. 

Depois da profundidade 

(de conhecimento) e da em-

barcação (estrutura da empre-

sa) o maior desafio é talvez 

a mais determinante variável 

diante de uma crise: a tripu- 

laça°, ou seja, as pessoas. 

Podemos dizer que a crise é 

como uma tempestade. que 

chega tomando águas calinas 

ou agitadas em águas violen-

tas. Quando essa tempestade 

vens, o crucial é a habilidade 

da tripulação em conduzir a 

embarcação. É essa destre-

za que faz a diferença. pois. 

é a soma das experiencias c 

do conhecimento de uni gru-

po de pessoas que: obrigato-

riamente. deve ser capaz de 

transformar a turbulencia em 

oportunidade, de provar suas 

aptidões, inclusive ao próprio 

capitão da nau. 

Mas é preciso tomar cui-

dado quando falamos em ha-

bilidade. Não adianta achar 

que se tem, pois, a tempestade 

da crise não dá margem para 

achismos ou amadorismos. É 

preciso ter habilidade de fato, 

de forma sólida e coerente. A 

premissa básica ou o alicerce 

fundamental para quem dese-

ja passar pela crise e suporta-

la até o fins da tempestade é 

extremamente simples, em-

bora grandemente complexa: 

as pessoas. Você pode até to-

lerar uma tripulação mediana 

em águas calmas e em barcos 

bem estruturados, mas, diante 

do maremoto de unia crise. 

nada substitui o talento. 

Nossa melhor chance de 

superar uma crise está na com-

posição de uma equipe forma-

da por pessoas habilidosas, 

talentosas. Mocadas adequa-

damente naquilo que sabem 

fazer de melhor, seguidoras de 

uma estratégia igualmente de- 

senvolvida por outras pessoas 

astutas, guiadas por um líder 

necessariamente i mel igente. 

Naturalmente. uma tripulação 

extremamente hábil em unta 

embarcação deficiente ou em 

um oceano raso. dificilmente 

fará milagres. 

Dai. concluímos que os 

fatores se completam e. jun-

tos. determinam se a passa-

gem pela crise será ou não 

bem sucedida. Como todos 

nos estamos atualmente ein 

um oceano extremamente 
violento. supondo que nossas 

empresas estejam na condição 

de embarcações capazes de 

suportar a violência da tem-

pestade, a tripulação é colo-

cada à prova, intimada a de-

monstrar que suas habilidades 

podem fazer a diferença. Um 

time qualificado - do capitão 

ao auxiliar - pode sim passar 

por uma tempestade, condu-

zindo a nau com mestria até O 

fim da tribulação. 

Com uma ação coope-

rada. bem divulgada. com-

preendida c processada pelo 
titule. monitorada por lideres 
e acompanhada constante-

mente pelo topo da pirâmi-

de, as chances de passar pela 

crise de forma saudável são 

maiores. E sua empresa pode 

transformar-se em um case de 

inovação. fortalecimento e su-

peração, com técnica e habili-

dade à prova de maremotos. 

Anderson Continha é 

consultor de planejamento 

esrrarégico 

Self-service, salgados fritos na hora e massa de pastel. 
Entregamos marmitex. Mini-salgados por encomenda. 

Cerveja Gelada e Ótimo Atendimento 

o (33) 3523.5071 /8878.9898 
Av. Getúlio Vargas, 1168 - Centro - Teáfilo Otoni - MG 
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A crise e as pessoas 

O deputado federal Fábio Ramalho as-

sinou ontem sua ficha de filiação no PMDB. 

Levado ao partido pelo líder do partido na 

Cãrnara Federal, o carioca Leonardo Piecia-

ni. Ramalho demonstra que não sabe mesmo 

aonde quer estar (ou pelo menos não deixa 

isso claro ao público). Se é importante para 

o público e eleitores deixar nítida sua matiz 

ideológica. Fabinho não sabe o que faz. 

Vira e meche 

PV Fabinho era governista. desem-

h lo Partido Verde para o PMB ainda 

na base do governo federal. Numa cobrança 

em forma de corre-corre e bate-boca junto à 

presidente Dilma pela nomeação de um anti-

go tio STJ (ouviu um conoto não) prometeu 

vingança, e engrossou a fila contra o Planalto. 

Agora, embarca na legenda presidida nacio-

nalmente pelo vice-presidente da república, 

Michel Temer (que pode assumir o pais em 

40 dias, se o impeachment da presidenta vin-

gar). 

Do lado de cima 

Porém, Ramalho chega ao 15 por meio 

do deputado federal Picciani, ligado à base 

governista. Apesar disso afirma, Fabinho que 

Temer (seu amigo pessoal) também o convi-

dou pessoalmente. Alguém sabe aonde raios 

Fabinho Ramalho está realmente? "Do lado 

do poder, é óbvio". mc respondeu um amigo 

menos cncucado. 

Se explicando 

ros.. ores e à região nordeste de Minas id 

explicar a correligionários. pareci- 

sua ida ao PMDB, Fabinho realizou um en-

contro no horário do almoço, nesta sexta 118). 

na Pizzaria Tunnel. "Estou desembarcando 

do Partido da Mulher Brasileira (PMB). A le-

genda começou com 21 parlamentares, mas 

hoje só tem um parlamentar, com a minha sa-

ida. Sem tanta expressividade, eu não poderia 

cum rir tneu •a I com Minas Gerais", 

O empresário Marcelo Ramos deixou os 

quadros do PSDB de Teófilo Otoni. É uma for-

te baixa para o 45, atenuada pelo presidente 

municipal da sigla, Clélio Gosling (o Pele), 

que aposta nos grandes noines ainda filiados 

ao partido na cidade. 

Democrata 

Marcelo Ramos agora é o presidente mu-

nicipal do DEM (o então presidente, Jean Ba-

nana foi para a vice-presidència). Até então, o 

Democratas integra a base do prefeito Getúlio 

Neiva (PMDB), tanto é que Jean ocupa car-

go de confiança na PMTO. Mas, com objetivo 

político próprio por parte de Marcelo, qual o 

futuro da sigla na cidade? 

Abertura 

A crise política está abrindo urna esfera 

de mergulho para várias candidaturas a pre-

feito em boa parte das cidades brasileiras. Em 

Teófilo Otoni é normal muitos se colocarem 

como pré-candidatos a prefeito nas vésperas 

da eleição. situação que costuma mudar com 

o acirramento da disputa, quando as correntes 

majoritárias (leia-se PT e PMDB) costumam 

cooptar quase todos. Mas, são grandes as apos-

tas de que 2016 poderá presenciar até quatro 

candidaturas que vão até t.) fim. Para os elei-

tores a pluralidade é salutar. E os politieos e 

chapas. pensam assim? Quem se complica? O 

desenho é de 4 série. 

Pra encher um balaio 

Vamos aos nomes de pré-candidatos a 

prefeito em plena pré-campanha: Gerson To-

mieis (PTC), responsável pelo ato na Praça 

Tiradentes que pede a diminuição dos salários 

de prefeito e vereadores, Éder Detrez (PPL), 

Jorge Arcanjo (PSDC), Daniel Sucupira (PT), 

Edson Soares (PCdoB) - estes trás com chan-

ces enormes de se juntarem numa frente de 

centro esquerda-além do próprio prefeito Ge-

túlio Neiva (PMDB). É muito pano paria pouca 

manga. Fiquemos de olho. 

lmpeachment? 

O Jornal O Tempo, de Belo Horizonte, 

divulgou uma pesquisa sobre os deputados mi-

neiros e suas posições em relação ao impeach-

ment da presidente Dilma Rousseff (PT), con-

forme rito aberto nesta quinta-feira (17) pelo 

presidente da casa, Eduardo Cunha (PMDB). 

Segundo o periódico belo-horizontino, Fabi-

nho Ramalho disse que está indeciso quanto 

ao seu voto. Porém, posteriormente em uma 

postagem no seu perfil no Facebook, Ramalho 

disse que opta pela renúncia da presidente, e, 

caso ela não tome esta decisão, ele é favorável 

ao impeachment. Já o deputado federal Ade-

mir Camilo (PIN) não respondeu à pesquisa 
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Motorista perde o controle de veículo 
na madrugada e cai no Todos os Santos 

Quatro pessoas estavam a bordo do automóvel S-10 na hora do acidente 
*MOEI LO OTONI - 

Quatro pessoas ficaram feri-

das em um acidente na ma-

druLtada desta sexta-feira 1,181. 

Segundo o Corpo de Bombei-

ros, o motorista da caminho-

nete, onde as vitimas estavam, 

perdeu o controle da direção 

e caiu dentro do Rio Todos os 

Santos, ás margens da avenida 

Luiz Boali. 

As vitimas foram socor-

ridas pelo Samu e Bombeiros, 

e, encaminhadas ao hospital. 

O estado de saúde delas não 

foi divulgado. 

o .Po ícoa 1 

Segundo o Corpo de Bombeiros, o motorista da caminhonete perdeu o controle da direção e 
caiu dentro do rio 

Militares prenderam dois jovens confessos. de 18 e 19 anos (um 
deles armado). a espera da suposta vitima numa esquina da cidade 

I -•-• 	Ch il (PJE), Trabalhista (PJE), 

— 	Criminal e Prervidenciária 
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TV POR ASSINATURA - VELO* E FIXO 
PLANOS PARA CELULAR E MUITO MAIS 

Polícia procura homem que 

matou jovem de 17 anos a tiros 

PM prende dupla armada 
tf. planejava um assassinato 

Vai pescar, passa mal e 
acaba morrendo afogado JOAIMA - Dois rapazes 

de 18 e 19 anus foram presos 

portando uma arma de fogo 

na noite desta quinta-feira 

(17). em Joaima, Vale do Je-

quitinhonha. A Policia Militar 

realizava urna operação batida  

policial quando abordou os 

suspeitos no bairro !pé. Eles 

confessaram estarem de tocaia 

em uma esquina aguardando 

um desafeto passar para mata-

lo. Os suspeitos foram enca-

minhados iara a delegacia. 

TEÓFILO OTON1 

- Um homem de 41 anos 

morreu afogado na manhã 

desta quinta-feira (17) na 

zona rural. Segundo o Cor-

po de Bombeiros, a vitima 

havia dito a um amigo que 

ia pescar em uma represa da 

região. mas quando o amigo 

chegou no local, encontrou 

apenas o boné que o homem 

usava. 

Após serem acionados. 

os bombeiros não tiveram  

dificuldades para encontrar 

o corpo, que estava submer-

so próximo à rnargem. onde 

possivelmente a vitima ti-

nha sentado para pescar. Por 

se tratar dc local de pouca 

profundidade, cerca de dois 

metros, os bombeiros acre-

ditam que a vitima pode ter 

se sentido mal e por isso caiu 

dentro da represa. 

O corpo do homem foi 

encaminhado ao IML de Te-

Olho Clion i.  

TEÓFILO OTONI -Um 

adolescente de 17 anos foi mor-

to a tiros na noite desta quinta-

feira (17) na Avenida Aguinal-

do Noiva, no Bairro Jardim das 

Acácias, zona oeste da cidade. 
De acordo com a Policia Mi-

litar, a guarnição foi acionada 

por volta das 20h30 a compare-

cei ao endeirço. onde segundo 

testemunhas havia ocorrido o 

assassinato. No local os milita-

res depararam com a vitima ca-
ída no chão, e ao lado do corpo 

havia seis cápsulas de munição 

deflagradas. calibre 380, dois 

projéteis e um telefone celular. 

Os militares isolaram o local 

do crime até a chegada da pe-

rícia. Em contato com uma tes-

temunha. a PM foi informada 

que na quarta-feira uns veiculo 

Fiat. cor branca, não sabendo 

precisar o modelo e nem a pia- 

TEOF11.0 °TONI - 

Durante operação desenca-

deada pela Policia Militar na 

tarde desta quinta-feira ti 71. 

no Bairro TeMilo Rocha. a 

guarnição da PM deparou 

com dois adolescentes na Rua 

Gen:mimo António dos Reis, 

em atitude suspeita. Durante 

a abordagem, o menor de 17 

anos arremessou algo no meio 

de um matagal das imediações. 

Após intensa procura, os mili-

tares localizaram uma porção 

mediana de crack, e cum outra-

peito de IS anos apreenderam  

ca, esteve mudando no mesmo 

local e observando a vitima. 

E nesta quinta antes da vitima 

ser alvejada, ele (a testemunha) 

passou pela Rua Agnaldo Ma-

tiz' e deparou conto adolescente 

sentado na calçada. logo depois 
escutou vários disparo% de anua 
de fogo, retomou e viu o jovem 
eaido ii,, chào. A testemunha 

informou que o mesmo ele Lilo 

1F111 Monco) estivera 

e um dos ocupantes efetuou os 

disparos contra a vitima e em 

seguida fugiu sentido a BR 116. 

De acordo com a perícia tecnuea 

da Policia Civil, a vitima apre-

sentava aproximadamente sete 

Nrfitrações por várias partes 

do corpo c chamuscamento em 

uma das perfurações. Os mili-

tares efetuaram o rastreamento, 

porém o autor não foi localiza-

do 

a quantia de R542 em dinheiro 

Além da droga encontrada no 

matagal os 'Minares localiva-

ram a quantia de RS3-I. lati 

contato com o ti Ó do autor de 

17 ellIOS. et ido:o re: elos ao. 

policiais que o jovem saiu de 

casa há mais de quatro meses 

e vive traficando drogas no 

aglomerado Teófilo Rocha. 

De posse das informações, os 

militares conduziram os ado-

lescentes, acompanhados dos 

seus representantes para a de-
legacia, juntamente com o ma-

terial apreendido. 

PM apreende dois menores 

por tráfico de drogas 

CHAVECO 
CHAVES NA  •  O 

Interlones e Portões Eletrônicos 
ATENDE-SE EM DOMICÍLIO 

3521.3648 19.9985.1648/ 9.8861.7836 
Fechadur,, - Cadeados Tetri-Chave - Travas de Seguranca 

Abertura de Cofres e Veicules -Concertos se Fechaduras 
Antolagern de Tesouras. Alicates de Urdia e Ferramentas em GERAL 

Rua Epaminondas Otonl. 515- Teófilo Otoni - MG 
PRAÇA TIRADENTES 

Boy Fotógrafo 
Aniversários, Eventos. Batizados, 

Formaturas, Casamentos, etc. 

Celulares: 

(33) 9976-0745 / (33) 8823-8739 
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Secretaria de Esportes apresenta 
plano de atuação para os próximos anos 

Programas foram reformulados e outros, implantados. 
lnteriorização das ações para os territórios mineiros é destaque 

Atenção à saúde em Minas recebe 

investimentos de R$30,5 milhões 

O ano de 2016 marca 

urna retommlação nas ações 

desenvolvidas pela Secretaria 

de Estado de Esportes (Seesp) 

Visando ao desenvolvimento 

do espolie mineiro nos odiai-

Mos (111.1110 anos, foi elaborado 

o Plano Plunanual de Ação 

Goventamental (PPAG), que 

apiesenta a nova política de 

atuação da Seesp Os projetos 

da pasta estão, a partir de ago-

ra, divididos cm tiés piogra-

mas Minas Esportiva, Ten ¡Vi-

r hos Esportivos e Minas 2016 

O Minas Esportiva chega 

para substituir o Programa Mi-

nas Olímpica "Este é o ultimo 

allOmpico da atual ges-

ta do assim, piecisamos 

pensar em políticas públicas 

que extrapolem as modalida-

des olímpicas Dessa forma, 

o novo nome retrata melhor a 

operação que teremos nos pró-

ximos anos Apoiamos Rúg-

bi, Futebol Americano, Skare 

e outras modalidade que não 

são olimpicas, por isso a mu-

dança", contou o seco:tarro de 

Estado Adjunto de Esportes, 

Ricardo Sapi, que e especialis-

ta cru marketing 

Dentro do programa, es-

tão mantidos o Gerenciarnen-

to de Estruturas Esportivas, a 

Gestão de Leis dc Incentivo 

ao Esporte, Jogos Escolares de 

Minas Gerais (JENIG), Bolsa-

Atleta e Bolsa-Técnico, Geia-

ção Espore. Jogos de Minas 

Gerais, a Promoção da Saúde 

por meio da Atividade Física 

e a Gestão do ICNIS Esporo- 

o, 	novas modalidades 

já 	sendo incluídas ao 

JEM u que deve ser amplia-

dos nus próximos anos 

Quem lambem está sendo 

reformulado e o sue Observa- 

tono do Esporre, integiante 

das ações do Minas Esportiva. 

O portal assume como foco a 

modernização da gestão espor-

tiva por meio da organização 

e disseminação da informação 

e do conhecimento esportivo 

Urna unam interatividade, no-

vas áreas, conteúdo diferen-

ciado voltado para diferentes 

segmentos do esporte passam 

a integrar o sue, ISIO é, o Ob-

servatório não será apenas um 

sue de notícias, ele visa prepa-

rar melhor os gestores da área 

Atenção às regiões 

Seguindo a estratégia 

governamental de estimular 

o intercâmbio de politteas pú-

blicas nos ten [tonos [mel-

ros, a Seesp desenvolve o uni 

novo programa o 'Tm donos 

Esportivos' Ligado ao gabi-

nete do secreta' to de Estado 

de Esportes. Carlos Henrique, 

ele será dedicado a inter lotizar 

as ações da Seesp, levando ao 

maior Mundo de municípios 

apoios, campanhas. competi-

ções e demais estrutuias que 

fomentem o esporte. 

Ampliação c reestrutu-

ração de espaços esportivos, 

apoio e realização de eventos 

esportnos, apoio ao atleta e 

ao profissional do esporte c o 

fomento do futebol amadot são 

algumas das ações que serão 

realizadas dentro da temática 

dos remir:mios "No ano passa-

do, levamos grandes eventos 

para o interior de Minas Ge-

rais, o que foi um significativo 

gerador de receita para os mu-

nicípios A partir de agora, com 

o planejamento estabelecido 

pelo PPAG, podemos abranger 

mais cidades e expandir a ee-

lebraçào do esporte pelo mana  

número de regiões", comenta o 

secretário Carlos Henrique 

Jogos Olímpicos 

Com o objetivo de asse-

gurar a bem sucedida reali-

zação dos eventos associados 

305 Jogos Olímpicos e Paia-

limpicos Rio 2016 em Minas 

Gerais, aproximando teu no-

rios, desenvolvendo social, 

esportiva e culturalmente o 

estado dc Minas Gerais c 

contribuindo para a Inserção 

do país no cenáno esportivo 

global, foi implantado o Pro-

grama Minas 2016 Ele é sub-

dividido cm três ações; Infra-

estrutura Esportiva, que busca 

atender ao acordo estabeleci-

do com o Comité Rio 2016 

de sediar o torneio olímpico 

de futebol em Belo Horizon-

te, Receptividade Olímpica, 

que tem como finalidade a 

atração de comitês olímpicos 

estrangeiros para utilizarem 

cidades 111111211a5 como sedes 

de treinamentos para as Olim-

píadas. e Em ols intento Olím-

pico, focado no incentivo ao 

olimpismo e aproximação dos 

mineiros do maior evento es-

portivo mundial durante o Re-

sezamento do Tour da Tocha 

O secretário Carlos Hen-

rique lembra que, "com gran-

des c bons frutos, o [momo foi 

responsável por mapear, em 

todo o estado, 25 centros de 

treinamento com padrão olím-

pico, o que é utilizado paia 

propagar a competência es-

porto a de Munas Gerais para 

o extetion Fruto deste traba-

lho, 6 nações já confirmaram 

que farão treinamentos e acli-

matação em solo ¡ninei' o com 

vistas à competição que seiá 

realizada no Rio de Janeiro 

China, Canadá, Bélgica. Ir-

landa c Servia estão entre os 

confirmados E, desde o ano 

passado já tecebemos as equi-

pes olímpicas e paralimpicas 

do Reino Unido e da Irlanda", 

destaca 

Essas equipes estão dis-

tribuídas cai Juiz de roia, 

Ubeilindia, Belo Hoi izonte e 

Região Meti opolitana O Bra-

sil também está repiesentado 

em Minas GCIJ1S, por meio da 

delegação de canoagem, que 

trema em Lagoa Santa 

Novas Marcas 

Junto à ri:estruturação 

dos programas, a Seesp tam-

bém segue com a reformula-

ção na identidade visual de 

seus projetos Com a proposta 

de que as marcas dos proje-

tos dialoguem entre SI, dando 

unidade a todas as iniciativas 

fomentadas pela secretaria, 

cinco ações serão contempla-

das pela mudança de layout 

Minas Esportiva. Jogos de 

Minas Gerais, Jogos Escola-

ies de Minas Gerais ilEMG), 

Territórios Esportivos c Ob-

servatório do Esporte. 

As mudanças visam au-
mentar a representatividade 

do estado nos cenários es-

portivos de âmbito nacional c 

inteinacional Além disso, as 

novas marcas irão se comple-

mentar, de maneira que pos-

sam formar uma única organi-

zação estética "Desenhando 

melhor nossas marcas e apre-

sentando-as de forma adequa-

da aos cidadãos, será mais 

fácil para eles reconhecerem 

nossos programas c usufnu-

;em de políticas que são feitas 

Para ahitna o secretario 

adjunto, Ricaido Sapi 

O Governo de Minas Ge-
rais investiu cerca de RS30,5 
milhões na primeira etapa do 
Programa de Doação de Veícu-
los para a Atenção à Saúde nos 
municípios Os recursos foram 
para a compra de quase 700 ve-
ículos, emir ambuláncias c car-
ros militá! ros, entregues a prefei-
nas e instituições filantrópicas 
de mais de 460 cidades, nos 17 
Territórios de Desenvolvimento 
O Programa de Doação Jc Veí-
culos paia a A121100 à Saúde 
uma iniciativa do Governo do 
Estado, tem o objetivo de pro-
porcionar qualidade no nanspor-

te de pessoas com necessidades 
dc tiatamento médico, realiza-
ção de eXJ11121 ou de consultas, 
além de promover a assistência 
médica de caráter emergencial 
Para estabelecer a quantidade 
de veiculos entregues, sem ônus 
aos municípios, e os valores in-
vestidos no programa, a Secre-

taria de Estado da Saúde (SES) 
tez uni levantamento dos convê-
nios pendentes desde de 2013 e 
uni diagnóstico assistencial em 
to,Lis as regiões ampliada, de 
sande do estado "O programa 
reorganiza demandas de con-
vênios celebrados entre 2n13 e 
2014 e que não foram atendrilas 
na gestão anterior", afirma o 
secretário de Estado de Saúde, 
F.I11510 l'21211.1dos Santos. 

O sceretaim de Estado dc 
Govenio, OcLin Cunha, destacou 

a conuibuição dos pailamenta-
res da Assembleia Legislativa 

de Minas Gelais (ALNICii, ao 

indicai em emendas ao orçamen-
to do Estado, pennitindo, com 
isso, a entrega dos veículos aos 
municípios "Ações como es-
tas comprosain a impou:meia 
da parceria entre o executou e 
legislativo na promoção da as-

sistência à saúde dos olmeiros e 
mineiras", acentuou 

&infidos 
Varias Associações de Pais 

e Amigos dos Excepcionais 
(Apus) foram contempladas 
nesta fase do  programa de Doa-
ção de Veiculo% A Apae de Car-
mo do Paranaíba, 110 TC1T110110 

Noroeste, por exemplo, recebeu 
uni Doblõ Essence 

"O carro chegou em boa 
hora, porque precisávamos de 
um veículo pequeno para lazia 
pequenas viagens", diz a pe-
dagoga aposentada Mana de 
Lourdes Rodrigues, presidente 

voluniána da Apae de Canno do 
Paranaiba Ela conta, aliviada, 
que o Doblo vai substituir uma 

Kombi velha, com mais de 30 
anos, que já for pruar no ferro 
velho  

A Associação atende 2541 

portadores de necessidades es-
peciais de Carmo do Paranarba c 
da vizinha cidade de Arapuá O 

veículo vai faulitai o transpor-
te dos alunos para unidades de 
saúde, as v otas dos asostentes 
50Clals às tanillias c servir de 
apoio logistico para aio idades 
adm i nisiram usas "A tendemo, 
aqui pessoa., tom deficieniaa 
multrpla que, muitas vele.:, 

piceisam ser buscadas e lesa-
das eni casa Ateio disso damos 
assisti:nem a sanas Nimbas nos 
dist' nos da região, incluso e da 
zona rural", olnersa N1311.1 de 

Unirdes 

Refoi cn pai a hospital 
da m crie aninhada 
O Hospital de Catagua-

ses, da Irmandade Santa Casa 
de Misericórdia, no rerraorro 
Mata, está entre as entidades fi-
lantrópicas benefiLiadas. O hos-

pital recebeu dois Fiar Pálio que, 
pnontanamente, são ser u11117.1- 
dos no transporte de pacientes. 
dc doadores de sangue c no sten-

dimenio em domicilio por pane 
das equipes de enfermeiro, e de 
medusas Secundo o controlador 
da entidade, -Cai los dose Barbo. 

os veículos vão agi bzar a as-
sisteneia aos paciente, e auxiliar 
em alguns procedimentos ad-

ministialis os Os carros eram 
uma necessidade urgente e 
ndicam uni 5JJ11110 enorme para 
o hospital, para o transporte do 
dia a dia pata a. atividades Kis.- 
cas", iessalta Rarbosa O hospi-

tal da Irmandade Santa Casa de 
Misericórdia Naliza cerca 112 é 

mil atendimentos por més. 90% 
pelo SUS A entidade faz pane 
da rede ampliada de urgeniaa e 
emergência do estado e é uma 
das a-detém:ias na miciorregião 
de Cataguascs, que possui apto-
ximadamente 176 mil habi-
tanies O hospital atende várias 
especial idades corno etru sca  
medica, urgéncia e eincrgens ia, 
ortopedia, guiçeologra e obste-
tríci me cirurgia geral 

Balance 
Nata pirincira etapa do 

Proclama de Da),1230 de What-
10S Miam entregues 79 Doblà 
ambulánclas, 21)3 Dohió r_sseo . 

ce, 355 lelt.1110.; Fiar Palro e 

30 1110del0 Ducato 1111111b1rs ti 

programa contemplou 

turas, entidades bençficentes 
filantrópicas dos municípios duns 

TerritoneK de Desemolvimento 
Alto kquitmhonha, Caparao, 
Central, Mala, Médio e Baixo 
Jequitinhonha, Metropolitano. 
Mucuri, Noroeste, Norte, Oeble, 
Sudoeste, Sul, Triângulo Norte, 
Ti tangido Sul. Vale do Aço. Vale 
do Rio Doce c 4er1ente5 

fls. 605



esconto e riat rês prirneirasmensa idades. 

(33) 3529-1000 
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Teófilo Oton 

Atenção Condição especial válida até o dia 20 de março. CIMS 
DEIDantas 
CORRETORA DE SEGUROS 

.Seguros em geral 

•Planos Odontoidgko e Saúde 

.Consórcio 

'Planos Funeral e de Vida 

Fátima Dantas 
Cristiana Dantas 

(33)3521-1885 / 98845-51995 / 98880-2989 
falai:Rua Jorge Morta& 40 -Loja 01- Cily Shopping 
Ted fila Otonl - MG - msdantasmucurl.hotmall.com  

w. 

ma no - magenta - 

Rè— idriã 1 	 Drano  de Teófilo  Otoni - Sábado 19  de março de 2016 

Ex-prefeito de Almenara é 
preso por desvio de verbas da saúde 

Processo iniciou em 2009 por irregularidade na 
construção de banheiros. Manoel Francisco Alves 
Silva foi condenado em 2013 e entrou com recurso 

A LNIEN A — Foi pre-

ço pelas Polícias Civil e Mi-

luar, o cx-prefeito da cidade, 

Manuel Francisco Alves da 

Silva O ex-prefeito for con-

denado em 2013 por irregula-

ridades na aplicação de verba 

publica, c foi &rufo nessa 

quinta-terra (1 7) após pedido 

de prisão feito pelos promo-

tores Fernanda Rosa e Jorge 

Victor Silva 

O Ml' iniciou processo 

contra Manoel Francisco em 

2009, alegando desvio de re-

cursos públicos oriundos da 

Fun ^io Nacional de Saúde 

para a construção de 

4b dolos sanitários cm re-

sidéncias de pessoas de baixa 

renda, porém, vistorias reali-

zadas detectaram que apenas 

15 banheiros foram efetiva- 

mente roliço tildo% sendo que 

quatro nem possuíam ligação 

com a rede de esgoto No en-

tanto, a construtora contratada 

pela prefeitura de Almenara 

recebeu pagamentos no valor 

de R$ 496115.71. o que evi-

denciar ia desvio da verba fe-

deral repassada ao município 

Em 2012, Manoel Fran-

cisco foi condenado a dois 

anos e tais meses de prisão 

em regime semi-aberto. Tanto 

o ex-prefeito quanto o Minis-

tério Público recorreram Em 

2013, a decisão em r instân-

cia do Tribunal de Justiça de 

Minas Gerais condenou Ma-

noel Francisco a quatro anos 

e três meses em regime semi-

aberto, mas ele entrou com re-

curso extraordinário e aguar-

dava decisão em liberdade, 

De acordo com o pro-

motor, Jorge Victor Barreto 

Silva, houve mudança recente 

na jurisprudência. passando 

a permitir o inicio do cum-

primento da sentença elo se-

gunda instáncia, enquanto o 

recurso extraordinário não é 

analisado. Diante disso, o Mi-

ir ¡má ro Público pediu a prisão 

do ex-prefeito 

Segundo o promotor, 

como o ex-prefeito foi con-

denado a regime semi-aberto, 

ele poderá deixar a prisão 

paia exercer atividade assim 

que apresentar a documenta-

ção necessária para compro-

var uni trabalho Nesse Caso, 

ele poderá trabalhar durante o 

dia, mas passará as noites e os 

fins de semana na prisão 

A defesa dc Manoel 

FlallCISCO Alves Silva não foi 

encontrada pelos jornalistas 

para falai sobre o assunto 

(Fonte 01 dos Vales) 
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2016 
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De efidência Química 
Saúde Mental 

Terapia Sexual 
Terapia de Casal 

Psicanalise Clinica 
Psicanalista Infantil 

• Doutoram to em Psicologia 

(33) 3521.04131 (33) 9.8818.2258 
Rua Eparrationdas Otom. 702 - Saia 70e - Centro 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais t.3(  

Certidão 

Certifico e dou fé que, nesta data, ás 13:00 horas, procedi ao pregão de 
venda e arrematação em praça, do bem conscrito nos autos 0453. 15. 000009-0, às fl. 
17 e não houve licitante. 

Novo Cruzeiro, 28 de março de 2016. 

Rone 	a mharo e Macedo 
Oficiala de Justiça Avaliadora Judicial 
Mat. 23.984-8 

fls. 607



is Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

CERTIDÃO 

Certifico que nesta data, levei a público pregão 
de venda o bem constrito nestes autos, consistente em um imóvel 
rural com área de 168,91 hectares, situado no Córrego Tibuna, distrito 
de Lufa, neste Município, avaliado em RS 697.975,20 (seiscentos e 
noventa e sete mil, novecentos e setenta e cinco reais e vinte 
centavos) . NÃO HAVENDO LICITANTE. Dou f& 

Novo Cruzeiro, as 13:30 horas do dia 18 de 
abril de 2016. 
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Podes,' Judtcáno (.1£ isqtado de MIngtai 
Gerais 

CONCLUSÃO 

faço estes autos conclusos ao(à) MM.(a) 

Juiz(ize) de Direito desta Vara. Para constar, 

lavrei este. 

'4 \1 Escrleao(a) 

fls. 610



1.'  -A1)) Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais r  

Comarca de Novo Cruzeiro/MG 
	 b2° 

Autos n° 0453.15.000009-0 

Tendo em vista as certidões de ff. 206/207, oficie-se ao Juízo Deprecante para 

intimação da parte autora a fim de requerer o que entender de direito ao prosseguimento do 

feito, sob pena de devolução da deprecata. 

Novo Cruzeiro, 24 de outubro de 2016. 
. 	• 

/. 'JP•5 ,  
iego 

1 
 uarte Bertoldi 

Juiz de Direito Substituto 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Em 	/ 	/ 	, recebi estes autos. 

1 

fls. 611



COMARCA DE NOVO CRUZEIRO/MG 
SECRETARIA ÚNICA DO JUÍZO 

Fórum Dr. "Elias Jorge Chain" - Av. Júlio Campos, n° 201 - Centro 
Novo Cruzeiro/MG - CEP: 39820-000 - Tel.: (33) 3533 - 1296 

EM CASO DE RESPOSTA, FAVOR MENCIONAR O N °  DESTE OFÍCIO 

Ofício N° 	 -182/2017 
Processo de origem 	•0183885-91.2012.8.26.0100 
Carta Precatória N °  	0000090-48.2015.8.13.0453 
Autor 	 - BANCO RABOBANK INTERNACIONAL 
Requerido 	 •MINUSA COFFEE COMPANY LTDA 

Novo Cruzeiro-MG, 17 de maio de 2017. 

Senhor (a) 	Juiz(a), 

Pelo 	presente, 	comunico 	a 	V.Exa. 	a 
ocorrência da situação descrita, em relação ao cumprimento da 
Carta Precatória acima indicada: 

( X ) - SOLICITO DE Va EX'. PARA QUE INTIME A PARTE AUTORA A 
FIM DE REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DA DEPRECATA. SEGUE ANEXO 
CERTIDÕES DE FL 206/207. 

) - Encaminhada ao Juízo, competente para os atos 
depredados; 
( ) - Favor remeter cópias das peças adiante relacionadas; 
( ) - Devolvida a esse respeitável Juízo em data de 	/ 	/ 

( ) - A devolução da carta precatória; 
( ) - Devidamente cumprida; 
( ) - Informações sobre o cumprimento; 
( ) - Devolução independentemente de cumprimento. 

Valho-me do ensejo para apresentar a V. 
Exa. meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 

lete Ramos 
Escrivã Judicial 

De ordem do MM Juiz 

Ao Exm° Sr. Juiz de Direito 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO-SP 
FORO CENTRAL CÍVEL - 39' VARA CÍVEL 
PRAÇA JOÃO MENDES S/N, 12 °  ANDAR - SALAS N° 1220/1226 

fls. 612



RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO 

Código de 
rastreabilidade: 

Documento: Digitalizado 2017 05 17 16 12 31 360.pdf 

Remetente: Secretaria da Vara Única da comarca de Novo Cruzeiro ( Eliete Ramos ) 

Destinatário: Distribuidor - São Paulo - Foro Central Cível (João Mendes) (TJSP) ( TJSP ) 

Data de Envio: 17/05/2017 15:23:45 

Assunto: 
Tendo em vista que tramita nesta comarca, carta precatória da vossa comarca, encaminho ofício para que 
V.Exa. possa se manifestar a respeito do que segue. 

81320172809676 

https://malotecnj.tjmg.jus.br/malotedigital/popup.jsf  17/05/2017 

Impresso em: 17/05/2017 às 15:24 

• 

7.1:g 1 

https://malotecnj.tjmg.jus.br/rn  alotedigitalipopup.jsf 
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Tardioli Lima 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 

DO FORO DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO/MG 

Carta Precatória n" 0000090-48.2015.8.13.0453 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A., por seus 

advogados abaixo assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

nos autos da CARTA PRECATÓRIA em epígrafe, movida em face de MINUSA 

COFFEE COM PANY LTDA. e OUTROS, manifestar e requerer o quanto segue. 

Trata-se de Carta Precatória expedida pelo D. Juízo da 39" vara Cível 

do Foro Central da Comarca de São Paulo (Ação de Execução — 11 0  0183885- 

91.2012.8.26.0100) com o objetivo de avaliação e alienação do imóvel localizado nesta 

Comarca, matriculado sob o no 5.904, do Cartório de Registro de Imóveis de Novo 

Cruzciro/MG. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.311 — 12" andar 
CEP 04538-133-- ltaim Bibi — São Paulo/SP 

Tel. +55 11 3071-1022 / 3071-1716 
www.tardiolilima.com.br  

fls. 614



Tardioli Lima 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA Cá/EL 

DO FORO DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO/MG 
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Carta Precatória n" 0000090-48.2015.8.13.0453 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A., por seus 

advogados abaixo assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

nos autos da CARTA PRECATÓRIA em epígrafe, movida em face de MINUSA 

COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, manifestar e requerer o quanto segue. 

Trata-se de Carta Precatória expedida pelo D. Juizo da 39" vara Cível 

do Foro Central da Comarca de São Paulo (Ação de Execução — n" 0183885- 

91.2012.8.26.0100) com o objetivo de avaliação e alienação do imóvel localizado nesta 

Comarca, matriculado sob o n" 5.904, do Cartório de Registro de Imóveis de Novo 

Cruzeiro/MG. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.311 — 12° andar 
CEP 04538-133 — Itaim Bibi — São Paulo/SP 

Tel. +55 11 3071-1022 / 3071-1716 
www.tardiolilima.com.br  

sG) 
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Tardioli Lima 
advogados 

Realizadas as praças referente ao imóvel de matrícula n" 5.904, do 

Cartório de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG, tem-se que não houve 

licitantes, motivo pelo qual não foi possível alienar o bem. 

Assim, aos 18.05.2017, este D. Juízo expediu oficio ao D. Juiz 

deprecante com a determinação de que a Exequente fosse intimada a dar andamento ao 

feito, sob pena de devolução da presente carta precatória. 

Diante disto, a Exequente esclarece a este D. Juízo que a ação 

originária (execução) está em andamento, sendo que aos 03.05.2017 foi requerida a 

expedição de carta precatória para Comarca de Novo Cruzeiro/MG para fins de 

avaliação e alienação de outro imóvel penhorado, recentemente nos autos, de matrícula 

n" 6114, do Cartório de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG, conforme petição 

anexa (Doc.01). 

Destaca-se que a Exequente havia concluído que a presente carta 

precatória havia sido arquivada, motivo pelo qual requereu a expedição de nova carta 

precatória. 

Contudo, em atendimento aos princípios da celeridade economia 

processual, a Exequente requer a manutenção destes autos em cartório, tendo em vista 

que providenciará junto ao D. Juízo deprecante o pedido de aditamento da presente carta 

precatória para fins de avaliação e alienação do imóvel de matrícula n° 6114, do 

Cartório de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.311 — 12" andar 
CEP 04538-133-- ltaim Bibi — São Paulo/SP 

Tel.-f-55 11 3071-1022 / 3071-1716 
www.tardiolilima.com.br  
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Tardioli Lima 
advogados 

Por fim, requer-se que todas as intimações dirigidas à exequente sejam 

realizadas exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito 

na OAB/SP sob n° 206.727. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 25 de maio de 2017. 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 	 Andréia Regina Viola 

OAB/SP 206.727 	 OAB/SP 163.205 

Carla Honorata Macêdo Oliveira 	 Fernanda Andrade Gualano 

OAB/SP 297.931 	 OAB/SP 304.268 

Raiss Maravilha 

OAB/MG 149.374 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.311 — 12" andar 
CEP 04538-133— Itaim Bibi — São Paulo/SP 

Tel. +55 11 3071-1022 / 3071-1716 
www.tardiolilima.com.br  
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Tardioli Lima 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39' VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

• 	 Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A., por seus 

advogados abaixo assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de MINUSA 

COFFEE C()MPANY LTDA. e OUTROS, em cumprimento a r. decisão 

disponibilizada aos 17.04.2017 1 , informar que, por um equívoco,  o Cartório de 

Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG havia averbado a penhora realizada nestes 

autos junto à matricula IV 6.441, que não tem qualquer relação com o presente feito.  

Nestes termos, a Exequente requereu junto ao referido Cartório de 

Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG a retificação da averbação realizada, de 

forma que a penhora deveria ser registrada junto à matrícula n" 6.114, sendo ainda 

cancelada a constrição averbada junto à matrícula n° 6.441, o que foi prontamente 

atendido pelo cartório. 

''Vistos. Fls. 358/361: Esclareça a parte exequente o pedido de avaliação do imóvel matriculado sob o 

número 6.144, com a juntada de documentos correspondente a esta, uma vez que a penhora deferida 
nestes autos recairá sobre o imóvel matriculado sob o número 6.114, conforme decisão de fls. 345/346, 

devendo providenciar a matricula atualizada do imóvel penhorado, no prazo de 10 dias.No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo.Int." 
Avenida Brigadeiro Faria Lima. 3.311 — 12° andar 

CEP 0455.8-133 	Bibi — São Paulo/SP 
Tel. 4-55 11 3071-1022 I 3071-1716 

www.tardiolilima.com.br  
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Tarclioli Lima 
advogados 

Assim, a Exequente promove a juntada da matrícula n° 6.114 anexa 

(doc.01), cio Cartório de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG. devidamente 

atualizada, em que já consta a penhora realizada nestes autos. 

Nestes termos, requer-se expedição de Carta Precatória para 

Comarca de Novo Cruzeiro/MG a fim de que seja realizada a avaliação e alienação 

do referido imóvel penhorado.  

Por fim, requer-se que todas as intimações sejam realizadas em nome 

do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, OAB/SP 206.727. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 02 de maio de 2017. 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 	 Andréia Regina Viola 

OAB/SP 206.727 	 OAB/SP 163.205 

Carla Honorata Macêdo Oliveira 	 Fernanda Andrade Gualano 

OAB/SP 297.931 	 OAB/SP 304.268 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.311 — 12° andar 
CEP 0453-8-133 — baliu Bibi — São Paulo/SP 

Tel. +55 1 I 3071-1022 / 3071-1716 
www.tardiolilima.com.br  
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Tardioli Lima 
advogados 

SUBSTABELECIMENTO 

Eu, Andréia Regina Viola,  advogada, 'inscrita na OAB/SP sob o n° 163.205, substabeleço, 

com reservas de iguais,  os poderes a mim conferidos por BANCO RABOBANK 

INTERNATIONAL BRASIL S.A., nos autos da Carta Precatória n° 0000090- 

48.2015.8.13.0453, movida em face de MINUSA COFFEE COMPANY LTDA. e 

OUTROS, em trâmite perante a Vara Cível da Comarca de Novo Cruzeiro/MG, à 

advogada correspondente RAISA LAGES MARAVILHA,  inscrita na OAB/MG sob n° 

149.374, com escritório na Av. Júlio Campos, 210, Centro, CEP 39.320-000, Novo 

Cruzeiro/MG, sendo-lhe vedado confessar, desistir, transigir, firmar acordos ou 

compromissos, receber e dar quitação, levantar depósitos judiciais, substabelecer os 

poderes ora outorgados em outrem sem reservas de iguais. 

São Paulo, 26 de maio de 2017. 

Andyéia Regina Viola 

OAB/SP 163.205 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311- 12" andar. Imbu Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - lei: +55 11 3071.1022 • 

www.tardiolilima.com.br  

Página 1 de 1 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
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Tardioli Lima 
advogados 

EXCELENTISSIMO SENHOR DourroR JUIZ DE DIREITO DA VARA CINTEL 

DO FORO DA COMARCA DE NOVO  CRUZEIR°IMG/
' 

 

Carta Precatória n" 0000090-48.2015.8.13.0453 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A., por seus 

advogados abaixo assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

nos autos da CARTA PRECATÓRIA em epígrafe, movida em face de MINUSA 

COFFEE COM PANY LTDA. e OUTROS, requerer a juntada do oficio expedido nos 

autos da ação de execução n" 0183885-91.2012.8.26.0100 (originária da presente 

deprecada), com a finalidade de aditamento desta, para que seja realizada a avaliação e 

alienação do imóvel de matrícula n" 6.114, do Cartório de Registro de Imóveis de Novo 

Cruzeiro, já devidamente penhorado nos autos da ação de execução. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.311 — 12" andar 
CEP 04538-133 Itaim Bibi São Paulo/SP 

Tel. +55 11 3071-1022 / 3071-1716 
www.tardiolilima.com.br  
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Tardia Lima . 
advogados 

Por fim, requer-se que todas as intimações dirigidas à exequente sejam 

realizadas exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito 

na OAB/SP sob n" 206.727. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 19 de junho de 2017. 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 	 Andréia Regina Viola 

OAB/SP 206.727 	 OAB/SP 163.205 

Carla Honorata Macêdo Oliveira 	 Fernanda Andrade Gualano 

OAB/SP 297.931 	 OAB/SP 304.268 

Rai 	ages Maravilha 

OAB/MG 149.374 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.311 — 12° andar 
CEP 04538-133 — Itaim Bibi — São Paulo/SP 

Tel. +55 11 3071-1022 / 3071-1716 
www.tardiolilima.cormbr 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA- DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE SÃO PAULO 

FORO CENTRAL CÍVEL 

39 VARA.CIVEL 	• 

Práç-a João' Mendes s/n°,. 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@kispjus.br  
Horário  . de Atendimento ao Público: das 121t3Omin asI91100ntin 

TN' ~ti) Ilt NA•I 

OFÍCIO Processo Físico 

Processo Físico n°: 	0183885-91.2012.8.26.0100 

Classe — Assunto: 	Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 

Documento de origem: << Nenhuma informação disponível» 

Requerente: 	 Banco Ralmbank International Brasil S/A 

Requerido: 	 Minusa Coffee Company Ltda e outros 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

São Paulo, 06 de junho de 2017. 

Senhor(a) Juiz(a), 

Pelo presente, atendendo ao que foi requerido nos autos da ação em epígrafe, 

solicito a Vossa Excelência providências para que seja aditado a precatória expedida n.° 

0000090-48.2015.8.13.0453, para constar também a avaliação e praceamento do imóvel objeto da 

matricula 6.114 do Cartório de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro -MG. 

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Oficio de Justiça (sp39cv@tjspjus.br ), em arquivo no formato PDF e 

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo. 

Atenciosamente. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daniela Pazzeto Meneghine Conceição 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao(À) Exmo(a). Sr(a). 
JUIZ(/-‘) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE NOVO CRUZEIRO -MG 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerai* 
CONCLU ÃO 

Aos  03  de 	.4. ktz.' ._ .....= dekil 
faço estes autos i ncluscs ao(à) MM.(a) 
Juiz(In) de Direito desta Vara. Para constar, 
lavrei este. 

0(A) Escrivão(ã) 

• 
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COMARCA DE NOVO CRUZEIRO/MG 

Autos n.° 0453.15.00009-0 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

1) Expeça-se mandado de avaliação do imóvel de matrícula n.° 

6.114, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, conforme deprecado. 

2) Efetivada a avaliação e diante da ausência de leiloeiro oficial 

111 cadastrado para esta Comarca' no Banco de Peritos do Sistema Eletrônico de 

Assistência Judiciária Gratuita do Conselho da Justiça Federal (AJG/CJF) e não 

tendo sido indicado leiloeiro pelo exequente (art. 883 do CPC), determino a 

realização de leilão por um dos Oficiais de Justiça desta Comarca. 

Designe a Sra.  Escrivã dia e hora para o leilão, que será realizado no 

átrio do Fórum de Novo Cruzeiro/MG, expedindo-se o edital com os requisitos do 

art. 886 do Código de Processo Civil, que deverá ser afixado no local de costume e 

publicado, em resumo, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, pelo menos 

uma vez em jornal de ampla circulação local, se houver. 

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as), por intermédio de seu procurador, 

para que tome(m) ciência do dia, hora e local da alienação, bem como às pessoas 

indicadas nos incisos II a VIII, do art. 889 do CPC, com antecedência mínima de 

7,9 	05 (cinco) dias. 

Se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 

constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no 

endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do 

próprio edital de leilão (art. 889, parágrafo único, do CPC). 

Int. 

Novo Cruzeiro/MG, 03 de agosto de 2017. 

Ger 	gues de Oliveira 

Juiz de D" eito em Substituição 

fls. 626
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Tardioli Lima 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 

DO FORO DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO/MG 

Carta Precatória n° 0000090-48.2015.8.13.0453 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A., por seus 

advogados abaixo assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

nos autos da CARTA PRECATÓRIA em epígrafe, movida em face de MINUSA 

COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, promover a juntada da guia e o .  respectivo 

comprovante de pagamento referente às custas de diligência do Sr. Oficial de Justiça 

(Doc. 01) para avaliação do imóvel de matrícula n° 6.114, do Cartório de Registro de 

Imóveis de Novo Cruzeiro. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.311 — 12° andar 
CEP 04538-133 — Itaim Bibi — São Paulo/SP 

Tel. +55 11 3071-1022 / 3071-1716 
www.tardiolilima.com.br  

fls. 627



Tardioli Lima 
advogados 

6g7 Por fim, requer-se que todas as intimações dirigidas à exequente sejam 

realizadas exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito 

na OAB/SP sob n° 206.727. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 31 de agosto de 2017. 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

Andréia Regina Viola 

OAB/SP 163.205 

Carla Honorata Macêdo Oliveira 	 Fernanda Andrade Gualano 

OAB/SP 297.931 	 OAB/SP 304.268 

Raisa 	aravilha 

OAB/MG 149.374 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.311 — 12° andar 
CEP 04538-133 — Itaim Bibi — São Paulo/SP 

Tel. +55 11 3071-1022 / 3071-1716 
www.tardiolilima.com.br  
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advogados 

DOCUMENTO 01  

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311- 12° andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +55 113071.1022 

www.tardiolilima.com.br  
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

Justiça de 1' e 2' Instâncias 

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas Judiciárias - GRCTJ - WEB 

Número da Guia: 0453.17.00013299-8 

Cedente 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

CNPJ 
21.154.55410001-13 

Agência! Cód. Cedente 

0085 / 562058-9 

Endereço do cedente 
Av. Afonso Pena, 1420- Serra - Belo Horizonte 

UF 
MG 

CEP 
30.130-008 

Nosso Número 
24045317000132998-1 

Identificação do Contribuinte 
Banco Rabobank International Brasil S.A 

CPF/ CNPJ 
01023570000160 

Referência do Recolhimento 

ComarcaNara: NOVO CRUZEIRO/SECRETARIA DO JUIZO - ÚNICA 
Valor da Causa: 	R$ 0,00 

Número do Processo: 0453.15.000009-0 (0000090-48.2015.8.13/0453) 

Discriminação dos valores a recolher guia: Atos de oficiais / ocasionais / despesas postais 

CITAR/NOTIF/INTIMAR/PENH/AVALIAR/PRISÃO - Distância Rural: 82 Km 	 R$ 169,74 

VALOR TOTAL  	 R$ 169,74 

Informações Complementares: 

ATENÇÃO: 
• Não pagar após o vencimento - 29109/2017; 
• Proibido cobrar muitas/mora/acréscimos ou conceder descontos/abatimentos/deduções; 
.0 prazo de validade da gula não se sobrepõe, derroga ou modifica o prazo processual a que está vinculado o recolhimento; 
• A prova do recolhimento se fará pela própria guia autenticada mecanicamente ou pela gula acompanhada do comprovante definitivo do efetivo pagamento. A 
autenticação na guia ou o comprovante emitido pelo guichê de caixa deverão ser originais. Não fará prova do recolhimento o comprovante emitido por canais 
eletrônicos relativo ao serviço de agendamento ou outro similar que possa vir a ser cancelado, por Iniciativa do Banco ou do correnfista. 

Data de Emissão 
30/08/2017 

Data de Validade 

29/09/2017 
Valor do Documento 

R$ 169,74 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA - RECIBO DO PAGADOR 

1' Via - Autos 

10495.62059 89045.231746 00013.299847 2 72970000016974 
Local de Pagamento 

PAGAR PREFERENCIALMENTE NAS CASAS ICTÉRICAS ATÉ O VALOR UMITE 

Venanssnlô  

t. , 	...  
Agência / Código do Cedente 

2910912017 .. „ 

0085! 562058-9 

Cedente. Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 	 CNPJ: 21.154.55410001-13 
Endereço:Av. Afonso Pena, 1420- Serra - Belo Horizonte 	 CEP: 	30.130-008 

Data do Documento 	 NP do Documento 	 'Espécie DOC 	e Aceite 	 Data VOOU& 
30/0812017 	 0453.17.00013299-8 	 OU 	 i N 	 30/08/2017 

I 

Nosso Número 

24045317000132998-1 

Uso 'do Banco t._, ',,,, 	 Carteira 	 I Espécie Moeda 

AZVr e'W..j- 	SR 	 RS 
'Quantidade Moeda 	 xValor 

1 

(x) Valor Documento 

R$ 169,74 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficláno) 

ATENÇÃO: 
. Não pagar após o vencimento; 
. Proibido cobrar multas/mora/acréscimos ou conceder descontos/abatimentos/deduções; 
. O prazo de validade da gula não se sobrepõe, derroga ou modifica o prazo 
recolhimento; 
. A prova do recolhimento se fará pela própria gula autenticada mecanicamente 
comprovante definitivo do efetivo pagamento. A autenticação na gula ou o 
caixa deverão ser originais. Não fará prova do recolhimento o comprovante 
ao serviço de agendamento ou outro similar que possa vir a ser cancelado, 
correntista. 

processual a que está vinculado o 

ou pela guia acompanhada do 
comprovante emitido pelo guichê de 
emitido por canais eletrônicos relativo 

(-) Desconto! Ababmento 

(-) Outras Deduções 

1...) Mora / Multa 

(.,) Outros AcnIscimos 
—......— 

por Iniciativa do Banco ou do f') Veios Cobrado 

. 
sacado 	baflCO Ka000ank lnt.fl,ationa 	 CPF /CNN: 01023570000160 

Sacador / Avalista 	 C6d Balza, 

Autenticação ~Mica - Ficha de Compensação 
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Comprovante de pagamento 

Banco na(' - Comprovante de Pagamento 
Títulos Outros Bancos 

Dados da conta debitada: 

Nome: FABIANA CORREIA DE SOUSA 

Agência: 5602 	Conta: 11301-0 

Dados do pagamento: 

Código de barras: 10495.62059 89045.231746 00013.299847 2 72970000016974 
Valor do documento: R$ 169,74 
Valor de juros/multa: R$ 0,00 

Valor de R$ 0,00 desconto/abatimento: 
Valor do pagamento: R$ 169,74 
Data do vencimento: 29109/2017 

Pagamento efetuado em 30/08/2017 às 13:34:16h via CELULAR, CTRL 77180. 

Autenticação: 

A076F8991EB9A1D2AB5A0D129BF0A897DB3CA892 

Consultas, informações e serviços transacionais, acesse itau.com.br  ou ligue 4004 4828 
(capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 970 4828 (demais localidades), todos os dias, 24 
horas por dia ou procure sua agência. Reclamações, cancelamentos e informações gerais, 
ligue para o SAC: 0800 728 0728, todos os dias, 24 horas por dia. Se não ficar satisfeito com a 
solução apresentada, de posse do protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias 
úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722, todos os dias, 24 horas por dia. 
Ou entre em contato agora mesmo através do Fale conosco, no sito do Itati. 

• 

fls. 631



Tardioli Lima 
advogados 

SUBSTABELECIMENTO 

Eu, Andréia Regina Viola,  advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 163.205, substabeleço, 

com reservas de iguais,  os poderes a mim conferidos por BANCO RABOBANK 

INTERNATIONAL BRASIL S.A., nos autos da Carta Precatória -  n° 000009°- 

48.2015.8.13.0453, movida em face de MINUSA COFFEE.  COMP-A—NY LTDA. e 

OUTROS, em trâmite perante a Vara Cível da Comarca- de Novo- Cruzeiro/MG, à 

advogada correspondente RAISA LAGES MARAVILHA,  inscrita na OAB/MG sob n° 

149.374, com escritório na Av. Júlio Campos, .210, Centro ., CEP 39.820-000, Novo 

Cruzeiro/MG, sendo-lhe vedado confessar, desistir, transigir, firmar acordos ou 

compromissos, receber e dar quitação, levantar depósitos judiciais, substabelecer os 

poderes ora outorgados em outrem sem reservas de iguais. 

São Paulo, 26 de maio de 2017. 

tubot,v13,A3/ 

Andyéia Regina Viola 

OAB/SP 163.205 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311- 120  andar - !Mim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - rei: +5511 3071.1022 

www.tardiolilima.com.br  
Página 1 de 1 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

CERTIDÃO - EXPEUÇÃO DE MANDADO 
Certifico que expedi o(s) cinta(s) 
mandado(s): 

 tnn  

tendo sido Anviado(s) à Centrai era 
ãD 	./ 1`1"-   Doufé. 

c 710/  ,c2ilde  (2 	de 

0(A) Escrivão(ã) 	AX) 

Vánás GetaiS 

dzÍ 

..e2 

•

segue• 

cyA Evar-edota) 
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Nome do Oficial que deverá se identificar com sua Carteira Funcional: 
RONE MARCIA PINHEIRO DE MACEDO 

• REGIÃO: 39- ZONA RURAL ITAIPÉ 41K 

Mandado:2 
COM VERBA 

INDENIZATÓRIA 

  

Certidão: An Verba Indenizatória de R$ 169.74 já empenhada. 	 exa  
O HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS PARTES NAS SECRETARIAS DE JUIZO É DE 12:00 AS 18 HORAS 

[1] Verso 
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II 

  

1 1 1 1 III 

  

II 

 

II 

  

II 1 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

COMARCA DE NOVO CRUZEIRO - JUSTIÇA COMUM 

FÓRUM DOUTOR ELIAS JORGE CHAIN 
AV JÚLIO CAMPOS, 172 - CENTRO - CEP: 39820000 - Tel: (33) 3533-1296 -NOVO CRUZEIRO/MG 

281 - MANDADO DE AVALIAÇÃO DE BENS PENHORADOS 

SECRETARIA DO JUÍZO 
PROCESSO: 0000090-48.2015.8.13.0453 / 0453.15.000009-0 MANDADO: 2 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL - Distribuído em 07/01/2015 

183885912012 - 39' vara cível - SÃO PAULO/SP 

AUTOR: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 
RÉU : MINUSA COFFEE COMPANY LTDA 

Pessoa cujo(s) bem(ns) foi(ram) penhorado(s) : 
MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - CNPJ: 00.395.155/0001-74 
Representante Legal: REPRESENTANTE LEGAL 

Endereço: 
CR PEDRA DO GADO, O - ValedoSOL - Fone: 
CÓRREGO PEDRA DO GADO - CEP: 39815000 - ITAIPÉ/MG 
Referência:FAZENDA VALE DO SOL 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito da vara supra manda ao Oficial de 
Justiça Avaliador abaixo nominado que, em cumprimento a este, PROCEDA À 
AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s), discriminação e endereço abaixo 
ou relacionados em anexo. 

DESPACHO JUDICIAL 

Proceda a Avaliação do imóvel de matricula n °  6114 do cartorio de 
Registro de Imóveis desta comarca, conforme deprecado. 

NOVO CRUZEIRO, 20 de seterpro de 2017. 

Escrivã(o) Judicial: LIETE RAMO 
por ordem do(a) Juiz a) de Direito 

Ciente: 

Ao comparecer em Juizo, esteja munido de doc. de identificação e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense. 

fl unpápin 	ATIFKInIRAFRITA AC DAPTFC MAC II ei7annc FCDWrIAICF fl no•nn AC fit LitIPAC 
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COL>%\fr  

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

AUTO DE AVALIAÇÃO  

Aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezessete, na localidade denominada Fazenda Vale do Sol; zona rural do 
Município de Itaipé, nesta Comarca de Novo Cruzeiro, Estado de Minas 
Gerais, onde fui Eu, Oficial de Justiça Avaliador Judicial desta Comarca 
abaixo assinado, em cumpránento ao r. mandado expedido por ordem do MM 
Juiz de Direito desta Comarca, extraído dos autos n° 0453 15 000009-0, Carta 
Precatória, oriunda da Comarca de São Paulo/SP, onde figura como requerente 
Banco Rabobank International Brasil S/A como requerida Alinusa Coffee 
Company LTDA. Ali estando, após cumpridas as fonnalidades legais, procedi 
a avaliação do seguinte bem: Um imóvel rural com área de 60,3130 
(sessenta hectares, trinta e um centiares e trinta ares), situado na 
localidade denominada Fazenda Vale do Sol, zona rural do Município de 
Itaipé, contendo as seguintes benfeitorias: 01 casa de colono, feita em 
alvenaria, coberta com telhas comuns; 01 curral feito de madeira cerrada; 
pastagens em capim bachiaria. Considerando que o imóvel está localizado 
numa região de terras de boa qualidade, que tem acesso fácil, tem boa 
disposição hídrica; que seu relevo não é acidentado; Considerando o 
preço médio dos imóveis vendidos naquela localidade AVALIO O BEM 
EM R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).Nada mais havendo para constar 
lavrei e assino o presente auto. 

/ 

,/ ° sé W 	e sus 

/Ojia:al de Justiça Mat 8400-4 	 !'' 
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junto aos autos 

Para constar, Eavr 

0(A) Escrivão(à1) 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DALJVARA CÍVEL 

DO FORO DA COMARCA DE NOVO CRUZE1RO/MG 

Od
I3

Z0
83

  O
AO
N
 3Q
 wn

a9
3 

TO
NI

T  
8T

/d
8V

/O
t
 1 8

h9
60
 

Carta Precatória n° 0000090-48.2015.8.13.0453 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A., por seus 

advogados signatários, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos 

autos da CARTA PRECATÓRIA em epígrafe, movida em face de MINUSA 

COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, informar que concorda com o auto de 

avaliação,  elaborado pelo Oficial de Justiça à fl. 230, referente ao imóvel objeto da 

matricula n° 6.114, do Cartório de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG, que foi 

avaliado pelo montante total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

Desta feita, a Exequente requer o prosseguimento da demanda, com a 

expressa HOMOLOGACÃO  do referido auto de avaliação por esse D. Juizo. 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311- 12. andar - ltaim Bi bi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - te!: +55 113071.1022 

www.tardiolilima.com.br  

Página 1 de 2 
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Tardioli Lima 
advogados 

Por fim, requer que todas as publicações sejam expedidas 

exclusivamente  em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 

sob n° 206.727. 

Termos cm que. 

Pede deferimento. 

De São Paulo para Novo Cruzeiro/MG, 09 de março 2018. 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 	 Andréia Regina Viola 

OAB/SP 206.727 
	

OAB/SP 163.205 

Carla Honorata Oliveira Reinchr 	 Fernanda Andradc Gualano 

OAB/SP 297.931 	 OAB/SP 304.268 

D\1 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311- 12° andar - ltaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +55 113071.1022 

www.tardioblima.com.br  
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SUBSTABELECIMENTO 

Eu, Andréia Regina Viola,  advogada, inscrita na OAB/SP sob o no 163.205, substabeleço, 

com reservas de iguais,  os poderes a mim conferidos por BANCO RABOBANK 

INTERNATIONAL BRASIL S.A.. nos autos da Carta Precatória n° 0000090- 

48.2015.8.13.0453, movida em face de MlNUSA COFFEE COMPANY LTDA. e 

OUTROS, em trâmite perante a Vara Cível da Comarca de Novo Cruzeiro/MG, à 

advogada correspondente RAISA LAGES MARAVILHA,  inscrita na OAB/MG sob n° 

149.374, com escritório na Av .. Júlio Campos, 210, Centro, CEP 39.820-000, Novo 

Cruzeiro/MG, sendo-lhe vedado confessar, desistir. transigir, firmar acordos ou 

compromissos, receber e dar quitação, levantar depósitos judiciais, substabelecer os 

poderes ora outorgados em outrem sem reservas de iguais. 

São Paulo, 26 de maio de 2017. 

(À)-1eMi  
Andyéia Regina Viola 

OAB/SP 163.205 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311- 120  andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +5511 3071.1022 

www.tardiolilima.com.br  

Página 1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Vara Única da Comarca de Novo Cruzeiro 
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Se segue. 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
CERTUDÃO - PUDUCAÇÃO 

Certifico 	a 	dou 	fé: 	Qta.v 	a (o) 
( ) .2er:tern:a 
(x) clespaexTV. 
( 	orr.r.J.Teôgi,,  

era 	/Ab.. ;Ar 
• . 	 (-of. 	 -4' 

' 

C.:Ajzárita 

Sentençe:E,OiSS o 
.:1 -.ar.!")as na rei-le mundial d.3curn-ptateclores 

(Portaria Conjuntu n° 31212013), em 
/ 	 / 

‘k(_ 	 de 
0(A) Escrivão(ã) 	  

Podar Judiciário do Estado de Mings déF814 
CER110À0 - PuaLicAçl4 

certifico 	e 	dou 	fé 	qUi.:* 	a (o) 
( sonten98 
( ) daspacho- 
( ) ato ordenatório 
ki déoPonibttlzada(0) Qrn 	/—/— no 

cortsberanclo-se publeada(o) em 
/-/-- r4.7...s termos do art. 4°, § 1 . , 

§ 2° da Podaria Conjunta n° 119/2008. 
Diaponibilizado no site, do TJERG, via sistema 
de Publicação de Sentenças, Decisões 
Despachos na rede medial de computadores 
(Portaria Conjunta n° 312/2013), em 

	 ,_de 	 de- 
0(A) Eacrivfbo(ã) 	  

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

Aos  
igto aos ggtos 

• 

Para constar, lavrei esta. 

0(A) Escrivão0) 	  

•••■•■■•••••• 

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 

00015- 0000090.48.2015.8.13.0453 
Autor: Banco Rabobank International Brasil S/A, 
Réu: Minusa Coffee Company Ltda Vista às partes. 
Prazo de 0010 dia(s), para manifestar sobre o auto 
de avaliação realizada na carta precatoria. Adv - 
Fernando Tardioli Lúcio de Lima, Andréia Regina 
Viola, Geraldo Fernando Teles de Almeida, Rosana 
Ribeiro Santana, Raisa Lages Maravilha, _ 	_ 

_ — 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 

DO FORO DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO/MG 
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  W
00
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Carta Precatória n° 0000090-48.2015.8.13.0453 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A., por seus 

• advogados signatários, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos 

da CARTA PRECATÓRIA em epígrafe, movida em face de MINUSA COFFEE 

COMPANY LTDA. e OUTROS, em atenção à r. decisão disponibilizada no DJE do dia 

11.07.2018 1 , requerer ajuntada das matrículas n°5904 e 6114 do Cartório de Registro de 

Imóveis de Novo Cruzeiro/MG (Doc. 01 e Doc. 02). 

Ademais, o Exequente informa que em 12.04.2018, apresentou a 

manifesLação anexa (Doe. 03), perante o Juízo Deprecante, requerendo que a 

ALIENAÇÃO dos referidos bens seja feita por meio de leilão eletrônico, a ser realizado 

Teor do Ato: "Intimação. Prazo de 0005 dia(s). Fica a parte autora intimada para juntar aos autos 
certidões de inteiro teor dos imóveis sob matricula 5904 e 6114 do cartório de Registro de Imóveis, afim 
de, quando da expedição do edital de leilão, sejam observados os requisitos do art. 886 do CPC." 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311 - 12° andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +55 113071.1022 

www.tardiolilirna.com.br  
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OAB/SP 206.727 

Carla Honorata Oliveira Reinehr 

OAB/SP 297.931 

Raisa aravítha 
(nada 

0A8/MG 149.374 

Tardioli Lima 
advogados 

perante o juízo da execução, visando dar maior publicidade ao ato e, assim, 

aumentar as chances de arrematação dos bens. 

No entanto, em 25.04.2018, o d. Juizo Deprecante proferiu decisão 

(Doc. 04) informando que só apreciará o pedido de alienação eletrônica dos imóveis, após 

o cumprimento e devolução da presente carta precatória. 

Dessa feita, a Exequente, reitera os termos da manifestação de fls. 

231/232, e requer  a HOMOLOGACÃO do auto de avaliação de  fls. 230, referente ao 

imóvel objeto da matrícula n° 6.114, do Cartório de Registro de Imóveis de Novo 

Cruzeiro/MG. 

Outrossim, após a homologação do auto de avaliação,  requer seja 

determinada a devolução da Carta Precatória ao Juizo Deprcean.te. 

Por fim, requer que todas as publicações sejam expedidas 

exclusivamente  em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 

sob n° 206.727. 

Termos em que. 

Pede deferimento. 

De São Paulo para Novo Cruzeiro/MG, 18 de junho 2018. 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima Andréia Regina Viola 

OAB/SP 163.205 

Edgar Alberto da Silva Santos 

OAB/SP 384.960 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311 - 12° andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +55 11 3071.1022 

www.tardiolilima.com.br  
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DOCUMENTO 01  

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311 - 12^ andar- Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +55 113071.1022 

www.tardiolilima.com.br  
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FO—ficio do Registro de Imóveris 
Novo Cruzeiro - MG 

CNN: 13.736.8671000 1 -51  
Telefone: (33) 3533-1468 

ri~auzeiroCtiouTeiLeoin 

ir:Jalio C4' impoa, 5G9 - Ceittjo 
CER 39820-000 - Novo Cimeiro - MG 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS NOVO CRUZEIRO 

Av. Julio Campos, n° 509 - Loja 03 - Centro, CEP 39820-000 

• 	
Novo Cruzeiro - Minas Gerais - Telefone (33)3533-1468 

CNPJ: 13.736.867/0001-51 

QUEM NÃO REGISTRA NÃO É DONO 
Art. 1.245, § lo - Código Civil 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Certifico a pedido verbal da pessoa interessada e para os devidos fins que revendo, neste cartório, no Livro 2- 
RG sob a matricula 5904 de 30/06/2003 verifiquei constar: 	• 

5904 - 30/06/2003 
Deis /,02) iãiéveis ex.liz,iseentes de duas (1.72) áreas de terras de culturas rurak, com 35 áreas de 49,40ha (quare....tx wlf)V.0 

es c quarenta are.) e iI9,5100ha. (c:ntc e dezenove hectares e CinqUenta e um ares) resix- ,ctivaf-nente, anexas, 

totalizando juntas 168,9100ha (cento e sessenta e oito hectares e noventa e um ares), atualmente com benfeitorias de 
quatro (04) represas, pastagens naturais de meloso, pastagens de brachiaria, cercas de arame e capoeiras empastadas, etc, 
situados no lugar denominado Córrego Tibuna - Fazenda Barreiras - Fazenda Espírito Santo - Fazenda Água Branca - 

a Fazenda São José e que passa a denominar-se Córrego Tibuna - Fazenda Barreiras - Fazenda Espírito Santo - Fazenda 
Água Branca - Fazenda São José - Fazenda Bonfim - FAZENDA VALE DO SOL III, no distrito de Lufa, município de 
Novo Cruzeiro - Estado de Minas Gerais, confrontando-se a área total em seu perímetro com sucessor de Amadeu 

Machado Costa, João Marques Vieira, o cemitério e na estrada do cemitério, herdeiros dos Mendes, Benvindo Barbosa, 

Siriaco de Tal e Júlio Rosa. Registros anteriores: 1-4906, mat. 4906, fls.26, Livro 2-U e 1-4908, fls.27, Livro 2-13. 
Proprietário: José Machado Bonfim, abaixo qualificado. Novo Cruzeiro, 30 de junho de 2003. Neide Esteves dos Santos 

- Oficiala.  
R-1-5904 -30/06/2003 
Por Escritura Pública de Venda e Compra lavrada no Cartório de Itaipé, município e distrito de Itaipé desta comarca, às 

fls. l'e'S i !ivrr. 1: 43  034 tni. 13 de junho de 2001, JOSÉ MACHADO BONFIM, Ci n° 9.323.1'25 SSP/SP, CPF n° 

125.521.906 - 10 e sua esusa, dona CHElLA ASSIS BONFIM, C1 n' 14.948.515 SSP/SP, CPF C151.761 S88 -es9.. 

brasileiros, casados, entre si, ele engenheiro metarlúgico e agricultor, ela do lar, residentes e domiciliados à Rua Guriri, 

200, Apto.204 - Bairro São Bento, em Belo Horizonte-MG venderam a MINUSA COFFEE COMPANY LTDA, 
Empresa Nacional - CNPJ n° 00395155/0001-7 4, com sede na Fazenda Vale do Sol, distrito e município de Itaipé - 

Minas Gerais, a Estrada Itaipé - Lufa, KM 05, neste ato representada Por seu diretor Sr. Joseph Merrit Crescenzi -Norte 
Americano, casado, comerciante, Cl n° W-004.779-R, CPF n°016.686.118-50, residente e domiciliado na Fazenda Vale 
do Sol, distrito de Itaipé-MG, pela importância de RS 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) sem condições o 
imóvel objeto desta matrícula. Imóvel penhorado a pedido do Banco Brasileiro de Descontos S.A -Bradesco, nos termos 
das penhoras registradas no livro 2-U, fls.027, sob n° 2-4908 em 11/12/01 e Livro n° 2-U, sob n° 2-4906 aos 11/12/02. 
Novo Cruzeiro, 30 de junho de 2003. Neide Esteves dos Santos - Oficiala. 

AV-2-5904 -05/11/2003 Página 1 de 3 
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Por determinação do MM. Juiz de Direito da 12' Vara Civil de Belo Horizonte. Dr. Marcos Lincoln dos Santos, 
constante do oficio n° 01.004.662-2, extraído do Processo n°024.01-004.662-2. na ação da Execução Movida pelo Banco 
Bradesco S/A contra José Machado Bonfim, de 22 de setembro de 2003, tendo em vista a homologação de acordo 
firmado entre as partes, promovo o levantamento da penhora incidente sobre 50% (cinqüenta por cento) de uma gleba de 
terras com a área de 119,5100ha situada no lugar denominado Fazenda Bonfim, matriculada n°4906, fis.26, livro 2-U, 
Registro Geral, matrícula essa que foi unificada com a de n° 4908, passando ambas a formar a matrícula n° 5904. 115.45, 
Livro 2-AA. Registro Geral. Novo Cruzeiro, 05 de novembro de 2003. Neide Esteves dos Santos - Oficiala.  
AV-3-5904 -0511112003 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 12' Vara Civil de Belo Horizonte, Dr. Marcos Lincoln dos Santos, 
constante do oficio n° 01.004.662-2, extraído do Processo n° 024.01-004.662-2, na ação da Execução Movida pelo Banco 
Bradesco S/A contra José Machado Bonfim, de 22 de setembro de 2003, tendo em vista a homologação de acordo 
firmado entre as partes, promovo o levantamento da penhora incidente sobre 50% (cinc ;i3enta por cento) de uma gleba i/e. 
terra cezu a 4r.e.yi de 49,4(ffia, situada no lugar denominado Fazenda Bontun, matriculada n° 1-4908, ;15.27, livro 243. 
Registro Geral, matricula essa que foi unificada com a de n° 4906, passando ambas a formar a matrícula n° 5904, fis.45, 
Livro 2-AA. Registro Geral. Novo Cruzeiro, 05 a novembro de 2003. Neide Esteves dos Santos - Oficiala.  

^R4-5904 -29/0412010 
‘1" Cédula de Crédito Bancário n° 1871/01 - Repasse de recursos captados no exterior. Credor: Banco Rabobank 

International Brasil - S.A., com sede na cidade de São Paulo - SP, na Avenida das Nações Unidas, n° 12995, 7° 
andar, CNPJ/MF 01.023.570/0001-60. Emitente: Minusa Coffee Company Ltda, CNPJ/MF 
00.395.155/0001-74, localizada na Fazenda Vale do Sol - SN - Estrada Itaipé-Lufa, km 05, Itaipé-MG. Valor: 
US$ 250.000,00, ou seja, R$ 440.650,00. Imóvel objeto de hipoteca: Imóvel denominado Córrego Tibuna - 
Fazenda Barreiras - Fazenda Espírito Santo . - Fazenda Água Branca - Fazenda São José - Fazenda Bonfim - 
Fazenda Vale do Sol III; Registro: 1-5904, fls. 45, livro 2AA, desta serventia. Cédula Registrada sob n° 3576. 
fls. 129, livro 3G, desta serventia. Novo Cruzeiro, 29 de abril de 2010. FMRSantos.  
AV-5-5904 - 10/12/2012 - Protocolo: 18932 - 10/1212012 
Procedo a esta averuaç!ue,. a requerimento da parte interessada, prvto constar que foi distribuidn, to dia 
27/08/2012, a Ação de Execução de Título Extrajudicial, sob o n° 0183885-91.2012.8.26.0100, na 39 0  Vara 
Cível do Foro Central Cível, Comarca de São Paulo, em que são partes: Banco Radobank International Brasil 
S/A, CNPJ: 01.023.570/0001-60 - exequente, e Minusa Coffee Company Ltda. CNPJ: 00.395.155/0001-74, 
Eurides Emília, CPF: 819.296.096-04, Joseph Merrit Crescenzi - executados, cujo valor da causa é R$ 
417.765,67 (quatrocentos e dezessete mil, setecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e sete centavos). 
Emolumentos: R$ 11,10 (onze reais e dez centavos). Taxa de Fiscalização: R$ 3,49 (três reais e quarenta e nove 

dicentavos);Total: R$ 14,59 (quatorze reais e cinquenta e nove centavos). A Oficiala,  
WAV-6-5904 - 09/05/2013 - Protocolo: 19230 =08/05/2013 

Procedo-se a esta averbação para constar a especificação da PENHORA do imóvel constante da presente 
matrícula, ou seja, uma área total de 168,9100ha (cento e sessenta e oito hectares e noventa e um ares), efetuada 
nos autos n° 0183885-91.2012.8.26.0100 - Ação de Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito 
Bancário em que figura como EXEQÜENTE: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A, 
CNPJ: 01 023370/C-9014k. sediada na Avenida das Nações Unidas, n° 12.995. 70  andar, São VaulorSP. uomo 
EXECUTADO: M1NCSA COFFEE COMPANY LTDA, CNR1: 00.395.155/0001-74, sediada na Fazenda 
Vale do Sol, itaipé/MG, JOSEPH MERRIT CRESCENZI, grego, casado, agricultor, portador do RNE n° 
W004779R, inscrito no CPF/MF n° 016.689.118-50, residente e domiciliado na Fazenda Vale do Sol I, sin. 
Estrada Itaipé Lufa, km 05, município de Itaipé-MG, EURIDES EM' LIA KELLER CRESCENZI, brasileira, 
casada, agricultora, Ro n° MG-8543501 SSP/MG, CPF n° 819.296.096-04. residente e domiciliado na Fazenda 
Vale do Sol I, s/n, Estrada Itaipé Lufa, km 05, município de Itaipé-MG e como DEPOSITÁRIO: JOSEPH 
MERRIT CRESCENZI, conforme Mandado de Penhora emitido em 02 de maio de 2013 por ordem do 
Meritíssimo Juiz de Direito da 39 Vara Cível, Foro Central Cível, Comarca de São Paulo Dr. Rodrigo Faceio 
da Silveira, anexo Certidão do Escrivã Judicial Tânia de Angelis Carnahyba. Avaliação Judicial: R$ 
417.765,67. Emolumentos: R$ 32,78 (trinta e dois reais e setenta e oito centavos). Taxa de Fiscalização: R$ 
10,20 (dez reais e vinte centavos). Total: R$ 42,98 (quarenta e dois reais 'e noventa e oito centavos). A oficiala 
substituta.  
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O referido é o que consta dos meus arquivos. Dou fé. ,Novo Cruzeiro, 19 de julho de 2018. 
Verto1Nartt ladeira 

Escrevente 

..dcrejc?. 

Roberto Duarte Brasileiro -Escrevente 

Nota: Validade da certidão: 30 dias, conforme Lei n° 7.433/85 e Instrução n° 192/90 da COJ-MG. 

0fk dnejtro da ir(Mé.59 " ____  Novo Crtooiro - Minas Gomis 	e-ode n:oUvevinrObovolo.coo 

Poder Judiciário TJMG Corregedoria-Geral ,de Justiça, n° 
ordinal do oficio: 0000453040110, atribuiçãà: firrõVel$, 
localidade: Novo Cruzeiro, n° selo: EiTH25148, Córdiqu de . 

o segurança : 5948.8983.9175.0091, quantidade de atos: 1. Valor 
.atal dos emolumentos: R$ 18,08. Valor,total do Recompe: R$ _ 
0,97. Taxa de Fiscalizaçáo Judiciária: R$ 8,02. Valor Total 1SS:' 
R$ 0,80. Valor Final ao Usuário: R$ 23,87; "Consulte a validada 
deste Selo no site https:11selos.tjing.jui.be 
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DOCUMENTO 02  

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311 - 120 andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - te!: +55 11 3071.1022 

www.tardiolilima.com.br  
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FE-oficio do Registro de 1m6v-e7s1 
Novo Cruzeiro - MG 

CNPJ: 13.736.867/0004:r  WS, 
Telefone: (33) 3533-1 

rinovocruzelroehotrnall.com  
Av. Júlio Campos, 509 - Centro 
CEF': 39820-000 - Novo Cruzeiro -MO MO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS - NOVO CRUZEIRO 

Av. Julio Campos, n° 509 - Loja 03 - Centro, CEP 39820-000 
Novo Cruzeiro - Minas Gerais - Telefone (33)3533-1468 

CNP.1: 13.736.867/0001-51 

QUEM NÃO REGISTRA NÃO É'. EX.MO 
Art. 1.245, § lo - Código Civil 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Certifico a pedido verbal da pessoa interessada e para os devidos fins que revendo, neste cartório, no Livro 2- 
RG sob a matrícula 6114 de 20/05/2005 verifiquei constar: 
6114 - 20/05/2005 
Imóvel: "TABOLEIRO DOS VEADOS ou PEDRA DO GADO e RIO PRETO - FAZENDA DOIS 
CORAÇÕES - FAZENDA CINCO ESTRELAS - SÍTIO SÃO MIGUEL - FAZENDA CRESCENZI". 
Identificação do imóvel: Uma fração de terras de cultura, rural, com a área de 60,3130ha (sessenta hectares, 
trinta e um er.rit;ares e trinta centiares). situada no lugar denominado TABOLEIRO DOS VEADOS ou I,P,A 

a DO GADO e RIO PRETO - FAZENDA DOIS CORAÇÕES - FAZENDA CINCO ESTRELAS Sftlt) SÃO 
MIGUEL - FAZENDA CRESCENZI, estremando em seu contorno com Minusa Coffee Company, Saiésio 
Antão, estrada que vai para Itaipé - Lufa, Rio Pretinho e Minusa Coffee Company. Imóvel cadastrado no 
INCRA sob n°412.023.006.917-9. PROPRIETÁRIA: EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZ1, 
brasileira, casada, agricultora, Ci n°M-8-543.501 SSP/MG, CPF n°819.296.096-04, residente e domiciliada no 
distrito de Itaipé-MG, município de Itaipé-MG. Registro anterior: R-3-4800, fis.147, livro 2-T, R-2-5629, 
mat.5629, fis.29v, livro 2-2 e R-2-5905, mat.5905, fis.45, livro 2-AA. Imóvel localizado no distrito município 
de Itaip&MG. Novo Cruzeiro, 20 de maio de 2005. Neide Esteves dos Santos Oficiala. Em tempo: o imóvel 
registrado anteriormente registrado sob n°2-5905, mat. 5905, fis.45v, 2-AA com a área de 15,00ha continua 
gravado com a penhora registrada sob n° 9-1057, fis.180v do livro 2-F. Novo Cruzeiro, 20 de maio de 2005. 
Neide Esteves dos Santos - Oficida.  
AV-1-6114 - 24/04/2007 
Em r:on.rormiclr..dc com o Termo de 1:esponsabilidade de Preservaçãe de FloreEtas. celebrado em 20 de al.-tr. de 
2007, entrt-, Lurides Erritila Keller Cresceàzi e o IEF, fica constpodo que do imóvel objeto casta  matrivcia, 
área de 20,3748 ha foi preservada pelo Instituto Estadual de Florestas, conforme croqui constante do termo. 
Novo Cruzeiro, 24 de abril de 2007. a) Fernanda Maura R. Santos - oficiala substituta.  
AV-2-6114 - 28/08/2009 
Procede-se a desconstituição de penhora do R-2-5905, Livro 2-AA em cumprimento a respeitável sentença que 
o autorizou, transcrita no mandado datado de 21/07/2009, extraída dos autos 0453.03.001.568-0, pelo Escrivão 
da Secretária desta Comarca, Inácio Correa Silva. Novo Cruzeiro, 28 de agosto de 2009. FMRSantos. 
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AV-3-6114 - 20/0212017 - Protocolo: 23071 - 20/02/2017 
Procedo 2 este registre', •los termos do artigo 344, do Novo Côdge "do PrOetNSO Civil, para enor 
especificuvào da PENHORA sabre o imóvel constante da presente matricula, ou seja, uma área de 60.3130ha 
(sessenta hectares, trinta e um centiares e trinta ares) efetuada nos autos n° 0183885-91.2012,8.26.0100 - Ação 
de Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário, em que figura como REQUERENTE: 
BANCO FtABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A, CNN: 01.023370/0001-60, sediada na Avenida 
das Nações Unidas, n° 12.995, 7° andar, São Paulo - MG, como REQUERIDOS: MINUSA COFFEE 
COMPANY LTDA, CNPJ: 00.395.155/0001-74, sediada na Fazenda Vale' do Sol, Itaipé/MG, Km 05, Cep 
016.689.1.18-500, na pessoa de seu administrador Joseph Merritt Crescenzi. grego, casado, agricultor. RNE n° 
W004779R, CPF n° 016.689.118-50, residente e domiciliado na Fazenda Vale do Sol I, s/n, estrada de 
ItaipélivIG. Krn 05, município de Itaipé - MG, EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI, brasileira, 
casada, agricultora, RG ri° MG 8543501 SSP/MG, CPF n°819.296.096-04. residente na Fazenda Vale do Sol L 
s/n, estrada de ltaipé/MG, Km 05, município de Itaipé - MG e JOSEPH MERR1TT CRESCENZI, grego, 
casado, agricultor, RNE W004779R, CPF n° 016.689.118-50, residente e domiciliado na Fazenda Vale tie 

diSol I, ?In; estrada de 	Kn-t 05, TtitlfliCip10 de Itaipé - MC è 'como DEPOSITÁRIA; Ekil-Ãia;iS 
'EMILEts KILLER C.RESCENZI, brasileira, capaz, agricultora, CPF: 819.296.096-04, residente e 

domiciliada na Fazenda Vale do Sol, Itaipé/MG, conforme Certidão de Registro de Penhora emitido em 08 de 
fevereiro de 2017 por ordem da Meritissima•Julza de Direito, Daniela Pazzeto Meneghine Conceição, anexo 
Requerimento e Certidão de Registro de Penhora. Avaliação Judicial: R$417.765,67. Ato: 4527, quantidade 
Ato: 1. Emolumentos: R$ 42,61. Taxa de • Fiscalização Judiciária: R$ 13.26. Total: R$ 55,87. Ato: 8101. 
quantidade Ato: 4. Emolumentos: R$ 22,96. Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 7,20. Total: R$ 30,16. Poder 
Judiciário - TJMG - Corregedoria-Geral de Justiça, n° ordinal do ofício: 0000453040110, atribuição: Imóveis, 
localidade: Novo Cruzeiro. N° selo de consulta: BEY03789, código de segurança : 5151484803925455. Valor 
Total dos Emolumentos: R$ 82,62. Valor Total da Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 26,48. Valor Total Final 
ao Usuário: R$ 109,10. "Consulte a validade deste Selo no site https://selos.tjmg.jus.br "A Oficiala Substituta: 
Mária Cecilia Rocha Chain Lima.  
O referido é o que consta dos meus arquivos. Dou fé., Novo Cruzeiro. 19 de julho de 2018. 
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Roberto Duarte Brasileiro - Escrevente 

Nota: Validade da certidão: 30 dias, conforme Lei n° 7.433/85 e Instrução n° 192/90 da CGJ-MG. 

Oficio de Registro de 	 c"" 
- Nove Ctiaelft1 - Minas  Gerais 	tiréld "98tInefjge=48a.Cegh 

Poder Judiciado - 7.11410 - Conegedoria-Geral de Justiça; n° 
ordinal do oficio: 0000453040110, atribuição: imóveis,,, 
localidade: Novo Cruzeiro, n° selo: BTH25149, Códigó de ,  
segurança: 4699.1419.5861.5792, quantidade de atos: 1. Valo,  
total dos emolumentos: R$ 16,08. Valor total do Recamo,: in 
0,97. Taxa de Fiscalização Judiciaria: RS 6,02. Valor Total 155: 
AS 0,80, \mor sinal ao tIsuarin: RS 21;87; n,...7ontyi.kb a 5alidade 
LIPstt..5310 -to !.30.:: nttrn't'doos „" 

' 

" 	V4Lain. ~Now" mu* womptaffloi *1, A; 
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Poder Judiciário do Estado de Mines Gerás 
CONCLUSÃO 

Aos  10  de 	01-  de____ 

frço 647:á*. at.a0-4 eCtrieiV54S :30(à) MM.(a) 
Juiz(i) oe Dèreito dita Vara. Para constar, 

lavrei este. 

0(A) Escrivão(ã) 	tÁr55.,y-y-2(  
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

COMARCA DE NOVO CRUZEIRO 

Autos n° 0000090-48.2015.8.13.0453 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Em que pese o pedido de fls. 235/237, não há falar-se em 

homologação do Auto de Avaliação, por tratar-se de Auto lavrado por 

Oficial de Justiça do quadro efetivo do Tribunal de Justiça de Minas 

Gerais, cujo documento goza de presunção de veracidade. 

Assim, considerando o lapso temporal decorrido desde a 

distribuição da presente deprecata, determino sua devolução à Comarca 

de origem com baixa na distribuição. 

Cumpra-se. 

Novo Cruzeiro/MG, 1 

sconcelose-Carvalho 

- Juiz de Direito - 

Página 1 de 1 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gersait 
RafiE.SSA 

Emde 	  
faço a yerres3a dos a tos à(ao) 

Para c nst.Yr, lavrei este. 

0(A) Escrivão(ã) 	  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
39' VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

ATO ORDINATORIO 

Processo Físico n": 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 
Classe — Assunto: 
	

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 
Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Fls. 413 e ss. : Ciência ao interessado acerca do retorno da carta 
precatória. 

Nada Mais. São Paulo, 06 de junho de 2019. Eu„ Jussara 
Barbalho Galvao Povoa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 
	

Emitido em: 10/06/2019 10:47 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0225/2019, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 10/06/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Fls. 413 e ss. : Ciência ao interessado acerca do retorno da carta precatória." 

SÃO PAULO, 10 de junho de 2019. 

Cla 	 Alexandre 
Escrevente Técnico Judiciário 

\ 
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Juntada 

Em 	de 
	

de 2019, junto a estes autos: 

) a petição 

( 	) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( ) o laudo pericial 

( ) a carta devolvida 

) o edital 

( ) as peças de agravo de instrumento que segue(m) 

( )Capa Tribunal de Justiça — Comunicado 270/2014. 

{ )  

E 	 , escrevente Técnico judiciário, subscrevi 
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Tardioli Lima 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39' VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

BANCO RABOBANK INTEFtNATIONAI, BRASIL S.A, por seus 

advogados que esta subscrevem, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de MINUSA 

Cr. 

•-■ 

••••4 

et) 
1›: 
••••4 

COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, expor e requerer o quanto segue: 

Conforme se observa nos autos, houve a expedição de Carta Precatória 

endereçada à Comarca de Novo Cruzeiro/MG, para avaliação e alienação dos imóló -is de 

matrículas n° 5.904 e 6.114 do Cartório de Registro de Imóveis local, distribuída sob n° 

0000090-48.2015.8.13.0453. 

É fato que os imóveis foram avaliados pela importância total de R$ 

997.975,20 (novecentos e noventa e sete mil novecentos e setenta e cinco reais e -Iyinte 

centavos), assim discriminados: ( -s 
r-s 

8 

i) Matrícula n° 5.904: bem avaliado em R$ 697.975,20 (seiscentos e 

noventa e sete mil novecentos e setenta e cinco reais e vinte centavos); 

ii) Matrícula n° 6.114: bem avaliado em R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reais); 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311 - 12. andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - te!: +55 11 3071.1022 

www.tardiolilima.com.br  
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Tarclioli Lima 
advogados 

Foram realizados leilões presenciais na mencionada Comarca para a 

tentativa de alienação do imóvel hipotecado em favor do Exequente, objeto da matrícula 

n° 5.904, mas não houve interessados. 

Diante disso, o Exequente pleiteou a devolução da Carta Precatória para 

que a alienação dos bens fosse realizada perante esse Juízo Deprecante, o que foi deferido 

em 14.05.2019. 

Como é sabido, o artigo 879, II, do Código de Processo Civil traz como 

110 	
regra que a alienação do bem penhorado seja feita através de leilão judicial eletrônico: 

"Artigo 879 - A alienação far-se-á: 

II - em leilão judicial eletrônico ou presencial." 

Ademais, somente quando não for possível sua realização dessa forma, 

deve ser feito de forma presencial, consoante entendimento do artigo 882, caput, do Código 

de Processo Civil: 

"Artigo 882 - Não sendo possível a sua realização por meio eletrônico, 

o leilão será presencial." 

Isso porque, o leilão de forma eletrônica prestigia a celeridade e a 

eficiência, dada a sua abrangência, além de ser menos custoso. Ademais, o credor pode 

optar em realizar o leilão no Juízo da execução ou onde está localizado o bem, já que não 

existe nenhum prejuízo ao devedor ou a terceiros quanto ao local de sua realização. 

É o que deve ser observado, portanto, na presente demanda, motivo pelo 

qual requer-se a alienação dos imóveis matriculados sob n° 5.904 e 6.114 do Cartório 

de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG de FORMA ELETRÔNICA perante 

esse D. Juízo. 

Diante disso, requer-se a nomeação de leiloeiro por esse D. Juízo para 

o que, desde já, a Exequente indica o Sr. MOUZAR BASTON FILHO,  matrícula 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311 - 12° andar - habil Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +5511 3071.1022 

www.tardiolilima.com.br  
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ganjevelido Tardidli Lúc .  

OAB/SP 206.727 

e Lima 

Pí 
iela Rodrigu 	va 

OAB/SP 262.353 

Tardioli Lima 
	 b60 

advogados 

JUCESP n° 821, devidamente cadastrado no Sistema de Auxiliares da Justiça do TJSP, que 

pode 	ser 	consultado 	através 	do 	link 

http://www.tj  sp.jus.br/AuxiliaresJustica/AuxiliarJustica/ConsultaPublica/Perfil/16134,  

por meio da empresa gestora de alienação judicial eletrônica BASTON SERVIÇOS 

DIGITAIS EIRELI, CNPJ n° 13.031.316/0001-92, também devidamente credenciada junto 

ao E. Tribunal de Justiça de São Paulo, por meio do provimento CSM n° 1625/2009 com o 

seguinte endereço eletrônico: www.bastonleiloes.com.br , com matriz localizada na Av. 

Paulo VI, n° 612 — Residencial Paraíso — Franca (SP) — CEP: 14.403-135— Telefones 0800- 

942-1316 ou 016-99200-0339. 

Por fim, requer que as intimações deste feito sejam realizadas via 

Imprensa Oficial exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, 

inscrito na OAB/SP 206.727. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 06 de junho de 2019. 

• iij,rvs~ ci4 
éia Regina V ola 

OAB/SP 163.205 

ILr).H AN \Gry..1  
ala onorata Oli ei inehr 

OAB/SP 297.931  

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311- 12° andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +55 11 3071.1022 

~w.tardiolilima.com.br  
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(0' TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
39 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 

	 .5 

o 
co 

Telefone: (11) 2171-6258 - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br 	 o 

a 

0183885-91.2012.8.26.0100 
Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 	c,) 

ce. 

Banco Rabobank International Brasil S/A 
c";) Minusa Coffee Com pany Ltda e outros 	
o 
a> 
co 
co 

co 

as 
co 

• CONCLUSÃO 
	

co 

cd 

	

Em 17 de junho de 2019, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito 	o. 
co o da 39a Vara Cível a(o) Dr(a). Daniela Pazzeto Meneghine Conceição. Eu, Luciana Tavares, 	
co 

subscrevi. 	 o 
L. 
co 

a) o co 
Vistos. 

co 

o 

1. Fls. 658/660: promova-se o praceamento do bem penhorado pelo SISTEMA 	LU o 
ELETRÔNICO autorizado pelo art. 879, II, do CPC e regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009, 	o o 
medida que visa a aumentar a quantidade de participantes, propiciando, de conseguinte, uma maior 

	LU 

o divulgação e, assim, potencializar a eventual arrematação em benefício do credor (art. 797 do 

CPC) e dos devedores (art. 805 do CPC). 	
o 

2. Nomeio leiloeiro o indicado pelo exequente, Sr. MOUZAR BASTON FILHO, 
5 Baston serviços Digitais Eireli, www.bastonlciloes.com.br  , Avenida Paulo VI, n° 612, telefone 	
z 

(16) 99200-0339, especialmente considerando o cadastramento da gestora já implementado junto à 	
L. o CM 

Secretaria de Tecnologia da Informação do Tribunal de Justiça de São Paulo (STI). 	 fb 
G C' 
a) 2 
e 

3. Deverá o exequente contatar a gestora para as providências de praxe, observadas o, 
o o 

	

regras pertinentes previstas no CPC, cabendo à mesma as intimações de cônjuges, 	ço as 	 ,z 
us 
as o coproprietários, credores hipotecários, etc. e no Provimento CSM n. 1625/2009, em especial: a) o 	as o 

primeiro pregão da alienação judicial eletrônica começa no primeiro dia útil subsequente ao da 	--- 
'Z o CCi 

publicação do edital (art. 11 do Prov. CSM n. 1625/2009); b) não havendo lanço superior ao valor 

atualizado da avaliação nos três dias subsequentes ao da publicação do edital, seguir-se-á, sem 

interrupção, o segundo pregão, que se estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará em dia e 

hora previamente definidos no edital (art. 12 do Prov. CSM n. 1625/2009); c) em segundo pregão, 

DECISÃO 

Processo n°: 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 - p. 1 
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3 Da ftVIIIIIIM et Me 

 

para os fins do art. 891 do CPC, não serão admitidos lanços inferiores a 60% (sessenta por 

cento) do valor atualizado da avaliação,  percentual excepcionalmente identificado por conta da 

controvérsia que se instalou em relação ao real valor do imóvel (art. 13 do Prov. CSM n. 

1625/2009); d) sobrevindo lanço nos três minutos antecedentes ao termo final da alienação judicial 

eletrônica, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em três minutos para que todos os 

usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos lanços (art. 14 do Prov. CSM n. 

1625/2009); e) durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 

gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 

ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente 

registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e 

no registro dos lanços (art. 15 do Prov. CSM n. 1625/2009); f) serão aceitos lanços superiores ao 

lanço corrente, tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor informado no site (art. 16 do Prov. 

CSM n. 1625/2009; g) a comissão devida ao gestor será de 5% sobre o valor da arrematação, não 

se incluindo no valor do lanço (art. 17 do Prov. CSM n. 1625/2009); h) com a aceitação do lanço, o 

sistema emitirá guia de depósito judicial identificado vinculado ao Juízo da execução (art. 18 do 

Prov. CSM n. 1625/2009); i) o arrematante terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para 

efetuar o depósito do lanço. A comissão da gestora será paga diretamente (art. 19 do Prov. n. CSM 

n. 1625/2009); j) o auto de arrematação será assinado por este juiz somente após a comprovação 

efetiva do pagamento integral do valor da arrematação c da comissão, dispensadas as demais 

assinaturas referidas no art. 903 do Código de Processo Civil (art. 20 do Prov. n. CSM n. 

1625/2009); k) não sendo efetuado o depósito da oferta, o gestor comunicará imediatamente o fato 

ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à 

apreciação do Juízo, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no art. 897 do CPC (art. 21 do 

Prov. n. CSM n. 1625/2009); 1) o exequente, se vier a arrematar o imóvel, não estará obrigado a 

exibir o preço, mas, se o valor do bem exceder o seu crédito, depositará dentro de três (3) dias a 

diferença, sob pena de ser tornada sem efeito a arrematação e, neste caso, o bem será levado a nova 

praça à custa do exequente (art. 892, § 1°, do CPC). 

4. É reservada ao(s) coproprietário(s) ou ao cônjuge não executado a preferência na 

arrematação do bem em igualdade de condições (art. 843, § 1', CPC). 

5. Traga o credor certidão atualizada da Prefeitura Municipal em relação aos 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 - p. 2 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
39" VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: (11) 2171-6258 - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

eventuais débitos de IPTU do imóvel (a informação constará do edital que será publicado). 

6. Cumpra-se, no mais, o disposto no artigo 889 do Código de Processo Civil, 

intimando-se com a antecedência prevista de 05 dias. 

7. Fica consignado que será reservada a cota-parte de eventual(is) 

coproprietário(a)(s) ou do cônjuge alheio à execução sobre o produto da alienação do bem.  

Int. 

São Paulo, 17 de junho de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 26/06/2019 10:36 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0246/2019, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 26/06/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 1311271MG) 

Teor do ato: "Vistos. 1. Fls. 658/660: promova-se o praceamento do bem penhorado pelo SISTEMA 
ELETRÔNICO autorizado pelo art. 879, II, do CPC e regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009, medida que 
visa a aumentar a quantidade de participantes, propiciando, de conseguinte, uma maior divulgação e, assim, 
potencializar a eventual arrematação em benefício do credor (art. 797 do CPC) e dos devedores (art. 805 do 
CPC). 2. Nomeio leiloeiro o indicado pelo exequente, Sr. MOUZAR BASTON FILHO, Baston serviços Digitais 
Eireli, www.bastonleiloes.com.br  , Avenida Paulo VI, n° 612, telefone (16) 99200-0339, especialmente 
considerando o cadastramento da gestora já implementado junto à Secretaria de Tecnologia da Informação do 
Tribunal de Justiça de São Paulo (STI). 3. Deverá o exequente contatar a gestora para as providências de 
praxe, observadas as regras pertinentes previstas no CPC, cabendo à mesma as intimações de cônjuges, 
coproprietários, credores hipotecários, etc. e no 'Provimento CSM n. 1625/2009, em especial: a) o primeiro 
pregão da alienação judicial eletrônica começa no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital 
(art. 11 do Prov. CSM n. 1625/2009); b) não havendo lanço superior ao valor atualizado da avaliação nos três 
dias subsequentes ao da publicação do edital, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo pregão, que se 
estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital (art. 12 do 
Prov. CSM n. 1625/2009); c) em segundo pregão, para os fins do art. 891 do CPC, não serão admitidos lanços 
inferiores a 60% (sessenta por cento) do valor atualizado da avaliação, percentual excepcionalmente 
identificado por conta da controvérsia que se instalou em relação ao real valor do imóvel (art. 13 do Prov. CSM 
n. 1625/2009); d) sobrevindo lanço nos três minutos antecedentes ao termo final da alienação judicial 
eletrônica, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em três minutos para que todos os usuários 
interessados tenham oportunidade de ofertar novos lanços (art. 14 do Prov. CSM n. 1625/2009); e) durante a 
alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados 
on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os 
lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra 
forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços (art. 15 do Prov. CSM n. 1625/2009); f) serão 
aceitos lanços superiores ao lanço corrente, tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor informado no site 
(art. 16 do Prov. CSM n. 1625/2009; g) a comissão devida ao gestor será de 5% sobre o valor da arrematação, 
não se incluindo no valor do lanço (art. 17 do Prov. CSM n. 1625/2009); h) com a aceitação do lanço, o 
sistema emitirá guia de depósito judicial identificado vinculado ao Juízo da execução (art. 18 do Prov. CSM n. 
1625/2009); i) o arrematante terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para efetuar o depósito do lanço. A 
comissão da gestora será paga diretamente (art. 19 do Prov. n. CSM n. 1625/2009); j) o auto de arrematação 
será assinado por este juiz somente após a comprovação efetiva do pagamento integral do valor da 
arrematação e da comissão, dispensadas as demais assinaturas referidas no art. 903 do Código de Processo 
Civil (art. 20 do Prov. n. CSM n. 1625/2009); k) não sendo efetuado o depósito da oferta, o gestor comunicará 
imediatamente o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam 
submetidos à apreciação do Juízo, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no art. 897 do CPC (art. 21 
do Prov. n. CSM n. 1625/2009); I) o exequente, se vier a arrematar o imóvel, não estará obrigado a exibir o 
preço, mas, se o valor do bem exceder o seu crédito, depositará dentro de três (3) dias a diferença, sob pena 
de ser tornada sem efeito a arrematação e, neste caso, o bem será levado a nova praça à custa do exequente 
(art. 892, § 1°, do CPC). 4. É reservada ao(s) coproprietário(s) ou ao cônjuge não executado a preferência na 
arrematação do bem em igualdade de condições (art. 843, § 1°, CPC). 5. Traga o credor certidão atualizada da 
Prefeitura Municipal em relação aos eventuais débitos de IPTU do imóvel (a informação constará do edital que 
será publicado). 6. Cumpra-se, no mais, o disposto no artigo 889 do Código de Processo Civil, intimando-se 

fls. 663
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com a antecedência prevista de 05 dias. 7. Fica consignado que será reservada a cota-parte de eventual(is) 
coproprietário(a)(s) ou do cônjuge alheio à execução sobre o produto da alienação do bem. Int." 

SÃO PAULO, 26 de junho de 2019. 

Cla io om Alexandre 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 
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Juntada 

Em C1i  de :7 
-t— 

(j5) a petição 

de 2019, junto a estes autos: 

• 

) o ofício 

) a carta precatória 

) o aviso de recebimento 

) o comprovante de depósito judicial 

) o mandado de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a carta devolvida 

) o edital 

) as peças de agravo de instrumento que segue(m) 

)Capa Tribunal de Justiça — Comunicado 270/2014. 

Eu escrevente Técnico judiciário, subscrevi 

fls. 665
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39' VARgtíVEL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A, por seus 

advogados que esta subscrevem, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de MINUSA 

COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, expor e requerer o quanto segue: 

Como se observa na r. decisão proferida em 19.06.2019 1 , foi deferido o 

pedido de alienação dos imóveis matriculados sob n° 5.904 e 6.114 junto ao Cartório de 

I Teor da decisão: "Vistos. 1. Fls. 658/660: promova-se o praceamento do bem penhorado pelo SISTEMA 
ELETRÔNICO autorizado pelo art. 879, II, do CPC e regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009, medida que 
visa a aumentar a quantidade de participantes, propiciando, de conseguinte, uma maior divulgação e, assim, 
potencializar a eventual arrematação em beneficio do credor (art. 797 do CPC) e dos devedores (art. 805 do 
CPC). 2. Nomeio leiloeiro o indicado pelo exequente, Sr. MOUZAR BASTON FILHO, Baston serviços Digitais 
Eireli, www.bastonleiloes.com.br  , Avenida Paulo VI, n° 612, telefone (16) 99200-0339, especialmente 
considerando o cadastramento da gestora já implementado junto à Secretaria de Tecnologia da Informação do 
Tribunal de Justiça de São Paulo (STI). 3. Deverá o exequente contatar a gestora para as providências de praxe, 
observadas as regras pertinentes previstas no CPC, cabendo à mesma as intimações de cônjuges, 
coproprietários, credores hipotecários, etc, e no Provimento CSM n. 1625/2009, em especial: a) o primeiro 
pregão da alienação judicial eletrônica começa no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital 
(art. 11 do Prov. CSM n. 1625/2009); b) não havendo lanço superior ao valor atualizado da avaliação nos três 
dias subsequentes ao da publicação do edital, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo pregão, que se estenderá 
por no mínimo vinte dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital (art. 12 do Prov. CSM n. 
1625/2009); c) em segundo pregão, para os fins do art. 891 do CPC, não serão admitidos lanços inferiores a 
60% (sessenta por cento) do valor atualizado da avaliação, percentual excepcionalmente identificado por conta 
da controvérsia que se instalou em relação ao real valor do imóvel (art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009); d) 
sobrevindo lanço nos três minutos antecedentes ao termo final da alienação judicial eletrônica, o horário de 
fechamento do pregão será prorrogado em três minutos para que todos os usuários interessados tenham 
oportunidade de ofertar novos lanços (art. 14 do Prov. CSM n. 1625/2009); e) durante a alienação, os lanços 
deverão ser oferecidos diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a 
viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos 
por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311- 12° andar - ltaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP 'te!: +55 113071.1022 
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Registro de Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro/MG de forma eletrônica, tendo sido 

nomeado como leiloeira a empresa BASTON LEILÕES. 

A mencionada decisão também determinou, ao Exequente, a juntada de 

certidão atualizada referente a existência de eventuais débitos de IPTU — Imposto sobre a 

Propriedade Predial e Territorial Urbana, que recaiam sobre os imóveis, consignando que 

referida informação deveria constar no edital a ser publicado. 

(..) 5. Traga o credor certidão atualizada da Prefeitura Municipal em 

relação aos eventuais débitos de IPTU do imóvel (a informação constará 

do edital que será publicado). (..)" 

Entretanto, Excelência, os aludidos imóveis estão localizados em área 

rural, não havendo que se falar em IPTU — Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana, mas sim em ITR — Imposto Territorial Rural. 

Assim, no intuito de obter a informação sobre a existência de eventuais 

débitos dessa natureza, a Receita Federal e o INCRA foram contatados, tanto pelo 

Exequente quanto pela empresa de leilões nomeada. Todavia, somente o proprietário 

poderá fazer a consulta de débitos, e de forma presencial. 

humana na coleta e no registro dos lanços (art. 15 do Prov. CSM n. 1625/2009); fi serão aceitos lanços 
superiores ao lanço corrente, tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor informado no site (art. 16 do 
Prov. CSM n. 1625/2009; g) a comissão devida ao gestor será de 5% sobre o valor da arrematação, não se 
incluindo no valor do lanço (art. 17 do Prov. CSM n. 1625/2009); h) com a aceitação do lanço, o sistema emitirá 
guia de depósito judicial identificado vinculado ao Juízo da execução (art. 18 do Prov. CSM n. 1625/2009); i) 
o arrematante terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para efetuar o depósito do lanço. A comissão da 
gestora será paga diretamente (art. 19 do Prov. n. CSM n. 1625/2009)u) o auto de arrematação será assinado 
por este juiz somente após a comprovação efetiva do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão, 
dispensadas as demais assinaturas referidas no art. 903 do Código de Processo Civil (art. 20 do Prov. n. CSM 
n. 1625/2009); k) não sendo efetuado o depósito da oferta, o gestor comunicará imediatamente o fato ao Juízo, 
informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação do Juízo, sem 
prejuízo da aplicação da sanção prevista no art. 897 do CPC (art. 21 do Prov. n. CSM n. 1625/2009); I) o 
exe quente, se vier a arrematar o imóvel, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor do bem exceder 
o seu crédito, depositará dentro de três (3) dias a diferença, sob pena de ser tornada sem efeito a arrematação 
e, neste caso, o bem será levado a nova praça à custa do exe quente (art. 892, § 1°, do CPC). 4. É reservada 
ao(s) coproprietário(s) ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de 
condições (art. 843, § 1°, CPC). 5. Traga o credor certidão atualizada da Prefeitura Municipal em relação aos 
eventuais débitos de 1PTU do imóvel (a informação constará do edital que será publicado). 6. Cumpra-se, no 
mais, o disposto no artigo 889 do Código de Processo Civil, intimando-se com a antecedência prevista de 05 
dias. 7. Fica consignado que será reservada a cota-parte de eventual(is) coproprietário(a)(s) ou do cônjuge 
alheio à execução sobre o produto da alienação do bem. Int " 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311 - 12. andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133- São Paulo SP - tel: +55 113071.1022 
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Não obstante, a informação sobre eventuais débitos de ITR — Imposto 

Territorial Rural é, data venia, desnecessária no edital, vez que basta mencionar que 

eventuais débitos decorrentes de ITR serão descontados do preço da arrematação, conforme 

prevê o parágrafo único, do artigo 130 do Código Tributário Nacional: 

"Art. 130 - Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador 

seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem 

assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais 

bens, ou a contribuições de melhoria, subrogam-se na pessoa dos 

respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua 

quitação. 

Parágrafo único. No caso de arremataa o em hasta pública, a sub-

rogacão ocorre sobre o respectivo preco."  (destaques nossos) 

Em todo caso, para atender à solicitação desse D. Juízo, requer-se a 

expedição de oficio à Receita Federal, para que informe, no prazo de 5 (cinco) dias,  se 

os imóveis matriculados sob n° 5.904 e 6.114 junto ao Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Novo Cruzeiro/MG possuem débitos de ITR — Imposto Territorial Rural, 

indicando os valores respectivos, para que referida informação seja levada à conhecimento 

de possíveis interessados na arrematação. 

Sem prejuízo, requer-se a esse D. Juízo seja liberado e assinado o edital, 

a ser juntado aos autos pela empresa de leilões oportunamente, contendo apenas a 

informação de que eventuais débitos tributários serão descontados do preço da 

arrematação. 

Por fim, requer que as intimações deste feito sejam realizadas via 

Imprensa Oficial exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, 

inscrito na OAB/SP 206.727. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311 - 12. andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +55 113071.1022 
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Carla Honorata Oliveira Reinehr 

OAB/SP 297.931 • 
clevA,Licki -U.AA 

Daniela Rodrigues dJSilva 

OAB/SP 262.353 

V° 
Tardioli Lima 

advogados 

São Paulo, 02 de julho de 2019. 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 
	

Andréia Regina Viola 

OAB/SP 206.727 
	

OAB/SP 163.205 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311- 12. andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: 1-5511 3071.1022 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
39a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: (11) 2171-6258 - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

DECISÃO 

Processo n°: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 
Classe - Assunto 
	

Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 
Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CONCLUSÃO 

Em 05 de julho de 2019, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 
39a Vara Cível a(o) Dr(a). Juliana Pitelli da Guia. Eu, Demetrius Cruzes Falconi Moraes, 
subscrevi. 

Vistos. 

1. Fls. 667/670: defiro o pedido do credor para que a RECEITA FEDERAL 

informe se os imóveis de matriculas n. 5904 e 611 do CRI de Novo Cruzeiro/MG possuem débitos 

de ITR - Imposto Territorial Urbano, mencionando referidos valores. 

SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO COMO OFICIO QUE DEVERÁ SER 

ENCAMINHADO PELO PATRONO DO CREDOR.  

2. Providencie o exequente o contato junto ao gestor judicial conforme item 03 da 

decisão de fls. 661, salientando que eventuais débitos pertencentes aos imóveis serão 

subrogados no preço da arrematação (art. 130, § único do CTN).  

3. Com a vinda dos editais e/ou do oficio acima mencionado, tornem conclusos 

Int. 

São Paulo, 05 de julho de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0272/2019, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 16/07/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data acima 
mencionada. 

Advogado 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 702481MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Vistos. 1. Fls. 667/670: defiro o pedido do credor para que a RECEITA FEDERAL informe se 
os imóveis de matriculas n. 5904 e 611 do CRI de Novo Cruzeiro/MG possuem débitos de ITR - Imposto Territorial 
Urbano, mencionando referidos valores. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO COMO OFICIO QUE DEVERÁ SER 
ENCAMINHADO PELO PATRONO DO CREDOR. 2. Providencie o exequente o contato junto ao gestor judicial 
conforme item 03 da decisão de fls. 661, salientando que eventuais débitos pertencentes aos imóveis serão 
subrogados no preço da arrematação (art. 130, § único do CTN). 3. Com  a vinda dos editais e/ou do oficio acima 
mencionado, tornem conclusos Int." 

SÃO PAULO, 16 de julho de 2019. 

'Vr :ç4NYMS-alho Galvao Povoa 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 
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JUNTADA 

Em 21/ de ,F 	de 2019 , junto a estes autos: 

( 2( ) a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( ) o laudo pericial 

( ) a carta devolvida 

( ) o edital 

( ) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

) 

Eu, , escrevente, subscrevi. 

fls. 672



Tarclioli Lima 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39H VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A., por seus 

advogados que esta subscrevem, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de MINUSA 

COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, em atendimento ao r. despacho proferido 

em 12.07.2019 1 , requerer a juntada do comprovante de distribuição do oficio junto à 

Receita Federal (Doc. 01), bem como que os autos sejam mantidos em cartório 

aguardando o envio da resposta pelo mencionado órgão. 
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Outrossim, tendo em vista o deferimento da alienação de forma 

eletrônica, requer-se a juntada das certidões atualizadas dos imóveis matriculados sob n° 

5.904 e 6.114 junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Novo 

Çruzeiro/MG (Doc. 02). 

Teoi do despacho: "Vistos. 1. Fls. 667/670: defiro o pedido do credor para que a RECEITA FEDERAL informe 
se os imóveis de matriculas n. 5904 e 611 do CRI de Novo Cruzeiro/MG possuem débitos de ITR - Imposto 
Territorial Urbano, mènciopando referidos valores. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO COMO OFICIO QUE 
DEVERÁ SER ENCAMINHADO PELO PATRONO DO CREDOR. 2. Providencie o exequente o contato junto 
ao gestor judicial conforme item 03 da decisão de fls. 661, salientando que eventuais débitos pertencentes aos 
imóveis serão subrogados no preço da arrematação (art. 130, § único do CTN). 3. Com  a vinda dos editais e/ou 
do oficio acima mencionado, tornem conclusos Int " 
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Tardioli Lima 
	 P9 

advogados 

Por fim, requer que as intimações deste feito sejam realizadas via 

Imprensa Oficial exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, 

inscrito na OAB/SP 206.727. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 22 de julho de 2019. 

, 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311- 12. andar - Itainn Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - te!: +5511 3071.1022 

www.tardiolilima.com.br  

fls. 674



Tardioli Lima 
advogados 

DOCUMENTO 01 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
39* VARA CINTEL 
Praça João Mendes shf, lr andar - salas n° 1220/1226- Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: (11) 2171-6258 - E-mail: sp39cv@tjsp.juS.br  

fls. 1 

:!..;..°Y: ft:. DECISÃO' !;:0;!.ril4:14-ii:ItIikrt.W.4;..fii: -X-4...::2,;',J(i4-41W8  

Processo nó: 	0183885-91.2012.826.0100 ,  
Classe - Assunto 	,Exeçução de Titulo Extrajudicial - Cédula de 
Requerente: 	Banco Rab obank Interii afiou al Brod' S/A 
Requerido: 	 Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CONCLUSÃO 
Em 05 de julho de 2019, faço estes autos conclusos 'a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 

39' Vara CiVel a(o) Dre). Juliana Pitelli da Guia, Denaettius Cruzes Falconi Moraes, 
subscrevi 

Vistos. 

1. Fls: 667/670: defiro o pedido "do credor para que a RECEITA FEDERAL 

informe se os imóveis de matri41as n. 5904 e 611 do CRI de Novo Cmzeiro/Is1G possuem débitos 

de ITR -Imposto Territorial Urbano, mencionando referidos valores. 

SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO COMO OFICIO QUE DEVERÁ SER 

ENCAMINHADO PELO PATRONO DO CREDOR.  

2. Providencie o exequente o contato junto ao gestor judicial conforme item 03 da 

decisão .de fls. 661, salientando que eventuais débitos pertencentes aos imóveis serão  

subrog.ados no preço da arrematação (art. 130, e único do CTN).  

3. Com a vinda dos editais dou do oficio acima mencionado, tomem conclusos 

São Paulo, 05 de julho de 2019. 

DOCUMLNTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo 110  01 83MR-141.701 R.14fll flfk _ 1 
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DOCUMENTO 02 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS - NOVO CRUZEIRO 

• 
Av. Julio Campos, n° 509 - Loja 03 - Centro, CEP 39820-000 

Novo Cruzeiro - Minas Gerais - Telefone (33)3533-1468 
CNPJ: 13.736.867/0001-51 

QUEM NÃO REGISTRA NÃO É DONO 
Art. 1.245, § lo - Código Civil 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

• Certifico a pedido verbal da pessoa interessada e para os devidos fins que revendo, neste cartório, no Livro 2- 
RG sob a matrícula 6114 de 20/05/2005 verifiquei constar: 
6114 - 20/05/2005 

4; Imóvel: "TABOLEIRO DOS VEADOS ou PEDRA DO GADO e RIO PRETO — FAZENDA DOIS 
CORAÇÕES — FAZENDA CINCO ESTRELAS — SÍTIO SÃO MIGUEL .— FAZENDA CRESCENZI". 
Identificação do imóvel: Uma fração de terras de cultura, rural, com a área de 60,3130ha (sessenta hectares, 
trinta e um centiares e trinta centiares), situada no lugar denominado TABOLEIRO DOS VEADOS ou PEDRA 

• 

DO GADO e RIO PRETO — FAZENDA DOIS CORAÇÕES — FAZENDA CINCO ESTRELAS — SÍTIO SÃO 
ip MIGUEL — FAZENDA CRESCENZI, estremando em seu contorno com Minusa Coffee Company, Salésio 

Antão, estrada que vai para Itaipé — Lufa, Rio Pretinho e Minusa Coffee Company. Imóvel cadastrado no 
INCRA sob n°412.023.006.917-9. PROPRIETÁRIA: EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI, 
brasileira, casada, agricultora, Ci n°M-8-543.501 SSP/MG, CPF n°819.296.096-04, residente e domiciliada no 
distrito de Itaipé-MG, município de Itaipé-MG. Registro anterior: R-3-4800, fls.147, livro 2-T, R-2-5629, 
mat.5629, fls.29v, livro 2-Z e R-2-5905, mat.5905, fls.45, livro 2-AA. Imóvel localizado no distrito município 
de Itaipé-MG. Novo Cruzeiro, 20 de maio de 2005. Neide Esteves dos Santos — Oficiala. Em tempo: o imóvel 
registrado anterionnente registrado sob n°2-5905, mat. 5905, fls.45v, 2-AA com a área de 15,00ha continua 
gravado com a penhora registrada sob n° 9-1057, fls.180v do livro 2-F. Novo Cruzeiro, 20 de maio de 2005. 
Neide Esteves dos Santos — Oficiala.  
AV-1-6114 - 24/04/2007 
Em conformidade com o Termo de Responsabilidade de Preservação de Florestas, celebrado em 20 de abril de 
2007, entre Eurides Emília Keller Crescenzi e o IEF, fica constando que do imóvel objeto desta matrícula, a 
área de 20,3748 ha foi preservada pelo Instituto Estadual de Florestas, conforme croqui constante do termo. 
Novo Cruzeiro, 24 de abril de 2007. a) Fernanda Maura R. Santos — oficiala substituta.  
AV-2-6114 -28/08/2009 
Procede-se a desconstituição de penhora do R-2-5905, Livro 2-AA em cumprimento a respeitável sentença que 
o autorizou, transcrita no mandado datado de 21/07/2009, extraída dos autos 0453.03.001.568-0, pelo Escrivão 
da Secretária desta Comarca, Inácio Coirea Silva. Novo Cruzeiro, 28 de agosto de 2009. FMRSantos. 
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Registro de Imóveis - Novo Cruzeiro- MG - 0000453040110 

Selo Eletrônico: CUP78596 
I Código de segurança: 7990.7454.9401.3340 

Quantidade de atos praticados: 01  
Emoll R$ 17.77. RECOMPE: RS 1,07. TFJ: R$ 8,85. 

ISVR$ 0,89. Total: R$ 26,38_ 
Consulte e validade deste Selo no slte: 

*https://selos.tjmg.jus.br  

COle.~-s;•~40~4~t1s0~--1,—•—•"-~ 

AV-3-6114 - 20/02/2017 - Protocolo: 23071 - 20/02/2017 
Procedo a este registro, nos termos do artigo 844, do Novo Código do Processo Civil, pára constar a 
especificação da PENHORA sobre o imóvel constante da presente matrícula, ou seja, uma área de 60,3130ha 
(sessenta hectares, trinta e um centiares e trinta ares) efetuada nos autos n° 0183885-91.2012.8.26.0100 - Ação 

'de Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário, em que figura como REQUERENTE: 
BANCO FtABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A, CNPJ: 01.023.570/0001-60, sediada na Avenida 
das Nações Unidas, n° 12.995, 7 0  andar, São Paulo - MG, como REQUERIDOS: MINUSA COFFEE 
COMPANY LTDA, CNPJ: 00.395.155/0001-74, sediada na Fazenda Vale do Sol, Itaipé/MG, Km 05, Cep 
016.689.118-500, na pessoa de seu administrador Joseph Merritt Crescenzi, grego, casado, agricultor, RNE n° 
W004779R, CPF n° 016.689,118-50, residente e domiciliado na Fazenda Vale do Sol I, s/n, estrada de 
Itaipé/MG. Km 05, município de Itaipé - MG, EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI, brasileira, 
casada, agricultora, RG n° MG 8543501 SSP/MG, CPF n°819.296.096-04, residente na Fazenda Vale do Sol I. 
s/n, estrada de Itaipé/MG, Km 05, município de Itaipé - MG e JOSEPH MERRITT CRESCENZI, grego. 

41,  casado, agricultor, RNE n° W004779R, CPF n° 016.689.118-50, residente e domiciliado na Fazenda Vale do 
Sol I, s/n, estrada de Itaipé/MG, Km 05, município de Itaipé - MG e como DEPOSITÁRIA: EURIDES 
EMILIA KELLER CRESCENZI, brasileira, capaz, agricultora, CPF: 819.296.096-04, residente e 
domiciliada na Fazenda Vale do Sol, Itaipé/MG, conforme Certidão de Registro de Penhora emitido em 08 de 
fevereiro de 2017 por ordem da Meritíssima Juíza de Direito, Daniela Pazzeto Meneghine Conceição, anexo 
Requerimento e Certidão de Registro de Penhora. Avaliação Judicial: R$417.765,67. Ato: 4527, quantidade 
Ato: 1. Emolumentos: R$ 42.,61. Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 13.26. Total: R$ 55,87. Ato:. 8101, 
quantidade Ato: 4. Emolumentos: R$ 22,96. Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 7,20. Total: R$ 30,16. Poder -- 
Judiciário - TJMG - Corregedoria-Geral de Justiça, n° ordinal do ofício: 0000453040110, atribuição: Irrióv:eis,'. 
localidade: Novo Cruzeiro. N° selo de consulta: BEY03789, código de segurança : 5151484803925455: Valor 
Total dos Emolumentos: R$ 82,62. Valor Total da Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 26,48. Valor Total Final 
ao Usuário: R$ 109,10. "Consulte a validade deste Selo no site https://selos.tjmg.jus.br "A Oficiala Substituta: 
Mária Cecília Rocha Chain Lima.  
Certifico, nos termos do art. 19 § 1° da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que a presente cópia é 
reprodução fiel da matrícula a que se refere. Dou fé. •"Consulte a validade deste Selo no site 
https://selos.tjmg.jus.br". Novo Cruzeiro, 01 de julho de 2019. 

Assinado eletronicamente por: 
Frederico Brasileiro Oliveira - 

Oficial 

Nota: Validade da certidão: 30 dias, conforme Lei n° 7.433/85 e Instrução n° 192/90 da CGJ-MG. 

Oficio do Registro de Imóveis Ar Juho arnoo:i  501.3i:ria • Centro 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

'OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS - NOVO CRUZEIRO 

Av. Julio Campos, n° 509 - Loja 03 - Centro, CEP 39820-000 
Novo Cruzeiro - Minas Gerais - Telefone (33)3533-1468 

CNPJ: 13.736.867/0001-51 

QUEM NÃO REGISTRA NÃO É DONO 
Art. 1.245, § lo - Código Civil 	. 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Certifico a pedido verbal da pessoa interessada e para os devidos fins que revendo, neste cartório, no Livro 2- 
RG sob a matricula 5904 de 30/06/2003 verifiquei constar: 
5904 - 30/06/2003 
Dois (02) imóveis consistentes de duas (02) áreas de terras de culturas rurais, com as áreas de 49,40ha (quarenta e nove 
hectares e quarenta ares) e 119,5100ha (cento e dezenove hectares e cinqüenta e um ares) respectivamente, anexas, 
totalizando juntas 168,9100ha (cento e sessenta e oito hectares e noventa e um ares), atualmente com benfeitorias de 
quatro (04) represas, pastagens naturais de meloso, pastagens de brachiaria, cercas de arame e capoeiras empastadas, etc, 
situados no lugar denominado Córrego Tibuna — Fazenda Barreiras — Fazenda Espírito Santo — Fazenda Água Branca — 
Fazenda São José e que passa a denominar-se Córrego Tibuna — Fazenda Barreiras — Fazenda Espírito Santo — Fazenda 
Água Branca — Fazenda São José — Fazenda Bonfim — FAZENDA VALE DO SOL 111, no distrito de Lufa, município de 

- Novo Cruzeiro — Estado de Minas Gerais, confrontando-se a área total em seu perímetro com sucessor de Amadeu 
Machado Costa, João Marques Vieira, o cemitério e na estrada do cemitério, herdeiros dos Mendes, Benvindo Barbosa, 
Siriaco de Tal e Júlio Rosa. Registros anteriores: 1-4906, mat. 4906, fli.26, Livro 2-U e 1-4908, fls.27, Livro 2-U. 

- Proprietário: José Machado Bonfim, abaixo qualificado. Novo Cruzeiro, 30 de junho de 2003. Neide Esteves dos Santos „ . 
— Oficiala. 
R-1 -5904 - 30/06/2003 
Por Escritura Pública de Venda e Compra lavrada no Cartório de Itaipé, município e distrito de Itaipé desta comarca, às 
fls. 078 do livro n° 034 em 13 de junho de 2003, JOSÉ MACHADO BONFIM, Cl n° 9.323.125 SSP/SP, CPF n° 
125.621.906-10 e sua esposa, dona CHEILA ASSIS BONFIM, CI n° 14.948.518 SSP/SP, CPF n° 051.761.888-69, 
brasileiros, casados, entre si, ele engenheiro metarltigico e agricultor, ela do lar, residentes e domiciliados à Rua Guriri, 
200, Apto.204 — Bairro São Bento, em Belo Horizonte-MG venderam a M1NUSA COFFEE COMPANY LTDA, 
Empresa Nacional — CNPJ n° 00395155/0001-74, com sede na Fazenda Vale do Sol, distrito e município de Itaipé — 
Minas Gerais, a Estrada Itaipé —Lufa, KM 05, neste ato representada por seu diretor Sr. Joseph Merrit Crescenzi —Norte 
Americano, casado, comerciante, Cl n° W-004.779-R, CPF n° 016.686.118-50, residente e domiciliado na Fazenda Vale 
do Sol, distrito de Itaipé-MG, pela importância de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) sem condições o 
imóvel objeto desta matrícula. Imóvel penhorado a pedido do Banco Brasileiro de Descontos S.A — Bradesco, nos termos 
das penhoras registradas no livro 2-U, fls.027, sob n° 2-4908 em 11/12/01 e Livro n° 2-U, sob n° 2-4906 aos 11/12/02. 
Novo Cruzeiro, 30 de junho de 2003. Neide Esteves dos Santos —Oficiala.  
AV-2-5904 - 05/11/2003 
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Por determinação do MM. Juiz de Direito da Ir Vara Civil de Belo Horizonte, Dr. Marcos Lincoln dos Santos, 
constante do ofício n°01.004.662-2, extraído do Processo n° 024.01-004.662-2, na ação da Execução Movida pelo Banco 
Bradesco S/A contra José Machado Bonfim. de 22 de setembro de 2003, tendo em vista a homologação de acordo 
firmado entre as partes, promovo o levantamento da penhora incidente sobre 50% (cinqüenta por cento) de Uma gleba de 
terras com a área de 119,5100ha situada no lugar denominado Fazenda Bonfim, matriculada n° 4906, fis.26, livro 2-U, 
Registro Geral, matrícula essa que foi unificada com a de n° 4908, passando ambas a formar a matrícula n° 45904, fis.45, 
Livro 2-AA. Registro Geral. Novo Cruzeiro, 05 de novembro de 2003. Neide Esteves dos Santos —  
AV-3-5904 - 05/11/2003 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da lr Vara Civil de Belo Horizonte, Dr. Marcos Lincoln dos Santos, 
constante do ofício n° 01.004.662t2, extraído do Processo n° 024.01-004.662-2, na ação da Execução Movida pelo Banco 
Bradesco S/A contra José Machado Bonfim, de 22 de setembro de 2003, tendo em vista a homologação de acordo 
firmado entre as partes, promovo o levantamento da penhora incidente sobre 50% (cinqüenta por cento) de uma gleba de 
terras com a área de 49,40ha, situada no lugar denominado Fazenda Bonfim, matriculada n° 1-4908, fis.27, livro 2-U, 
Registro Geral, matrícula essa que foi unificada com a de n° 4906, passando ambas a formar a matricula n° 5904; fis.45, 
Livro 2-AA. Registro Geral. Novo Cruzeiro, 05 de novembro de 2003. Neide Esteves dos Santos —Oficiala.  • R-4-5904 - 29/04/2010 
Cédula de Crédito Bancário n° 1871/01 — Repasse de recursos captados no exterior. Credor: Banco Rabobank 
International Brasil — S.A., com sede na cidade de São Paulo — SP, na Avenida das Nações Unidas, n° 12995, 7° 
andar, CNPJ/MF 01.023.570/0001-60. Emitente: Minusa Coffee Company Ltda, CNPJ/MF 
00.395.155/0001-74, localizada na Fazenda Vale do Sol — SN — Estrada Itaipé-Lufa, km 05, Itaipé-MG. Valor: 
US$ 250.000,00, ou seja, R$ 440.650,00. Imóvel objeto de hipoteca: Imóvel denominado Córrego Tibuna — 
Fazenda Barreiras — Fazenda Es .pírito Santo — Fazenda Água Branca — Fazenda São José — Fazenda Bonfim — 
Fazenda Vale do Sol III; Registro: 1-5904, fls. 45, livro 2AA, desta serventia. Cédula Registrada sob n° 3576, 
fls. 129, livro 3G, desta serventia. Novo Cruzeiro, 29 de abril de 2010. FMRSantos.  
AV-5-5904 - 10/12/2012 - Protocolo: 18932 - 10/12/2012 
Procedo a esta averbação, a requerimento da parte interessada, para constar que foi distribuída, no dia 
27/08/2012, a Ação de Execução de Título Extrajudicial, sob o n° 0183885-91.2012.8.26.0100, na 39° Vara 
Cível do Foro Central Cível, Comarca de São Paulo, em que são partes: Banco Radobank International Brasil 
S/A, CNPJ: 01.023.570/0001-60 - exequente, e Minusa Coffee Corripany Ltda ., CNPJ: 00.395.155/0001-74, 
Fundes Emitia, CPF: 819.296.096-04, Joseph Merrit Crescenzi - executados, cujo valor da causa é R$ 
417.765,67 (quatrocentos e dezessete mil, setecentos e sessenta e cinco reais e sessenta c sete centavos). 
Emolumentos: R$ 11,10 (onze reais e dez centavos). Taxa de Fiscalização: R$ 3,49 (três reais e quarenta e nove 
centavos). Total: R$ 14,59 (quatorze reais e cinquenta e nove centavos). A Oficiala,   
AV-6-5904 - 09/05/2013 - Protocolo: 19230 - 08/05/2013 
Procedo-se a esta averba ção para constar a especificação da PENHORA do imóvel constante da presente 
matrícula, ou seja, uma área total de 168,9100ha (cento e sessenta e oito hectares e noventa e um ares), efetuada 
nos autos' n° 0183885-91.2012.8.26.0100 - Ação de Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito 
Bancário em que figura como EXEQÜENTE: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL SA, 
CNPJ: 01.023.570/0001-60, sediada na Avenida das Nações Unidas, n° 12.995, 7° andar, São Paulo/SP, como 
EXECUTADO: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA, CNPJ: 00.395.155/0001 -74, sediada na Fazenda 
Vale do Sol, Itaipé/MG, JOSEPH MERRIT CRESCENZI, grego, casado, agricultor, portador do RNE n° 
W004779R, inscrito no CPF/MF n° 016.689.118-50, residente e domiciliado na Fazenda Vale do Sol I, s/n, 
Estrada Itaipé Lufa, km 05, município de Itaipé -MG, EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI, brasileira. 
casada, agricultora. RG n° MG-8543501 SSP/MG, CPF n° 819.296.096-04, residente e domiciliado na Fazenda 
Vale do Sol I, s/n, Estrada Itaipé Lufa, km 05, município de Itaipé-MG e como DEPOSITÁRIO: JOSEPH 
MERRIT CRESCENZI, conforme Mandado de Penhora emitido em 02 de maio de 2013 por ordem do 
Meritíssimo Juiz de Direito da 39a Vara Cível, Foro Central Cível, Comarca de São Paulo Dr. Rodrigo Faccio 
da Silveira, anexo Certidão do Escrivã Judicial Tânia de Angelis Carnahyba. Avaliação Judicial: R$ 
417.765,67. Emolumentos: R$ 32,78 (trinta e dois reais e setenta e oito centavos). Taxa de Fiscalização: R$ 
10,20 (dez reais e vinte centavos). Total: R$ 42,98 (quarenta e dois reais e noventa e oito centavos). A oficiala 
substituta,  
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Registro de Imóveis- Novo Cruze I7:  MO - 0000453040110 

" - 	Selo Eletrônito: ,CUP785871 
Código de segurit4i:157,0t4.0345.0940 

Quantidade de atos raticades: 01 
Emol RS 17,77. RECOMPE: RS1,07. TFJ: Ri 8,85 

ISS: RS 0,89 Total: RS 20,38, - - 
Consulta e validade deste Selo no sita: 

•https://seloiájmg.jus.br 	• 

*»IS 

NOVO 
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- 	- 
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AV-7-5904 - 03/12/2018 - Protocolo: 24795 - 29/11/2018 
AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO - Por requerimento datado em 18 de outubro de 2018 devidamente 
assinado pela V.Exa. Ranulfo Alexandre Pingosvik de Melo Vale - Procurador da Fazenda Nacional, Oficio SEI 
n° 231/2018/APOIO/PSFN-MG-GVAL/PRFN1/PGFN-MF e certidão comprobatória de ajuizamento de 
execução datada de 05/09/2018, expedida pela Subseção Judiciária de Teófilo Otoni-MG, 1 8  Vara de Teófilo 
Otoni: procede-se a esta averbação, nos termos do art. 828 do Novo Código de Processo Civil, para constar o 
Ajuizamento da Ação de Execução Fiscal/Fazenda Nacional, distribuída em 30/07/2018, Processo n° 
2'321-11.2018.4.01.3816, constando como EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, 
CNPJ: Não informado, e como EXECUTADO: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA, CNPJ: 
00.395.155/0001-74. Valor da Causa: R$ 36.113,47 (trinta e seis mil, cento e treze reais e quarenta e sete 
centavos). Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria-Geral de Justiça, n° ordinal do oficio: 0000453040110, 
atribuição: Imóveis, localidade: Novo Cruzeiro. N° selo de consulta: CHF32064, código de segurança : 
1686678060942211. Ato: 4135, quantidade Ato: 1. Emolumentos: R$ 0,00. Recompe: R$ 0,00. Taxa de 
Fiscalizaçã" Judiciária: R$ 0,00. Taxa 1SSQN: R$ 0,00. Total: R$ 0,00. Valor Total dos Emolumentos: R$ 10 0,00. Valor+  fotal do Recompe: R$ 0,00. Valor Total da Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 0,00. Valor Total 
ISSQN : 4 12$ 0,00. Valor Total Final ao Usuário: R$ 0,00. "Consulte a validade deste Selo no site 
https://selosajmg.jus.br ". Dou fé. O Oficial, Bel. Frederico Brasileiro Oliveira.  
Certificè, nos termos do art. 19 § 1° da Lei n° 6.015,, de 31 de dezembro de 1973, que a presente cópia é 
repro.ição fiel da matrícula a que se refere. Dou fé. 'Consulte a validade deste Selo no site 
h ilselos.tjang.jus.br ". Novo Cruzeiro, 01 de julho de 2019. 

Assinado eletronicamente por: 
Frederico Brasileiro Oliveira 

Oficial 

Nota: Validade da certidão: 30 dias, conforme Lei n° 7.433/85 e Instrução n° 192/90 da CGJ-MG. 
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TINNIVNAL JOINTICA 

.1M UIhat 1014 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
39a VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121)30min às19600min 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO 30  VOLUME 

Processo Físico n°: 	0183885-91.2012.8.26.0100 
Classe — Assunto: 	Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 
Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 
	Minusa Coffee Company Ltda 

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi ao encerramento do 3 ° volume dos 

autos do processo em epígrafe às fls.684, em cumprimento ao artigo 89, §§ 1° e 2° das Normas de 

Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. São Paulo, 01 de outubro de 2019. Eu, 

(Claudio Tomé Alexandre, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL. DE JIS I R, 

DE FEVEREIRO DE  1874 

SÃO PAULO 

JUÍZO DE DIREITO DA  ''9\   

CARTÓRIO IDO 	 OFICIO  	 
„ 

ESCRIVÃO(Ã) DIRETOR(A) 
Foro Central Chiei / 39a Vara C ve 

111 11 1  1, 1 	11 

Classe 

	
0183885-91.2012.8.26 0100 

Execução de Título Extrajudicial 

	12 
Cedula de Crédito Bancário Assunto principal 
Cível Competência 
R$ 417.765.67 Valor da ação 
1/1 Volume 
Banco Rabobank International Brasil  SIA Reqte 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB: Advogado 
206727:5'3F) 

: Minusa Coffee Company  Ltda  e outros  Regidos 
: Paulo Carlos Romeo (OAB: 101669/SP) e Advogados 

outros 
Observação 
	: Ação: 31087 Execução de 	Título Exitajudicial 

Ação Complementar: 31087 Execução de 

Foro Centra! Cível ! 39a Vara eive! 
0183885-91.2012.8.26.0100 

Título Extrajudicial 
Distribuição 	: Livre - 27/08/2012 11:23:01 

e 

Em 	 

autuo ne 

que segu 

Eu, 

REG. SO  

LIVRO n° 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

	

TUIPLN41 SUITICA 	COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 

	

1-71; P 	39a VARA Cá/EL 
• • Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 
lie M11.1121~111 Mi 

01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

TERMO DE ABERTURA DO 40  VOLUME 

'Processo Físico n°: 	0183885-91.2012.8.26.0100 
Classe — Assunto: 	Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 
Requerente: 	Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 	Minusa Coffee Company Ltda 

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi à abertura do 4 ° volume dos autos do 

processo em epígrafe às fls.685, em cumprimento ao artigo 89, §§ 1° e 2° das Normas de Serviço 

da Corregedoria Geral da Justiça. São Paulo, 01 de outubro de 2019. Eu, , (Claudio 

Tomé Alexandre, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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JUNTADA 

Em 74 deyx) de 2019 , junto a estes autos: 

( 	) a petição 

( 	) o ofício 

( 	) a carta precatória 

( 	) o aviso de recebimento 

( 	) o comprovante de depósito judicial 

( 	) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( 	) o laudo pericial 

( 	) a carta devolvida 

( t ) o edital 

( 	) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

) 

, escrevente, subscrevi. 
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EDITAL DE 1° E 2° LEILÃO 

* Os horários aqui considerados são sempre os horários de Brasília/DF 

39a Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo/SP 

EDITAL de 1° e 2° LEILÃO DE BENS [MOVEIS para intimação da empresa executada 
e proprietária do bem Minusa Coffee Company Ltda — CNPJ 00.395.15510001-74, por 
meio de seu representante legal e executado Jeseph Marritt Crescenzi — CPF 
016.689.118-50, e a proprietária do bem e executada Eurides Emília Keller Crescenzi 
— CPF 819.296.096-04, seus cônjuges se casados forem, do 'credor hipotecário Banco 
Rabobank International Brasil S.A. — CNPJ 01.023.570/0001-60, do fiel depositário 
do ' bem, e demais interessados expedido nos autos da Execução de Título 
Extrajudicial, requerida por Banco Rabobank International Brasil S/A, Processo n. 
0183885-91.2012.8.26.0100. 

A Dra. Daniela Pazzeto Meneghine Conceição, MM. Juíza de Direito da 39° Vara do 
Foro Central Cível da Comarca de São Paulo/SP, na forma da lei, FAZ SABER que, 
com fundamento no artigo 879, II do CPC e regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 
do TJ/SP, através da BASTON LEILÕES (www.bastonleiloes.com.br ) portal de leilões 
on-line, levará a público pregão de venda e arrematação o bem abaixo descrito, 
conforme condições de venda constantes no presente edital. No 1° Leilão com início 
no dia 02 de setembro de 2019, às 14:00 horas; e término no dia 04 de setembro 
de 2019, às 14:00 horas, entregar-se-á o bem a quem mais der valor igual ou superior 
ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2° Leilão com início no dia 04 de 
setembro de 2019, às 14:01 horas e término no dia 24 de setembro de 2019, às 
14:00 horas, caso não haja licitantes no 1° Leilão, ocasião em que o bem será 
entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação 
atualizado (art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009). 

DESCRIÇÃO DOS BENS: LOTE 01: Uma Fazenda designada pela fração de terras, 

• 
localizada à estrada vicinal que liga as Cidades de Novo Cruzeiro e Caraí MG, 
Comarca de Novo Cruzeiro, próximo do Córrego Mamão, zona rural do município 
de Novo Cruzeiro, com as áreas de 49,40ha (quarenta e nove hectares e quarenta 
ares) e 119,5100ha (cento de dezenove hectares e cinquenta e um ares) 
respectivamente, totalizando juntas 168,9100 ha(cento e sessenta e oito hectares 
e noventa e um ares), atualmente com benfeitorias cip quatro (04) represas, 
pastagens naturais de meloso, pastagens de brachiaria, cercas de arame e 
capoeiras empastadas, etc, situados 'no lugar denominado Córrego Tibuna — 
Fazenda Barreiras — Fazenda Espirito Santo — Fazenda Água Branca — Fazenda 
São José e que passa a denominar-se Córrego Tibuna — Fazenda Barreiras — 
Fazenda Espírito Santo — Fazenda Água Branca — Fazenda São José — Fazenda 
Bonfim — FAZENDA VALE DO SOL III, no distrito de Lufa, município de Novo 
Cruzeiro — Estado de Minas Gerais, confrontando-se a área total em seu primeiro 
com sucessor de Amadeu Machado Costa, João Marques Vieira, o cemitério e na 
estrada do cemitério, herdeiros dos Mendes, Benvindo Barbosa, Siriaco de Tal e 

4-■ 

e 
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Júlio Rosa. A estrada vicinal de acesso a propriedade em questão tem 
características de via secundária, atendendo ao tráfico de âmbito local. Estrada 
dotada de uma pista de rolamento em terra batida, mão direcional dupla, 
apresentado cerca de 6,00 metros de largura entre os alinhamentos 
confrontantes. Destaca-se que estas características referem-se ao trecho onde 
está localizado o imóvel. A região possui ocupação homogênea caracterizada por 
fazendas e pequena propriedades, com densidade de edificação baixa e nível 
econômico médio. O local dispõe apenas de energia elétrica. Este imóvel está 
matriculado sob o n. 5904, Livro 02, no Oficial de Registro de Imóveis da 
Comarca de Novo Cruzeiro/MG. LOTE 02: Uma Fazenda com fração de terras de 
cultura rural, com área de 60,3130ha (sessenta hectares, trinta e um centiares e 
trinta centiares), situada na localidade denominada Fazenda Vale do Sol, zona 
rural do Município de Itaipé/MG, situado no lugar denominado TABOLEIRO DOS 
VEADOS ou PEDRA DO GADO e RIO PRETO — FAZENDA DOIS CORAÇÕES — 
FAZENDA CINCO ESTRELAS — SITIO SÃO MIGUEL — FAZENDA CRESCENZI, 

1111 estremando em seu contorno com Minusa Coffee Company, Salésio Antão, 
estrada que vai para Itaipé — Lufa, Rio Pretinho e Minusa Coffee Company. 
Contendo as seguintes benfeitorias: 01 casa de colono, feito em alvenaria, 
coberta com telhas comuns; 01 curral feita de madeira cerrada; pastagens em 
capim bachiaria. O imóvel está localizado numa região de terras de boa 
qualidade, que tem acesso fácil, tem boa disposição hídrica; que seu relevo não é 
acidentado. Consta a área do presente imóvel de 20,3748 ha preservada ao 
Instituto Estadual de Florestas, conforme AV-01 da matrícula 6114 do C.R.I. de 
Novo Cruzeiro/MG. Este imóvel está matriculado sob o n. 6114, Livro 02, no 
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro/MG. Imóvel 
cadastrado no INCRA n° 412.023.006.917-9. 

AVALIAÇÃO: LOTE 01: A avaliação do bem imóvel a ser leiloado é de R$ 697.975,20 
(seiscentos e noventa e sete mil, novecentos e setenta e cinco reais e vinte 
centavos), conforme Avaliação de fls. 545/550, dos autos de 30/04/2015. LOTE 02: A 
avaliação do bem imóvel a ser leiloado é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
conforme Avaliação de fls. 641, dos autos de 20/10/2017. 

• 	A avaliação total dos bens imóveis a serem leiloados é de R$ 997.975,20 (novecentos 
e noventa e sete mil, novecentos e setenta e cinco reais e vinte centavos). 
OBSERVAÇÃO: O valor da avaliação do bem imóvel ser,rà atualizado na data da 
abertura do leilão pelo índice de correção monetária da tabela do Tribunal d 
Justiça de São Paulo, conforme decisão de fls. 

ÓNUS SOBRE OS BENS PENHORADOS: Sobre os bens imóveis a serem leiloados 
da matrícula n. 5904 e n.6114 constam os seguintes ônus: 
LOTE 01: 1) Hipoteca, em favor de Banco Rabobank Internacional Brasil, agência de 
São Paulo/SP — CNPJ 01.023.570/0001-60, conforme R-4 da matrícula n. 5904 do 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro/MG; 
2) Averbação, extraída a Ação de Execução de Título Extrajudicial dos autos n. 
0183885-91.2012.8.26.0100, em que Banco Rabobank Internacional Brasil move contra 
Minusa Coffee Company Ltda., perante a 39° Vara Cível do Foro Central Cível da 

fls. 689



Capital/SP, conforme registrado no AV-5 da matrícula n. 5904 do Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro/MG; 
3) Penhora, extraída dos autos n. 0183885-91.2012.8.26.0100, em que Banco 
Rabobank Internacional Brasil move contra Minusa Coffee Company Ltda e outros, 
conforme registrado no AV-6 da matrícula n. 5904 do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Novo Cruzeiro/MG. 
4) Ajuizamento de Execução, extraída dos autos n. 2321-11.2018.4.01.3816, em que 
União Federal — Fazenda Nacional move contra Minusa Coffee Company Ltda, 
conforme registrado no AV-7 da matrícula n. 5904 do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Novo Cruzeiro/MG. 
LOTE 02: 1) Penhora, extraída na Ação de Execução de Título Extrajudicial dos autos 
n. 0183885-91.2012.8.26.0100, em que Banco Rabobank Internacional Brasil S.A move 
contra Minusa Coffee Company Ltda e outros, conforme AV-3 da matrícula n. 6114 do 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro/MG. 
Não consta nos autos haver recursos ou causas pendentes de julgamentos, sobre o 
bem a ser arrematado. 

DÉBITOS SOBRE OS BENS IMÓVEIS: Eventuais débitos tributários relativos aos 
bens imóveis a serem leiloados sub-rogam-se no preço, nos termos do artigo 130 do 
Código Tributário Nacional, não respondendo por eles o adquirente. 

Estado dos Imóveis: Os imóveis encontram-se ocupados, e suas desocupações se 
darão por conta e risco do arrematante. 

Visitação: Os interessados em visitar o bem, deverão primeiramente efetuar o seu 
cadastro junto ao site da Gestora de Leilões Eletrônicos, www.bastonleiloes.com.br  e 
posteriormente solicitar o agendamento da visita, utilizando-se para tal os meios de 
contato oferecidos pelo site da Gestora, ficando certo que serão reservados para as 
visitas 02 (dois) dias que antecedem o 1°. Leilão, cuja data está informada acima. 

CONDIÇÕES DE VENDA: 
1) o(s) bem(ns) será(ão) vendidos no estado de conservação em que se encontra(m), 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes do 
pregão (art. 9°. do Prov. CSM n. 1625/2009); 
2) o primeiro pregão da alienação judicial eletrônica começa e termina nas datas se 
horários supra indicados (art. 11 do Prov. CSM n. 1625/2009, adaptado ao art. 31 d 
mesmo provimento); 
3) não havendo lanço superior ao valor atualizado da avaliação nos três dias 
subsequentes ao do início do primeiro leilão, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo 
pregão, que se estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará em dia e hora 
previamente definidos no edital (art. 12 do Prov. CSM n. 1625/2009); 
4) em segundo pregão não serão admitidos lanços inferiores a 60% do valor de 
avaliação atualizado (Art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009 e art. 843 do CPC); 
5) sobrevindo lanço nos três minutos antecedentes ao termo final da alienação judicial 
eletrônica, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em três minutos para 
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que todos os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos lanços (art. 
14 do Prov. CSM n. 1625/2009); 
6) durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos detamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo viabilizar a preservação do tempo 
real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-
mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma 
de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços (art. 15 do Prov. CSM n. 
1625/2009); 
7) serão aceitos lanços superiores ao lanço corrente, tendo por acréscimo mínimo 
obrigatório o valor informado no site (art. 16 do Prov. CSM n. 1625/2009); 
8) a comissão devida ao gestor será de 5% sobre o valor da arrematação, não se 
incluindo no valor do lanço, e ser-lhe-á paga diretamente (art. 17 do Prov. CSM n. 
1625/2009); 
9) com a aceitação do lanço, o sistema emitirá guia de depósito judicial identificado 
vinculado ao Juízo da execução (art. 18 do Prov. CSM n.1625/2009) 

• 
10) o arrematante terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para efetuar os 
depósitos dos valores da arrematação e da comissão (art. 19 do Prov. n. CSM n. 
1625/2009), salvo se tiver optado pelo pagamento parcelado, nos termos do artigo 895 
do CPC; 
11) o auto de arrematação será assinado por este Juiz somente após a comprovação 
efetiva do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão, dispensadas as 
demais assinaturas referidas no art. 903 do Código de Processo Civil (art. 20 do Prov. 
n. CSM n. 1625/2009); 
12) não sendo efetuado o depósito da oferta, o gestor comunicará imediatamente o fato 
ao Juízo, informando também os lenços imediatamente anteriores para que sejam 
submetidos à apreciação do Juízo, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no 
art. 897 do CPC (art. 21 do Prov. n. CSM n. 1625/2009); 
13) o exequente, se vier a arrematar o bem, não estará obrigado a exibir o preço, mas, 
se o valor do bem exceder o seu crédito, depositará dentro d 3 (três) dias a diferença, 
sob pena de ser tornada sem efeito a arrematação e, neste daso, o bem será levado a 
nova praça à custa do exequente (art. 892, §1°, do CPC). Na hipótese de arrematação 
do bem pelo exequente fica este obrigado ao pagamento da comissão do gestor; 

• 
14) eventuais créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a 
propriedade, o domínio útil ou a posse, e bem assim os relativos a taxas pela prestação 
de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se sobre 
o respectivo preço, por eles não respondendo o adquirente (CTN, art. 130, parágrafo 
único); 
15) o arrematante que injustificadamente deixar de efetuar os depósitos, poderá ser 
responsabilizado por tentativa de fraude a leilão público (artigos 335 e 358 do Código 
Penal), e, também por possíveis prejuízos financeiros a qualquer das partes envolvidas 
no leilão, aí incluída a comissão do leiloeiro, sem prejuízo de ser considerado ato 
atentatório a dignidade da justiça, nos termos do art. 903 §6° (art. 23 da LEF). 
16) 0(s) imóvel(is) será(ão) vendido(s) em caráter "ad corpus" — art. 500 §3° do Código 
Civil, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da arrematação, 
abatimento de preço ou complemento de área, por eventual divergência entre o que 
constar na descrição do(s) imóvel(is) e a realidade existente 
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17) O arrematante deverá se cientificar previamente das restrições impostas pelas 
legislações municipal, estadual e federal ao(s) imóvel(is), no tocante ao uso do solo ou 
zoneamento e, ainda, das obrigações decorrentes das convenções e especificações de 
condomínio, quando for o caso, as quais estará obrigado a respeitar a decorrência da 
arrematação do(s) imóvel(is) 
18) Desfeita a arrematação pelo Juiz, por motivos alheios á vontade do arrematante, 
serão restituídos ao mesmo os valores pagos e relativos ao preço do(s) imóvel(is) 
arrematado(s) e à comissão da BASTON LEILÕES, deduzidas as despesas incorridas; 
19) Assinado o Auto, a arrematação é considerada perfeita, acabada e irretratável, 
ainda que venham ser julgados procedentes os Embargos á Arrematação. A 
arrematação poderá, no entanto, ser tornada sem efeito nos casos previstos no artigo 
903, caput, e §1° do Código de Processo Civil; 
20) Havendo interposição de embargos do executado ou a ação autônoma, o Juiz de 
execução poderá, a seu exclusivo critério, transferir ao arrematante a posse precária 
do(s) imóvel(is) até a decisão final do recurso; 

• 
21) Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à transferência 
do(s) imóvel(is) arrematado(s) para o seu nome. Para transferir o(s) imóvel(is) 
arrematado(s), o arrematante deverá primeiramente retirar junto ao Cartório da Vara 
responsável a respectiva "carta de arrematação"; 

LEILOEIROS: O leilão será realizado pelo gestor Baston Serviços Digitais EIRELI, 
acompanhado pelo leiloeiro, Sr. Mouzar Baston Filho, JUCESP n° 821 e JUCEMG n° 
1125. 

PAGAMENTO e RECIBO DE ARREMATAÇÃO: 0(s) valor(es) do(s) bem(ns) 
arrematado(s), deverá(ão) ser depositado(s) através de guia de depósito judicial do 
Banco do Brasil S.A. (obtida em suas agências ou através dÔ site www.bb.com.br),  no 
prazo de 24 horas da realização do leilão, bem como deverá ser depositada a 
comissão do gestor através do pagamento de boleto na rede bancária, ou através de 
transferência eletrônica, por meio de DOC ou TED, no mesmo prazo acima referido, na 
conta corrente do Gestor de Leilão Eletrônico: Baston Serviços Digitais EIRELI — CNPJ 
13.031.316/0001-92, Banco 104— CEF Caixa Econômica Federal, Agência 3995, C/C 

• 
003.00.00088-8. 

PAGAMENTO PARCELADO: 
1) 0(s) interessado(s) em adquirir o bem penhorado em prestações, poderá(ão 
apresentar por escrito até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por 
valor não inferior ao da avaliação, ou até o início do segundo leilão, proposta de 
aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. 
2) Em qualquer hipótese, será necessário o pagamento de no mínimo 25% do valor do 
Lance à vista, podendo o restante ser parcelado em até 30 meses, desde que 
garantido por meio caução idônea, quando se tratar de bens móveis, ou por meio de 
hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis, conforme dispõe 895, I, II e §§, 
do Código de Processo Civil. 
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DANIELA PAZZETO 
Juiz 
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NCEIÇÃO 

3) A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas 
de pagamento parcelado, conforme dispõe o artigo 895, § 7° do Código de Processo 
Civil. 

OBSERVAÇÕES: 
1) Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, o arrematante receberá email com 
instruções para os pagamentos (É importante esperar o recebimento deste email antes 
de efetuar qualquer pagamento). 
2) Decorrido o prazo de 24 horas do término do leilão sem que o arrematante tenha 
realizado os pagamentos, tal informação será encaminhada ao Juízo competente para 
a aplicação das medidas legais cabíveis. 
3) Desfeita a arrematação pelo Juízo, por motivos alheios à vontade do arrematante, 
serão restituídos ao arrematante os valores pagos relativos ao preço da arrematação e 
à comissão da Baston Leilões, deduzidas as despesas incorridas. 

ADJUDICAÇÃO: A partir do encaminhamento do Edital para publicação, se o 
exequente adjudicar o bem móvél penhorado, ficará responsável pelo pagamento da 
comissão de 5% sobre o valor da avaliação devida a Baston Leilões. 

REMIÇÃO DA EXECUÇÃO: Se a(o) executada(o), após o encaminhamento do edital 
para publicação, pagar a dívida antes de adjudicado(s) ou alienado(s) o(s) bem(ns), na 
forma do artigo 826, do Código de Processo Civil, deverá apresentar até a data e hora 
designadas para o leilão, a guia comprobatória do referido pagamento acompanhada 
de petição fazendo menção expressa quanto à remição da 1.3xecução, sendo vedado 
para tal finalidade o uso do protocolo integrado. 

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: pessoalmente perante a 39a Vara do Foro Central 
Cível da Comarca de São Paulo/SP, sito a Praça João Mendes, s/n°, 12° andar, salas 
n° 1220/1226, Centro - CEP 01.501-900, em São Paulo/SP, ou no escritório do leiloeiro 
oficial, Sr. Mouzar Baston Filho, JUCESP n° 821, localizado na Avenida Paulo VI, n° 
612, Residencial Paraíso, Franca — SP, ou ainda, pelo telefone 0800 942 13 16 e e-
mail: mouzarabastonleiloes.com.br . 

Ficam a empresa executada, os executados e seus cônjuges se casados forem, o 
representante legal, os proprietários dos bens, o credor hipotecário, o depositário, e 
demais interessados INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados 
para a intimação pessoal. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
393  VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 
Classe — Assunto: 
	

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 

Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Fls. 686/691: Ciência às partes acerca do Edital de 1° e 2° Leilão, 
sendo: 
1° Leilão, com início no dia 02 de setembro de 2019, às 14:00 
horas;e término no dia 04 de setembro de 2019, às 14:00 horas, 
entregar-se-á o bem a quem mais der valor igual ou superior ao da 
avaliação, ficando desde já designado para o 2° Leilão com início no 
dia 04 de setembro de 2019, às 14:01 horas e término no dia 24 de 
setembro de 2019, às 14:00 horas, caso não haja licitantes no 1° 
Leilão, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não 
sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizado 
(art. 13 do Prov CSM n. 1625/2009), referente aos bens imóveis de 
matrícula n° 5904 e n° 6114 do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Novo Cruzeiro/MG. 
Nada Mais. São Paulo, 02 de agosto de 2019. Eu„ Jussara 
Barbalho Galvao Povoa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 06/08/2019 10:32 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0303/2019, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 06/08/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Fls. 686/691: Ciência às partes acerca do Edital de 10  e 2° Leilão, sendo: 1° Leilão, com 
início no dia 02 de setembro de 2019, às 14:00 horas;e término no dia 04 de setembro de 2019, às 14:00 
horas, entregar-se-á o bem a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já 
designado para o 2° Leilão com início no dia 04 de setembro de 2019, às 14:01 horas e término no dia 24 de 
setembro de 2019, às 14:00 horas, caso não haja licitantes no 1° Leilão, ocasião em que o bem será entregue 
a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizado (art. 13 do Prov CSM 
n. 1625/2009), referente aos bens imóveis de matrícula n° 5904 e n° 6114 do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Novo Cruzeiro/MG." 

AO PAULO 6 de agosto de 2019. 

Cla 	omé Alexandre 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 
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JUNTADA 

Em oZS de OS 	de 2019 , junto a estes autos: 

( 	) a petição 

( 	) o ofício 

( 	) a carta precatória 

( 	) o aviso de recebimento 

( 	) o comprovante de depósito judicial 

( 	) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( 	) o laudo pericial 

( 	) a carta devolvida 

( 	) o edital 

( 	) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

, escrevente, subscrevi. 

fls. 696



EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 39a 
('S cv VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO 

— 	(SP) 

Autos sob n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

MOUZAR BASTON FILHO, inscrito na JUCESP n. 821, gestor de 

alienação judicial eletrônica, nomeado para a realização de leilão eletrônico 

nestes autos, vem à presença de Vossa Excelência, em atenção ao artigo 269 e 

seguintes c.c. 889 do Código de Processo Civil, requerer a juntada dos 

comprovantes de intimação via Aviso de Recebimento, com identificação 

do número do objeto para rastreamento, e juntada das cópias de e-maus 

enviados, a seguir descritos: 

I — Intimação da empresa executada — Minusa Coffee 

Company Ltda — n° objeto BI837062946BR; e através de e-mail aos 

advogados Dr. Geraldo Fernando Teles de Almeida e Dra. Amanda 

Barreiros Pego Carvalho; 

11— Intimação do representante legal da empresa e executado 

yLs— Joseph Marrit Crescenzi n° objeto B1837062950BR, e através de e-mail 

(16) 9.9200 033910E100 942 1316 
SACCBASTONLEILOES.COM.BR  
WWW.BASTONLEILOES.COMBR 
IJ BASTONLE1LOES o O BASTONLEILOES 
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BASTON FILHO 
Leiloeiro Público Oficial 

Jucesp n° 821 
OAB/SP 165.901 

aos advogados Dr. Geraldo Fernando Teles de Almeida e Dra. Amanda 

Barreiros Pego Carvalho; e 

III — Intimação da proprietária do bem e executada — Eurides 

Emilia Keller Crescenzi n° objeto BI837062963BR, e através de e-mail aos 

advogados Dr. Geraldo Fernando Teles de Almeida e Dra. Amanda 

Barreiros Pego Carvalho. 

Termos em que, pede deferimento. 

Franca (SP) para São Paulo (SP), 07 de agosto de 2019. 

cio 
123(16) 9.9200 0339 10800 942 1316 
SAC@BASTONLEILOES.COM.BR  
VANIN.BASTONLEILOES.COM.BR  
ar] BASTONLEILOES C) O BASTONLEILOES 
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ILÕES 

INTIMAÇÃO 

Leilão Eletrônico Judicial 

39° Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo (SP) 

Processo n. 0183885-91.2012.8.26.0100 
Exequente: Banco Rabobank International Brasil S/A 
Executados: Minusa Coffee Comapany Ltda e outros 

De ordem, nos termos do r. edital dos autos em epígrafe, 
fica Vossa Senhoria intimada do Leilão Judicial Eletrônico, que será realizado 
em consonância com o previsto no artigo 879 II do Código de Processo Civil, e 
do Provimento CSM 1625/2009 do TJSP, pelo Leiloeiro Público Oficial MOUZAR 
BASTON FILHO — JUCESP n° 821, por meio do website 
www.bastonleiloes.com.br , com o 1° Leilão com inicio no dia 02 de setembro 
de 2019, às 14:00 horas; e término no dia 04 de setembro de 2019, às 14:00 
horas, entregar-se-á o bem a quem mais der valor igual ou superior ao da 
avaliação, ficando desde já designado para o 2° Leilão com inicio no dia 04 de 
setembro de 2019, às 14:01 horas e término no dia 24 de setembro de 2019, 
às 14:00 horas, caso não haja licitantes no 1° Leilão. Demais informações 
poderão ser obtidas no Edital anexo, que pode ser encontrado, também, nos 
autos e no website www.bastonleiloes.com.br . 

Esclarecemos Vossa Senhoria que a presente INTIMAÇÃO 
é expedida conforme o disposto nos artigos 269 e seguintes do Código de 
Processo Civil, valendo o recibo do correio como comprovante de que esta 
INTIMAÇÃO se efetivou. 

Franca/SP, 1 de agosto de 2019. 

MOUZAR fAosrsmi naadg 
digital MOUZAR BASTON FILHO BASTON por MOUZAR 

Leiloeiro Público Oficial FILHO:07 FBIALSH10°..0N715830 

JUCESP n° 821 	1583088 08ridos: 

04  ' 	21 03:1391V-01 300' 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA 
FAZENDA VALE DO SOL, S/N, KM 05, CEP 39.815-000 EM ITAIPE/MG 

je (16) 9.9200 03391 0800 942 1316 
SA 0813ASTONLEILOES.COM.BR  
PANVLBASTONLEILOES.COM.BR  
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carol@bastonleiloes.com.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Anexos: 

SAC <sac@bastonleiloes.com.br > 
sexta-feira, 2 de agosto de 2019 10:43 
paulo@fsadvocacia.adv.br  
INTIMAÇÃO EMPRESA EXECUTADA - 39 VC SP - 17084 - PROCESSO N. 
0183885-91.2012.8.26.0100 
Ed1tal.SP39VC.0183885-91.2012. AC.pdf 

À Empresa Executada e Proprietária do bem Minusa Coffe Company Ltda, através 
de seus advogados Dr. Paulo Carlos Romeo, Dr. Geraldo Fernando Teles de Almeida 
e Dra. Amanda Barreiros Pego Carvalho 
Endereço eletrônico: paulo@fsadvocacia.adv.br  

INTIMAÇÃO 
Leilão Eletrônico Judicial 

39° Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo (SP) 

Processo n. 0183885-91.2012.8.26.0100 
Exequente: Banco Rabobank International Brasil S/A 
Executados: Minusa Coffee Comapany Ltda e outros 

De ordem, nos termos do r. edital dos autos em 
epígrafe, fica Vossa Senhoria intimada do Leilão Judicial Eletrônico, que será 
realizado em consonância com o previsto no artigo 879 II do Código de 
Processo Civil, e do Provimento CSM 1625/2009 do TJSP, pelo Leiloeiro 
Público Oficial MOUZAR BASTON FILHO — JUCESP n° 821, por meio do 
website www.bastonleiloes.com.br ,  com o 1° Leilão com inicio no dia 02 de 
setembro de 2019, às 14:00 horas; e término no dia 04 de setembro de 
2019, às 14:00 horas, entregar-se-á o bem a quem mais der valor igual ou 
superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2° Leilão com 
inicio no dia 04 de setembro de 2019, às 14:01 horas e término no dia 24 
de setembro de 2019, às 14:00 horas, caso não haja licitantes no 1° Leilão. 
Demais informações poderão ser obtidas no Edital anexo, que pode ser 
encontrado, também, nos autos e no website www.bastonleiloes.com.br .  

Esclarecemos Vossa Senhoria que a presente 
INTIMAÇÃO é expedida conforme o disposto nos artigos 269 e seguintes do 
Código de Processo Civil, valendo o recibo do correio como comprovante de 
que esta INTIMAÇÃO se efetivou. 

Franca/SP, 1° de agosto de 2019. 

MOUZAR BASTON FILHO 
Leiloeiro Público Oficial 

JUCESP n° 821 

ffil (16) 9.9200 0339 I 0800 942 1316 
SACOBASTONLEILOES.COM.BR  
WW1N.BASTONLEILOES.COM.BR  
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INTIMAÇÃO 

Leilão Eletrônico Judicial 

39 Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo (SP) 

Processo n. 0183885-91.2012.8.26.0100 
Exequente: Banco Rabobank International Brasil S/A 
Executados: Minusa Coffee Comapany Ltda e outros 

De ordem, nos termos do r. edital dos autos em epígrafe, 

fica Vossa Senhoria intimado do Leilão Judicial Eletrônico, que será realizado 

em consonância com o previsto no artigo 879 II do Código de Processo Civil, e 

do Provimento CSM 1625/2009 do TJSP, pelo Leiloeiro Público Oficial MOUZAR 

BASTON FILHO — JUCESP n° 821, por meio do website 
www.bastonleiloes.com.br ,  com o 10  Leilão com inicio no dia 02 de setembro 
de 2019, às 14:00 horas; e término no dia 04 de setembro de 2019, às 14:00 
horas, entregar-se-á o bem a quem mais der valor igual ou superior ao da 

avaliação, ficando desde já designado para o 20  Leilão com inicio no dia 04 de 
setembro de 2019, às 14:01 horas e término no dia 24 de setembro de 2019, 
às 14:00 horas, caso não haja licitantes no 1° Leilão. Demais informações 

poderão ser obtidas no Edital anexo, que pode ser encontrado, também, nos 

autos e no website www.bastonleiloes.com.br .  
Esclarecemos Vossa Senhoria que a presente INTIMAÇÃO 

é expedida conforme o disposto nos artigos 269 e seguintes do Código de 

Processo Civil, valendo o recibo do correio como comprovante de que esta 

INTIMAÇÃO se efetivou. 

Franca/SP, 1° de agosto de 2019. 

MOUZAR 
MOUZAR BASTON FILHCBASTON dig ital por 
Leiloeiro Público Oficial FILHO:07 tr1 12-1.4  rIA,"1....3158308804 

JUCESP n° 821 	1583088013:33:24-20 1 9
0300.08.01  

4 

JESEPH MARRIT CRESCENZI 
FAZENDA VALE DO SOL, S/N, KM 05, CEP 39.815-000 EM ITAIPE/MG 

e (16) 9.9200 03391 0800 942 1316 
SAC@BASTONLEILOES.COM.BR  
WWW.BASTONLEILOES.COM.BR  
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carol@bastonleiloes.com.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Anexos: 

SAC <sac@bastonleiloes.com.br > 
sexta-feira, 2 de agosto de 2019 10:43 
paulo@fsadvocacia.adv.br  
INTIMAÇÃO REPRESENTANTE LEGAL EMPRESA EXECUTADA - 39 VC SP - 
17084- PROCESSO N. 0183885-91.2012.8.26.0100 
Edital.SP39VC.0183885-91.2012. AC.pdf 

Ao Representante legal da empresa Sr. Jeseph Marrit Crescenzi, através 
de seus advogados Dr. Paulo Carlos Romeo, Dr. Geraldo Fernando Teles 
de Almeida e Dra. Amanda Barreiros Pego Carvalho 
Endereço eletrônico: paulo@fsadvocacia.adv.br  

INTIMAÇÃO 
Leilão Eletrônico Judicial 

39 Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo (SP) 

Processo n. 0183885-91.2012.8.26.0100 
Exequente: Banco Rabobank International Brasil S/A 
Executados: Minusa Coffee Comapany Ltda e outros 

De ordem, nos termos do r. edital dos autos em 
epígrafe, fica Vossa Senhoria intimado do Leilão Judicial Eletrônico, que será 
realizado em consonância com o previsto no artigo 879 II do Código de 
Processo Civil, e do Provimento CSM 1625/2009 do TJSP, pelo Leiloeiro 
Público Oficial MOUZAR BASTON FILHO — JUCESP n° 821, por meio do 
website www.bastonleiloes.com.br , com o 1° Leilão com inicio no dia 02 de 
setembro de 2019, às 14:00 horas; e término no dia 04 de setembro de 
2019, às 14:00 horas, entregar-se-á o bem a quem mais der valor igual ou 
superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2° Leilão com 
inicio no dia 04 de setembro de 2019, às 14:01 horas e término no dia 24 
de setembro de 2019, às 14:00 horas, caso não haja licitantes no 1° Leilão. 
Demais informações poderão ser obtidas no Edital anexo, que pode ser 
encontrado, também, nos autos e no website www.bastonleiloes.com.br . 

Esclarecemos Vossa Senhoria que a presente 
INTIMAÇÃO é expedida conforme o disposto nos artigos 269 e seguintes do 
Código de Processo Civil, valendo o recibo do correio como comprovante de 
que esta INTIMAÇÃO se efetivou. 

Franca/SP, 1° de agosto de 2019. 

MOUZAR BASTON FILHO 
Leiloeiro Público Oficial 

JUCESP n° 821 

(16) 9.9200 0339 I 0800 942 1316 
SACOBASTONLEILOES.COM.BR  
WWWBASTONLEILOES.COM.BR  

BASTONLEILOES (DO BASTONLEILOES 
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INTIMAÇÃO 

Leilão Eletrônico Judicial 

39° Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo (SP) 

Processo n. 0183885-91.2012.8.26.0100 
Exequente: Banco Rabobank International Brasil S/A 
Executados: Minusa Coffee Comapany Ltda e outros 

De ordem, nos termos do r. edital dos autos em epígrafe, 
fica Vossa Senhoria intimado do Leilão Judicial Eletrônico, que será realizado 
em consonância com o previsto no artigo 879 II do Código de Processo Civil, e 
do Provimento CSM 1625/2009 do TJSP, pelo Leiloeiro Público Oficial MOUZAR 
BASTON FILHO — JUCESP n° 821, por meio do website 
www.bastonleiloes.com.br ,  com o 10  Leilão com inicio no dia 02 de setembro 
de 2019, às 14:00 horas; e término no dia 04 de setembro de 2019, às 14:00 
horas, entregar-se-á o bem a quem mais der valor igual ou superior ao da 
avaliação, ficando desde já designado para o 2° Leilão com inicio no dia 04 de 
setembro de 2019, às 14:01 horas e término no dia 24 de setembro de 2019, 
às 14:00 horas, caso não haja licitantes no 1° Leilão. Demais informações 
poderão ser obtidas no Edital anexo, que pode ser encontrado, também, nos 
autos e no website www.bastonleiloes.com.br .  

Esclarecemos Vossa Senhoria que a presente INTIMAÇÃO 
é expedida conforme o disposto nos artigos 269 e seguintes do Código de 
Processo Civil, valendo o recibo do correio como comprovante de que esta 
INTIMAÇÃO se efetivou. 

Franca/SP, 1° de agosto de 2019. 

MOUZAR 
Assinado de 

MOUZAR BASTON FILHO BASTON1 frmmoouazdAiigiBtl Aa srr oN  

Leiloeiro Público Oficial FILHO:07' FILH0071583088 
04 

JUCESP n° 821 	15830880 Dados: 2019.08.01 
13:33:58 -0300' 

4 

EURÍDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI 
FAZENDA VALE DO SOL, S/N, KM 05, CEP 39.815-000 EM ITA1PE/MG 

(16) 9.9200 033910800 942 1316 
SACOBASTONLE1LOES.COM.BR  
WWW.BASTONLEILOES.COM.BR  
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carol@bastonleiloes.com.br  

De: 
Enviado em: 

Para: 
Assunto: 

Anexos: 

SAC <sac@bastonleiloes.com.br > 
sexta-feira, 2 de agosto de 2019 10:44 
paulo@fsadvocacia.adv.br  
INTIMAÇÃO EXECUTADO - 39 VC SP - 17084 - PROCESSO N. 
0183885-91.2012.8.26.0100 
Edital.SP39VC.0183885-91.2012. AC.pdf 

Ao Executado Sr. Eurides Emilia Keller Crescenzi, através de seus 
advogados Dr. Paulo Carlos Romeo, Dr. Geraldo Fernando Teles de 
Almeida e Dra. Amanda Barreiros Pego Carvalho 
Endereço eletrônico: paulo@fsadvocacia.adv.br   

INTIMAÇÃO 
Leilão Eletrônico Judicial 

39a Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo (SP) 

Processo n. 0183885-91.2012.8.26.0100 
Exequente: Banco Rabobank International Brasil S/A 
Executados: Minusa Coffee Comapany Ltda e outros 

De ordem, nos termos do r. edital dos autos em 
epígrafe, fica Vossa Senhoria intimado do Leilão Judicial Eletrônico, que será 
realizado em consonância com o previsto no artigo 879 II do Código de 
Processo Civil, e do Provimento CSM 1625/2009 do TJSP, pelo Leiloeiro 
Público Oficial MOUZAR BASTON FILHO — JUCESP n° 821, por meio do 
website www.bastonleiloes.com.br, com o 1° Leilão com inicio no dia 02 de 
setembro de 2019, às 14:00 horas; e término no dia 04 de setembro de 
2019, às 14:00 horas, entregar-se-á o bem a quem mais der valor igual ou 
superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2° Leilão com 
inicio no dia 04 de setembro de 2019, às 14:01 horas e término no dia 24 
de setembro de 2019, às 14:00 horas, caso não haja licitantes no 1° Leilão. 
Demais informações poderão ser obtidas no Edital anexo, que pode ser 
encontrado, também, nos autos e no website www.bastonleiloes.com.br .  

Esclarecemos Vossa Senhoria que a presente 
INTIMAÇÃO é expedida conforme o disposto nos artigos 269 e seguintes do 
Código de Processo Civil, valendo o recibo do correio como comprovante de 
que esta INTIMAÇÃO se efetivou. 

Franca/SP, 1° de agosto de 2019. 

MOUZAR BASTON FILHO 
Leiloeiro Público Oficial 

JUCESP n° 821 

 

e 
(16) 9.9200 0339 1 0800 942 1316 

SAC@BASTONLEILOES.COM.BR  
WWW.BASTONLEILOES.COM.BR  

BASTONLELOES 	BASTONLEILOES 
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JUNTADA 

Em (2,S de 	de 2019 , junto a estes autos: 

(e( ) a petição 

) o ofício 

) a carta precatória • 	) o aviso de recebimento 

) o comprovante de depósito judicial 

) o mandado de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a carta devolvida 

) o edital 

) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

E , escrevente, subscrevi. 

fls. 705
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BREJ(ON 
ILOE'S 

EXCELENTíSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 39' 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO 
(SP) 

Autos sob n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

MOUZAR BASTON FILHO, inscrito na JUCESP n. 821, gestor de 

alienação judicial eletrônica, nomeado para a realização de leilão eletrônico 

nestes autos, vem à presença de Vossa Excelência, informar que por se tratar 

de autos físicos, requer-se: 

I — Juntada da Certidão de publicação de Edital em sítio eletrônico 

para divulgação do leilão do bem imóvel a ser leiloado nestes autos. 

Por fim, esta gestora coloca-se a vossa inteira disposição, para 

quaisquer outros esclarecimentos. 

Termos em que, pede deferimento. 

Franca (SP), 12 de agosto de 2019. 

ASTON FILHO 
OAB/SP 165.901 

Leiloeiro Público Oficial 
Jucesp n. 821 

(§) (16) 9.9200 0339 I 0800 942 1316 
SACCBASTONLEILOES.COM.BR  
WWW.BASTONLEILOES.COM.BR  
Irj BASTONLELOES O O BASTONLEILOES 
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Mouzar Baston Filho 

Leiloeiro Oficial 

Jucesp n. 821 

CERTIDÃO DE LEILOEIRO OFICIAL 

Eu, MOUZAR BASTON FILHO, Leiloeiro Oficial, devidamente matriculado na 

JUCESP sob o n° 821, responsável pelo sistema de Leilão Eletrônico, no âmbito 

do Tribunal de Justiça de São Paulo/SP, e, em funcionamento pela rede mundial 

de computadores, a nível nacional, pelo website www.bastonleiloes.com.br,  

CERTIFICO E DOU FÉ, que na data de 08 de agosto de 2019, nos atos do Leilão 

para expropriação de bem imóvel que ocorre nos autos do processo n° 

0183885-91.2012.8.26.0100, perante a 39a Vara Cível do Foro Central Cível da 

Comarca de São Paulo/SP, em que Banco Rabobank International Brasil S/A 

move contra Minusa Coffee Company Ltda, foi publicado no sítio da rede mundial 

de computadores www.bastonleiloes.com.br ,  em local próprio e de destaque, tudo 

em cumprimento ao previsto no §2° do artigo 887 do Código de Processo Civil. 

O acima referido é verdade e dou fé. 

São Paulo/SP, 08 de agosto de 2019. 

LEILOES  

anio..-51 rCIN 1 e) (16) 9.9200 03391 0800 942 1316 
SAC@BASTONLE1LOES.COM.BR  
IIIWVLBASTONLEILOES.COM.BR  

BASTONLE1LOES C) @ BASTONIELOES 
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JUNTADA 

Em cT de od\ 	de 2019 , junto a estes autos: 

( 	) a petição 

( 	) o ofício 

( 	) a carta precatória 

( 	) o aviso de recebimento 

( 	) o comprovante de depósito judicial 

( 	) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( 	) o laudo pericial 

( 	) a carta devolvida 

( 	) o edital 

( 	) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

( 	)  A 	(.1 ‘-.4-1-1.v o  

Eu, , escrevente, subscrevi. 

fls. 708



AUTO NEGATIVO DE 1° LEILÃO - 39VC - SÃO PAULO- 17084- PROCESSO N° 0183885- 7 
91.2012.8.26.0100 

matheus.meireles@bastonleiloes.corn.br  
rá 	Qua, 04/09/2019 14:39 

Para: JOAO MENDES - 39 OFICIO CIVEL <sp39cv@tjspjus.br > 

Mj 1 anexos (496 KB) 

AUTO NEGATIVO DE 10  LEILÃO.docx; 

Prezados Srs., 

Dando prosseguimento ao Leilão dos autos n° 0183885-91.2012.8.26.0100 que Banco Rabobank 
International Brasil S/A move em face de Minusa Coffee LTDA, encerrou-se o 1° leilão, às 14:00 
hs, horário de Brasília, sem licitantes, então foi confeccionado o Auto Negativo de 10  leilão, anexo, e 
iniciou-se o 2° leilão, nos termos do Edital. 

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossa estima e distinta consideração. 

Att. 

fls. 709



Daniela 	 e Conceição 
reito 

AUTO NEGATIVO DE 1° LEILÃO 

Aos 04 de setembro de 2019 na cidade e comarca de São Paulo, observadas as 
formalidades legais, foi cumprida determinação judicial e levado à LEILÃO os bens constantes 
no auto de penhora no processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100, que Banco Rabobank 
International Brasil S/A move em face de Minusa Coffee Company LTDA, o(s) bem(ns) abaixo(s) 
descrito(s). Cumpridas as determinações, foi apregoado eletronicamente, pelo devido tempo, em 
1° LEILÃO, o(s) bem(ns), e não houve licitantes interessados. 

Diante do que foi lavrado o presente Auto Negativo de 1 8. Praça deste Leilão, e em atenção 
ao determinado no Edital, iniciou-se a 28 . Praça, que se estenderá pelo prazo previsto no edital, 
quando então encerrará este Leilão, nos termos do próprio Edital. 

DESCRIÇÃO DOS BENS: LOTE 01: Uma Fazenda designada pela fração de terras, localizada 
estrada vicinal que liga as Cidades de Novo Cruzeiro e Carel MG, Comarca de Novo Cruzeiro, 
próximo do Córrego Mamão, zona rural do município de Novo Cruzeiro, com as áreas de 49,40ha 
(quarenta e nove hectares e quarenta ares) e 119,5100ha (cento de dezenove hectares e cinquenta e 
um ares) respectivamente, totalizando juntas 168,9100 ha(cento e sessenta e oito hectares e noventa 
e um ares. Este imóvel está matriculado sob o n. 5904, Livro 02, no Oficial de Registro de Imóveis 
da Comarca de Novo Cruzeiro/MG. LOTE 02: Uma Fazenda com fração de terras de cultura rural, 
com área de 60,3130ha (sessenta hectares, trinta e um centiares e trinta centiares), situada na 
localidade denominada Fazenda Vale do Sol, zona rural do Município de Italpé/MG, situado no lugar 
denominado — FAZENDA DOIS CORAÇÕES — FAZENDA CINCO ESTRELAS — SÍTIO SÃO MIGUEL -- 
FAZENDA CRESCENZI . Este Imóvel está matriculado sob o n. 6114, Livro 02, no Oficial de Registro 
de Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro/MG. Imóvel cadastrado no INCRA n" 412.023.006.917-9. 
AVALIAÇÃO: LOTE 01: A avaliação do bem imóvel a ser leiloado é de R$ 697.975,20 (seiscentos e 
noventa e sete mil, novecentos e setenta e cinco reais e vinte centavos), conforme Avaliação de fls. 
545/550, dos autos de 30/04/2015. LOTE 02: A avaliação do bem imóvel a ser leiloado é de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), conforme Avaliação de fls. 641, dos autos de 2011012017. 
A avaliação total dos bens Imóveis a serem leiloados é de R$ 997.975,20 (novecentos e noventa e 
sete mil, novecentos e setenta e cinco reais e vinte centavos). 
OBSERVACÃO,: O valor da avaliação do bem imóvel será atualizado na data da abertura do leilão 
pelo índice de correção monetária da tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo, conforme decisão 
de fls. 

Eu, -, analista Judiciário(a), digitei. E eu - Chefe de Cartório da 39 8  Vara Chiei do Foro Central 
Cível cidade e comarca de São Paulo, conferi e subscrevi. 

São Paulo, 04 de setembro de 2019. 

Sede: Av. Major Nicácio, 2219 - Franca - SP - CEP 14401-135 
Escritório DF: SRTVS QD 701 Ci. L n°38 - Ed. Assis Chateaubriand - BL.1 - Sala 717 Pb38 - Asa Sul, Brasilia - DF - CEP: 70340-906 
Escritório MS: Rua Alagoas, 396- Sala 1006(10° andar) - Condomínio Atrium Corporate - Campo Grande - MS - CEP 79020-120 

Tel.: 0800 942 1316 - Cel.: (16) 9 9200-0339 
sac@bastonleiloes.com.br  - www.bastonleiloes.com.br  
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JUNTADA 

Em 2, -g de 05 	de 2019 , junto a estes autos: 

( 	) a petição 

( x ) o ofício 

( 	) a carta precatória 

) o aviso de recebimento 

) o comprovante de depósito judicial 

) o mandado de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a carta devolvida 

) o edital 

) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

, escrevente, subscrevi. 
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AUTO NEGATIVO DE 2° LEILÃO - 39VC - SÃO PAULO/SP - 17084 - PROCESSO N° 
0183885-91.2012.8.26.0100. 

Hana <hana@bastonleiloes.com.br > 
Ter, 24/09/2019 14:57 

Para: JOAO MENDES - 39 OFICIO CIVEL <sp39cv@tjspjus.br > 

1 anexos (499 KB) 

AUTO NEGATIVO DE 2° LEILÃO.docx; 

Prezados Srs., 

Dando prosseguimento ao Leilão dos autos n° 0183885-91.2012.8.26.0100, que Banco Rabobank 
International Brasil move em face de Minusa Coffe Company Ltda e outros, encerrou-se nesta 
data o 2° leilão, às 14:00 hs, horário de Brasília, sem licitantes, então foi confeccionado o Auto 
Negativo de 2° leilão, anexo, encerrando-se o leilão, nos termos do Edital. 

• 
Aproveitamos o ensejo para manifestar nossa estima e distinta consideração. 

At.te 

L10 

• 
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BILSVON 
LEILÕES 

e 

AUTO NEGATIVO DE 2° LEILÃO 

Aos 24/09/2019 na cidade e comarca de São Paulo, observadas as formalidades legais, foi cumprida 
determinação judicial e levado à LEILÃO os bens constantes no auto de penhora no processo n° 0183885- 
91.2012.8.26.0100, que Banco Rabobank International Brasil S/A move em face de Minusa Coife Company Ltda, o(s) 
bem(ns) abaixo(s) descrito(s). Cumpridas as determinações, foi apregoado eletronicamente, peio devido tempo, em 2° 
Leilão, o(s) bem(ns), e não houve licitantes interessados. 

Diante do que foi lavrado o presente Auto Negativo de 2'. Praça deste Leilão, e em atenção ao determinado no 
Edital, encerra-se este Leilão. 

DESCRIÇÃO DOS BENS: LOTE 01: Uma Fazenda designada pela fração de terras, localizada à estrada vicinal 
que liga as Cidades de Novo Cruzeiro e Cara( MG, Comarca de Novo Cruzeiro, próximo do Córrego Mamão, zona 
rural do município de Novo Cruzeiro, com as áreas de 49,40ha (quarenta e nove hectares e quarenta ares) e 
119,5100ha (cento de dezenove hectares e cinquenta e um ares) respectivamente, totalizando juntas 168,9100 
ha(cento e sessenta e oito hectares e noventa e um ares), atualmente com benfeitorias de quatro (04) represas, 
pastagens naturais de meloso, pastagens de brachiaria, cercas de arame e capoeiras empastadas ., etc, situados 
no lugar denominado Córrego Tibuna — Fazenda Barreiras — Fazenda Espirito Santo — Fazenda Agua Branca — 
Fazenda São José e que passa a denominar-se Córrego Tibuna — Fazenda Barreiras — Fazenda Espírito Santo — 
Fazenda Água Branca — Fazenda São José — Fazenda Bonfim — FAZENDA VALE DO SOL III, no distrito de Lufa, 
município de Novo Cruzeiro — Estado de Minas Gerais, confrontando-se a área total em seu primeiro com 
sucessor de Amadeu Machado Costa, João Marques Vieira, o cemitério e na estrada do cemitério, herdeiros dos 
Mendes, Benvindo Barbosa, Siriaco de Tal e Júlio Rosa. A estrada vicinal de acesso a propriedade em questão 
tem características de via secundária, atendendo ao tráfico de âmbito local. Estrada dotada de uma pista de 
rolamento em terra batida, mão direcional dupla, apresentado cerca de 6,00 metros de largura entre os 
alinhamentos confrontantes. Destaca-se que estas características referem-se ao trecho onde está localizado o 
Imóvel. A região possui ocupação homogênea caracterizada por fazendas e pequena propriedades, com 
densidade de edificação baixa e nível econômico médio. O local dispõe apenas de energia elétrica. Este imóvel 
está matriculado sob o n. 5904, Livro 02, no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Novo Carceiro/PAG. 
DESCRIÇÃO DOS BENS: LOTE 02: Uma Fazenda com fração de terras de cultura rural, com área de 60,3130ha 
(sessenta hectares, trinta e um centiares e trinta centiares), situada na localidade denominada Fazenda Vale do 
Sol, zona rural do Município de italpé/PAG, situado no lugar denominado TABOLEIRO DOS VEADOS ou PEDRA 
DO GADO e RIO PRETO — FAZENDA DOIS CORAÇÕES — FAZENDA CINCO ESTRELAS — Sh110 SÃO MIGUEL — 
FAZENDA CRESCENZI, estremando em seu contorno com Minusa Coffee Company, Salésio Antão, estrada que 
vai para Itaipé — Lufa, Rio Pretinho e Minusa Coffee Company. Contendo as seguintes benfeitorias: 01 casa de 
colono, feito em alvenaria, coberta com telhas comuns; 01 curral feita de madeira cerrada; pastagens em capim 
bachiaria. O imóvel está localizado numa região de terras de boa qualidade, que tem acesso fácil, tem boa 
disposição hídrica; que seu relevo não é acidentado. Consta a área do presente imóvel de 20,3748 ha preservada 
ao instituto Estadual de Florestas, conforme AV-01 da matricula 6114 do C.R.I. de Novo Cruzelro/MG. Este imóvel 
está matriculado sob o n. 6114, Livro 02, no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro/MG. 
Imóvel cadastrado no INCRA n°412.023.006.917-9. 

AVALIAÇÃO: LOTE 01: A avaliação do bem imóvel a ser leiloado é de R$ 697.975,20 (seiscentos e noventa e sete 
mil, novecentos e setenta e cinco reais e vinte centavos), conforme Avaliação de fls. 545/550, dos autos de 
30/04/2015. LOTE 02: A avaliação do bem imóvel a ser leiloado é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), conforme 
Avaliação de fls. 641, dos autos de 20/10/2017. 

OBSERVAÇÃO: O valor da avaliação do bem Imóvel será atualizado na data da abertura do leilão pelo índice de correção 
monetária da tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo, conforme decisão LOTE 01: VALOR ATUALIZADO NO DIA 
DA ABERTURA DO LEILÃO R$ 860.052,32 (OITOCENTOS E SESSENTA MIL E CINQUENTA E DOIS REAIS E 
TRINTA E DOIS CENTAVOS). LOTE 2: VALOR ATUALIZADO NO DIA DA ABERTURA DO LEILÃO R$ 320.814,67 
(TREZENTOS E VINTE MIL OITOCENTOS E QUATORZE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS). 

Eu, -, analista Judiciário(a), digitai. E eu - Chefe de Cartório da 39' Vara Cível - Foro Central Cível cidade e comarca de 
São Paulo, conferi e subscrevi. 

São Paulo, 24 de setembro de 2019 

Danieia Pazzeto Meneghine Conceição 
Juíza de Direito 

Sede: Av. Major Nicácio, 2219 - Franca - SP - CEP 14401-135 
Escritório DF: SRTVS QD 701 Cl L n°38 - Ed. Assis Chateaubriand - BL.1 - Sala 717 Pb38 - Asa Sul, Brasília - DF - CEP: 70340-906 
Escritório MS: Rua Alagoas, 396- Sala 1006 (10° andar) - Condomínio Atrium Corporate - Campo Grande - MS - CEP 79020-120 

Tel.: 0800 942 1316 - Cel.: (16) 9 9200-0339 
sac@bastonleiloes.com.br  - www.bastonleiloes.com.br  

• 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 

39a VARA Cá/EL 

Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

DESPACHO 

Processo: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 - Execução de Titulo Extrajudicial 
Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda 

CONCLUSÃO 

Em 26 de setembro de 2019, faço estes autos conclusos ao MM(a). 
Juiz de Direito da 39a Vara Cível Dr(a). Daniela Pazzeto Meneghine 
Conceição. Eu, Luciana Tavares, subscrevi. 

Vistos. 

1) Ciência da juntada do auto de leilão negativo. Manifeste-se a parte exequente, 

em 15 dias. 

2) Com a manifestação, tornem conclusos. No silêncio, SUSPENDO a execução e 

o prazo prescricional, pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do art. 921, inciso III e § 1° do CPC. 

3) Remetam-se os autos ao arquivo, observando-se que, decorrido o prazo de 

suspensão, o prazo prescricional se iniciará, nos termos do § 4° do referido artigo. 

Int. 

São Paulo, 26 de setembro de 2019 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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SÃO PAULO, 1 de outubro de 2019. 

u io omé Alexandre 
Escrevente Técnico Judiciário 

N\e'D 

• 

TJ/SP - COMARCA DE SA0 PAULO 	 Emitido em: 01/10/2019 10:21 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0386/2019, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 01/10/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Vistos. 1) Ciência da juntada do auto de leilão negativo. Manifeste-se a parte exequente, 
em 15 dias. 2) Com a manifestação, tomem conclusos. No silêncio, SUSPENDO a execução e o prazo 
prescricional, pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do art. 921, inciso III e § 1° do CPC. 3) Remetam-se os 
autos ao arquivo, observando-se que, decorrido o prazo de suspensão, o prazo prescricional se iniciará, nos 
termos do § 4° do referido artigo. Int." 

• 
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JUNTADA 

Em (Tt de AO 	de 2019 , junto a estes autos: 

(< ) a petição 

( 	) o ofício 

( 	) a carta precatória 

( 	) o aviso de recebimento 

( 	) o comprovante de depósito judicial 

( 	) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( 	) o laudo pericial 

( 	) a carta devolvida 

( 	) o edital 

) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

• 
, escrevente, subscrevi. 
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MOUZAR BASTON FILHO (BASTON LEILÕES), Leiloeiro Público 

Oficial, vem à presença de Vossa Excelência, manifestar: 

Requer-se a juntada da publicação em 31 de agosto de 2019 do 

Edital de Leilão no Diário de Teófilo Otoni, situado na página 07 referente a 

Comarca de Teófilo Otoni/MG. 

Nestes termos, pede-se deferimento. 

De Franca (SP) para São Paulo (SP), 20 de setembro de 2019. • 

/ 
. 

O R BA TON FILHO 
Leilo iro Público Oficial — JUCESP 821 

(16) 9.9200 0339 I 0800 942 1316 
SACWASTONLEILOES.COM.BR  
WWW.BASTONLEILOES.COM.BR  

BASTONLEILOES C) e BASTONLF.ILOES 

ksz,  

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOOTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA'39a 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO (SP) 

Autos sob n° 0183885-91.2012.8.26.0100. 

89
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• 
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E Diário  de Teófilo Otoni - Sábado 31 de agosto de 2019  

EDITAL DE 1" E r LEILÃO 
• Os horários aqui considerados são sempre os horários de Brasilia/DF 

3Y Vara Clverl do Foro Central Civil da Comarca de São Paulo/SP 
EDITAL de 1. e 2° LEILÃO DE BENS IMÓVEIS para intimação da empresa executada e proprktária l do bem Minusa 
Coffee Company Lida - CNPJ 00.395.155/0001-74, por meio de seu representante legal e executado Jesaph 
Manitt Creseenzi - CPF 016189.118-50, e a proprietária do bem e executada Eurtdas Emitia Keller Creseenzi - 
CPF 819.296.01644, seus cônjuges se casados forem, do credor hipotecado Banco Rabobank International 
Brasil S.A. - CNPJ 01.023.5701000140, do lel depositado do. bem, e demais interessados expedido nos autos da 
Execução do Titulo Extrajudicial, requerida por Banco Rabobank intamational Brasil S/A, Processo n. 
0183885-91.2012.8.26.0100. 
A Dra. Dorida Pazzeto Meneghine Conceição, MM. Juíza de Direito da 3r Vara do Foro Central Civil da Comarca 
de São Paulo/SP, na forma da lei, FAZ SABER que, com fundamento no artigo 879,11 do CPC e regulamentado peio 
Prov. CSM 182512009 do TJ/SP, através da BASTON LEILÕES c,c,:pricloes,c,,,r,C) portal de leilões °nine, 
levará a púbico pregão de venda e arrematação o bem aborto descrito, conforme condições de venda constantes no 
presente edital No 1' Leilão com inicio no dia 02 de Membro da 2019, às 14:00 horas; e término no dia 04 de 
setembro de 2019, às 14:00 horas, entregar-se-á o bem a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, 
ficando desde já designado para o 2' Leilão com inicio no dia 04 de setembro de 2019, às 14:01 horas e término 
no dia 24 de setembro de 2019, às 14:00 horas, caso não haja Pedantes no 1° uno, ocasião em que o bem será 
entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avalie* atualizado (art. 13 do Prov. 
CSM n. 162512009). 
DESCRIÇÃO DOS BENS: LOTE 01: Uma Fazenda designada pela fração de terras, localizada à estrada vichial 
que liga as Cidadoa de Novo Cruzeiro e Curai NO, Comarca de Novo Cruzeiro, próximo do Córrego Mamão, 
zona rural do município de Novo Cruzeiro, com as áreas de 49,40ha (quarenta a nove hectares • quarenta 
ares) e 119,5100ha (cento de dezenove hectares e cinquenta • um ares) Respectivamente, totalizando juntas 
168,9100 Maroto e sessenta e oito hectares e noventa e um ame). Este imóvel está matriculado sob o n. 
5904, Livro 02, no Oficial de Registro de imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro/MG. LOTE 02: Uma Fazenda 
com fração de terras de cultura rural, com área de 60,3130ha (sessenta hectares, trinta e um confiares e 
trinta centrares), situada na bestidade denominada Fazenda Vaie do Sol, zona rural do Município de 
Itaipé410. Este Imóvel está matriculado sob o n. 6114, Livro 02, no Oficial de Registro de Imóveis da 
Comarca de Novo Cruzeiro/MG. Imóvel cadastrado no INCRA n• 412.023.006.9174. 
AVALIAÇÃO: LOTE 01: A avaliação do bem imóvel a ser leiloado é de R$ 697.975,20 (seiscentos • noventa e 
seta mil, novecentos a setenta a cinco reais e vinte centavos), conforme Avalação de fls. 5451550, dos autos de 
3010412015. LOTE 02: A avaliação do bem imóvel soer !abado é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), conforme 
Avaliação de Os. 841, dos autos de 20/1012017. 
A avaliação total dos bens imóveis a serem leiloados é de R$ 997.975,20 (novecentos e noventa e sete mil, 
novecentos e setenta e cinco reais e vinte centavos). 
OBSERVACÃO:  O valor da avaliação do bem imóvel será atualizado na data da abertura do leilão pelo Indico 
de corrução monetária da tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo, conforme decisão de fls. • 
ÓNUS SOBRE OS BENS PENHORADOS: Sobre os bens imóveis a serem leiloados da matricula n. 5904 e n.6114 
constam os seguintes ônus: 
LOTE 01: 1) Hipoteca. em favor de Banco Rabobank Internacional Brasil, apéncia de São Paulo/SP - CNPJ 
01.023.570/0001-80, conforme R-4 da matricula n. 5904 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Novo 

• Cruzeiro/MG; 
2) Averbação, extraida a Ação de Execução de 'Mulo artefato:ia' dos autos n. 0183885-91.2012.8.28.0100, em que 
Banco Ratobank Internacional Brasil inove contra Minas* Coffee Company Ltda., perante a 39' Vara Civil do Foro 
Central Civel da CapitaVSP, conforme registrado no AV-5 da matricula n. 5904 do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Novo CruzeiroNG; 
3) Penhora. extrairia dos autos n. 0183885-91.2012.8.26.0100, em que Banco Rabobank Internacional Brasil move 
contra Minus@ Coffee Company Ltda e outros, conforme registrado no AV-8 da matricula n. 5904 do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro/MG., 
4) Ajuizamento de Execução, extraída dos autos n. 2321-11.2018.4.01.3816, em que União Federal - Fazenda 
Nacional move contra Minusa Coffee Company lida, conforme registrado no AV-7 da matricula n. 5904 do Cartório 
de Registro de tiráveis da Comarca de Novo Cruzeiro/MG. 
LOTE 02: 1) Penhora, extraida na Ação de Execução de Titulo Extrajudicial dos autos n. 0183885- 
91.2012.8.26.0100, em que Banco Rabobank Internacional Brasil SA move contra Minusa Coffee Cormiany Ltda e 
outros. conforme AV-3 da matricula n. 8114 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro/MG. 
Não consta nos autos haver recursos ou causas pendentes de julgamentos, sobre o bem a ser arrematado. 
DÉBITOS SOBRE OS BENS IMÓVEIS: Eventuais débitos tributários relativos aos bens imóveis a serem }atoados 
sub-rogam-se no preço, nos temos do adigo 130 do Código Tributário Nacional, não respondendo por eles o 
adquirente. 
Estado dos Imóveis: Os imóveis encontram-se ocupados, e suas desocupações se darão por conta e risco do 
arrematante. 
LEILOEIROS: O tegão será Raizado pelo gesta Boston Serviços Digitais EIREU, acompanhado pelo leiloeiro, Sr. 
Mouzar Boston Falo, JUCESP n 821 e JUCEMG n 1125, através do portal vnn; :trosbnif.,l2,.-:.,cfar,p!, onde este 
edital poderá ser encontrado na integra. 
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: pessoalmente perante e 39' Vara do Foro Central Civil da Comarca de Sio 
Paulo/SP, sito a Praça João Mendes, um', 12' andar, salas if 122011226, Centro - CEP 01.501-900, em São 
Paulo/SP, ou no escritório do leiloeiro oficial, Sr. Mouzar Boston Filho, JUCESP n° 821, localizado na Avenida Paulo 
VI, 612, Residencial Poraiso, Franca - SP, ou ainda, pelo telefone 0800• 942 13 16 e e-mal: , 

Ficam a empresa executada, os executados e seus cônjuges se casados forem, o 
representante legal, os proprietários dos bens, o credor hipotecário, o depositário, e demais interessados 
INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para e floração pessoal. 

São Paulo/SP, 

DANIELA PAZZETO MENEGHINE CONCEIÇÃO 
Juíza de Direito 

fls. 718



Juntada 

Em / de 10 
	

de 2019, junto a estes autos: 

(<) a petição 

) o ofício 

) a carta precatória 

) o aviso de recebimento 

) o comprovante de depósito judicial 

) o mandado de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a carta devolvida 

) o edital 

( ) as peças de agravo de instrumento que segue(m) 

• 	( )Capa Tribunal de Justiça — Comunicado 270/2014. 

(' ) 

Eu 	 , escrevente Técnico judiciário, subscrevi 

)/AC211/4.,bf,\ 
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(4 12 
Tardioli Lima 

advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39* VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A, poi--2,seus 

advogados que esta subscrevem, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de MINUSA 
cá:è 

tr4 

Conforme se observa nos autos, os leilões realizados para tentativa de 

alienação dos imóveis matriculados sob n°5.904 e 6.114 junto ao Cartório de Registro de 

Imóveis de Novo Cruzeiro/MG, restaram negativos. 

Diante disso e em atenção ao princípio da efetividade, requer seja 

realizada nova tentativa de alienação dos imóveis, de forma eletrônica, mas por outra 

empresa gestora, para o que o  Exenuente indica a empresa Mesa Leilões,  com sistema 

utilizado e hospedado no site https://www.megaleiloes.com.br , devidamente habilitado no 

Tribunal de Justiça de São Paulo, conforme certificado anexo (Doc. 01), cadastrado no 

Portal de Auxiliares da Justiça que foi criado para gerenciamento dos Auxiliares da 

Justiça no âmbito do Poder Judiciário Paulista, nos termos do art. 156 e seguintes do 

Código de Processo Civil, da Resolução 233/CNJ e dos Provimentos CSM 1625/2009 e 

2306/2015, com endereço comercial na Alameda Santos, 787, 13 0  Andar, Jd. Paulista, SP, 

São Paulo 01419-001, telefone: 55 (11) 3149-4600, e-mail: contato@megaleiloes.com.br.  

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311 - 12 0  andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +55 11 3071.1022 

www.tardiolilima.com.br  

COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, expor e requerer o quanto segue: 

fls. 720



Carla Honorata Oliveira Reinehr Pániela Rodri uva 

OAB/SP 297.931 	 OAB/SP 262.3 

911 
Tarclioli Lima 

advogados 

Por fim, requer que as intimações deste feito sejam realizadas via 

Imprensa Oficial exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, 

inscrito na OAB/SP 206.727. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 22 de outubro de 2019. 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 
	

Andréia Regina Viola 

OAB/SP 206.727 
	

OAB/SP 163.205 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311- 12° andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - te!: +5511 3071.1022 

www.tardiolilima.com.br  
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Tardioli Lima 
advogados 

DOCUMENTO 01 

• 

• 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311 - 12. andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +5511 3071.1022 

www.tardiolilima.com.br 	 1/1 
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21/05/2019 
	

MEGA LEILÕES - Perfil - Auxiliares da Justiça 

Tribunal de Justiça de São Paulo 
Poder Judiciário 

Sistema de Gerenciamento dos Auxiliares da Justiça 

Consulta Pública de Auxiliares da Justiça 

DADOS BÁSICOS 

MEGA LEILÕES 

E-mail Principal 

contato@megaleiloes.com.br  

TELEFONES 

Telefone 

Fixo (11) 31494600 

ENDEREÇOS 

Endereço 

Comercial - Alameda Santos, 787 - conj. 132 

Cerqueira César - São Paulo - SP - 01419001 

FORMAÇÕES ACADÊMICAS 

CERTIDÕES 

Cível (IAuxiliaresJustica/Handlers/CertidaoHandler.ashx?tipoCertidao=1&id=5426) 

Criminal (JAuxiliaresJustica/Handlers/CertidaoHandler.ashx?tipoCertidao=2&id=5426) 

BIOGRAFIA 

Desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJSP - 37 

www.tjspjus.br/AuxillaresJustica/AuxiliarJustica/ConsultaPublica/Perfil/5426 	 1/1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
390  VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: (11) 2171-6258 - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

DECISÃO 

Processo n°: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 
Classe - Assunto 
	

Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 
Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Lida 

CONCLUSÃO 
Em 30 de outubro de 2019, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito 

da 39a Vara Cível a(o) Dr(a). Daniela Pazzeto Meneghine Conceição. Eu, Luciana Tavares, 
subscrevi. 

Vistos. 

Fls. 718/721: defiro a realização de novo praceamento, a ser realizado por 

CHRISTOVÃO GESTÃO E PUBLICIDADE (telefone: (11) 3104-6646; e-mai: 

publicidade@christovaoeditais.com.br ; leiloeiros: Luiz Carlos Levoto JUCESP n. 942 e 

Christovão de Camargo Segui OAB/SP 91.529). Providencie o exequente o necessário. 

Int. 

São Paulo, 30 de outubro de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419t2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 - p. 1 
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ÃO AW.0, 4 de novembro de 2019. 

lexandre 
Escrevente Técnico Judiciário 

e 

TJ/SP - COMARCA DE SA0 PAULO 	 Emitido em: 04/11/2019 10:26 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0434/2019, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 04/11/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Paulo Carlos Romeo (OAB 1016691SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 718/721: defiro a realização de novo praceamento, a ser realizado por 
CHRISTOVÃO GESTÃO E PUBLICIDADE (telefone: (11) 3104-6646; e-mal: 
publicidade@christovaoeditais.com.br ; leiloeiros: Luiz Carlos Levoto JUCESP n. 942 e Christovão de Camargo 
Segui OAB/SP 91.529). Providencie o exequente o necessário. Int." 

a 
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Recebido em 	/ / 
	

Hora : 	" 

Observação : FORA, DR. LUIZ CARLOS LEVOTO OAB.123110/SP(LEILOEIRO) 
AV. BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO 388- SALA 01 
FONE; 94719-5717 
DO 1° AO 4° VOLUME 

Por : 	 Assinatura: \*,4,  

ikv\ 
TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 

	
Emitido em :04/11/2019 - 15:11:25 

Comprovante de Remessa 	 Página: 1 de 1 

Lote 	: 100.2019.00159288 	 Origem : Cartório da 39 Vara Cível 
Remetido : 04/11/2019 	 Destino : Perito 

Tipo de carga: Processo 
Ord Processo 	 Jie 	 Partes principais 

1 	0183885-91.2012.8.26.0100 	Execução de Titulo Extrajudicial 	Banco Rabobank International 
Brasil S/A x Minusa Coffee 
Company Ltda 

   

   

Volumes 
1 

 

Folhas 

   

Total 	: 1 

   

SAJ/PG5 	 SOFTPLAN 

fls. 726



JUNTADA 

Em \ de~çtde 2019 , junto a estes autos: 

) a petição 

) o ofício 

) a carta precatória 

) o aviso de recebimento 

) o comprovante de depósito judicial 

) o mandado de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a carta devolvida 

) o edital 

) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

	 , escrevente, subscrevi. 

fls. 727



Tardioli Lima 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39* VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A, por seus 

advogados que esta subscrevem, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de MINUSA 

COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, expor e requerer o quanto segue: 

Como se observa na r. decisão proferida em 31.10.2019 1 , foi deferido o 

pedido de nova tentativa de alienação dos imóveis matriculados sob n° 5.904 e 6.114 junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG de forma eletrônica, tendo sido 

nomeados como leiloeiros os Srs. LUIZ CARLOS LEVOTO e CHRISTOVÃO DE 

CAMARGO SEGUI, da empresa CHRISTO VÃO GESTÃO E PUBLICIDADE. 

Diante disso, informa que já está em contato com o leiloeiro para iniciar os 

procedimentos necessários para a realização dos leilões, motivo pelo qual requer sejam os 

autos mantidos em cartório aguardando a indicação das datas e a apresentação da minuta do 

edital. 

I Teor da decisão: "Vistos. Fls. 718/721: defiro a realização de novo praceamento, a ser realizado por 
CHRISTOVÃO GESTÃO E PUBLICIDADE (telefone: (11) 3104-6646; e-mal: 
publicidade@christovaoeditais.com.br; leiloeiros: Luiz Carlos Levoto JUCESP n. 942 e Christovão de 
Camargo Segui OAB/SP 91.529). Providencie o exequente o necessário. Int " 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311 - 12. andar - ltaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - te!: +55 11 3071.1022 

www.tardiolilima.com.br  
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Tarclioli Lima 
advogados 

Por fim, requer que as intimações deste feito sejam realizadas via 

Imprensa Oficial exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, 

inscrito na OAB/SP 206.727. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 11 de novembro de 2019. 

Tardi 	de Lima 	 1-)dréia Regina io 

OAB/SP 206. 27 	 OAB/SP 163.205 

Crla Honorata O iv i Reinehr 	ill'aljajerãsê 

OAB/SP 297.931 
	

OAB/SP 262.35 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311- 12. andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +5511 3071.1022 

www.tardiolilima.com.br  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

E... E COMARCA DE SÃO PAULO 
t 	39a VARA Cá/EL 

Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

DESPACHO 

Processo: 
	0183885-91.2012.8.26.0100 - Execução de Título Extrajudicial 

Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CONCLUSÃO 

Em 21 de novembro de 2019, faço estes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de 
Direito da 390  Vara Cível o(a) Dr(a). Daniela Pazzeto Meneghine Conceição. Eu, Luciana 
Tavares, subscrevi. 

Vistos. 

Fls. 726/727: aguarde-se manifestação, por 30 dias. 

Int. 

São Paulo, 21 de novembro de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

• 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 26/11/2019 10:08 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 046612019, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 2611112019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Paulo Carlos Romeo (OAB 1016691SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 702481MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 726/727: aguarde-se manifestação, por 30 dias. Int." 

S O PAULO, 26 de novembro de 2019. 

Cla d \t-Xlexandre 
Escrevente Técnico Judiciário 

e 

fls. 731
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JUNTADA 

Em ,Á de 11 	de 2019 , junto a estes autos: 

) a petição 

( 	) o ofício 

• 	( 	) a carta precatória 

( 	) o aviso de recebimento 

( 	) o comprovante de depósito judicial 

( 	) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( 	) o laudo pericial 

( 	) a carta devolvida 

( 	) o edital 

( 	) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

( I ) 	  • 
Eu, , escrevente, subscrevi. 

  

fls. 732



9-3  

 

Av. Ui:Melro Lith Antônio, 388 Sobreloià 51, SãO Pat110- 9 1  013113-030 
11 3115-2410/ 3104-5671 / 3105-6657/ 3104-6646 
www.chrlstovãoeditals.combr 	publiddade@dwIstovaoeditals.conk 

LEILÃO 

 

EDITAL DE 1° E 2° LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM(NS) IMÓVEL(IS) E 
PARA INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): MINUSA COFFEE COMPANY LTDA., 
CNPJ 00.395.155/0001-74, na pessoa do seu representante legal; EURIDES EMILIA 
KELLER CRESCENZI, CPF 819.296.096-04; JOSEPH MERRITT CRESCENZI, CPF 
016.689.118-50, eventuais cônjuges se casados forem, eventuais herdeiros, sucessores, 
ocupantes dos imóveis e demais interessados, expedido no PROCESSO FÍSICO N° 0183885- 
91.2012.8.26.0100 (583.00.2012.183885), AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL ajuizada por BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A, 
CNPJ 01.023.570/0001-60. 

0(A) MM(a). Juiz(a) de Direito da 39' Vara Cível - Foro Central/SP, Dr(*) Daniela PazZeto 
Meneghine Conceição, com fundamento nos artigos 879, II c/c o art. 882, § 2° do CPC, 
regulamentado pelo Provimento CSM n° 1625/09 e artigo 250 e seguintes das Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo e a Resolução n° 236/2016 do CNJ, 

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem e interess 
possa que a gestora oficial CHRISTOVÃO GESTÃO E APOIO EMPRESARIAL LTD ., 
representada pelos leiloeiros judiciais: Christovão de Camargo Segui, OAB/SP 91.529 e L 
Carlos Levoto, JUCESP n° 942, levará a leilão eletrônico o(s) bem(ns) imóvel(is) abaixo 
descrito(s) no sítio mieilaoinvestment.com.br , em condições que se seguem: 

DOS BEM(NS) IMÓVEL(IS): 

LOTE I: DOIS (02) IMÓVEIS CONSISTENTES DE DUAS (02) ÁREAS DE 
TERRAS DE CULTURAS RURAIS, COM AS ÁREAS DE 49,40HA (quarenta e nove 
hectares e quarenta ares) e 119,51 00HA (cento e dezenove hectares e cinquenta e um 
ares) respectivamente, anexas, TOTALIZANDO JUNTAS 168,9100HA (cento e sessenta e 
oito hectares e noventa e um ares), ATUALMENTE COM BENFEITORIAS de quatro (04) 
represas, pastagens naturais de meloso, pastagens de brachiaria, cercas de arame e capoeiras 
empastadas, etc, situados no lugar denominado Córrego Tibuna - Fazenda Barreiras - Fazenda 
Espírito Santo - Fazenda Agua Branca - Fazenda São José e que passa a denominar-se Córrego 
Tibuna - Fazenda Barreiras - Fazenda Espírito Santo - Fazenda Água Branca - Fazenda São José 
- Fazenda Bonfim - FAZENDA VALE DO SOL III, no distrito de Lufa, município de Novo 
Cruzeiro - Estado de Minas Gerais, confrontando-se a área total em seu perímetro com sucessor 
de Amadeu Machado Costa, João Marques Vieira, o cemitério e na estrada do cemitério, 
herdeiros dos Mendes, Benvindo Barbosa, Siriaco de Tal e Júlio Rosa. Registros anteriores: 1- 
4906, mat. 4906, fls.26, Livro 2-U e 1-4908, fls.27, Livro 2-U. Proprietário: José Machado 
Bonfim. MATRICULA N°. 5904, do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Novo 
Cruzeiro/MG. 

DA AVALIAÇÃO ATUALIZADA DO LOTE 1- MATRÍCULA 5.904: R$ 860.998,06 (até 
novembro/2019, pelo sítio DrCalc.net , tendo-se por base o laudo de avaliação as fls. 548, que 
avaliou o bem imóvel em R$ 697.975,20— data base abril 2015). 

DOS ÔNUS: 

• 	1-) R.4-5904, 29/04/2010: Hipoteca a favor do banco credor; 

Processo Físico n° 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página 1 
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Av. Bdgadeiro Lufs Ardirdo, 388 Sobreloja Si, São Paub - 01318-000 
11 3115-2410 / 3104-5671 / 3105-6657 /3104.6646 
www.chrbtovaoedbals.com.br 	publicklade@kbristovaoedbais.com.br  

LEILAO 
INVESTr: 

  

• 2-) Av-5-5904, Protocolo 18932 de 10/12/2012: Distribuição da presente ação; 

• 3-) Av. 6-5904, Protocolo 19230 de 08/05/2013: Penhora Exequenda; 

• 4-) Av.7-5904, Protocolo 24795 de 29/11/2018: ajuizamento da execução da 1' Vara 
de Teófilo Otoni/MG - Proc. 2321-11.2018.4.01.3816, exequente: União Federal - Fazenda 
Nacional e executado: Minusa Coffee Company Ltda. 

DAS OBSERVAÇÕES: 

• 1-) Conf. laudo de avaliação as fls. 545: "...Fazenda com características voltada para 
pecuária e cafécultura"; 

• 2-) Conf. laudo de avaliação as fls. 548: "... A região possui ocupação homogenia 
caracteriza por fazendas e pequenas propriedade, com densidade de edificação baixa e nível 
econômico médio. O Local dispõe apenas de energia elétrica. 

1 	LOTE II: IMÓVEL "TABOLEIRO DOS VEADOS ou PEDRA DO GADO e RI 
PRETO FAZENDA DOIS CORAÇÕES - FAZENDA CINCO ESTRELAS — SÍTIO SÃ 
MIGUEL - FAZENDA CRESCENZT'. Identificação do imóvel: Uma fração de terras d 
cultura, rural, com a área de 60,3130ha (sessenta hectares, trinta e um centiares e trinta 
centiares), situada no lugar denominado TABOLEIRO DOS VEADOS ou PEDRA DO GADO e 
RIO PRETO - FAZENDA DOIS CORAÇÕES FAZENDA CINCO ESTRELAS - SITIO SÃO 
MIGUEL A FAZENDA CRESCENZI, estremando em seu contorno com Minusa Coffee 
Company, Salésio Antão, estrada que vai para Itaipé - Lufa, Rio Pretinho e Minusa Coffee 
Company. Imóvel cadastrado no INCRA sob n°412.023.006.917-9. PROPRIETÁRIA: 
EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI, brasileira, casada, agricultora, Ci n°M-8-543.501 
SSP/MG, CPF n°819.296.096-04, residente e domiciliada no distrito de Itaipé-MG, município de 
Itaipé-MG. Registro anterior: R-3-4800, fls.147, livro 2-T, R-2-5629, mat.5629, fls.29v, livro 2- 
Z e R-2-5905, mat.5905, fls.45, livro 2-A A. Imóvel localizado no distrito município de Itaipé-
MG. MATRÍCULA 6114 do CRI da Comarca de Novo Cruzeiro/MG. 

DOS ÔNUS: 

• 1-) Av-3-6114, Protocolo 23071, 20/02/2017: PENHORA exequenda; 

DA(S) OBSERVAÇÃO(ÕES): 

• 1-) Av-1-6114, 24/04/2007: "Em conformidade com o Termo de Responsabilidade de 
Preservação de Florestas, celebrado em 20 de abril de 2007, entre Eurides Emília Keller 
Crescenzi e o IEF, fica constando que do imóvel objeto desta matrícula, a área de 20,3748ha foi 
preservada pelo Instituto Estadual de Florestas, conforme croqui constante do termo". 

• 2-) Conforme r. decisão de fls. 345-346: "Vistos. 1. Defiro a penhora de 100% do imóvel 
indicado de propriedade da executada EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI (fls. 343), nos 
termos do art. 843 do CPC, servindo a presente decisão como termo para implementação da 
constrição, independentemente de outras formalidades, ficando reservada eventual cota-parte 
do(a)(s) coproprietário(a)(s) ou do cônjuge alheio à execução sobre o produto da alienação 
do bem..."; 
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LERÃO 

 

• 3-) Conforme Auto de Avaliação as fls. 641: "... Contendo as seguintes benfeitorias: 01 
casa de colono, feita em alvenaria, coberta com telhas comuns; 01 curral feito de madeira 
cerrada; pastagens em capim bachiaria. O imóvel está localizado numa região de terras de boa 
qualidade, (grifo nosso) que tem acesso fácil, tem boa disposição hídrica; que seu relevo não é 
acidentado". 

DA AVALIAÇÃO ATUALIZADA DO LOTE II - MATRICULA 6114: R$ 321.167,45 (até 
novembro/2019, pelo sítio DrCalc.net , tendo-se por base a certidão do Oficial de Justiça as fls. 
641, datada de 20/10/2017 que avaliou o bem imóvel em R$ 300.000,00). 

DO VALOR TOTAL DOS LOTES I e II: R$ 1.182.165,50 (até novembro 2019 e que será 
atualizado à época do leilão). 

DA MERA ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO: RS 1.143.072,26 (até novembro/2019, pelo sítio 
DrCalc.net, tendo -se por base os cálculos da credora as fls. 598 dos autos, cujo débito em 
17/03/2016 era de R$1.013.982,96, a ser atualizado à época do leilão). 

DAS DATAS DOS LEILÕES: 

• O 1° Leilão começará em 21/01/2020, às 14h3Omin. e terminará em 24/01/2020, às 
14h3Omin. 

• O 2° Leilão começará em 24/01/2020, às 14h3lmin e terminará em 14/02/2020, às 
14h3Omin. 

DA VISITAÇÃO: 0(s) interessado(s) em visitar o(s) bem(ns), deverá(ão) munido(s) de cópia 
do edital de leilão e documento de identificação pessoal, agendar visita diretamente com o(a)(s) 
ocupante(s)/executado(a)(s) do imóvel, cabendo ao(s) responsável(is) pela guarda (depositário e 
executados) facultar(erem)-lhe(s) o ingresso, designando se data(s) para a(s) visita(s), sob pena 
das sanções cabíveis, após informado ao MM. Juiz de Direito em que o feito tramita. É 
VEDADO ao Senhor Depositário criar embaraços à visitação do bem sob sua guarda, sob pena 
de ofensa ao artigo 77 do CPC. 

DAS CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance superior 
ou maior que a avaliação (1° leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do 
valor atualizado da avaliação (2° leilão). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão 
admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do 
valor da proposta, exceto a comissão do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1° do CPC, que 
deverá ser depositado antes da expedição da carta de arrematação e o restante em até 30 meses, 
mediante correção mensal pelo índice do E. TESP, prevalecendo a de maior valor, que estarão 
sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1°, § 2°, § 7° e § 
8° do CPC e art.13 do Prov. CSMn.1625/2009). Os interessados deverão cadastrar -se 
previamente no portal www.leilaoinvestment.com.br . para que participem do leilão 
eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

DA PROPOSTA DE PAGAMENTO PARCELADO: Caso não haja propostas para 
pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, até o inicio da 
primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação e até o início da segunda 
etapa, proposta por valor que não seja considerado vil. Devendo ofertar o pagamento de pelo 
menos 25% do valor do lance à vista, exceto a comissão do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1° 
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LEILÃO': 
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do CPC, que deverá ser depositado antes da expedição da carta de arrematação e o restante em 
até 30 (trinta) meses, garantido por hipoteca do próprio bem imóvel. As propostas para aquisição 
em prestações indicarão na proposta o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e 
as condições de pagamento do saldo. Prevalecerá a proposta de maior valor, que estarão sujeitas 
a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único e Art. 895, § 1°, § 2 0, § 70  e § 8° 
ambos do CPC). 

DO PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de 
depósito judicial, no sitio: www.tjsp.jus.br,  (clicar em portal de custas, emissão de guias e 
depósito judicial), respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. (Art. 884, 
IV do CPC). 

Art. 892 do CPC: Salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, o pagamento deverá ser 
realizado de imediato pelo arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico. 

Parágrafo I": Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado 
exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três 
dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á 
novo leilão, à custa do exequente. 

DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não 
incluso no valor do lanço) e deverá ser paga pelo arrematante mediante DOC, TED ou depósito 
em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta da 
Gestora: Christovão Gestão e Apoio Empresarial Ltda., CNPJ no 12.871.578/0001-00, Banco 
Itaú, Agência 0349, C/C 47447-8. (Art. 884, Par. único do CPC e art. 19 do Prov. CSM n°. 
1625/2009). 

DO CANCELAMENTO DO LEILÃO: Caso o leilão seja cancelado em razão de acordo entre 
as partes ou pagamento da dívida, será devido o reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro 
e pelas horas despendidas com o preparo do edital que serão pagas pela parte requerida ou àquele 
que der causa ao cancelamento no valor total de R$ 2.500,00. 

DOS ÔNUS HIPOTECÁRIOS: A hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada será 
devido pelo arrematante ao credor hipotecário (Art. 1499 VI do Código Civil). 

DA REMIÇÃO DA EXECUÇÃO: 0(a)(s) executado(a)(s) pode(m), antes de alienados os 
bens, pagar(em) ou remir a execução, pagando ou consignando a importância atualizada da 
dívida, acrescida de juros, custas e honorários advocatícios (art. 826 do CPC). No caso de leilão 
de bem hipotecado, o executado poderá remi-lo até a assinatura do auto de arrematação, 
oferecendo preço igual ao do maior lance oferecido (art. 902 do CPC) 

DOS DÉBITOS E OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais débitos de IPTU/ITR e 
demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante 
apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juizo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN) 
e nos termos da r. decisão de 05/07/2019: "...salientando que eventuais débitos pertencentes  
aos imóveis serão subrogados no preço da arrematação (art. 130, único do CTN)".  

DO ESTADO DO BEM: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, 
sem garantias, constituindo ônus de o interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
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DOS DOCUMENTOS: A verificação de documentos, de gravames, de credores e de área, é de 
responsabilidade do arrematante inclusive por eventual regularização que se faça necessária. 

DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Nos moldes do Art. 20 do Prov. CSM n° 1625/2009, o 
auto de arrematação somente será assinado pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do 
pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. Em caso de não pagamento, aplicar-
se-á o disposto no artigo 21 do Prov. CSM n° 1625/2009. 

DA EXPEDIÇÃO DA CARTA DE ARREMATAÇÃO: os atos necessários para a expedição 
da carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de 
responsabilidade do arrematante (Art. 901, "caput", § 1° e § 2° e Art. 903 ambos do CPC). 

DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES E DÉBITOS: serão atualizados até a data da efetiva 
praça. Em caso de inadimplemento, será informado ao MM. Juízo competente para a aplicação 
das medidas legais cabíveis 

DAS DÚVIDAS E DOS ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante a 39* Vara Cível do 
Foro Central Cível/SP, localizada na Praça João Mendes s/n°, 12° andar, salas 2110/1226, 
Centro, CEP: 1501-900. Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin, ou no 
escritório da gestora na Av. Brigadeiro Luiz Antônio n° 388, Sobreloja S 1, Bela Vista, São 
Paulo, Fone: (11) 3115-2410 ou 3104-6646, CEP:01318-000, correio eletrônico: 
contatoWeilaoinvestment com.br .  

Ficam o(s) executado(s) MINUSA COFFEE COMPANY LTDA., CNPJ 00.395.155/0001-74, 
na pessoa do seu representante legal; EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI, CPF 
819.296.096-04; JOSEPH MERRITT CRESCENZI, CPF 016.689.118-50, eventuais 
cônjuges se casados forem, eventuais herdeiros, sucessores, ocupantes dos imóveis e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a 
intimação pessoal. 

Não há recursos pendestes de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. São Paulo, 27 de novembro de 2019. 

Eu, 	 Escrevente Técnico Judiciário digitei. 

E eu, 	 Escrivão (ã) Judicial I, subscrevi. 

DANIELA PAZZETO MENEGHINE CONCEIÇÃO 

Juíza de Direito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
39a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n" 1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (II) 217 1-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv tjsp.jus.br  
110r:ílio de Atendimento ao Público: das 121130min às19h0Omin 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n": 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 

Classe — Assunto: 
	

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 

Reg od ente: 
	

Banco Itabobank International Brasil S/A 

Requerido: 
	

Nlinusa Coffee Company 1.tda e outros 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório  

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Fls. 731/735: Ciência às partes acerca das 	datas dos leilões 
referentes aos imóveis de matrículas n° 5904 e matrícula n° 6114, 
ambos do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Novo 
Cruzeiro/MG: 
O 1 0  Lciáo começará em 21/01/2020, às 141130min e terminará em 
24/01/2020; às 141130inin. - 
O 2' Leilão começará em 24/01/2020, às 14h3 I min e terminará em 
14/02/2020. às 141130min. 

411 	 Nada Mais. São Paulo, 02 de dezembro de 2019. Eu„ Jussara 
Barbalho Galvao Povoa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0477/2019, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 03/12/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Fls. 731/735: Ciência às partes acerca das datas dos leilões referentes aos imóveis de 
matriculas n° 5904 e matricula n° 6114, ambos do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Novo 
Cruzeiro/MG: O 1° Leião começará em 21/01/2020, às 14h3Omin e terminará em 24/01/2020, às 14h3Omin. O 
2° Leilão começará em 24/01/2020, às 14h31min e terminará em 14/02/2020, às 14h3Omin." 

SÃO "AULO, 3 de dezembro de 2019. 

‘;,\ ■ -\, 
. e Alexandre 

Escrevente Técnico Judiciário 

• 
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JUNTADA 

Em  OS deck .eb3 de 2019, junto a estes autos: 

( 1) ) a petição 

( 	) o ofício 

( 	) a carta precatória 

( 	) o aviso de recebimento 

( 	) o comprovante de depósito judicial 

( 	) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( 	) o laudo pericial 

( 	) a carta devolvida 

( 	) o edital 

( ) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

( ) Capa Tribunal de Justiça — Comunicado 270/2014. 

) 

Eu, 	 escrevente, subscrevi. 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR ;A) DOUTOR (A) Ria (A) DE DIREITO DA 39 2  

VARA CÍVEL - FORO CENTRAL CiVEL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DE s.ko PAULO. 

PROCESSO N" 0183885-91.2012.8.26.0100 (583.00.2012.11,3885). 

-0\ 

CHRISTOVÃO GESTÃO E APOIO EMPRESARIAL 

LTDA., na pessoa de seus leiloeiros judiciais, CHRISTO VÃO DE CAMARGO 

SEGUI OAB/S1" 91.529 e LUIZ CARLOS LEVOTO, inscrita na JUCESP sob o n°942, 

por seu advogado abaixo assinado, nos autos do processo da Ação de Execução de Titulo 

Extrajudicial ajuizada por BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 

em face de MINUSA COFFEE COMPANY I.TDA E OUTROS, representada por sua 

herdeira testamen±ária Thai:3 Helena Feresin, vem mui t -espeit. -  samente à presença de V. 

Exa. requerer o que segue: 

1) Ajuntada da minuta de edital de leilão judicial eletrônico, impressa em 02 (duas) 

vias para confermcia, se for o caso; 

2) A(s) juntada(s) da(s) Matricula(s) atualizada(s) do(s) b.,m(ns) imóvel(is); 

3) A(s) juntada(s) da(s. planilha(s) atualizada(s) do dR ,ito (mera atualização) e da(s) 

avaliação(ões) do(s) bem(ns) imóvel(is); 
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4) 	Ajuntada do comprovante de envio de mensagem eletrônica ao correio eletrônico 

institucional desse R. Cartório, encaminhando a minuta de edital de leilão, no formato 

Word e informando as datas dos pregões. 

A gestora informa que não foi possível consultar eventuais 

débitos junto ao INCRA, porque das certidões imobiliárias não constam os números de 

inscrições. 

Posto isso, requer também: 

a-) seja reiterado o r. despacho-ofício expedido à Receita Federal e, em havendo débitos, 

essa informação constará do sítio: NA-ww.leilaoinvestment.com.br , para ciência de 

eventuais interessados nas aquisições dos bens imóveis. 

b-) a dispensa de publicação do edital de leilão em jornal particular, com fundamento no 

artigo 887, § 2° do CP -C, uma vez que ele será anunciado na rede mundial de 

computadores na plataforma: PUBLIGIUD — Publicação e Consulta de Editais de 

Leilões Judiciais, via sítio www.1eiloesdajustica.ckAti.br . 

Tennos em que requer 

E espera deferimento. 

São Paulo, 28 de novembro de 2019 

Maria Carbone Segui 

OABISP 370.256 

• 
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EDITAL DE 1° E 2" LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM(NS) IMÓVEL(IS) E 
PARA INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): MINUSA COFFEE COMPANY LTDA., 
CNPJ 00.395.155/0001-74, na pessoa do seu representante legal; EURIDES EMILIA KELLER 
CRESCENZI, CPF 819.296.096-04; JOSEPH N1ERRITT CRESCENZI, CPF 016.689.118- 
50, eventuais cônjuges se casados forem, eventuais herdeiros, sucessores, ocupantes dos imóveis 
e demais interessados, expedido no PROCESSO FÍSICO N° 0183885-91.2012.8.26.0100 
(583.00.2012.183885), AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL ajuizada 
por BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A, CNPJ 01.023.570/0001-60. 

0(A) MM(3). Juiz(a) de Direito da 393  Vara Cível - Foro Central/SP, Dr(a) Daniela Pazzeto 
Meneghine Conceição, com fundamento nos artigos 879, II c/c o art. 882, § 2° do CPC, 
regulamentado pelo Provimento CSM n° 1625/09 e artigo 250 e seguintes das Normas de 

• Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
e a Resolução n° 236/2016 do CNJ, 

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa 
que a gestora oficial CHRISTOVÃO GESTÃO E APOIO EMPRESARIAL LTDA., 
representada pelos leiloeiros judiciais: Christovão de Camargo Segui, OAB/SP 91.529 e Luiz 
Carles Levoto, JUCESP n° 942, levará a leilão eletrônico o(s) bem(ns) imóvel(is) abaixo 
descrito(s) no sítio www.leilaoinvestment.com.br, em condições que se seguem: 

DOS BEM(NS) IMÓVEL(IS): 

LOTE I: DOIS (02) IMÓVEIS CONSISTENTES DE DUAS (02) ÁREAS DE 
TERRAS DE CULTURAS RURAIS, COM AS ÁREAS DE 49,40HA (quarenta e nove 
hectares e quarenta ares) e 119,51 00HA (cento e dezenove hectares e cinquenta e um ares) 
respectivamente, anexas, TOTALIZANDO JUNTAS 168,9100HA (cento e sessenta e oito 
hectares e noventa e um ares), ATUALMENTE COM BENFEITORIAS de quatro (04) represas, 
pastagens naturais de meloso, pastagens de brachiaria, cercas de arame e capoeiras empastadas, 
etc, situados no lugar denominado Córrego Tibuna - Fazenda Barreiras - Fazenda Espírito Santo - 

• 
Fazenda Agua Branca - Fazenda São José e que passa a denominar-se Córrego Tibuna - Fazenda 
Barreiras - Fazenda Espírito Santo - Fazenda Água Branca - Fazenda São José - Fazenda Bonfim 
- FAZENDA VALE DO SOL III, no distrito de Lufa, município de Novo Cruzeiro - Estado de 
Minas Gerais, confrontando-se a área total em seu perímetro com sucessor de Amadeu Machado 
Costa, João Marques Vieira, o cemitério e na estrada do cemitério, herdeiros dos Mendes, 
Benvindo Barbosa, Siriaco de Tal e .1tVio Rosa. Registros anteriores: 1-4906, mat. 4906, fls.26, 
Livro 2-U e 1-4908, fis.27, Livro 2-U. Proprietário: José Machado Bonfim. MATRÍCULA N°. 
5904, do Oficial de Registro de Imóveis da Comar..a de Novo Cruzeiro/MG. 

DA AVALIAÇÃO ATUALIZADA DO LOTE 1- MATRÍCULA 5.904: R$ 860.998,06 (até 
novembro/2019, pelo sítio DrCalc.net , tendo-se por base o laudo de avaliação as fls. 548, que 
avaliou o bem imóvel em R$ 697.975,20— data base abril 2015). 

DOS ÔNUS: 

• 1-) R.4-5964, 29/04/2010: Hipoteca a favor do banco c? edor; 

• 2-) Av-5-5904, Protocolo 13932 de 10/12/2012: Distribuição da presente ação; 

• 3-) Av. 6-5904, Protocolo 19230 de 08/05/2013: Penhora Exequenda; 
ILIMIONINIMIR~V~E.X■11■NAIII~~ 	  

Processo Físico n° 0183885-91.2012.8.26.0100 " 
	

Página 1 

fls. 743



Av. Brigadeigt 141 .8 Antônio, 388 Sobrekiia 51, Sào Paulo - 901318-OCO 
11 3115-2410 / 3104-5671 / 3105-6657 / 3104-6646 
?,ww.cl15-bzameditals.can.br 	publicidade@christavaoeditals.com.br  

      

  

	•••11111~~ 	 

   

     

• 4-) Av.7-5904, Protocolo 24795 de 29/11/2018: ajuizamento da execução da la Vara de 
Teófilo Otoni/MG - Proc. 2321-11.2018.4.01.3816, exequente: União Federal - Fazenda 
Nacional e executado: Minusa Coffee Company I_ tda. 

DAS OBSERVAÇÕES: 

• 1-) Conf. laudo de avaliação as fls. 545: "...Fazenda com características voltada para 
pecuária e cafécultura"; 

• 2-) Conf. laudo de avaliação z3s fls. 548: "... A região possui ocupação homogenia 
caracteriza por fazendas e pequenas propriedade, com densidade de edificação baixa e nível 
econômico médio. O Local dispõe apenas de energia elétrica. 

LOTE H: IMÓVEL "TABOLEIRO DOS VEADOS ou PEDRA DO GADO e RIO 

• PRETO FAZENDA DOIS CORAÇÕES - FAZENDA CINCO ESTRELAS — SÍTIO SÃO 
MIGUEL - FAZENDA CRESCENZT'. Identificação do imóvel: Uma fração de terras de 
cultura, rural, com a área de 60,3130ha (sessenta hectares, trinta e um centiares e trinta centiares), 
situada no lugar denominado TABOLEIRO DOS VEADOS ou PEDRA DO GADO e RIO PRETO 
- FAZENDA DOIS CORAÇÕES FAZENDA CINCO ESTRELAS - SITIO SÃO MIGUEL A  
FAZENDA CRESCENZI, estremando em seu contorno com Minusa Coffee Company, Salésio 
Antão, estrada que vai para Itaipé - Lufa, Rio Pretinho e Minusa Coffee Company. Imóvel 
cadastrado no INCRA sob n°412.023.006.917-9. PROPRIETÁRIA: EURIDES EMILIA 
KELLER CRESCENZI, brasileira, casada, agricultora, Ci n°M-8-543.501 SSP/MG, CPF 
n°819.296.096-04, residente e domiciliada no distrito de Itaipé-MG, município de -  Itaipé-MG. 
Req istro anterior: R-3-4800, fis.147, livro 2-T, R-2-5629, mat.5629, fls.29v, livro 2-Z e R-2-5905, 
mat.5905, fls.45, livro 2-A A. I:nóvel localizado no distrito município de Itaipé-MG. 
MATRÍCULA 6114 do CR1 da Comarca de Novo Cruzeiro/MG. 

DOS ÔNUS: 

• 1-) Av-3-6114, Protocolo 23071, 20/02/2017: PENHORA exequenda; 

• 
DA(S) OBSERVAÇÃO(ÕES): 

• 1-) Av-1-6114, 24/04/2007: "Em conformidade com o Termo de Responsabilidade de 
Preservação de Florestas, celebrado em 20 de abril de 2007, entre Eurides Emília Keller Crescenzi 
e o IEF, fica constando que do imóvel objeto desta matrícula, a área de 20,3748ha foi preservada 
pelo Instituto Estadual de Florestas, conforme croqui constante do termo". 

• 2-) Conforme r. decisão de fis. 345-346: "Vistos. 1. Deliro a penhora de 100% do imóvel 
indicado de propriedade da executada EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI (fls. 343), nos 
termos do art. 843 do CPC, servindo a presente decisão como termo para implementação da 
constrição, independentemente de outras formalidades, ficando reservada eventual cota-parte 
do(a)(s) coproprietário(a)(s) ou do cônjuge alheio à execução sobre o produto da alienação 
do bem..."; 

• 3-) Conforme Auto de Avaliação s th. 641: "... Contendo as seguintes benfeitorias: 01 
casa de colono, feita em alvenaria, coberta 	telhas: comuns; 01 curral feito de madeira cerrada; 
pastagens em capim bachiaria. O imóvel está localizado numa região de terras de boa 
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qualidade, (grifo nosso) que tem acesso fácil, tem boa disposição hídrica; que seu relevo não é 
acidentado". 

DA AVALIAÇÃO ATUALIZADA DO LOTE II- MATRÍCULA 6114: R$ 321.167,45 (até 
novembro/2019, pelo sítio DrCale.net , tendo-se por base a certidão do Oficial de Justiça as fls. 
641, datada de 20/10/2017 que avaliou o bem imóvel em R$ 300.000,00). 

DO VALOR TOTAL DOS LOTES I e II: R$ 1.182.165,50 (até novembro 2019 e que será 
atualizado à época do leilão). 

DA MERA ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO: R$ 1.143.072,26 (até novembro/2019, pelo sítio 
DrCalc.net , tendo-se por base os cálculos da credora as fls. 598 dos autos, cujo débito em 
17/03/2016 era de R$1.013.982,96, a ser atualizado à época do leilão). 

• 
DAS DATAS DOS LEILÕES: 

• O 1° Leilão começará em 21/01/2020, às 14h3Omin. e terminará em 24/01/2020, às 
14h3Omin. 

• O 2° Leilão começará em 24/01/2020, às 14h3lmin e terminará em 14/02/2020, às 
14h3Omin. 

DA VISITAÇÃO: 0(s) inte:essado(s) em visitar o(s) bern(ns), deverá(ão) munido(s) de cópia do 
edital de leilão e documento de identificação pessoal, agendar visita diretamente com o(a)(s) 
ocupante(s)/executado(a)(s) do imóvel, cabendo ao(s) responsável(is) pela guarda (depositário e 
executados) facultar(erem)-lhe(s) o ingresso, designando se data(s) para a(s) visita(s), sob pena 
das sanções cabíveis, após informado ao MM. Juiz de Direito em que o feito tramita. É VEDADO 
ao Senhor Depositário criar embaraços à visitação do bem sob sua guarda, sob pena de ofensa ao 
artigo 77 do CPC. 

DAS CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance superior ou 
maior que a avaliação (1° leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor 
atualizado da avaliação (2' leilão). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão 

• admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do 
valor da proposta, exceto a comissão do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 	CPC, que deverá 
ser depositado antes da expedição da carta de arrematação e o restante em até 30 meses, mediante 
correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a 
apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 395, § 1°, § 2°, § 7° e § 8° do CPC 
e art.13 do Prov. CSMn.1625/2009). Os inieress2dos deverão cadastrar-se previamente no 
portal www.leilaoinvestment.com.br . para que participem do leilão eletrônico fornecendo 
todas as informações solicitadas. 

DA PROPOSTA DE PAGAMENTO PARCELADO: Caso não haja propostas para pagamento 
à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, até o inicio da primeira 
etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação e até o inicio da segunda etapa, proposta 
por valor que não seja considerado vil. Devendo ofertar o pagamento de pelo menos 25% do valor 
do lance à vista, exceto a comissão do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1° do CPC, que deverá 
ser depositado antes da expedição da carta de arrematação e o restante em até 30 (trinta) meses, 
garantido por hipoteca do próprio bem imóvel. As propostas para aquisição em prestações 
indicarão na proposta o prazo, a modalidade, o indexador de cot reção monetária e as condições de 
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pagamento do saldo. Prevalecerá a proposta de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo 
MM. Juizo da causa (Art. 891, Par. único e Art. 895, § 1°, § 2°, § 7° e § 8° ambos do CPC). 

DO PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de 
depósito judicial, no sitio: www.tjsp.jus.br, (clicar em portal de custas, emissão de guias e depósito 
judicial), respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. (Art. 884, IV do CPC). 

Art. 892 do CPC: Salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, o pagamento deverá ser 
realizado de imediato pelo arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico. 

Parágrafo I": Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir 
o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a 
diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, 
à custa do exequente. 

DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não 
incluso no valor do lanço) e deverá ser paga pelo arrematante mediante DOC, TED ou depósito 
em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta da 
Gestora: Christovão Gestão e Apoio Empresarial Ltda., CNP.In" 12.871.578/0001-00, Banco Itaú, 
Agência 0349, C/C •47447-8. (Art. 884, Par. único do CPC e art. 19 do Prov. CSM n°. 1625/2009). 

DO CANCELAMENTO DO LEILÃO: Caso o leilão seja cancelado em razão de acordo entre 
as partes ou pagamento da divida, será devido o reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro 
e pelas horas despendidas com o preparo do edital que serão pagas pela parte requerida ou àquele 
que der causa ao cancelamento no valor total de R$ 2.500,00. 

DOS ÔNUS HIPOTECÁRIOS: A hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada será 
devido pelo arrematante ao credor hipotecário (Ar:. 1499 VI do Código Civil). 

DA REMIÇÃO DA EXECUÇÃO: 0(a)(s) execwLado(a)(s) pode(m), antes de alienados os bens, 
pagar(em) ou remir a execução, pagando ou consignando a importância atualizada da divida, 
acrescida de juros, custas e honorários advocaticios (art. 826 do CPC). No caso de leilão de bem 
hipotecado, o executado poderá remi-lo até a assinatura do auto de arrematação, oferecendo preço 
igual ao do maior lance oferecido (art. 902 do CPC) 

DOS DÉBITOS E OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais débitos de IPTU/ITR e 
demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante 
apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juizo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN) e 
nos termos da r. decisão de 05/07/2019: "...salientando que eventuais débitos pertencentes aos 
imóveis serão subrogados no preço da arrematas:ão  ar... t.001,11Iico do CTN)". 

DO ESTADO DO BEM: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantias, constituindo ônus de o interessado ‘crificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. 

DOS DOCUMENTOS: A verificação de documentos, de gravames, de credores e de área, é de 
responsabilidade do arrematante inclusive por eventual regularização que se faça necessária. 

DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Nos moldes do Art. 20 do Prov. CSM n° 1625/2009, o auto 
de arrematação somente será assinado pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do 
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pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. Em caso de não pagamento, aplicar-
se-á o disposto no artigo 21 do Prov. CSM n° 162512009. 

DA EXPEDIÇÃO DA CARTA DE ARREMATAÇÃO: os atos necessários para a expedição 
da carta de arrematação, registro, lTBI, imissão na posse e demais providências serão de 
responsabilidade do arrematante (Art. 901, "caput", § 1° e § 2° e Art. 903 ambos do CPC). 

DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES E DÉBITOS: serão atualizados até a data da efetiva 
praça. Em caso de inadimplemento, será informado ao MM. Juízo competente para a aplicação 
das medidas legais cabíveis 

DAS DÚVIDAS E DOS ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante a 39' Vara Cível do 
Foro Central Cível/SP, localizada na Praça João Mendes s/n°, 12° andar, salas 2110/1226, Centro, 
CEP: 1501-900. Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min, ou no escritório 

110 	da gestora na Av. Brigadeiro Luiz Antônio n° 388, Sobreloja S 1, Bela Vista, São Paulo, Fone: 
(11) 	3115-2410 	ou 	3; 04 -6646, 	CEP:01318-000, 	correio 	eletrônico: 
contatorideilaoinvestmentcom.br.  

Ficam o(s) executado(s) MINUSA COFFEE COMI'ANY LTDA., CNPJ 00.395.155/0001-74, 
na pessoa do seu representante legal; EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI, CPF 
819.296.096-04; JOSEPH MERRITT CRESCENZI, CPF 016.689.118-50, eventuais 
cônjuges se casados forem, eventuais herdeiros, sucessores, ocupantes dos imóveis e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a 
intimação pessoal. • 

Não há recursos pendestes de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. SLo Paulo, 27 de novembro de 2019. 

Eu, 	 Escrevente Técnico Judiciário digitei. 

E eu, 	 Escrivão (ã) Judicial I, subscrevi. 

DANIELA PAZZETO MENEGHINE CONCEIÇÃO 

Juíza de Direito 
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EDITAL DE 1° E 2° LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM(NS) IMÓVEL(IS) E 
PARA INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): MINUSA COFFEE COMPANY LTDA., 
CNPJ 00.395.155/0001-74, na pessoa do seu representante legal; EURIDES EMILIA KELLER 
CRESCENZI, CPF 819.296.096-04; JOSEPH MERRITT CRESCENZI, CPF 016.689.118- 
50, eventuais cônjuges se casados forem, eventuais herdeiros, sucessores, ocupantes dos imóveis 
e demais interessados, expedido no PROCESSO FÍSICO N° 0183885-91.2012.8.26.0100 
(583.00.2012.183885), AÇA() DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL ajuizada 
por BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A, CNPJ 01.023.570/0001-60. 

0(A) MM(a). Juiz(a) de Direito da 39' Vara Cível - Foro Central/SP, Dr(a) Daniela Paz_zeto 
Meneghine Conceição, com fundamento nos artigos 879, II c/c o art. 882, § 2° do CPC, 
regulamentado pelo Provimento CSM n" 1625/09 e artigo 250 e seguintes das Normas de 

• 
Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
e a Resolução n° 236/2016 do CNJ, 

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa 
que a gestora oficial CHRISTUVÃO GESTÃO E APOIO EMPRESARIAL LTDA., 
representada pelos leiloeiros judiciais: Christovão de Camargo Segui, OAB/SP 91.529 e Luiz 
Carlos Levoto, JUCESP n° 942, levará a leilão eletn=inico o(s) bem(ns) imóvel(is) abaixo 
descrito(s) no sítio www.leilaoinvestment.com.br , em condições que se seguem: 

DOS BEM(NS) IMÓVEL(IS): 

LOTE I: DOIS (02) IMÓVEIS CONSISTENTES DE DUAS (02) ÁREAS DE 
TERRAS DE CULTURAS RURAIS, COM AS ÁREAS DE 49,40HA (quarenta e nove 
hectares e quarenta ares) c 119,51 00HA (cento e dezenove hectares e cinquenta e um ares) 
respectivamente, anexas ;  TOTALIZANDO JUNTAS 168,9100HA (cento e sessenta e oito 
hectares e noventa e um ares), ATUALMENTE COM BENFEITORIAS de quatro (04) represas, 
pastagens naturais de meloso, pastagens de brachiaria, cercas de arame e capoeiras empastadas, 
etc, situados no lugar denominado C& rego Tibuna - Fazenda Barreiras - Fazenda Espírito Santo - 

• 
Fazenda Agua Branca - Fazenda São José e que passa a denominar-se Córrego Tibuna - Fazenda 
Barreiras - Fazenda Espirito Santo - Fazenda Água Branca - Fazenda São José - Fazenda Bonfim 
- FAZENDA VALE DO SOL III, no distrito de Lufa, município de Novo Cruzeiro - Estado de 
Minas Gerais, confrontando-se a área total em seu perímetro com sucessor de Amadeu Machado 
Costa, João Marques Vieira, o cemitério e na estrada do cemitério, herdeiros dos Mendes, 
Benvindo Barbosa, Siriaco de Tal e Júlio Rosa. Registros anteriores: 1-4906, mat. 4906, fls.26, 
Livro 2-U e 1-4908, fls.27, Livro 2-U. Proprietário: José Machado Bonfim. MATRICULA N°. 
5904, do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro/MG. 

DA AVALIAÇÃO ATUALIZADA DO LOTE 1- MATRÍCULA 5.904: RS 860.998,06 (até 
novembro/2019, pelo sítio DrCalc.net , tendo-se por base o laudo de avaliação as fls. 548, que 
avaliou o bem imóvel em R$ 697.973,20 — data base abril 20151. 

DOS ÔNUS: 

• 1-) R.4-5904, 29/04/2010: Hipoteca a favor do íi , anco credor; 

• 2-) Av-5-5904, Protocolo 18932 de 10/12/2012: Distrit nição da presente ação; 

• 3-) Av. 6-5904, Protocolo 19230 de 08/05/201 -3: Penhora Exequenda; 
~MIN  	 111~1111~~11~1~~11~~~~/~/~3 :~111■111111111111~1•■ 	  
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• 4-) Av.7-5904, Protocolo 24795 de 29/11/2018: ajuizamento da execução da 1' Vara de 
Teófilo Otoni/MG - Proc. 2321-1 L2018.4.01.3816, exequente: União Federal - Fazenda 
Nacional e executado: Minusa Coffee Company Ltda. 

DAS OBSERVAÇÕES: 

• 1-) Conf. laudo de avaliação as lis. 545: "...Fazenda com características voltada para 
pecuária e cafécultura"; 

• 2-) Conf. laudo de avaliação as fls. 548: "... A região possui ocupação homogenia 
caracteriza por fazendas e pequenas propriedade, com densidade de edificação baixa e nível 
econômico médio. O Local dispõe apenas de energia elétrica. 

LOTE II: IMÓVEL "TABULEIRO DOS VEADOS ou PEDRA DO GADO e RIO 

• 
PRETO FAZENDA DOIS CORAÇÕES - FAZENDA CINCO ESTRELAS — SÍTIO SÃO 
MIGUEL - FAZENDA CRESCENZT'. Identifica;ão do imóvel: Uma fração de terras de 
cultura, rural, com a área de 60,3130ha (sessenta hectares, trinta e um centiares e trinta centiares), 
situada no lugar denominado TABOLE1P0 DOS VEADOS ou PEDRA DO GADO e RIO PRETO 
- FAZENDA DOIS CORAÇÕES FAZENDA CINCO ESTRELAS - SÍTIO SÃO MIGUEL A  
FAZENDA CRESCENZi, estremando em 3eu contcrno com Minusa Coffee Company, Salésio 
Antão, estrada que vai pua Itaipé - Lufa, Rio Pretinho e Minusa Coffee Company. Imóvel 
cadastrado no INCRA sol', n°412.023.006.917-9. PROPR(ETÁRIA: EURIDES EMÍLIA 
KELLER CRESCENZI, brasileira, casada, agricultora, Ci n°M-8-543.501 SSP/MG, CPF 
n°819.296.096-04, residente e domiciliada no distrito de Itaipé-MG, município déltaipé-MG. 
Registro anterior: R-3-4800, fis.147, livro 2-T, R-2-5629, mat.5629, fls.29v, livro 2-Z e R-2-5905, 
mat.5905, fls.45, livro 2-A A. Imóvel localizado no di afito município de Itaipé-MG. 
MATRÍCULA 6114 do CRI da Comarca de Novo Cruzeiro;MG. 

DOS ÔNUS: 

• 1-) Av-3-6114, Protocolo 23071, 20/02/2017: PENHORA exequenda; 

• 
DA(S) OBSERVAÇÃO(ÕES): 

• 1-) Av-1-6114, 24/04/2007: "Em conformidade com o Termo de Responsabilidade de 
Preservação de Florestas, celebrado cm 20 de abril de 2007, entre Eurides Emília Keller Crescenzi 
e o IEF, fica constando que do imóvel objeto desta matrícula, a área de 20,3748ha foi preservada 
pelo Instituto Estadual de Florestas, conforme croqui conmnte do termo". 

• 2-) Conforme r. decisão de fls. 345-346: "Vistos. 1. Deliro a penhora de 100% do imóvel 
indicado de propriedade da executada EURIDES EMUA KELLER CRESCENZI (fls. 343), nos 
termos do art. 843 do CPC, servindo a. presente decisão corno termo para implementação da 
constrição, independentemente de outras fónnalid:).des, ficando reservada eventual cota-parte 
do(a)(s) coproprietário(a)(s) ou do cônjuge alheio à execução sobre o produto da alienação 
do bem..."; 

• 3-) Conforme Auto de Avaliação as fls. 641: "... Com:Tido as seguintes benfeitorias: 01 
casa de colono, feita em alvenaria, coberta com telhas comuns; (11 curral feito de madeira cerrada; 
pastagens em capim bachiaria. O Imóvel está localizado numa região de terras de boa 
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qualidade, (grifo nosso) que tem acesso fácil, tem boa disposição hídrica; que seu relevo não é 
acidentado". 

DA AVALIAÇÃO ATUALIZADA DO LOTE II- MATRÍCULA 6114: R$ 321.167,45 (até 
novembro/2019, pelo sítio DrCalc.net , tendo-se por base a certidão do Oficial de Justiça as fls. 
641, datada de 20/10/2017 que avaliou o bem imóvel em R$ 300.000,00). 

DO VALOR TOTAL DOS LOTES I e II: RS 1.182.165,50 (até novembro 2019 e que será 
atualizado à época do leilão): 

DA MERA ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO: RS 1.143.072,26 (até novembro/2019, pelo sítio 
DrCalc.net , tendo-se por base os cálculos da credora as fls. 598 dos autos, cujo débito em 
17/03/2016 era de R$1.013.982,96, a sei atualizado à época do leilão). 

• 
DAS DATAS DOS LEILÕES: 

• O 1° Leilão começará em 21/01/2020, às J4h30min. e terminará em 24/01/2020, às 
141130min. 

• O 2° Leilão começará em 24/01/2020, às 14h3lmin e terminará em 14/02/2020, às 
14h3Omin. 

DA VISITAÇÃO: 0(s) interessado(s) em visitar o(s) ben (ns), deverá(ão) munido(s) de cópia do 
edital de leilão e documento de identificação pessoal, agendar visita diretamente com o(a)(s) 
ocupante(s)/executado(a)(s) do imóvel, cabendo ao(s) responsável(is) pela guarda (depositário e 
executados) facultar(erem)-lhe(s) o ingiesso, designando se data(s) para a(s) visita(s), sob pena 
das sanções cabíveis, após informado ao MM Juiz de Direito em que o feito tramita. É VEDADO 
ao Senhor Depositário criar embaraços à visitação do bem sob sua guarda, sob pena de ofensa ao 
artigo 77 do CPC, 

DAS CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance superior ou 
maior que a avaliação (1° leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor 
atualizado da avaliação (2" leilão). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão 

1111 admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do 
valor da proposta, exceto a comissão do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1° do CPC, que deverá 
ser depositado antes da expedição da carta de arrematação e o restante em até 30 meses, mediante 
correção mensal pelo 'índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a 
apreciação pelo MM. Juizo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1°, § 2°, § 7° e § 8° do CPC 
e art.13 do Prov. CSMn.1625/2009). Os interessados deverão cadastrar-se previamente no 
portal www.leilaoinvestment.com.br . para que participem do leilão eletrônico fornecendo 
todas as informações solicitadas. 

DA PROPOSTA DE PAGAMENTO PARCELADO: Caso não haja propostas para pagamento 
à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, até o inicio da primeira 
etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação e até o inicio da segunda etapa, proposta 
por valor que não seja cónsiderado vil. Devendo ofertar o pagamento de pelo menos 25% do valor 
do lance à vista, exceto a comissão do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1° do CPC, que deverá 
ser depositado antes da expedição da carta de arrematação e o restante em até 30 (trinta) meses, 
garantido por hipoteca do próprio bem imóvel. s propostes para aquisição em prestações 
indicarão na proposta o prazo, a modalidade, o indexador de cor:eção monetária e as condições de 
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pagamento do saldo. Prevalecerá a proposta de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo 
MM. Juizo da causa (Art. 891, Par. único e Art. 895, § 1°, § 2°, § 7 0  e § 8° ambos do CPC). 

DO PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de 
depósito judicial, no sítio: www.tispjus.br,  (clicar em portal de custas, emissão de guias e depósito 
judicial), respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. (Art. 884, IV do CPC). 

Art. 892 do CPC: Salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, o pagamento deverá ser 
realizado de imediato pelo arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico. 

Parágrafo IP: Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir 
o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a 
diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, 
à custa do exequente. 

DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sbre o valor da arrematação (não 
incluso no valor do lanço) e deverá ser paga pelo arrematante mediante DOC, TED ou depósito 
em dinheiro, no prazo de até 01 (iiin) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta da 
Gestoía: Christovão Gestão e Apoio Empreszirial Ltd., CNPJ ri )  12.871.578/0001-00, Banco Itatá. 
Agência 0349, C/C 47447-8. (Art. 884, Par. único de,  CPC e art. 19 do Prov. CSM n°. 1625/2009). 

Do CANCELAMENTO DO LEILÃO: Caso o leilão seja cancelado em razão , de acordo entre 
as partes ou pagamento da dívida, será devido o reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro 
e pelas horas despendidas com o preparo do edital que serão pagas pela parte requerida ou àquele 
que der causa ao cancelamento no valor total de R$ 2.500,00. 

DOS ÔNUS HIPOTECÁMOS: A hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada será 
devido pelo arrematante ao credor hiporevário (Art. 11.499 VI do Código Civil). 

DA REMIÇÃO DA EXECUÇÃO: 0(a)(s) executado(a)(s) pode(m), antes de alienados os bens, 
pagar(em) ou remir a execução, pagando ou consignando a importância atualizada da divida, 
acrescida de juros, custas e honorários advocaticios (art. 826 do CPC). No caso de leilão de bem 
hipotecado, o executado poderá remi-lo até a assinatura do auto de arrematação, oferecendo preço 
igual ao do maior lance oferecido (art. 902 do CPC) 

DOS DÉBITOS E OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais débitos de IPTU/ITR e 
demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante 
apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juizo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN) e 
nos termos da.r. decisão de 05/07/2019: "...salientando que eventuais débitos pertencentes aos 
imóveis serão subrogados no preço da arremataçãQfart. 130j único do CTN)".  

DO ESTADO DO BEM: Q bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantias, constituindo ônus de o interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. 

DOS DOCUMENTOS: A verificação de documentos, de gras, ames, de credores e de área, é de 
responsabilidade do arrematante inclusive por eventual regularização que se faça necessária. 

DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Nos moldes do Art. 20 do Prov. CSM n° 1625/2009, o auto 
de arrematação somente será assinado pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do 
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pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. Em caso de não pagamento, aplicar-
se-á o disposto no artigo 21 do Prov. CSM n° 1625/2009. 

DA EXPEDIÇÃO DA CARTA DE ARREMATAÇÃO: os atos necessários para a expedição 
da carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de 
responsabilidade do arrematante (Art. 901, "caput", § 1 e § 2° e Art. 903 ambos do CPC). 

4 	DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES E DÉBITOS: serão atualizados até a data da efetiva 
praça. Em caso de inadimplemento, será informado ao MM. Juízo competente para a aplicação 
das medidas legais cabíveis 

DAS DÚVIDAS E DOS ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante a 39n Vara Cível do 
Foro Central Cível/SP, localizada na Praça João Mendes s/n°, 12° andar, salas 2110/1226, Centro, 
CEP: 1501-900. Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin as19h00min, ou no escritório 

• da gestora na Av. Brigadeiro Luiz Antônio n° 388, Sobreloja S 1, Bela Vista, São Paulo, Fone: 
(11) 	3115-2410 	oú 	3104-6646, 	CEP:01318-000, 	correio 	eletrônico: 
contatoWeilaoinvestment.com . br.  

Ficam o(s) executado(s) MINUSA COFFEE COMPANY LTDA., CNPJ 00.395.155/0001-74, 
na pessoa do seu representante legal; EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI, CPF 
819.296.096-04; JOSEPH MERRITT CRESCENZI, C PF 016.689.118-50, eventuais 
cônjuges se casados forem, eventuais herdeiros, sucessores, ocupantes dos imóveis e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a 
intimação pessoal. 

Não há recursos pendestes de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. S:Io Paulo, 27 de novembro de 2019. 

Eu, 	 Escrevente Técnico Judiciário digitei. • 
E eu, 	Escrivão (à) Judicial I, subscrevi. 

DANIELA PAZZETO MENEGHINE CONCEIÇÃO 

Juíza de Direito 
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0,6c'em da z tc de Imdueíd 
Comarca de Novo Cruzeiro - MG 

desde 1958 

Av. Júlio Campos, n° 509 - Loja 03 - Centro - Cep: 39820-000 
'rei: (33)3533-1468 - Email: rinovocruzeirohotmail.com  

Oficial: Frederico Brasileiro Olivei, w 

Quem não Registra, não é Dono. 
Art. 1.245, § lo - Código Civil 

CERTIDÃO DE INTEIRO . '" EOR 

Certifico a pedido verbal da pessoa interessada e para os devidos iins que revendo, neste cartório, no Livro 2- 
RG sob a matricula 5904 de 3'j!0612 003 verifiquei constar: 
5904 - 30/06/2003 
Dois (02) imóveis consistentes de duas (02) áreas de terras de culturas rurais, com as áreas de 49,40ha (quarenta e nove 
hectares e quarenta ares) e 119,51001ia (cento e dezenove hectares e cincltunta e um ares) respectivamente, anexas,. 
totalizando juntas 162,9100ha (cento e sessenta e oito hectare: e noventa e um ares), atualmente, com benfeitorias de 
quatro (04) represas, pastarns natura:; de meloso, pas;ageris de brachiaria. cercas de arame e capoeiras empastadas, etc, 

situados no 1. ,...zar denominado Córrego Tibuna - Fazenda Barreiras Fazencli. Espírito Santo - Fazenda Água Branca - 

Fazenda São José e que passa a denominar-se Córrego Tibuna - Fazenda Bar -eiras ... Fazenda Espírito Santo - Fazenda 
Água Bralica - Fazenda São José - Fazenda Bonfim FAZENDA VALE DO SOL 111, no distrito de Lufa, município de 
Novo Cruzeiro - Estado de Minas Gerais, confrontando-se a área total em seu perímetro com sucessor de Amadeu 

1110 
 Machado Costa, João Marqus Vieira, .) cemitério e na estrada do cemitério, herdeiros dos Mendes, Benvindo Barbosa, 

Siriaco de Tal e Júlio Rosa. Registro . : anteriores. 1-4906, mat. 4996, fls.26, Livro 2-U e 1-4908, fls.27, Livro 2-U. 
Proprietário: José Machado Bonfim, abaixo qualificado. Novo Cruzeiro', 30 de junho de 2003. Neide Esteves dos Santos 

Oficiala.  

R-1-5904 - 30/06/2003 
Por Escritura Pública de Venda e Compra lavrada no Cartório de Ilaipé, muni.:ípio e distrito de 1taipé desta comarca, às 
tis. 078 do livro if 034 em 13 de junho de 200). JOSÉ MACHADO BONFIM, Cl n" 9.323.125 SSP/SP, CPF n. 
125.621.906-10 e sua esposa, dona CHEILA ASSIS BONFIM, Cl n° 14.948.518 SSP/SP, CPF 051.761.888-69, 

1 
brasileiros, casados, entre :Á, ele engenheiro metarlúgico e agricultor, ela do lar, residentes e domiciliados à Rua Guriri, 
200, Apto.204 - Bairro São Bent:-,, em Belo Horizonte-MG venderam a M1NUSA COFFEE COMPANY LTDA, 
Empresa Nacional - CNPJ n° 00395155/0001-74, com sede na Fazenda Vale do Sol, distrito e município de Itaipé 

1 Minas Gerais, a Estrada Itaipé Lufa, KM 05, reste ato representada por seu diretor Sr. Joseph Merrit Crescenzi Norte 
1 	Americano, casado, comerciante, Cl ir W-004.71 .9-R, CPF n°016.686.118-50, residente e domiciliado na Fazenda Vale 

do Sol. distrito de Itaipé-MG, pela imoortância ck R$ 37.500,00 (trinw e sete mil e quinhentos reais) sem condições o 
imóvel objeto desta matricula. imóvel penhorado a pulido do Banco F3.asi1eiro de Descontos S.A - Bradesco, nos termos 
das penhoras registradas no livro 24), fls.027, so n" 2-4908 em IV:2/01 e Livro n° 2-U, sob n" 2-4906 aos 11/12/02: 
Novo Cruzeiro, 30 de junho de MI  Neide Esteves dos Santos -  Oficiala.  

AV-2-5904 - 05/11/2003 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 12' Vara Civil de Belo Herizonte, Dr. Marcos Lineoln dos Santos, 
constante do ofício n° 01.004.662-2, extraído do Processe. n° 024.01-004.662-2, na ação da Execução Movida pelo Banco 
Bradesco S/A contra José Machado Bonfim. de 22 	.setembro de 2003, tendo em vista a homologação de acordo 
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firmado entre as partes, promox o o levantamento da penhora incidente sobre 50% (cinqüenta por cento) de uma gleba de 
terras com a área de 119,5100ha situada ro lugar denominado fazenda Bonfim. matriculada n" 4906. J15.26, livro 2-12. 
Registro Geral. matrícula essa que foi unificada com a de n° 4908. passando ambas a formar a matrícula n° 5904, fis.45, 
Livro 2-AA. Registro Geral. Novo Cruzeiro, 05 de dovembro de 2003. Neide Esteves dos Santos — Oficiala.  

AV-3-5904 - 05/11/2003 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da ir Vara Civil de Belo Hori7onte, Dr. Marcos Lincoln dos Santos, 
constante do oficio n° 01.004.662-2. extraído do Processo n° 024.01-004.662-2. na ação da Execução Movida pelo Banco 
Bradem SIA contra José Machado Bonfim. de 22. de, setembro de 2003. tendo em vista a homologação de acordo 
firmado entre as partes, promovo o levantamento da penhora incidente sobre 50% (cinqüenta por cento) de uma gleba de 
terras com a área de 49,40ha. situada no lugar denominado Fazenda Bonfim, matriculada fe 1-4908. fis.27, livro 24 . 
Registro Geral. matrícula essa que foi unificada com a de n° -1906. passando ambas a formar a matrícula n" 5904, 115.45. 
Livro 2-AA. Registro Geral. Novo Cruzeiro. 05 de novembro  dc 2003.  Neide Este  ves dos Santos  — Oficiala.  
R-4-5904 - 29/04/2010 
Cédula de Crédito Bancário n° 1871/01 - Repasse de recurso.  s captados no exterior. Credor: Banco Rabobank 
International Brasil — S.A., com 3ede na cidade de São Paulo SP, na Aver ida das Nações Unidas, n° 12995, 70 
andar, CNPJ/MF 01.023.570 '000! -60. 1_ mi tente: Nlinusa Coife Company .  I.tda, CNPJ/MF 
00.395.155/0001-74. localizada na Fazenda Vale do Sol - SN - Estrada Itcipé-Lufa. km  05. Itaipé-MG. Valor: 
US$ 250.000,00, eu seja. R'.;, 40.65C,00. k.àto de hipotew: Imovel denominado Córrego Tibuna - 
Fazenda Barreiras — Fazenda Espírito .;anto — 1 -:..;.erda Água Br,...r.ça Fazenda São José -- Fazenda Bonfim — 
Fazenda Vale do Sol III; Registro: 1-5904, fis. 45, livro 2AA. desta serveraia. Cédula Registrada sob n° 3576. 
fls. 129, livro 3G, desta serventia. Novo  Cruzeiro,  ?9 de abril de 2010. FNILSantos.  

AV-5-5904 - 10/12/2012 - Protocolo: 18932 .10/12/2012 
Procedo a esta averbação, a requerimento da parte interessuda, para constar que foi distribuída, no dia 
27/08/2012, a Ação de Execução de Título Extrajudicial, sob o n° 0183885-91.2012.8.26.0100, na 39° Vara 
Cível do Foro Central Cível. Comarca de São Paulo. em que são partes: Banco Radobank International Brasil 
S/A. CNPJ: 01.023.57010001-60 - exequente, Minusa Coffee Compan:i Ltda. CNPJ: 00.395.155/0001-74, 
Eurides Emília, CPF: 819.296f96-04. Josept Merrit Cre:,cenzi - excetuados. cujo valor da causa é RS 
417.765.6/ (quatrocentos e dezessete mil. setecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e sete centavos). 
Emolumentos: R$ 11,10 (me reais e •ez centa . Os). Taxa de Fiseaífzação: R$ 3,49 (três reais e quarenta e nove 
centavos). Total: R$ 14.59 (quatorze  reais c  cinquenta e nove centa, os). A Oficiala. 
AV-6-5904 - 09/05/2013 - Protocolo: 19230 - 08/t3/2013 
Procedo-se a esta averbação para constar a especificação da PENHORA do imóvel constante da presente 
matricula, ou seja. uma área total de 168,9100ha (cento e scs-,enta c oito hectares e noventa e um ares), efetuada 
nos autos ri° 0183885-91.2012.8.26.0100 - Ação de Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito 
Bancário em que figura como EXEQÜENTE: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A, 
CNPJ: 01.023.570/0001-60. sediada na Avenida das Nações -Unidas, n° 12.995, 7° andar. São Paulo/SP, como 
EXECUTADO: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA, CNPJ: 00.395.155/0001-74, sediada na Fazenda 
Vale do Sol, Itaipé/MG, JOSEPH MERRIT CRESCENZI, grego, casado, agricultor, portador do RNE n° 
W004779R, inscrito no CPF/MF n° 016.689.118-50, residente e domiciliado na Fazenda Vale do Sol I, s/n, 
Estrada Itaipé Lufa, km 05, município de Itaipé-MG, EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI. brasileira, 
casada, agricultora, RO n° MG-8543501 SSP/MG, CPF n° 819.296.096-04, residente e domiciliado na Fazenda 
Vale do Sol L s/n, Estrada Itaipé Lufa, km 05, município de loipé-MG e como DEPOSITÁRIO: JOSEPH 
MERRIT CRESCENZ1, conforme Mandado de Penhora emitido em 02 de maio de 2013 por ordem do 
Meritíssimo Juiz de Direito da 398  Vara Cível, Foro Central Cível. Comarca de São Paulo Dr. Rodrigo Faceio 
da Silveira. anexo Certidão do Escrivã Judiciai "lânia de Angelis Carnah ■,,ba. Avaliação Judicial: RS 
417.765,67. Emolumentos: R$ 32,78 (trinta e dois reais e setena e oito centavos). Taxa de Fiscalização: R$ 
10.20 (dez reais e vinte centavos). Total: R$ 42.98 (quarenta e dois reais e noventa e oito centavos). A oficiala 
substituta,  
AV-7-5904 - 03/12/2018 - Protocolo: 24795 - 29/11/2018 
AJUIZAIVIENTO DE EXECUÇÃO - Por requerimento datado cru 18 de outubro de 2018 devidamente 
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assinado pela V.Ex.a. Ranulfo Alexandre Pingosvik de Melo Vale - Procurador da Fazenda Nacional, Oficio SEI 
231/2018/APOIOIPSFN-MG-GVAL/PRFN 1/PGEN-MF e certidão comprobatória de ajuizamcnto de 

execução datada de 05/09/2018, expedida pela Subseção Judiciária de i Teófilo Otoni-MG, Vara de - Teófilo 
Otoni. procede-se a esta averbação, nos termos do art. 828 do Novo Código de .Processo Civil, para constar o 
Ajuizamento da Ação de Execução,-. Fiscal/Fazenda Nacional., distribuída. em 30/07/2018. Processo n° 
2321-11.2018.4.01.3816, constando como EXEQUENTE:,UNIÃO FEDERAL- FAZENDA NACIONAL 
CNPJ: Não informado, e como EXECUTADO: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA. CNPJ: 
00.395.155/0001-74. Valor da Causa: R$ 36.113.47 (trinta e seis mil, cento e treze reais e quarenta e sete 
centavos). Poder Judiciário - T.1MG - Corregedoria-Geral de Justiça, n° ordinal do oficio: 0000453040110. 
atribuição: Imóveis, localidade: Novo Cruzeiro. IV selo de consulta: CIIF32064. código de segurança : 
1686,578060942211. Ato: • 4135, -qtiantidade *Aio: 1. Emolumentos: R$ 0.00. R.ecompe: R$ 0,00. .Taxa de 
Fiscalização Judiciária: R$ 0,00. Taxa ISSQN: I R$ 0.00: Total: R$ 0,00. Valor Total dos Emolumentos: RS 
0,00. Valor Total do Recornpe: R$0.00. Valos :Total -da' Taxa-de Fiscalização Judiciária: R$ -000. Valor Total 
ISSQN : R$ 0,00. Valor Total Final ao Usuário: R$ 0,00.- "ConsUlte a `válidade deste Selo no site 
https://selosAjing.jus.br ". Dou  fé. O Oficial,  Bel. Frederico Brasileiro Oliveira. 

• 
Certifico, nos termos do art. 19 § 1°. da Lei n° 6.015 5  de 31 de dezembro de '1973 que a presente cópia é 

• reprodução fiel da matricula a ejue—  se refere. Dou .f(51 .  "Consulte a. ,..;.alidade deste Selo no site 
https://selos.tjmg.jus.br ". Novo Cruzeiro, 27 de novembro de 2019. 

• 

Assinado eletronicamente poií: 
Frederico Brasileiro Oliveira; , 

Oficial 	• 

Nota: Validade da certidão: 30 dias. conforme Lei n° 7.433'85 e -instrução' n° 192/90 da CGJ-MG. 

e 

Oficio do Registro de Imóveis 
• -N wo Cruze*, - Mino& ';,•erals 	 • 

Poder Jud!ciario - TJMG - Corregedoria-Geral de JusCça 
Revst'o de friáveis - No Cruzeiro .MG- 0000453 ,240110 

r-- 	Selo EleW.‘nico:.CUP86480 
Código de segurança: 49664741.4512.6867 

Quantidade de atos reboados: 01 
- Emol. RS 17,77. RECQMPE: R$ 1,07. TFJ. R$ 6,65. 

ISS: RS 0.89. Total: R$ 28,38. 
Consulte a validade deste Selo no site: 

IR° https://selos.timg.jus.br  

c"J NOV0 
CRU 

- MC - 

• 

• ; 
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(,0:14. da Rec,i4tirez de rn.46ffeíd 
Comarca de Novo Cruzeiro - MG 

desde 1958 

Av. Júlio Campos. n° 509 - Loja 03 - Centro -- Cep: 39820-000 
Tel: (33)3533-1468 - Email: rinovocruzeiro(iaotmail.com  

Oficial: Frederico Brasileiro Oliveira • 	Quem não Registra, não é Dono. 
Art. 1.245„+' lo - Código Civil 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Certifico a pedido verbal da pessoa interessada e para os devidos fins que revendo, neste cartório. no Livro 2- 
RG sob a matrícula 6114 de 20105/2005 verifiquei-constar: 
6114 - 20/05/2005 
Imóvel: "TABOLEIRO DOS VEADOS ou PEDRA DO GADO e RIO PRETO - FAZENDA DOIS 
CORAÇÕES - FAZENDA CINCO ESTRELAS - SÍTIO SÃO MIGUEL - FAZENDA CR ESCF.NZI - . 
Identificação do imóvel: Urna fração de terras de cultura, rural, com a área de 60.3130ha (sessenta hectares. 
trinta e um centiares e trinta centiares). situada no lugar denominado TABoLEIRO DOS VEADOS ou PEDRA 
DO GADO e RIO PRETO - FAZENDA DOIS CORAÇÕES - FAZENDA CINCO ESTRELAS - SÍTIO SÃO 
MIGUEL - FAZENDA CRESCENZI. estremando em seu contorno com Minusa Coffee Company, Salésio 
Antão, estrada que vai para Itaipé - Lufa, Rio Pretinho e Minusa *Coffee Company. Imóvel cadastrado no 
INCRA sob n'412.023.006.917-9. PROPRIETÁRIA: EUR1DES EMILIA KELLER CRESCENZ1, 

01, brasileira, casada. agricultora. Ci n°M-8-543.501 SSP/MG. CPF n°819.296.096-04, residente e domiciliada no 
distrito de Itaipé-MG. município de Itaipé-MG. Registro anterior: R-3-4800. fis.147, livro 2-T. R-2-5629, 
mat.5629, fis.29v, livro 2-Z e R-2-5905. mat.5905. ils.45, livro 2-AA. Imóvel localizado no distrito município 
de Itaipé-MG. Novo Crweiro, 20 de maio de 2005. Neide Esteves dos Santos - Oficiala. Em tempo: o imóvel 
registrado anteriormente registrado sob n°2-5905, mat. 5905, fis.45v, 2-AA com a área de 15,00ha continua 
gravado com a penhora registrada sob n° 9-1057, fis.180v do livro 2-F. Novo Cruzeiro, 20 de maio de 2005. 
Neide Esteves dos Santos Oficiala. 
AV-1-6114 - 24/04/2007 
Em conformidade com o Termo de Responsabilidade de Preservação de Florestas, celebrado em 20 de abril de 
2007, entre Eurides Emitia Keller Crescenzi e o 1EF, fica constando que do imóvel objeto desta matrícula, a 
área de 20,3748 ha foi preservada pelo Instiano Estadual de" Florestas, conforme croqui constante do termo. 
Novo Cruzeiro, 24 de abril de 2007. a) Fernanct Maura R. Santos - oficiala substituta. 
AV-2-6114 - 28/08/2009 
Procede-se a desconstituição de penhora do R-2-5905, Livro 2-AA em cumprimento a respeitável sentença que 
o autorizou, transcrita no mandado datado de 21/07/2009, extraída dos autos 0453.03.001.568-0, pelo Escrivão 
da Secretária desta Comatca, Inácio  Correa Silva. Novo Cruzeiro. 28 de  agosto de 2009. FMRSantos.  
AV-3-6114 - 20/02/2017 - Protocolo: 23071 - 20/02/2017 
Procedo a este registro, nos termos do a.'tigo 844, do Novo Código do Processo Civil, para constar a 
especificação da PENHORA sobre o imóve constante da presente matrícula, ou seja, urna área de 60,3130ha 
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(sessenta hectares, trinta c um centiares e trinta ares) efetuada nos autos n°0183885-91.2012.8.26.0100 - Ação 
de Execução de Título Extrajudicial ‘; Cédulale Crédito_ Bancário. :  em que figura como REQUERENTE: 
BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL  "Á.X.CNPJ:.- 01.0'23.570/0001-60, sediada na Avenida 
das Nações Unidas, n° 12.995, 7° andar,,Sdo '• Paulo - Md, como. REQUERIDOS: MINUSA COFFEE 
COMPANY LTDA, CNPJ: 00.395.155/0001-74, - edlacri'nd FaZçnda Vale do Sol;ItaipélMG, 'Km 05, Cep 
016.689.118-500, na pessoa de seu administrad4rlosephffierritt Créseenz'i, grego casado agridultor, RNE n° 
W004779R CPU ri° 016.689.118-50, residente e. domiciliado tia Fazenda Nalé.,dO Sol I. sin.; estrada de 

Itaipé/MG. Km 05, município de 1taipé - MG: EURIDES ENÚLILVKELICER CRESCENZI, brasileira, 

casada. agricultora, RG n° MG 8543501 SSP/MG. CPF n"819.29, -().:096-04,'Iresidentèna Fazenda Vale do Sol I, 
s/n, estrada de Itaipé/MG, Km 05, município de Itaipé - MG e"JOSEál MÉRRITT CRESCENZI, grego, 

casado, agricultor. RNE n° W004779R, CPF n° 016.689.118-50, residente e domiciliado na Fazenda Vale do 

Sol I. s/n, estrada' de Itaipé/MG, Kinc05, MUnielpio de Itaipe MG e como DEPOSITÁRIA: EURIDES 

EMILIA KELLER CRESCENZI, brasileira, capaz, agricultora. CPF: 819.296.096-04, residente e 
domiciliada na Fazenda Vale'do Sol. Itaipé/MG, conforme Certidão de Régisiro de Penhora emitido em 08 de 
fevereiro de 2017 por ordem da Merilissima Juíza de Direito. Daniela Pazzeto Meneghine Conceição. anexo 
Requerimento e Certidão de Registro de Penhora. Avaliação Judicial: RS417.765,67. Ato: 4527. quantidade 
Ato: 1. Emolumentos: RS 42,61. Taxa de Fis.:alização Judiciária:, R$ 13.26. Total: R$ 55,87. Ato: 8101, 
quantidade Ato: 4. Emolumentos: R$ 22:96. Taxa de Fiscalizace Judiciária: R$ 7.20. Total: R$ 30.16. Poder 
Judiciário - TJMG - Corregedoria-Geral de Justiça. n° ordinal do oficio: 0000453040110. atribuição: Imóveis. 
localidade: Novo Cruzeiro. N° selo de consulta: BEY03789, c ,.'.digo de seL,urança : 5151484803925455. Valor 
Total dos Emolumentos: R$ 82,62. Valor Total da Taxa de Fiscalização R.$ 26,48. Valor Total Final 
ao Usuário: R$ 109,10. "Consulte a validade deste Selo no site https://selos.t.iing.jus.br "A Oficiala Substituta: 

Mária Cecília Rocha Chain Lima. 
Certifico, nos termos do art. 19 § 10 da l.,ei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que a presente cópia é 
reprodução fiel da matrícula á que se refere. Dou fé. "Consulte a validade deste Selo no site 

https://selos.tjmg.jus.br ". Novo Cruzeiro, 27 de novembro de 2019. 

Assinado eletronicamente por: 
Frederico Brasileiro Oliveira 

Oficial 

Nota: Validade da certidão: 30 dias, conforme Lei n°7.433/85 e Instrução n° 192/90 da CG.1-MG. 

Oficio do Registro de IMÓVEIS " 'd"' c`mix*- 	- `,.,8`" • c-e""°,0 
--Novo Crtioor0 - Minos Gorais 	 eZeoc(inize313,  ,onad ital ■ 

Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria-Geral de Justiça 
Registro de Imóveis - Novo Cruzeiro - MG - 000045304e110 

Selo Eletrônico: CUP86481 
Código de segurança: 1142.5379.8220.8175 

Quantidade de atos praticados: 01 
—Emol. RS 17.77. RECOMPE: R$ 1.07. TFJ: RS 8.65 

ISS: R$ 0,89. Total: RS 21,38 
onsulte a validade deste Selo no cite: 

https:iiselos.tjmg.jus.br 
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Planilha de débitos judiciais 	 http://drcalc.net/planilharesult.asp  

• 

Imprimir 	Voltar 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

ATUALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO AS FLS. 548 DOS AUTOS - LOTE 1- MATRÍCULA 
5.904: UMA FAZENDA DESIGNADA PELA FRAÇÃO DE TERRAS, LOCALIZADA À 
ESTRADA VICINAL QUE LIGA AS CIDADES DE NOVO CRUZEIRO E CARAÍ MG, 
COMARCA DE NOVO CRUZEIRO, PRÓXIMO DO CÓRREGO MAMÃO, ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE NOVO CRUZEIRO. Processo Físico no 0183885-91.2012.8.26.0100 
(583.00.2012.183885), Ação de Execução de Titulo Extrajudicial 
Data de atualização dos valores: novembro/2019 
Indexador utilizado: T.I/SP (Tabela Tribunal )ust SP-INPC) 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios de 0,00%. 

	

JUROS 	JUROS.. 
MU LTA VALOR 	VALO 

	

ITEMDESCRIÇÃO 	DATA 	 R  
SINGELOATUALIZADO

COMPENSATIDRIOSMORATÓRIO  
0,00% a.m.0,00% a.m. 0,00% 

S" . " 	TOTAL 
•  

ATUALIZAÇÃO 	 . 

	

1 DE FLS. 548 	1/4/2015 697.975,20 860.998,06 	 0,00 	 0,00 0,00 860.998,06 
DOS AUTOS 

	

Sub-Total 	 R$ 860.998,06 
- • 

	

TOTAL GERAI. 	 R$ 860.998,06 

"W‘ 

, • 

1 of 1 	 26/11/2019 11:25 
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Planilha de débitos judiciais 
	

http://drcalc.net/planilharesult.asp  

Imprimir 
	

Voltar 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

ATUALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO, CO(IF. CERTIDÃO DE FLS. 641 DOS AUTOS. 
MATRÍCULA 6114, do CR T da Comarca de Novo Cruzeiro/MG: ,_nj LOTE II: IMÓVEL 
"TABOLEIRO DOS VEADOS ou PEDRA DO GADO e RIO PRETO - FAZENDA DOIS 
CORAÇÕES - FAZENDA CINCO ESTRELAS - SÍTIO SÃO MIGUEL - FAZENDA 
CRESCENZI". Processo Físico no 0183885-91.2012.8.26.0100 
(583.00.2012.183885), Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuiz 
Data de atualização dos valores: novembro/201£ 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Acréscimo de 0,00% referente a muita. 
Honorários advocatícios de 0,00 0.10. 

ITEMDESCRIÇÃO DATA 

	

JUROS 	JUROS 
VALOR 	VALOR 

SINGELOATUALIZADOCOMPENSATÓRIOSMORATÓRIOS 
MULTA 

	

0,00% a.m. 	0,00% a.m 0,00%  
TOTAL 

• atualização 

1 
da avaliação 
de fls. 641 
dos autos. 

2G/10/2017 300.000,00 " ,:21.167,45 0,00 	0,00 0,00 321.167,45 

---------- ----- 

	

Sub-Total 
	

R$ 321.167,45 
----------- 

	

TOTAL GERAL 
	

R$ 321.167,45 

• 

1 of 1 	 26/11/2019 12:19 
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Planilha de débitos judiciais 
	

http://drcalc.net/planilharesult.asp  

Imprimir 
	

Voltar 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

MERA ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO. Processo Físico no 0183885-91.2012.8.26.0100 
(583.00.2012.183885), Ação de Execução de Título Extrajudicial 
Data de atualização dos valores: novembro/2019 
Indexador utilizado: T)/SP (Tabela Tribunal lust SP-INPC) 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios de 0,00%. 

JUROS 	JUROSMULTA VALOR 	VALOR 
SINGELO ATUALIZADO 0% COMPENSATÕRIOSMORATÓRIOS 

0,00% a.m.0,00% a.m. 

	

ITEMDESCRIÇÃO 	DATA 

ATUALIZAÇÃO 

	

1 DE FLS. 599 	1/3/2016 1.013.982,96 1.143.072,26 
DOS AUTOS 

Sub-Total 

TOTAL GERAL • 

TOTAL 

0,00 	0,00 0,00 1.143.072,26 

R$ 1.143.072,26 

R$ 1.143.072,26 

• 

• 

of 1 	 26/11/2019 11:28 

fls. 760



• • .1......■••■• 

opl  
PtibhIciade  

2019-11-28 	 de Christovaaecitais.cum.br  - M rota de Edital de Leilão- PROCESSO FÍSICO N' 0183885-91.2012.8.2&0100(583.00.2012.183885), 

_I 	 Cristovão Publicidar:e <publicidade@christovaoeditais.com.br > 

otGoosk 

Minuta de Edital de Leilão - PROCESSO FÍSICO N° 0183885-91.2012.8.26.0100 
(583.00.2012.183885), 
1 mensagem 

Christovao Publicidade <publicidadefschristovaoaditais.corn.bc --, 	 28 de novembro de 2019 12:18 
Para: JOAO MENDES - 39 OFICIO CIVEL <sp39cv@tjsp.jus.br > 

Prezado(a) Doutor(a) , boa tarde! 

Segue anexa a minuta de edital de leilão judicial eletrônico e abaixo as datas sugeridas a esse R. 
Juízo à sua realização, a saber: 

• 
DAS DATAS DOS LEILÕES: 

• O 1° Leilão começará em 21/01/2020, às 14h3Omin. e terminará em 24/01/2020, às 
14h3Omin. 

• O 2° Leilão começará em 24/01/2020, às 14h3lmin e terminará em 14/02/2020, às 
l4h3Omin. 

Atenciosamente, 

Maria Carbong Segui - Advogada 
Av. Brigadeiro Luis Antônio, 388, sobreloja 1, CEP: 01318-000 - SÃO PAULO SP 

Fones.: 55 11 3115-2410, 3104-5671 ou 3104-6646 

0183885-91.2012.8.26.0100 (5e3.00.2012.183885).docx 
74K 

https://mail.google.com/mail/u/1?ik=664467ealb&view=pt&search=allkNermthid=thread-e/03A3412365 73827943812&simpl=msg-a%3Ar64779654 1446.. . 1/1 
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Em  10 ,  de 

) a petição 

) o ofício 

de 2019, junto a estes autos: 

210 , escrevente, subscrevi. 

JUNTADA 

) a carta precatória 

) o aviso de recebimento 

) o comprovante de depósito judicial 

) o mandado de levantamento judicial 

) o mandado 

o laudo pericial 

) a carta devolvida 

) o edital 

) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

) Capa Tribunal de Justiça — Comunicado 270/2014. 

fls. 762



Tarclioli Lima 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39' VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A, por seus 

advogados que esta subscrevem, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de MINUSA 

COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, expor e requerer o quanto segue: 

Conforme se observa nos autos, os leilões para nova tentativa de 

alienação dos imóveis matriculados sob n° 5.904 e 6.114 junto ao Cartório de Registro de 

Imóveis de Novo Cruzeiro/MG foram designados para as seguintes datas: 

> 1° Leilão: com início em 21.01.2020, às 14h3Omin e término em 

24.01.2020, às 14h3Omin; 

> 2° Leilão: com início em 24.01.2020, às 14h3lmin e término em 

14.02.2020, às 14h3Omin. 

Diante disso, requer sejam os autos mantidos em cartório aguardando a 

comprovação da publicação do edital e das competentes intimações. 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311 - 12. andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +5511 3071.1022 

www.tardiolilima.com.br  
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29 
waniela Rodrigu s 

OAB/SP 262.3 

Tarclioli Lima 
advogados 

Por fim, requer que as intimações deste feito sejam realizadas via 

Imprensa Oficial exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, 

inscrito na OAB/SP 206.727. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2019. 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

Carla Honorata Oliveira Reinehr 

OAB/SP 297.931 

Andréia Regina Viola 

OAB/SP 163.205 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311- 12. andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +5511 3071.1022 

www.tardiolilima.com.br  
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JUNTADA 

Em sp de o 5 	de 2020 , junto a estes autos: 

( ( ) a petição 

( 	) o ofício 

( 	) a carta precatória 

( 	) o aviso de recebimento 

( 	) o comprovante de depósito judicial 

( 	) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( 	) o laudo pericial 

( 	) a carta devolvida 

( 	) o edital 

( 	) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

( 	) 	  

Eu, 	M 	, escrevente, subscrevi. 
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A. Brigadeiro Lut Antônio, 388 ;Obreis* SI, Sào Paulo -SP 01318-000 

11 3115-2410 / 3104-5671 / 3105-6657 / 3104-6646 

wwwxtristovae4rais.corribr 	publicidade@christovaoeditall-com-b: 

LEICAO:r° 
iNIVE.STfrF 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 39a 

VARA CÍVEL - FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DE SÃO PAUL O. 

PROCESSO N° 0183885-91.2012.8.26.0100 (583.00.2012.183885). 

CHRISTO VÃO GESTÃO E APOIO EMPRESARIAL 

L !'DA., na pessoa de seus leiloeiros judiciais, CHRISTOVÃO DE CAMARGO 

SEGUI OAB/SP 91.529 e LUIZ CARLOS LEVOTO, inscrito na JUCESP sob o n°942, 

por seu advogado abaixo assinado, nos autos do processo da Ac;ão de Execução de Titulo 

Extrajudicial ajuizada por BANCO P.ABGBANK UNTERNATIONAL BRASIL S/A 

em face de MINUSA COFFEE COM C.A.NY LTDÀ E OUTROS, representada por sua 

herdeira testamentária Thais Helena Fere.sin, vem mui respeitosamente à presença de V. 

Exa. cequerer o que segue: 

1-) a(s) juntada(s) do(s) do(s) comprovante(s) de encaminhamento(s) de oficio(s) de 

cientificação de leilão judicial eletvônico, via correio eletrônico. 

Termos tm que requer 

E espera d'Iferimento. 

São Paulo, 19 de dezembro de 

IVL ria 	le Segui 
60300 80:91 OZ0Z/NUI/OI 1081H33 13013 "X ;152 

'')A.B/SP 37e.256 
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2010-12-9 	E-mail de Christovaoedit.com.br  - Ofício de eia itificaç.'-/.. de Leilão Judiciai Eletrônico - PROCESSO N° 0002321-11.2018.4.01.3816(VOSSO) •1_ 

146'7  

Chrislovão PuNicidade <publicidade@christovaoeditais.com.br > 

Oficio de Cientificação de Leilão Judicial Eletrônico - PROCESSO N° 0002321- 
11.2018.4.01.3816 (VOSSO) 
1 mensagem 

Christovao Publicidade <publicidade@christovaoedtais.com.br> 	 9 de dezembro de 2019 14:22 
Para: 01vara.tot@trf1.jus.br  

Prezado(a) Doutor(a) , boa tarde! 

Segue anexo o ofício de cientificação de leilão judicial eletrônico, cujas datas foram 
designadas no Processo Físico n° 0183885 -91.2012.8.26.0100 (583.00.2012.183885). 

Atenciosamente, 

Maria Carbone Segui - Advogada 
Av. Brigadeiro Luis Antônio, 38(3, sobreloja 1, CEP: 01318-000 - SÃO PAULO SP 

f-ones.: 55 11 3115-2410, 3104-5671 ou 3104-6646 

Y■••■•••••••••* ■ 	 •-••■■■. • Ii•WMaY 	Mil..•.••••■•••-■■••■•■ • ■•■•■■ .0•■•• 

Oficio de Cientificaçã ,..3.pdf 
t' 506K 

• 

https://m ail .googi e.c omir ail/111?i k=6644iilea4b&vi ew= rt&search=:..118ipermtn:i.!=thread-a?.."Ar54025,56 5?T7298968042&sirnpi=msg-a°4,3Ar539759942335... 1/1 
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Juntada 

Em 16 de O) 
	

de 2020, junto a estes autos: 

( k) a petição 

) o ofício 

) a carta precatória 

) o aviso de recebimento 

) o comprovante de depósito judicial 

) o mandado de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a carta devolvida 

) o edital 

) as peças de agravo de instrumento que segue(m) 

( 1  )Capa Tribunal de Justiça — Comunicado 270/2014. 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

E 	 escrevente Técnico judiciário , subscrevi 

MOski,til\  

1 
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Tardioli Lima 

advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39" VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

BANCO FtABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A, por seus 

advogados que esta subscrevem, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de MINUSA COFFEE 

COMPANY LTDA. e OUTROS, expor e requerer o quanto segue: 

Como se observa nos autos, os imóveis penhorados e que serão levados à 

leilão, foram avaliados pelo valor total de R$ 997.975,20 (novecentos e noventa e sete mil 

novecentos e setenta e cinco reais e vinte centavos), assim discriminados: 

i) Matrícula n° 5.904: bem avaliado em R$ 697.975,20 (seiscentos e noventa 

e sete mil novecentos e setenta e cinco reais e vinte centavos); 

ii) Matrícula n°6.114: bem avaliado em R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

É fato, ainda, que referidos bens podem ser arrematados, em 2° leilão, por 

50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação atualizada, nos termos do parágrafo único do 

artigo 891 do Código de Processo Civil', reduzindo substancialmente o valor a ser arrecadado. 

1  "Art. 891. Não será aceito lance que ofereça preço vil. 
Parágrafo único. Considera-se vil o preço inferior ao mínimo estipulado pelo juiz e constante do edital, e, não 
tendo sido fixado preço mínimo, considera-se vil o preço inferior a cinquenta por cento do valor da avaliação." 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311- 12° andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP -te!: +5511 3071.1022 

www.tardiolilima.com.br  
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Ademais, nos termos da memória de cálculo anexa (Doc. 01), o crédito do 

Exequente, com inclusão das custas processuais e honorários advocatícios, totaliza a 

importância de R$ 1.713.564,97 (um milhão setecentos e treze mil quinhentos e sessenta e 

quatro reais e noventa e sete centavos). 

Portanto, Excelência, é evidente que ainda que os imóveis sejam 

arrematados em leilão, o crédito do Exequente não seria satisfeito integralmente, motivo pelo 

qual se faz necessário o reforço de penhora. 

Outrossim, como é sabido, o Código de Processo Civil estabelece em seu 

artigo 835 a ordem a ser observada em caso de penhora, sendo certo que dinheiro e veículos 

aparecem nas primeiras opções: 

"Art. 835 - A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 
I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição  
financeira;  
II - títulos da dívida pública da União, dos Estados e do Distrito Federal 
com cotação em mercado; 
III - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 
IV - veículos de via terrestre;  
V - bens imóveis; 
VI - bens móveis em geral; 
VII - semoventes; 
VIII - navios e aeronaves; 
IX - ações e quotas de sociedades simples e empresárias; 
X - percentual do faturamento de empresa devedora; 
XI- pedras e metais preciosos; 
XII - direitos aquisitivos derivados de promessa de compra e venda e de 
alienação fiduciária em garantia; 
XIII - outros direitos." (destaques nossos) 

Diante disso e em observância aos princípios da celeridade e efetividade 

processual, requer-se o bloqueio dos ativos financeiros  encontrados de titularidade dos 

Executados, por meio do sistema Baceniud,  assim como a pesquisa de veículos  existentes 

por meio do sistema Rena'ud, visando futura penhora. 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311- 12. andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +55 11 3071.1022 

www.tardiolilima.com.br  
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Requer-se, ainda, a consulta das últimas 3 (três) declarações de Imposto 

de Renda  através do sistema Info'ud, além da expedição de oficio ao CNIB e à CENSEC 

para pesquisa de eventuais escrituras, inventários, procurações e demais documentos  que 

possam estar vinculados aos Executados, visando a localização de outros bens capazes de 

garantir a presente execução. 

Para a consecução das medidas ora pleiteadas requer-se a juntada do 

comprovante de recolhimento anexo (Doc. 02) e informam-se abaixo os dados dos Executados 

a serem considerados para realização das consultas: 

- Minusa Coffee Company Ltda. — CNPJ n° 00.395.155/0001-74; 

- Eurides Emilia — CPF n° 819.296.096-04; 

- Joseph Merritt Crescenzi — CPF n° 016.689.118-50. 

Não obstante os pedidos acima, diligenciando extrajudicialmente, o 

Exequente obteve a informação de que os Executados estão atuando no ramo da pecuária, com 

possível criação de gado. 

Sendo assim, requer-se a expedição de Carta Precatória,  a fim de que o 

Sr. Oficial de Justiça se dirija até a Fazenda Vale do Sol I, s/n, Estrada Itaipé Lufa — Km 5 — 

Itaipé/MG, e proceda a constatação se existe gado no local,  de qual raça e quantidade, bem 

como estime o valor de mercado dos animais, para posterior penhora, e verifique ainda quais 

atividades produtivas existem na fazenda. 

Ademais, requer-se seja oficiada a Secretaria de Defesa Agropecuária do 

Ministério da Agricultura  determinando que promova o bloqueio da emissão pelos 

Executados de Guias de Trânsito Animal (GTAs), indicando o número de sua inscrição 

de produtor rural.  

Tal medida é essencial para que o Exequente possa penhorar eventuais 

animais de propriedade dos Executados, impedindo que sejam transferidos fraudulentamente 

a terceiros. 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311- 12. andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +5511 3071.1022 
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Tardioli Lima 
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Por fim, requer que as intimações deste feito sejam realizadas via Imprensa 

Oficial exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na 

OAB/SP 206.727. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2020. 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 	Andréia Regina Viola 

OAB/SP 206.727 
	

OAB/SP 163.205 

7gleer'il  la onorata Oli e 

OAB/SP 297.9 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311 - 12° andar - Itaim Bibl - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +5511 3071.1022 
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• 

DOCUMENTO 01 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311- 12° andar- Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel +5511 3071.1022 

www.tardiolfihna.com.br 	
1/1 
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Gerado em: 1310112020 

Rabobank 
Banco Rabobank International Brasil S/A 

Cliente: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA 

EMPRÉSTIMOS MOEDA ESTRANGEIRA Data de Referencia: 13101/2020 

IDarlos da Operação' 
Contrato CCB Situactio N° de Parcela Data Inicio 

Contrato 
Data 

Vencimento 
Contrato 

Taxa de Juros 
(%a.a) 

Cotaçao Percentual 
lndexador 

Base Taxa de 
Juros (dias) 

lndexador Principal USD Principal R$ Despesas R$ 10F R$ Valor Desembolso 
RI 

20100237R02 1871/01 Vencto. Arttec. 2 07/05/2010 23/1012012 10.50 360 USD 100 1.878 187.500,00 352.125,00 352.125,00 

IDearorrstrativo de Prigarnentt's 
Contrato 	 CCB Parcela Data 

Vencimento 
Data de 

Pagamento 
Moeda Ref. Ptax. 

Liquidaçào 
Principal USO Juros USO Principal R$ Juros RI Mora RS Multa RI IOF Sobre Atraso Encargos RI 

RI 
Total RI 

!Saldo da Operação 
Contrato CCB Situação Parcela Data 

Vencimento 
da Parcela 

Moeda Ref. Ptax Principal USO Juros USO Principal RI Juros 
Normalidade R$ 

Juros Pós 
Vencimento 

Mora Muita R$ 10F Sobre 
Atraso RI 

Total R$ 

20100237R02 
20100237R02 

1 
2 

1871/01 
1871/01 

Vencido 
Vencto. Antec, 

26/04/2012 
06/07/2012 

1,8807 
2,0292 

93.750,00 
93.750,00 

9.898,44 
1.941,41 

176.315,63 
190.237,50 

18.616.00 
3.939,51 

198.379,96 
191.418,92 

369.450,57 
353.077,26 

19.493,16 
19.417,70 

2.627,58 
2.115,04 

784.882,88 
760.205,94 

1.545.088,82 

Saldo em 13/01/2020 	RI 1.545.008,82 

'o Indic. de correção monetária adotado: não aplicável; 

II - a taxa de juros aplicada: Até o vendmento da dívida, o valor de principal foi atualizado pela taça de Juros contratuais do período de normalidade (10,50% a.a.). Após o vencimento da dívida, esse valor passou a ser corrigido por 100% da variação do CDI. 

Iii - os termos inicial e final de incidência do Indica de correção monetária e da taxa de Juros utilizados: definida na planilha 

IV - a periodicidade da capitalização dos Juros, se for o nevo: dotes de vencido, os Juros sio lineares e não ocorre capitalização. Após vencido, a cada pagamento efetivado, o saldo remanescente é capitalizado para composição do valor atualizado. 

V- a especificação de desconto obrigatório realizado, retificando o valor da causa, se o caso: Não aplicável 

te —a especificação dos Juros de mora: 1%..m sobre saldo devedor vencido. 

Ouvidoria Rabobank-Caso os canais convencionais de atendimento do Rabobank não tenham sanado sua questão, entre em contato com a Ouvidoria através do número 0800 703 7018 ou pelo email ouvidoriaGrabobank.com  

o 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 

a) Valor do débito atualizado até janeiro de 2020 nos termos do título em 

execução: R$ 1.545.088,82 

b) Honorários advocatícios: 

10% sobre o total da divida (conforme fixado na Ação de Execução): R$ 154.508,88 

c) Custas judiciais/ despesas processuais — valores atualizados: • 	Distribuição: R$ 4.177,65 (24/08/2012) = R$ 6.318,86 

Juntada de mandato: R$ 12,44 (24/08/2012) = R$ 18,82 

Carta precatória 1: R$ 240,39 (26/10/2012) = R$ 359,70 

Custas de oficial de justiça — Carta Precatória 1: R$ 207,29 (26/10/2012) = R$ 310,18 

Carta precatória 2: R$ 222,65 (08/11/2013) =R$ 313,32 

Taxa de procuração: R$ 14,48 (15/01/2015) = R$ 18,94 

Honorários periciais: R$ 5.000,00 (25/02/2015) = R$ 6.445,48 

Custas publicação edital jornal R$120,00 (31/03/2016) = R$ 137,67 

Taxa de impressão Bacenjud: R$ 39,60 (26/07/2016) = R$ 44,30 

Subtotal: R$ 13.967,27 

• 	TOTAL GERAL: R$ 1.713.564,97 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311 - 12. andar. Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel +55 11 3071.1022 
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DOCUMENTO 02 
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15/01/2020 	- BANDO hl, BRASIL - 12:50:39 
569612776 	, r- ' 	 0047 

' I • 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD,BARRA 

Convenio TJSP - CUSTAS FEDTJ 
Codigo de Barras 86820000001-2 44005117400-C 

14341010235-0 700001605014 
Data do pagamento 15/01/202e 
Valor Total 144,0e 

NR,AUTENTICACAO F,62F,56B.F7D,730,9K 

fls. 777



O Central de Atendimento BB 
F- Saldos, pagamentos, extratos, 
E

▪ 

 cartões, transferências, resgates 
E e outras operações 

4004 0001 e 0800 729 0001 
;#-'1 Y2 i:-- 

5 

1-85 ã;  

• 0800 729 0088 

suspensão ou cancelamento de 
contratos e serviços 

0800 729 0722 

OuVidõria BB 
Atendimentos não solucionados 
(metiiante protocolo no SAC) 

0800 729 5678 . 

Deficientes Auditivos ou Fala 
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CPF 	 CNPJ 

I 01.023.570/0001-60 

I CEP 

04578-000 

I Código 

434-1 
I  Valor 

144,00  

I CEP 

04578-000  

I Código  
434-1 

I  Valor 

I Total 

.07/01/2020 Guia de Recolhimento 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2020010715162501 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

I Nome 

Banco Rabobank International Brasil S/A 

I N°  do processo 

01 8388591201 282601 00  
II Endereço 

I  Av; das Nações Unidas, 12.995, 7° A,Brooklin Novo, São Paulo 

I
Histórico 

Custas para pesquisa Bacenjud, Infojud e Renajud em nome dos Executados. 

RG 

fl Unidade 

39° VC - Fórum Central SP 

I Total 

144,00 

  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042- Ifs 
1' Via — Unidade geradora do serviço, 2' via — Contribuinte e 3' via — Banco 

868200000012 440051174000 1 143410102350 1 700001605016 

 

1 1 1 II 

 

II 

  

II 1 

  

1 1 

 

1 II II 1 III 1 II 

 

II 1 II 

 

II 1 1 II II 1 

         

2 

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2020010715162501 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

RG 	 fl CPF 	 CNPJ 

01.023.570/0001-60 
Unidade 

II 39° VC - Fórum Central SP 

144,00 

144,00 

Nome 

Banco Rabobank International Brasil S/A 

I

I

I
N°  do processo 

01838859120128260100  
Endereço  
Av; das Nações Unidas, 12.995, 7° A,Brooklin Novo, São Paulo 
Histórico 

Custas para pesquisa Bacenjud, Infojud e Renajud em nome dos Executados. 

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042- Ifs 
18 Via — Unidade geradora do serviço, 2' via — Contribuinte e 3 8  via — Banco 

868200000012 1  440051174000 1 143410102350 1 700001605016 

1 

 

1 1 II 

  

II II 

  

1 II 1 

 

II II 

  

III 

 

1 II 1 II 1 II 

 

II 1 1 II II 1 

          

Corte ac ui. 
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Juntada 

Em 1.1' de 	01- 	de 2020, junto a estes autos: 

()() a petição 

) o ofício 

) a carta precatória 

) o aviso de recebimento 

) o comprovante de depósito judicial 

) o mandado de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a carta devolvida 

) o edital 

) as peças de agravo de instrumento que segue(m) 

)Capa Tribunal de Justiça — Comunicado 270/2014. 

( ) ) 

Eu 	gf 	, escrevente Técnico judiciário, subscrevi 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 39a 

VARA CÍVEL - FORO CENTRAL CíliFf_ DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO. 

PROCESSO N° ( 183885-91.2012.8.26.0100 (583.00.2012.183885). 

CHR1STOVÃO GESTÃO E APOIO EMPRESARIAL 

LTDA., na pessoa de seus leiloeiros judiciais, CHRISTOVÃO DE CAMARGO 

SEGUI OAB/SP 91.529 e LUIZ CARLOS LEVOTO, inscrito na JUCESP sob o n°942, 

por sua advogada abaixo assinada, nos autos do processo da Ação de Execução de Titulo 

Extraiudicial ajuizada por BANCO RABOBANK._ INTERN.kTIONAL BRASIL S/A 

em 1-.-ace de MINUSA COFFEE COMPANY LTDA E OUTROS, representada por sua 

fr:rdeira testamentáriz-z Thais Heleht\ Feresin, vem mui respeitosamente à presença de V. 

Exa. requerer o que segue: 

1-) A juntada do comprovante de pul-.-licação de edil-al de liIão na rede mundial de 

computadores, na plataforma PUBLICJUD —Publicação e Consulta de Editais de Leilões 

Judiciais, via siti .)www.leiloesdajustica.com.br  e, 

2-) a(s) juntada(s) do(s) Aviso(s) de Recebimento — AR(s) que comprovam o(s) envio(s) 

da(s) carta(s) de cientificação(ões), expedia(s) ao(s) destinatário(s), dando ciência do 

sitio, da data e da hora do leilão judvial eletrônico. 

Termos em que requer 

E espera deferimento. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2020.. 

Maria Carbone Segui 
OAB/SP 370.256 
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PUBLICJUD - Publique editais de leilões gratuitamente 	 httrilv ww.publicjud.com.br/publicar/concluido/27146  

Conteudo 

• 

EDITAL DE 1° E 2° IMÃ° JUDICIA!. ELETRÔNICO DE BEM:e45) IMOVEL(IS) E PA z:A 

INTIMAÇÃO DO(S) EXI:CUTADO(S 1: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA., CNPJ 

00.395.15510L131-74, na pessoa do se ,  representante legal; EUR1DES EMILIA (El LER 

CRESCENZ1, CPF 6:9./96.096-04, JO:ic:PH MERRITT CRESCENZI, CPF 016.659.118-50, 

eventuais cral:;erces se casados foremx•entuais herdeiros, sucessores, creio 4 ,1tES aios 

imoveise demais interessados, expedido ma PROCESSO FÍSICO N° 

0183885-91.2012.8.26.0100 (583.00.1012.1R3885), AÇÃO DE EXEC.'IÇÃO DE TriULO 

EXTRAJUDICI +XL ajuiu da por BANCO RABOBANK INTERNATIONA: BRASIL 5:41, CNPJ 

01.023.570/0001-60. 

0(A) MM('). :uizta1 de Direito da 39 Vara Civel - Foro Central/Sr' Dre) Daniela Pazzeto 

Men,ffline Conceição, com fundamento nos artigos 879,11 c/c r, art 882, § 2° do CPC, 

regulamentado pelo Prwimento CSM ri° 1625/09 e artigo 250 e seguintes das No, -mas de 

Servit a da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e 

a Resolução n° 236/2016 do CN1, 

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 

possa tive a gestora oficial CHRISTOVÁO GESTÃO E APOIO EMPRESARIAL LTDA , 

rern esentada pelos leiloeiros judiciais: Christovão de Camargo Segui, OAB/SP 91. i29 e 

Luiz C,., ;'ç  Levoto, JUCESP n° 942, levará a leilão eletrônico o(s) bem(ns) imos/M(i.) abaixo 

descrito(r) no sítio wws 	laoinve.stment.com.br , em condições que se seguem - 

DOS BEM(NS) IMÓVEI (IS): 

O LOTEI: DOIS (02) IMÓVEIS CONSISTENTES DE DUAS (02) ÁREAS DE TERRA:: DE 

CULTURAS RURAIS, COM AS ÁREAS Dr 49,40HA (quarenta e nove hectares e cio menta 

ares) e 119,51 00HA (cento e dezenove hectares e cinquenta e 41111at es) respectivamente, 

anexas, 10TALIZA.NDO JUNTAS 168,91GLHA (cento e sessenta e oito hectares e roverta 

e um ares), ATUALMENTE COM BENFEITOR' AS de quatro (04) represas, pastage. 

naturais de meloso, pastagens de brachiaria, cercas de arame e capoeiras empast: das, etc, 

situados no l ■ igar denominado Córrego Tibuna - Fazenda Sarreiras - Fazenda Es!kito 

Samn - Fazer,da Agua E ranca - Fazenda São José e que passa denominar-se Córrego 

Tibuii - Fazenda 3ar i eiras - Fazenda Espírito Santo - Fazer.da kua Branca - Faze. 'ida São 

.insé - Fazenda Be:.fira - FAZENDA VAU: DO SOL 111, no distrit: ,  de Lufa, mun:cipio de Novo 

Cruzeiro - F.stado de Minas Gerais, (5nfrontando-se a área total em seu perírneti c com 

sucessor de Amadeu NI a,:hado Costa João Marques Vieira, o cemitério e na estra a do 

cemitério, °,eroeiros dos Mendes,13envindo Barbosa, Siriaco de Tal e Júlio Rosa. R :gistros 

anteriores: 1 4906, mat. 4906, fls.26, Livro 2-U e 1-4908, fls.27, Livro 2-1! Proprietário: 

José Mechado ioanfim MATRÍCULA N°. 5904, do Oficiai de Registro de :móveis da 

Comarca de Novo Cruzairo/MG. 

DA AVALIAÇÃO ATUALIZADA DO LOTEI - MATRÍCULA 5.904: Rs d60.998,06 (até 

novembro/2019, pelo s;tio DrCalc.net ,Podo-se por base o laudo de a . -aliação as lis. 548, 

que avaliou o bem imóvel em R$ 697.97E,20 - data base abril 2.215; 

DOS ÔNUS: 

• 1-) R.4-59011, 29/04/2010: i-lipoteca a- favor do bp::eo credor; 

• 2-) Av-5 -5904, Protocolo 18932 de lC i2''0;. Dist,  ibulção da presente ação; 

• 3-) Av. 6-5904, Protocolo 19230 de 06.-2013: Peafre.a Exequenda; 

• 4-) Av.7 -5904, Protocolo 24755 de 29/11/2018: ajuizamento da exe :tição da 1' 

Vara de Teófilo Otoni/MG • Proc. 2321-11.2018.4.C.I .3816, exequente: União 

Federal - Fazeoda Nacionat a executado: Minus.. Coffee Company Ltda. 

DAS OBSERVAÇÕES: 

• 1-) Conf. lauar de avaliação .s 	545: "...Fazer :ta com caracteristicas voltada 

para pecuár.5 caféculturd"; 

• 2-1 Coní laudo de avaliação a fls...;48: "...A região possui ocupação homcgenia 

'eriza por fazendas e peo . ,enas prceriedade, com denVriade de edincação 

baixi. e nível • 2 zonômica médio. ..1 Local dispõe apenas de energia elétrica. 

0 LOTE 9: ll,Ó  LT.5OLElitO DOS VS:: DOS ou PEDRP. DÓ GADO e RIO PRITO 

FAZENDA 0015 CORk. ;ÕES - FAZENDA Cil es..0 ESTRELAS - 51'10 SÃO MIGUE! - 

FAZENDA CRESCEN2.1'. Identificaçao do Imóvel- Uroa fraçã.. de terras de cultura, rural, 

com a área de 63.31301ia (sessenta hectares, trinta e um :cntiares e trinta centiar es), 

situa fa no lugar denominado TABet EIRO DOS s'FADOS ou 51DRA DO GADO e RIO 

PRETÔ FAZENDA DOIS CORAÇÕES FAZENDA CINCO l:sTREZAS - SÍTIO SÃO MIGUEL 

FAZEN'...1A CRESCENZ1, estremanno em seu contorno com Mmusa Coffee Comç any, 

Saléslo Ant.3o, estraea ci,e vai para :taipé - Lusa, Rio Prende:se Minusa Coffee Co irany. 

1We:e: cadasn ado noltiCRA sob n°412.023.006.917-9. PROPRIETÁRIA. . EURIDE EM iLIA 

KELLEP. Chr.SCENZI, arasilelra, casar:: agricultora, Cl n°M-8-543.501 SSP 

n°819.296.09.: -04, real lente e dcmic't -stra no distrito de trApé-MG, município oa Itaipé-

MG. Reg stro anterior. 2-3-4800, fis.1e7 	2-T, R-2-...o29, mat.5629, 	liwro 2-Z e 

R-2-5905, reat.5905, fis.45, livro 2-A A. In ovel localizado no distrito namic(pio de Itaipé-

MG. W.TRÍCilLA 61:'4 do CRI da Comarca de Novo Cruzeiro/MG. 

DOS ÔNUS: 

• 1-) Av-3,5114 Protocure 23071, Vi/02/2317: 	 exequenda; 

DAM JBW:RVAÇÃO;CES): 
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AVISO DE 
m■ RECEBIMENTO. Pe._ • 	 - 	 REÍ LETRADEFORMA .___ 	....., 	_ 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINA TAIRE 

,,.... 
IQ 1 r, e k- , ef ,-1-iu , r, 	ic./ 1 n. P i Ca ? , pi 	,\., 	,VNio ,cm-,0  7t-t-2." LÁ 	1 	1 	1 

ENDEREÇO / ADRESSE 

Kyi ‘n-lif  k, ? 91 C.2""paS i  ii4.21" iCr'84 CO I)  LU) 1 C-Ar\ .2 	 ./0 r-IM4 

'11_111111 11 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 1 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
CEP/ CODE POSTAL 

169 çran '- Crn 

CIDADE! LOCALITE 

"411"--kr415 	krA2150A 25 1 	ef 2,7 S 

UF 

1 

PAIS / PAYS 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 	 EMS 

r 

SEGURADO / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR! SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

■ L" 	iik,i/J‘t S% 	 (.9., 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

064' (/._.,20 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

. AC NOVO CRUZEIRO I 

I 0 6 JAU  2323 

MG 

ME LEGIVEL DO REC 	EDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N. DCA ISMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO! 
SIGNA TURE DE L'AGENT 

.P -010 	/09P0 7 ti 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VER • 	• • - - SE DE RETOUR DANS LE VERS 

78240203-0 
	

FC0483 / 18 
	

114 x 186 mm 
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TENTATIVAS DE ENTREGA TENTATIVES DE LIVRAISON 

■ 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

' NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTUNOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

C '' "c 	 í leIs 	,A-1 Z ro 	1 	PI 	1 	1 \) À c; c., °. s 	là 2.41P 

111111 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE 

‘ ÇI J a, 	1 kl,t f-  1 (1 	dk 	ia 	1 c‘.• 	e 	r 	,0 	, 	I[J14: 	1.31 	i}-1 	,-4-,..., ,..,, i 	, 

q. 1 g-, 	, s , A-, 1-, 	2., 	. -/li 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 . 1, 
CIDADE / LOCAUTÉ n  

1 	111 1 .r 	2.,_,,cro. 	1 	, 	, 	, 1 1  	._. 

UF 

1 
BRASIL 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
39a VARA CINTEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

DESPACHO 

Processo: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 - Execução de Titulo Extrajudicial 
Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CONCLUSÃO 

Em 13 de janeiro de 2020, faço estes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de 
Direito da 39a Vara Cível o(a) Dr(a). Daniela Pazzeto Meneghine Conceição. Eu, Demetrius 
Cruzes Falconi Moraes, subscrevi. 

Vistos. 

1. Fls. 759/760 e fls. 765/768: aguarde-se a realização do leilão eletrônico, 
visando assim evitar tumulto processual. 

2. Oportunamente, tornem conclusos. 

Int. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2020. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 24/01/2020 09:29 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0029/2020, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 24/01/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 2067271SP) 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Vistos. 1. Fls. 759/760 e fls. 765/768: aguarde-se a realização do leilão eletrônico, visando 
assim evitar tumulto processual. 2. Oportunamente, tornem conclusos. Int." 

SÃO P ULO, 24 de janeiro de 2020. 

1 Jo 	m de Souza 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 

■ 
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'X\P 

Juntada 

Eme2t de OS 	de 2020, junto a estes autos: 

V) a petição 

) o ofício 

) a carta precatória 

) o aviso de recebimento 

) o comprovante de depósito judicial 

) o mandado de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a carta devolvida 

) o edital 

) as peças de agravo de instrumento que segue(m) 

• 
)Capa Tribunal de Justiça — Comunicado 270/2014. 

Eu 	0°/ 	, escrevente Técnico Judiciário, subscrevi 

.( 

fls. 792
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LEILÃO 
INVEsTr-lENT 

Nestes termos, 

p. deferimen 

São Paulo 

LUIZ 

AB/SP 123.1 

• 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39' VARA DO 
FORO CENTRAL — SP 

PROCESSO N° 0183885- 91.2012.8.26.0100 

AUTO NEGATIVO 1° LEILÃO 

LUIZ CARLOS LEVOTO, leiloeiro oficial já devidamente qualificado nos 
autos do processo em epígrafe, AÇÃO DE EXECUÇÃO, movido por BANCO 
1RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A, em face de MINUSA COFFEE 
COMPANY LTDA., vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência e digníssimo 

cartório, informar que não houve lances no 1° leilão, encerrado em 24/01/2020 
iniciando-se o 2° leilão. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
39a VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/f, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

DESPACHO 

Processo: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 - Execução de Titulo Extrajudicial 
Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CONCLUSÃO 

Em 29 de janeiro de 2020, faço estes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de 
Direito da 39a Vara Cível o(a) Dr(a). Daniela Pazzeto Meneghine Conceição. Eu, Luciana 
Tavares, subscrevi. 

Vistos. 

1. Fls. 781: ciência às partes da informação do leiloeiro (primeiro leilão negativo). 

2. Aguarde-se a realização do segundo leilão. 

Int. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2020. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TJ/SP - COMARCA DE SAO PAULO 	 Emitido em: 03/02/2020 10:17 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0041/2020, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 03/02/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Vistos. 1. Fls. 781: ciência às partes da informação do leiloeiro (primeiro leilão negativo). 2. 
Aguarde-se a realização do segundo leilão. Int." 

SÃO PAULO, 3 de fevereiro de 2020. 

• 

omé Alexandre 
Escrevente Técnico Judiciário 
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JUNTADA 

Em S B de 0a, 	de 2020 , junto a estes autos: 

( X ) a petição 

( 	) o ofício 

) a carta precatória 

( 	) o aviso de recebimento 

( 	) o comprovante de depósito judicial 

( 	) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( 	) o laudo pericial 

( 	) a carta devolvida 

( 	) o edital 

( 	) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

) 	  

Eu, 	  , escrevente, subscrevi. 
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LEILÃO 
INVESTIvENT 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 39' VARA CÍVEL DO FORO 
CENTRAL - SP 

PROCESSO 0183885- 91.2012.8.26.0100 

AUTO NEGATIVO 1° LEILÃO 

LUIZ CARLOS LEVOTO, Leiloeiro Oficial, devidamente qualificado nos 

autos do processo° em epígrafe, AÇÃO DE EXECUÇÃO, ajuizada por BANCO 

RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A, em face de MINUSA COFFEE 
COMPANY LTDA, vem, respeitosa à presença de Vossa Excelência comunicar que o 

1° leilão foi encerrado em 24/01/2020 sem lances, tendo início ao 2° leilão. 

Nestes termos, 

a 
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JUNTADA 

• Em  &de kç o ft to 	de 2020, junto .a estes autos: 

( 	) a petição 

( 	) o ofjcio 

( 	) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de.levantãmento judicial 

( ) o mandado 

( 	) o laudo pericial 

( 	) a carta devolvida 

( 	) o edital 

( ) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

• ( • ) Capa Tribunal de Justiça — Comunicado 270/2014. 

'ó 	, escrevente, subscrevi. 
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LEILÃO 
INVESTMENT 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 39a VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL 
- SP 

Processo: 0183885 -91.2012.8.26.0100 

AUTO NEGATIVO 2° LEILÃO 

LUIZ CARLOS LEVOTO, Leiloeiro Oficial, devidamente qualificado nos autos 

do processo° em epígrafe, AÇÃO DE EXECUÇÃO, ajuizada por BANCO 

RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A em face de MINUSA COFFEE 
COMPANY LTDA, vem, respeitosa à presença de Vossa Excelência comunicar que o 2° 

leilão foi encerrado em 14/02//2020 sem lances. 

LOTE I: DOIS (02) IMÓVEIS CONSISTENTES DE DUAS (02) ÁREAS DE TERRAS 
DE CULTURAS RURAIS, COM AS ÁREAS DE 49,40HA (quarenta e nove hectares e 
quarenta ares) e 119,51 00HA (cento e dezenove hectares e cinquenta e um ares) 
respectivamente, anexas, TOTALIZANDO JUNTAS 168,9100HA (cento e sessenta e oito 
hectares e noventa e um ares), ATUALMENTE COM BENFEITORIAS de quatro (04) 
represas, pastagens naturais de meloso, pastagens de brachiaria, cercas de arame e 
capoeiras empastadas, etc, situados no lugar denominado Córrego Tibuna - Fazenda 
Barreiras - Fazenda Espírito Santo - Fazenda Agua Branca - Fazenda São José e que passa 
a denominar-se Córrego Tibuna - Fazenda Barreiras - Fazenda Espírito Santo - Fazenda 
Água Branca - Fazenda São José - Fazenda Bonfim - FAZENDA VALE DO SOL III, no 
distrito de Lufa, município de Novo Cruzeiro - Estado de Minas Gerais, confrontand -se 
a área total em seu perímetro com sucessor de Amadeu Machado Costa, João Marq 
Vieira, o cemitério e na estrada do cemitério, herdeiros dos Mendes, Benvindo Barbosa 
Siriaco de Tal e Júlio Rosa. Registros anteriores: 1- 4906, mat. 4906, fls.26, Livro 2-U e 

1-4908, fls.27, Livro 2-U. Proprietário: José Machado Bonfim. MATRÍCULA N°. 5904, 

do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro/MG. 

LOTE II: IMÓVEL "TABOLEIRO DOS VEADOS ou PEDRA DO GADO e RIO 

PRETO FAZENDA DOIS CORAÇÕES - FAZENDA CINCO ESTRELAS — SÍTIO SÃO 

MIGUEL - FAZENDA CRESCENZT.'. Identificação do imóvel: Uma fração de terras de 
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Nestes termos, 

p. deferime 

São Pa de fevereiro 

OAB/SP 23.110 

EVOT 

• 

cultura, rural, com a área de 60,3130ha (sessenta hectares, trinta e um centiares e trinta 
centiares), situada no lugar denominado TABOLEIRO DOS VEADOS ou PEDRA DO 
GADO e RIO PRETO - FAZENDA DOIS CORAÇÕES FAZENDA CINCO ESTRELAS 
- SÍTIO SÃO MIGUEL A  FAZENDA CRESCENZI, estremando em seu contorno com 
Minusa Coffee Company, Salésio Antão, estrada que vai para Itaipé - Lufa, Rio Pretinho 
e Minusa Coffee Company. Imóvel cadastrado no INCRA sob n°412.023.006.917-9. 
PROPRIETÁRIA: EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI, brasileira, casada, 
agricultora, Ci n°M-8-543.501 SSP/MG, CPF n°819.296.096-04, residente e domiciliada 
no distrito de Itaipé-MG, município de Itaipé-MG. Registro anterior: R-3-4800, fls.147, 
livro 2-T, R-2-5629, mat.5629, fis.29v, livro 2- Z e R-2-5905, mat.5905, fls.45, livro 2-A 
A. Imóvel localizado no distrito município de ItaipéMG. MATRÍCULA 6114 do CRI da 
Comarca de Novo Cruzeiro/MG 

Sendo que o bem demonstrou potencialidade de venda, requerendo assim que Vossa 
excelência autorize a realização de novo leilão. 

JUCESP 942 

e 

fls. 800
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
39a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: (11) 2171-6258 - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

DECISÃO 

Processo n°: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 
Classe - Assunto 
	

Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 
Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CONCLUSÃO 
Em 03 de março de 2020, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito 

da 390  Vara Cível a(o) Dr(a). Daniela Pazzeto Meneghine Conceição. 

Vistos. 

Fls. 787/788: Dê-se ciência às partes acerca do resultado negativo do leilão, bem 
como acerca da proposta do I. Leiloeiro acerca da realização de novo praceamento. 

Int. 

São Paulo, 03 de março de 2020. 

T DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA  
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 06/03/2020 10:16 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0086/2020, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 06/03/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 7871188: Dê-se ciência às partes acerca do resultado negativo do leilão, bem 
como acerca da proposta do I. Leiloeiro acerca da realização de novo praceamento. Int." 

SÃO PAULO, 6 de março de 2020. 

\ . . I‘Wné Alexandre 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 802



JUNTADA 

Em 
	

03 de 2020 , junto a estes autos: 

()ç ) a petição 

( 	) o ofício 

) a carta precatória 

) o aviso de recebimento 

) o comprovante de depósito judicial 

) o mandado de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a carta devolvida 

) o edital 

) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

) 	  

Eu, , escrevente, subscrevi. 

fls. 803
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advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39" VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

C+ 

rrt 

3 

Cã)  
Processo n" 0183885-91.2012.8.26.0100 

C,  

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A9por seus 

advogados que esta subscrevem, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de MINUSA COFFEE 

COMPANY LTDA. e OUTROS, expor e requerer o quanto segue: 

Como se observa nos autos, os leilões dos imóveis matriculados sob n° 

5.904 c 6.114 junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG, restaram 

negativos, em razão da ausência de licitantes. 

011P 	 É fato, ademais, que já foram realizadas duas tentativas de alienação 

de tais bens imóveis, ambas infrutíferas. 

Não obstante, como é sabido, o Código de Processo Civil estabelece em 

seu artigo 835 a ordem a ser observada em caso de penhora, sendo certo que dinheiro e 

veículos aparecem nas primeiras opções: 

"Art. 835 - A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 
I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição  
financeira;  
II - títulos da divida pública da União, dos Estados e do Distrito Federal 
com cotação em mercado; 
III - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

Av. Brigadeiro Faria Lima. 3311 - 12° andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - rei: 455 11 3071.1022 

www.tardioldima.com.br  
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advogados 

n2. 

IV - veículos de via terrestre;  

V - bens imóveis; 
VI - bens móveis em geral; 
VII - semoventes; 
VIII - navios e aeronaves; 
IX - ações e quotas de sociedades simples e empresárias; 
X - percentual do faturamento de empresa devedora; 

XI - pedras e metais preciosos; 
XII - direitos aquisitivos derivados de promessa de compra e venda e de 

alienação fiduciária em garantia; 
Xlii - outros direitos." (destaques nossos) 

Diante disso e em observância aos princípios da celeridade e efetividade 

processual, requer-se o bloqueio dos ativos financeiros  encontrados de titularidade dos 

Executados, por meio do sistema Bacen'ud, assim como a pesquisa de veículos  existentes 

por meio do sistema Rena'ud, visando futura penhora. 

Requer-se, ainda, a consulta das últimas 3 (três) declarações de Imposto 

de Renda através do sistema Infojud,  além da expedição de ofício ao CNIB c à CENSEC 

para pesquisa de eventuais escrituras, inventários, procurações e demais documentos 

que possam estar vinculados aos Executados, visando a localização de outros bens capazes 

de garantir a presente execução. 

Para a consecução das medidas ora pleiteadas, informam-se abaixo os 

dados dos Executados a serem considerados para realização das consultas, esclarecendo que 

as custas processuais já foram recolhidas e anexadas na petição datada de 13.01.2020: 

- Minusa Coffee Company Ltda. — CNPJ n° 00.395.155/0001-74; 

- Eurides Emilia — CPF tf 819.296.096-04; 

- Joseph Merritt Crescenzi — CPF n° 016.689.118-50. 

Não obstante os pedidos acima, diligenciando extrajudicialmente, o 

Exequente obteve a informação de que os Executados estão atuando no ramo da pecuária, 

com possível criação de gado. 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311 - 12° andar - habil Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - rei: 155 113071.1022 

www.tardiolilima.com.br  
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Sendo assim, requer-se a expedição de Carta Precatória,  a fim de que o 

Sr. Oficial de Justiça se dirija até a Fazenda Vale do Sol I, s/n, Estrada Itaipé Lufa — Km 5 — 

Itaipé/MG, e proceda a constatação se existe gado no local,  de qual raça e quantidade, 

bem como estime o valor de mercado dos animais, para posterior penhora, e verifique ainda 

quais atividades produtivas existem na fazenda. 

Ademais, requer-se seja oficiada a Secretaria de Defesa Agropecuária  

do Ministério da Agricultura  determinando que promova o bloqueio da emissão pelos 

Executados de Guias de Trânsito Animal (GTAs), indicando o número de sua inscrição  

de produtor rural.  

Tal medida é essencial para que o Exequente possa penhorar eventuais 

animais de propriedade dos Exccutados, impedindo que sejam transferidos fraudulentamente 

a terceiros. 

Por fim, requer que as intimações deste feito sejam realizadas via Imprensa 

Oficial exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na 

OAB/SP 206.727. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 16 de março de 2020. 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 	 Andréia Regina Viola 

OAB/SP 206.727 
	

OAB/SP 163.205 

Fernanda Andrade Gualano 	 Daniela Rodrigues da Silva 

OAB/SP 304.268 	 OAB/SP 262.353 

ma7W 
Luana Maciel Pinh iro Dantas 

OAB/SP 344.281 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311 - 12° andar - ltaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: i 55 113071.1022 

www.tardiolilirna.com.br  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
39a VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às191100min 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 	0183885-91.2012.8.26.0100 
Classe — Assunto: 
	

Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 
Requerente: 	Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 	Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

Providencie o exequente a planilha atualizada do débito, bem 
como o recolhimento de custas para realização das pesquisas. 

Nada Mais. São Paulo, 20 de agosto de 2020. Eu„ Luciana 
Tavares, Escrevente Técnico Judiciário. 

fls. 807
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 24/08/2020 12:51 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0391/2020, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 24/08/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Providencie o exequente a planilha atualizada do débito, bem como o recolhimento de 
custas para realização das pesquisas." 

SÃO PAULO 24 de agosto de 2020. 

o 	exandre 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 

fls. 808
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JUNTADA 

Em 	n3 de 	0 97 	de 2020 , junto a estes autos: 

) a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( ) o laudo pericial 

( ) a carta devolvida 

( ) o edital 

( ) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

) 

Eu, , escrevente, subscrevi. 

fls. 809



Tardioli Lima 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39' VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A, já 

qualificado nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, vem, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, por seus advogados que esta subscrevem, em atendimento ao 

ordinatório l  disponibilizado em 24.08.2020, requerer a juntada aos autos da planilha 

atualizada do débito (Doc. 1), bem como da guia de custas complementares àquelas já IT1 

recolhidas às fls. 759/765, e respectivo comprovante de seu recolhimento, para a realização 	ri 

das pesquisas de ativos financeiros, ativos mobiliários e saldos de FGTS em nome dos 

Executados, por por meio do sistema Baceniud (ou Sisbaiud),  pesquisa de veículos por meio 
ri 

do sistema Renaiud  e obtenção das últimas três declarações de bens e rendimentos por eles 

apresentada, por meio do sistema Info'ud (Doc. 2). 
tr. 

Além disso, a fim de localizar bens passíveis de penhora, o Exequente 

reitera os pedidos de: 

a.- obtenção de escrituras públicas lavradas pelos Executados, por meio do sistema CENSEC 

(Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados) 2 ; 

"Providencie o exe quente a planilha atualizada do débito, bem como o recolhimento de custas para 
realização das pesquisas". 
2  O CENSEC foi instituído pelo Provimento n° 18/2012 do Conselho Nacional de Justiça e tem como 
finalidade a busca de atas notariais, escrituras públicas, testamentos e inventários em nome de qualquer pessoa 
física ou jurídica. As escrituras públicas somente podem ser acessadas por órgãos do Poder Judiciário e do 
Ministério Público, bem como os órgãos públicos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme 
artigos 10 e 19 do referido provimento. 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311- 12. andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +55 11 3071.1022 
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b.- expedição de oficio ao CNIB (Cadastro Nacional de Indisponibilidade de Bens) 3, para 

que determine aos Registros de Imóveis a indisponibilidade de bens dos Executados e que 

sejam tais apontamentos sejam informados a esse d. Juizo; 

c.- a expedição de Carta Precatória, a fim de que o Sr. Oficial de Justiça se dirija até a 

Fazenda Vale do Sol I, s/n, Estrada Itaipé Lufa — Km 5 — Itaipé/MG, e proceda a constatação 

se existe gado no local, de qual raça e quantidade, bem como estime o valor de mercado dos 

animais, para posterior penhora, e verifique ainda quais atividades produtivas existem na 

fazenda; 

d.- a expedição de oficio à Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura 

determinando que promova o bloqueio da emissão pelos Executados de Guias de Trânsito 

Animal (GTAs), indicando o número de sua inscrição de produtor rural. 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 31 de agosto de 2020. 
Assinado deforma EIBENN 

ANDREIA REGINA 	:ANDREIA REGINA 

VIOLA:25714758862-=;;Z,6;134„,...„„, 

• Fernando Tardioli Lúcio de Lima 	Andréia Regina Viola 

OAB/SP 206.727 	 OAB/SP 163.205 

Catalina Soifer 

OAB/SP 227.996 

3  O CNIB é regulamentada pelo Provimento n° 39/2014 do Conselho Nacional de Justiça e trata da 
indisponibilidade de bens imóveis não individualizados. 
De acordo com precedentes do STJ: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. UTILIZACÃO DA 
CENTRAL NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE DE BENS - CNIB. DESNECESSIDADE DE  
ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS. INSCRICÃO DO DEVEDOR EM CADASTROS 
RESTRITIVOS DE CRÉDITO. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  
1. Esta Corte, em precedentes submetidos ao rito do art. 543-C do CPC/1973, firmou entendimento segundo o 
qual é desnecessário o esgotamento das diligências para que ocorra a indisponibilidade dos bens do devedor, 
em execução civil ou execução fiscal, após o advento da Lei n. 11.382/2006, com vigência a partir de 
21/1/2007.(...) 
4. Recurso especial a que se dá provimento." (destaques nossos) 
(2 Turma, Rel. Min. OG Fernandes, j. 13.08.2019) 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311- 12. andar - Itaim Bibl - CEP 04538-133 - São Paulo SP - te!: +5511 3071.1022 
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DOCUMENTO 01  

• 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 

a) Valor do débito atualizado até 28.08.2020 nos termos do título em execução: 

R$ 1.630.410,17 

b) Honorários advocatícios: 

10% sobre o total da dívida (conforme fixado na Ação de Execução) = 

R$ 163.041,01 

c) Custas judiciais/ despesas processuais —valores atualizados*: 

Distribuição: R$ 4.177,65 (24/08/2012) = R$ 6.369,45 

Juntada de mandato: R$ 12,44 (24/08/2012) = R$ 18,97 

Carta precatória 1: R$ 240,39 (26/10/2012) = R$ 362,58 

Custas de oficial de justiça — Carta Precatória 1: R$ 207,29 (26/10/2012) = R$ 

312,66 

Carta precatória 2: R$ 222,65 (08/11/2013) = R$ 315,82 

Taxa de procuração: R$ 14,48 (15/01/2015) = R$ 19,09 

Honorários periciais: R$ 5.000,00 (25/02/2015) = R$ 6.497,09 

Custas publicação edital jornal R$120,00 (31/03/2016) = R$ 138,77 

Taxa de impressão Bacenjud: R$ 39,60 (26/07/2016) = R$ 44,65 

Subtotal: R$ 14.079,08 

TOTAL GERAL: R$ 1.807.530,26 

* Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 

fls. 813



Rabobank 

Ianco Rabobank International Brasil S/A 

Cliente: MUSA COFFEE COMPANY LTDA 

WPRÉST1MOS MOEDA ESTRANGEIRA Data de Referencia: 2a/08/2020 

idoi,  da OPer1•5 „- 	"t" - • „ 	 ••• • , ft. 
Contrato 	 IC CGR 	 Situação tti•  de Parcela Data Inicio Contudo Data Vencirffinto 

COntrato 

Tua de Juros 
Mai) 

Cotação Percentual 

Indexaria' 

Base Taxa de Juros Mias) balexador Principal USO Principal Ri ~puas RS 10F R$ Veia Deumbolso 

RS 
20100237 	 1871/01 	Vendmento Antecipada 2 25/04/2012 23/10/2012 10,50 1,878 380 USO 187.500,00 352.125,00 0,00 0,00 352.125,00 

vo do Pagsmentos",,J-;';-¡,,,,- , „ 

Contrato 	 9 CCI3 	 Parcela Data 
Vencimento 

Data de Pagamento Moeda Rol. Piei 

1-M9kM0S. 

Principal USO Juro. USO Principal RI Juro. RS Mora RI Multa RS 10F Soem Atraso 
RS 

Encargos RS Tobi RS 

Ida da Opati ' - 	• , 	 . 

Contrato 	 CCEI 	 Situação Penulle Data Vencimento de 
Parcela 

Moeda Rd. Plas Principal USO Juros USO Principal RS Juro. 
Ror 	Idade RI 

Juro. PU Vencimento Mora Multa RS IOF Sobre Atraso RS Total RS 

20100237002 	 1871/01 	 Vencido 
20100237802 	 1871/01 	Vencimento Antecipado 21  

28/04/2012 
08/07/2012 

USO 
USO 

1.8807 
2,0292 

93.750,00 
93.750,03 

9.898,44 
1.941,41 

178.315,83 
190237,50 

18.810,00 
3.939,51 

208.159,02 
199.045,39 

407240,71 
389.945,55 

19.493,18 
19.417,70 

2627,58 
2.115,04 

027.824,52 
802.585,84 

Sido,,,, 28/08/2020 	R$ 1.830.410,17 

Mau de ter~enee.dr% uletadm 801~ 
"(farpa piloyd. Add • wadmors da ~do, • wala• de pdnelpd 101 Mudado ql.... d. jums codlratuais dO ~ou de normaildad• (10,507. aa.). Aves e +=u.e. ,  rro dua se  rad ~d. • 1.( 11~1~ 10011 da  .1.11130 61  MI 

as mama 1.1.1 e Ond de Isid1ndd (MIM. de er~(*•(% 1•11111~..**(~.11 1111~ 
• le*Ildebde cdpid~s dee (um.= ke e moa.. de ~do, aajw. de Mama • Mo com~~11(1.1 ~das • rad. (adamado ~Mas • ulis* ~dedo pxy ~lede valer ~add. 
~Mo de ducedes el(dp•Srlo nallnds. redliemk• • Md, &Mn. 111111ma PloseSial 

• ~11~o *juras d. mon: 1/1..n, 	~o drodbordndds. 
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Tardioli Lima 
	 Oz 

advogados 

DOCUMENTO 02  

1 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311 - 12° andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP- tel: +55 11 3071.1022 

fls. 815



O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042- lis 
1 Via — Unidade geradora do serviço, 2' via — Contribuinte e 3' via — Banco 

868000000019 1 440051174000 1 143410102350 1 700001602963 

1 1 1 1 1 1 1 1 II O II II o II II II II DI III III 11 III 
Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2020082712121296 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

I Código 

434-1 
11  Valor 

I Total 

1 1 1 1 1 II O II 1 II II II II II III III III 11 DI 111 III 

27/0E212020 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2020082712121296 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

1 

 Nome 	 RG 	 CPF 	 CNPJ 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 	 i 01.023.570/0001-60  
I  

J N°  do processo 	 Unidade 

01838859120128260100 	
I CEP 

I 	
. 

Endereço 	 I Código .  

 Av. das Nações Unidas, 12.995, 70  A, Brooklin Novo 	 i 434-1 

I
Histórico Valor 

Custas para pesquisa Bacenjud, Infojud e Renajud em nome dos Executados. 

I   

Guia de Recolhimento 

39' VC - Foro Central SP 

I Total 

I Nome 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 	
RG 

I N° do processo 	 Unidade 

•• # 01838859120128260100 	 39' VC - Foro Central SP  

I

I

Endereço  
ii Av. das Nações Unidas, 12.995, 7 °  A, Brooklin Novo 

Histórico 

Custas para pesquisa Bacenjud, Infojud e Renajud em nome dos Executados. 

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2020082712121296 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

I Nome 	 I RG 	 I CPF 	 CNPJ 
i BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 	 01.023.570/0001-60 

I
N° do processo 	 e Unidade 	 E CEP 
01838859120128260100 	 i 39' VC - Foro Central SP 

I Endereço 

li Av. das Nações Unidas, 12.995, 7 °  A, Brooklin Novo 
Histórico 

Custas para pesquisa Bacenjud, Infojud e Renajud em nome dos Executados. 

144,00 

E Código 

434-1  
Valor 

I Total 

mto.D.0.13kAií 

144,00  

144,00 

144,00  

144,00 

CPF 	 CNPJ 

01.023.570/0001-60  
I CEP 

144,00 

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042- lis 
1' Via — Unidade geradora do serviço, 2' via — Contribuinte e 3° via — Banco 

868000000019 1 440051174000 1 143410102350 1 700001602963 

fls. 816



28/08/2020 

 

Banco dó BitSil 

 

Boletos, Convénios e outros 

 

G336281405861704006 
'28/08/2020 14:09:42 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
28/08/2020 - AUTO-ATENDIMENTO 14.09.43 
2807X02807 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: TARDIOLI LIRA SOCIEDADE D 
AGENCIA: 2807-X 	CONTA: 	45.801-5 
EFETUADO POR: EL/SETE G !MUSA 

ZZZZZZZZ 	 ZZZZZZZZZ ZZZZ 

Convenio 	T3SP -CUSTAS FEDT3 
codigó de Barras 86888000001-9 44005117400-0 

14341010235-0 70000260296-3 
Data do pagamento 28/08/2020 
Valor Total 144,00 
== ~=~~1==.5~==========5=====. 
DOCUMENTO: 082801 
AUTENTICACAÕ SISBB: 
4.123.00.38E.97D.C22 

Transação efetuada com sucesso por: JB733575 ELISETE G BALISA. 

fls. 817
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
391  VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: (11) 2171-6258 - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

DECISÃO 

Processo n°: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 
Classe - Assunto 
	

Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 
Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CONCLUSÃO 
Em 29 de setembro de 2020, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 39 1  Vara 
Cível a(o) Dre. Daniela Pazzeto Meneghine Conceição. 

Vistos. 

1. Informe o credor se renuncia as penhoras dos imóveis mencionados no edital de 

fls. 686, em razão dos leilões frustrados.. 

2. Indefiro a pesquisa de bens junto ao CENSEC pois, de acordo com o 

Comunicado CG N° 2460/2018 - DICOGE 5.1, o serviço reclamado está ao pleno alcance da parte 

interessada: "Lembrando que as partes não beneficiárias da gratuidade judicial podem realizar a 

solicitação 	diretamente na página da Censec, 	mais 	precisamente 	no 	site 

www.buscatestamento.org.br  (ou https://censec.org.brD ,  sob o custo de R$ 64,84 em 2018" 

3. Por ora, defiro a pesquisa de localização de bens e/ou ativos financeiros, de 

rendas fixa ou variável, bem como de cotas de fundos de investimento da parte executada pelos 

sistemas Sisbajud, Infojud e Renajud, até o valor da dívida (fls. 800/801). 

Saliento que, nos termos do Comunicado CG n. 148/2019, a pesquisa via Sisbajud, 

abrange as Distribuidoras de Titulos e Valores Mobiliários (DTVM), Corretoras de Titulos e 

Valores Mobiliários (CVM), Sociedades de Crédito, Financiamento e Investimento, permitindo 

que as ordens judiciais sejam encaminhadas às instituições: BANCO DO BRASIL, BANCOS 

COMERCIAIS, BANCOS COMERCIAIS E COOPERATIVOS, CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, BANCOS MÚLTIPLOS E COM CARTEIRA COMERCIAL, BANCOS MÚLTIPLOS 

COOPERATIVOS, BANCOS COMERCIAIS ESTRANGEIROS (com filial no Brasil), BANCOS 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 - p. 1 

fls. 818
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
393  VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n °, 12°  andar - salas n°  1220/1226 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: (11) 2171-6258 - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

DE INVESTIMENTOS, COOPERATIVAS DE CRÉDITOS e outras instituições que vierem a ser 

abrangidas pelo sistema Sisbajud. 

4. Se positivo ou parcial o bloqueio de valores, tornem os autos conclusos. Se 

negativo, dê-se ciência do resultado das pesquisas ao credor para manifestação, em termos de 

prosseguimento, em 15 dias. 

Int. 

São Paulo, 29 de setembro de 2020. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 P-  2 

fls. 819



MINUSA COFFEE COMPANY 
n  LTDA - EPP 

00.395.155/0001-74 

29/09/2020 
	

SISBAJUD 

SISBAJUDSISBAJUD Sistema de Busca de A 

 

< O Minutas Pendentes  > Detalhar' 

Protocolar 	Altera:A!) 

Dados da Minuta de Bloqueio de Valores 

Número do Processo: 
0183885-91.2012.8.26.0100 

Tribunal: 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Vara/Juízo: 
39 CIVEL DE CENTRAL 

Juiz Solicitante: 
DANIELA PAZZETO MENEGHINE CONCEIÇÃO 

Tipo/Natureza da Ação: 
Ação Mel 

CPF/CNPJ do Autor/Exequente da Ação: 

Nome do Autor/Exequente da Ação: 
Banco Rabobank Internacional Brasil S A 

Réu/Executado Valor a Bloquear 
Bloquear 

Conta-Salário ? 

JOSEPH MERRITT CRESCENZI 
016.689.118 -50 

EURIDES EMILIA KELLER 
v o CRESCENZI 

c2  819.296.096 -04  

R$ 1.807.530,26 
(um milhão e oitocentos e sete mil e 

quinhentos e trinta reais e vinte e seis 
centavos) 

R$ 1.807.530,26 
(um milhão e oitocentos e sete mil e 

quinhentos e trinta reais e vinte e seis 
centavos) 

R$ 1.807.530,26 
(um milhão e oitocentos e sete mil e 

quinhentos e trinta reais e vinte e seis 
centavos 

Não 

Não 

Não 

https://sisbajud.cloud.pjejus.brItYminuta/20201011156770/detalhar  1/1 

fls. 820



06/10/2020 	 SISBAJUD 

Dados da Ordem Judicial de Desdobramento de Bloqueio de Valores 

Situação da Solicitação: 
Aguardando protocolização 

Número do Protocolo: 
20200010959640 

Data/hora do Protocolamento: 
29 SET 2020 20:15 

Número do Processo: 
0183885-91.2012.8.26.0100 

Tribunal: 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Vara/Juízo: 
39 CIVEL DE CENTRAL 

Juiz Solicitante: 
DANIELA PAZZETO MENEGHINE CONCEIÇÃO (protocolizado por THIAGO DE SOUZA SANTOS SETE) 

• Tipo/Natureza da Ação: 
Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exequente da Ação: 

Nome do Autor/Exequente da Ação: 
Banco Rabobank Internacional Brasil S A 

Juiz Solicitante * 

Juiz Solicitante 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - EPP Valor bloqueado (bloqueio original e reiteraçi 
00.395.155/0001-74 	 Total de não respostas do último protocolam( 

Respostas 

BCO DO NORDESTE 
Agência: Não informada 

Data/Hora Tipo de 
Protocolo Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Saldo 
Valor 	Resultado Bloqueado 

Remanescente 
DANIELA 
PAZZETO 

	

MENEGHINE 	 (03) Cumprida 

	

29 SET Bloqueio de CONCEIÇÃO 	 parcialmente 
(protocolizadaR$ 1.807.530,26 	por 

2020 20:15 Valores 

	

por THIAGO 	 insuficiência de 

	

DE SOUZA 	 saldo. 
SANTOS 
	SETE) 	  

R$ 11,60 

https://sisbajud.cloud.pje.jus.brffilordem-judicia1/20201011156770/desdobrar 	 1/7 
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Tipo 
Data/Hora d 
	

Juiz 
Protocolo 

Ordeem 
Solicitante 

06/10/2020 

Data/Hora Tipo de 	Juiz 
Protocolo Ordem Solicitante 

DANIELA 
Desbloqueio PA77ETO 
de Valores MENEGHINE 

CONCEIÇÃO 

SISBAJUD 

Valor 

R$ 11,60 

Saldo 
Resultado Bloqueado 

Remanescente 

Aguardando 
protocolamento 

 

Ação 

BCO BRADESCO 
Agência: Não informada 

Tipo 
Data/Hora de 
	

Juiz 
Protocolo 

Ordem 
Solicitante 

Valor 
Saldo 

Dat 
Resultado Bloqueado Re, 

Remanescente " 
DANIELA 
PAZZETO 

MENEGHINE 
Bloqueio CONCEIÇÃO 

(02) 
29 SET 	 Réu/executado de (protocolizadaR$ 1.807.53026 sem saldo 2020 20:15 Valores por THIAGO 

DE SOUZA 	 positivo. 

SANTOS 
SETE) 

BCO BRADESCO FINANCIAMENTOS 
Agência: Não informada 

3( 
202 

Saldo 
Data 

Valor 	Resultado Bloqueado Resi 
Remanescente  

(00) Resposta 
negativa: o 

réu/executado 
não é cliente 
(não possui 
contas) ou 

possui 
apenas 
contas 

.530,26 inativas, ou a 
instituição 

não é 
responsável 

sobre o 
registro de 
titularidade, 

administração 
ou custódia 
dos ativos. 

DANIELA 
PAZZETO 

MENEGHINE 
29 SET Bloqueio CONCEIÇÃO 

• de (protocolizadaR$ 1.807 
• Valores por THIAGO 

DE SOUZA 
SANTOS 

SETE) 

31r/ 
202C 

BCO RABOBANK 
Agência: Não informada 

https://sisbajud.cloud.pje  jus. brIttiordem-judicial/20201011156770/desdobra r 2/7 
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Data/Hora 
Tipo

Juiz 
Protocolo de Ordem Solicitante 

Valor 
Saldo 

Dat Resultado Bloqueado Re, 
Remanescente '" 

DANIELA 
PAZZETO 

MENEGHINE 

29 SET 

	

Bloqueio CONCEIÇÃO 	 (02) 
 

2020 2015 de (protocolizadaR$ 1.807.530
' 26 Réu/executado  

sem saldo Valores por THIAGO 

	

DE SOUZA 	 positivo. 

SANTOS 
SETE) 

0' 
202 

06/10/2020 
	

SISBAJUD 

NOVA FUTURA CTVM LTDA. 
Agência: Não informada 

Tipo 
Data/Hora 

d 	
Juiz 

Protocolo 
Ordem 

Solicitante 

 

Saldo 
Dat Resultado Bloqueado Res. 

Remanescente 
Valor 

   

DANIELA 
PAZZETO 

MENEGHINE 
Bloqueio CONCEIÇÃO (02) 

29 SET  
2020 20:15 de (protocolizada R$ 1.807.530, 	sem saldo 

Valores por THIAGO 
DE SOUZA 	 positivo. 

SANTOS 
SETE) 

0' 
202 

EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI Valor bloqueado (bloqueio original e reiteraçõe 
819.296.096-04 	 Total de não respostas do último protocolamen 

Respostas 

ITAU UNIBANCO S.A. 
Agência: Não informada 

Juiz 	
Saldo 

Valor 	Resultado Bloqueado 
Solicitante 	

Remanescent, 
DANIELA 
PAZZETO 

MENEGHINE 	 (03) Cumprida 
CONCEIÇÃO 	 parcialmente 
(protocolizada R$ 1.807.530,26 	por 

	
R$ 11.097,92 

por THIAGO 	 insuficiência de 
DE SOUZA 	 saldo. 

  

Data/Hora Tipo de 
Protocolo Ordem 

  

29 SET Bloqueio de 
2020 20:15 Valores 

      

SANTOS 
	 SETE) 	 

DANIELA 
PAZZETO 

MENEGHINE 
CONCEIÇÃO 

  

     

   

Transferência 
de Valor 

Dados de 
depósito 

R$ 11.097,92 Aguardando 
protocolamento 

   

https://sisbajud.cloud.pjejus.brIttlordem-judicia1/20201011156770/desdobrar  3/7 
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DANIELA 
PAZZETO 

MENEGHINE 

29 SET Bloqueio CONCEIÇÃO 
de (protocolizadaR$ 1 2020 20:15 Valores por THIAGO 

DE SOUZA 
SANTOS 

SETE) 

(00) Resposta 
negativa: o 

réu/executado 
não é cliente 
(não possui 
contas) ou 

possui 
apenas 
contas 

.807.530,26 inativas, ou a 
instituição 

não é 
responsável 

sobre o 
registro de 

titularidade, 
administração 

ou custódia 
dos ativos. 

01: 
202C 

Tipo Data/Hora 
de 	

Juiz 
Protocolo 

Ordem 
Solicitante 

Data.  
Valor 	Resultado Bloqueado 

Saldo 

Remanescente
Resi

, 

06/10/2020 

Ação 

SISBAJUD 

C.C.L.A. DO VALE DO MUCURI LTD 
Agência: Não informada 

JOSEPH MERRITT CRESCENZI Valor bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0, 
016.689.118-50 	 Total de não respostas do último protocolamento: O 

Respostas 

BCO BRADESCO 
Agência: Não informada 

Data/Hora 
Tipo

Juiz 
de 

Protocolo 
Ordem 

Solicitante 

 

Saldo 
Dat 

Resultado Bloqueado Re , 
Remanescente 

Valor 

 

DANIELA 
PAZZETO 

MENEGHINE 
Bloqueio CONCEIÇÃO 

(02) 
29 SET  de (protocolizadaR$ 1.807.530,26 Réu/executado 

2020 20:15 

	

 Valores por THIAGO 	 sem saldo 

	

DE SOUZA 	
positivo. 

SANTOS 
SETE) 

BCO BRASIL 

https://sisbajud.cloud.pjejus.br/#/ordem-judicia1/20201011156770/desdobrar 	 4/7 

3( 
202 
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Valor 
Tipo 

Data/Hora 
d e 	

Juiz 
Protocolo 

Ordem 
Solicitante 

Saldo 
Data 

Resultado Bloqueado 
Remanescente

Rest 

06/10/2020 SISBAJUD 

AnÂnria• mar, infnrmarla 

Tino 
Data/Hora • 

de 	
Juiz 

Protocolo 
Ordem 

Solicitante 
Valor 

Saldo 
Dat 

Resultado Bloqueado R 
_ 	_ 	_ 	_ 

DANIELA 
PAZZETO 

MENEGHINE 

29 SET 

	

Bloqueio CONCEIÇÃO 	
(02) 

 de (protocolizadaR$ 1.807.530,26 Réu/executado 
2020 20:15 

	

 Valores por THIAGO 	 sem saldo  

	

DE SOUZA 	 positivo. 

SANTOS 
SETE) 

BCO DO NORDESTE 
Agência: Não informada 

0' 
202 

Tipo 
Data/Hora 

de 	
Juiz 

Protocolo 
Ordem 

Solicitante 

DANIELA 
PAZZETO 

MENEGHINE 
29 SET Bloqueio CONCEIÇÃO 

)20 
• de (protocolizadaR$ 1.807. 

Valores por THIAGO • 
DE SOUZA 
SANTOS 

SETE) 

(00) Resposta 
negativa: o 

réu/executado 
não é cliente 
(não possui 
contas) ou 

possui 
apenas 
contas 

530,26 inativas, ou a 
instituição 

não é 
responsável 

sobre o 
registro de 
titularidade, 

administração 
ou custódia 
dos ativos. 

Saldo 
Data 

Remanescente
Rest 

01 
202C 

Valor 	Resultado Bloqueado 

BCO RABOBANK 
Agência: Não informada 

https://sisbajud.cloud.pjejus.br/#/ordem-judicia1/20201011156770/desdobrar 	 5/7 
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06/10/2020 SISBAJUD 

Data/Hora 
Tipo

Juiz 
de 

Protocolo Ordem Solicitante 

29 SET 
2020 20:15 

Valor 

(00) Resposta 
negativa: o 

réu/executado 
não é cliente 
(não possui 
contas) ou 

possui 
apenas 
contas 

530,26 inativas, ou a 
instituição 

não é 
responsável 

sobre o 
registro de 
titularidade, 

administração 
ou custódia 
dos ativos. 

Saldo 
Data 

Resultado Bloqueado R  
esi  Remanescente  

DANIELA 
PAZZETO 

MENEGHINE 
Bloqueio CONCEIÇÃO 

de (protocolizadaR$ 1.807. 
Valores por THIAGO 

DE SOUZA 
SANTOS 

SETE) 

01 
202C 

C.C.L.A. DO VALE DO MUCURI LTD 
Agência: Não informada 

Data/Hora 
Tipo

Juiz 
Protocolo Orddeem Solicitante 

Valor 
Saldo 

Data 
Resultado Bloqueado Resi 

Remanescente 
 

DANIELA 
PAZZETO 

MENEGHINE 
29 SET Bloqueio CONCEIÇÃO 
)20 20:15 de (protocolizadaR$ 1.807. 

Valores por THIAGO 
DE SOUZA 
SANTOS 

SETE)  

(00) Resposta 
negativa: o 

réu/executado 
não é cliente 
(não possui 
contas) ou 

possui 
apenas 
contas 

530,26 inativas, ou a 
instituição 

não é 
responsável 

sobre o 
registro de 
titularidade, 

administração 
ou custódia 
dos ativos. 

01 
202( 

ITACI UNIBANCO S.A. 
Agência: Não informada 

Tipo 
Data/Hora de 
	

Juiz 
Protocolo Ordem Solicitante 

Saldo 
Dat 

Valor 	Resultado Bloqueado o  
Remanescente 

6/7 https://sisbajud.cloud.pjejus.brINordem-judicial/20201011156770/desdobrar  
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Tipo 
Data/Hora 

de 	
Juiz 

Protocolo 
Ordem 

Solicitante 
Valor 

Saldo 	Dat 
Resultado Bloqueado Re, 

Remanescente ' 
DANIELA 
PAZZETO 

MENEGHINE 

29 SET 

	

Bloqueio CONCEIÇÃO 	
(02) 

Réu/executado 
de (protocolizadaR$ 1.807.53026 sem saldo 2020 20:15 Valores por THIAGO 

	

DE SOUZA 	
positivo. 

SANTOS 
SETE) 

202 

06/10/2020 
	

SISBAJUD 

Saldo 	
Dat S\L\ Resultado Bloqueado Re, 

Remanescente ' 
DANIELA 
PA77ETO 

MENEGHINE 

29 SET 

	

Bloqueio CONCEIÇÃO 	
(02) 

Réu/executado de (protocolizadaR$ 1.807.53026 sem saldo 2020 20:15 
Valores por THIAGO 

	

DE SOUZA 	
positivo. 

SANTOS 
SETE)  

Data/Hora 
Ti po Juiz 

Protocolo 
Ordedem 

Solicitante 
Valor 

O' 
202 

-4 

MERCADOPAGO.COM  REPRESENTACOES LTDA. 
Agência: Não informada 

https://sisbajud.cloud.pjejus.br/Nordem-judicial/20201011156770/desdobrar 	 717 

fls. 827



Seja bem vindo, 	
Sair 

re 	Veículos Automotnajud Restrições Judick - DAN1ELA PAZZETO MENEGHINE CONCEICAO 	 T3SP 	 29/09/2020 • 13h 17 30" • 09:45 

Restrições 	Designações 

Você está em: 	RENAJUD 	Inserir Restrições 

Inserir Restrição Veicular 

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos) 

Placa 	 Chassi 

Pesquisar 	ít  Limpar 

CPF/CNP1 Mostrar somente veículos sem 
restrição RENAJUD 

01668911850 

Lista de Veículos - Total: 1 

O Placa 	Placa Anterior UF 	Marca/Modelo 	Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações 

JOSEPH 

C3 DWG5829 	 MG FORD/F250 XL F21 2007 	 2007 	MERRITT 	Sim 
CRESCENZI 

t Restringir ] [Limpar lista 

2.4.0 

Sela, de Autanaulas Su , , Quadra 1, Bloca ri, 5* andar - 
CI' 707130-010 - Brasilia-DF 

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercaojsf 	 1/1 
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29/09/2020 
	

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: DANIELA PAZZETO MENEGHINE CONCEICAO 
29/09/2020 - 13:17:51 

Veículo/Informações RENAVAM 

Placa DWG5829 Placa Anterior Ano Fabricação 2007 

Chassi 9BFHF21CX7B043688 Marca/Modelo FORD/F250 XL F21 Ano Modelo 2007 

Restri Sas RENAVAM 

ALIENACAO_FIDUCIARIA 

Restrições RENAJUD Ativas 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE 
MINAS GERAIS 

Comarca/Município NOVO CRUZEIRO 

Órgão Judiciário VARA UNICA DE NOVO 
CRUZEIRO 

Nro do Processo 00256491220128130453 

Juiz Inclusão JADIR HALLEY SILVA CUNHA CPF 066.2XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão JADIR HALLEY SILVA CUNHA CPF 066.2XX.XXX-XX 

Restrição Transferência Data Inclusão 30/03/2015 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIAO 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002771920135030077 

Juiz Inclusão UILLIAM FREDERIC DLOPES 
CARVALHO 

CPF 012.1XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão PETRONIO MENDES DE SOUZA 
NETO 

CPF 068.2XX.XXX-XX 

Restrição Transferência Data Inclusão 04/09/2017 

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercaojsf 
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29/09/2020 	 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 

Sair 
Seja bem vindo, 

Restrições Judic 	DANIELA PAZZETO MENEGHINE CONCEICAO 	= TISP 	29/09/2020 • 13h 17 30" • 09:03 

Veicules Autonx renaiud 

 

Restrições 	Designações 
	 Ila 	PEri 

Você está em: 	RENAJUD 	Inserir Restrições 

Inserir Restrição Veicular 

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos) 

Placa Chassi CPF/CNPI Mostrar somente veículos 
sem restrição RENARlD 

81929609604 

r Pesquisar Limpar 

Lista de Veículos - Total: 1 

El Placa 	Placa Anterior UF 	Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações 

EURIDES 
0 G0R7695 	 MG FORD/JEEP 	1969 	 1969 	 EMILIA 	Não 

HELLER 

Restringir Limpar lista I 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco II, 5 0  
andar cr P 70700-010 - Srasilia-DF 

2.4.0 

https://renajud.denatran.serpro.gov.brirenajud/restrito/restricoes-insercaojsf 	 1/1 
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..„....---...........„ 

■....PT—k.—/ 	 Seja bem vindo, 

 renaiud Rest ies 
 judicais 

 DANIELA PAZZETO MENEGHINE CONCEICAO 	
, 

TSP 29/09/2020 • 13h 17 30"• 08:40 

Veículos os Autonotore  

Restrições 	Designações 

Sair 

o 

Você está em: 
	

RENAIUD 	Inserir Restrições 

Inserir Restrição Veicular 

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos) 

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente veículos sem restrição 
RENAJUD 

• 

• 

        

00395155000174 

         

   

Pesquisar Limpar 

   

         

O Placa 

O 	HGT1709 

HGT1165 

fl 	HGT1164 

Ei 	HDF6177 

EI 	H0F5560 

fl 	HCY9137 

fl 	GTG9944 

Ei 	GVK6167 

D 	GMW8653 

Placa Anterior UF 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

Usta de Veículos - Total: 9 

Marca/Modelo 	 Ano Fabricação 

HONDA/CG 150 3013 	 2007 

HONDA/CG 150 30I3 	 2007 

HONDA/CG 150 1013 	 2007 

FORD/CARGO 1722 E 	 2006 

FORD/F350G TERRITORIO4X4 	2005 

VW/PARATI 1.8 TRACKFIELD 	2005 

I/VW PASSAT VARIANT 	1995 

GM/CHEVROLET 060 	 1977 

FORD/F75 	 1975 

Ano Modelo 

2008 

2007 

2007 

2006 

2005 

2005 

1995 

1977 

1975 

Proprietário 

MINUSA 
COFFEE 
COMPANY 
LTDA 

MINUSA 
COFFE 
COMPANY 
LTDA. 

MINUSA 
COFFEE 
COMPANY 
LTDA. 

MINUSA 
COFFEE 
COMPANY 
LTDA 

MINUSA 
COFFEE 
COMPANY 
LTDA 

MINUSA 
COFFEE 
COMPANY 
LTDA. 

MINUSA 
COFFE 
COMPANY 
LTDA. 

MINUSA 
COFFEE 
COMPANY 
LTDA 

MINUSA 
COFFEE 
COMPANY 
LTDA 

Restrições Existentes 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Ações 

Restringir 	I Limpar lista 

2.4.0 

Snar de Aut-,rqvies 	Quedra 1, 840co H. 5• ander - CEP 70700- 
P15 - Fvestba-OF 

https://renajud.denatran.serpro.gov.brirenajud/restrito/restricoes-insercaojsf 	 1/1 
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Veiculo/Informações RENAVAM 

Placa HGT1709 Placa Anterior Ano Fabricação 2007 

Chassi 9C2KC08308R000726 Marca/Modelo HONDA/CG 150 JOB Ano Modelo 2008 

29/09/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 

RENMUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: DANIELA PAZZETO MENEGHINE CONCEICAO 
29/09/2020 - 13:21:24 

rNvi ji  há informações sobre restrições RENAVAM 

Restrições RENAIUD Ativas 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIAO 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00015861220125030077 

Juiz Inclusão RENATA LOPES VALE CPF 907.7XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão 10/07/2013 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIA() 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002841120135030077 

Juiz Inclusão ROSANGELA ALVES DA SILVA 
PAIVA 

CPF 654.4XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão 08/04/2014 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIA° 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002754920135030077 

Juiz Inclusão ROSANGELA ALVES DA SILVA 
PAIVA 

CPF 654.4XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

- 	 Restrição Transferência Data Inclusão 10/04/2014 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIA° 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002832620135030077 

Juiz Inclusão WALDER DE BRITO BARBOSA CPF 829.1XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão 28/08/2014 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIAO 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002642020135030077 

Juiz Inclusão WALDER DE BRITO BARBOSA CPF 829.1XX.XXX-XX 

ons://renajud,denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 	 1/2 
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Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão 28/08/2014 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE 
MINAS GERAIS 

Comarca/Município NOVO CRUZEIRO 

Órgão Judiciário VARA UNICA DE NOVO 
CRUZEIRO 

Nro do Processo 00256491220128130453 

Juiz Inclusão JADIR HALLEY SILVA CUNHA CPF 066.2XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão JADIR HALLEY SILVA CUNHA CPF 066.2XX.XXX-XX 

Restrição Transferência Data Inclusão 30/03/2015 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIA() 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002807120135030077 

Juiz Inclusão UILLIAM FREDERIC DLOPES 
CARVALHO 

CPF 012.1XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão PETRONIO MENDES DE SOUZA 
NETO 

CPF 068.2XX.XXX-XX 

Restrição Circulação Data Inclusão 24/05/2016 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIAO 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002771920135030077 

Juiz Inclusão UILLIAM FREDERIC DLOPES 
CARVALHO 

CPF 012.1XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão PETRONIO MENDES DE SOUZA 
NETO 

CPF 068.2XX.XXX-XX 

Restrição Circulação Data Inclusão 11/10/2016 

• 

29/09/2020 
	

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 

• 

https://renajud.denatran.serpro.gov.bdrenajud/restrito/restricoes-insercaojsf  

fls. 833



___ Veículo/Informações RENAVAM 

Placa HGT1165 Placa Anterior Ano Fabricação 2007 

Chassi 9C2KC08307R005767 Marca/Modelo HONDA/CG 150 JOB Ano Modelo 2007 

rNão  há informações sobre restrições RENAVAM 

Restrições RENAVAM 

Restrições RENARM Ativas 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIAO 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00015861220125030077 

Juiz Inclusão RENATA LOPES VALE CPF 907.7XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão 10/07/2013 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIA0 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002841120135030077 

Juiz Inclusão ROSANGELA ALVES DA SILVA 
PAIVA 

CPF 654.4XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão 08/04/2014 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIA0 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário 
VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002754920135030077 

Juiz Inclusão ROSANGELA ALVES DA SILVA 
PAIVA 

CPF 654.4XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão 10/04/2014 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIAO 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002832620135030077 

Juiz Inclusão WALDER DE BRITO BARBOSA CPF 829.1XX.)00(-XX 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição 
, 

Transferência Data Inclusão 28/08/2014 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIAO 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002642020135030077 

Juiz Inclusão WALDER DE BRITO BARBOSA CPF 829.1XX.XXX-XX 

https://renajud.denatran.serpro.gov.bdrenajud/restrito/restricoes-insercaojsf 
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RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: DANIELA PAZZETO MENEGHINE CONCEICAO 
29/09/2020 - 13:21:58 
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29/09/2020 
	

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão 28/08/2014 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE 
MINAS GERAIS 

Comarca/Município NOVO CRUZEIRO 

Órgão Judiciário VARA UNICA DE NOVO 
CRUZEIRO 

Nro do Processo 00256491220128130453 

Juiz Inclusão JADIR HALLEY SILVA CUNHA CPF 066.2XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão JADIR HALLEY SILVA CUNHA CPF 066.2XX.XXX-XX 

Restrição Transferência Data Inclusão 30/03/2015 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIAO 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002807120135030077 

Juiz Inclusão UILLIAM FREDERIC DLOPES 
CARVALHO 

CPF 012.1XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão PETRONIO MENDES DE SOUZA 
NETO 

CPF 068.2XX.XXX-XX 

Restrição Circulação Data Inclusão 24/05/2016 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIA() 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002771920135030077 

Juiz Inclusão UILLIAM FREDERIC DLOPES 
CARVALHO 

CPF 012.1XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão PETRONIO MENDES DE SOUZA 
NETO 

CPF 068.2XX.XXX-XX 

Restrição Circulação Data Inclusão 11/10/2016 

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercaojsf 
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29/09/2020 
	

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 

RENMUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: DANIELA PAZZETO MENEGHINE CONCEICAO 
29/09/2020 - 13:22:13 

C;)r 
Veiculo/Informações RENAVAM 

Placa HGT1164 Placa Anterior Ano Fabricação 2007 

Chassi 9C2KC08307R005772 Marca/Modelo HONDA/CG 150 JOB Ano Modelo 2007 

Restri ões RENAVAM 

Não há informações sobre restrições RENAVAM 

Restrições RENARID Ativas 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIA° 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00015861220125030077 

Juiz Inclusão RENATA LOPES VALE CPF 907.7XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão 10/07/2013 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIA° 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002841120135030077 

Juiz Inclusão ROSANGELA ALVES DA SILVA 
PAIVA 

CPF 654.4XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão 08/04/2014 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIA() 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002754920135030077 

Juiz Inclusão ROSANGELA ALVES DA SILVA 
PAIVA 

CPF 654.4XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão 10/04/2014 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIA0 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002832620135030077 

Juiz Inclusão WALDER DE BRITO BARBOSA CPF 829.1XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão 28/08/2014 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIA0 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002642020135030077 

Juiz Inclusão WALDER DE BRITO BARBOSA CPF 829.1XX.XXX-XX 

https://renajud.denatran.serpro.gov.bdrenajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 
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29/09/2020 
	

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão 28/08/2014 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE 
MINAS GERAIS 

Comarca/Município NOVO CRUZEIRO 

órgão Judiciário VARA UNICA DE NOVO 
CRUZEIRO 

Nro do Processo 00256491220128130453 

Juiz Inclusão JADIR HALLEY SILVA CUNHA CPF 066.2XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão JADIR HALLEY SILVA CUNHA CPF 066.2XX.XXX-XX 

Restrição Transferência Data Inclusão 30/03/2015 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIA0 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002807120135030077 

Juiz Inclusão UILLIAM FREDERIC DLOPES 
CARVALHO 

CPF 012.1XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão PETRONIO MENDES DE SOUZA 
NETO 

CPF 068.2XX.XXX-XX 

Restrição Circulação Data Inclusão 24/05/2016 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIA0 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002771920135030077 

Juiz Inclusão UILLIAM FREDERIC DLOPES 
CARVALHO 

CPF 012.1XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão PETRONIO MENDES DE SOUZA 
NETO 

CPF 068.2XX.XXX -XX 

Restrição Circulação Data Inclusão 11/10/2016 

https://renajud.denatran.serpro.gov.brkenajud/restrito/restricoes-insercaojsf 
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_ Veículo/Informações RENAVAM 

Placa HDF6177 Placa Anterior Ano Fabricação 2006 

Chassi 9BFYCE7V56BB79389 Marca/Modelo FORD/CARGO 1722 E Ano Modelo 2006 

29/09/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: DANIELA PAZZETO MENEGHINE CONCEICAO 
29/09/2020 - 13:22:22 

rrj  há informações sobre restrições RENAVAM 

..._ Restrições RENAR1D Ativas 

Restrições RENAVAM 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIA() 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00015861220125030077 

Juiz Inclusão RENATA LOPES VALE CPF 907.7XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão 10/07/2013 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIA() 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002841120135030077 

Juiz Inclusão ROSANGELA ALVES DA SILVA 
PAIVA 

CPF 654.4XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão 08/04/2014 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIA() 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002754920135030077 

Juiz Inclusão ROSANGELA ALVES DA SILVA 
PANA 

CPF 654.4XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão 10/04/2014 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIAO 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002832620135030077 

Juiz Inclusão WALDER DE BRITO BARBOSA CPF 829.1XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão 28/08/2014 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIA() 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002642020135030077 

Juiz Inclusão WALDER DE BRITO BARBOSA CPF 829.1XX.XXX-XX 

1/2 https://renajud.denatran.serpro.gov.bdrenajud/restrito/restricoes-insercaojsf  

fls. 838



	

29/09/2020 
	

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 

	

29/09/2020 
	

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão 28/08/2014 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE 
MINAS GERAIS 

Comarca/Município NOVO CRUZEIRO 

Órgão Judiciário VARA UNICA DE NOVO 
CRUZEIRO 

Nro do Processo 00256491220128130453 

Juiz Inclusão JADIR HALLEY SILVA CUNHA CPF 066.2XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão JADIR HALLEY SILVA CUNHA CPF 066.2XX.XXX-XX 

Restrição Transferência Data Inclusão 30/03/2015 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIAO 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002807120135030077 

Juiz Inclusão UILLIAM FREDERIC DLOPES 
CARVALHO 

CPF 012.1XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão PETRONIO MENDES DE SOUZA 
NETO 

CPF 068.2XX.XXX-XX 

Restrição Circulação Data Inclusão 24/05/2016 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIAO 

Comarca! Município TEOFILO OTONI 

órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002771920135030077 

Juiz Inclusão UILLIAM FREDERIC DLOPES 
CARVALHO 

CPF 012.1XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão PETRONIO MENDES DE SOUZA 
NETO 

CPF 068.2XX.XXX-XX 

Restrição Transferência Data Inclusão 04/09/2017 

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercaoisf 
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29/09/2020 
	

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotorgs 

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: DANIELA PAZZETO MENEGHINE CONCEICAO 
29/09/2020 - 13:22:50 

....... Veiculo/Informações RENAVAM 

Placa HDF5560 Placa Anterior Ano Fabricação 2005 

Chassi 9BFJF37995B023027 Marca/Modelo FORD/F350G TERRTTORIO4X4 Ano Modelo 2005 

- Restrições RENAVAM 

ALIENACAO_FIDUCIARIA 

__ Restrições RENAJUD Ativas 

Dados da Inclus'áo 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIA() 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002807120135030077 

Juiz Inclusão UILLIAM FREDERIC DLOPES 
CARVALHO 

CPF 012.1XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão PETRONIO MENDES DE SOUZA 
NETO 

CPF 068.2XX.XXX-XX 

Restrição Circulação Data Inclusão 24/05/2016 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIA() 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002771920135030077 

Juiz Inclusão UILLIAM FREDERIC DLOPES 
CARVALHO 

CPF 012.1XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão PETRONIO MENDES DE SOUZA 
NETO 

CPF 068.2XX.XXX-XX 

Restrição Transferência Data Inclusão 04/09/2017 

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes -insercao.jsf 
	

1/1 

fls. 840



— Veiculo/Informações RENAVAM 

Placa HCY9137 Placa Anterior Ano Fabricação 2005 

Chassi 9BWDC05X45T207534 Marca/Modelo VW/PARATI 1.8 TRACKFIELD Ano Modelo 2005 

29/09/2020 
	

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 

RENMUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: DANIELA PAZZETO MENEGHINE CONCEICAO 
29/09/2020 - 13:23:02 

__. Restrições RENAVAM 

Não há informações sobre restrições RENAVAM 
1=1 

- Restrições RENAJUD Ativas 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE 
MINAS GERAIS 

Comarca/Município NOVO CRUZEIRO 

órgão Judiciário VCARRAtizEUINRIOCA DE NOVO Nro do Processo 00256491220128130453 

Juiz Inclusão JADIR HALLEY SILVA CUNHA CPF 066.2XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão JADIR HALLEY SILVA CUNHA CPF 066.2XX.XXX-XX 

Restrição Transferência Data Inclusão 30/03/2015 

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercaojsf 	 1/1 

fls. 841



_... Veículo/Informações RENAVAM 

Placa GTG9944 Placa Anterior Ano Fabricação 1995 

Chassi WVWDC83AOSE148845 Marca/Modelo I/VW PASSAT VARIANT Ano Modelo 1995 

rNo  há informações sobre restrições RENAVAM 

Restrições RENAVAM 

29/09/2020 
	

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: DANIELA PAZZETO MENEGHINE CONCEICAO 
29/09/2020 - 13:23:10 

Restrições RENAMD Ativas 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIA0 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00015861220125030077 

Juiz Inclusão RENATA LOPES VALE CPF 907.7XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão 10/07/2013 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIA° 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002841120135030077 

Juiz Inclusão ROSANGELA ALVES DA SILVA 
PAIVA 

CPF 654.4XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão 08/04/2014 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIAO 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002754920135030077 

Juiz Inclusão ROSANGELA ALVES DA SILVA 
PAIVA 

CPF 654.4XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão 10/04/2014 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIA0 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002832620135030077 

Juiz Inclusão WALDER DE BRITO BARBOSA CPF 829.1XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão , 28/08/2014 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIA() 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002642020135030077 

Juiz Inclusão WALDER DE BRITO BARBOSA CPF 829.1XX.XXX-XX 

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercaolsf 
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29/09/2020 
	

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão 28/08/2014 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE 
MINAS GERAIS 

Comarca/Município NOVO CRUZEIRO 

Órgão Judiciário VARA UNICA DE NOVO 
CRUZEIRO 

Nro do Processo 00256491220128130453 

Juiz Inclusão JADIR HALLEY SILVA CUNHA CPF 066.2XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão 3ADIR HALLEY SILVA CUNHA CPF 066.2XX.XXX-XX 

Restrição Transferência Data Inclusão 30/03/2015 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIA° 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002771920135030077 

Juiz Inclusão UILLIAM FREDERIC DLOPES 
CARVALHO 

CPF 012.1XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão PETRONIO MENDES DE SOUZA 
NETO 

CPF 068.2XX.XXX-XX 

Restrição Transferência Data Inclusão 04/09/2017 

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajucUrestrito/restricoes-insercaoisf 
	

2/2 
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___ Veiculo/Informações RENAVAM 

Placa GVK6167 Placa Anterior Ano Fabricação 1977 

Chassi BC68352G18009 Marca/Modelo GM/CHEVROLET D60 Ano Modelo 1977 

rNo  há informações sobre restrições RENAVAM 

Restrições REMAVAM 

29/09/2020 
	

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: DANIELA PAZZETO MENEGHINE CONCEICAO 
29/09/2020 - 13:23:20 

__. Restrições RENARM Ativas 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIA() 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00015861220125030077 

Juiz Inclusão RENATA LOPES VALE CPF 907.7XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão 10/07/2013 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIAO 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002841120135030077 

Juiz Inclusão ROSANGELA ALVES DA SILVA 
PAIVA 

CPF 654.4XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão 08/04/2014 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIAO 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002754920135030077 

Juiz Inclusão ROSANGELA ALVES DA SILVA 
PAIVA 

CPF 654.4XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão 10/04/2014 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIAO 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002832620135030077 

Juiz Inclusão WALDER DE BRITO BARBOSA CPF 829.1XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão 28/08/2014 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIA° 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002642020135030077 

Juiz Inclusão WALDER DE BRITO BARBOSA CPF 829.1XX.XXX-XX 

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes -insercao.jsf 
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29/09/2020 
	

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão 28/08/2014 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE 
MINAS GERAIS 

Comarca/Município NOVO CRUZEIRO 

Órgão Judiciário VARA UNICA DE NOVO 
CRUZEIRO 

Nro do Processo 00256491220128130453 

Juiz Inclusão JADIR HALLEY SILVA CUNHA CPF 066.2XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão JADIR HALLEY SILVA CUNHA CPF 066.2XX.XXX-XX 

Restrição Transferência Data Inclusão 30/03/2015 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIAO 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002807120135030077 

Juiz Inclusão UILLIAM FREDERIC DLOPES 
CARVALHO 

CPF 012.1XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão PETRONIO MENDES DE SOUZA 
NETO 

CPF 068.2XX.XXX-XX 

Restrição Circulação Data Inclusão 24/05/2016 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIA() 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002771920135030077 

Juiz Inclusão UILLIAM FREDERIC DLOPES 
CARVALHO 

CPF 012.1XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão PETRONIO MENDES DE SOUZA 
NETO 

CPF 068.2XX.XXX-XX 	 , 

Restrição Circulação Data Inclusão 11/10/2016 

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercaojsf 
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Veículo/Informações RENAVAm 

Placa GMW8653 Placa Anterior Ano Fabricação 1975 

Chassi LA3BRC66602 Marca/Modelo FORD/F75 Ano Modelo 1975 

29/09/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 

RENAMD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: DANIELA PAZZETO MENEGHINE CONCEICAO 
29/09/2020 - 13:23:49 

rNo  há informações sobre restrições RENAVAM 

Restrições RENARID Ativas 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIA() 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00015861220125030077 

Juiz Inclusão RENATA LOPES VALE CPF 907.7)0(.XXX-XX 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão 10/07/2013 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIA0 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002841120135030077 

Juiz Inclusão ROSANGELA ALVES DA SILVA 
PAIVA 

CPF 654.4XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão 08/04/2014 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIA() 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002754920135030077 

Juiz Inclusão ROSANGELA ALVES DA SILVA 
PAIVA 

CPF 654.4XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão 10/04/2014 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIA() 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002832620135030077 

Juiz Inclusão WALDER DE BRITO BARBOSA CPF 829.1XX.)00(-XX 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão 28/08/2014 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIAO 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002642020135030077 

Juiz Inclusão WALDER DE BRITO BARBOSA CPF 829.1XX.XXX-XX 

https://renajud.denatran.serpro.gov.bdrenajucl/restrito/restricoes-insercamjsf 
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29/09/2020 
	

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível 

Restrição Transferência Data Inclusão 28/08/2014 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE 
MINAS GERAIS 

Comarca/Município NOVO CRUZEIRO 

Órgão Judiciário VARA UNICA DE NOVO 
CRUZEIRO 

Nro do Processo 00256491220128130453 

Juiz Inclusão JADIR HALLEY SILVA CUNHA CPF 066.2XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão JADIR HALLEY SILVA CUNHA CPF 066.2XX.XXX-XX 

Restrição Transferência Data Inclusão 30/03/2015 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIAO 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002807120135030077 

Juiz Inclusão UILLIAM FREDERIC DLOPES 
' CARVALHO 

CPF 012.1XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão PETRONIO MENDES DE SOUZA 
NETO 

CPF 068.2XX.XXX-XX 

Restrição Circulação Data Inclusão 24/05/2016 

Dados da Inclusão 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3A REGIAO 

Comarca/Município TEOFILO OTONI 

Órgão Judiciário VARA DO TRABALHO DE TEOFILO 
OTONI 

Nro do Processo 00002771920135030077 

Juiz Inclusão UILLIAM FREDERIC DLOPES 
CARVALHO 

CPF 012.1XX.XXX-XX 

Usuário Inclusão PETRONIO MENDES DE SOUZA 
NETO 

CPF 068.2XX.XXX-XX 

Restrição Circulação Data Inclusão 11/10/2016 

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercaojsf 
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29/09/2020 
	

eCAC - Centro Virtual de Atendimento 

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Resultado da Solicitação 

No Solicitação: 

Data Acesso: 

ID MIDAS: 

Tribunal: 

Magistrado: 

Processo: 

Vara: 

Solicitante: 

Plantão: 

Justificativa: 

20200929001622 	Data da Solicitação: 

29/09/2020 - 13:26 

0001910490 	 Status MIDAS: 

SA0 PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 

DANIELA PAZZETO MENEGHINE 

01838859120128260100 Tipo de Processo: 

SP - João Mendes1646 - João Mendes1646 

THIAGO DE SOUZA SANTOS SETE 

Não 

29/09/2020 

OK 

Ação Cível 

NI Nome/Nome Empresarial 
Contribuinte 
016.689.118-50 JOSEPH MERRITT CRESCENZI 

016.689.118-50 JOSEPH MERRITT CRESCENZI 

016.689.118-50 JOSEPH MERRITT CRESCENZI 

819.296.096-04 EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 

819.296.096-04 EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 

819.296.096-04 EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 

00.395.155/0001- 
74 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA 

00.395.155/0001- 
74 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA 

Tipo 

DIRPF 

DIRPF 

DIRPF 

DIRPF 

DIRPF 

DIRPF 

ECF 

ECF 

Ano/Data 

2020 

2019 

2018 

2020 

2019 

2018 

2017 

2016 

Opções 

g) 

@ 

gà 

g) 

@ 

g) 

Não consta 
declaração para 

os dados 
informados. 

Pedido de 
declaração ainda 

em 
processamento.... 

Imprimir Ly_OIL jar 

 

https://cav.receita.fazenda.gov.bilecac/Aplicacao.aspx?id=00006 
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lek Receita Feden1 M I DAS 
Módulo de Impressão de Declarações Assinadas 

Usuário: 132218557 

Data/Hora de impressão: 29/09/2020 13:25:50 

CPF do declarante: 016.689.118-50 

ND: 06/10.664.042 

Data/Hora Entrega: 20/04/2020 17:08:55 

Meio de Entrega: RECEITANET 

Modelo: SIMPLIFICADO 

Tipo de documento: ORIGINAL 

Situação: FINALIZADA 

Entregue com certificado: NÃO 

F LHA DE OS 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE. 

fls. 849



FUNDO DO REGIME GERAL DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

CNPJ/CPF: 	16.727.230/0001-97 

0,00 	 183,27 	2.097,87 	 15,71 25.292,87 

<11) 

NOME: JOSEPH MERRITT CRESCENZI 
CPF: 016.689.118-50 
	

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

	
EXERCÍCIO 2020 	ANO-CALENDÁRIO 2019 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Nome: 	 JOSEPH MERRITT CRESCENZI 
	

CPF: 	016.689.118-50 

Data de Nascimento: 	 18/09/1959 
	

Título Eleitoral: 

Possui cônjuge ou companheiro(a)? Sim 

Houve mudança de endereço? 	Não 

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? 	 Não 

Endereço: 	 FAZENDA VALE DO SOL 

Complemento: 	 LUFA KM 05 

Município: 	 ITAIPE 

CEP: 	 39815-000 

E-mail: 

Z".  Número: 	d/N 

Bairro/Derit% ZONA RURAL 

MG 4241  
DDejellone: 	(33) 3521-1126 

DbD/Celular: 

Natureza da Ocupação: 	12 Proprietário de empresa ou de firma individual ou empregador-titular 

Ocupação Principal: 	 120 Dirigente, presidente e diretor de empresa industrial, comercialpu p estadora de serviços 

Tipo de declaração: 	 Declaração de Ajuste Anual Original 

N2  do recibo da última declaração entregue do exercício de 2019: 10.59.65.76.96-00 

DEPENDENTES 
	

rfrik-s 

én,/  
Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICATIELO 'TITULAR 
	

(Valores em Reais) 

NOME DA FONTE PAGADORA 	 REND. RECEBIDOS CONTR I2RálD. IMPOSTO RETIDO 	132  SALÁRIO IRRF SOBRE 13 2  
DE PES. JURÍDICA 	 OFICIAL 	NA FONTE 	 SALÁRIO 

Sem Informações 

ALIMENTANDOS 

TOTAL 	 25.29147%4Z* 	0,00 	 183,27 	2.097,87 	 15,71 

•

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE I.3•ESSPJURÍDICA PELOS DEPENDENTES 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDO § DÇ,PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR 

"1/43i 
e ^rx■ 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES 

Sem Informações 
	

444 

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valores em Reais) 

0,00 

(Valores em Reais) 

TOTAL 

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA 

Sem Informações 

01. 132  salário 	 2.097,87 

TOTAL 	 2.097,87 

Controle: 103856268552303 
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NOME: JOSEPH MERRITT CRESCENZI 
CPF: 016.689.118-50 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2020 	ANO-CALENDÁRIO 201 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA) 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE 
SUSPENSA) 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITU% .13.  

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELGÇEPENDENTES 

Sem Informações 

IMPOSTO PAGO / RETIDO (Valores em Reais) 

1. Imposto complementar: 

2. Imposto pago no exterior 

p

osto devido com os rendimentos no exterior: 

posto devido sem os rendimentos no exterior: 

Diferença a ser considerada para cálculo do imposto (limite legal): 

3. Imposto de renda na fonte (Lei 11.033/2004): 

4. Imposto retido na fonte do titular 

5. Imposto retido na fonte dos dependentes 

6. Carná-Leão do titular 

7. Carnê-Leão dos dependentes 

PAGAMENTOS EFETUADOS 

r>, 

<44--  O 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

183,27 

0,00 

0,00 

0,00 

Sem Informações 

DOAÇÕES EFETUADAS 

  

,Ac 
0-Nzbi  

 

Sem Informações 

   

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS 

DISCRIMINAÇÃO 

 

(Valores em Reais) 

  

 

SITUAÇÃO EM 

31/12/2018 	 31/12/2019 

32 	25% (61.250) QUOTAS DE CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA MINUSA COFFEE 
COMPANY LTDA NIRE 31204533002 DE 28/11/1994 E ALTERACOES 

105 - Brasil 

Bem ou direito pertencente ao: Titular 	 CPF: 016.689.118-50 

CNPJ: 00.395.155/0001-74 

61.250,00 	 61.250,00 

21 	VEICULO FORD PAMPA ANO 1990 41/4,,,) 

Átir  

-‘‘raiw 

105 - Brasil 

RENAVAM: 

2.500,00 	 2.500,00 

Controle: 103856268552303 	 Página 2 de 8 
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NOME: JOSEPH MERRITT CRESCENZI 
CPF: 016.689.118-50 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
EXERCÍCIO 2020 	ANO-CALENDÁRIO 2019 

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais) 

CÓDIGO 	DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM 

31/12/2018 	 31/12/2019 

420.542,59 	 420.542,59 51 	CREDITO COM A EMPRESA MINUSA COFFEE COMPANY LTDA 

105 - Brasil 

CPF/CNPJ: 00.395.155/0001-74 

484.292,59 
41,8 

484.292,39 

r".14eal 

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS 

TOTAL 

Sem Informações 

ESPÓLIO 

Sem Informações 

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS E CANDIDATOS A CARGOS ELETIVOS 

Sem Informações 

.Z.NR%1 	• 

• 

Página 3 de 8 	 Data/Hora da Entrega: 20/04/2020 às 17:08:55 Controle: 103856268552303 
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r". 
Sem Informações 

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL 

BENS DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL 

Sem Informações 

'S. DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - BRASIL 

Ce4w  
Seoformações 

NOME: JOSEPH MERRITT CRESCENZI 
CPF: 016.689.118-50 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2020 	ANO-CALENDÁRIO 2 1 

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - BRASIL 

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - BRASIL 

Sem Informações 

RECEITAS E DESPESAS - BRASIL 

Sem Informações 

APURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL 

Sem Informações 

Controle: 103856268552303 	 Página 4 de 8 	 Data/Hora da Entrega: 20/04/2020 às 17:08:55 
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NOME: JOSEPH MERRITT CRESCENZI 
CPF: 016.689.118-50 
	

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

	
EXERCÍCIO 2020 	ANO-CALENDÁRIO 2019 

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR 

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - EXTERIOR 

Sem Informações 

RECEITAS E DESPESAS - EXTERIOR 

Sem Informações 

^st 

APURAÇÃO DO RESULTADO - EXTERIOR 

Sem Informações 	 • 

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - EXTERIOR 

Sem Informações 

BENS DA ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR 

Sem Informações 

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR 

Sem Informações 
	 1-  

DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DOS GANHOS DE CAPITAL 
	 ít 

••••-' 

Sem Informações 

•••■••• 

" • i• 
1. 

• , 
•"44 • 

5!•

•  „,;` 

.2- 4-  • 

• 
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Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - NOV 

Sem Informações 

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNW. DAYTRADE - DEPENDENTES 

Sem Informações 

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - TITULAR 

Sem Informações 

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - DEPENDENTES 

ke-w 

oliff4filli,"41:»114 

likHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - DEZ 

Sem Informações 

#NCii  

• 	
iNt;k4, 

NOME: JOSEPH MERRITT CRESCENZI 

CPF: 016.689.118-50 

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL :4 / 5 EXERCÍCIO 2020 	ANO-CALENDÁRIO 2  
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - TITULAR 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JAN 

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - FEV 

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAR 

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - ABR e4.4%-1  

 

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAI 

 

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUN 
O 

Sinformações 
	

""kkaZNI 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUL 

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - AGO 
	

fia 
Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - SET 

(3,7  

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - OUT 

Sem Informações 

Controle: 103856268552303 	 Página 6 de 8 	 Data/Hora da Entrega: 20/04/2020 às 17:08:55 
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NOME: JOSEPH MERRITT CRESCENZI 
CPF: 016.689.118-50 
	

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

	
EXERCÍCIO 2020 	ANO-CALENDÁRIO 2019 

RESUMO 
	

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO O DESCONTO SIMPLIFICADO 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS E DESCONTO SIMPLIFICADO 

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo Titular 	 25.292,87 

Recebidos de Pessoa Jurídica pelos Dependentes 	 0,00 

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo Titular 	 0,00 

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos Dependentes 	 0,00 

Recebidos acumuladamente pelo titular 	 0,00 

Recebidos acumuladamente pelos dependentes 	 0,00 

Resultado tributável da Atividade Rural 	 0,00 

TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 	 25.292,87 

Desconto Simplificado 	 5.058,57 

Base de cálculo do Imposto 	
ii"."Cr 

11111SV  

Imposto devido RRA 	

20.234,30 

Imposto devido 	 0,00 

4414(1% 	
0,00 

Aliquota efetiva (%) 	 0,00 

Total do imposto devido 

O 	

0,00 

IMPOSTO PAGO 
Imposto retido na fonte do titular 	 183,2" 

Imp. retido na fonte dos dependentes 	 0,0Nr 

Camé-Leao do titular 
44Liiit_ÇPP 	

0,00 

Imposto Complementar 	 0,00 

Carnê-Leao dos dependentes 

1.0 	

0,00 

Im 

Imposto pago no exterior 	 0,00 

Imposto retido na fonte (Lei n 2 11.033/2004) 	 0,00 

Imposto retido RRA 
reeNtilawf 	

0,00 

Total do imposto pago 	 183,27 

IMPOSTO A RESTITUIR 	 A 4, 4, .. ../ 	 183,27 

SALDO IMPOSTO A PAGAR 

	

-441S 	

0,00 

PARCELAMENTO 

Valor da quota 

Número de Quotas 	 R."0 ° 
INFORMAÇÕES BANCÁRIAS 

ribi.449 

Banco 	 b ,Nej 	001 

Agência (sem DV) 	 061 
• 

Conta para crédito 

ir4.4284kM1  

Árte\eni) 

ts. •- içi, 
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IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
EXERCÍCIO 2020 	ANO-CALENDÁRIO 201 

NOME: JOSEPH MERRITT CRESCENZI 
CPF: 016.689.118-50 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

EVOLUÇÃO PATRIMONIAL 

Bens e direitos em 31/12/2018 	 484.292,59 

Bens e direitos em 31/12/2019 	 484.292,59 

Dívidas e Ônus reais em 31/12/2018 	 0,00 

Dívidas e Ônus reais em 31/12/2019 	 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Rendimentos isentos e não tributáveis 	 SN/ 	 0,00 

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 2.097,87 

Rendimentos Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00 

Depósitos judiciais do imposto i e. . a  . i o r  ,Ç ) 	0,00 

Imposto pago sobre Ganhos de Capital 	 0,00 

Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras 	 , 	 0,00 

Total do imposto retido na fonte (Lei n°11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte 

4%Air 	

0,00 

Imposto pago sobre Renda Variável 	 0,00 

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos 

Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 
O 	

0,00 

Imposto diferido dos Ganhos de Capital 	 0,00 

Imposto devido sobre Ganhos de Capital 	 0,00 

(Posto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 0,00 

po Imsto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras

:: 	

0,00 

C94449:111**  
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112P Remita Federal M IDAS  
Módulo de Impressão de Declarações Assinadas 

Usuário: 132218557 

Data/Hora de impressão: 29/09/2020 13:26:05 

CPF do declarante: 016.689.118-50 

ND: 06/10.448.199 

Data/Hora Entrega: 09/04/2019 11:15:31 

Meio de Entrega: RECEITANET 

Modelo: SIMPLIFICADO 

Tipo de documento: ORIGINAL 

Situação: FINALIZADA 

4) Entregue com certificado: NÃO 

FOLHA E R S10 

• 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE. 
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NOME: JOSEPH MERRITT CRESCENZI 
CPF: 016.689.118-50 
	

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

	
EXERCÍCIO 2019 	ANO-CALENDÁRIO 2018 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Nome: 	 JOSEPH MERRITT CRESCENZI 
	

CPF: 	016.689.118-50 
Data de Nascimento: 	 18/09/1959 

	
Título Eleitoral: 

Possui cônjuge ou companheiro(a)? Sim 

Houve mudança de endereço? 	Não 

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? 	 Não 

Endereço: 	 FAZENDA VALE DO SOL 
	

Número: 4., SM 
Complemento: 	 LUFA KM 05 

	
BairroffilistrIto: ZONA RURAL 

Município: 	 [TAPE 	
frf 	- 
	MG 

CEP: 	 39815-000 
	

Welefone: 	(33) 3521-1126 

E-mail: 
	

D/Celular: 

Natureza da Ocupação: 	12 Proprietário de empresa ou de firma individual ou empregador.0rd - 
,t.„ 

Ocupação Principal: 	 120 Dirigente, presidente e diretor de empresa industrial, comercial oq.prestadora de serviços 

Tipo de declaração: 	 Declaração de Ajuste Anual Original 	 el 
N2  do recibo da última declaração entregue do exercício de 2018: 10.65.05.18.07-10 	.4..t.j. 

,... ,a 

DEPENDENTES 

Sem Informações 
	 4-.17  

ALIMENTANDOS 

Sem Informações 

.4" 
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍCIltit PELO TITULAR 

	
(Valores em Reais) 

• 

NOME DA FONTE PAGADORA REND. RECEBIDOS 	C 
DE PES. JURÍDICA 

R. PREVID. 
OFICIAL 

IMPOSTO RETIDO 
NA FONTE 

139  SALÁRIO 

FUNDO DO REGIME GERAL DE  24.501,85,4r:4i:1f 0,00 124,01 2.033,03 
PREVIDENCIA SOCIAL • 

CNPJ/CPF: 	16.727.230/0001-97  
R 4% 

TOTAL 4,O1;85 0,00 124,01 2.033,03 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS 02,RESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR 

	Ô 

IRRF SOBRE 132  
SALÁRIO 

10,46 

10,46 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES 

Sem Informações 

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valores em Reais) 

0,00 

(Valores em Reais) 

TOTAL 

RENDIMENTOS SUJEITOS A TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA 

01. 13° salário 	 2.033,03 

TOTAL 	 2.033,03 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
Controle: 103856423321101 	 Página 1 de 8 	 Data/Hora da Entrega: 09/04/2019 às 11:15:31 
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IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
EXERCÍCIO 2019 	ANO-CALENDÁRIO 20 E% 

NOME: JOSEPH MERRITT CRESCENZI 
CPF: 016.689.118-50 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA) 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE 
SUSPENSA) 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES 

Sem Informações 

IMPOSTO PAGO / RETIDO 

CY4k1 

41'4 (Valores em Reais) 

1. Imposto complementar: 

2. Imposto pago no exterior 

.osto devido com os rendimentos no exterior: 

Imposto devido sem os rendimentos no exterior: 

Diferença a ser considerada para cálculo do imposto (limite legal): 

3. Imposto de renda na fonte (Lei 11.033/2004): 

4. Imposto retido na fonte do titular 

5. Imposto retido na fonte dos dependentes 

6. Carnê-Leão do titular 

7. Carnê-Leão dos dependentes 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

124,01 

0,00 

0,00 

0,00 

PAGAMENTOS EFETUADOS 	 ,sr 
DOAÇÕES EFETUADAS 

Sem Informações 	

c? 
444!"  

Sem Informações 

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS " 

GOGO 	DISCRIMINAÇÃO 

21 	VEICULO FORD PAMPA ANO 1990 

105- Brasil 

RENAVAM: 

32 	25% (61.250) QUOTAS DE CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA MINUSA COFFEE 
COMPANY LTDA CNPJ: 00.395.155/0001-74 NIRE 31204533002 DE 
28/11/1994 E ALTERACOES 

105 - Brasil 

CNPJ: 

51 	CREDITO COM A EMPRESA MINUSA COFFEE COMPANY LTDA CNPJ: 
00.395.155/0001-74. 

105- Brasil 

(Valores em Reais) 

SITUAÇÃO EM 

31/12/2017 31/12/2018 

2.500,00 2.500,00 

61.250,00 61.250,00 

420.542,59 420.542,59 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
Controle: 103856423321101 	 Página 2 de 8 	 Data/Hora da Entrega: 09/04/2019 às 11:15:31 
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NOME: JOSEPH MERRITT CRESCENZI 
CPF: 016.689.118-50 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
EXERCÍCIO 2019 	ANO-CALENDÁRIO 2018 

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais) 

CÓDIGO 	DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM 

31/1212017 	 31/12/2018 

484.292,59 	 484.292,59 TOTAL 

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS 

CS/  
Sem Informações 

ESPÓLIO 

CPF/CNPJ: 

Sem Informações 

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS E CANDIDATOS A CARGOS ELETIVOS 

Sem Informações • 

• 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
Controle: 103856423321101 	 Página 3 de 8 	 Data/Hora da Entrega: 09/04/2019 às 11:15:31 
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Sem Informações 

APURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL 

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL 

Sem Informações 

Sem Informações 

BENS DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL 

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - BRASIL 

Sem Informações 

SIFOlformações 

Sem Informações 

RECEITAS E DESPESAS - BRASIL 

NOME: JOSEPH MERRITT CRESCENZI 	
''))4 CPF: 016.689.118-50 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2019 	ANO-CALENDÁRIO 201  

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - BRASIL 

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - BRASIL 

çr 
C.? 

441  
41;ter 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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NOME: JOSEPH MERRITT CRESCENZI 

CPF: 016.689.118-50 
	

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

	
EXERCÍCIO 2019 	ANO-CALENDÁRIO 2018 

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR 

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - EXTERIOR 

Sem Informações 

RECEITAS E DESPESAS - EXTERIOR 

Sem Informações 

APURAÇÃO DO RESULTADO - EXTERIOR 

Sem Informações 

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - EXTERIOR 

 

Sem Informações 

BENS DA ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR 

 

Sem Informações 

DIVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR 
	

.çkesg 

Sem Informações 

DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DOS GANHOS DE CAPITAL 

Sem Informações 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
Controle: 103856423321101 	 Página 5 de 8 	 Data/Hora da Entrega: 0910412019 às 11:15:31 

fls. 863



NOME: JOSEPH MERRITT CRESCENZI 
CPF: 016.689.118-50 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 5'2)  
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2019 	ANO-CALENDÁRIO 201  

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - TITULAR  

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JAN 

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - FEV 

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAR 

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - ABR 

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAI 

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUN 

Senformações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUL 

47‘,.4r 

4tpP 

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - AGO 

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - SET 

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - OUT 

 

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - NOV 

 

   

he7 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - DEZ 0  

SOnformações 

."14441r  
RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES DE tuNDos DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - TITULAR 

Sem Informações 

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - DEPENDENTES 

Sem Informações 

Sem Informações 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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Orer 

0,00 

o 

24.501,85 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

24.501,85 

4.900,37 

19.601,48 

0,00 

- 0,00 

0,00 

0,00 

12. 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

124,01 

124,01 

0,00 

NOME: JOSEPH MERRITT CRESCENZI 
CPF: 016.689.118-50 
	

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

	
EXERCÍCIO 2019 	ANO-CALENDÁRIO 2018 

RESUMO 
	

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO O DESCONTO SIMPLIFICADO 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS E DESCONTO SIMPLIFICADO 

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo Titular 

Recebidos de Pessoa Jurídica pelos Dependentes 

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo Titular 

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos Dependentes 

Recebidos acumuladamente pelo titular 

Recebidos acumuladamente pelos dependentes 

Resultado tributável da Atividade Rural 

TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 

Desconto Simplificado 

Base de cálculo do Imposto 

Imposto devido 

Imposto devido RRA 

Aliquota efetiva (%) 

Total do imposto devido 

IMPOSTO PAGO 

Imposto retido na fonte do titular 

Imp. retido na fonte dos dependentes 

Carnè-Leao do titular 

Carnê-Leao dos dependentes 

Imposto Complementar 

Imposto pago no exterior 

Imposto retido na fonte (Lei ng 11.033/2004) 

Imposto retido RRA 

Total do imposto pago 

IMPOSTO A RESTTTUIR 

SALDO IMPOSTO A PAGAR 

PARCELAMENTO 

Valor da quota 

Número de Quotas 

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS 
p 

Banco 

Agéncia (sem DV) 

Conta para crédito 

001 

061 • 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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NOME: JOSEPH MERRITT CRESCENZI 
CPF: 016.689.118-50 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

'51ç  
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 16 111, 
EXERCÍCIO 2019 	ANO-CALENDÁRIO 2U-fg 

EVOLUÇÃO PATRIMONIAL 
Bens e direitos em 31/12/2017 

Bens e direitos em 31/12/2018 

Dívidas e ônus reais em 31/12/2017 

Dívidas e ônus reais em 31/12/2018 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Rendimentos isentos e não tributáveis 

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 

Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 

Depósitos judiciais do imposto 

Imposto pago sobre Ganhos de Capital 

Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras 

Total do imposto retido na fonte (Lei 011.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte t ekt  

Imposto pago sobre Renda Variável 

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos 

Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 

Imposto diferido dos Ganhos de Capital 

sto devido sobre Ganhos de Capital 

sto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 	
Aftbk 

Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras 

Np
eemo,  

484.292,59 

484.292,59 

0,00 

0,00 

0,00 

2.033,03 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

C•J(42517  

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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leReceiti a Fedetal M IDAS 	 522 

Módulo de Impressão de Declarações Assinada 

Usuário: 132218557 

Data/Hora de impressão: 29/09/2020 13:26:23 

CPF do declarante: 016.689.118-50 

ND: 06/64.799.387 

Data/Hora Entrega: 06/04/2018 09:06:08 

Meio de Entrega: RECEITANET 
Modelo: SIMPLIFICADO 

Tipo de documento: ORIGINAL 

Situação: FINALIZADA 

Entregue com certificado: NÃO 

E ROST 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE. 
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NOME: JOSEPH MERRITT CRESCENZI 
CPF: 016.689.118-50 
	

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

	
EXERCÍCIO 2018 	Ano-Calendário 2017 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Nome: 

Data de Nascimento: 

JOSEPH MERRITT CRESCENZI 

18/09/1959 

CPF: 	016.689.118-50 

Título Eleitoral: 
Possui cônjuge ou companheiro(a)? Sim 

Houve mudança de endereço? Não 

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? 
	

Não 

Endereço: 

Complemento: 

Município: 

CEP: 

E-mail: 

FAZENDA VALE DO SOL 

LUFA KM 05 

ITAIPE 

39.815-000 

Númer 	S/N 

Bairro/DitTrIto: ZONA RURAL 

MG 

DeD/Telefone: 	(33) 3521-1126 

_dl:MD/Celular: 

Natureza da Ocupação: 	12 Proprietário de empresa ou de firma individual ou empregador-tiffilaN' 

Ocupação Principal: 	 120 Dirigente, presidente e diretor de empresa industrial, comerciá ouprestadora de serviços 

Tipo de declaração: 	 Declaração de Ajuste Anual Original 

NQ do recibo da última declaração entregue do exercício de 2017: 06.69.64.23.94-05 

DEPENDENTES 

Sem Informações 

ALIMENTANDOS 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA ELO TITULAR (Valores em Reais) 

NOME DA FONTE PAGADORA 
	

REND. RECEBIDOS COl 
	

PREVID. IMPOSTO RETIDO 	13Q SALÁRIO IRRF SOBRE 13 2  
DE PES. JURÍDICA 
	

OFICIAL 	NA FONTE 
	

SALÁRIO 

7.500td 

2.‘0 

 

0,00 	 0,00 	 0,00 

CNPJ/CPF: 	00.395.155/0001-74 

FUNDO DO REGIME GERAL DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

CNPJ/CPF: 	16.727.230/0001-97 

TOTAL 
	

O 9.681,30 
	

0,00 	 8,95 
	

1.180,35 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBID9p DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES 

Sem Informações 

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valores em Reais) 

26. Outros 9.329,45 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA 

0,00 	 8,95 
	

1.180,35 

0,00 

0,00 

0 , 0 0 fl 

Beneficiário 	 CPF 
	

CPF/CNPJ da Fonte 
	

Nome da Fonte 
	

Descrição 
	

Valor 
Pagadora 
	

Pagadora 

Titular 	 016.689.118-50 16.727.230/0001-97 FUNDO DO REGIME 
GERAL DE 

PREVIDENCIA SOCIAL 

OUTROS 9.329,45 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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01. 13Q salário 	 1.180,35 

TOTAL 	 1.180,35 

do 
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTOÇMEXIGIBILIDADE SUSPENSA) 

ft  SI, 
$.# 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDRITES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE 
SUSPENSA) 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADA 	E PELO TITULAR 

Senforrnações  

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES 

Sem Informações 

IMPOSTO PAGO / RETIDO 
	

(Valores em Reais) 

Sem Informações 

1. Imposto complementar: 

2. Imposto pago no exterior 

Imposto devido com os rendimentos no exterior: 

Imposto devido sem os rendimentos no exterior: 

3. Imposto de renda na fonte (Lei 11.033/2004): 

4. Imposto retido na fonte do titular 

5. Imposto retido na fonte dos dependentes 

6. Carne-Leão do titular 

071,arná-Leão dos dependentes 

PAGAMENTOS EFETUADOS 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

8,95 

0,00 

0,00 

0,00 

Diferença a ser considerada para cálculo do imposto (limite legal): 

44, 

Sem Informações 

DOAÇÕES EFETUADAS 

Sem Informações 

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS 	 (Valores em Reais) 

CÓDIGO 	DISCRIMINAÇÃO 
	

SITUAÇÃO EM 

31/12/2016 	 31/12/2017 

NOME: JOSEPH MERRITT CRESCENZI 
CPF: 016.689.118-50 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA %('\ 
EXERCÍCIO 2018 	Ano-Calendário 2017 

TOTAL 	 9.329,45 

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA 	 (Valores em Reais) 

21 	VEICULO FORD PAMPA ANO 1990 	 2.500,00 	 2.500,00 

105- Brasil 

RENAVAM: 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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NOME: JOSEPH MERRITT CRESCENZI 
CPF: 016.689.118-50 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2018 	Ano-Calendário 2017 

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais) 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM 

31/12/2016 31/12/2017 

32 

51 

25% (61.250) QUOTAS DE CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA MINUSA COFFEE 
COMPANY LTDA CNPJ: 00.395.155/0001-74 NIRE 31204533002 DE 
28111/1994 E ALTERACOES 

105- Brasil 

CNPJ: 

61.250,00 61.250,00 

CREDITO COM A EMPRESA MINUSA COFFEE COMPANY LTDA CNPJ: 
00.395.155/0001-74. 

105- Brasil 

CPF/CNPJ: 

("9 
4tk,, 

420.542,59 420.542,59 

"4 

TOTAL 484.292,59 484.292,59^  

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS 

Sem Informações 

ESPÓLIO 
ef's,  

Sem Informações 

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS E CANDIDATOS A CARGO EI:ETIVOS 

Sem Informações 

sf-z 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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0,00 

O 

001 

061 

NOME: JOSEPH MERRITT CRESCENZI 
CPF: 016.689.118-50 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

IV) IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
EXERCÍCIO 2018 	Ano-Calendário 2017 

RESUMO 	 TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO O DESCONTO SIMPLIFICADO 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS E DESCONTO SIMPLIFICADO 

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo Titular 

Recebidos de Pessoa Jurídica pelos Dependentes 

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo Titular 

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos Dependentes 

Recebidos acumuladamente pelo titular 

Recebidos acumuladamente pelos dependentes 

Resultado tributável da Atividade Rural 

TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 

Desconto Simplificado 

Base de cálculo do Imposto 

Imposto devido 

Imposto devido RRA 

Aliquota efetiva (%) 

Total do imposto devido 

IMPOSTO PAGO 

Imposto retido na fonte do titular 

• retido na fonte dos dependentes 

Camé-Leao do titular 

Carné-Leao dos dependentes 

Imposto Complementar 

Imposto pago no exterior 

Imposto retido na fonte (Lei n 2  11.033/2004) 

Imposto retido RFtA 

Total do imposto pago 

IMPOSTO A RESTITUIR 

SALDO IMPOSTO A PAGAR 

PARCELAMENTO 

Valor da quota 

Número de Quotas 

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS 

Banco 

Ó
ncia (sem DV) 

ta para crédito 

EVOLUÇÃO PATRIMONIAL 

Bens e direitos em 31/12/2016 

Bens e direitos em 31/1212017 

Dívidas e ônus reais em 31/12/2016 

Dívidas e ônus reais em 31/12/2017 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Rendimentos isentos e não tributáveis 

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 

Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 

Depósitos judiciais do imposto 

Imposto pago sobre Ganhos de Capital 

Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras 

Total do imposto retido na fonte (Lei n 211.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte 
Imposto pago sobre Renda Variável 

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos 

Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 

9.681,30 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

9.681,30 

1.936,26 

7.745,04 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

8,95 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

8,95 

8,95 

0,00 

484.292,59 

484.292,59 

0,00 

0,00 

9.329,45 

1.180,35 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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NOME: JOSEPH MERRITT CRESCENZI 
CPF: 016.689.118-50 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2018 	Ano-Calendário 2017 
Imposto diferido dos Ganhos de Capital 0,00 
Imposto devido sobre Ganhos de Capital 0,00 
Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 0,00 
Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras 0,00 

• 

• 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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Receita Fedzwal M I DAS 
Módulo de Impressão de Declarações Assinadas 

Usuário: 132218557 

Data/Hora de impressão: 29109/2020 13:27:39 

CPF do declarante: 819.296.096-04 

ND: 06/10.984.551 

Data/Hora Entrega: 23/04/2020 11:05:14 

Meio de Entrega: RECEITANET 

Modelo: SIMPLIFICADO 

Tipo de documento: ORIGINAL 

Situação: FINALIZADA 

Entregue com certificado: NÃO 

F*LH, DE OST 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE. 
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NOME: EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 
CPF: 819.296.096-04 
	

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

	
EXERCÍCIO 2020 	ANO-CALENDÁRIO 2019 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Nome: 
	

EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 

Data de Nascimento: 	 18/07/1969 

Possui cônjuge ou companheiro(a)? Sim 

Houve mudança de endereço? Não 

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? 

CPF: 	819.296.096-04 

Título Eleitoral: 

Não 

No, 

Complemento: 	 FAZENDA MINUSA 

Município: 	 ITAIPE 

Endereço: 	 FAZENDA VALE DO SOL - KM 5 
	

Número: Ri"Ig./N 

Bairro/D
s
istrrto• ZONA RURAL 

UF:A. 	MG2I1) 

me 

DDI5jé1efone: 	(33) 3532-1126 CEP: 	 39815-000 
i 

41Dinefular: E-mail: 

Natureza da Ocupação: 	01 Empregado de empresa do setor privado, exceto de instituições finane1çs 

Ocupação Principal: 	 130 Gerente ou supervisor de empresa industrial, comercial ou prestadora de serviços 

Tipo de declaração: 	 Declaração de Ajuste Anual Original 

N2  do recibo da última declaração entregue do exercício de 2019: 23.55.74.18.05-78 

DEPENDENTES riN/41:N 
CÓDIGO 	NOME 	 ej?AlitiOE NASCIMENTO 	 CPF 

22 	 BENITO JULIUS CRESCENZI 	 Opet'.  26/06/1997 	 076.476.966-96 

TOTAL DE DEDUÇÃO COM DEPENDENTES 	 2.275,08 

ALIMENTANDOS 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍQPELO TITULAR 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOATJRIDICA PELOS DEPENDENTES 

Sem Informações 	 41klik,Z# 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PE£ArFíS1CA E DO EXTERIOR PELO TITULAR 

 

	• Sem Informações 

AM(  
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS,. PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES 

Sem Informações 

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBaãs 

11. Pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 

(Valores em Reais) 

42.203,95 

Beneficiário CPF 	 Rendimento 	 IRRF 	 132  Salário 

	

IRRF sobre o 13 2 	Contrib. Prev. 

	

Salário 	Oficial 

Titular 	819.296.096-04 	38.949,19 	 0,00 	 3.254,76 	 0,00 	 0,00 

CPF/CNPJ da Fonte Pagadora: 16.727.230/0001-97 	Nome da Fonte Pagadora: FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 

TOTAL 	 42.203,95 

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA 	 (Valores em Reais) 

Controle: 103856694102024 Página 1 de 8 	 Data/Hora da Entrega: 23/04/2020 às 11:05:14 
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(Valores em Reais) 

4;zr 
SITUAÇÃO EM 

31/1212018 	 31/12/2019 

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS  

CÓDIGO 	DISCRIMINAÇÃO 

N2: S/N 
Bairro: 
UF: MG 	CEP: 

Data de Aquisição: 05/03/2007 

Nome Cartório: CARTORIO NOVO CRUZEIRO 

870,99 870,99 14 	UMA SORTE DE TERRAS 

105- Brasil 

NIRF: 

Logradouro: FAZENDA CRSCENZI 

4110 	
Comp.: 
Município: ITAIPE 

Área Total: 60,3 ha 
Registrado no Cartório: Sim 

Matrícula: 6114 LIVRO 2-AB FLS 4 4e4inuir  

C?<:Y  

NOME: EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 
CPF: 819.296.096-04 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

TOTAL 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
EXERCÍCIO 2020 	ANO-CALENDÁRIO  

0,00 

5-i)) 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA) 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPUTO,COM EXIGIBILIDADE 

ag7w-'d  

OS  
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELA

p•  
r  TITULAR 

Sem Informações 

 
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PEN-OS DEPENDENTES 

SUSPENSA) 

Sem Informações 

Sem Informações 

IMPOSTO PAGO / RETIDO 

 

Srrinformações 

PAGAMENTOS EFETUADOS 

 

Sem Informações 

DOAÇÕES EFETUADAS 

 

Sem Informações 

14 	UMA SORTE DE TERRAS EM NOME DO DEPENDENTE BENITO JULIUS 
CRESCENZI 

105- Brasil 

NIRF: 

Logradouro: FAZENDA CORREGO BOA 
Comp.: 	SORTE 

Município: ITAIPE 

Área Total: 96,8 ha 
Registrado no Cartório: Sim 

40.000,00 

N.12 : 
Bairro: 
UF: MG 	CEP: 

Data de Aquisição: 01/03/2002 

40.000,00 
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NOME: EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 
CPF: 819.296.096-04 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
EXERCÍCIO 2020 	ANO-CALENDÁRIO 2019 

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais) 

CÓDIGO 	DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM 

31/12/2018 	 31/12/2019 

51 	CREDITO COM A EMPRESA MINUSA COFFEE COMPANY LTDA NO ANO DE 
2013. 

105- Brasil 

CPF/CNPJ: 00.395.155/0001-74 

7.41; 7.704,00 

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS 

TOTAL 

Sem Informações 

ESPÓLIO 

48.574,99 	 48.574,99 • 

• 

Sem Informações 

Nome Cartório: CARTORIO NOVO CRUZEIRO 

Matrícula: 066 066V LIVRO 030 FLS 

sZir' 

Sem Informações 

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS E CANDIDATOS A CARGOS ELIZr11/043 

Controle: 103856694102024 	 Página 3 de 8 	 Data/Hora da Entrega: 23/04/2020 às 11:05:14 
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r(")  
4Ssr  

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL 

Sem Informações 

Sem Informações 

BENS DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL 

Sem Informações 

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - BRASIL 

nformações 

• 

Sem Informações 

RECEITAS E DESPESAS - BRASIL 

Sem Informações 

APURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL 

NOME: EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 
CPF: 819.296.096-04 
	

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

	
EXERCÍCIO 2020 	ANO-CALENDÁRIO 2 

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - BRASIL 	- 

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - BRASIL 

Controle: 103856694102024 	 Página 4 de 8 	 Data/Hora da Entrega: 23/04/2020 às 11:05:14 
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C•isisé 

Sem Informações 

APURAÇÃO DO RESULTADO - EXTERIOR 

Sem Informações 

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - EXTERIOR 

e<j  BENS DA ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR 

Sem Informações 

Sem Informações 

RECEITAS E DESPESAS - EXTERIOR 

Sem Informações 

DIVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR 

Sem Informações 

DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DOS GANHOS DE CAPITAL 

Sem Informações 

	• o 

NOME: EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 
CPF: 819.296.096-04 
	

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

	
EXERCÍCIO 2020 	ANO-CALENDÁRIO 2019 

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR 

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - EXTERIOR 
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NOME: EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 
CPF: 819.296.096-04 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2020 	ANO-CALENDÁRIO 2 

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - TITULAR 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JAN 

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - FEV 

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAR 

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - ABR roN  

 

  

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAI 

  

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUN 
O 

SOINnformações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUL 

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - AGO 

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - SET 

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - OUT 
	

rPer 

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - NOV 

 

   

Sem Informações 

•HOS LÍQUIDOS OU PERDAS - DEZ 	PNI  
Sem Informações 

ÉN% 
RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNB/DAYTRADE - DEPENDENTES 

Sem Informações 

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES IOUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - TITULAR 

Sem Informações 

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - DEPENDENTES 

Sem Informações 
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NOME: EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 
CPF: 819296.096-04 
	

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

	
EXERCÍCIO 2020 	ANO-CALENDÁRIO 2019 

RESUMO 
	

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO O DESCONTO SIMPLIFICADO 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS E DESCONTO SIMPLIFICADO 

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo Titular 

Recebidos de Pessoa Jurídica pelos Dependentes 

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo Titular 

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos Dependentes 

Recebidos acumuladamente pelo titular 

Recebidos acumuladamente pelos dependentes 

Resultado tributável da Atividade Rural 

TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 

Desconto Simplificado 

Base de cálculo do Imposto 
 

/**:3/444".41rei 
Imposto devido 

Imposto devido RRA 
4*AP Aliquota efetiva (%) 

Total do imposto devido 

IMPOSTO PAGO 
Imposto retido na fonte do titular 

Imo. retido na fonte dos dependentes 

Camé-Leao do titular 

Carné-Leao dos dependentes rjelt...1141411è Imposto Complementar 

e."■1,  Imposto pago no exterior 

Imposto retido na fonte (Lei ng 11.033/2004) 

teneNC48"  
Imposto retido RRA 

Total do imposto pago 

IMPOSTO A RESTITUIR  
SALDO IMPOSTO A PAGAR 

PARCELAMENTO 

Valor da quota 

Número de Quotas 	 R"4"° 
INFORMAÇÕES BANCÁRIAS 	

° 
 

Débito automático: NÃO 

Banco 
Agência (sem DV) 

Conta para crédito 
A1441  

-11Çe 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,0• 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

• 
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NOME: EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 
N(')  

CPF: 819.296.096-04 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 6  
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2020 	ANO-CALENDÁRIO 

EVOLUÇÃO PATRIMONIAL 
Bens e direitos em 31/1212018 

Bens e direitos em 31/12/2019 

Dívidas e Ónus reais em 31/12/2018 

Dívidas e ónus reais em 31/1212019 

48.574,99 

48.574,99 

0,00 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Rendimentos isentos e não tributáveis 	 42.203,95 

e w 458;4"  

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 	 0,00 

Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 	 0,00 

Depósitos judiciais do imposto 	 0,00 

Imposto pago sobre Ganhos de Capital  0,00 

Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras 	leakisp4o‘s4V 0,00 

Total do imposto retido na fonte (Lei n 111.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte 0,00 

Imposto pago sobre Renda Variável 
4%4+  

0,00 

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos 

Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 
O 	

0,00 

Imposto diferido dos Ganhos de Capital 	 0,00 

Aposto devido sobre Ganhos de Capital 

14:411/11141

0,00  

Wposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 	 0,00 

Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. finance s 	 0,00 

• 
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IP' Receita kiden1 M IDAS 
Módulo de Impressão de Declarações Assinadas 

Usuário: 132218557 

Data/Hora de impressão: 29/09/2020 13:26:42 

CPF do declarante: 819.296.096-04 

ND: 06/11.335.045 

Data/Hora Entrega: 11/04/2019 09:52:00 

Meio de Entrega: RECEITANET 

Modelo: SIMPLIFICADO 

Tipo de documento: ORIGINAL 

Situação: FINALIZADA 
Entregue com certificado: NÃO 

>5- 

 

A DE ROSTO _:=11 

 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE. 
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NOME: EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 
CPF: 819.296.096-04 
	

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

	
EXERCÍCIO 2019 	ANO-CALENDÁRIO 2018 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Nome: 	 EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 

Data de Nascimento: 	 18/07/1969 

Possui cônjuge ou companheiro(a)? Sim 

Houve mudança de endereço? 	Não 

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? 

CPF: 	819.296.096-04 

Título Eleitoral: 

Não 

Endereço: 

Complemento: 

Município: 

CEP: 

E-mail: 

FAZENDA VALE DO SOL - KM 5 	 Númerk../ S/N 

FAZENDA MINUSA 	 Bairro/Distrito: ZONA RURAL 

ITAIPE 	 MG 

39815-000 	 Dlig)ftelefone: 	(33) 3532-1126 

D/Celular: 

Natureza da Ocupação: 	01 Empregado de empresa do setor privado, exceto de instituições financeiras 
N.r-f 

Ocupação Principal: 	 130 Gerente ou supervisor de empresa industrial, comercial ou prestaçfora de serviços 

Tipo de declaração: 	 Declaração de Ajuste Anual Original 

N2  do recibo da última declaração entregue do exercício de 2018: 35.44.69.24.21-50 • 
DEPENDENTES -nwo,  

F4ts 
CÓDIGO 	NOME 	 4k:4,5■ 15/ATA DE NASCIMENTO 	 CPF 

21 	 BENITO JULIUS CRESCENZI 

 

26/06/1997 	 076.476.966-96 

TOTAL DE DEDUÇÃO COM DEPENDENTES 
	

ger 

	 2.275,08 

ALIMENTANDOS 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA 41.11PICA PELO TITULAR 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSN'À JURÍDICA PELOS DEPENDENTES 

#.44, 
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE,RESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES 

Sem Informações 

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS 	 (Valores em Reais) 

11. Pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 	 40.844,98 

Beneficiário 	 CPF 	 Rendimento 	 IRRF 	 132  Salário 	
IRRF sobre o 13 2 	Contrib. Prev. 

	

Salário 	Oficial 

Titular 	819.296.096-04 	37.698,15 	 0,00 	 3.146,83 	 0,00 	 0,00 

CPF/CNPJ da Fonte Pagadora: 16.727.230/0001-97 	Nome da Fonte Pagadora: FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENClA SOCIAL 

TOTAL 	 40.844,98 

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA 	 (Valores em Reais) 

Sem Informações 

• 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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NOME: EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 
CPF: 819.296.096-04 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA IS 
EXERCÍCIO 2019 	ANO-CALENDÁRIO 20 

TOTAL 	 0,00 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA) 

870,99 	 870,99 

Matrícula: 6114 LIVRO 2-AB FLS 147 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE 
SUSPENSA) 

Sem Informações 

AP' 
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PEL04TITULAR 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENn PELOS DEPENDENTES 

Sem Informações 

IINISTO  PAGO / RETIDO 

Sem Informações 

PAGAMENTOS EFETUADOS 

   

o 
tak,.• 

 

     

   

Sem Informações 

DOAÇÕES EFETUADAS 

  

fr  

  

     

Sem Informações 

   

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS 

 

(Valores em Reais) 

CÓDIGO 	DISCRIMINAÇÃO 
4t1-' 

.40  
SITUAÇÃO EM 

31/12/2017 	 31/12/2018 

  

14 	UMA SORTE DE TERRAS 

105- Brasil  

NIRF: 

Logradouro: FAZENDA CRSCENZI 444). 	 N2: S/N 

III Comp.: 	 Bairro: 

Município: ITAIPE 
çl.'

UF: MG 	CEP: 

Área Total: 60,3 ha 	 Data de Aquisição: 05/03/2007 

Registrado no Cartório: Sim 	s 	 Nome Cartório: CARTORIO NOVO 
CRUZEIRO 

14 	UMA SORTE DE TERRAS EM NOME DO DEPENDENTE BENITO JULIUS 	 40.000,00 	 40.000,00 
CRESCENZI 

105- Brasil 

NIRF: 

Logradouro: FAZENDA CORREGO BOA 	 NQ: 

Comp.: 	SORTE 	 Bairro: 

UF: MG 	CEP: 
Município: ITAIPE 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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NOME: EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 
CPF: 819.296.096-04 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
EXERCÍCIO 2019 	ANO-CALENDÁRIO 2018 

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais) 

CÓDIGO 	DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM 

31/12/2017 	 31/12/2018 

Área Total: 96,8 ha 

Registrado no Cartório: Sim 

Matrícula: 066 066V LIVRO 030 FLS 

Data de Aquisição: 01/03/2002 

Nome Cartório: CARTORIO NOVO 
CRUZEIRO 

7.704,00 

ktzel 

.5;rr 
,517.704,00 51 	CREDITO COM A EMPRESA MINUSA COFFEE COMPANY LTDA CNPJ: 

00.395.155/0001-74 NO ANO DE 2013. 

105- Brasil 

CPF/CNPJ: 

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS 

TOTAL 48.574,99 	 48.574,94 

40-  Sem Informações 

ESPÓLIO 

Sem Informações 

• 

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS E CANDIDATOS A CARAETIVOS 

.litsZ)•`•-• 
Sem Informações 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
NOME: EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 
CPF: 819.296.096-04 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2019 	ANO-CALENDÁRIO 2 

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL 

Sem Informações 

Sem Informações 

BENS DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL 

/O o DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - BRASIL 

nformações 

• 

Sem Informações 

RECEITAS E DESPESAS - BRASIL 

Sem Informações 

APURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL 

Sem Informações 

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - BRASIL 

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - BRASIL 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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NOME: EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 
CPF: 819.296.096-04 
	

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

	
EXERCÍCIO 2019 	ANO-CALENDÁRIO 2018 

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR 

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - EXTERIOR 

Sem Informações 

RECEITAS E DESPESAS - EXTERIOR 

Sem Informações 

APURAÇÃO DO RESULTADO - EXTERIOR 

Sem Informações 

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - EXTERIOR 

Sem Informações 

BENS DA ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR 

Sem Informações 

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR 

Sem Informações 

DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DOS GANHOS DE CAPffAL 

Sem Informações 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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NOME: EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 
CPF: 819.296.096-04 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2019 	ANO-CALENDÁRIO 

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - TITULAR  

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JAN 

  

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - FEV 

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAR 

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - ABR 

 

csr,  

 

   

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAI 

 

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUN 

ES nformações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUL 

Sem Informações 
	

(O" 
GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - AGO 

	
ker-7 

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - SET 

  

   

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - OUT 4In 

  

Sem Informações 

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - NOV 	)4, 
Sem Informações 

CIMOS  LÍQUIDOS OU PERDAS - DEZ 

Sem Informações 

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - TITULAR 

Sem Informações 

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - DEPENDENTES 

Sem Informações 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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NOME: EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 
CPF: 819.296.096-04 
	

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

	
EXERCÍCIO 2019 	ANO-CALENDÁRIO 2018 

RESUMO 
	

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO O DESCONTO SIMPLIFICADO 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS E DESCONTO SIMPLIFICADO 

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo Titular 

Recebidos de Pessoa Jurídica pelos Dependentes 

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo Titular 

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos Dependentes 

Recebidos acumuladamente pelo titular 

Recebidos acumuladarnente pelos dependentes 

Resultado tributável da Atividade Rural 

TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 

Desconto Simplificado 

Base de cálculo do Imposto 

Imposto devido 

Imposto devido RRA 

Aliquota efetiva (%) 

Total do imposto devido 

IMPOSTO PAGO 

Imposto retido na fonte do titular 

Imp. retido na fonte dos dependentes 

Carnê-Leao do titular 

Camé-Leao dos dependentes 

Imposto Complementar 

Imposto pago no exterior 

Imposto retido na fonte (Lei Q  11.033/2004) 

Imposto retido RRA 

Total do imposto pago 

IMPOSTO A RESTITUIR 

SALDO IMPOSTO A PAGAR 

PARCELAMENTO 

Valor da quota 

Número de Quotas 

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS 	 te§ 

Débito automático: NÃO 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

O 

Banco 

Agência (sem DV) 

Conta para crédito 

0-èt,  

• 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
Controle: 103856788245759 	 Página 7 de 8 	 Data/Hora da Entrega: 11/04/2019 às 09:52:00 
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NOME: EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 	 g 
CPF: 819.296.096-04 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2019 	ANO-CALENDÁRIO 

EVOLUÇÃO PATRIMONIAL 

Bens e direitos em 31/1212017 

Bens e direitos em 31/1212018 

Dívidas e ónus reais em 31/12/2017 

Dívidas e ónus reais em 31/12/2018 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Rendimentos isentos e não tributáveis 

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 

Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 

Depósitos judiciais do imposto 

Imposto pago sobre Ganhos de Capital 

Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras 

Total do imposto retido na fonte (Lei n°11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte No,  

Imposto pago sobre Renda Variável 

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos 

Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 

Imposto diferido dos Ganhos de Capital 

posto devido sobre Ganhos de Capital 

posto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 

Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. fin 	s 

• 

48.574,99 

48.574,99 

0,00 

0,00 

40.844,98 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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10P Receita' Federal M I DAS  
Módulo de Impressão de Declarações Assinadas 

Usuário: 132218557 

Data/Hora de impressão: 29/09/2020 13:28:01 

CPF do declarante: 819.296.096-04 

ND: 06/40.525.915 

Data/Hora Entrega: 26/03/2018 09:00:11 

Meio de Entrega: RECEITANET 

Modelo: SIMPLIFICADO 

Tipo de documento: ORIGINAL 

Situação: FINALIZADA 

Entregue com certificado: NÃO 

FOLHA DE R1ISTO 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE. 
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NOME: EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 
CPF: 819.296.096-04 
	

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

	
EXERCÍCIO 2018 	Ano-Calendário 2017 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Nome: 	 EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 

Datado Nascimento: 	 18/07/1969 

Possui cônjuge ou companheiro(a)? Sim 

Houve mudança de endereço? Não 

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? 

CPF: 	819.296.096-04 

Título Eleitoral: 

Não 

FAZENDA VALE DO SOL - KM 5 	 Númen„), S/N 

FAZENDA MINUSA 	 BairlLstrito: ZONA RURAL 

ITAIPE MG 

39.815-000 	 15125telefone: 	(33) 3532-1126 

DDD/Celular: 

01 Empregado de empresa do setor privado, exceto de instituições nnanc:eiras 

130 Gerente ou supervisor de empresa industrial, comercial ou prestadora de serviços 

Declaração de Ajuste Anual Original 

entregue do exercício de 2017: 12.43.11.67.75-52 

Endereço: 

Complemento: 

Município: 

CEP: 

E-mail: 

Natureza da Ocupação: 

Ocupação Principal: 

Tipo de declaração: 

N° do recibo da última declaração 

DEPENDENTES 

o 
dr4,S 

CÓDIGO 	NOME 
	

.14.,..5ATA DE NASCIMENTO 
	

CPF 

21 	 BENITO JULIUS CRESCENZI 
	

26/06/1997 
	

076.476.966-96 

TOTAL DE DEDUÇÃO COM DEPENDENTES 

ALIMENTANDOS 

2.275,08 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES 
4r".4 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS pE,ppsoa FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES 

Sem Informações 
	 44k4 

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS 
	

(Valores em Reais) 

11. Pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 
	

39.888,93 

Beneficiário CPF 	 Rendimento IRRF 	 132  Salário 

	

IRRF sobre o 13 2 	Contrib. Prev. 

	

Salário 	Oficial 

Titular 	819.296.096-04 	36.805,91 
	

0,00 	 3.083,02 
	

0,00 
	

0,00 

CPF/CNPJ da Fonte Pagadora: 16.727.230/0001-97 	Nome da Fonte Pagadora: FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 

TOTAL 
	

39.888,93 

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA! DEFINITIVA 
	

(Valores em Reais) 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
Controle: 103856922826560 	 Página 1 de 5 	 Data/Hora da Entrega: 26/03/2018 às 09:00:11 
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NOME: EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 
CPF: 819.296.096-04 
	

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

	
EXERCÍCIO 2018 	Ano-Calendário 201 

TOTAL 	 0,00 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA) 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE 

SUSPENSA) 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOATULAR 

Sem Informações 

ft 
42„,4419 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES 

Sem Informações 

INSTO PAGO / RETIDO 

Sem Informações 

PAGAMENTOS EFETUADOS 

 

Sem Informações 

DOAÇÕES EFETUADAS 	 zo•tç.ritir  
Sem Informações 
	 rki 

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS 
	

(Valores em Reais) 

CÓDIGO 	DISCRIMINAÇÃO 
	

SITUAÇÃO EM 

	

31/12/2016 	 31/1212017 

14 	UMA SORTE DE TERRAS„ COM AREA DE 60:32(PFIA SITUADO NO LUGAR 	 870,99 	 870,99 
DENOMINADO FAZENDA CRSCENZI NO MNICW3 10 DE ITAIPE - MG, 
CONFORME CRI NOVO CRUZEIRO - MG,tIG13TRICULA 6114 LIVRO 2-AB 
FLS 147, ADQUIRIDO EM 05/03/20074" 

105 - Brasil 

NIRF: 

Logradouro: 	 N2 : 

Comp.: 	 Bairro: 

Município: 	 UF: 	 CEP: 

Área Total: 0,0 	 Data de Aquisição: / / 

Registrado no Cartório: 	 Registro: 

14 	UMA SORTE DE TERRAS EM NOME DO DEPENDENTE BENITO JULIUS 	 40.000,00 	 40.000,00 
CRESCENZI, COM AREA DE 96,80 HA, LUGAR DENOMINADO BOA SORTE 
FAZENDA CORREGO BOA SORTE - FAZENDA CRESCENZI, MUNICIPIO DE 
ITAIPE - MG, ADQUIRIDO EM 01/03/2002, CONFORME ESCRITURA DE 
COMPRA E VENDA DO LIVRO NO.030 FLS. 066/066V. 

105- Brasil 

NIRF: 

Logradouro: 	 N2 : 

Comp.: 	 Bairro: 

Município: 	 UF: 
	

CEP: 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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NOME: EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 
CPF: 819.296.096-04 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
EXERCÍCIO 2018 	Ano-Calendário 2017 

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais) 

CÓDIGO 	DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM 

31/12/2016 	 31/12/2017 

Área Total: 0,0 

Registrado no Cartório: 

Data de Aquisição: / / 

Registro: 

00.395.155/0001-74 NO ANO DE 2013. 

105- Brasil 

CPF/CNPJ: 

51 	CREDITO COM A EMPRESA MINUSA COFFEE COMPANY LTDA CNPJ: 	 45q0X,00 

iftak 

	• 
"s4q¥ 

o DÍVIDAS E ÔNUS REAIS 

TOTAL 

Sem Informações 

ESPÓLIO 

Sem Informações 

7.704,00 

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS E CANDIDATOS A CARGOS ELETIVOS 

Sem Informações 

48.574,99 	 48.574,99 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal 
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RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS E DESCONTO SIMPLIFICADO 

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo Titular 

Recebidos de Pessoa Jurídica pelos Dependentes 

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo Titular 

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos Dependentes 

Recebidos acumuladamente pelo titular 

Recebidos acumuladamente pelos dependentes 

Resultado tributável da Atividade Rural 

TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 

Desconto Simplificado 

Base de cálculo do Imposto 

Imposto devido 

Imposto devido RRA 

Aliquota efetiva (Y.) 

Total do imposto devido 

IMPOSTO PAGO 

Mosto retido na fonte do titular 

In. retido na fonte dos dependentes 

Camê-Leao do titular 

Carné-Leao dos dependentes 

Imposto Complementar 

Imposto pago no exterior 

Imposto retido na fonte (Lei 011.033/2004) 

Imposto retido RRA 

Total do imposto pago 

IMPOSTO A RESTITUIR 

SALDO IMPOSTO A PAGAR 

PARCELAMENTO 

Valor da quota 

Número de Quotas 

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS 

Débito automático: NÃO 

Banco 

landa (sem DV) 

Conta para crédito 

#t=- 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o 

NOME: EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 
CPF: 819.296.096-04 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2018 

	
Ano-Calendário 2017 

RESUMO 	 TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO O DESCONTO SIMPLIFICADO 

    

EVOLUÇÃO PATRIMONIAL 

Bens e direitos em 31/12/2016 48.574,99 

Bens e direitos em 31/12/2017 48.574,99 

Dívidas e Ônus reais em 31/12/2016 0,00 

Dívidas e Ônus reais em 31/12/2017 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Rendimentos isentos e não tributáveis 39.888,93 

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 0,00 

Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00 

Depósitos judiciais do imposto 0,00 

Imposto pago sobre Ganhos de Capital 0,00 

Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras 0,00 

Total do imposto retido na fonte (Lei n 211.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte 0,00 

Imposto pago sobre Renda Variável 0,00 

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos 

Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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CP
NOME:  EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 

F: 819.296.096-04 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL  

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
EXERCÍCIO 2018 	Ano-Calendário 2017 

Imposto diferido dos Ganhos de Capital 0,00 

Imposto devido sobre Ganhos de Capital 0,00 

Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 0,00 

Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras 0,00 

• 

r--  

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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Receita Federal 
MIDAS 

Módulo de Impressão de Declarações Assinadas 

Usuário: 132218557 

Data e Hora de impressão: 29/09/2020 13:26:00 

CNPJ: 00.395.155/0001-74 

Número da Declaração: 0000688845 

Número do Recibo: B4.E9.D0.C4.FA.D7.61.B6.BF.43.91.E4.2A.DD.CD.B0.21.CA.4B.D5 

Exercido: 2016 

Ano-calendário: 2015 

Período: 01/01 a 31/12 
Data e Hora de Recepção: 23/07/2016 11:11:40 

Tipo do Documento: ECF original 

Tipo de Declaração: Lucro Presumido 

Situação Especial: Não 

Entregue com Certificado Digital: Sim 

Situação da Declaração: Liberada Batch 

Os dados aqui impressos correspondem a um resumo da ECF apresentada. Para obtenção 
da ECF completa, caso seja necessário, deverá ser utilizado o ReceitanetBX para importação 
do arquivo. 

i• FOLHA DE ROSTO 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE. 
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - EPP 

Período de Escrituração: 01/01/2015 a 31/12/2015 
	

CNPJ: 	00.395.155/0001 -74 
	

SCP: 

Registro 0000 - Abertura do Arquivo Digital e identificação da Entidade 

Identificador do arquivo 
LECF 

Código da versão do leiaute 	 Itiqpf 

0002 	 I l‘t 
CNPJ 

00.395.15510001-74 

Nome empresarial 	 V 
MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - 42 

111› 
Indicador do início do perfodo 

O - Regular (Inicio no primeiro dia do ano) 

Indicador de situação especial e outros eventos 

O - Normal (Sem ocorrência deeição especial ou evento) 

Patrimônio remanescente em caso de cisão (%) Data da situação especial fOU evento 

*Ql.  
Data inicial 

01/0112015 

Data final 	 eip 
31/12/2015 	411111. 

Escrituração retificador.? 

N - ECF original 

Número do recibcapyior 

Tipo da EC.F 
0- ECF de empresa não participante de SCP como sócio ostensivo. 

Identificaçpkr$CP 

AI} 

Estes dados dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
Página 1 de 31 
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - EPP 

Período de Escrituração: 01/01/2015 a 31/12/2015 
	

CNPJ: 	00.395.155/0001 -74 
	

SCP: 

Registro 0010- Parâmetros de Tributação 

da ECF do período imediatamente • ser recuperado Indicador de optante pelo Refis  

Não 	 I Nr - 
In 1 	dor de optante pelo Paes 

Não 

Forme de tributação do lucro  
5 - Lucro Presumido 	 W7 

Período de apuração do IRPJ e CSLL 

T - Trimestral 

 Qa  Qualificação de Pessoa Jurídica 

. 1 _ PJ em Geral 

Forme de tributação no período 

1 T: P - Presumido; 
2 T : P - Presumido; 

3 T : P - Presumido;  

4 T : P - Presumido 

Forma de Determinação das 	 ativas Mensais 

%Ne 

4hfile, 
,.....■ 
%Ia 

Tipo da escrituração 

°  L — Livro Caixa ou Hip6tese prevista no §1° do art. 129, Instrução Normativa n 1.515/2014 

(Lucro Presumido) ou Sem Escrituração (Imunes ou Isentas) ou Não obrigadas a entregar a 
ECD. de acordo com a Instrua° Normativa n ° 1,420/2013. 

Tipo de entidade da nune ou Isenta 

Átlir  

w  7 
de Atividade Tributada pelo IRPJ pare a Imune ou Isenta ni.

Existência Apura 	CSLL  

ell• 
Optante peia extinção do Frrr em 2014 
Não 

Diferenças mini a contabilidade societária e Fcont 
425 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
Página 2 de 31 
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: MIN USA COFFEE COMPANY LTDA - EPP 

Período de Escrituração: 01/01/2015 a 31/12/2015 
	

CNPJ: 	00.395.155/0001 -74 
	

SCP: 

Registro 0020- Parâmetros Complementares 

PJ Sujeita à Alíquota da CSLL de 9%, 17% ou 20% em 31/1212015 

1 — 9% 

Quantidade de SCP da PJ 

Administradora de Fundos e Clubes de investimentos 

Não 

Participações em Consórcios de Em 

Não 	
IN 

Operação com o Exterior 

Não 

Operações com Pessoa Vinculada 1.4oterposta Pessoa / País com Tributação 
Favorecida 

Não 	 O 
e. 

PJ Enquadrada nos artigos 48 ou 49 da IN RFB C 1.312/2012 

Não 

Participações no ExteriotoZie 

Não 	 0 
Atividade Rural 

Não 

Lucro da Explorarojorié 

Não 

Isenção e Redução do Imposto para Lucro Presumido 

Não 

F1NOR/FINA11/%1NRES 

Não 	O 

Doações a Campanhas Eleitorais 

Não 

Partici 	o Avaliada pelo Método de Equivakincia Patrimonial 

Não,,,,,, 

PJ Efetuou Vendas a Empresa Comerciai Exportadora com Fim Especifico de 
Exportação 

Não 

mentos do Exterior ou de Não Residentes V 

rifr,ho 

Ativos no Exterior 

Não 

hr.NINOPJ Comerciai Exportadora 

,401Ir Não 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - EPP 

Período de Escrituração: 01/01/2015 a 31/12/2015 
	

CNPJ: 	00.395.155/0001 -74 
	

SCP: 

Registro 0020 - Parâmetros Complementares 

mentos ao Exterior ou a Não Residentes Pap  Comércio Eletrônico e Tecnologia da Info rmaçá 

Não 

Royalties Pagos a Beneficiários do Buisf do Exterior Royalties Recebidos do Brasil e do Exterior 

Não Não eiri 

Rendimentos Relativos a Serviços, Juros e Dividendos Recebidos do 
Brasil e do Exterior 

Não 

Pagamentos ou Remessas a Título do Serviços, Juros e Dividendos a 
Beneficiários do Brasil e do Oor 

Não 

ik # 
Inovação Tecnológica e Desenvolvimento Tecnológico 

Não 

Capacitado de Informáttg 'Inclusão Digital 

Não 
(e, 

PJ Habilitada no Rapes, Recap, Pedis, PATVD, Reidi, Repenec, Reicomp, 
Retaero, Recine, Resíduo' Sólidos, Recopa, Copa do Mundo, Retid, 
REPNBL-Redes, Reli e Olimpíadas 

Não 

Pólo Industrial detors e Amazônia Ocidental 

Não 	4111. 

Zonas de Processamento de Exportação 

Não 

Áreas de Leagttomércio 

Não 42, 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
Página 4 de 31 
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GILDASIO KLIER 

PASSOS 

GILDASK) KLIER 
PASSOS 

Contadeefttabilista 

3ebrocurador 

Aelf  

A.9 
ietw 

69552 	 contablidadeklierce@gmail.com 	 3335231543 

contabilidadeklienIcOgnseal 	 3335231543 

006.316.486-82 

006.316.486-82 

vqf. 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: MIN USA COFFEE COMPANY LTDA - EPP 

Período de Escrituração: 01/01/2015 a 31/1212015 
	

CNPJ: 	00395.155/0001 -74 
	

SCP: 

Registro 0030 - Dados Cadastrais 

Natureza Jurídica 

2062- Sociedade Empresária Limitada 

Código da Atividade Económica (CNAE-Fissifpr 

0134200 - Cultivo de café 

Cit 
Endereço 
FAZ VALE DO SOL 

Número 
S/N 4159 

tile 

Complemento 

KM 05 

Bairro/Distrito 

SEDE 

UF 
MG - Minas Gerais 

Código do Município 	Ne,  
3132305 - Itaipé 	41Slé 

CEP 
39815000 

Número do Telefone (a, 
3303532115  

Correio Eletrónico 
contabilidadeklierdcegmail.com  

47 

e"  
Registro 0930- Identificação dos signatários da ECF 

Nome do signatário 	 CPF/CNPJ 
(") 

Qualificação do Itante Incrição do 
contabilista 

E-mail do signatário 
Número do 
Telefonado 
signatário 

Estes dados sao cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informas:0es protegidas por sigilo fiscal. 
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("Data Saldo Inicial 
	

Data Saldo Final 
	

Período de apuração 

01/01/2015 
	

31/03/2015 
	

TO1 - Primeiro Trimestre 

Registro P200 - Apuração da base de cálculo do imposto de renda sobre o lucro presumido 

Código 	Descrição 

1 	DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA BRUTA 

2 	Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 1,6% 

4 	Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 8% 

6 	Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 16% 

8 	Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - EPP 

Período de Escrituração: 01/01/2015 a 31/12/2015 
	

CNPJ: 	00.395.15510001-74 	 SCP: 

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro 	 do das empresas tributadas pelo lucro presumido 

10 	RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUS41.  

11 	Rendimentos e Ganhos Líquidos de Aplicações de Renda Fixa e Renda Variável p' 
12 	Juros sobre o Capital Próprio 	 111114 

13 	Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida 
^R"  

14 	Recuperação de Custos e Despesas 

0111 
15 	Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências 

16 	Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual 

17 	Lucros Disponbilizados no Exterior 

18 	Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 	kij 

nirse8  
19 	Variações Cambiais Ativas - Operações Liquidadas (M4 	-10/1999, art. 30) 

20 	Demais Receitas e Ganhos de Capital 

20.01 	Valor da Contraprestação de Arrendamento Mercantil (Art. 46, § 4, da Lei r  12.973/2014) 

22 	(-)Excedente de Variação Cambial (MP n° 1.858-10/1999, art. 31) 

Estes dados são cópia fel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
Página 6 de 31 

Valor 

0,00 

3.840,00 

0,00 

0,00 

307,20 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

fls. 903



Registro P030 - identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucrojcVld o das empresas tributadas peio lucro presumido 

01/01/2015 	 31/03/2015 	 TO1 - Primeiro Trimestre 

Data Saldo Inicial 	 Data Saldo Final 	 ~Iodo de apuração 

Registro P200 - Apuração da base de cálculo do imposto de renda sobre o lucro presumido 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - EPP 

Período de Escrituração: 01101/2015 a 31/12/2015 
	

CNPJ: 	00.395.15510001-74 	 SCP: 

	

Código 	Descrição 	 Valor  

	

23 	(-)Variações Cambiais Ativas (MP no 1.858-10/1999, art. 30) 
O 	

0,00 

	

24 	(-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas 	 4..441%, 	 0,00 

ke-ah-1 

	

25 	(-)Divulgação Eleitoral e Partidária Gratuita 	 0,00  

e ll  

	

25.01 	(-)Receitas Financeiras Relativas às Variações Monetárias dos Direitos de Crédito e Obrigaçõe érontribuinte Decorrentes de Ajuste a Valor Presente (Art. 8. da Lei 	 0,00 

	

25.02 	(-)Receita Reconhecida pela Construção, Recuperação, Reforma, Ampliação ou Melhoramento da nhaestrutura, cuja Contrapartida Seja Ativo Intangível 	 0,00 

	

26 	BASE DE CALCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PRESUMIDO 	 aiN,414tiv 	
307,20 

AM 

AN'1111 

."4-Iwi  
Atb../ 

ifilw 
-4 

Estes dados sao cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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Registro P030 - identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro kV° das empresas tributadas pelo lucro presumido 

Data Saldo Inicial 

01/04/2015 	 30/06/2015 	 702 - Segundo Trimestre 

(1\11.7 

9ligo. 

	

Código 	Descrição 

	

1 	DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA BRUTA 

	

2 	Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 1,6% 

	

4 	Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 8% 

	

6 	Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 16% 

	

8 	Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% 

	

10 	RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUS14145F  

	

11 	Rendimentos e Ganhos Líquidos de Aplicações de Renda Fixa e Renda Variável p' 

	

12 	Juros sobre o Capital Próprio 	 '1114 

	

13 	Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida 
Ŝr 

	

14 	Recuperação de Custos e Despesas 4‘711I 

	

15 	Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências 
Ol■ 

ts 

	

16 	Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual 

	

17 	Lucros Disponibilizados no Exterior 

	

18 	Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 	

é 

 

	

19 	Variações Cambiais Ativas - Operações Liquidadas (M14ft3-10/1999, art. 30) 

	

20 	Demais Receitas e Ganhos de Capital 

	

20.01 	Valor da Contraprestação de Arrendamento Mercantil (Ari 46, § 4°, da Lei n° 12.973/2014) 

	

22 	(-)Excedente de Variação Cambial (MP n° 1.858-10/1999, art. 31) 

Data Saldo Final Período de apuração 

ty 
Registro P290 - Apuração da base de cálculo do imposto de renda sobre o iUCTO presumido 

0,00 

16.700,40 

0,00 

0,00 

1.336,03 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Valor 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: MIN USA COFFEE COMPANY LTDA - EPP 

Período de Escrituração: 0110112015 a 31/12/2015 
	

CNPJ: 	00.395.155/0001-74 	 SCP: 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
Página 8 de 31 
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - EPP 

Período de Escrituração: 01/0112015 a 31/12/2015 
	

CNPJ: 	00.395.155/0001-74 	 SCP: 

Registro P030 - identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro jOlo das empresas tributadas pelo lucro presumido 

(#411RI"  

Registro P200 - Apuração da base de cálculo do imposto de renda sobre o lucro presumido 	 4ãO 

.91111+ 

o 

26 	BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PRESUMIDO 

AN/ 

•§4,  

o

,Ncr 
, 

- 
-4 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
Página 9 de 31 

Data Saldo Inicial 

01/04/2015 	 30/06/2015 	 T02 - Segundo Trimestre 

Data Saldo Final Período de apuração • 

	

Código 	Descrição 

	

23 	(-)Variações Cambiais Ativas (MP O 1.858-10/1999, art. 30) 

	

24 	(-)Resultados Não Trbutáveis de Sociedades Cooperativas 

	

25 	(-)Divulgação Eleitoral e Partidária Gratuita 

4 o■Gon 

	

25.01 	(-)Receitas Financeiras Relativas às Variações Monetárias dos Direitos de Crédito e Obrigaçõe 	tribuinte Decorrentes de Ajuste a Valor Presente (An. 8. da Lei 

	

25.02 	(-)Receita Reconhecida pela Construção, Recuperação, Reforma, Ampliação ou Melhoramento d nfraestrutura, cuja Contrapartida Seja Ativo Intangível 

Valor 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.336,03 

fls. 906



Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - EPP 

Período de Escrituração: 01/01/2015 a 31/12/2015 	 CNPJ: 	00.395.155/0001 -74 
	

SCP: 

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro qui o das empresas tributadas pelo lucro presumido 

010 
 01/07/2015 30/09/2015 TO3 - Terceiro Trimestre 

Data Saldo Inicial Data Saldo Final Perlado de apuração 

Registro P200 - Apuração da base de cálculo do Imposto de renda sobre o lucro presumido 

Código Descrição Valor 

1 

2 

4 

6 

8 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

20.01 

22 

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA BRUTA o 
Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 1,6% dihNit 

Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 8% 	
to?, 

.211111,  
Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 16% 

'11.1 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% 

RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSX"it"  

Rendimentos e Ganhos Líquidos de Aplicações de Renda Fixa e Renda Variável 	AO 

Juros sobre o Capital Próprio 	 114 

Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida 
4̂9*  

Recuperação de Custos e Despesas 

Ajustes Decorrentes de Métodos. Preços de Transferências 
(85a. 

Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual 

Lucros Disporiblizados no Exterior  

Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 

Variações Cambiais Ativas - Operações Liquidadas (MF4t1111,17.58-10/1999, art. 30) 

Demais Receitas e Ganhos de Capital 

Valor da Contraprestação de Arrendamento Mercantil (Art. 46, § 4°, da Lei n° 12.973/2014) 

(-)Excedente de Variação Cambial (MP n° 1.858-10/1999, art. 31) 

0,00 

8.000,00 

0,00 

0,00 

640,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,130 

0,00 

0,00 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do Imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro iklo das empresas tributadas pelo lucro presumido 

eSnlYP  

Data Saldo Inicial 	 Data Saldo Final 	 Período de apuração 

01/07/2015 	 30/09/2015 	 T03 - Terceiro Trimestre 

 

Registro P200 - Apuração da base de cálculo do Imposto de renda sobre o lucro presumido 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial; MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - EPP 

Período de Escrituração: 01/01/2015 a 31/12/2015 
	

CNPJ: 	00.395.155/0001-74 	 SCP: 

Valor 

23 	(-)Variações Cambiais Ativas (MP n°1.858-10/1999, art. 30) 
O  

0,00 

24 	(-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas 	 .#."41/ 	 0,00 

imA, 
%Sr  

25 	(-)Divulgação Eleitoral e Partidária Gratuita 	 0,00  

O o 25.01 	(-)Receitas Financeiras Relativas às Variações Monetárias dos Direitos de Crédito e Obrigaçõe 	ntribuinte Decorrentes de Ajuste a Valor Presente (Art. 8° da Lei 	 0,00 

25.02 	(-)Receita Reconhecida pela Construção, Recuperação, Reforma, Ampliação ou Melhoramento d nfraestrutura, cuja Contrapartida Seja Ativo Intangível 	 0,00 

26 	BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PRESUMIDO 	 ^41Z4v 	
640,00 

14111 

NP- 

4  „, . 4, „.■ --: 

9 
'14 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
Página 11 de 31 

Código 	Descrição 

fls. 908



Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do Imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro Vri o das empresas tributadas pelo lucro presumido 

Data Saldo Inicial 

 Cr31112.12015 	 T04 - Quarto Trimestre 

Data Saldo Final Período de apuração 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome  Empresaria l :  MIN USA COFFEE COMPANY LTDA - EPP 

Período de Escrituração: 0110112015 a 31112/2015 
	

CNPJ: 	00.395.155/0001-74 	 SCP: 

Registro P200 - Apuração da base de cálculo do imposto de renda sobre o lucro presumido 

  

Código 	Descrição 

 

Valor 

1 	DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA BRUTA 

2 	Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 1,6% 

4 	Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 8% 

6 	Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 16% 

Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% 

10 	RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUS4"  

11 	Rendimentos e Ganhos Líquidos de Aplicações de Renda Fixa e Renda Variável IP 

12 	Juros sobre o Capital Próprio 	 111‘11 

13 	Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida 

14 	Recuperação de Custos e Despesas 

15 	Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências 
' 11■

s  

16 	Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual 

17 	Lucros Disponbilizados no Exterior 
ál.5.9111  

18 	Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 	‘807 

19 	Variações Cambiais Ativas - Operações Liquidadas (M14.44,1-10/1999, ao. 30) 

20 	Demais Receitas e Ganhos de Capital 

20.01 	Valor da Contraprestação de Arrendamento Mercantil (Art. 46, § 4°, da Lei n° 12.973/2014) 

22 	(-)Excedente de Variação Cambial (MP n° 1.858-10/1999, art. 31) 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
Página 12 de 31 

0,00 

14.540,00 

0,00 

0,00 

1.163,20 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

fls. 909



Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: MIN USA COFFEE COMPANY LTDA - EPP 

Período de Escrituração: 01/01/2015 a 31/12/2015 
	

CNPJ: 	00.395.155/0001-74 	 SCP: 

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro 	Io das empresas tributadas pelo lucro presumido 

(107  

Data Saldo Inicial 	 Data Saldo Final 	 Período de apuração 

01/10/2015 	 31/12/2015 	 T04 - Quarto Trimestre 

Registro P200 - Apuração da base de cálculo do Imposto de renda sobre o lucro presumido 

Valor 

23 	(-)Variações Cambiais Ativas (MP n° 1.858-10/1999, art. 30) 
O 	

0,00 

24 	(-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas 	 4..4411, 	 0,00 

'lb 
25 	(-)Divulgação Eleitoral e Partidária Gratuita 	 0,00 

25.01 	(-)Receitas Financeiras Relativas às Variações Monetárias dos Direitos de Crédito e Obrigaçoe 	unte Decorrentes de Ajuste a Valor Presente (Art. 80  da Lei 	 0,00 

25.02 	(-)Receita Reconhecida pela Construção, Recuperação, Reforma, Ampliação ou Melhoramento drfraestrutura, cuja Contrapartida Seja Ativo Intangível 	 0,00 

1.163,20 

Código Descrição 

J') 	 

26 	BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PRESUMIDO 	 ock4e. 

Aba,  

4nçr 

464411'  

"9 

liftN"" 

‘414 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: MIN USA COFFEE COMPANY LTDA - EPP 

Período de Escrituração: 01/01/2015 a 31/1212015 
	

CNPJ: 	00.395.155/0001-74 	 SCP: 

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do Imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro el,tifido das empresas tributadas pelo lucro presumido 

iel
Data  Saldo Inicial 	 Data Saldo Final 	 Período de apuração 

01/0112015 	 31/03/2015 	 TO1 - Primeiro Trimestre 

Registro P300 - Cálculo do Imposto de renda sobre o lucro presumido 

Valor 

307,20 

46,08 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

46,08 

0,00 

0,00 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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Código 	Descrição 

	

1 	BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PRESUMIDO 
O 

	

2 	IMPOSTO APURADO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO  

	

3 	À Allquota de 15% 	
(Ir 

4PNIP 

	

4 	Adicional 

	

5 	Diferença de IR Devida pela Mudança de Coeficiente sobre a Receita Bruta 

	

6 	DEDUÇÕES áoistkw  

	

7 	(-)Isenção de Empresas Estrangeiras de Transporte 	 Any 

	

8 	(-)isenção e Redução do Imposto  

	

9 	(-)Redução por Reinvestimento 
^Sr 

	

10 	(-)Imposto de Renda Retido na Fonte 
akihn..11111, 

	

11 	(-)Imposto Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimentos e Ganhos de c -ir  

	

12 	(-)Imposto de Renda Retido na Fonte por órgãos, Autarquias e Fuit4es Federais (Lei ré' 9.430/1996, art. 64) 

	

13 	(-)Imposto de Renda Retido na Fonte pelas Demais Entidade 	ntnistração Pública Federal (Lei n° 10.833/2003, art. 34) 

	

14 	(-)Imposto Pago Incidente sobre Ganhos no Mercado de Re 	'ável 

	

15 	IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 	 Atm 

	

16 	RECEITAS DA ATIVIDADE IMOBILIÁRIA TRIBUTADA 	LO RET 

	

17 	IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERIODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 

J") 	 
4 

fls. 911



Registro P030 - Identificação do período e forme de apuração do Imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro Coteildo das empresas tributadas pelo lucro presumido 

Data Saldo Inicial 

Registro P300 - Cálculo do imposto de renda sobre o lucro presumido 	
ta.(144T 

01/04/2015 	 30/06/2015 	 T02- Segundo Trimestre 

i,447.  

Data Saldo Final Período de apuração • 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - EPP 

Período de Escrituração: 01/01/2015 a 31/12/2015 
	

CNPJ: 	00.395.155/0001 -74 	 SCP: 

	

Código 	Descrição 

	

1 	BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PRESUMIDO 
O 

	

4 	
..,.464:41:Pill 

	

2 	IMPOSTO APURADO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO 

	

3 	À Alíquota de 15% 

Adicional  

	

189 5 	Diferença de IR Devida pela Mudança de Coeficiente sobre a Receita Bruta 

	

6 	DEDUÇÕES 	 filtil.k. 

	

7 	(-)Isenção de Empresas Estrangeiras de Transporte 	 "hW 

	

8 	(-)Isenção e Redução do Imposto 	 Nb,  

	

9 	(-)Redução por Reinvestimento 
Ŝr'  

	

10 	(-)Imposto de Renda Retido na Fonte 
"Ne 	

0,00 

	

11 	(-)Imposto Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimentos e Ganhos de 	 0,00 

	

12 	(-)Imposto de Renda Retido na Fonte por órgãos, Autarquias e Funkes Federais (Lei n°9.430/1996, art. 64) 	 0,00 

	

13 	(-)Imposto de Renda Retido na Fonte pelas Demais Entidades 	inistração Pública Federal (Lei n° 10.833/2003, art. 34) 	 0,• 

	

14 	(-)Imposto Pago Incidente sobre Ganhos no Mercado de RenOriável 	 0,00 

	

15 	IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 	 likle 	 200,40 

	

16 	RECEITAS DA ATIVIDADE IMOBILIÁRIA TRIBUTADA 	LO RET 	 0,00 

	

17 	IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE pERIoDos DE APURAÇÃO ANTERIORES 	 0,00 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
Página 15 de 31 

Valor 

1.336,03 

200,40 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

fls. 912



Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - EPP 

Período de Escrituração: 01/0112015 a 3111212015 
	

CNPJ: 	00.395.155/0001-74 	 SCP: 

Registro P030 - identificação do período e forma de apuração do Imposto de renda e da contribuição social sobre o lucroVá o das empresas tributadas pelo lucro presumido 

01/07/2015 	 30/09/2015 	 T03 - Terceiro Trimestre 

Registro P300 - Cálculo do imposto de renda sobre o lucro presumido 

Código 	Descrição 

1 	BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PRESUMIDO 
O 

AN 
4 	Adicional

474111144":"  

2 	IMPOSTO APURADO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO 

3 	À Allquota de 15% 	
(11 

Inil  5 	Diferença de IR Devida pela Mudança de Coeficiente sobre a Receita Bruta 

6 	DEDUÇÕES 
^kr  

7 	(-)Isenção de Empresas Estrangeiras de Transporte 	 ily 

8 	(-)Isenção e Redução do Imposto 	 .11114 

9 	(-)Redução por Reinvestimento 
"IS?.  

10 	(-)Imposto de Renda Retido na Fonte 
Nlf 

11 	(-)Imposto Pago no Exterior sobre Lucros. Rendimentos e Ganhos de 

12 	(-)Imposto de Renda Retido na Fonte por órgãos, Autarquias e Fuekies Federais (Lei n°9.430/1996, art. 64) 

13 	(-)Imposto de Renda Retido na Fonte pelas Demais Entidades cf&lininistraçáo Pública Federal (Lei n° 10.833/2003, art. 34) 

14 	 iável (-)Imposto Pago Incidente sobre Ganhos no Mercado de Re 

15 	IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 	 <e 

16 	RECERAS DA ATIVIDADE IMOBILIÁRIA TRIBUTADAS LO RET 

17 	IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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Data Saldo Inicial 	 Data Saldo Final 	 Período de apuração 

ie.5117  
411117  

Valor 

640,00 

96,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

96,00 

0,00 

0,00 

fls. 913



Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: MINUSA COFFEE COM PANY LTDA - EPP 

Período de Escrituração: 01/01/2015 a 31/12/2015 
	

CNPJ: 	00.395.155/0001-74 	 SCP: 

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do Imposto de rende e da contribuição social sobre o lucro 	io das empresas tributadas pelo lucro presumido 

ita701/10/2015 	 31/12/2015 	 T04 - Quarto Trimestre 

459  
(1  C I 

	

1 	BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PRESUMIDO 
O 

	

4  

2 	IMPOSTO APURADO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO 

	

3 	ÀNiquela de 15% 

Adicional 	 114 

 

	

49 5 	Diferença de IR Devida pela Mudança de Coeficiente sobre a Receita Bruta 

	

6 	DEDUÇÕES 	 ocii4ter 

	

7 	(-)Isenção de Empresas Estrangeiras de Transporte 	 ‘li 

	

á 	(-)Isenção e Redução do Imposto  

	

9 	(-)Redução por Reinvestimento 
"Zr 

	

10 	(-)Imposto de Renda Retido na Fonte 
' NI 

	

11 	(-)Imposto Pago no Exterior sobre Lucros. Rendimentos e Ganhos de 

	

12 	(-)Imposto de Renda Retido na Fonte por Órgãos, Autarquias e Furkpes Federais (Lei n° 9.430/1996, art. 64) 

	

13 	(-)Imposto de Renda Retido na Fonte pelas Demais Entidades Arinistração Pública Federal (Lei n° 10.83312003, art. 34) 

	

14 	(-)Imposto Pago Incidente sobre Ganhos no Mercado de R enleariável 

	

15 	IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 	 Afer  

	

16 	RECEITAS DA ATIVIDADE IMOBILIÁRIA TRIBUTADLO RET 

	

17 	IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERlODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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Data Saldo Inicial Data Saldo Final Período de apuração • 
Registro P300 - Cálculo do Imposto de renda sobre o lucro presumido 

Código 	Descrição Valor 

1.163,20 

174,48 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

174,48 

0,00 

0,00 

fls. 914



Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - EPP 

Período de Escrituração: 01/01/2015 a 31/12/2015 
	

CNPJ: 	00.395.155/0001-74 	 SCP: 

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro 	lo das empresas tributadas pelo lucro presumido 

•Data Saldo Inicial 
	

Data Saldo Final 
	

Período de apuração 	

e 5 " 
01101/2015 	 31/03/2015 	 TO1 - Primeiro Trimestre 

Registro P400 - Apuração da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro liquido 

  

Código 	Descrição 

 

Valor 

1 	CÁLCULO DA CSLL 
O 

2 	Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 12% 

tA.41:141111  
4 	Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% 

....%7 
6 	RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO

7 	Rendimentos e Ganhos Líquidos de Aplicações de Renda Fixa e Renda Variável 

8 	Juros sobre o Capital Próprio 
otkiv  

9 	Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida 	 imillêla, 

10 	Recuperação de Custos e Despesas 	 .144 

11 	Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências 
4̂1R11"  

12 	Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual 

13 	Lucros Disponifilizados no Exterior 
1,...‘" 

14 	Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 
NIr 

15 	Variações Cambiais Ativas - Operações Liquidadas (MP n. 1.854999, art. 30) 

16 	Demais Receitas e Ganhos de Capital 	 Si) 

16.01 	Valor da Contraprestação de Arrendamento Mercantil ( 1140V ,P, da Lei n. 12.973/2014) 

18 	(-)Excedente de Variação Cambial (MP re 1.858-10/1999, .31) 

19 	(-)Variações Cambiais Ativas (MP O 1.858-10/1999, art. 30) 

Estes dados são copia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
Página 18 de 31 

3.840,00 

0,00 

460,80 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - EPP 

Período de Escrituração: 01/01/2015 a 31/12/2015 
	

CNPJ: 	00.395.155/0001-74 	 SCP: 

Registro P030 - identificação do período e forma de apuração do imposto de rende e de contribuição social sobre o lucror;flo das empresas tributadas pelo lucro presumido 

Data Saldo Inicial 	 Data Saldo Final 	 Período de apuração 

*Ir" Registro P400 - Apuração da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido 

Código 	Descrição 	 Valor 

19.01 	(-)Receitas Financeiras Relativas às Variações Monetárias dos Direitos de Crédito e Obrigações do Contre Decorrentes de Ajuste a Valor Presente (Art. 81  da Lei 	 0,00 

n° 12.973/2014) 
Net 

19.02 	(-)Receita Reconhecida pela Construção, Recuperação, Reforma, Ampliação ou Melhoramento da tnffUtura, cuja Contrapartida Seja Ativo Intangível 	 0,00 

Representativo do Direito de Exploração (Art. 44 da Lei n° 12.973/2014) 

20 	(-)Resultados Não Trbutáveis de Sociedades Cooperativas 0,00 

21 	BASE DE CÁLCULO DA CSLL 460,80 

01/01/2015 	 31/03/2015 	 TO1 - Primeiro Trimestre 

Estes dados são cópia fel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: MIN USA COFFEE COMPANY LTDA - EPP 

Período de Escrituração: 01/0112015 a 31/12/2015 
	

CNPJ: 	00.395.155/0001-74 	 SCP: 

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do Imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro Vo das empresas tributadas pelo lucro presumido 

30/06/2015 	 T02 - Segundo Trimestre 

Registro P400 - Apuração da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido 

Código 	Descrição 

1 	CÁLCULO DA CSLL 
	 o 

2 	Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 12% 

4 	Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% 

	

6 	RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADOen..4441% 

	

7 	Rendimentos e Ganhos Liquidos de Aplicações de Renda Fixa e Renda Variável 	 Wri 

	

8 	Juros sobre o Capital Próprio destkl.  

	

9 	Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida 	 INNWI  

	

10 	Recuperação de Custos e Despesas 	 .144 

	

?

11 	Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências 

	

12 	Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual 

	

13 	
dpr 

Lucros Disponibilizados no Exterior 

	

14 	Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 
.11V 

	

15 	Variações Cambiais Ativas - Operações Liquidadas (MP n° 1.8548999, art. 30) 

	

16 	Demais Receitas e Ganhos de Capital 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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IleiData Saldo Inicial 

01/04/2015 

Data Saldo Final Período de apuração 

Valor 

16.01 	Valor da Contraprestação de Arrendamento Mercantil) 4174°, da Lei n° 12.973/2014) 	 0,00 

18 	(-)Excedente de Variação Cambial (MP n° 1.858-10/199 ; . 31) 	 0,00 

19 	(-)Variações Cambiais Ativas (MP n° 1.858-10/1999, art. 30) 	 0,00 

16.700,40 

0,00 

2.004,05 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

fls. 917



Nome Empresarial: MIN USA COFFEE COMPANY LTDA - EPP 

Período de Escrituração: 01/01/2015 a 31/12/2015 CNPJ: 	00.395.155/0001 -74 	 SCP: 

01/04/2015 30/06/2015 T02 - Segundo Trimestre 

Valor Código 	Descrição 

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do Imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro igr das empresas tributadas peio lucro presumido 

Registro P400 - Apuração da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido 

19.01 	(-)Receitas Financeiras Relativas às Variações Monetárias dos Direitos de Crédito e Obrigações do Contra() Decorrentes de Ajuste a Valor Presente (Art. 8. da Lei 	 0,00 

12.973/2014) 

19.02 	(-)Receita Reconhecida pela Construção, Recuperação, Reforma, Ampliação ou Melhoramento da In 	tura, cuja Contrapartida Seja Ativo Intangivel 	 0,00 

Representativo do Direito de Exploração (Art. 44 da Lei r  12.97312014) 

20 	(-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas 

21 	BASE DE CÁLCULO DA CSLL 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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Data Saldo Inicial Data Saldo Final Período de apuração 

0,00 

2.004,05 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

fls. 918



	

Código 	Descrição 

	

1 	CÁLCULO DA CSLL 

4 

	

el
2 	Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 12% 

Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% 

	

6 	RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO

7 	Rendimentos e Ganhos Liquidos de Aplicações de Renda Fixa e Renda Variável 

	

8 	Juros sobre o Capital Próprio 	 Ártgir 

	

9 	Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida 	 "Nb/ 

	

10 	Recuperação de Custos e Despesas 	 'In 

Cilir 

	

11 	Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências 

	

12 	Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual 

toà...;'.  

	

13 	Lucros Disponbilizados no Exterior 
Atf....411, 

	

14 	Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 
.11ri 

	

15 	Variações Cambiais Ativas - Operações Liquidadas (MP n° 1.854999, art. 30) 

	

16 	Demais Receitas e Ganhos de Capital 	 O 

	

16.01 	Valor da Contraprestação de Arrendamento Mercantil ( IC4°, da Lei n° 12.97312014) 4  

	

18 	(-)Excedente de Variação Cambial (MP n° 1.858-10/19

1,
9 , . 31) 

	

19 	(-)Variações Cambiais Ativas (MP n°1.858-10/1999, art. 30) 

O 
8.000,00 

0,00 

960,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Valor 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome  Empresaria l :  MIN USA COFFEE COMPANY LTDA - EPP 

Período de Escrituração: 01/01/2015 a 31/12/2015 
	

CNPJ: 	00.395.155/0001 -74 	 SCP: 

Registro P030- Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro VI o das empresas tributadas pelo lucro presumido 

Registro P400 - Apuração da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido 	 si,(1.19 

orate  Saldo Iniciai Data Saldo Final Período de apuração 

01/0712015 	 30/09/2015 	 T03 - Terceiro Trimestre 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
Página 22 de 31 
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Data Saldo Inicial 
	

Data Saldo Final 
	

Período de apuração 

01/07/2015 
	

30/09/2015 
	

T03 - Terceiro Trimestre 

Registro P400 - Apuração da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: MIN USA COFFEE COMPANY LTDA - EPP 

Período de Escrituração: 01/01/2015 a 31/12/2015 
	

CNPJ: 	00.395.155/0001-74 	 SCP: 

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro kdo das empresas tributadas pelo lucro presumido 

Código Descrição Valor 

19.01 (-)Receitas Financeiras Relativas às Variações Monetárias dos Direitos de Crédito e Obrigações do ContnlelDecorrentes de suste a Valor Presente (Art. 13. da Lei 
n. 12.973/2014) 

0,00 

19.02 
Nélk, 

(-)Receita Reconhecida pela Construção, Recuperação, Reforma, Ampliação ou Melhoramento da In altrirutura, cuja Contrapartida Seja Ativo Intangível 0,00 

Representativo do Direito de Exploração (Art. 44 da Lei O 12.973/2014) 

20 (-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas  0,00 

21 BASE DE CÁLCULO DA CSLL 960,00 

Estes dados são cópia fel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - EPP 

Período de Escrituração: 01/01/2015 a 31/12/2015 
	

CNPJ: 	00.395.155/0001 -74 	 SCP: 

Registro P030 - identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucroevIA o das empresas tributadas pelo lucro presumido 

01/10/2015 	 31/12/2015 	 T04 - Quarto Trimestre 

Registro P400 - Apuração da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido 

Código Descrição Valor 

1 CÁLCULO DA CSLL 
(:) 

2 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 12% 14.540,00 

4 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% 0,00 
4,512 

6 RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO 1.744,80 

7 Rendimentos e Ganhos Líquidos de Aplicações de Renda Fixa e Renda Variável 0,00 

8 Juros sobre o Capital Próprio et< 0,00 

9 Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida 0,00 

10 Recuperação de Custos e Despesas 	 1144 0,00 

11 Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências 0,00 

12 

13 

Muitas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual 

Lucros Disponibilizados no Exterior 	
foà_441.47 

0,00 

0,00 

14 Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 0,00 

15 Variações Cambiais Ativas - Operações Liquidadas (MP n 1.854999, art. 30) 0,00 

16 Demais Receitas e Ganhos de Capital 0,00 

16.01 Valor da Contraprestação de Arrendamento Mercantil ( 	14"-§" 4°, da Lei no 12.973/2014) 0,00 

18 (-)Excedente de Variação Cambial (MP n. 1.858-10/199 , 	.31) 0,00 

19 (-)Variações Cambiais Ativas (MP n 1.858-10/1999, art. 30) 0,00 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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•ata Saldo Inicial Data Saldo Final Período de apuração 

fls. 921



20 	(-)Resultados Nao Tributáveis de Sociedades Cooperativas 

21 	BASE DE CALCULO DA CSLL 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: MIN USA COFFEE COMPANY LTDA - EPP 

Período de Escrituração: 01/01/2015 a 31/12/2015 
	

CNPJ: 	00.395.155/0001-74 	 SCP: 

Registro P030 - identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro VI o das empresas tributadas pelo lucro presumido 

(47 

Data Saldo Inicial 	 Data Saldo Final 	 Período de apuração 

01/10/2015 	 31/1212015 	 T04 - Quarto Trimestre 

Registro P400 - Apuração da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro liquido 

Código 	Descrição 
	

Valor 

	

19.01 	(-)Receitas Financeiras Relativas às Variações Monetárias dos Direitos de Crédito e Obrigações do Contra° Decorrentes de Ajuste a Valor Presente (Art. 8° da Lei 	 0,00 
O 12.973/2014) 

	

19.02 	(-)Receita Reconhecida pela Construção, Recuperação, Reforma, Ampliação ou Melhoramento da lnjJbIura, cuja Contrapartida Seja Ativo Intangível 	 0,00 

Representativo do Direito de Exploração (Art. 44 da Lei ri. 12.973/2014) 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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• 

000 

1.744,80 
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - EPP 

Período de Escrituração: 0110112015 a 31/12/2015 
	

CNPJ: 	00.395.155/0001 -74 	 SCP: 

Registro P030 - identificação do período e forma de apuração do Imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro cg4ido das empresas tributadas pelo lucro presumido 

01/01/2015 	 31/03/2015 	 T01 - Primeiro Trimestre 

Registro P500 - Cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido 

Código 	Descrição 

0.5 	RECEITAS BRUTAS UTILIZADAS NO CÁLCULO DA CSLL POR PROPORCIONALIDADE 
O 

0.51 	Total das Receitas Brutas Computadas no Trimestre 

0.52 	Total das Receitas Brutas do Mós de Setembro 

1 	BASE DE CÁLCULO DA CSLL 	
ANÇIII 44110,111:::"  

111119 2 	CSLL Apurada 

3 	Adição de Créditos de CSLL sobre Depreciação Utilizados no Regime de LUCTO Real (Lei 0!".151/2004, art. 1 0, § 9°) 

4 	TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO 	 Ápit0 

5 	DEDUÇÕES 	 911‘ 

6 	(-)Bónus de Adimpléncia Fiscal (Lei n° 10.637/2002, art. 38) 

7 	(-)Isençâo sobre o Lucro Relativo ao Prouni 44, 

8 	(-)Imposto Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimentos e Ganhos de (e,-(MP n°1.858-6/1999, art. 19) 

9 	(-)CSLL Retida na Fonte por Órgãos, Autarquias e Fundações FecItegdLei ri° 9.430/1996, art. 64) 

10 	(-)CSLL Retida na Fonte pelas Demais Entidades da Administra o 'blica Federal (Lei n° 10.833/2003, art. 34) 

11 	(-)CSLL Retida na Fonte por Pessoas Jurídicas de Direito P 	Lei n• 10.833/2003, art. 30) 

12 	(-)CSLL Retida na Fonte por Órgãos, Autarquias e Fun 	dos Estados, Distrito Federal e Municípios (Lei n° 10.833/2003, art. 33) 

13 	CSLL A PAGAR 

14 	RECEITAS DA ATIVIDADE IMOBILIÁRIA TRIBUTADAS PELO RET 

15 	CSLL POSTERGADA DE PERIODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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•Data Saldo Inicial Data Saldo Final Período de apuração 

Valor 

0,00 

0,00 

0,00 

460,80 

41,47 

0,00 

41,47 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

41,47 

0,00 

0,00 
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Registro P030 - identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro li,cOlo das empresas tributadas pelo lucro presumido 

Cie7 

41.1  
4k 

Data Saldo Inicial Data Saldo Final Período de apuração 

01/04/2015 	 30/06/2015 	 T02 - Segundo Trimestre 

Registro P500 - Cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido 

Código 	Descrição 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - EPP 

Período de Escrituração: 01/01/2015 a 31/12/2015 
	

CNPJ: 	00.395.155/0001 -74 	 SCP: 

Valor 

0,00 

0,00 

0,00 

2.004,05 

180,36 

0,00 

180,36 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,040 

0,00 

0,00 

180,36 

0,00 

0,00 

• 
0.5 	RECEITAS BRUTAS UTILIZADAS NO CÁLCULO DA CSLL POR PROPORCIONALIDADE 

O 
0.51 	Total das Receitas Brutas Computadas no Trimestre 

0.52 	Total das Receitas Brutas do Mês de Setembro 

1 	BASE DE CÁLCULO DA CSLL  

2 	CSLL Apurada 

3 	Adição de Créditos de CSLL sobre Depreciação Utilizados no Regime de Lucro Real (Lei 44%51/2004, art. 1°, § 9°) 

4 	TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO 	 Imp 

5 	DEDUÇÕES 	 "4.4 
6 	(-)B0nus de Adimplência Fiscal (Lei n° 10.637/2002, art. 38) 

411q1.  

7 	(-)Isenção sobre o Lucro Relativo ao Prouni 

8 	(-)Imposto Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimentos e Ganhos de fe1(MP n° 1.858-6/1999, art. 19) 

9 	(-)CSLL Retida na Fonte por Órgãos, Autarquias e Fundações Feda1/4 4§Lei n° 9.430/1996, art. 64) 

10 	(-)CSLL Retida na Fonte pelas Demais Entidades da Administra o Iliáblica Federal (Lei n° 10.833/2003, art. 34) 

11 	(-)CSLL Retida na Fonte por Pessoas Jurídicas de Direito P 	Lei n° 10.833/2003, art. 30) 

12 	(-)CSLL Retida na Fonte por Órgãos, Autarquias e Fu 	dos Estados, Distrito Federal e Municípios (Lei n° 10.833/2003, art. 33) 

13 	CSLL A PAGAR 

14 	RECEITAS DA ATIVIDADE IMOBILIÁRIA TRIBUTADAS PELO RET 

15 	CSLL POSTERGADA DE PERIODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 

Estes dados são otpia tel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - EPP 

Período de Escrituração: 01/01/2015 a 31/12/2015 
	

CNPJ: 	00.395.155/0001 -74 	 SCP: 

Registro P030 - identificação do período e forme de apuração do Imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro .eval Io das empresas tributadas pelo lucro presumido 

01/07/2015 	 30/09/2015 	 T03 - Terceiro Trimestre 

Registro P500 - Cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido 

Código 	Descrição 

	  e bfq " 

44  h  

*Data Saldo Inicial Data Saldo Final Período de apuração 

Valor 

0,00 

0,00 

0,00 

960,00 

86,40 

0,00 

86A0 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

86,40 

0,00 

0,00 

	

0.5 	RECEITAS BRUTAS UTILIZADAS NO CÁLCULO DA CSLL POR PROPORCIONALIDADE 
O 

	

0.51 	Total das Receitas Brutas Computadas no Trimestre 

	

0.52 	Total das Receitas Brutas do Mês de Setembro 

BASE DE CÁLCULO DA CSLL 	
Afroa_1101'Y 

	

1119 2 	CSLL Apurada 

	

3 	Adição de Créditos de CSLL sobre Depreciação Utilizados no Regime de Lucro Real (Lei '51/2004. art. 1°, § 9°) 

	

4 	TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO IJOUIDO 	 AP 

	

5 	DEDUÇÕES 	 ."1414 

	

s 	()Bônus de Adimplência Fiscal (Lei ri° 10.637/2002, art. 38) 
AttaliNr 

7 	(-(Isenção sobre o Lucro Relativo ao Prouni 
41Z0111  

8 	(-)imposto Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimentos e Ganhos de te5.-"(MP n° 1.858-6/1999, art. 19) 

9 	(-)CSLL Retida na Fonte por Órgãos, Autarquias e Fundações Fecleitffdlei n° 9.430/1996, art. 64) 

10 	(-)CSLL Retida na Fonte pelas Demais Entidades da Administra OúbIica Federal (Lei n° 10.833/2003, art. 34) 

11 	(-)CSLL Retida na Fonte por Penarias Jurídicas de Direito P 	Lei n° 10.833/2003, art. 30) 

12 	(-)CSLL Retida na Fonte por órgãos, Autarquias e Fun 	dos Estados, Distrito Federal e Municípios (Lei n° 10.833/2003, art. 33) 

13 	CSLL A PAGAR 

14 	RECEITAS DA ATIVIDADE IMOBILIÁRIA TRIBUTADAS PELO RET 

15 	CSLL POSTERGADA DE PERIODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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Registro P030 - identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucroVá o das empresas tributadas peio lucro presumido 

CaiT 

Data Saldo Inicial 

T04 - Quarto Trimestre 

Registro P500 - Cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido 	 4/52  
Código 	Descrição 

0.5 	RECEITAS BRUTAS UTILIZADAS NO CÁLCULO DA CSLL POR PROPORCIONALIDADE 

0.51 	Total das Receitas Brutas Computadas no Trimestre 

0.52 	Total das Receitas Brutas do Mês de Setembro 

1 	BASE DE CÁLCULO DA CSLL 

2 	CSU. Apurada 

3 	Adição de Créditos de CSLL sobre Depreciação Utilizados no Regime de Lucro Real (Lei 	.051/2004, art. 1°, § 9°) 

4 	TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO 

5 	DEDUÇÕES 

6 	(-(Bônus de Adimplência Fiscal (Lei n° 10.637/2002, arL 38) 

7 	(-)Isenção sobre o Lucro Relativo ao Prouni 

8 

9 	(-)CSLL Retida na Fonte por órgãos, Autarquias e Fundações Fedekiei n° 9.430/1996, art. 64) 

10 	(-)CSLL Retida na Fonte pelas Demais Entidades da Administ 	ica Federal (Lei n° 10.833/2003, art. 34) 

11 	(-)CSLL Retida na Fonte por Pessoas Jurídicas de Direito P 	Lei n° 10.833/2003, art. 30) 	 0,00 

12 	(-)CSLL Retida na Fonte por Órgãos. Autarquias e Fun 	dos Estados, Distrito Federal e Municlpios (Lei n° 10.833/2003, art. 33) 	 0,00 

13 	CSLL A PAGAR 	 157,03 

14 	RECEITAS DA ATIVIDADE IMOBILIÁRIA TRIBUTADAS PELO RET 	 0,00 

15 	CSLL POSTERGADA DE PERIODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 	 0,00 

01/10/2015 	 31/12/2015 

(-)Imposto Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimentos e Ganhos de Cel-91P(MP n°1.858-6/1999. art. 19) 

Data Saldo Final Período de apuração 

O 
e 

Valor 

0,00 

0,00 

0,00 

1.744,80 

157,03 

0,00 

157,03 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

• 
Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - EPP 

Período de Escrituração: 01/01/2015 a 31/12/2015 
	

CNPJ: 	00.395.155/0001-74 	 SCP: 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - EPP 

Período de Escrituração: 01/01/2015 a 31/12/2015 
	

CNPJ: 	00.395.155/0001-74 	 SCP: 

Registro Y540 - Discriminação da Receita de Vendas dos Estabelecimentos por Atividade Econômica 

Receita de Vendas 
	

CNAE 

"anila, 

Alteração no 	Societário 	País 	
Indicador de 	CPF ou CNPJ 	Nome ou Nome 	Qualificaçãokupercentual s/ 

Societário 	 Sócio 

Data da 	Date do Fim 	Código do 

Quadro 	 do 	 Votante 	 Legal 	 Legal 
Qualificação 	 Empreendei 	 Capital Total 	

Percentual s/ 

o 
41,,,,/17 	

Capital 	Representante 	Representante 
CPF do 	Qualificação do 

26/02/2007 	 249- 	PF 	737.887.241-53 	JOSEPH 	 50,0000 	 0,0000 
ESTADOS 	 LAWRENCE 	es 	sica 
UNIDOS 	 FRAfTES 	 nte ou 

liado no 

C007 Exterior 

29/05/2001 	 249- 	PF 	 THOMAS 	06 - Sócio 	25,0000 	 0,0000 
ESTADOS 	 MERRRT4Z°  Pessoa Física 
UNIDOS 	 CRESCEJ2 	Residente ou 

Domiciliado no 

o ne,  

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
Página 30 de 31 

lerNPJ  

. 5.155/0001-74 43.080,40 
	

0134200 - Cultivo de café 

s./ 

Registro Y600 - identificação de Sócios ou Titular (LR, LP e LA) 

Exterior 

28/11/1994 	 105- 	PF 	016.689.118-50 	JOSI 	02 - S6cio 	25,0000 	 0,0000 
BRASIL 	 fe,"ITT 	Pessoa Física 

ierCENZI 	Domiciliado no 
Brasil 
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Empresarial: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - EPP 

Período de Escrituração: 0110112015 a 31/1212015 
	

CNPJ: 	00.395.155/0001-74 
	

SCP: 

Registro Y672 - Outras informações (Lucro Presumido ou Lucro Arbitrado) 

01 Capital Registrado Ano anterior 

245.000,00 

01 Capital Registrado Ano escrituração 	ligir 

245.000,00 

02.Estoques Ano escrituração 	
ArSill' 

02.Estoques Ano anterior 

0,00 
-t.15S117  

0,00 

03.Saido de Caixa e Bancos Ano anterior 

0,00 

03.Saido de Caixas Bancos Ano esarituração 

0,00 	 o 
04Saido de Aplicações Financeiras Ano anterior 

• 

0,00 

04.Saido de Aplicações Firtaveiras Ano escrituração 

11141, 
0,00 	 PI, 

05.Contas a Receber Ano anterior 

0,00 

05.Contas a Recebee-Amr escrituração 

0,00  

06.Contas a Pagar Ano anterior 

0,00 

06.Contas a nOno escrituração 	 • 

0,00  

07.Compras de Mercadorias no Ano-calendário 

0,00 

08. 	Se Elementos do Ativo no Ano-Calendário, Exceto os 
Clsasilleeis no Ativo Circulante e Ativo Realizável e Longo Prazo 

0,00 

09.Receitas • Rendimentos Não Tributáveis ou Tributados Exclusivamente 	 10.7 	fido Ativo 	. 
na Fonte 
0,00 

	

• 	 20 
••41. 

11.Valor Total da Folha Sujeita à Aliquota Reduzida de que Tratas Lei n• 11.774/2008 to,17.Alíquota Reduzida de que Trata a Lei n° 11.774/2008 

0,00 	 1..1 .‘1110,0000 

13.Regime de Apuração das Receitas AZ/ 	14.1111átodo de Avaliação do Estoque Final 

rit 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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TIMMLNAL 1111141711Ç4 

GIL TVTULI et DM 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
39a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: (11) 2171-6258 - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

DECISÃO 

Processo n°: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 
Classe - Assunto 
	

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 
Requerente: 
	 Banco Rabobank International Brasil S/A 

Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CONCLUSÃO 
Em 06 de outubro de 2020, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito 

da 39a Vara Cível a(o) Dr(a). Daniela Pazzeto Meneghine Conceição. Eu, Thiago de Souza Santos 
Sete, subscrevi. 

Vistos. 

I. Publique-se a decisão anterior. 

II. Torno indisponível o valor bloqueado (R$ 11.097,92) via Bacenjud na conta 
do devedor EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI. Nesta data efetuei a transferência on-line 
do valor e, se necessário, promovi o desbloqueio de valores ínfimos ou em excesso. 

Intime-se a parte executada supra da indisponibilidade, na pessoa de seu advogado, 
para, se o caso, comprovar que o valor é impenhorável e/ou que ainda remanesce indisponibilidade 
excessiva de ativos,financeiros, em 05 dias (art. 854, § 3°, CPC). 

III. Rejeitada ou não apresentada a manifestação da parte executada, 
CONVERTO o valor indisponibilizado em penhora, nos termos do art. 854, § 5 0, do CPC. 

IV. Sem prejuízo, ciência ao credor do resultado das pesquisas Infojud e Renajud. 

Devido as informações da pesquisa Infojud, o presente feito passará a tramitar em 
segredo de justiça, se já não estiver, nos termos do art. 1.263, parágrafo único das Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. 

V. Oportunamente, tornem conclusos. 

Int. 

São Paulo, 06 de outubro de 2020. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 - p. 1 
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AO PAULO, 19 de outubro de 2020. 

é Alexandre 
Escrevente Técnico Judiciário 

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 19/10/2020 12:58 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0507/2020, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 19/10/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Vistos. 1. Informe o credor se renuncia as penhoras dos imóveis mencionados no edital de 
fls. 686, em razão dos leilões frustrados.. 2. Indefiro a pesquisa de bens junto ao CENSEC pois, de acordo 
com o Comunicado CG N° 2460/2018 - DICOGE 5.1, o serviço reclamadoestáaopleno alcanceda parte 
interessada: "Lembrando que as partes não beneficiárias da gratuidade judicial podem realizar a solicitação 
diretamente na página da Censec, mais precisamente no site www.buscatestamento.org.br  (ou 
https://censec.org.br/),  sob o custo de R$ 64,84 em 2018" 3. Por ora, defiro a pesquisa de localização de bens 
e/ou ativos financeiros, de rendas fixa ou variável, bem como de cotas de fundos de investimento da parte 
executada pelos sistemas Sisbajud, Infojud e Renajud, até o valor da dívida (fls. 800/801). Saliento que, nos 
termos do Comunicado CG n. 148/2019, a pesquisa via Sisbajud, abrange as Distribuidoras de Titulos e 
Valores Mobiliários (DTVM), Corretoras de Titulos e Valores Mobiliários (CVM), Sociedades de Crédito, 
Financiamento e Investimento, permitindo que as ordens judiciais sejam encaminhadas às instituições: 
BANCO DO BRASIL, BANCOS COMERCIAIS, BANCOS COMERCIAIS E COOPERATIVOS, CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, BANCOS MÚLTIPLOS E COM CARTEIRA COMERCIAL, BANCOS MÚLTIPLOS 
COOPERATIVOS, BANCOS COMERCIAIS ESTRANGEIROS (com filial no Brasil), BANCOS DE 
INVESTIMENTOS, COOPERATIVAS DE CRÉDITOS e outras instituições que vierem a ser abrangidas pelo 
sistema Sisbajud. 4. Se positivo ou parcial o bloqueio de valores, tomem os autos conclusos. Se negativo, 
dê-se ciência do resultado das pesquisas ao credor para manifestação, em termos de prosseguimento, em 15 
dias. Int." 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 19/10/2020 12:58 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0507/2020, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 19/10/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Vistos. I. Publique-se a decisão anterior. II. Torno indisponível o valor bloqueado (R$ 
11.097,92) via Bacenjud na conta do devedor EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI. Nesta data efetuei a 
transferência on-line do valor e, se necessário, promovi o desbloqueio de valores ínfimos ou em excesso. 
Intime-se a parte executada supra da indisponibilidade, na pessoa de seu advogado, para, se o caso, 
comprovar que o valor é impenhorável e/ou que ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos 
financeiros, em 05 dias (art. 854, § 3°, CPC). III. Rejeitada ou não apresentada a manifestação da parte 
executada, CONVERTO o valor indisponibilizado em penhora, nos termos do art. 854, § 5°, do CPC. IV. Sem 
prejuízo, ciência ao credor do resultado das pesquisas lnfojud e Renajud. Devido as informações da pesquisa 
Infojud, o presente feito passará a tramitar em segredo de justiça, se já não estiver, nos termos do art. 1.263, 
parágrafo único das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. V. Oportunamente, tornem 
conclusos. Int." 

ÃO PAULO, 19 de outubro de 2020. 

, ‘1 exandre 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 931



JUNTADA 

Em e2Z deU.S•\N de 2020 , junto a estes autos: 

( 	) a petição 

( 	) o ofício 

( 	) a carta precatória 

( 	) o aviso de recebimento 

( 	) o comprovante de depósito judicial 

( 	) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( 	) o laudo pericial 

( 	) a carta devolvida 

( 	) o edital 

( 	) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

) 	  

Eu i, NN‘4\gtq- 

 

, escrevente, subscrevi. 
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Tardioli Lima 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39' VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A, já 

qualificado nos .  autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS. vem, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, por seus advogados que esta subscrevem, requer ajuntada aos autos do 

anexo substabelecimento. 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 22 de outubro de 2020. 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 	Andréia Regina Viola 

OAB/SP 206.727 
	

OAB/SP 163.205 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311- 12° andar- Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP- tel: +55 11 3071.1021 

www.tardiolilima.com.br  

fls. 933



Tardioli Lima 
advogados 

SUBSTABELECIMENTO 

Eu, Andréia Regina Viola,  inscrita na OAB/SP sob n° 163.205, substabeleço, com 

reservas de i2uais,  os poderes a mim conferidos por BANCO RABOBANK 

INTERNATIONAL BRASIL S.A, nos autos da Ação de Execução, processo n° 

0183885-91.2012.8.26.0100, em trâmite perante a 39' Vara Cível do Foro Central da 

Comarca de São Paulo, as advogadas CATALINA SOIFER, advogada inscrita na 

OAB/SP sob o n° 227.996, LUANA MACIEL PINHEIRO DANTAS, advogada 

• 	inscrita na OAB/SP sob o n° 344.281, KÁTIA CHRIST HAHN, advogada inscrita na 

OAB/SP sob o n° 415.141 e CINTHIA KAWATA DA SILVA, advogada inscrita na 

OAB/SP sob o n° 267.091, com endereço profissional na Rua Pedroso Alvarenga, n° 

1.046, 14° andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04531-004, condicionada a validade do -; 

substabelecimento à permanência das advogadas no escritório Tardioli Lima Sociedade 

de Advogados. 

São Paulo, 22 de outubro de 2020. 
ANDREIA REGINA 	Assinado de forma digital por ANDREIA 

REGINA VIOLA:25714758862 

VIOLA:25714758862 Dadow 2020.10.22 11:1204-0300' 

Andréia Regina Viola 

OAB/SP 163.205 

1 A tA 1 	 D.1.; CD __ t"DD n r -7. 21 PA 1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
39a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO 40  VOLUME 

Processo Físico n° : 	0183885-91.2012.8.26.0100 
Classe — Assunto: 	Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 
Requerente: 
	Banco Rabobank International Brasil S/A 

Requerido: 	Minusa Coffee Company Ltda e outros 

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi ao encerramento do 4 ° volume dos 

autos do processo em epígrafe às fis.876, em cumprimento ao artigo 89, §§ 1° e 2° das Normas de 

Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. São Paulo, 08 de junho de 2021. Eu,  

(Claudio Tomé Alexandre, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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BRASCOMR••• ■• 
• 

	

tecnologia da Informação 	dos, 

INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE QUANTO A 
NUMERAÇÃO DO PROCESSO FíSICO 

Fica aqui registrado, que foi(foram) identificado(s) a(s) seguinte(s) 
irregularidade(s) quanto a numeração e ordenação neste volume: 

( ) Falta(s) da(s) pá g ina(s) 	  

	

( ) Erro na se q uência da numera ção 	  

( Ne) Numera ção repetida  --2.CtO  

) 	  

São Paulo,a  6 /  r~e7WYLG /2021 

)-Q-rtIgISACt) . 
Nome: 

BRASCOMP TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI 

fls. 936



Reddos 
Advogados 

Observação 

: Ferram° Tardioli Luci° de Lima (OAB: 
206727/SP) 

: linusa  Coffee Companytda  e outros  
: Paulo Carlos Romeo (OAB: 101669/SP) e 

outros 
: Ação: 31087 - Execução de Título Extrajudicial 

Ação Complementar: 31087 - Execução de 

F 5 

DER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

2 
JUÍZO DE DIREITO DA 

3 DE FEVEREIRO DE 1174 

SÃO PAULO 

( 
CARTÓRIO DO 	°  OFÍCIO  çk,„ 

ESCRIVÃci/ÃLDIRET_O 

I i 

Classe 
Assunto principal 
Competência 
Valor da ação 
Volume 
Recite 
Advogado 

Foro Central Cível / 39a Vara C`ye 

I 	I I  1! I 	I ,  I 	I 	t 
I I 111 1!! 11111111111111 1 ti 	ít 

0183885-91:2012.8.26. 100 
SEGREDO DE JUSilçA 

Execução de Título Extrajudicial 
Cédula de Crédito Bancário 
Cível 
R$417.765,67 

— 
1/1 	-0 	Cer-r*,  1/JS 

10, 4 3 

Foro Central Chie! 1 39a Vara Cívei 
0183885-91.2012.8.26.0100 

SEGREDO DE jUSPÇ.e. 

Em 

autua 

que SE 

Eu, 

Título Extraji.adic 
Distribuição 	: Livre - 27/081202 11:23:01 

BACEN BLOQ.-FLS.807 
RENA JUD — FLS.815 
INFOJUD — FLS.828 

12 161111 1011111111111111111111 11111 111111111 III 
JM- 391 Vara Cívei 
0090-202100053226 J 

1111111 11111 1111! 11111 11111 11111 11111 	II!!II!!101 	I  
bscr. 

REG. 

LIVRC 
2012/001721 

36.0013 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
391  VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

3 IM /VI Latino et 1•34 

TERMO DE ABERTURA DO 50  VOLUME 

Processo Físico n°: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 
Classe — Assunto: 
	

Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 
Requerente: 
	Banco Rabobank International Brasil S/A 

Requerido: 
	Minusa Coffee Com pany Ltda e outros 

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi à abertura do 5 ° volume dos autos do 

processo em epígrafe às fls.877, em cumprimento ao artigo 89, §§ 1° e 2° das Normas de Serviço 

da Corregedoria Geral da Justiça. São Paulo, 08 de junho de 2021. Eu, , (Claudio 

Tomé Alexandre, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 938



JUNTADA 

Em 	de 	O 	de 2020 , junto a estes autos: 

()Ç) a petição 

( 	) o ofício 

( 	) a carta precatória 

( 	) o aviso de recebimento 

( 	) o comprovante de depósito judicial 

( 	) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( 	) o laudo pericial 

( 	) a carta devolvida 

( 	) o edital 

( 	) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

) 	  

7 

Eu, , escrevente, subscrevi. 

fls. 939
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EXMO.(A) DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 39' VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SÃO PAULO/CAPITAL — FORO CENTRAL CÍVEL 

PROCESSO N° 013885-91.2012.8.26.0100 

• EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI, brasileira, 

casada, aposentada, portadora do CPF 819.296.096-04, portadora do RG MG 

8.543.501 SSP/MG, residente e domiciliada na Fazenda Vale do Sol„ S/N, 

Estrada que liga Itaipe ao Lufa, Km 05, Itaipe/MG, CEP 39.815-000, através de 

seu procurador e advogado que abaixo assina, Dr. GERALDO FERNANDO 
TELES DE ALMEIDA — OAB/MG 70.248, com escritório profissional 

localizado á Rua Ari Graça. n° 270, Bairro São Diogo, Teófilo Otoni/MG, CEP 

39.803-017, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência nos presentes 

autos da Execução Cumprimento de Sentença que lhe move o BANCO 

RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A, também qualificado nos autos 

em epígrafe, para aduzir e requerer o que se segue: 

MM. Juiz(a), 

A requerida esta sendo executada através do Processo 

0183885-91.2012.8.26.0100 que  tramita pela 39 Vara Cível da Comarca de São 

Paulo, sendo que nos presentes autos a executada teve sua propriedade rural 

penhorado por divida da empresa Ré, Minusa Coffee Company Ltda, empresa em 

que figura apenas como esposa do sócio administrador. 

Esta propriedade foi indevidamente levada a leilão e a 

praceamento por mais de duas vezes, todavia, o bem não foi objeto de 

arrematação e o exequente continua na busca de bens de pessoa alheia ao 

processo. 

Na tentativa de receber os valores devidos pelos executados 

os o exequente, uma Instituição Bancária requereu ao juízo a realização de busc 

Rua Ari Graça, 270, Bairro São Diogo, Teófilo Otoni/MG, CEP 39803-017 — Tel. (33) 988234204— e-m 
assessoria.geferto@gmail.com  

fls. 940



ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
GERALDO F. T. DE ALMEIDA 

OAB/MG-70248 

Bancenjud, a qual foi realizada sendo bloqueados valores da conta corrente e na 
conta poupança da ora requerente. 

A requerida portanto, não é avalista deste titulo, pois na hora 
da emissão, recusou-se a assinar. O empréstimo bancário inicial foi ás ordens do 
sócio capitalista majoritário Joseph Lawrence Fraites, pessoa detentor de 50°A; 
(cinquenta por cento) das ações que nunca foi citado neste processo. O 
empréstimo inicial foi contratado por ordens do sócio Joseph L. Fraites e este 
garantiu que era de fato o único avalista e responsável, pois o empréstimo seria 
devido problema de fluxo caixa dele pessoal temporário. 

DOS FATOS E DO DIREITO 

Da impenhorabilidade de Ativos Oriundos de Aposentadoria. 

No mérito, discute-se a possibilidade de desconto incidente sobre 
beneficio previdenciário em ação ordinária de cobrança de dívida contraída em razão 
de atos de comércio entre o segurado e empresa comercial, na qual o segurado teria 
sido parte vencida. 

A jurisprudência do STJ já há muito concluiu que "o caráter absoluto da 
impenhorabilidade dos vencimentos, soldos e salários (dentre outras verbas 
destinadas à remuneração do trabalho) é excepcionado pelo § 20 do art. 649 do CPC, 
quando se tratar de penhora para pagamento de prestações alimentícias" (Resp 
1.365.469/MG, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe 26/6/2013). 

Na hipótese dos autos, verifica-se que o bloqueio levado a feito fere de 
morte a lei 8,213/91 em seus artigos 114 e 115, como se segue: 

Art. 114. Salvo quanto a valor devido à Previdência Social e a 
desconto autorizado por esta lei, ou derivado da obrigação de 
prestar alimentos reconhecida em sentença judicial, o benefício 
não pode ser objeto de penhora, arresto ou seqüestro, sendo nula 
de pleno direito a sua venda ou cessão, ou a constituição de 
qualquer ônus sobre ele, bem como a outorga de poderes 
irrevogáveis ou em causa própria para o seu recebimento. 

Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios: 

I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social; 

II - pagamento de benefício além do devido; 

III - Imposto de Renda retido na fonte; 

Rua Ari Graça, 270, Bairro São Diogo, Teófilo Otoni/MG, CEP 39803-017 — Tel. (33) 988234204— e-m 
assessoria.geferto@gmail.com  
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IV - pensão de alimentos decretada em sentença judicial; 

V - mensalidades de associações e demais entidades de 
aposentados legalmente reconhecidas, desde que autorizadas por 
seus filiados. 

Parágrafo Único. Na hipótese do inciso II, o desconto será feito 
em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé. 

Exa. a divida, objeto da presente cobrança foi constituída em razão do 
não pagamento de divida comercial não se equipara àquelas previstas nos 
mencionados dispositivos legais." (fls. 38). Nesse sentido os precedentes deste 
Tribunal: 

Ademais, a impenhorabilidade de benefícios previdenciários, ressalvada 
a hipótese de prestação alimentícia, o que não é o caso dos autos, tem caráter 
absoluto nos termos do art. 649, IV do CPC/1973, atual art. 833, IV do CPC/2015. 

Nesse sentido a jurisprudência do Superior tribunal de Justiça e deste 
Trbunal: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO 
CIVIL. PROCURAÇÃO OUTORGADA À ENTIDADE DE 
PREVIDÊNCIA PRIVADA RESPONSÁVEL PELA 
COMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO. CLÁUSULA DE 
CESSÃO DE DIREITOS. CONTRATO DE NATUREZA 
COMPLEXA. ARTIGO 114 DA LEI N° 8.213/91. NULIDADE. 
RECONHECIMENTO. 
1. "1. 'Salvo quanto a valor devido à Previdência Social e a 
desconto autorizado por esta Lei, ou derivado da 
obrigação de prestar alimentos reconhecida em sentença 
judicial, o beneficio não pode ser objeto de penhora, 
arresto ou sequestro, sendo nula de pleno direito a sua 
venda ou cessão, ou a constituição de qualquer ônus 
sobre ele, bem como a outorga de poderes irrevogáveis ou 
em causa própria para o seu recebimento.' (artigo 114 da 
Lei n° 8.213191). 
2. O mandato outorgado por segurado à PREVI-BANERJ, 
em ação visando à revisão de beneficio previdenciário, 
com cláusula de que o produto total da condenação se 
reverterá em favor do mandatário, por consequência, é 
nulo de pleno direito, enquanto contrato de natureza 
complexa, eis que compreende cessão de direito vedada 
em norma legal imperativa. 

5. Recurso provido. 
(REsp 513.455/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 
SEXTA TURMA, julgado em 07/10/2003, DJ 09/12/2003, p. 
360) 

MANDADO DE SEGURANÇA. BLOQUEIO INDISCRIMINADO 
DE VALORES DEPOSITADOS EM CONTA DESTINADA A 
PERCEPÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E 

Rua Ari Graça, 270, Bairro São Diogo, Teófilo Otoni/MG, CEP 39803-017 —Tel. (33) 988234204 — 
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SUA 	COMPLEMENTAÇÃO. 	IMPOSSIBILIDADE. 
CONCESSÃO DA ORDEM. 1. Conquanto seja possível o 
bloqueio de ativos financeiros para satisfação de crédito 
regularmente inscrito em dívida 'ativa e executado, os 
vencimentos, remunerações e proventos não podem ser 
objeto de arresto, seqüestro ou penhora, exceto nos casos 
de prestação de alimentos resultante de decisão judicial 
(art. 48 da Lei n.° 8.112/90), uma vez que possuem natureza 
alimentar. 2. Configura-se flagrantemente ilegal a decisão 
judicial que determina indiscriminado bloqueio em conta 
destinada à percepção de proventos de aposentadoria, 
absolutamente impenhoráveis (inc. IV do art. 649 do CPC), 
que se destinam à subsistência do devedor e sua família. 
3. Precedentes desta Corte. (MS 2004.01.00.026782-8/MG, 
Rel. Desembargador Federal Leomar Barros Amorim de 
Sousa, Quarta Seção, DJ de 28/10/2004, p.04; MS 
2007.01.00.006744-7/AM, Rel. Juíza Federal Rosimayre 
Gonçalves De Carvalho (conv), Segunda Seção, DJ de 
09/11/2007, p.09; MS 2005.01.00.069082-8/GO, ReL 
Desembargador Federal Cândido Ribeiro, Segunda Seção, 
DJ de 13/07/2006, p.02) 3. Segurança parcialmente 
concedida. (MS 0001239-35.2004.4.01.0000 / BA, Rel. 
DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO, 
Rel.Conv. JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS 
FERNANDES (CONV.), PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF1 p.33 de 
14/04/2008) 

Neste sentido havendo vedação em lei para a penhora, nem o INSS não 
pode ser compelido a realizar procedimentos ou incluir rotinas no sistema operacional, 
no âmbito administrativo, que impliquem em bloqueio, penhora e repasse de beneficio 
previdenciário, bem como s.m.j. o beneficio do segurado pode ser penhorado, mesmo 
que por ordem judicial, na busca de ativos para 'pagamento de dividas diversas as 
previstas nos artigo supra citado. 

Da Impenhorabilidade de Ativos depositados em Caderneta de poupança 

In casu trata-se de penhora em conta poupança do Embargante, por 
meio do Bacenjud de ativos a qual fere de morte o art. 833 do CPC/2015 em função de 
tai valores serem impenhoráveis, nos termos do art. 833 do CPC. 

Com efeito, consoante o previsto no art. 833 do CPC, são 
im penhoráveis: 

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, 
as remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os 
pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por 
liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua 
família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de 
profissional liberal, ressalvado o § 2°. 

Rua Ari Graça, 270, Bairro São Diogo, Teófilo Otoni/MG, CEP 39803-017 — Tel. (33) 988234204 — e-m 
assessoria.geferto@gmail.com  

fls. 943



ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
GERALDO F. T. DE ALMEIDA 

OAB/MG-70248 

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até 
o limite de 40 (quarenta) salários-mínimos;" 

Confira-se, ainda, o entendimento jurisprudencial quanto a 
impenhorabilidade de valores depositados em conta poupança do devedor, inferiores a 
40 (quarenta) salários mínimos: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO 
CARACTERIZAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO 
FINANCEIRA. IMPENHORABILIDADE DO LIMITE PREVISTO 
NO ART. 649, X, DO CPC. AFASTAMENTO DA CONSTRIÇÃO 
EM RELAÇÃO AO LIMITE DE QUARENTA SALÁRIOS 
MÍNIMOS. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade 
ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do 
CPC. 

2. Segundo a jurisprudência pacificada deste STJ "é 
possível ao devedor, para viabilizar seu sustento digno e de 
sua família, poupar valores sob a regra da 
impenhorabilidade no patamar de até quarenta salários 
mínimos, não apenas aqueles depositados em cadernetas 
de poupança, mas também em conta-corrente ou em fundos 
de investimento, ou guardados em papel-moeda." (REsp 
1.340.120/SP, Quarta Turma, Relator Ministro Luis Felipe 
Salomão, julgado em 18/11/2014, DJe 19/12/2014). 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ - AgRg no REsp 1566145/RS, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
15/12/2015, DJe 18112/2015) 

Exa. requer a juntada aos autos de extrato de conta poupança, bem 
conta de cópia de cartão de débito de conta poupança além de documento informando 
que tais valores ora penhorados são oriundos de aposentaria do Embargante. 

Exa. conforme se prova no referido extrato bancário e no espelho de 
penhora via Bacenjud (fls. 117/118) os valores penhorados atingem a soma de 
R$R10.029,47 (dez mil e vinte e nove reais e quarenta e sete centavos), ou seja 
abaixo do limite de 40 salários mínimos determinados na lei, como limite para 
possibilitar a realização d penhora. 
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De acordo com a norma acima transcrita, esses valores são 
impenhoráveis, na medida em que não ultrapassam o limite de 40 (quarenta) salários 
mínimos. 

Observa-se, ainda, que a origem dos depósitos realizados não afasta a 
aplicação do disposto no artigo anteriormente mencionado. 

Nesse sentido, este egrégio Tribunal reconhece que: "A 
argumentação no sentido de que a conta do executado (POUPANÇA 
MULTIDATA/500 n° 09393-3/500 - BANCO ITAÚ) é mista não altera tal diretriz, 
uma vez que a remuneração de referida conta é pelas regras da poupança. De 
igual forma, quanto à caderneta de poupança mantida na CEF, não cabe ao 
Estado-Juiz perquirir a origem dos depósitos realizados (salário, restituição de 
imposto de renda, etc.) na aludida conta poupança, para proclamar sua 
penhorabilidade (parcial ou total), se a lei declarou, expressamente, que são 
impenhoráveis valores até 40 salários mínimos depositados em caderneta de 
poupança. (...)" (AGA 2009.01.00.025619-0/MG, Rel. Desembargador Federal 
Reynaldo Fonseca, Sétima Turma, e-DJF1 p.766 de 0911212011). 

DO PEDIDO 

Diante do exposto, tendo em vista os argumentos retro mencionados, a 
requerente requer o desbloqueio dos valores tomados indisponíveis e a liberaçãodos 
mesmo em sus contas corrente/INSS e poupança, por ser da mais ampla e clara 
Justiça. 

Termos em que pede deferimento. 

Teófilo O 	outubro de 2019. 
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DECLARAÇÃO DE POBREZA PARA FINS JUDICIAIS 

EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZL brasileira, 
casada, aposentada, portadora do portadora do CPF 819.296.096-04, portadora 
do RG MG 8.543.501 SSP/MG, residente e domiciliada na Fazenda Vale do 
Sol„ S/N, Estrada que liga.Itaipe ao Lufa, Km 05, Itaipe/MG, CEP 39.815-000, 
nos termos da Lei 7.115 de agosto de 1983 combinada Com a Lei 1.060 de 05 de 
fevereiro de 1950 e suas modificações subsequentes, Sujeitando-se às sanções 
civis e. administrativas e criminais, prevista na legislaçào aplicável, declara não 
poder arcar com as custas e despesas judiciais sem seu próprio prejuízo e de sua 
familia por ser aposentada e estar sobrevivendo com parcos vencimentos da 
aposentadoria. 

Teófilo Otoni, 05 de outubro de 2020. 

,Ge/Á 	7)27 	AgetaCe 
EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 

CPF 819.296.096-04 

Rua Ari Graça, n°270, Bairro São Diogo, Teófilo Otoni/MG-CEP 39.803-017 — Tei 33 3523.3093 e-mail: 
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PROCURAÇÃO 

EURIDES EMIL1A KELLER CRESCENZI, 
brasileira, casada, aposentada, portadora do portadora do CPF 819.296.096-04, 
portadora do RG MG 8.543.501 SSP/MG, residente e domiciliada na Fazenda 
Vale do Sol„ S/N, Estrada que liga Itaipe ao Lufa, Km 05, Itaipe/MG, CEP 
39.815-000 nomeia e constitui seu bastante procurador DR. GERALDO F. T. 
DE ALMMEIDA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na .OAB/MG sob o n° 
70.248, com escritório nesta cidade à Rua Ari Graça. N° 270, Bairro São 
Diogo, Teófilo Otoni/MG, CEP .39.803-017, para representá-la em Juizo ou fora 
dele, outorgando-lhe para isto, os poderes de cláusula "AD JUDICIA ET 
EXTRA" para o foro em geral, podendo propor e variar de ação, oferecer 
contestações, desistir, transigir, concordar, firmar compromisso, fazer e firmar 
acordos, receber e dar quitação, assinar termo de inventariante e tutela, requerer 
inventario, concordata, falência, prestar declaração, cumprir testamento e 
assinar termo • de testamentária, apresentar queixa crime e fazer defesas 
criminais, habitação,, requerer medidas preventivas e incidentes, bem como, se 
necessário, declarar pobreza, enfim, praticar todos os atOs necessários ao fiel 
cumprimento do presente instrumento, podendo, inclusive; substabelecer esta 
com ou sem reservas de Poderes para representá-La em Ação Cível. 

Te6filo Otoni, 05 de outubro de 2020. 

EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 
CPF 819.296.096-04 

Rua Ari Graça, n°270, Bairro São ()ioga, Teófilo Otoni/MG-CEP 39.803-017 Tel 333523.3093 e -mall: 
assessoria.geferto@grnailoom 
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, 

• 

IEM BRANCO 
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Inst ■lou,  Nacorml do Seguro im,à1 05/10/2020 17:21:12 

DECLARAÇÃO 

Declaramos que CONSTA no Sistema Único de Benefícios, nesta data, a concessão do(s) seguinte(s) benefício(s) 

que possuam como titular o CPF n° 819,296.096-04  pertencente a EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI: 

Número do 
Benefício 

Situação Espécie Último Pgto. Início Cessação 

609.676.141-4 ATIVO 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PREVIDENCIARIA 
R$ 3.400,57 13/01/2015 

602.209.872-0 CESSADO AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO R$2.365,51 26/05/2013 12/01/2015 

600.066.809-4 CESSADO AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO R$ 2.165,51 20/12/2012 28/02/2013 

*Último Pgto: Refere-se ao valor atualizado da renda mensal inicial, reajustado pelos índices de correção monetaria. Se a 
espécie for Pensão Alimentícia, o valor deverá ser consultado no histórico de créditos. 

Brasília, DF, 05/10/2020 
	

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES 
Presidente do INSS 

Você pode conferir a autenticidade do documento em 
https://meuinss.gov.bricentral/#/aberto/autenticidade  

com o código 2010050MOCTS31 

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes desta declaraçào, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99. 
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EURIDES EMILIA K CRESCENZI 
	

agência 
	

conta corrente 

819.296.096-04 
	

0172 
	

06043-6 

Extrato conta corrente / Lançamentos 	 emitido em 07/10/20201021 -59 

data 	 lançamentos 
	

valor (R$) 

30 / set 	 SALDO ANTERIOR 
	

4.183,92 

1111 	outubro 2020 

01/ out 	 BLOQUEIO JUDICIAL 	 -3.396,30 

01/ out 	 BLOQUEIO JUDICIAL 	 -4.188,19 

01/ out 	 PGTO INSS 06096761414 	 3.400,57 

02 / out 	 TAR PACOTE ITAU SET/20 	 -76,90 

02 / out 	 SALDO DO DIA 	 -76,90 

07 / out 	 TRANSF JUDICIAL BCO 000 	 -4.188,19 

07 / out 	 TRANSE JUDICIAL BCO 000 	 -3396,30 

07 / out 	 DESBLOQUEIO JUDICIAL 	 4.188,19 

07 /out 	 DESBLOQUEIO JUDICIAL 	 3.396,30 

07 / out 	 INT SEFAZ-SP/DARE 200590 	 -138,05 

• 	07 / out 	 SALDO DO DIA 	 -214,95 

Aviso! 

-Os saldos acima são baseados nas informações disponíveis até esse instante e poderão ser alterados a qualquer momento em função de novos lançamentos. 

'Consulte a última versão das Condições Gerais da sua Conta Universal ltaú e dos Serviços no site www.itau.com.br/contacorrente/conveniencia.  

'Conforme Resolução 4292/13 do CMN/BACEN, as operações de crédito podem ser transferidas para outra instituição Financeira por meio da Portabilidade. Para maiores 
;nformações, consulte: www.itau.com.br  no menu: Serviços > Portabilidade de crédito 

Consultas. inFomutcóm e sensços. acosse nau.com .biluniclass OU ligue 4004 4828 (Capitais e regiões metropolitanas) ou 08(11) 970 4020 (demais localidades), todos os dias. 24 horas por dia ou procure sua agencia. Reclamações, 
cancelamentos e inFormaces gerais.. ligue para o S AC: 0800 728 0728. todos os dias. 24 horas por dia. Se nata ficar Saltarei tO com a soluçar, apresentada. do posse de protocolo. contate a Ouvidoria. O5r00 570 lati I. em dias Úteis, das oes as 
IMA Deficiente auditi oifalry 5)1)00722 1722. todos os dias. 24 horas por dm Ou entre em contato agora rrimmo atrases do Fale conosco. no sim do (lati. 
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italUniclass 
Nome: EURIDES EMILIA K CRESCENZI 
Agência: 0172 	Conta: 06043-6 

Extrato de Poupança Multidata 
Referente a 07/10/2020 às 10:23:27 

Dia Descrição Valor (R$) 

03 SALDO ANTERIOR 3.511,58 

17 JUROS -ANIV.17 1,85 

17 SALDO 3.513,43 

01 BLOQUEIO JUDICIAL 3.513,43- 

01 SALDO 0,00 

07 TRANSF JUDICIAL BCO 000 3.513,43- 

07 DESBLOQUEIO JUDICIAL 3.513,43 

07 SALDO 0,00 

Posição da conta em 07/10/2020 

O SALDO APRESENTADO EM CADA SUBCONTA 
(ANIVERSARIO) NAO CONTEM AS 
MOVIMENTACOES EFETUADAS NO DIA. 
OS DEMAIS SALDOS ACIMA SAO BASEADOS NAS 
INFORMACOES DISPONIVEIS ATE ESTE INSTANTE E 
PODERAO SER ALTERADOS A QUALQUER MOMENTO 
EM FUNCAO DE NOVOS LANCAMENTOS. 

Posição até o momento. 

Consultas, informações e serviços transacionais, acesse itau.com.br/uniclass  ou ligue 4004 4828 (capitais e regiões metropolitanas) ou 
0800 970 4828 (demais localidades), todos os dias, 24 horas por dia ou procure sua agência. Reclamações, cancelamentos e 
informações gerais, ligue para o SAC: 0800 728 0728, todos os dias, 24 horas por dia. Se não ficar satisfeito com a solução 
apresentada, de posse do protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 
722 1722, todos os dias, 24 horas por dia. Ou entre em contato agora mesmo através do Fale conosco, no site do Rau. 

• 
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Beneficio 

vg'” 
Página 1 de 1 

7 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

instamo Noconal Segoço Soaal 

Nome: EURIDES EMILIA K CRESCENZI 

Nit: 1236247616-4 

Aps: 11.0.33.050 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL TEÓFILO OTONI 

Número do Beneficio: 609676141-4 

Data de Concessão do Beneficio: 25/02/2015 

05/10/2020 17:27:39 

Comunicamos que lhe foi concedido APOSENT.P/INCAPACIDADE PERMANENTE PREVID (32) número 609676141-4 
requerido em 13/01/2015 com renda mensal de R$ 2.599,47 com início de vigência a partir de 13/01/2015. 

Quem pediu o pagamento do benefício em conta corrente ou poupança, deve olhar o extrato da conta. Quem não fez essa 
opção, deve ir ao banco indicado abaixo, levando obrigatoriamente o documento de identificação usado para pedir o 
benefício. Os próximos pagamentos serão realizados no 1° dia útil de cada mês. 

Mantenha seus dados atualizados. Se precisar alterar nome, telefone, e-mail ou endereço, acesse o Meu INSS ou entre em 
contrato pelo telefone 135. 

Dados do Pagamento do Benefício 

órgão Pagador! Agência Bancária: 0172 / ITAU - TEOFILO OTONI MG 

Endereço: R TEODORICO TOURINHO 303 - CENTRO 

Após o saque do primeiro pagamento, do PIS/PASEP ou FGTS, não será mais possível renunciar ou reverter os 
benefícios de aposentadoria (seja aposentadoria por idade, tempo de contribuição ou especial). 

Você pode conferir a autenticidade do documento em 
https://meu.inss.gov.br/central/#/aberto/autenticidade  

com o código 201005RX1R2Q37 
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ECT - EMP. BRAS. DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
Ag: 235896 - AGF CENTRO DE IFOFILO OTONI 
TEOFILO 010NI 	 - MG 
CNPJ.,..: 06135577000197 Ins Est.: 0018358350090 

COMPROVANTE DO CLIENTE 

Movimento..: 20/10/2020 Hora 	: 16:23:57 
Caixa  , 	: 98298650 Matricula 	: 0836****04 
Lancamento.: 055 	Atendimento: 00062 
Modalidade.: A Vista 	ID Tíquete.: 1899038345 

DESCRIÇÃO 	 QTD. 	PREÇO(R$) 
SPP A VISTA E A FAT 	1 	61,95+ 

Valor do Porte(R$)..: 	55.50 
Cep Destino: 	01501-000 (SP) 
Peso real (KG) 	 : 	0,078 
Peso Tarifado: 	• 	0,078 
OBJE10 	> 00895610077BR 
PE - 4 ED - S ES - S 
AVISO DE RECEBIMENTO: 	6,35 
Num. Documento..: 	08365691647 
N Processo: 	 0138859120128260100 
Orgao Destino: 	 FORUM 

TOTAL DO ATENDIMENFO(R$) 	 61,95 

Valor Declarado não solicitado(R$) 
No caso de objeto com valor, 
utilize o serviço adicional de valor declarado 

PE - Prazo final de entrega em dias úteis, 
ED - Entrega domiciliar - Sim/Não. 
ES - Entrega sábado - Sim/Não. 
RE - Restrição de entrega - Sim/Não. 
4. Para fins de contagem do prazo de entrega, 
sábados, domingos e feriados não são 
considerados dias úteis. 
Postagens ocorridas aos sábados, domingos 
e feriados, considerar o próximo dia útil 
como o Sia da Pastagem . . 

61,95 
VALOR RECEBIDO(R$)=> 	 61,95 

SERV. POSTAIS: DIREITOS E DEVERES-LEI 6538/78 

O acompanhamento desses objetos poderá ser 
realizados pelos remetentes e destinatários 
por meio do portal dos 
Correios https://www ,correios.com.br/ 
ou pelo aplicativo de rastreamento 
Ganhe tempo! 
Baixe o APP de Pré-Atendimento dos Corrios 
Tenha sempre em mãos o número do ID Tiqàete 
deste comprovante, para eventual contãtolim 
os Correios. 
VIA-CLIENTE 	 SARA 8,2.01 
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JUNTADA 

Em a)- de 	de 2020 , junto a estes autos: 

( X ) a petição 

) o ofício 

) a carta precatória 

) o aviso de recebimento 

) o comprovante de depósito judicial 

) o mandado de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a carta devolvida 

) o edital 

) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

• 
Eu,  /10A.1(  , escrevente, subscrevi. 
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Tardioli Lima 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39a VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

111 	Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A, por seus 

advogados que esta subscrevem, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de MINUSA 

COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, expor e requerer o quanto segue: 

Conforme se observa nos autos, esse D. Juízo intimou o Exequente, às 

fls. 805/806, para que informe se há renúncia, por sua parte, em relação às penhoras dos 

imóveis matriculados sob n° 5.904 e 6.114 junto ao Cartório de Registro de Imóveis de 

Novo Cruzeiro/MG, em razão dos leilões frustrados. 

Em atendimento à referida determinação, o Exequente informa que 

NÃO renuncia às aludidas penhoras, até porque não foram localizados bens em 

substituição, motivo porque deverão ser mantidas, para eventual novo praceamento. 

Ainda, esse D. Juízo deu ciência ao Exequente, às fls. 871, do 

resultado das pesquisas Bacenjud, Infojud e Renajud, juntada aos autos às fls. 807/870, 

com a indicação de bens em nome dos Executados. 

Pois bem. 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046— 14Dandar — Itaim Bibi/SP — CEP 04531-004 
www.tardioblima.com.br  
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7 ...,„ 
c. 

No que tange aos veículos informados, quase todos se encontram com 
a 
CO restrições de alienação fiduciária ou penhora trabalhista. O único veículo que está livre 	o o o 

de qualquer restrição foi fabricado em 1969 (fis. 817), motivo porque não há interesse 	.) o , co o 
na sua penhora. 

1 
g n. 

Com relação ao resultado Bacenjud, em que ocorreu o bloqueio do 
c., co 

valor de R$ 11.097,92, o Exequente informa que aguardará a finalização do prazo 	.3 (0 , .1- co determinado aos Executados para manifestação para posterior pedido de levantamento.  
". 
-' 
e 

Em relação à resposta Infojud, o Exequente requer a concessão de ? ,o e 
prazo de 15 (quinze) dias para análise completa dos dados. 	 Jza 

o 
o ti) 

co- 
in 
.:5 ir) Por fim, requer que as intimações deste feito sejam realizadas via 	ós , 

Imprensa Oficial exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, e, ,.., 
inscrito na OAB/SP 206.727. 	 § 

E 

	

Termos em que, 	 o -o o 

	

Pede deferimento. 	 o c., o 
e 

São Paulo, 23 de outubro de 2020. 	 o. " CS 
5 .9. o o. -s us ,.., .:c • z co Fernando Tardioli Lúcio de Lima Andréia Regina Viola  Lu e. ct (,! 

OAB/SP 206.727 	 OAB/SP 163.205 
 tu  us re °3 Q c° 
Z cc3 •2 1- 
O

• 

0 

Catalina Soifer 'g ii ch e  
E o. 
(0 c)  

OAB/SP 227.996  
-°0 5 
e -ia ' .ai,  e. ., D3 CD \ ---• L. CCI za  
5. ) •OO "1 o Q. 
o u) 

"R 1 

,a) " c. o 
c 

Ei C.) O O ci)  "t1 cn  
CD 2 
V) ej 

LU CO 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046— 14'andar — %sim BibilSP — CEP 04531-004 
www.tardiolilima.com.br  
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advogados 
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JUNTADA 

Em 2A-  de R) 	de 2020 , junto a estes autos: 

( ) a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( ) o laudo pericial 

( ) a carta devolvida 

( ) o edital 

( ) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

) 

Eu, , escrevente, subscrevi. 
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Tarclioli Lima 

advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39* VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

• 

CO 

o 

Co 
CO 
x•-• 
Nt• 

e 

z 
O 

O 
co) 

CO 
x•-• 
V) 

C2) 

O 
"O 
CO 
O 

O 

e 
▪ • 
3 e. o 6-  
-s CID 

CNi 
.CC 	• z  CO 
--- (Ni 

LU C2 
C‘i 

755 0) 
LU 14 
IX CO 
Q  Ccip.)  

CO 
•"- 

O o  
0. V) 

C CJ 
O) e  
E cx 
CO o  
's 
'6 E 
O o 
Co .5 
.5 
cl 
co) CO 
CO CD 
CD .r2  

O Q.  

CD 

O 
-c-r; 
:0 

O 

CD .

• 

02 

. C73  
C.) O 
O (2)  
-0 en  
CD {10) 
v) 

LU os 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A, já 

qualificado nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de 

1V1INUSA COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, vem, à presença de Vossa 

Excelência, com fundamento no artigo 1.022, I, do Código de Processo Civil, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a r. decisão de fls. 805/806, pelas razões 

que passa a expor. 

1- DA TEMPESTIVIDADE 

A r. decisão de fls. 805/806 foi disponibilizada no Diário da Justiça 

Eletrônico de 19.10.2020 (segunda-feira), considerando-se publicada no primeiro dia 

útil subsequente, qual seja, 20.10.2020 (terça-feira), iniciando-se a contagem do prazo 

no dia 21.10.2020 (quarta-feira). 

Assim, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a oposição dos presentes 

embargos de declaração, previsto no artigo 1.023 do Código de Processo Civil, se 

findará apenas em 27.10.2020 (terça-feira), ficando comprovada, portanto, a 

tempestividade do presente recurso. 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046— 14Gandar — %ira Bibi/SP — CEP 04531-004 
www.tardiolilima.com.br  
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Tardioli Lima 
advogados 

II— BREVE SÍNTESE DA LIDA E DA DECISÃO EMBARGADA 
Q. 
co) 
o 

A presente execução foi ajuizada a fim de satisfazer o crédito no valor o 

de R$ 417.765,67 (quatrocentos e dezessete mil, setecentos e sessenta e cinco reais e 

Ê 
5.904 e 6.114 junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG, estes o 

.3 
8 restaram infrutíferos. 	 2 

3 2 
e 
0.. 

• cs 

o c. 

Por essa razão, o Exequente requereu a realização de pesquisas de 	5 Q5 
c., 

¢ • 
Z c°  
— cNi ativos fmanceiros, ativos mobiliários e saldos de FGTS em nome dos Executados, por 	e ,--- Lu e. ce cm ...: 

meio do sistema Bacenjud (ou Sisbajud), pesquisa de veículos por meio do sistema Lu ui, cc .0 
Renajud e obtenção das últimas três declarações de bens e rendimentos por eles 	o C° {2 

apresentada, por meio do sistema Infojud. 	 O o  
Q. Co 
CD ecit} 

CO o  

Ainda, foi requerido a (i) obtenção de escrituras públicas lavradas  
o o 

pelos Executados, por meio da CENSEC - Central Notarial de Serviços Eletrônicos 	o .= _s ....; 
cel CD 
cof CO 

Compartilhados; (ii) expedição de oficio ao CNIB, para que determine aos Registros de — ,.. c. o . 
cti  .0 ..ca 
 • 

Imóveis a indisponibilidade de bens dos Executados e que sejam tais apontamentos  832 
o , o .0 

informados a esse d. Juízo para fim de controle; (iii) a expedição de Carta Precatória, a  
CL cp 
`0 •.... 

fim de que o Sr. Oficial de Justiça se dirija até a Fazenda Vale do Sol I I , e proceda a 
o 
c 

1 S/N, Estrada Itaipé Lufa — Km 5 — Itaipé/MG 	 ri o o , 

fi ci Lu 03 
Rua Pedroso Alvarenga, 1046 — leandar — Itaim Bibi/SP — CEP 04531-004 

www.tardiolilima.com.br  
Pácrina 9r1F- R 

sessenta e sete centavos), para 06.07.2012, decorrente do inadimplemento da "Cédula 

de Crédito Bancário n° 1871/01 — Repasse de Recursos Captados no Exterior", datada 
co 

de 23.04.2010 e respectivos Aditamentos, datados de 07.05.2010 e 17.10.2011, emitidos 

pela Executada Minusa e avalizados pelos Executados Joseph e Eurides. 
-53  

e 
Conforme se verifica dos autos, desde a distribuição da demanda, em 

27.08.2012, o Exequente busca a satisfação do seu crédito, o que ainda não ocorreu e, O 

O ta 
enquanto os anos vão passando, o Exequente fica à mercê de suportar os prejuízos 

causados em virtude da inadimplência dos Executados, que não estão interessados em 

quitar as suas dívidas, nem se desfazer de seu patrimônio. -Q3 

Realizado os leilões dos imóveis penhorados, matriculados sob n° 
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Tardioli Lima 
advogados 

constatação da existência de gado no local, estimando o valor de mercado dos animais, 	o 

para posterior penhora, e verifique ainda quais atividades produtivas existem na 	o 

fazenda; e, (iv) a expedição de oficio à Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério 	o 

da Agricultura determinando que promova o bloqueio da emissão pelos Executados de 	
C) 

Guias de Trânsito Animal (GTAs), indicando o número de sua inscrição de produtor 	
Q. 

rural. 
CO 
03 

;7. 
No entanto, a r. decisão ora embargada, deferiu tão somente a 

pesquisa de localização de bens e/ou ativos financeiros, dos Executados pelos sistemas 	
e 

Sisbajud, Infojud e Renajud. 

No que tange ao pedido da pesquisa de bens junto ao CENSEC, este 

foi indeferido, pois "de acordo com o Comunicado CG n°2.460/2018 — DICOGE 5.1, o 

serviço reclamado está ao pleno alcance da parte interessada: 'Lembrando que as 

partes não beneficiárias da gratuitdade judicial podem realizar a solicitação 

diretamente na página Censec, mais precisamente no site www.buscatestamento.org.br 	
c) 

(ou https://censec.org.br/),  sob o custo de R$ 64,84 em 2018". 	 -0 o 
o 
o 
e 

Todavia, com todo o respeito, ao indeferir o pedido de pesquisa junto 
o e. 

ao CENSEC, a r. decisão incorreu, data maxima venha, em obscuridade,  considerando 	5 co 
nZ • c°  

que apenas as informações sobre escrituras de inventários, separações, divórcios e 	o — Lu 
c‘i  

testamentos são públicas e podem ser acessadas livremente por qualquer interessado. Já 	ch 
BAS 

Ce °3  
O c°  a pesquisa sobre a existência de escrituras envolvendo negócios e procurações na 	z c° 
.ciC I-
L.. o 

CENSEC depende de determinação judicial. 	
cc2; R 
'e 2 

Quanto aos demais pedidos, nada dispôs a r. decisão ora embargada,  
o o 

-0 — sendo, portanto, omissa,  já que não decidiu sobre os pedidos de pesquisa junto ao 	a3 
z 

a3 • co 
CNIB, bem como expedição de Carta Precatória para a constatação da existência de 	

CO 42 
u) 

gado e a expedição de oficio à Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da  o c, 
o .0  — Agricultura determinando que promova o bloqueio da emissão pelos Executados de 

`O 
Guias de Trânsito Animal (GTAs). 	 u 

`CD ri 
O e 
C 

R A" 
O 0 

-8 
• ti;), 
V) () 

CO 
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Dessa forma, como se passa a demonstrar, os vícios apontados 

merecem ser sanados. Vejamos. 

ifi — DA OBSCURIDADE QUANTO AO INDEFERIMENTO DA PESQUISA 

CENSEC 

Como mencionado, a r. decisão embargada indeferiu o pedido do 

Exequente de obtenção de escrituras públicas lavradas pelos Executados, por meio do 

sistema CENSEC (Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados), sob 

entendimento de que está disponível por meio do sítio eletrônico, mediante solicitação e 

pagamento de guia específica. 

No entanto, ao contrário do quanto decidido, e ainda com todo o 

respeito, as informações registradas na Central Notarial de Serviços Eletrônicos 

Compartilhados — CENSEC não são públicas, carecendo de ordem judicial para que 

sejam fornecidas. 

Nos termos do Provimento n° 18, do Conselho Nacional de Justiça 

a Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados — CENSEC, que é 

administrada pelo Colégio Notarial do Brasil, comtempla informações inseridas pelos 

Tabeliães de Notas e Oficiais de Registro de todo o País, envolvendo registros de 

testamentos, separações, divórcios e inventários, sinal público, e negócios jurídicos 

formalizados por escrituras públicas ou procurações. 

Nos termos do art. 10 do aludido Provimento 2, apenas são públicas as 

consultas realizadas sobre testamentos, escrituras de separação, divórcio e inventários. 

Já as demais somente são fornecidas por meio de acesso a magistrados ou 

servidores públicos: 

2  https://arpen-spj  usbrasil.com.br/noticias/100046577/provimento-n-18-do-cnj  -cri a-a-central-notarial-de-
servicos-el etronicos-comparti lhados-censec  

Rua Pedroso Alvarenga, 1046— 14candar — Raim Bibi/SP — CEP 04531-004 
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"Art. 10. As informações constantes da CEP poderão ser acessadas,  

diretamente, por meio de certificado digital, pelos Tabeliães de 

Notas e Oficiais de Registro que detenham atribuic é! o notarial  e 

serão disponibilizadas, mediante solicitação, aos órgãos públicos, 

autoridades e outras pessoas indicadas no artigo 19 deste 

Provimento." 

"Art. 19. Poderão se habilitar para o acesso às informações 

referentes à CESDI e CEP todos os órgãos do Poder Judiciário e do 

Ministério Público, bem como os órgãos públicos da União, Estados,  

Distrito Federal e Municípios que delas necessitem para a prestação 

do serviço público de que incumbidos." 

O acesso é, portanto, limitado, e sem custo ao Poder Judiciário, 

conforme informação retirada de outros autos de execução (n° 1100381- 

05.2014.8.26.0100): 

O Colégio Notarial do Brasil - Conselho Federal (CNB/CF), por sua representante infra -assi-

nada, em atenção ao vosso ofício do processo acima epigrafado , informa que não dispõe de in-

formações acerca do eventual existência de bens, mas sim de atos notarias sobre negócios jurídi-

cos formalizados Dor escritura pública e Procuração,  fornecidos pelos Tabeliães de Notas, que 

compõem a Central Notaria! de Serviços Eletrônicos Compartilhados CENSEC estruturada nos 

módulos da Central de Escrituras e Procurações - CEP,  Central de Escrituras de Separações. Divór-

cios e Inventários - CESDI  e Registro Central de Testamento Online- RCTO,  nos termos do 

Provimento n°18 do Conselho Nacional de Justiça. 

Na realização de consultas ao módulo da CEP é possível obter informações acerca de es-

crituras e procurações lavradas em nome do executado. Visando a aceleraçôo dos processos ju-

diciais, disponibilizamos o acesso de órgetos públicos à CENSEC Desta forma, solicita-se à Vossa 

Excelência que encaminhe os respectivos dados dos usuários indicados (magistrados e servido-

res): nome completo, número do CPF, telefone, cargo e e-mail, sendo, a partir do cadastro, possí-

vel a consulta eletrônica diretamente no sistema. dispensando a troca de ofícios.  

Sendo assim, somente notários, Magistrados e servidores podem ter 

acesso à informação coletadas na CENSEC sobre escrituras públicas lavradas e 

procurações em nome dos Executados, em todo o território nacional. 

Rua Pedro se Alvarenga, 1046 - 14*andar - Itaim Bibi/SP - CEP 04531 -004 

www.tardiolibma.com.br  
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Aliás, tal fato já foi reconhecido pela jurisprudência: 

"Agravo de Instrumento - Ação de execução de título extrajudicial - 
Insurgência contra decisão que indeferiu requisição de informações junto 
à Central Notaria! de Serviços Eletrônicos Compartilhados (CENSEC) - 
Procedência do inconformismo - Informações acessíveis somente mediante 
ordem judicial - Medida direcionada à efetividade ao processo executivo  - 
Hipótese de reforma da decisão hostilizada - Recurso provido." (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2274858-23.2019.8.26.0000; Relator (a): Mendes 
Pereira; Órgão Julgador: 15°  Câmara de Direito Privado; Foro de Mauá - 
5° V. CÍVEL; Data do Julgamento: 10/03/2020; Data de Registro: 
10/03/2020) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO — CUMPRIMENTO DE SENTENÇA — 
Requerimento de expedição de oficio à CENSEC com a finalidade de 
localização de informações cadastrais — Indeferimento - Inconformismo - 
Hipótese em que resultou infrutífera busca anterior - Circunstância que 
justifica a pretensão - Informações que não são acessíveis à parte - Medida 
que se mostra oportuna in casu,  sem prejuízo do controle casuístico a 
posteriori - Decisão reformada - Recurso provido." (7'JSP; Agravo de 
Instrumento 2279556-72.2019.8.26.0000; Relator (a): Claudio Hamilton; 
Órgão Julgador: 25° Câmara de Direito Privado; Foro de Itapecerica da 
Serra - 1 °  Vara; Data do Julgamento: 18/02/2020; Data de Registro: 
18/02/2020) 

Dessa forma, fica demonstrada que a r. decisão embargada é obscura, 

ao desconsiderar que as informações são inacessíveis e somente fornecidas com ordem 

judicial, seja mediante acesso ao sistema pelo próprio servidor cadastrado, seja por meio 

da expedição de oficio. 

IV — DA OMISSÃO CONTIDA NA R. DECISÃO EMBARGADA 

Conforme exposto, o Embargante formulou pedido de (i) expedição de 

oficio ao CNIB, para que determine aos Registros de Imóveis a indisponibilidade de 

bens dos Executados e que sejam tais apontamentos informados a esse d. Juízo, para 

controle; (h) expedição de Carta Precatória, a fim de que o Sr. Oficial de Justiça se 

dirija até a Fazenda Vale do Sol P, e proceda a constatação da existência de gado no 

local, estimando o valor de mercado dos animais, para posterior penhora, e verifique 

3  S/N, Estrada Itaipé Lufa — Km 5— Itaipé/MG 
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cec: 

	

Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura determinando que 	o 

	

promova o bloqueio da emissão pelos Executados de Guias de Trânsito Animal (GTAs), 	o o 
o 

indicando o número de sua inscrição de produtor rural. 

n. 
Contudo, a r. decisão embargada sequer mencionou os aludidos 

CO 
pedidos, não analisando-os, sendo, portanto, omissa. 

	

Portanto, indispensável que esse MM. Juízo se pronuncie sobre os 	R 
e 

pedidos formulados, eis que indispensáveis para o devido prosseguimento da execução cé)  

para a tentativa de localização de bens em nome dos Executados. o 
o 

V — DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer sejam recebidos e acolhidos os presentes 

Embargos de Declaração, a fim de que sejam sanadas a obscuridade e omissão acima 

apontadas, com efeitos modificativos, com a determinação de (i) expedição de oficio para -03 
O 

obtenção de escrituras públicas e procurações lavradas pelos Executados, por meio do o 
e 

sistema CENSEC, a fim de que o Exequente obtenha informação sobre eventuais 
O c.) 

	

negócios realizados junto a Tabelionatos de Notas, mas não levados a registro; (i1) 	5 ui 
cZ • 

expedição de oficio ao CNIB, para que determine aos Registros de Imóveis a  
Lu c> CC 

	

indisponibilidade de bens dos Executados e que sejam tais apontamentos informados a 	2..t Lu ce 

	

esse d. Juízo para fms de controle; (iii) a expedição de Carta Precatória, a fim de que o 	c° 
g3) "cC 

	

Sr. Oficial de Justiça se dirija até a Fazenda Vale do Sol I 4, e proceda a constatação da 	, 
0 

O) 2 
existência de gado no local, estimando o valor de mercado dos animais, para posterior  

0) 
E ct. 

.ca 

ainda quais atividades produtivas existem na fazenda; e, (iii) expedição de oficio à 

penhora, e verifique ainda quais atividades produtivas existem na fazenda; e, (iv) a 
? 2 
o . expedição de oficio à Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura 	.e 

determinando que promova o bloqueio da emissão pelos Executados de Guias de 	

• 

VJ 
CO CD 

70- 
9. Trânsito Animal (GTAs), indicando o número de sua inscrição de produtor rural. 	 . o, 
o Q. 
o 

ti) CL 61)  

o
C "e 
E • (--,-J  

4  S/N, Estrada Itaipé Lufa — Km 5 — Itaipé/MG 	 z (.) o o 

Lu o 
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Por fim, requer que todas as intimações sejam realizadas 

exclusivamente  em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima,  inscrito na 

OAB/SP sob n° 206.727. 

São Paulo/SP, 23 de outubro de 2020. 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 
	

Andréia Regina Viola 

OAB/SP 206.727 
	

OAB/SP 163.205 

Catalina Soifer 

OAB/SP 227.996 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046- 14°andar - Itaim Bibi/SP - CEP 04531-004 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

E*-g—J-41E COMARCA DE SÃO PAULO 
 "r • 39a VARA CIVEL 

IS ~tramo et ma 

Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

DESPACHO 

Processo: 	0183885-91.2012.8.26.0100 - Execução de Título Extrajudicial 
Requerente: 	Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 	Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CONCLUSÃO 

Em 29 de outubro de 2020, faço estes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de 
Direito da 39a Vara Cível o(a) Dr(a). Daniela Pazzeto Meneghine Conceição. 

Vistos. 

1. Fls. 878/883: cadastre-se os patronos.  

2. Certifique a serventia se os embargos de declaração de fls. 896/903, interpostos 

em face da decisão de fls. 805/806 são tempestivos. 

3. Sobre a alegação de impenhorabilidade, manifeste-se a parte exequente em 48 

horas e, após, tornem conclusos com urgência,  ocasião em que também serão apreciados os 

referidos embargos. 

Int. 

São Paulo, 29 de outubro de 2020. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

• 

• 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 06/11/2020 13:14 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 055012020, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 06/11/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 2067271SP) 
Paulo Carlos Romeo (OAB 1016691SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Vistos. 1. Fls. 878/883: cadastre-se os patronos. 2. Certifique a serventia se os embargos 
de declaração de fls. 896/903, interpostos em face da decisão de fls. 805/806 são tempestivos. 3. Sobre a 
alegação de impenhorabilidade, manifeste-se a parte exequente em 48 horas e, após, tomem conclusos com 
urgência, ocasião em que também serão apreciados os referidos embargos. Int." 

SÃO PAULO, 6 de novembro de 20201 

C 	omé Alexandre 
Escrevente Técnico Judiciário 
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Illittalkal, De 1114 Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 

01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 

0183885-91.2012.8.26.0100 

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 

Banco Rabobank International Brasil S/A 
Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que cadastrei os patronos, de folhas, 878/883, em 
cumprimento ao r. Despacho de folhas, 904. Nada Mais. São Paulo, 06 de 
novembro de 2020. Eu„ Claudio Tomé Alexandre, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
39a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 

Classe — Assunto: 
	

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 

Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 

Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que os embargos de declaração de fls. 896/903, 
interpostos em face da decisão de fls. 805/806, foram interpostos dentro do 
prazo legal. Nada Mais. São Paulo, 06 de novembro de 2020. Eu, 
Claudio Tomé Alexandre, Escrevente Técnico Judiciário. 
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JUNTADA 

Em Em 1 1  de 1 1 	de 2020 , junto a estes autos: 

( 5) a petição 

( 	) o ofício 

( 	) a carta precatória 

• 	( ) o aviso de recebimento 

( 	) o comprovante de depósito judicial 

( 	) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( 	) o laudo pericial 

( 	) a carta devolvida 

( 	) o edital 

( 	) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

( 	) 	  

E u.01,t4ON,--  	, escrevente, subscrevi. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39a VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

I e 

• 

f"—  

e•-• 
"e. 

te. 

1,2 

ijel• 

C' 
4.• 
tji 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A, por seus 

advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO em epígrafe, 

que move em face de MINUSA COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atendimento à r. decisão de fls. 

904, manifestar-se nos termos abaixo. 

1— DA TEMPESTIVIDADE 

Em 06.11.2020 (sexta-feira), foi disponibilizado no Diário de Justiça 

Eletrônico a r. decisão de fls. 904, que, dentre outras questões, determinou a 

manifestação do Exequente sobre a alegação de impenhorabilidade dos ativos 

financeiros bloqueados às fls. 878/891, apresentado pela coexecutada Eurides. 

A r. decisão foi considerada publicada no dia 09.11.2020 (segunda-

feira). Dessa forma, o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para apresentação da presente 

manifestação se encerra em 11.11.2020 (quarta-feira). Comprovada, portanto, a sua 

tempestividade. 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046— 14'andar— Itairn Bibi/SP — CEP 04531-004 
www.tardiolilima.com.br  
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II— SÍNTESE DO PROCESSADO 

O Exequente ajuizou a presente Ação de Execução lastreada na 

"Cédula de Crédito Bancário n° 1.871/01 — Repasse de Recursos Captados no Exterior", 

emitida pela Coexecutada Minusa Coffee Company Ltda. e avalizada pelos 

Coexecutados Joseph Merritt Crescenzi e Eurides Emília Keller Crescenzi, em 23 de 

abril de 2010, e aditada em 07 de maio de 2010 e 17 de outubro de 2011, para o fim de 

fomentar as atividades agrícolas desenvolvidas pelos Executados. 

Após citados (fls. 90/95), os Executados opuseram Embargos à 

Execução, os quais foram rejeitados por serem intempestivos, sendo que a sentença 

transitou em julgado em 14/05/2013. 

Realizado os leilões dos imóveis penhorados, matriculados sob ri° 

5.904 e 6.114 junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG, estes 

restaram infrutíferos. 

Por essa razão, o Exequente requereu a realização de pesquisas de 

ativos financeiros, ativos mobiliários e saldos de FGTS em nome dos Executados, por 

meio do sistema Bacenjud (ou Sisbajud), pesquisa de veículos por meio do sistema 

Renajud e obtenção das últimas três declarações de bens e rendimentos por eles 

apresentada, por meio do sistema Infojud. 

Deferida a ordem às fls. 805/806, foi bloqueado o valor total de R$ 
11.109,52 (onze mil, cento e nove reais e cinquenta e dois centavos), assim 

discriminado: 

Executado Valor 

Minusa R$ 11,60 

Joseph R$ 0,00 

Eurides R$ 11.097,92 

Total R$ 11.109,52 
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Em decisão às fls. 871, esse D. Juízo tornou indisponível o valor 

bloqueado de R$ 11.097,92 (onze mil, noventa e sete reais e noventa e dois centavos), 

da Coexecutada Eurides, desbloqueando o valor ínfimo de R$ 11,60 bloqueados da 

conta da Coexecutada Minusa. 

Irresignada, a Coexecutada manifestou-se nos autos (fls. 878/891) 

requerendo o desbloqueio dos valores, alegando, em síntese: 

(i) não ser avalista do título, já que se recusou a assiná-lo, sendo, tão 

somente, esposa do sócio administrador; 

(ii) impenhorabilidade dos valores, pois se trataria de proventos de 

aposentadoria depositados em caderneta de poupança. 

Todavia, conforme será demonstrado a seguir, as alegações da 

Coexecutada não se sustentam, sendo imperiosa a manutenção do bloqueio dos valores, 

bem como a expedição de alvará de levantamento em favor do Exequente. 

III — DA ALEGADA IMPOSSIBILIDADE DE BLOQUEIO DOS ATIVOS 

FINANCEIROS DA COEXECUTADA EM RAZÃO DE SUPOSTAMENTE NÃO 

FIGURAR COMO AVALISTA 

Alega a Coexecutada Eurides que a dívida discutida nos autos é 

responsabilidade exclusica da empresa Minusa, também Coexecutada, "empresa em que 

figura apenas como esposa do sócio administrador" (fls. 878). 

Afirma, ainda, que não é avalista do título executado, 'Pois na hora 

da emissão, recusou-se a assiná-lo" (fls. 879).pç  
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Porém, corno se nota do titulo executivo (fls. 36/55), ao contrário do 

alegado pela Cocxecutada Eurides, essa figurou como avalista, tendo SIM assinado o 

titulo nessa condição, com a sua firma devidamente lançada e reconhecida na parte 

concernente aos avalistas (fls. 48): 

AVALISTAS: 

E conforme dispõe a cláusula 7" da referida Cédula,  os avalistas  se 

declararam coobri2ados e solidariamente responsáveis por todos os débitos 

decorrentes da Cédula de Crédito Bancário: 

Cláusula 71:  O(s) AVALISTA(S) comparece(m) nesta Cédula na condição de co-obrigade(s) e 
devedor(es) solidário(s), anuindo expressamente ao ora convencionado, responsabilizando-se 
incondicionalmente com a EMITENTE, de maneira irrevogável e irretratável, pelo cumprimento de 
todas as obrigações, pecuniárias ou não, por ele(s) assumidas nesta Cédula, compreendendo o 
principal e acessórios, quaisquer encargos e acréscimos, correções, comissão de permanência, juros 
moratórios, multas, honorários advocatícios, despesas e demais penalidades expressas nesta Cédula, 
confirmando e reconhecendo o(s) AVALISTA(S) tudo como líquido, certo e exigível (as 
"Obr_ juldisr). 

Ao contrário do alegado, a Coexecutada Eurides NÃO firmou tais 

instrumento para prestar outorga uxória a seu esposo. Na verdade, a Coexecutada se 

comprometeu, pessoal e isoladamente, a cumprir integralmente a obrigação 

assumida na referida Cédula: 
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CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N.° 1871/01 - REPASSE DE RECURSOS 
CAPTADOS NO EXTERIOR 

VALOR EM MI NA DATA 
DO RI:PADRE: 

Conforme apurado por 
meio de conversão do 
Valor do Repasse em 

Moeda Estrangeira pela 
taxa de conversão cambial 
descrita no Parigraro l• da 

Clausula 1`. 

VALOR DO 
REPASSE EM 

MOEDA 
ESTRANGEIRA: 

US$ 250.000,00 

VALOR 
EQUIVALENTE RN 
MOEDA RACIONAL 

NA DATA DA 
taguasilo PARA 

FINE DE REGISTRO: 

R$ 440.650,00 

ummaAo. 

23/04/2010 

vfflariannvisp 

Vencimento final ate 30/12/2012, ou 
conforme indicado no Anexo 1. 

1,1- EMITENTE: 	 ' CNPJ-MP: 
MINUSA CO 	COMPANY LTDA 00.395 155/0001.74 
Endereço: Cidade: 	 Estado: 
Fazenda VALE DO SOL. an, O ESTRADA ITAIPE LUPA EM 0 Itaipt 	 MO 

1.2 - AVAL/R/UM: 

1 - Nome. THOMAS MERRITT CRESCEN21 
Estado Civil; Solteiro 	 CPF/M P.: 727.898.676-15 
Endereço: Rua Aoloa, 1015 Pl Apt 204 cidade }Milita 

2 - Nome: JOSEPH LAWRENCE PENTES 
Estado Civil: Casado 	 CPF/MF.: 737.887.241-53 
Endereço: Rua Hemlock Ridge CEP 058832000, 41 Weston CT 

3 - Nome: CUMES EM1L1A KELLER CRESCEREI "C=  
Estado Civil: Casado 	 CPP/M P.: 819.296.096-04 
Endereço: Fazenda VALE DO SOL 1 sn. O ITAIPS F2 PAZ ESTRADA ITAIPE LUFA 	 Cidade: Itaipt Estado: MG 

4 - Nome: JOSEPH MERR1TT C.RESCE342I 
Estado Civil; Casado 	 CPF/MF.: 016.689.118-50 
En dere o: 	, da VALE DO SOL 1 un • rmiPs FAZENDA ESTRADA 	AltiE LUFA Cidad • SUMA 	Estado: MO 

"--,- '. -, 	 R5.7"1 • .."'","'..". r7i• wr-r-,r,- 	, . 	 ., t 7:7-'..1=---.'", ...:::---' ,  ,,, -; .,,,, 	- , . 	 , 	 R, :.-1.,-ST,:srtar222ESSM.. :}M.9.-W=f 

Assim, deve ser rechaçada a alegação da Coexecutada de que não é 
avalista da Cédula executada e que figura tão somente nos autos como esposa do sócio 
administrador. 

IV - DESCABIMENTO DA ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE 

Sustenta a Coexecutada que o valor de R$ 11.097,92 (onze mil, 
noventa e sete reais e noventa e dois centavos), bloqueados em conta bancária mantida 
junto ao Banco Itaú S/A, seria impenhorável por se tratar de verba proveniente de 
aposentadoria e depositada em caderneta de poupança. 

Pois bem. 

Inicialmente, tem-se que os documentos acostados pela Coexecutada 
às fls. 887/891, não comprovam que o montante bloqueado nesses autos decorre 
exclusivamente de proventos de aposentadoria, na medida em que o valor depositado 
pelo INSS é de apenas R$ 3.400,57 
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De fato, referidos documentos não constituem provas claras sobre tais 

rendimentos, e seus valores mensais, já que o extrato juntado nos autos pela 

Coexecutada não traz uma sequência, mês a mês, dos depósitos de valores das supostas 

aposentadorias. Ao contrário! Se refere a apenas 7 dias, sendo impossível se aferir se a 

Coexccutada possui outros rendimentos. 

Dessa forma, evidente que a Coexecutada visa o reconhecimento da 

impenhorabilidade, apresentando manifestação genérica incapaz de comprovar que a 

importância bloqueada é essencial para o seu sustento. 

Por óbvio, a impenhorabilidade deverá prevalecer somente quando 

restar comprovado que os valores bloqueados são fonte única de garantia à subsistência 

do atingido pela medida constritiva, o que não condiz com o presente caso. 

Trata-se, ao que tudo indica, de valores recebidos pela Coexecutada 

Eurides provenientes de outras fontes, já que não comprovado que esses seriam 

exclusivamente  provenientes de aposentadoria, não havendo razões, portanto, para 

liberação da referida quantia. Esse é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo: 

"Agravo de Instrumento. Cumprimento de sentença. Decisão agravada que 

indeferiu pedido de desbloqueio de valores obtidos via Baceniud.  

Executado, ora Arravante, que sustenta a impenhorabilidade de tais 

valores, sob a aleracão de se tratarem de verbas salariais e proventos de 

aposentadoria. Não comprovacão. Valores disponíveis em conta corrente 

que não são abarcados pela impenhorabilidade, até porque não restou  

habilmente comprovado que as quantias bloqueadas são decorrentes 

exclusivamente de paramento de salário. Manutenção também da negativa 

de tramitação dos autos em segredo de Justiça. Inocorréncia de qualquer 

das exceções previstas no artigo 189 do CPC. Recurso não provido." (TJSP; 

Agravo de Instrumento n° 2154282-69.2017.8.26.0000, j. 29/08/2017)jL. 
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Desta feita, não havendo provas de que o valor total bloqueado se 

refere à aposentadoria da Executada, nem que são sua única fonte de renda, tem-se que a 

constrição deve ser mantida, não havendo que se falar em desbloqueio. 

Contudo, na remota hipótese desse D. Juízo entender de maneira 

diversa, tem-se que apenas o valor indicado como pagamento de aposentadoria (R$ 

3.400,57) deve ser objeto de desbloqueio. 

Assim, eventual desbloqueio deverá se restringir ao valor recebido 

nesse último mês - R$ 3.400,57 (três mil e quatrocentos reais e cinquenta e sete 

centavos), devendo ser mantida a penhora do restante do saldo existente na referida 

conta corrente, ou seja, R$ 7.697,35 (sete mil, seiscentos e noventa e sete reais e trinta e 

cinco centavos), já que, com relação ao referido montante, não há qualquer apontamento 

que demonstre ser proveniente de aposentadoria ou qualquer beneficio do INSS, além 

de constituir reservas financeiras,  que estão disponíveis em conta, não se prestando à 

finalidade de manutenção da Executada Eurides. 

Da mesma maneira, deve ser afastada a alegação de 

impenhorabilidade por se tratar de valor depositado em conta poupança. 

O Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo já firmou entendimento de 

que, mesmo no caso de penhora de saldo mantido em conta poupança,  se faz 

necessária a comprovação da efetiva necessidade de utilização do bem penhorado para 

sustento ou suprir necessidades, para que seja reconhecida a impenhorabilidade: 

"Penhora on une — Cumprimento de sentença - Penhora incidente sobre 
quantias encontradas via BACENJUD nas contas corrente e de poupança do 
executado, que é advogado - Cabimento — Ausência de prova do exclusivo 
caráter alimentar — Conta poupança com natureza circulatória - 
Movimentações realizadas pelo devedor que caracterizam conta corrente - 
Inaplicabilidade dos arts. 833. IV e X, do CPC/15, bem como do art. 7", X,  
da CF/88 — Bloqueio mantido - Agravo provido".  
(TJ/SP — AI 2243133-16.2019.8.26.0000 - 16a Câmara de Direito Privado — 
Rel. Jovino de Sylos —Dt. Julg. 04.05.2020)p,  
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Nestes termos, não havendo prova de que os valores bloqueados na 

conta se prestam ao sustento da Co-Executada, tem-se que esses devem ser mantidos 

constritos. 

Dessa forma, de rigor é a manutenção do bloqueio realizado nas 

contas bancárias de titularidade da Co-Executada Eurides, uma vez que a 

impenhorabilidade é medida excepcional, que deve ser interpretada 

restritivamente,  a depender do caso concreto. Caso contrário resultaria na proteção 

exacerbada ao patrimônio do devedor, em detrimento da satisfação do crédito 

perseguido pelo credor. 

Portanto, considerando que não foi comprovado que o valor 

bloqueado é essencial para sobrevivência da Executada, não há que se falar no 

desbloqueio dos valores penhorados, evitando, assim, que a execução se perpetue com 

prejuízo ao Exequente. 

V — DOS PEDIDOS 

Ante todo o exposto, requer-se o indeferimento do pedido de 

desbloqueio formulado pela Coexecutada, determinando-se o levantamento do valor de 

R$ 11.097,92 (onze mil e noventa e sete reais e noventa e dois centavos) pelo 

Exequente, abatendo-se do saldo devedor existente. 

Na eventualidade desse MM. Juízo assim não entender, requer seja 

determinado o desbloqueio apenas do valor recebido nesse último mês - R$ 3.400,57 

(três mil e quatrocentos reais e cinquenta e sete centavos), devendo ser mantida a 

penhora do restante do saldo existente na referida conta corrente, ou seja, R$ 7.697,35 

(sete mil, seiscentos e noventa e sete reais e trinta e cinco centavos), já que, com relação 

ao referido montante, não há qualquer apontamento que demonstre ser proveniente de 

aposentadoria ou qualquer beneficio do INSS, além de constituir reservas financeiras, 

que estão disponíveis em conta, não se prestando à finalidade de manutenção da 

Executada Eurides. 
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

Paulo, 10 de novembro de 2020. 
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Por fim, requer que as intimações deste feito sejam realizadas via 

Imprensa Oficial exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, 

inscrito na OAB/SP 206.727. 
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DECISÃO 

Processo n°: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 
Classe - Assunto 
	

Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 
Requerente: 
	 Banco Rabobank International Brasil S/A 

Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CONCLUSÃO 
Em 18 de novembro de 2020, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de 

Direito da 39' Vara Cível a(o) Dr(a). Daniela Pazzeto Meneghine Conceição. Eu Demetrius 
Cruzes Falconi Moraes, escrevente técnico judiciário, subscrevi. 

Vistos. 

1. Fls. 878: anote-se o patrono (fls. 885). 

2. Alegou a parte executada EURIDES (fls. 878/883) que o valor penhorado 

às fls. 810 (R$ 11.097,92) é oriundo de aposentadoria pelo INSS, além de que se trata de 

valor depositado em conta poupança. 

Juntou documentos às fls. 887/888. 

Instado a se manifestar, em suma, pleiteou o credor pelo indeferimento dos 

pedidos ante a ausência de comprovação robusta das alegações da devedora e, 

subsidiariamente, pelo parcial acolhimento do pedido da executada, alegando que o valor 

recebido pela devedora a título de aposentadoria é tão somente o de R$ 3.400,57, devendo 

assim o saldo remanescente (R$ 7.697,35) ser mantido nos autos. 

É a síntese do necessário. 

DECIDO 

De fato, pela análise dos autos, noto que a devedora é aposentada por 

invalidez conforme bem demonstrado às fls. 887. Pelo que se depreende ainda do referido 

documento (fls. 887) e daquele de fls. 888, a conta é utilizada para o recebimento dos 
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referidos proventos, inexistindo outra fonte de subsistência da executada. 

Conforme demonstrado, a devedora realiza recebe ativos na conta bloqueada 3 

que não possui sobras, o que indica que ela é utilizada como conta corrente pese a 
o 

denominação de poupança. 

o 

3 
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"PENHORA - Cumprimento de sentença - Penhora "on line" de saldo de "conta 

poupança" - Insurgência do executado - Alegação de incidência do artigo 833, X do 

CPC, dado que penhoradas contas depositadas na modalidade poupança, que são, todavia, 

impenhoráveis - Falta, no entanto, de prova de que a conta seja de caderneta de poupança 

- Característica da "conta poupança" assemelhada à da conta corrente, não 

caracterizando caderneta de poupança - Penhora mantida. Agravo não provido." (TJSP; 

Nesse sentido, é o entendimento da Egrégia Corte Paulista: 

"PROCESSUAL CIVIL - Locação - Execução de título extrajudicial - Penhora por meio 

eletrônico - Decisão de primeiro grau que indefere pedido de reconhecimento da 

impenhorabilidade de quantia depositada em conta poupança - Agravo interposto pela 

executada - Conta poupança vinculada à conta corrente - Impenhorabilidade não 

verificada - Característica circulatória - Inaplicabilidade do artigo 833, inciso X, do 

Código de Processo Civil - Recurso desprovido." (TJSP; Agravo de Instrumento 2138387- 

97.2019.8.26.0000; Relator (a): Carlos Henrique Miguel Trevisan; Órgão Julgador: 29a 

Câmara de Direito Privado; Foro de Taboão da Serra - P V.CíVEL; Data do Julgamento: 

28/08/2019; Data de Registro: 29/08/2019)3. 

.s 

.à 

Q. 

Ademais, não há demonstração de que são depositados outros valores 

diversos de sua aposentadoria que é de R$ 3.400,57, demonstrando assim a inexistência de 
o 

sobras, o que implica em dependência exclusiva de seu salário para sua sobrevivência. 	o 
o o 

.(4 
valor de fls. 810, determino tão somente o desbloqueio do valor de R$ R$ 3.400,57. 

R 
e Q. 

De outra forma, o saldo remanescente (R$ R$ 7.697,35) deverá permanecer o 

penhorado nos autos. Isto porque, em que pese o decidido acima, verifico pelos documentos 	o o 
de fls. 888 e 889 que há movimentações na conta penhorada o que lhe retira a natureza de 

poupança. 

Diante Diante do exposto e com fundamento no art. 833, inciso IV do CPC, do 
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Agravo de Instrumento 2217201-60.2018.8.26.0000; Relator (a): João Carlos Saletti; 

Órgão Julgador: 10a Câmara de Direito Privado; Foro de São José do Rio Preto - 1 3  Vara 

Cível; Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 10/12/2018) 

Finalmente, deixo de apreciar a alegação da devedora que (em resumo) alega "não 

ser avalista do titulo exequendo", uma vez que a questão deveria ser dirimida pela forma 

processual adequada (vide ar(. 917, incisos do CPC). 

Por todo o exposto, DEFIRO EM PARTE os pedidos da parte executada (fls. 

878/883), nos termos pormenorizados acima. 

3. Aguarde-se o decurso do prazo desta decisão, ou a informação de interposição 

de recursos por 15 dias e, após, tornem conclusos. 

Int. 

São Paulo, 18 de novembro de 2020. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0582/2020, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 23/11/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Vistos. 1. Fls. 878: anote-se o patrono (fls. 885). 2. Alegou a parte executada EURIDES 
(fls. 878/883) que o valor penhorado às fls. 810 (R$ 11.097,92) é oriundo de aposentadoria pelo INSS, além 
de que se trata de valor depositado em conta poupança. Juntou documentos às fls. 887/888. Instado a se 
manifestar, em suma, pleiteou o credor pelo indeferimento dos pedidos ante a ausência de comprovação 
robusta das alegações da devedora e, subsidiariamente, pelo parcial acolhimento do pedido da executada, 
alegando que o valor recebido pela devedora a título de aposentadoria é tão somente o de R$ 3.400,57, 
devendo assim o saldo remanescente (R$ 7.697,35) ser mantido nos autos. É a síntese do necessário. 
DECIDO De fato, pela análise dos autos, noto que a devedora é aposentada por invalidez conforme bem 
demonstrado às fls. 887. Pelo que se depreende ainda do referido documento (fls. 887) e daquele de fls. 888, 
a conta é utilizada para o recebimento dos referidos proventos, inexistindo outra fonte de subsistência da 
executada. Ademais, não há demonstração de que são depositados outros valores diversos de sua 
aposentadoria que é de R$ 3.400,57, demonstrando assim a inexistência de sobras, o que implica em 
dependência exclusiva de seu salário para sua sobrevivência. Diante do exposto e com fundamento no art. 
833, inciso IV do CPC, do valor de fls. 810, determino tão somente o desbloqueio do valor de R$ R$ 3.400,57. 
De outra forma, o saldo remanescente (R$ R$ 7.697,35) deverá permanecer penhorado nos autos. Isto 
porque, em que pese o decidido acima, verifico pelos documentos de fls. 888 e 889 que há movimentações na 
conta penhorada o que lhe retira a natureza de poupança. Conforme demonstrado, a devedora realiza recebe 
ativos na conta bloqueada que não possui sobras, o que indica que ela é utilizada como conta corrente pese a 
denominação de poupança. Nesse sentido, é o entendimento da Egrégia Corte Paulista: PROCESSUAL CIVIL 
- Locação - Execução de título extrajudicial - Penhora por meio eletrônico - Decisão de primeiro grau que 
indefere pedido de reconhecimento da impenhorabilidade de quantia depositada em conta poupança - Agravo 
interposto pela executada - Conta poupança vinculada à conta corrente - Impenhorabilidade não verificada - 
Característica circulatória - Inaplicabilidade do artigo 833, inciso X, do Código de Processo Civil - Recurso 
desprovido. (TJSP; Agravo de Instrumento 2138387-97.2019.8.26.0000; Relator (a):Carlos Henrique Miguel 
Trevisan; órgão Julgador: 29a Câmara de Direito Privado; Foro de Taboão da Serra -1 8  V.CiVEL; Data do 
Julgamento: 28/08/2019; Data de Registro: 29/08/2019)3. PENHORA Cumprimento de sentença Penhora "on 
line" de saldo de "conta poupança" Insurgência do executado Alegação de incidência do artigo 833, X, do 
CPC, dado que penhoradas contas depositadas na modalidade poupança, que são, todavia, impenhoráveis 
Falta, no entanto, de prova de que a conta seja de caderneta de poupança Característica da "conta poupança" 
assemelhada à da conta corrente, não caracterizando caderneta de poupança Penhora mantida. Agravo não 
provido. (TJSP; Agravo de Instrumento 2217201-60.2018.8.26.0000; Relator (a):João Carlos Saletti; órgão 
Julgador: 108  Câmara de Direito Privado; Foro de São José do Rio Preto -1 8  Vara Cível; Data do Julgamento: 
10/12/2018; Data de Registro: 10/12/2018) Finalmente, deixo de apreciar a alegação da devedora que (em 
resumo) alega não ser avalista do titulo exequendo, uma vez que a questão deveria ser dirimida pela forma 
processual adequada (vide art. 917, incisos do CPC). Por todo o exposto, DEFIRO EM PARTE os pedidos da 
parte executada (fls. 878/883), nos termos pormenorizados acima. 3. Aguarde-se o decurso do prazo desta 
decisão, ou a informação de interposição de recursos por 15 dias e, após, tomem conclusos. Int." 

SÃO PAULO, 23 de novembro de 2020. 

X \, • omé Alexandre 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 984
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JUNTADA 

Em j.- de { 2_, 	de 2020 , junto a estes autos: 

( 7< ) a petição 

( 	) o ofício 

( 	) a carta precatória 

( 	) o aviso de recebimento 

( 	) o comprovante de depósito judicial 

( 	) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( 	) o laudo pericial 

( 	) a carta devolvida 

( 	) o edital 

( 	) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

( 	) 

Eu, 	A II 	, escrevente, subscrevi. 

fls. 985
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EXMO.(A) DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 39" VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SÃO PAULO/CAPITAL — FORO CENTRAL CÍVEL 

PROCESSO N° 0183885-91.2012.8.26.0100 

EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI, brasileira, 

casada, aposentada, portadora do CPF 819.296.096-04, portadora do RG MG 

8.543.501 SSP/MG, residente e domiciliada na Fazenda Vale do Sol„ S/N, 

Estrada que liga Itaipe ao Lufa, Km 05, Itaipe/MG, CEP 39.815-000, através de 
seu procurador e advogado que abaixo assina, Dr. GERALDO FERNANDO 
TELES DE ALMEIDA — OAB/MG 70.248, com escritório profissional 
localizado á Rua Ari Graça. n° 270, Bairro São Diogo, Teófilo Otoni/MG, CEP 
39.803-017, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência nos presentes 
autos da Execução Cumprimento de Sentença que lhe move o BANCO 
RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A, também qualificado nos 
autos em epígrafe, para aduzir e requerer o que se segue: 

MM. Juiz(a), 

A requerida, nos termos do artigo 1018 do CPC informa a 
interposição de Recurso de Agravo de Instrumento o qual recebeu o número 
22937305220208260000 (conforme recibo de protocolo junto). 

O Recurso foi instruido com a Petição inicial que deu origem 
à decisão hostilizada, procuração do patrono da Agravante e do Agravado, 
decisão hostilizada, certidão de publicação e demais peças necessárias ao 
esclarecimento da controvérsia. 

Rua Ari Graça, 270, Bairro São Diogo, Teófilo Otoni/MG, CEP 39803-017 — Tel. (33) 988234204— e-m 
assessoria.geferto@gmail.com  
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Nesta esteira a Requerida requer a V. Exa. no âmbito do 
juizo de retratação reforme a decisão agravada e libere os valores depositados na 
Conta Poupança da mesma por ser da mais ampla e clara JUSTIÇA. 

Termos em que pede deferimento. 

De Teófil 	ara São Paulo em 12 de outubro de 2019. 

Rua Ari Graça, 270, Bairro São Diogo, Teófilo Otoni/MG, CEP 39803-017 —Tel. (33) 988234204— e-mail 
assessoria.geferto@gmail.com  
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TRIBUNAL-DEA:ST:IÇA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
PODER JUDICIÁRIO 

RECIBO DO PROTOCOLO 

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU 

Dados Básicos 
Seções/Subseções: 
Processo: 
Classe do Processo: 
Assunto principal: 
Data/Hora: 

Partes 
Agravante: 

Agravado:  

Tribunal de Justiça 
22937305220208260000 
Agravo de Instrumento 
899 - DIREITO CIVIL 
12/12/2020 11:10:08 

Eurides Emilia Kellar 
Crescenzi 
Banco Rabobank International 
Brasil S.A. 

Documentos 
Petição: 

Procuração: 

Substabelecimento: 

Certidão: 

Documento 1:  

petição Incicial de 
Interposição do Agravo de 
Instrumento de Eurides Emilia 
Keller Crescenzi x Banco 
Rabobank International - 1- 
13.pdf 
Procuração e Declaração de 
Pobreza de Eurides Emilia 
keller Crescenzi - 1-3.pdf 
Substabelecimento 
Advogadoss do Banco 
Rabobank International - 1.pdf 
Certidão de Publicação 
decisão Judicial Eurides 
Emilia Keller Crescenzi - 1- 
2.pdf 
Pagina do DJE confirmando 
apublicção da Decisão 
procsso Eu rides Emilia Keller 
Crescenzi x Rabobank 
International - 1.pdf 

fls. 988



Decisão Agravada: 

Guia de Custas: 

Guia de Custas: 

Peças Facultativas do 
Instrumento: 

Peças Facultativas do 
Instrumento: 

Cópia da petição que ensejou 
a decisão agravada: 

Decisão Judicial extraida dos 
Autos 
01838859120128260100 
Eurides Emilia Keller 
Crescenzi x Rabobank 
International - 1-3.pdf 
Guia de Custas e 
Comprovante de Pagamento 
das custas - 1-2.pdf 
Guia de Pagamento Porte de 
Remessa e Retorno e 
comprovante de deposito - 
1.pdf 
Extratos da Conta Poupança 
de Eurides Emiia Keller 
Crescenzi - 1-2.pdf 
Comprovante 
deAposentadoria porinvalidez 
e extrao de conta corrente de 
Eurides Emilia Keller 
Crescenzi - 1-3.pdf 
Cópia da Manifestação Inicial 
(Petição Inicial) de Eurides 
Emilia Keller Crescenzi X 
Rabobank International - 1- 
7.pdf 
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EXMO.(A) DR(A). DESEMBARGADOR(A) PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

PROCESSO ORIGEM: 

N° 0183885-91.2012.8.26.0100 

• 	EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI, 
brasileira, casada, aposentada, portadora do CPF 819.296.096-04, portadora do 
RG MG 8.543.501 SSP/MG, residente e domiciliada na Fazenda Vale do Sol„ 
S/N, Estrada que liga naipe ao Lufa, Km 05, Itaípe/MG, CEP 39.815-000, 
através de seu procurador e advogado que abaixo assina, Dr. GERALDO 
FERNANDO TELES DE ALMEIDA — OAB/MG 70.248, com escritório 
profissional localizado á Rua Ari Graça. n° 270, Bairro São Diogo, Teófilo 
Otoni/MG, CEP 39.803-017, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência 
nos presentes autos da Execução Cumprimento de Sentença vem respeitosamente 
à presença de V. Exa. para opor o presente 

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO • 	DE LIMINAR, nos termos do art. 1015 e segts do CPC em face do 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL 
BRASIL S/A, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
01.023.570/0001-60, com sede na Cidade de São Paulo, sito à Avenidas das 
nações Unidas, n° 12.995, 7 0  andar, CEP 04578-000. 

01- Da tempestividade e do preparo do presente recurso 

Rua Ari Graça, 270, Bairro São Diogo, Teófilo Otoni/MG, CEP 39803-017 — Tel. (33) 988234204 — e-
assessoria.geferto@gmail.com  
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A r. decisão hostilizada 0582/2020 de fls. 878 dos autos 01838859120128260100 
foi publicada no DJE no dia 24 de novembro próximo passado do que se 
depreende por sua tempestividade. 

Neste ato faz juntar aos autos comprovante de recolhimento das 
custas e da taxa de remessa e retorno (documento em anexo). 

02. Da decisão recorrida. 

Vistos. 1. Fls. 878: anote-se o patrono (fls. 885). 2. 
Alegou a parte executada EURIDES (fls. 878/883) 
que o valor penhorado às fls. 810 (R$ 11.097,92) é 
oriundo de aposentadoria pelo INSS, além de que se 
trata de valor depositado em conta poupança. 
Juntou documentos às fls. 887/888. Instado a se 
manifestar, em suma, pleiteou o credor pelo 
indeferimento dos pedidos ante a ausência de 
comprovação robusta das alegações da devedora e, 
subsidiariamente, pelo parcial acolhimento do 
pedido da executada, alegando que o valor recebido 
pela devedora a título de aposentadoria é tão 
somente o de R$ 3.400,57, devendo assim o saldo 
remanescente (R$ 7.697,35) ser mantido nos autos. 
É a síntese do necessário. DECIDO De fato, pela 
análise dos autos, noto que a devedora é aposentada 
por invalidez conforme bem demonstrado às fls. 887. 
Pelo que se depreende ainda do referido documento 
(fls. 887) e daquele de fls. 888, a conta é utilizada 
para o recebimento dos referidos proventos, 
inexistindo outra fonte de subsistência da executada. 
Ademais, não há demonstração de que são 
depositados outros valores diversos de sua 
aposentadoria que é de R$ 3.400,57, demonstrando 
assim a inexistência de sobras, o que implica em 
dependência exclusiva de seu salário para sua 
sobrevivência. Diante do exposto e com fundamento 
no art. 833, inciso IV do CPC, do valor de fls. 

Rua Ari Graça, 270, Bairro São Diogo, Teófilo Otoni/MG, CEP 39803-017 — Tel. (33) 988234204 — 
assessoria.geferto@gmail.com  
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determino tão somente o desbloqueio do valor de R$ 
R$ 3.400,57. De outra forma, o saldo remanescente 
(R$ R$ 7.697,35) deverá permanecer penhorado nos 
autos. Isto porque, em que pese o decidido acima, 
verifico pelos documentos de fls. 888 e 889 que há 
movimentações na conta penhorada o que lhe retira 
a natureza de poupança. Conforme demonstrado, a 
devedora realiza recebe ativos na conta bloqueada 
que não possui sobras, o que indica que ela é 
utilizada como conta corrente pese a denominação 
de poupança. Nesse sentido, é o entendimento da 
Egrégia Corte Paulista: PROCESSUAL CIVIL - 
Locação - Execução de título extrajudicial - 
Penhora por meio eletrônico - Decisão de primeiro 
grau que indefere pedido de reconhecimento da 
impenhorabilidade de quantia depositada em conta 
poupança - Agravo interposto pela executada - 
Conta poupança vinculada à conta corrente - 
Impenhorabilidade não verificada - Característica 
circulatória - Inaplicabilidade do artigo 833, inciso 
X, do Código de Processo Civil - Recurso 
desprovido. (TJSP; Agravo de Instrumento 2138387- 
97.2019.8.26.0000; Relator (a): Carlos Henrique 
Miguel Trevisan; Órgão Julgador: 29" Câmara de 
Direito Privado; Foro de Taboão da Serra -1" 
V.CIVEL; Data do Julgamento: 28/08/2019; Data 
de Registro: 29/08/2019)3. PENHORA 
Cumprimento de sentença Penhora "on une" de 
saldo de "conta poupança" Insurgência do 
executado Alegação de incidência do artigo 833, X, 
do CPC, dado que penhoradas contas depositadas na 
modalidade poupança, que são, todavia, 
impenhoráveis Falta, no entanto, de prova de que a 
conta seja de caderneta de poupança Característica 
da "conta poupança" assemelhada à da conta 
corrente, não caracterizando caderneta de poupança 
Penhora mantida. Agravo não provido. (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2217201-60.2018.8.26.0000; 
Relator (a):João Carlos Saletti; Órgão Julgador: 1 

Rua Ari Graça, 270, Bairro São Diogo, Teófilo Otoni/MG, CEP 39803-017 — Tel. (33) 988234204 
assessoria.geferto@gmail.com  
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Câmara de Direito Privado; Foro de São José do 
Rio Preto -1" Vara Cível; Data do Julgamento: 
10/12/2018; Data de Registro: 10/12/2018) 
Finalmente, deixo de apreciar a alegação da 
devedora que (em resumo) alega não ser avalista do 
titulo exequendo, uma vez que a questão deveria ser 
dirimida pela forma processual adequada (vide art. 
917, incisos do CPC). Por todo o exposto, DEFIRO 
EM PARTE os pedidos da parte executada (fls. 
878/883), nos termos pormenorizados acima. 3. 
Aguarde-se o decurso do prazo desta decisão, ou a 
informação de interposição de recursos por 15 dias 
e, após, tornem conclusos. Int. 

Dos procuradores das partes: 

Da Agravante — DR. GERALDO FERNANDO TELES DE ALFMEIDA, 
brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/MG sob o n° 70.248, 
com escritório na cidade de Teófilo Otoni, sito à Rua Ari Graça, n° 270, Bairro 
São Diogo, CEP 39.803;017, Tel: (033) 2523.3093 - email 
assessssoria.geferto@gmail.com . (procuração em anexo) 

Do Agravado — Dr. RENATO TARDIOLLI LÚCIO DE LIMA, advogado 
devidamente inscrito na OAB/SP sob o n° 280.422, Dra. ADMA PDRO 
DIAMENTI, advogado, devidamente inscrita na OAB/SP sob o n° 329.928, 
Dra. BIANCA MARTINHO BELLI, advogada, devidamente inscrita naa 
OAB/SP sob o n° 291.527, Dra. FLAVIA SANDRON TREVISOLLI, 
advogada, devidamente inscrita na OAB/SP sob o n° 247.438, Dr. LUIZ 
OTÁVIO REIS CREDIE, advogado, devidamente inscrito na OAB/SP sob o n° 
304.450, Dr. RAFAEL HENRIQUE SEVERO, advogado, devidamente 
inscrito na OAB/SP sob o n° 310.635, odos com escritório na cidade de São 
Paulo, sito à Rua Pedroso Alvarenga, n° 1046, 20° andar, Bairro Itaim Bibi, CEP 
04531-004, telefone 1213071.1022, endereço eletrônico www.finp.com.br  e a 
Dra. RAISA LAGES MARAVILHA, advogada, devidamente inscrita na 
OAB/MG sob o n° 149.374, com escritório na cidade de Novo Cruzeiro/MG, sito 
à Trv. José Moura, 137, São Bento, CEP 39.820-000 (substabelecimento incluso 

Rua Ari Graça, 270, Bairro São Diogo, Teófilo Otoni/MG, CEP 39803-017 — Tel. (33) 988234204 — 
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EXMO. DR, DESEEMBARGADORPRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO STADO DE SÃO PAULO/SP. 

Razões Recursais 

Processo N° 0183885-91.2012.8.2.60100 

Agravante: Eutides Emilia Keller Crescenzi 

Agravada: Banco Rabobank International Brasil S/A. 

Referente: Ação de Execução de Titulo Extrajudicial 

Egrégio Tribunal de Justiça, 

Colenda Câmara 

Ínclitos Julgadores. 

DOS FATOS 

A agravante esta sendo executada através do Processo 
0183885-91.2012.8.26.0100 que tramita pela 39a Vara Cível da Comarca de São 
Paulo, sendo que nos presentes autos a executada teve sua propriedade rural 
penhorado por divida da empresa Ré, Minusa Coffee Company Ltda, empresa em 
que figura apenas como esposa do sócio administrador. 

Esta propriedade foi indevidamente levada a leilão e o 
praceamento por mais de duas vezes, todavia, o bem não foi objeto de 
arrematação e o exequente continua na busca de bens de pessoa alheia ao 
processo. 

Na tentativa de receber os valores devidos pelos executados 
o exequente, uma Instituição Bancária requereu ao juizo a realização de busca 

Rua Ari Graça, 270, Bairro São Diogo, Teófilo Otoni/MG, CEP 39803-017 — Tel. (33) 988234204 — e-ma 
assessoria.geferto@gmail.com  
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Bancenjud, a qual 1oi realizada sendo bloqueados valores da conta corrente e na 

conta poupança da ora requerente. 

O empréstimo bancário inicial foi ás ordens do sócio 
capitalista majoritário Joseph Lawrence Fraites, pessoa detentor de 50% 
(cinquenta por cento) das ações que nunca foi citado neste processo. O 
empréstimo inicial foi contratado por ordens do sócio Joseph L. Fraites e este 
garantiu que era de fato o único avalista e responsável, pois o empréstimo seria 
devido problema de fluxo caixa dele pessoal temporário. 

Durante o andamento processual do feito de Execução foi 
determinado a desconsideração da personalidade jurídica da empresa de seu 
esposo, dai passou o exequente a busca ativos nas constas dos sócios da empresa 
executada e da esposa do sócio JOSEF CRESCENZI MERRIT. 

Nas condições acima expostas foi determinado bloqueia nas 
contas da ora Agravante a qual se manifestou contra o bloqueio de valores em 
suas contas corrente onde recebe sua aposentadoria e em sua conta poupança. 

O MM. Juiz primevo em análise ao seu requerimento de 
desbloqueio dos valores encontrados em suas contas decidiu da seguinte forma: 

Vistos. I. Fls. 878: anote-se o patrono (fls. 885). 2. 
Alegou a parte executada EURIDES (fls. 878/883) 
que o valor penhorado às fls. 810 (R$ 11.097,92) é 
oriundo de aposentadoria pelo INSS, além de que se 
trata de valor depositado em conta poupança. 
Juntou documentos às fls. 887/888. Instado a se 
manifestar, em suma, pleiteou o credor pelo 
indeferimento dos pedidos ante a ausência de 
comprovação robusta das alegações da devedora e, 
subsidiariamente, pelo parcial acolhimento do 
pedido da executada, alegando que o valor recebido 
pela devedora a título de aposentadoria é tão 
somente o de R$ 3.400,57, devendo assim o saldo 
remanescente (R$ 7.697,35) ser mantido nos autos. 
É a síntese do necessário. DECIDO De fato, pela 
análise dos autos, noto que a devedora é aposentada 
por invalidez conforme bem demonstrado às fls. 887. 
Pelo que se depreende ainda do referido document 

Rua Ari Graça, 270, Bairro São Diogo, Teófilo Otoni/MG, CEP 39803-017 — Tel. (33) 988234204 — e-ma 
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(fls. 887) e daquele de fls. 888, a conta é utilizada 
para o recebimento dos referidos proventos, 
inexistindo outra fonte de subsistência da executada. 
Ademais, não há demonstração de que são 
depositados outros valores diversos de sua 
aposentadoria que é de R$ 3.400,57, demonstrando 
assim a inexistência de sobras, o que implica em 
dependência exclusiva de seu salário para sua 
sobrevivência. Diante do exposto e com fundamento 
no art. 833, inciso IV do CPC, do valor de fls. 810, 
determino tão somente o desbloqueio do valor de R$ 
R$ 3.400,57. : Nesse sentido, é o entendimento da 
Egrégia Corte Paulista: PROCESSUAL CIVIL - 
Locação - Execução de título extrajudicial - 
Penhora por meio eletrônico - Decisão de primeiro 
grau que indefere pedido de reconhecimento da 
impenhorabilidade de quantia depositada em conta 
poupança - Agravo interposto pela executada - 
Conta poupança vinculada à conta corrente - 
Impenhorabilidade não verificada - Característica 
circulatória - Inaplicabilidade do artigo 833, inciso 
X, do Código de Processo Civil - Recurso 
desprovido. (TJSP; Agravo de Instrumento 2138387- 
97.2019.8.26.0000; Relator (a):Carlos Henrique 
Miguel Trevisan; Órgão Julgador: 29" Câmara de 
Direito Privado; Foro de Taboão da Serra -Ia 
V.CiVEL; Data do Julgamento: 28/08/2019; Data 
de Registro: 29/08/2019)3. PENHORA 
Cumprimento de sentença Penhora "on line" de 
saldo de "conta poupança" Insurgência do 
executado Alegação de incidência do artigo 833, X, 
do CPC, dado que penhoradas contas depositadas na 
modalidade poupança, que são, todavia, 
impenhoráveis Falta, no entanto, de prova de que a 
conta seja de caderneta de poupança Característica 
da "conta poupança" assemelhada à da conta 
corrente, não caracterizando caderneta de poupança 
Penhora mantida. Agravo não provido. (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2217201-60.2018.8.26.0000 

Rua Ari Graça, 270, Bairro São Diogo, Teófilo Otoni/MG, CEP 39803-017 — Tel. (33) 988234204 — 
assessoria.geferto@gmail.com  

fls. 996



ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
GERALDO F. T. DE ALMEIDA 

OAB/MG-70248 

Relator (a):João Carlos Saletti; Órgão Julgador: 10' 
Câmara de Direito Privado; Foro de São José do 
Rio Preto -1° Vara Cível; Data do Julgamento: 
10/12/2018; Data de Registro: 10/12/2018) 
Finalmente, deixo de apreciar a alegação da 
devedora que (em resumo) alega não ser avalista do 
titulo exequendo, uma vez que a questão deveria ser 
dirimida pela forma processual adequada (vide art. 
917, incisos do CPC). Por todo o exposto, DEFIRO 
EM PARTE os pedidos da parte executada (fls. 
878/883), nos termos pormenorizados acima. 3. 
Aguarde-se o decurso do prazo desta decisão, ou a 
informação de interposição de recursos por 15 dias 
e, após, tornem conclusos. Int. 

DO DIREITO 

Doutos julgadores, data vênia o entendimento da i. Juíza primeva 
entende a agravante, com todo o respeito a uma decisão judicial, que tal 
entendimento que manteve o bloqueio dos valores localizados na Poupança da 
Agravante, por entender que a conta poupança estava descaracterizada por haver 
movimentação na mesma são completamente subjetivos, haja vista que a i. 
julgadora não tem como ter certeza de suas fundamentações, mesmo porque o 
fato de ter ou não restantado saldo em conta poupança, por si só, s.m.j. não é 

fundamento para tal entendimento. (in verbis): 

:(...) "De outra forma, o saldo remanescente (R$ R$ 
7.697,35) deverá permanecer penhorado nos autos. 
Isto porque, em que pese o decidido acima, verifico 
pelos documentos de fls. 888 e 889 que há 
movimentações na conta penhorada o que lhe retira 
a natureza de poupança. Conforme demonstrado, a 
devedora realiza recebe ativos na conta bloqueada 
que não possui sobras, o que indica que ela é 
utilizada como conta corrente pese a denominação 
de poupança"(...) 
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Exas. esta claro que tendo em vista a situação atual de 
nosso pais, onde todos estamos tendo que lançar mão de todo valor disponível 
para sua sobrevivência, justifica a movimentação da conta poupança. 

Da Impenhorabilidade de Ativos depositados em Caderneta de poupança 

In casu trata-se de penhora em conta poupança do Embargante, por 
meio do Bacenjud de ativos a qual fere de morte o art. 833 do CPC/2015 em 
função de tai valores serem impenhoráveis, nos termos do art. 833 do CPC. 

Com efeito, consoante o previsto no art. 833 do CPC, são 
impenhoráveis: 

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os 
salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as 
pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias 
recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do 
devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os 
honorários de profissional liberal, ressalvado o § 20 . 

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, 
até o limite de 40 (quarenta) salários-mínimos;" 

Confira-se, ainda, o entendimento jurisprudencial quanto a 
impenhorabilidade de valores depositados em conta poupança do devedor, 
inferiores a 40 (quarenta) salários mínimos: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ARTIGO 535 DO 
CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. 
APLICAÇÃO FINANCEIRA. IMPENHORABILIDADE 
DO LIMITE PREVISTO NO ART. 649, X, DO CPC. 
AFASTAMENTO DA CONSTRIÇÃO EM RELAÇÃO AO 
LIMITE DE QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, 
obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa 
ao art. 535 do CPC. 
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2. Segundo a jurisprudência pacificada deste STJ "é 
possível ao devedor, para viabilizar seu sustento digno e de 
sua família, poupar valores sob a regra da 
impenhorabilidade no patamar de até quarenta salários 
mínimos, não apenas aqueles depositados em cadernetas de 
poupança, mas também em conta-corrente ou em fundos 
de investimento, ou guardados em papel-moeda." (REsp 
1.340.120/SP, Quarta Turma, Relator Ministro Luis Felipe 
Salomão, julgado em 18/11/2014, DJe 19/12/2014). 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ - AgRg no REsp 15661451RS, Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 18/12/2015) 

Exas. a Agravante fez juntar aos autos extrato de conta poupança, 
bem conta de cópia de cartão de débito de conta poupança além de documento 
informando que tais valores ora penhorados são oriundos de aposentaria da 
mesma. 

Exa. conforme se prova no referido extrato a conta poupança, nem 
teve tantas movimentações como afirmou a i. juíza primeva, não ficando claro tal 
descaracterização afirmada. 

De acordo com a norma acima transcrita, esses valores são 
impenhoráveis, na medida em que não ultrapassam o limite de 40 (quarenta) 
salários mínimos. 

Observa-se, ainda, que a origem dos depósitos realizados não afasta 
a aplicação do disposto no artigo anteriormente mencionado. 

Nesse sentido, este egrégio Tribunal reconhece que: "A 
argumentação no sentido de que a conta do executado (POUPANÇA 
MULTIDATA/500 n° 09393-3/500 - BANCO ITAII) é mista não altera tal 
diretriz, uma vez que a remuneração de referida conta é pelas regras da 
poupança. De igual forma, quanto à caderneta de poupança mantida na CEF 
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não cabe ao Estado-Juiz perquirir a origem dos depósitos realizados (salário, 
restituição de imposto de renda, etc.) na aludida conta poupança, para 
proclamar sua penhorabilidade (parcial ou total), se a lei declarou, 
expressamente, que são impenhoráveis valores até 40 salários mínimos 
depositados em caderneta de poupança. (...)" (AGA 2009.01.00.025619-O/MG, 
Rel. Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, Sétima Turma, e-DJF1 
p.766 de 09/12/2011). 

No mesmo sentido pedimos vênia para transcrever 
entendimento do STJ onde no (Resp 1230060 Relatora Min. Maria Isabel 
Galotti, julgamento13/08/2014) entendeu que também se reveste de 
impenhorabilidade "a quantia de até quarenta salários mínimos poupados, seja ela 
mantida em papel moeda, em conta corrente, aplicados em conta corrente 
propriamente dita ou em fundo de investimentos". Em que pese parecer me que o 
julgado em referência estendeu de forma exagerada a impenhorabilidade, que por 
configurar exceção (a regra geral é que todos os bens presentes e futuros são 
penhoráveis, exceto os nominados no CPC) não comporta integração analógica, o 
fato é que aquele tribunal tem.procurado proteger quaisquer reservas de valor 
inferiores a este limite de uma aplicação automática e descriteriosa da ferramenta 
BacenJud. 

Ainda Exas. o e. TRF da 4' Região tem seguido o 
entendimento do STJ. Confira-se, a guisa de ilustração, os seguintes julgados: 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL 
CIVIL. IMPENHORABILIDADE. ARTIGO 
649, IV e X, DO CPC. FUNDO DE 
INVESTIMENTO. POUPANÇA. 
LIMITAÇÃO. QUARENTA SALÁRIOS 
MÍNIMOS. PARCIAL PROVIMENTO. 1. A 
remuneração a que se refere o inciso IV do 
art. 649 do CPC é a última percebida, no 
limite do teto constitucional de remuneração 
(CF, art. 37, XI e XII), perdendo esta 
natureza a sobra respectiva, após o 
recebimento do salário ou vencimento 
seguinte. Precedente. 2. O valor obtido a 
título de indenização trabalhista, após lon 
período depositado em fundo 
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investimento, perde a característica de verba 
salarial impenhorável (inciso IV do art. 649). 
Reveste-se, todavia, de impenhorabilidade a 
quantia de até quarenta salários mínimos 
poupada, seja ela mantida em papel-moeda; 
em conta-corrente; aplicada em caderneta de 
poupança propriamente dita ou em fundo de 
investimentos, e ressalvado eventual abuso, 
má-fé, ou fraude, a ser verificado caso a 
caso, de acordo com as circunstâncias da 
situação concreta em julgamento (inciso X 
do art. 649). 3. Recurso especial 
parcialmente provido. 

(STJ - REsp: 1230060 PR 2011/0002112-6, 
Relator: Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, Data de Julgamento: 
13/08/2014, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data 
de Publicação: DJe 29/08/2014) 

DO PEDIDO 

Diante do exposto, tendo em vista os argumentos retro 
mencionados, a Agravante requer, a concessão da Liminar para em inaudita 
altera part, liberar o valor bloqueados na conta poupança da mesma e ao final a 
limiar seja mantida, reformando a r. decisão da Juíza de primeiro grau, 
mantendo a liberação dos valores supra citados e constantes nos extratos em 
anexo, por ser da mais ampla e clara Justiça. 

Termos em que pede deferimento. 

De Teófilo 	ara São aulo em , 11 de dezembro de 2020. 
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Doutos julgadores o presente Agravo de Instrumento esta sendo 
instruído com as peças obrigatórias: Petição inicial, contestação, peças que deram 
origem à decisão hostilizada, procuração do patrono da Agravante, decisão 
hostilizada, certidão de publicação (ID de publicação) da decisão recorrida e 
cópia integral do processo e demais peças necessárias ao esclarecimento da 
controvérsia. 

Nestes termos, requer a Agravante o processamento do feito, sendo-
lhe deferido o efeito suspensivo e devolutivo e por conseguinte deferimento da 
LIMINAR, de forma inaudita altera part. para Determinar a liberação do valor 
bloqueado em sua conta poupança, por ser da mais límpida e clara JUSTIÇA. 

Termos em que pedem deferimento. 

• 	
De Teófilo Otoni par ão Paulo em 11 de dezembro de 2020. 
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ÍÔI - EMP. BRAS. DE CORREIOS E 1ELEGRAFOS 
Ag: 235896 - AGP UNIR° DE TEOFILO OTON1 
TEUILO OTONI 	 - MG 
CNPJ...'.: 06135577000197 ins Est.: 0018358350090 

COMPROVANTE DO CLIENTE 

Movimento..: 14/12/2020 Hora 	: 11:43:06 
Caixa 	: 98973386 	Matricula,.: 0348+4***t* 
Lancamento 	: 043 	Atendimento: 00037 
Modalidade 	: A Vista 	ID Tiquete.: 1938294485 

DESCRIÇÃO 	 QTD. 	PREÇO(R$) 
SPP A VISTA E A FA1 	1 	61,95+ 

Valor do Porte(R$)..: 	65,60 
Cep Destino: 	01501-000 (SP) 
Peso real (KG) 	 : 	0,094 
Peso Tarifado: 	 : 	0,094 
OBJETO 	> QB183522376BR 
PE - 4 CD - S ES - 
AVISO DE RECEBIMENTO: 	6,35 
Num, Documento„: 	03489714601 
N Processo: 	 01838859120128260100 
Orgao Destino: 	COMARCA DE SA0 PAULO 

TOTAL DO ATENDIMENTO(R$) 	 61,95 

Valor Declarado não solicitado(R$) 
No caso de objeto com valor, 
utilize o serviço adicional de valor declarado 

PE - Prazo final de entrega em dias úteis. 
CD - Entrega domiciliar - Sim/Não. 
ES - Entrega sábado - Sim/Não. 
RE - Restrição de entrega - Sim/Não. 
* Para fins de contagem do prazo de entrega, 
sábados, domingos e feriados não são 
considerados dias úteis. 
Pastagens ocorridas aos sábados, domingos 
e feriados, considerar o próximo dia útil 
como o 'Dia da Postagem'. 

TOTAL(R$) 	 61,95 
VALOR RECEBIDO(R$)=> 	 61,95 

SERV. POSTAIS: DIREITOS E DEVERES-LEI 6538/18 

O acompanhamento desses objetos poderá ser 
realizados pelos remetentes e destinatários 
por meio do portal dos 
Correios https://www.correios.com.br/ 
ou pelo aplicativo de rastreamento 
Ganhe tempo! 
Baixe o APP de Pré-Atendimanto dos Correios 
Tenha sempre em mãos 9,náMero do ID Tique te 
deste comprovante, RArá eventual contato com 
os Correios. 
VIA-CLIENTE 	 SARA 8.2.01 
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JUNTADA 

Em 1 1 de 0 1 	de 2021 , junto a estes autos: 

( 	) a petição 

( >‹) o ofício 

( 	) a carta precatória 

( 	) o aviso de recebimento 

( 	) o comprovante de depósito judicial 

( 	) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( 	) o laudo pericial 

( 	) a carta devolvida 

( 	) o edital 

( 	) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

( 
) 

 

 

E 
, 

, escrevente, subscrevi. 
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Agravo de instrumento n° 2293730-52.2020 - encaminha despacho 

ADRIANO KVINT <akvint@tjspjus.br > 
Sex, 08/01/2021 16:51 

Para: JOAO MENDES - 39 OFICIO CIVEL <sp39cv@tjspjus.br > 

@) 1 anexos (505 KB) 

2293730.pdt 

Sr(a) Coordenador(a) 

Encaminho anexo com teor do r.despacho proferido nos autos supracitados, para as devidas 
providências. 

Att 

ADRIANO KVINT 
Supervisor de Serviço 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

513.2.2-Serviço de Processamento do 70  Grupo de Câmaras de Direito Privado 2 

Largo Pátio do Colégio, 73, 2° andar - salas 207/209 - Sé - São Paulo/SP - CEP: 01016-040 

TeL (71) 3489-3857 

E-mail: akvint@tjspjus.br  

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. 

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP). são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. 

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. • 
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PODER JUDICIÁRIO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento do 7° Grupo de Câmaras de Direito Privado .2 

Páteo do Colégio, e 73 2° andar sala 207/209 São Paulo SP CEP. 01016-040 

Fone: (11) 3292-4900 R.2214/2215 - 	sj3.2.2@tjsp.jus.br 	 o 
,ca 

o 

São Paulo, 8 de janeiro de 2021. 

Referência: 
Oficio n° 	019/2021 - S.E.J. 3.2.2 - M371746 
NESTE TRIBUNAL: Agravo de Instrumento n° 2293730-52.2020.8.26.0000 
/a INSTÂNCIA: Execução de Título Extrajudicial n°0183885-91.2012.8.26.0100 

Agravante: Eurides Emilia Kellar Crescenzi 

Agravado: Banco Rabobank International Brasil S.A. 

Interessados: Minusa Coffee Company Ltda e Joseph Merritt Crescenzi 

Senhor(a) Juiz(a) de Direito 

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador 

MELO COLOMBI, transmito a Vossa Excelência cópia do r. despacho proferido nos autos 

de Agravo de Instrumento acima especificados, para as providências devidas. 

Apresento a Vossa Excelência protestos de respeito e consideração. 

Adriano Kvint 
Supervisor de Serviço 

7° Grupo de Câmaras de Direito Privado 

A Sua Excelência, o(a) Senhor(a) 
Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito da 39a Vara Cível - Foro Central Cível 
Comarca de São Paulo - SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Despacho 

Agravo de Instrumento 	Processo n° 2293730-52.2020.8.26.0000 

Órgão Julgador: 14 CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Autos conclusos a este Desembargador, nos termos 
o 

do art. 70, § 1°, do Regimento Interno desta Corte. c.; 
• OQ  
tb 
‘.) 
CO 

Em vista da argumentação, demonstrada 	,62a3  - o — o 
probabilidade de provimento do recurso e a possibilidade de risco de 	o 

dano grave, de difícil reparação ou impossível reparação, tendo em 	o. o  
o o c:,  

vista as alegações trazidas pelos agravantes aos autos, recebo o 
o 
to ai presente agravo para regular processamento, para conceder o efeito u to c) 

suspensivo apenas para proibir o levantamento do valor penhorado até 	c("1  a. 
o julgamento do recurso pela Câmara (CPC, art. 1.019, I). Comunique- 

o 
se ao Juízo da causa. 	 o o o 

o 
Intime-se 	o 	agravado 	para, 	querendo, 	rd 

w 
contraminutar. Qc) E  

Q 

Int. 	 ...I .5 

Após, tomem. 	 Lu 
8. 
CD 
C ° 
CD Cã 

MELO COLOMBI  
f..0. o 

No impedimento ocasional do Relator 	•t3, e 
-8 o 
.2 

São Paulo, 8 de janeiro de 2021. 	 -8 

.e 
o 
o o 

.a3 

..o ,- ca 
o
.o 

L; u o :12 
-o 

.

• 

z 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
39' VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n°, 12 0  andar - salas n° 1220/1226 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: (11) 2171-6258 - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

511111>LIOLIINUOt 1114 

DECISÃO 

Processo n°: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 
Classe - Assunto 
	Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 

Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CONCLUSÃO 
Em 11 de janeiro de 2021, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito 

da 39' Vara Cível a(o) Dre. Daniela Pazzeto Meneghine Conceição. Eu Demetrius Cruzes 
Falconi Moraes, escrevente técnico judiciário, subscrevi. 

Vistos. 

1. Ciência as partes por 10 dias da decisão proferida pela Instância Superior (fls. 

943), da qual concedeu "efeito suspensivo apenas para proibir o levantamento do valor penhorado 

até o julgamento do recurso pela Câmara". 

2. Não havendo novos requerimentos pelas partes, aguarde-se o julgamento final 

do recurso pendente por 30 dias. 

Int. 

São Paulo, 11 de janeiro de 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 - p. 1 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 15/01/2021 13:00 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0018/2021, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 15/01/2021. Considera-se a data de publicação em 18/01/2021, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 2067271SP) 
Paulo Carlos Romeo (OAB 1016691SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 702481MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Vistos. 1. Ciência as partes por 10 dias da decisão proferida pela Instância Superior (fls. 
943), da qual concedeu "efeito suspensivo apenas para proibir o levantamento do valor penhorado até o 
julgamento do recurso pela Câmara". 2. Não havendo novos requerimentos pelas partes, aguarde-se o 
julgamento final do recurso pendente por 30 dias. Int." 

ÃO PAULO, 15 de janeiro de 2021. 

lexandre 
Escrevente Técnico Judiciário 
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Juntada 

Em 1( de 	o D. 	de 2021, junto a estes autos: 

ft a petição 

( 	) o ofício 

( ) a carta precatória 

( 	o aviso de recebimento 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( ) o laudo pericial 

( ) a carta devolvida 

( ) o edital 

( ) as peças de agravo de instrumento que segue(m) 

( )Capa Tribunal de Justiça — Comunicado 270/2014. 

( 	) 	  
fr4.\,w\s, 

Eu  -_,_ 	 , escrevente Técnico judiciário, subscrevi 

fls. 1011
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Tardioli Lima 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39 VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A, já 

qualificado nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, vem, à presença de Vossa 

Excelência, em atendimento a r. decisão de fls., publicada em 21.01.2021 1 , expor e 

requerer o quanto segue: 

Conforme se infere dos autos, desde a distribuição da demanda, em 

27.08.2012, o Exequente busca — sem êxito — a satisfação do seu crédito, enquanto fica à 

mercê de suportar os prejuízos causados em virtude da inadinnplência dos Executados, 

que não estão interessados em quitar as suas dívidas, nem se desfazer de seu patrimônio. 

Realizados os leilões dos imóveis penhorados, matriculados sob n° 

5.904 e 6.114 junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG, estas 

restaram infrutíferos.fir  

"Vistos. 1. Ciência as partes por 10 dias da decisão proferida pela Instância Superior (fls. 943), da qual 
concedeu "efeito suspensivo apenas para proibir o levantamento do valor penhorado até ojulgamento do 
recurso pela Câmara". 2. Não havendo novos requerimentos pelas partes, aguarde- se o julgamento final 
do recurso pendente por 30 dias. Int."Ak  

Rua Pedroso Alvarenga, 1046— 14'andar — Itaim Bibi/SP — CEP 04531-004 

www.tardiolitima com.br  
Página 1 de 3 
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Tardioli Lima 
advogados 

Por essa razão, o Exequente requereu a realização de pesquisas de 

ativos financeiros, ativos mobiliários e saldos de FGTS em nome dos Executados, por 

meio do sistema Bacenjud (ou Sisbajud), pesquisa de veículos por meio do sistema 

Renajud e obtenção das últimas três declarações de bens e rendimentos por eles 

apresentada, por meio do sistema lnfojud. 

Ainda, foi requerido a (i) obtenção de escrituras públicas lavradas pelos 

Executados, por meio da CENSEC - Central Notaria! de Serviços Eletrônicos 

Compartilhados; (ü) expedição de ofício ao CNIB, para que determine aos Registros de 

Imóveis a indisponibilidade de bens dos Executados e que sejam tais apontamentos 

informados a esse d. Juízo para fim de controle; (iii) a expedição de Carta Precatória, a 

fim de que o Sr. Oficial de Justiça se dirija até a Fazenda Vale do Sol 1 2, e proceda a 

constatação da existência de gado no local, estimando o valor de mercado dos animais, 

para posterior penhora, e verifique ainda quais atividades produtivas existem na fazenda; 

e, (iv) a expedição de ofício à Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da 

Agricultura, determinando que promova o bloqueio da emissão de Guias de Trânsito 

Animal (GTAs) pelos Executados, indicando o número de sua inscrição de produtor rural. 

No entanto, este MM. Juízo deferiu tão somente a pesquisa de 

localização de bens e/ou ativos financeiros pelos sistemas Sisbajud, Infojud e Renajud. 

Por essa razão, o Exequente opôs Embargos de Declaração apontando 

obscuridade e omissão na r. decisão, em razão de não terem sido apreciados todos os 

pedidos formulados. 

Em que pese tenha sido suspenso o levantamento do valor bloqueado, 

o Exequente requereu outras medidas para a localização de bens, que ainda não foram 

apreciadas. 

2  S/N, Estrada ltaipé Lufa — Km 5 — Itaipé/MG/l &  

Rua Pedroso Alvarenga, 1046— Wandar — Itaim Bibi/SP — CEP 04531-004 
www.tardiolilima combr 

Página 2 de 3 
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OAB/SP 206.727 	 OAB/SP 163.20 

Luis Fernando Marques Dias 

OAB/SP 297.313 
	

OAB/W W.996 

Tarclioli Lima 
advogados 

Dessa forma, o Exequente reitera os termos dos Embargos de 

Declaração opostos, requerendo sejam deferidos os demais pedidos formulados, acima 

elencados. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam realizadas 

exclusivamente  em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima,  inscrito na 

OAB/SP sob n° 206.727. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo/SP, 4 de fevereiro de 2021. 

ANDREIA 	Assinado de forma 
digital por ANDREIA 

REGINA 	REGINA 

VIOLA:2571 47 ‘/I0LA:25714758862 
-Dadat 2021.02.04 

58862 a 	14:49:08 -0300' 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 	 Andréia Regina Viola 

4'1 9 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046— 14bandar — Itaim Bibi/SP — CEP 04531-004 
www.tardionima com.br  

Página 3 de 3 
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JUNTADA 

Em 	de ° 	de 2021 , junto a estes autos: 

petição 

o ofício 

• 	( 	) a carta precatória 

( 	) o aviso de recebimento 

( 	) o comprovante de depósito judicial 

( 	) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( 	) o laudo pericial 

( 	) a carta devolvida 

( 	) o edital 

( 	) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

, escrevente, subscrevi. 

fls. 1015



Comunicando acórdão proferido no Agravo de Instrumento n° 2293730- 
52.2020.8.26.0000 

FERNANDO HENRIQUE CRUZ <fernandoh@tjspjus.br > 
Qui, 27/05/2021 17:38 

Para: JOAO MENDES - 39 OFICIO CIVEL <sp39cv@tjspjus.br > 

fjJ 1 anexos (254 KB) 

acórdão 229373052-2020.pdf; 

NESTE TRIBUNAL: Agravo de Instrumento n 2  2293730-52.2020.8.26.0000 
1 2  INSTÂNCIA: Execução de Título Extrajudicial n 2  0183885-91.2012.8.26.0100 
Agravante: Eurides Emilia Kellar Crescenzi 
Agravado: Banco Rabobank International Brasil S.A. 
Interessados: Minusa Coffee Company Ltda e Joseph Merritt Crescenzi 

Senhor(a) Juiz(a) de Direito 

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da Seção de Direito Privado, 
transmito a Vossa Excelência, para os devidos fins, cópia do v. acórdão proferido nos autos acima 
especificados. 
Apresento a Vossa Excelência protestos de respeito e consideração. 

Atenciosamente, 

FERNANDO HENRIQUE CRUZ 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Si 3.2.2.2-Seção de Processamento da 14° Câmara de Direito Privado 

Largo Pátio do Colégio, 73, 2° andar - Sé - São Paulo/SP - CEP: 01016-040 

Tel: (11) 3292-4900 - Ramal 2215 

E-mail: fernandohtjspjus.br  

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. 

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. 

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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São Paulo, 26 de maio de 2021 

BENEDITO ANTONIO OKUNO 

Relator 

Assinatura Eletrônica 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

fls. 71 
c\sa_ y  
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Registro: 2021.0000403094 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento n° 
2293730-52.2020.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que Agravante: Eurides Emilia 
Kellar Crescenzi 
Agravado: Banco Rabobank International Brasil S.A. 
Interessados: Minusa Coffee Company Ltda e Joseph Merritt Crescenzi. 

ACORDAM, em 14a Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso. V. U.", de 
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores CARLOS 
ABRÃO (Presidente sem voto), LAVINIO DONIZETTI PASCHOALÃO E THIACTO DE 

	 4~0 

O 

o n: 
o 

O

o 03  
(1) 

(4 . 

.o) o -6 f/) 

C

• C

L)) 

o 

OCO 

Oo 

O 

to) c9  

o 
05 
cs, co a) c, 

z 
c•I 

o 
O u  
"2 
o Q 
I-0 
2 o 
¢ 
O o 
I- --- 

'

• 

15 
1:0 o o E 
22 8 
e Ci 
cé)  c.1'c  

"a e 
is e 
.80 a, 2 
.5. 
CO .0 

2 :4 

0.0 
O cts 

""0 

o  

(> 
.1) 

"""' a. c v, 
(è) 

.12 
a) 2.  
o e 

.c 

fls. 1017



AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL — Decisão 
que indeferiu pedido de desbloqueio de valores — Valor oriundo 
de caderneta de poupança multi-data — Movimentação de valores 
que descaracteriza a natureza de poupança — Mitigação da regra 
do artigo 833, X, CPC — Penhorabilidade admitida Precedentes 
deste Tribunal - Decisão mantida —RECURSO MO P.ROVIDO. 

1,1•4 ■ • ■ 	• ,N 4 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

fls. 72 
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Agravo de Instrumento n° 2293730-52.2020.8.26.0000 
Agravante: Eurides Emilia Kellar Crescenzi 

Agravado: Banco Rabobank International Brasil S.A. 

Interessados: Minusa Coffee Company Ltda e Joseph Merritt Crescenzi 

Comarca: São Paulo 

Voto n° 3499 

.0) 

O N.: 
O 

co) 
• .x  

ca "- Lr) 
ui 1— 
co o 

.0) 
c0 

u  

(g, 
co 0 8  
o 
o cm  o 
v3 es 

cm  o c, 

ca 

c% 2  
Agravo de instrumento interposto ,contra ,decisão que, 	a_ 

z 
em ação de *execução de título extrajudicial (cédula de crédito bancário), deferiu o 	c•i • o o 2 
desbloqueio da quantia de R$ 3.400,57, eis que oriundo do beneficio previdenciário, o 2 

-2 e o 
1- 

determinando a manutenção da penhora sobre o saldo remanescente de R$ 7.697,35. 	z 

Q 
d 
12  

11.3 
c0 e 

conta poupança, violando o disposto no artigo 833 do CPC, sobretudo por ser valor 	Cb 

a g 
CD U 

inferior a quarenta salários mínimos. Sustenta que, diferentemente da {-9.)  
42 

fundamentação da decisão agravada a conta poupança não teve tantas NT:541). = 
movimentações a descaracterizar sua finalidade. Postula a liberação dos valores. 	l'à 

e -- Recurso processado com concessão do efeito  
El").  

O CO suspensivo, apenas para proibir o levantamento do valor penhorado, até o c. 
O. Ct. ••••, 

julgamento desde recurso, e respondido. 

LU

2  

ca 
to e 

Agravo de Instrumento n° 2293730-52.2020.8.26.0000 - 3499 C 	 215 

Alega a agravante tratar-se de penhora de valores em 

É o relatório. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

Os. 73 

Sem razão a agravante 

Depreende-se dos autos que, no caso em comento, que 

houve bloqueio da quantia de R$ 7.697,35, oriundos de conta de poupança. 

É certo que, nos termos do artigo 833, X, do Código de 

Processo Civil, são impenhoráveis: "X a quantia depositada em caderneta de 

poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos." 

Todavia, é certo também que a conta sobre a qual recaiu 

o bloqueio de valores, tem movimentação típica de conta corrente, o que 

descaracteriza o caráter de poupança, afastando a aplicação do 'disposto -no-citado 

artigo 833 clO CPC, de forma que a impenhorabilidade arguida não tem razão 'de' ser. 

Neste sentido, decisão deste Tribunal:de-Justiça:77n 

AGRAVO INTERNO 	RETRATAÇÃO DENEGADA 

PENHORA BILIDADE DE VALORES EM COlVTA POUPANÇA VINCULADA A CONTA 

CORRENTE - MOVIMENTAÇÃO QUE DESNATURA O CARÁTER DE POUPANÇA = ARTIGO 

833, X, DO CPC INAPLICÁVEL AO CASO CONCRETO - RECURSO'DESPÉOVIDO. 77:ISP; 

Agravo Interno Cível 2031763-53.2021.8.26.0000; Relator: CARLOS ABRÃO; Órgão Julgador: 

14° Câmara de Direito Privado; Foro de Espírito Santo' do Pinhal - 1°. Vara Judicial; Data do 

Julgamento: 25/03/2021; Data de Registro: 25/03/2021) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO -- Execução fiscal - Exceção de 

pré-executividade - Pedido de desbloqueio de valores penhorados - Decisão agravada que 

rejeitou o pedido e arbitrou honorários advocatícios em seu desfavor - Irresignação dos 

exequentes Possibilidade de mitigação da impenhorabilidade de conta poupança (art. 833, 

inciso X, CPC/15) Na verdade, se está diante de conta corrente com aplicação automática que 

apresenta movimentação típica de conta corrente Precedentes desta Câmara que admitiram 

afastar a impenhorabilidade em situações semelhantes - Possibilidade de arbitramento de 

honorários advocatícios sucumbenciais (art. 85, §1°, CPC/15) - Inexistência de qualquer ressalva 

legal a respeito de eventual impossibilidade de fixação de honorários sucumbenciais na hipótese 

de rejeição de pedido de desbloqueio de penhora Princípio da causalidade - Contudo, estes 

devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) do valor dos bloqueios até então realizados, afim 

Agravo de Instrumento n° 2293730-52.2020.8.26.0000 - 3499 C 	 3/5 
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IMPENHORAJ3ILIDADE. Execução de título extrajudicial. 

Bloqueio on line. Conta poupança com movimentação típica de conta corrente. Admissibilidade 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

fls. 74 

• , o,t,14.91. 45, 

  

de melhor refletir o conteúdo econômico da matéria Reforma parcial da decisão agravada -- 

Parcial provimento do recurso. (TJSP; Agravo de Instrumento 2022945-15.2021.8.26.0000; 

Relator (a): Marcos Pimentel Tamassia; Órgão Julgador: 1° Câmara de Direito Público; Foro de 

Laranjal Paulista - 1° Vara; Data do Julgamento: 26/04/2021; Data de Registro: 26/04/2021) 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - AÇÃO DE RESCISÃO 

CONTRATUAL - DECISÃO QUE MANTEVE A PENHORA DOS VALORES CREDITADOS EM 

CONTA POUPANÇA - DESVIO DE FINALIDADE - ROTINEIRAS MOVIMENTAÇÕES NAS 

CONTAS QUE EVIDENCIAM ESTAREM SERVINDO A SEU TITULAR COMO SE CONTA-

CORRENTE FOSSEM - POSSIBILIDADE DE MITIGAÇÃO DA REGRA PREVISTA NO INC. X 

ART. 833 DO CPC2015 - PRECEDENTES - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO 

DESPROVIDO (7'JSP; Agravo de Instrumento 2038898-19.2021.8.26.0000; Relator 

(a): Theodureio Camargo; Órgão Julgador: 8a Câmara de Direito Privaliap.F."-ag7di'Grag;lhos 

7'. Vara Cível; Data do Julgamento: 23/04/2021; Data de Registro: 23/04/2021) 

da penhora. Inaplicabilidade do artigo 833, inciso X, do CPC. Recurso não provido. VERBAS 

RESCISÓRIAS. Desbloqueio admitido. Caráter alimentar. Inteligência do artigo 833, inciso IV, 

do CPC. Recurso provido. RECURSO PARCL4LMEIVTE PROVIDO.(TJSP; Agravo de 

Instrumento 2124949-67.2020.8.26.0000; Relator (a): Fernando Sastre Redondo; Órgão 

Julgador: 38° Câmara de Direito Privado; Foro de Santa Bárbara d'Oeste - 1°. Vara Cível; Data 

do Julgamento: 18/09/2020; Data de Registro: 21/09/2020) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - Penhora on une 

Conta corrente com poupança vinculada Possibilidade de penhora Proteção conferida à 

caderneta de poupança, contrato de natureza diversa - Existência de inúmeras movimentações - 

Constrição mantida Recurso desprovido.(TJSP; Agravo de Instrumento 

2086707-10.2018.8.26.0000; Relator (a): Vicentini Barroso; Órgão Julgador: 15° Câmara de 

Direito Privado; Foro Regional V - São Miguel Paulista - 42  Vara Cível; Data do Julgamento: 

04/07/2018; Data de Registro: 05/07/2018) 

Nestas condições, em que a caderneta de poupança se 

destina à movimentação rotineira, é cabível a mitigação da regra da 

impenhorabilidade, como dito acima, visando atender o princípio da efetividade da 

Agravo de Instrumento n° 2293730-52.2020.8.26.0000 - 3499 C 	 4/5 
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•,,‘ TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

fls. 75 

 

execução, e, portanto, fica mantida a decisão agravada. 

Ante o exposto, pelo meu voto NEGO PROVIMENTO 

ao recurso. 

BENEDITO ANTONIO OKUNO 
Relator 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 

39a VARA CÍVEL 

Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

DESPACHO 

Processo: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 - Execução de Titulo Extrajudicial 
Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CONCLUSÃO 

Em 28 de maio de 2021, faço estes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de 
Direito da 39a Vara Cível o(a) Dr(a). Daniela Pazzeto Meneghine Conceição. Eu, Gustavo Alves 
De Almeida, subscrevi. 

Vistos. 

Fls. 947/949: Defiro a realização da pesquisa junto ao CENSEC, bem como seja 

decretada a indisponibilidade de bens em nome dos executados pelo sistema CN1B, devendo a 

serventia providenciar o necessário. 

Expeça-se carta precatória para constatação mediante oficial de justiça acerca da 

existência de gado no local da Fazenda vale do Sol, situada na estrada Itaipé Lufa, km 5 na 

comarca de Itapei/MG, bem como verifique ainda quais atividades produtivas existem no local. 

Indefiro por ora a expedição de oficio à Secretaria de defesa agropecuária ante a 

ausência de efetiva da medida, aguardando-se o retorno da carta precatória expedida. 

Fls. 951/956: tendo em vista que negado provimento ao agravo de instrumento 

interposto, providenciem as partes a juntada de Formulário MLE para levantamento de valores, 

nos termos da decisão de fls. 918 

Int. 

São Paulo, 28 de maio de 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 1022



JUNTADA 

Em 001  de 	ç)  de 2021 , junto a estes autos: 

( X) a petição 

( 	) o ofício 

( 	) a carta precatória 

( 	) o aviso de recebimento 

( 	) o comprovante de depósito judicial 

( 	) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( 	) o laudo pericial 

( 	) a carta devolvida 

( 	) o edital 

( 	) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

) 	 y 	  

	 , escrevente, subscrevi. 

04\c 

ill 
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Andréia Regina Vioi 

OAB/ 

Tardioli Lima 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39' VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

BANCO FtABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A, já 

qualificado nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, vem, à presença de Vossa 

Excelência, requerer a juntada do instrumento de substabelecimento, conforme 

documento anexo. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo/SP, 02 de junho de 2021. 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

José Luiz Carballo Menezes 

OAB/SP 273.580 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046— 14'andar — ha= Bibl./ SP — CEP 04531-004 
www.tardiolilima.com.br  

Página 1 de 1 
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Tardioll Lima 

advogados 

SUBSTABELECIMENTO 

Eu, Andréia Reeina Viola, inscrita na OAB/SP sob n° 163.205, substabeleço, com 
reservas de ieuais, os poderes a mim conferidos por Banco Rabobank International 
Brasil S.A. , nos autos da Ação de Execução n°0183885-91.2012.8.26.0100, em trâmite 
perante a 39a Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP, bem como em 
todos os incidentes e/ou recursos a ela relacionados, aos advogados JOSÉ LUIZ 
CARBALLO MENEZES, advogado inscrito na OAB/SP sob o n° 273.580, CARLOS 
HENRIQUE LADEIA MOLINA, advogado inscrito na OAB/SP sob o n° 395.880, 
MONIQUE MARQUES DA SILVA, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 435.625, 
VITOR AUGUSTO BRASIL ALVES, advogado inscrito na OAB/SP sob o n°442.502, 
condicionada a validade do substabelecimento à permanência do referido advogado no 
escritório Tardioli Lima Sociedade de Advogados, inscrita na OAB/SP sob o n° 11.643, 
com escritório na Rua Pedroso Alvarenga, n° 1.046, conjunto 145, Itaim Bibi, São 
Paulo/SP, CEP 04531-004. 

São Paulo, 02 de junho de 2021. 
ANDREIA REGINA fda  "Dorinad° de rdi  

VIOLA:25714758 ¡na-A:257147588: 

862 	/ D16os: 202106.02 12:1915 

Andréia Regina Viola 

OAB/SP 163.205 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 — 14'iandar — Mut Bibi/SP — CEP 04531 -004 
www.tardiolilima.com.br 	 1/1 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 08/06/2021 12:55 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0237/2021, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 08/06/2021. Considera-se a data de publicação em 09/06/2021, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 947/949: Defiro a realização da pesquisa junto ao CENSEC, bem como seja 
decretada a indisponibilidade de bens em nome dos executados pelo sistema CNIB, devendo a serventia 
providenciar o necessário. Expeça-se carta precatória para constatação mediante oficial de justiça acerca da 
existência de gado no local da Fazenda vale do Sol, situada na estrada ltaipé Lufa, km 5 na comarca de 
Itapei/MG, bem como verifique ainda quais atividades produtivas existem no local. Indefiro por ora a expedição 
de oficio à Secretaria de defesa agropecuária ante a ausência de efetiva da medida, aguardando-se o retorno 
da carta precatória expedida. Fls. 951/956: tendo em vista que negado provimento ao agravo de instrumento 
interposto, providenciem as partes a juntada de Formulário MLE para levantamento de valores, nos termos da 
decisão de fls. 918 Int." 

AO PAULO, 8 de junho de 2021. 

C 	é Alexandre 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 1027



21/06/2021 	 Central Nacional de lndisponibilidade de Bens 

VALIDAR RELATÓRIO PELO CÓDIGO HASH 	MANUAL 	INSTITUCIONAL 	LEGISLAÇÃO 

Central Nacional de 
	Indisponibilidade de Bens 
39 OFICIO Oh/EL 
Seja bem-vindo TROO DE SOUZA SANTOS SETE 	 seu último acesso fol em: 2 .  

NOME ORDENS USUÁRIOS CAIXA DE MENSAGENS MEUS DADOS 	 TO 

INDISPONIBILIDADE CANCELAMENTO DE INDISPONIBILIDADE CONSULTA SEGUNDA VIA RESPONDIDOS 

lndisponibilidade incluída com sucesso 

Número do Protocolo: 202106.2117.01684871-IA-900 
Número do Processo: 01838859120128260100 
Nome do Processo: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 
Data do Cadastramento: 21/06/2021 às 17:42:42 
Emissor da Ordem: SP - SA0 PAULO - Sao Paulo - Central -39 OFICIO CÍVEL - THIAGO DE SOUZA SANTOS SETE 
Aprovado por: SP - SAO PAULO - Sao Paulo - Central -39 OFICIO CiVEL - THIAGO DE SOUZA SANTOS SETE 

Dados da IndisponlblIldade: 

CNPJ: 00.395.155/0001-74 
Nome: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - EPP (MINUSA) 

CPF: 819.296.096-04 
Nome: EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 

CPF: 016.689.118-50 
Nome: JosEPH MERRITT CRESCENZI 

be86.1292.f913.6ba2.656b.1168.426a.496f.dafb.5b19 
IMPRIMIR 

Sede do ONR: SRTVS, Quadra 701, Lote 5, Bloco A, Sala 221 - Centro Empresarial Brastlia - CEP: 70.340-907 - BRASILIA-DF 
E-mail: suporte@indisponibilidade.org.br  
Horário de Atendimento - 2" a IP feira, das 9h às 18h 

c‘(,) 

is://www.indisponibilidade.org.br/ordem/indisponibilidade/ 	 1/1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
39a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 	0183885-91.2012.8.26.0100 

Classe — Assunto: 	Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 

Requerente: 	Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 	Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que não foi possível proceder com a pesquisa CENSEC, 
tendo em vista que o sistema apenas permite consulta para partes com 
gratuidade de justiça deferida, sendo necessário informar suas páginas no 
sistema. Nada Mais. São Paulo, 21 de junho de 2021. Eu„ Thiago de 
Souza Santos Sete, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Processo n°: 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

0183885-91.2012.8.26.0100 
Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 
Banco Rabobank International Brasil S/A 
Minusa Coffee Company Ltda e outros 

CONCLUSÃO 
Em 21 de junho de 2021, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito 

da 391  Vara Cível a(o) Dr(a). Celso Lourenço Morgado. 

Vistos. 

nmmu.pirsurneça 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
391  VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: (11) 2171-6258 - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

.IntleVflouleOlebrie 

 

DECISÃO 

th 

O. 

o 

o 
17-) 
o 
o o 

1. 

o_ 
o 

1. Ciência da certidão de fls. 964. 
o 

2. Em melhor análise, verifico que o Comunicado CG n. 2460/2018 é expresso ao 	03' 

informar que o sistema CENSEC, mediante requisição judicial, só está disponível para partes com 
gratuidade de justiça. 

o 
e.. 

o 

rt o 
o 

Deste modo, reconsidero a decisão de fls. 957 para indeferir o pedido de consulta 	tt 
ao CENSEC. 

3. Ciência do oficio enviado ao CNIB, aguarde-se por 30 dias eventual resposta. 

Int. 

São Paulo, 21 de junho de 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n°  0183885-91.2012.8.26.0100 

Como se observa do comunicado, o serviço encontra-se a pleno alcance da parte 
interessada, que ao obtiver resultados positivos na pesquisa, poderá requisitar a certidão mediante o 
recolhimento das taxas informadas em seus sites (https://censec.org.br/ e 
https://canp.org.br/Canp/Home.Aspx).  

p. 1 
L13 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 29/06/2021 17:23 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0280/2021, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 29/06/2021. Considera-se a data de publicação em 30/06/2021, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Vistos. 1. Ciência da certidão de fls. 964. 2. Em melhor análise, verifico que o Comunicado 
CG n. 2460/2018 é expresso ao informar que o sistema CENSEC, mediante requisição judicial, só está 
disponível para partes com gratuidade de justiça. Como se observa do comunicado, o serviço encontra-se a 
pleno alcance da parte interessada, que ao obtiver resultados positivos na pesquisa, poderá requisitar a 
certidão mediante o recolhimento das taxas informadas em seus sites (https://censec.org.br/ e 
https://canp.org.br/Canp/Home.Aspx) . Deste modo, reconsidero a decisão de fis. 957 para indeferir o pedido 
de consulta ao CENSEC. 3. Ciência do oficio enviado ao CNIB, aguarde-se por 30 dias eventual resposta. Int." 

AO PAULO, 29 de junho de 2021. 

C 	e Alexandre 
Escrevente Técnico Judiciário 
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JUNTADA 

Em 2.5--  de j4 AL 	de 2021 , junto a estes autos: 

( t), 	) a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( ) o laudo pericial 

( ) a carta devolvida 

( ) o edital 

( ) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

( ) • 
, , 

escrevente, subscrevi. 

• 
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Tardioli Lima 
advogados 

(kV5 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39' VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

• 
Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA., inscrita no CNPJ sob 

n° 05.302.520/0001-72, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. 

Rouxinol, n° 1.041, conj. 1082, Bairro Indianápolis, CEP.: 04516-902, São Paulo/SP 

("Amazonas") (Docs. 01 e 02), nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO em epígrafe, 

movida por Banco Rabobank International Brasil S/A em face de MINUSA COFFEE.  

COMPANY LTDA. e OUTROS, vem, à presença de Vossa Excelência, informar e 

requerer o que segue. 

c:;$ 
Por primeiro, informa o Amazonas ter firmado com o Exequente, Banco 

Rabobank International Brasil S/A, e com seus Patronos ("Cedentes"), dois Instrumentos 

Particulares de Cessão de Crédito, por meio dos quais adquiriu o crédito decorrente do 

título em execução e também crédito alusivo aos honorários advocatícios sucumbenciais 

fixados por esse d. Juízo (Docs. 03 e 04). 

Assim, requer-se a alteração do polo ativo da lide,  passando a figurar 

apenas o Amazonas, com as devidas anotações perante o setor de distribuição. 

o) 
Rua Pedroso Alvarenga, 1046— lirandar Itaim Bibi/SP — CEP 04531-004 

www.tardiolilima com.br  
Página 1 de 4 
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Tardioli Lima 
advogados 

Nessa oportunidade, informa o Amazonas que manterá como patrono 

nos autos os procuradores do Banco Cedente, conforme instrumento de procuração anexo 

(Doc. 02). 

Desse modo, protesta para que todas as publicações e intimações 

referentes ao presente feito sejam expedidas, exclusivamente, em nome do Dr. Fernando 

Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP sob n° 206.727, sob pena de nulidade. 

Ato contínuo, o Amazonas, em atendimento ao v. acórdão de fls. 

952/956 e à r. decisão de fls. 957 dos autos, requer ajuntada do Formulário MLE para o 

levantamento eletrônico do valor de R$ 7.697,35 (sete mil, seiscentos e noventa e sete 

reais e trinta e cinco centavos) (Doc. 05). 

Ainda, dando prosseguimento ao feito, o Amazonas verificou que foram 

levados a leilão, por duas oportunidades, os imóveis penhorados nos autos, registrados 

sob as matriculas n° 5904 e 6114, ambos pertencentes ao Oficio do Registro de Imóveis 

da Comarca de Novo Cruzeiro — MG, sem, contudo, ter havido licitante para aquisição 

dos bens. 

Pois bem. Atualmente, o valor da avaliação dos imóveis, atualizado 

com base na Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo é de (Doc.6): 

Matricula Avaliação Valor Atualizado 

5904 R$ 697.975,20 R$ 954.720,18 

6114 R$300.000,00 R$356.127,45 

Total R$ 1.310.847,63 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046— !Oxidar — Uai= Bibi/SP — CEP 04531-004 
www.tardiolilima.com.br  
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Tardioli Lima 
advogados 

Assim, o Amazonas requer, nos termos dos artigos 824, 825, I, e 876, 

todos do Código de Processo Civil', lhe sejam adjudicados os imóveis das matrículas 

5904 e 6114, do Oficio do Registro de Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro — MG, 

pelos respectivos valores acima indicados. 

Ainda, esclarece o Exequente que o valor da dívida atualizado é de R$ 

1.929.665,33) (um milhão, novecentos e vinte e nove mil, seiscentos e sessenta e cinco 

reais e trinta e três centavos) conforme planilha de débitos anexa (Doc. 07), 

comportando com folga as adjudicações a serem levadas a efeito. 

Isso posto, diante da ausência de interessados na arrematação dos 

imóveis levados a leilão e considerando que é lícito ao credor, oferecendo preço não 

inferior ao da avaliação, pleitear lhe sejam adjudicados os bens penhorados, requer o 

Amazonas, ora Exequente, em conformidade com o artigos 824, 825, I, e 876, todos do 

Código de Processo Civil, a adjudicação dos bens penhorados, quais sejam, os imóveis 

de matrículas 5904 e 6114, pertencentes ao Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de 

Novo Cruzeiro — MG, para quitação parcial do débito executado nos presentes autos. 

Em atenção do disposto no § 1° do artigo 876 e artigo 877 do Código 

de Processo Civil,  quer-se sejam intimados os Executados, em 5 (cinco) dias, acerca do 

pedido, na pessoa de seu advogado, Dr. Geraldo Fernando Teles de Almeida, inscrito na 

OAB/MG n° 70.248.  

Após, requer-se a lavratura do respectivo auto de adjudicação, seguido 

da extração da respectiva Carta de Adjudicação 2, nos termos do artigo 877 do Código de 

Processo Civil, autorizando-se que o imposto de transmissão seja recolhido quando do 

registro da Carta junto aos Registros de Imóveis competentes. 

1 Art. 824. A execução por quantia certa realiza-se pela expropriação de bens do executado, ressalvadas as execuções 
especiais. 
Art. 825. A expropriação consiste em: 

- adjudicação; (...) 
Art. 876. É licito ao exequente, oferecendo preço não inferior ao da avaliação, requerer que lhe sejam adjudicados os 
bens penhorados. 
2  Comprovante de custas de expedição anexado. 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046— leandar — baias Bibi/SP — CEP 04531-004 
www.tardiolilima.com.br  
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advogados 

N-\\ 

Por fim, nos termos do art. 425, VI, do CPC 3, atesta-se que as 

reproduções digitalizadas juntadas com a presente petição são autênticas e idênticas às 

originais. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo/SP, 21 de junho de 2021. 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

José Luiz Carballo Menezes 

OAB/SP 273.580 

3 Art. 425. Fazem a mesma prova que os originais: (...) 
VI - as reproduções digitalizadas de qualquer documento público ou particular, quando juntadas aos autos 
pelos órgãos da justiça e seus auxiliares, pelo Ministério Público e seus auxiliares, pela Defensoria Pública 
e seus auxiliares, pelas procuradorias, pelas repartições públicas em geral e por advogados, ressalvada a 
alegação motivada e fundamentada de adulteração. 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046— 14'andar — Itaim Bibi/SP — CEP 04531-004 
www.tardiolilima.com.br  
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AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA. 

NIRE 35.231.917.70-7 

C.N.P.J/M.F. N°. 05.302.520/0001-72 

3' ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO 

DE CONTRATO SOCIAL, na forma abaixo: 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: 

ALEXANDRE CESAR GOMES FONSECA, brasileiro, auditor, casado, portador da 

carteira de identidade R.G. n" 26.392.001-X-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nn 

272.862.568-90, residente e domiciliado na Rua República do -fraque, n° 1773, Campo 

Belo, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. CEP: 04611-003; 

sócio representando a totalidade do capital social, da sociedade empresária, organizada sob 

a forma de Sociedade Limitada Unipessoal, denorninada AMAZONAS GESTÃO DE 

ATIVOS LTDA., com sede na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua 

Republica do Iraque, n° 1773, Campo Belo, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

CEP: 04611-003., inscrita no C.N.P.J./M.F. sob o n" 05.302.520/0001-72, com Contrato 

Social, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 

35.231.917.70-7 em sessão de 26/dezembro/2019, resolve alterar o contrato social, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1— AUMENTO DE CAPITAL 

O 	sócio 	resolve 	aumentar 	o 	capital 	social, 	atualmente 	de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para R$ 2.005.000,00 (dois milhões e cinco mil reais), um 

aumento, portanto, de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) mediante a criação de 
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'2.000.000 (dois milhões) quotas nóvas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real) 

cada uma. 

II— FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO 

A integralização da totalidade das 2.000.000 (dois milhões) de quotas subscritas pelo sócio, 

ora criadas, a que se refere o item 1 acima, será efetuada em moeda corrente nacional em 

até 30 (trinta) dias contados da presente data. 

III- ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL 

Altera-se o objeto social para (i) Atividades de cobranças e informações cadastrais; (ii) 

Compra e venda de imóveis próprios; (iii) Gestão e locação de bens próprios; 0v) 

Gestão de ativos próprios; e (v) Participação no capital de outras sociedades como 

acionista ou quotista. 

III — NOVA.REDAÇÃO DAS CLÁUSULAS 2" 5* DO CONTRATO SOCIAL 

Diante das deliberações acima, resolve o sócio alterar a redação das Cláusulas 2ae 5" do 

Contato Soeial, a qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula 2*  - A. Sociedade tem por objeto as atividades de (i) Atividades de cobranças e 

informações cadastrais; (ii) Compra e venda de imóveis próprios; (iii) Gestão e locação de 

bens próprios; (iv) Gestão de ativos próprios; e (v) Participação no capital de outras 

sociedades,como acionista ou quotista. 

Cláusula 5*  - O Capital Social da Sociedade é de R$ 2.005.000,00 (dois milhões c cinco 

mil reais), dividido em 2.005.000 (dois milhões e cinco mil) quotas, no valor nominal de 

R$ 1,00 (um real), cada uma, totalmente subscritas e a serem integralizadas em até 30  

(trinta) dias contados dapresente data. 
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sócio % QUOTAS ,RS 

ALEXANDRE 

FONSECA 

CÉSAR GOMES 100% 2.005.000 2,005.000,00 

TOTAL 100% 2.005.000 2.005.000,00 

Parágrafo Único — A responsabilidade do Sócio único só é restrita ao valor de suas quotas, 

respondendo solidariamente pela integralização do capital social, de conformidade com o 

artigo 1.052 da Lei n° 10.406/2002. 

IV -CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Em vista das deliberações acima, o sócio resolve CONSOLIDAR o CONTRATO 

SOCIAL. que passa a vigorar com a redação do texto, conforme abaixo: 

CONTRATO SOCIAL DA 

AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA. 

1— DA DENOMINAÇÃO 

Cláusula l* - AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA :  é uma sociedade empresária 

limitada unipessoal. que se rege pelo presente Contrato Social c pelas disposições legais 

aplicáveis. 

II — DO OBJETO, DURAÇÃO E FORO 

Cláusula 2° - A Sociedade tem por objeto as atividades de (i) Atividades de cobranças e 

informações cadastrais; (ii) Compra e venda de imóveis próprios; (iii) Gestão e locação de 
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bens próprios; (iv) Gestão de ativos próprios; e (v) Participação no capital de outras 

sociedades corno acionista ou quotista. 

Cláusula 3*— O prazo de duração da Sociedade será por indeterminado. 

Cláusula 4'  --A Sociedade terá foib na Rua República do Iraque, n° 1773, Campo Belo, na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04611-003. 

III- DO CAPITAL SOCIAL, PARTICJPAÇÃO E FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO 

Cláusula 5'- 0 Capital Social da Sociedade é de R$ 2.005.000,00 (dois milhões e cinco 

mil reais), dividida em 2.005.000 (dois milhões e cinco mil) quotas, no •valor nominal de 

R$ 1,00 (um real), cada uma, totalmente subscritas e a gerem integralizadas em até 30  

(trinta) dias contados da presente data. 

SÓCIO QUOTAS R$ 

ALEXANDRE 

FONSECA 

CÉSAR GOMES 100% 2.005.000 2.005.000,00 

TOTAL 100% 2.005.000 2.005.000,00 

Parágrafo 'Único — A responsabilidade do Sócio único só é regtrita ao valor de suas quotas, 

respondendo solidariamente pela integralização do capital social, de conformidade com o 

artigo 1.052 da Lei n° 10.406/2002. 

IV - DA ADMINISTRAÇÃO DASOCIEDADE 

Cláusula V - A administração da Sociedade será exercida isoladamente pelo Sócio 

ALEXANDRE CESAR GOMES FONSECA, já qualificado, o qual terá a representação 
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ativa e passiva da sociedade em juízo ou fora dele, tendo, portanto, direito ao uso do nome 

empresarial, a faculdade da movimentação bancária, receber, dar quitação, vender, enfim, 

ormicar todó e qiialqiiet ató nceessário ao desenvolvimento social. 

Cláusula 7* — A Sociedade poderá nomear procuradores para representá-la nos limites dos 

poderes conferidos nos respectivos instrumentos públicos ou particulares de mandato que, 

com exceção daqueles para fins judiciais, terão obrigatoriamente um período de 'validade 

limitado. 

Cláusula 8* - É expressamente vedado ao administrador ou procuradores, o Uso, sob 

qualquer pretexto ou modalidade, da denominação social em negócios estranhos à 

Sociedade, bem como a prestação de fianças, avais, endossos ou cauções, todos de favor. 

V - RETIRADAS MENSAIS - EXERCÍCIO SOCIAL - BALANÇO - LUCROS E 

SUA DISTRIBUIÇÃO 

Cláusula 9* - O administrador terá direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, 

respeitadas as limitações vigentes para efeitõs fiscais. A quantia a ser retirada será 

estipulada de periodicamente, dé acordo com a capacidade financeira da Sociedade. 

Cláusula 10* - O exercício social coincidirá sempre com o início civil e terminará em 31 de 

dezembro de cada ano, quando serão levantadas as demonstrações financeiras do exercício 

findo. 

Cláusula 111 - Os lucros e ou prejuízos apurados após o término do exercício social serãO 

distribuídos ou suportados pelo Sócio único. A Sociedade poderá levantar balanços 

intermediários, sendo que o seu resultado terá como destino o decidido pelo Sócio único. 

VI- DA CESSÃO DE QUOTAS, DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
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Cláusula 12* — A quotas da Sociedade são indivisiveiS em" relação a Sociedade, mas 

poderão ser cedidas ou transferidas, -total ou parcialmente a terteiros, porinteresse do Sócio 

único. 

Cláusula 13*. A retirada, morte, interdição ou incapacidade civil do Sócio 'Único, ou outm 

motivo que imponha a sua exclusão, não importará na dissolução da empresa. que 

continuará •suas atividades com os herdeiros, sucessores, diretamente ou através de seus 

tutores ou curadores. 

Cláusula 14" - Não sendo possível ou inexistindo interesse das partes mencionadas na 

Cláusula 13, 'O valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada, em balanço especialmente 

levantado. 

VII- DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Cláusula 15' - O administrador declara, sob as penas da lei, que, não está impedido de 

exercer a administração da Sociedade, em decorrência de lei especiál, ou em virtude de 

condenação crintinal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crimes falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular ou contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra .  as relações de 

consumo, fé pública, ou da pnapriedade, conforme § 1" do arfigó 1.011, parágrafo P' da Lei 

n" 10.406/02. 
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VIII- DO FORO 

Cláusula 16' - Fica eleito o Foro de São Paulo, Estado de São Paulo, para solucionar 

qualquer questão decorrente do presente instrumento, renunciando-se qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justo e contratado, firma o presente Instnimento, em três (3) vias de 

igual teor e forma. 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2020. 

• 
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PROCURAÇÃO "AD JUDICIA ET EXTRA" 

OUTORGANTE: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 05.302.520/0001-72, com sede na Rua República do 
Iraque, n° 1.773, Campo Belo, São Paulo/SP, CEP 04611.003., neste ato representada na forma 
de seu contrato social. 

OUTORGADOS: FERNANDO TARDIOLI LÚCIO DE LIMA, advogado inscrito na 
OAB/SP sob o n° 206.727, RENATO TARDIOLI LÚCIO DE LIMA, advogado inscrito na 
OAB/SP sob o e 280.422, ANDREIA REGINA VIOLA, advogada inscrita na OAB/SP sob o 
n° 163.205; LISA BORGES ALVES, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 290.474, 
FERNANDO FORTE JANEIRO FACHINI CINQUINI, advogado inscrito na OAB/SP sob o 
nO 274.305, JULIETT LEAL GONSALES GARCIA SARTORE, advogada inscrita na 
OAB/SP 294.309, MELINA SIMÕES, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 235.623, IGOR 
NETTO SOLE, advogado inscrito na OAB/SP sob o n° 269.131, FLAVIA SANDRON 
TREVISOLLI, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 247.438, KÁTIA CHRIST HAHN, 
advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 415.141, DANIELA RODRIGUES DA SILVA, 
advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 262.353, THIAGO MENDES, advogado inscrito na 
OAB/SP sob o n° 444.308, AMANDA CAROLINE NOGUEIRA SIMONATO, advogada 
inscrita na OAB/SP sob o n° 320.395, LUANA MACIEL PINHEIRO DANTAS, advogada 

• 
inscrita na OAB/SP sob o n° 344.281, CRISTIANE MARIA FERRARI ALVES BRAGA, 
advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 177.661, MARIANA SILVA MONACHESI, advogada 
inscrita na OAB/SP sob o n° 296.861, LETICIA BARTOLOMEU PERUCHI, advogada 
inscrita na OAB/SP sob o n° 350.983, BRUNO DA COSTA ROSSIN, advogado inscrito na 
OAB/SP 400.874, TULIO BRITTO BASAGLIA, advogado inscrito na OAB/SP sob o n° 
427.193, RODRIGO ANTÔNIO LEÃO BAHIA, advogado inscrito na OAB/SP sob o n° 
439.745, MIGUEL CARLOS BRANDÃO DE ANDRADE, advogado inscrito na OAB/SP sob 
o n° 261.411, CARLOS HENRIQUE LADEIA MOLINA, advogado inscrito na OAB/SP sob 
o n° 395.880, MONIQUE MARQUES DA SILVA, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 
435.625, VITOR AUGUSTO BRASIL ALVES, advogado inscrito na OAB/SP sob o n° 
442.502, STELLA MARIA CORDEIRO RODRIGUES DA SILVA, advogada inscrita na 
OAB/SP sob o n°454.494, JULIANA CAROLINE JUSTI, advogada inscrita na OAP/SP sob o 
n° 365.033, MARCELA MIRANDA VALÉRIO, advogada inscrita na OAP/SP sob o n° 
435.403, JOÃO 'VICTOR MOUSSALEM DE OLIVEIRA, advogado inscrito na OAB/SP sob 
o n° 450.471, MARINA VILHENA GALHARDO, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 
322.211, HENRIQUE CARAMELO ECCHER, advogado inscrito na OAB/SP sob o n° 
400.006, GABRIEL PEREIRA VALENTE LOMBARDI, advogado inscrito na OAB/SP sob 
o n° 427.469, ISABELA DIAS GARCIA EIREA, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 
391.803 e JOSÉ LUIZ CARBALLO MENEZES, advogado inscrito na OAB/SP sob o tf 

• 273.580, todos integrantes da Tardioli Lima Sociedade de Advogados, inscrita na OAB/SP sob 
o n° 11.643, com escritório na Rua Pedroso Alvarenga, n° 1.046, 14° andar, Itaim Bibi, São 
Paulo/SP, CEP 04531-004. 

PODERES: para representar a outorgante perante quaisquer entidades públicas ou privadas, 
pessoas fisicas ou jurídicas, bem como no foro geral, em qualquer juízo, instância ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito as ações cabíveis e defendê-la nas que lhe forem contrárias, 
usando todos os recursos legais disponíveis e acompanhá-las até seu resultado final, podendo, 
ainda, confessar, desistir, transigir, firmar acordos ou compromissos, receber e dar quitação, 
levantar depósitos judiciais, agindo em conjunto ou separadamente, podendo também 
substabelecer os poderes ora outorgados, com ou sem reservas de iguais poderes, podendo interpor 
todas as medidas judiciais ou extrajudiciais, para o bom e fiel cumprimento deste mandato e 
especificamente para a representa-lo nos autos da ação de execução de n° 0183885- 
91.2012.8.26.0100, na qualidade de Exequente/Cessionário, proposta em face de Minusa Coffee 
Company Ltda., Eurides Emilia e Joseph Merritt Crescenzi, em trâmite perante a 39' Vara Cível 
do Foro Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.  
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO DE CRÉDITO A TÍTULO ONE 

Por este instrumento particular, de um lado, 

1 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A, inscrito no CNPJ sob o n° 

01.023.570/0001-60, com sede na Avenida das Nações Unidas, n° 12.995, 7° andar, bairro 

Brooldin Novo, São Paulo/SP, CEP 04578-000, neste ato representado na forma prevista em 

seus atos constitutivos, doravante denominado "CEDENTE"; 

e de outro, 

AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 05.302.520/0001-72, 

com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua República dol Iraque, n° 1773, 

Campo Belo, CEP 04611-003, neste ato representado na forma prevista em seus atos 

constitutivos, doravante denominado simplesmente "CESSIONÁRIO"; 

em conjunto, referidas como "Partes" e, individualmente, como "Parte", 

Considerando que: 

(i) o CEDENTE é único e legítimo credor de Minusa Coffee Company Ltda., pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.° 00.395.155/0001-74, com sede na Fazenda Vale 

do Sol, s/n°, Estrada Itaipé Lufa, Km 05, município de Itaipé/MG, CEP 39815-000 

("Minusa"); Eurides Emília Keller Crescenzi, brasileira, casada, agricultora, portadora da 

cédula de identidade RG n° MG8543501 SSP/MG, inscrita no CPF sob n° 819.296.096-04 

("Eurides'"), e Joseph Merritt Crescenzi, grego, casado, agricultor, portador do RNE n° 

W004779R, inscrito no CPF n° 016.689.118-50, ambos residente e domiciliado na Fazenda 

Vale do Sol I, s/n°, Estrada Itaipé Lufa, Km 05, município de ItaipéffiG ("Joseph", em 

conjuntO com MinuSe e Eurides designados "DEVEDORES"), que se funda na Cédula de 

Crédito Bancário n° 1871101 —Repasse de Recursos Captados no Exterior, datada de 23/04/2010, 

e respectivos Aditamentos datados de 07/05/2010 e 17/10/2011 ("título"), emitida por Minusa e 

avalizado por Eurides e Joseph, objeto da Ação de Execução n° 0183885-91.2012.8.26.0100, 

em trâmite perante a 39' Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP ("Ação de 

Execução"); 

1 
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(ii) o CESSIONÁRIO e o CEDENTE reconhecem que (i) o crédito objeto da Ação de Exec 

possui valor total de R$ 1.724.408,98 (um milhão, setecentos e vinte e quatro mil, quatrocentos 

e oito reais e noventa e oito centavos), para 06/05/2021 ("Crédito"); (ii) tal valor poderá ser 

reduzido ou majorado por eventual decisão que venha a ser proferida na Ação de Execução, ou 

em quaisquer ações futuras que sejam ajuizadas, relacionadas a qualquer dos devedores ou dos 

terceiros que se sintam prejudicados por qualquer ato realizado nos mencionados processos, 

redução essa que jamais implicará em alteração do Preço da Cessão ou obrigação de restituição 

de qualquer valor e/ou garantia pelo CEDENTE ao CESSIONÁRIO, por constituir a diferença 

entre o valor do Crédito e o preço da Cessão a precificação do risco do negócio; e (iii) que, 

inclusive, há ou houve discussões em juízo sobre a composição, valor e encargos no período de 

normalidade 411 de inadianplemento de parte dos ore4itos objeto da presente MgQ, MlfbMn 
caso e aplicável; 

(üi) o CEDENTE tem interesse em ceder e o CESSIONÁRIO tem interesse em adquirir o 

Crédito; 

Em virtude do quanto exposto acima, têm as Partes entre si justo e acordado firmar a presente 

Instrumento Particular de Cessão de Crédito a Título Oneroso ("Cessão de Crédito"),  nos termos 
a seguir: 

• 	Cláusula 1.0 CEDENTE cede e transfere para o CESSIONÁRIO, neste ato, a título oneroso, 

o Crédito que possui contra os DEVEDORES, decorrente da Cédula de Crédito Bancário n° 

1871/01, objeto da Ação de Execução relacionada nos Considerandos. 

Cláusula 2. As partes estabelecem que o Preço da Cessão de Crédito ora celebrada é aquele 

indicado no Anexo I, a ser pago pelo CESSIONÁRIO ao CEDENTE, no ato da assinatura da 

presente, por meio de transferência eletrônica realizada para o Banco 747, Agência 0001, Conta 

n°20160-1, de titularidade do CEDENTÉ. O pagamento em questão é estabelecido como condição 
_ 	_ 	, 

suspensiva de validade e eficácia do presente instrumento, para os devidos fins de direito. 

.. , ,. 
Cláusula 3. Apôs a assinatura deste instrumento e liquidação do Preço da Cessão do Crédito 

devido ao CEDENTE, ficará o CESSIONÁRIO sub-rogado em todos os direitos e obrigações 

advindos do Crédito e das ações judiciais indicadas nos Considerandos, inclusive naqueles 

;-: 	1) s  
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inerentes ao título que fundamenta as ações ou quaisquer processos judiciais que 

Crédito, nos termos do artigo 347, I do Código Civil, em especial para figurar no polo 

passivo da lide, conforme o caso, como substituto processual e promover a continuidade 

demais atos judiciais, se lhe convier, na forma do artigo 778, §1°, Dl do Código de Processo 

Civil, com o que desde já concorda o CEDENTE, expressando desde já sua anuência com a 

habilitação do CESSIONÁRIO nas citadas demandas. 

Cláusula 4. Fica estabelecido entre as Partes, de forma irrevogável e irretratável, que os 

honorários advocatícios sucumbenciais devidos aos advogados que atuam ou atuaram nas 

ações judiciais mencionadas nos Considerandos não são parte integrante do Preço da Cessão 

de Crédito a ser pago pelo CESSIONÁRIO ao CEDENTE. 

Cláusula 5. Após o integral pagamento do Preço da Cessão do Crédito (Anexo I), o CEDENTE 

outorgará ao CESSIONÁRIO a mais plena, total, irrevogável e irretratável quitação, para nada 

mais repetir ou reclamar, em Juízo ou fora dele, seja a que título for, em relação ao Preço e ao 

Crédito cedido. 

Cláusula 6. Uma vez quitados todos os valores devidos pelo CESSIONÁRIO ao CEDENTE, 

este deixará de atuar noS -antot-da Ação de Execução no que se refere ao Crédito cedid6 cem 

seus incidentes/recursos, ficando a cargo do CESSIONÁRIO apresentar esta Cessão de Crédito 

nos respectivos autos e constituir novos patronos para representá-lo em juízo, no prazo de até 5 

(cinco) dias. Caso não o faça, o CEDENTE poderá apresentar esta Cessão de Crédito. O 

CESSIONÁRIO declara que examinou os autos e os recebe no estado em que se encontram 

sob sua exclusiva responsabilidade. 

Cláusula 7. Esta Cessão de Crédito envolve tanto o principal, quanto os acessórios, e garantias 

originalmente constituídas, mas apenas por ocasião da quitação integral das obrigações previstas 

neste instrumento, poderá o CESSIONÁRIO anuir com eventual cancelamento das garantias 

constituídas em favor do CEDENTE. 

Cláusula 8. 'O CESSIONÁRIO assume a obrigação de buscar frente aos DEVEDORES a 

anuência qUanto à substituição processual que será requerida, nos casos em que essa se fizer 

necessária, isentando o CEDENTE de qualquer responsabilidade decorrente de tal ato. 
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Cláusula 9. Em razão do presente instrumento, o CESSIONÁRIO assume todos os 

obrigações decorrentes do Crédito cedido, incluindo-se, mas não se limitando, a ev 

obrigações que venham a ser geradas ao CEDENTE em razão das ações, incidentes e rec 

movidos por ou em face do CEDENTE, em razão do Crédito, inclusive no que se refere ao 

pagamento de indenizações, multas, honorários advocatícios, custas e despesas processuais 

decorrentes das referidas Ação de Execução, bem como de seus incidentes, recursos e demais 

processos porventura relacionados. 

Cláusula 10. O CESSIONÁRIO declara que solicitou e recebeu do CEDENTE todas as 

informações, documentos e títulos relativos ao Crédito cedido, inclusive cópia integral dos autos 

da Ação de Execução, bem como incidentes e recursos a eles relacionados, envolvendo os 

DEVEDORES, o CEDENTE e terceiros interessados, não restando qualquer dúvida quanto aos 

seus termos e andamentos. 

Cláusula 11. O CEDENTE não responderá, em qualquer hipótese, pela solvência dos 

DEVEDORES, razão pela qual não têm qualquer responsabilidade em relação à liquidação do 

Crédito cedido ao CESSIONÁRIO por meio do presente instrumento, conforme disposto no 

artigo 296 do Código Civil, assumindo o CESSIONÁRIO todos os riscos e responsabilidades 

Pela continuidade dos feitos mencionados, 

Cláusula 12. O CESSIONÁRIO será o único responsável por todas as custas processuais, 

despesas judiciais e multas porventura devidas e aplicadas na Ação de Execução e seus 

incidentes/recursos ou quaisquer medidas que venham a ser ajuizarias ou já ajuizadas pelos 

devedores/executados/terceiros, visando discutir a exigibilidade do título originário do crédito 

objeto desta Cessão de Crédito e penhora de bens, nada podendo ser exigido do CEDENTE a 

este título ou sob qualquer outro pretexto. 

Cláusula 13. Após a liquidação do Preço da Cessão do Crédito, o CESSIONÁRIO deverá 

notificar os DEVEDORES, no prazo de 10 (dez) dias úteis, para que fiquem cientes da presente 

Cessão de Crédito, para ficar assegurado ao CESSIONÁRIO a faculdade do exercício dos atos 

conservatórios do direitos credificios cedidos. 

Cláusula 14.0 presente instrumento é firmado em caráter irrevogável e irretratável, e dentro dos 

princípios da probidade e boa-fé, não comportando, portanto, descumprimento ou 

arrependimento de parte aparte, obrigando não só as partes ora contratantes como, também, seus 

rt R 
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herdeiros e sucessores, a qualquer título, declarando as partes que estão plenamente o 

todos os termos jurídicos deste contrato, que são claros e inteligíveis para todos os fins jurí 

e efeitos legais. 

Cláusula 15. Este instrumento apresenta-se como título executivo extrajudicial, hábil a amparar 

Ação de Execução, nos termos do artigo 784,111 , do Código de Processo Civil. 

Cláusula 16. As partes declaram expressamente e para todos os fins e efeitos legais que: (i) as 

prestações e obrigações aqui assumidas estão dentro de suas condições econômicas e 

capacidades financeiras; (ü) estão habituadas a esse tipo de contratação; (iii) este termo espelha 

fielmente a tudo o que foi livremente ajustado e guarda relação de equilíbrio contratual entre as 

partes; (iv) tiveram conhecimento prévio do conteúdo deste termo e entenderam perfeitamente 

todos os direitos e obrigações nele contidos; e, (v) as partes foram assistidas por profissionais de 

advocacia plenamente habilitados na Ordem dos Advogados do Brasil. 

Cláusula 17. Dentro das melhores práticas de gestão e ética o CESSIONÁRIO reconhece com 

a presente Cessão de Crédito também o vincula em relação ao total cumprimento da legislação 

brasileira e das regras de conduta ética do mercado. Dessa forma o CESSIONÁRIO declara que 

realizará práticas de controles internos para evitar a utilização de mão de obra infantil, trabalhos 

forçados ou inadequados, danos ao Meio ambiente e ao patrimônio público. Também externa 

que o Preço a ser pago pela Cessão são provenientes de atividades lícitas e contabilizadas 

adequadamente de acordo com a legislação vigente. 

Cláusula 18. O CESSIONÁRIO se compromete, também, a não prometer, oferecer ou dar, 

direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 

relacionada e tampouco financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 

prática ou praticar quaisquer dos atos ilícitos previstos na Lei 12.846 de 01/08/2013, em nome 

ou em beneficio, exclusivo ou não, direto ou indireto, do CEDENTE, bem como não se utilizar 

de interposta pessoa, fisica ou jurídica, pari ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a 

identidade dos beneficiários dos atos praticados, sendo que, caso o CEDENTE ou qualquer de 

seus funcionário S 'ou administradores seja responsabilizado, administrativa ou judicialmente, 

pelos atos, crimes e/ou práticas previstas na Lei em comento por ato do CESSIONÁRIO, esse 

se obriga a ressarcir o CEDENTE ou qualquer de seus funcionários ou administradores de todos 

os danos, despesas com contratação de Advogados, eventuais custas e despesas processuais bem 

como indenizações e demais despesas a que vierem a se obrigar a pagar de imediato. 
.45 
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Cláusula 19. No exercício de suas atividades e, especialmente, durante a form 

presente Cessão de Crédito e implementação das substituições processuais dela decorre 

CESSIONÁRIO se compromete a fazer com que seus administradores, fimcionán 

subcontratados e representantes (em geral) executem suas respectivas atividades/atribuições 

decorrentes desta Cessão de forma ética, íntegra e responsável, observando e cumprindo de todas 

as leis e regulamentos aplicáveis incluindo, mas não se limitando à (i) US Foreign Corrupt 

Practices Act, de 1977 (lei dos Estados Unidos da América que trata das práticas de corrupção 

no exterior, conforme alterada de tempos em tempos); (h) UK Bribery Act, de 2010 (lei 

antissubomo do Reino Unido, conforme alterado de tempos em tempo); e (iii) quaisquer leis 

anticorrupção em vigor nos países onde o CEDENTE e o CESSIONÁRIO exerçam suas 

atividades. 

Cláusula 20. A nulidade ou invalidade de qualquer das cláusulas desta Cessão de Crédito não 

prejudicará a validade e eficácia das demais cláusulas e/ou da Cessão de Crédito como um todo. 

Ocorrendo a declaração de invalidação ou nulidade de qualquer cláusula deste instrumento, as 

Partes desde já se comprometem a negociar, nos 30 (trinta) dias subsequentes, em substituição à 

cláusula declarada inválida ou nula, a inclusão, nesta Cessão de Crédito, de termos e condições 

válidos que reflitam os termos e condições da cláusula invalidada ou nula, observados a intenção 

e o objetivo das Partes quando da negociação da cláusula invalidada ou nula e o contexto em que 

se insere. 

Cláusula 21. Cada parte arcará com suas despesas relacionadas à negociação e assinatura deste 

instrumento, inexistindo qualquer obrigação recíproca nesse sentido. Da mesma forma, cada 

parte arcará com o pagamento dos tributos incidentes à operação, na forma da lei e regulamentos 

aplicáveis, na medida de sua responsabilidade. 

Cláusula 22. Eventual tolerância das Partes em relação ao cumprimento das obrigações ora 

assumidas consistirá em meia liberalidade, não caracterizando, em hipótese alguma, precedente 

ou novação de obrigações. 

Cláusula 23. As partes elegem o Foro Central da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer 

eventuais litígios acerca da presente Cessão de Crédito, com renúncia expressa e recíproca a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou pendências oriundas da execução ou da interpretação das cláusulas deste instrumento. 
- - 
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TESTEMUNHAS; 

1. 

Nome: 

m14 
CPF: 

 

1'\O. 

2. 

Nome: 

RG: 33.-410. ot3o - 
CPF: 	40r3_0.2, 

Cdiyy\ 

• 
SURDIS 
RICARDO AI 

.214h. 
P.-.0):•jittO:ffil7,5$22•4941 ". -  

econh-Gín(ísmelhança,-  
nig NIONsECA, .00m leio 

ÂOÉiao; .213 ds 
!Em 'testem 

• R 	 !. 

Iáif;oiRm 	irtrtrf; 
PorGABRIE 

aram 

RAMNDIANOAO S 
RE DEFALVÁNTARA 3 INTERINO 
itgg?..5",CÊ 

-(1) 
OCO* 

de 2021: 

AVENIDA DOS EUCALIPTOS 679- CAPITALISP - CEP: 04517.050 - FONE: 5543 I. 

• 	`• 

, por estarem assim, justos e contratados, firmam a presente Cessão de Crédito em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO DE CRÉDITO A TÍTULO 

ONEROSO  

Por este instrumento particular, de um lado, 

TARDIOLI LIMA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o n° 

10.871.141/0001-33, com sede na Rua Pedroso Alvarenga, n° 1.046, bairro Itaim Bibi, São 

Paulo/SP, CEP 04531-004, neste ato representada na forma prevista em seus atos 

constitutivos, doravante denominada "CEDENTE"; 

e de outro, 

AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 05.302.520/0001- 

72, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua República do Iraque, n° 

1773, Campo Belo, CEP 04611-003, neste ato representado na forma prevista em seus atos 

constitutivos, doravante denominado simplesmente "CESSIONÁRIO"; 

em conjunto, referidas como "Partes" e, individualmente, como "Parte", 

Considerando que: 

(i) o CEDENTE patrocina os interesses do Banco Rabobank International Brasil S/A, 

inscrito no CNPJ sob o n° 01.023.570/0001 -60, com sede na Avenida das Nações Unidas, n° 

12.995, 70  andar, bairro Brooklin Novo, São Paulo/SP, CEP 04578-000 ("Rabobank"), 

legítimo credor de R$ 1.724.408,98 (um milhão, setecentos e vinte e quatro mil, quatrocentos 

e oito reais e noventa e oito centavos), para 06/05/2021, cobrado na Ação de Execução n° 

0183885-91.2012.8.26.0100 ("Ação de Execução"), em trâmite perante a 39' Vara Cível do 

Foro Central da Comarca de São Paulo/SP, movida em face de Minusa Coffee Company 

Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.° 00.395.155/0001-74, com 

sede na Fazenda Vale do Sol,' s/n°, Estrada Itaipé Lufa, Km 05, município de Itaipé/MG, 

CEP 39815-000 ("Minusa"); Eurides Emilia Keller Crescenzi, brasileira, casada, agricultora, 

portadora da cédula de ident cade RG n° MG8543501 SSP/MG, inscrita no CPF sob n° 

819.296.096-04 ("Eurides"), e Js seph Merritt Cresc i, grego, casado, agricultor, portador 
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do RNE n° W004779R, inscrito no CPF 0  016.689.118-50, ambos residente e domiciliado 

na Fazenda Vale do Sol I, s/n°, Estrada Itaipé Lufa, Km 05, município de Itaipé/MG 

("Joseph", em conjunto com Minusa e Eurides designados "Devedores"), que se funda na 

Cédula de Crédito Bancário if 1871/01 — Repasse de Recursos Captados no Exterior, datada 

de 23/04/2010, e respectivos Aditamentos datados de 07/05/2010 e 17/10/2011 ("titulo"), 

emitida por Minusa e avalizada por Eurides e Joseph ("DEVEDORES"); 

(ii) em razão de sua atuação na Ação de Execução mencionada no item (i), o CEDENTE é 

único e legítimo credor de R$ 172.440,89 (cento e setenta e dois mil, quatrocentos e quarenta 

reais e oitenta e nove centavos), para 06/05/2021a título de honorários advocatícios de 

sucurnbência fixados em 10% (dez por cento) do crédito cobrado na Ação de Execução 

("Crédito de Honorários"). 

• (iii) o CEDENTE tem interesse em ceder e o CESSIONÁRIO tem interesse em adquirir o 

Crédito de Honorários; 

Em virtude do quanto exposto acima, têm as Partes entre si justo e acordado firmar a presente 

Instrumento Particular de Cessão de Crédito (Cessão de Crédito"),  nos termos a seguir: 

Cláusula 1. O CEDENTE cede e transfere para o CESSIONÁRIO, neste ato, a título 

oneroso, o Crédito de Honorários que possui contra os DEVEDORES, objeto da Ação de 

Execução relacionada nos Considerandos. 

Cláusula 2. O Preço da Cessão do Crédito de Honorários é aquele indicado no Anexo I, a 

ser pago pelo CESSIONÁRIO ao CEDENTE por meio de Transferência Eletrônica 

• 
Disponível (TED), na conta corrente n° 06115-1, Banco Itaú (341), mantida na agência 5602, 

de titularidade de Tardioli Lima Sociedade de Advogados, CNPJ 10.871.141/0001-33, na 

data de assinatura deste instrumento. O pagamento em questão é estabelecido como condição 

suspensiva de validade e eficácia do presente instrumento, para os devidos fins de direito. 

Cláusula 3. Após a assinatura deste instrumento e liquidação do Preço da Cessão do Crédito 

de Honorários devidos ao CEDENTE, ficará o CESSIONÁRIO sub-rogado em todos os 

direitos e obrigações advindos do Crédito de Honorários nas ações judiciais que envolvem 

tal crédito, incl iaquel. indicadas nos onsiderandos, e ao recebimento dos 
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honorários advocatícios de sucumbência, presentes ou futuros, nos termos do artigo 347, I 

do Código Civil, em especial para figurar no polo ativo ou passivo da lide como substituto 

processual e promover a continuidade dos demais atos judiciais, se lhe convier, na forma do 

artigo 778, §P, III do Código de Processo Civil, com o que desde já concorda o CEDENTE, 

expressando desde já sua anuência com a habilitação do CESSIONÁRIO nas citadas 

demandas. 

Cláusula 4. Após o integral pagamento do Preço da Cessão do Crédito de Honorários (Anexo 

I), o CEDENTE outorgará ao CESSIONÁRIO a mais plena, total, irrevogável e irretratável 

quitação, para nada mais repetirem ou reclamarem, em Juízo ou fora dele, seja a que título 

for, em relação ao Preço e ao crédito cedido. 

Cláusula 5. Uma vez quitados todos os valores devidos pelo CESSIONÁRIO ao • CEDENTE, este deixará de atuar nos autos da Ação de Execução no que se refere ao Crédito 

de Honorários e em seus incidentes/recursos, ficando a cargo do CESSIONÁRIO apresentar 

esta Cessão de Crédito nos respectivos autos e constituir novos patronos para representá-lo 

em juízo, no prazo de até 5 (cinco) dias. Caso não o faça, o CEDENTE poderá apresentar 

esta Cessão de Crédito. O CESSIONÁRIO declara que examinou os autos e os recebe no 

estado em que se encontram sob sua exclusiva responsabilidade. 

Cláusula 6. Esta Cessão de Crédito envolve tanto o principal, quanto os acessórios, e 

garantias originalmente constituídas, mas apenas por ocasião da quitação integral das 

obrigações previstas neste instrumento, poderá o CESSIONÁRIO anuir com eventual 

cancelamento das penhoras realizadas na Ação de Execução, que garantem o pagamento do 

Crédito do Rabobank e o Créditos de Honorários. 

• 	
Cláusula 7. O CESSIONÁRIO assume a obrigação de buscar frente aos DEVEDORES a 

anuência quanto à substituição processual que será requerida, nos casos em que essa se fizer 

necessária, isentando o CEDENTE de qualquer responsabilidade decorrente de tal ato. 

Cláusula 8. Em razão do presente instrumento, o CESSIONÁRIO assume todos os direitos 

e obrigações decorrentes do Crédito cedido, incluindo-se, mas não se limitando, a eventuais 

obrigações que venham eradas ao CEDENTE em razão das ações, incidentes e 

recursos movidos po eu em fac do CEDENTE, em razão do Crédito, inclusive no que se 
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refere ao pagamento de indenizações, multas, honorários advocatícios, custas e despesas 

processuais decorrentes da referida Ação de Execução, bem como de seus incidentes, 

recursos e demais processos porventura relacionados. 

Cláusula 9. O CESSIONÁRIO declara que solicitou e recebeu do CEDENTE todas as 

informações, documentos e títulos relativos ao Crédito cedido, inclusive cópia integral dos 

autos da Ação de Execução, bem como incidentes e recursos a eles relacionados, envolvendo 

os DEVEDORES, o CEDENTE e terceiros interessados, não restando qualquer dúvida 

quanto aos seus termos e andamentos. 

Cláusula 10. O CEDENTE não responderá, em qualquer hipótese, pela solvência dos 

DEVEDORES, razão pela qual não têm qualquer responsabilidade em relação à liquidação 

do Crédito de Honorários cedido ao CESSIONÁRIO por meio do presente instrumento, 

• conforme disposto no artigo 296 do Código Civil, assumindo o CESSIONÁRIO todos os 

riscos e responsabilidades pela continuidade dos feitos mencionados. 

Cláusula 11. O CESSIONÁRIO será o único responsável por todas as custas processuais, 

despesas judiciais porventura devidas na Ação de Execução ou quaisquer medidas que 

venham a ser ajuizados pelos devedores/executados/terceiros, visando discutir a 

exigibilidade do Crédito Honorários e penhora de bens, nada podendo ser exigido do 

CEDENTE a este título ou sob qualquer outro pretexto. 

Cláusula 12. Após a liquidação do Preço da Cessão do Crédito de Honorários, o 

CESSIONÁRIO deverá notificar os DEVEDORES, no prazo de 10 (dez) dias úteis, para 

que fiquem cientes da presente Cessão de Crédito, para ficar assegurado ao CESSIONÁRIO 

• 	a faculdade do exercício dos atos conservatórios dos direitos creditícios cedidos. 

Cláusula 13. O presente instrumento é firmado em caráter irrevogável e irretratável, e dentro 
/ dos princípios da probidade e boa-fé, não comportando, portanto, descumprimento ou 

arrependimento de parte a parte, obrigando não só as partes ora contratantes como, também, 

seus herdeiros e sucessores, a qualquer título, declarando as partes que estão plenamente 

cientes de todos os termos jurídicos deste contrato, que são claros e inteligíveis para tod s 

os fins jurídicos e efeitos leg 
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Cláusula 14. Este instrumento apresenta-se como título executivo extrajudicial, hábil a 

amparar Ação de Execução, nos termos do artigo 784,111, do Código de Processo Civil. 

Cláusula 15. As partes declaram expressamente e para todos os fins e efeitos legais que: (i) 

as prestações e obrigações aqui assumidas estão dentro de suas condições econômicas e 

capacidades financeiras; (ii) estão habituadas a esse tipo de contrafação; (iii) este termo 

espelha fielmente a tudo o que foi livremente ajustado e guarda relação de equilíbrio 

contratual entre as partes; (iv) tiveram conhecimento prévio do conteúdo deste termo e 

entenderam perfeitamente todos os direitos e obrigações nele contidos; e, (v) as partes foram 

assistidas por profissionais de advocacia plenamente habilitados na Ordem dos Advogados 

do Brasil. 

Cláusula 16. Dentro das melhores práticas de gestão e ética o CESSIONÁRIO reconhece 

com a presente Cessão de Crédito também o vincula em relação ao total cumprimento da 

legislação brasileira e das regras de conduta ética • do mercado. Dessa forma o 

CESSIONÁRIO declara que realizará práticas de controles internos para evitar a utilização 

de mão de obra infantil, trabalhos forçados ou inadequados, danos ao meio ambiente e ao 

patrimônio público. Também externa que o Preço a ser pago pela Cessão são provenientes 

de atividades lícitas e contabilizadas adequadamente de acordo com a legislação vigente. 

Cláusula 17. O CESSIONÁRIO se compromete, também, a não prometer, oferecer ou dar, 

direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 

relacionada e tampouco financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 

prática ou praticar quaisquer dos atos ilícitos previstos na Lei 12.846 de 01/08/2013, em 

nome ou em beneficio, exclusivo ou não, direto ou indireto, do CEDENTE, bem como não 

se utilizar de interposta pessoa, física ou jurídica, para ocultar ou dissimular seus reais 

interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados, sendo que, caso o 

CEDENTE ou qualquer de seus funcionários ou administradores seja responsabilizado, 

administrativa ou judicialmente, pelos atos, crimes e/ou práticas previstas na Lei em 

comento por ato do CESSIONÁRIO, esse se obriga a ressarcir o CEDENTE ou qualquer 

de seus fimcionários ou administradores de todos os danos, despesas com contrafação de 

Advogados, eventuais cu,s despesas processuais bem como indenizações e demais 

despesas a que vies a e obrig. a pagar d "mediato. 
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Cláusula 18. No exercício de suas atividades e, especialmente, durante a formalização da 

presente Cessão de Crédito e implementação das substituições processuais dela decorrentes, 

o CESSIONÁRIO se compromete a fazer com que seus administradores, funcionários, 

subcontratados e representantes (em geral) executem suas respectivas atividades/atribuições 

decorrentes desta Cessão de forma ética, integra e responsável, observando e cumprindo de 

todas as leis e regulamentos aplicáveis incluindo, mas não se limitando à (i) US Foreign 

Corrupt Practices Act, de 1977 (lei dos Estados Unidos da América que trata das práticas de 

corrupção no exterior, conforme alterada de tempos em tempos); (ii) UK Bribery Act, de 

2010 (lei antissubomo do Reino Unido, conforme alterado de tempos em tempo); e (iii) 

quaisquer leis anticorrupção em vigor nos países onde o CEDENTE e o CESSIONÁRIO 

exerçam suas atividades. 

Cláusula 19. A nulidade ou invalidade de qualquer das cláusulas desta Cessão de Crédito • não prejudicará a validade e eficácia das demais cláusulas e/ou da Cessão de Crédito como 

um todo. Ocorrendo a declaração de invalidação ou nulidade de qualquer cláusula deste 

instrumento, as Partes desde já se comprometem a negociar, nos 30 (trinta) dias 

subsequentes, em substituição à cláusula declarada inválida ou nula, a inclusão, nesta Cessão 

de Crédito, de termos e condições válidos que reflitam os termos e condições da cláusula 

invalidada ou nula, observados a intenção e o objetivo das Partes quando da negociação da 

cláusula invalidada ou nula e o contexto em que se insere. 

Cláusula 20. Cada parte arcará com suas despesas relacionadas à negociação e assinatura 

deste instrumento, inexistindo qualquer obrigação recíproca nesse sentido. Da mesma forma, 

cada parte arcará com o pagamento dos tributos incidentes à operação, na forma da lei e 

regulamentos aplicáveis, na medida de sua responsabilidade. 

• 
Cláusula 21. Eventual tolerância das Partes em relação ao cumprimento das obrigações ora 

assumidas consistirá em mera liberalidade, não caracterizando, em hipótese alguma, 

precedente ou novação de obrigações. 
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São Paulo/SP, 28 de maio 2021. 

I LIMA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

TESTEMUNHAS: 

1. 

Nome: 

RG: 

CPF: 

2. 

No 

R 

CPF: 

• 
(2 SUBO,' SARITÁVA RAT51_ 411014 

RiCARDOYALIEXA, NDREJDErid-C"ÁNTARA,JiNTERINO 
~ai 

Selo(: 1 Ato:AB —0224945 
Reconheço, por Semelhança 	 ACRE CEDAR 

SOMES FONSECA, num valo 	 dia depositado 

nesta Serventia. . 
Sio Paulo, 25 de 
Em teetemun da 

ORCPN 24,  — ININAN 
Falto ponEtApIEL 

24°  S UB 

ESCEVEN" aldi"  reiXei nTr 
I ORiZAD0 

CAÇÃ 
3758.11, 

■lábs 

7 

eo, 

 

Cláusula 20. As partes elegem o Foro Central da Comarca de São Paulo para dirimir 

quaisquer eventuais litígios acerca da presente Cessão de Crédito, com renúncia expressa e 

recíproca a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser, para dirimir 

quaisquer dúvidas ou pendências oriundas da execução ou da interpretação das cláusulas 

deste instrumento. 

E, por estarem assim, justos e contratados, firmam a presente Cessão de Crédito em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

C 	 AO DE ATIVOS LTDA. 
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FORMULÁRIO MLE - MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

Número do processo (padrão CNJ): 0183885-91.2012.8.26.0100 

Nome do beneficiário do levantamento: Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

CPF/CNPJ: 284.843.438-47 

Tipo de Beneficiário: 

( ) Parte 

( X ) Advogado — OAB/SP n° 206.727 - Procuração nas fls. 15 

( ) Procurador/Representante Legal — Procuração nas fls. 

( ) Terceiro 

Tipo de levantamento: ( x ) Parcial 

( ) Total 

N° da página do processo onde consta comprovante do depósito: 810. 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 7.697,35 

Tipo de levantamento: 

( )1- Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 — isento de tarifa]; 

( ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

( X ) III — Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

( ) IV — Recolher GRU; 

( ) V — Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções "II - Crédito em conta do Banco do Brasil" e "III — Crédito em 

conta para outros bancos", será necessário informar os seguintes dados 

bancários: 

Nome do titular da conta: TARDIOLI LIMA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

CPF/CNPJ do titular da conta: 10.871.141/0001-33 

Banco: Banco Itat) 	 Código do Banco:341 

Agência: 5602 

Conta n°: : 06115-1 	 Tipo de Conta: ( x ) Corrente ( ) Poupança 

Observações: 

fls. 1065



• 

DOCUMENTO 06 

• 

fls. 1066



4. à 

Imóvel Matrícula 5904 
Atualização em novembro 2019: R$ 860.998,06 

R$ 860.998,06 : 71,741017 x 79,550234 

Atualização para junho 2021: R$ 954.720,18 

Imóvel Matrícula 6114 
Atualização em novembro 2019: R$ 321.167,45 

R$ 321.167,45 : 71,741017 x 79,550234 

Atualização para junho 2021: R$ 356.127,45 

Total dos Imóveis: R$ 1.310.847,63 

• 

• 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 

a) Valor do débito atualizado até 18.06.2021 nos termos do titulo em execução: 

R$ 1.740.315,04 (um milhão, setecentos e quarenta mil, trezentos e quinze reais e 

quatro centavos) 

h) Honorários advocaticios: 

10% sobre o total da dívida (conforme fixado na Ação de Execução): R$ 174.131,50 

(cento e setenta e quatro mil, cento e trinta e um reais e cinquenta centavos) 

c) Custas judiciais/ despesas processuais — valores atualizados* 1 : 

• 	Distribuição: R$ 4.177,65 (24/08/2012) = R$ 6.885,06 

Juntada de mandato: R$ 12,44 (24/08/2012) = R$ 20,50 

Carta precatória 1: R$ 240,39 (26/10/2012) = R$ 391,94 

Custas de oficial de justiça — Carta Precatória 1: R$ 207,29 (26/10/2012) = R$ 337,97 

Carta precatória 2: R$ 222,65 (08/11/2013) = R$ 341,39 

Taxa de procuração: R$ 14,48 (15/01/2015) = R$ 20,64 

Honorários periciais: R$ 5.000,00 (25/02/2015) = R$ 7.023,02 

Custas publicação edital jornal R$120,00 (31/03/2016) = R$150,00 

Taxa de impressão Bacenjud: R$ 39,60 (26/07/2016) = R$ 48,27 

Subtotal: R$ 15.218,79 

TOTAL GERAL: R$ 1.929.665,33 (um milhão, novecentos e vinte nove mil, seiscentos 

e sessenta e cinco reais e trinta e três centavos) 

1 * Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
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I Endereço 

I
Histórico 
Custas para expedição de carta de adjudicação 

49,50 

I Total 

1 1 1 1 1 II II II II II II II II II II II III 
• 

n Código 

P. 130-9 
Valor 

Total 

1 1 1 1 1 1 1 II O II II II II II II II li III 

I N° do processo 

01838859120128260100 	
I Unidade 

39a Vara Mel - Foro Central 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2021061714070502 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ I RG 	 CPF 	 CNPJ 

05.302.520/0001-72 
CEP 

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2021061714070502 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

I
Histórico 

Custas para expedição de carta de adjudicação 

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraida de peça pouco legível. 
11:0~110~igisigt, dobtKOILPerfUrac as  59.111g.k.Par,S.11Ãgi.alliftcar.9 código  de barras...-:', 
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076- cdr 
1• Via - Unidade geradora do serviço, r via - Contribuinte e 3• via - Banco 

868200000004 495051174008 1 113090530258 1 200001725028 

I Código 

130-9 
I  Valor 

I Total 
49,50 

49,50 

I Nome 

AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA 

I N° do processo 

01838859120128260100  

11 Endereço 

49,50 

49,50 

I Nome 

AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA 

ti Nome 

r,  AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA 
;4.  N* do processo 

11 01838859120128260100  
Endereço I Código 

130-9  
Valor 

I RG 	 I CPF 	 1.1 CNPJ 

1.1  05.302.520/0001-72 
Unidade 	 CEP 

39 Vara Cível - Foro Central 

1 
 Histórico 

Custas para expedição de carta de adjudicação 

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2021061714070502 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

RG 	 I CPF 	 CNPJ 

05.302.520/0001-72  
I CEP 

49,50 

Unidade 

398  Vara Mel - Foro Central 
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000 
Deficiente de fala e audição: 
0800 979 7099 
Ouvidoria: 0800 940 7772 

Comprovante de pagamento 
Número do documento: 
Solicitação: 17/06/2021 

Pagamento realizado! 

R$ 49.50 

Dados da operação 

• 
AGENTE ARRECADADOR: 	CNC 077 - Banco Inter S/A 

NOME: 	 Carlos Henrique Ladeia Molina 

AGÊNCIA: 	 0001-9 

CONTA: 	 71000283 

LINHA DIGITÃVEL: 	 86820000000495051174001130905302520000172502 

BANCO CEDENTE: 

DATA VENCIMENTO: 

DATA DE DÉBITO: 

VALOR DESCONTO: 

• VALOR ACRÉSCIMO: 

TOTAL: 

DESCRIÇÃO: 

17/06/2021 

17/06/2021 

R$ 0.00 

R$ 0.00 

R$ 49.50 

Custas Carta de adjudicação - Am 

AUTENTICAÇÃO: 	6503827865486548654000000495029 

inter 
Central de atendimento: 3003 4070 
(capitais e regiões metropolitanas) 
0800 940 0007 (demais localidades) 
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JUNTADA 

Em (2c‘ de -O (o 	de 2021 , junto a estes autos: 

(Á'jlizY a petição 

( 	) o ofício 

( 	) a carta precatória 

( 	) o aviso de recebimento 

( 	) o comprovante de depósito judicial 

( 	) o mandado de levantamento judicial 

( 	) o mandado 

( 	) o laudo pericial 

( 	) a carta devolvida 

( 	) o edital 

( 	) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

Eu,,,ÀtZfvv- 	, escrevente, subscrevi. 

• 
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Informando trânsito em julgado em Agravo de Instrumento digital 

FERNANDO HENRIQUE CRUZ <fernandoh@tjspius.br > 
Sex, 25/06/2021 16:18 

Para: JOAO MENDES - 39 OFICIO CIVEL <sp39cv@tjspjus.br > 

01' 

4 
Comunico que a decisão/acórdão proferida nos autos do Agravo de Instrumento N 2  2293730- 
52.2020.8.26.0000 transitou em julgado e a íntegra do processo encontra-se disponível no endereço 
eletrônico https://esaj.tjsp.jus.br , sendo sua senha de acesso kqyvab. 
Dados do processo: 
Agravo de Instrumento N 2  2293730-52.2020.8.26.0000 
Comarca de São Paulo Foro Central Cível - 39ê Vara Cível 
Execução de Título Extrajudicial n 2 . 0183885-91.2012.8.26.0100 
Agravante: Eu rides Emilia Kellar Crescenzi 
Agravado: Banco Rabobank International Brasil S.A. 
Interessados: Minusa Coffee Company Ltda e Joseph Merritt Crescenzi 
Resultado do julgamento: Negaram provimento ao recurso. V. U. 

• Atenciosamente, 

FERNANDO HENRIQUE CRUZ 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Si 3.2.2.2-Seção de Processamento da 14a Câmara de Direito Privado 

Largo Pátio do Colégio, 73, 2° andar - Sé - São Paulo/SP - CEP: 01016-040 

Tel: (11) 3292-4900 - Ramal 2215 

E-mail: fernandohsRjus.br 

• 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. 

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. 

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO wee São Paulo 

Registro: 2021.0000403094 

3 

ACÓRDÃO 
o o) 

	

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento n° 	'8 
2293730-52.2020.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que Agravante: Eurides Emilia 
Kellar Crescenzi 
Agravado: Banco Rabobank International Brasil S.A. 
Interessados: Minusa Coffee Company Ltda e Joseph Merritt Crescenzi. 

c> 

	

ACORDAM, em 14  Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 	Lr) Ni cm 

	

São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso. V. U.", de 	tsi 

	

conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 	 r- 
Ri c' 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores CARLOS  

	

ABRÃO (Presidente sem voto), LAVÍNIO DONIZETTI PASCHOALÃO E THIAGO DE 	(§) 
SIQUEIRA.  

É 
O' 2 5 42 

São Paulo, 26 de maio de 2021 o c

• 

r 
o
c , 

"O d 
E' g 

	

BENEDITO ANTONIO OKUNO 	 kap_ 
Relator 	 cs o 

Z 

Assinatura Eletrônica 	 C") O ES 
2 
o R 
z 

o c» 
O 2, w a, 
w m 

0. 
o _ta 
c vi 
E ci 

c

• 

r

• 

y, O W 
u) 

C 0. 

• .0 

O- .0 
C o 

• 

• 

O 
g U)  
2  g 

(a_ o. -a .c3 c  c.> 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

fls. 72 
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o 

	

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Decisão 	in 

	

que indeferiu pedido de desbloqueio de valores - Valor oriundo 	

• 

o 
c.i Lr? 

. C•1 

o 

co 

o o 

o

o 

Cd/ 
o 

er) 

	

de caderneta de poupança multi-data - Movimentação de valores 	c.) 

	

que descaracteriza a natureza de poupança - Mitigação da regra 	Ric.9 o • o 

	

do artigo 833, X, CPC - Penhorabilidade admitida - Precedentes 	co 
deste Tribunal - Decisão mantida - RECURSO NÃO PROVIDO. o co 

co - 
k= 
,̀2,. 

8 
5 i5 
• c • .j; c 
o vd 
E c o .2 E 

	

Agravo de instrumento interposto contra decisão que, 	
(5 o 

	

em ação de execução de título extrajudicial (cédula de crédito bancário), deferiu o 	z 

o 

• 

g 

	

desbloqueio da quantia de R$ 3.400,57, eis que oriundo do beneficio previdenciário, 	o CD 

2 c o (.2 

	

determinando a manutenção da penhora sobre o saldo remanescente de R$ 7.697,35. 	F- 
Z 

O o) 
- .52. 

	

Alega a agravante tratar-se de penhora de valores em 	3 mi w -= z 

	

conta poupança, violando o disposto no artigo 833 do CPC, sobretudo por ser valor 	ca 
al 

inferior a quarenta salários mínimos. Sustenta que, diferentemente da  
o IS 
c ui 

fundamentação da decisão agravada a conta poupança não teve tantas  
) 

:*=• 

movimentações a descaracterizar sua finalidade. Postula a liberação dos valores. 	

• 

55, 
o ( ) 

CO 
C 0. 

Recurso processado com concessão do efeito 

	

suspensivo, apenas para proibir o levantamento do valor penhorado, até o 	TO 'tu 
c o 

0, 
julgamento desde recurso, e respondido. 	 o „, 

o a> 

CL Tu 
.0 c É o relatório. 	 o .5  
o o -E. o 
E c 

Agravo de Instrumento n° 2293730-52.2020.8.26.0000 - 3499 C 	 2/5 	4-1)  c o o 
• p_ 
to' ca 
w o_ 

Agravo de Instrumento n° 2293730-52.2020.8.26.0000 
Agravante: Eurides Emitia Kellar Crescenzi 

Agravado: Banco Rabobank International Brasil S.A. 

Interessados: Minusa Coffee Company Ltda e Joseph Merritt Crescenzi 

Comarca: São Paulo 

Voto n° 3499 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

Sem razão a agravante 

Depreende-se dos autos que, no caso em comento, que 

houve bloqueio da quantia de R$ 7.697,35, oriundos de conta de poupança. 

É certo que, nos termos do artigo 833, X, do Código de 

Processo Civil, são impenhoráveis: "X - a quantia depositada em caderneta de 

poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos." 

Todavia, é certo também que a conta sobre a qual recaiu 

o bloqueio de valores, tem movimentação típica de conta corrente, o que 

descaracteriza o caráter de poupança, afastando a aplicação do disposto no citado 

artigo 833 do CPC, de forma que a impenhorabilidade arguida não tem razão de ser. 

Neste sentido, decisão deste Tribunal de Justiça: 

AGRAVO INTERNO - RETRATAÇÃO DENEGADA - 

PENHORABILIDADE DE VALORES EM CONTA POUPANÇA VINCULADA A CONTA 

CORRENTE - MOVIMENTAÇÃO QUE DESNATURA O CARÁTER DE POUPANÇA - ARTIGO 

833, X, DO CPC INAPLICÁVEL AO CASO CONCRETO - RECURSO DESPROVIDO. (7'JSP; 

Agravo Interno Cível 2031763-53.2021.8.26.0000; Relator: CARLOS ABRÃO; Órgão Julgador: 

14° Câmara de Direito Privado; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 10• Vara Judicial; Data do 

Julgamento: 25/03/2021; Data de Registro: 25/03/2021) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - Execução fiscal - Exceção de 

pré-executividade - Pedido de desbloqueio de valores penhorados - Decisão agravada que 

rejeitou o pedido e arbitrou honorários advocatícios em seu desfavor -- Irresignação dos 

exequentes Possibilidade de mitigação da impenhorabilidade de conta poupança (art. 833, 

inciso X, CPC/15) Na verdade, se está diante de conta corrente com aplicação automática que 

apresenta movimentação típica de conta corrente - Precedentes desta Câmara que admitiram 

afastar a impenhorabilidade em situações semelhantes - Possibilidade de arbitramento de 

honorários advocatícios sucumbenciais (art. 85, §1°, CPC/I 5) - Inexistência de qualquer ressalva 

legal a respeito de eventual impossibilidade de fixação de honorários sucumbenciais na hipótese 

de rejeição de pedido de desbloqueio de penhora - Princípio da causalidade - Contudo, estes 

devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) do valor dos bloqueios até então realizados, afim 

Agravo de Instrumento n° 2293730-52.2020.8.26.0000 - 3499 C 	 3/5 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

USW, . $01 KAt 	 São Paulo 

de melhor refletir o conteúdo econômico da matéria - Reforma parcial da decisão agravada - 
N: 

	

Parcial provimento do recurso. (TJSP; Agravo de Instrumento 2022945-15.2021.8.26.0000; 	,r o m 

	

Relator (a): Marcos Pimentel Tamassia; Órgão Julgador: 1"  Câmara de Direito Público; Foro de 	"c  N- 
to .- 

Laranjal Paulista -1'  Vara; Data do Julgamento: 26/04/2021; Data de Registro: 26/04/2021) 	 o o) 
'15 
,o o 

	

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - AÇÃO DE RESCISÃO 	cp  o o 
CONTRATUAL - DECISÃO QUE MANTEVE A PENHORA DOS VALORES CREDITADOS EM o o 

(c; 

	

CONTA POUPANÇA - DESVIO DE FINALIDADE - ROTINEIRAS MOVIMENTAÇÕES NAS 	cm 
ai 
d 

	

CONTAS QUE EVIDENCIAM ESTAREM SERVINDO A SEU TITULAR COMO SE CONTA- 	(s) o . 

CORRENTE FOSSEM - POSSIBILIDADE DE MITIGAÇÃO DA REGRA PREVISTA NO INC. X  (Ni 1.9 

• ART. 833 DO CPC2015 - PRECEDENTES - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO 
 

NI 01 
O N" 

O) 
x- NI 

	

DESPROVIDO (TJSP; Agravo de Instrumento 2038898-19.2021.8.26.0000; Relator 	CXI Cx1 
C)  O CM w 

	

(a): Theodureto Camargo; Órgão Julgador: 8°  Câmara de Direito Privado; Foro de Guarulhos - 	to 0 o ce, 
CO o 

7". Vara Cível; Data do Julgamento: 23/04/2021; Data de Registro: 23/04/2021)  o. 
E o ca 

g É 

	

IMPENHORABILIDADE. Execução de titulo extrajudicial. 	5 o 
c vi • 

	

Bloqueio on line. Conta poupança com movimentação típica de conta corrente. Admissibilidade 	o c; 
c -0 o c; 

	

da penhora. Inaplicabilidade do artigo 833, inciso X, do CPC. Recurso não provido. VERBAS 	-0  - 
E c  

.2 É 

	

RESCISÓRIAS. Desbloqueio admitido. Caráter alimentar. Inteligência do artigo 833, inciso IV, 	3 (5 o 

	

do CPC. Recurso provido. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.(7 'JSP; Agravo de 	z c)  
."' a 

Instrumento 2124949-67.2020.8.26.0000; Relator (a): Fernando Sastre Redondo; Órgão  
o „9 

Julgador: 38°  Câmara de Direito Privado; Foro de Santa Bárbara d'Oeste - 1 '. Vara Cível; Data  o o 
do Julgamento: 18/09/2020; Data de Registro: 21/09/2020) 	 z .- 

• o 0, 

	

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - Penhora on line 	o co 
Z 2)  
LU 'c3  - Conta corrente com poupança vinculada - Possibilidade de penhora -- Proteção conferida à  
is o  

	

caderneta de poupança, contrato de natureza diversa - Existência de inúmeras movimentações -- 	o_ C2-  
o .6-  
c u; 

Constrição mantida - Recurso desprovido.(TISP; 	Agravo de Instrumento  
E o.  

	

2086707-10.2018.8.26.0000; Relator (a): Vicentini Barroso; órgão Julgador: 15° Câmara de 	.03 .0 
0):=1, 

Lo 2 
Direito Privado; Foro Regional V - São Miguel Paulista - 4°  Vara Cível; Data do Julgamento: o 0  -c; - to i,5 
04/07/2018; Data de Registro: 05/07/2018) 	 - c 0. 

(7) 
.0 O 

CO . .0) 

CO O 

	

Nestas condições, em que a caderneta de poupança se 	.0 c, a, a, .0 a, 

	

destina à movimentação rotineira, é cabível a mitigação da regra da 	-8 .. <,.. 
0. a, 

	

impenhorabilidade, como dito acima, visando atender o princípio da efetividade da 	.0 . o -5, 
-o •- 
o t5  
c o 
a) .. 

Agravo de Instrumento n° 2293730-52.2020.8.26.0000 - 3499 C  o c 
o o 

-o o 
a) 2 
"ri; as 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

fiS 75  

execução, e, portanto, fica mantida a decisão agravada. 

ao recurso. 

3 
Ante o exposto, pelo meu voto NEGO PROVIMENTO r- 

ir> 

O 
C7) 

c> 
cc; 
Cs! 

C•J 

BENEDITO ANTONIO OKUNO 	 ir) Ni 
N4 Lr) 
• c6 

Relator 	 C■4 
0 N. 

Ka 

c.>" 
cm 
to 0 
c) cio 
co ij 

o. 
E 0  
o a)  

É 
o 

a) 0  
U) • 
O 6 
C "O 
o 6 

"O 
CCI C 
o _o E 

c5 o z .cu 
O w 
0 j_D 
• g o 9 z - 
O o> 

w 
z -- 
w 
CO -5 
(5 Ca 

C

• 

U) 

E 6.  
ta o 
o> -.A 
'o g O 0 

, 

76-  'o 
.c o 
▪ cp 
O U)  
• 0 

a. Ta 
• .c 

.c 
O 0 
c  O 

Agravo de Instrumento n° 2293730-52.2020.8.26.0000 - 3499 C 	 5/5 o c o o 
CJ 

a) 12 
to 03 
W CL 
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PROVIMENTO CG 1\1`2 04/)006 

ii-uslRissimo(A) sr NI 101:(A) DI REFOO(A) DO 30' O VÍCIO CíVkt. DA COMARCA 01. 

PROUSSO N 2  

NOMI: CONINS.TO DO RI- QUERENTE 

• 

i) r e q ue r e n tts representa: (1.)Alitot ( 	)1ten.i. ( 	) Teccr'iiro 

0AR/St...(un  Ng 	 ( Dt AtIvcie n d o ( )1:sta r,i;r io ( ) Soplem 

Ur: 5 ‘) 

Teurr-ow: im-d) ( .... ..AL.  ...) Nf: 	 - 

Cri PIAR; 01)0( 	) N' 

Solicito vista C1-1.1 (... ;)11é1110. rOra do MG°, pelo prazo determinado rio ,,j3" do 

Códir,0 de Ptore::%o Civil (de 2 a G hora!: de i.-icordo com c) horário rei irado). 

\HORÁRIO DA CARGA: _„........5..._..........:...... 	 -------- 

HORÁRIO LIMIIT PARA DEVOLUÇÃO: N. 5 	51 
SÃO PAULO, .......: 	De 	 DE 202A . 

ASSINA -11.1RA: 

certivir o  e do u 	;icorelo com o provimento (:(.; r? 1.5/ 2008 e r.ovn o t:13'-' (Ic.); 

códirj, 	Proce ,.!;o Civil, q ue o. it:10:"; focam rClilado!: (10 Caril:11'k0 

d ekt niVit 	
stt.‘k 

• 
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SÃO PAULO. .ÇA 	or. 

ASSIKIA1DRA: 

• 

2(2.N 

-4 

o 

aia 

PI2OVIMI--.NTO CG Ni2 0/1r/OOG 
	\4°\ 

iw:;TRissimcgm srNylin -,;( A) 1)1Urfon(A) 	39 ,.? Of•CIO CÍVEL DA COMAIZCP 

Prze)cesso 

NOME CONIPLETO DO rn".0t.JEFIENTE 

() requerente. 	 (9,1A ill.01' ( 	)(kft.I. ( 	) Tel:(:(51") .- 

q
9()A,,,,,,,„,,,„ ( WS tar.i ;4 r in ( ) SuPI 

...'S 

I\1” \d-kko 	\L\ 	. .,,,)„,.....5X' : _,.... 
UI.: S. 

DDI) 	 .... 

C11.111.AIZ: 01)1.-)( 	) 

Solicito visul cm.) Cortóri(), fora cic.) bzileãc.), pelo 1-)1.;. ,er.e) deles-mirim-10 .11c) 

Códii0 	Proce::.;(3 Civil ( de 2. a 	(Je z-lconi () corn e) lior;ir.ic) relirw1c)). 

HORÁRIO DA CAR(A: \--k- 

1.101 ■ ÁIZIC) LIMITU PAPA 1)1:VC)1_11(::ÃO:.____N:25 ...._____. 

Certifico e ciou I.,.., de :1Corelo corn (1 prnvirnento Cl.:, nr? "1.5/2008 r 	c) 

. CódiP.0 de PrOCC`.50 CiVii, r1111: u!", ;mit»; (Ofãfïl ii:. I ifdt105 CIO C.A ilÓri()  1 

ciivi)Ivi,10:, ;,"if, \ .tol 155$ 	horal... .̀.-10 P:11110, 	- ( Ir. „%-jk-1,........ .... . 	..... 

	

1.11 -- 	.N. Z. 0 .... ....., 1...C.1 C.vi nic, ..1 ibscrevi. 
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JUNTADA 

Em Z. de Jo2 	de 2021 , junto a estes autos: 

( 	) a petição 

( 	) o ofício 

( 	) a carta precatória • 	( ) o aviso de recebimento 

( 	) o comprovante de depósito judicial 

( 	) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( 	) o laudo pericial 

( 	) a carta devolvida 

( 	) o edital 

( 	) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

( X ) 	  

, escrevente, subscrevi. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

DESPACHO 

Agravo de Instrumento n°2169358-44.2021.8.26.0000 
f 1 N4 

Número de Origem:0183885-91.2012.8.26.0100 
-,:=P---, 	\ 1 j(7..... 

Agravante: Amazonas GestIO-BC.A7tiVros-ltdw. ,  
ti Y"---A4 VIr 

Agravados: Minusa Coffee 	mpany .1/4ticslaN, Gturi e 
A i-01,04.. 

.4 	
.„ . 

Crescenzi e Josépg.",Mdritt Cr  4r.:izi  —1.1.,;N" 

Relator: BENEDITO S  í0 AUTON10.0KUN 	

..- 

Pi  
Órgão Julgador:10 Orria a dePir ito Privado 

i 0 ioN, , 	 ..,...c. 	- 
-rz.r- --,  

li,  
It 	 'trd 'Arlill~F 

Vistos. 
 

NI 	 ,- 	
to‘ 

Q.. 	
i_,  

,.. Ma-se de recurso de agravo d 4.!instrumentogsi  1  :1  mEtrirerp-Aosto contra 
.414 	kt 	 tt 4  /.f'  # 1)",.0, t‘ 

decisão copiada af1A3h,"sticem execução le titulo extrapdi al, dis osi jii: 
'Ti.:;,:ilts, frt, 

	

iLnfe fl:Ci "  cia da certidão d '1964, 	inçln a..11(1r, "" áfise, verifico 
i ‘. 	frif 

'Ciência 
 è1 ii-..2-1-461":20/20"18 	SSO, info

4 nkaillrt 

eiro sistema 

• SEC,'  medi~requistção judicilt1, -ts,o9.-  '--. diap 
' ,"~ l'b l' .4' n zi:47,0 	_.- ., 

paás com 
ri. 	..i" "),..."""; "_-3 1 1-... .4 	,if` ..:,,, 	N> ,..."0" --',- 

:Nzgratuinade e Justiçar1Corooi;observa,no comunicado serviço encontra-se a 
Ir,  1 '•- 	_,,-,.!t'-)4,0, 0"..,--n, ,,z=i,?....--4~ 

leno.  atcance%oa parte interessacque.so,obtiver reaultados positivosna pesquisa, 
"Y  '' ''\?-Zirte,-.144',44 	..-.,:-..-- — - .,i*,'''''',Iir:‘,.$4  

er4 requisuana-4ertidgo mediante oxecanmento. daa&taxa‘ informadas em seus 
lloriridrl ti... 17-eiNii'Verbè'fain, sues ttps://ten,seco ,, ,„ -uttps: /slanp.org.br 	ome.Aspx). Deste modo, 
,.. 2.Ç-..._^. "... r. '0 	-met - - 

4" 1.,. 	U:' ...-N reconsidero aIMO-de-1W 957 Pára mdefenro pedido de consulta ao CENSEC. 
3. Ciência do oficio enviado ao CIVII3, aguarde-se por 30 dias eventual resposta. 

Int."  

Alega a agravante que a medida pleiteada não pode ser obtida 

diretamente perante o Colégio Notarial do Brasil, responsável pela administração das 

informações inseridas na Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados - 

milia Kellar 
o 

° cxj  • 
a> .4. eu cm  
• c

• 

'4 
u 
eu 'e 
vis 
eu 0 
eu -0 eu .0  
4) 

04> 
eu o 
o 8 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

CENSEC, por expressa disposição do Provimento do Conselho Nacional de Justiça que 

determinou sua implementação, pois limitado o acesso aos órgãos públicos e sem custo 

ao Poder Judiciário. Ressalta ser imperiosa a concessão do pedido, pois as tentativas 

convencionais de localização de patrimônio dos devedores não foram suficientes para a 

liquidação do crédito. 
dr.L.-77P. , O presente,recurs foroxhstribuido por prevenção 

magistrado. 

a este 

o • cn ec. " 
co 

as co  
""'" 

(a 0 z -13  v) • u  

.2 2 
o 

c„, o 
cm  (4 e, 

C> (t) 
e 9' 
O5J, 
cs 
Ne o 
o , 
o '43 

o 
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•z[ E 
o o 

c:à 
Lu 6 

ci 
CO e 

°E o. 
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• 2 
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E 
• z 

.6) e 
c 
° to 2 

.s .z 
v) 

-r13 1,2 

'rd) 
o 
o co 

.co 
-o u 
-e '6 

CD 

c  

LLj 

ã u ■3,) "o 
a) 

hdco1himntoo do preparo (fls. 

35/36). 	 47S•t
Ir  AIt 	

‘ 

AttileTirt""d o fafeifo suSpens vo:e/oulativo". ' 
empar~ armerft; 	 \ 
 li I 44 t4fiem-,seagravados para re pon erem pre ente recurso, 

• 
4019, bica 41, diS Cr. 	ii 

	

"`"siN 	 Zar.k, 

omunique-se o juízo a uo com as homenage 
nvieerre ,rti, 

	

it‘ 	1 % 

	

i 	L ' $ y 
-.4 4  aelarm 1 

ós; retornem s autos conclusos. 

lgo Paulo, 23 7/2021. 

nos termo 
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PODER JUDICIÁRIO 	fls. 118 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento do 7° Grupo de Câmaras de Direito Privado lá. 

Piteo do Colégio, e 73 — r andar — sala 207/209 — Sio Paulo — SP — CEP. 01016-040 

Referência: 

	

Fone: (11)3292-4900 R.2214/2215 - email: sj3.2.2@tjsp.jus.br  

	

São Paulo, 28 de julho de 2021. 

	

.03 
o

co 

E 

c. 

Oficio n° 	1141/2021 - S.E.J. 3.2.2 - M371746 
NESTE TRIBUNAL: Agravo de Instrumento n° 2169358-94.2021.8.26.0000 	

co 
/ a INSTÂNCIA: Execução de Título Extrajudicial n° 0183885-91.2012.8.26.0100 	

•Cà 
Q5 

Agravante: Amazonas Gestão de Ativos Ltda. 

Agravados: Minusa Coffee Company Ltda., Eurides Emilia Kellar Crescenzi e Josepg 	o 

Merritt Crescenzi 

o 
o 
(0 
O) 

Senhor(a) Juiz(a) de Direito 	 o 

01 
(0 o 
o 

„, 
o 

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador 	
o 
co 

BENEDITO ANTONIO OKUNO, transmito a Vossa Excelência cópia do r. despacho 
o 
(.) proferido nos autos de Agravo de Instrumento acima especificados, para as providências 	co 

0. devidas. 

	

Apresento a Vossa Excelência protestos de respeito e consideração. 	s- 
o z u:  

p. 
•tr 
c.) 

•cr • (o 
o-,- 

(1) .8) 
--d" o •(:) 

C u  
• ° Adriano Kvint 	 o: o 
• c, 

Supervisor de Serviço 	 o c)  .00 
co (.6 70 Grupo de Câmaras de Direito Privado 	 c`! 0) 03 
o ^ 
-C-r3 
G M 
15 

C 
)" 

*e o) 
0 c6 
O Lo 
-o 0, 
O a' 

,-- 
•0 C N. I 

0 c.3 
O :g 

A Sua Excelência, o(a) Senhor(a) 	 2.0 

Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito da 39a Vara Cível - Foro Central Cível 	 ° 43 o Comarca de São Paulo - SP 	
o F)  

Lu .e 
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JUNTADA 

Em qa de oi 	de 2021 , junto a estes autos: 

( 	) a petição 

( 	) o ofício 

( 	) a carta precatória 

( 	) o aviso de recebimento 

( 	) o comprovante de depósito judicial 

( 	) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( 	) o laudo pericial 

( 	) a carta devolvida 

( 	) o edital 

( 	) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

, escrevente, subscrevi. 
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Tardioli Lima 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39' VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA., por seus 

advogados que estas subscrevem, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO em epígrafe 

movida em face de MINUSA COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, vem, à 

presença de Vossa Excelência, nos termos do artigo 1.018 do Código de Processo Civil, 

informar a interposição de recurso de Agravo de Instrumento, em face da r. decisão de 

fls. 965, conforme cópia anexa (Doc. 1), o qual foi autuado sob o n° 2169358- 

94.2021.8.26.0000 — comprovante de distribuição anexo (Doc. 2). 

■t1 
Por oportuno, noticia também que o Agravo foi devidamente 

instruído com os documentos obrigatórios, a saber: cópia da decisão agravada, 

procurações dos advogados da Agravante e das Agravadas, bem como outras peças 

facultativas. 

• Desta forma, requer que Vossa Excelência se digne a reconsiderar 

a r. decisão fls. 965, nos termos do artigo 1018, § 10 do Código de Processo Civil l , a fim 

de  que seja deferida a expedição de oficio para pesquisa junto à Central Notarial de 

Serviços Eletrônicos Compartilhados — CENSEC, visando às informações sobre 

procurações e escrituras públicas lavradas em nome dos Executados, em todo o 

território nacional, com a finalidade de localização de patrimônio em nome destes, pois 

não são informações públicas,  somente podendo ser reveladas com ordem judicial, 

conforme o artigo 10 do Provimento n° 18, do Conselho Nacional de Justiça. 

I  .4 d. 1.018. O agravante poderá requerer ajuntada, aos autos-  do processo, de cópia da petição do agravo 
de instrumento. do comprovante de sua interposição e da relação dos documentos que instruíram o recurso. 
§ 1 o Se o juiz comunicar que reformou inteiramente a decisão, o relato,- considerará prejudicado o agravo 
de instrumento. 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311 - 12,  andar- Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +55 11 3071.1022 

www.tardiolilima.com.br  

Página 1 de 2 
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Tardioli Lima 
advogados 

Por fim, requer-se que todas as publicações sejam expedidas, 

exclusivamente,  em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na 

OAB/SP sob n° 206.727, sob pena de nulidade. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 23 de julho de 2021. 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 
	

Andréia Regina Viola 

OAB/SP 206.727 
	

OAB/SP 163.205 

José Luiz Carballo Menezes 	 runo Tumo i 	
eia ke1ÁJ> diGu 4e1V0,-• 

OAB/SP 273.580 	 OAB/SP 419.408 

Av. Brigadeiro Faria lima, 3311 - 12 0  andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - te!: +55 11 3071.1022 

www.tardiolilima.com.br  

Página 2 de 2 

fls. 1088



1. 

TRIEL'N,A I: JUSTIÇA 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
PODER JUDICIÁRIO 

3 DE FFATRF 	1371 

 

RECIBO DO PROTOCOLO 

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU 

Dados Básicos 
Seções/Subseções: 
Processo: 
Classe do Processo: 
Assunto principal: 
Data/Hora: 

Partes 
Agravante: 

Agravado: 

Agravado: 

Agravado: 

Tribunal de Justiça 
2169358942021826 .0000 
Agravo de Instrumento 
899 - DIREITO CIVIL 
21/07/2021 21:48:55 

AMAZONAS GESTÃO DE 
ATIVOS LTDA. 
MINUSA COFFEE 
COM PANY LTDA. . 
Eurides Emilia Kellar 
Crescenzi 
Josepg Merritt Crescenzi 

Documentos 
Petição: 

Documento 1: 
Documento 2: 
Documento 3: 
Documento 4: 
Documento 5: 
Documento 6: 
Documento 7: 

Documento 8: 
Documento 8: 
Documento 8: 
Documento 9: 
Documento 10: 
Documento 11: 
Documento 12: 

Agravo de Instrumento - 
Amazonas vs. Minusa - 
CENSEC - vf - 1-14.pdf 
Doc. 01 - 1-12.pdf 
Doc. 02 - 1-3.pdf 
Doc. 03 - 1.pdf 
Doc. 04- 1.pdf 
Doc. 05_compressed - 1-3.pdf 
Doc. 06 - 1-2.pdf 
Doc. 07 - Provimento CSM 
2.584-2020 - 1-2.pdf 
Doc. 08 - 1-16.pdf 
Doc. 08 - 17-28.pdf 
Doc. 08 - 29-31.pdf 
Doc. 09 - 1-7.pdf 
Doc. 10 - 1-4.pdf 
Doc. 11. - 1.pdf 
Doc. 12. - 1-16.pdf 

fls. 1089



Documento 13: 
Documento 14: 
Documento 15: 
Documento 16: 
Documento 17: 

Doc. 13. - 1-8.pdf 
Doc. 14. - 1-3.pdf 
Doc. 15.- 1.pdf 
Doc. 16. - 1.pdf 
Doc. 17 - Substabelecimento 
Bruno - 1.pdf 

N1 9 

7 

Nota: Alguns dos documentos peticionados foram segmentados para manter 

o padrão de tamanho definido pelo Tribunal. 

• 
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Tarclioli Lima 

advogados 
• 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR BENEDITO 

ANTÔNIO OKUNO DA C. 14 CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Distribuição por Prevenção (Agravo de Instrumento n° 2293730-52.2020.8.26.0000) 

AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA., inscrita no CNPJ sob 

o n° 05.302.520/0001-72, com sede na Cidade de São Paulo/SP, na Av. Rouxinol, n° 

1.041, conj. 1082, Bairro Indianópolis, CEP.: 04516-902 ("Amazonas" ou "Agravante"), 

por seus advogados que esta subscrevem, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, não se conformando, data maxima venta, com a r. decisão de fls. 965, 

proferida nos autos da Ação de Execução n° 0183885-91.2012.8.26.0100, que tramita 

perante a 39' Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP, movida em face 

de MINUSA COFFEE COMPANY LTDA. ("Minusa") e OUTROS ("Agravados"), 

nos termos do art. 1.015 do Código de Processo Civil, interpor o presente AGRAVO DE 

INSTRUMENTO,  pelos motivos aduzidos na minuta que segue. 

Informa o Agravante que os autos tramitam em primeira instância de 

forma fisica. Assim, em cumprimento ao disposto no art. 1.017 do Código de Processo 

Civil, o presente Recurso está instruído com as peças obrigatórias e facultativas 

necessárias para melhor compreensão da lide, a saber: cópia da petição inicial da Ação de 

Execução (Doc. 1), cópia da petição que ensejou a decisão agravada (Doc. 2), cópia da 

decisão agravada (Doc. 3), certidão de publicação que comprova a tempestividade do 

presente recurso (Doc. 4), cópia das procurações outorgadas aos advogados do Agravante 

e dos Agravados (Doc. 5). 
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No mais, o Agravante requer ajuntada da anexa guia e comprovante do 

recolhimento do preparo recursal (Doc. 6), declarando a autenticidade de todas as cópias 

que instruem o presente recurso, nos termos do artigo 425, IV, do Código de Processo 

Civil, bem como informa abaixo os dados dos patronos do Agravante e dos Agravados: 

Advogados do Agravante:  Fernando Tardioli Lúcio de Lima, OAB/SP n° 206.727, e 

Andréia Regina Viola, OAB/SP n° 163.205, com escritório na com escritório na Rua 

Pedroso Alvarenga, n° 1.046, 14° andar, Itaim-Bibi, São Paulo/SP, CEP 04531-004. 

Advogados dos Agravados:  Geraldo Fernando Teles de Almeida, OAB/MG n° 70.248, 

e Amanda Barreiros Pego Carvalho, OAB/MG n° 131.127, com escritório na Rua Ari 

Graça, n°270, Bairro São Diogo, Teófilo Otoni/MG, CEP.: 39.803-017. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 21 de julho de 2021. 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 
	

Andréia Regina Viola 

OAB/SP 206.727 
	

OAB/SP 163.205 

José Luiz Carballo Menezes 	 Bruno Tumoli Ferreira 

OAB/SP 273.580 	 OAB/SP 419.408 
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MINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Origem: Ação de Execução n° 0183885-91.2012.8.26.0100 — 39a Vara Cível do Foro 

Central da Comarca de São Paulo/SP 

Agravante: Amazonas Gestão de Ativos Ltda. 

Agravados: Minusa Coffee Company Ltda. e Outros 

Egrégio Tribunal, 

Colenda Câmara, 

Ínclitos Desembargadores 

I— DA TEMPESTIVTDADE 

Ar. decisão agravada de fls. 968 foi disponibilizada no Diário da Justiça 

em 29.06.2021 (terça-feira) e publicada em 30.06.2021 (quarta-feira), conforme certidão 

de fls. 966 (Doc. 04), dando início à contagem do prazo em 01.07.2021 (quinta-feira). 

Considerando-se o feriado estadual de 09.07.2021 (Doc. 07), o prazo 

recursal de 15 (quinze) dias úteis se findará em 22.07.2020 (quinta-feira), nos termos do 

artigo 1.003, §5° do Código de Processo Civil', sendo tempestivo o presente recurso, 

porquanto protocolado nesta data. 

II— DO CABIMENTO DO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

De acordo com o artigo 1.015, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil:  

"Art. 1.003. O prazo para interposição de recurso conta-se da data em que os advogados, a sociedade 
de advogados, a Advocacia Pública, a Defensoria Pública ou o Ministério Público são intimados da 
decisão. 
(..) §5° Excetuados os embargos de declaração, o prazo para interpor os recursos e para responder-lhes 
é de 15 (quinze) dias." 

Rua Pedras° Alvarenga, 1046— leandar — Nina Bibi./SP — CEP 04531-004 
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"Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias 

que versarem sobre: 

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões 

interlocutórias proferidas na fase de liquidação de , sentença ou de 

cumprimento de sentença, no processo de execução  e no processo de 

inventário." 

A r. decisão ora agravada tem caráter interlocutório e foi proferida nos 

autos da Ação de Execução n° 0183885-91.2012. 8.26.0100 movida pelo Agravante em 

face dos Agravados. Portanto, plenamente cabível o presente Agravo de Instrumento. 

III — ESCLARECIMENTO INICIAL 

A Ação de Execução foi interposta pelo credor originário Banco 

Rabobank International Brasil S.A. ("Rabobank") e cedida ao atual credor Amazonas 

Gestão de Ativos Ltda. ("Amazonas" ou "Agravante"), conforme documentação acostada 

aos autos de origem às fls. 968/1010 (Doc. 08), sendo o Amazonas o legitimado à 

interposição do presente Agravo de Instrumento. 

IV — BREVE SÍNTESE DOS FATOS 

Trata-se de Ação de Execução ("Execução") movida pelo Agravante 

em face dos Agravados, fundada na "Cédula de Crédito Bancário n° 1871/01 — Repasse 

de Recursos Captados no Exterior", emitida pela Minusa e avalizada pelos Coexecutados 

em 23.04.2010, como também em seus aditamentos firmados em 07.05.2010 e 

17.10.2011. Por meio desses instrumentos, o Agravante promoveu abertura de crédito aos 

Agravados Agravada Minusa, para fomentação de suas atividades agrícolas. Diante do 

inadimplemento das obrigações pactuadas, o Agravante ajuizou a Execução de origem. 

Os Agravados foram citados (fls. 90/95 da Execução) (Doc. 09), 

contudo, não liquidaram a dívida ou indicaram bens à penhora. A partir de então, foram 

realizadas diversas diligências na tentativa de busca de bens penhoráveis. 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 — 14Gandar — Itaim Bibi/SP — CEP 04531-004 
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O Agravante obteve êxito na penhora dos imóveis de matrícula n° 5.904 

e n° 6.114, ambos registrados no Oficio de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG. 

Os dois imóveis foram avaliados no total de R$ 997.975,20 (novecentos e noventa e sete 

mil, novecentos e setenta e cinco reais e vinte centavos). Os imóveis foram levados a 1° 

e 2° leilões, respectivamente nas datas de 02.09.2019 e 04.09.2019, contudo, ambos 

restaram infrutíferos. 

Houve ainda nova tentativa de alienação dos bens, com a realização de 

1° leilão em 21.01.2020 e 2° leilão em 24.01.2020 com encerramento em 14.02.2020, 

oportunidade que o leiloeiro atualizou os valores dos imóveis para o total de R$ 

1.182.165,51 (um milhão, cento e oitenta e dois mil, cento e sessenta e cinco reais e 

cinquenta e um centavos), mas novamente foram infrutíferos. 

O valor devido atualizado e acrescido dos encargos contratuais para 

13.01.2020, era de R$ 1.713.564,97 (um milhão setecentos e treze mil quinhentos e 

sessenta e quatro reais e noventa centavos). 

Como se vê, ainda que fossem leiloados no valor máximo atribuído pela 

avaliação, o saldo do leilão não seria suficiente para liquidar o débito. 

Assim, visando localizar bens passíveis de penhora, foi requerido pelo 

Agravante: 
• 

implementação de bloqueio de ativos dos Agravados por meio 

do sistema Bacenjud, 

(ii) pesquisa e restrições a veículo via sistema Renajud, 

(iii) pesquisa das últimas 03 (três) declarações de imposto de renda 

dos Agravados; 

(iv) expedição de oficio para a CNIB; e 

(v) expedição de oficio para a CENSEC, para que fosse realizada a 

pesquisa de eventuais escrituras, inventários, procurações e 

Rua Pedras() Alvarenga, 1046— ' ,Paladar— Itaim BibiSP — CEP 04531-004 

www.tardiolilima.com.br  
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escrituras públicas  não levadas a registro, na busca de atos 

notariais praticados pelos Agravados (fls. 765/768 da Execução) 

(Doc. 10). 

Às fls. 778 da Execução, sobreveio r. decisão determinando que se 

aguardasse o resultado do 2° leilão eletrônico "visando assim evitar tumulto processual" 

(Doc. 11) - 

Às fls. 791/793, diante da noticia dos leilões negativos, o Agravante 

reiterou todos os pedidos de diligências solicitadas e o D. Juizo a quo somente deferiu a 

realização de pesquisas nos sistemas Bacenjud, Renajud e Infojud (Doc. 12) 

Como resultado relevante das medidas deferidas acima, foram 

bloqueados R$ 11.097,92 (onze mil e noventa e sete reais e noventa e dois centavos), 

sendo que R$ 3.400,57 (três mil e quatrocentos reais e cinquenta e sete centavos) foram 

desbloqueados, por se tratar de valores recebidos a título de aposentadoria; além disso, 

foi encontrado um veiculo de propriedade dos Agravados, do ano de 1969, bem de pouca 

liquidez que não satisfaria o débito — motivo pelo qual não foi requerida a penhora dele. 

Como os pedidos de expedição de oficio à CNIB e à CENSEC não 

foram deferidos, o Agravante opôs Embargos de Declaração apontando obscuridade e 

omissão (Doc. 13). 

Em 04 de fevereiro de 2021, às fls. 947/949 da Execução, o Agravante 

reiterou os pedidos dos Embargos de Declaração (Doc. 14). 

À fl. 957 da Execução, os pedidos de expedição de oficio para o 

CENSEC e para o CNIB foram deferidos (Doc. 15): 

"Fls. 947/949: Defiro a realização de pesquisa junto ao CENSEC, bem como 

seja decretada a indisponibilidade de bens em nome dos executados pelo 

sistema CNIB, devendo a serventia providenciar o necessário. (...)". 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 — 14*andar — beim Bibi./SP — CEP 04531-004 
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Contudo, à fl. 964, a z. Serventia colacionou certidão afirmando "que 

não foi possível proceder com a pesquisa CENSEC, tendo em vista que o sistema apenas 

permite consulta para partes com gratuidade de justiça deferida, sendo necessário 

informar suas páginas no sistema." (Doc. 16) 

Em sequência, o D. Juizo a quo proferiu a r. decisão de fls. 965 da 

Execução, ora agravada (Doc. 03): 

"1. Ciência da certidão de fls. 964. 

2. Em melhor análise, verifico que o Comunicado CG n. 2460/2018 é expresso 

ao informar que o sistema CENSEC, mediante requisição judicial, só está 

disponível para partes com gratuidade de justiça. 

Como se observa do comunicado, o serviço encontra-se a plano alcance da 

parte interessada, que ao obtiver resultados positivos na pesquisa, poderá 

requisitar a certidão mediante o recolhimento das taxas informadas em seus 

sites (https://censec.or.br/ e https://canp.orga.br/Canp/Home.Aspx).  

Deste modo, reconsidero a decisão de fls. 957 para indeferir o pedido de 

consulta ao CENSEC." 

Entretanto, a r. decisão agravada revela-se equivocada, já que a medida 

pleiteada pelo Agravante não pode ser obtida diretamente perante o Colégio Notarial do 

Brasil, responsável pela administração das informações inseridas na Central Notarial de 

Serviços Eletrônicos Compartilhados — CENSEC, por expressa disposição do Provimento 

do Conselho Nacional de Justiça que determinou sua implementação. Ou seja, trata-se 

de informações não públicas. 

Portanto, a referida r. decisão é suscetível de causar graves danos ao 

Agravante, uma vez que o deferimento das aludidas pesquisas é admissivel e necessária, 

principalmente quando as tentativas convencionais de localização de patrimônio dos 

devedores não foram suficientes para localização de bens para saldar a totalidade do 

crédito. 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 — lArandar — Itaim BibilSP — CEP 04531-004 
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É o que ocorre na execução em comento, já que o Agravante já 

promoveu buscas junto aos distribuidores forenses, registros de empresas e de 

imóveis, aos sistemas Baceniud, Renajud, Infoiud, restando todas as tentativas 

frustradas,  pois os poucos bens localizados são insuficientes para garantia do crédito em 

execução. 

Dessa forma, requer-se o recebimento do presente recurso a fim de que 

seja reformada parcialmente a r. decisão de fls. 965, ora agravada. 

IV - DAS RAZÕES PARA REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA — 

• 	NECESSIDADE DE EXPEDICÃO DE OFÍCIO À CENSEC. 

Como mencionado, o Agravante vem buscando reaver o seu crédito 

mediante inúmeras diligências, dentre elas, pesquisas patrimoniais junto aos sistemas 

Bacenjud, Infojud e Renajud, bem como diligências extrajudiciais, restando todas 

infrutíferas. 

Além disso, os Agravados não indicaram bens à penhora e tampouco 

apresentaram proposta de pagamento do valor devido, de forma que deve ser conferida 

ao Agravante a possiblidade de obter informações junto ao CENSEC sobre negócios 

jurídicos formalizados por procurações e escrituras públicas de qualquer natureza, cujo 

acesso atualmente apenas se revela disponível ao Poder Judiciário, para localização 

dessas informações. 

Todavia, diante do pedido do Agravante formulado nos autos de origem 

para expedição de oficio à CENSEC, sobreveio a r. decisão agravada, deliberando que 

caberia ao Agravante obter a informações junto à CENSEC, sem a intervenção do 

Judiciário: 

r 

"Em melhor análise, verifico que o Comunicado CG n. 2460/2018 é expresso 

ao informar que o sistema CENSEC, mediante requisição judicial, só está 

disponível para partes com gratuidade de justiça. 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 — 1411andar — Intim BibiSP — CEP 04531-004 
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Como se observa do comunicado, o serviço encontra-se a plano alcance da 

parte interessada, que ao obtiver resultados positivos na pesquisa, poderá 

requisitar a certidão mediante o recolhimento das taxas informadas em seus 

sites (littps://censec.or.br/ e https://canp.orga.br/Canp/Home.Asp3).  

Deste modo, reconsidero a decisão de fis. 957 para indeferir o pedido de 

consulta ao CENSEC." 

No entanto, data máxima vênia, esse entendimento é equivocado. 

A CENSEC possui a finalidade de gerenciar banco de dados com 

informações . sobre existência de testamentos, separações, divórcios e inventários, bem 

como de procurações e escrituras públicas de qualquer natureza, lavrados em todo Brasil. 

Para que seja possível a realização da pesquisa de escrituras públicas e 

procurações, é necessária a expedição de oficio a CENSEC, ficando o Agravante 

responsável por seu protocolo na Central, que, assim, realizará a pesquisa, informando os 

resultados diretamente nos autos. 

Ressalte-se, ademais, a inviabilidade de se realizar a pesquisa em todos 

os tabelionatos da federação. 

De fato, o Colégio Notarial do Brasil administra as informações 

inseridas na Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados — CENSEC pelos 

Tabeliães de Notas e Oficiais de Registro brasileiros, que envolvem (i) registros de 

testamentos, separações, divórcios e inventários, sinal público, (ii) e negócios jurídicos 

formalizados por escrituras públicas ou procurações.  

Destaque-se que apenas são livres as consultas realizadas sobre 

testamentos, escrituras de separação, divórcio e inventários. Já as demais somente são 

fornecidas por meio de acesso a magistrados ou servidores públicos, considerando que 

são de cunho confidencial (pois referentes a informações patrimoniais), somente podendo 

ser reveladas com ordem judicial. Confira-se os termos do artigo 10 do Provimento n° 18, 

do Conselho Nacional de Justiça: 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046— 10andar — Itaim BibitSP — CEP 04531-004 
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"Art. 10.  As informações constantes da CEP poderão ser acessadas, 

diretamente, por meio de certificado digital, pelos Tabeliães de Notas e 

Oficiais de Registro Que detenham atribuição notarial e serão 

disponibilizadas, mediante solicitação, aos órgãos públicos, autoridades e 

outras pessoas indicadas no artigo 19 deste Provimento." 

"Art. 19. Poderão se habilitar para o acesso às informações referentes à CESDI 

e CEP todos os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público, bem 

como os órgãos públicos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios 

que delas necessitem para a prestação do serviço público de que incumbidos." 

O acesso é, portanto, limitado aos órgãos públicos,  e sem custo ao 

Poder Judiciário, conforme informação do próprio Colégio Notarial do Brasil retirada de 

outros autos de execução (n°1100381-05.2014.8.26.0100): 

O Colégio Notado! do Brasil Conselho Federal (CNI/CF). por sua representante infra-assi-

nada, em atenção ao vosso oficio do processo acima epigrefado informa que Peia dispõe de  

• 	4,2 • Z. • IN, 	.91 • 	,a1 - 4••••• 	•.1 	I‘• 	II 	.:. • •. 	• 1014. • • - •4..• •. 

aos formalizados por escritura ou' breca e procuração,  fornecidos pelos Tabeliões de Notas, que 

compõem o Central Notarial d. Serviços Eletrônicos Compartilhados CENSEC estruturado nos 

módulos de £orintral de Escrituras e Procurações CEP. Central de Escrituras de Setoarações. Divór-

rias e Inventários - CESDL  e Reais' tro Central de Testamento OnEne- RCTO  nos termos do 

Provimento n88 do Conselho Nacional de Justiça. 

Na recreação de consultas ao módulo do CEP é possível obter informações acerca de es-

crituras e procurações lavrados em nome do executado. Visando o aceleração dos processos ju-

diciaildisponibileamos o acesso de órgãos públicos à CENSEC Desta forma, soficita-se à Vossa 

Excelência que encaminhe os respectivos dados dos usuários indicados (magistrados e servido. 

2.11: nome completo. número do Crf. telefone, cargo e e-mcd, sendo, a partir do cadastro, possí-

vel a consulta elelvSnice &clemente no sistema. dispensg ndoa  troca de offcios. 

Vejam Excelências, que não é possível obter tais informações 

diretamente perante o Colégio Notarial do Brasil. 
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Sendo assim, ao contrário do entendimento proferido pelo MM. Juízo a 

quo, somente Notários, Magistrados e Servidores podem ter acesso à informação 

coletadas na CENSEC sobre procurações e escrituras públicas lavradas em nome 

dos Agravados, em todo o território nacional. 

Logo, absolutamente necessário o deferimento do pedido pelo Poder 

Judiciário, para que o Agravante tenha acesso às informações necessárias ao devido 

prosseguimento da execução de origem. 

E que não se tenha dúvidas acerca da imprescindibilidade das 

informações, uma vez que, mesmo após realizadas diversas pesquisas de bens, não foram 

encontrados bens suficientes para a garantia da divida exequenda, se fazendo necessária 

a realização da mencionada pesquisa. 

De notar que, em casos de devedores contumazes, como os Agravados, 

existem várias formas de se adquirir e desfazer patrimônio, dificultando que os credores 

identifiquem as transações, sendo certo que o Agravante tenta lançar mão de medidas 

menos óbvias para encontrar patrimônio do Devedor, como a medida em comento. 

Aliás, tal fato já foi reconhecido pela jurisprudência: 

"EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DILIGÊNCIAS. PENHORA. 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO CENSEC. I. De acordo com o provimento 

18/2018 a Censec (Central Notarial de Serviços Eletrônicos 

Compartilhados), foi instituída pelo CNJ com o intuito de permitir a parte 

interessada solicitar informações sobre diversos serviços notórias, tais como 

testamentos, separações e registros de imóveis. 2. Diante disso e da 

impossibilidade da parte ter acesso a essas informações pela via 

administrativa, mostra-se possível a expedição de ofício requerendo 

informações à CENSEC. Recurso provido."  (TJSP; Agravo de Instrumento 

2195329-52.2019.8.26.0000; Relator (a): Melo Colombi; Órgão Julgador: 

14" Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 38" Vara Cível; Data 

do Julgamento: 21/02/2020; Data de Registro: 21/02/2020) 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 — 14Pandar — %sim BibiSP — CEP 04531-004 
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"Agravo de Instrumento - Ação de execução de título extrajudicial - 

Insurgência contra decisão que indeferiu requisição de informações junto à 

Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados (CENSEC) - 

Procedência do inconformismo - Informações acessíveis somente mediante 

ordem judicial - Medida direcionada à efetividade ao processo executivo - 

Hipótese de reforma da decisão hostilizada  - Recurso provido." (TJSP; 

Agravo de Instrumento 2274858-23.2019.8.26.0000; Relator (a): Mendes 

Pereira; Órgão Julgador: 15° Câmara de Direito Privado; Foro de Mauá - 5° 

V. CÍVEL; Data do Julgamento: 10/03/2020; Data de Registro: 10/03/2020) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO — CUMPRIMENTO DE SENTENÇA — 

Requerimento de expedição de ofício à CENSEC  com a finalidade de 

localização de informações cadastrais — Indeferimento - Inconformismo - 

Hipótese em que resultou infrutífera busca anterior - Circunstância que 

justifica a pretensão - Informações que não são acessíveis à parte - Medida 

que se mostra oportuna in casu,  sem prejuízo do controle casuístico a 

posteriori - Decisão reformada - Recurso provido." (TJSP; Agravo de 

Instrumento 2279556-72.2019.8.26.0000; Relator (a): Claudio Hamilton; 

Órgão Julgador: 25° Câmara de Direito Privado; Foro de Itapecerica da 

Serra - 10  Vara; Data do Julgamento: 18/02/2020; Data de Registro: 

18/02/2020) 

Além disso, a pesquisa na CENSEC tem por finalidade identificar 

eventual transferência fraudulenta perpetrada pelos Agravados, e ainda que não se 

encontre patrimônio penhorável em sua propriedade, pode ser possível o requerimento de 

penhora de determinado bem mediante a alegação de alienação em fraude. 

Dessa forma, denota-se que a r. decisão agravada merece reparo com 

relação ao indeferimento da realização da pesquisa junto à CENSEC, pois não indica com 

base em que fatos fundamenta a assertiva de que "encontra-se a pleno alcance da parte 

interessada". 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046— 14*andar — Itaim BibiSP — CEP 04531-004 

www.tardiolilima.com.br  
Página 12 de 14 
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Tardioli Lima 
advogados 

O acesso ao banco de dados da CENSEC, como demonstrado, somente 

pode ser efetivado a quem não é Notário, por meio da intervenção do Poder Judiciário, 

seja por meio da consulta junto ao sistema eletrônico da CENSEC vinculado ao Poder 

Judiciário, seja por meio da expedição de oficio requerendo as referidas informações. 

Diante do exposto, considerando o esgotamento dos meios comuns de 

identificação do patrimônio de propriedade dos Agravados, é imperioso o provimento do 

Agravo de Instrumento ora interposto para que seja determinada a realização da pesquisa 

junto à CENSEC. 

V — DO PEDIDO  

Diante do exposto, o Agravante requer: 

a) o recebimento e regular processamento do presente Agravo de 

Instrumento; 

b) seja dado TOTAL PROVIMENTO ao presente . Agravo de 

Instrumento, reformando-se parcialmente a r. decisão de fls. 965, determinando, por 

definitivo, a pesquisa de bens dos Agravados junto à Central Notarial de Serviços 

Eletrônicos Compartilhados — CENSEC, visando às informações sobre procurações e 

escrituras públicas lavradas em nome dos Agravados, em todo o território nacional, 

com a finalidade de localização de patrimônio em nome destes, para futura penhora, 

seja por meio da consulta junto ao sistema eletrônico da CENSEC vinculado ao Poder 

Judiciário, seja por meio da expedição de oficio requerendo as referidas informações. 

c) seja o Agravado intimado, na pessoa de seu patrono, para responder 

áos termos deste recurso, no prazo legal; 

d) outrossim, requer ajuntada do substabelecimento ora anexado (Doc. 

17). 

Rua Pedras° Alvarenga, 1046— 14Dandar — Itaim Bibi/SP — CEP 04531-004 
www.tardiolilima.com.br  
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fls. 1103



Tardioli Lima 
advogados 

Por fim, requer-se que todas as publicações sejam expedidas em nome 

do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 206.727. 

Nestes Termos, pede Deferimento. 

São Paulo, 21 de julho de 2021. 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 
	

Andréia Regina V,iola 

OAB/SP 206.727 
	

OAB/SP 163.205 

José Luiz Carballo Menezes 	 Bruno Tumoli Ferreira 

OAB/SP OAB/SP 273.580 	 OAB/SP 419.408 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046— 14*andar — 'faina 	— CEP 04531-004 

www.tardiolilima com.br  
Página 14 de 14 

fls. 1104



IrElPrkatillt 
TRI-BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
39a VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: (11) 2171-6258 - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

DECISÃO 

Processo n°: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 
Classe - Assunto 
	

Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 
Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda e outros 

Vistos. 

Fls. 968/971: 1. Defiro a alteração do polo ativo da demanda, passando a figurar tão 

somente Amazonas Gestão de Ativos Ltda. Anote-se, inclusive cadastrando o subscritor de fls. 

969, Fernando Tardioli Lúcio de Lima, OAB/SP n° 206.727. 

2. Diante do quanto determinado pelo v. Acórdão (fls. 952/956), bem como pela decisão 

lançada às fls. 957, defiro o levantamento do valor mencionado às fls. 1003 (R$ 7.697,35). 

3. Sem prejuízo, manifestem-se os Executados acerca da adjudicação dos imóveis, 

matrículas 5904 e 6114, do CRI de Novo Cruzeiro-MG, em 5 (cinco) dias. 

Int. 

São Paulo, 27 de julho de 2021. 

Celso Lourenço Morgado, Juiz de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 - p. 1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
39a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

ATO ORDINATÓRIO 

0183885-91.2012.8.26.0100 
Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 
Banco Rabobank International Brasil S/A 
Minusa Coffee Company Ltda e outros 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 

is
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CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Sem prejuízo, ciência das novas indisponibilidade juntos ao 
CNIB, conforme cópias que seguem. 
Nada Mais. São Paulo, 09 de agosto de 2021. Eu„ Thiago de 
Souza Santos Sete, Escrevente Técnico Judiciário. 
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09/08/2021 	 Central Nacional de Indisponibilidade de Bens 

Status 

Número do 
Protocolo 

Número do 
Processo 

Nome do 
Processo 

Data de 
Cadastramento 

indisponibilidade aprovada 

202106.2117.01684871-IA-900 

01838859120128260100 

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 

21/06/2021 às 17:42:42 

Emissor da 
Ordem 

THIAGO DE SOUZA SANTOS 
SETE 

TJSP - Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo 
SP - SAO PAULO 
Sao Paulo - Central 
39 OFICIO CÍVEL 

Aprovado por 

TJSP - Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo 
SP - SAO PAULO 
Sao Paulo - Central 
39 OFICIO CÍVEL 

THIAGO DE SOUZA SANTOS 
SETE 

Relatório de indisponibilidade 

Documento 	Nome 

CNPJ: 	 MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - EPP (MINUSA) 
00.395.155/0001- 
74 

Respostas dos Cartórios 

Dados 	 Cartório 	 Respondido por 	Status 

Registros de 
Imóveis 
MG - Minas 

Gerais 	 FREDERICO 
Matrícula: 6289 	MG - NOVO 	BRASILEIRO 	aberto 

CRUZEIRO 	OLIVEIRA 
MG - Oficio 

do Registro de 
Imoveis 

https://www.indisponibilidade.org.bdordern/detalhe/1684871 	 1/4 
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09/08/2021 	 Central Nacional de lndisponibilidade de Bens 

Registros de 
Imóveis 
MG - Minas 

Gerais 	 FREDERICO 
Matrícula: 5904 	MG - NOVO 	BRASILEIRO 	aberto 

CRUZEIRO 	OLIVEIRA 
MG - Oficio 

do Registro de 
'moveis 

Registros de 
Imóveis 
MG - Minas 

Gerais 	 FREDERICO 
Matrícula: 5842 	MG - NOVO 	BRASILEIRO 	aberto 

CRUZEIRO 	OLIVEIRA 
MG-Oficio 

do Registro de 
'moveis 

Registros de 
Imóveis 
MG-Minas 

Gerais 	 FREDERICO 
Matrícula: 5835 	MG - NOVO 	BRASILEIRO 	aberto 

CRUZEIRO 	OLIVEIRA 
MG - Oficio 

do Registro de 
!moveis 

Registros de 
Imóveis 
MG - Minas 

Gerais 	 FREDERICO 
Matrícula: 576 	MG - NOVO 	BRASILEIRO 	aberto 

CRUZEIRO 	OLIVEIRA 
MG - Oficio 

do Registro de 
'moveis 

Matrícula: 5628 	Registros de 	FREDERICO 	aberto 
Imóveis 	 BRASILEIRO 
MG - Minas 	OLIVEIRA 

Gerais 
MG - NOVO 

N 

https://www.indisponibilidade.org.br/ordem/detalhe/1684871 	 2/4 
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09/08/2021 	 Central Nacional de Indisponibilidade de Bens 

CRUZEIRO 
MG - Oficio 

do Registro de 
Imoveis 

Registros de 
Imóveis 
MG-Minas 

Gerais 	 FREDERICO 
Matrícula: 4907 	MG - NOVO 	BRASILEIRO 	aberto 

CRUZEIRO 	OLIVEIRA 
MG - Oficio 

do Registro de 
!moveis 

Registros de 
Imóveis 
MG - Minas 

Gerais 	 FREDERICO 
Matrícula: 4880 	MG - NOVO 	BRASILEIRO 	aberto 

CRUZEIRO 	OLIVEIRA 
MG - Oficio 

do Registro de 
Imoveis 

Registros de 
Imóveis 
MG-Minas 

Gerais 	 FREDERICO 
Matrícula: 3293 	MG - NOVO 	BRASILEIRO 	aberto 

CRUZEIRO 	OLIVEIRA 
MG - Oficio 

do Registro de 
Imoveis 

CPF: 	 EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI 
819.296.096-04 

Respostas dos Cartórios 

Dados 
	

Cartório 	 Respondido por 	Status 

Matrícula: 6117 	Registros de 	FREDERICO 	aberto 
Imóveis 	 BRASILEIRO 
MG - Minas 	OLIVEIRA 

https://www.indisponibilidade.org.br/ordem/detalhe/1684871 	 3/4 
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09/08/2021 	 Central Nacional de Indisponibilidade de Bens 

Gerais 
MG-NOVO 

CRUZEIRO 
MG - Oficio 

do Registro de 
!moveis 

Registros de 
Imóveis 
MG - Minas 

Gerais 	 FREDERICO 
Matrícula: 6114 	MG - NOVO 	BRASILEIRO 	aberto 

CRUZEIRO 	OLIVEIRA 
MG - Oficio 

do Registro de 
'moveis 

CPF: 
016.689.118-50 

JOSEPH MERRITT CRESCENZI 

https://wwwindisponibilidade.org.briordem/detalhe/1684871 	 4/4 
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'\(v"\ TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
393  VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: (11) 2171-6258 - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

DECISÃO 

Processo n°: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 
Classe - Assunto 
	

Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 
Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda e outros 

Vistos. 

Reconsidero a decisão de p. 965, para autorizar a pesquisa ao Cadastro de Escrituras e 

Públicações (CEP) via sistema CENSEC. 

Comunique-se ao juizo ad quem a perda do objeto do Agravo de Instrumento informado à 

p. 1027. 

Servirá esta, por cópia, como mandado/carta precatória/oficio. 

Int. 

São Paulo, 09 de agosto de 2021. 

Celso Lourenço Morgado, Juiz de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 - p. 1 
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CENSEC / 09/08/2021 

CNB °Nine ICENSEC 

e 

Data final 

Identidade 

Folha 

Complemento 

Tipo de ato 

O Buscar apenas pelo nome exato 

Documento (CPF/CNPJ) 

00395155000174 

Livro 

Data inicial 

UF 

Filtrar por cartório 

< 	Área do Cartório > Consulta - CEP 

A Desenvolvido por Lacuna Software 

https://censec.org.br/private/s/00000000-0000-0000-0000-000000000000/cep 	 1/1 

• Filtrar por município 

> CEP - Escrituras e Procurações 

0 AJUDA 

Para consultar atos praticados no estado de São Paulo, acessar provisoriamente a CANP - Central de Atos 

Notariais Paulista. 
Nome 

minusa coffee company ltda. 

Buscar 

cEj  Exportar resultados 

Nenhum ato foi encontrado na pesquisa. 

fls. 1112



09/08/2021 
	

CENSEC 

CNB Online LCENSEC 
	

V 
	 oç\ 

~MENEM 

< 	Área do Cartório > Consulta - CEP 

1 
> CEP - Escrituras e Procurações 

• AJUDA 

Para consultar atos praticados no estado de São Paulo, acessar provisoriamente a CANP - Central de Atos 
Notariais Paulista. 

Nome 

Eurides Emilia 

O Buscar apenas pelo nome exato 

Documento (CPF/CNPJ) 

81929609604 

Livro 

Data inicial 

UF 

Identidade 

Folha 

Data final 

Complemento 

Tipo de ato 

   

Filtrar por município 

 

Filtrar por cartório 

   

Buscar 

1.5 Exportar resultados 

Nenhum ato foi encontrado na pesquisa. 

A Desenvolvido por Lacuna Software 

https://censec.org.br/private/s/00000000-0000-0000-0000-000000000000/cep  1/1 
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é 	 • 

> CEP - Escrituras e Procurações 
- — 

41-1ÁA Jt1 D /4) 
	

Para consultar atos praticados no estado de São Paulo, acessar provisoriamente a CANP - Central de Atos Notariais Paulista. 
Nome 

joseph Merritt crescenzi ci Buscar apenas pelo nome exato 

   

Documento (CPF/CNPJ) 

01668911850 Identidade Complemento 

Data Oficial 
	

Data feriai 

Livro 	 Folha 

1JF 

Tipo de ato 

  

Filtrar por município 

 

Filtrar por cartório 

   

    

4. Exportar resultados 

Nome 
	

CPF/CNPJ/DAB 	Identidade 	Cartório 
	

Município UF 	CNS 	Livro 	Folha Data do Ato 	Tipo Ato 

JOSEPH MERRITT 
01668911850 	W004779R 

CRESCENZI 

OFÍCIO DE 

REGISTRO CIVIL 

DAS PESSOAS 

NATURAIS E 

TABELIONATO DE 

NOTAS 

[TAIPÉ - MG 	05.848-7 00000030 0143 21/02/2019 Procuração 

fls. 1114



Nome 	 CPF/CNRI/OAB Identidade 	 Cartório 	 CNS 

JOSEPH MERRITT CRESCENZI 	01668911850 	W004779R OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS 	05.848-7 

"Zi 
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Livro 	Folha Data do Ato Tipo Ato 	Nautreza da Escritura Natureza (Outra) 	Valor 	Litigio 	Acordo 

00000030 - 30P 0143 21/02/2019 Procuração - 	 - 	 0.00 

fls. 1116



Partes 

JOSEPH MERRITT CRESCENZI, GERALDO FERNANDO TELES DE ALMEIDA. 

fls. 1117
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 11/08/2021 13:26 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0361/2021, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 11/08/2021. Considera-se a data de publicação em 12/08/2021, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Vistos. Reconsidero a decisão de p. 965, para autorizar a pesquisa ao Cadastro de 
Escrituras e Públicações (CEP) via sistema CENSEC. Comunique-se ao juizo ad quem a perda do objeto do 
Agravo de Instrumento informado à p. 1027. Servirá esta, por cópia, como mandado/carta precatória/oficio. 
Int." 

RO PAULO, 11 de agosto de 2021. 

'■• • ■ 
C 	mé Alexandre 
Escrevente Técnico Judiciário 

a 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 10/0812021 13:32 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0358/2021, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 10/08/2021. Considera-se a data de publicação em 11/08/2021, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Paulo Carlos Romeo (OAB 1016691SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 968/971: 1. Defiro a alteração do polo ativo da demanda, passando a figurar 
tão somente Amazonas Gestão de Ativos Ltda. Anote-se, inclusive cadastrando o subscritor de fls. 969, 
Fernando Tardioli Lúcio de Lima, OAB/SP n° 206.727. 2. Diante do quanto determinado pelo v. Acórdão (fls. 
952/956), bem como pela decisão lançada às fls. 957, defiro o levantamento do valor mencionado às fls. 1003 
(R$ 7.697,35). 3. Sem prejuízo, manifestem-se os Executados acerca da adjudicação dos imóveis, matriculas 
5904 e 6114, do CRI de Novo Cruzeiro-MG, em 5 (cinco) dias. Int." 

SÃO PAULO, 10 de agosto de 2021. 

"CTb1MAlexandre 
Escrevente Técnico Judiciário 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 10/08/2021 13:31 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0358/2021, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 10/08/2021. Considera-se a data de publicação em 11/08/2021, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "Sem prejuízo, ciência das novas indisponibilidade juntos ao CNIB, conforme cópias que 
seguem." 

• 

O PAULO, 10 de agosto de 2021. 

Clau io omé Alexandre 
Escrevente Técnico Judiciário 
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MT, 

JUNTADA 

Em 12 de 08 	de 2021 , junto a estes autos: 

( X ) a petição 

( 	) o ofício 

( 	) a carta precatória 

( 	) o aviso de recebimento 

( 	) o comprovante de depósito judicial 

( 	) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( 	) o laudo pericial 

( 	) a carta devolvida 

( 	) o edital 

( 	) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

, escrevente, subscrevi. 
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ADVOCACIA MARTINS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39a 
VARA CIVEL DE SÃO PAULO - CAPITAL. 

AUTOS: 0183885-91.2012.8.26.0100 

A DE JESUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
(AO CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ no 33.022.940/0001 - 

30, com sede na Rod. Januário Carneiro, 9381, sala 501, Pavimento 05, torre, 02, Edifício 
Estação Nova Lima II, no município de Nova Lima, Minas Gerais, CEP: 34.006-057, e 
outros, representado neste ato por seu sócio, Sr. Aristides Pinheiro de Jesus, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF no 176.086.786-15, residente no município Belo Horizonte, Minas 
Gerais, CEP 30.880-040 por intermédio do seu advogado, DR. ELTON LUIZ DOS 
SANTOS MARTINS, brasileiro, casado, advogado regularmente inscrito na OAB/PR 
65.238, OAB/SP 450.354, OAB/R3 233.127, com endereço profissional à Avenida 
Carneiro Leão, 135, sala 1403-b, Centro Empresarial Europa, Maringá Paraná, CEP: 
87.014-010, Fone: (44) 99962-5106, onde recebe intimações e notificações, vem mui 
respeitosamente, e tempestivamente, à presença de Vossa Excelência, com o devido 
respeito e civilidade, apresentar, de acordo com os fatos e fundamentos a seguir 
expostos: 

PEDIDO DE ACESSO AOS AUTOS PARA REALIZAÇÃO DE 
ANALISE DE INTENÇAO DE COMPRA DE IMOVEL 

Assim, considerando o real interesse desta peticionante na aqffisição 
desses imóveis, para análise de viabilidade financeira e imobiliária, necessário se f -d,z ter 
acesso aos Autos, considerando 'que tramitam em segredo de jústiça, Com o intui tb de 
buscar maiores subsídios. . 

, 	 „.. 
Ressalte-se ainda que o valor da proposta será ofertado após a anáre 

jurídica desta proponente em relação a situação dos imóveis e documentos de aquisio 
destes, conforme acima informado. 	 . 0, c, 

Considerando o princípio da economia e celeridade processual; 

ELTON LUIZ DOS SANTOS MARTINS - OAB/PR 65.238 / OAB/SP 450.354 / OAB/RJ 233.127 
Avenida Carneiro Leão, 135 - Sala 1403-B - Centro - Maringá - Paraná - CEP: 87.014-010 

Fone: (44) 3346-4857 e (44) 99962-5106 - elton@advocaciamartinsbr.com.br  - www.advocaciamartinsbr.com.br  
Assessoria e Consultoria Empresarial — Trabalhista, Tributário, Imobiliário, Bancário e Cível. 
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ADVOCACIA MARTINS 

Por ser o melhor caminho para satisfação de todos credores e 
interessados dos autos; 

Por ser ÚNICO caminho para que possamos . realizarmos a melhor 
proposta com toda segurança a TODOS os ENVOLVIDOS legalmente nos altos; 

REQUER à V. Exa. o que se segue: 

1. Seja autorizado a peticionante, seus advogados e ou procurador(es) autorizado(s) a 
ter acesso para/e confeccionar cópias integrais (capa a capa) de todo o auto da 39a 
VARA Cá/EL DA COMARCA DE SÃO PAULO — CAPITAL Processo: 0183885 - 

91.2012.8.26.0100 para que imediatamente após analisado os autos, se viabilizado e 
dentro da devida segurança jurídica a todos, seja firmada proposta firme e legal para 
aquisição dos bens objeto do presente processo e atendido todos requisitos legais. 

Termos em que, 
. Pede e espera deferimento. 

Nova Lima/MG, 03 de agosto de 2021. 

Dr. Elton Luiz dos Santos Martins, 	• 
OAB/PR 65.238 * OAB/SP 450.354 * OAB/R3 233.127 
*assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 

ELTON LUIZ DOS SANTOS MARTINS - OAB/PR 65.238 / OAB/SP 450.354 / OAB/RJ 233.127 
Avenida Carneiro Leão, 135 - Sala 1403-B - Centro - Maringá - Paraná - CEP: 87.014-010 

Fone: (44) 3346-4857 e (44) 99962-5106 - elton@advocaciamartinsbr.com.br  - www.advocaciamartinsbr.com.br  
Assessoria e Consultoria Empresarial - Trabalhista, Tributário, Imobiliário, Bancário e Mel. 
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ADVOCACIA MARTINS 

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA ET EXTRA" 

OUTORGANTE: A DE JESUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS CONSULTORIA E 
PARTICIPAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ no 33.022.940/0001-30, com sede na Rod. Januário 
Carneiro, 9381, sala 501, Pavimento 05, torre, 02, Edifício Estação Nova Lima II, no município 
de Nova Lima, Minas Gerais, CEP: 34.006-057, representado neste ato por seu sócio, Sr. Aristides 
Pinheiro de Jesus, brasileiro, casado, inscrito no CPF no 176.086.786-15, residente no município 
Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 30.880-040, constitui seu bastante procurador. 

OUTORGADO: DR. ELTON LUIZ DOS SANTOS MARTINS, brasileiro, casado, advogado 
regularmente inscrito na OAB/PR 65.238, OAB/SP 450.354, OAB/RJ 233.127, sócio do 
escritório ELTON LUIZ DOS SANTOS MARTINS — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, regularmente inscrita na OAB/PR 7324, inscrita no CNPJ no 29.957.664/0001- 
25, com sede à Avenida Carneiro Leão, 135, sala 1403-B, Edifício Europa, Maringá/PR, CEP: 
87.014-010, Fones: (44) 99962-5106. 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para 
o foro em geral, com cláusula "ad-judicia" e "et extra", peticionar, requerer acesso, apresentar 
proposta, impugnação, desistência, expedição de carta de arrematação, adjudicação, imissão de 
posse, comprovação de pagamentos, solicitação de registro, baixa de gravames, recursos em 
primeiro, segundo e terceiro grau, tudo que for necessário para o fiel cumprimento do presente 
mandado, assim como substabelecer esta a outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, 
para agir em conjunto ou separadamente com o substabelecido, para atuar exclusivamente no 
seguinte auto: 0183885-91.2012.8.26.0100, que tramita junto a 39a Vara Cível de São 
Paulo, Capital. 

Nova Lima/MG, 03 de agosto de 2021. 
A DE JESUS EMPREENDIMENTOS 	f Assinado de forma digital por A DE JESUS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
IMOBILIARIOS CONSULTOR:33022940000130 
CONSULTOR:33022940000130 	( 	Dadbs: 2021.08.0414:20:57 -0300' 

A DE JESUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES EIRELI 
CNPJ no 33.022.940/0001-30 

Aristides Pinheiro de Jesus 
CPF no 176.086.786-15 

*assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 

ELTON LUIZ DOS SANTOS MARTINS - OAB/PR 65.238 / OAB/SP 450.354 / OAB/RJ 233.127 

Avenida Carneiro Leão, 135 - Sala 1403-B - Centro - Maringá - Paraná - CEP: 87.014-010 
Fone: (44) 3346-4857 e (44) 99962-5106 - elton©advocaciamartinsbr.com.br  - www.advocaciamartinsbr.com.br  

Assessoria e Consultoria Empresarial - Trabalhista, Tributário, Imobiliário, Bancário e Cível. 
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JUNTADA 

Em 	ci de ° 	de 2021 , junto a estes autos: 

(Y5 a petição 

) o ofício 

( 	) a carta precatória 

( 	) o aviso de recebimento 

( 	) o comprovante de depósito judicial 

( 	) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( 	) o laudo pericial 

( 	) a carta devolvida 

( 	) o edital 

( 	) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

) 	  

, escrevente, subscrevi. 
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envio de manifestação e anexos 

Escritório Advocacia <assessoria.geferto@gmail.com > 
Qua, 18/08/2021 09:33 

Para: JOAO MENDES - 39 OFICIO CIVEL <sp39cv@tjspjus.br > 

JJ 6 anexos (11 MB) 

Anexo I Edital de Praça da Fazenda Tibuna ( (Minusa coffee Company Ltda.).pdf; Petição Manifestação Minusa x 
Rabobank.pdf; Anexo 3 Emaiol do Gerente do Banco Informando Valor da Avaliação do Imóvel Matricula 5904.pdf; Anexo 4 
- Comprovante de Pagamento de 25% do Titulo Estrajudicial em Execução.pdf; Comprovante de postal Manifestação 
Minusa x Rabobank International.pdf; Impugnação ao Laudo apresentado no Edital de Leilão e Manifestção do Juízo 
Encaminhando a Manifestação sobre a Impugnação ao Juizo Deprecante.pdf; 

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não dique em links ou abra anexos a menos que 
conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro. 
Bom dia Sr. Escrivão (a), 

Segue em anexo manifestação da Minusa Coffee Company Ltda para ser juntada nos autos 
1111 	0183885-91+2012.8.26.0100 em que é parte executada pelo Banco Rabobank International do 

Brasil S.A.. 

Acompanhando a manifestação segue comprovante de postagem pelo Sedex e 04 anexos com 
provas a serem juntadas aos autos, documentos este que todos postados em seus originais. 

Por favor acuso o recebimento do presente email. 

AtEnciosamente, 

Geraldo Fernando Teles de Almeida 
OAB/MG-70248. 

• 
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Rua Ari Graça, n°270, Bairro São Diogo, Teófilo OtonitMG-CEP 39.803-017— Tel 33 98823.4204 — 
assessoria.gefetoai:genail.com 

ESCRITORIO DE ADVOCACIA • 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 
GERALDO F. T. ALMEIDA 

OAB/MG 70.248 

EXMO. DR. JUIZ DA DIREITO DA 39* VARA CiVEL DA COMARCA 
DE SÃO PAULO — CAPITAL 

Processo n" 0183885-91.2012.8.26.0100 

Minusa Coffee Company Ltda e outros, todos devidamente qualificados nos 
autos da presente Execução de Titulo Extrajudicial que lhes move o Banco 
Rabobank International Brasil S/A, hora Amazonas Gestão de Ativos, 
também qualificado nos autos em epígrafe, vêm a V. Exa através do seu 
advogado que ao final assina para aduzir e requerer o que se segue: 

MM. Juiz, 

Em atenção a intimação constante no r. despacho de fls. 968/971 os executados 
manifestam-se contrários à adjudicação dos imóveis de matricula 5904 e de 
matricula 6114 por entender que o requerimento do exequente estar de acordo 
com o que determina a legislação substantiva civil e tão pouco a legislação 
adjetiva processual civil, como será fundamentado em descrição abaixo: 

Em relação ao imóvel de matricula 5904, verifica-se a baixa avaliação constante 
de edital de leilão (anexo 1) no valor de R$ 860.998,00 (oitocentos e sessenta 
mil e novecentos e noventa e oito reais) bem como no respeitável despacho, já 
que em 2019 enquanto o próprio banco excquente avaliou o mesmo imóvel em 
RS887.709,55 (oitocentos e oitenta e sete reais e setecentos e nove reais e 
cinquenta e cinco centavos) valor este atribuído ao imóvel no ano de 2010, ou 
seja, nove anos antes de instaladas inúmeras benfeitorias e melhorias fruto do 
investirnento oriundo dos valores auferidos na citada operação, cujo valores ora 
estão sendo executados. 
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ADVOGADOS ASSOCIADOS 

GERALDO F. T. ALMEIDA 
OAB/MG 70.248 

Importante frisar Exa., que o próprio exequente informou no próprio contrato que 
o valor do bem dado em garantia tinha sido avaliado e mais de 200% (duzentos 
por cento) do montante financiado. 

Por outro lado, verifica-se que quando da expedição, por este r. Juízo de carta 
precatória para realização de leilão publico na comarca sede do imóvel (cidade 
de Novo Cruzeiro/MG), a executada apresentou urna impugnação á avaliação 
constante do edital de leilão, tendo a executada apresentado avaliação realizado 
por perito especializado e conhecedor da região e do referido imóvel (anexo 2) 
na carta precatória de n° 0453.15.000.009-0 onde a referida matrícula 5904 foi 
avaliada em laudo datado de 14 de setembro de 2015 com valor atualizado de 
R$1.539.040,00 (Hum Milhão, quinhentos e trinta e nove mil e quarenta 
Reais). 

Exa. a referida avaliação foi devidamente protocolada nos autos da Carta 
precatória conforme protocolo do Fórum de Novo Cruzeiro, no dia 22 de 
setembro de 2015, (anexo 4), manifestação esta que sequer foi apreciada pelo 
juízo deprecado, o qual em despacho da data de 26/02/2014 decidiu, irz verbis: 

Vistos, INDEFIRO o pedido retro uma vez que 
o executado poderia ( e ainda pode) arguindo 
diretamente ao juízo deprecante. 

Assim não se tendo pedido no.s autos do juízo 
deprecante para devolução da carta precatória 
antes de seu cumprimento, mantenho a hasta 
designada. Int. Novo Cruzeiro 26.02/2014. 
Assinatura do i. Juiz deprecado. ('cópia despacho 
junto). 

Desta forma Exa., a impugnação ao valor atribuído ao bem foi devidamente 
impugnado. porém o juízo deprecado o qual, como juízo do local do imóvel o 
qual, s.m.j. deveria sanar o incidente apresentado, não o fez, transferindo o 
múnus para este r. juízo, fato que vai de encontro com a jurisprudência do 
egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo a qual, MUTA TIS MUTANTI, 
pedimos vênia para transcrever: 

AGRAVO 	DE 	INSTRUMENTO- 
COMPETÊNCIA- JUÍZO DEPRECADO-
AVALIAÇÃO DOS BENS-LEILÃO 

JUDICIAL-Pedido de reforma da r. decisão 
que homologou avaliação particular, realizada 
pelo exequente, ora agravado, em detriment 

Rua Ari Graça, n° 270, Bairro São Diogo, Teófilo OtoniNG-CEP 39.803-017 Tel 33 98823.4204 — 
assessoria.gefero@grnail.com  
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da avaliação juízo em curso no juízo 
deprecado-Cabimento-hipótese em que, tendo 
sido espedida carta precatória para que fosse 
promovida avaliação dos bens objeto da 
constrição, incumbe ao juiz deprecado e não 
ao juiz deprecante, a competência para 
dirimir questões referente à avaliação-
competência funcional, e, portanto, absoluta-
Súmula 46 do STJ, e CPC, art. 914, § 2°- Juizo 
deprecado que também é competente para 
realizar alienação judicial, mesmo na forma 
de leilão eletrônico, ainda que pela carta 
precatória, apenas tenha sido determinado 
avaliação dos bens- precedentes desse Egrégio 
Tribunal de Justiça de São Paulo-RECURSO 
PROVIDO PÁRA ANULAR R. DECISÃO 
RECORRIDA, DEVENDO SER 
PROMOVIDA NO UÍZO DEPRECADO A 
VALIAÇÃO E A ALIENAÇÃO JUDICIAL 
DOS BENS, OBJETO DA CONSTRIÇÃO. 

Desta forma Exa. sm.j. este r. juizo, antes de apreciar o requerimento de 
adjudicação, necessário se faz sanar a presente nulidade absoluta apresentada, já 
que a executada não foi intimada de qualquer decisão desse respeitável juízo em 
relação ao questionamento do valor atribuído à propriedade registrada sob a 
matricula 5904, tudo visando impedir um prejuízo muito grande para a 
executada c seus avalistas em prol do executado, uma instituição financeira. 

Exa., tais argumentos acima possui base legal através da própria manifestação de 
iniciativa do Alan Rechsteiner, funcionário do credor e gerente de conta da 
Minusa Coffee Company Ltda, em que estipula in verbis (Anexo 3) o qual 
através de e-mail datado dia 16 de abril de 2010, informou sobre o valor da 
referida propriedade, corno se segue: 

• 	O Rogério fez a avaliação da nova mat. 
5904 para garantia hipotecária e a mesma 
ficou avaliada em BRL 887.709,55 ! O 
aprovado de garantias para as operações é de 
200% de hipoteca (ao invés de 150% - usual) 
+ 50% de penhor (ao invés de 150% - usual). 

 

Rua Ari Graça, n° 270, Bairro São Diogo, Teófilo Otoni/MG-CEP 39.803-017 — Tel 33 98823.4204 — e-
assessoria.gefetofegmaileom 
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Nestas condições Exa. verifica-se que incluir o imóvel da Eurides Emilia Keller 
Crescenzi, matricula 6114. como garantia para compor as garantias do débito 
jamais seria necessário devido o excesso de penhor como figura na página 1 do 
próprio contrato original assinado em 7, de maio de 2010. (página 86 do 
processo) no item 3.2 estipula que o valor do bem hipotecado, a matricula 5904 
constante da folha 113, claramente diz ter 200% do valor do empréstimo que 
figura no item 2.2 da mesma página. 

Importante frisar que as peças processuais estão fora de ordem, com os Anexos 
IV e V do contrato original, páginas estas deveria estar após a página 102, mas 
encontram-se nas páginas 111-113. 

Por outro lado ainda Exa., verifica-se que o anexo V (pag. 113 do autos) estipula 
que o único bem hipotecado é justamente apenas o imóvel de matrícula 5904. 

Por outro lado Exa. em 2 de maio de 2011, a executada efetuou pagamento no 
valor de R$139.630,38 (cento e trinta e nove mil e seiscentos e trinta reis e 
trinta e oito centavos) referente quitação de 25% do principal e juros sobre o 
montante. 

A prova de tal pagamento consta do documento que hora pedimos venia para 
juntar aos autos (Anexo 4) Demonstrativo de Pagamento de N° 20100237. 
Observe-se Douto julgador, se a garantia servia corno o dobro do montante 
devido no início do contrato, após quitação de 25% deveria ainda exceder de 
mais do que 200% do remanescente. 

Desta forma Exa. necessário se faz a solução da controversa em relação ao valor 
correto do imóvel inscrito sob a Matricula 5904 já que em caso de ser deferida 
adjudicação do referido imóvel pelo exequente, o artigo 876 do CPC, deverá ser 
respeitado em sua integra 

"A ri. 876. É lícito ao exequente, oferecendo 
preço não inferior ao da avaliação, requerer que 
lhe sejam adjudicados os bens penhorados". 

Embora o valor oferecido pelo bem não poder 
ser menor do que o da avaliação do mesmo, 
nada impede que o credor adquira, por meio de 
adjudicação, um bem que tenha um valor maior 
do que o da dívida. 

O parágrafo 40  do artigo 876 define o que deve 
ser feito em situações onde o bem adjudicado 
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possui valor maior ou menor do que o da dívida 
em si. 

"§ 4° Se o valor do crédito for: 

1 — inferior ao dos bens, o requerente da 
adjudicação depositará de imediato a diferença, 
que ficará à disposição do executado; 

Portanto Exa, a extensão da garantia lançada sobre o imóvel 6114 com base no 
art. 843 CPC é inapropriada, já que o referido imóvel não foi ofertado como 
garantia e que não é bem comum aos dois executados avalistas, além do fato de 
não ser necessário para cobrir o saldo do devedor da primeira executada, Minusa 
Coffee Company Ltda, não cabendo aplicar o disposto no artigo 843, do CPC 
para justificar a inclusão do referido bem para garantir o pagamento da divida, 
como pedimos vênia para transcrever: 

843. Tratando-se de penhora de bem 
indivisível, o equivalente à quota-parte do 
coproprietário ou do cônjuge alheio à 
execução recairá sobre o produto da alienação 
do bem. 

§ 1 0  É reservada ao coproprietário ou ao 
cônjuge não executado a preferência na 
arrematação do bem em igualdade de 
condições. 

Ainda Exa. injustificado a alteração do polo Ativo da presente demanda. 
Evidentemente, o credor originário, Banco RaboBank International, Brasil S.A. 
cedeu o crédito, bem em discussão, ao Amazonas Gestão de Ativos e tal 
argumento apresentado para tal alteração não chegou ao conhecimento da 
executada e de seus avalistas, sendo que tal ato de não notificar os executados 
fere de morte o Art. 290 CCB: 

A cessão do crédito não tem eficácia em 
relação ao devedor, senão quando a este 
notificada; mas por notificado se tem o devedor 
que, em escrito público ou particular, se 
declarou ciente da cessão feita. 

Rua Ari Graça, n'a 270, Bairro São Diogo, Teófilo Otoni1v1G-CEP 39.803-017 — Tel 33 98823.4204 — e-mail 
assessoria.gefetoggmail.com  
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Por outro lado Exa. verifica-se que a pretensão do Exequente em fazer a 
substituição do polo ativo da demanda em favor de terceira pessoa vai de 
encontro à entendimento jurisprudencial de que tal ato deferia ser proposto em 
demanda própria e não no bojo dos presentes autos, como passamos demonstra 
no entendimento abaixo. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE 
EXECUÇÃO. ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL 
RURAL HIPOTECADO EM FAVOR DE 
TERCEIRO. 	IMPOSSIBILIDADE. 
GARANTIA HIPOTECÁRIA DE CÉDULA 

• RURAL. PRESCRIÇÃO DA DÍVIDA QUE 
ORIGINOU O DIREITO REAL DE 
GARANTIA. IMPOSSIBILIDADE DE 
ANÁLISE DO PLEITO NO BOJO DO 
FEITO 	EXECUTIVO. 	TERCEIRO 
INTERESSADO, NECESSIDADE DE 
PROPOSITURA DE AÇÃO AUTÔNOMA. 
DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 1 - O 
agravo de instrumento é uni recurso 

- secundum eventum litis e, portanto, deve se 
limitar ao exame do acerto ou desacerto do 
que foi decidido pelo juízo a quo, não podendo 
extrapolar o seu âmbito para matéria 
estranha ao ato judicial, sob pena de 
supressão de instância. 2 - A decisão agravada 
indeferiu, nos autos da ação de execução de 
titulo executivo extrajudicial, o pedido de 
adjudicação de imóvel rural gravado com 
garantia hipotecária em favor do Banco do 
Brasil. 3 - Não pode o exequente, na ação de 
titulo executivo extrajudicial, pretender a 
desconstituição de garantia hipotecária 
havida entre a parte executada e terceiro, 
porquanto a pretensão desafia o ajuizamento 
de demanda própria. 4 - Na espécie, o 
exequentetagravante não comprovou a 
anuência do credor hipotecário com o pedido 
de adjudicação por ele formulado e tampouco 
comprovou nos autos o depósito judicial da 
diferença entre a avaliação do imóvel e o valor 
do débito executado, circunstâncias que 
inviabilizam 	o 	pedido 	expropriatório. 
AGRAVO 	DE 	INSTRUMENT?- 	 

Rua Ari Graça, n°270. Bairro São Diogo, Tedtilo Otoni/MG-CEP 39.803-017 Tel 33 98823.4204 -- e- aN 
assessoria.gefeto@gmail.com  
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CONHECIDO EM PARTE E, NESSA 
EXTENSÃO, DESPROVIDO. 

(TJ-G O 	AI: 05275197820208090000 
GOIÂNIA, Relator: Des(a). CARLOS 
ROBERTO FAVARO, Data de Julgamento: 
05/04/2021, P Câmara Cível, Data de 
Publicação: DJ de 05/04/2021) 

Portanto Exa. considerando todas as nulidades acima descritas entendem os 
executados que é inadmissível que o requerimento de adjudicação dos imóveis 
sejam deferidos por este r. juízo principalmente considerando a jurisprudência 
que ora pedimos venia para transcrever: 

EXECUÇÃO 	DE 	TITULO 
EXTRAJUDICIAL- Cessão do crédito 
garantido por hipoteca convencional-
Cessionários, na qualidade de exequente, 
requereu a adjudicação do imóvel hipotecado-
Agravante, como terceira interessada titular 
da hipoteca judiciária, se opõe à adjudicação e 
pleiteia a declaração de nulidade do contrato 
de cessão de crédito, afastando-se a 
preferência da hipoteca convencional-
Descabimento- Contrato de cessão de crédito 
que, a principio, se reveste dos requisitos de 
validade-Pretensão de análise em cognação 
exauriente sobre suposta simulação que 
ultrapassa os limites cognitivos do 
procedimentos executivo-Situação análoga ao 
concurso de credores, procedimento em que se 
permite somente questionar o direito de 
preferência e anterioridade da penhora-
preferência e anterioridade da penhores-
Decisão mantida- Recurso improvido. (TJ-SP-
AI 21763590420198260000SP 21776359- 
04.2019.8.26.0000, Relator ;Mário de Oliveira, 
Data do Julgamento 05/03/2020, 38° Câmara 
de Direito Privado, Data de Publicação: 
05;03/2020). 

DO PEDIDO 

Rua Ari Graça, n° 270, Bairro São Dioeo, Teófilo Otoni/MG-CEP 39.803-017 — Tel 33 988214204 — 
assessoria.gefeto@gmail.eom 
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De Teófilo Otoni, para São Paulo em 17 de agosto de 2021. 

Rua Ari Graça, n°270, Bairro So Diogo. Teófilo Otoni/MG-CEP 39.803-017 — Tel 33 98823.4204 — e-mail 
aswssoria.gefetoggmail.com  

ESCRITORIO DE ADVOCACIA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

GERALDO F. T. ALMEIDA 
OAB/MG 70.248 

Diante do exposto é a presente manifestação para que este r. juízo chame o 
processo à ordem, visando sanar nulidade absoluta e determine nova avaliação 
judicial do bem inscrito sob a Matricula 5904, do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro considerando a impugnação juntada nos 
autos da Carta precatória que ora requeremos ajuntada. 

Requer a retirada o cancelamento da averbação do imóvel de matricula 6114, no 
Cartório de Registro dc Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro por não fazer 
parte das garantias apresentadas pelo Exequentes, por não fazer parte das 
garantias ofertadas aos exequentes, quando da contratação do Empréstimo 
Bancário e em função da desnecessidade de acréscimo de garantia para 
pagamento do débito executado. 

Requer a V.Exa. que reconsidere a decisão de alterar o polo Ativo da presente 
demanda, sendo mantido o Banco Rabobank International do Brasil S.A., até a 
solução das nulidades ora apontadas. 

Requer que seja disponibilizada aos executados as condições e termos quais em 
tese, Cessão de Credito foi realizada entre o Banco Rababank International do 
Brasil S.A. e a Amazonas Gestão de Ativos. 

E por conseguinte requer o indeferimento das Adjudicações das referida áreas 
representadas pelas matriculas 5904 e 6114, do Cartório de Registro de Imóveis 
de Novo Cruzeiro/MG, tudo por ser da mais ampla e clara Justiça. 

Termos em que pede deferimento. 
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Código 	 27146 

Justiça 	 Tribunal de Justiça de S. Paulo 	 Vara 	 39' Vara Cível - Foro Central Cível 

CidadeAJF 	 SÃO PAULO/SP 	 Disponibilizar em: 	 27/12/2019 

Primeiro Leilão 	 21/011202014:30:00 	 último Leilão 	 14/02/2020 14:30:00 
 Data(s) Extra(s) 	 24/01/2020 14:30:00 	 24/01/2020 14:31:00 

Conteudo 	
EDITAL DE 1°E 2° LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM(NS) IMÓVEL(IS) E PARA INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): MINUSA 

COFFEE COMPANY LTDA., CNPJ 00.395.155/0001-74, na pessoa do seu representante legal; EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI, CPF 

819.296.096-04; JOSEPH MERRITT CRESCENZ1, CPF 016.689.118-50, eventuais cônjuges se casados forern,eventuais herdeiros, 
sucessores, ocupantes dos imóveise demais interessados, expedido no PROCESSO FÍSICO N° 0183885-912012.8.26.0100 

(583.00.2012.183885), AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL ajuizada por BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL 
5/A, CNPJ 01.023.570/0001-60. 

0(A) MM('). Juiz(a) de Direito da 39' Vara Cível - Foro Central/SP, Dr(') Daniela Paneto Meneghlne Conceição, com fundamento nos artigos 

879,11 c/c o art. 882, § 2° do CPC, regulamentado pelo Provimento CSM n°1625/09 e artigo 250 e seguintes das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e a Resolução n ° 236/2016 do CNJ, 

FAZ SABER aos que o presente EDITAI. virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que a gestora oficial CHRISTOVÃO GESTÃO 

E APOIO EMPRESARIAL LTDA., representada pelos leiloeiros judiciais: Christovão de Camargo Segui, OAB/SP 91.529 e Luiz Carlos Levoto, 
JUCESP n° 942, levará a leilão eletrônico o(s) bem (ns) imóvel(is) abaixo descrito(s) no sítio www.lellaoinvestmentcom.br

, em condições que se seguem: 

DOS BEM(NS) IMÓVEL(IS): 

O 
LOTEI: DOIS (02) IMÓVEIS CONSISTENTES DE DUAS (02) ÁREAS DE TERRAS DE CULTURAS RURAIS, COM AS ÁREAS DE 49,40HA 

(quarenta e nove hectares e quarenta ares) e 119,51 00HA (cento e dezenove hectares e cinquenta e um ares) respectivamente, anexas, 
TOTALIZANDO JUNTAS 168,9100HA (cento e sessenta e oito hectares e noventa e um ares), ATUALMENTE COM BENFEITORIAS de 
quatro (04) represas, pastagens naturais de meloso, pastagens de brachiaria, cercas de arame e capoeiras empastadas, etc, situados no lugar 
denominado Córrego Tibuna - Fazenda Barreiras - Fazenda Espírito Santo. Fazenda Agua Branca - Fazenda São José e que passa a 

denominar-se Córrego Tibuna - Fazenda Barreiras - Fazenda Espírito Santo - Fazenda Água Branca - Fazenda São José - Fazenda Bonfim - 
• 
FAZENDA VALE DO SOL 111, no distrito de Lufa, município de Novo Cruzeiro - Estado de Minas Gerais, confrontahdo-se a área total em seu 

perímetro com sucessor de Amadeu Machado Costa, João Marques Vieira, o cemitério e na estrada do cemitério, herdeiros dos Mendes, 
Benvindo Barbosa, Siriaco de Tal e Júlio Rosa. Registros anteriores: 1-4906, mat. 4906, fls.26, Livro 2-U e 1-4908, fls.27, Livro 2-U. 

Proprietário: José Machado Bonfim. MATRÍCULA N°. 5904, do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro/MG. 

DA AVALIAÇÃO ATUALIZADA DO LOTEI- MATRÍCULA 5.904: R$ 860.998,06 (até novembro/2019, pelo sitio DrCalc.net
, tendo-se por 

base o laudo de avaliação as fls. 548, que avaliou o bem imóvel em R$ 697.975,20 - data base abril 2015). 

DOS ÔNUS: 

• 1-) R.4-5904, 29/04/2010: Hipoteca a favor do banco credor; 
• 2-) Av-5-5904, Protocolo 18932 de 10/12/2012: Distribuição da presente ação; 
• 3-) Av. 6-5904, Protocolo 19230 de 08/05/2013: Penhora Exequenda; 
• 

4-) Av.7-5904, Protocolo 24795 de 29/11/2018: ajuizamento da execução da 1 Vara de Teófilo Otoni/MG - Proc. 2321- 
11.2018.4.01.3816, exequente: União Federal - Fazenda Nacional e executado: Minusa Coffee Company Ltda. 

DAS OBSERVAÇÕES: 

• 1-) Conf. laudo de avaliação as (ls. 545: "...Fazenda com características voltada para pecuária e caféculture; 
• 

2-) Cont laudo de avaliação as fls. 548: ...A região possui ocupação homogenia caracteriza por fazendas e pequenas propriedade, 
com densidade de edificação baixa e nível econômico médio. O Local dispõe apenas de energia elétrica. 

LOTE II: IMÓVEL "TABOLEIRO DOS VEADOS ou PEDRA DO GADO e RIO PRETO FAZENDA DOIS CORAÇÕES - FAZENDA CINCO 

ESTRELAS - SÍTIO SÃO MIGUEL - FAZENDA CRESCENZr. Identificação do imóvel: Uma fração de terras de cultura, rural, com a área de 
60,3130ha (sessenta hectares, trinta e um centiares e trinta centiares), situada no lugar denominado TABOLEIRO DOS VEADOS ou PEDRA 

DO GADO e RIO PRETO - FAZENDA DOIS CORAÇÕES FAZENDA CINCO ESTRELAS - SÍTIO SÃO MIGUEL FAZENDA CRESCENZI, 

estremando em seu contorno com Minusa Coffee Company, Saléslo Antão, estrada que vai para Itaipé - Lufa, Rio Pretinho e Minusa Coffee 
Company. Imóvel cadastrado no INCRA sob n°412.023.006.917-9. PROPRIETÁRIA: EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI, brasileira, 
casada, agricultora, CI n°M-8-543.501 SSP/MG, CPF n°819.296.096-04, residente e domiciliada no distrito de itaipé-MG, município de 
Itaipé-MG. Registro anterior: R-3-41300, fls.147, livro 2-T, R-2-5629, mat.5629, fis.29v, livro 2-Z e R-2-5905, mat.5905, fis.45. livro 2-A A. 
Imóvel localizado no distrito município de italpe-MG. MATRÍCULA 6114 do CRI da Comarca de Novo Cruzeiro/MG. 

DOS ÔNUS: 

• 1-) Av-3-6114, Protocolo 23071,20/02/2017: PENHORA exequenda; 

DA(5) OBSERVAÇÃO(ÕES): 
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o )M 
• 1-) Av-1-6114, 24/04/2007: "Em conformidade com o Termo de Responsabilidade de Preservação de Florestas, celebrado em 2Cde 

abril de 2007, entre Eurides Emília Keller Crescenzi e o IEF, fica constando que do imóvel objeto desta matrícula, a área de 

20,3748ha foi preservada pelo Instituto Estadual de Florestas, conforme croqui constante do termo". 

• 2-) Conforme r. decisão de fls. 345-346: "Vistos. 1. Defiro a penhora de 100% do imóvel indicado de propriedade da executada 

EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI (fls. 343), nos termos do art. 843 do CPC, servindo a presente decisão como termo para 

implementação da constrição, independentemente de outras formalidades, ficando reservada eventual cota-parte do(a)(s) 

coproprietário(a)(s) ou do cônjuge alheio à execução sobre o produto da alienação do bem..."; 
• 3-) Conforme Auto de Avaliação as fls. 641: "-. Contendo as seguintes benfeitorias: 01 casa de colono, feita em alvenaria, coberta 

com telhas comuns; 01 curral feito de madeira cerrada; pastagens em capim bachiaria. O imóvel está localizado numa região de 
terras de boa qualidade, (grifo nosso) que tem acesso fácil, tem boa disposição hídrica; que seu relevo não é acidentado*. 

DA AVALIAÇÃO ATUALIZADA DO LOTE II - MATRÍCULA 6114: R$ 321.167,45 (até novembro/2019, pelo sítio DrCalc_net, tendo-se por 
base a certidão do Oficial de Justiça as fls. 641, datada de 20/10/2017 que avaliou o bem imóvel em R$ 300.000,00). 

DO VALOR TOTAL DOS LOTES I e II: R$ 1.182.165,50 (até novembro 2019 e que será atualizado à época do leilão). 

DA MERA ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO: R$ 1.143.072,26 (até novembro/2019, pelo sítio DrCalc.net , tendo-se por base os cálculos da 
credora as fls. 598 dos autos, cujo débito em 17/03/2016 era de R$1.013.982,96, a ser atualizado à época do leilão). 

DAS DATAS DOS LEILÕES: 

• O 1° Leilão começará em 21/01/2020, às 14h30min. e terminará em 24/01/2020, às 14h3Omin. 

• 02° Leilão começará em 24/01/2020, às 14h31min e terminará em 14/02/2020, às 14h3Omin. 

DA VISITAÇÃO: 0(s) Interessado(s) em visitar o(s) bem(ns), deverá(ão) munido(s) de cópia do editai de leilão e documento de identificação 

pessoal, agendar visita diretamente com o(a)(s) ocupante(s)/executado(a)(s) do imóvel, cabendo ao(s) responsável(is) pela guarda 

(depositário e executados) facultar(erem)-lhe(s) o ingresso, designando se data(s) para a(s) visita(s), sob pena das sanções cabíveis, após 

informado ao MM. Juiz de Direito em que o feito tramita. É VEDADO ao Senhor Depositário criar embaraços à visitação do bem sob sua 

guarda, sob pena de ofensa ao artigo 77 do CPC. 

DAS CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance superior ou maior que a avaliação (1° leilão) ou aquele 

que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor atualizado da avaliação (2° leilão). Caso não haja propostas para pagamento à vista, 
serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, exceto a comissão 

do leiloeiro, prevista no artigo 901, 41° do CPC, que deverá ser depositado antes da expedição da carta de arrematação e o restante em até 
30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. 

Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1°,52°,57° e 58° do CPCe art 13 do Prov. CSMn.1625/2009). Os interessados deverão 
cadastrar-se previamente no portai www.leilaoinvestmentcom.br  para que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as 

informações solicitadas. 

DA PROPOSTA DE PAGAMENTO PARCELADO: Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de 

arrematação parcelada, até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação e até o início da segunda etapa, 

proposta por valor que não seja considerado vil. Devendo ofertar o pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, exceto a 

comissão do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1° do CPC, que deverá ser depositado antes da expedição da carta de arrematação e o 

restante em até 30 (trinta) meses, garantido por hipoteca do próprio bem imóvel. As propostas para aquisição em prestações indicarão na 
proposta o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. Prevalecerá a proposta de maior 

valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par, único e Art. 895, § 1°, $ 2°, 47° e § 8° ambos do CPC). 

DO PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judiciai, no sitio: www.tjsp.jus.br  
(http://www.tjsp.jus.br ), (clicar em portal de custas, emissão de guias e depósito judicial), respectivamente,no prazo de até 24 horas da 

realização do leilão. (Art. 884,1V do CPC). 

Art. 892 do CPC: Salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, o pagamento deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, por 
depósito judicial ou por meio eletrônico. 

Parágrafo 1°: Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder 
ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tomar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á 
novo leilão, à custa do exequente. 

DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do lanço) e deverá ser paga pelo 

arrematante mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta da 
Gestora: Christovão Gestão e Apoio Empresarial Ltda., CNPJ n° 12.871.578/0001-00, Banco Itaú, Agência 0349, C/C 47447-8. (Art. 884, Par. 
único do CPC e art. 19 do Prov. CSM n°. 1625/2009). 

DO CANCELAMENTO DO LEILÃO; Caso o leilão seja cancelado em razão de acordo entre as partes ou pagamento da dívida, será devido o 
reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro e pelas horas despendidas com o preparo do edital que serão pagas pela parte requerida 

ou àquele que der causa ao cancelamento no valor total de RS 2.500,00. 

DOS ÕNUS HIPOTECÁRIOS: A hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada será devido pelo arrematante ao credor hipotecário 
(Art. 1499 VI do Código Civil). 

DA REMIÇÃO DA EXECUÇÃO: 0(a)(s) executado(a)(s) pode(m), antes de alienados os bens, pagar(em) ou remir a execução, pagando ou 

consignando a importáncia atualizada da dívida, acrescida de Juros, custas e honorários advocatícios (art. 826 do CPC). No caso de leilão de 
bem hipotecado, o executado poderá remi-lo até a assinatura do auto de arrematação, oferecendo preço igual ao do maior lance oferecido 
(art. 902 do CPC) 

DOS DÉBITOS E OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais débitos de IPTU/1TR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão 
pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN) e 
nos termos da r. decisão de 05/07/2019: "—salientando que eventuais débitos pertencentes aos imóveis serão subrogados no  preços...Ia 
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arrematação jart. 130. § único do CTN)". 

	 t o  'Y S-"y  

DO ESTADO DO BEM: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantias, constituindo ónus de o 

Interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

DOS DOCUMENTOS: A verificação de documentos, de gravames, de credores e de área, é de responsabilidade do arrematante Inclusive por 

eventual regularização que se faça necessária. 

DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Nos moldes do Art. 20 do Prov. CSM n°1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo Juiz 
de Direito após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. Em caso de não pagamento, aplicar-se-á 
o disposto no artigo 21 do Prov. CSM n• 1625/2009. 

DA EXPEDIÇÃO DA CARTA DE ARREMATAÇÃO: os atos necessários para a expedição da carta de arrematação, registro, 'Tal, imissão na 

posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, "caput",§ 1°e § 2' e Art. 903 ambos do CPC). 

DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES E DÉBITOS: serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, será informado ao 

MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis 

DAS DÚVIDAS E DOS ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante a 39' Vara Cível do Foro Central Cível/SP, localizada na Praça João 

Mendes s/n°, 12° andar, salas 2110/1226, Centro, CEP: 1501-900. Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin, ou no 

escritório da gestora naAv. Brigadeiro Luiz António n°388, Sobreloja SI, Bela Vista, São Paulo, Fone: (11) 3115-2410 ou 3104-6646, 

CEP:01318-000, correio eletrônico: contato@leilaoinvestment.com.br  (mailtolevoto@leilaoinvestment.com.br ). 

Ficam o(s) executado(s) MINUSA COFFEE COMPANY LTDA., CNPJ 00.395.155/0001-74, na pessoa do seu representante legal; EURIDES 

EMILIA KELLER CRESCENZI, CPF 819.296.096-04; JOSEPH MERRITT CRESCENZI, CPF 016.689.118-50, eventuais cônjuges se casados 

forem,eventuais herdeiros, sucessores, ocupantes dos imóveis e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) 
localizado (a) (s) para a intimação pessoal. 

Não há recursos pendestes de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 27 de 

novembro de 2019. 

Eu 	 Escrevente Técnico Judiciário digite'. 

E eu, 	 Escrivão (ã) Judicial I, subscrevi. 

DANI ELA PAZZETO MENEGHINE CONCEIÇÃO 

Juíza de Direito 

• - • • --a -• •• •, _ • - - • - •-• • _ -•- -• 

Link Leilão 	 wvnv.leilaoinvestmentcom.br  
_ 

Categorias 	 Imóveis Rurais 	• 

Modalidade 	 Eletrônico 
_ 

Fotos de Bem(ns) 

Anexo 	 20191227172708_5904.pdf 
20191227172708_6114.pdf 

Cadastrado em: 	 27/12/2019 17:24:46 

Visualizações: 	 282 

Situação 	 Publicado 
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IÇA- (0 

mail 
	

Escritório Advocacia <assessoria.geferto@gmail.com:  

Fw: Contrato - Rabobank 

Joe Crescenzi <joecrescenzi@hotmail.com > 	 15 de agosto de 2021 21:3" 
Para: Escritório Advocacia <assessoria.geferto@gmail.com > 

From: Joe Crescenzi <joecrescenzi@hotmail.com > 
Sent: Sunday, August 15, 2021 4:53 AM 	" 
To: Escritório Advocacia <assessoria.geferto@gmail.com > 
Subject: Fw: Contrato - Rabobank 

From: Rechsteiner, APR (Alan) <Alan.Rechsteiner@rabobank.com > 
• Sent: Friday, April 16, 2010 4:24 AM 

To: Joe Crescenzi <joecrescenzi@hotmail.com > 

Subject: Contrato - Rabobank 

Bom dia Joe, 

Recebi as cópias e as mesmas demonstram que a penhora foi de 50% apenas ! Estou seguindo com o pré 
contrato para envio a SP e preciso de algumas confirmações suas : 

• O Rogério fez a avaliação da nova mat. 5904 para garantia hipotecária e a mesma ficou avaliada 
em BRL 887.709,55 ! O aprovado de garantias para as operações é de 200% de hipoteca (ao invés de 
150% - usual) + 50% de penhor (ao invés de 150% - usual). 

• Ou seja, com esta matrícula podemos fazer um contrato de USD 255.606.00  referente a linha A.2 
como solicitado. Para penhor usarei gado de leite, sendo que cada cabeça está avaliada para fins de 
garantia de penhor a BRL 2.770,00 (70% de R$ 3.960,00 conforme NF de compra apresentada). 

• Como vc quer os repagamentos (semestrais ou anuais) ? O limite para repagamento total da linha 
é 30/12/2012' 

Obrigado. Abs. 

Alan Rechsteiner 

Gerente de Relacionamento 

Rabobank International Brasil S.A. 

Rural Banking 

Adress:  Rua Agenor Maciel, 241 sala 303 Centro 

38.700-046 	Patos de Minas/MG Brasil 

Mobile:  +55 34 9168.2696 

Phone/Fax:  +55 34 3823.9444 

E-mail:  alansechsteiner@rabobank.com  

Website:  www.rabobank.com.br  

This email (including any attachments to it) is confidenual, legally privileged, subject to copyright and is sent for the personal attention of the 
intended recipient only. Ifyou have received this email in error, please advise us immediately and delete it. You are notified that disclosing, 
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to r -y 
copying, distributing or taking any action in reliance on the contents of this information is strictly prohibited. Although we have taken 
reasonable precautions to ensure no viruses are present in this email, we cannot accept responsibility for any loss or damage atising from the 
viruses in this email or attachments. We exclude any liability for the content of this email, or for the consequences of any actions taken on the 
basis oT the information provided in this email or its attaclunents, unless that information is subsequently confirmed in writing. If this email 
contains an offer, that should be considered as an invitation to treat. 

• 
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Comprovante de Transferência 
TED D - Mesma Titularidade 

De: 
Nome: 	 MINUSA COFFEE COMPANY LTDA 
Banco: 	 237 	 Agência: 	3065 
Conta: 	 38398/8 	 Tipo da Conta: 	Conta Corrente 

Para: 
Favorecido: 	MINUSA COFFEE COMPANY LTDA 
CNPJ: 	 395.155/0001-74 
Banco: 	 747 
Agência: 	 1 
Conta: 	 14356 
Tipo da Conta: 	Conta Corrente Individual 
Valor da tarifa R$: 	7,80 	 Valor R$: 	139.630,38 
N° do DOC: 	0127300 
Data da Transferência: 02/05/2011 

Nome do Banco: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A. 
Nome da Agência: MATRIZ 
Finalidade: 	Outros 	• 

O recurso ao favorecido estará disponível após processamento das informações, desde que os dados indicados estejam corretos. 

N° de Controle: 061009949167765439 
Banco Bradesco S.A. 
www.bradesco.com.br  

AUTENTICAÇÃO 

c7HE5b7t USW7LpP 9U85I8rq A#hDTZC3 B8r9org dTXHK4@r RJTrYGjj bsW2X?f? 
A?i*OWw* WgefT?gM UUz7hR39 R*gi3C3Ux DoA60cfi 9t19a@sP K35bWz32 MnHjZK46 
akKCeWP1 YsrmctI2 fAT5714jt @KvxGcWG 1Rfsv7ZR WdjaDTtC 00210638 77003696 
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Rabobank 

Demonstrativo de Pagamento 
	

20100237 

Cliente 

Nome 
	 : MINUSA COFFEE COMPANY LTD 

CPF / CNPJ 
	 : 00.395.155/0001-74 

Dados da Operação 

Parcela 	 : 001/004 
Data do Pagamento 	: 02/05/2011 
Moeda Ref. do Contrato 	: USD 
Cotação Moeda p/Liguidação : 1,5733 

USD RS 
Principal R$ 62.500,00 98.331,25 
Juros R$ 26.250,00 41.299,13 

88.750,00 139.630,38 

Saldo em C/C 

Valor para envio da TED 139.630,38 

Instruções de Pagamento 

Data de Referência 	 02/05/2011 	 Valor R$ : 	139.630,38 

Banco (141° / Nome) 	: 747 	Banco Rabobank Intemational Brasil S/A 

Agência (AP I Nome) 	: 0156 CUIABA 

Favorecido 	 : MINUSA COFFEE COMPANY LTD 	 CPF: 00.395.155/0001-74 

Conta Individual 	: 14356 

** Qualquer dúvida ou esclarecimentos favor entrar em contato através do seguinte telefone (Ozz1 .1) 5503-7227/7299 ** 

ATENÇÃO! 
Este demonstrativo é válido para liquidação na data de referência 

Ouvidoria Rabobank - Caso os canais convencionais de atendimento do Rabobank não tenham sanado sua questão, entre em 
contato com a Ouvidoria através do número 0800 703 7016 ou pelo e-mail ouvidoriaguabobank.com  
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Rabobartk 	 Aviso de Vencimento 
Gerado em 27/04/2011 

Cliente : MINUSA COFFEE COMPANY LTDA 

Fax: 

Prezado cliente, informamos abaixo o(s) vencimento(s) de sua(s) operação(ões) de crédito no 
período de 02/05/2011 até 06/05/2011 

Dados da(s) Operação(bes)  

Composição da Parcela em Moeda  
Moeda 	Principal 	Juros Contrato 	te Parcela 	Vencimento  

Produto: FARMER2770 P.JURIDIC 
120100237 
	

001 
	

I 02/05/2011 
	

US$ 
	

62.500,00 26.250,00  

As informações contidas neste aviso são de caráter meramente informativo. 
Os valores das parcelas e as instruções de liquidação serão fornecidos na data do vencimento. 

Para maiores esclarecimentos favor entrar em contato através dos seguintes telefones (0xx11) 5503-7227/7299 

Ouvidoria Rabobank - Caso os canais convencionais de atendimento do Rabobank não tenham sanado sua questão, entre em 
contato com a Ouvidoria através do número 0800 703 7016 ou pelo e-mail ouvidoria@rabobank.com  
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O acompanhamento desses objetos poderá ser 
reall2ados pelos remetentes e destinatários 
por.  meio do pbrtal dos 
Correios htlps://www.correlos.com.bd  
.ou pelo aplIcetivo de rastreamento 

. Ganhe tempo! 
Baixe o APP.de  Prá-Atendimento dos Corretos 
Tenha sempre em mãos o número do ID Tiguete 
deste comprovante, para eventual contato com 
os Correios, 
VIA-CLIENTE 	 SARA 8.6.00 

ECT - EMP. BRAS. DE CORREIOS E TELEDRAFOS 
Ag: 235896 - AGF CENTRO DE TEOFILO OTONI 
TEOFILO OTONI 	 - MG 
CNPJ 	• 06135577000197 Ins Est.: 001835A350090 

COMPROVANTE DO CLIENTE 

Movimento 	: 17/08/2021 Hora 	•  16:08:19 
Caixa 	: 101781310 Matricula, : 0348m*** 
Lancanento 	: 045 	Atendimento: 00042 
Modalidade 	: A Vista 	ID liguete.: 2108133172 

DESCRIÇÃO 	 OTO, 	PREÇO(0) 
SPP A VISTA CONTR 	1 	61,95+ 
Valor do Porte(R$)..: 	55.60 
Cep Destino: 	01501-000 (SP) 
Peso real (KG) 	: - 0,144 
Peso Tarifado' 	: 	0,144 
OBJETO 	> Q0109660459BR 
AVISO DE RECEBIMENTO: 	6,35 
Num. Documento..: 	03489714601 
N Processo: 	01838859120128260100 
Orgao Destino: 	COMARCA SAO PAULO 

TOTAL DO ATEND1mENTO(R$) 	 01.95 

Valor Declarado não solicitado(0) 
No cato de objeto com valor, 
utilize o serviço adicional de valor declaradó 

TOTAL(11%) 	 61,95 
VALOR RECEB100(14)=> 	 61.95 

SERV. POSTAIS: DIREITOS E DEVERES-LEI 6538/78 
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ESCRITORIO DE ADVOCACIA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 
GERALDO F. T. ALMEIDA 

OAB/MG 070.248 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 
VARA CINTEL DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO - MG. 

Proc. n°: 0453.15.000,009-0 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA, devidamente 
qualificada nos autos da Ação de 'Execução que lhe move o BANCO 
RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A, também qualificado nos 
autos em epígrafe, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, por 
intermédio de seu advogado abaixo assinado, IMPUGNAR O LAUDO 
PERICIAL APREESENTADO ÀS FLS. 133/139 nos pressentes Autos, 
expondo para tanto as razões fáticas e jurídicas a seguir: 

MM. JUIZ, 

A avaliação é em sentido amplo, a atribuição de valor 
• econômico a um bem, é descobrir quanto vale, estabelecendo assim, 
• parâmetros -para a expropriação forçada a ser realizada, permitindo saber 

desde logo se os bens penhorados são suficientes ou não para satisfazer o 
crédito executado. 

Ocorre Exa. que o Sr. Perito nomeado ao fazer a 
avaliação do bem objeto da penhora, apenas avaliou a terra nua, deixando 
de levar em consideração as benfeitorias realizadas pelo executado, bem 
como os seus investimentos, já que a executada trata-se de uma empresa. 

Nesta oportunidade fazemos a juntada aos autos de 
uma avaliação realizada por perito especialista na matéria o qual além de 
avaliar a terra nua avaliou todas as benfeitorias existentes no local, bem 

Rua Ari graça, n°270, Bairro São Diogo, Tebfilo OtbnifMG-CEP 39.803-017— Tel 333523.3093 e-mail: geferto@ig.com.br  
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ESCRITORIO DE ADVOCACIA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 
GERALDO F. T. ALMEIDA 

OAB/MG 070.248 

como os investimentos ali existentes, fato de torna s.mj. prejudicada a 
avaliação de fls. 133/139. Tornando-se necessária uma nova avaliação, 
onde o perito nomeado apure o valor real do patrimônio penhorado, nos 
termos da legislação vigente. 

Estabelece•o artigo 683 do CPC: 

"Art. 683 É admitida nova avaliação quando: 

1- qualquer das partes argüir, fiuidamentadamente, a ocorrência de erro na 
avaliação ou dolo do avaliador; 

II - se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou 
diminuição no valor do bem; ou 

ifi - houver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem (art. 668, 
parágrafo único, inciso V)." 

Exa. esta claramente comprovado nos autos através da 
comparação das duas avaliações que o Sr. Perito equivocou-se na 
avaliação, diminuindo o valor do bem, estando presentes todo as os 
requisito constantes no art. 683, do CPC para que se proceda nova 
avaliação, ou que , seja atribuído ao bem o valor apresentado pela avaliação 
que ora pedimos vênia para juntar aos autos. 

Assim, repita-se, a renovação de avaliação efetuada pelo 
perito torna-se cabível já que estão presentes as circunstâncias 

• taxativamente elencadas no artigo 683 do Código de Processo Civil, quais 
sejam: (I) comprovação de dolo ou erro do avaliador, (II) verificação, em 
data posterior à avaliação, de majoração ou diminuição do valor do bem 
constrito e (III) ocorrência de fundada dúvida em relação ao valor atribuído 

• ao bem. 

E, com efeito, a impugnação do laudo de avaliação 
elaborado pelo perito nomeado esta sendo feita com uma prova robusta do 
alegado, uma vez que aquele goza de presunção juris tantum de veracidade, 
somente podendo ser ilidido por provas concludentes a cargo da parte 
interessada. 

No caso dos autos, há um dos motivos autorizadores de 
uma nova avaliação, pois, ao meu sentir e ver, o laudo do perito oficial 

Rua Ari graça, n°270, Bairro São Diogo, Teófilo Otoni/MG-CEP 39.803-017— Tel 333523.3093 e-mail: geferto@ig.com.br  
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mki r  

avaliou a propriedade em R$697.975,20 (seiscentos e noventa e sete e 
novecentos e setenta e cinco reais e vinte centavos), avaliando apenas a 
terra nua , deixando de fora da a avaliação as benfeitorias e o 
empreendimentos executado. 

Por outro lado o executado apresentou uma avaliação 
realizsda por profissionais habilitados e registrados no CRMV/ES - cujo 
valor é muito superior ao valor encontrado pelo avaliador oficial, senão 
vejamos: R$ 1.392.040,00 (hum milhão e trezentos e noventa e dois e 
quarenta reais) como valor da cobertura vegetal da propriedade (campo de 
feno, capineira e terra nua) e R$147.000,00 (cento e quarenta e sete reais) 
como valor das benfeitorias, o que totaliza o valor de R$1.539,040,00 ( 
hum milhão e quinhentos e trinta e nove e quarenta reais) como sendo o 
valor total da propriedade. 

Ainda Exa. para melhor justificar a nova realização de 
uma pehicia oficial, onde o Sr. Perito deverá avaliar não só a terra nua e sim 
os investimentos realizados na área esta a avaliação realizada por oficial de 
justiça avaliador realizada quando da citação da executada, onde a Sra. 
Oficiala de Justiça Avaliadora Rose Marcia Pinheiro de Machado 
(matricula 23.9848) avaliou o bem em R$1.394.972,15 (hum milhão e 
trezentos e noventa e quatro e novecentos e setenta e dois reais e quinze 
centavos), levando m consideração as benfeitorias, cercas, plantações de 
capim , poços artesianos, represas e etc. 

de conhecimento público a importância da avaliação 
realizada por oficial de justiça, a qual possui presunção de veracidade, com 
determina a jurisprudência que pedimos vênia para transcrever: 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial: 
"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - 
REPETIÇÃO DA AVALIAÇÃO DO BEM PENHORADO - AUSÊNCIA 
DE PROVA DE OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO 
ARTIGO 683 DO CPC - INADMISSIBILIDADE. O laudo de avaliação 
elaborado por oficial de justiça avaliador goza de presunção iuris tantum de 
veracidade, somente podendo ser requerida nova avaliação se houver 
provas contundentes, a cargo da parte interessada, da ocorrência daquelas 
hipóteses previstas no artigo 683 do Código de Processo Civil" (TAMG, 
Agravo de Instrumento no 389.369-0, Rel. Juiz Paulo Céz,ar Dias, j. 
12/02/2003). 

Ftua Ari graça, n°270, Bairro São Diogo, Teófilo Otoni/MG-CEP 39.803-017-- Tel 333523.3093 e-mail: geferto@ig.com.br  
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Desta forma esta claro que a avaliação ora impugnada 
esta em desacordo, com a avalição particular que ora apresentamos e esta 
em desacordo com a avaliação oficial realizada em outubro de 2012, o que 
justifica uma nova avaliação judicial, onde tudo existente na propriedade 
deve ser levado em consideração. 

Exa. o investimento do executado não pode deixar de ser 
avaliado sob pena de lhe causar prejuízo de incerta e dificil reparação, já 
que se o bem for leiloado pelo valor apontado pelo perito oficial o 
arrematante vai dar condições ao executado de colher o feno que ele 
plantou? Vai dar condições do executado utilizar toda a capineira que ele 
plantou? 

Assim, entende o executado que lhe assiste razão quanto 
ao pedido de nova avaliação do bem penhorado, já que, como se viu, há 
motivos relevantes para justificar a repetição do ato. 

Nesta oportunidade requer desde já a suspensão das 
hastas públicas, que por ventura tenham sido designadas, até que a celeuma 
seja dirimida, por ser da mais ampla e clara JUSTIÇA. 

Termos em que pede deferimento. 

DE Teófilo Otoni para São Paulo em 17 de setembro de 
2015. 

 

Geraldo Feri 	de Almeida 
- OAB 	.248 

Rua Ari graça, n° 270, Bairro São Diogo, Teófilo OtonilMG-CEP 39.803-017— Tel 333523.3093 e-mail: geferto@ig.com.br  

fls. 1147



ri 

LAUDO :IDE AVALIAÇÃO — USO RESTRITO • 

(ABNT- NBR 14653-3) 

1- PROPRIETÁRIO: Minusa Coffee Company Ltda CPF/CNFJ: 00.395.155/0001 — 74 

. 2 - INTERESSADO: Minusa Coffee Company Ltda 

3 — Avaliador Neliton Sousa Carvalho 

4 - OBJETIVO: Contestação/impugnação de valor de perícia do dia 13 de maio de 2015 

5 - MÉTODO AVALIATÓRIO: Método Comparativo de Dados de Mercado. O valor atribuidó à terra nua foi 
baseado nos valores atuais e históricos praticados no município em propriedades com infra-estrutura 
semelhante, bem como características de relevo e clima, incluindo avaliação da capacidade produtiva e da 
cobertura do solo e benfeitorias 

6 - CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL: Trata-se de imóvel rural medindo 168,61 ha, situado no lugar 
denominado Córrego TibUna, nas imediações da rodovia de terra batida que faz ligação entre Itaipé - Caraí, 
no município de Novo Cruzeiro — MG, registrado no cartório Reg. Cíveis e Imóveis com Matrícula N° 5904 
na data 05/11/2003 Registrado no livro 2-AA, fl. 45, Comarca Novo Cruzeiro/MG. Tendo como coordenada, 
mapa geodésica para referência a entrada da propriedade suas delimitações e área. 

6.1- ACESSO AO IMÓVEL: Estrada Itaipé/Lufa 12 Km, segue à direita no sentido Caraí por mais 7 Km, as 
duas margens da rodovia. 

6.2- RECURSOS IliDRICOS: 

O imóvel possui 02 poços semi-artesiano com profundidade superior a 200 metros com revestimento de 
tubulação de aço de 8 polegadas, 01 nascente perene e 03 represas de terra batida, o que garante o 
fornecimento de água para todas as atividades da propriedade, mesmo em períodos de estiagem. 

6.3- TOPOGRAFIA: O imóvel objeto desta possui relevo de plano de baixada em 15% da área, plano a 
levemente ondulado de chapadão em 75% diárea, e relevo acidentado com média a alta declividade nos 10% 
restante. 

6.4- COBERTURA VEGETAL: 

- , As áreas produtivas estão plantadas em Campo de Feno de Tifton 85(Cynodon spp) em excelente 
estado produtivo. Inexistente área com plantio similar na região. 
Existindo 14 Hectares Lavoura de Capim Elefante da variedade Camerroon. 
Reserva florestal nativa com 35 ha... 

6.5 CAPACIDADE DE USO DAS TERRAS: 
A Minusa Coffee Company tem nesta área um plantio qual produz feno de alta qualidade que atende o mercado local 
e regional. • 

A capacidade de produção de Feno de Tifton duma benfeitoria de alto valor e sem concorrente em um raio de mais 
que 300 Km, imposibilitando comparativo regional. 
A lavoura de capim elefante destina se a produção de alimento bovino/equino na sua forma verde ou silagem 

• 
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6.6- BENFEITORIAS: 
- 2 Poços semi-artesianos cada um com mais que 200 metros de profundidade revestidos em aço de 8 

polegadas e com fluxo superior a 6 .M3/hora 
- • Perímetro cercado com arame farpado e liso 
- Catavento com 18 Metros para extração de água em um dos poços 

6.7 - OUTRAS INFORMAÇÕES: 

Parte do imóvel é cortado por rodovia de terra batida em uma extensão de 2,600 m. 

O imóvel não possui energia elétrica, porém a rede de alta tensão passa dentro do mesmo. 

- O imóvel localiza-se em área de fácil acesso, sem restrição em época de chuvas, e perto de rodovia 
asfaltada com facilidade para escoamento da produção. 

Segundo pesquisa local, a partir de informações obtidas com produtores locais, agrônomos e oficiais 
• de cartório de registro de imóveis da região 'de influência onde se localiza o imóvel objeto com 
respeito a valores ofertados aos imóveis locais e as poucas comercializações ocorridas no período 
recente, concluímos que não existe muita oferta de imóveis na região, por se tratarem de minifúndios 
de famílias tradicionais, que não tem interesse em negociar suas terras. 

7. DIAGNÓSTICO DO MERCADO 

Conforme a finalidade da avaliação, avaliação do mercado e o estado da economia nacional faz com que se 
encontra em situação de BAIXA LIQUIDEZ para imóveis rurais de forma geral, tendo o valor deste imóvel 
baseado na sua alta capacidade produtiva e o mercado para esta produção é firme com liquidez forte, porém 
sasonal. 

8.0 — VALOR DE MERCADO: 
Com base no exposto, localização, preço de mercado atual e a experiência em avaliações recentes, avaliamos 
o imóvel rural na sua composição: 

8.1 — Cobertura Vegetal e terra nua 

Discriminação Área (ha) 
Valores em R$ 

Valor Unitário Valor Total 
Campo de Feno 52 12.000,00 624.000,00 
Capineira de Capim Elefante 22 4.200,00 92.400,00 
Terra nua 168,91 4.000,00 675.640,00 

Sub-total cobertura vegetal (R$) => 1.392.040,00 
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Itaipó/MG, 14 de setembro de 2015. 

• Néliton So 	Carvalho 
Zootecniata 

CRMV-7-0644 

10.0 - ANEXOS: 

10.1 — RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
10.2 — PLANTA DA PROPRIEDADE 

8.2 — Construção Civil e outras Benfeitorias 
• 

Discriminação ' Unidade Quantidade 
. 

Valores em R$ 

Valor Unitário Valor Total 

Cercas perimetrais Km . 15 1.800,00 27.000,00 

Poço semi-arteziano - Unidade .2 60.000,00 120.000,00 
, 

Sub-total construção civil e outros (R$) => 1.392.040,00 

• Total geral avaliação (RS) => • 1.539.040,00 

9.0 — CONCLUSÕES: 
Diante do exposto podemos concluir que o imóvel em pauta apresenta um valor de mercado de R$ 9.111,59 
(nove mil cento e onze reais cinquenta e nove centavos) por ha, perfazendo um total de R.$ 1.539.040,00 
(hum milhão quinhentos trinta e nove mil e quarenta reais). 
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ESCRITORIO DE ADVOCACIA 
tp: 	 ADVOGADOS ASSOCIADOS 

GERALDO F. T. ALMEIDA 	 ROSANA RIBEIRO S 
OAB/MG 070.248 	 OABRAG 66. 

• 

EXELENTÉSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO/MG. 	• * ••• ' 

AUTOS N.° 003148841-2013.8.13.0453 

• 

• 
MINUSA. COFFEE COMPANY LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ n.° 00395.155/0001-74, na pessoa de seu representante legal, com 
endereço na Zona Rural da cidade de ltaípe, MG, estrada ltaípe/Lufa Km 03, na Fazenda 
Vale do Sol, CEP 39.815-000, na pessoa de seu representante legal o Sr. JOSEPH 
MERRITT CRESCENZI, Norte Americano, casado agricultor, portador do CPF 
016.689.118-50 e EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI, brasileira, casada, 
agricultora, portadora da cédula de identidade RG MG8543501 SSP/MG, portadora do 
CPF/MF n°  819/96.096-04, residente e domiciliado no mesmo endereço acima citado; 
vêm perante V. Exa., através seus advogados infra-assinados, com endereço no rodapé, 
com fulcro nos artigos 267 e seguintes do Código de Processo Civil, para aforar a 
presente Exceçlo de Pré-Executividade em face do BANCO ROBOBANK 
INTERNA'TIONAL, BRASIL S/A., pessoa jurídica de direito privado, inscrição no 
CNPJ n.° 01.023.570/0001-60, com sede à Avenida das Nações Unidas, n° 12.995, 70 
andar , São Paulo/SP, aduzindo nos fundamentos de fato; In seguir. 

• • 	 •• 	 • 

t' 

1. 

• 

• . 	 • 	 ••• 	 • 	 • 

Visando melhor instruir a petição de Exceção Cumprimento de sentença e no 
prazo do art. 284 do CPC, o Excipiente traz aos autos as jurisprudências que se segue: 

, 	• 	_ 

Na execução por carta a competência define-se de acordo com a regra do art. 
747, do CPC. A oposição pode ser apresentada indistintamente no juízo deprecante ou 
no deprecado. Incumbe, porém, ao juizo deprecante apreciá-la, salvo se a irregularidade 
relacionar-se apenas com o procedimento em trâmite perante o próprio juizo deprecado, 
como no caso de incompetência desse juízo, não havendo também incompetência do 
juizo 	deprecante 	(Lei 	n. 	6.830/80, 	art. 	20, 	parágrafo 
Único).http://wsvw.tri9  jus.br/apej/artigos doutrina emallet_06.asp  

Av. Ude Mogi, 308, sl. 105, centro, Tad& OtonUMG-CEP 39.800.000— Tel 33 3523.3093 e-rnall: geferto@ig.com.br  
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ESCRITORIO DE ADVOCACIA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

GERALDO F. T. ALMEIDA 	 ROSANA RIB O SA A 
OABIMG 070.248 	 OAB/MG 66.32 

Nestas condições requer o Excipiente que o presente incidente seja 
encaminhado ao juiz deprecante para sua devida apreciação. 

• Termos em que pede deferimento. 

De Teófdo Otoni para Novo Cruzeiro em 21 de fevereiro de 2014. 
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CONCLUSÃO 

X) estas autos conclusos ato(à) MM.‘,1-,: 

,i(iiia) de Direito desta Vara. Para ,Joe-r, 

,ttnei esta. 

O(A) Escrivão(à)  
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JUNTADA 

Em en de ÇA 	de 2021 , junto a estes autos: 

(() a petição 

) o ofício 

) a carta precatória 

) o aviso de recebimento 

) o comprovante de depósito judicial 

) o mandado de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a carta devolvida 

) o edital 

) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

	 , escrevente, subscrevi. 
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EXMO. DR. JUIZ DA DIREITO DA 39' VARA CÍVEL DA COMARCA 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

Minusa Coffee Company Ltda e outros, todos devidamente qualificados nos 
autos da presente Execução de Titulo Extrajudicial que lhes move o Banco 
Rabobank International Brasil S/A, hora Amazonas Gestão de Ativos, 
também qualificado nos autos em epígrafe, vêm a V. Exa. através do seu 
advogado que ao final assina para aduzir e requerer o que se segue: 

MM. Juiz, 

Em atenção a intimação constante no r. despacho de fls. 968/971 os executados 
manifestam-se contrários à adjudicação dos imóveis de matricula 5904 e de 
matricula 6114 por entender que o requerimento do exequente estar de acordo 
com o que determina a legislação substantiva civil e tão pouco a legislação 
adjetiva processual civil, como será fundamentado em descrição abaixo: 

Em relação ao imóvel de matricula 5904, verifica-se a baixa avaliação constante 
de edital de leilão (anexo 1) no valor de R$ 860.998,00 (oitocentos e sessenta 
mil e novecentos e noventa e oito reais) bem como no respeitável despacho, já 
que em 2019 enquanto o próprio banco exequente avaliou o mesmo imóvel em 
R$887.709,55 (oitocentos e oitenta e sete reais e setecentos e nove reais e 
cinquenta e cinco centavos) valor este atribuído ao imóvel no ano de 2010, ou 
seja, nove anos antes de instaladas inúmeras benfeitorias c melhorias fruto do 
investimento oriundo dos valores auferidos na citada operação, cujo valores ora 
estão sendo executados. 

Rua Ari Graça, n°270, Bairro São Diogo, Teófilo Otoni/MG-CEP 39.803-017 — Tel 33 98823.4204 — e-mai 
assessoria.gefeto@gmail.com  
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Importante frisar Exa., que o próprio exequente informou no próprio contrato que 
o valor do bem dado em garantia tinha sido avaliado e mais de 200% (duzentos 
por cento) do montante financiado. 

Por outro lado, verifica-se que quando da expedição, por este r. Juízo de carta 
precatória para realização de leilão publico na comarca sede do imóvel (cidade 
de Novo Cruzeiro/MG), a executada apresentou uma impugnação á avaliação 
constante do edital de leilão, tendo a executada apresentado avaliação realizado 
por perito especializado e conhecedor da região e do referido imóvel (anexo 2) 
na carta precatória de n° 0453.15.000.009-0 onde a referida matrícula 5904 foi 
avaliada em laudo datado de 14 de setembro de 2015 com valor atualizado de 
R$1.539.040,00 (Hum Milhão, quinhentos e trinta e nove mil e quarenta 

• 	Reais). 

Exa. a referida avaliação foi devidamente protocolada nos autos da Carta 
precatória conforme protocolo do Fórum de Novo Cruzeiro, no dia 22 de 
setembro de 2015, (anexo 4), manifestação esta que sequer foi apreciada pelo 
juízo deprecado, o qual em despacho da data de 26/02/2014 decidiu, in verbis: 

Vistos, INDEFIRO o pedido retro uma vez que 
o executado poderia ( e ainda pode) arguindo 
diretamente ao juízo deprecante. 

Assim não se tendo pedido nos autos do juízo 
deprecante para devolução da carta precatória 
antes de seu cumprimento, mantenho a hasta 
designada. Int. Novo Cruzeiro 26.02/2014. 
Assinatura do i. Juiz deprecado. (cópia despacho 
junto). 

Desta forma Exa., a impugnação ao valor atribuído ao bem foi devidamente 
impugnado, porém o juízo deprecado o qual, como juízo do local do imóvel o 
qual, s.m.j. deveria sanar o incidente apresentado, não o fez, transferindo o 
múnus para este r. juízo, fato que vai de encontro com a jurisprudência do 
egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo a qual, MUTATIS MUTANTI, 
pedimos vênia para transcrever: 

AGRAVO 	DE 	INSTRUMENTO- 
COMPETÊNCIA- JUÍZO DEPRECADO-
AVALIAÇÃO DOS BENS-LEILÃO 
JUDICIAL-Pedido de reforma da r. decisão 
que homologou avaliação particular, realizada 
pelo exequente, ora agravado, em detriment 

Rua Ari Graça, n°270, Bairro São Diogo, Teófilo Otoni/MG-CEP 39.803-017 — Tel 33 98823.4204 — e-1n 
assessoria.gefeto@gmail.com  
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(sç‘)  

da avaliação juizo em curso no juízo 
deprecado-Cabimento-hipótese em que, tendo 
sido espedida carta precatória para que fosse 
promovida avaliação dos bens objeto da 
constrição, incumbe ao juiz deprecado e não 
ao juiz deprecante, a competência para 
dirimir questões referente à avaliação-
competência funcional, e, portanto, absoluta-
Súmula 46 do STJ, e CPC, art. 914, § 2°- Juizo 
deprecado que também é competente para 
realizar alienação judicial, mesmo na forma 
de leilão eletrônico, ainda que pela carta 
precatória, apenas tenha sido determinado 
avaliação dos bens- precedentes desse Egrégio 
Tribunal de Justiça de São Paulo-RECURSO 
PROVIDO PÁRA ANULAR R. DECISÃO 
RECORRIDA, DEVENDO SER 
PROMOVIDA NO UíZO DEPRECADO A 
VALIAÇÃO E A ALIENAÇÃO JUDICIAL 
DOS BENS, OBJETO DA CONSTRIÇÃO. 

Desta forma Exa. s.m.j. este r. juízo, antes de apreciar o requerimento de 
adjudicação, necessário se faz sanar a presente nulidade absoluta apresentada, já 
que a executada não foi intimada de qualquer decisão desse respeitável juízo em 
relação ao questionamento do valor atribuído à propriedade registrada sob a 
matricula 5904, tudo visando impedir um prejuízo muito grande para a 
executada e seus avalistas em prol do executado, uma instituição financeira. 

Exa., tais argumentos acima possui base legal através da própria manifestação de 
iniciativa do Alan Rechsteiner, funcionário do credor e gerente de conta da 
Minusa Coffee Company Ltda, em que estipula in verbis (Anexo 3) o qual 
através de e-mail datado dia 16 de abril de 2010, informou sobre o valor da 
referida propriedade, como se segue: 

• 	O Rogério fez a avaliação da nova mat. 
5904 para garantia hipotecária e a mesma 
ficou avaliada em BRL 887.709,55 ! O 
aprovado de garantias para as operações é de 
200% de hipoteca (ao invés de 150% - usual) 
+ 50% de penhor (ao invés de 150% - usual). 

fls. 1160



O parágrafo 4° do artigo 876 define o que deve 
ser feito em situações onde o bem adjudicado 
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Nestas condições Exa. verifica-se que incluir o imóvel da Eurides Emilia Keller 
Crescenzi, matricula 6114, como garantia para compor as garantias do débito 
jamais seria necessário devido o excesso de penhor como figura na página 1 do 
próprio contrato original assinado em 7 de maio de 2010, (página 86 do 
processo) no item 3.2 estipula que o valor do bem hipotecado, a matrícula 5904 
constante da folha 113, claramente diz ter 200% do valor do empréstimo que 
figura no item 2.2 da mesma página. 

Importante frisar que as peças processuais estão fora de ordem, com os Anexos 
IV e V do contrato original, páginas estas deveria estar apôs a página 102, mas 
encontram-se nas páginas 111-113. 

Por outro lado ainda Exa., verifica-se que o anexo V (pag. 113 do autos) estipula 
que o único bem hipotecado é justamente apenas o imóvel de matricula 5904. 

Por outro lado Exa. em 2 de maio de 2011, a executada efetuou pagamento no 
valor de R$139.630,38 (cento e trinta e nove mil e seiscentos e trinta reis e 
trinta e oito centavos) referente quitação de 25% do principal e juros sobre o 
montante. 

A prova de tal pagamento consta do documento que hora pedimos venha para 
juntar aos autos (Anexo 4) Demonstrativo de Pagamento de N° 20100237. 
Observe-se Douto julgador, se a garantia servia como o dobro do montante 
devido no inicio do contrato, apôs quitação de 25% deveria ainda exceder de 
mais do que 200% do remanescente. 

Desta forma Exa. necessário se faz a solução da controversa em relação ao valor 
correto do imóvel inscrito sob a Matricula 5904 já que em caso de ser deferida 
adjudicação do referido imóvel pelo exequente, o artigo 876 do CPC, deverá ser 
respeitado em sua integra 

"Art. 876. É lícito ao exequente, oferecendo 
preço não inferior ao da avaliação, requerer que 
lhe sejam adjudicados os bens penhorados". 

Embora o valor oferecido pelo bem não poder 
ser menor do que o da avaliação do mesmo, 
nada impede que o credor adquira, por meio de 
adjudicação, um bem que tenha um valor maior 
do que o da dívida. 

fls. 1161
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possui valor maior ou menor do que o da dívida 
em si. 

o valor do crédito for: 

I — inferior ao dos bens, o requerente da 
adjudicação depositará de imediato a diferença, 
que ficará à disposição do executado; 

Portanto Exa, a extensão da garantia lançada sobre o imóvel 6114 com base no 
art. 843 CPC é inapropriada, já que o referido imóvel não foi ofertado como 
garantia e que não é bem comum aos dois executados avalistas, além do fato de 
não ser necessário para cobrir o saldo do devedor da primeira executada, Minusa 
Coffee Company Ltda, não cabendo aplicar o disposto no artigo 843, do CPC 
para justificar a inclusão do referido bem para garantir o pagamento da divida, 
como pedimos vênia para transcrever: 

843. Tratando-se de penhora de bem 
indivisível, o equivalente à quota-parte do 
coproprietário ou do cônjuge alheio à 
execução recairá sobre o produto da alienação 
do bem. 

§ 1° É reservada ao coproprietário ou ao 
cônjuge não executado a preferência na 
arrematação do bem em igualdade de 
condições. 

Ainda Exa. injustificado a alteração do polo Ativo da presente demanda. 
Evidentemente, o credor originário, Banco RaboBank International, Brasil S.A. 
cedeu o crédito, bem em discussão, ao Amazonas Gestão de Ativos e tal 
argumento apresentado para tal alteração não chegou ao conhecimento da 
executada e de seus avalistas, sendo que tal ato de não notificar os executados 
fere de morte o Art. 290 CCB: 

A cessão do crédito não tem eficácia em 
relação ao devedor, senão quando a este 
notificada; mas por notificado se tem o devedor 
que, em escrito público ou particular, se 
declarou ciente da cessão feita. 

 

Rua Ari Graça, n°270, Bairro São Diogo, Teófilo Otoni/MG-CEP 39.803-017 — Tel 33 98823.4204 — 
assessoria.gefeto@gmail.com  
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Por outro lado Exa. verifica-se que a pretensão do Exequente em fazer a 
substituição do polo ativo da demanda em favor de terceira pessoa vai de 
encontro à entendimento jurisprudencial de que tal ato deferia ser proposto em 
demanda própria e não no bojo dos presentes autos, como passamos demonstra 
no entendimento abaixo. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE 
EXECUÇÃO. ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL 
RURAL HIPOTECADO EM FAVOR DE 
TERCEIRO. IMPOSSIBILIDADE. 
GARANTIA HIPOTECÁRIA DE CÉDULA 
RURAL. PRESCRIÇÃO DA DÍVIDA QUE 
ORIGINOU O DIREITO REAL DE 
GARANTIA. IMPOSSIBILIDADE DE 
ANÁLISE DO PLEITO NO BOJO DO 
FEITO EXECUTIVO. TERCEIRO 
INTERESSADO. NECESSIDADE DE 
PROPOSITURA DE AÇÃO AUTÔNOMA. 
DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 1 - O 
agravo de instrumento é um recurso 
secundum eventum litis e, portanto, deve se 
limitar ao exame do acerto ou desacerto do 
que foi decidido pelo juizo a quo, não podendo 
extrapolar o seu âmbito para matéria 
estranha ao ato judicial, sob pena de 
supressão de instância. 2 - A decisão agravada 
indeferiu, nos autos da ação de execução de 
titulo executivo extrajudicial, o pedido de 
adjudicação de imóvel rural gravado com 
garantia hipotecária em favor do Banco do 
Brasil. 3 - Não pode o exequente, na ação de 
titulo executivo extrajudicial, pretender a 
desconstituição de garantia hipotecária 
havida entre a parte executada e terceiro, 
porquanto a pretensão desafia o ajuizamento 
de demanda própria. 4 - Na espécie, o 
exequente/agravante não comprovou a 
anuência do credor hipotecário com o pedido 
de adjudicação por ele formulado e tampouco 
comprovou nos autos o depósito judicial da 
diferença entre a avaliação do imóvel e o valor 
do débito executado, circunstâncias que 
inviabilizam o pedido expropriatório. 
AGRAVO 	DE 	INSTRUMENT 

Rua Ari Graça, n° 270, Bairro São Diogo, Teórilo Otoni/MG-CEP 39.803-017 —Te! 33 98823.4204 — 
assessoria.gefeto@gmail.com  
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CONHECIDO EM PARTE E, NESSA 
EXTENSÃO, DESPROVIDO. 

(TJ-GO - AI: 05275197820208090000 
GOIÂNIA, Relator: Des(a). CARLOS 
ROBERTO FAVARO, Data de Julgamento: 
05/04/2021, la Câmara Cível, Data de 
Publicação: DJ de 05/04/2021) 

Portanto Exa. considerando todas as nulidades acima descritas entendem os 
executados que é inadmissível que o requerimento de adjudicação dos imóveis 
sejam deferidos por este r. juízo, principalmente considerando a jurisprudência 
que ora pedimos venia para transcrever: 

EXECUÇÃO 	DE 	TITULO 
EXTRAJUDICIAL- Cessão do crédito 
garantido por hipoteca convencional-
Cessionários, na qualidade de exequente, 
requereu a adjudicação do imóvel hipotecado-
Agravante, como terceira interessada titular 
da hipoteca judiciária, se opõe à adjudicação e 
pleiteia a declaração de nulidade do contrato 
de cessão de crédito, afastando-se a 
preferência da hipoteca convencional-
Descabimento- Contrato de cessão de crédito 
que, a principio, se reveste dos requisitos de 
validade-Pretensão de análise em cognação 
exauriente sobre suposta simulação que 
ultrapassa os limites cognitivos do 
procedimentos executivo-Situação análoga ao 
concurso de credores, procedimento em que se 
permite somente questionar o direito de 
preferência e anterioridade da penhora-
preferência e anterioridade da penhores-
Decisão mantida- Recurso improvido. (TJ-SP-
AI 2 17635904201982600005P 21776359- 
04.2019.8.26.0000, Relator :Mário de Oliveira, 
Data do Julgamento 05/03/2020, 38° Câmara 
de Direito Privado, Data de Publicação: 
05;03/2020). 

DO PEDIDO 

Rua Ari Graça, n°270, Bairro São Diogo, Teófilo Otoni/MG-CEP 39.803-017 — Tel 33 98823.4204 — 
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Diante do exposto é a presente manifestação para que este r. juízo chame o 
processo à ordem, visando sanar nulidade absoluta e determine nova avaliação 
judicial do bem inscrito sob a Matrícula 5904, do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro, considerando a impugnação juntada nos 
autos da Carta precatória que ora requeremos a juntada. 

Requer a retirada o cancelamento da averbação do imóvel de matricula 6114, no 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro por não fazer 
parte das garantias apresentadas pelo Exequentes, por não fazer parte das 
garantias ofertadas aos exequentes, quando da contratação do Empréstimo 
Bancário e em função da desnecessidade de acréscimo de garantia para 
pagamento do débito executado. 

Requer a V.Exa. que reconsidere a decisão de alterar o polo Ativo da presente 
demanda, sendo mantido o Banco Rabobank International do Brasil S.A., até a 
solução das nulidades ora apontadas. 

Requer que seja disponibilizada aos executados as condições e termos quais em 
tese, Cessão de Credito foi realizada entre o Banco Rababank International do 
Brasil S.A. e a Amazonas Gestão de Ativos. 

E por conseguinte requer o indeferimento das Adjudicações das referida áreas , 
representadas pelas matriculas 5904 e 6114, do Cartório de Registro de Imóveis 
de Novo Cruzeiro/MG, tudo por ser da mais ampla e clara Justiça. 

Termos em que pede deferimento. 

De Teófilo Otoni, para São Paulo em 17 de agosto de 2021. 

NP 3 
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EDITAL DE 1° E 20  LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM(NS) IMÓVEL(IS) E PARA INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): MINUSA 

COFFEE COMPANY LTDA., CNPJ 00.395.155/0001-74, na pessoa do seu representante legal; EU RIDES EMILIA KELLER CRESCENZI, CPF 
819.296.096-04; JOSEPH MERRITT CRESCENZI, CPF 016.689.118-50, eventuais cónjuges se casados forem,eventuais herdeiros, 

sucessores, ocupantes dos imoveise demais interessados, expedido no PROCESSO FÍSICO N°0183885-91.2012.8.26.0100 

(583.00.2012.183885), AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL ajuizada por BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL 

S/A, CNPJ 01.023.570/0001-60. 

0(A) MM('). Juiz(a) de Direito da 39' Vara Cível - Foro Central/SP, Dr(') Daniela Pazzeto Meneghine Conceição, com fundamento nos artigos 

879.11 c/c o art. 882, 5 2° do CPC, regulamentado pelo Provimento CSM n°1625/09 e artigo 250 e seguintes das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e a Resolução n°236/2016 do CNJ, 

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que a gestora oficial CHRISTOVÃO GESTÃO 

E APOIO EMPRESARIAL LTDA., representada pelos leiloeiros judiciais: Christovão de Camargo Segui, OAB/SP 91.529 e Luiz Carlos Levoto, 

JUCESP n°942, levará a leilão eletrônico o(s) bem(ns) imóvel(is) abaixo descrito(s) no sítio www.leilaoinvestmentcom.br , em condições que 
se seguem: 

DOS BEM(NS) IMÓVEL(15): 

(I LOTEI: DOIS (02) IMÓVEIS CONSISTENTES DE DUAS (02) ÁREAS DE TERRAS DE CULTURAS RURAIS, COM AS ÁREAS DE 49,40HA 
(quarenta e nove hectares e quarenta ares) e 119,51 00HA (cento e dezenove hectares e cinquenta e um ares) respectivamente, anexas, 

TOTALIZANDO JUNTAS 168,9100HA (cento e sessenta e oito hectares e noventa e um ares), ATUALMENTE COM BENFEITORIAS de 
quatro (04) represas, pastagens naturais de meloso, pastagens de brachla ria, cercas de arame e capoeiras empastadas, etc, situados no lugar 
denominado Córrego Tibuna - Fazenda Barreiras - Fazenda Espírito Santo - Fazenda Agua Branca - Fazenda São José e que passa a 

denominar-se Córrego Tibuna - Fazenda Barreiras - Fazenda Espírito Santo - Fazenda Água Branca-Fazenda São José - Fazenda Bonfim - 
• FAZENDA VALE DO SOL III, no distrito de Lufa, município de Novo Cruzeiro - Estado de Minas Gerais, confrontando-se a área total em seu 

perímetro com sucessor de Amadeu Machado Costa, João Marques Vieira, o cemitério e na estrada do cemitério, herdeiros dos Mendes, 

Benvindo Barbosa, Siriaco de Tal e Júlio Rosa. Registros anteriores: 1-4906, mat. 4906, fls.26, Livro 2-U e 1-4908, fls.27, Livro 2-U. 

Proprietário: José Machado Bonfim. MATRÍCULA NI'. 5904, do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro/MG. 

DA AVALIAÇÃO ATUALIZADA DO LOTEI- MATRÍCULA 5.904: R$ 860.998,06 (até novembro/2019, pelo sítio DrCalc.net , tendo-se por 
base o laudo de avaliação as fls. 548, que avaliou o bem imóvel em R$ 697.975,20- data base abril 2015). 

DOS ÓNUS: 

• 1-) R.4-5904, 29/04/2010: Hipoteca a favor do banco credor; 
• 2-) Av-5-5904, Protocolo 18932 de 10/12/2012: Distribuição da presente ação; 
• 3-) Av. 6-5904, Protocolo 19230 de 08/05/2013: Penhora Exequenda; 
• 4-) Av.7-5904, Protocolo 24795 de 29/11/2018: ajuizamento da execução da 1' Vara de Teófilo Otoni/MG - Proc. 2321- 

11.2018.4.01.3816, exequente: União Federal - Fazenda Nacional e executado: Minusa Coffee Company Ltda. 

DAS OBSERVAÇÕES: 

• 1-) Conf. laudo de avaliação as fls. 545: "...Fazenda com características voltada para pecuária e cafécultura"; 
• 2-) Conf. laudo de avaliação as fls. 548: "... A região possui ocupação homogenia caracteriza por fazendas e pequenas propriedade, 

com densidade de edificação baixa e nível econômico médio. O Local dispõe apenas de energia elétrica. 

(i LOTE II: IMÓVEL "TABOLEIRO DOS VEADOS ou PEDRA DO GADO e RIO PRETO FAZENDA DOIS CORAÇÕES - FAZENDA CINCO 

ESTRELAS - SÍTIO SÃO MIGUEL - FAZENDA CRESCENZT'. Identificação do imóvel: Uma fração de terras de cultura, rural, com a área de 

60,3130ha (sessenta hectares, trinta e um centiares e trinta centiares), situada no lugar denominado TABOLEIRO DOS VEADOS ou PEDRA 

DO GADO e RIO PRETO - FAZENDA DOIS CORAÇÕES FAZENDA CINCO ESTRELAS - SÍTIO SÃO MIGUEL A FAZENDA CRESCENZI, 

estremando em seu contorno com Minusa Coffee Company, Salésio Antão, estrada que vai para Itaipé - Lufa, Rio Pretinho e Minusa Coffee 
Company. Imóvel cadastrado no INCRA sob n°412.023.006.917-9. PROPRIETÁRIA: EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI, brasileira, 

casada, agricultora, CI n°M-8-543.501 SSP/MG, CPF n°819.296.096-04, residente e domiciliaria no distrito de Italpé-MG, município de 

Itaipé-MG. Registro anterior: R-3-4800, fis.147, livro 2-T, R-2-5629, mat.5629, fis.29v, livro 2-Z e R-2-5905, mat5905,fls.45. livro 2-A A. 
Imóvel localizado no distrito município de italpe -MG. MATRÍCULA 6114 do CRI da Comarca de Novo Cruzeiro/MG. 

DOS ÔNUS: 

• 1-) Av-3-6114, Protocolo 23071,20/02/2017: PENHORA exequenda; 

DA(5) OBSERVAÇÃO(ÕES): 
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• 1-) Av-1-6114, 24/04/2007: "Em conformidade com o Termo de Responsabilidade de Preservação de Florestas, celebra o‘em 20 de 

abril de 2007, entre Eurides Emilia Keller Crescenzi e o IEF, fica constando que do imóvel objeto desta matrícula, a área de 

20,3748ha foi preservada pelo Instituto Estadual de Florestas, conforme croqui constante do termo". 

• 2-) Conforme r. decisão de fls. 345-346: "Vistos. 1. Defiro a penhora de 100% do imóvel indicado de propriedade da executada 

EURIDES EM (LIA KELLER CRESCENZI (fls. 343), nos termos do art. 843 do CPC, servindo a presente decisão como termo para 

implementação da constrição, independentemente de outras formalidades, ficando reservada eventual cota-parte do(a)(s) 

coproprIetário(a)(s) ou do cônjuge alheio à execução sobre o produto da alienação do bem:: 

• 3-) Conforme Auto de Avaliação as fls. 641: "... Contendo as seguintes benfeitorias: 01 casa de colono, feita em alvenaria, coberta 

com telhas comuns; 01 curral feito de madeira cerrada; pastagens em capim bachiaria. O imóvel está localizado numa região de 
terras de boa qualidade, (grifo nosso) que tem acesso fácil, tem boa disposição hídrica; que seu relevo não é acidentado'. 

IDA AVALIAÇÃO ATUALIZADA DO LOTE li - MATRICULA 6114: R$ 321.167,45 (até novembro/2019, pelo sítio DrCalc.net , tendo-se por 

base a certidão do Oficial de Justiça as fls. 641, datada de 20/10/2017 que avaliou o bem imóvel em R$ 300.000,00). 

DO VALOR TOTAL DOS LOTES I e II: R$ 1.182.165,50 (até novembro 2019 e que será atualizado à época do leilão). 

DA MERA ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO: R$ 1.143.072,26 (até novembro/2019, pelo sítio DrCalc.net, tendo-se por base os cálculos da 

credora as fls. 598 dos autos, cujo débito em 17/03/2016 era de R$1.013.982,96, a ser atualizado à época do leilão). 

DAS DATAS DOS LEILÕES: 

• o r Leilão começará em 21/01/2020, às 14h3Omin. e terminará em 24/01/2020, às 14h3Omin. 

• 0 2" Leilão começará em 24/01/2020, às 14h3lmin e terminará em 14/02/2020, às 14h3Omin. 

DA VISITAÇÃO: 0(s) interessa do(s) em visitar p(s) bem(ns), deverá(ão) munido(s) de cópia do edital de leilão e documento de identificação 

pessoal, agenda r visita diretamente com o(a)(s) ocupante(s)/executado(a)(s) do imóvel, cabendo ao(s) responsável(is) pela guarda 

(depositário e executados) facultar(erem)-lhe(s) o ingresso, designando se data(s) para a(s) visita(s), sob pena das sanções cabíveis, após 
informado ao MM. Juiz de Direito em que o feito tramita. É VEDADO ao Senhor Depositário criar embaraços à visltação do bem sob sua 

guarda, sob pena de ofensa ao artigo 77 do CPC. 

DAS CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance superior ou maior que a avaliação (1° leilão) ou aquele 

que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor atualizado da avaliação (2° leilão). Caso não haja propostas para pagamento à vista, 

serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, exceto a comissão 

do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1° do CPC, que deverá ser depositado antes da expedição da carta de arrematação e o restante em até 

30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E.TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. 
Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1°, § 2°, 47° e § 8° do CPCe art.13 do Prov. CSMn.1625/2009). Os interessados deverão 

cadastrar-se previamente no portal www.leilaoinvestment.com.br . para que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as 

informações solicitadas. 

DA PROPOSTA DE PAGAMENTO PARCELADO: Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de 

arrematação parcelada, até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação e até o início da segunda etapa, 

proposta por valor que não seja considerado vil. Devendo ofertar o pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, exceto a 

comissão do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1° do CPC, que deverá ser depositado antes da expedição da carta de arrematação e o 

restante em até 30 (trinta) meses, garantido por hipoteca do próprio bem imóvel. As propostas para aquisição em prestações indicarão na 

proposta o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. Prevalecerá a proposta de maior 

valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juizo da causa (Art. 891, Par. único e Art. 895, § 1°, 42°, 47° e 48° ambos do CPC). 

DO PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de gula de depósito judicial, no sítio: www.tjsp.jus.br  
(http://www.tjsp.jus.br ), (clicar em portal de custas, emissão de guias e depósito judicial), respectivamente,no prazo de até 24 horas da 
realização do leilão. (Art. 884,1V do CPC). 

Art. 892 do CPC: Salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, o pagamento deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, por 
depósito judicial ou por meio eletrônico. 

Parágrafo 1°: Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder 
ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á 

novo leilão, à custa do exequente. 

DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do lanço) e deverá ser paga pelo 

arrematante mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta da 
Gestora: Christovão Gestão e Apoio Empresarial Ltda., CNPJ n° 12.871.578/0001-00, Banco Rau, Agência 0349, C/C 47447-8. (Art.884, Par. 
único do CPC e art. 19 do Prov. CSM n". 1625/2009). 

DO CANCELAMENTO DO LEILÃO: Caso o leilão seja cancelado em razão de acordo entre as partes ou pagamento da divida, será devido o 

reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro e pelas horas despendidas com o preparo do edital que serão pagas pela parte requerida 
ou àquele que der causa ao cancelamento no valor total de R$ 2.500,00. 

DOS (5NUS HIPOTECÁRIOS: A hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada será devido pelo arrematante ao credor hipotecário 
(Art. 1499 Vi do Código Civil). 

DA REMIÇÃO DA EXECUÇÃO: 0(a)(s) executado(a)(s) pode(m), antes de alienados os bens, pagar(em) ou remir a execução, pagando ou 

consignando a importância atualizada da dívida, acrescida de Juros, custas e honorários advocatícios (art. 826 do CPC). No caso de leilão de 
bem hipotecado, o executado poderá remi-lo até a assinatura do auto de arrematação, oferecendo preço igual ao do maior lance oferecido 
(art. 902 do CPC) 

DOS DÉBITOS E OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão 
pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN) e 
nos termos da r. decisão de 05/07/2019: "...salientando que eventuais débitos  pertencentes aos imóveis serão subrogados no  preço da 
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arrematação (art. 130, 5 único do CTN)". 

DO ESTADO DO BEM: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantias, constituindo ônus de o 
interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

DOS DOCUMENTOS: A verificação de documentos, de gravames, de credores e de área, é de responsabilidade do arrematante inclusive por 
eventual regularização que se faça necessária. 

DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Nos moldes do Art. 20 do Prov. CSM n° 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo Juiz 
de Direito após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. Em caso de não pagamento, aplicar-se-á 
o disposto no artigo 21 do Prov. CSM n° 162512009. 

DA EXPEDIÇÃO DA CARTA DE ARREMATAÇÃO: os atos necessários para a expedição da carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na 
posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, 'captar, § 1°c 5 r e Art. 903 ambos do cpq. 

DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES E DÉBITOS: serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, será informado ao 

MM. Juizo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis 

DAS DÚVIDAS E DOS ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante a 39' Vara Cível do Foro Central Cível/SP, localizada na Praça João 

Mendes s/n°, 12° andar, salas 2110/1226, Centro, CEP: 1501-900. Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min, ou no 
escritório da gestora naAv. Brigadeiro Luiz Antônio n°388 Sobreloja Si, Bela Vista, São Paulo, Fone: (11) 3115-2410 ou 31046646, 

CEP:01318-000, correio eletrônico: contato@leilaoinvestmentcom.br  (mailto:levotogeilaoinvestment.com.br). 

Ficam o(s) executado(s) MINUSA COFFEE COMPANY LTDA., CNPJ 00.395.155/0001-74, na pessoa do seu representante legal; EURIDES 
EMILIA KELLER CRESCENZI, CPF 819.296.096-04; JOSEPH MERRITT CRESCENZI, CPF 016.689.118-50, eventuais cônjuges se casados 

forem,eventuais herdeiros, sucessores, ocupantes dos imóveis e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) 
localizado (a) (s) para a Intimação pessoal. 

Não há recursos pendestes de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 27 de 
novembro de 2019. • 
Eu 	 Escrevente Técnico Judiciário digitei. 

E eu 	 Escrivão (à) Judicial I, subscrevi. 

DANIELA PAZZETO MENEGHINE CONCEIÇÃO 

Juíza de Direito 

•- - • - • - • - 	 ^ 	 •- ----• --•^ 

Link Leilão 	 wv,rw.leilaoinvestment.com.br  
• -- • •• • 	 • 

rias 	 Imóveis Rurais 

Modalidade 	 Eletrônico 

Fotos de Bem(ns) 
• — 

Anexo 
	

20191227172708_5904.pdf 

20191227172708_6114.pdf 

Situação 	 Publicado 

_ 	 . 

Cadastrado em: 

Visualizações: 

27/12/2019 17:24:46 
- • - 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 
VARA CINTEL DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO - MG. 

Proc. n°: 0453.15.000,009-0 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA, devidamente 
qualificada nos autos da Ação de 'Execução que lhe move o BANCO 
RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A, também qualificado nos 
autos em epígrafe, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, por 
intermédio de seu advogado abaixo assinado, IMPUGNAR O LAUDO 
PERICIAL APREESENTADO ÀS FLS. 133/139 nos pressentes Autos, 
expondo para tanto as razões fáticas e jurídicas a seguir: 

MM. JUIZ, 

A avaliação é em sentido amplo, a atribuição de valor 
econômico a um bem, é descobrir quanto vale, estabelecendo assim, 
parâmetros -para a expropriação forçada a ser realizada, permitindo saber 
desde logo se os bens penhorados são suficientes ou não para satisfazer o 
crédito executado. 

Ocorre Exa. que o Sr. Perito nomeado ao fazer a 
avaliação do bem objeto da penhora, apenas avaliou a terra nua, deixando 
de levar em consideração as benfeitorias realizadas pelo executado, bem 
como os seus investimentos, já que a executada trata-se de uma empresa. 

Nesta oportunidade fazemos a juntada aos autos de 
uma avaliação realizada por perito especialista na matéria o qual além de• 
avaliar a terra nua avaliou todas as benfeitorias existentes no local, bem 

Rua Ari graça, n°270, Bairro São Diogo, Teõfilo Otoni/MG-CEP 39.803-017— Tel 33 3523.3093 e-mail: gefertoQig.com.br  
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como os investimentos ali existentes, fato de torna s.m.j. prejudicada a 
avaliação de fis. 133/139. Tornando-se necessária uma nova avaliação, 
onde o perito nomeado apure o valor real do patrimônio penhorado, nos 
termos da legislação vigente. 

Estabelece•o artigo 683 do CPC: 

"Art. 683. É admitida nova avaliação quando: 

1- qualquer das partes argüir, fimdamentadamente, a ocorrência de erro na 
avaliação ou dolo do avaliador; 

II- se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou 
diminuição no valor do bem; ou 

III- houver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem (art. 668, 
parágrafo único, inciso V)." 

Exa. esta claramente comprovado nos autos através da 
comparação das duas avaliações que o Sr. Perito equivocou-se na 
avaliação, diminuindo o valor do bem, estando presentes todo as os 
requisito constantes no art. 683, do CPC para que se proceda nova 
avaliação, ou que , seja atribuído ao bem o valor apresentado pela avaliação 
que ora pedimos vênia para juntar aos autos. 

Assim, repita-se, a renovação de avaliação efetuada pelo 
perito torna-se cabível já que estão presentes as circunstâncias 
taxativamente elencadas no artigo 683 do Código de Processo Civil, quais 
sejam: (I) comprovação de dolo ou erro do avaliador; (II) verificação, em 
data posterior à avaliação, de majoração ou diminuição do valor do bem 
constrito e (III) ocorrência de fundada dúvida em relação ao valor atribuído 
ao bem. 

E, com efeito, a impugnação do laudo de avaliação 
elaborado pelo perito nomeado esta sendo feita com uma prova robusta do 
alegado, uma vez que aquele goza de presunção juris tantum de veracidade, 
somente podendo ser ilidido por provas concludentes a cargo *da parte 
interessada. 

No caso dos autos, há um dos motivos autorizadores de 
uma nova avaliação, pois, ao meu sentir e ver, o laudo do perito oficial 

Rua Ari graça, n°270, Bairro São Diogo, Teófilo Otoni/MG-CEP 39.803-017— Tel 333523.3093 e-mail: geferto@ig.com.br  
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avaliou a propriedade em R$697.975,20 (seiscentos e noventa e sete e 
novecentos e setenta e cinco reais e vinte centavos), avaliando apenas a 
terra nua , deixando de fora da a avaliação as benfeitorias e o 
empreendimentos executado. 

Por outro lado o executado apresentou uma avaliação 
realizada por profissionais habilitados e registrados no CRMV/ES - cujo 
valor é muito superior ao valor encontrado pelo avaliador oficial, senão 
vejamos: R$ 1.392.040,00 (hum milhão e trezentos e noventa e dois e 
quarenta reais) como valor da cobertura vegetal da propriedade (campo de 
feno, capineira e terra nua) e R$147.000,00 (cento e quarenta e sete reais) 
como valor das benfeitorias, o que totaliza o valor de R$1.539,040,00 ( 
hum milhão e quinhentos e trinta e nove e quarenta reais) como sendo o 
valor total da Propriedade. 

Ainda Exa. para melhor justificar a nova realização de 
uma pajeia oficial, onde o Sr. Perito deverá avaliar não só a terra nua e sim 
os investimentos realizados na área esta a avaliação realizada por oficial de 
justiça avaliador realizada quando da citação da executada, onde a Sra. 
Oficiala de Justiça Avaliadora Rose Marcia Pinheiro de Machado 
(matricula 23.9848) avaliou o bem em R$1.394.972,15 (hum milhão e 
trezentos e noventa e quatro e novecentos e setenta e dois reais e quinze 
centavos), levando m consideração as benfeitorias, cercas, plantações de 
capim , poços artesianos, represas e etc. 

È de conhecimento público a importância da avaliação 
realizada por oficial de justiça, a qual possui presunção de veracidade, com 
determina a jurisprudência que pedimos vênia para transcrever: 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial: 
"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - 
REPETIÇÃO DA AVALIAÇÃO DO BEM PENHORADO - AUSÊNCIA 
DE PROVA DE OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO 
ARTIGO 683 DO CPC - INADMISSIBILIDADE. O laudo de avaliação 
elaborado por oficial de justiça avaliador goza de presunção iuris tantum de 
veracidade, somente podendo ser requerida nova avaliação se houver 
provas contundentes, a cargo da parte interessada, da ocorrência daquelas 
hipóteses previstas no artigo 683 do Código de Processo Civil" (TAMG, 
Agravo de Instrumento no 389.369-0, Rel. Juiz Paulo Cézar Dias, j. 
12/02/2003). 
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Desta forma esta claro que a avaliação ora impugnada 
esta em desacordo, com a avalição particular que ora apresentamos e esta 
em desacordo com a avaliação oficial realizada em outubro de 2012, o que 
justifica unia nova avaliação judicial, onde tudo existente na propriedade 
deve ser levado em consideração. 

Exa. o investimento do executado não pode deixar de ser 
avaliado sob pena de lhe causar prejuízo de incerta e dificil reparação, já 
que se o bem for leiloado pelo valor apontado pelo perito oficial o 
arrematante vai dar condições ao executado de colher o feno que ele 
plantou? Vai dar condições do executado utilizar toda a capineira que ele 
plantou? 

Assim, entende o executado que lhe assiste razão quanto 
ao pedido de nova avaliação do bem penhorado, já que, como se viu, há 
motivos relevantes para justificar a repetição do ato. 

Nesta oportunidade requer desde já a suspensão das 
hastas públicas, que por ventura tenham sido designadas, até que a celeuma 
seja dirimida, por ser da mais ampla e clara JUSTIÇA. 

Termos em que pede deferimento. 

DE Teófilo Otoni para São Paulo em 17 de setembro de 

	

Geraldo Feri 	s de Almeida 

	

OAB 	.248 

2015. 

Rua Ari graça, n°270, Bairro São Diogo, Teófilo Otoni/MG-CEP 39,803-017— Tel 33 3523.3093 e-mail: geferto@ig.com.br 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO — USO RESTRITO 

(ABNT- NE;11 14.653-3) 

1 - PROPRIETÁRIO.- Minusa Coffee Company Ltda CPF/CNPJ: 00.395.155/0001 — 74 

2- INTERESSADO: Minusa Coffee Company Ltda 

3 — Avaliador: Neliton Sousa Carvalho

•  
4 - OBJETIVO: Contestação/impugnação de valor de perícia do dia 13 de maio de 2015 

•• 

5- MÉTODO AVALIATÓRIO: Método Comparativo de Dados de Mercado. O valor atribuidá Aterra nua foi 
baseado nos valores atuais e históricos praticados no município em propriedades com infra-estrutura 
semelhante, bem como características de relevo e clima, incluindo avaliação da capacidade produtiva e da 
cobertura do solo e benfeitorias 

ik 6 - CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL: Trata-se de imóvel rural medindo 168,61 ha, situado no lugar 
denominado Córrego TibUna, nas imediações da rodovia de terra batida que faz ligação entre Itaipé - Caraí, • 
no município de Novo Cruzeiro — MG, registrado no cartório Reg. Cíveis e Imóveis com Matrícula N° 5904 
na data 05/11/2003 Registrado no livro 2-AA, fl. 45, Comarca Novo Cruzeiro/MG. Tendo como coordenada, 
mapa geodésica para referência a entrada da propriedade suas delimitações e área. 

6.1- ACESSO AO IMÓVEL: Estrada Itaipé/Lufa 12 Km, segue à direita no sentido Caraí por mais 7 Km, as 
duas margens da rodovia. 

6.2- RECURSOS IIIDRICOS: 

O imóvel possui 02 poços semi-artesiano com profundidade superior a 200 metros com revestimento de 
tubulação de aço de 8 polegadas, 01 nascente perene e 03 represas de terra batida, .o que garante o 
fornecimento de água para todas as atividades da propriedade, mesmo em períodos de estiagem. 

6.3- TOPOGRAFIA: O imóvel objeto desta possui relevo de plano de baixada em 15% da área, plano a 
levemente ondulado de chapadão em 75% da área, e relevo acidentado com média a alta declividade nos 10% 
restante. 

6.4- COBERTURA VEGETAL: 
-. As áreas produtivas estão plantadas em Campo de Feno de Tifton 85(Cynodon spp) em excelente 

estado produtivo. Inexistente área com plantio similar na região. 
- Existindo 14 Hectares Lavoura de Capim Elefante da variedade Camerroon. 

Reserva florestal nativa com 35 ha.. 

6.5 — CAPACIDADE DE USO DAS TERRAS: 

A Minusa Coffee Company tem nesta área um plantio qual produz feno de alta qualidade que atende o mercado local e regional. 

A capacidade de produção de Feno de Tifton é uma benfeitoria de alto valor e sem concorrente em um raio de mais 
que 300 Km, imposibilitando comparativo regional. 

A lavoura de capim elefante destina se a produção de alimento bovino/equino na sua forma verde ou silagem 
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6.6- BENFEITORIAS: 
2 Poços semi-artesianos cada um com mais que 200 metros de profundidade revestidos em aço de 8 
polegadas e com fluxo superior a 6 .M3/hora 
Perímetro cercado com arame farpado e liso 
Catavento com 18 Metros para extração de água em um dos poços 

6.7 - OUTRAS INFORMAÇÕES: 
Parte do imóvel é cortado por rodovia de terra batida em uma extensão de 2,600 m. 

O imóvel não possui energia elétrica, porém a rede de alta tensão passa dentro do mesmo.. 

O imóvel localiza-se em área de fácil acesso, sem restrição em época de chuvas, e perto de rodovia 
asfaltada com facilidade para escoamento da produção. 

Segundo pesquisa local, a partir de informações obtidas com produtores locais, agrônomos e oficiais 
• de cartório de registro de imóveis da região 'de influência onde se localiza o imóvel objeto com 
respeito a valores ofertados aos imóveis locais e as poucas comercializações ocorridas no período 
recente, concluímos que não existe muita oferta de imóveis na região, por se tratarem de minifúndios 
de famílias tradicionais, que não tem interesse em negociar suas terras. 

• 

7. DIAGNÓSTICO DO MERCADO 

Conforme a finalidade da avaliação, avaliação do mercado e o estado da economia nacional faz com que se 
encontra em situação de BAIXA LIQUIDEZ para imóveis rurais de forma geral, tendo o valor deste imóvel 
baseado na sua alta capacidade produtiva e o mercado para esta produção é firme com liquidez forte, porém 
sasonal. 

8.0 — VALOR DE MERCADO: 

Com base no exposto, localização, preço de mercado atual e a experiência em avaliações recentes, avaliamos 
o imóvel rural na sua composição: 

8.1 — Cobertura Vegetal e terra nua 

Discriminação • Área (ha) 
Valores em R$ 

Valor Unitário Valor Total 

Campo de Feno 52 12.000,00 624.000,00 

Capineira de Capim Elefante 22 4.200,00 92.400,00 

Terra nua 168,91 4.000,00 675.640,00 " 

• Sub-total cobertura vegetal (R$) => 1.392.040,00 
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Itaipé/MG,. 14 de setembro de 2015. 

.10.0 - ANEXOS: 

10.1 — RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
10.2 — PLANTA DA PROPRIEDADE 

Néliton So 	Canialho 

Zootecniáta 
CRMV-7-0644 

8.2 — Construção Civil e outras Benfeitorias 

Discrimina 	o • 	. Unidade Quantidade 
Valores em R$ 

Valor Unitário Valor Total 

Cercas perimetrais Km 15 1.800,00 27.000,00 

Poço semi-arteziano - Unidade 2 60.000,00 120.000,00 

• 	 Sub-total construção civil e outros (R$) => 1 	1.392.040,00 

. Total geral avaliação (R$) => 1339.040,00 

9.0 — CONCLUSÕES: 
Diante do exposto podemos concluir que o imóvel em pauta apresenta um valor de mercado de R$ 9.111,59 
(nove mil cento e onze reais cinquenta e nove centavos) por .ha, perfazendo um total de R$ 1.539.040,00 
(hum milhão quinhentos trinta e nove mil e quarenta reais). 
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ANA . . 

ESCRITORIO DE ADVOCACIA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

GERALDO F. T. ALMEIDA 	 ROSANA RIBEIRO 'S 
OAB/MG 070.248 	 OAB/MG 66. 

EXELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO/MG. 

AUTOS N.° 0031488-81-2013.8.13.0453 

'......... t.'\ 

( 21 ',!,1 V . 1014. 	-  st 0) 

•\.■ k, 

. 0  
- 

**0%%c.:-  
N 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA, pessoa junidiCa.  de direito privado, 
inscrita no CNPJ n.° 00.395.155/0001-74, na pessoa de seu representante legal, com 
endereço na Zona Rural da cidade de ltaípe, MG, estrada ltaípe/Lufa Km 03, na Fazenda 
Vale do Sol, CEP 39.815-000, na pessoa de seu representante legal o' Sr. JOSEPH 
MERRITT CRESCENZI, Norte Americano, casado agricultor, portador do CPF 
016.689.118-50 e EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI, brasileira, casada, 
agricultora, portadora da cédula de identidade RG MG8543501 SSP/MG, portadora do 
CPF/MF n° 819296.096-04, residente e domiciliado no mesmo endereço acima citado; 
vêm perante V. Exa., através seus advogados infra-assinados, com endereço no rodapé, 
com fulcro nos artigos 267 e seguintes do Código de Processo Civil, para aforar a 
presente Exceçlo de Pré-Executividade em face do BANCO ROBOBANK 
INTERNATIONAL, BRASIL S/A., pessoa jurídica de direito privado, inscrição no 
CNPJ n.° 01.023370/0001-60, com sede à Avenida das Nações Unidas, n° 12.995, 70 
andar, São Paulo/SP, aduzindo nos fundamentos de fato; In seguir. 

Visando melhor instruir a petição de Exceção Cumprimento de sentença e no 
prazo do art. 284 do CPC, o Excipiente traz aos autos às jurisprudências que se segue: 

Na execução por carta a competência define-se de acordo com a regra do art. 
747, do CPC. A oposição pode ser apresentada indistintamente no juízo deprecante ou 
no deprecado. Incumbe, porém, ao juízo deprecante apreciá-la, salvo se a irreg -ulariclade 
relacionar-se apenas com o procedimento em trâmite perante o próprio juízo deprecado, 
como no caso de incompetência desse juizo, não havendo 'também incompetência do 
juizo 	deprecante 	(Lei 	n. 	6.830/80, 	art. 	20, 	parágrafo 
Único).http://www.trt9.jus.br/apej/artigos_doutrina_emallet06.asp   

Av. Luiz Boall, 308, sl. 105, centro, Teófilo OtonUMG-CEP 39.800-000- Tel 333523.3093 e-mail: geferto©ig.com.br  
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ESCRITORIO DE ADVOCACIA 
— 	 ADVOGADOS ASSOCIADOS 

GERALDO F. T. ALMEIDA 	 ROSANA R1B O SA 
OAB/MG 070.248 	 OAB/MG 66.32 

Nestas . condições requer o Excipiente que 
encaminhado ao juiz deprecante para sua devida apreciação. 

Termos em que pede deferimento. 

De Teófilo Otoni para Novo Cruzeiro em 21 de fevereiro de 2014. 

Gerald 	de Almeida 

OAB 

Av. Luiz Boali, 308, sl. 105, centro, Teófilo OtonlIMG-CEP 39.800-000 - Tel 33 3523.3093 mnall: geterto@ig.com.br  
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Escritório Advocacia <assessoria.geferto@gmail.com:  

Fw: Contrato - Rabobank 

Joe Crescenzi <joecrescenzi@hotmail.com> 	 15 de agosto de 2021 21:3' 
Para: Escritório Advocacia <assessoria.geferto@gmail.com > 

From: Joe Crescenzi <joecrescenzi@hotmail.com > 
Sant: Sunday, August 15, 2021 4:53 AM 
To: Escritório Advocacia <assessoria.geferto@gmail.com > 
Subject: Fw: Contrato - Rabobank 

From: Rechsteiner, APR (Alan) <Alan.Rechsteiner@rabobank.com > 
Sent: Friday, April 16, 2010 4:24 AM 

110): Joe Crescenzi <joecrescenzi@hotmail.com > 
Subject: Contrato - Rabobank 

Bom dia Joe, 

Recebi as cópias e as mesmas demonstram que a penhora foi de 50% apenas ! Estou seguindo com o pré 
contrato para envio a SP e preciso de algumas confirmações suas : 

• O Rogério fez a avaliação da nova mat. 5904 para garantia hipotecária e a mesma ficou avaliada 
em BRL 887.709,55 ! O aprovado de garantias para as operações é de 200% de hipoteca (ao invés de 
150% - usual) + 50% de penhor (ao invés de 150% - usual). 

• Ou seja, com esta matrícula podemos fazer um contrato de USD 255.606,00  referente a linha A.2 
como solicitado. Para penhor usarei gado de leite, sendo que cada cabeça está avaliada para fins de 
garantia de penhor a BRL 2.770,00 (70% de R$ 3.960,00 conforme NF de compra apresentada). 

• Como vc quer os repagamentos (semestrais ou anuais) ? O limite para repagamento total da linha • 	é 30/12/2012 ! 

Obrigado. Abs. 

Alan Rechsteiner 

Gerente de Relacionamento 

Rabobank International Brasil S.A. 

Rural Banking 

Adress:  Rua Agenor Maciel, 241 sala 303 Centro 

38.700-046 	Patos de Minas/MG Brasil 

Mobile:  +55 34 9168.2696 

Phone/Fax:  +55 34 3823.9444 

E-mail:  alansechsteiner@rabobank.com  

Website;  www.rabobank.com.br  

This email (including any attachments to it) is confidential, legally privileged, subject to copyright and is sent for the personal attention of the 
intended recipient only. Tf you have received this email in et-ror, please advise us immediately and delete it. You are notified that disclosing, 
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copying, diswibuting or taking any action in reliance on the contents of this information is strictly prohibited. Although we have taken 
\\N rease:sable precautions to ensure no viruses are present in this email, we cannot accept responsibility for any loss or damage arising from the *)

viruses-,in this email or attachments. We exclude any liability for the content of this mai!, or for the consequences of any actions taken on the basis o-
f the information provided in this email or its attachments, unless that information is subsequently confirmed in writing. If this email contains an offer, that should be considered as an invitation to treat. 

• 
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AUTENTICAÇÃO 

c7HE5b7t U5d37LpP 9U8518rq A#hDTZC3 B8r9or@X dTXHK4@r R3TrYGjj bsW2X?f? 
• A?i*OWw* WgefT?gM UUz7hR39 R*@3C3Ux DoA60cfi 9t19a@sP K35bWz32 MnHjZK46 
akKCeWP1 YsrmctI2 fAT53Wjt @KvxGcWG 1Rfsv7ZR WdjaDTtC 00210638 77003696 

_ 

De: 
Nome: 	 MINUSA COFFEE COMPANY LTDA 
Banco: 	 237 	 Agência: 	3065 

Conta: 	 38398/8 	 Tipo da Conta: 	Conta Corrente 

Para: 

Favorecido: 	MINUSA COFFEE COMPANY LTDA 

CNPJ: 	 395.155/0001-74 
Banco: 	 747 	 Nome do Banco: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A. 
Agência: 	 1 	 Nome da Agência: MATRIZ 

Conta: 	 14356 	 Finalidade: 	Outros 	• 

Tipo da Conta: 	Conta Corrente Individual 
Valor da tarifa R$: 	7,80 Valor R$: 	139.630,38 

N° do DOC: 	01273. 00 
Data da Transferência: 02/05/2011 

O recurso ao favorecido estará disponível após processamento das informações, desde que os dados indicados estejam corretos. 

N° de Controle: 061009949167765439 
Banco Bradesco S.A. 
www.bradesco.com.br  

Comprovante de Transferência 
TED D - Mesma Titularidade 
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Rabobank 

Demonstrativo de Pagamento 	 20100237 

Cliente 

Nome 
	 : MINUSA COFFEE COMPANY LTD 

CPF / CNPJ 
	

: 00.395.155/0001-74 

Dados da Operação 

Parcela 	 : 001/004 
Data do Pagamento 	: 02/0512011 
Moeda Ref. do Contrato 	: USD 
Cotação Moeda p/Liquidação : 	1,5733 

Principal R$ 
Juros R$ 

Saldo em C/C 

USO 	 R$ 
62.500,00 	 98.331,25 
26.250,00 	 41.299,13 
88.750,00 	139.630,38 

Valor para envio da TED 
	

139.630,38 

Instruções de Pagamento 

Data de Referência 	 02/05/2011 	 Valor R$ : 	139.630,38 

Banco (AP / Nome) 	: 747 	Banco Rabobank International Brasil S/A 

Agência (AP / Nome) 	: 0156 CUIABA 

Favorecido 	 : MINUSA COFFEE COMPANY LTD 	 CPF: 00.395.15510001 -74 

Conta Individual 	: 14356 

** Qualquer dúvida ou esclarecimentos favor entrar em contato através do seguinte telefone (0xx1 .1) 5503-722711299 ** 

ATENÇÃO! 
Este demonstrativo é válido para liquidação na data de referência 

Ouvidoria Rabobank - Caso os canais convencionais de atendimento do Rabobank não tenham sanado sua questão, entre em 
contato com a Ouvidoria através do número 0800 703 7016 ou pelo e-mail ouvidoria@rabobank.com   
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Rabobank 	 Aviso de Vencimento 

Gerado em 27/04/2011 

Cliente : MINUSA COFFEE COMPANY LTDA 

• Fax: 

Prezado cliente, informamos abaixo o(s) vencimento(s) de sua(s) operação(ães) de crédito no 
período de 02/05/2011 até 06/05/2011 

Dados da(s) Operação(ões 

Composição da Parcela em Moeda 

1 	Contrato 1 N° Parcela 	Vencimento 

Produto: FARMER2770 P.JURIDIC 

20100237 

Moeda 
	

Principal 
	

Juros 

001 • 1 02/05/2011 US$ 62.500,00 26.250,00 

As informações contidas neste aviso são de caráter meramente Informativo. 
Os valores das parcelas e as instruções de liquidação serão fornecidos na data do vencimento. 

Para maiores esclarecimentos favor entrar em contato através dos seguintes telefones (0xx11) 5503-7227/7299 

Ouvidoria Rabobank - Caso os canais convencionais de atendimento do Rabobank não tenham sanado sua questão, entre em 
contato com a Ouvidoria através do número 0800 703 7016 ou pelo e-mail ouvidoria@rabobank.com  
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Em \% de Q C3\ de 2021 , junto a estes autos: 

() ) a petição 

( 	) o ofício 

( 	) a carta precatória 

) o aviso de recebimento 

) o comprovante de depósito judicial 

) o mandado de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a carta devolvida 

) o edital 

) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

( 	 )  - 	   

	 , escrevente, subscrevi. 
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- Ação de Execução em curso desde 27/08/2012; 

- Já foram realizados 04 leilões sem licitantes; 

- A discussão das avaliações dos imóveis é matéria já dee da e 
preclusa desde março de 2016 para o imóvel da matrícula 5.91 e desde 
maio de 2019 para o imóvel da matrícula 6.114; 

- As alegações trazidas pelos Executados são matérias picas de 
embargos à execução, os quais foram opostos e considerados 
intempestivos (decisão transitada em julgado em 14/05/2013 — Doc. 
01); 

- Há crédito mais do que suficiente para adjudicar e ainda prosseguir 
na execução com saldo de mais de R$ 600 mil. 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 80
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Tardioli Lima 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39' VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 

• 

AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA. ("Amazonas" ou 

"Exequente"), por seus advogados que estas subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de MINUSA COFFEE COMPANY 

LTDA. ("Minusa"), EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI ("Eurides") e 

JOSEPH MERRITT CRESCENZI ("Joseph" e, em conjunto com Minusa e Eurides, 

"Executados"), vem, à presença de Vossa Excelência, apresentar resposta à manifestação 

dos Executados (fls. 1.065/1.072) acerca do pedido de adjudicação. 

1— NECESSÁRIA RECOMPOSIÇÃO DA VERDADE DOS FATOS 

Trata-se de Ação de Execução inicialmente movida pelo Banco 

Rabobank International Brasil S.A. ("Rabobank") em face dos Executados, com lastro na 

"Cédula de Crédito Bancário ("CCB") n° 1871/01 — Repasse de Recursos Captados no 

Exterior", emitida pela Minusa e avalizada pelos Coexecutados em 23.04.2010, como 

também em seus aditamentos firmados em 07.05.2010 e 17.10.2011. 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 — 14candar 	 — CEP 04531-004 
wfflv.tardiolilima.com.br  
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Tardioli Lima 
advogados 

Por meio desses instrumentos, foi promovida a abertura de crédito aos 

Executados, para fomentação de suas atividades agrícolas. Diante do inadimplemento das 

obrigações pactuadas, foi ajuizada a presente Execução. 

A CCB foi garantia por (a) Hipoteca, de primeiro grau, do imóvel 

matriculado sob o n° 5.904 junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Novo 

Cruzeiro/MG, de propriedade da Minusa, incluindo todas as construções, benfeitorias, 

instalações, máquinas e equipamentos existentes à época e no futuro, em razão de sua 

destinação industrial, nos termos do artigo 79 do Código Civil (fls. 55); e (b) penhor 

pecuário, em primeiro grau, dos bens descritos às fls. 68. 

Os Executados foram citados (fls. 90/95 da Execução), contudo, não 

liquidaram a dívida ou indicaram bens à penhora. Opuseram Embargos à Execução, autos 

n° 1019183-77.2013.8.26.0100, que foram considerados intempestivos, com certidão de 

trânsito em julgado em 14/05/2013 (Doc. 01). 

A partir de então, foram realizadas diversas diligências na tentativa de 

busca de bens penhoráveis. 

Diante do não pagamento, foi realizada a penhora do imóvel dado em 

garantia, de matrícula n° 5.904 registrado no Oficio de Registro de Imóveis de Novo 

Cruzeiro/MG (fls. 97, 100 e 103), por ato do Oficial de Justiça da referida Comarca, no 

âmbito da Carta Precatória expedida para lá para a finalidade de citar, penhorar e avaliar 

bens dos Executados. À época, o referido imóvel foi avaliado em R$ 1.394.972,15 (um 

milhão, trezentos e noventa e quatro mil, novecentos e setenta e dois reais e quinze 

centavos), tendo sido certificado nos autos a intimação dos executados sobre o "Auto de 

Penhora, Avaliação e Depósito" às fls. 101. 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046— 14'andar — Itaim 	— CEP 04531-004 
ms-w.tardiolilima.com.br  
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Tardioli Lima 
advogados 

Houve a tentativa de leilão do imóvel da matrícula 5.904 em 29.01.2014 

e 26.02.2014 (fls. 137), na qual as partes foram devidamente cientificadas, cf. certidão de 

fls. 138, porém, como o valor da avaliação estava muito acima de mercado, nem sequer 

com a segunda tentativa de leilão houve licitantes interessados no imóvel. 

Por essa razão, foi expedida nova Carta Precatória para que a avaliação 

do imóvel fosse realizada por perito judicial e, em sequência, fosse realizado o 

praceamento (fls. 148). 

Como se pode verificar às fls. 285/293, o imóvel de matrícula n° 5.904 

registrado no Oficio de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG foi reavaliado em R$ 

697.975,20 (seiscentos e noventa e sete mil, novecentos e setenta e cinco reais e vinte 

centavos) e às fls. 306 foram designadas novas datas para o leilão (dias 28.03.2016 e 

18.04.2016), tendo sido as partes devidamente intimadas, conforme certidão de fls. 308. 

Às fls. 315 o Exequente informou que mais uma vez não houve 

licitantes interessados na aquisição do referido imóvel. 

Diante da necessidade de prosseguimento da Execução e do reforço de 

penhora, considerando que à época o valor em execução já somava R$ 1.097.424,45 (um 

milhão, noventa e sete mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e quarenta e cinco centavos) 

(fls. 318), o Exequente requereu a penhora do imóvel de matrícula n° 6.114, também 

registrado no Oficio de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG (fls. 333/335) e de 

propriedade da Executada Eurides. 

A penhora foi deferida (fls. 345) e os Executados foram intimados da 

penhora (fls. 347). Isso em 12/01/2017. 
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Ato contínuo, para fms de avaliação do imóvel de matrícula n° 6.114, 

foi deferido o aditamento da Carta Precatória n° 0000090-45.2015.8.13.0453, expedida 

para a Comarca de Novo Cruzeiro/MG, e a avaliação resultou em R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais), conforme informado pelo Exequente (fls. 383/385). Nessa 

oportunidade, o Exequente requereu a alienação por meio de leilão eletrônico a ser 

realizado no Juízo Deprecante. 

A carta precatória foi devolvida aos autos (fls. 414/655) e 

posteriormente não houve impugnação dos Executados Quanto às valorações dos 

referidos imóveis, ou às constrições efetuadas. 

Houve mais duas tentativas de alienação dos imóveis, sendo que todas 

elas foram infrutíferas (fls. 708, 711, 781 e 787). Cumpre ressaltar que nessa última 

oportunidade, o leiloeiro atualizou os valores dos imóveis para o total de im 
1.182.165,51 (um milhão, cento e oitenta e dois mil, cento e sessenta e cinco reais e 

cinquenta e um centavos). Nessa seara, não houve qualquer impugnação dos Executados, 

apesar de devidamente intimados (fls. 779, 783, e 789). 

Às fls. 968/971, o ora Exequente comunicou a cessão do crédito e 

requereu a alteração do polo ativo. Nesse ato, foi requerida a adjudicação dos imóveis na 

tentativa de satisfação do débito que atualizado e acrescentado dos encargos contratuais, 

descontados os pagamentos, somava R$ 1.929.665,33 (um milhão, novecentos e vinte e 

nove mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e trinta e três centavos) (fls. 1.057) para 

18.06.2021. 

À fl. 1043, o D. Juízo deferiu a alteração do polo ativo da demanda e 

intimou os Executados para se manifestarem sobre o pedido de adjudicação dos imóveis. 

Às 1065/1072, os Executados refutaram o pedido de adjudicação dos 

bens em manifestação absolutamente confusa e recheada de matérias preclusas, da qual 

não se retiram conclusões lógicas (fls. 1.065/1.072). 
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Como se verá, a manifestação dos Executados deve ser absolutamente 

desconsiderada de modo que o pedido de adjudicação dos imóveis deve ser deferido, 

como se passa a demonstrar. 

II —NÃO HÁ RAZÕES A JUSTIFICAR O INDEFERIMENTO DA ADJUDICAÇÃO 

DOS IMÓVEIS 

De início, verifica-se que a manifestação dos Executados é ininteligível 

e preza pelo único intuito de protelar o cumprimento da obrigação estampada nos autos, 

que já se arrasta por quase 10 (dez) anos, utilizando-se de questões preclusas há muito 

tempo.  

Apesar disso, infere-se da confusa, ilógica e desfundamentada 

exposição dos Executados, que os seus motivos para justificar o indeferimento do pedido 

de adjudicação consistem, em síntese: (a) no suposto fato de que a impugnação à 

avaliação do imóvel da matrícula 5.904 não foi analisada pelo D. Juízo Deprecado; (b) há 

uma suposta necessidade de nova avaliação; (c) não seria possível a adjudicação do 

imóvel de matrícula n° 6.114, pois ela não foi dada "em garantia à dívida" e no suposto 

fato de que se verifica a "baixa avaliação constante de edital de leilão (anexo 1) no valor 

de 860.998,00". 

No entanto, referidos argumentos não prosperam. 

Isso porque, as premissas utilizadas pelos Executados já foram 

superadas no processo, estando, portanto, acobertadas pelo manto da preclusão, senão 

vejamos. 

II. 1— A IMPUGNAÇÃO À AVALIAÇÃO FOI REJEITADA PELO D. JUIZO 

DEPRECADO. 

Como mencionado, a argumentação dos Executados é desorganizada, 

desconexa e não observa a ordem cronológica dos eventos. 
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De início, antes de adentrar na questão da impugnação ao laudo de 

avaliação do imóvel da matrícula 5.904, importante elucidar que os Executados alegam, 

somente agora, que a última avaliação do imóvel é inferior àquela atribuída à época da 

celebração do contrato que ensejou a Execução. 

Todavia, em que pese a inoportunidade do momento processual para se 

discutir tal premissa, além da via inadequada, constata-se que está equivocada. Essa 

suposta avaliação de 2010 — superior à avaliação feita pelo Perito Avaliador e atualizada 

recentemente pelo Leiloeiro — não passou de uma estimativa feita pelo Rabobank para 

fins de determinar qual o montante poderia ser liberado para fins de crédito. Logo, esse 

valor contido no e-mail de 2010 (fl. 1076) não pode servir de argumento sério para fins 

de impugnação de avaliação do imóvel no atual momento do processo. 

Assim, imperioso o afastamento de referido argumento dos Executados, 

alegados somente agora, após mais de 10 anos da negociação e assinatura do contrato, eis 

que precluso. 

Além disso, alegam os Executados que apresentaram impugnação ao 

laudo de avaliação do imóvel da matrícula 5.904 nos autos da Carta Precatória n° 

0453.15.000.009-0, na qual defenderam que o perito teria apenas avaliado a terra nua, 

deixando de considerar as benfeitorias e que, por isso, o valor do bem seria de R$ 

1.539.040,00, mas "que sequer foi apreciada pelo Juízo Deprecado". 

Todavia, não lhes assiste razão. 

Consoante denota-se dos autos, às fls. 544/550 (correspondente às fls. 

133/139 da Carta Precatória que o imóvel foi avaliado) consta o Laudo de Avaliação do 

referido imóvel, elaborado pelo il. Perito Camilo Esteves Farias, tendo sido avaliado pelo 

valor de R$ 697.975,20. 
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Após, à fl. 553, o então Exequente Banco Rabobank apresentou petição 

concordando com o Laudo pelo il. Perito e requereu remessa à hasta pública. 

De outro lado, às fls. 563/566, consta a referida impugnação dos 

Executados citada acima, na qual juntaram o Laudo de Avaliação do seu assistente técnico 

Neilton Souza Carvalho às fls. 570/572 e defenderam que o valor seria de R$ 

1.539.040,00 (laudo este que agora juntaram novamente às fls. 1086/1090). 

Ao contrário do que alegam os Executados, dando continuidade à 

marcha processual, à fl. 594/verso, o d. Juiz Deprecado, após a análise da impugnação 

dos devedores, proferiu decisão determinando a intimação do Perito para apresentar 

informações sobre o Laudo, nos termos do que fora exposto pelos Executados em 

sua impugnação, referente a avaliação da terra nua e benfeitorias, nos seguintes 

termos: 

"Vistos. 

Intime-se o Perito Camilo Esteves Farias para esclarecer, em 03 (três) dias, 

se a avaliação por ele realizada considerou as benfeitorias aludidas na 

primeira avaliação (fls. 12) ou se foi feita somente com base na terra nua. 

Após, conclusos com urgência. 

Novo Cruzeiro, 11/03/16". 

À fl. 597 (fl. 186 da Deprecada), o il. Perito esclareceu que o imóvel foi 

avaliado como um todo, considerando todas as benfeitorias, incluindo o poço semi 

artesiano, o cata-vento, as represas e a plantação de capim Tiflon para a produção de feno. 

Diante dos esclarecimentos do il. Perito, o D. Juízo Deprecado prolatou 

decisão em 22/03/2016 mantendo a praça designada para leilão do imóvel': 

¡Referido leilão restou infrutífero em seus pregões, conforme certidões de fls. 617/618. 
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E, essa decisão NUNCA foi impugnada pelos Executados, tanto nos 

autos da Carta Precatória quanto nos autos principais desta Execução, estando, 

assim, preclusa nos termos do art. 507 do Código de Processo Civi1 2. 

Como se vê, a afirmação dos Executados no sentido de que a 

Impugnação "sequer foi apreciada pelo juizo deprecado" é falaciosa e caracteriza 

litigância de má-fé (artigo 80, inciso II, do Código de Processo Civil), devendo ser 

repreendida por este D. Juizo nos termos do art. 81 do mesmo Código. 

Ademais, no que tange à avaliação do imóvel de matricula n° 6.114 (fl. 

641) foi realizada por Oficial Avaliador, de modo que, segundo r. decisão do D. Juizo 

Deprecado, prescindia de necessidade de homologação (fl. 655): 

2  Art. 507. É vedado à parte discutir no curso do processo as questões já decididas a cujo respeito se operou 
a preclusão 
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o pedido de fls. 3S/237. não hl falar-se ein 

homologação do Auto de Avaliação, por tratar-se de Auto lavrado pot 

Oficial de Justiça do quadro efetivo do Tribunal de Justiça de Moas 

Gerais cujo documento goza de presunção de seracidade. 

Assim considerando o lapso temporal decorrido desde a 

distribuição da presente deprecais, determino sua devolução à Comarca 

de origem com baixa 
na distribuição. 

Cumpra-se. 

Novo Cruzeiro/MG ,  

Em face de referida decisão não houve impugnação ou recurso,  

tendo sido operada a preclusão também quanto ao auto de avaliação do imóvel da 

matricula 6.114.  

Dessa forma, o que se percebe é que na verdade os Executados 

deixaram de se manifestar sobre as Avaliações oportunamente e agora, depois de 

deixarem precluir toda a possibilidade de discutirem os valores, decidiram levantar 

questões impertinentes e inadequadas para o momento processual, em verdadeiro 

desespero de causa. Nada disso pode interferir — agora — no pedido de adjudicação dos 

imóveis. 

II.2 — NÃO HÁ NECESSIDADE DE NOVA AVALIAÇÃO 

Os Executados argumentam ainda a existência de "nulidade absoluta" 

e necessidade de nova avaliação dos bens, com o claro propósito de protelar a satisfação 

da execução e ganhar ainda mais tempo. 

Entretanto, nos termos expostos acima, não há qualquer nulidade 

absoluta presente nos autos que desencadeie para nova avaliação. 
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Com efeito, para a realização de nova avaliação dos imóveis é 

necessário o preenchimento dos requisitos do artigo 873 do CPC, in verbis: 

"Art. 873. É admitida nova avaliação quando: 

1- qualquer das partes arguir, fundamentadamente, a ocorrência de erro na 

avaliação ou dolo do avaliador; 

- se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou diminuição no 

valor do bem; 

III - o juiz tiver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem na primeira 

avaliação. 

Parágrafo único. Aplica-se art. 480  à nova avaliação prevista no inciso III do 

caput deste artigo". 

No entanto, os Executados sequer alegaram as referidas hipóteses de 

repetição da avaliação, tendo se resumido a alegar matérias infundadas e preclusas sobre 

ausência de análise de impugnação (que como visto é falaciosa); que não seria possível a 

adjudicação do imóvel de matrícula n° 6.114, pois o bem não foi dado "em garantia à 

dívida" e no suposto fato de que se verifica a "baixa avaliação constante de edital de 

leilão (anexo 1) no valor de 860.998,00". 

De fato, não procedem os argumentos para realização de nova 

avaliação. Os Executados não comprovam que houve erro na avaliação ou dolo do 

avaliador, não demonstram que houve atual majoração do valor do bem, e não há qualquer 

dúvida sobre os valores atribuídos aos bens nas avaliações realizadas. 

Com efeito, como se viu acima, a primeira avaliação (do imóvel de 

matrícula n° 5.904) foi efetuada pelo il. Perito Camilo Esteves Farias, observou todos os 

requisitos e restou estabilizada nos autos após a impugnação dos Executados com a 

apresentação do laudo do seu assistente (que agora foi juntado novamente pelos 

Executados às fls. 1086/1090). Quanto ao imóvel da matrícula n° 6.114, a avaliação foi 

elaborada por Oficial Avalizador e igualmente foi estabilizada nos autos. 
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Além disso, às fls. 739/750, no último edital de 1° e 2° leilão dos 

referidos imóveis, o valor do bem da matricula 5.904 foi atualizado pelo leiloeiro para R$ 

860.998,06 e o da matricula 6.114 foi atualizado para o valor de R$ 321.167,45, ambos 

observando a Tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo (fls. 754/755), na qual 

totalizaram R$ 1.182.165,50, sem que houvesse Qualquer imuuEnacão dos 

Executados.  

Foi realizado o 1° leilão em 21/01/2020 e o 2° leilão em 24/01/2020 até 

14/02/2020, não tendo havido licitantes. 

As fls. 968/1010, o ora Exequente ingressou nos autos, atualizou os 

valores dos imóveis nos termos anteriores, de acordo com a Tabela do Tribunal de Justiça 

de São Paulo, na qual resultou no valor de R$ 954.720,18 para o imóvel da matricula 

5.904 e R$ 356.127,45 para o imóvel da matricula 6.114, resultando na soma de R$ 

1.310.847,63. Nestes termos, não tendo o credor oferecido preço inferior ao da avaliação, 

e não havendo irregularidades, é licito que lhe sejam adjudicados os bens. 

Logo, inexiste a suposta "nulidade absoluta apresentada" (fls. 1.067), 

de modo que, mais uma vez, nada impede o deferimento do pedido de adjudicação. 

Além disso, conforme já exposto supra, os Executados afirmam que não 

foram consideradas as benfeitorias feitas nos imóveis (fls. 1.065). No entanto, tal 

afirmação não prospera, como também se viu acima, o il. Perito esclareceu que efetuou a 

avaliação do imóvel com base no "todo" do imóvel (fl. 597 (fl. 186 da Deprecada)). 

Dessa forma, inexistentes os requisitos para a realização de nova 

avaliação, imperioso o regular prosseguimento com o deferimento do pedido de 

adjudicação dos imóveis, nos termos já expostos na petição de fls. 968/971. 
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11.3 — A PENHORA E ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL DE MATRICULA N° 6.114 

É PLENAMENTE POSSÍVEL E PERMITIDA 

Os Executados alegam que, pelo fato do imóvel de matrícula n° 5.904 

ter sido dado em garantia hipotecária à operação, não seria possível a penhora e 

adjudicação do imóvel de matrícula n° 6.114, de propriedade da Coexecutada Eurides. 

Nada mais absurdo. 

A Executada Eurides é avalista dos títulos em Execução e segundo 

dispõe o artigo 899 "caput" do Código Civil, o avalista se equipara ao emitente do título, 

de modo que se efetuar o pagamento para o emitente, tem direito de regresso 3  contra ele. 

Dessa forma, absolutamente nada impede a penhora de um imóvel de 

propriedade da Executada Eurides, considerando que ela é devedora solidária do título 

em execução. 

Por outro lado, nada justifica a alegação de "excesso de penhor" (sic) 

por eles formulada nessa via e nesse momento processual (fls. 1.068). 

Mais uma vez, o imóvel de matrícula n° 5.904 foi devidamente avaliado 

(fls. 554/550) e teve seu valor atualizado para R$ 860.998,00 (oitocentos e sessenta mil, 

novecentos e noventa e oito reais) pelo leiloeiro no leilão que ocorreu no início de 2020. 

Depois disso, o Exequente novamente atualizou os valores dos imóveis, 

de acordo com a Tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo, na qual resultou no valor de 

R$ 954.720,18 para o imóvel da matrícula 5.904 e R$ 356.127,45 para o imóvel da 

matrícula 6.114, resultando no montante de R$ 1.310.847,63. 

3  Art. 899. O avalista equipara-se àquele cujo nome indicar; na falta de indicação, ao emitente ou devedor 
final. 
§ 1° Pagando o titulo, tem o avalista ação de regresso contra o seu avalizado e demais coobrigados 
anteriores. 
§ 2° Subsiste a responsabilidade do avalista, ainda que nula a obrigação daquele a quem se equipara, a 
menos que a nulidade decorra de vicio de forma. 
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De outro lado, o valor da dívida atualizado e acrescido dos encargos 

contratuais está em R$ 1.929.665,33 (um milhão, novecentos e vinte e nove mil, 

seiscentos e sessenta e cinco reais e trinta e três centavos) (fls. 1.057) para 18.06.2021. 

Nesse contexto, segue o quadro resumo: 

Matricula Avaliação Valor Atualizado 

5904 R$ 697.975,20 R$ 954.720,18 

6114 R$300.000,00 R$356.127,45 

Valor total dos imóveis a 
serem adjudicados 

R$ 1.310.847,63 

Valor da divida4  R$ 1.929.665,33 

Valor remanescente que 
permanecerá em 

execução 

R$ 618.817,70 

Portanto, revela-se absolutamente legítima a penhora de outros bens 

além daquele conferido ao Exequente em garantia da operação. 

Isso porque, tal imóvel mostrou-se insuficiente para responder 

integralmente pelo crédito em execução. 

Assim, além de se tratar de matéria preclusa, mesmo com a penhora do 

segundo imóvel, como se viu acima, ainda existem mais de R$ 600.000,00 (seiscentos 

mil reais) pendentes da constituição de novas garantias na presente execução. 

Portanto, não há que se falar em excesso de qualquer natureza! 

E a aplicação do artigo 843 do Código de Processo Civil alegada pelos 

Executados não faz sentido. Como se vê: 

4  Atualizado até 18/06/2021. 
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Portanto Exa, a extensão da garantia lançada sobre o imóvel 6114 com base no 
art. 843 CPC é inapropriada. já que o referido imóvel não foi ofertado como 
garantia e que não é bem comum aos dois executados avalistas. além do fato de 
não ser necessário para Cobrir o saldo do devedor da primeira executada. Minusa 
Coffee Company•Ltda, não cabendo aplicar o disposto no artigo 843, do CPC 
para justificar a inclusão do referido bem para garantir o pagamento da divida, 
como pedimos vênia para transcrever: 

Ora, o que impede de se penhorar um bem imóvel se ele não foi ofertado 

como garantia? O que impede de penhorá-lo e adjudicá-lo se ele não é comum a todos 

Executados, mas 100% (cem por cento) de propriedade de um deles? A resposta a estas 

indagações é simples: NADA impede. 

Ainda que um bem não tenha sido ofertado como garantia, ele é 

penhorável. Cuida-se do principio da responsabilidade patrimonial, segundo o qual os 

Executados-Devedores respondem com a totalidade de seu patrimônio pelas dividas, 

conforme dispõe o artigo 789 do Código de Processo Civi1 5 . 

Não restam dúvidas, portanto, que a manifestação ilógica e desconexa 

dos Executados não passa de um expediente protelatório e indevido por eles lançado para 

tumultuar o andamento do feito e atrasar a satisfação do débito. E, isso deve ser 

severamente refutado por este D. Juizo. 

— DO PAGAMENTO COMPUTADO PELO EXEQUENTE 

Alegam os Executados que 02/05/2011 efetuaram o pagamento de R$ 

139.630,38, referente a quitação de 25% do principal e juros sobre o montante e que a 

"garantia servia como o dobro do montante devido no início do contrato" e que "apôs 

(sic) quitação de 25% deveria ainda exceder de mais do que 200% do remanescente" 

Referido argumento não prospera e é impertinente para a demanda. 

5  Art. 789. O devedor responde com todos os seus bens presentes e futuros para o cumprimento de suas 
obrigações, salvo as restrições estabelecidas em lei. 
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O primeiro ponto que merece destaque é que o pagamento suscitado 

pelos Executados foi efetuado 02/05/2011, ou seja, 1 (um) ano e meio antes da 

distribuição da presente Ação de Execução, que ocorreu em 27/08/2012, e foi 

devidamente abatido do valor inicial cobrado nos presentes autos, conforme se verifica 

da contabilização do pagamento à fl. 62, nos termos abaixo, bem como na memória de 

cálculos à fl. 70. 

- Vencimentos originais do Principal: 
02/0512011 — US$ 62.500,00 (sessenta c dois mil c quinhentos dólares norte-americanos) —Já liquidada 

28/10/2011 — USS 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos dólares norte-americanos) 
2610412012 — USS 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos dólares norte-americanos) 
23/1W2012 — US$ 62.500,00 (sessenta e dois mil c quinhentos dólares norte-americanos) 
- Vencimentos originais do Juros: 
junto com o vencimento de cada parcela de principal. 

- Vencimentos novos do Principal: 
=e:n.02/05/2011 — USS 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos dólares norte-americanos) —Já liquidada 

2610412012— USS 93.750,00 (noventa e três mil, setecentos e cinquenta dólares norte-americanos) 
23/10/2012 — USS 93.750,00 (noventa e três mil, setecentos e cinquenta dólares norte-americanos) 
- Vencimentos novos do Juros: 
Em 28/10/2011 e junto com o vencimento de cada parcela dc principal. 

Por outro lado, segundo o texto da Cláusula 8, § 6°, da Cédula de 

Crédito Bancário (fls. 40), e da negociação então efetivada com o credor originário, a 

garantia hipotecária só seria válida se a avaliação dela por empresa independente atingisse 

200% (duzentos por cento) do valor da dívida remanescente, em avaliação apurada pelo 

Credor ou por Empresa Independente. 

Trata-se meramente de questão negocial para concessão do valor 

estampado na Cédula de Crédito Bancário diante da garantia que seria prestada. 

Portanto, o imóvel dado em garantia hipotecária não teve o seu valor de 

avaliação previamente fixado entre as partes, como pretende alegar os Executados. A 

referida cláusula contratual não passou de uma garantia contratual ao Rabobank, Credor 

Emissor do titulo, para que na hipótese de após uma avaliação adequada do imóvel de 

matrícula n° 5.904 não se chegar ao valor de 200% (duzentos por cento) do valor devido, 

o devedor seria notificado para reforçar a garantia, sob pena do contrato vencer 

antecipadamente — conforme Cláusula 8', § 2° e § 3° (fls. 40). 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 — 14candar — Itaim Bibi:SP — CEP 04531-004 
www.tardioliiima.com.br  
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Além disso, não há espaço para alegação de excesso de valor ou 

abatimento do preço nesse momento processual. A referida questão deveria ter sido 

alegada em sede de embargos à execução, com amplo espectro probatório, o que não foi 

feito pelos Executados, estando referida questão igualmente preclusa. 

IV- OS EXECUTADOS NÃO INTERFEREM NA CESSÃO DO CRÉDITO 

Por fim, os Executados alegam que não foram intimados e não 

receberam notificação acerca da cessão do crédito. 

Contudo, não prospera o argumento, considerando que inexiste a 

aludida necessidade. 

Segundo dita o artigo 778, § 1°, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

o cessionário pode prosseguir na execução forçada em sucessão ao exequente originário: 

Art. 778. Pode promover a execução forçada o credor a quem a lei confere 

titulo executivo. 

§ 1° Podem promover a execução forçada ou nela prosseguir, em sucessão ao 

exequente originário: 

IV- o sub-rogado, nos casos de sub-rogação legal ou convencional. 

E, nos termos do § 2° do referido artigo, a sucessão prevista no § 1° 

independe de consentimento dos Executados: § 2°A sucessão prevista no § 1° independe 

de consentimento do executado. 

É o que basta para afastar o argumento de rejeição da cessão do crédito. 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 — 14Dandar 	BibisSP — CEP 04531-004 
www.tardiolilima.com.br  
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José Luiz Carballo Menezes 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 	 An éia Regina Viol 

OAB/SP 206.727 
	

AB/SP 1 

o Tumoli Fe 

OAB/SP OAB/SP 273.580 

Tardioli Lima 
advogados 

V- DO PEDIDO 

Diante do exposto, o Exequente requer que seja(m): 

(i) afastadas as alegações dos Executados quanto à impossibilidade do 

deferimento do pedido de adjudicação formulado pelo Exequente; 

(ii) deferido o pedido de adjudicação dos imóveis de matrícula n° 5.904 e 

6.114, ambos do Oficio de Registro de Imóveis de Nova Cruzeiro/MG, 

com a consequente lavratura do respectivo auto de adjudicação; 

(iii) deferida a imediata extração da respectiva carta de adjudicação em favor do 

Exequente. 

Por fim, requer-se que todas as publicações sejam expedidas em nome 

do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 206.727. 

Nestes Termos, pede Deferimento. 

São Paulo, 13 de setembro de 2021. 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 — 14 1'andar — Tuim Bibi'SP — CEP 04531-004 
www.tardiolibma.com.br  
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71111111ri ■LL tW JZSTIÇA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
39a  VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n °, 12°  andar - salas n°  1223/1225 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: 3242-0400 R1526 - E-mail: a@tjspjus.br  

SENTENÇA 

Processo n° : 	1019183-77.2013.8.26.0100 
Classe - Assunto 	Embargos À Execução - Nulidade / Inexigibilidade do Titulo 

Requerente: 	MINUSA COFFEE COMPANY LIDA. 

Requerido: 	 BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Faccio da Silveira 

1. Fl. 38. 

Sob o fundamento da constatação de intempestividade dos Embargos à 

Execução, é indispensável a aplicação do art. 739, inc. I, do Código de Processo Civil, 

pois "o juiz rejeitará liminarmente os embargos: 1 — quando intempestivos". 

Eis o fundamento do pronunciamento. 

2. Registre-se a sentença. 

3. Intime(m)-se. 

São Paulo, 26 de abril de 2013. 

1019183-77.2013.8.26.0100 - lauda 1 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 02/05/2013 11:25 
Certidão - Processo 1019183-77.2013.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0135/2013, foi disponibilizado no 
Diário da Justiça Eletrônico em 30/04/2013. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 

Teor do ato: "1. Fl. 38. Sob o fundamento da constatação de intempestividade dos Embargos 
à Execução, é indispensável a aplicação do art. 739, inc. I, do Código de Processo Civil, pois "o juiz 
rejeitará liminarmente os embargos: I - quando intempestivos". Eis o fundamento do 
pronunciamento. 2. Registre-se a sentença. 3. Intime(m)-se." 

São Paulo, 2 de maio de 2013. 

Jussara Barbalho Galvao Povoa 
Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
39a  VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1223/1225, Centro - CEP 01501-900, Fone: 3242-0400 
R1526, São Paulo-SP - E-mail: a@tjspjus.br  

fls. 43 k 

CERTIDÃO 

Processo n° : 	1019183-77.2013.8.26.0100 

Classe - Assunto: 	Embargos À Execução - Nulidade / Inexigibilidade do Título 

Requerente: 	MINUSA COFFEE COMPANY LTDA. 
Requerido: 	BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que a sentença retro transitou em julgado. Nada Mais. São 
Paulo, 14 de maio de 2013. Eu„ Johnson Teixeira do Nascimento, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
39a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 	0183885-91.2012.8.26.0100 

Classe — Assunto: 	Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 

Exequente: 	AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA 
Requerido: 	Minusa Coffee Company Lida e outros 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que em cumprimento ao determinado às fls. 1043, expedi 
MLE em favor do exequente ns termos do Formulário de fls. 1003 e 
procuração de fls. 981. Nada Mais. São Paulo, 16 de setembro de 2021. Eu, 

Gustavo Alves De Almeida, Oficial Maior. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 

39a VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226, Centro - CEP 01501- 

900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

DESPACHO 

Processo: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 - Execução de Título Extrajudicial 
Exequente: 
	

AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA 
Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda e outros 

Primeiramente, apresente a exequente planilha atualizada do débito e das avaliações dos 

imóveis penhorados, pois os valores indicados à fl. 1137 datam de junho/21. 

Após, serão analisadas as manifestações de fls. 1096/1103 e 1125/1141. 

Int. 

São Paulo, 04 de outubro de 2021. 

Celso Lourenço Morgado, Juiz de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 06/10/2021 13:39 
Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0464/2021, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 06/10/2021. Considera-se a data de publicação em 07/10/2021, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 
Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 

Teor do ato: "Primeiramente, apresente a exequente planilha atualizada do débito e das avaliações dos 
imóveis penhorados, pois os valores indicados à fl. 1137 datam de junho/21. Após, serão analisadas as 
manifestações de fls. 1096/1103 e 1125/1141. Int." 

SÃO PAULO, 6 de outubro de 2021. 

C 	 lexandre 
Escrevente Técnico Judiciário 
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JUNTADA 

Em»k de 	de 2021 , junto a estes autos: 

( 	) a petição 

) o ofício 

( 	) a carta precatória 

( 	) o aviso de recebimento 

) o comprovante de depósito judicial 

) o mandado de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a carta devolvida 

) o edital 

) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

E17%■4\w\\Ç'D, 	, escrevente, subscrevi. 

fls. 1211



Tardioli Lima 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39' VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA. ("Amazonas" ou 

"Exequente"), por seus advogados que estas subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de MINUSA COFFEE COMPANY 

LTDA. ("Minusa"), EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI ("Eurides") e 

JOSEPH MERRITT CRESCENZI ("Joseph" e, em conjunto com Minusa e Eurides, 

"Executados"), vem, à presença de Vossa Excelência, em atenção à r. decisão de fls. 

1.147, expor e requerer o que se segue. 

Informa o Exequente que o valor atualizado do crédito é de R$ 

2.005.335,69 (dois milhões, cinco mil, trezentos e trinta e cinco reais e sessenta e nove 

centavos), conforme discriminado na memória de cálculos anexa (Doc. 01). 

Informa ainda que o valor de avaliação atualizado do imóvel de 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046— 14Dandar — Itaim BibitSP — CEP 04531-004 
m.tardiolilima.com.br  
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Tardioli Lima 
advogados 

matrícula n° 5.904, é R$ 990.528,59 (novecentos e noventa mil, quinhentos e vinte e oito 

reais e cinquenta e nove centavos), e o do imóvel de matricula n° 6.114 é de R$ 369.484,62 

(trezentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e sessenta e dois 

centavos), conforme planilha anexa (Doc. 02). 

Diante disso, verifica-se que mesmo com a adjudicação dos referidos 

imóveis ao Exequente, ainda sobrará um crédito exequendo de R$ 645.322,48 (seiscentos 

e quarenta e cinco mil, trezentos e vinte e dois reais e quarenta e oito centavos): 

Matricula Avaliação Valor Atualizado 

5904 R$ 697.975,20 R$ 990.528,59 

6114 R$ 300.000,00 R$ 369.484,62 

Valor total dos imóveis a 
serem adjudicados R$ 997.975,20 R$ 1.360.013,21 

Valor da divida - R$ 2.005.335,69 

Valor remanescente que 
permanecerá em 

execução 
- R$ 645.322,48 

Assim, considerando que a adjudicação é direito do credor, que se 

encontram, indiscutivelmente, presentes todas as condições para que o Exequente 

adjudique os imóveis, bem como, levando-se em conta que a execução se promove 

em favor do credor e que deve ser prestigiado o princípio da efetividade da execução, 

reiteram-se os pedidos de fls. 1.141, para que seja(m): 

(i) afastadas as alegações dos Executados quanto à impossibilidade do 

deferimento do pedido de adjudicação formulado pelo Exequente; 

(ii) deferido imediatamente o pedido de adjudicação dos imóveis de 

matricula n° 5.904 e 6.114, ambos do Oficio de Registro de Imóveis de 

Nova Cruzeiro/MG,  com a consequente lavratura do respectivo auto de 

adjudicação; 

(iii) deferida a imediata extração da respectiva carta de adjudicação em favor do 

Exequente (custas já recolhidas às fls. 1.009). 

Rua Pedroso Ah-arenga, 1046 — lrandar — Itaim Bibi/SP — CEP 04531-004 
www.tardiolilima.com.br  
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Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

Andréi AL  gina Vi 

o 

OAB/S 

José Luiz Carballo Menezes 

OAB/SP 273.580 

Nestes Termos, pede Deferimento. 

São Paulo, 14 de outubro de 2021. 

Tarclioli Lima 
advogados 

Por fim, requer-se que todas as publicações sejam expedidas em nome 

do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 206.727 e no e-mail 

intimações@tardiol i I ima.com.br . 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046— 14"ándar — Min Bibi/SP — CEP 04531-004 
www.tardiolilima.combr 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 

a) Valor do débito atualizado até 07.10.2021 nos termos do título em execução: 

• R$ 1.808.678,29 (um milhão, oitocentos e oito mil, seiscentos e setenta e 

oito reais e vinte e nove centavos) 

b) Honorários advocatícios: 

• 10% sobre o total da dívida (conforme fixado na Ação de Execução): R$ 

180.867,83 (cento e oitenta reais, oitocentos e sessenta e sete reais e 

oitenta e três centavos) 

Valor do ~do -0711012021 
Vencimerdn 26~12 8603/121112 IOLAL 

112112f PrincePaI(UED) 93_750,00 9325000 1/2`.500,00 
Juros até VendiECE10 9_890.44 1_94141 11_839.85 

Valor de UI 1113.541144 95RA9141 19133%15 
Taxa de cambio 1.8807 2.0292 

TOTA em IML 194.931.62 19L177111 388.105.63 

Mala 10% 19493,16 19_417,70 38.91(1.86 

imos após vendem:do mimei 218259,81 43/.367.82 

Mora 473996,53 4E244748 936.4~ 

3_44861 3.396.35 6.846.96 
TOTAL em IML Atualizado 910~ 197.~ 11~23 

Valor dos lecnorkios advocalidos 10%: 91_097.79 89710.03 1808E483 

Vakeerbetal em Reais 1381875,73 efliA11,11 1.9110546,12 

c) Custas judiciais/ despesas processuais — valores atualizados* 1 : 

Distribuição: R$ 4.177,65 (24/08/2012) = R$ 7.143,29 

Juntada de mandato: R$ 12,44 (24/08/2012) = R$ 21,27 

Carta precatória 1: R$ 240,39 (26/10/2012) = R$ 406,63 

Custas de oficial de justiça — Carta Precatória 1: R$ 207,29 (26/10/2012) = R$ 350,64 

Carta precatória 2: R$ 222,65 (08/11/2013) = R$ 354,19 

Taxa de procuração: R$ 14,48 (15/01/2015) = R$ 21,41 

Honorários periciais: R$ 5.000,00 (25/02/2015) = R$ 7.286,43 

Custas publicação edital jornal R$120,00 (31/03/2016) = R$ 155,63 

Taxa de impressão Bacenjud: R$ 39,60 (26/07/2016) = R$ 50,08 

Subtotal: R$ 15.789,57 

TOTAL GERAL:  R$ 2.005.335,69 (dois milhões, cinco mil, trezentos e trinta e cinco 

reais e sessenta e nove centavos). 

1 * Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
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PLANILHA ATUALIZADA DAS AVALIAÇÕES DOS IMÓVEIS 

Data do cálculo: 08/10/2021 

Imóvel de Matrícula n 2  5.904 

Valor da Avaliação 

índices de Atualizações 

Tabela Prática de Atualizações T.15P 
Valor atualizado do 

imóvel  índice 

(Abril/2015) 

índice 

(Out/2021) 

R$ 697.975,20 58,15745 82,533902 R$990.528,59 

Imóvel de Matrícula n 2  6.114 

Valor da Avaliação 

índices de Atualizações 

Tabela Prática de Atualizações TM) 

Valor atualizado do 

imóvel 

índice 

(Out/2017) 

índice 

(Out/2021) 

R$ 300.000,00 67,012723 82,533902 R$369.484,62 

VALOR TOTAL DAS AVALIAÇÕES 	1 R$ 1.360.013,21 

fls. 1218
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SUBSTABELECIMENTO 

Eu, José Luiz Carballo Menezes,  inscrito na OAB/SP sob n° 273.580, 

substabeleço, com reservas de iguais,  os poderes a mim conferidos por Banco 

Rabobank International Brasil S/A, nos autos da Ação de Execução de Título 

Extrajudicial n° 0183885-91.2012.8.26.0100, em trâmite perante a 39' Vara Cível da 

Comarca de São Paulo/SP, bem como em todos os incidentes e/ou recursos a ela 

relacionados, ao advogado BRUNO TUMOLI FERREIRA, advogado inscrito na 

OAB/SP sob o n°419.408, condicionada a validade do substabelecimento à permanência 

do referido advogado no escritório Tardioli Lima Sociedade de Advogados, inscrita na 

OAB/SP sob o n° 11.643, com escritório na Rua Pedroso Alvarenga, n° 1.046, conjunto 

145, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04531-004. 

São Paulo, 
JOSE LUIZ 
CARBALLO 
MENEZES 

José Luiz 

13 de outubro de 2021• 
Assinado de forma digital por 
JOSE LUIZ CARBALLO MENEZES 

/ Dados: 2021.10.13 1950:40 
-0300 

Carballo Menezes 

OAB/SP 273.580 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 — 14*anclar 	BibifSP — CEP 04531-004 
www.tardiolilima.com.br 	
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JUNTADA 

Em 1 de /,() de 2021 , junto a estes autos: 

( 	) a petição 

) o ofício 

) a carta precatória 

) o aviso de recebimento 

) o comprovante de depósito judicial 

) o mandado de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a carta devolvida 

) o edital 

( 	) as peças de agravo de instrumento que segue(m). 

( 	) Affvkx ~4- C r-.3 

E , escrevente, subscrevi. 
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Informando trânsito em julgado em Agravo de Instrumento digital 

WALKI RIA COSTA DE ALMEIDA <walmeida@tjspjus.br > 
Qui, 30/09/2021 14:52 

Para: JOAO MENDES - 39 OFICIO CIVEL <sp39cv@tjspjus.br > 

Comunico que a decisão/acórdão proferida nos autos do Agravo de Instrumento N° 2169358- 

94.2021.8.26.0000 transitou em julgado e a íntegra do processo encontra-se disponível no 

endereço eletrônico https://esaj.tjnjus.br , sendo sua senha de acesso we3cof. 

Dados do  processo:  

Agravo de Instrumento N° 2169358-94.2021.8.26.0000 

Comarca de São Paulo — Foro Central Cível - 39a Vara Cível 

Execução de Título Extrajudicial n°. 0183885-91.2012.8.26.0100 

Agravante: Amazonas Gestão de Ativos Ltda. 

Agravados: Minusa Coffee Company Ltda., Eurides Emilia Kellar Crescenzi e Josepg Merritt 

Crescenzi 

Resultado do julgamento: Ante o exposto, DOU POR PREJUDICADO O RECURSO, com 

fundamento no artigo 932, III, do Código de Processo Civil. 

AT.TE 

WALKIRIA COSTA DE ALMEIDA 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Si 3.2.2.2-Serviço de Processamento do 7° Grupo de Câmaras de Direito Privado 

Páteo do Colégio, 73 - 2° andar - sala 207/209 - Sé - São Paulo/SP - CEP: 01016-040 

Tel: (11) 3489-3879 

E-mail: walmeidaPtjspjus.br  

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. 

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. 

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la, A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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Registro: 2021.0000716481 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

Agravo de Instrumento 

Processo n° 2169358-94.2021.8.26.0000 

Relator: BENEDITO ANTONIO OKUNO 

Órgão Julgador: 14 a  Câmara de Direito Privado 

Agravante: Amazonas Gestão de Ativos Ltda. 

Agravados: Minusa Coffee Company Ltda., Eurides Emilia Kellar Crescenzi e 

Josepg Merritt Crescenzi 

VOTO N° 4403 

AGRAVO DE INSTRUMENTO — Execução de 
titulo extrajudicial — Indeferimento do pedido de 
pesquisa pelo sistema CENSEC - Superveniência de 
reconsideração da decisão pelo juiz da causa — Perda 
do objeto — RECURSO PREJUDICADO. 

Vistos. 

Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida 

em ação de execução de título extrajudicial, que indeferiu o pedido de consulta ao 

CENSEC. 

Alega a agravante que a medida pleiteada não pode ser 

obtida diretamente perante o Colégio Notarial do Brasil, responsável pela administração 

das informações inseridas na Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados - 

CENSEC, por expressa disposição do Provimento do Conselho Nacional de Justiça que 

determinou sua implementação, pois limitado o acesso aos órgãos públicos e sem custo 

ao Poder Judiciário. Ressalta ser imperiosa a concessão do pedido, pois as tentativas 

convencionais de localização de patrimônio dos devedores não foram suficientes para a 
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liquidação do crédito. 

Recurso processado sem efeito suspensivo ou ativo, sem 

contraminuta dos agravados. 

É o relatório. 

A agravante se manifestou nos autos para informar que o 

juiz da causa reconsiderou a decisão para autorizar a pesquisa pelo sistema CENSEC 

(fls. 121/123). 

Com a reconsideração da decisão agravada, este agravo de 

instrumento perdeu seu objeto e restou prejudicado. 

Ante o exposto, DOU POR PREJUDICADO O 

RECURSO, com fundamento no artigo 932, III, do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 1° de setembro de 2021. 

BENEDITO ANTONIO OKUNO 
Relator 
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e 	• 	le, • • • • BRAsco • 
 . . 

••., p. 
tecnologia da Informação .4,4, 

INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE QUANTO A 
NUMERAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO 

Fica aqui registrado, que foi(foram) identificado(s) a(s) seguinte(s) 
irregularidade(s) quanto a numeração e ordenação neste volume: 

(c.0 Falta(s) da(s) página(s)  Aaan, ItCON  

	

( ) Erro na sequência da numeração 	  

() Numeração repetida  (140--  

) 	  

São Paulo, .30/ 44 	/2021 

çcQ 

Nome: 

BRASCOMP TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
39ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - salas nº 1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0183885-91.2012.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência às partes da digitalização dos autos, nos termos do 
Comunicado Conjunto nº 2641/2021.
Nada Mais. São Paulo, 16 de fevereiro de 2022. Eu, ___, 
Gustavo Alves De Almeida, Oficial Maior. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 17/02/2022 07:58 
 Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0103/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP)  D.J.E 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG)  D.J.E 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG)  D.J.E 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   da   digitalização   dos   autos,   nos   termos   do   Comunicado   Conjunto   nº 
 2641/2021." 

           São Paulo, 17 de fevereiro de 2022. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 18/02/2022 09:21 
 Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0103/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   da   digitalização   dos   autos,   nos   termos   do   Comunicado   Conjunto   nº 
 2641/2021." 

           SÃO PAULO, 18 de fevereiro de 2022. 
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CÓPIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39ª VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 

 

 

AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA. (“Amazonas” ou 

“Exequente”), por seus advogados que estas subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de MINUSA COFFEE COMPANY 

LTDA. (“Minusa”), EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI (“Eurides”) e 

JOSEPH MERRITT CRESCENZI (“Joseph” e, em conjunto com Minusa e Eurides, 

“Executados”), vem, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue. 

 

De início, declara o Exequente a ciência da digitalização dos autos e a 

sua inclusão no E-SAJ. 

 

Visando o prosseguimento do feito, informa o Exequente que o valor 

atualizado do crédito é de R$ 2.104.156,72 (dois milhões, cento e quatro mil, cento e 

cinquenta e seis reais e setenta e dois centavos) conforme discriminado na memória de 

cálculos anexa (Doc. 01). 

 

Informa ainda que o valor de avaliação atualizado do imóvel de 

matrícula nº 5.904, é R$ 1.024.631,17 (um milhão, vinte e quatro mil, seiscentos e trinta 

e um reais e dezessete centavos), e o do imóvel de matrícula nº 6.114 é de R$ 

382.205,49 (trezentos e oitenta e dois mil, duzentos e cinco reais e quarenta e nove 
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CÓPIA 

centavos), conforme planilha anexa (Doc. 02). 

 

Assim, mesmo com a adjudicação dos referidos imóveis ao 

Exequente, ainda sobrará um crédito exequendo de R$ 697.320,06 (seiscentos e noventa 

e sete mil, trezentos e vinte reais e seis centavos). 

 

Matrícula Avaliação Valor Atualizado 

5904 R$ 697.975,20 R$ 1.024.631,17 

6114 R$ 300.000,00 R$ 382.205,49 

Valor total dos imóveis a 
serem adjudicados 

R$ 997.975,20 R$ 1.406.836,66 

   

Valor da dívida - R$ 2. 104.156,72 

Valor remanescente que 
permanecerá em execução 

- R$ 697.320,06 

 

Desse modo, conforme já exposto pelo Exequente nos presentes autos 

em suas manifestações de fls. 1.187/1.203 e. 1.212/1.214 (antigas fls. 1.125/1.141 e 

1.150/1.152), considerando que a adjudicação é direito do credor e que se 

encontram, indiscutivelmente, presentes todas as condições para que o Exequente 

adjudique os imóveis, bem como, levando-se em consideração que a execução se 

promove em favor do credor e que deve ser prestigiado o princípio da efetividade 

da execução, reiteram-se os pedidos de fl. 1.203 (antiga fl. 1.141) e fl. 1.213 (antiga fl. 

1.151), para que seja(m): 

 

(i) afastadas as alegações dos Executados quanto à impossibilidade do 

deferimento do pedido de adjudicação formulado pelo Exequente; 

(ii) deferido imediatamente o pedido de adjudicação dos imóveis de 

matrícula nº 5.904 e 6.114, ambos do Ofício de Registro de Imóveis de 

Nova Cruzeiro/MG, com a consequente lavratura do respectivo auto de 

adjudicação; 

(iii) deferida a imediata extração da respectiva carta de adjudicação em favor do 

Exequente (custas já recolhidas às fls. 1.071/1.072 – antigas fls. 

1.009/1.010). 
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CÓPIA 

 

Por fim, requer-se que todas as publicações sejam expedidas em nome 

do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 206.727 e no e-mail 

intimações@tardiolilima.com.br.  

 

Nestes Termos, pede Deferimento. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2022. 

 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

Andréia Regina Viola 

OAB/SP 163.205 

 

José Luiz Carballo Menezes 

OAB/SP 273.580 

 

Vitor Augusto Brasil Alves 

OAB/SP 442.502 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

a) Valor do débito atualizado até 15.02.2022 nos termos do título em execução:  

• R$ 1.898.116,67 (um milhão, oitocentos e noventa e oito mil, cento e 

dezesseis reais e sessenta e sete centavos). 

b) Honorários advocatícios:  

• 10% sobre o total da dívida (conforme fixado na Ação de Execução): R$ 

189.811,67 (cento e oitenta e nove mil, oitocentos e onze reais e sessenta 

e sete centavos). 

 
 

a) Custas judiciais/ despesas processuais – valores atualizados*1: 

Distribuição: R$ 4.177,65 (24/08/2012) = R$ 7.364,65 

Juntada de mandato: R$ 12,44 (24/08/2012) = R$ 21,93 

Carta precatória 1: R$ 240,39 (26/10/2012) = R$ 418,24 

Custas de oficial de justiça – Carta Precatória 1: R$ 207,29 (26/10/2012) = R$ 360,65 

Carta precatória 2: R$ 222,65 (08/11/2013) = R$ 365,93 

Taxa de procuração: R$ 14,48 (15/01/2015) = R$ 22,00 

Honorários periciais: R$ 5.000,00 (25/02/2015) = R$ 7.463,15 

Custas publicação edital jornal R$120,00 (31/03/2016) = R$ 160,30 

Taxa de impressão Bacenjud: R$ 39,60 (26/07/2016) = R$ 51,54 

Subtotal: R$ 16.228,39 

 

TOTAL GERAL: R$ 2.104.156,72 (dois milhões, cento e quatro mil, cento e cinquenta 

e seis reais e setenta e dois centavos) 

 

 

 
1 * Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
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Índice 
(Abril/2015)

Índice 
(Fev/2022)

R$ 697.975,20 58,15745 85,375435 R$1.024.631,17

Índice 
(Out/2017)

Índice 
(Fev/2021)

R$ 300.000,00 67,012723 85,375435 R$382.205,49

R$ 1.406.836,66VALOR TOTAL DAS AVALIAÇÕES

Imóvel de Matrícula nº 5.904

PLANILHA ATUALIZADA DAS AVALIAÇÕES DOS IMÓVEIS
Data do cálculo: 15/02/2022

Índices de Atualizações
Tabela Prática de Atualizações TJSP 

Valor atualizado do 
imóvelValor da Avaliação

Valor da Avaliação

Índices de Atualizações
Tabela Prática de Atualizações TJSP 

Valor atualizado do 
imóvel

Imóvel de Matrícula nº 6.114
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
39ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - salas nº 1220/1226, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 2171-6258, São Paulo-SP - E-mail: 
sp39cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0183885-91.2012.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação da parte 
executada. Nada Mais. São Paulo, 21 de abril de 2022. Eu, ___, Luciana 
Tavares, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
39ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - salas nº 1220/1226 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) 2171-6258 - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0183885-91.2012.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

Vistos.

Ante a ausência de impugnação à digitalização do feito e tendo em vista que foram 

observados os parâmetros estabelecidos no Comunicado CG nº 466/2020, homologo a 

digitalização do presente feito.

Pp. 1228/1230: dado o longo período decorrido desde as averbações das penhoras 

(pp. 163/165 e 313/314), em complemento ao despacho de p. 1209, deverão ser 

apresentadas as matrículas atualizadas dos imóveis, com valor de certidão, no prazo de 15 

dias.

No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo.

Int.

São Paulo, 21 de abril de 2022.

Celso Lourenço Morgado, Juiz de Direito.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 22/04/2022 01:13 
 Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0240/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP)  D.J.E 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG)  D.J.E 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG)  D.J.E 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   ausência   de   impugnação   à   digitalização   do   feito   e   tendo   em   vista   que   foram 
 observados   os   parâmetros   estabelecidos   no   Comunicado   CG   nº   466/2020,   homologo   a   digitalização   do 
 presente   feito.   Pp.   1228/1230:   dado   o   longo   período   decorrido   desde   as   averbações   das   penhoras   (pp. 
 163/165   e   313/314),   em   complemento   ao   despacho   de   p.   1209,   deverão   ser   apresentadas   as   matrículas 
 atualizadas   dos   imóveis,   com   valor   de   certidão,   no   prazo   de   15   dias.   No   silêncio,   aguarde-se   manifestação   no 
 arquivo. Int." 

           São Paulo, 22 de abril de 2022. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 26/04/2022 10:41 
 Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0240/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/04/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/04/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   ausência   de   impugnação   à   digitalização   do   feito   e   tendo   em   vista   que   foram 
 observados   os   parâmetros   estabelecidos   no   Comunicado   CG   nº   466/2020,   homologo   a   digitalização   do 
 presente   feito.   Pp.   1228/1230:   dado   o   longo   período   decorrido   desde   as   averbações   das   penhoras   (pp. 
 163/165   e   313/314),   em   complemento   ao   despacho   de   p.   1209,   deverão   ser   apresentadas   as   matrículas 
 atualizadas   dos   imóveis,   com   valor   de   certidão,   no   prazo   de   15   dias.   No   silêncio,   aguarde-se   manifestação   no 
 arquivo. Int." 

           SÃO PAULO, 26 de abril de 2022. 
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CÓPIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39ª VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 

 

 

AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA. (“Amazonas” ou 

“Exequente”), por seus advogados que estas subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de MINUSA COFFEE COMPANY 

LTDA. (“Minusa”), EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI (“Eurides”) e 

JOSEPH MERRITT CRESCENZI (“Joseph” e, em conjunto com Minusa e Eurides, 

“Executados”), vem, à presença de Vossa Excelência, em cumprimento à r. decisão de 

fls. 1.2351, apresentar as certidões atualizadas dos imóveis de matrículas nºs 5904 (Doc. 

01) e 6114 (Doc. 02), ambos do Cartório de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG. 

 

Desta forma, reiterando-se integralmente os termos das petições de fls. 

1.187/1.203, 1.212/1.214 e 1.228/1.230, requer seja(m): 

 

(i) afastadas as alegações dos Executados quanto à impossibilidade do 

deferimento do pedido de adjudicação formulado pelo Exequente; 

 
1 Teor da decisão: “Vistos. Ante a ausência de impugnação à digitalização do feito e tendo em vista que 

foram observados os parâmetros estabelecidos no Comunicado CGnº466/2020, homologo a digitalização 

do presente feito. Pp.1228/1230: dado o longo período decorrido desde as averbações das penhoras 

(pp.163/165 e 313/314), em complemento ao despacho de p.1209, deverão ser apresentadas as 

matrículas atualizadas dos imóveis, com valor de certidão, no prazo de 15 dias. No silêncio, aguarde-se 

manifestação no arquivo. Int.” 
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CÓPIA 

(ii) deferido imediatamente o pedido de adjudicação dos imóveis de 

matrícula nº 5.904 e 6.114, ambos do Ofício de Registro de Imóveis de 

Nova Cruzeiro/MG, cujas certidões de inteiro teor das matrículas seguem 

anexas, com a consequente lavratura do respectivo auto de adjudicação; 

(iii) deferida a imediata extração da respectiva carta de adjudicação em favor do 

Exequente (custas já recolhidas às fls. 1.071/1.072). 

 

Por fim, requer-se que todas as publicações sejam expedidas em nome 

do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 206.727 e no e-mail 

intimações@tardiolilima.com.br.  

 

Nestes Termos, pede Deferimento. 

São Paulo, 27 de abril de 2022. 

 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

Andréia Regina Viola 

OAB/SP 163.205 

 

José Luiz Carballo Menezes 

OAB/SP 273.580 

 

Vitor Augusto Brasil Alves 

OAB/SP 442.502 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
39ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - salas nº 1220/1226 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) 2171-6258 - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0183885-91.2012.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

Vistos.

1) Pp. 1158/1165: afasto as impugnações da parte devedora, seja porque preclusa a 

discussão acerca da avaliação dos bens, seja porque o imóvel matriculado sob nº 6114 já foi 

objeto de penhora (p. 286/287), não se tratando, como alegado, de extensão da garantia.

O devedor, de fato, não precisa consentir com a cessão de crédito, motivo pelo qual 

indefiro o pedido de reconsideração da decisão de substituição do polo ativo.1

            2) Pp. 1238/1239: dada a controvérsia existente em relação ao valor atribuído aos 

bens, antes da análise do pedido de adjudicação dos imóveis matriculados sob os números 

5904 e 6114, registrados no Cartório de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro-MG, 

necessária nova avaliação a fim de determinar o valor correspondente ao débito. Tratando 

de bem fora da terra, depreque-se o ato.

Int.

São Paulo, 04 de maio de 2022.

Celso Lourenço Morgado, Juiz de Direito.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

 

1 Nesse sentir é a lição de Hamid Charaf Bdine Júnior: “Entre nós, a notificação do devedor é condição de 
eficácia da cessão em relação a ele, nos termos do disposto no art. 290 do Código Civil. Mas não parece 
desarrazoado afirmar que a eficácia referida neste artigo seja apenas a liberatória do pagamento efetuado 
ao cedente, tal como sustenta Massimo Bianca. É, alias, o que está expresso no art. 292 do mesmo Código” 
(in “Cessão da Posição Contratual”, Coleção Prof.º Agostinho Alvim, Saraiva, 2007, p. 78).
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 precisa   consentir   com   a   cessão   de   crédito,   motivo   pelo   qual   indefiro   o   pedido   de   reconsideração   da   decisão   de 
 substituição   do   polo   ativo.   2)   Pp.   1238/1239:   dada   a   controvérsia   existente   em   relação   ao   valor   atribuído   aos 
 bens,   antes   da   análise   do   pedido   de   adjudicação   dos   imóveis   matriculados   sob   os   números   5904   e   6114, 
 registrados   no   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Novo   Cruzeiro-MG,   necessária   nova   avaliação   a   fim   de 
 determinar o valor correspondente ao débito. Tratando de bem fora da terra, depreque-se o ato. Int." 

           São Paulo, 5 de maio de 2022. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 06/05/2022 11:50 
 Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0278/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Pp.   1158/1165:   afasto   as   impugnações   da   parte   devedora,   seja   porque   preclusa 
 a   discussão   acerca   da   avaliação   dos   bens,   seja   porque   o   imóvel   matriculado   sob   nº   6114   já   foi   objeto   de 
 penhora   (p.   286/287),   não   se   tratando,   como   alegado,   de   extensão   da   garantia.   O   devedor,   de   fato,   não 
 precisa   consentir   com   a   cessão   de   crédito,   motivo   pelo   qual   indefiro   o   pedido   de   reconsideração   da   decisão   de 
 substituição   do   polo   ativo.   2)   Pp.   1238/1239:   dada   a   controvérsia   existente   em   relação   ao   valor   atribuído   aos 
 bens,   antes   da   análise   do   pedido   de   adjudicação   dos   imóveis   matriculados   sob   os   números   5904   e   6114, 
 registrados   no   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Novo   Cruzeiro-MG,   necessária   nova   avaliação   a   fim   de 
 determinar o valor correspondente ao débito. Tratando de bem fora da terra, depreque-se o ato. Int." 

           SÃO PAULO, 6 de maio de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
39ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - sala de atendimento nº 1204, Centro - 
CEP 01501-900, Fone: (11) 3538-9478, São Paulo-SP - E-mail: 
upj36a40cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0183885-91.2012.8.26.0100

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Remessa dos autos ao setor de cumprimento para emissão de 
carta(s) precatória(s)/rogatória(s).

São Paulo, 16 de maio de 2022. Eu, ___, Claudio Tomé 
Alexandre, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
39ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - sala de atendimento nº 1204, Centro - 
CEP 01501-900, Fone: (11) 3538-9478, São Paulo-SP - E-mail: 
upj36a40cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0183885-91.2012.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fica intimado o exequente a informar o endereço completo com 
CEP dos imóveis matriculados sob os números 5904 e 6114, 
registrados no Cartório de Registro de Imóveis de Novo 
Cruzeiro-MG para possibilitar a expedição de Carta 
Precatória para que proceda nova avaliação.

Nada Mais. São Paulo, 18 de maio de 2022. Eu, ___, Cristiane 
Sayuri Dairiki, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 18/05/2022 13:56 
 Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0327/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP)  D.J.E 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG)  D.J.E 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG)  D.J.E 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fica   intimado   o   exequente   a   informar   o   endereço   completo   com   CEP   dos   imóveis 
 matriculados   sob   os   números   5904   e   6114,   registrados   no   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Novo 
 Cruzeiro-MG para possibilitar a expedição de Carta Precatória para que proceda nova avaliação." 

           São Paulo, 18 de maio de 2022. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 19/05/2022 01:08 
 Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0327/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fica   intimado   o   exequente   a   informar   o   endereço   completo   com   CEP   dos   imóveis 
 matriculados   sob   os   números   5904   e   6114,   registrados   no   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Novo 
 Cruzeiro-MG para possibilitar a expedição de Carta Precatória para que proceda nova avaliação." 

           SÃO PAULO, 19 de maio de 2022. 
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 Página 1 de 2 

 

CÓPIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39ª VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 

 

 

AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA. (“Amazonas” ou 

“Exequente”), por seus advogados que estas subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de MINUSA COFFEE COMPANY 

LTDA. (“Minusa”), EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI (“Eurides”) e 

JOSEPH MERRITT CRESCENZI (“Joseph” e, em conjunto com Minusa e Eurides, 

“Executados”), vem, à presença de Vossa Excelência, em cumprimento ao ato 

ordinatório de fl. 1.2511, informar o endereço completo dos imóveis penhorados, 

matriculados sob os números 5904 e 6114, registrados no Cartório de Registro de 

Imóveis de Novo Cruzeiro-MG, para imediata expedição da deprecata, quais sejam: 

 

Matrícula 6114: Fazenda com fração de terras de cultura rural, 

situada na localidade denominada Fazenda Vale do Sol, zona rural do 

Município de Itaipé/MG, CEP: 39815-000, situado no lugar 

denominado Taboleiro dos Veados ou Pedra do Gado e Rio Preto — 

Fazenda Dois Corações — Fazenda Cinco Estrelas — Sitio São 

Miguel — Fazenda Crescenzi, estremando em seu contorno com 

Minusa Coffee Company, Salésio Antão, estrada que vai para Itaipé 

— Lufa, Rio Pretinho e Minusa Coffee Company.  

 

 
1 Teor do ato ordinatório: “Fica intimado o exequente a informar o endereço completo com CEP dos 
imóveis matriculados sob os números 5904 e 6114,registrados no Cartório de Registro de Imóveis de 
Novo Cruzeiro-MG para possibilitar a expedição de Carta Precatória para que proceda nova avaliação.” 
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 Página 2 de 2 

 

CÓPIA 

 

Matrícula 5904: Fazenda designada pela fração de terras, localizada à 

estrada vicinal que liga as Cidades de Novo Cruzeiro e Caraí MG, 

Comarca de Novo Cruzeiro, próximo do Córrego Mamão, zona rural 

do município de Novo Cruzeiro, CEP: 39820-000, situados no lugar 

denominado Córrego Tibuna — Fazenda Barreiras — Fazenda 

Espirito Santo — Fazenda Água Branca — Fazenda São José e que 

passa a denominar-se Córrego Tibuna — Fazenda Barreiras — 

Fazenda Espírito Santo — Fazenda Água Branca — Fazenda São José 

— Fazenda Bonfim — Fazenda Vale do Sol III, no distrito de Lufa, 

município de Novo Cruzeiro, Estado de Minas Gerais. 

 

Por fim, requer-se que todas as publicações sejam expedidas em nome 

do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 206.727 e no e-mail 

intimações@tardiolilima.com.br.  

 

Nestes Termos, pede Deferimento. 

São Paulo, 20 de maio de 2022. 

 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

Andréia Regina Viola 

OAB/SP 163.205 

 

José Luiz Carballo Menezes 

OAB/SP 273.580 

 

Vitor Augusto Brasil Alves 

OAB/SP 442.502 
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AUGUSTO ANTONIO DE MELLO RAVANELLI 

 ADVOGADO – OAB/SP 267.608 

 

RUA CORONEL JOSÉ VILLELA Nº 120 – CENTRO – TAMBAÚ – SÃO PAULO 
FONES: (19) 36731962 – (19) 96094993 

e-mail: gutoravanelli@adv.oabsp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39º VARA CÍVEL DO FORO 

CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. 

 

 

 

 

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 

 

 

 

 

 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA, já devidamente 

qualificada, vem muito respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, por seu 

advogado que a esta subscreve vem à presença de Vossa Excelência, informar para fins 

do Artigo 1.018 do Código de Processo Civil que, da decisão interlocutória de fls. 1247 

dos autos, interpôs agravo de instrumento cuja cópia segue anexa. 

 

Por fim, em razão de os autos tramitarem de forma eletrônica, 

deixa de relacionar as peças que instruíram o agravo, já que não faz necessária a juntada 

das mesmas, conforme disposição contida no art. 1017 do CPC. 

 

Termos em Que 

Pede e Espera Deferimento. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2022. 

 

Augusto Antonio de Mello Ravanelli 

OAB/SP nº 267.608 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

38
85

-9
1.

20
12

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

0J
Y

n9
cq

i.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
U

G
U

S
TO

 A
N

TO
N

IO
 D

E
 M

E
LL

O
 R

A
V

A
N

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

05
/2

02
2 

às
 2

2:
13

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
24

08
88

98
55

   
  .

fls. 1256



 

RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Arquivos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Seções/Subseções: Tribunal de Justiça

Processo: 21201796020228260000

Classe do Processo: Agravo de Instrumento

Assunto principal: 7771 - Contratos de Consumo

Data/Hora: 30/05/2022 15:32:46

Agravante: Minusa Coffee Company
Ltda.

Agravado: Amazonas Gestão de Ativos
Ltda.

Petição: 1 agravo - 1-15.pdf

Cópia(s) da(s)
procuração(ões):

2 procuração agravante -
1.pdf

Cópia(s) da(s)
procuração(ões):

3 SUBSTABELECIMENTO
AGRAVANTE - 1.pdf

Cópia(s) da(s)
procuração(ões):

4 procuração agravdo - 1.pdf

Cópia(s) da(s)
procuração(ões):

5 procuração agravdos - 1.pdf

Cópia(s) da(s)
procuração(ões):

6 substabelecimento
agravado - 1.pdf

Decisão Agravada: 7 decisão agravada - 1.pdf

Documento 1: 8 publicação - 1.pdf

Documento 2: 9 aditamento ao contrato
social - 1-2.pdf

Documento 3: 10 contrato original - 1-14.pdf

Documento 4: 11contrato original segunda
parte - 1-8.pdf

Documento 5: 12 primeiro aditivo - 1-11.pdf

Cópia da inicial (ação
originária):

13 INICIAL - 1-13.pdf
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Manifestação: 14 manifestação agravante -
1-8.pdf

Guia de Custas: 15 DARE - 1.pdf

Guia de Custas: 16 pagamento custas - 1.pdf
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AUGUSTO ANTONIO DE MELLO RAVANELLI 
 ADVOGADO – OAB/SP 267.608 

 

RUA CORONEL JOSÉ VILLELA Nº 120 – CENTRO – TAMBAÚ – SÃO PAULO 
E-mail: gutoravanelli@adv.oabsp.org.br 

FONES: (19) 36731962 – (19) 996094993 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 

Comarca de São Paulo - Capital 

Agravante: Minusa Coffee Company Ltda 

Agravado: Amazonas Gestão de Ativos LTDA - Banco Rabobank International Brasil S/A 

 

 

 

 

 

 

 

                                           MINUSA COFFEE COMPANY LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 00.395.155/0001-74, com endereço na 

Zona Rural da cidade de Itaípe, Estrada Itaípe/Lufa, km. 03, na Fazenda Vale do Sol, CEP: 

39.815-000, neste ato representada por JOSHEP MERRITT CRESCENZI, brasileiro, 

casado, agricultor, portador do CPF/MF nº 016.689.118-50 e EURIDES EMÍLIA KELLER 

CRESCENZI, brasileira, casada, agricultora, portadora do RG/SSP/MG nº 8.543.501 e do 

CPF/MF nº 919.296.096-04, residentes no mesmo endereço da agravante, veem à 

presença de V. Exa., com todo o respeito e acatamento, via seu advogado que esta 

subscreve, com fundamento no Artigo 1.015, inciso V e seguintes do Código de Processo 

Civil, interpor o presente  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO CAUTELAR DE EFEITO SUSPENSIVO 
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AUGUSTO ANTONIO DE MELLO RAVANELLI 
 ADVOGADO – OAB/SP 267.608 

 

RUA CORONEL JOSÉ VILLELA Nº 120 – CENTRO – TAMBAÚ – SÃO PAULO 
E-mail: gutoravanelli@adv.oabsp.org.br 

FONES: (19) 36731962 – (19) 996094993 
 

contra a r. decisão proferida às fls. 1247, primeira parte, que afastou as impugnações 

da parte devedora,  seja porque preclusa  a discussão acerca da avaliação dos bens, seja 

porque o imóvel matriculado sob  nº 6114  já foi objeto de penhora (p.286/287), não se 

tratando, como alegado, de extensão da  garantia e o fato do  devedor, de fato, não 

precisar consentir com a cessão de crédito, motivo pelo qual foi indeferida a 

impossibilidade de substituição do polo passivo, o  que o que faz consubstanciado nas 

inclusas razões, requerendo que V. Exa se digne determinar o seu processamento nos 

moldes da legislação processual civil em vigor. 

 

 

Introdutoriamente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 

1.017 do CPC, a agravante junta as custas de preparo do presente recurso. 

 

Informa ainda que nos termos do Art. 1.016, inciso IV, os 

advogados das partes são os abaixo qualificados, constantes nas 

procurações/substabelecimentos anexos: 

 

ADVOGADOS DO AGRAVANTE: 

 

Augusto Antonio de Melo Ravanelli – OAB/SP nº 267.608 

Rua Coronel José Vilella, nº 120 – Centro – Fone: (19) 3673-1962 

E-mail: gutoravanelli@adv.oabsp.org.br 

CEP: 13.710 – 000           

Tambaú (SP)      

 

Geraldo Fernando Teles de Almeida – OAB/MG nº 70.248 

Rua Ari Graça, nº 270 – Bairro São Diego – Fone: (33)3523-3093 

E-mail: assessoria@geferto@gmail.com 

Teófilo Otoni/MG 

CEP: 39.803-224 
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AUGUSTO ANTONIO DE MELLO RAVANELLI 
 ADVOGADO – OAB/SP 267.608 

 

RUA CORONEL JOSÉ VILLELA Nº 120 – CENTRO – TAMBAÚ – SÃO PAULO 
E-mail: gutoravanelli@adv.oabsp.org.br 

FONES: (19) 36731962 – (19) 996094993 
 

ADVOGADOS DA AGRAVADA: 

 

Fernando Tardioli Lucio de Lima – OAB/SP nº 206.727 

 

Andréia Regina Viola  - OAB/SP nº 163.205 

 

José Luiz Carballo Menezes – OAB/SP nº 273.580 

 

Vitor Augusto Brasil Alves -  OABSP nº 442.502 

 

www.tardiolilima.com.br 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 – 14º Andar – Itaim Bibi  

São Paulo – Capital 

CEP: 04531-004 

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2022. 

 

 

Augusto Antonio de Mello Ravanelli 

OAB/SP nº 267.608 

 

 

. 
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AUGUSTO ANTONIO DE MELLO RAVANELLI 
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RUA CORONEL JOSÉ VILLELA Nº 120 – CENTRO – TAMBAÚ – SÃO PAULO 
E-mail: gutoravanelli@adv.oabsp.org.br 

FONES: (19) 36731962 – (19) 996094993 
 

RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
 

 

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 

Comarca de São Paulo - Capital 

Agravante: Minusa Coffee Company Ltda 

Agravado: Amazonas Gestão de Ativos LTDA - Banco Rabobank International Brasil S/A 

 

 

 

                                          A r. decisão atacada de fls. 1247, merece ser integralmente 

reformada posto que proferida em desacordo com a legislação e com o que mais consta 

dos autos. 

 

DOS FATOS E DO DIREITO: 

 

                                         

Em relação ao imóvel de matricula 5.904, verifica-se a baixa 

avaliação constante de edital de leilão no valor de R$ 860.998,00 (oitocentos e sessenta 

mil e novecentos e noventa e oito reais) bem coma no respeitável despacho, já que em 

2019 enquanto o próprio banco exequente avaliou o mesmo imóvel em R$  887. 709,55 

(oitocentos e oitenta e sete reais e setecentos e nove reais e cinquenta e cinco centavos) 

valor este atribuído ao imóvel no ano de 2010, ou seja, anos antes de instaladas inúmeras 

benfeitorias e melhorias fruto do investimento oriundo dos valores auferidos na citada 

operação, cujo valores ora estão sendo executados 

 

Importante frisar que o próprio exequente informou no 

próprio contrato que o valor do bem dado em garantia tinha sido avaliado e mais de 

200% (duzentos por cento) do montante financiado. 

 

Por outro lado, verifica-se que quando da expedição, por este 

Juízo de carta precatória para realização de leilão público na Comarca sede do imóvel 

(cidade de Novo Cruzeiro/MG), o agravante apresentou uma impugnação a avaliação 

constante do edital de leilão, ocasião em que apresentou avaliação realizado por perito 

especializado e conhecedor da região e do referido imóvel na carta precatória de n° 
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0453.15.000.009-0 onde a referida matrícula 5.904 foi avaliada em laudo datado de 

14 de setembro de 2015 com valor atualizado de R$1.539.040,00 (um milhão, 

quinhentos e trinta e nove mil e quarenta reais). 

 

Exa. a referida avaliação foi devidamente protocolada nos 

autos da Carta precatória conforme protocolo do Fórum de Novo Cruzeiro, no dia 22 de 

setembro de 2015, manifestação esta que sequer foi apreciada pelo juízo deprecado, o 

qual em despacho da data de 26/02/2014 decidiu, in verbis: 

 

“Vistos, INDEFIRO o pedido retro uma vez que o executado 
poderia (e ainda pode) arguindo diretamente ao juízo 
deprecante. Assim não se tendo pedido nos autos do juízo 
deprecante para devolução da carta precatória antes de seu 
cumprimento, mantenho a hasta designada.” 

 

Desta forma Douto Desembargador, a impugnação ao valor 

atribuído ao bem foi devidamente impugnado, porém o juízo deprecado o qual, como 

Juízo do local do imóvel o qual, s.m.j. deveria sanar o incidente apresentado, não o fez, 

transferindo o munus para o Juízo da Capital, fato que vai de encontro com a 

jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo a qual, MUTATIS 

MUTANT!, pedimos vênia para transcrever: 

 “AGRAVO DE INSTRUMENTO  COMPETENCIA- 
JUIZO DEPRECADO AVALIAÇÃO DOS BENS- LEILAO 
JUDICIAL- Pedido de reforma da r. decisão que homologou 
avaliação ao particular, realizada pelo exequente, ora 
agravado, em detrimento da avaliação ao juízo em curso no 
juízo deprecado – Cabimento - hipótese em que, tendo sido 
espedida carta precatória para que fosse promovida avaliação 
ao dos bens objeto  da constrição,  incumbe ao juiz deprecado 
e não ao juiz deprecante, a competência para dirimir questões 
referente a avaliação   competência funcional, e, portanto, 
absoluta Sumula 46 do STJ, e CPC, art. 914, § 2°- Juízo 
deprecado que também e competente para realizar alienação 
judicial, mesmo  na  forma de leilão eletrônico, ainda que pela 
carta precatória, apenas tenha sido determinado avaliação 
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dos bens- precedentes desse Egrégio Tribunal de Justiça de 
São Paulo-RECURSO PROVIDO  PARA  ANULAR  R.  DECISAO 
RECORRIDA, DEVENDO SER PROMOVIDA NO JUÍZO 
DEPRECADO A AVLIAÇÃO E A ALIENAÇÃO JUDICIAL DOS 
BENS, OBJETO DA CONSTRIÇÃO.” 
 

Desta forma este Juízo, antes de apreciar o requerimento de 

adjudicação, necessário se faz sanar a presente nulidade absoluta apresentada, já que a 

agravante não foi intimada de qualquer decisão daquele respeitável Juízo em relação ao 

questionamento do valor atribuído a propriedade registrada sob a matrícula 5904, tudo 

visando impedir um prejuízo muito grande para o agravante e seus avalistas em prol do 

agravado, uma instituição financeira. 

 

Tais argumentos acima possuem base legal através da própria 

manifestação de iniciativa do Alan Rechsteiner, funcionário do credor e gerente de conta 

da Minusa Coffee Company Ltda, em que estipula in verbis o qual através de e-mail 

datado dia 16 de abril de 2010, informou sobre o valor da referida propriedade, como 

se segue: 

“0 Rogerio fez a avaliação ao da nova mat. 5.904 para 

garantia hipotecaria e a mesma ficou  avaliada em BRL 887.709,55, o aprovado de 

garantias para as operações é de 200% de hipoteca (ao invés de 150% - usual) + 50% 

de penhor (ao invés de 150% - usual). 

 

Nestas condições Excelência verifica-se que incluir o imóvel 

da Eurides Emilia Keller Crescenzi, matricula 6.114, como garantia para compor as 

garantias do débito jamais seria necessário devido o excesso de penhor como figura na 

página 1 do próprio contrato original assinado em 7 de maio de 2010, (no item 3.2 

estipula que o valor do hem hipotecado, a matricula 5.904, claramente diz ter 200% do 

valor do empréstimo que figuram as partes. 

 

Por outro lado Excelência  em 2 de maio de 2011, a agravante 

efetuou pagamento no valor de R$139.630,38 (cento e trinta e nove mil e seiscentos e 

trinta reis e trinta e oito centavos) referente quitação de 25% do principal e juros sobre 

o montante. 
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A prova de tal pagamento consta de documento juntado ais 

autos - Demonstrativo de Pagamento de N° 20100237. Observe-se Douto julgador, se 

a garantia servia como o dobro do montante devido no início do contrato, após quitação 

de 25% deveria ainda exceder de mais do que 200% do remanescente. 

 

Desta forma Excelência necessário se faz a solução da 

controversa em relação ao valor correto do imóvel inscrito sob a Matrícula 5.904 já que 

em caso de ser deferida adjudicação do referido imóvel pelo agravado, o artigo 876 do 

CPC, deverá ser respeitado em sua integra: 

 

“Art. 876.  É lícito ao exequente, oferecendo preço não 
inferior ao da avaliação, requerer que lhe sejam adjudicados 
os bens penhorados.” 
 

Embora o valor oferecido pelo bem não poder ser menor do 

que o da avaliação do mesmo, nada impede que o credor adquira, por meio de 

adjudicação, um bem que tenha um valor maior do que o da dívida. 

 

0 parágrafo 4° do artigo 876 define o que deve ser feito em 

situações onde o bem adjudicado seja de maior valor que dívida o exequente deverá 

depositar a diferença que ficará à disposição do executado. 

 

Por outro lado Exa. verifica-se que a pretensão do Exequente 

em fazer a substituição do polo ativo da demanda em favor de terceira pessoa vai de 

encontro a entendimento jurisprudencial de que tal ato deferia ser proposto em 

demanda própria e não no bojo dos presentes autos, como passamos demonstra no 

entendimento abaixo. 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. 
ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL RURAL HIPOTECADO EM 
FAVOR DE TERCEIRO. IMPOSSIBILIDADE. GARANTIA 
HIPOTECARIA DE CÉEDULA RURAL. PRESCRIÇÃO DA 
DÍVIDA QUE ORIGINOU O DIREITO REAL DE GARANTIA. 
IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO PLEITO  NO  BOJO  DO 
FEITO EXECUTIVO. TERCEIRO INTERESSADO.  
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NECESSIDADE DE PROPOSITURA DE AÇÃO AUTÔNOMA. 
DECISAO AGRAVADA MANTIDA. 1 – 0 agravo    de     
instrumento     e   um     recurso secundum eventum litis e, 
portanto, deve se limitar ao exame do acerto ou desacerto do 
que foi decidido pelo juízo a quo, não podendo extrapolar o 
seu âmbito  para  matéria estranha ao ato judicial, sob pena  
de supressão de instância. 2 - A decisão agravada indeferiu, 
nos autos da ação de execução de titulo executivo 
extrajudicial, o pedido de adjudicação de imóvel rural 
gravado com garantia hipotecaria em favor do Banco do 
Brasil. 3 - Não pode o exequente, na ação de título executivo 
extrajudicial, pretender a desconstituição de  garantia  
hipotecaria havida entre a parte executada e terceiro, 
porquanto a pretensão desafia o ajuizamento de demanda 
própria. 4 - Na espécie, o exequente/agravante não 
comprovou a anuência do credor hipotecário com o pedido 
de adjudicação por ele formulado e tampouco comprovou 
nos autos o depósito judicial da diferença entre a avaliação 
do imóvel e o valor do débito executado, circunstancias que 
inviabilizam o pedido expropriatório. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO CONHECIDO EM PARTE E, NESSA 
EXTENSAO, DESPROVIDO. (TJ-GO AI:   
5275197820208090000 GOIANIA, Relator: Des(a). CARLOS 
ROBERTO FAVARO, Data de Julgamento: 05/04/2021, 1a 
Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de 05/04/2021)” 
 

Portanto Excelência considerando todas as nulidades acima 

descritas entendem os agravantes que é inadmissível que o requerimento de adjudicação  

dos imóveis sejam deferidos por pelo Juízo, principalmente considerando a 

jurisprudência que ora pedimos vênia para transcrever: 
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“EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Cessão do 
crédito garantido por hipoteca convencional- Cessionários,   
na   qualidade   de   exequente, requereu a adjudicação do 
imóvel hipotecado - Agravante,  como  terceira  interessada  
titular da hipoteca judiciaria, se opõe a adjudicação e pleiteia  
a declaração de nulidade do contrato de cessão de crédito,  
afastando-se  a preferência da hipoteca convencional -  
Descabimento - Contrato de cessão de crédito que, a 
princípio, se reveste dos requisitos de validade - Pretensão de 
análise em cognação exauriente sobre suposta simulação que 
ultrapassa os limites  cognitivos do procedimentos 
executivo-Situação análoga ao concurso de credores, 
procedimento em que se permite somente questionar o direito 
de preferência e anterioridade da penhora - preferência e 
anterioridade da penhores - Decisão mantida- Recurso 
improvido. (TJ-SP AI     217635904201982600008P     
21776359- 04.2019.8.26.0000, Relator :Mario de Oliveira, 
Data do Julgamento 05/03/2020, 38° Câmara de Direito 
Privado, Data de Publicação: 05;03/2020).” 
 
Diante do exposto e a presente manifestação para que este 

Tribunal exija que o processo seja chamado a ordem, visando analisar as impugnações 

da parte devedora acerca da avaliação do bem objeto da matrícula 6.114, por se tratar, 

ao contrário do despacho, de extensão da garantia, bem como reformar parte da decisão 

que ratificou a cessão de crédito com a substituição do polo ativo. 

 

Em sendo constatado a extensão da garantia, requer a retirada 

da averbação do imóvel de matrícula 6.114, no Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Novo Cruzeiro por não fazer parte das garantias apresentadas pelos 

agravantes, quando da contratação do Empréstimo Bancário e em função da 

desnecessidade de acréscimo de garantia para pagamento do debito executado. 
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DAS DEMAIS NULIDADES NÃO APRECIADAS NO FEITO: 

 

DA AUSÊNCIA DE CITAÇÃO: 

 

Douto Desembargador, muito embora a matéria será objeto 

de exceção de pré-executividade, por se tratar de matéria de ordem pública, cumpre 

informar que existe nulidade no feito a ser sanada, senão vejamos: 

 

Analisando os autos, o contrato social da empresa executada 

verifica-se tratar de uma pessoa jurídica de direito privado, composta de um quadro 

societário, com o número de dois sócios, sendo um deles o agravante e outro sócio tratar-

se de JOSEPH LAWRENCE FRAITES, portador do CPF/MF nº 737.887.241-53, com 

endereço sito à Rua Hemolock Ridge, nº 41 CT CEP: 06883200, Estados Unidos da 

América do Norte, o qual como devedor solidário caracteriza-se como litisconsorte 

passivo necessário, devendo tal nulidade ser sanada e ai sim, após seja determinada a 

adjudicação dos bens penhorados, visto ainda a possibilidade de remissão. 

 

Tal nulidade restou expressa nos autos e, deveria a tempo ser 

sanada, razão pelo qual por diversas vezes foi pedido que o feito fosse “chamado a 
ordem” para saná-la, o que não foi feito. 

 

DO FORO PARA JULGAR A EXECUÇÃO: 

 

Verifica-se que a existência de foro privilegiado do executado 

em relação a exequente em função da relação de consumo existente entre as partes, 

determinada pelo Art. 2º do Código de Defesa do Consumidor. 

 

Segundo entendimento do STJ, por analogia, se uma empresa 

contrata seguradora para proteger seu patrimônio contra roubo e furto e não os bens 

de seu cliente, ela deve ser consumidora conforme dispõe o Art. 2º do CDC. O 

entendimento é da Terceira Turma do STJ no Resp. 73356, julgado em 26 de abril de 

2006. Para a relatora, Ministra Nancy Andrighi, o legislador não fez qualquer distinção 

entre pessoa física e jurídica para ter o benefício do CDC. 
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Ao contrário, o Art. 2º foi claro ao estabelecer a ambas a 

possibilidade da proteção, uma vez que a aquisição dos bens, provenientes de um 

fornecedor, tenha sido efetuada como destinatário final. 

 

“CONSUMIDOR – Nas causas envolvendo relação de consumo, 
compreende-se como absoluta a competência definida pelo 
foro do domicílio do consumidor, se reconhecida a sua 
hipossuficiência. O tema está pacificado no STJ (AgRg no REsp 
821935, julgado em 29 de junho de 2006, pela Quarta Turma 
do STJ).” 

 

Neste sentido, não é lícito que o feito tenha tramite perante o 

Juízo da Capital e sim da cidade de Nova Cruzeiro/MG, por determinação expressa em 

Lei. 

 

    DA AUSENCIA DE CERTEZA E LIQUEDEZ FRENTE A 

NULIDADE DO TÍTULO – AUSÊNCIA DE ASSINATURAS: 

 

 

A presente execução reputa-se carente, devido a iliquidez, 

incerteza e inexigibilidade do título em que se baseia, com todo respeito, um título que 

carece de requisitos, não estaria apto a ensejar a execução, pois, faltam assinaturas dos 

devedores. 

 

    Necessário se faz que o título em que se baseia a ação seja 

certo, líquido e exigível, o que não esta comprovado. 

 

    Segundo entendimento do Ilustre Doutrinador Eduardo 

Talamini, Editora Revista dos Tribunais, 1997, p. 80: 
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"A fundamentação da peça inicial e a prova escrita 
envolverão, ainda, os fatos que permitam a determinação 
da quantidade devida, quando se tratar de dinheiro ou bem 
fungível. É que não há espaço para nenhum processo 
liquidatório, quer entre a expedição do mandado e sua 
comunicação ao réu, quer entre a fase cognitiva e a 
executiva." 

 

    Para o manejo da execução torna-se imprescindível a 

demonstração da existência de dívida certa, líquida e exigível, e que preencha todos os 

requisitos, o que não ocorreu frente a ausência de assinatura de todos os devedores, 

sendo assim inviável é a propositura da execução, devendo o autor, em casos tais, 

recorrer à via adequada. 

 

    O tipo de contrato em que se fundamenta a presente ação, 

é contraditório, tendo em vista que deixou de preencher os requisitos legais, falta de 

assinatura de devedores lá indicados. 

 

Assim, diante de todas as contradições apresentadas, não 

há como se auferir liquidez e certeza ao título, o que é requisito primordial para a 

propositura da ação de execução 

 

    Tal fato pode ser vislumbrado pela decisão que ora se 

transcreve (Apelação Cível - Ac. 98.016479-6 - Comarca de Chapecó - Des. Relator 

Trindade dos Santos - Primeira Câmara Cível - Decisão de 15/12/1998 - Publicado no 

DJESC: 

"Execução. Contrato de abertura de crédito rotativo em 
conta corrente. Título despido de condições de 
exeqüibilidade. Extinção. Sentença confirmada. Reclamo 
recursal desprovido”. 
 

    O não menos preclaro Alcides de Mendonça Lima, na 

esteira dos ensinamentos de Calamandrei, ao discorrer sobre os pressupostos do título 

executivo, leciona: 
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AUGUSTO ANTONIO DE MELLO RAVANELLI 
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RUA CORONEL JOSÉ VILLELA Nº 120 – CENTRO – TAMBAÚ – SÃO PAULO 
E-mail: gutoravanelli@adv.oabsp.org.br 

FONES: (19) 36731962 – (19) 996094993 
 

 

“Certeza diz respeito à existência do crédito; a liquidez 
decorre da determinação da sua importância exata; a 
exigibilidade se refere ao tempo em o qual poderá o credor 
exigir o respectivo pagamento. É certo um crédito quando 
não é controvertida a sua existência (an); é líquido, quando 
é determinada a importância da prestação (quantum); é 
exigível, quando seu pagamento não depende de termo ou 
condição, nem está sujeito a outras limitações.”1 

 

 

    No culto dessa total igualdade de tratamento, é que não 

mais se faz admissível o empréstimo de contornos de liquidez, certeza e exigibilidade ao 

contrato ao qual - e é o caso típico deste feito - a lei não atribui expressamente esses 

atributos. 

Para Dinamarco, título executivo é um ato ou fato jurídico 

indicado em lei como portador do efeito de tornar adequada a tutela executiva em 

relação do preciso direito a que se refere. (in “Instituições de Direito Processual Civil, IV, 
1º Edição, SP, Malheiros Editores, 2004, p.191). 

 

Segundo Carnelutti, o título é o documento que o credor 

deve apresentar ao órgão Judicial para obter a execução, semelhante ao bilhete de 

passagem que o viajante apresenta na estação de trem. E realmente essa é a ideia da 

legislação, ou seja, toda execução tem por base um título executivo, judicial ou 

extrajudicial. Portanto, sem título executivo não há execução, tanto é assim, que a inicial 

deve ser instruída com o respectivo título. 

 

Poderia se dizer que o título é a base do processo de 

execução. Diz-se que os títulos executivos têm eficácia porque traduzem a 

probabilidade da existência do crédito. Como explica Dinamarco, “sem essa 
probabilidade, não seria prudente expor o patrimônio de uma pessoa aos rigores de uma 

execução forçada”. 

 
1 Comentários ao Código de Processo Civil, vol. VI, tomo II, São Paulo, Forense, 1974, 1ª ed., pág. 406. 
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FONES: (19) 36731962 – (19) 996094993 
 

No presente caso, o título apresentado não esta líquido, 

pois, não está assinado por um dos devedores solidários, qual seja, Joseph Lawrence 

Fraites. 

 

DO EFEITO SUSPENSIVO DO AGRAVO 

 

 

Segundo a regra do artigo 1.019, inciso I, do Código de 

Processo Civil, a possibilidade de acrescer suspensividade ao Agravo já não se limita 

a casos tipificados e taxativos, sendo admissível em todas as situações em que haja o 

risco de mal grave e de difícil reparação, requisito essencial para que seja o presente 

recurso recebido como de instrumento, sob pela de ser o mesmo convertido em 

agravo retido, conforme a redação da Nova Lei do Agravo, Lei nº 11.187/05, que 

acolhe o presente recurso quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação. 

 

Desse modo, vislumbra-se no presente caso a situação do 

mal grave e de difícil reparação, encontrando-se presentes os fumus boni iuris e o 

periculum in mora, requisitos essenciais para tal desiderato, como cristalinamente 

acima demonstrados. 

 

DOS PEDIDOS 

 
 Diante do exposto, requer: 

 

1)- O conhecimento do Recurso de Agravo de Instrumento 

ora interposto, com a ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO pelo relator do mesmo, nos 

termos do inciso I do Artigo 1.018 do Código de Processo Civil, uma vez a r. decisão 

atacada está poderá levar a expropriação de bens do agravante, o que causará lesão 

grave e de difícil reparação. 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

38
85

-9
1.

20
12

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

uW
K

T
Q

9F
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
U

G
U

S
TO

 A
N

TO
N

IO
 D

E
 M

E
LL

O
 R

A
V

A
N

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

05
/2

02
2 

às
 2

2:
13

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
24

08
88

98
55

   
  .

fls. 1272



AUGUSTO ANTONIO DE MELLO RAVANELLI 
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2)- O provimento do presente agravo para fins de reformar a 

r. decisão de fls. 1.247, considerando as impugnações da parte devedora acerca da 

avaliação do bem objeto da matrícula 6.114, por se tratar de extensão de garantia, bem 

como reformar parte da decisão que ratificou a cessão de crédito com a substituição do 

polo ativo e em sendo reformada no tocante a extensão da garantia, requer a retirada 

da averbação do imóvel de matrícula 6.114, no Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Novo Cruzeiro em função da desnecessidade de acréscimo de garantia para 

pagamento do debito executado. 

 

Termos em que, 

Pede e Espera Deferimento. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2022. 

 

 

Augusto Antonio de Mello Ravanelli 

OAB/SP nº 267.608 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
39ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - sala de atendimento nº 1204, Centro - 
CEP 01501-900, Fone: (11) 3538-9478, São Paulo-SP - E-mail: 
upj36a40cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0183885-91.2012.8.26.0100

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Encaminho os autos para expedição de Carta Precatória.

Nada Mais. São Paulo, 01 de junho de 2022. Eu, ___, Tiago 
Bráulio da Costa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0183885-91.2012.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

P. 1256 : Anote-se a interposição do agravo de instrumento. 

A despeito dos motivos deduzidos, mantenho a decisão agravada por seus próprios 

e jurídicos fundamentos. 

Acaso sobrevenha notícia da concessão de efeito suspensivo ou ativo, 

CERTIFIQUE-SE e tornem os autos conclusos para decisão.

Enquanto isto, cumpra-se aquilo já determinado alhures.

Int.

São Paulo, 02 de junho de 2022.

Celso Lourenço Morgado, Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 03/06/2022 01:41 
 Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0383/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP)  D.J.E 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG)  D.J.E 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG)  D.J.E 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "P.   1256   :   Anote-se   a   interposição   do   agravo   de   instrumento.   A   despeito   dos   motivos 
 deduzidos,   mantenho   a   decisão   agravada   por   seus   próprios   e   jurídicos   fundamentos.   Acaso   sobrevenha 
 notícia   da   concessão   de   efeito   suspensivo   ou   ativo,   CERTIFIQUE-SE   e   tornem   os   autos   conclusos   para 
 decisão. Enquanto isto, cumpra-se aquilo já determinado alhures. Int." 

           São Paulo, 3 de junho de 2022. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 06/06/2022 09:26 
 Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0383/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 

           Teor   do   ato:   "P.   1256   :   Anote-se   a   interposição   do   agravo   de   instrumento.   A   despeito   dos   motivos 
 deduzidos,   mantenho   a   decisão   agravada   por   seus   próprios   e   jurídicos   fundamentos.   Acaso   sobrevenha 
 notícia   da   concessão   de   efeito   suspensivo   ou   ativo,   CERTIFIQUE-SE   e   tornem   os   autos   conclusos   para 
 decisão. Enquanto isto, cumpra-se aquilo já determinado alhures. Int." 

           SÃO PAULO, 6 de junho de 2022. 
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0183885-91.2012.8.26.0100

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0183885-91.2012.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

Prazo para Cumprimento: 60 dias

Valor da Causa: R$ 417.765,67

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 39ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL 
DA COMARCA DE SÃO PAULO
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAIPÉ/MG

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Celso Lourenço Morgado, MM. Juiz(a) de Direito da 39ª Vara Cível 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: AVALIAÇÃO do imóvel de Matrícula 6114: Fazenda com fração de terras 
de cultura rural, situada na localidade denominada Fazenda Vale do Sol, zona rural do 
Município de Itaipé/MG, CEP: 39815-000, situado no lugar denominado Taboleiro dos 
Veados ou Pedra do Gado e Rio Preto -  Fazenda Dois Corações -  Fazenda Cinco Estrelas 
-  Sitio São Miguel -  Fazenda Crescenzi, estremando em seu contorno com Minusa Coffee 
Company, Salésio Antão, estrada que vai para Itaipé -  Lufa, Rio Pretinho e Minusa Coffee 
Company. nos termos da r. decisão de seguinte teor:" Vistos. 1) Pp. 1158/1165: afasto as 
impugnações da parte devedora, seja porque preclusa a discussão acerca da avaliação dos bens, 
seja porque o imóvel matriculado sob nº 6114 já foi objeto de penhora (p. 286/287), não se 
tratando, como alegado, de extensão da garantia. O devedor, de fato, não precisa consentir com a 
cessão de crédito, motivo pelo qual indefiro o pedido de reconsideração da decisão de substituição 
do polo ativo. 2) Pp. 1238/1239: dada a controvérsia existente em relação ao valor atribuído aos 
bens, antes da análise do pedido de adjudicação dos imóveis matriculados sob os números 5904 e 
6114, registrados no Cartório de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro-MG, necessária nova 
avaliação a fim de determinar o valor correspondente ao débito. Tratando de bem fora da terra, 
depreque-se o ato. Int."

ADVERTÊNCIAS: 1- PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: 15 (quinze) dias, contados da data da 
juntada aos autos da comunicação pelo Juízo deprecado ao Juízo deprecante da efetiva citação do 
executado (artigo 915, § 2º, inciso II, do Código de Processo Civil); 2- Este processo tramita 
eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe 
o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
39ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - sala de atendimento nº 1204, Centro - 
CEP 01501-900, Fone: (11) 3538-9478, São Paulo-SP - E-mail: 
upj36a40cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0183885-91.2012.8.26.0100

PROCURADOR(ES):
Dr(a). Nome do Advogado da Parte Ativa Principal << Informação indisponível >>, OAB nº OAB 
do Advogado da Parte Ativa Principal << Informação indisponível >>.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. São Paulo, 20 de 
junho de 2022. Cristiano dos Santos Montero, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
39ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - sala de atendimento nº 1204, Centro - 
CEP 01501-900, Fone: (11) 3538-9478, São Paulo-SP - E-mail: 
upj36a40cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0183885-91.2012.8.26.0100

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0183885-91.2012.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

Prazo para Cumprimento: 60 dias

Valor da Causa: R$ 417.765,67

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 39ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL 
DA COMARCA DE SÃO PAULO
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO/MG

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Celso Lourenço Morgado, MM. Juiz(a) de Direito da 39ª Vara Cível 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: AVALIAÇÃO do imóvel de Matrícula 5904: Fazenda designada pela fração 
de terras, localizada à estrada vicinal que liga as Cidades de Novo Cruzeiro e Caraí MG, 
Comarca de Novo Cruzeiro, próximo do Córrego Mamão, zona rural do município de Novo 
Cruzeiro, CEP: 39820-000, situados no lugar denominado Córrego Tibuna -  Fazenda 
Barreiras -  Fazenda Espirito Santo -  Fazenda Água Branca -  Fazenda São José e que 
passa a denominar-se Córrego Tibuna -  Fazenda Barreiras -  Fazenda Espírito Santo -  
Fazenda Água Branca -  Fazenda São José -  Fazenda Bonfim -  Fazenda Vale do Sol III, 
no distrito de Lufa, município de Novo  Cruzeiro, Estado de Minas Gerais, nos termos da r. 
decisão de seguinte teor:" Vistos. 1) Pp. 1158/1165: afasto as impugnações da parte devedora, seja 
porque preclusa a discussão acerca da avaliação dos bens, seja porque o imóvel matriculado sob nº 
6114 já foi objeto de penhora (p. 286/287), não se tratando, como alegado, de extensão da 
garantia. O devedor, de fato, não precisa consentir com a cessão de crédito, motivo pelo qual 
indefiro o pedido de reconsideração da decisão de substituição do polo ativo. 2) Pp. 1238/1239: 
dada a controvérsia existente em relação ao valor atribuído aos bens, antes da análise do pedido de 
adjudicação dos imóveis matriculados sob os números 5904 e 6114, registrados no Cartório de 
Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro-MG, necessária nova avaliação a fim de determinar o valor 
correspondente ao débito. Tratando de bem fora da terra, depreque-se o ato. Int."

ADVERTÊNCIAS: 1- PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: 15 (quinze) dias, contados da data da 
juntada aos autos da comunicação pelo Juízo deprecado ao Juízo deprecante da efetiva citação do 
executado (artigo 915, § 2º, inciso II, do Código de Processo Civil); 2- Este processo tramita 
eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe 
o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
39ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - sala de atendimento nº 1204, Centro - 
CEP 01501-900, Fone: (11) 3538-9478, São Paulo-SP - E-mail: 
upj36a40cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0183885-91.2012.8.26.0100

PROCURADOR(ES):
Dr(a). Nome do Advogado da Parte Ativa Principal << Informação indisponível >>, OAB nº OAB 
do Advogado da Parte Ativa Principal << Informação indisponível >>.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. São Paulo, 20 de 
junho de 2022. Cristiano dos Santos Montero, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
39ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - sala de atendimento nº 1204, Centro - 
CEP 01501-900, Fone: (11) 3538-9478, São Paulo-SP - E-mail: 
upj36a40cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0183885-91.2012.8.26.0100

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Providenciar o autor/exequente a impressão da CARTA 
PRECATÓRIA expedida pelo cartório, pelo site do Tribunal de 
Justiça (www.tjsp.jus.br, em Consulta de Processos > Processo 
1ª Instância), bem como a sua distribuição, devidamente 
instruída com as peças necessárias, comprovando-se nos autos, 
no prazo de 10 dias. 

No silêncio, ou os autos serão arquivados provisoriamente. 

São Paulo, 22 de junho de 2022. Eu, ___, MARCOS STENZEL 
RIMONATO, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 23/06/2022 07:41 
 Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0441/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP)  D.J.E 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG)  D.J.E 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG)  D.J.E 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Providenciar   o   autor/exequente   a   impressão   da   CARTA   PRECATÓRIA   expedida   pelo 
 cartório,   pelo   site   do   Tribunal   de   Justiça   (www.tjsp.jus.br,   em   Consulta   de   Processos   >   Processo   1ª   Instância), 
 bem   como   a   sua   distribuição,   devidamente   instruída   com   as   peças   necessárias,   comprovando-se   nos   autos, 
 no prazo de 10 dias. No silêncio, ou os autos serão arquivados provisoriamente." 

           São Paulo, 23 de junho de 2022. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 24/06/2022 08:25 
 Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0441/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providenciar   o   autor/exequente   a   impressão   da   CARTA   PRECATÓRIA   expedida   pelo 
 cartório,   pelo   site   do   Tribunal   de   Justiça   (www.tjsp.jus.br,   em   Consulta   de   Processos   >   Processo   1ª   Instância), 
 bem   como   a   sua   distribuição,   devidamente   instruída   com   as   peças   necessárias,   comprovando-se   nos   autos, 
 no prazo de 10 dias. No silêncio, ou os autos serão arquivados provisoriamente." 

           SÃO PAULO, 24 de junho de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
39ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - sala de atendimento nº 1204, Centro - 
CEP 01501-900, Fone: (11) 3538-9478, São Paulo-SP - E-mail: 
upj36a40cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0183885-91.2012.8.26.0100

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0183885-91.2012.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

Prazo para Cumprimento: 60 dias

Valor da Causa: R$ 417.765,67

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 39ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL 
DA COMARCA DE SÃO PAULO
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA NOVO CRUZEIRO

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Celso Lourenço Morgado, MM. Juiz(a) de Direito da 39ª Vara Cível 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: 1- AVALIAÇÃO dos imóveis a seguir descritos: 

1- Matrícula 5904: Fazenda designada pela fração de terras, localizada à estrada vicinal que 
liga as Cidades de Novo Cruzeiro e Caraí MG, Comarca de Novo Cruzeiro, próximo do 
Córrego Mamão, zona rural do município de Novo Cruzeiro, CEP: 39820-000, situados no 
lugar denominado Córrego Tibuna -  Fazenda Barreiras -  Fazenda Espirito Santo -  
Fazenda Água Branca -  Fazenda São José e que passa a denominar-se Córrego Tibuna -  
Fazenda Barreiras -  Fazenda Espírito Santo -  Fazenda Água Branca -  Fazenda São José 
-  Fazenda Bonfim -  Fazenda Vale do Sol III, no distrito de Lufa, município de Novo  
Cruzeiro, Estado de Minas Gerais; 

2- Matrícula 6114: Fazenda com fração de terras de cultura rural, situada na localidade 
denominada Fazenda Vale do Sol, zona rural do Município de Itaipé/MG, CEP: 39815-000, 
situado no lugar denominado Taboleiro dos Veados ou Pedra do Gado e Rio Preto -  
Fazenda Dois Corações -  Fazenda Cinco Estrelas -  Sitio São Miguel -  Fazenda 
Crescenzi, estremando em seu contorno com Minusa Coffee Company, Salésio Antão, 
estrada que vai para Itaipé -  Lufa, Rio Pretinho e Minusa Coffee Company, nos termos da r. 
Decisão de seguinte teor:" Vistos. 1) Pp. 1158/1165: afasto as impugnações da parte devedora, 
seja porque preclusa a discussão acerca da avaliação dos bens, seja porque o imóvel matriculado 
sob nº 6114 já foi objeto de penhora (p. 286/287), não se tratando, como alegado, de extensão da 
garantia. O devedor, de fato, não precisa consentir com a cessão de crédito, motivo pelo qual 
indefiro o pedido de reconsideração da decisão de substituição do polo ativo. 2) Pp. 1238/1239: 
dada a controvérsia existente em relação ao valor atribuído aos bens, antes da análise do pedido de 
adjudicação dos imóveis matriculados sob os números 5904 e 6114, registrados no Cartório de 
Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro-MG, necessária nova avaliação a fim de determinar o valor 
correspondente ao débito. Tratando de bem fora da terra, depreque-se o ato. Int."

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

38
85

-9
1.

20
12

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

sC
R

cR
bv

R
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

R
IS

T
IA

N
O

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 M

O
N

T
E

R
O

 e
 C

E
LS

O
 L

O
U

R
E

N
C

O
 M

O
R

G
A

D
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
06

/2
02

2 
às

 1
1:

34
 .

fls. 1285



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
39ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - sala de atendimento nº 1204, Centro - 
CEP 01501-900, Fone: (11) 3538-9478, São Paulo-SP - E-mail: 
upj36a40cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0183885-91.2012.8.26.0100

ADVERTÊNCIAS: 1- PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: 15 (quinze) dias, contados da data da 
juntada aos autos da comunicação pelo Juízo deprecado ao Juízo deprecante da efetiva citação do 
executado (artigo 915, § 2º, inciso II, do Código de Processo Civil; 2- Este processo tramita 
eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe 
o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

PROCURADOR(ES):
Dr(a). Nome do Advogado da Parte Ativa Principal << Informação indisponível >>, OAB nº OAB 
do Advogado da Parte Ativa Principal << Informação indisponível >>.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. São Paulo, 27 de 
junho de 2022. Cristiano dos Santos Montero, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
39ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - sala de atendimento nº 1204, Centro - 
CEP 01501-900, Fone: (11) 3538-9478, São Paulo-SP - E-mail: 
upj36a40cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0183885-91.2012.8.26.0100

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Providenciar o autor/exequente a impressão da CARTA 
PRECATÓRIA expedida pelo cartório, pelo site do Tribunal de 
Justiça (www.tjsp.jus.br, em Consulta de Processos > Processo 
1ª Instância), bem como a sua distribuição, devidamente 
instruída com as peças necessárias, comprovando-se nos autos, 
no prazo de 10 dias. 

No silêncio, os autos serão arquivados provisoriamente. 

São Paulo, 29 de junho de 2022. Eu, ___, Marcos Stenzel 
Rimonato, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 30/06/2022 01:24 
 Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0467/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP)  D.J.E 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG)  D.J.E 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG)  D.J.E 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Providenciar   o   autor/exequente   a   impressão   da   CARTA   PRECATÓRIA   expedida   pelo 
 cartório,   pelo   site   do   Tribunal   de   Justiça   (www.tjsp.jus.br,   em   Consulta   de   Processos   >   Processo   1ª   Instância), 
 bem   como   a   sua   distribuição,   devidamente   instruída   com   as   peças   necessárias,   comprovando-se   nos   autos, 
 no prazo de 10 dias. No silêncio, os autos serão arquivados provisoriamente." 

           São Paulo, 30 de junho de 2022. 
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Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1830 – Torre 1 – 9º andar  

Itaim Bibi, São Paulo - SP, 04543-900 

www.tardiolilima.com.br 
 

 Página 1 de 1 

 

CÓPIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39ª VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 

 

 

 

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 

 

AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA. (“Amazonas” ou 

“Exequente”), por seus advogados que estas subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de MINUSA COFFEE COMPANY 

LTDA. (“Minusa”), EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI (“Eurides”) e 

JOSEPH MERRITT CRESCENZI (“Joseph” e, em conjunto com Minusa e Eurides, 

“Executados”), vem, à presença de Vossa Excelência, em cumprimento ao ato 

ordinatório de fl. 1.287, comprovar a distribuição da Carta Precatória na Comarca de 

Novo Cruzeiro/MG, autuada sob o nº 5001610-11.2022.8.13.0453, conforme 

comprovante anexo (Doc. 01). 

 

No mais, requer permaneçam os presentes autos em cartório, 

aguardando o cumprimento da deprecata. 

 

Por fim, requer-se que todas as publicações sejam expedidas em nome 

do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 206.727 e no e-mail 

intimações@tardiolilima.com.br.  

 

Nestes Termos, pede deferimento. 

São Paulo, 30 de junho de 2022. 

 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

Andréia Regina Viola 

OAB/SP 163.205 

 

José Luiz Carballo Menezes 

OAB/SP 273.580 

Vitor Augusto Brasil Alves 

OAB/SP 442.502 
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Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1830 – Torre 1 – 9º andar  

Itaim Bibi, São Paulo - SP, 04543-900 

 

 Página 1 de 1 

 

CÓPIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO/MG 

 

 

 

 

 

 

AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA., inscrita no CNPJ sob 

nº 05.302.520/0001-72, com sede na cidade de São Paulo, na Rua República do Iraque, 

nº 1.773, Campo Belo, CEP 04611-003, por seus advogados que esta subscrevem (doc. 

01), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a distribuição da 

presente CARTA PRECATÓRIA (doc. 02), expedida pelo D. Juízo da 39ª Vara Cível 

do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP, nos autos da Ação de Execução nº 

0183885-91.2012.8.26.0100, que move em face de MINUSA COFFEE COMPANY 

LTDA E OUTROS, a fim de que seja realizada a avaliação dos imóveis de matrículas 

nºs 5.904 e 6.114 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro/MG 

(doc. 03 e 04), de propriedade dos Executados, que foi penhorado naqueles autos. 

 

Ademais, a Exequente apresenta as principais peças da Ação de 

Execução (doc. 05), e requer a concessão do prazo de quinze dias para a juntada do 

comprovante de pagamento das custas de distribuição e cumprimento da Carta Precatória. 

 

Por fim, requer que todas as intimações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 206.727, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

São Paulo/SP, 28 de junho de 2022. 

 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

Andréia Regina Viola 

OAB/SP 163.205 

 

José Luiz Carballo Menezes 

OAB/SP 273.580 

Vitor Augusto Brasil Alves 

OAB/SP 442.502 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 01/07/2022 09:42 
 Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0467/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providenciar   o   autor/exequente   a   impressão   da   CARTA   PRECATÓRIA   expedida   pelo 
 cartório,   pelo   site   do   Tribunal   de   Justiça   (www.tjsp.jus.br,   em   Consulta   de   Processos   >   Processo   1ª   Instância), 
 bem   como   a   sua   distribuição,   devidamente   instruída   com   as   peças   necessárias,   comprovando-se   nos   autos, 
 no prazo de 10 dias. No silêncio, os autos serão arquivados provisoriamente." 

           SÃO PAULO, 1 de julho de 2022. 
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12/09/2022 08:45 Email – JOAO MENDES - UPJ 36 a 40 VARAS CIVEIS – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/upj36a40cv@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkADczNTYzZDU5LTkzMWItNDQxYi04MmJjLWNmZGMzMTZkZGVlZgAQ… 1/1

DEVOLUÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA- NOVO CRUZEIRO-MG

Novo Cruzeiro - 1ª Secretaria - 0453 <nzo1secretaria@tjmg.jus.br>
Sex, 09/09/2022 15:38

Para: JOAO MENDES - UPJ 36 a 40 VARAS CIVEIS <upj36a40cv@tjsp.jus.br>

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que
conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro. 

Prezado (a), boa tarde! 

Segue devolução de carta precatória, distribuída sob o nº 5001610-11.2022.8.13.0453, número de
origem 0183885-91.2012.8.26.0100. 

Favor acusar o recebimento. 

Atenciosamente, 
Comarca de Novo Cruzeiro/MG 
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09/09/2022

Número: 5001610-11.2022.8.13.0453 
 

Classe: [CÍVEL] CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Novo Cruzeiro 

 Última distribuição : 28/06/2022 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Processo referência: 0183885-91.2012.8.26.0100 

 Assuntos: Atos executórios 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

AMAZONAS GESTAO DE ATIVOS LTDA (AUTOR)

FERNANDO TARDIOLI LUCIO DE LIMA (ADVOGADO)

VITOR AUGUSTO BRASIL ALVES (ADVOGADO)

EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI (RÉU/RÉ)

JOSEPH MERRITT CRESCENZI (RÉU/RÉ)

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - EPP (RÉU/RÉ)

Documentos

Id. Data da Assinatura Documento Tipo

9600850911 09/09/2022 15:28 5001610-11.2022 - Minusa Mandado

9600879035 09/09/2022 15:28 5001610-11.2022 Mandado

9600872346 09/09/2022 15:28 Juntada Juntada

9580062242 17/08/2022 15:35 Intimação Intimação

9562523318 27/07/2022 19:34 Petição Petição

9556883021 21/07/2022 13:35 Despacho Despacho

9535946572 01/07/2022 12:44 Doc. 01 - Comprovante custas Comprovante de pagamento de
custas

9535919448 01/07/2022 12:44 Petição Petição

9530450674 28/06/2022 12:10 Doc. 05 - Principais Peças Documento de Comprovação

9530447283 28/06/2022 12:10 Doc. 04 - Certidão inteiro teor - Matrícula 6114 Certidão

9530449623 28/06/2022 12:10 Doc. 03 - Certidão inteiro teor - Matrícula 5904 Certidão

9530450528 28/06/2022 12:10 Doc. 02 - CP Carta Precatória

9530446625 28/06/2022 12:10 Doc. 01 - Procuração Procuração

9530448327 28/06/2022 12:10 Petição Inicial Petição Inicial
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Num. 9600850911 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: INGRID ALVES MOTA - 09/09/2022 15:28:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090915281713900009596944630
Número do documento: 22090915281713900009596944630

PJe
Processo Judicial

eletrônico O II O II
Tribunal de Justiça do Estado de NA nas Gera'

Novo Cruzeiro

Vara Única de Novo Cruzeiro
AV JULIO CAMPOS, 172 - - CENTRO -3533-1296

Carta Precatória
246 - MANDADO DE AVALIACAO

II

SECRETARIA DO JUIZO
PROCESSO: 5001610-11.2022.8.13.0453
MANDADO: 1
NOSSO N°: 501260-9

AUTOR: AMAZONAS GESTAO DE ATIVOS LTDA
RÉU/RÉ: JOSEPH MERRITT CRESCENZI e Outro(s).
PROCESSO ORIGEM: 0183885-91.2012.8.26.0100

(PROCESSO ELETRÔNICO)

Pessoa cujo(s) bem(ns) será(ão) avaliado(s) :
MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - EPP - CNPJ: 00.395.155/0001-74

Endereço:
ZR.FAZENDA VALE DO SOL, 0, FAZENDA VALE DO SOL - Fone:
ZONA RURAL - CEP: 39815000 - ITAIPE/MG

0(A) MM(a). Juiz(iza) de Direito da vara supra manda ao(a) Oficial(a)
de Justiça Avaliador(a) abaixo nominado(a), que, em cumprimento a este,
proceda a AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) abaixo discriminado(s), ou relacionado
(s) em anexo, lavrando o auto respectivo.

DESPACHO JUDICIAL

Proceda o Sr Oficial de Justiça a Avaliação do Bem denominado FAZENDA
VALE DO SOL, CONFORME CARTA PRECATORIA EM ANEXO, DESCREVENDO AINDA que
aponte expressamente no Auto de Avaliação as rotas de acesso aos imóveis
(estradas utilizadas, distâncias
percorridas, tipo de terreno, existência de porteiras, açudes, pontes,
etc.)

Ciente:

Ao comparecer em Juizo, esteja munido de doc. de identificação e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense.

Nome do Oficial que deverá se identificar com sua Carteira Funcional:
RONE MARCIA PINHEIRO DE MACEDO
REGIÃO: 41 - ZONA RURAL ITAIPt 56K

Mandado: 1

COM VERBA
INDENIZATORIA

Verba Indenizatõria de R$ 341,60 já empenhada.
Certidao: 

E Verso
EAnexa 

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO As PARTES NAS SECRETARIAS DE JUiZO E DE 12:00 As 18:00 HORAS
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Num. 9600850911 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: INGRID ALVES MOTA - 09/09/2022 15:28:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090915281713900009596944630
Número do documento: 22090915281713900009596944630

•

z..\ Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

AUTO DE AVALIAÇÃO 

Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e
vinte e dois, na localidade denominada Córrego Pedra do Gado, distrito de
Itaipé, Comarca de Novo Cruzeiro, Estado de Minas Gerais, onde fomos nós,
Oficiais de Justiça Avaliadores Judiciais desta Comarca, abaixo assinados, em
cumprimento ao r. mandado número 01 expedido por ordem do MM Juiz de
Direito desta Comarca, extraído dos autos n° 5001610-11.2022.8.13.0453,
Carta Precatória, oriunda da 39a Vara Cível da Comarca de São Paulo, onde
figura como autor Amazonas Gestão de Ativos LTDA e como requerido
Minusa Coffee Company LTDA e outros. Ali estando, após cumpridas as
formalidades legais, procedemos a avaliação do seguinte bem:
1 — Um imóvel rural com area de 60,3130 ( sessenta hectares e trinta e um
ares e trinta centiares), situada no Córrego Pedra do Gado, zona rural do
Município de Itaipé, registrado no CRI desta Comarca, matricula 6114.
Com benfeitorias em: Energia Elétrica, uma barragem de terra batida,
cercas em arame liso ovalado com madeira de eucalipto tratado,
pastagens em capim elefante e brachiaria, pequeno curral em madeira,
coberto com telha colonial. CONSIDERANDO que a propriedade tem
bom relevo sendo sua maior parte ondulada e as terras são de boa
qualidade atendidas por uma boa disposição hídrica. CONSIDERANDO
que as benfeitorias estão em bom estado de conservação, onde se nota
uma capineira bem cuidada, pastagens limpas. CONSIDERANDO os
valores médios das propriedades negociadas na região avaliamos o bem
em R$ 603.130,00 (seiscentos e três mil e cento e trinta reais). A
Propriedade avaliada fica localizada na estrada de acesso de Itaipé-Lufa,
estando a 08 km da MG 211(trevo de saída de Itaipé-Novo Cruzeiro), não tem
cancelas, mata-burros, sendo a estrada de chão, mas bem preservada, sendo
este o melhor acesso do imóvel. Nada mais havendo para constar lavrei e
assino o presente auto.

Riibens Cama os N s todo
Oficial de Justiça a .700-2

'4

Rone cia etro de Macedo
Oficiala de Justiça Mat. 23.984-8
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Num. 9600850911 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: INGRID ALVES MOTA - 09/09/2022 15:28:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090915281713900009596944630
Número do documento: 22090915281713900009596944630
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Num. 9600879035 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: INGRID ALVES MOTA - 09/09/2022 15:28:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090915281696100009596972754
Número do documento: 22090915281696100009596972754

PJe
Processo Judicial

eletrônico II II II II
Tribunal de Justiça do Estado de M nas Gerais

Novo Cruzeiro

Vara Única de Novo Cruzeiro
AV JULIO CAMPOS, 172- - CENTRO - 3533-1296

Carta Precatória
246 - MANDADO DE AVALIAÇÃO

II

SECRETARIA DO JUÍZO
PROCESSO: 5001610-11.2022.8.13.0453
MANDADO: 2
NOSSO N°: 501260-9

AUTOR: AMAZONAS GESTAO DE ATIVOS LTDA
RÉU/RÉ: JOSEPH MERRITT CRESCENZI e Outro(s).
PROCESSO ORIGEM: 0183885-91.2012.8.26.0100

(PROCESSO ELETRÔNICO)

Pessoa cujo(s) bem(ns) será(ão) avaliado(s) :
MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - EPP - CNPJ: 00.395.155/0001-74

Endereço:

CR.TIBUNA, 0, FAZENDA VALE DO SOL III - Fone:
CÓRREGO TIBUNA - CEP: 39820000 - NOVO CRUZEIRO/MG

0(A) MM(a). Juiz(iza) de Direito da vara supra manda ao(A) Oficial(a)de Justiça Avaliador(a) abaixo nominado(a), que, em cumprimento a este,proceda & AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) abaixo discriminado(s), ou relacionado(s) em anexo, lavrando o auto respectivo.

DESPACHO JUDICIAL

Proceda o Sr oficial de Justiça a Avaliação do Bem denominado FAZENDAVALE DO SOL III, CONFORME CARTA PRECATÓRIA EM ANEXO, DESCREVENDO AINDA queaponte expressamente no Auto de Avaliação as rotas de acesso aos imóveis(estradas utilizadas, distâncias percorridas, tipo de terreno, existênciade porteiras, açudes, pontes, etc.)

Ciente:

Ao comparecer em Juizo, esteja munido de doc. de identificação e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense.
Nome do Oficial que deverá se identificar com sua Carteira Funcional:

RUBENS CAMARGOS NASCIMENTO
REGIAO: 6- ZONA RURAL NOVO CRUZEIRO 25K

Mandado: 2

COM VERBA
INDENIZATORIA

Verba Indenizatória de R$ 183,00 já empenhada.
1-1 

CertidAo: Verso
Anexa

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO As PARTES NAS SECRETARIAS DE JUÍZO E DE 12:00 As 18:00 HORAS
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Num. 9600879035 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: INGRID ALVES MOTA - 09/09/2022 15:28:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22090915281696100009596972754
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NOVO CRUZEIRO, 17 de a

Escrivã(o) Judicial: ROSELI
por ordem do(a) J

osto de 2022.

e Direito
S SILVA
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

AUTO DE AVALIAÇÃO 

Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e
vinte e dois, na localidade denominada Córrego Tibuna, distrito do Lufa, zona
rural deste Município e Comarca de Novo Cruzeiro, Estado de Minas Gerais,
onde fomos nós, Oficiais de Justiça Avaliadores Judiciais desta Comarca,
abaixo assinados, em cumprimento ao r. mandado número 02 expedido por
ordem do MM Juiz de Direito desta Comarca, extraído dos autos n° 5001610-
11.2022.8.13.0453, Carta Precatória, oriunda da 39' Vara Cível da Comarca de
São Paulo, onde figura como autor Amazonas Gestão de Ativos LTDA e como
requerido Minusa Coffee Company LTDA e outros. Ali estando, após
cumpridas as formalidades legais, procedemos a avaliação do seguinte bem:
1 — Um imóvel rural com área de 168,61 (cento e sessenta e oito hectares e
sessenta e um ares), situada no Córrego Tibuna, distrito do Lufa, zona
rural do Município de Novo Cruzeiro, registrado no CRI desta Comarca,
matricula 5904. Com benfeitorias em: Energia Elétrica, três barragens de
terra batida, cercas em arame liso ovalado com madeira de eucalipto
tratado, 02 poços semi-artesianos, pastagens em capim brechiaria,
pequena casa de colono. CONSIDERANDO que a propriedade tem bom
relevo sendo sua maior parte ondulada e as terras são de boa qualidade
atendidas por uma boa disposição hídrica. CONSIDERANDO que as
benfeitorias estão em ruim estado de conservação, onde se nota uma
grande parte das pastagens se tornando capoeira e os poços semi-
artesianos estão desativados. CONSIDERANDO os valores médios das
propriedades negociadas na região avaliamos o bem em R$ 1.686.100,00
( Hum milhão, seiscentos e oitenta e seis mil e cem reais). A Propriedade
avaliada fica localizada na estrada de acesso de Itaipé-Lufa, estando a 17 km
da MG 211(trevo de saída de Itaipé-Novo Cruzeiro), não tem cancelas, mata-
burros, sendo a estrada de chão, mas bem preservada, sendo este o melhor
acesso do imóvel. Nada mais havendo para constar lavrei e assino o presente
auto.

Rubens Camargos
Oficial de Justiça a 3.700-2

Rone Mci a Pule.° de Macedo
Oficiala de Justiça Mat. 23.984-8
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de NOVO CRUZEIRO / Vara Única da Comarca de Novo Cruzeiro

TERMO DE JUNTADA

PROCESSO Nº 5001610-11.2022.8.13.0453

[CÍVEL] CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)

AUTOR: AMAZONAS GESTAO DE ATIVOS LTDA

RÉU/RÉ: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - EPP, EURIDES EMILIA KELLER CRESCENZI, JOSEPH MERRITT
CRESCENZI

Certifico e dou fé que, junto aos autos o(s) seguinte(s) documento(s):    Mandado (01) e (02) cumpridos.

NOVO CRUZEIRO, data da assinatura eletrônica

Avenida Júlio Campos, 201, Centro, NOVO CRUZEIRO - MG - CEP: 39820-000 
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de NOVO CRUZEIRO / Vara Única da Comarca de Novo Cruzeiro 

 

  

PROCESSO Nº: 5001610-11.2022.8.13.0453 

CLASSE: [CÍVEL] CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) 

AUTOR: AMAZONAS GESTAO DE ATIVOS LTDA

RÉU/RÉ: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - EPP e outros (2)

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO – EXPEDIÇÃO DE MANDADO

Certifico e dou fé que expedi o/a (s): N° 01 E 02

 Mandado paraMINUSA COFFEE COMPANY LTDA – EPP - 5904

 Mandado para MINUSA COFFEE COMPANY LTDA – EPP - 6144

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

Novo Cruzeiro/MG, 17 de agosto de 2022.

O(A) Escrivão(ã) _______________________

NOVO CRUZEIRO, data da assinatura eletrônica.

Avenida Júlio Campos, 201, Centro, NOVO CRUZEIRO - MG - CEP: 39820-000
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Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1830 – Torre 1 – 9º andar  

Itaim Bibi, São Paulo - SP, 04543-900 

www.tardiolilima.com.br 

 
Página1 de 1 

 

EXECELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

ÚNICA DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO/MG 

 

 

 

 

Processo nº 5001610-11.2022.8.13.0453 

 

AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA., por seus advogados 

abaixo assinados, nos autos da Carta Precatória tirada da Ação de Execução nº 0183885-

91.2012.8.26.0100, movida em face de MINUSA COFFEE COMPANY LTDA. e 

OUTROS, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atenção ao despacho de 

ID. 9556883021, para que não pairem dúvidas acerca da correta localização dos imóveis 

rurais avaliandos, requerer que o Il. Oficial de Justiça avaliador aponte expressamente no 

Auto de Avaliação as rotas de acesso aos imóveis (estradas utilizadas, distâncias 

percorridas, tipo de terreno, existência de porteiras, açudes, pontes, etc.) 

 

Outrossim, requer-se que todas as publicações sejam expedidas, 

exclusivamente, em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 

nº 206.727, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

De São Paulo/SP para Novo Cruzeiro/MG, 27 de julho de 2022. 

 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

Andréia Regina Viola 

OAB/SP 163.205 

 

José Luiz Carballo Menezes 

OAB/SP 273.580 

Vitor Augusto Brasil Alves 

OAB/SP 442.502 
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância   

Comarca de NOVO CRUZEIRO / Vara Única da Comarca de Novo Cruzeiro 

 

 

PROCESSO Nº: 5001610-11.2022.8.13.0453 

CLASSE: [CÍVEL] CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) 

ASSUNTO: [Atos executórios] 

AUTOR: AMAZONAS GESTAO DE ATIVOS LTDA

RÉU/RÉ: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - EPP e outros (2) 

 

 

DESPACHO

 

         

        Cumpra-se como deprecado, praticando-se o ato dela constante, se em termos.

        Caso contrário, oficie-se, desde logo, solicitando ao juízo deprecante a remessa das peças eventualmente

faltantes.

        Na hipótese de se constar que o ato deverá ser praticado em Comarca diversa desta, aplicar-se-á o caráter

itinerante da missiva, enviando-a incontinente ao juízo competente, oficiando-se desde logo à Comarca de origem, com as

anotações de baixas de estilo.

        Caso a parte autora não esteja amparada pelos benefícios da justiça gratuita e não tenha sido efetuado o

preparo para cumprimento da diligência, cumpra-se na forma do Provimento 161/2006.

               Em seguida, encaminhe-se as peças necessárias ao juízo deprecante, arquivando-se a presente carta

precatória, com baixa na distribuição.
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        Faça-se o expediente necessário.

        Cumpra-se, com a urgência que o caso requer.

 

NOVO CRUZEIRO, data da assinatura eletrônica.  

SAMIRA DA CUNHA RIBEIRO MORAIS  

Juiz(íza) de Direito 

Avenida Júlio Campos, 201, Centro, NOVO CRUZEIRO - MG - CEP: 39820-000 
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Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1830 – Torre 1 – 9º andar  

Itaim Bibi, São Paulo - SP, 04543-900 

www.tardiolilima.com.br 

 
Página1 de 1 

 

EXECELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

ÚNICA DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO/MG 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 5001610-11.2022.8.13.0453 

 

AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA., por seus advogados 

abaixo assinados, nos autos da Carta Precatória tirada da Ação de Execução nº 0183885-

91.2012.8.26.0100, movida em face de MINUSA COFFEE COMPANY LTDA. e 

OUTROS, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 

comprovante de pagamento das custas iniciais e de locomoção do oficial de justiça (Doc. 

01), a fim de que seja realizada a avaliação dos imóveis de matrículas 5.904 e 6.114 do 

Cartório de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG, nos termos da Carta Precatória 

de ID. 9530450528. 

 

Outrossim, requer-se que todas as publicações sejam expedidas, 

exclusivamente, em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 

nº 206.727, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

De São Paulo/SP para Novo Cruzeiro/MG, 01 de julho de 2022. 

 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

Andréia Regina Viola 

OAB/SP 163.205 

 

José Luiz Carballo Menezes 

OAB/SP 273.580 

Vitor Augusto Brasil Alves 

OAB/SP 442.502 
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TARDIOI I LIMA 
Advogados Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO;_21 
ESTADO DE SÃO PAULO 

T
iS

P 
20

12
08

24
16

46
 5

83
. 0

0.
2
0
1
2
. 1

8
3

8
8

5
-8

o
  

o 
BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL 

S/A., instituição financeira privada, com sede n Avenida das Nações Unidas, n.° 

12.995, 70  andar, São Paulo/SP, inscrita no C J sob 01.023.570/0001-60, 

vem, à presença de Vossa Excelência, por seus advogados, ajuizar a presente 

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE 

em face de&INUSA COFFEE COMPANY LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na Fazenda Vale do Sol, s/n°, Estrada Itaipé Lufa, Km 05, 

município de Itaipé/MG, CEP 39815-000, inscrita no CNPJ sob n.° 

00.395.155/0001-74, na pessoa de seu administrador Joseph Merritt Crescenzi, 

grego, casado, agricultor, portador do RNE n° W004779R, inscrito no CPF/MF 

n° 016.689.118-50, residente e domiciliado na Fazenda Vale do Sol I, s/n°, 

Estrada Itaipé Lufa, Km 05, município de Itaipé/MG;/EURIDES EMÍLIA 

KELLER CRESCENZI, brasileira, casada, agricultora, portadora da cédula de 

identidade RG n° MG8543501 SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob n° 

)

819.296.096-04, residente na azenda Vale do Sol I, s/n°, Estrada Itaipé Lufa, 

Km 05, município de Itaipé/MG e ,JOSEPH MERRITT CRESCENZI, 

devidamente qualificado acima, pelas razões de fato e de direito a seguir 

expostas. 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 — 20° andar 
CEP 04531-012-- habil Bibi — São Paulo-SP 

Tels. 55 11 3071-1022 / 3071-1716 
www.tardiolilima.com.br  
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TARDIOLI LIMA 
Advogados Associados 

1— Da competência do foro da Comarca da Capital/SP 

A presente Execução se funda na "Cédula de Crédito 

Bancário n.° 1871/01 — Repasse de Recursos Captados no Exterior", emitida pela 

coexecutada Minusa Coffee Company Ltda. e avalizada pelos coexecutados 

Joseph Merritt Crescenzi e Eurides Emitia Keller Crescenzi, em 23 de abril de 

2010, e aditamentos firmados em 07 de maio de 2010 e 17 de outubro de 2011, 

para fins de fomentar as atividades agrícolas desenvolvidas pelos Executados. 

No item 2.7 do preâmbulo da referida cédula consta como 

praça de pagamento a cidade de São Paulo. 

Além da indicação expressa do local do pagamento, por 

meio da cláusula 29 da Cédula de Crédito Bancário, as partes elegeram o Foro 

da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer pendências decorrentes do 

título em questão, senão vejamos: 

"As partes elegem o Foro da Comarca de São Paulo como o 
competente para dirimir quaisquer pendências decorrentes 
desta Cédula, podendo o CREDOR, contudo, optar pelo 
foro da sede da EMITENTE e/ou do endereço/residência 
do(s) AVALISTA(S), com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja." 

Indubitável, portanto, a competência do Foro da Comarca 

da Capital/SP. 

II - Dos títulos executivos 

A presente Execução se funda na "Cédula de Crédito 

Bancário n.° 1871/01 — Repasse de Recursos Captados no Exterior" (documento 

n.° 01), emitida pela coexecutada Minusa Coffee Company Ltda. e avalizada 

pelos coexecutados Joseph Merritt Crescenzi e Eurides Emília Keller Crescenzi, 

em 23 de abril de 2010, e aditamentos firmados em 07 de maio de 2010 e 17 de 

outubro de 2011 (documentos n.° 02 e 03). 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 — 20° andar 
CEP 04531-012 — Itaim Bibi — São Paulo-SP 

Tels. 55 11 3071-1022 / 3071-1716 
www.tardiolilima.com.br  
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TARDIOH LIMA 
Advogados Associados 

Por força do previsto na cláusula 8a da Cédula de Crédito 

Bancário n.° 1871/01 — Repasse de Recursos Captados no Exterior, itens 3.1 e 

3.2 do respectivo preâmbulo e Anexos IV e V, foram dadas as seguintes 

garantias ao Exequente: 

a) Hipoteca, em primeiro grau, do imóvel matriculado sob n.° 5.904 junto ao Cartório 

de Registro de Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro/MG, de propriedade da 

coexecutada Minusa Coffee Company Ltda., incluindo todas as construções, 

benfeitorias, instalações, máquinas e equipamentos existentes à época e no futuro, 

em razão de sua destinação industrial, nos termos do artigo 79 do Código Civil 

(documento n.° 04); 

b) Penhor pecuário, em primeiro grau, de 41 (quarenta e uma) cabeças de bois machos, 

gordos, castrados, rastreados, com peso vivo individual mínimo de 480 kg e 

máximo de 600 kg, idade máxima de 3 anos, totalizando 697 (seiscentos e noventa e 

sete) arrobas, para fins de comercialização no ano de 2011; e de 41 (quarenta e 

uma) cabeças de bois machos, gordos, castrados, rastreados, com peso vivo 

individual mínimo de 480 kg e máximo de 600 kg, idade máxima de 3 anos, 

totalizando 697 (seiscentos e noventa e sete) arrobas, para fins de comercialização 

no ano de 2012, manejados no Córrego Tibuna — Fazenda Barreiras — Fazenda 

Espirito Santos — Fazenda Água Branca — Fazenda São José — Fazenda Bonfim — 

Fazenda Vale do Sol III, objeto da matricula n° 5.904 do Registro de Imóveis de 

Novo Cruzeiro/MG, conforme Certidão de registro de penhor pecuário anexo, 

(documento n° 5). 

Nos termos do artigo 585, VIII, do Código de Processo 

Civil, a Cédula de Crédito Bancário em questão se apresenta como título 

extrajudicial hábil a amparar a presente Ação de Execução, assim como as 

respectivas garantias, hipoteca e penhor, senão vejamos: 

"Art.585. São títulos executivos extrajudiciais: 

VIII — todos os demais títulos a que, por disposição 
expressa, a lei atribuir força executiva." 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 — 20° andar 
CEP 04531-012 — Itaim Bibi — São Paulo-SP 

Tels. 55 11 3071-1022 / 3071-1716 
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TARDIOI I LIMA 
Advogados Associados 

Cumpre observar que a Cédula de Crédito Bancário está 

prevista na Lei n.° 10.931/2004, artigo 26 e seguintes', na qualidade de título 

executivo extrajudicial, sendo que, como será demonstrado, a Cédula em 

execução nesses autos é dotada de certeza, liquidez e exigibilidade. 

III — Das obrigações dos Executados 

A coexecutada Minusa Coffee Company Ltda. emitiu a 

Cédula de Crédito Bancário n° 1871/01, em razão da obtenção junto ao 

Exequente de repasse de recursos captados por este no exterior, a fim de 

fomentar suas atividades agrícolas, a qual foi aditada em 17/10/2011, para 

alteração da data de vencimento do principal da segunda parcela, que foi 

acrescido ao valor das parcelas subsequentes, previstas no Anexo I — Solicitação 

de Desembolso. 

Originariamente, o vencimento do principal da segunda 

parcela ocorreria em 28/10/2011, ao passo que a terceira e quarta parcelas 

venceriam em 26/04/2012 e 23/10/2012, sendo cada uma no valor equivalente a 

US$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos dólares norte americanos). 

Porém, no referido aditamento as partes acordaram que em 

28/10/2011 seriam devidos os juros acordados na Cédula. 

1 "Art. 26 - A Cédula de Crédito Bancário é título de crédito emitido, por pessoa física ou jurídica, em 
favor de instituição financeira, ou de entidade a esta equiparada representando promessa de pagamento 
em dinheiro, decorrente de operação de crédito, de qualquer finalidade.(..) Art. 27 — A Cédula de 
Crédito Bancário poderá ser emitida, com ou sem garantia, real ou fidejussória, cedularmente 
constituída. 
Art. 28 - A Cédula de Crédito bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, 
certa líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha 
de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2°"(grifos ausentes no 
original). 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 — 20° andar 
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TA RD101,1 LIMA 
Advogados Associados 

O principal da parcela ainda não quitada foi acrescido às 

parcelas seguintes, ficando cada uma com valor equivalente a US$ 93.750,00 

(noventa e três mil setecentos e cinquenta dólares norte americanos), com 

vencimento em 26/04/2012 e 23/10/2012, respectivamente. 

Todavia, apesar da concessão de maior prazo pelo 

Exequente, ainda assim os Executados não honraram as obrigações assumidas, 

deixando de quitar a parcela vencida em 26/04/2012, o que ocasionou o 

vencimento antecipado também da parcela com vencimento previsto para 

23/10/2012, nos termos do que prevê a cláusula 17, letra "e" da Cédula de 

Crédito Bancário citada, in verbis: 

"Cláusula 17:  Além de outros casos previstos em lei, o 
CREDOR poderá considerar antecipadamente vencida 
todas as obrigações contraídas pela EMITENTE  nos 
termos desta Cédula, de pleno direito, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação 
judicial ou extrajudicial, para fins de plena e imediata 
exigibilidade de todos os valores devidos,  compreendendo 
os valores de principal e acessórios: 

(.) 

e) se a EMITENTE dou as SOCIEDADES e/ou 
AVALISTA(S) inadimplir(em) suas obrigacões e/ou não 
liquidar(em), no respectivo vencimento, débito de sua 
responsabilidade decorrente da presente Cédula, da(s)  
garantia(s) a ela vinculada(s) e/ou de outros contratos,  
empréstimos ou descontos celebrados com o próprio 
CREDOR  dou quaisquer das empresas integrantes do 
grupo financeiro do CREDOR:" 

Portanto, conforme se infere do quadro resumo abaixo, os 

Executados deixaram de adimplir as seguintes parcelas, previstas no Segundo 

Aditamento à CCB n° 1871/01, perfazendo o valor histórico correspondente a 

USD 187.500,00 (cento e oitenta e sete mil e quinhentos dólares norte 

americanos): 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046 —20° andar 
CEP 04531-012 — Itaim Bibi — São Paulo-SP 
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TARDIOLI LIMA 
Advogados Associados 

Cédula de Crédito 

Bancário n.° 

Parcela n.° Vencimento Valor USD 

1871/01 01 26/04/2012 93.750,00 

1871/01 02 23/10/2012 93.750,00* 

Total 187.500,00 

* vencida antecipadamente 

IV - Da solidariedade dos executados 

No que se refere à solidariedade passiva dos avalistas 

Executados, deve-se observar que esta decorre da cláusula 7a da "Cédula de 

Crédito Bancário n° 1871/01 — Repasse de Recursos Captados no Exterior", por 

meio da qual esses se responsabilizaram solidariamente pelo cumprimento das 

obrigações assumidas com o Exequente, in verbis: 

"Cláusula 7a:  0(s) AVALISTA(S) comparece(m) nesta Cédula na 
condição de co-obrigado(s) e devedor(es) solidário(s), anuindo 
expressamente ao ora convencionado, responsabilizando-se 
incondicionalmente com a EMITENTE, de maneira irrevogável e 
irretratável, pelo cumprimento de todas as obrigações, 
pecuniários ou não, por ele(s) assumidas nesta Cédula, 
compreendendo o principal e acessórios, quaisquer encargos e 
acréscimos, correções, comissão de permanência, juros 
moratórios, multas, honorários advocatícios, despesas e demais 
penalidades expressas nesta Cédula, confirmando e reconhecendo 
o(s) AVALISTA(S) tudo como líquido, certo e exigível (as 
"Obri2ações')."  

Diante do exposto, está evidenciada a legitimidade passiva 

dos Executados, Joseph Merritt Crescenzi e Eurides Emilia Keller Crescenzi. 

Por fim, vale esclarecer que, em que pese os Srs. Thomas 

Merritt Crescenzi e Joseph Lawrence Fraites também figurarem como avalistas 

da Cédula de Crédito Bancário em referência, o Exequente optou por não inclui-

los no pólo passivo, ao menos inicialmente, uma vez que estes não residem em 

território brasileiro, e também não são proprietários do imóvel dado em garantia. 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046— 20° andar 
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TARDI011 LIMA 
Advogados Associados 

Opção essa, que, em hipótese alguma, implica em 

renúncia, por parte do Exequente, aos seus direitos. Tampouco, em liberação dos 

avalistas não incluídos no pólo passivo da demanda, quanto ao cumprimento de 

suas obrigações. 

V - Da existência de título líquido, certo e exigível 

Por tudo o que foi até aqui demonstrado, bem como por 

meio do exame do título que instrui a presente execução, não há dúvida de que 

este se apresenta líquido, certo e exigível. 

A liquidez do título se verifica por expressar obrigação 

líquida, a ser paga pelos Executados ao Exequente em moeda corrente nacional, 

conforme disposto no parágrafo segundo, da cláusula terceira da "Cédula de 

Crédito Bancário em execução. 

Ademais, a certeza atribuída à "Cédula de Crédito 

Bancário — Repasse de Recursos Captados no Exterior" se origina do corpo do 

próprio documento, na medida em que os Executados reconhecem ser a 

Exequente titular de crédito líquido e certo (Cláusula 5 a)• 

"Cláusula 5'• A obrigação ora assumida pela 

EMITENTE  por meio desta Cédula em relação ao 

pagamento das importâncias aqui devidas se constitui em 

dívida certa, líquida e exigível e será paga em moeda 

corrente nacional no vencimento  por meio de ordem de 

transferência (...)" 

Ao passo que a exigibilidade da obrigação estampada no 

título executivo encontra guarida no vencimento das parcelas da obrigação, 

conforme já demonstrado. 
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fls. 8

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

38
85

-9
1.

20
12

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

xK
oW

qG
8w

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
R

A
C

E
 H

IR
O

M
I T

A
N

IG
U

C
H

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

2/
09

/2
02

2 
às

 0
8:

54
 .

fls. 1316



Num. 9530450674 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: VITOR AUGUSTO BRASIL ALVES - 28/06/2022 12:09:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22062812092896600009526542743
Número do documento: 22062812092896600009526542743

TARDIOI I LIMA 
Advogados Associados 

Importante notar o disposto no artigo 28 da Lei n.° 

10.931/2004, que dispõe acerca das Cédulas de Crédito Bancário, in verbis: 

"Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título 
executivo extraí udicial e representa dívida em 
dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela 
indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em 
planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, 
elaborados conforme previsto no § 2 2." 

Ademais, é importante observar que à luz da 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os títulos executivos não perdem 

a sua liquidez se para apuração do valor devido for necessária a realização de 

cálculo aritmético, senão vejamos: 

"Contudo, com razão o agravante apenas no que tange à 
extinção da ação executiva, pois de fato não é prejudicial 
à execução o quantum devido estar a depender 
unicamente de simples cálculos aritméticos, eis que 
disciplinados os encargos contratuais na mesma 
oportunidade, o que de toda forma não provoca a 
iliquidez do título, mantendo sua potencialidade à 
satisfação do pedido." (4° Turma, REsp n. 29.661/MG, 
Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar). 

"Execução. Nota promissória vinculada a contrato de 
financiamento. Cobrança de quantia inferior à constante 
na cártula correspondente ao valor contratual e seus 
acréscimos. Circunstância que não retira a liquidez e 
certeza do título. Necessidade de simples operação 
aritmética para apuração do quantum. Carência afastada. 
Declaração de voto. (4° Turma, Resp n.° 4.703/MG, Rel. 
Min. Barros Monteiro). 

"O título executivo não se desnatura quando, para se 
encontrar o valor exeqüendo, se faz necessário simples 
cálculo aritmético, com inclusão de juros e correção 
monetária, expressamente prevista no art. 614, II, CPC" 
(REsp n° 119.939-MA, Relator Ministro Sálvio de 
Figueiredo Teixeira). 
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TARDIOLI LIMA 
Advogados Associados 

Tampouco há qualquer óbice quanto ao fato de o débito 

haver sido constituído em dólares norte americanos, na medida em que a origem 

do crédito é justamente o repasse à empresa Executada de recursos captados pelo 

Exequente no exterior. Além disso, restou convencionado nos títulos que os 

pagamentos se dariam em moeda corrente nacional (vide parágrafo segundo da 

cláusula 3' e cláusula 5' da Cédula de Crédito Bancário). 

Neste sentido, se consolidou a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, aqui representada por voto de lavra da Ministra Nancy 

Andrighi, proferido por ocasião do julgamento do Recurso Especial n.° 

647.672/SP, senão vejamos: 

"Assim, no que toca à validade da contratacão em moeda 
estrangeira, desde que o pagamento se dê em moeda nacional,  
a firme jurisprudência do STJ é pacífica,  conforme se 
depreende dos seguintes precedentes: 
"(.) - Na linha dos precedentes deste Tribunal, é válida a 
contratação em moeda estrangeira, desde que o pagamento 
seja efetuado mediante a devida conversão em moeda 
nacional." (AgRg no REsp 466.801/RJ, Rel. Min. Sálvio de 
Figueiredo Teixeira, DJ de 29/09/2003). 

" (.) 1. A jurisprudência da Corte'já assentou a melhor 
interpretação do art. 1° do Decreto-lei n° 857/69, admitindo a 
contratação em moeda estrangeira, desde que o pagamento 
seja realizado pela conversão em moeda nacional' (REsp n° 
194.629/SP, da minha relatoria, DJ de 22/5/00; no mesmo 
sentido: REsp n° 90.875/RJ, da minha relatoria, DJ de 
01/12/97; REsp n° 86.124/SP, Relator o Senhor Ministro 
Waldemar Zveiter, DJ de 21/10/96; REsp n° 57.581/SC, Relator 
o Senhor Ministro Barros Monteiro, DJ de 18/10/99) (.)" 
(REsp 402.071/CE, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 
DJ de 24/02/2003). 
No processo em julgamento, portanto, assim como nos 
julgados deste Tribunal, houve expressa previsão de que o  
pagamento seria em moeda nacional, tendo como parâmetro  
determinada quantidade de dólares americanos.  Não houve 
pagamento em dólar, nem se estipulou que se devesse pagar 
em moeda americana. 
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"FUMOU LIMA 
Advogados Associados 

Salutar definir, ademais, que não se trata, na hipótese em 
análise, de indexação em moeda estrangeira, o que é rechaçado 
pelo art. 27 da Lei n.° 9.069/95 (Lei do Plano Real) ao atrelar a 
correção monetária à variação acumulada do índice de Preços 
ao Consumidor - IPC. 
Por certo, a discussão, neste processo, não gira sob o foco da 
Lei do Plano Real e sim sob a égide do Dec.-Lei n.° 857/69. No 
entanto, é importante tecer a distinção entre os temas. O art. 1° 
do referido Dec-Lei veda quaisquer negócios jurídicos que 
estipulem pagamento em moeda estrangeira. Por sua vez, o art. 
27 da Lei n.° 9.069/95, ao fixar índice oficial de correção 
monetária, proíbe a indexação em moeda estrangeira. 

• 	Vale observar que o acórdão colacionado não só define a 

questão acerca da ausência de ofensa ao curso forçado da moeda, como deixa 

claro que estava a examinar, a exemplo da hipótese dos autos, demanda que tem 

como matéria de fundo o agronegócio, in verbis: 

"Sob a ótica esposada, extrai-se que respeitar o curso forçado 
da moeda nacional não significa proibir a vinculação de um 
débito à variação cambial, notadamente quando esse débito,  
como na hipótese em julgamento, tem como parâmetro caixas 
de laranja, que são usualmente cotadas em dólares pelo 
mercado brasileiro (a própria Bolsa de Mercados Futuros, da 
Bolsa de Valores de São Paulo — BOVESPA, faz as suas 
cotações diárias de produtos agrícolas em dólares). 

110 	 Resta, portanto, demonstrada a liquidez, certeza e 

exigibilidade do título. 

VI - Dos valores em execução 

Os valores devidos pelos Executados, acrescido dos encargos constantes 

das referidas cédulas (vide memória de cálculo anexa - documento n° 06), 

atualizados até a data de 06 de julho de 2012, importam a quantia de R$ 

417.765,67 (quatrocentos e dezessete mil, setecentos e sessenta e cinco reais e 

sessenta e sete centavos).  
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TARDIOI I LIMA 
Advogados Associados 

VII— Pedidos 

Por todo o exposto, requer-se: 

a) 	A citação dos Executados, para que, nos termos do artigo 652 do Código 

de Processo Civil, paguem em três dias, a quantia de R$ 417.765,67 

(quatrocentos e dezessete mil setecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e 

sete centavos),  acrescida dos encargos constantes dos títulos em execução, até a 

data do efetivo pagamento, bem como de custas processuais e honorários 

advocatícios a serem fixados pelo Juízo entre 10% e 20% do valor da causa, nos 

termos do artigo 20, §3° do Código de Processo Civil; 

b) Na hipótese de os Executados não efetuarem o pagamento dos valores em 

execução no prazo de três dias, requer-se desde já, que seja realizada a penhora  

do imóvel objeto da matricula n.° 5.904, do Cartório de Registro de Imóveis  

de Novo Cruzeiro/MG (documento n° 04), dado pela proprietária, ora 

Executada, Minusa Coffee Company Ltda., em hipoteca de 1° grau ao 

Exequente, devendo ser feita por termo nos autos, na forma do artigo 659, §4° e 

§5° do Código de Processo Civil, expedindo-se a competente certidão para 

averbação junto ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis. 

Requer-se ao Sr. Oficial de Justiça a concessão dos 

benefícios previstos no artigo 172, § 1° e 2° do Código de Processo Civil. 

Requer-se ainda, nos termos do artigo 616 do Código de 

Processo Civil, a concessão de prazo de 10 (dez) dias para ajuntada de eventuais 

documentos faltantes e, no entender de Vossa Excelência, indispensáveis à 

instrução da petição inicial, o que se admite unicamente em atenção ao princípio 

da eventualidade. 
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LIMA TARDIOLI 
Advogados Associados ,Q32L 

Requer-se também a expedição da certidão prevista no 

artigo 615-A do Código de Processo Civil, fazendo constar o nome das 

partes e o valor da causa.  

Atribui-se à causa o valor de R$ 417.765,67 

(quatrocentos e dezessete mil setecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e 

sete centavos. 

Finalmente, requer-se que todas as intimações sejam 

realizadas em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, OAB/SP 206.727, 

com endereço na Rua Pedroso Alvarenga, 1046, 20° andar, Itaim Bibi, São 

Paulo/SP, CEP 04531-012. 

Termos em que. 

Pede deferimento. 

15 de agos o de 2012. 

oo 
Fernando Tardioli Lúcio de Lima 	Andrhia Regina Viola 

OAB/SP 206.727 
	

OAB/SP 163.205 

-1À2ArtQ-- 
Carla t1trata Macêdo Oliveira 

OAB/SP 297.931 
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PROCURAÇÕES E ATOS CONSTITUTIVOS 

• 
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Tardioli Lima 
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(kV5 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39' VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

• 
Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 

AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA., inscrita no CNPJ sob 

n° 05.302.520/0001-72, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. 

Rouxinol, n° 1.041, conj. 1082, Bairro Indianápolis, CEP.: 04516-902, São Paulo/SP 

("Amazonas") (Docs. 01 e 02), nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO em epígrafe, 

movida por Banco Rabobank International Brasil S/A em face de MINUSA COFFEE.  

COMPANY LTDA. e OUTROS, vem, à presença de Vossa Excelência, informar e 

requerer o que segue. 

c:;$ 
Por primeiro, informa o Amazonas ter firmado com o Exequente, Banco 

Rabobank International Brasil S/A, e com seus Patronos ("Cedentes"), dois Instrumentos 

Particulares de Cessão de Crédito, por meio dos quais adquiriu o crédito decorrente do 

título em execução e também crédito alusivo aos honorários advocatícios sucumbenciais 

fixados por esse d. Juízo (Docs. 03 e 04). 

Assim, requer-se a alteração do polo ativo da lide,  passando a figurar 

apenas o Amazonas, com as devidas anotações perante o setor de distribuição. 

o) 
Rua Pedroso Alvarenga, 1046— lirandar Itaim Bibi/SP — CEP 04531-004 

www.tardiolilima com.br  
Página 1 de 4 
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Tardioli Lima 
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Nessa oportunidade, informa o Amazonas que manterá como patrono 

nos autos os procuradores do Banco Cedente, conforme instrumento de procuração anexo 

(Doc. 02). 

Desse modo, protesta para que todas as publicações e intimações 

referentes ao presente feito sejam expedidas, exclusivamente, em nome do Dr. Fernando 

Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP sob n° 206.727, sob pena de nulidade. 

Ato contínuo, o Amazonas, em atendimento ao v. acórdão de fls. 

952/956 e à r. decisão de fls. 957 dos autos, requer ajuntada do Formulário MLE para o 

levantamento eletrônico do valor de R$ 7.697,35 (sete mil, seiscentos e noventa e sete 

reais e trinta e cinco centavos) (Doc. 05). 

Ainda, dando prosseguimento ao feito, o Amazonas verificou que foram 

levados a leilão, por duas oportunidades, os imóveis penhorados nos autos, registrados 

sob as matriculas n° 5904 e 6114, ambos pertencentes ao Oficio do Registro de Imóveis 

da Comarca de Novo Cruzeiro — MG, sem, contudo, ter havido licitante para aquisição 

dos bens. 

Pois bem. Atualmente, o valor da avaliação dos imóveis, atualizado 

com base na Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo é de (Doc.6): 

Matricula Avaliação Valor Atualizado 

5904 R$ 697.975,20 R$ 954.720,18 

6114 R$300.000,00 R$356.127,45 

Total R$ 1.310.847,63 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046— !Oxidar — Uai= Bibi/SP — CEP 04531-004 
www.tardiolilima.com.br  
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Tardioli Lima 
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Assim, o Amazonas requer, nos termos dos artigos 824, 825, I, e 876, 

todos do Código de Processo Civil', lhe sejam adjudicados os imóveis das matrículas 

5904 e 6114, do Oficio do Registro de Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro — MG, 

pelos respectivos valores acima indicados. 

Ainda, esclarece o Exequente que o valor da dívida atualizado é de R$ 

1.929.665,33) (um milhão, novecentos e vinte e nove mil, seiscentos e sessenta e cinco 

reais e trinta e três centavos) conforme planilha de débitos anexa (Doc. 07), 

comportando com folga as adjudicações a serem levadas a efeito. 

Isso posto, diante da ausência de interessados na arrematação dos 

imóveis levados a leilão e considerando que é lícito ao credor, oferecendo preço não 

inferior ao da avaliação, pleitear lhe sejam adjudicados os bens penhorados, requer o 

Amazonas, ora Exequente, em conformidade com o artigos 824, 825, I, e 876, todos do 

Código de Processo Civil, a adjudicação dos bens penhorados, quais sejam, os imóveis 

de matrículas 5904 e 6114, pertencentes ao Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de 

Novo Cruzeiro — MG, para quitação parcial do débito executado nos presentes autos. 

Em atenção do disposto no § 1° do artigo 876 e artigo 877 do Código 

de Processo Civil,  quer-se sejam intimados os Executados, em 5 (cinco) dias, acerca do 

pedido, na pessoa de seu advogado, Dr. Geraldo Fernando Teles de Almeida, inscrito na 

OAB/MG n° 70.248.  

Após, requer-se a lavratura do respectivo auto de adjudicação, seguido 

da extração da respectiva Carta de Adjudicação 2, nos termos do artigo 877 do Código de 

Processo Civil, autorizando-se que o imposto de transmissão seja recolhido quando do 

registro da Carta junto aos Registros de Imóveis competentes. 

1 Art. 824. A execução por quantia certa realiza-se pela expropriação de bens do executado, ressalvadas as execuções 
especiais. 
Art. 825. A expropriação consiste em: 

- adjudicação; (...) 
Art. 876. É licito ao exequente, oferecendo preço não inferior ao da avaliação, requerer que lhe sejam adjudicados os 
bens penhorados. 
2  Comprovante de custas de expedição anexado. 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046— leandar — baias Bibi/SP — CEP 04531-004 
www.tardiolilima.com.br  
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N-\\ 

Por fim, nos termos do art. 425, VI, do CPC 3, atesta-se que as 

reproduções digitalizadas juntadas com a presente petição são autênticas e idênticas às 

originais. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo/SP, 21 de junho de 2021. 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

José Luiz Carballo Menezes 

OAB/SP 273.580 

3 Art. 425. Fazem a mesma prova que os originais: (...) 
VI - as reproduções digitalizadas de qualquer documento público ou particular, quando juntadas aos autos 
pelos órgãos da justiça e seus auxiliares, pelo Ministério Público e seus auxiliares, pela Defensoria Pública 
e seus auxiliares, pelas procuradorias, pelas repartições públicas em geral e por advogados, ressalvada a 
alegação motivada e fundamentada de adulteração. 

Rua Pedroso Alvarenga, 1046— 14'andar — Itaim Bibi/SP — CEP 04531-004 
www.tardiolilima.com.br  
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IrElPrkatillt 
TRI-BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
39a VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1220/1226 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: (11) 2171-6258 - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br  

DECISÃO 

Processo n°: 
	

0183885-91.2012.8.26.0100 
Classe - Assunto 
	

Execução de Titulo Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário 
Requerente: 
	

Banco Rabobank International Brasil S/A 
Requerido: 
	

Minusa Coffee Company Ltda e outros 

Vistos. 

Fls. 968/971: 1. Defiro a alteração do polo ativo da demanda, passando a figurar tão 

somente Amazonas Gestão de Ativos Ltda. Anote-se, inclusive cadastrando o subscritor de fls. 

969, Fernando Tardioli Lúcio de Lima, OAB/SP n° 206.727. 

2. Diante do quanto determinado pelo v. Acórdão (fls. 952/956), bem como pela decisão 

lançada às fls. 957, defiro o levantamento do valor mencionado às fls. 1003 (R$ 7.697,35). 

3. Sem prejuízo, manifestem-se os Executados acerca da adjudicação dos imóveis, 

matrículas 5904 e 6114, do CRI de Novo Cruzeiro-MG, em 5 (cinco) dias. 

Int. 

São Paulo, 27 de julho de 2021. 

Celso Lourenço Morgado, Juiz de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n° 0183885-91.2012.8.26.0100 - p. 1 

fls. 1105
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
39ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - salas nº 1220/1226 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) 2171-6258 - E-mail: sp39cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0183885-91.2012.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

Vistos.

1) Pp. 1158/1165: afasto as impugnações da parte devedora, seja porque preclusa a 

discussão acerca da avaliação dos bens, seja porque o imóvel matriculado sob nº 6114 já foi 

objeto de penhora (p. 286/287), não se tratando, como alegado, de extensão da garantia.

O devedor, de fato, não precisa consentir com a cessão de crédito, motivo pelo qual 

indefiro o pedido de reconsideração da decisão de substituição do polo ativo.1

            2) Pp. 1238/1239: dada a controvérsia existente em relação ao valor atribuído aos 

bens, antes da análise do pedido de adjudicação dos imóveis matriculados sob os números 

5904 e 6114, registrados no Cartório de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro-MG, 

necessária nova avaliação a fim de determinar o valor correspondente ao débito. Tratando 

de bem fora da terra, depreque-se o ato.

Int.

São Paulo, 04 de maio de 2022.

Celso Lourenço Morgado, Juiz de Direito.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

 

1 Nesse sentir é a lição de Hamid Charaf Bdine Júnior: “Entre nós, a notificação do devedor é condição de 
eficácia da cessão em relação a ele, nos termos do disposto no art. 290 do Código Civil. Mas não parece 
desarrazoado afirmar que a eficácia referida neste artigo seja apenas a liberatória do pagamento efetuado 
ao cedente, tal como sustenta Massimo Bianca. É, alias, o que está expresso no art. 292 do mesmo Código” 
(in “Cessão da Posição Contratual”, Coleção Prof.º Agostinho Alvim, Saraiva, 2007, p. 78).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
39ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - sala de atendimento nº 1204, Centro - 
CEP 01501-900, Fone: (11) 3538-9478, São Paulo-SP - E-mail: 
upj36a40cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0183885-91.2012.8.26.0100

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0183885-91.2012.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

Prazo para Cumprimento: 60 dias

Valor da Causa: R$ 417.765,67

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 39ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL 
DA COMARCA DE SÃO PAULO
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA NOVO CRUZEIRO

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Celso Lourenço Morgado, MM. Juiz(a) de Direito da 39ª Vara Cível 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: 1- AVALIAÇÃO dos imóveis a seguir descritos: 

1- Matrícula 5904: Fazenda designada pela fração de terras, localizada à estrada vicinal que 
liga as Cidades de Novo Cruzeiro e Caraí MG, Comarca de Novo Cruzeiro, próximo do 
Córrego Mamão, zona rural do município de Novo Cruzeiro, CEP: 39820-000, situados no 
lugar denominado Córrego Tibuna -  Fazenda Barreiras -  Fazenda Espirito Santo -  
Fazenda Água Branca -  Fazenda São José e que passa a denominar-se Córrego Tibuna -  
Fazenda Barreiras -  Fazenda Espírito Santo -  Fazenda Água Branca -  Fazenda São José 
-  Fazenda Bonfim -  Fazenda Vale do Sol III, no distrito de Lufa, município de Novo  
Cruzeiro, Estado de Minas Gerais; 

2- Matrícula 6114: Fazenda com fração de terras de cultura rural, situada na localidade 
denominada Fazenda Vale do Sol, zona rural do Município de Itaipé/MG, CEP: 39815-000, 
situado no lugar denominado Taboleiro dos Veados ou Pedra do Gado e Rio Preto -  
Fazenda Dois Corações -  Fazenda Cinco Estrelas -  Sitio São Miguel -  Fazenda 
Crescenzi, estremando em seu contorno com Minusa Coffee Company, Salésio Antão, 
estrada que vai para Itaipé -  Lufa, Rio Pretinho e Minusa Coffee Company, nos termos da r. 
Decisão de seguinte teor:" Vistos. 1) Pp. 1158/1165: afasto as impugnações da parte devedora, 
seja porque preclusa a discussão acerca da avaliação dos bens, seja porque o imóvel matriculado 
sob nº 6114 já foi objeto de penhora (p. 286/287), não se tratando, como alegado, de extensão da 
garantia. O devedor, de fato, não precisa consentir com a cessão de crédito, motivo pelo qual 
indefiro o pedido de reconsideração da decisão de substituição do polo ativo. 2) Pp. 1238/1239: 
dada a controvérsia existente em relação ao valor atribuído aos bens, antes da análise do pedido de 
adjudicação dos imóveis matriculados sob os números 5904 e 6114, registrados no Cartório de 
Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro-MG, necessária nova avaliação a fim de determinar o valor 
correspondente ao débito. Tratando de bem fora da terra, depreque-se o ato. Int."
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
39ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - sala de atendimento nº 1204, Centro - 
CEP 01501-900, Fone: (11) 3538-9478, São Paulo-SP - E-mail: 
upj36a40cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0183885-91.2012.8.26.0100

ADVERTÊNCIAS: 1- PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: 15 (quinze) dias, contados da data da 
juntada aos autos da comunicação pelo Juízo deprecado ao Juízo deprecante da efetiva citação do 
executado (artigo 915, § 2º, inciso II, do Código de Processo Civil; 2- Este processo tramita 
eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe 
o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

PROCURADOR(ES):
Dr(a). Nome do Advogado da Parte Ativa Principal << Informação indisponível >>, OAB nº OAB 
do Advogado da Parte Ativa Principal << Informação indisponível >>.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. São Paulo, 27 de 
junho de 2022. Cristiano dos Santos Montero, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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reg 

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA ET EXTRA" 

OUTORGANTE: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 05.302.520/0001-72, com sede na Rua República do 
Iraque, n° 1.773, Campo Belo, São Paulo/SP, CEP 04611.003., neste ato representada na forma 
de seu contrato social. 

OUTORGADOS: FERNANDO TARDIOLI LÚCIO DE LIMA, advogado inscrito na 
OAB/SP sob o n° 206.727, RENATO TARDIOLI LÚCIO DE LIMA, advogado inscrito na 
OAB/SP sob o e 280.422, ANDREIA REGINA VIOLA, advogada inscrita na OAB/SP sob o 
n° 163.205; LISA BORGES ALVES, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 290.474, 
FERNANDO FORTE JANEIRO FACHINI CINQUINI, advogado inscrito na OAB/SP sob o 
nO 274.305, JULIETT LEAL GONSALES GARCIA SARTORE, advogada inscrita na 
OAB/SP 294.309, MELINA SIMÕES, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 235.623, IGOR 
NETTO SOLE, advogado inscrito na OAB/SP sob o n° 269.131, FLAVIA SANDRON 
TREVISOLLI, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 247.438, KÁTIA CHRIST HAHN, 
advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 415.141, DANIELA RODRIGUES DA SILVA, 
advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 262.353, THIAGO MENDES, advogado inscrito na 
OAB/SP sob o n° 444.308, AMANDA CAROLINE NOGUEIRA SIMONATO, advogada 
inscrita na OAB/SP sob o n° 320.395, LUANA MACIEL PINHEIRO DANTAS, advogada 

• 
inscrita na OAB/SP sob o n° 344.281, CRISTIANE MARIA FERRARI ALVES BRAGA, 
advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 177.661, MARIANA SILVA MONACHESI, advogada 
inscrita na OAB/SP sob o n° 296.861, LETICIA BARTOLOMEU PERUCHI, advogada 
inscrita na OAB/SP sob o n° 350.983, BRUNO DA COSTA ROSSIN, advogado inscrito na 
OAB/SP 400.874, TULIO BRITTO BASAGLIA, advogado inscrito na OAB/SP sob o n° 
427.193, RODRIGO ANTÔNIO LEÃO BAHIA, advogado inscrito na OAB/SP sob o n° 
439.745, MIGUEL CARLOS BRANDÃO DE ANDRADE, advogado inscrito na OAB/SP sob 
o n° 261.411, CARLOS HENRIQUE LADEIA MOLINA, advogado inscrito na OAB/SP sob 
o n° 395.880, MONIQUE MARQUES DA SILVA, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 
435.625, VITOR AUGUSTO BRASIL ALVES, advogado inscrito na OAB/SP sob o n° 
442.502, STELLA MARIA CORDEIRO RODRIGUES DA SILVA, advogada inscrita na 
OAB/SP sob o n°454.494, JULIANA CAROLINE JUSTI, advogada inscrita na OAP/SP sob o 
n° 365.033, MARCELA MIRANDA VALÉRIO, advogada inscrita na OAP/SP sob o n° 
435.403, JOÃO 'VICTOR MOUSSALEM DE OLIVEIRA, advogado inscrito na OAB/SP sob 
o n° 450.471, MARINA VILHENA GALHARDO, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 
322.211, HENRIQUE CARAMELO ECCHER, advogado inscrito na OAB/SP sob o n° 
400.006, GABRIEL PEREIRA VALENTE LOMBARDI, advogado inscrito na OAB/SP sob 
o n° 427.469, ISABELA DIAS GARCIA EIREA, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 
391.803 e JOSÉ LUIZ CARBALLO MENEZES, advogado inscrito na OAB/SP sob o tf 

• 273.580, todos integrantes da Tardioli Lima Sociedade de Advogados, inscrita na OAB/SP sob 
o n° 11.643, com escritório na Rua Pedroso Alvarenga, n° 1.046, 14° andar, Itaim Bibi, São 
Paulo/SP, CEP 04531-004. 

PODERES: para representar a outorgante perante quaisquer entidades públicas ou privadas, 
pessoas fisicas ou jurídicas, bem como no foro geral, em qualquer juízo, instância ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito as ações cabíveis e defendê-la nas que lhe forem contrárias, 
usando todos os recursos legais disponíveis e acompanhá-las até seu resultado final, podendo, 
ainda, confessar, desistir, transigir, firmar acordos ou compromissos, receber e dar quitação, 
levantar depósitos judiciais, agindo em conjunto ou separadamente, podendo também 
substabelecer os poderes ora outorgados, com ou sem reservas de iguais poderes, podendo interpor 
todas as medidas judiciais ou extrajudiciais, para o bom e fiel cumprimento deste mandato e 
especificamente para a representa-lo nos autos da ação de execução de n° 0183885- 
91.2012.8.26.0100, na qualidade de Exequente/Cessionário, proposta em face de Minusa Coffee 
Company Ltda., Eurides Emilia e Joseph Merritt Crescenzi, em trâmite perante a 39' Vara Cível 
do Foro Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.  
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Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1830 – Torre 1 – 9º andar  

Itaim Bibi, São Paulo - SP, 04543-900 

 

 Página 1 de 1 

 

CÓPIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE NOVO CRUZEIRO/MG 

 

 

 

 

 

 

AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA., inscrita no CNPJ sob 

nº 05.302.520/0001-72, com sede na cidade de São Paulo, na Rua República do Iraque, 

nº 1.773, Campo Belo, CEP 04611-003, por seus advogados que esta subscrevem (doc. 

01), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a distribuição da 

presente CARTA PRECATÓRIA (doc. 02), expedida pelo D. Juízo da 39ª Vara Cível 

do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP, nos autos da Ação de Execução nº 

0183885-91.2012.8.26.0100, que move em face de MINUSA COFFEE COMPANY 

LTDA E OUTROS, a fim de que seja realizada a avaliação dos imóveis de matrículas 

nºs 5.904 e 6.114 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro/MG 

(doc. 03 e 04), de propriedade dos Executados, que foi penhorado naqueles autos. 

 

Ademais, a Exequente apresenta as principais peças da Ação de 

Execução (doc. 05), e requer a concessão do prazo de quinze dias para a juntada do 

comprovante de pagamento das custas de distribuição e cumprimento da Carta Precatória. 

 

Por fim, requer que todas as intimações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 206.727, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

São Paulo/SP, 28 de junho de 2022. 

 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

Andréia Regina Viola 

OAB/SP 163.205 

 

José Luiz Carballo Menezes 

OAB/SP 273.580 

Vitor Augusto Brasil Alves 

OAB/SP 442.502 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
39ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - sala de atendimento nº 1204, Centro - 
CEP 01501-900, Fone: (11) 3538-9478, São Paulo-SP - E-mail: 
upj36a40cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0183885-91.2012.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência às partes da devolução da Carta Precatória.

Nada Mais. São Paulo, 12 de setembro de 2022. Eu, ___, Grace 
Hiromi Taniguchi, Chefe de Seção Judiciário. 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0696/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP)  D.J.E 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG)  D.J.E 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG)  D.J.E 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência às partes da devolução da" 

           São Paulo, 12 de setembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
39ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - sala de atendimento nº 1204, Centro - 
CEP 01501-900, Fone: (11) 3538-9478, São Paulo-SP - E-mail: 
upj36a40cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0183885-91.2012.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência da carta precatória devolvida.

Nada Mais. São Paulo, 12 de setembro de 2022. Eu, ___, Grace 
Hiromi Taniguchi, Chefe de Seção Judiciário. 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0697/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP)  D.J.E 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG)  D.J.E 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG)  D.J.E 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência da carta precatória devolvida." 

           São Paulo, 12 de setembro de 2022. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0696/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 

           Teor do ato: "Ciência às partes da devolução da" 

           SÃO PAULO, 13 de setembro de 2022. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0697/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 

           Teor do ato: "Ciência da carta precatória devolvida." 

           SÃO PAULO, 13 de setembro de 2022. 
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CÓPIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39ª VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 

 

AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA. (“Amazonas” ou 

“Exequente”), por seus advogados que estas subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de MINUSA COFFEE COMPANY 

LTDA. (“Minusa”), EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI (“Eurides”) e 

JOSEPH MERRITT CRESCENZI (“Joseph” e, em conjunto com Minusa e Eurides, 

“Executados”), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao ato 

ordinatório de fls. 1.343, concordar com os Autos de Avaliação elaborados pelo Sr. 

Oficial de Justiça, de fls. 1.296 e 1.300, atribuindo aos imóveis os seguintes valores para 

alienação: 

 

Matrícula Valor da Avaliação
5.904 1.686.100,00R$                   

6.114 603.130,00R$                      

Total geral: 2.289.230,00R$                    

 

Outrossim, destaca-se que o crédito em execução, incluindo custas 

processuais e honorários advocatícios, é de R$ 2.320.726,45 (dois milhões, trezentos e 

vinte mil, setecentos e vinte e seis reais e quarenta e cinco centavos), atualizado até 

15/09/2022, conforme planilha anexa (Doc. 01), portanto, superior ao valor das 

avaliações. 
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CÓPIA 

Assim sendo, requer-se a homologação da avaliação perante este D. 

Juízo. 

 

Outrossim, homologada a avaliação, com fulcro nos artigos 881, 882 e 

883 do Código de Processo Civil e no Provimento do CSM nº 1625/2009, requer-se o 

prosseguimento do feito mediante alienação dos imóveis matriculados sob os nsº 5.904 e 

6.114 do Cartório de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG de FORMA 

ELETRÔNICA, com a nomeação de leiloeiro para o que, desde já, o Exequente 

indica o FREITAS LEILOEIRO OFICIAL (www.freitasleiloeiro.com.br), 

representado pelo leiloeiro SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS, devidamente inscrito 

na JUCESP nº 316, habilitado perante o E.TJ/SP no 

http://www.tjsp.jus.br/AuxiliaresdaJustica, com endereço comercial na Praça da 

Liberdade, nº 130, 15º andar, Liberdade, São Paulo, CEP 01503-010, fone (11) 3117-

1000 – ramal 123. 

 

Em conformidade com o referido Provimento e de acordo com o Código 

de Processo Civil, requer-se que Vossa Excelência se digne de determinar que: 

 

1-) em segundo pregão, sejam aceitos lances a partir de 50% (cinquenta 

por cento) do valor da avaliação (art. 891, parágrafo único, do CPC).  

 

2-) a publicação do edital seja efetivada nos termos do art. 887, §2º, do 

Código de Processo Civil;  

 

3-) os interessados possam apresentar proposta de pagamento 

parcelado, nos moldes e condições estabelecidas no art. 895 do Código 

de Processo Civil; 

 

4-) os imóveis sejam alienados livres e desembaraçados de débitos 

fiscais e tributários conforme o art. 130, §único, do Código Tributário 

Nacional; 
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CÓPIA 

5-) o arbitramento de comissão devida ao gestor, pelo arrematante, no 

importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não 

incluído no lanço. 

 

Por fim, requer-se que todas as publicações sejam expedidas em nome 

do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 206.727 e no e-mail 

intimações@tardiolilima.com.br.  

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São Paulo/SP, 19 de setembro de 2022. 

 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

Lisa Borges Alves 

OAB/SP 290.474 

 

Vitor Augusto Brasil Alves 

OAB/SP 442.502 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

a) Valor do débito atualizado até 15.09.2022 nos termos do título em execução:  

• R$ 2.093.301,05 (dois milhões, noventa e três mil, trezentos e um reais e 

cinco centavos). 

b) Honorários advocatícios:  

• 10% sobre o total da dívida (conforme fixado na Ação de Execução): R$ 

209.330,10 (duzentos e nove mil, trezentos e trinta reais e dez centavos). 

 
 

c) Custas judiciais/ despesas processuais – valores atualizados*1: 

Distribuição: R$ 4.177,65 (24/08/2012) = R$ 7.681,56 

Juntada de mandato: R$ 12,44 (24/08/2012) = R$ 22,87 

Carta precatória 1: R$ 240,39 (26/10/2012) = R$ 437,28 

Custas de oficial de justiça – Carta Precatória 1: R$ 207,29 (26/10/2012) = R$ 377,07 

Carta precatória 2: R$ 222,65 (08/11/2013) = R$ 380,88 

Taxa de procuração: R$ 14,48 (15/01/2015) = R$ 23,03 

Honorários periciais: R$ 5.000,00 (25/02/2015) = R$ 7.835,48 

Custas publicação edital jornal R$120,00 (31/03/2016) = R$ 167,36 

Taxa de impressão Bacenjud: R$ 39,60 (26/07/2016) = R$ 53,85 

Carta precatória 3: R$ 1.119,21 (26/06/2022) = R$ 1.115,92 

 

Subtotal: R$ 18.095,30 

 

TOTAL GERAL: R$ 2.320.726,45 (dois milhões, trezentos e vinte mil, setecentos e 

vinte e seis reais e quarenta e cinco centavos) 

 
1 * Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
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CÓPIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39ª VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 

 

AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA. (“Amazonas” ou 

“Exequente”), por seus advogados que estas subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de MINUSA COFFEE COMPANY 

LTDA. (“Minusa”), EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI (“Eurides”) e 

JOSEPH MERRITT CRESCENZI (“Joseph” e, em conjunto com Minusa e Eurides, 

“Executados”), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer 

o seguinte: 

 

Primeiramente, imperioso informar que o Agravo de Instrumento nº 

2120179-60.2022.8.26.0000, interposto pelos Executados contra a decisão de fls. 1.247, 

foi desprovido pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo (Doc. 01), mantendo-se na 

íntegra a r. decisão que afastou as impugnações e determinou a realização de nova 

avaliação dos bens penhorados. 

 

De mais a mais, conforme Carta Precatória, devolvida às fls. 

1.293/1.340, os imóveis penhorados foram novamente avaliados, em 09/09/2022 (fls. 

1.296 e 1.300).  
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CÓPIA 

Intimados para manifestação acerca do retorno da deprecata, o 

Exequente concordou expressamente com os valores apresentados na nova avaliação (fls. 

1.347/1.349). Os Executados, por sua vez, quedaram-se inertes, concordando tacitamente 

com os Autos de Avaliação dos Oficiais de Justiça. 

 

Não obstante a concordância do Exequente com relação às avaliações, 

ora reiterada, com relação ao imóvel de matrícula nº 5.904 do CRI de Novo Cruzeiro/MG, 

imperioso esclarecer o quanto segue: 

 

No Auto de Avaliação de fl. 1.300, constou que o imóvel rural com área 

de 168,61 (cento e sessenta e oito hectares e sessenta e um ares), contaria com as seguintes 

benfeitorias: 

 

 

 

Ocorre que, em levantamentos realizados, constatou-se que a citada 

“pequena casa de colono” pertence ao imóvel vizinho, de matrícula nº 4.907 do Cartório 

de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG. Além disso, no que se refere à energia 

elétrica, esclarece-se que a região é atendida por rede de energia elétrica, contudo, o 

transformador de energia que possibilita a utilização da rede também está instalado na 

área da matrícula nº 4.907. 
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CÓPIA 

Assim, para evitar nulidades em futuro praceamento do imóvel, o 

Exequente requer que as advertências acima mencionadas sejam apontadas no edital de 

leilão a ser elaborado, para que terceiros tenham conhecimento de que a pequena casa de 

colono e a instalação elétrica (transformador) não fazem parte das benfeitorias da 

matrícula 5.904 do Cartório de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG. 

 

Finalmente, feitas estas considerações, o Exequente reitera sua 

concordância com a avaliação realizada pelos Oficiais de Justiça, que atribuiram 

aos imóveis o valor correspondente ao preço de sua metragem. 

 

Com a homologação da avaliação, ressalvadas as advertências acima, 

reitera-se o pedido de prosseguimento do feito mediante alienação dos imóveis 

matriculados sob os nsº 5.904 e 6.114 do Cartório de Registro de Imóveis de Novo 

Cruzeiro/MG de FORMA ELETRÔNICA, com a nomeação de leiloeiro para o que, 

desde já, o Exequente indica o FREITAS LEILOEIRO OFICIAL 

(www.freitasleiloeiro.com.br), representado pelo leiloeiro SERGIO VILLA NOVA DE 

FREITAS, devidamente inscrito na JUCESP nº 316, habilitado perante o E.TJ/SP no 

http://www.tjsp.jus.br/AuxiliaresdaJustica, com endereço comercial na Praça da 

Liberdade, nº 130, 15º andar, Liberdade, São Paulo, CEP 01503-010, fone (11) 3117-

1000 – ramal 123. 

 

Por fim, requer-se que todas as publicações sejam expedidas em nome 

do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 206.727 e no e-mail 

intimações@tardiolilima.com.br.  

 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo/SP, 06 de outubro de 2022. 

 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

Lisa Borges Alves 

OAB/SP 290.474 

 

Vitor Augusto Brasil Alves 

OAB/SP 442.502 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2120179-60.2022.8.26.0000

Registro: 2022.0000808556

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento nº 2120179-60.2022.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é 
agravante MINUSA COFFEE COMPANY LTDA., é agravado AMAZONAS 
GESTÃO DE ATIVOS LTDA..

ACORDAM, em 14ª Câmara de Direito Privado do Tribunal 
de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao 
recurso. V. U.", de conformidade com o Voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 
CARLOS ABRÃO (Presidente) E THIAGO DE SIQUEIRA.

São Paulo, 29 de setembro de 2022

LAVÍNIO DONIZETTI PASCHOALÃO
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2120179-60.2022.8.26.0000

- 2 -

Órgão Julgador: 14ª Câmara de Direito Privado
Agravo de Instrumento nº 2120179-60.2022.8.26.0000
Agravante: Minusa Coffee Company Ltda. 
Agravado: Amazonas Gestão de Ativos Ltda. 
Interessados: Eurides Emilia Kellar Crescenzi e Joseph Merritt Crescenzi
Comarca: São Paulo
Juiz: Dr(ª). Celso Lourenço Morgado

Voto nº 07021

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - PENHORA - CÉDULA 
DE CRÉDITO BANCÁRIO - Decisão que, AFASTOU as 
impugnações dos devedores, seja porque preclusa a 
discussão sobre a avaliação dos bens, seja porque o imóvel 
foi regularmente penhorado por termo nos autos, não se 
tratando de extensão da garantia; INDEFERIU o pedido de 
reconsideração da decisão de substituição do polo ativo e, 
diante da controvérsia existente em relação ao valor 
atribuído aos bens, antes da análise do pedido de 
adjudicação dos imóveis reputou necessária nova 
avaliação a fim de apurar valor correspondente ao débito, 
determinando a expedição de Carta Precatória, para tal fim 
- IRRESIGNAÇÃO da coexecutada - Pretensão de 
levantamento da penhora de um dos imóveis, alegando que 
se trata de extensão de garantia, bem como de revogação 
da parte da decisão que ratificou a cessão de crédito e a 
substituição do polo ativo da demanda - 
DESCABIMENTO - Imóveis penhorados regularmente 
nos autos, em conformidade com o estatuto processual 
civil, já objetos de avaliação por Oficial de Justiça 
Avaliador e por Perito nomeado pelo Juízo deprecado - 
Não havendo que se falar em levantamento da penhora, 
que aliás, foi efetivada por termo nos autos da execução no 
ano de 2017, em cumprimento a decisão contra a qual não 
houve interposição de quaisquer recursos, com posterior 
avaliação nos termos do artigo 870, caput, e parágrafo 
único do CPC e praceamento por meio eletrônico, sem 
licitantes - Questão evidentemente preclusa - Quanto a 
CESSÃO DE CRÉDITO realizada, correto o 
posicionamento, pois eventual questionamento sobre a 
validade dos instrumentos de cessão extrajudicial firmados 
pelos integrantes do polo ativo, deve ser dirimido em ação 
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própria, pois extrapola o âmbito da demanda executiva - 
Da mesma forma, não se vislumbra desacerto do Digno 
Magistrado de Primeira Instância, que antes de deliberar a 
respeito da adjudicação dos imóveis, prudentemente 
determinou a expedição de carta precatória para NOVA 
AVALIAÇÃO dos imóveis, a fim de apurar o valor 
correspondente ao débito - Inteligência do artigo 873 do 
CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO NÃO 
PROVIDO. 

VISTOS.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento 

interposto contra a r. decisão digitalizada a fls. 21, proferida nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (Proc. nº 0183885-

91.2012.8.26.0100), pelo MM. Juiz da 39ª Vara Cível do Foro Central, desta Capital, 

Dr. CELSO LOURENÇO MORGADO, nos seguintes termos:

“1) Pp. 1158/1165: afasto as impugnações da parte devedora, 
seja porque preclusa a discussão acerca da avaliação dos bens, 
seja porque o imóvel matriculado sob nº 6114 já foi objeto de 
penhora (p. 286/287), não se tratando, como alegado, de 
extensão da garantia. 
O devedor, de fato, não precisa consentir com a cessão de 
crédito, motivo pelo qual indefiro o pedido de reconsideração 
da decisão de substituição do polo ativo. 
2) Pp. 1238/1239: dada a controvérsia existente em relação ao 
valor atribuído aos bens, antes da análise do pedido de 
adjudicação dos imóveis matriculados sob os números 5904 e 
6114, registrados no Cartório de Registro de Imóveis de Novo 
Cruzeiro-MG, necessária nova avaliação a fim de determinar o 
valor correspondente ao débito.
Tratando de bem fora da terra, depreque-se o ato.” (g.n.) 

Busca a coexecutada, ora agravante, a 

concessão do efeito suspensivo ao recurso, bem como o seu provimento para que seja 
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reformada a r. decisão, indeferindo-se o pedido de adjudicação do bem imóvel objeto da 

Matrícula 6114, alegando que se trata de extensão de garantia, bem como a parte da 

decisão que ratificou a cessão de crédito e a substituição do polo ativo da demanda.

 Recurso tempestivo, instruído e preparado 

(fls. 79/80).

Em cognição sumária e não exauriente foi 

indeferido o efeito suspensivo ao recurso (fls. 82/83).

Em resposta (fls.), o exequente, ora agravado 

pugnou pelo desprovimento do recurso, mantendo-se o r. decisum pelos seus próprios 

fundamentos. 

Houve oposição ao julgamento virtual (fls. 

85).

É o relatório.

2. Depreende-se dos autos que BANCO 

RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A., sucedido por AMAZONAS 

GESTÃO DE ATIVOS LTDA., sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, 

ajuizou a AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Proc. nº 0183885-

91.2012.8.26.0100, em face de MINUSA COFFEE COMPANY LTDA., JOSEPH 

MERRITT CRESCENZI e sua mulher EURIDES EMILIA KELLAR CRESCENZI, em 

razão do inadimplemento da CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO nº 1871/01 - 

Repasses de Recursos Captados no Exterior, emitida em 23/04/2010 e respectivos 

aditamentos firmados em 07/05/2010 e 17/11/2011, pela empresa executada MINUSA, 

avalizada pelos coexecutados JOSEPH e EURIDES e também de THOMAS MERRITT 

CRESCENZI e JOSEPH LAWRENCE FRAITES e garantida por hipoteca em primeiro 

grau pelo imóvel Matriculado sob nº 5904 e por penhor pecuário (fls.02/14 e 53/91 

daqueles).

Assim, nos termos da legislação vigente à 

época, foi determinada a citação dos executados, para pagamento da dívida em três dias 

(art. 652, caput, do CPC/1973), sob pena de penhora de bens suficientes à satisfação da 
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execução (art. 652, § 1°, do CPC/73), ou, oferecimento de embargos (fls.94), expedindo-

se a carta precatória para citação, penhora e avaliação.

Os executados foram regularmente citados, 

como certificado pela Oficiala de Justiça a fls. 121 (Joseph), fls. 124 (Eurides) e fls. 127 

(Minusa).

Por não ter havido o pagamento da dívida, foi 

efetivada a penhora, avaliação e depósito do imóvel dado em garantia hipotecária, 

situado no lugar denominado Córrego Tibuna - Fazenda Vale do Sol III, na Comarca de 

Novo Cruzeiro, Estado de Minas Gerais, Registrado sob nº 01 na Matrícula 5904 no 

Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro, em nome da 

empresa MINUSA COFFEE COMPANY LTDA., ficando nomeado depositário, o 

seu representante legal e devedor solidário, JOSEPH MERRITT CRESCENZI que 

aceitou o encargo (fls. 130/143).

Em 11/04/2013, os executados opuseram 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - Proc. nº 1019183-77.2013.8.26.0100, os quais, em 

razão da intempestividade, foram rejeitados liminarmente, nos termos da r. sentença de 

fls. 39, já transitada em julgado. 

Em seguida, foi expedida Carta Precatória 

para o praceamento do imóvel penhorado (fls. 168/169). Designadas datas para 

realização do leilão, não houve licitantes (fls.175/176). Razão pela qual o exequente 

requereu a realização de nova avaliação do imóvel, desta vez com nomeação de perito 

judicial, o que foi deferido, expedindo-se nova carta precatória para tal fim (180/182 e 

fls. 190).

Realizada a perícia pelo perito nomeado pelo 

Juízo Deprecado, não havendo discordâncias quanto ao valor apurado, foram designadas 

novas datas para o praceamento, cientificando-se as partes (fls. 306 e 307). Porém, 

novamente não houve licitantes.

Assim, o exequente apresentou planilha 

atualizada do débito, requerendo o bloqueio de ativos financeiros dos executados, via 
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BACENJUD e a penhora por termo nos autos do imóvel situado no lugar denominado 

TABOLEIRO DOS VEADOS ou FAZENDA CRESCENZI, no Município de Itaipé, 

Estado de Minas Gerais, registrado e melhor descrito na Matrícula nº 6114 no Oficial 

de Registro de Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro/MG, de propriedade da 

coexecutada EURIDES EMILIA KELLAR CRESCENZI, com posterior expedição de 

carta precatória para avaliação e praceamento do bem (fls. 252/256).

Em primeiro lugar, foi deferido somente o 

bloqueio on line de ativos, que restou parcialmente positivo em conta da coexecutada 

Eurides (fls.263/268). Daí porque o exequente requereu o prosseguimento da execução, 

com a penhora do imóvel indicado. 

O pedido foi deferido, conforme a r. decisão 

de fls. 286/287, in verbis:

"1. Defiro a penhora de 100% do imóvel indicado de 
propriedade da executada EURIDES EMÍLIA KELLER 
CRESCENZI (fls. 343), nos termos do art. 843 do CPC, 
servindo a presente decisão como termo para implementação 
da constrição, independentemente de outras formalidades, 
ficando reservada eventual cota-parte do(a)(s) 
coproprietário(a)(s) ou do cônjuge alheio à execução sobre o 
produto da alienação do bem.
2. Intime-se a parte executada, através de seu advogado, da 
constrição judicial (Uma fração de terras de cultura, rural, com 
área de 6.313ha, situada no lugar denominado TABOLEIRO 
DOS VEADOS ou PEDRA DO GADO e RIO PRETO - 
FAZENDA DOIS CORAÇÕES - FAZENDA CINCO ESTRELAS 
- SITIO SÃO JOÃO MIGUEL - FAZENDA CRESCENZI 
localizado no distrito município de Itaipé-Novo Cruzeiro/MG, 
cadastrado no INCRA sob nº 412.023.006917-9 e matrícula nº 
6114 do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Novo 
Cruzeiro/MG) e do prazo para oferecimento de impugnação. 
Servirá esta decisão como termo de penhora.
3. Providencie a parte exequente, em 10 dias, os meios 
necessários para intimação de eventual coproprietário, cônjuge 
e/ou credor hipotecário, declinando o endereço e recolhendo as 
custas pertinentes. (...)
4. Situado o(s) imóvel(is) fora do Estado de São Paulo, 
providenciem os z. servidores a expedição de certidão para 
registro da penhora junto à matrícula do imóvel.
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5. Comprovado o registro, tornem conclusos." (g.n.)

Referida decisão, foi publicada no DJe. em 

13/01/2017 (fls. 288), não havendo interposição de quaisquer recursos.

Em cumprimento ao item "4" do referido 

despacho, foi expedida a fls.295/296 a certidão para o registro da penhora. 

Comprovado o registro da penhora, foi 

expedido ofício ao Juízo da Vara Única da Comarca de Novo Cruzeiro/MG, solicitando 

o aditamento da carta precatória, ainda em trâmite, para constar também a avaliação e 

praceamento do imóvel objeto da Matrícula 6.114 (fls. 313/314 e 318).

Cumprida a finalidade precípua, a Carta 

Precatória foi devolvida (fls. 362/652), razão pela qual deferiu-se pedido de 

praceamento pelo sistema eletrônico, nos termos do art. 879, inciso II, do CPC/2015 

(fls. 660/662). Porém, não se logrou êxito em duas oportunidades (fls. 710/713 e 793 e 

799/800).

Apresentada nova planilha atualizada do 

débito foi deferida pesquisa para localização de bens e/ou ativos financeiros, de rendas 

fixa ou variável, bem como de cotas de fundos de investimentos dos executados pelos 

sistemas SISBAJUD, INFOJUD e RENAJUD, sendo parcialmente positiva na quantia 

de R$ 11.097,92, na conta da devedora Eurides Emilia Keller Crescenzi (fls. 818/820 e 

929).

Contra a r. decisão que deferiu apenas o 

desbloqueio do valor de R$ 3.400,57, nos termos do art. 833, inciso IV do CPC, e 

manteve penhorado nos autos o saldo remanescente de R$ 7.697,35, a coexecutada 

Eurides, interpôs o Agravo de Instrumento - Proc. 2293730-52.2020.8.26.0000, 

distribuído à esta C. 14ª Câmara de Direito Privado, de relatoria do Exmo. Des. 

BENEDITO ANTONIO OKUNO, ao qual foi negado provimento, conforme V. 

Acórdão já transitado em julgado.

Compareceu nos autos AMAZONAS 
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GESTÃO DE ATIVOS LTDA., comunicando que firmou com o exequente, BANCO 

RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A, Instrumentos Particulares de Cessão 

de Crédito, adquirindo o crédito decorrente do título em execução, assim como o crédito 

alusivo aos honorários advocatícios sucumbenciais fixados pelo Juízo, requerendo a 

alteração do polo ativo da demanda (fls.1033/1063).

Na forma do r. despacho de fls. 1105, foi 

deferido o pedido e determinada a manifestação dos executados sobre a adjudicação dos 

imóveis de Matrículas 5904 e 6114, do CRI de Novo Cruzeiro-MG. 

Houve manifestação dos executados a fls. 

1126/1186 e da exequente a fls.1187/1203 e 1212/1218.

Nesse interregno, homologou-se a 

digitalização dos autos. 

Com a juntada das matrículas atualizadas 

(fls.1238/1246), sobreveio a r. decisão de fls. 1247 (digitalizada a fls. 21), que dentre 

outras deliberações, afastou as impugnações da parte devedora e diante da controvérsia 

existente em relação ao valor atribuído aos bens, antes da análise do pedido de 

adjudicação dos imóveis registrados nas matrículas nºs 5904 e 6114, no Registro de 

Imóveis de Novo Cruzeiro-MG, reputou necessária nova avaliação a fim de determinar 

o valor correspondente ao débito, deprecando-se o ato. 

É contra essa decisão que a parte executada, 

demonstra seu inconformismo, interpondo o presente Agravo de Instrumento

Em que pesem os argumentos expendidos, o 

recurso não merece prosperar.

Observa-se claramente que o Digno 

Magistrado de Primeira Instância, deu adequada solução ao caso, analisando 

detidamente toda a matéria trazida aos autos, sendo sólidos e irrepreensíveis os 

fundamentos da decisão, que foi proferida em perfeita consonância com a legislação 

aplicável ao caso, ao contrário do que quer fazer crer a agravante.
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Diversamente do afirmado quanto ao imóvel 

matriculado sob nº 6114, não se trata de extensão de garantia, mas sim de penhora 

aperfeiçoada nos autos, em conformidade com a decisão que serviu como termo (fls. 

286/287), contra a qual não houve interposição de quaisquer recursos. 

Como já relatado, tal decisão fora publicada 

no DJe. em 13/01/2017 e após a comprovação do registro da penhora e oficiado para 

aditamento da deprecata, o imóvel foi avaliado por Oficial de Justiça Avaliador, 

conforme se constata a fls. 634/641 e 652 da Carta Precatória.

Ressalte-se que a realização da perícia por 

Oficial de Justiça, está prevista no artigo 870, caput, e parágrafo único do Código de 

Processo Civil: 

"Art. 870. A avaliação será feita pelo oficial de justiça. 
Parágrafo único. Se forem necessários conhecimentos 
especializados e o valor da execução o comportar, o juiz 
nomeará avaliador, fixando-lhe prazo não superior a 10 (dez) 
dias para entrega do laudo". 

Incontestavelmente, está preclusa a questão, 

não havendo que se falar em levantamento da penhora.

Melhor sorte não colhe a descabida 

insurgência contra a cessão de crédito e a substituição do polo ativo da demanda.

Apesar da insistência da agravante sobre o 

tema, desnecessário salientar que a estreita via do procedimento executório não é sede 

adequada para discussão quanto à validade dos negócios jurídicos que a permeiam. 

Eventual discussão quanto à regularidade do procedimento que envolveu os 

instrumentos particulares de cessão de crédito firmados, deve ser dirimida em 

procedimento próprio, jamais por simples petição nos autos. 

Obviamente, não vinga o questionamento, 

sobre a operação de cessão de crédito entre BANCO RABOBANK INTERNATIONAL 

BRASIL S/A e AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA., vez que a cessão 
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extrajudicial não tem por pressuposto de validade a anuência do devedor, sendo 

que sua notificação tem por objetivo apenas a cientificação sobre aquele a quem deve 

pagar a dívida. A propósito:

"Agravo de Instrumento. Cumprimento de Sentença. Cessão de 
Crédito. Discussão acerca da titularidade do crédito cedido. 
Decisão de primeiro grau que suspendeu a execução em relação 
ao crédito objeto de discussão e remeteu a solução do litígio às 
vias próprias. Inconformismo. Não cabimento. A discussão 
acerca da validade das cessões de crédito realizadas deve ser 
solucionada em ação própria, na medida em que extrapola o 
âmbito de cognição do cumprimento de sentença. Decisão 
mantida. Recurso improvido." (g.n.)
(Agravo de Instrumento nº 2023489-71.2019.8.26.0000, Rel. 
Paola Lorena, 3ª Câmara de Direito Público, j. 30/04/2019, 
TJSP)

Igualmente preclusa está a discussão sobre a 

avalição dos bens, que no primeiro momento foi realizada pelo Oficial de Justiça e 

posteriormente pelo Perito nomeado pelo Juízo Deprecado, não se verificando nulidades 

processuais.

Não bastasse, o Digno Magistrado de 

Primeira Instância, antes de deliberar a respeito da adjudicação, prudentemente, 

determinou a expedição de carta precatória para nova avaliação dos imóveis, a fim de 

verificar o valor correspondente ao débito, conforme prevê o artigo 873 do Código de 

Processo Civil: 

"Art. 873. É admitida nova avaliação quando: 
I - qualquer das partes arguir, fundamentadamente, a 
ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador;
II - se verificar, posteriormente à avaliação, que houve 
majoração ou diminuição no valor do bem; 
III - o juiz tiver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem 
na primeira avaliação.”

Não se justificando qualquer pronunciamento 

desta instância recursal a respeito.
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Convém relembrar que se trata de Ação de 

Execução, regularmente processada de acordo com os ditames do estatuto processual 

civil, embasada em Cédula de Crédito Bancário, com garantia hipotecária e penhor 

pecuário, iniciada há mais de dez (10) anos, sendo que até o momento não houve 

pagamento voluntário e integral da dívida ou indicação de outros meios menos gravosos 

de satisfazer a execução. 

Tampouco apresentação tempestiva dos 

Embargos à Execução, os quais seriam o meio próprio para os devedores se defenderem 

na execução e alegarem toda matéria que dissesse respeito ao título executivo, conforme 

estabelecem os artigos 914 e 917 do Código de Processo Civil:

“Art. 914. O executado, independentemente de penhora, 
depósito ou caução, poderá se opor à execução por meio de 
embargos.
§ 1º. Os embargos à execução serão distribuídos por 
dependência, autuados em apartado e instruídos com cópias das 
peças processuais relevantes, que poderão ser declaradas 
autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade 
pessoal.”

Art. 917. Nos embargos à execução, o executado poderá 
alegar:
I - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;
II - penhora incorreta ou avaliação errônea;
III - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;
IV - retenção por benfeitorias necessárias ou úteis, nos casos de 
execução para entrega de coisa certa;
V - incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução;
VI - qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa 
em processo de conhecimento."

Segundo DANIEL AMORIM ASSUMPSÃO 

NEVES: "A natureza jurídica dos embargos pode ser inteiramente creditada à tradição 

da autonomia das ações, considerando-se que no processo de execução busca-se a 

satisfação do direito do exequente, não havendo espaço para a discussão a respeito da 

existência ou da dimensão do direito exequendo, o que deverá ser feito em processo 

cognitivo, chamado de embargos à execução." (NEVES. Daniel Amorim Assumpsão. 
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Manual de direito processual civil, 10ª ed, 2018, JusPodivm, pg. 1339/1340)

Destarte, a penhora deferida pelo MM. Juiz a 

quo, observou corretamente o princípio do melhor interesse do credor, sem violar, por 

outro lado, o da menor onerosidade dos devedores.

Quanto às demais matérias suscitadas pela 

agravante, verifica-se que não foram tratadas na decisão agravada, não restando dúvidas 

que discuti-las em sede recursal, implicaria em inadmissível supressão de um grau de 

instância e violação ao duplo grau de jurisdição. 

De rigor, portanto, a manutenção da 

respeitável decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Derradeiramente, ficam as partes advertidas 

em relação à interposição de recurso infundado ou meramente protelatório, sob pena de 

multa, nos termos do art. 1026, parágrafo 2° do Código de Processo Civil.

3. Pelo que, diante de tais circunstâncias, 

VOTO pelo NÃO PROVIMENTO do recurso.

LAVINIO DONIZETTI PASCHOALÃO

Relator
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
39ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - sala de atendimento nº 1204 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) 3538-9478 - E-mail: upj36a40cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0183885-91.2012.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

Vistos.

1347/1349 e 1351/1365: Antes de apreciar o pedido de designação de leilão, 

levando em consideração que o oficial de justiça tem fé pública,  comprove o credor, em 15 

dias, suas alegações de que a casa de colono e a instalação elétrica não fazem parte das 

benfeitorias da matrícula 5.904 do CRI Novo Cruzeiro/MG.

Após, tornem conclusos.

Int.

São Paulo, 26 de outubro de 2022.

Celso Lourenço Morgado, Juiz de Direito.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 27/10/2022 10:42 
 Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0851/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP)  D.J.E 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG)  D.J.E 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG)  D.J.E 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1347/1349   e   1351/1365:   Antes   de   apreciar   o   pedido   de   designação   de   leilão, 
 levando   em   consideração   que   o   oficial   de   justiça   tem   fé   pública,   comprove   o   credor,   em   15   dias,   suas 
 alegações   de   que   a   casa   de   colono   e   a   instalação   elétrica   não   fazem   parte   das   benfeitorias   da   matrícula   5.904 
 do CRI Novo Cruzeiro/MG. Após, tornem conclusos. Int." 

           São Paulo, 27 de outubro de 2022. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 28/10/2022 08:26 
 Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0851/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   31/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 02/11/2022 - Finados (Prov. CSM 2641/2021) - Prorrogação 

 Advogado 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1347/1349   e   1351/1365:   Antes   de   apreciar   o   pedido   de   designação   de   leilão, 
 levando   em   consideração   que   o   oficial   de   justiça   tem   fé   pública,   comprove   o   credor,   em   15   dias,   suas 
 alegações   de   que   a   casa   de   colono   e   a   instalação   elétrica   não   fazem   parte   das   benfeitorias   da   matrícula   5.904 
 do CRI Novo Cruzeiro/MG. Após, tornem conclusos. Int." 

           SÃO PAULO, 28 de outubro de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

38
85

-9
1.

20
12

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

K
46

R
Z

kH
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

8/
10

/2
02

2 
às

 0
8:

26
 .

fls. 1368



Transito em julgado - Agravo de Instrumento n 2120179-60.2022.8.26.0000

BRUNO MACRI DOMINGUES <bdomingues@tjsp.jus.br>
ter, 01/11/2022 17:33

Para: JOAO MENDES - 39 VARA CIVEL <sp39cv@tjsp.jus.br>

Comunico que os autos do Agravo de Instrumento nº 2120179-60.2022.8.26.0000  transitaram em julgado
e a íntegra dos mesmos encontra-se disponível na consulta processual do site do Tribunal de Jus�ça do
Estado de São Paulo, sendo sua senha de acesso 03xtlz.

Dados do processo:  
Agravo de Instrumento Nº 2120179-60.2022.8.26.0000.  
Comarca de  São Paulo  Foro Central Cível - 39ª Vara Cível.  
Execução de Título Extrajudicial nº. 0183885-91.2012.8.26.0100.  
Agravante: Minusa Coffee Company Ltda.  
Agravado: Amazonas Gestão de A�vos Ltda.  
Interessados: Eurides Emilia Kellar Crescenzi e Joseph Merri� Crescenzi.  
Resultado do julgamento: Negaram provimento ao recurso. V. U.

Atenciosamente,  
BRUNO MACRI DOMINGUES  
Chefe de Seção Judiciário

Tribunal de Jus�ça do Estado de São Paulo.  
14ª Câmara de Direito Privado.  
Pá�o do Colégio, 73 - Pá�o do Colégio - 9º andar - Salas 913/915 - Sé - CEP: 01016-040 - São Paulo/SP.  
Tel: (11)3489-3879 / Tel (11) 3489-3857  
E-mail da unidade: sj3.2.2.2@tjsp.jus.br

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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SAJ/SG5

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Emitido: 29/09/2022 13:14

Processamento de Turmas

Relatório Tira de Julgamento

14ª Câmara de Direito Privado

Nº do processo Número de ordem

2120179-60.2022.8.26.0000 14

Pauta

Publicado em Julgado em Retificado em

29 de setembro de 2022

Julgamento presidido pelo Exmo(a) Sr(a) Desembargador(a)

Carlos Abrão

 
Agravo de Instrumento

Comarca

São Paulo

Turma Julgadora

Relator(a):
2º juiz(a):
3º juiz(a):

Lavínio Donizetti Paschoalão 
Sebastião Thiago de Siqueira 
Carlos Henrique  Abrão

Voto: 07021

Juiz de 1ª Instância

Celso Lourenço Morgado

Partes e advogados

Agravante : Minusa Coffee Company Ltda..  
Advogados : Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB: 70248/MG) e 
outro.  
Agravado : Amazonas Gestão de Ativos Ltda..  
Advogado : Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB: 206727/SP).  
Interessada : Eurides Emilia Kellar Crescenzi.  
Interessado : Joseph Merritt Crescenzi.  

Súmula
NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. V. U.

Sustentou oralmente o advogado: Não houve solicitação de preferência ou 
sustentação oral.
Usou a palavra o Procurador: Procurador que usou a palavra durante a sessão 
Não informado

Impedido(s): Magistrados impedidos Não informado

Jurisprudência
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SAJ/SG5

Acórdão Parecer Sentença
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2120179-60.2022.8.26.0000

Registro: 2022.0000808556

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento nº 2120179-60.2022.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é 
agravante MINUSA COFFEE COMPANY LTDA., é agravado AMAZONAS 
GESTÃO DE ATIVOS LTDA..

ACORDAM, em 14ª Câmara de Direito Privado do Tribunal 
de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao 
recurso. V. U.", de conformidade com o Voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 
CARLOS ABRÃO (Presidente) E THIAGO DE SIQUEIRA.

São Paulo, 29 de setembro de 2022

LAVÍNIO DONIZETTI PASCHOALÃO
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2120179-60.2022.8.26.0000

- 2 -

Órgão Julgador: 14ª Câmara de Direito Privado
Agravo de Instrumento nº 2120179-60.2022.8.26.0000
Agravante: Minusa Coffee Company Ltda. 
Agravado: Amazonas Gestão de Ativos Ltda. 
Interessados: Eurides Emilia Kellar Crescenzi e Joseph Merritt Crescenzi
Comarca: São Paulo
Juiz: Dr(ª). Celso Lourenço Morgado

Voto nº 07021

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - PENHORA - CÉDULA 
DE CRÉDITO BANCÁRIO - Decisão que, AFASTOU as 
impugnações dos devedores, seja porque preclusa a 
discussão sobre a avaliação dos bens, seja porque o imóvel 
foi regularmente penhorado por termo nos autos, não se 
tratando de extensão da garantia; INDEFERIU o pedido de 
reconsideração da decisão de substituição do polo ativo e, 
diante da controvérsia existente em relação ao valor 
atribuído aos bens, antes da análise do pedido de 
adjudicação dos imóveis reputou necessária nova 
avaliação a fim de apurar valor correspondente ao débito, 
determinando a expedição de Carta Precatória, para tal fim 
- IRRESIGNAÇÃO da coexecutada - Pretensão de 
levantamento da penhora de um dos imóveis, alegando que 
se trata de extensão de garantia, bem como de revogação 
da parte da decisão que ratificou a cessão de crédito e a 
substituição do polo ativo da demanda - 
DESCABIMENTO - Imóveis penhorados regularmente 
nos autos, em conformidade com o estatuto processual 
civil, já objetos de avaliação por Oficial de Justiça 
Avaliador e por Perito nomeado pelo Juízo deprecado - 
Não havendo que se falar em levantamento da penhora, 
que aliás, foi efetivada por termo nos autos da execução no 
ano de 2017, em cumprimento a decisão contra a qual não 
houve interposição de quaisquer recursos, com posterior 
avaliação nos termos do artigo 870, caput, e parágrafo 
único do CPC e praceamento por meio eletrônico, sem 
licitantes - Questão evidentemente preclusa - Quanto a 
CESSÃO DE CRÉDITO realizada, correto o 
posicionamento, pois eventual questionamento sobre a 
validade dos instrumentos de cessão extrajudicial firmados 
pelos integrantes do polo ativo, deve ser dirimido em ação 
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própria, pois extrapola o âmbito da demanda executiva - 
Da mesma forma, não se vislumbra desacerto do Digno 
Magistrado de Primeira Instância, que antes de deliberar a 
respeito da adjudicação dos imóveis, prudentemente 
determinou a expedição de carta precatória para NOVA 
AVALIAÇÃO dos imóveis, a fim de apurar o valor 
correspondente ao débito - Inteligência do artigo 873 do 
CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO NÃO 
PROVIDO. 

VISTOS.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento 

interposto contra a r. decisão digitalizada a fls. 21, proferida nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (Proc. nº 0183885-

91.2012.8.26.0100), pelo MM. Juiz da 39ª Vara Cível do Foro Central, desta Capital, 

Dr. CELSO LOURENÇO MORGADO, nos seguintes termos:

“1) Pp. 1158/1165: afasto as impugnações da parte devedora, 
seja porque preclusa a discussão acerca da avaliação dos bens, 
seja porque o imóvel matriculado sob nº 6114 já foi objeto de 
penhora (p. 286/287), não se tratando, como alegado, de 
extensão da garantia. 
O devedor, de fato, não precisa consentir com a cessão de 
crédito, motivo pelo qual indefiro o pedido de reconsideração 
da decisão de substituição do polo ativo. 
2) Pp. 1238/1239: dada a controvérsia existente em relação ao 
valor atribuído aos bens, antes da análise do pedido de 
adjudicação dos imóveis matriculados sob os números 5904 e 
6114, registrados no Cartório de Registro de Imóveis de Novo 
Cruzeiro-MG, necessária nova avaliação a fim de determinar o 
valor correspondente ao débito.
Tratando de bem fora da terra, depreque-se o ato.” (g.n.) 

Busca a coexecutada, ora agravante, a 

concessão do efeito suspensivo ao recurso, bem como o seu provimento para que seja 
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reformada a r. decisão, indeferindo-se o pedido de adjudicação do bem imóvel objeto da 

Matrícula 6114, alegando que se trata de extensão de garantia, bem como a parte da 

decisão que ratificou a cessão de crédito e a substituição do polo ativo da demanda.

 Recurso tempestivo, instruído e preparado 

(fls. 79/80).

Em cognição sumária e não exauriente foi 

indeferido o efeito suspensivo ao recurso (fls. 82/83).

Em resposta (fls.), o exequente, ora agravado 

pugnou pelo desprovimento do recurso, mantendo-se o r. decisum pelos seus próprios 

fundamentos. 

Houve oposição ao julgamento virtual (fls. 

85).

É o relatório.

2. Depreende-se dos autos que BANCO 

RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A., sucedido por AMAZONAS 

GESTÃO DE ATIVOS LTDA., sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, 

ajuizou a AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Proc. nº 0183885-

91.2012.8.26.0100, em face de MINUSA COFFEE COMPANY LTDA., JOSEPH 

MERRITT CRESCENZI e sua mulher EURIDES EMILIA KELLAR CRESCENZI, em 

razão do inadimplemento da CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO nº 1871/01 - 

Repasses de Recursos Captados no Exterior, emitida em 23/04/2010 e respectivos 

aditamentos firmados em 07/05/2010 e 17/11/2011, pela empresa executada MINUSA, 

avalizada pelos coexecutados JOSEPH e EURIDES e também de THOMAS MERRITT 

CRESCENZI e JOSEPH LAWRENCE FRAITES e garantida por hipoteca em primeiro 

grau pelo imóvel Matriculado sob nº 5904 e por penhor pecuário (fls.02/14 e 53/91 

daqueles).

Assim, nos termos da legislação vigente à 

época, foi determinada a citação dos executados, para pagamento da dívida em três dias 

(art. 652, caput, do CPC/1973), sob pena de penhora de bens suficientes à satisfação da 
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execução (art. 652, § 1°, do CPC/73), ou, oferecimento de embargos (fls.94), expedindo-

se a carta precatória para citação, penhora e avaliação.

Os executados foram regularmente citados, 

como certificado pela Oficiala de Justiça a fls. 121 (Joseph), fls. 124 (Eurides) e fls. 127 

(Minusa).

Por não ter havido o pagamento da dívida, foi 

efetivada a penhora, avaliação e depósito do imóvel dado em garantia hipotecária, 

situado no lugar denominado Córrego Tibuna - Fazenda Vale do Sol III, na Comarca de 

Novo Cruzeiro, Estado de Minas Gerais, Registrado sob nº 01 na Matrícula 5904 no 

Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro, em nome da 

empresa MINUSA COFFEE COMPANY LTDA., ficando nomeado depositário, o 

seu representante legal e devedor solidário, JOSEPH MERRITT CRESCENZI que 

aceitou o encargo (fls. 130/143).

Em 11/04/2013, os executados opuseram 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - Proc. nº 1019183-77.2013.8.26.0100, os quais, em 

razão da intempestividade, foram rejeitados liminarmente, nos termos da r. sentença de 

fls. 39, já transitada em julgado. 

Em seguida, foi expedida Carta Precatória 

para o praceamento do imóvel penhorado (fls. 168/169). Designadas datas para 

realização do leilão, não houve licitantes (fls.175/176). Razão pela qual o exequente 

requereu a realização de nova avaliação do imóvel, desta vez com nomeação de perito 

judicial, o que foi deferido, expedindo-se nova carta precatória para tal fim (180/182 e 

fls. 190).

Realizada a perícia pelo perito nomeado pelo 

Juízo Deprecado, não havendo discordâncias quanto ao valor apurado, foram designadas 

novas datas para o praceamento, cientificando-se as partes (fls. 306 e 307). Porém, 

novamente não houve licitantes.

Assim, o exequente apresentou planilha 

atualizada do débito, requerendo o bloqueio de ativos financeiros dos executados, via 
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BACENJUD e a penhora por termo nos autos do imóvel situado no lugar denominado 

TABOLEIRO DOS VEADOS ou FAZENDA CRESCENZI, no Município de Itaipé, 

Estado de Minas Gerais, registrado e melhor descrito na Matrícula nº 6114 no Oficial 

de Registro de Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro/MG, de propriedade da 

coexecutada EURIDES EMILIA KELLAR CRESCENZI, com posterior expedição de 

carta precatória para avaliação e praceamento do bem (fls. 252/256).

Em primeiro lugar, foi deferido somente o 

bloqueio on line de ativos, que restou parcialmente positivo em conta da coexecutada 

Eurides (fls.263/268). Daí porque o exequente requereu o prosseguimento da execução, 

com a penhora do imóvel indicado. 

O pedido foi deferido, conforme a r. decisão 

de fls. 286/287, in verbis:

"1. Defiro a penhora de 100% do imóvel indicado de 
propriedade da executada EURIDES EMÍLIA KELLER 
CRESCENZI (fls. 343), nos termos do art. 843 do CPC, 
servindo a presente decisão como termo para implementação 
da constrição, independentemente de outras formalidades, 
ficando reservada eventual cota-parte do(a)(s) 
coproprietário(a)(s) ou do cônjuge alheio à execução sobre o 
produto da alienação do bem.
2. Intime-se a parte executada, através de seu advogado, da 
constrição judicial (Uma fração de terras de cultura, rural, com 
área de 6.313ha, situada no lugar denominado TABOLEIRO 
DOS VEADOS ou PEDRA DO GADO e RIO PRETO - 
FAZENDA DOIS CORAÇÕES - FAZENDA CINCO ESTRELAS 
- SITIO SÃO JOÃO MIGUEL - FAZENDA CRESCENZI 
localizado no distrito município de Itaipé-Novo Cruzeiro/MG, 
cadastrado no INCRA sob nº 412.023.006917-9 e matrícula nº 
6114 do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Novo 
Cruzeiro/MG) e do prazo para oferecimento de impugnação. 
Servirá esta decisão como termo de penhora.
3. Providencie a parte exequente, em 10 dias, os meios 
necessários para intimação de eventual coproprietário, cônjuge 
e/ou credor hipotecário, declinando o endereço e recolhendo as 
custas pertinentes. (...)
4. Situado o(s) imóvel(is) fora do Estado de São Paulo, 
providenciem os z. servidores a expedição de certidão para 
registro da penhora junto à matrícula do imóvel.
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5. Comprovado o registro, tornem conclusos." (g.n.)

Referida decisão, foi publicada no DJe. em 

13/01/2017 (fls. 288), não havendo interposição de quaisquer recursos.

Em cumprimento ao item "4" do referido 

despacho, foi expedida a fls.295/296 a certidão para o registro da penhora. 

Comprovado o registro da penhora, foi 

expedido ofício ao Juízo da Vara Única da Comarca de Novo Cruzeiro/MG, solicitando 

o aditamento da carta precatória, ainda em trâmite, para constar também a avaliação e 

praceamento do imóvel objeto da Matrícula 6.114 (fls. 313/314 e 318).

Cumprida a finalidade precípua, a Carta 

Precatória foi devolvida (fls. 362/652), razão pela qual deferiu-se pedido de 

praceamento pelo sistema eletrônico, nos termos do art. 879, inciso II, do CPC/2015 

(fls. 660/662). Porém, não se logrou êxito em duas oportunidades (fls. 710/713 e 793 e 

799/800).

Apresentada nova planilha atualizada do 

débito foi deferida pesquisa para localização de bens e/ou ativos financeiros, de rendas 

fixa ou variável, bem como de cotas de fundos de investimentos dos executados pelos 

sistemas SISBAJUD, INFOJUD e RENAJUD, sendo parcialmente positiva na quantia 

de R$ 11.097,92, na conta da devedora Eurides Emilia Keller Crescenzi (fls. 818/820 e 

929).

Contra a r. decisão que deferiu apenas o 

desbloqueio do valor de R$ 3.400,57, nos termos do art. 833, inciso IV do CPC, e 

manteve penhorado nos autos o saldo remanescente de R$ 7.697,35, a coexecutada 

Eurides, interpôs o Agravo de Instrumento - Proc. 2293730-52.2020.8.26.0000, 

distribuído à esta C. 14ª Câmara de Direito Privado, de relatoria do Exmo. Des. 

BENEDITO ANTONIO OKUNO, ao qual foi negado provimento, conforme V. 

Acórdão já transitado em julgado.

Compareceu nos autos AMAZONAS 
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GESTÃO DE ATIVOS LTDA., comunicando que firmou com o exequente, BANCO 

RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A, Instrumentos Particulares de Cessão 

de Crédito, adquirindo o crédito decorrente do título em execução, assim como o crédito 

alusivo aos honorários advocatícios sucumbenciais fixados pelo Juízo, requerendo a 

alteração do polo ativo da demanda (fls.1033/1063).

Na forma do r. despacho de fls. 1105, foi 

deferido o pedido e determinada a manifestação dos executados sobre a adjudicação dos 

imóveis de Matrículas 5904 e 6114, do CRI de Novo Cruzeiro-MG. 

Houve manifestação dos executados a fls. 

1126/1186 e da exequente a fls.1187/1203 e 1212/1218.

Nesse interregno, homologou-se a 

digitalização dos autos. 

Com a juntada das matrículas atualizadas 

(fls.1238/1246), sobreveio a r. decisão de fls. 1247 (digitalizada a fls. 21), que dentre 

outras deliberações, afastou as impugnações da parte devedora e diante da controvérsia 

existente em relação ao valor atribuído aos bens, antes da análise do pedido de 

adjudicação dos imóveis registrados nas matrículas nºs 5904 e 6114, no Registro de 

Imóveis de Novo Cruzeiro-MG, reputou necessária nova avaliação a fim de determinar 

o valor correspondente ao débito, deprecando-se o ato. 

É contra essa decisão que a parte executada, 

demonstra seu inconformismo, interpondo o presente Agravo de Instrumento

Em que pesem os argumentos expendidos, o 

recurso não merece prosperar.

Observa-se claramente que o Digno 

Magistrado de Primeira Instância, deu adequada solução ao caso, analisando 

detidamente toda a matéria trazida aos autos, sendo sólidos e irrepreensíveis os 

fundamentos da decisão, que foi proferida em perfeita consonância com a legislação 

aplicável ao caso, ao contrário do que quer fazer crer a agravante.
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Diversamente do afirmado quanto ao imóvel 

matriculado sob nº 6114, não se trata de extensão de garantia, mas sim de penhora 

aperfeiçoada nos autos, em conformidade com a decisão que serviu como termo (fls. 

286/287), contra a qual não houve interposição de quaisquer recursos. 

Como já relatado, tal decisão fora publicada 

no DJe. em 13/01/2017 e após a comprovação do registro da penhora e oficiado para 

aditamento da deprecata, o imóvel foi avaliado por Oficial de Justiça Avaliador, 

conforme se constata a fls. 634/641 e 652 da Carta Precatória.

Ressalte-se que a realização da perícia por 

Oficial de Justiça, está prevista no artigo 870, caput, e parágrafo único do Código de 

Processo Civil: 

"Art. 870. A avaliação será feita pelo oficial de justiça. 
Parágrafo único. Se forem necessários conhecimentos 
especializados e o valor da execução o comportar, o juiz 
nomeará avaliador, fixando-lhe prazo não superior a 10 (dez) 
dias para entrega do laudo". 

Incontestavelmente, está preclusa a questão, 

não havendo que se falar em levantamento da penhora.

Melhor sorte não colhe a descabida 

insurgência contra a cessão de crédito e a substituição do polo ativo da demanda.

Apesar da insistência da agravante sobre o 

tema, desnecessário salientar que a estreita via do procedimento executório não é sede 

adequada para discussão quanto à validade dos negócios jurídicos que a permeiam. 

Eventual discussão quanto à regularidade do procedimento que envolveu os 

instrumentos particulares de cessão de crédito firmados, deve ser dirimida em 

procedimento próprio, jamais por simples petição nos autos. 

Obviamente, não vinga o questionamento, 

sobre a operação de cessão de crédito entre BANCO RABOBANK INTERNATIONAL 

BRASIL S/A e AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA., vez que a cessão 
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extrajudicial não tem por pressuposto de validade a anuência do devedor, sendo 

que sua notificação tem por objetivo apenas a cientificação sobre aquele a quem deve 

pagar a dívida. A propósito:

"Agravo de Instrumento. Cumprimento de Sentença. Cessão de 
Crédito. Discussão acerca da titularidade do crédito cedido. 
Decisão de primeiro grau que suspendeu a execução em relação 
ao crédito objeto de discussão e remeteu a solução do litígio às 
vias próprias. Inconformismo. Não cabimento. A discussão 
acerca da validade das cessões de crédito realizadas deve ser 
solucionada em ação própria, na medida em que extrapola o 
âmbito de cognição do cumprimento de sentença. Decisão 
mantida. Recurso improvido." (g.n.)
(Agravo de Instrumento nº 2023489-71.2019.8.26.0000, Rel. 
Paola Lorena, 3ª Câmara de Direito Público, j. 30/04/2019, 
TJSP)

Igualmente preclusa está a discussão sobre a 

avalição dos bens, que no primeiro momento foi realizada pelo Oficial de Justiça e 

posteriormente pelo Perito nomeado pelo Juízo Deprecado, não se verificando nulidades 

processuais.

Não bastasse, o Digno Magistrado de 

Primeira Instância, antes de deliberar a respeito da adjudicação, prudentemente, 

determinou a expedição de carta precatória para nova avaliação dos imóveis, a fim de 

verificar o valor correspondente ao débito, conforme prevê o artigo 873 do Código de 

Processo Civil: 

"Art. 873. É admitida nova avaliação quando: 
I - qualquer das partes arguir, fundamentadamente, a 
ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador;
II - se verificar, posteriormente à avaliação, que houve 
majoração ou diminuição no valor do bem; 
III - o juiz tiver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem 
na primeira avaliação.”

Não se justificando qualquer pronunciamento 

desta instância recursal a respeito.
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Convém relembrar que se trata de Ação de 

Execução, regularmente processada de acordo com os ditames do estatuto processual 

civil, embasada em Cédula de Crédito Bancário, com garantia hipotecária e penhor 

pecuário, iniciada há mais de dez (10) anos, sendo que até o momento não houve 

pagamento voluntário e integral da dívida ou indicação de outros meios menos gravosos 

de satisfazer a execução. 

Tampouco apresentação tempestiva dos 

Embargos à Execução, os quais seriam o meio próprio para os devedores se defenderem 

na execução e alegarem toda matéria que dissesse respeito ao título executivo, conforme 

estabelecem os artigos 914 e 917 do Código de Processo Civil:

“Art. 914. O executado, independentemente de penhora, 
depósito ou caução, poderá se opor à execução por meio de 
embargos.
§ 1º. Os embargos à execução serão distribuídos por 
dependência, autuados em apartado e instruídos com cópias das 
peças processuais relevantes, que poderão ser declaradas 
autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade 
pessoal.”

Art. 917. Nos embargos à execução, o executado poderá 
alegar:
I - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;
II - penhora incorreta ou avaliação errônea;
III - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;
IV - retenção por benfeitorias necessárias ou úteis, nos casos de 
execução para entrega de coisa certa;
V - incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução;
VI - qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa 
em processo de conhecimento."

Segundo DANIEL AMORIM ASSUMPSÃO 

NEVES: "A natureza jurídica dos embargos pode ser inteiramente creditada à tradição 

da autonomia das ações, considerando-se que no processo de execução busca-se a 

satisfação do direito do exequente, não havendo espaço para a discussão a respeito da 

existência ou da dimensão do direito exequendo, o que deverá ser feito em processo 

cognitivo, chamado de embargos à execução." (NEVES. Daniel Amorim Assumpsão. 
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Manual de direito processual civil, 10ª ed, 2018, JusPodivm, pg. 1339/1340)

Destarte, a penhora deferida pelo MM. Juiz a 

quo, observou corretamente o princípio do melhor interesse do credor, sem violar, por 

outro lado, o da menor onerosidade dos devedores.

Quanto às demais matérias suscitadas pela 

agravante, verifica-se que não foram tratadas na decisão agravada, não restando dúvidas 

que discuti-las em sede recursal, implicaria em inadmissível supressão de um grau de 

instância e violação ao duplo grau de jurisdição. 

De rigor, portanto, a manutenção da 

respeitável decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Derradeiramente, ficam as partes advertidas 

em relação à interposição de recurso infundado ou meramente protelatório, sob pena de 

multa, nos termos do art. 1026, parágrafo 2° do Código de Processo Civil.

3. Pelo que, diante de tais circunstâncias, 

VOTO pelo NÃO PROVIMENTO do recurso.

LAVINIO DONIZETTI PASCHOALÃO
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Sé - CEP: 01016-040 - São Paulo/SP - 3489-3879 r3857

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Processo nº: 2120179-60.2022.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários

Agravante Minusa Coffee Company Ltda.

Agravado Amazonas Gestão de Ativos Ltda.

Relator(a): LAVÍNIO DONIZETTI PASCHOALÃO

Órgão Julgador: 14ª Câmara de Direito Privado

Comarca de Origem São Paulo

Vara de Origem 39ª Vara Cível

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 31/10/2022                

São Paulo, 1º de novembro de 2022.

_______________________________________________________
BRUNO MARTINS FARIAS - Matrícula: Matrícula do Usuário do Sistema 

Não informado
Escrevente Técnico Judiciário

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Certifico que nesta data enviei o e-mail com a comunicação do trânsito em 

julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes autos ao arquivo.

São Paulo, 1º de novembro de 2022

_______________________________________________________
BRUNO MARTINS FARIAS - Matrícula: Matrícula do Usuário do Sistema 

Não informado
Escrevente Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39ª VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 

 

AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA. (“Amazonas” ou 

“Exequente”), por seus advogados que estas subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de MINUSA COFFEE COMPANY 

LTDA. (“Minusa”), EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI (“Eurides”) e 

JOSEPH MERRITT CRESCENZI (“Joseph” e, em conjunto com Minusa e Eurides, 

“Executados”), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção à r. 

Decisão de fl. 1.3661, expor e requerer o seguinte: 

 

Conforme exposto na petição de fl. 1.351/1.353, o Exequente reiterou 

sua integral concordância com os valores atribuídos aos imóveis penhorados, de 

matrículas 5.904 e 6.114 do CRI de Novo Cruzeiro/MG, contudo, apontou que a “pequena 

casa de colono” e a instalação elétrica (transformador), descritas como benfeitorias da 

matrícula 5.904, na verdade pertencem ao imóvel vizinho, de matrícula 4.907 do CRI de 

Novo Cruzeiro/MG. 

 

Importante destacar, outrossim, que os Executados não se opuseram à 

avaliação, que foi realizada com base na metragem dos imóveis rurais.  

 

 
1 Teor da decisão: Vistos. 1347/1349 e 1351/1365: Antes de apreciar o pedido de designação de leilão, 
levando em consideração que o oficial de justiça tem fé pública, comprove o credor, em 15 dias, suas 
alegações de que a casa de colono e a instalação elétrica não fazem parte das benfeitorias da matrícula 5.904 
do CRI Novo Cruzeiro/MG. Após, tornem conclusos. Int. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

38
85

-9
1.

20
12

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

yw
C

A
D

q8
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

IT
O

R
 A

U
G

U
S

TO
 B

R
A

S
IL

 A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

11
/2

02
2 

às
 1

5:
54

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
24

20
01

01
75

   
  .

fls. 1385



 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1830 – Torre 1 – 9º andar  
Itaim Bibi, São Paulo - SP, 04543-900 

www.tardiolilima.com.br 
 

 Página 2 de 8 

 

CÓPIA 

Com efeito, o Exequente pretende tão somente esclarecer as reais 

benfeitorias constantes do imóvel, para que seja levado à conhecimento de terceiros de 

boa-fé, em edital de leilão, que a casa de colono e a instalação elétrica não pertencem à 

matrícula 5.904 do CRI de Novo Cruzeiro/MG. A ressalva preservará a higidez de 

eventual arrematação. 

 

Feitas estas considerações, para o fim de comprovar as suas alegações, 

por primeiro, o Exequente promove a juntada de certidões das matrículas 5.904 

(penhorada) e 4.907 (casa de colono e instalação elétrica), demonstrando que são 

contíguas (Doc. 01 e 02, respectivamente): 

 

DA MATRÍCULA 5.904 (PENHORADA): 

 

 

 

DA MATRÍCULA 4.907 (CASA DE COLONO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA): 
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Conforme se observa, as matrículas ficam situadas na mesma região, 

denominada Córrego Tibuna, dividindo, ainda, parte da área da “Fazenda Água Banca”. 

Ademais, os registros anteriores da matrícula penhorada (antigas matrículas 4.906 e 

4.908) comprovam que se tratam de imóveis confrontantes. 

 

Inquestionável, portanto, que se tratam de imóveis vizinhos.  

 

Superada a questão da região em que se localizam os imóveis, passa-se 

à análise dos perímetros das matrículas: 

 

DA MATRÍCULA 5.904 (PENHORADA): 

 

O perímetro da matrícula 5.904 do CRI de Novo Cruzeiro/MG foi 

apresentado pelo próprio executado à fls. 551/556 destes autos, mais especificamente à 

fl. 555, por meio do assistente técnico nomeado para atuação na perícia anteriormente 

realizada.  
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DA MATRÍCULA 4.907 (CASA DE COLONO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA): 

 

 

 

DA DEMARCAÇÃO DOS PERÍMETROS VIA GOOGLE EARTH 

 

Da análise dos perímetros acima apontados, quando confrontados por 

meio do Google Earth, conseguimos o perfeito enquadramento das matrículas (Doc. 03): 
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Veja-se que, pelas imagens do próprio Google Earth, cujos arquivos em 

formato KML encontram-se disponíveis em link compartilhado2, é possível verificar que 

a pequena casa de colono fica situada na área do perímetro amarelo, referente à matrícula 

4.907: 

 

 

 

Portanto, resta comprovado que as matrículas são contíguas e dividem 

os açudes da região do Córrego Tibuna. Por serem vizinhas e estando a casa de colono e 

a instalação elétrica situadas próximo da divisa das matrículas, estas benfeitorias foram 

indevidamente apontadas como pertencentes à matrícula 5.904, quando, na verdade, 

fazem parte da matrícula 4.907. 

 

Reitera-se, Excelência, que referidas benfeitorias não foram 

consideradas individualmente para fins de avaliação da matrícula 5.904. Com efeito, o 

valor atribuído ao imóvel se deu de acordo com sua metragem. Veja-se, tanto no Auto de 

Avaliação da matrícula 5.904, quanto da matrícula 6.114, foi atribuído ao hectare da área 

das matrículas o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais): 

 
2 Link compartilhado: 
https://drive.google.com/drive/folders/1JuQYBmtf3qjP9rkF2jC9IVr5_0TG7gP6?usp=share_link 
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Com relação à área de matrícula 5.904, multiplicando-se 168,61 (cento 

e sessenta e oito hectares e sessenta e um ares) por R$ 10.000,00, obtemos a avaliação de 

R$ 1.686.100,00. O mesmíssimo critério foi utilizado para avaliação da matrícula 6.114, 

pois, multicando-se a área de 60,3130 (sessenta hectares, trinta e um ares e trinta 

centiares) por R$ 10.000,00, chegamos ao valor atribuído ao imóvel, de R$ 603.130,00. 

 

Considerando ainda que não houve tempestiva impugnação por parte 

dos Executados, não há o que se falar que a ressalva sobre a casa de colono e a instalação 

elétrica alterariam o valor da avaliação do Oficial de Justiça. O apontamento em edital 

somente resguardará a higidez de eventual arrematação, fazendo com que os interessados 

tenham pleno conhecimento sobre as reais características do imóvel. 

 

Além disso, somente a título de argumentação, se a casa de colono e a 

instalação elétrica tivessem sido consideradas para fins de avaliação, a retirada das 

referidas benfeitorias, com a manutenção do valor, somente valorizaria o imóvel avaliado, 

pois o Exequente pretende que este seja levado à leilão pelo preço da avaliação que as 

considerou – de modo que não há prejuízo para os Executados. 
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Por fim, corroborando com todas as provas ora apresentadas, é 

importante considerar que o laudo de avaliação apresentado pelo assistente técnico dos 

próprios Executados, quando da realização da anterior perícia de avaliação da matrícula 

5.904 (fls. 551/556), comprova que não há, na área do imóvel, casa de colono ou 

instalação elétrica para fazer uso da rede de alta tensão que o guarnece.  

 

Confira-se as características do referido imóvel, conforme apontado 

pelos Executados às fl 551 e 552: 

 

 

 

Assim, com a comprovação de que a citada “pequena casa de colono” 

e a instalação elétrica pertencem ao imóvel vizinho, de matrícula nº 4.907 do CRI de 

Novo Cruzeiro/MG, para evitar nulidades em futuro praceamento do imóvel de matrícula 

5.904 do mesmo CRI, o Exequente requer que as advertências acima mencionadas sejam 

apontadas no edital de leilão a ser elaborado, para que terceiros tenham conhecimento das 

características do imóvel. 

 

Finalmente, feitas estas considerações, o Exequente reitera sua 

concordância com a avaliação realizada pelos Oficiais de Justiça, que atribuíram 

aos imóveis o valor correspondente ao preço de sua metragem. 
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Ademais, importante ressaltar que não há qualquer ressalva quanto a 

avaliação do imóvel de matrícula 6.114 do CRI de Novo Cruzeiro/MG, cujo Auto de 

Avaliação de fl. 1.296 está em perfeita consonância com suas reais características, sem 

qualquer oposição dos Executados. 

 

Com a homologação da avaliação, ressalvadas as advertências acima, 

reitera-se o pedido de prosseguimento do feito mediante alienação dos imóveis 

matriculados sob os nsº 5.904 e 6.114 do Cartório de Registro de Imóveis de Novo 

Cruzeiro/MG de FORMA ELETRÔNICA, com a nomeação de leiloeiro para o que, 

desde já, o Exequente indica o FREITAS LEILOEIRO OFICIAL 

(www.freitasleiloeiro.com.br), representado pelo leiloeiro SERGIO VILLA NOVA DE 

FREITAS, devidamente inscrito na JUCESP nº 316, habilitado perante o E.TJ/SP no 

http://www.tjsp.jus.br/AuxiliaresdaJustica, com endereço comercial na Praça da 

Liberdade, nº 130, 15º andar, Liberdade, São Paulo, CEP 01503-010, fone (11) 3117-

1000 – ramal 123. 

 

Por fim, requer-se que todas as publicações sejam expedidas em nome 

do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 206.727 e no e-mail 

intimações@tardiolilima.com.br.  

 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo/SP, 08 de novembro de 2022. 

 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

Lisa Borges Alves 

OAB/SP 290.474 

 

Vitor Augusto Brasil Alves 

OAB/SP 442.502 
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 Registro de Imóveis 
Comarca de Novo Cruzeiro - MG

Rua Inácio Bahia, nº 404 - São Francisco - Cep: 39820-000
Tel: (33)3533-1468 - Email: rinovocruzeiro@hotmail.com

Oficial: Frederico Brasileiro Oliveira

Quem não Registra, não é Dono.

Art. 1.245, § 1o - Código Civil

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Certifico a pedido verbal da pessoa interessada e para os devidos fins que revendo, neste cartório, no Livro 2-
RG sob a matrícula 4907 de 02/04/1997 verifiquei constar:
4907 - 02/04/1997
Um (01) imóvel consistente de uma área de terras de cultura rural, com a área de 24,20 ha (vinte e quatro 
hectares e vinte ares) situado no lugar denominado Córrego Tibuna  Fazenda Água Branca, distrito de Lufa, 
deste município, desmembrada de uma área maior de 293,3225 ha. Confrontando em seu contorno com o 
mesmo outorgante nos termos da transcrição nº 1-4737, matrícula 4737, fls. 94 do livro 2-T, deste ofício. 
Cadastrado no INCRA sob o código 408093001317-8. Proprietário: Amadeu Machado Costa, brasileiro, 
separado judicialmente, comerciante, port. do CPF nº 244.110.006-87, capaz, domiciliado e residente nesta 
cidade. Novo Cruzeiro, 02 de abril de 1997. a) Djalma Rosa dos Santos  oficial.
R-1-4907 - 02/04/1997
Nos termos da escritura pública de venda e compra datada de 11 de março de 1997, lavrada às fls. 071 do livro 
de notas nº 042 do Cartório do 1º Ofício desta Comarca, o proprietário Amadeu Machado Costa, brasileiro, 
separado judicialmente, comerciante, port. do CPF nº 244.110.006-87, capaz, domiciliado e residente nesta 
cidade, vendeu à JOÃO MARQUES VIEIRA, brasileiro, solteiro, agricultor, capaz, domiciliado e residente na 
cidade de Itaipé-MG, port. do CPF nº 575.852.297-04 e do RG M-2.253.634 SSP/MG, pelo preço de R$ 
3.000,00 (três mil reais), sem condições o imóvel objeto desta matrícula. Novo Cruzeiro, 02 de abril de 1997. a) 
Djalma Rosa dos Santos  oficial.
AV-2-4907 - 11/08/2006
Procede-se a esta averbação para constar que nos termos da Cédula Rural Hipotecária nº 5758529704-A, 
emitida em 21 de dezembro de 1999, com vencimento para 15 de janeiro de 2008, no valor de 13.840,00, João 
Marques Vieira, hipotecou ao Banco do Nordeste do Brasil S.A. agência de Salinas, em hipoteca de primeiro 
grau, pela importância de R$ 13.840,00 (treze mil oitocentos e quarenta reais) o imóvel objeto desta matrícula, 
cédula registrada sob nº 3181 fls. 174 do livro 3-F. Novo Cruzeiro, 11 de agosto de 2006. a) Neide Esteves dos 
Santos  oficiala.
AV-3-4907 - 11/08/2006
Procede-se a esta averbação para constar que pelo aditivo datado de 30 de agosto de 2002 foi re-ratificada a 
cédula rural hipotecária nº 5758522704-A, emitida em 21/12/1999, para constar a alteração dos encargos 
financeiros incidentes sobre a referida cédula, cujo valor atualizado até 15/08/2006 é de R$ 646,11. Novo 
Cruzeiro, 11 de agosto de 2006. a) Neide Esteves dos Santos  oficiala.
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AV-4-4907 - 11/08/2006
Procede-se a esta averbação para constar que pelo aditivo de 02 de maio de 2006, foi re-ratificada a cédula rural 
hipotecária emitida em 21/12/1999 com a finalidade de alterar o vencimento final e encargos financeiros cujo 
valor atual até a data de 30/04/2006 era de R$ 16.606,03. Novo Cruzeiro, 11 de agosto de 2006. a) Neide 
Esteves dos Santos  oficiala.
R-5-4907 - 04/09/2006
Por escritura pública de compra e venda lavrada no Cartório do 2º Ofício desta comarca, às fls. 03,04 v do livro 
nº 052 em 31 de agosto de 2006, JOÃO MARQUES VIEIRA, brasileiro, solteiro, maior, agricultor, port. da 
RG nº M-2.253.634 SSP/MG, CPF nº 575.852.297-04, domiciliado e residente na Rua Deputado Coelho 
Rodrigues, 116, Barra São Francisco, Espírito Santo vendeu a MINUSA COFFEE COMPANY LTDA, 
Empresa rural nacional, com sede em Itaipé-MG, CNPJ nº 00395155/0001-74, Fazenda Vale do Sol, 
representada por Joseph Meritt Crescenzi, RNE W.004779-R, domiciliado e residente na cidade de Itaipé-MG, 
pela importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), sendo pago neste ato a quantia de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais), em moeda corrente nacional cheque nº 001635-7, conta nº 038398, Banco Bradesco, Agência de 
Teófilo Otoni-MG, o restante a quantia de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) serão pagos em 03 (três) 
parcelas de valor igual ou seja R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para o dia 01/09/2007, cheque nº 001637-3, a 
terceira e última, valor R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para o dia 01/12/2007 cheque nº 001638-1. Consistente 
de (01) uma parte de terras de cultura rural com área de 24,20ha (Vinte e quatro) hectares e vinte e ares), 
situadas no lugar denominado Córrego Tibuna  Fazenda Água Branca, distrito de Lufa, deste município, com 
todas as benfeitorias que são 8,00 ha (oito hectares) cafezal, 02 (duas) casas colonos, 0,50 ha eucalipto; cerca de 
arame. Estremando ao norte e oeste com a mesma compradora, a leste e oeste com Antônio Reis de Miranda em 
linha definido por cerca de arame; imóvel cadastrado no INCRA sob o código 0000355679144, na Receita 
Federal sob nº 5293961-8, CCIR nº 062.434.73052. Imóvel penhorado ao Banco do Nordeste do Brasil S.A., 
agência de Salinas-MG, conforme Cédula nº 57585229704-A, aditivo com vencimento previsto para o dia 
31/01/2016, cuja quitação total ficará por conta e responsabilidade da compradora Minusa Coffee 
Company LTDA. Apresentou Certidão negativa de débito de imóvel rural da Secretaria da Receita Federal. 
Emitida em 30/08/2006, válida até 28/02/2007. Emitida DOI. Novo Cruzeiro, 04 de setembro de 2006. a) Neide 
Esteves dos Santos  oficiala.
AV-6-4907 - 03/12/2018 - Protocolo: 24795 - 29/11/2018
AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO - Por requerimento datado em 18 de outubro de 2018 devidamente 
assinado pela V.Exa. Ranulfo Alexandre Pingosvik de Melo Vale - Procurador da Fazenda Nacional, Ofício SEI 
nº 231/2018/APOIO/PSFN-MG-GVAL/PRFN1/PGFN-MF e certidão comprobatória de ajuizamento de 
execução datada de 05/09/2018, expedida pela Subseção Judiciária de Teófilo Otoni-MG, 1ª Vara de Teófilo 
Otoni, procede-se a esta averbação, nos termos do art. 828 do Novo Código de Processo Civil, para constar o 
Ajuizamento da Ação de Execução Fiscal/Fazenda Nacional, distribuída em 30/07/2018, Processo nº 
2321-11.2018.4.01.3816, constando como EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, 
CNPJ: Não informado, e como EXECUTADO: MINUSA COFFEE COMPANY LTDA, CNPJ: 
00.395.155/0001-74. Valor da Causa: R$ 36.113,47 (trinta e seis mil, cento e treze reais e quarenta e sete 
centavos). Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria-Geral de Justiça, nº ordinal do ofício: 0000453040110, 
atribuição: Imóveis, localidade: Novo Cruzeiro. Nº selo de consulta: CHF32064, código de segurança : 
1686678060942211. Ato: 4135, quantidade Ato: 1. Emolumentos: R$ 0,00. Recompe: R$ 0,00. Taxa de 
Fiscalização Judiciária: R$ 0,00. Taxa ISSQN: R$ 0,00. Total: R$ 0,00.  Valor Total dos Emolumentos: R$ 
0,00. Valor Total do Recompe: R$ 0,00. Valor Total da Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 0,00. Valor Total 
ISSQN : R$ 0,00. Valor Total Final ao Usuário: R$ 0,00. "Consulte a validade deste Selo no site 
https://selos.tjmg.jus.br". Dou fé. O Oficial, Bel. Frederico Brasileiro Oliveira.
AV-7-4907 - 01/07/2021 - Protocolo: 27220 - 28/06/2021
INDISPONIBILIDADE - Procede-se a esta averbação para constar a indisponibilidade sobre a MINUSA 
COFFEE COMPANY LTDA  EPP (MINUSA), inscrita sob o CNPJ nº: 00.395.155/0001-74, protocolado 
nesta serventia sob o nº 27.220, lançada pela Central Nacional de Indisponibilidade de Bens  CNIB, conforme 
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protocolo 202106.2117.01684871-IA-900, processo nº 01838859120128260100 datado de 21/06/2021, pelo 
TJSP- Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo  SP  Central  39º Ofício Cível. Dessa forma, de acordo 
com o Provimento 39/2014 do CNJ, fica o presente imóvel gravado de indisponibilidade.Poder Judiciário - 
TJMG - Corregedoria-Geral de Justiça, nº ordinal do ofício: 0000453040110, atribuição: Imóveis, localidade: 
Novo Cruzeiro. Nº selo de consulta: EKS23252, código de segurança : 1410090195751895. Ato: 4135, 
quantidade Ato: 1. Emolumentos: R$ 0,00. Recompe: R$ 0,00. Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 0,00. Taxa 
ISSQN: R$ 0,00. Total: R$ 0,00.  Valor Total dos Emolumentos: R$ 0,00. Valor Total do Recompe: R$ 0,00. 
Valor Total da Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 0,00. Valor Total ISSQN : R$ 0,00. Valor Total Final ao 
Usuário: R$ 0,00. "Consulte a validade deste Selo no site https://selos.tjmg.jus.br". Dou fé. O Oficial, Bel. 
Frederico Brasileiro Oliveira.

Nos Termos dos artigos 11 e 16 da MP 1085/2021: 1) Esta Certidão contém a reprodução de todo o conteúdo 
da matrícula, sendo suficiente para fins de comprovação de propriedade, direitos, onûs reais e retrições sobre o 
imóvel, MAS NÃO CONTÉM, certificação específica pelo oficial sobre propriedade, direitos, onûs reais e 
restrições; 2) Não serão exigidos, para validade ou eficácia dos negócios jurídicos ou para a caracterização da 
boa-fé do terceiro adquirente de imóvel ou beneficiário de direito real, a obtenção prévia de quaisquer 
documentos ou certidões além daqueles requeridos nos termos do disposto no § 2º do artigo 1º da Lei nº: 
7.433, de 18 de dezembro de 1985. Dou fé. 1)  Ato: 8401, quantidade Ato: 1. Emolumentos: R$ 23,59. 
Recompe: R$ 1,42. Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 8,83. Taxa ISSQN: R$ 1,18. Total: R$ 35,02. Poder 
Judiciário - TJMG - Corregedoria-Geral de Justiça, nº ordinal do ofício: 0000453040110, atribuição: Imóveis, 
localidade: Novo Cruzeiro. Nº selo de consulta: GBN88481, código de segurança : 0877535101294495. 
Valor Total dos Emolumentos: R$ 23,59. Valor Total do Recompe: R$ 1,42. Valor Total da Taxa de 
Fiscalização Judiciária: R$ 8,83. Valor Total ISSQN: R$ 1,18. Valor Total Final ao Usuário: R$ 35,02. 
"Consulte a validade deste Selo no site https://selos.tjmg.jus.br".  Novo Cruzeiro, 29 de setembro de 2022. 

A presente certidão foi emitida e assinada digitalmente nos termos da MP 2.200/01 e Lei nº 11.977/2009. Sua emissão e 

conferência podem ser confirmadas pelo site https://www.crimg.com.br, em consulta do código de validação, que está 

impresso no rodapé desta.

Nota: Validade da certidão: 30 dias, conforme Lei nº 7.433/85 e  Instrução nº 192/90 da CGJ-MG.

Código de Validação: MG20220928549865605
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Área - Matrículas Minusa 
Matrícula 4907 - Casa de colono
Matrícula 5904 - Penhorada 

Legenda    

Minusa

400 m
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

39ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº, 12º andar - sala de atendimento nº 1204, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 3538-9478, São Paulo-SP - E-mail: 

upj36a40cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0183885-91.2012.8.26.0100 - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

Pp. 1385/1392 e documentos (pp. 1393/1400), diga a parte contrária (executados).

Prazo: quinze dias.

Int.

São Paulo, 23 de novembro de 2022.

Celso Lourenço Morgado,  Juiz de Direito.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 24/11/2022 01:18 
 Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0930/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP)  D.J.E 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG)  D.J.E 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG)  D.J.E 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Pp.   1385/1392   e   documentos   (pp.   1393/1400),   diga   a   parte   contrária   (executados).   Prazo: 
 quinze dias. Int." 

           São Paulo, 24 de novembro de 2022. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 24/11/2022 21:49 
 Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0930/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 

           Teor   do   ato:   "Pp.   1385/1392   e   documentos   (pp.   1393/1400),   diga   a   parte   contrária   (executados).   Prazo: 
 quinze dias. Int." 

           SÃO PAULO, 24 de novembro de 2022. 
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AUGUSTO ANTONIO DE MELLO RAVANELLI 
 ADVOGADO – OAB/SP 267.608 

 

RUA CORONEL JOSÉ VILLELA Nº 120 – CENTRO – TAMBAÚ – SÃO PAULO 
E-mail: gutoravanelli@adv.oabsp.org.br  

FONES: (19) 36731962 – (19) 996094993 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39º VARA CÍVEL DO FORO 

CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 

 

 

 

 

 

 

 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA, já devidamente 

qualificada, vem muito respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, por seu 

advogado que esta subscreve vem à presença de Vossa Excelência, manifestar acerca das 

avaliações e petições interpostas pelo exequente nos seguintes termos: 

 

No que tange a avaliação referente ao imóvel cadastrado na  

matrícula 5.904 do CRI daquela localidade, cumpre informar  que a “pequena casa de 
colono” não pertence ao imóvel descrito. A propriedade tem a rede de energia trifásica 

cortando a propriedade que facilmente pode ser instalado transformadores para 

fornecimento de energia útil para a agroindústria de médio ou grande porte e utilização 

dos poços semiartesianos. Estes poços são de alta qualidade, com mais de 200 metros de 

profundidade cada, encamisados e com vida útil centenária. Cada poço destes hoje 

custaria em torno de R$60.000 para sua instalação, que não fizeram parte da avaliação.  
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AUGUSTO ANTONIO DE MELLO RAVANELLI 
 ADVOGADO – OAB/SP 267.608 

 

RUA CORONEL JOSÉ VILLELA Nº 120 – CENTRO – TAMBAÚ – SÃO PAULO 
E-mail: gutoravanelli@adv.oabsp.org.br  

FONES: (19) 36731962 – (19) 996094993 
 

 

O valor da avaliação é um valor nominal representando 

apenas R$1,00 (um real/metro quadrado), que é preço praticado para terra nua sem 

desenvolvimento e devido a presente situação econômica deprimido das áreas rurais 

daquela região não há distinção entre terras nuas sem desenvolvimento e propriedades 

bem desenvolvidas como a avaliada. 

 

No que tange a avaliação do imóvel cadastrado na matrícula 

nº 6.114, o valor nominal não é mais a realidade na área deste imóvel visto estar 

localizado perto do centro da sede do município e considerando que as terras vizinhas 

estão sendo desenvolvidos para chácaras e áreas residenciais. Os valores que atualmente 

veem sendo praticados para áreas deste porte e desenvolvimento, são mais de 5 vezes 

acima do preço vil descrito para esta propriedade. 

 

Apesar das considerações acima, não há que se questionar as 

avaliações diante da fé pública que detém o Oficial de Justiça, razão pelo qual, devem as 

mesmas serem homologadas. 

 

Ato contínuo, conforme cálculo elaborado, cuja planilha 

segue anexa, em se comparando com a última planilha apresentada, observa-se uma 

discrepância entre os valores apurados e os indicados pelo exequente, razão pelo qual, 

fica desde já impugnado o cálculo de fls. 1350, devendo em caso de eventual 

arrematação ou adjudicação, ser nomeado perito contábil para apurar o real valor 

devido pelo executado. 

 

Por derradeiro, como medida de agilizar o tramite processual 

propõe o executado entregar como dação em pagamento a propriedade objeto da 

matrícula nº 5.904, evitando assim maiores delongas no processo e como forma de 

conciliação, requerendo seja o exequente instado a se manifestar acerca da proposta. 
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AUGUSTO ANTONIO DE MELLO RAVANELLI 
 ADVOGADO – OAB/SP 267.608 

 

RUA CORONEL JOSÉ VILLELA Nº 120 – CENTRO – TAMBAÚ – SÃO PAULO 
E-mail: gutoravanelli@adv.oabsp.org.br  

FONES: (19) 36731962 – (19) 996094993 
 

 

Finalmente, para evitar a arguição de futuras nulidades, 

observa-se que as publicações não veem sendo feitas em nome deste subscritor, 

requerendo assim, seja feita a devida correção no sistema informatizado, conforme 

substabelecimento de fls. 1.233, para que as futuras publicações também sejam feitas 

em nome de Augusto Antonio de Mello Ravanelli, OAB/SP nº 267.608. 

 

Termos em Que 

Pede e Espera Deferimento. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2023. 

 

Augusto Antonio de Mello Ravanelli 

OAB/SP nº 267.608 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

39ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº, 12º andar - sala de atendimento nº 1204, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 3538-9478, São Paulo-SP - E-mail: 

upj36a40cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0183885-91.2012.8.26.0100 - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

Pp. 1404/1406 e cálculo: diga a parte credora.

Após, sem novos acréscimos, tornem-me.

nt.

São Paulo, 24 de janeiro de 2023.

Celso Lourenço Morgado,  Juiz de Direito.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 25/01/2023 00:55 
 Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0057/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP)  D.J.E 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG)  D.J.E 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG)  D.J.E 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Pp.   1404/1406   e   cálculo:   diga   a   parte   credora.   Após,   sem   novos   acréscimos,   tornem-me. 
 nt." 

           São Paulo, 25 de janeiro de 2023. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 27/01/2023 03:19 
 Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0057/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/01/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/01/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 

           Teor   do   ato:   "Pp.   1404/1406   e   cálculo:   diga   a   parte   credora.   Após,   sem   novos   acréscimos,   tornem-me. 
 nt." 

           SÃO PAULO, 27 de janeiro de 2023. 
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CÓPIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39ª VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 

 

AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA. (“Amazonas” ou 

“Exequente”), por seus advogados que estas subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de MINUSA COFFEE COMPANY 

LTDA. (“Minusa”), EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI (“Eurides”) e 

JOSEPH MERRITT CRESCENZI (“Joseph” e, em conjunto com Minusa e Eurides, 

“Executados”), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao 

despacho de fl. 1.4081, expor e requerer o seguinte: 

 

Trata-se de Ação de Execução por Quantia Certa, originalmente 

ajuizada pelo Banco Rabobank International Brasil S/A em face de Minusa Coffee 

Company Ltda. e Outros, com lastro na “Cédula de Crédito Bancário nº 1.871/01 – 

Repasse de Recursos Captados no Exterior” (CCB 1.871/01), e respectivos aditamentos 

(fls. 53/85), cuja dívida foi garantida por hipoteca constituída sobre o imóvel de matrícula 

5.904 do CRI de Novo Cruzeiro/MG. 

 

Conforme cessão de crédito noticiada às fls. 1.033/1.064, o Amazonas 

adquiriu o crédito decorrente do título execução, bem como o crédito alusivo aos 

honorários advocatícios sucumbenciais fixados nos autos, tornando-se legítimo detentor 

de todos os direitos decorrentes da CCB 1.871/01. 

 

 
1 Teor do despacho: “Pp. 1404/1406 e cálculo: diga a parte credora. Após, sem novos acréscimos, tornem-
me.” 
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CÓPIA 

Neste sentido, importante ressaltar que o C. Superior Tribunal de 

Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1984424/SP, de relatoria do 

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, reconheceu que, na cessão de crédito, são devidos 

ao cessionário todos os juros e demais encargos previstos no título cedido, mesmo que 

este não seja integrante do Sistema Financeiro Nacional. 

 

Feitas estas considerações, passa-se a resposta à manifestação dos 

Executados, de fls. 1.404/1.407: 

 

1. DA NECESSÁRIA HOMOLOGAÇÃO DA AVALIAÇÃO E 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO MEDIANTE ALIENAÇÃO JUDICIAL 

 

Por primeiro, rememora-se que este Exequente concordou com os 

valores atribuídos aos imóveis de matrículas 5.904 e 6.114 do CRI de Novo Cruzeiro/MG, 

penhorados nos autos, conforme Autos de Avaliação de fls. 1.296 e 1.300, que em 

09/09/2022, atribuiu aos imóveis os seguintes valores: 

 

Matrícula Valor da Avaliação
5.904 1.686.100,00R$                   

6.114 603.130,00R$                      

Total geral: 2.289.230,00R$                    

 

Contudo, por medida de lisura e boa-fé processual, o Exequente 

esclareceu que a “pequena casa de colono” e a instalação elétrica (transformador), 

descritas como benfeitorias da matrícula 5.904, na verdade pertencem ao imóvel vizinho, 

de matrícula 4.907 do CRI de Novo Cruzeiro/MG, comprovando as alegações às fls. 

1.385/1.400. 

 

Intimados para manifestação a respeito das alegações, à fl. 1.404, os 

Executados confirmaram que a pequena casa de colono não pertence ao referido imóvel. 

Além disso, confirmaram que não foram instalados transformadores para utilização da 

rede de energia trifásica que guarnece o imóvel – registrando que os transformadores 

“poderiam ser facilmente instalados”. 
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CÓPIA 

Confirmando todas as informações prestadas pelo Exequente, os 

próprios Executados concordaram com as avaliações e requereram a homologação 

dos respectivos autos de avaliação. 

 

Neste sentido, sem mais delongas, ressalvadas as advertências sobre 

inexistência da casa de colono e de transformadores, de rigor a homologação dos 

respectivos autos de avaliação, com o necessário prosseguimento do feito mediante 

alienação dos imóveis matriculados sob os nsº 5.904 e 6.114 do Cartório de Registro de 

Imóveis de Novo Cruzeiro/MG de FORMA ELETRÔNICA, com a nomeação de 

leiloeiro para o que, desde já, o Exequente indica o FREITAS LEILOEIRO 

OFICIAL (www.freitasleiloeiro.com.br), representado pelo leiloeiro SERGIO VILLA 

NOVA DE FREITAS, devidamente inscrito na JUCESP nº 316, habilitado perante o 

E.TJ/SP no http://www.tjsp.jus.br/AuxiliaresdaJustica, com endereço comercial na Praça 

da Liberdade, nº 130, 15º andar, Liberdade, São Paulo, CEP 01503-010, fone (11) 3117-

1000 – ramal 123. 

 

2. DA PRECLUSA IMPUGNAÇÃO DOS CÁLCULOS – REGULARIDADE DA 

ATUALIZAÇÃO DO EXEQUENTE, QUE OBSERVOU OS ENCARGOS DA 

CCB 1871/01 – VALOR INCONTROVERSO QUE PERMITE O 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO MEDIANTE LEILÃO 

 

No que se refere à genérica impugnação apresentada quanto ao valor 

atualizado da dívida, nenhuma razão assiste aos Executados, que embasaram sua 

divergência na planilha de fl. 1.407, ignorando os encargos financeiros previstos no 

título exequendo.  

 

Analisando a referida planilha, percebe-se que os Executados 

consideraram o valor histórico das parcelas inadimplidas em 26/04/2012 e 06/07/2012, 

apenas para atualizá-las monetariamente pelo índice de correção do TJSP, e com 

incidência de juros moratórios simples de 1% ao mês, desde os respectivos vencimentos: 
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Ao proceder desta forma, os Executados desconsideraram os encargos 

previstos no título exequendo, gerando, assim, a “discrepância” encontrada com relação 

ao valor apresentado pelo Exequente. Não só isso, os Executados também ignoraram a 

obrigação de reembolso das custas processuais despendidas pelo Exequente durante o 

processo executivo, que devem ser incluídas na atualização da dívida. 

 

A memória de cálculos apresentada pelo Exequente, por sua vez, 

observou estritamente os encargos previstos na CCB 1871/01, refletindo, desta forma, o 

real valor atualizado da dívida em execução. 

 

Por oportuno, para comparação dos cálculos na mesma data-base, o 

Exequente promove a juntada do extrato de atualização da dívida até o dia 25/01/2023, 

que, incluindo os honorários advocatícios e custas processuais, soma o montante de R$ 

2.475.528,73 (dois milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil, quinhentos e vinte e oito 

reais e setenta e três centavos) (Doc. 01). 

 

Nos termos da Cláusula 11ª da CCB 1871/01 (fl. 58) e Solicitação de 

Desembolso (fl. 83), sobre o valor em aberto são devidos (i) juros remuneratórios do 

período de anormalidade2, (ii) juros moratórios de 1% a.m., (iii) multa moratória de 10% 

sobre o montante apurado; (iv) impostos incidentes sobre a operação; (v) reembolso de 

custas e despesas processuais, bem como pagamento de honorários advocatícios.  

 
2 Após o vencimento da dívida, no período de anormalidade, o crédito exequendo passou a ser remunerado 
por 100% da variação do CDI 
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Conforme se observa da planilha anexada, o Exequente aplicou os 

encargos previstos no título exequendo, o que comprova a regularidade de sua 

atualização, restando rechaçada a impugnação de cálculos dos Executados. 

 

Frisa-se que a atualização depende de meros cálculos aritméticos, nos 

termos da jurisprudência do C. STJ3, de modo que não há o que se falar em produção de 

prova pericial contábil, como pretendem os Executados. 

 

Deste modo, requer seja reconhecida a regularidade dos cálculos de 

atualização do Exequente, ora anexados (Doc. 01), no valor de R$ 2.475.528,73 (dois 

milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil, quinhentos e vinte e oito reais e setenta e três 

centavos), até 25/01/2025, determinando-se o prosseguimento do feito com o imediato 

praceamento dos imóveis penhorados. 

 

Outrossim, é importante ressaltar que os Executados jamais 

impugnaram os cálculos apresentados pelo Exequente, que sempre observou os encargos 

financeiros previstos na CCB 1871/01, conforme, por exemplo, nas memórias de cálculo 

de fls. 814, 1.069, 1.216, 1.231.  

 

Sabe-se o erro de cálculo decorrente de inexatidão aritmética não se 

sujeita à preclusão, porém, no caso dos autos, os Executados se insurgem contra os 

próprios encargos financeiros cobrados – matéria, esta, preclusa, pois deveria ter sido 

arguida em sede de Embargos à Execução. 

 

Neste sentido, decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça. Vejamos: 

 
3 “Contudo, com razão o agravante apenas no que tange à extinção da ação executiva, pois de fato não é 
prejudicial à execução o quantum devido estar a depender unicamente de simples cálculos aritméticos, eis 
que disciplinados os encargos contratuais na mesma oportunidade, o que de toda forma não provoca a 
iliquidez do título, mantendo sua potencialidade à satisfação do pedido” (4ª Turma, REsp n. 29.661/MG, 
Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar). 
“Execução. Nota promissória vinculada a contrato de financiamento. Cobrança de quantia inferior a 
constante na cártula correspondente ao valor contratual e seus acréscimos. Circunstância que não retira 
a liquidez e certeza do título. Necessidade de simples operação aritmética para apuração do quantum. 
Carência afastada. Declaração de voto”. (4ª Turma, Resp n.º 4.703/MG, Rel. Min. Barros Monteiro). 
 “O título executivo não se desnatura quando, para se encontrar o valor exequendo, se faz necessário 
simples cálculo aritmético, com inclusão de juros e correção monetária, expressamente prevista no art. 
614, II, CPC” (REsp nº 119.939-MA, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira). 
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“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO NA ORIGEM - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 
PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA RECURSAL DOS 
DEMANDADOS. 
1. Esta Corte Superior possui jurisprudência no sentido de que o erro de 
cálculo passível de correção, segundo os ditames do art. 463, I, do CPC, é 
aquele decorrente de inexatidão aritmética, que não se confunde com a 

aplicação de um ou outro critério de correção monetária e de juros de mora. 

Inafastável o óbice da Súmula 83 do STJ. 

1.1. Rever as conclusões do acórdão recorrido, com o intuito de verificar a 
existência ou não de preclusão consumativa, demandaria o reexame do 
conjunto probatório carreado aos autos, o que encontra óbice na Súmula nº 
7/STJ. 
2. Agravo interno desprovido.” 
(AgInt no REsp n. 1.949.569/SP, relator Ministro Marco Buzzi, Quarta 
Turma, julgado em 26/10/2021, DJe de 4/11/2021. g.n.) 
 

Portanto, considerando que a impugnação apresentada pelos 

Executados, em verdade, ataca os próprios encargos financeiros em execução ao invés de 

eventual inexatidão aritmética, é de rigor o reconhecimendo da preclusão do direito de 

impugnação, eis que a pretensão não foi veiculada em sede de Embargos à Execução, 

tampouco nas diversas oportunidades em que o Exequente apresentou a memória de 

cálculos com os mesmos encargos. 

 

Em atenção ao princípio da eventualidade, na remota hipótese de Vossa 

Excelência considerar necessária a remessa dos autos a contadoria judicial para apuração 

do crédito exequendo, há de se ressaltar que os próprios Executados apontam como 

incontroversa a dívida de R$ 2.066.322,24 (dois milhões, sessenta e seis mil, trezentos e 

vinte e dois reais e vinte e quatro centavos), até 01/01/2023. 

 

Assim sendo, mesmo que sejam os autos encaminhados à contadoria 

para que se verifique a regularidade da atualização do Exequente, não há qualquer 

impedimento para que os imóveis penhorados, cuja avaliação conta com a concordância 

de ambas as partes, sejam remetidos à leilão judicial, garantindo a efetividade da entrega 

da tutela satisfativa e duração razoável do processo. 
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Por fim, requer-se que todas as publicações sejam expedidas em nome 

do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 206.727 e no e-mail 

intimações@tardiolilima.com.br.  

 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo/SP, 03 de fevereiro de 2023. 

 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

Lisa Borges Alves 

OAB/SP 290.474 

 

Vitor Augusto Brasil Alves 

OAB/SP 442.502 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

a) Valor do débito atualizado até 25.01.2023 nos termos do título em execução:  

• R$ 2.233.829,25 (dois milhões, duzentos e trinta e três mil, oitocentos e 

vinte e nove reais e vinte e cinco centavos). 

b) Honorários advocatícios:  

• 10% sobre o total da dívida (conforme fixado na Ação de Execução): R$ 

223.382,93 (duzentos e vinte e três mil, trezentos e oitenta e dois reais e 

noventa e três centavos). 

 
 

c) Custas judiciais/ despesas processuais – valores atualizados*1: 

Distribuição: R$ 4.177,65 (24/08/2012) = R$ 7.775,48 

Juntada de mandato: R$ 12,44 (24/08/2012) = R$ 23,15 

Carta precatória 1: R$ 240,39 (26/10/2012) = R$ 442,62 

Custas de oficial de justiça – Carta Precatória 1: R$ 207,29 (26/10/2012) = R$ 381,68 

Carta precatória 2: R$ 222,65 (08/11/2013) = R$ 385,54 

Taxa de procuração: R$ 14,48 (15/01/2015) = R$ 23,31 

Honorários periciais: R$ 5.000,00 (25/02/2015) = R$ 7.931,29 

Custas publicação edital jornal R$120,00 (31/03/2016) = R$ 169,40 

Taxa de impressão Bacenjud: R$ 39,60 (26/07/2016) = R$ 54,51 

Carta precatória 3: R$ 1.119,21 (26/06/2022) = R$ 1.129,57 

 

Subtotal: R$ 18.316,55 

 

TOTAL GERAL: R$ 2.475.528,73 (dois milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil, 

quinhentos e vinte e oito reais e setenta e três centavos) 

 
1 * Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DA 1ª REGIÃO

1ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TEÓFILO OTONI
Rua Dr. Reinaldo, nº 105, Centro - Teófilo Otoni/MG

CEP: 39.8000-018 - Telefone: (33) 3087-0109
_____________________________________________________________________

COMUNICADO DE LEILÃO

 PROCESSO A SER OFICIADO: Nº. 0183885-91.2012.8.26.0100 em trâmite na
39ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP

 PROCESSO EM QUE TRAMITA O LEILÃO: 0002321-11.2018.4.01.3816

Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a)

Comunicamos a V. Exa., que foi designada a data de 21/03/2023, com
encerramento às 09:30h, e 21/03/2023, com encerramento às 10:30, para a realização
do  1º  e  2º  Leilão,  respectivamente,  por  meio  eletrônico  através  do  site
www.leiloesjudiciaismg.com.br  .  ,  do(s)  bem(ns)  também constrito  nestes  Autos  nº
0183885-91.2012.8.26.0100, em favor de  Banco Rabobank Internacional Brasil S.A.,
desse R. Juízo.

BEM(NS): 04  (quatro)  hectares  de  área  rural  situado  no  córrego
Tibuna, Fazenda Vale do Sol, s/nº, KM 05, Sede, Itaipé/MG, área total 168,9100ha,
CRI local nº 5.904, a saber: - Dois (02) imóveis consistentes de duas (02) áreas de terras
de culturas rurais, com as áreas de 49,40ha (quarenta e nove hectares e quarenta ares)
e  1l9,5100ha  (cento  e  dezenove  hectares  e  cinquenta  e  um ares)  respectivamente,
anexas, totalizando juntas 168,9100ha (cento e sessenta e oito hectares e noventa e um
ares),  atualmente  com benfeitorias  de  quatro  (04)  represas,  pastagens  naturais  de
meloso,  pastagens  de  brachiaria,  cercas  de  arame  e  capoeiras  empastadas,  etc,
situados no lugar denominado Córrego Tibuna, Fazenda Barreiras – Fazenda Espírito
Santo – Fazenda Água Branca – Fazenda São José e que passa a denominar-se Córrego
Tibuna  –  Fazenda  Barreiras  –  Fazenda  Espírito  Santo  –  Fazenda  Água  Branca  –
Fazenda São José – Fazenda Bonfim – FAZENDA VALE DO SOL III, no distrito de
Lufa, município de Novo Cruzeiro, Estado de Minas Gerais, confrontando-se a área
total  em seu  perímetro  com Sucessor  de  Amadeu  Machado  Costa,  João  Marques
Vieira,  o  cemitério  e  na  estrada  do  cemitério,  herdeiros  dos  Mendes,  Benvindo
Barbosa, Siriaco de Tal e Júlio Rosa. Imóvel matriculado sob o nº 5.904 do Cartório de
Registro  de  Imóveis  da  Comarca  de  Novo  Cruzeiro/MG.  RE)AVALIAÇÃO: R$
36.500,00 (trinta e seis mil e quinhentos reais), em 19 de setembro de 2018.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DA 1ª REGIÃO

1ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TEÓFILO OTONI
Rua Dr. Reinaldo, nº 105, Centro - Teófilo Otoni/MG

CEP: 39.8000-018 - Telefone: (33) 3087-0109
_____________________________________________________________________

Motivo  pelo  qual,  estes  peticionantes  requerem  a  intimação  do
Exequente  Banco  Rabobank  Internacional  Brasil  S.A.,  para  conhecimento  da
realização do leilão. A íntegra do edital de leilão poderá ser consultado através do site
www.leiloesjudiciaismg.com.br

Valemo-nos do ensejo para renovar a V. Exa. os nossos protestos de
elevada estima e consideração.

Em, 13 de fevereiro de 2023.

THAÍS COSTA BASTOS TEIXEIRA     ALESSANDRO DE ASSIS TEIXEIRA
Leiloeira Oficial                                              Leiloeiro Oficial
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
39ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - sala de atendimento nº 1204 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) 3538-9478 - E-mail: upj36a40cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0183885-91.2012.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

Vistos.
Homologo os valores de avaliação dos imóveis, registrados no CRI de Cruzeiro-

MG, matrícula nº 5.904, em R$ 1.686.100,00 e matrícula 6.114, em R$ 603.130,00, 
apurados conforme autos de avaliação juntados às pp. 1296 e 1300, ressalvada a 
inexistência da casa de colono e de transformadores confirmadas pelas partes (pp. 1404 e 
1413).

Pp. 1419/1420: Ciência às partes da comunicação de leilão do imóvel de matrícula 
5904.

Pp. 1411/1417: Antes de determinar a hasta pretendida, necessária a fixação do 
quantum devido, em razão da divergência  nos cálculos.

Assim, para o desate da insurgência, ante a impossibilidade de remessa dos autos 
(Portaria nº 10.185/2022), nomeio Perito FLAVIO ANTONIO BALBINO DE 
CARVALHO,  com habilitação junto ao portal dos auxiliares do e. TJSP. 

Quesitos e assistentes em quinze dias (CPC/15, art. 465, §1º). 
Após, intime-se o Perito para estimativa de honorários. Se de acordo o executado, 

que impugnou o cálculo elaborado pelo exequente, ao depósito. 
Com o depósito, intime-se o Perito para dar início aos trabalhos.
Laudo em 30 (trinta) dias. 
Int.

São Paulo, 20 de abril de 2023.

Celso Lourenço Morgado, Juiz de Direito.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 21/04/2023 01:06 
 Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0352/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP)  D.J.E 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG)  D.J.E 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG)  D.J.E 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Homologo   os   valores   de   avaliação   dos   imóveis,   registrados   no   CRI   de 
 Cruzeiro-MG,   matrícula   nº   5.904,   em   R$   1.686.100,00   e   matrícula   6.114,   em   R$   603.130,00,   apurados 
 conforme   autos   de   avaliação   juntados   às   pp.   1296   e   1300,   ressalvada   a   inexistência   da   casa   de   colono   e   de 
 transformadores   confirmadas   pelas   partes   (pp.   1404   e   1413).   Pp.   1419/1420:   Ciência   às   partes   da 
 comunicação   de   leilão   do   imóvel   de   matrícula   5904.   Pp.   1411/1417:   Antes   de   determinar   a   hasta   pretendida, 
 necessária   a   fixação   do   quantum   devido,   em   razão   da   divergência   nos   cálculos.   Assim,   para   o   desate   da 
 insurgência,   ante   a   impossibilidade   de   remessa   dos   autos   (Portaria   nº   10.185/2022),   nomeio   Perito   FLAVIO 
 ANTONIO   BALBINO   DE   CARVALHO,   com   habilitação   junto   ao   portal   dos   auxiliares   do   e.   TJSP.   Quesitos   e 
 assistentes   em   quinze   dias   (CPC/15,   art.   465,   §1º).   Após,   intime-se   o   Perito   para   estimativa   de   honorários.   Se 
 de   acordo   o   executado,   que   impugnou   o   cálculo   elaborado   pelo   exequente,   ao   depósito.   Com   o   depósito, 
 intime-se o Perito para dar início aos trabalhos. Laudo em 30 (trinta) dias. Int." 

           São Paulo, 21 de abril de 2023. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 25/04/2023 05:14 
 Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0352/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/04/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/04/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Homologo   os   valores   de   avaliação   dos   imóveis,   registrados   no   CRI   de 
 Cruzeiro-MG,   matrícula   nº   5.904,   em   R$   1.686.100,00   e   matrícula   6.114,   em   R$   603.130,00,   apurados 
 conforme   autos   de   avaliação   juntados   às   pp.   1296   e   1300,   ressalvada   a   inexistência   da   casa   de   colono   e   de 
 transformadores   confirmadas   pelas   partes   (pp.   1404   e   1413).   Pp.   1419/1420:   Ciência   às   partes   da 
 comunicação   de   leilão   do   imóvel   de   matrícula   5904.   Pp.   1411/1417:   Antes   de   determinar   a   hasta   pretendida, 
 necessária   a   fixação   do   quantum   devido,   em   razão   da   divergência   nos   cálculos.   Assim,   para   o   desate   da 
 insurgência,   ante   a   impossibilidade   de   remessa   dos   autos   (Portaria   nº   10.185/2022),   nomeio   Perito   FLAVIO 
 ANTONIO   BALBINO   DE   CARVALHO,   com   habilitação   junto   ao   portal   dos   auxiliares   do   e.   TJSP.   Quesitos   e 
 assistentes   em   quinze   dias   (CPC/15,   art.   465,   §1º).   Após,   intime-se   o   Perito   para   estimativa   de   honorários.   Se 
 de   acordo   o   executado,   que   impugnou   o   cálculo   elaborado   pelo   exequente,   ao   depósito.   Com   o   depósito, 
 intime-se o Perito para dar início aos trabalhos. Laudo em 30 (trinta) dias. Int." 

           SÃO PAULO, 25 de abril de 2023. 
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CÓPIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39ª VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 

 

AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA. (“Amazonas” ou 

“Embargante”), por seus advogados que estas subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de MINUSA COFFEE COMPANY 

LTDA. (“Minusa”), EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI (“Eurides”) e 

JOSEPH MERRITT CRESCENZI (“Joseph” e, em conjunto com Minusa e Eurides, 

“Embargados”), vem, tempestivamente1, opor os presentes EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO contra a r. decisão fls. 1.421, com fundamento no art. 1.022, II, do 

Código de  Processo Civil, pelas razões a seguir expostas.  

 

I. DA DECISÃO EMBARGADA 

 

A r. decisão de fls. 1.421, acertadamente, homologou o laudo de 

avaliação dos imóveis inscritos nas matrículas nº 5.904 e 6.114, do CRI de Cruzeiro/MG,  

avaliados em  R$ 1.686.100,00 e R$ 603.130,00, respecticvamente, bem como intimou 

as partes a se manifestarem acerca do comunicado de leilão de fls. 1.419/1.420, enviado 

pelo d. Juízo da  1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de  Teófilo Otoni/MG, no âmbito 

da Execução Fiscal nº 0002321-11.2018.4.01.3816, o qual informa acerca da designação 

de leilão dos referidos imóveis naquele âmbito. 

 
1 A r. decisão ora embargada foi publicada no Diário de Justiça Eletrônico de 26/04/2023 (quarta-feira – cf. 
certidão de fls. 1.423), de modo que o prazo de 5 (cinco) dias úteis começou a fluir em 27/04/2023 (quinta-
feira). Some-se, ainda, que não houve expediente forense no dia 01/05/2023 (segunda-feira), em razão do 
feriado nacional do Dia do Trabalhador (Provimento CSM 2678.2022). Assim, tem-se que o prazo para 
oposição destes aclaratórios encerrará em 04/05/2023 (quinta-feira), sendo, portanto, manifestamente 
tempestivos. 
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CÓPIA 

Ainda, consignou que antes de determinar a realização da hasta 

pública, seria necessária a fixação do valor exequendo, em razão da divergência de 

valores, designando perícia contábil. 

 

Confira-se a íntegra da decisão embargada:  

 

“Homologo os valores de avaliação dos imóveis, registrados no CRI 
de Cruzeiro-MG, matrícula nº 5.904, em R$ 1.686.100,00 e 
matrícula 6.114, em R$ 603.130,00, apurados conforme autos de 

avaliação juntados às pp. 1296 e 1300, ressalvada a inexistência da casa 

de colono e de transformadores confirmadas pelas partes (pp. 1404 

e1413).Pp. 1419/1420: Ciência às partes da comunicação de leilão do 

imóvel de matrícula5904.Pp. 1411/1417: Antes de determinar a hasta 
pretendida, necessária a fixação do quantum devido, em razão da 
divergência nos cálculos. Assim, para o desate da insurgência, ante 
a impossibilidade de remessa dos autos (Portaria nº 10.185/2022), 
nomeio Perito FLAVIO ANTONIO BALBINO DECARVALHO, 
com habilitação junto ao portal dos auxiliares do e. TJSP. Quesitos 

e assistentes em quinze dias (CPC/15, art. 465, §1º). Após, intime-se o 

Perito para estimativa de honorários. Se de acordo o executado, que 

impugnou o cálculo elaborado pelo exequente, ao depósito. Com o 

depósito, intime-se o Perito para dar início aos trabalhos. Laudo em 30 

(trinta) dias.” 

 

Todavia, em que pese o acerto da r. decisão no que tange à 

homologação do laudo de avaliação dos imóveis, data maxima venia, quanto ao 

entendimento firmado acerca da designação de perícia contábil, em razão da suposta 

divergência nos cálculos, há omissões no decisum que merecem ser supridas por meio 

dos presentes aclaratórios, conforme passa-se a expor. 

 

II. DA OMISSÃO QUANTO À PRECLUSÃO DA IMPUGNAÇÃO AOS 

CÁLCULOS 

 

A r. decisão ora embargada determinou a realização de perícia 

contábil para apurar os valores devidos. Entretanto, deixou de enfrentar os argumentos e 

evidências apresentados pelo Embargante em sua manifestação de fls. 1.411/1.417, em 

especial o fato de que encontra-se há muito precluso o direito à  impugnação aos cálculos. 
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CÓPIA 

De pronto, urge destacar que o Embargante não deconhece que 

erros de cálculo decorrentes de inexatidão aritmética não se sujeitam à preclusão. 

Todavia, esse não é o caso dos autos.  

 

Isso porque, conforme detidamente demonstrado pelo 

Embargante em sua manifestação de fls. 1.411/1.417, a alegada “discrepância” entre o 

valor indicado na planilha do credor e o valor apresentado pelos devedores decorre da 

disucssão que pretendem travar os Executados, após mais de uma década  desde o 

ajuizamento da demanda executiva, quanto aos encargos financeiros indicentes sobre o 

valor inadimplido. 

 

Ocorre que, como é de comum conhecimento, o art. 917 do CPC 

é expresso ao estabelecer que o meio processual correto para discutir eventual divergência 

quanto à aplicação dos encargos será em sede de embargos à execução, o que não foi feito  

in casu, sendo evidente que restou precluso o direito dos devedores de impugar tais 

encargos. 

 

Exatamente nesse sentido decidiu o e. Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE 
AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. 
INSURGÊNCIA RECURSAL DOS DEMANDADOS. 1. Esta Corte 
Superior possui jurisprudência no sentido de que o erro de cálculo 
passível de correção, segundo os ditames do art. 463, I, do CPC, é 
aquele decorrente de inexatidão aritmética, que não se confunde com 
a aplicação de um ou outro critério de correção monetária e de juros 
de mora. Inafastável o óbice da Súmula 83 do STJ. 1.1. Rever as 
conclusões do acórdão recorrido, com o intuito de verificar a existência 
ou não de preclusão consumativa, demandaria o reexame do conjunto 
probatório carreado aos autos, o que encontra óbice na Súmula nº 
7/STJ. 2. Agravo interno desprovido.” (AgInt no REsp n. 1.949.569/SP, 
relator Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 26/10/2021, 
DJe de 4/11/2021. g.n.) 
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Outrossim, é importante ressaltar que os Embargados jamais 

impugnaram os cálculos apresentados pelo Embargante, que sempre observou os 

encargos financeiros previstos na CCB 1871/01, conforme, por exemplo, nas memórias 

de cálculo de fls. 814, 1.069, 1.216, 1.231. 

 

Isto posto,  tendo em vista que a impugnação apresentada pelos 

Embargados, em verdade, ataca os próprios encargos financeiros em execução ao invés 

de eventual inexatidão aritmética (que inexiste), é de rigor o reconhecimendo da preclusão 

do direito de impugnação, afatsando-se a perícia designada, eis que a pretensão não foi 

veiculada em sede de Embargos à Execução, tampouco nas diversas oportunidades em 

que o Embargante apresentou a memória de cálculos com os mesmos encargos. 

 

III. DA OMISSÃO QUANTO À INOBSERVÂNCIA PELOS EMBARGADOS 

DOS CRITÉRIOS FIXADOS  NO CONTRATO EXEQUENDO 

 

De igual modo, a r. decisão embargada não andou  bem ao deixar 

de analisar as evidências apresentadas pelo Embargante às fls. 1.411/1.417, que 

demonstram de forma clara e inequivoca que a suposta divergência nos cálculos arguida 

pelos Embargados decorre da inobservância por esses dos encargos financeiros previstos 

no título exequendo.  

 

Nesse sentido, da simples análise da planilha de cálculos  

apresentada pelos devedores às fls. 1.418, é possível extrair que esses valeram-se  do valor 

histórico das parcelas inadimplidas em 26/04/2012 e 06/07/2012 e, ignorando por 

completo os termos do contrato voluntariamente firmado entre as partes, utilizam-se 

apenas do índice de correção monetária do TJSP e incidência de juros moratórios simples 

de 1% ao mês, a fim de atualizar o quantum devido.  

 

Ocorre que, nos termos da cláusula 11ª da CCB 1871/01 (fls. 58) 

e Solicitação de Desembolso (fls. 83), as partes, quando da celebração do contrato 

exequendo, estipularam que sobre os valores em aberto são devidos: 
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(i) Juros remuneratórios do período de anormalidade2;  

(ii) Juros moratórios de  1% ao mês; 

(iii) Multa moratória de 10% sobre o montante apurado;  

(iv) Impostos incidentes sobre a operação;  

(v) Reembolso de custas e  despesas processuais, bem como 

pagamento de honorários advocatícios. 

 

Fato é que os Embargados, colocando uma venda sobre os olhos, 

desconsideraram os expressos termos do título exequendo quanto aos encargos incidentes 

sobre os valores inadimplidos, bem como deixaram de computar a obrigação de 

reembolso das custas processuais despendidas pelo Embargante durante o curso desta 

demanda.  

 

Abrem-se parenteses para ressaltar que o Amazonas adquiriu o 

crédito exequendo, nos termos da cessão noticiada às fls. 1.033/1.064, sendo certo que, 

tal qual fixado pelo e. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do  julgamento do Recurso 

Especial nº 1.984.424/SP, na cessão de crédito, são devidos ao cessionário todos os juros 

e demais encargos previstos no título cedido, mesmo que este não seja integrante do 

Sistema Financeiro Nacional. Fecham-se parenteses.  

 

Outrossim, tem-se que a suposta divergência dos calculos alegada 

pelos Embargados decorre, única e tão somente, da não incidencia dos encargos 

expressamente previstos  no contrato exequendo, sendo certo que existindo a expressa 

previsão contratual com relação aos encargos que devem incidir em  caso de 

inadimplemento, devem tais disposições prevalercer em detrimento da simples correção 

monetária apresentada pelos  devedores, em atenção ao principio do pacta sunt servanda.  

 

Nesse diapasão, conforme se observa da planilha apresentada  

pelo Embargante às fls. 1.418, essa observou estritamente os encargos previstos na CCB 

1871/01, refletindo, desta forma, o real valor atualizado da dívida em execução, o que 

basta para rechaçar a infundada impugnação dos Exeuctados e, por fim, a suposta  

divergência nos cálculos.  

 
2 Após o vencimento da dívida, no período de anormalidade, o crédito exequendo passou a ser remunerado 
por 100% da variação do CDI. 
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Isto posto, resta demonstrado que a r. decisão embargada omitiu-

se quanto ao fato de que a divergência alegada pelos Embargados decorre da inaplicação 

correta dos encargos contratualmente estabelecidos pelas partes, sendo de rigor que a 

omissão supra  tratada seja sanada, a fim de  afastar a necessidade de  realização de  perícia 

contábil, devendo ser determinada a imediata realização da hasta pública.  

 

IV. DA OMISSÃO QUANTO À DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL 

CONTÁBIL – SIMPLES CÁLCULO  ARITMÉTICO 

 

Em que pese as vãs tentativas dos Embargados de ludibriar este 

d. Juízo e fazer crer que há necessidade de perícia,  a verdade é que a atualização do valor 

devido depende, apenas e tão somente, de cálculos ariméticos simples.  

 

Em situações como a ora em comento, a  jurisprudencia do e. 

Superior Tribunal de Justiça é firme quanto à desnecessidade de realização de perícia nos 

casos em que o quantum exequendo pode ser obtido por simples cálculo aritimético, in 

verbis: 

 

 “Contudo, com razão o agravante apenas no que tange à extinção da 

ação executiva, pois de fato não é prejudicial à execução o quantum 

devido estar a depender unicamente de simples cálculos aritméticos, 

eis que disciplinados os encargos contratuais na mesma 

oportunidade, o que de toda forma não provoca a iliquidez do título, 

mantendo sua potencialidade à satisfação do pedido” (4ª Turma, REsp 

n. 29.661/MG, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar). 

 

“Execução. Nota promissória vinculada a contrato de financiamento. 

Cobrança de quantia inferior a constante na cártula correspondente ao 

valor contratual e seus acréscimos. Circunstância que não retira a 

liquidez e certeza do título. Necessidade de simples operação 

aritmética para apuração do quantum. Carência afastada. 

Declaração de voto”. (4ª Turma, Resp n.º 4.703/MG, Rel. Min. Barros 

Monteiro). 
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 “O título executivo não se desnatura quando, para se encontrar o valor 

exequendo, se faz necessário simples cálculo aritmético, com inclusão 

de juros e correção monetária, expressamente prevista no art. 614, II, 

CPC” (REsp nº 119.939-MA, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo 

Teixeira). 

 

Em igual sentido, posiciona-se a jurisprudência deste e. Tribunal 

de Justiça, vejamos: 

 

“EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. Cédula de crédito bancário. 

Recuperação judicial da devedora principal. Fato que apenas autoriza 

a extinção da execução em relação a ela, prosseguindo, entretanto, em 

relação aos avalistas, que assumiram obrigações autônomas de 

garantia perante o banco exequente. Desnecessidade de perícia, pois a 

aferição de juros não exige conhecimentos especiais ou técnicos, mas 

simples cálculos aritméticos. Alegação, ademais, imprestável de 

excesso de execução, pois apenas genérica. É da lei que "Quando 

alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia 

superior à do título, o embargante declarará na petição inicial o valor 

que entende correto, apresentando demonstrativo discriminado e 

atualizado de seu cálculo" (art. 917, § 3º, CPC). (...). Recurso não 

provido. (TJSP; Apelação Cível 1000672-11.2015.8.26.0278; Rel. Des. 

Gilberto dos Santos; 11ª Câmara de Direito Privado; j. 31/01/2022) 

 

“CONTRATOS BANCÁRIOS - Embargos à execução - Cédula de 

Crédito Bancário firmada em 15/06/2011 - Sentença de improcedência 

- Preliminar de cerceamento de defesa em razão do julgamento 

antecipado da lide, rejeitada – Desnecessidade de perícia contábil – 

Simples cálculos aritméticos – Preliminar de mérito – Prescrição – 

Inocorrência – Prazo que é trienal por não aplicação à execução de 

cédula de crédito bancário o prazo quinquenal do CC, art. 206, § 5º, I 

- Prazo prescricional trienal por aplicação do art. 44 da Lei nº 

10.931/2004, c/c art. 70 da Lei Uniforme de Genebra, aprovada pelo 

Decreto 57.663/66, e arts. 206, § 3º, VIII e 903 do Código Civil - Termo 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

38
85

-9
1.

20
12

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

xf
Z

vY
nP

L.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
IS

A
 B

O
R

G
E

S
 A

LV
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
05

/2
02

3 
às

 2
0:

41
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
08

18
52

20
   

  .

fls. 1430



 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1830 – Torre 1 – 9º andar  
Itaim Bibi, São Paulo - SP, 04543-900 

www.tardiolilima.com.br 
 

 Página 8 de 12 

 

CÓPIA 

inicial de contagem é o do vencimento da última parcela da CCB, 

15/06/2015, mesmo que haja vencimento antecipado por 

inadimplemento – (...) - Apelo desprovido. ” (TJSP; Apelação Cível 

1090227-78.2021.8.26.0100; Rel. Des. josé Wagner de Oliveira 

Melatto Peixoto; 37ª Câmara de Direito Privado; j. 14/10/2022) 

 

Note-se, portanto, que não há que se falar em perícia contábil para 

resolver a suposta divergência de cálculos, uma vez que o contrato é expresso e claro 

quanto aos critérios e encargos a serem utilizados para correção do quanto devido, sendo 

necessária apenas a realização de simples cálculo aritmético.  

 

Frisa-se que a pretensão dos Embargados de ter deferida a perícia 

contábil – totalmente descabida e desnecessária – representa nova tentativa dos 

devedores de protelar o feito, que já perdura há mais de uma década, e impedir que os 

imóveis sejam  levados à hasta pública. Todavia, tal medida não pode ser admitida.  

 

No mais, importa destacar que tal perícia pode perdurar por  

longos meses e até anos, fazendo com que a execução que já dura mais de 10 anos, torne-

se perpétua.  

 

Evidente, assim, que, caso mantida a determinação para 

realização da perícia contábil, se estará criando, ao fim e ao cabo, um ciclo vicioso onde 

o passar do tempo até a realização dos leilões, exigirá a realização de nova avaliação dos 

imóveis para que reflita a realidade de mercado vigente à época da expropriação e, por 

conseguinte, isso exigirá nova perícia contábil para que os cálculos sejam atualizados, 

criando um processo kafkaniano e sem fim. 

 

Desse modo, resta claro que a r. decisão embargada, por 

equivoco, deixou de observar que a atualização dos valores exequendos não se trata de 

cálculo complexo, bastando simples cálculo aritmético, sendo evidente a desnecessidade 

de realização de prova pericial, nos moldes da pacífica jurisprudencia.  
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Isto posto, requer seja sanada a omissão acima demonstrada, a fim 

de afastar a necessidade da pericia contábil determinada, sendo de rigor reconhecer que 

basta simples cálculo para aferição do quantum devido atualizado, devendo, ainda, 

prevalecer os cálculos de atualização do ora Embargante, apresentados às  fls. 1.418, no 

valor de R$ 2.475.528,73 (dois milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil, quinhentos e 

vinte e oito reais e setenta e três centavos), até 25/01/2023 determinando-se o 

prosseguimento do feito com o imediato praceamento dos imóveis penhorados. 

 

 

V. DA INEXISTENCIA DE QUALQUER ÓBICE À IMEDIATA 

DESIGNAÇÃO DA HASTA PÚBLICA DOS IMÓVEIS 

 

Em atenção ao princípio da causalidade, na remota hipótese de V. Exa. 

entender pela necessidade da perícia contábil – o que se admite apenas a título de 

argumentação - há de se ressaltar que os próprios Embargados apontam como 

incontroversa a dívida de R$ 2.066.322,24 (dois milhões, sessenta e seis mil, trezentos e 

vinte e dois reais e vinte e quatro centavos), até 01/01/2023. 

 

Conforme laudo de avaliação homologado, os imóveis inscritos nas 

matrículas nº 5.904 e 6.114, do CRI de Cruzeiro/MG, foram avaliados em  R$ 

1.686.100,00 e R$ 603.130,00, respectivamente. 

 

Assim sendo, ainda que seja inciada perícia para que se verifique a 

regularidade da atualização dos cálculos apresentados pelo Embargante, não há qualquer 

impedimento para que os imóveis penhorados, cuja avaliação conta com a concordância 

de ambas as partes e fora homologada por este d. Juízo, sejam remetidos à leilão judicial, 

garantindo a efetividade da entrega da tutela satisfativa e duração razoável do processo. 

 

Importa destacar, ainda, que a imediata realização da hasta pública não 

implicará em prejudicialidade aos Embargados, uma vez que, ainda que  venha a ser 

apurado valor diverso do indicado pelo Embargante – novamente, o que admite por amor 
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CÓPIA 

ao debate –, fato é que o valor incontroverso supera o valor de avaliação individual dos 

imóveis, os quais podem ser arrematados em segundo leilão por montante equivalente a 

50% do valor de avaliação (art. 891, § único do CPC), sendo claríssimo e inequívoco que 

ambos serão levados à leilão em qualquer que seja o cenário.  

 

A bem da verdade, considerando o teor do entendimento fixado no 

Tema Repetitivo 677 do C. STJ, a imediata realização da hasta pública será até mesmo 

benéfica aos Embargados, pois possibilitará a amortização parcial, ou até mesmo a 

liquidação do crédito na data do recebimento do produto da arrematação, impedindo que 

novos juros incidam sobre o saldo devedor. 

 

Além disso, tem-se que, caso o produto da arrematação venha a superar 

o valor do crédito executado, o saldo remanescente será disponibilizado aos Embargados, 

conforme previsão legal, razão pela qual, mais uma vez, afasta-se qualquer eventual 

prejuízo aos Embargados.  

 

Outrossim, sanando-se a omissão ora apontada, na remota hipótese 

deste d. Juízo entender pela necessidade de realização da perícia contábil, em que pese 

todas as evidencias e argumentos contrários acima delineados, requer-se, 

subsidiariamente, seja dado prosseguimento à realização do leilão dos imóveis, já que o 

valor incontroverso da dívida apontado pelos Embargados, R$ 2.066.322,24 (dois 

milhões, sessenta e seis mil, trezentos e vinte e dois reais e vinte e quatro centavos), até 

01/01/2023, supera o valor de avaliação individual de ambos os imóveis.  

 

VI. DA NÃO CONSUMAÇÃO DO LIELÃO NOTICIADO ÀS FLS. 1.419/1.420 

 

Por fim, em atenção à parte da r. decisão que dá ciencia às partes 

acerca da comunicação de fls. 1.419/1.420, a qual informa acerca da designação de leilão 

do imóvel inscrito na matrícula nº 5.904, CRI de Novo Cruzeiro/MG, deferida d. Juízo da  

1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de  Teófilo Otoni/MG, no âmbito da Execução 

Fiscal nº 0002321-11.2018.4.01.3816, o Embargante informa que o leilão fora suspenso, 

tendo sido determinada a reavalaição dos imóveis por aquele d. Juizo (Doc. 01).  
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CÓPIA 

Nesse ponto, urge destacar que inexiste qualquer óbice ao 

prosseguimento da hasta pública nestes autos, podendo a Fazenda Pública, querendo, 

habilite seu crédito nesta demanda.  

 

VII. DOS PEDIDOS 

 

Diante de todo o exposto, o Embargante requer: 

 

(i) sejam providos os presentes embargos declaratórios para 

que, suprindo-se as omissões apontadas seja reconhecida 

a preclusão do direito de impugnação aos cálculos, vez 

que essa volta-se a discutir os encargos financeiros, 

pretensão essa que não foi veiculada em sede de embargos 

à execução, nem tampouco nas diversas oportunidades em 

que o Embargante apresentou a planilha de cálculo nos 

autos.  

 

(ii) Caso este d. Juízo entenda pela não caracterização da 

preclusão, o Embargante requer sejam providos os 

presentes aclaratórios para que, suprimindo as omissões 

indicadas, seja a impugnação aos cálculos rechaçada, vez 

que desconsiderou por completo os encargos 

estabelecidos no contrato exequendo, bem como seja 

reconhecida a desnecessidade de perícia contábil, já que o 

quantum exequendo pode ser facilmente obtido por meio 

de simples cálculo aritmético. Dessa forma, deverá ser 

designada a realização de hasta pública dos imóveis 

inscritos nas matrículas nº 5.904 e 6.114, do CRI de Novo 

Cruzeiro/MG. 

 

(iii) Subsidiariamente, na remota hipótese deste d. Juízo 

entender pela necessidade de perícia contábil, o que 

admite apenas a título de argumentação, o Embargante 
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CÓPIA 

requer seja reconhecida a inexistência de qualquer óbice 

ao imediato prosseguimento do feito, uma vez que o laudo 

de avaliação dos bens já foi devidamente homologado e 

os Embargantes apontam como incontroversa a dívida de 

R$ 2.066.322,24, atualizada até 01/01/2023, sendo de 

rigor a designação da hasta pública, em atenção aos 

princípios da tutela satisfativa e da duração razoável do 

processo.  

 

Por fim, em atenção ao oficio encaminhado pelo d. Juízo da 1ª Vara 

Federal da Subseção Judiciária de Teófilo Otoni/MG, expedido no âmbito da execução 

fiscal nº 0002321-11.2018.4.01.3816, o Embargante requer seja expedido oficio aquele 

d. Juízo de modo a cientificá-lo acerca da homologação do laudo de avaliação do imóvel 

inscrito na mat. 5.904, perante o CRI de Novo Cruzeiro/MG, avaliado em R$ 

1.686.100,00 (um milhão, seiscentos e oitenta e oito mil e cem reais), bem como da 

designação de leilão do referido bem nestes autos, devendo a Fazenda Pública, querendo, 

realizar a habilitação nestes autos do crédito executado naquele feito. 

 

Outrossim, requer-se que todas as publicações sejam expedidas 

exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 

206.727 e no e-mail intimações@tardiolilima.com.br.  

 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo/SP, 03 de maio de 2023. 

 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

Lisa Borges Alves 

OAB/SP 290.474 

 

Ana Paula de Oliveira Moreira 

OAB/SP 447.431 
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03/05/2023

Número: 0002321-11.2018.4.01.3816 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni-MG 

 Última distribuição : 30/07/2018 

 Valor da causa: R$ 36.113,47 

 Processo referência: 0002321-11.2018.4.01.3816 

 Assuntos: Impostos, Ausência de Cobrança Administrativa Prévia 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 6ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) (EXEQUENTE)

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - EPP (EXECUTADO) GERALDO FERNANDO TELES DE ALMEIDA (ADVOGADO)

THAIS COSTA BASTOS TEIXEIRA registrado(a) civilmente

como THAIS COSTA BASTOS TEIXEIRA (LEILOEIRO)

ALESSANDRO DE ASSIS TEIXEIRA registrado(a) civilmente

como ALESSANDRO DE ASSIS TEIXEIRA (LEILOEIRO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

13424
04853

03/03/2023 15:42 Despacho Despacho
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PROCESSO: 0002321-11.2018.4.01.3816 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

POLO PASSIVO:MINUSA COFFEE COMPANY LTDA - EPP 

REPRESENTANTES POLO PASSIVO: GERALDO FERNANDO TELES DE ALMEIDA - MG70248 
  
  
 

DESPACHO
 

 
  

Compulsando os autos verifica-se que na decisão de id 1324578369, por ora, este Juízo não

designou datas para realização do leilão tendo em vista as questões que deveriam ser esclarecidas nestes

autos.
 

Dê-se ciência ao leiloeiro.
 

 
 

(ASSINADO DIGITALMENTE)
 

Juiz Federal
 

 
 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Subseção Judiciária de Teófilo Otoni-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Teófilo Otoni-MG

Num. 1342404853 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PEDRO HENRIQUE LIMA CARVALHO - 03/03/2023 15:42:13
https://pje1g.trf6.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23030312583768000001330802562
Número do documento: 23030312583768000001330802562
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
39ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - sala de atendimento nº 1204 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) 3538-9478 - E-mail: upj36a40cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0183885-91.2012.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

                                                       

Vistos.

Pp. 1424/1437: Declaratórios fincados na alegação de que a decisão de p. 1421 é omissa 

porque resta preclusa a impugnação dos cálculos, os embargados inobservaram os critérios fixados 

no contrato, a prova pericial é desnecessária e não há óbice para a imediata designação de hasta dos 

imóveis.

Conheço os embargos, porquanto tempestivos, mas a eles nego provimento. 

A decisão embargada, em boa verdade, não padece das eivas apontadas. Não há a omissão 

alegada, pois conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a retificação de erros de 

cálculo não está sujeita à preclusão (Recurso Especial nº 1432902/RS). Ademais, conforme decisão 

embargada, resta impossibilitada a remessa dos autos à contadoria, pelos motivos lá expostos. Por 

fim, necessária a fixação do quantum devido para prosseguimento dos autos expropriatórios.

Por estes motivos os embargos devem ser REJEITADOS, mantendo-se a decisão 

embargada, tal qual foi lançada. 

Int.

São Paulo, 04 de maio de 2023.

Celso Lourenço Morgado, Juiz(a) de Direito.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 05/05/2023 00:57 
 Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0395/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP)  D.J.E 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG)  D.J.E 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG)  D.J.E 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pp.   1424/1437:   Declaratórios   fincados   na   alegação   de   que   a   decisão   de   p.   1421   é 
 omissa   porque   resta   preclusa   a   impugnação   dos   cálculos,   os   embargados   inobservaram   os   critérios   fixados   no 
 contrato,   a   prova   pericial   é   desnecessária   e   não   há   óbice   para   a   imediata   designação   de   hasta   dos   imóveis. 
 Conheço   os   embargos,   porquanto   tempestivos,   mas   a   eles   nego   provimento.   A   decisão   embargada,   em   boa 
 verdade,   não   padece   das   eivas   apontadas.   Não   há   a   omissão   alegada,   pois   conforme   entendimento   do 
 Superior   Tribunal   de   Justiça,   a   retificação   de   erros   de   cálculo   não   está   sujeita   à   preclusão   (Recurso   Especial 
 nº   1432902/RS).   Ademais,   conforme   decisão   embargada,   resta   impossibilitada   a   remessa   dos   autos   à 
 contadoria,   pelos   motivos   lá   expostos.   Por   fim,   necessária   a   fixação   do   quantum   devido   para   prosseguimento 
 dos   autos   expropriatórios.   Por   estes   motivos   os   embargos   devem   ser   REJEITADOS,   mantendo-se   a   decisão 
 embargada, tal qual foi lançada. Int." 

           São Paulo, 5 de maio de 2023. 
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 Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0395/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/05/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/05/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pp.   1424/1437:   Declaratórios   fincados   na   alegação   de   que   a   decisão   de   p.   1421   é 
 omissa   porque   resta   preclusa   a   impugnação   dos   cálculos,   os   embargados   inobservaram   os   critérios   fixados   no 
 contrato,   a   prova   pericial   é   desnecessária   e   não   há   óbice   para   a   imediata   designação   de   hasta   dos   imóveis. 
 Conheço   os   embargos,   porquanto   tempestivos,   mas   a   eles   nego   provimento.   A   decisão   embargada,   em   boa 
 verdade,   não   padece   das   eivas   apontadas.   Não   há   a   omissão   alegada,   pois   conforme   entendimento   do 
 Superior   Tribunal   de   Justiça,   a   retificação   de   erros   de   cálculo   não   está   sujeita   à   preclusão   (Recurso   Especial 
 nº   1432902/RS).   Ademais,   conforme   decisão   embargada,   resta   impossibilitada   a   remessa   dos   autos   à 
 contadoria,   pelos   motivos   lá   expostos.   Por   fim,   necessária   a   fixação   do   quantum   devido   para   prosseguimento 
 dos   autos   expropriatórios.   Por   estes   motivos   os   embargos   devem   ser   REJEITADOS,   mantendo-se   a   decisão 
 embargada, tal qual foi lançada. Int." 

           SÃO PAULO, 8 de maio de 2023. 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39ª VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DA CAPITAL – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Referência :-  ESTIMATIVA DE HONORÁRIOS DO PERITO 

Processo   :-  Número 0183885-91.2012.8.26.0100 

 

 

Flavio Antonio Balbino de Carvalho, perito de confiança 

de V. Exa. nomeado e honrosamente compromissado nos autos da ação de 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS 

LTDA. move contra MINUSA COFFEE COMPANY LTDA. E/OS, vem, mui 

respeitosamente, esclarecer e requerer o que se segue: 

 

O r. despacho exarado às fls. 1.421, nomeou este perito 

“para o desate da insurgência, ante a impossibilidade de remessa dos autos 

(Portaria nº 10.185/2022)”. 

 

 

Portanto, conforme se depreende das decisões proferidas 

nos autos, o escopo da perícia se limitará na verificação dos cálculos elaborados 

pelas partes, e, para tanto os seguintes procedimentos técnicos deverão adotados: 
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(i) Conferência da base documental e das premissas adotadas pelas partes na 

apuração do quantum devido referente à Cédula de Crédito Bancário nº 

1871/01 e seus Aditamentos; 

(ii) Apuração do quantum devido ao Autor nos termos firmados entre as partes. 

 

Diante do acima exposto, observando a extensão, análises 

e cálculos que deverão ser realizados, bem como a responsabilidade profissional 

envolvida, este Perito apresenta, como estimativa do valor de seus honorários 

periciais, o montante de R$4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 

 

 

                               Termos em que, pede e espera 

                                                                  DEFERIMENTO 

                                                       São Paulo,  

 

 

                                                       (Flavio Antonio Balbino de Carvalho) 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

38
85

-9
1.

20
12

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

Z
su

R
jq

Z
c.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
LA

VI
O

 A
N

TO
N

IO
 B

AL
BI

N
O

 D
E 

C
AR

VA
LH

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
05

/2
02

3 
às

 1
1:

48
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
09

13
53

83
   

  .

fls. 1442



 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1830 – Torre 1 – 9º andar  

Itaim Bibi, São Paulo - SP, 04543-900 

www.tardiolilima.com.br 
 

 Página 1 de 3 

 

CÓPIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39ª VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 

 

AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA. (“Amazonas” ou 

“Exequente”), por seus advogados que estas subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de MINUSA COFFEE COMPANY 

LTDA. (“Minusa”), EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI (“Eurides”) e 

JOSEPH MERRITT CRESCENZI (“Joseph” e, em conjunto com Minusa e Eurides, 

“Executados”), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção à r. 

decisão de fls. 1.421, que nomeou o i. Perito Flavio Antonio Balbino de Carvalho para a 

realização da perícia contábil, expor e requerer o seguinte: 

 

Inicialmente, o Exequente esclarece que, em que pese entenda não 

haver necessidade de realização de pericia contábil, haja vista que a atualização do crédito 

demanda simples cálculos aritméticos, em atenção ao principio da celeridade e efetividade 

processual, não irá recorrer da r. decisão de fls. 1.438, que rejeitou os aclaratórios de fls. 

1.424/1.435.  

 

No mais, o Exequente informa que não possui interesse em  nomear 

assistente técnico.  

 

Assim, passa a formular os seguintes QUESITOS PRELIMINARES, a 

serem respondidos pelo I. Expert nomeado por este D. Juízo: 
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CÓPIA 

01. Queira o Sr. Perito destacar as principais características do contrato 

objeto da presente ação de execução (fls. 53/86), tais como, valor da 

dívida, prazo de pagamento, taxa de juros pactuada, índices de 

atualização monetária, encargos de inadimplência dentre outras que 

julgar necessário. 

 

02. Considerando os encargos previstos no contrato objeto desta 

demanda judicial, conforme apontados no quesito anterior, queria o Sr. 

Perito indicar se a planilha elaborada pelo Exequente às fls. 1.418 

aplicou correta e estritamente os encargos previstos no contrato objeto 

desta demanda, para fins de correção do crédito exequendo. 

 

03. Ainda em atenção ao quesito 1º, queria o Sr. Perito indicar se o 

cálculo apresentado pelos Executados na planilha de fls. 1.407 atentou-

se às expressas previsões contratuais, em especial aos encargos 

incidentes e à correção monetária. 

 

04. Queira o Sr. Perito indicar se o cálculo do débito apresentado pelos 

Executados às fls. 1.407 considerou a obrigação de reembolso das 

custas processuais dispendidas no bojo desta demanda, bem como os 

honorários sucumbenciais fixados por este d. Juízo. 

 

05. Queira o Sr. Perito efetuar a recomposição monetária da dívida 

acrescendo os encargos moratórios pactuados em contrato até a data da 

elaboração dos cálculos apresentados pelo Exequente às fls. 1.418, a 

saber, dia 25/01/2023, seguindo para tanto, todas as condições 

pactuadas no contrato exequendo 

 

06. Seguida da elaboração dos cálculos acima requerida, queira o Sr. 

Perito efetuar a recomposição monetária da dívida, acrescendo os 

encargos moratórios pactuados em contrato até a data da elaboração do 
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CÓPIA 

laudo objeto da presente perícia, seguindo para tanto, todas as condições 

pactuadas no contrato exequendo. 

 

07. Tendo em vista o valor impugnado pelos Executados às fls. 1.407, 

queira o Sr. Perito indicar se o valor incontroverso do crédito exequendo 

supera o valor individual de avaliação dos imóveis penhorados nestes 

autos, cuja avaliação fora recentemente homologada por meio da r. 

decisão de fls. 1.421. 

 

O Exequente protesta, ainda, pela posterior formulação de novos 

quesitos, complementares ou esclarecedores ao laudo de avaliação produzido pelo I. 

Perito. 

 

Por fim, requer que todas as publicações sejam expedidas 

exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 

sob nº 206.727. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São Paulo/SP, 16 de maio de 2023 

 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

Lisa Borges Alves 

OAB/SP 290.474 

 

Ana Paula de Oliveira Moreira 

OAB/SP 447.431 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39º VARA CÍVEL DO FORO 

CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 

 

 

 

 

 

 

 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA, já devidamente 

qualificada, vem muito respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, por seu 

advogado que esta subscreve vem à presença de Vossa Excelência, informar que não 

pretende nomear assistente técnico, bem como apresentar os seguintes quesitos: 

 

1. Com base no que consta dos autos, houve alguma 

amortização da dívida executada por parte dos requeridos? 

 

2. Quais foram os valores cobrados pelos exequentes, 

discriminando-os indicando o seu montante? 

 

3. Nos valores cobrados, indique o valor principal da taxa de 

juros aplicada, das comissões, eventuais multas, encargos, taxas, entre outros, 

discriminando-os mês a mês?  
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 ADVOGADO – OAB/SP 267.608 
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FONES: (19) 36731962 – (19) 996094993 
 

4. Qual a fórmula aplicada pelo exequente, para calcular os 

valores de que trata a dívida executada? Verifica-se na cobrança mensal a presença da 

capitalização dos juros, ou seja, do anatocismo? 

 

5. Em caso positivo, qual o valor do débito sem anatocismo? 

 

6. Quais as taxas cobradas pelos exequentes nas planilhas 

apresentadas? 

7. Qual seria o valor do débito?    

 

8. Esclareça o que mais entender necessário para o deslinde 

da causa, em especial o valor de débito executado nos autos e a forma como que este se 

apurou. 

 

Finalmente, para evitar a arguição de futuras nulidades, 

observa-se que as publicações não veem sendo feitas em nome deste subscritor, 

requerendo assim, seja feita a devida correção no sistema informatizado, conforme 

substabelecimento de fls. 1.233, para que as futuras publicações também sejam feitas 

em nome de Augusto Antonio de Mello Ravanelli, OAB/SP nº 267.608. 

 

Termos em Que 

Pede e Espera Deferimento. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2023. 

 

Augusto Antonio de Mello Ravanelli 

OAB/SP nº 267.608 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
39ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - sala de atendimento nº 1204, Centro - 
CEP 01501-900, Fone: (11) 3538-9478, São Paulo-SP - E-mail: 
upj36a40cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0183885-91.2012.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência às partes acerca da estimativa de honorários apresentada 
pelo(a) perito(a) judicial, pelo prazo legal. Havendo 
concordância o depósito deverá ser realizado pela parte 
executada, nos termos da decisão de p. 1421.

São Paulo, 29 de maio de 2023. Eu, ___, Rosimeire Yamasato, 
Chefe de Seção Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 30/05/2023 01:16 
 Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0483/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP)  D.J.E 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG)  D.J.E 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG)  D.J.E 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   acerca   da   estimativa   de   honorários   apresentada   pelo(a)   perito(a) 
 judicial,   pelo   prazo   legal.   Havendo   concordância   o   depósito   deverá   ser   realizado   pela   parte   executada,   nos 
 termos da decisão de p. 1421." 

           São Paulo, 30 de maio de 2023. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 31/05/2023 07:08 
 Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0483/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   31/05/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   acerca   da   estimativa   de   honorários   apresentada   pelo(a)   perito(a) 
 judicial,   pelo   prazo   legal.   Havendo   concordância   o   depósito   deverá   ser   realizado   pela   parte   executada,   nos 
 termos da decisão de p. 1421." 

           SÃO PAULO, 31 de maio de 2023. 
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CÓPIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39ª VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 

 

AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA. (“Amazonas” ou 

“Exequente”), por seus advogados que estas subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de MINUSA COFFEE COMPANY 

LTDA. (“Minusa”), EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI (“Eurides”) e 

JOSEPH MERRITT CRESCENZI (“Joseph” e, em conjunto com Minusa e Eurides, 

“Executados”), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. 

ato ordinatório de fls. 1.448, manifestar concordância com a proposta de honorários 

apresentada pelo i. perito Flavio Antonio Balbino de Carvalho para a realização da perícia 

contábil, às fls.  1.441/1.442, no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 

 

Outrossim, a Exequente ressalta que, conforme expressamente consta 

das r. decisões de fls. 1.421 e 1.448, recai sobre os Executados a responsabilidade de arcar 

com os honorários periciais em comento.  
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CÓPIA 

Por fim, requer que todas as publicações sejam expedidas 

exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 

sob nº 206.727. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São Paulo/SP, 06 de junho de 2023 

] 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

Lisa Borges Alves 

OAB/SP 290.474 

 

Ana Paula de Oliveira Moreira 

OAB/SP 447.431 
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AUGUSTO ANTONIO DE MELLO RAVANELLI 
 ADVOGADO – OAB/SP 267.608 

 

RUA CORONEL JOSÉ VILLELA Nº 120 – CENTRO – TAMBAÚ – SÃO PAULO 
E-mail: gutoravanelli@adv.oabsp.org.br  

FONES: (19) 36731962 – (19) 996094993 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39º VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. 

 

 

 

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 

 

 

 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 00.395.155/0001-74, com 

endereço na Zona Rural da cidade de Itaípe, Estrada Itaípe/Lufa, km. 03, na Fazenda 

Vale do Sol, CEP: 39.815-000, neste ato representada por JOSHEP MERRITT 

CRESCENZI, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF/MF nº 016.689.118-50 e 

EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI, brasileira, casada, agricultora, portadora do 

RG/SSP/MG nº 8.543.501 e do CPF/MF nº 919.296.096-04, residentes no mesmo 

endereço da agravante, veem à presença de V. Exa., com todo o respeito e acatamento, 

via seu advogado que esta subscreve vem à presença de Vossa Excelência, ciente dos 

honorários do perito, requer seja deferido pagamento em 04 (quatro) parcelas, tendo 

em vista que não tem condições imediatas de depositar os honorários, estando o 

mesmo vivendo apenas de seu benefício previdenciário cujo comprovante segue 

anexo. 

Termos em Que 

Pede e Espera Deferimento. 

 

São Paulo, 12 de junho de 2023. 

 

Augusto Antonio de Mello Ravanelli 

OAB/SP nº 267.608 
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício

Página 1 de 1

08/06/2023 05:02:21

Nome: JOSEPH MERRITT CRESCENZI

Nit: 1129892779-4

Aps: 11.0.33.050 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL TEÓFILO OTONI

Número do Benefício: 620424268-0

Data de Concessão do Benefício: 01/11/2017

Mantenha seus dados atualizados. Se precisar alterar nome, telefone, e-mail ou endereço, acesse o Meu INSS ou entre em
contrato pelo telefone 135.

Quem pediu o pagamento do benefício em conta corrente ou poupança, deve olhar o extrato da conta. Quem não fez essa
opção, deve ir ao banco indicado abaixo, levando obrigatoriamente o documento de identificação usado para pedir o
benefício. Os próximos pagamentos serão realizados no 3º dia útil de cada

Dados do Pagamento do Benefício

Órgão Pagador / Agência Bancária: 5564 / ITAU - ITAIPE

Endereço: RUA CORONEL PEDRO MENDES, 03 - CENTRO

Após o saque do primeiro pagamento, do PIS/PASEP ou FGTS, não será mais possível renunciar ou reverter
os benefícios de aposentadoria (seja aposentadoria por idade, tempo de contribuição ou especial).

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 2306081EFJOFH40I5LL825
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Histórico de Créditos

08/06/2023 05:03:47

Página 1 de 1

NIT: 112.98927.79-4 CPF: 016.689.118-50 Data de Nascimento: 18/09/1959

Nome: JOSEPH MERRITT CRESCENZI

MARI ELIZABETE CRESCENZINome da mãe:

06/2023Compet. Inicial: Compet. Final:05/2023

Identificação do Filiado

NB: 620.424.268-0

Espécie: 32 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PREVIDENCIARIA

11033050 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL TEÓFILO OTONIAPS:

05/10/2017Data de Início do Benefício (DIB): Data de Cessação do Benefício (DCB):

05/10/2017Data de Início do Pagamento (DIP): R$ 2.717,30MR:

Créditos do Benefício

Competência Período Valor
Líquido Meio de Pagamento Status Previsão do

Pagamento
Data do

Pagamento
Crédito

Invalidado Isento IR

05/2023 R$ 4.071,00 Não Não01/05/2023
a

31/05/2023

05/06/2023

Banco: 341 - ITAU   OP: 482626 - ITAIPE   Ocorrência: Crédito não retornado

Data Cálculo: 07/05/2023   Origem: Maciça   Validade Início: 05/06/2023   Fim: 31/07/2023

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 2.717,30

104 VALOR DO DECIMO-TERCEIRO SALARIO R$ 1.358,65

137 ADIANTAMENTO P/ARREDONDAMENTO DO CREDITO R$ 0,84

201 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE R$ 5,79

316 SALDO DEVEDOR ARREDONDAMENTO DE CREDITOS R$ 4,23

384 DESCONTO SIMPLIFICADO DE IR R$ 528,00

Rubrica Descrição Rubrica Valor

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 2306083X5YL5SDMZZH-986

Consulte o "Extrato de Empréstimo Consignado" para ver detalhes sobre o banco e o empréstimo realizado.

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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CÓPIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39ª VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP 

 

 

 

 

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 

 

AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA., por seus advogados 

que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face 

de MINUSA COFFEE COMPANY LTDA., EURIDES EMÍLIA KELLER 

CRESCENZI e JOSEPH MERRITT CRESCENZI, vem, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, expor e requerer o que se segue. 

 

I. BREVE RECORDATÓRIO DO FEITO 

 

Inicialmente, importa rememorar que, tal qual destacado pelo 

Exequente em sua manifestação de fls. 1.411/1.417, a impugnação aos cálculos 

apresentada pelos Executados carece de qualquer amparo fático ou legal. 

 

Isso porque, os Executados jamais impugnaram os cálculos 

apresentados pelo Exequente, que sempre observou os encargos financeiros previstos na 

CCB 1871/01, conforme, por exemplo, nas memóriasde cálculo de fls. 814, 1.069, 1.216, 

1.231. 

 

Além disso, restou demonstrado que os Executados não observaram os 

critérios fixados no contrato executado e, por tal razão, houve a discrepância entre as 

planilhas de cálculo apresentadas.  

 

Em que pese tal fato, este d. Juízo entendeu por bem determinar a 

realização da perícia contábil, tendo o Exequente oposto aclaratórios, que acabaram sendo 

rejeitados (cf. decisão de fls. 1.438). 
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CÓPIA 

Visando a maior celeridade processual, apesar de discordar da 

necessidade de realizar a perícia contábil, o Exequente optou por dispensar eventual 

interposição de agravo de instrumento.  

 

Nesse ponto, importa observar que, ao longo de toda a demanda, que já 

perdura por mais de uma década, os Executados valeram-se de todos meios pensáveis e 

impenssáveis para protelar o feito.  

 

Agora não seria diferente.! 

 

Apesar de terem pleno conhecimento de que a discrepância existente 

entre os valores indicados na planilha de cálculo elaborada pelo Exequente e da que fora 

elaborada pelos Executados decorre de patente erro dos devedores na aplicação dos 

encargos contratualmente estabelecidos, esses valem-se de seu já conhecido modus 

operandi e, nessa etapa processual, arguem absurda tese de incapacidade financeira para 

arcar com os honorários periciais para produção da prova que eles próprios requereram – 

apesar de questionável a sua necessidade.  

 

II. DO IMPOSITIVO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE PARCELAMENTO 

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS 

 

Conforme mencionado do tópico anterior, este d. Juízo entendeu por 

bem determinar a realização de perícia contábil, a fim de desfazer a divergência existente 

quanto aos cálculos da dívida exequenda, tendo nomeado para tanto o expert Flavio 

Antonio Balbino de Carvalho, para além de estabelecer que os honorários deveriam ser 

arcados integralmente pelos Executados (cf. decisão de fls. 1.421 e 1.448) 

 

Nessa toada, o i. perito apresentou proposta de honorários, para a 

realização da perícia contábil, no importe de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais – 

fls. 1.441/1.442). 
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CÓPIA 

Intimados a se manifestar sobre a proposta de honorários, os 

Executados manifestaram concordância à fl. 1.453 dos autos, requerendo, por outro lado, 

o pagamento em 04 (quatro) parcelas, sob a justificativa de que não possuem condições 

imediatas de depositar a integralidade dos honorários, uma vez se mantém apenas de 

benefício previdenciário. 

 

Ocorre, V. Excelência, que a infundada alegação dos Executados não 

passa de mais uma tentativa de prolongar o andamento do feito e retardar o leilão do 

imóvel, o que é vedado pelos artigos 4º e 6º, do Código de Processo Civil1. 

 

Isso porque, a fim de comprovar a alegação de que se sustentam apenas 

de benefício previdenciário, os Executados acostaram, às fls. 1.454/1.455, carta de 

concessão do referido benefício, em razão de aposentadoria por invalidez, no importe de 

R$ 4.071,00 (quatro mil e setenta e um reais) unicamente em nome do Executado Joseph 

Merritt Crescenzi. 

 

Ora, não se questiona que o Executado Sr. Joseph seja beneficiário de 

aposentadoria, lado outro, não há provas de que essa seja, de fato, a única renda por ele 

auferida, o que poderia ser fácilmente comprovado, por exemplo, mediante a juntada de 

extratos bancários de movimentação da conta corrente. 

 

Portanto, não havendo no caso nenhuma das hipoteses taxativamente 

previstas nos incisos do artigo 374, do Código de Processo Civil2, era dever dos 

Executados colacionarem aos autos provas suficientes e contundentes a embasar suas 

alegações, ônus do qual não se desincumbiram.  

 

                                                 
1 Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade 
satisfativa. 
Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, 
decisão de mérito justa e efetiva. 
2 374. Não dependem de prova os fatos: 
I - notórios; 
II - afirmados por uma parte e confessados pela parte contrária; 
III - admitidos no processo como incontroversos; 
IV - em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade. 
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CÓPIA 

Não obstante, ainda que restasse devidamente comprovado que, de fato, 

a única renda auferida pelo Executado Sr. Joseph é a aposentaria, o que se admite em 

estrita observância ao princípio da eventualidade, é certo que tal argumento também não 

seria suficiente para ensejar o deferimento do pedido de parcelamento dos honorários 

periciais. 

 

Isso porque, o Sr. Joseph não é o único a compor o polo passivo da 

presente demanda, também figurando como executadas a empresa Minusa e a Sra. Eurides 

Emília, a respeito das quais inexiste qualquer prova da incapacidade destas em arcarem 

com os honorários periciais. 

 

Repisa-se, cabia às Executadas trazerem aos autos prova de suas 

alegações, ou seja, da impossibilidade de pronto pagamento dos honorários periciais, em 

razão da delicada condição financeiras em que se encontram, porém não foi apresentado 

sequer um mísero documento visando tal fim.  

 

Note que a incapacidade da Sra. Eurides poderia ser facilmente 

comprovada através da apresentação de extratos bancários, declarações de imposto de 

renda e afins. 

 

Por sua vez, quanto a Executada Minusa Coffee Company Ltda, ao que 

tudo indica, trata-se de empresa ativa, com faturamento anual presumido de R$ 1.900.001 

até R$ 3.500.000 (Doc. 01). 

 

Assim, por um lado não há nos autos qualquer prova apta a ensejar o 

deferimento do pedido de parcelamento dos honorários periciais. Noutro giro, é clara a 

intenção dos Executados em atrasar o efetivo leilão dos imóveis, mediante preclusa 

impugnação ao cálculo apresentado pelo Exequente, cálculo este que, frisa-se, seguiu os 

parâmetros constantes na cédula exequenda, e foram até então utilizados para atualização 

(fls. 814, 1.069, 1.216, 1.231), e só agora foi impugnado. 
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CÓPIA 

Dessa forma, é de rigor o indeferimento do pedido de parcelamento 

dos honorários periciais formulado pelos Executados às fls. 1.453, seja em razão da 

ausência de provas quanto à incapacidade financeiras, seja pela impossibilidade de se 

admitir que condutas protelatórias sejam adotas pela partes, com o objetivo de prolongar 

o feito.  

 

III. DO PEDIDO 

 

Frente ao acima exposto, o Exequente requer seja indeferido o pedido 

de parcelamento dos honorários periciais formulado pelos Executados, devendo esses 

serem intimados a efetuar o depósito da integralidade do montante, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, sob pena de preclusão do direito de produzir a indigitada prova.  

 

Por fim, requer que todas as publicações sejam expedidas 

exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 

sob nº 206.727. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo, 14 de julho de 2023 

 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

Lisa Borges Alves 

OAB/SP 290.474 

 

Larissa Espanhol 

OAB/SP 406.004 

 

Ana Paula de Oliveira Moreira 

OAB/SP 447.431 
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13/07/2023 15:15 about:blank

about:blank 1/1

 Boa Vista | Administradora do SCPC

Define Cadastro

CNPJ 00.395.155/0001-74 Razão Social MINUSA COFFEE COMPANY LTDA

CNPJ Razão Social Nome Fantasia

00.395.155/0001-74 MINUSA COFFEE COMPANY LTDA MINUSA

Situação do CNPJ Data da Situação Data da consulta na Receita Federal

Ativo 10/07/2019 15/05/2023

NIRE Razão Social Anterior Data Alteração da Razão Social

MG- 31204533002 - -

Inscrição Estadual Data da Fundação Data de Encerramento

MG- 03239328590025 13/01/1995 -

Situação do SINTEGRA    Data da Situação SINTEGRA Data da Consulta no SINTEGRA

HABILITADO 26/01/2023 09/02/2023

Situação FGTS Data de Validade FGTS Data da Consulta FGTS

INFORMACOES INSUFICIENTES   - 08/07/2023

Inscrição SUFRAMA Situação Cadastral Atual SUFRAMA Data da Consulta SUFRAMA

- - -

Natureza Jurídica Segmento Data de Validade Cadastral SUFRAMA

2062/ SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA CAFE -

Capital Inicial Data Registro Orgão

0,00 13/01/1995 JUCEMG

Capital Atual Data Alteração Capital Orgão Atual

R$ 245.000,00 29/03/2012 JUCEMG

Ramo de Atividade Primário - CNAE Ramo de Atividade Secundário - CNAE Demais Ramos de Atividade - CNAE

0134-2/00 - CULTIVO DE CAFE 1081-3/01 - BENEFICIAMENTO DE CAFE 0151-2/02 - CRIACAO DE BOVINOS PARA LEITE

Demais Ramos de Atividade - CNAE Quantidade de Filiais

- - 0

Filiais

Endereço Complemento Código IBGE

FAZ VALE DO SOL, S/N -KM 05 - 03132305

Bairro CEP Cidade UF

SEDE 39815-000 ITAIPE MG

Telefones

(33) 3532-1126 , (33) 3532-1154

Faixa Faturamento Anual (Em Reais)

13 De R$ 1.900.001 até R$ 3.500.000
Faturamento estimado a partir de informações comportamentais e cadastrais da empresa.

INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS - SÃO PAULO/SP, 13.jul.23 15:14:52 NET

Informações Fornecidas

Identificação

Localização

Faturamento Presumido
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
39ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - sala de atendimento nº 1204 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) 3538-9478 - E-mail: upj36a40cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0183885-91.2012.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

Vistos.

Pp. 1441 e seguintes: Ante a concordância das partes com os honorários estimados, 

fixo-os em R$4.200,00 e indefiro o parcelamento do valor, haja vista que não restou 

comprovada a impossibilidade de arcar com o pagamento por parte dos devedores.

Assim, providenciem os executados o depósito dos honorários periciais, no prazo 

derradeiro de 5 dias, sob pena de reconhecimento como devido o valor apresentado pelo 

exequente à p. 1418.

Ciência à executada do documento juntado (p. 1461).

Int.

São Paulo, 12 de setembro de 2023.

Celso Lourenço Morgado, Juiz de Direito.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0852/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP)  D.J.E 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG)  D.J.E 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG)  D.J.E 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pp.   1441   e   seguintes:   Ante   a   concordância   das   partes   com   os   honorários 
 estimados,   fixo-os   em   R$4.200,00   e   indefiro   o   parcelamento   do   valor,   haja   vista   que   não   restou   comprovada   a 
 impossibilidade   de   arcar   com   o   pagamento   por   parte   dos   devedores.   Assim,   providenciem   os   executados   o 
 depósito   dos   honorários   periciais,   no   prazo   derradeiro   de   5   dias,   sob   pena   de   reconhecimento   como   devido   o 
 valor apresentado pelo exequente à p. 1418. Ciência à executada do documento juntado (p. 1461). Int." 

           São Paulo, 12 de setembro de 2023. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 13/09/2023 09:39 
 Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0852/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/09/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pp.   1441   e   seguintes:   Ante   a   concordância   das   partes   com   os   honorários 
 estimados,   fixo-os   em   R$4.200,00   e   indefiro   o   parcelamento   do   valor,   haja   vista   que   não   restou   comprovada   a 
 impossibilidade   de   arcar   com   o   pagamento   por   parte   dos   devedores.   Assim,   providenciem   os   executados   o 
 depósito   dos   honorários   periciais,   no   prazo   derradeiro   de   5   dias,   sob   pena   de   reconhecimento   como   devido   o 
 valor apresentado pelo exequente à p. 1418. Ciência à executada do documento juntado (p. 1461). Int." 

           SÃO PAULO, 13 de setembro de 2023. 
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AUGUSTO ANTONIO DE MELLO RAVANELLI 
 ADVOGADO – OAB/SP 267.608 

 

RUA CORONEL JOSÉ VILLELA Nº 120 – CENTRO – TAMBAÚ – SÃO PAULO 
E-mail: gutoravanelli@adv.oabsp.org.br  

FONES: (19) 36731962 – (19) 996094993 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39º VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. 

 

 

 

 

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 

 

 

 

 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA, já devidamente 

qualificada, vem muito respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, por seu 

advogado que esta subscreve vem à presença de Vossa Excelência, em acatamento ao 

determinado, requerer a juntada da inclusa guia de depósito judicial devidamente 

quitada referente aos honorários periciais. 

 

Finalmente, para evitar a arguição de futuras nulidades, 

observa-se que as publicações não veem sendo feitas em nome deste subscritor, 

requerendo assim, seja feita a devida correção no sistema informatizado, conforme 

substabelecimento de fls. 1.233, para que as futuras publicações também sejam feitas 

em nome de Augusto Antonio de Mello Ravanelli, OAB/SP nº 267.608. 

 

Termos em Que 

Pede e Espera Deferimento. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2023. 

 

Augusto Antonio de Mello Ravanelli 

OAB/SP nº 267.608 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

38
85

-9
1.

20
12

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

8f
8L

qz
0n

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
U

G
U

S
TO

 A
N

TO
N

IO
 D

E
 M

E
LL

O
 R

A
V

A
N

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

09
/2

02
3 

às
 1

4:
15

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
34

19
47

92
39

   
  .

fls. 1465



[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 21/09/2023 08:06:38

 
      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
39ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - sala de atendimento nº 1204, Centro - 
CEP 01501-900, Fone: (11) 3538-9478, São Paulo-SP - E-mail: 
upj36a40cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0183885-91.2012.8.26.0100

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Remessa dos autos ao setor de cumprimento para proceder à 
intimação do perito para início dos trabalhos – laudo em 30 
(trinta) dias, conforme decisão de p. 1421.

São Paulo, 06 de outubro de 2023. Eu, ___, Rosimeire 
Yamasato, Chefe de Seção Judiciário. 
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16/10/2023, 21:50 Email – ANDRE ESPINDOLA GABRIEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkAGRlMzAyNDBkLWEwNjYtNGQ0NC1hNzVjLWE2NGY5YjUyZmRhZAAQAAb0VKrWT6NMkQK… 1/1

Processo n 0183885-91.2012.8.26.0100

ANDRE ESPINDOLA GABRIEL <andregabriel@tjsp.jus.br>
Seg, 16/10/2023 21:50
Para: flaviopericias64@gmail.com <flaviopericias64@gmail.com> 

Processo nº: 0183885-91.2012.8.26.0100
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário
Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA
Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

Fica o perito in�mado para início dos trabalhos.

A�e.,
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
39ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - sala de atendimento nº 1204, Centro - 
CEP 01501-900, Fone: (11) 3538-9478, São Paulo-SP - E-mail: 
upj36a40cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0183885-91.2012.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que intimei o perito por e-mail, conforme cópia de fl. 
1469. Nada Mais. São Paulo, 16 de outubro de 2023. Eu, ___, ANDRE 
ESPINDOLA GABRIEL, Assistente Judiciário. 
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Flávio Antonio Balbino de Carvalho 
Perícias Contábeis e Advocatícias 

 

Rua Benjamim Constant nº 138 - 4º andar – Centro – SP - CEP  01005-000  

Tels. 93776-2254  CT-CRC nº 152.276/0/3 -  OAB nº 122.868/SP 

página 1   
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  39ª VARA CÍVEL 
DA CAPITAL – SP. 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

Referência : - INFORMAÇÃO INÍCIO DA PERÍCIA  

Processo   : - Número 0183885-91.2012.8.26.0100 

 

 

                            Flavio Antonio Balbino de Carvalho, perito de confiança de V. 

Exa. nomeado e honrosamente compromissado nos autos da Ação de EXECUÇÃO 
que AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA. move contra MINUSA COFFEE 
COMPANY LTDA. E/OS, vem, mui respeitosamente informar a V. Exa. e as partes, 

que estamos dando inicio aos trabalhos periciais como determina o artigo 466 

parágrafo 2º e 474 ambos do Novo Código de Processo Civil. 

 

  

                                                                Termos em que, pede e espera    

                                                                            DEFERIMENTO 

                                                               São Paulo, 25 de outubro de 2023 

 

 

                                                               (Flavio Antonio Balbino de Carvalho) 
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CÓPIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39ª VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 

 

AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA., por seus advogados 

que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face 

de MINUSA COFFEE COMPANY LTDA., EURIDES EMÍLIA KELLER 

CRESCENZI e JOSEPH MERRITT CRESCENZI, vem, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, expor e requerer o que se segue. 

 

Conforme se verifica da manifestação de fl. 1.471, em 25/10/203, o i. 

Perito Contábil, Sr. Flavio Antonio Balbino de Carvalho, informou a este d. Juízo acerca 

do início dos trabalhos periciais, devendo o laudo ser apresentado no prazo de 30 (trinta) 

dias, como expressamente determinado pela r. decisão de fls. 1.421.  

 

Fato é que, em que pese há muito ter esgotado o prazo concedido ao 

expert para a conclusão dos trabalhos, até o presente momento, o laudo pericial não foi 

apresentado, protelando injustificadamente o feito.  

 

Dessa forma, o Exequente requer seja determinada, com urgência, a 

intimação do i. Perito Contábil, Sr. Flavio Antonio Balbino de Carvalho, para que 

apresente, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o laudo pericial contábil. 
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CÓPIA 

Por fim, requer que todas as publicações sejam expedidas 

exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 

sob nº 206.727. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2024. 

 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

Lisa Borges Alves 

OAB/SP 290.474 

 

Ana Paula de Oliveira Moreira 

OAB/SP 447.431 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
39ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - sala de atendimento nº 1204, Centro - 
CEP 01501-900, Fone: (11) 3538-9478, São Paulo-SP - E-mail: 
upj36a40cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0183885-91.2012.8.26.0100  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Celso Lourenço Morgado

Vistos.

Providencie a serventia a intimação do expert, para que apresente laudo ou 

manifeste-se sobre a necessidade de prazo para a conclusão dos trabalhos, cumprindo-se 

com a brevidade possível.

Intime-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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22/01/2024, 14:07 Email – LEANDRO PEREIRA LEITE – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/sentitems/id/AAQkADhhY2U2MTI2LWZiZTItNGZmMC05YTI2LTNmZGFlNzkwMTc5ZAAQAE7v9RL8gKVJv4M… 1/1

Laudo Pericial

LEANDRO PEREIRA LEITE <leandroleite@tjsp.jus.br>
Seg, 22/01/2024 14:07
Para: flaviopericias64@gmail.com <flaviopericias64@gmail.com> 

Processo Digital nº: 0183885-91.2012.8.26.0100
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário
Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA
Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

Prezado Senhor Perito
Flávio Antonio Balbino de Carvalho

Pelo presente, in�mo Vossa Senhoria em cumprimento à decisão de fl. 1474 a seguir transcrita:
"Providencie a serven�a a in�mação do expert, para que apresente laudo ou manifeste-se sobre a
necessidade de prazo para a conclusão dos trabalhos, cumprindo-se com a brevidade possível.
In�me-se."

LEANDRO PEREIRA LEITE 
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
UPJ VII - 36ª a 40ª Varas Cíveis - Equipe de Cumprimento
Praça Doutor João Mendes, s/n, 12º andar - Centro - São Paulo/SP - CEP: 01501-900
Tel: (11) 3538-9478
E-mail: upj36a40cv@tjsp.jus.br
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 24/01/2024 09:34 
 Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0037/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP)  D.J.E 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG)  D.J.E 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG)  D.J.E 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   serventia   a   intimação   do   expert,   para   que   apresente   laudo   ou 
 manifeste-se   sobre   a   necessidade   de   prazo   para   a   conclusão   dos   trabalhos,   cumprindo-se   com   a   brevidade 
 possível. Intime-se." 

           São Paulo, 24 de janeiro de 2024. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 25/01/2024 19:27 
 Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0037/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/01/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/01/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   serventia   a   intimação   do   expert,   para   que   apresente   laudo   ou 
 manifeste-se   sobre   a   necessidade   de   prazo   para   a   conclusão   dos   trabalhos,   cumprindo-se   com   a   brevidade 
 possível. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 25 de janeiro de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA CENTRAL DE SÃO PAULO - SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Referência: - GUIA DE LEVANTAMENTO - Requer  

Processo: - Número 0183885-91.2012.8.26.0100 

 

 

 

                                                Flavio Antonio Balbino de Carvalho, perito de 

confiança de V. Exa. nomeado e honrosamente compromissado nos autos da ação 

de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que AMAZONAS GESTÃO DE 

ATIVOS LTDA.  move contra MINUSA COFFEE COMPANY LTDA. E/OS, vem, mui 

respeitosamente, à presença de V. Exa. requerer a juntada do Mandado de 

Levantamento Eletrônico (MLE) em anexo, referente ao deposito no valor de                           

R$ 4.200,00 as fls. 1466 para o crédito em conta corrente deste Perito. 

 

                                                            Termos em que pede e espera, 

                                                                          Deferimento 

                                                              São Paulo,  

 

  

                                    (Flavio Antonio Balbino de Carvalho) 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada parte. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 0183885-91.2012.8.26.0100 

Nome do beneficiário do levantamento: Flavio Antonio Balbino de 

Carvalho 

Advogado: OAB/SP: 122.868 

Nº da página do processo onde consta procuração: 

Tipo de levantamento: (   ) Parcial 

( X ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito:   

FLS. 1466. 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017):       

R$ 4.200,00 

CPF ou CNPJ:   075.441.298-96 

Tipo de levantamento:(   ) I - Comparecer ao banco; 

( X ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil; 

(   ) III – Crédito em conta para outros bancos; 

(   ) IV – Recolher GRU; 

(   ) V – Novo Depósito Judicial 

Agência e número da conta do beneficiário do levantamento: 

Agência:  6815-2  Conta Corrente 758580-2 

Observações: 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA CENTRAL DE SÃO PAULO - SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Referência: - LAUDO DE PERITO  

Processo: - Número 0183885-91.2012.8.26.0100 

 

 

 

Flavio Antonio Balbino de Carvalho, perito de 

confiança de V. Exa. nomeado e honrosamente compromissado nos autos da ação 

de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que AMAZONAS GESTÃO DE 

ATIVOS LTDA.  move contra MINUSA COFFEE COMPANY LTDA. E/OS, tendo 

efetuado os exames, análises e demais providências, vem, mui respeitosamente, 

submeter à elevada apreciação, o resultado de seu trabalho, nos termos do seguinte 

 

 

       L  A  U  D  O 
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1. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 
 

 

Trata-se de ação de Execução de Título Extrajudicial proposta 

por Amazonas Gestão de Ativos Ltda. contra Minusa Coffee Company Ltda. 

e/os, onde o Autor alegou em sua manifestação Inicial, em síntese, que: 

 

- A ação se funda na Cédula de Crédito Bancário nº 1871/01 – 

Repasse de Recursos Captados no Exterior, emitida em 23/04/2010 e Aditamentos 

firmados em 07/05/2010 e em 17/10/2011. 

 

- O último aditamento deu-se para alteração da data de vencimento 

do principal e da segunda parcela, que foi acrescido do valor das parcelas 

subsequentes. 

 

- Originalmente, o vencimento do principal da segunda parcela 

ocorreria em 28/10/2011 e as terceira e quarta parcelas venceriam em 26/04/2012 

e em 23/10/2012, respectivamente, com valor de US$ 62.500,00, cada uma. 

 

- No aditamento, ficou acordado que em 28/10/2011, seriam 

devidos os juros da Cédula.  O principal não quitado da parcela foi acrescido às 

duas parcelas seguintes, importando em US$ 93.750,00 cada uma, com 

vencimentos em 26/04/2012 e em 23/10/2012. 

 

- Os Réus não honraram com o pagamento das parcelas, 

perfazendo o valor histórico correspondente de US$ 187.500,00. 

 

- Os valores devidos pelos Réus, acrescido dos encargos de mora 

previstos em contrato, importavam em R$ 417.765,67, em valores de 06/07/2012. 
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Pelo exposto, requereram a citação dos Réus para:  

 

“... 

a) ... nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil, paguem 

em três dias, a quantia de R$ 417.765,67 (quatrocentos e 

dezessete mil setecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e 

sete centavos), acrescida dos encargos constantes dos títulos em 

execução, até a data do efetivo pagamento, bem como de custas 

processuais e honorários advocatícios a serem fixados pelo Juízo 

entre 10% e 20% do valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° 

do Código de Processo Civil; 

b) Na hipótese de os Executados não efetuarem o pagamento dos 

valores em execução no prazo de três dias, requer-se desde já, que 

seja realizada a penhora do imóvel objeto da matricula n.° 5.904, 

do Cartório de Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG 

(documento n° 04), dado pela proprietária, ora Executada, Minusa 

Coffee Company Ltda., em hipoteca de 1° grau ao Exequente, 

devendo ser feita por termo nos autos, na forma do artigo 659, §4° 

e §5° do Código de Processo Civil, expedindo-se a competente 

certidão para averbação junto ao respectivo Cartório de Registro de 

Imóveis. 

...” 

 

 

Os Réus, na carta precatória, apresentaram Exceção de Pré-

Executividade, alegando, em síntese, que: 
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- A ação não foi instruída com o título extrajudicial que se pretende 

de forma líquida e certa, já que o documento apresentado não está assinado por 

dois dos três sócios da Empresa Ré. 

 

Desse modo, requereram que a Exceção de Pré-Executividade 

fossem recebidas e ao final julgada procedente, e, por conseguinte, julgar 

improcedente a execução, condenando o Autor nas custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios. 

 

O D. Juízo Deprecado não conheceu do pedido supracitado, tendo 

em vista que “a competência para conhecer das razões ali arguidas é do Juízo 

Deprecante”. 

 

Os imóveis matriculados sob nº 5904 e nº 6114 foram penhorados, 

avaliados e levados à leilão. 

 

Às fls. 1347/1350, o Autor apresentou os cálculos da execução, 

apurando, em valores de 15/09/2022, um crédito a seu favor no importe de R$ 

2.320.726,45, incluindo custas processuais e honorários advocatícios. 

 

Às fls. 1404/1406, os Réus impugnaram os cálculos apresentados 

pelo Autor, requerendo a nomeação de perito contábil para apurar o real valor 

devido.  Apresentaram Planilha de Débito onde apuraram um crédito favorável ao 

Autor no importe de R$ 2.066.322,24, para valores de 01/2023 – à fl. 1407 dos 

autos. 

 

O Autor, à fls. 1418, apurou, para valores de 25/01/2023, um débito 

dos Réus no importe de R$ 2.475.528,73. 
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2. DA R. DECISÃO QUE DETERMINOU A PROVA PERICIAL (fl. 1421): 

 

 

À fl. 1421 dos autos foi proferida a r. decisão que deferiu a produção 

de prova pericial tendo nomeado este Signatário para atuar como perito, conforme 

transcrito a seguir: 

 

“... 

Pp. 1411/1417: Antes de determinar a hasta pretendida, necessária 
a fixação do quantum devido, em razão da divergência nos cálculos. 

Assim, para o desate da insurgência contra os cálculos elaborados 
pelo Contador Judicial, ante a impossibilidade de nova remessa dos 
autos (Portaria nº 10.185/2022), nomeio Perito FLAVIO ANTONIO 
BALBINO DE CARVALHO, com habilitação junto ao portal dos 
auxiliares do e.TJSP. 

Quesitos e assistentes em quinze dias (CPC/15, art. 465, § 1º). 

Após, intime-se o Perito para estimativa de honorários.  Se de 
acordo o executado que impugnou o cálculo elaborado pelo 
exequente, ao depósito. 

...”. 

 

As partes apresentaram quesitos, mas não indicaram assistentes 

técnicos para acompanharem os trabalhos periciais, a saber: 

 

a) Pelo Autor → Fls. 1443/1445 – Formulou 7 (sete) quesitos para 

serem respondidos pela Perícia. 

b) Pelos Réus → Fls. 1446/1447 – Formularam 8 (oito) quesitos a 

serem respondidos pela Perícia.  
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3. ANÁLISES E APURAÇÕES DA PERÍCIA: 
 

 

O objetivo da prova pericial foi delimitado pela R. Decisão de fl. 

1421, que, em virtude da impugnação dos cálculos do Autor pelos Réus, determinou 

a apuração do quantum devido, conforme trecho que segue transcrito: 

 

 

“... 

Pp. 1411/1417: Antes de determinar a hasta pretendida, necessária 
a fixação do quantum devido, em razão da divergência nos cálculos. 

Assim, para o desate da insurgência contra os cálculos elaborados 
pelo Contador Judicial, ante a impossibilidade de nova remessa dos 
autos (Portaria nº 10.185/2022), nomeio Perito FLAVIO ANTONIO 
BALBINO DE CARVALHO, com habilitação junto ao portal dos 
auxiliares do e.TJSP. 

...” 
 

 

Em virtude do exposto, este Perito passou a analisar os cálculos 

apresentados pelas partes, constatando-se que ambos partiram dos valores 

principais das parcelas devidas nos seus vencimentos, referentes ao “Segundo 

Aditamento à Cédula de Crédito Bancário nº 1871/01 – Repasse de Recursos 

Captados no Exterior” – às fls. 81/85 dos autos, conforme segue: 

 

 

➢ Cálculos apresentados pelo Autor – impugnados pelos Réus (fl.1350): 
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➢ Cálculos apresentados pelos Réus (fl.1350): 
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Desse modo, resta controverso, apenas e tão somente os encargos 

moratórios praticados pelas partes, já que os valores devidos na normalidade 

(cobrados até as datas dos seus vencimentos) foram considerados como corretos 

pelos Réus. 

 

Portanto, para a apuração do quantum devido, este Perito analisou 

tanto a “Cédula de Crédito Bancário nº 1871/01 – Repasse de Recursos Captados 

do Exterior” – às fls. 53/58, como o “Segundo Aditamento à Cédula de Crédito 

Bancário nº 1871/01 – Repasse de Recursos Captados no Exterior”, firmado em 

17/10/2011 – às fls. 81/85 dos autos. 

 

 

No tocante à mora, o Aditivo assim discrimina: 

 

“(...) 

Cláusula 3ª  Disposições Gerais 

O presente instrumento não implica em modificação de ajuste e 

tampouco novação, visto que integra complementarmente a 

Cédula, como se nela estivesse integralmente transcrito, ratificando 

as Partes, neste ato, todas as demais cláusulas, termos e condições 

constantes da Cédula, desde que não conflitantes com as 

disposições ora estipuladas. 

(...)” 

 

 

A cláusula referente à mora, descrita na Cédula original, discrimina 

o que segue: 

 

“(...) 
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Cláusula 11: Qualquer quantia devida e não paga na época própria, 

inclusive na hipótese de vencimento antecipado desta Cédula, será 

considerada automaticamente em mora, ficando o débito sujeito, no 

prazo compreendido entre a data do seu vencimento, inclusive, até 

a data do seu efetivo pagamento, à (i) incidência de juros moratórios 

calculados com base nas mesmas taxas aplicáveis à mora no 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, calculado dia 

a dia, sobre o débito em atraso, a partir da data do seu vencimento 

até o dia do seu efetivo pagamento, (ii) comissão de permanência 

calculada dia a dia, sobre o débito em atraso, a partir da data do 

seu vencimento até o dia do seu efetivo pagamento, de acordo com 

as normas do Banco Central do Brasil, (iii) aplicação de multa de 

natureza não compensatória de 10% (dez por cento) sobre o 

montante apurado; (iv) cobrança na fase extrajudicial e, também, os 

honorários advocatícios incidentes na execução judicial do crédito, 

tudo de acordo com as normas do Banco Central do Brasil. 

Parágrafo Primeiro: Para os efeitos desta Cédula, entende-se por 

mora o não pagamento da dívida, à época própria, pela EMITENTE 

ou AVALISTA(S).  A configuração da mora independerá de qualquer 

aviso, notificação ou interpelação à EMITENTE e ao(s) 

AVALISTA(S), resultando ela do simples inadimplemento. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese da EMITENTE incorrer em mora 

ou deixar de cumprir qualquer obrigação a ela imposta nos termos 

desta Cédula, e consequentemente, ocorrer o vencimento 

antecipado das Obrigações, ficará a EMITENTE obrigada pelas 

diferenças cambiais verificadas até a data da efetiva liquidação do 

débito ora contraído. 

(...)  
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SOLICITAÇÃO DE DESEMBOLSO 

 

 

 

 

 

Considerando o firmado nas Cédulas supracitadas, este Perito 

elaborou o Anexo 01, onde, sobre os valores principais devidos nos vencimentos, 

foram computados os seguintes encargos moratórios: (i) juros de mora de 1% a.m., 

(ii) comissão de permanência à taxa do contrato (10,50% a.a. – 0,88% a.m.), e, (iii) 

multa de 10% sobre o total atualizado (principal + juros remuneratórios + juros de 

mora). 

 

Cabe observar que, sem querer adentrar no mérito da questão, mas 

apenas para subsidiar o MM. Juízo, cabe aqui observar que a Resolução 1.129 do 

Banco Central do Brasil, no que se refere à comissão de permanência, determina o 

que segue:  
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Tendo em vista que o Banco Central do Brasil não divulga a taxa de 

mercado da comissão de permanência, este Perito considerou a taxa de juros 

pactuada no contrato original de 0,88% a.m. 
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4. QUESITOS DO AUTOR (FLS. 1443/1445): 
 
 
 

 

1) Queira o Sr. Perito destacar as principais 
características do contrato objeto da 
presente ação de execução (fls. 53/86), tais 
como, valor da dívida, prazo de pagamento, 
taxa de juros pactuada, índice de 
atualização monetária, encargos de 
inadimplência, dentre outras que julgar 
necessário. 
 

 
 
 
 
 
Resposta: A Cédula de Crédito Bancário nº 1871/01, emitida em 23/04/2010 – às 

fls. 53/74, possui as seguintes características: 
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... 

 

 

Em 07/05/2010, foi realizado o 1º Aditamento à Cédula supracitada (fls. 76/79), para 

a seguinte finalidade: 
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Em 17/10/2011, foi realizado o 2º Aditamento à Cédula (fls. 81/), para alteração da 

data de vencimento de principal e juros, conforme segue: 
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2) Considerando os encargos previstos no 
contrato objeto desta demanda judicial, 
conforme apontados no quesito anterior, 
queria o Sr. Perito indicar se a planilha 
elaborada pelo Exequente às fls. 1.418 
aplicou correta e estritamente os encargos 
previstos no contrato objeto desta 
demanda, para fins de correção do crédito 
exequendo. 

 
 
 
 

 

 

Resposta: Negativa a resposta.  Os encargos moratórios praticados pelo Autor, 

divergem daqueles discriminados na Cédula objeto da lide. 

 

De acordo com a Cédula de Crédito Bancário nº 1871/01, emitida em 23/04/2010, 

sobre o valor principal devido das parcelas nos vencimentos, deveriam ser 

computados: (i) juros moratórios (1% a.m.), (ii) comissão de permanência (0,88% 

a.m.), e, (iii) multa de 10% sobre o montante apurado (principal + juros de mora + 

comissão de permanência). 

 

Considerando os encargos supracitados, dos vencimentos até 25/01/2023 – data 

do cálculo do Autor, apura-se um débito dos Réus, com o cômputo dos honorários 

advocatícios, no importe de R$ 1.618.727,97: 

 

 

 

VENCTO. ATUALIZAÇÃO  %  MENSAL  %  APLICADO VALOR %  MENSAL  %  APLICADO VALOR

1 26/04/2012 25/01/2023 194.931,62       3.926 0,88% 115,16% 224.483,25       1,00% 130,87% 255.107,01            674.521,88            67.452,19              741.974,07          

2 06/07/2012 25/01/2023 194.177,01       3.855 0,88% 113,08% 219.575,36       1,00% 128,50% 249.517,46            663.269,83            66.326,98              729.596,81          

Total Devido das Parcelas = R$ 1.471.570,88    
Honorários Advocatícios (10% ) - R$ 147.157,09          

Total Devido = R$ 1.618.727,97    

 SUBTOTAL  MULTA 10%  
 VALOR 

ATUALIZADO 
P A R C E L A S   I N A D I M P L I D A S

 Nº PARCELA 
DATA

 VALOR  Nº DIAS 
 COMISSÃO DE PERMANÊNCIA  JUROS DE MORA 
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O Autor apurou, para a mesma data, o valor de R$ 2.457.212,18, conforme segue: 

 

 

 

Cabe observar que os cálculos apresentados pelo Autor não demonstram as taxas 

por ele praticadas, exceção à multa (10%). 

 

Cabe também observar que, no demonstrativo elaborado no Anexo 01 deste Laudo 

Pericial, não foram computadas custas e despesas processuais, tendo em vista não 

constar nos autos, decisões nesse sentido. 

 

Quanto aos honorários, a r. decisão proferida à fl. 94 dos autos, determinou o seu 

valaor em 10% do total do débito, conforme segue: 

 

... 
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3) Ainda em atenção ao quesito 1º, queria o Sr. 
Perito indicar se o cálculo apresentado 
pelos Executados na planilha de fls. 1.407 
atentou-se às expressas previsões 
contratuais, em especial aos encargos 
incidentes e à correção monetária. 

 
 
 
 
 
 
Resposta: Negativa a resposta.  Os cálculos apresentados pelos Réus, juntados à 

fl. 1407 dos autos, demonstram que os valores devidos nos vencimentos foram 

corrigidos monetariamente pelos índices da Tabela do Tribunal de Justiça, não 

previstos em contrato e não foi computada comissão de permanência, prevista em 

contrato. 
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4)  Queira o Sr. Perito indicar se o cálculo do 
débito apresentado pelos Executados às fls. 
1.407 considerou a obrigação de reembolso 
das custas processuais dispendidas no 
bojo desta demanda, bem como os 
honorários sucumbenciais fixados por este 
d. Juízo. 

 
 
 
Resposta: Negativa é a resposta com relação às custas processuais, e, positiva é 

a resposta com relação aos honorários advocatícios, conforme segue: 

 

 

 

Cabe observar que a cobrança dos honorários advocatícios foi determinada à fl.94 

dos autos:  

 

 

 

Quanto à cobrança das custas processuais, não consta nos autos, decisões que 

determinem o cômputo das mesmas. 
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5) Queira o Sr. Perito efetuar a recomposição 
monetária da dívida acrescendo os 
encargos moratórios pactuados em 
contrato até a data da elaboração dos 
cálculos apresentados pelo Exequente às 
fls. 1.418, a saber, dia 25/01/2023, seguindo 
para tanto, todas as condições pactuadas 
no contrato exequendo. 

 
 
 
 
 
 
Resposta: Reporta-se este Perito à resposta oferecida ao quesito nº 2 desta série 

do Autor. 

 

 

 
6) Seguida da elaboração dos cálculos acima 

requerida, queira o Sr. Perito efetuar a 
recomposição monetária da dívida, 
acrescendo os encargos moratórios 
pactuados em contrato até a data da 
elaboração do laudo objeto da presente 
perícia, seguindo para tanto, todas as 
condições pactuadas no contrato 
exequendo. 

 
 
 
 
 
Resposta: Reporta-se ao demonstrativo elaborado no Anexo 01 que instrui o 

presente Laudo Pericial. 
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7) Tendo em vista o valor impugnado pelos 
Executados às fls. 1.407, queira o Sr. Perito 
indicar se o valor incontroverso do crédito 
exequendo supera o valor individual de 
avaliação dos imóveis penhorados nestes 
autos, cuja avaliação fora recentemente 
homologada por meio da r. decisão de fls. 
1.421. 

 
 
 
 
 
 
 
 
Resposta: À fl. 1407, os Réus apresentaram os seus cálculos, onde apuraram, para 

valores de 01/2023, um valor total devido, no importe de R$ 2.066.322,24. 

 

A r. decisão proferida à fl. 1421, homologou os valores de avaliação dos imóveis em 

R$ 1.686.100,00 e em R$ 603.130,00, em valores de 09/09/2022 (fls. 1296 e 1300), 

perfazendo um total de R$ 2.289.230,00. 
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5. QUESITOS DOS RÉUS (FLS. 1446/1447): 
 

 

 

 

 

1) Com base no que consta dos autos, houve 
alguma amortização da dívida executada 
por parte dos requeridos? 
 

 
 
 
 
 
 
Resposta: Negativa a resposta.  Não consta nos autos nenhuma amortização do 

valor da dívida executada. 
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2) Quais foram os valores cobrados pelos 
exequentes, discriminando-os indicando o 
seu montante? 
 

 
 
 
 
 
 
Resposta: O valor total cobrado pelo Autor, à fl. 1418 dos autos, importou em 

2.475.528,73, e foi composto dos seguintes valores: 

 

 

Principal devido no vencto.:      389.108,63  
Multa 10%:        38.910,86  
Juros após vencto.:      565.416,10  
Mora:   1.231.937,24  
IOF:           8.456,42  
Honorários advocatícios:      223.382,93  
Custas e despesas processuais:        18.316,55  

Total = R$   2.475.528,73  
  

 

Cabe observar que o Autor não discriminou os percentuais / taxas praticadas nos 

cálculos, exceção feita aos honorários advocatícios (10%) e multa (10%). 
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3) Nos valores cobrados, indique o valor 
principal da taxa de juros aplicada, das 
comissões, eventuais multas, encargos, 
taxas, entre outros, discriminando-os mês a 
mês? 
 

 
 
 
 
 
Resposta: Reporta-se à resposta oferecida ao quesito anterior desta série dos 

Réus. 

 

 

 

 

4) Qual a fórmula aplicada pelo exequente, 
para calcular os valores de que trata a dívida 
executada?  Verifica-se na cobrança mensal 
a presença da capitalização dos juros, ou 
seja, do anatocismo? 

 
 
 
 
 
 
Resposta: Reporta-se à resposta oferecida ao quesito anterior nº 2 desta série dos 

Réus. 
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5) Em caso positivo, qual o valor do débito 
sem anatocismo? 

 
 
 
 
 
 
 
Resposta: Reporta-se à resposta oferecida ao quesito nº 2 desta série dos Réus. 

 

 

 

 

 

6) Quais as taxas cobradas pelos exequentes 
nas planilhas apresentadas? 
  

 
 
 
 
 
 
Resposta: Reporta-se à resposta oferecida ao quesito nº 2 desta série dos Réus. 
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7) Qual seria o valor do débito? 
  

 
 
 
 
 
 
Resposta: O valor do débito dos Réus, nesta data, importou em R$ 1.726.428,34, 

como demonstrado no Anexo 01 deste Laudo Pericial. 

 

 

 

 

 

8) Esclareça o que mais entender necessário 
para o deslinde da causa, em especial o 
valor do débito executado nos autos e a 
forma como que este se apurou. 

 
 
 
 
 
 
 
Resposta: Permanece este Perito à disposição do que for determinado pelo Juízo. 
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6. CONCLUSÕES TÉCNICAS: 
 
 

 

Diante das análises realizadas e dos resultados 

obtidos, conforme detalhadamente demonstrado no item 3 – Análises e Apurações 

da Perícia, foi apurado pela perícia, em síntese, o seguinte: 

 

 

➢ Os valores das parcelas inadimplidas consideradas pelas partes, nos seus 

respectivos vencimentos, foram de R$ 194.931,62 (vencida em 26/04/2012) e 

de R$ 194.177,01 (vencida em 06/07/2012), restando, dessa forma, 

incontroversos os encargos praticados pelo Autor no período da normalidade. 

 

➢ O ponto controvertido dos cálculos, refere-se aos encargos de mora aplicados, 

motivo pelo qual, no Anexo 01 deste Laudo, este Perito computou o quantum 

devido, considerando os encargos moratórios previstos em contrato 

 
Sobre os valores das parcelas nos seus vencimentos, foram computados, juros 

de mora (1% a.m.) e comissão de permanência (0,88% a.m.).  A multa de 10% 

foi computada sobre o total devido (principal + juros de mora + comissão de 

permanência). 

 

Desse modo, as parcelas inadimplidas, objeto da execução, importaram, nesta 

data em R$ 1.569.480,31. 

 

Os honorários advocatícios importaram em R$ 156.948,03 (10% sobre o valor 

do débito). 
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Por todo o exposto, o valor devido pelos Réus, importa em R$ 1.726.428,34 (um 

milhão, setecentos e vinte e seis mil, quatrocentos e vinte e oito reais e 

trinta e quatro centavos), conforme se demonstra, resumidamente, a seguir: 

 

 

 

 
 

 

 

Sendo o que tinha a relatar, permanece este Perito à disposição do 

Juízo para a elaboração de eventuais análises e cálculos complementares, se 

necessário for.  

ANEXO DISCRIMINAÇÃO  TOTAL 

01 Parcelas Inadimplidas 1.569.480,31       

01 Honorários Advocatícios 156.948,03          

1.726.428,34       Total Devido em Valores de 25/01/2024 = R$
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7. ENCERRAMENTO: 
 

 

 

 

Nada mais havendo a esclarecer, damos por 

encerrado nosso trabalho que segue digitalizado em 35 (trinta e cinco) folhas para 

os devidos fins, e 01 (uma) planilha de cálculos (Anexo 01). 

 

 

São Paulo, 

 

 

 

 

                                                    (Flavio Antonio Balbino de Carvalho)  
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ANEXO 01 - 

VENCTO. ATUALIZAÇÃO  % MENSAL  % APLICADO VALOR % MENSAL  % APLICADO VALOR

1 26/04/2012 25/01/2024 194.931,62      4.291 0,88% 125,87% 245.360,43     1,00% 143,03% 278.810,70          719.102,75          71.910,28            791.013,03        

2 06/07/2012 25/01/2024 194.177,01      4.220 0,88% 123,79% 240.371,72     1,00% 140,67% 273.148,80          707.697,53          70.769,75            778.467,28        

Total Devido das Parcelas = R$ 1.569.480,31     

Honorários Advocatícios (10%) - R$ 156.948,03        

Total Devido = R$ 1.726.428,34     

DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS PELOS RÉUS AO AUTOR

 Nº PARCELA  Nº DIAS  SUBTOTAL  MULTA 10% 

P A R C E L A S   I N A D I M P L I D A S

DATA

 VALOR 

 COMISSÃO DE PERMANÊNCIA  JUROS DE MORA 
 VALOR 

ATUALIZADO 

Anexo 01 - 1/1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
39ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - sala de atendimento nº 1204 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) 3538-9478 - E-mail: upj36a40cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0183885-91.2012.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

Manifestem-se as partes sobre o laudo apresentado no prazo de 15 dias.

Pp. 1478. Defiro o soerguimento, em favor do Expert, observando-se o formulário 

MLE preenchido (p. 1479).

Int.

São Paulo, 30 de janeiro de 2024.

Celso Lourenço Morgado, Juiz de Direito.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 31/01/2024 12:26 
 Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0056/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP)  D.J.E 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG)  D.J.E 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG)  D.J.E 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   as   partes   sobre   o   laudo   apresentado   no   prazo   de   15   dias.   Pp.   1478.   Defiro 
 o soerguimento, em favor do Expert, observando-se o formulário MLE preenchido (p. 1479). Int." 

           São Paulo, 31 de janeiro de 2024. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 01/02/2024 10:01 
 Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0056/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/02/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/02/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   as   partes   sobre   o   laudo   apresentado   no   prazo   de   15   dias.   Pp.   1478.   Defiro 
 o soerguimento, em favor do Expert, observando-se o formulário MLE preenchido (p. 1479). Int." 

           SÃO PAULO, 1 de fevereiro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
39ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - sala de atendimento nº 1204, Centro - 
CEP 01501-900, Fone: (11) 3538-9478, São Paulo-SP - E-mail: 
upj36a40cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0183885-91.2012.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao despacho de fls. 1511, 
emiti mandado de levantamento eletrônico nº 
20240202101642071412 no valor de R$ 4.200,00, referente ao 
depósito de fls. 1466, em favor do perito judicial. Os valores serão 
transferidos conforme solicitado no formulário de fl. 1479. Nada mais.

São Paulo, 02 de fevereiro de 2024. Eu, Angelica Gonçalves Sena, 
Escrevente Técnico Judiciário, assino digitalmente. 
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CÓPIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39ª VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 

 

AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA. (“Amazonas” ou 

“Exequente”), por seus advogados que estas subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de MINUSA COFFEE COMPANY 

LTDA. (“Minusa”), EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI (“Eurides”) e 

JOSEPH MERRITT CRESCENZI (“Joseph” e, em conjunto com Minusa e Eurides, 

“Executados”), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção à r. 

Decisão de fls. 1.511, expor e requerer o que segue.  

 

I. DO LAUDO CONTÁBIL E DO CRÉDITO TOTAL DEVIDO – 
AUSÊNCIA DE INTERESSE DOS EXECUTADOS EM IMPUGNÁ-LO  

 

Conforme se extrai das fls. 1.480/1.510, o i. Perito Judicial anexou aos 

autos  o competente laudo contábil, concluindo que o crédito principal perfaz o montante 

de R$ 1.726.428,34 (um milhão, setecentos e vinte e seis mil, quatrocentos e vinte e oito 

reais e trinta e quatro centavos – data base de 01/2024 - cf. fl. 1.510). 

 

Em que pese o Exequente ter identificado a necessidade de pontuais 

ajustes pelo i. Perito, fato é que a presente execução já se prolonga há mais de uma década, 

sem que, até o momento, tenha-se recuperado qualquer valor.  
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CÓPIA 

Desta forma, em benefício da celeridade processual, o Exequente requer 

a homologação do laudo percial de fls. 1.480/1.510, reconhecendo-se que o crédito 

principal devido perfaz R$ 1.726.428,34 (um milhão, setecentos e vinte e seis mil, 

quatrocentos e vinte e oito reais e trinta e quatro centavos – data base de 01/2024 - cf. fl. 

1.510), a fim de que, assim, seja dado o devido prosseguimento ao feito.  

 

Outrossim, vale destacar que, tal qual pontuado pelo i. Expert  ̧quando 

da apresentação da impugnação aos cáculos do Exequente, os Executados confessaram 

dever o montante de R$ 2.066.322,24 (dois milhões, sessenta e seis mil, trezentos e vinte 

e dois reais e vinte e quatro centavos – data base de 01/2023 – cf. fls. 1.404/1.407).  

 

Isto posto, considerando a expressa concordância do Exequente com o 

laudo de perícia contábil, e o fato de que o valor confessado pelos Executados às fls. 

1.404/1.407 é superior ao quantum indicado pelo i. expert¸é medida de rigor que se 

reconheça a ausência de interesse dos Executados impugnar o laudo pericial em comento, 

inexistindo, portanto, qualquer óbice à sua homologação e ao prosseguimento do 

feito.  

 

Por fim, importa consignar que, para além do crédito principal indicado 

pelo i. expert., são ainda devidos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da causa (cf. decisão de fls. 94), e despesas processuais, de modo que o quantum total 

perseguido é de R$ 1.918.066,71, (um milhão, novecentos e dezoito mil, sessenta e seis 

reais e setenta e um centavos) conforme planilha de débito ora apresentada (Doc. 01). 

 

II. DO IMEDIATO PROSSEGUIMENTO DO FEITO – DESIGNAÇÃO DE 

LEILÃO  

 

Feitos os esclarecimentos alhures, é impositivo que seja imediatamente 

determinado o prosseguimento do feito, mediante a designação de hasta pública dos 

imóveis inscritos nas matrículas nº 5.906 e 6.114, ambos registrados perante o Registro 

de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG. 
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Nesse sentido, cumpre observar que este d. Juízo, por meio da r. decisão 

de fls. 1.421, homologou os valores de avaliação dos imóveis, a saber: (i) matrícula nº 

5.904, em R$ 1.686.100,00 (cf. fl. 1.296), e (ii) matrícula 6.114, em R$ 603.130,00 (cf. 

fl. 1300), ressalvada a inexistência da casa de colono e de transformadores confirmadas 

pelas partes (cf. fls.1.404 e 1.413). 

 

Isto posto, com fulcro nos artigos 881, 882 e 883 do Código de Processo 

Civil e no Provimento do CSM nº 1625/2009, requer-se o prosseguimento do feito 

mediante alienação dos imóveis matriculados sob os nsº 5.904 e 6.114 do Cartório de 

Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG, de FORMA ELETRÔNICA, com a 

nomeação de leiloeiro para o que, desde já, nos termos do artigo 883, do Código de 

Processo Civil, o Exequente indica o FREITAS LEILOEIRO OFICIAL 

(www.freitasleiloeiro.com.br), representado pelo leiloeiro SERGIO VILLA NOVA DE 

FREITAS, devidamente inscrito na JUCESP nº 316, habilitado perante o E.TJ/SP no 

http://www.tjsp.jus.br/AuxiliaresdaJustica, com endereço comercial na Praça da 

Liberdade, nº 130, 15º andar, Liberdade, São Paulo, CEP 01503-010, fone (11) 3117-

1000 – ramal 123. 

 

Em conformidade com o referido Provimento e de acordo com o Código 

de Processo Civil, requer-se que Vossa Excelência se digne de determinar que: 

 

1-) em segundo pregão, sejam aceitos lances a partir de 50% (cinquenta 

por cento) do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único, do Código 

de Processo Civil).  

 

2-) a publicação do edital seja efetivada nos termos do artigo 887, §2º, 

do Código de Processo Civil;  

 

3-) os interessados possam apresentar proposta de pagamento 

parcelado, nos moldes e condições estabelecidas no artigo 895 do 

Código de Processo Civil; 
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4-) os imóveis sejam alienados livres e desembaraçados de débitos 

fiscais e tributários conforme o artigo 130, § único, do Código 

Tributário Nacional; 

 

5-) o arbitramento de comissão devida ao gestor, pelo arrematante, no 

importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não 

incluído no lanço. 

 

Outrossim, desde já, o Exequente reserva-se ao direito de, se assim 

quiser, apresentar proposta para arrematação dos imóveis valendo-se de seu crédito, nos 

exatos termos do artigo 892, §1º, do Código de Processo Civil.  

 

Por fim, requer-se que todas as publicações sejam expedidas em nome 

do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 206.727 e no e-mail 

intimações@tardiolilima.com.br.  

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São Paulo/SP, 26 de fevereiro de 2024 

 

 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

Lisa Borges Alves 

OAB/SP 290.474 

 

Ana Paula Moreira 

OAB/SP 447.431 

 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

38
85

-9
1.

20
12

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

T
lIn

X
A

Z
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
IS

A
 B

O
R

G
E

S
 A

LV
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
02

/2
02

4 
às

 1
0:

28
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

44
03

36
59

57
   

  .

fls. 1518



 

 

Doc. 01 
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PLANILHA DE DÉBITO 

(26/02/2024) 

 

1) Crédito Principal (cf. laudo de fls. 1.480/1.510) 
 

•  R$ 1.726.428,34 (um milhão, setecentos e vinte e seis mil, quatrocentos e vinte e oito 
reais e trinta e quatro centavos – data base de 01/2024) 

 

2) Honorários Advocatícios – 10% (cf. decisão de fls. 94) 
 

• R$ 172.642,83 (cento e setenta e dois mil, seiscentos e quarenta e dois reais e oitenta e 
três centavos) 

 

3) Custas Processuais 

 

 

 

4) Total - R$ 1.918.066,71 (um milhão, novecentos e dezoito mil, sessenta e seis reais e 
setenta e um centavos) 
 

Crédito Principal R$ 1.726.428,34 

Honorários Advocatícios R$ 172.642,83 

Custas Processuais R$ 18.995,54 

TOTAL R$ 1.918.066,71 
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AUGUSTO ANTONIO DE MELLO RAVANELLI 
 ADVOGADO – OAB/SP 267.608 

 

RUA BALDUINO BIASOLI Nº 343 – CENTRO – TAMBAÚ – SÃO PAULO 
E-mail: gutoravanelli@adv.oabsp.org.br  

FONE: 19) 996094993 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39º VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 

 

 

 

 

 

 

MINUSA COFFEE COMPANY LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, neste ato representada por JOSHEP MERRITT CRESCENZI e EURIDES 

EMÍLIA KELLER CRESCENZI, já devidamente qualificados nos autos epigrafados, veem 

à presença de V. Exa., com todo o respeito e acatamento, via seu advogado que esta 

subscreve vem à presença de Vossa Excelência, primeiramente manifestar pela 

homologação do laudo pericial. 

 

Neste toar, os executados, de pronto, impugnam o cálculo 

apresentado às fls. 1.520, visto que apresenta valores referentes a honorários 

advocatícios já calculados no laudo pericial, senão vejamos: 
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AUGUSTO ANTONIO DE MELLO RAVANELLI 
 ADVOGADO – OAB/SP 267.608 

 

RUA BALDUINO BIASOLI Nº 343 – CENTRO – TAMBAÚ – SÃO PAULO 
E-mail: gutoravanelli@adv.oabsp.org.br  

FONE: 19) 996094993 
 

 
Notório que para chegar ao valor de R$ 1.726.428,34, o 

perito já levou em consideração os honorários devidos. 

 

Às fls. 1.520 o exequente insiste em apresentar novo cálculo, 

incluindo valores referente a tais honorários, o que não deve prosperar, devendo os 

mesmos serem decotados do valor total, senão vejamos (fls. 1520): 
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AUGUSTO ANTONIO DE MELLO RAVANELLI 
 ADVOGADO – OAB/SP 267.608 

 

RUA BALDUINO BIASOLI Nº 343 – CENTRO – TAMBAÚ – SÃO PAULO 
E-mail: gutoravanelli@adv.oabsp.org.br  

FONE: 19) 996094993 
 

Diante do exposto, primeiramente pleiteia pela 

homologação do laudo pericial, bem como, impugna o cálculo apresentado pelo 

exequente às fls. 1.520, por incluir honorários advocatícios já contabilizados no laudo 

pericial. 

 

Finalmente, para evitar a arguição de futuras nulidades, 

observa-se que as publicações não veem sendo feitas em nome deste subscritor, 

requerendo assim, seja feita a devida correção no sistema informatizado, conforme 

substabelecimento de fls. 1.233, para que as futuras publicações também sejam feitas 

em nome de Augusto Antonio de Mello Ravanelli, OAB/SP nº 267.608. 

 

Termos em Que 

Pede e Espera Deferimento. 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2024. 

 

Augusto Antonio de Mello Ravanelli 

OAB/SP nº 267.608 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39ª VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 

 

AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA. (“Amazonas” ou 

“Exequente”), por seus advogados que estas subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO em epígrafe, movida em face de MINUSA COFFEE COMPANY 

LTDA. (“Minusa”), EURIDES EMÍLIA KELLER CRESCENZI (“Eurides”) e 

JOSEPH MERRITT CRESCENZI (“Joseph” e, em conjunto com Minusa e Eurides, 

“Executados”), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção à 

manifestação de fls. 1.521/1.523, expressar concordância com os termos dessa.  

 

Isso porque, por um lapso, o Exequente deixou de observar que os 

honorários sucumbenciais já haviam sido computados pelo i. Perito no laudo de fls. 

1.480/1.510. 

 

Desta feita, o Exequente apresenta a planilha de débito retificada, o 

qual perfaz R$ 1.745.423,88 (um milhão, setecentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos 

e vinte e três reais e oitenta e oito centavos – Doc. 01), com data base de 01/2024, 

momento em que o i. Perito apresentou seu laudo, bem como computando as despesas 

processuais que devem ser ressarcidas pelos  Executados.  

 

Isto posto, o Exequente reitera o pedido para a homologação do laudo 

de fls. 1.480/1.510.  
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CÓPIA 

Outrossim, feitos os esclarecimentos alhures, é impositivo que seja 

imediatamente determinado o prosseguimento do feito, mediante a designação de hasta 

pública dos imóveis inscritos nas matrículas nº 5.906 e 6.114, ambos registrados perante 

o Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG. 

 

Nesse sentido, cumpre observar que este d. Juízo, por meio da r. decisão 

de fls. 1.421, homologou os valores de avaliação dos imóveis, a saber: (i) matrícula nº 

5.904, em R$ 1.686.100,00 (cf. fl. 1.296), e (ii) matrícula 6.114, em R$ 603.130,00 (cf. 

fl. 1300), ressalvada a inexistência da casa de colono e de transformadores confirmadas 

pelas partes (cf. fls.1.404 e 1.413). 

 

Isto posto, com fulcro nos artigos 881, 882 e 883 do Código de Processo 

Civil e no Provimento do CSM nº 1625/2009, requer-se o prosseguimento do feito 

mediante alienação dos imóveis matriculados sob os nsº 5.904 e 6.114 do Cartório de 

Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro/MG, de FORMA ELETRÔNICA, com a 

nomeação de leiloeiro para o que, desde já, nos termos do artigo 883, do Código de 

Processo Civil, o Exequente indica o FREITAS LEILOEIRO OFICIAL 

(www.freitasleiloeiro.com.br), representado pelo leiloeiro SERGIO VILLA NOVA DE 

FREITAS, devidamente inscrito na JUCESP nº 316, habilitado perante o E.TJ/SP no 

http://www.tjsp.jus.br/AuxiliaresdaJustica, com endereço comercial na Praça da 

Liberdade, nº 130, 15º andar, Liberdade, São Paulo, CEP 01503-010, fone (11) 3117-

1000 – ramal 123. 

 

Em conformidade com o referido Provimento e de acordo com o Código 

de Processo Civil, requer-se que Vossa Excelência se digne de determinar que: 

 

1-) em segundo pregão, sejam aceitos lances a partir de 50% (cinquenta 

por cento) do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único, do Código 

de Processo Civil).  

 

2-) a publicação do edital seja efetivada nos termos do artigo 887, §2º, 

do Código de Processo Civil;  
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CÓPIA 

 

3-) os interessados possam apresentar proposta de pagamento 

parcelado, nos moldes e condições estabelecidas no artigo 895 do 

Código de Processo Civil; 

 

4-) os imóveis sejam alienados livres e desembaraçados de débitos 

fiscais e tributários conforme o artigo 130, § único, do Código 

Tributário Nacional; 

 

5-) o arbitramento de comissão devida ao gestor, pelo arrematante, no 

importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não 

incluído no lanço. 

 

Outrossim, desde já, o Exequente reserva-se ao direito de, se assim 

quiser, apresentar proposta para arrematação dos imóveis valendo-se de seu crédito, nos 

exatos termos do artigo 892, §1º, do Código de Processo Civil.  

 

Por fim, requer-se que todas as publicações sejam expedidas em nome 

do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 206.727 e no e-mail 

intimações@tardiolilima.com.br.  

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São Paulo/SP, 007 de março de 2024 

 

 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

Lisa Borges Alves 

OAB/SP 290.474 

 

Ana Paula Moreira 

OAB/SP 447.431 
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PLANILHA DE DÉBITO  

(01/2024) 

 

1) Crédito Principal (cf. laudo de fls. 1.480/1.510) 
 

•  R$ 1.569.480,31 (um milhão, quinhentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e oitenta 
reais e trinta e um centavos – data base de 01/2024).  

 

2) Honorários Advocatícios – 10% (cf. laudo de fls. 1.480/1.510) 
 

• R$ 156.948,03 (cento e cinquenta e seis mil, novecentos e quarenta e oito reais e três 
centavos – data base 01/2024) 

 

3) Custas Processuais 

 

 

 

4) Total - R$ 1.918.066,71 (um milhão, novecentos e dezoito mil, sessenta e seis reais e 
setenta e um centavos) 
 

Crédito Principal R$ 1.569.480,31 

Honorários Advocatícios R$ 156.948,03 

Custas Processuais R$ 18.995,54 

TOTAL R$ 1.745.423,88 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
39ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - sala de atendimento nº 1204 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) 3538-9478 - E-mail: upj36a40cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0183885-91.2012.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

1) Pp. 1480/1509: Homologo o laudo pericial, ante a ausência de impugnação técnico-
científica equivalente, bem como a manifestação concordante da parte credora (pp. 1515/1518) e 
da parte devedora (pp. 1521/1523).

2) Ante a concordância das partes (pp. 1521/1523 e 1524/1526), fixo o montante 
consignado à p. 1527 (R$1.745.423,88) como valor do débito para janeiro/2024.

3) Observo que já houve intimação dos proprietários, registro da constrição e avaliação dos 
bens (com ciência das partes).

4) Promova-se o praceamento dos bens penhorados pelo SISTEMA ELETRÔNICO 
autorizado pelo art. 879, II, do CPC e regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009, medida que visa 
a aumentar a quantidade de participantes, propiciando, de conseguinte, uma maior divulgação e, 
assim, potencializar a eventual arrematação em benefício do credor (art. 797 do CPC) e dos 
devedores (art. 805 do CPC). 

5) Nomeio leiloeiro GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO (JUCESP Nº 550), 
especialmente considerando o cadastramento da gestora já implementado junto à Secretaria de 
Tecnologia da Informação do Tribunal de Justiça de São Paulo (STI). 

6) Deverá o exequente contatar o gestor para as providências de praxe, observadas as 
regras pertinentes previstas no CPC, cabendo à mesma as intimações de cônjuges, coproprietários, 
credores hipotecários, etc. e no Provimento CSM n. 1625/2009, em especial: a) o primeiro pregão 
da alienação judicial eletrônica começa no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital 
(art. 11 do Prov. CSM n. 1625/2009); b) não havendo lanço superior ao valor atualizado da 
avaliação nos três dias subsequentes ao da publicação do edital, seguir-se-á, sem interrupção, o 
segundo pregão, que se estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará em dia e hora 
previamente definidos no edital (art. 12 do Prov. CSM n. 1625/2009); c) em segundo pregão, 
para os fins do art. 891 do CPC, não serão admitidos lanços inferiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor atualizado da avaliação; d) sobrevindo lanço nos três minutos antecedentes ao 
termo final da alienação judicial eletrônica, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em 
três minutos para que todos os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos lanços 
(art. 14 do Prov. CSM n. 1625/2009); e) durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos 
diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a 
preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam 
remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra 
forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços (art. 15 do Prov. CSM n. 
1625/2009); f) serão aceitos lanços superiores ao lanço corrente, tendo por acréscimo mínimo 
obrigatório o valor informado no site (art. 16 do Prov. CSM n. 1625/2009; g) a comissão devida ao 
gestor será de 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 17 do 
Prov. CSM n. 1625/2009); h) com a aceitação do lanço, o sistema emitirá guia de depósito judicial 
identificado vinculado ao Juízo da execução (art. 18 do Prov. CSM n. 1625/2009); i) o arrematante 
terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para efetuar o depósito do lanço. A comissão da 
gestora será paga diretamente (art. 19 do Prov. n. CSM n.  1625/2009); j) o auto de arrematação 
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COMARCA de SÃO PAULO
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CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) 3538-9478 - E-mail: upj36a40cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 - p. 2

será assinado por este juiz somente após a comprovação efetiva do pagamento integral  do valor da 
arrematação e da comissão, dispensadas as demais assinaturas referidas no art. 903 do Código de 
Processo Civil (art. 20 do Prov. n. CSM n. 1625/2009); k) não sendo efetuado o depósito da oferta, 
o gestor comunicará imediatamente o fato  ao Juízo, informando também os lanços imediatamente 
anteriores para que sejam submetidos à apreciação do Juízo, sem prejuízo da aplicação da sanção 
prevista no art. 897 do CPC (art. 21 do Prov. n. CSM n. 1625/2009); l) o exequente, se vier a 
arrematar o imóvel, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor do bem exceder o seu 
crédito, depositará dentro de três (3) dias a diferença, sob pena de ser tornada sem efeito a 
arrematação e, neste caso, o bem será levado a nova praça à custa do exequente (art. 892, § 1º, do 
CPC). 

7) É reservada ao(s) coproprietário(s) ou ao cônjuge não executado a preferência na 
arrematação do bem em igualdade de condições (art. 843, § 1º, CPC).

8) Traga o credor certidão atualizada da Prefeitura Municipal em relação aos eventuais 
débitos de IPTU do imóvel (a informação constará do edital que será publicado). 

9). Cumpra-se, no mais, o disposto no artigo 889 do Código de Processo Civil, intimando-
se com a antecedência prevista de 05 dias.

10. Fica consignado que será reservada a cota-parte de eventual(is) coproprietário(a)(s) ou 
do cônjuge alheio à execução sobre o produto da alienação do bem.

11) Int.
São Paulo, 14 de março de 2024.

Celso Lourenço Morgado, Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 18/03/2024 01:59 
 Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0184/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP)  D.J.E 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG)  D.J.E 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG)  D.J.E 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1)   Pp.   1480/1509:   Homologo   o   laudo   pericial,   ante   a   ausência   de   impugnação 
 técnico-científica   equivalente,   bem   como   a   manifestação   concordante   da   parte   credora   (pp.   1515/1518)   e   da 
 parte   devedora   (pp.   1521/1523).   2)   Ante   a   concordância   das   partes   (pp.   1521/1523   e   1524/1526),   fixo   o 
 montante   consignado   à   p.   1527   (R$1.745.423,88)   como   valor   do   débito   para   janeiro/2024.   3)   Observo   que   já 
 houve   intimação   dos   proprietários,   registro   da   constrição   e   avaliação   dos   bens   (com   ciência   das   partes).   4) 
 Promova-se   o   praceamento   dos   bens   penhorados   pelo   SISTEMA   ELETRÔNICO   autorizado   pelo   art.   879,   II, 
 do   CPC   e   regulamentado   pelo   Prov.   CSM   1625/2009,   medida   que   visa   a   aumentar   a   quantidade   de 
 participantes,   propiciando,   de   conseguinte,   uma   maior   divulgação   e,   assim,   potencializar   a   eventual 
 arrematação   em   benefício   do   credor   (art.   797   do   CPC)   e   dos   devedores   (art.   805   do   CPC).   5)   Nomeio   leiloeiro 
 GILBERTO   FORTES   DO   AMARAL   FILHO   (JUCESP   Nº   550),   especialmente   considerando   o   cadastramento   da 
 gestora   já   implementado   junto   à   Secretaria   de   Tecnologia   da   Informação   do   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo 
 (STI).   6)   Deverá   o   exequente   contatar   o   gestor   para   as   providências   de   praxe,   observadas   as   regras 
 pertinentes   previstas   no   CPC,   cabendo   à   mesma   as   intimações   de   cônjuges,   coproprietários,   credores 
 hipotecários,   etc.   e   no   Provimento   CSM   n.   1625/2009,   em   especial:   a)   o   primeiro   pregão   da   alienação   judicial 
 eletrônica   começa   no   primeiro   dia   útil   subsequente   ao   da   publicação   do   edital   (art.   11   do   Prov.   CSM   n. 
 1625/2009);   b)   não   havendo   lanço   superior   ao   valor   atualizado   da   avaliação   nos   três   dias   subsequentes   ao   da 
 publicação   do   edital,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   segundo   pregão,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte 
 dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital   (art.   12   do   Prov.   CSM   n.   1625/2009);   c)   em 
 segundo   pregão,   para   os   fins   do   art.   891   do   CPC,   não   serão   admitidos   lanços   inferiores   a   50%   (cinquenta   por 
 cento)   do   valor   atualizado   da   avaliação;   d)   sobrevindo   lanço   nos   três   minutos   antecedentes   ao   termo   final   da 
 alienação   judicial   eletrônica,   o   horário   de   fechamento   do   pregão   será   prorrogado   em   três   minutos   para   que 
 todos   os   usuários   interessados   tenham   oportunidade   de   ofertar   novos   lanços   (art.   14   do   Prov.   CSM   n. 
 1625/2009);   e)   durante   a   alienação,   os   lanços   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e 
 imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Não   será 
 admitido   sistema   no   qual   os   lanços   sejam   remetidos   por   e-mail   e   posteriormente   registrados   no   site   do   gestor, 
 assim   como   qualquer   outra   forma   de   intervenção   humana   na   coleta   e   no   registro   dos   lanços   (art.   15   do   Prov. 
 CSM   n.   1625/2009);   f)   serão   aceitos   lanços   superiores   ao   lanço   corrente,   tendo   por   acréscimo   mínimo 
 obrigatório   o   valor   informado   no   site   (art.   16   do   Prov.   CSM   n.   1625/2009;   g)   a   comissão   devida   ao   gestor   será 
 de   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço   (art.   17   do   Prov.   CSM   n.   1625/2009); 
 h)   com   a   aceitação   do   lanço,   o   sistema   emitirá   guia   de   depósito   judicial   identificado   vinculado   ao   Juízo   da 
 execução   (art.   18   do   Prov.   CSM   n.   1625/2009);   i)   o   arrematante   terá   o   prazo   de   até   24   (vinte   e   quatro)   horas 
 para   efetuar   o   depósito   do   lanço.   A   comissão   da   gestora   será   paga   diretamente   (art.   19   do   Prov.   n.   CSM   n. 
 1625/2009);   j)   o   auto   de   arrematação   será   assinado   por   este   juiz   somente   após   a   comprovação   efetiva   do 
 pagamento   integral   do   valor   da   arrematação   e   da   comissão,   dispensadas   as   demais   assinaturas   referidas   no 
 art.   903   do   Código   de   Processo   Civil   (art.   20   do   Prov.   n.   CSM   n.   1625/2009);   k)   não   sendo   efetuado   o   depósito 
 da   oferta,   o   gestor   comunicará   imediatamente   o   fato   ao   Juízo,   informando   também   os   lanços   imediatamente 
 anteriores   para   que   sejam   submetidos   à   apreciação   do   Juízo,   sem   prejuízo   da   aplicação   da   sanção   prevista 
 no   art.   897   do   CPC   (art.   21   do   Prov.   n.   CSM   n.   1625/2009);   l)   o   exequente,   se   vier   a   arrematar   o   imóvel,   não 
 estará   obrigado   a   exibir   o   preço,   mas,   se   o   valor   do   bem   exceder   o   seu   crédito,   depositará   dentro   de   três   (3) 
 dias   a   diferença,   sob   pena   de   ser   tornada   sem   efeito   a   arrematação   e,   neste   caso,   o   bem   será   levado   a   nova 
 praça   à   custa   do   exequente   (art.   892,   §   1º,   do   CPC).   7)   É   reservada   ao(s)   coproprietário(s)   ou   ao   cônjuge   não 
 executado   a   preferência   na   arrematação   do   bem   em   igualdade   de   condições   (art.   843,   §   1º,   CPC).   8)   Traga   o 
 credor   certidão   atualizada   da   Prefeitura   Municipal   em   relação   aos   eventuais   débitos   de   IPTU   do   imóvel   (a 
 informação   constará   do   edital   que   será   publicado).   9).   Cumpra-se,   no   mais,   o   disposto   no   artigo   889   do 
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 Código   de   Processo   Civil,   intimando-se   com   a   antecedência   prevista   de   05   dias.   10.   Fica   consignado   que   será 
 reservada   a   cota-parte   de   eventual(is)   coproprietário(a)(s)   ou   do   cônjuge   alheio   à   execução   sobre   o   produto   da 
 alienação do bem. 11) Int." 

           São Paulo, 18 de março de 2024. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0184/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/03/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/03/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP) 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG) 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG) 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP) 

           Teor   do   ato:   "1)   Pp.   1480/1509:   Homologo   o   laudo   pericial,   ante   a   ausência   de   impugnação 
 técnico-científica   equivalente,   bem   como   a   manifestação   concordante   da   parte   credora   (pp.   1515/1518)   e   da 
 parte   devedora   (pp.   1521/1523).   2)   Ante   a   concordância   das   partes   (pp.   1521/1523   e   1524/1526),   fixo   o 
 montante   consignado   à   p.   1527   (R$1.745.423,88)   como   valor   do   débito   para   janeiro/2024.   3)   Observo   que   já 
 houve   intimação   dos   proprietários,   registro   da   constrição   e   avaliação   dos   bens   (com   ciência   das   partes).   4) 
 Promova-se   o   praceamento   dos   bens   penhorados   pelo   SISTEMA   ELETRÔNICO   autorizado   pelo   art.   879,   II, 
 do   CPC   e   regulamentado   pelo   Prov.   CSM   1625/2009,   medida   que   visa   a   aumentar   a   quantidade   de 
 participantes,   propiciando,   de   conseguinte,   uma   maior   divulgação   e,   assim,   potencializar   a   eventual 
 arrematação   em   benefício   do   credor   (art.   797   do   CPC)   e   dos   devedores   (art.   805   do   CPC).   5)   Nomeio   leiloeiro 
 GILBERTO   FORTES   DO   AMARAL   FILHO   (JUCESP   Nº   550),   especialmente   considerando   o   cadastramento   da 
 gestora   já   implementado   junto   à   Secretaria   de   Tecnologia   da   Informação   do   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo 
 (STI).   6)   Deverá   o   exequente   contatar   o   gestor   para   as   providências   de   praxe,   observadas   as   regras 
 pertinentes   previstas   no   CPC,   cabendo   à   mesma   as   intimações   de   cônjuges,   coproprietários,   credores 
 hipotecários,   etc.   e   no   Provimento   CSM   n.   1625/2009,   em   especial:   a)   o   primeiro   pregão   da   alienação   judicial 
 eletrônica   começa   no   primeiro   dia   útil   subsequente   ao   da   publicação   do   edital   (art.   11   do   Prov.   CSM   n. 
 1625/2009);   b)   não   havendo   lanço   superior   ao   valor   atualizado   da   avaliação   nos   três   dias   subsequentes   ao   da 
 publicação   do   edital,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   segundo   pregão,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte 
 dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital   (art.   12   do   Prov.   CSM   n.   1625/2009);   c)   em 
 segundo   pregão,   para   os   fins   do   art.   891   do   CPC,   não   serão   admitidos   lanços   inferiores   a   50%   (cinquenta   por 
 cento)   do   valor   atualizado   da   avaliação;   d)   sobrevindo   lanço   nos   três   minutos   antecedentes   ao   termo   final   da 
 alienação   judicial   eletrônica,   o   horário   de   fechamento   do   pregão   será   prorrogado   em   três   minutos   para   que 
 todos   os   usuários   interessados   tenham   oportunidade   de   ofertar   novos   lanços   (art.   14   do   Prov.   CSM   n. 
 1625/2009);   e)   durante   a   alienação,   os   lanços   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e 
 imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Não   será 
 admitido   sistema   no   qual   os   lanços   sejam   remetidos   por   e-mail   e   posteriormente   registrados   no   site   do   gestor, 
 assim   como   qualquer   outra   forma   de   intervenção   humana   na   coleta   e   no   registro   dos   lanços   (art.   15   do   Prov. 
 CSM   n.   1625/2009);   f)   serão   aceitos   lanços   superiores   ao   lanço   corrente,   tendo   por   acréscimo   mínimo 
 obrigatório   o   valor   informado   no   site   (art.   16   do   Prov.   CSM   n.   1625/2009;   g)   a   comissão   devida   ao   gestor   será 
 de   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço   (art.   17   do   Prov.   CSM   n.   1625/2009); 
 h)   com   a   aceitação   do   lanço,   o   sistema   emitirá   guia   de   depósito   judicial   identificado   vinculado   ao   Juízo   da 
 execução   (art.   18   do   Prov.   CSM   n.   1625/2009);   i)   o   arrematante   terá   o   prazo   de   até   24   (vinte   e   quatro)   horas 
 para   efetuar   o   depósito   do   lanço.   A   comissão   da   gestora   será   paga   diretamente   (art.   19   do   Prov.   n.   CSM   n. 
 1625/2009);   j)   o   auto   de   arrematação   será   assinado   por   este   juiz   somente   após   a   comprovação   efetiva   do 
 pagamento   integral   do   valor   da   arrematação   e   da   comissão,   dispensadas   as   demais   assinaturas   referidas   no 
 art.   903   do   Código   de   Processo   Civil   (art.   20   do   Prov.   n.   CSM   n.   1625/2009);   k)   não   sendo   efetuado   o   depósito 
 da   oferta,   o   gestor   comunicará   imediatamente   o   fato   ao   Juízo,   informando   também   os   lanços   imediatamente 
 anteriores   para   que   sejam   submetidos   à   apreciação   do   Juízo,   sem   prejuízo   da   aplicação   da   sanção   prevista 
 no   art.   897   do   CPC   (art.   21   do   Prov.   n.   CSM   n.   1625/2009);   l)   o   exequente,   se   vier   a   arrematar   o   imóvel,   não 
 estará   obrigado   a   exibir   o   preço,   mas,   se   o   valor   do   bem   exceder   o   seu   crédito,   depositará   dentro   de   três   (3) 
 dias   a   diferença,   sob   pena   de   ser   tornada   sem   efeito   a   arrematação   e,   neste   caso,   o   bem   será   levado   a   nova 
 praça   à   custa   do   exequente   (art.   892,   §   1º,   do   CPC).   7)   É   reservada   ao(s)   coproprietário(s)   ou   ao   cônjuge   não 
 executado   a   preferência   na   arrematação   do   bem   em   igualdade   de   condições   (art.   843,   §   1º,   CPC).   8)   Traga   o 
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 credor   certidão   atualizada   da   Prefeitura   Municipal   em   relação   aos   eventuais   débitos   de   IPTU   do   imóvel   (a 
 informação   constará   do   edital   que   será   publicado).   9).   Cumpra-se,   no   mais,   o   disposto   no   artigo   889   do 
 Código   de   Processo   Civil,   intimando-se   com   a   antecedência   prevista   de   05   dias.   10.   Fica   consignado   que   será 
 reservada   a   cota-parte   de   eventual(is)   coproprietário(a)(s)   ou   do   cônjuge   alheio   à   execução   sobre   o   produto   da 
 alienação do bem. 11) Int." 

           SÃO PAULO, 19 de março de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 39ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP 

 

 

Processo Nº 0183885-91.2012.8.26.0100 

 

 

Gilberto Fortes do Amaral Filho, JUCESP nº 550, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - 

devidamente habilitado pelo TJ/SP no link www.grupolance.com.br, honrado com sua nomeação, por 

intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 306.683, nos 

autos em epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, por meio desta 

petição expor e requerer o que segue: 

 

1. Tendo em vista a nomeação do leiloeiro nos autos do processo, requer a Vossa Excelência 

a habilitação do mesmo e seu advogado que esta subscreve ou o fornecimento da senha de 

acesso, para que possamos atender ao solicitado. 

 

2. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando 

houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das 

seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

 

a. Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou; 

b. Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Adriano Piovezan Fonte 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

 

OUTORGANTE: Gilberto Fortes do Amaral Filho, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 

4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 

RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, residente a Avenida 

Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido. 

 

São Paulo, quarta, 20 de março de 2024. 

 

 

 

Gilberto Fortes do Amaral Filho 

JUCESP nº 550 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

38
85

-9
1.

20
12

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

hY
Q

Y
jB

V
m

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
O

 P
IO

V
E

Z
A

N
 F

O
N

T
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

03
/2

02
4 

às
 1

0:
56

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
44

05
74

20
06

   
  .

fls. 1536



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

38
85

-9
1.

20
12

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

F
N

om
22

C
p.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

R
A

N
C

O
 P

O
IA

N
I C

A
V

A
LL

A
R

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

5/
03

/2
02

4 
às

 1
5:

15
 .

fls. 1537



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
39ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - sala de atendimento nº 1204, Centro - 
CEP 01501-900, Fone: (11) 3538-9478, São Paulo-SP - E-mail: 
upj36a40cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0183885-91.2012.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Requerido: Minusa Coffee Company Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que intimei o sr. Leiloeiro nos termos da r. Decisão retro. 
Nada Mais. São Paulo, 25 de março de 2024. Eu, ___, FRANCO POIANI 
CAVALLARI, Escrevente Técnico Judiciário. 
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CÓPIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 39ª VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 

 

AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA. (“Amazonas” ou 

“Exequente”), por seus advogados que esta subscrevem, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO em epígrafe, 

movida em face de MINUSA COFFEE COMPANY LTDA. e OUTROS, expor e 

requerer o quanto segue: 

 

Como se observa na r. decisão de fls. 1.528/1.529, foi deferido o pedido 

de alienação, de forma eletrônica, dos imóveis matriculados sob nº 5.904 e 6.114 junto 

ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro/MG, tendo sido 

nomeado como leiloeiro o Sr. GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO.  

 

O item 8 da mencionada decisão também determinou à Exequente a 

juntada de certidão atualizada referente a existência de eventuais débitos de IPTU – 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, que recaiam sobre os imóveis, 

consignando que referida informação deveria constar no edital a ser publicado. 

 

“(...)8. Traga o credor certidão atualizada da Prefeitura Municipal em 

relação aos eventuaisdébitos de IPTU do imóvel (a informação constará do 

edital que será publicado) (...)” 
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CÓPIA 

Entretanto, Excelência, os aludidos imóveis estão localizados em área 

rural, não havendo que se falar em IPTU – Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana, mas sim em ITR – Imposto Territorial Rural. 

 

Assim, no intuito de obter a informação sobre a existência de eventuais 

débitos dessa natureza, a Receita Federal e o INCRA foram diligenciados pela Exequente, 

porém, somente o proprietário poderá fazer a consulta de débitos. 

 

Não obstante, a informação sobre eventuais débitos de ITR – Imposto 

Territorial Rural é, data venia, desnecessária no edital, vez que basta mencionar que 

eventuais débitos decorrentes de ITR serão descontados do preço da arrematação, 

conforme prevê o parágrafo único, do artigo 130 do Código Tributário Nacional: 

 

“Art. 130 - Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja 

a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os 

relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a 

contribuições de melhoria, subrogam-se na pessoa dos respectivos 

adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação. 

Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação 

ocorre sobre o respectivo preço.” (destaques nossos) 

 

Em todo caso, e sem prejuízo da alienação judicial, para atender à 

solicitação desse D. Juízo, requer-se a expedição de ofício à Receita Federal, para que 

informe, no prazo de 5 (cinco) dias, se os imóveis matriculados sob nº 5.904 e 6.114 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro/MG possuem 

débitos de ITR – Imposto Territorial Rural, indicando os valores respectivos, para que 

referida informação seja levada à conhecimento de possíveis interessados na arrematação. 

 

Sem prejuízo, requer-se a esse D. Juízo seja liberado e assinado o edital, 

a ser juntado aos autos pela empresa de leilões oportunamente, contendo apenas a 

informação de que eventuais débitos tributários serão descontados do preço da 

arrematação. 
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CÓPIA 

Por fim, requer que as intimações deste feito sejam realizadas via 

Imprensa Oficial exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, 

inscrito na OAB/SP 206.727. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São Paulo/SP, 26 de março de 2024 

 

 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

Lisa Borges Alves 

OAB/SP 290.474 

 

Ana Paula Moreira 

OAB/SP 447.431 
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COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
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Praça João Mendes s/nº, 12º andar - sala de atendimento nº 1204 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) 3538-9478 - E-mail: upj36a40cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0183885-91.2012.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO-OFÍCIO

Processo nº: 0183885-91.2012.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Exequente: AMAZONAS GESTÃO DE ATIVOS LTDA, CNPJ 
05.302.520/0001-72

Requerido: EURIDES EMILIA, CPF 819.296.096-04, JOSEPH MERRITT 
CRESCENZIe MINUSA COFFEE COMPANY LTDA, CNPJ 
00.395.155/0001-74

Pp. 1539/1541. Expeça-se ofício à Receita Federal, para que informe se os imóveis 

matriculados sob nº 5.904 e 6.114 junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Novo 

Cruzeiro/MG possuem débitos de ITR – Imposto Territorial Rural, indicando os valores 

respectivos.

Cópia desta decisão (com assinatura digital ao lado) servirá como ofício judicial, que 

deverá ser encaminhado pela parte interessada e/ou por seu patrono.

A resposta deste ofício deverá ser encaminhada para o e-mail (sp39cv@tjsp.jus.br), 

fazendo menção ao número do processo a que se refere, nos termos do art. 1.206-A das 

NSCGJ e do Comunicado CG nº 879/2016, sendo vedado o encaminhamento de resposta por 

meio físico.

Aguarde-se por 30 dias, observando-se a necessidade de respostas somente em caso 

positivo.

No silêncio, intime-se a parte interessada a dar andamento do feito no prazo de 05 dias, sob 

pena de extinção.

Int.

São Paulo, 27 de março de 2024.

Celso Lourenço Morgado, Juiz(a) de Direito.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 28/03/2024 01:22 
 Certidão - Processo 0183885-91.2012.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0225/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Carlos Romeo (OAB 101669/SP)  D.J.E 
 Geraldo Fernando Teles de Almeida (OAB 70248/MG)  D.J.E 
 Amanda Barreiros Pego Carvalho (OAB 131127/MG)  D.J.E 
 Fernando Tardioli Lucio de Lima (OAB 206727/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Pp.   1539/1541.   Expeça-se   ofício   à   Receita   Federal,   para   que   informe   se   os   imóveis 
 matriculados   sob   nº   5.904   e   6.114   junto   ao   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   da   Comarca   de   Novo   Cruzeiro/MG 
 possuem   débitos   de   ITR   -   Imposto   Territorial   Rural,   indicando   os   valores   respectivos.   Cópia   desta   decisão 
 (com   assinatura   digital   ao   lado)   servirá   como   ofício   judicial,   que   deverá   ser   encaminhado   pela   parte 
 interessada   e/ou   por   seu   patrono.   A   resposta   deste   ofício   deverá   ser   encaminhada   para   o   e-mail 
 (sp39cv@tjsp.jus.br),   fazendo   menção   ao   número   do   processo   a   que   se   refere,   nos   termos   do   art.   1.206-A   das 
 NSCGJ   e   do   Comunicado   CG   nº   879/2016,   sendo   vedado   o   encaminhamento   de   resposta   por   meio   físico. 
 Aguarde-se   por   30   dias,   observando-se   a   necessidade   de   respostas   somente   em   caso   positivo.   No   silêncio, 
 intime-se a parte interessada a dar andamento do feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Int." 

           São Paulo, 28 de março de 2024. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

38
85

-9
1.

20
12

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

JR
H

B
F

4Y
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

8/
03

/2
02

4 
às

 0
1:

22
 .

fls. 1543


